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126.a Sessão da 3.a Sessão Legislatiya da 7.a Legislatura, 
em 17 de setembro de 1973 

PRESID:E:NCIA DO SR. ANTONIO CARLOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Geraldo Mesquita- Flávio Britto- José Lindoso 
- Cattete Pinheiro - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella -
Helvidio Nunes - Virgílio Távora - Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -Duarte Filho - Ruy Carneiro -Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Luiz Cavalc-ante - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Heitor Dias - Ruy Santos - Paulo Torres -
Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Carvalho Pinto - Emival 
Caiado- Osires Teixeira- Fernando Corrêa- Accioly Filho- Mattos 
Leão - Ney Braga - Antônio Carlos - Celso Ramos - Daniel Krieger 
- Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 40 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

o tempo destinado aos oradores do Expediente da presente Sessão, conforme 
deliberação anterior do Plenário, será dedicado a reverenciar a memória do 
Marechal Mascarenhas de Moraes, por ocasião do 5.0 aniversário de seu fa
lecimento. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante, que falará em nome 
da Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Em nome da ARENA.) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, há cinco anos falecia o Marechal João Batista Mascarenhas de Moraes, 
ou simplesmente o Jão Bá, como o crismamos, com: afetuosa irreverência, nós 
que fomos seus comandados na Escola Militar do Realengo. 

Honrado com o convite do ilustre Presidente Paulo Torres, para rememorar 
traços da vida do ínclito wldado há um lustro desaparecido, deter-me-ei, neste 
bosquejo, bem mais no homem invariavelmente digno que ele :foi, do que no 
herói máximo da Força Expedicionária Brasileira. É que tenho como um dogma 
este aforismo de Paul Brulat: 

"Basta um instante para forjar um herói, mas é preciso uma vida inteira 
para fazer um homem de bem." · 

Filho de pequeno comerciante, o menino João Batista veio ao mundo nos 
idos de 1883, em São Gabriel, berço também de Hermes da Fonseca, Plácido de 
castro e Assis Brasil, este fundador do Partido Libertador, ao qual pertenci. 
Aos 15 anos obtém matricula na Escola Preparatória e de Tática de Rio Pardo, 
onde fez o curso de Humanidades. Bertoldo Klinger é cadete na mesma turma; 
Getúlio Vargas viria a ser seu calouro no ano seguinte. 

Ingressa depois na Escola Militar da Praia Vermelha, de onde sai alferes, 
degrau inicial do oficialato na hierarquia militar de então. E é classificado no 
1.o Regimento de Artilharia de Campanha, sediado em sua cidade natal. 
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Pela vida afora, em kdcs os postos, em todas as funçõe.s·, em todas as 
circunstâncias, Masc-arenhas de Moraes sempre revelou inexcedível desvelo pelo 
Exército. Queria-o forte, eficiente, disciplinado; abominava o cientificismo dos 
positiv~tas; discordava do inadequado bacharelismo do ensino mili-tar; afligia-se 
com a mcapacidade técnica das unidades, posta a nu na epopéia de Canudos; 
e, sobretudo, repudiava a exaltação do caudilhismo. 

Fácil, portanto, imaginar o entUsiasmo do jovem tenente quando, no Go
verno Afonso Pena, o Marechal Hermes da Fonseca, Ministro da Guerra, promove 
a reorganização do Exército, de alto a baixo, quantitativa e quali'ta:tivamente. 
A propósito, extravasa em suas Memórias: 

"Dessa transformação prodigiosa, operada na estrutura moral e material 
do Exército, resultou a morte do bacharelismo militar e do pacifismo 
doutrinário dos positivistas impenitentes." 

Dece'l"to pe!IlSiava e1e como Millôr Fernandes, autor da jo::osa mas veraz 
sentença: 

"Um país só tem autoridade para entrar numa conferência de desar
mamento se estiver muito bem armado." 

Sua extremada consciência profissional não escapou à Missão Militar Fran
cesa, que, ao termo do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, incisivamente a 
exaltou no conceito exarado na ficha do Capi'tão Mascarenhas de Moraes, pri
meiro lugar da turma, seguido de Pantaleão Pessoa. 

Para vivificar nossa saudade, detenhamo-nos num entrecruzar de vidas 
particularmente interessante para nós. 

Em 1922, servia o Capitão Mascarenhas no 1.0 Regimento de Artilharia 
Montada, na Vila Militar, quando, recém-egressos da Escola Militar, chegam 
ao Regimento os 1\..spirantes Filinto Müller e João Alberto. Vejamos como o 
ga·brielense lhes debuxou o perfil: 

"Inteligentes, divergiam entretanto nas qualidades pessoais. Filinto, ori
ginário de Mato Grosso, primeiro aluno de sua turma, ajustava ao 
esbelto físico germânico um temperamento discreto e cortês; João Alber
to, originário de Pernambuco, estouvado na sua moldura nordestina, 
revela-se indócil, embora sempre cavalheiresco. Classificado na 2.a Ba
teria, sob meu comando, o Tenente João Alberto ostentou, em todas as 
oportunidades, seu reconhecido valor profissional, sem contudo fixar-se 
nas atribuições específicas de oficial subalterno. Altivo e intrépido, era 

um embrião de caudilho." 

E mais adiante depõe: 

"Certo dia, quando a 2.a Bateria termi!Uava afanosa demonstração de 
tiro para a EAO, acerca-se de mim o Tenente João Alberto. Conduzindo 
a conversa para assuntos políticos, indaga se eu estava satisfeito com 
o mau governo de Epitácio Pessoa. 

Respondi-lhe então: 

- Desde que enverguei a farda sirvo aos maus governos do meu País. 
Mas sempre tenho o consolo de vê-los posteriormente louvados e aplau
didos pela mesma imprensa que os apedrejava. Assim aconteceu com 
Campoo S·alle·s c Rodrigues .Alves, sendo que este chegou a ser reel·etto." 

O inquebrantável respeito à legalidade constitui traço fundamental da per
sonalidade do brioso militar. Legalista foi em 1901, no motim dos cadetes da 
Escola de Rio Pardo; legalista foi em 1904, no levante da Escola Militar da 
Praia Vervelha contra a vacina obrigatória; legalista foi em 22, 24, 30 e 32; 
legalista foi em 35, ano em que pela vez primeira a Escola Militar, sob seu 
comando, empunhou armas para defender o governo; e legalista foi em 54, nos 
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episódios que culminaram na morte do Presidente. Na autobiografia, arrima-se 
nesta citação de Pio XII: 

"Não é na revolução que reside a salvação e a justiça, mas sim na 
evolução bem orientada." 

A pregação pontifícia viria render-se outro marechal, este revolucionário 
por quase toda uma vida de muitas lutas, evadido da Fortaleza de Santa Cruz 
ao tempo em que o Tenente-Coronel Mascarenhas de Moraes a comandava. 
Refiro-me a Juarez Távora, que, traumatizado pelo suicídio de Getúlio Vargas, 
tomou a decisão de "não mais participar de golpes mili:tares, para tentar corrigir, 
pela força das armas, os desvios do Poder Público no Brasil". 

Quanto a mim - forçoso é confessá-lo - ainda não cheguei à sublimação 
dos dois intemeratos chefes militares. Nos meus trinta anos de Exército, jamais 
atentei contra a ordem constituída. Em 1964, porém, não hesitei em opor-me 
à desordem instituída. Não bastasse o notável desenvolvimento da Nação após 
aquela data, os recentes acontecimentos no Chile põem à mostra o abismo onde 
nos teríamos despencado não fora o movimento revolucionário deflagrado pelo 
Governador Magalhães Pinto. 

Em 1943, encontrando-se o General-de-Divisão Mascarenhas de Moraes no 
comando da 2.a. Região Militar, sediada na capital paulista, recebe radiograma 
do Ministro Eurico Dutra consultando-o se aceitaria comandar a Força Expedi
cionária Brasileira. A resposta, imediata e incondicional, é vazada nestes termos: 

"Muito honrado e com satisfação respondo afirmativamente consulta 
Vossa Excelência acaba fazer-me." 

Na Itália, antes do néctar das vitórias houve o travo das derrotas. O Co
mandante tanto se acabrunha que chega até a pensar em transferir a outro 
o bastão do comando. Ele próprio o confessa: 

"Os reveses sofridos pela divisão brasileira no vale do Remo represen
taram sério agravo ao meu comando. Tais malogros induziram-me a 
pensar na minha retirada da Campanha." 

E, mais adiante, revela quem o dissuadiu da renúncia: 

"Foi durante uma entrevista confidencial, que mantive com o sempre 
leal e franco General Cordeiro de Farias, ·a 14 de dezembro de 1944, 
que lhe expus o meu pensamento de deixar o comando da FEB, motivo 
pelo qual, viajando para o Rio de Janeiro, deporia nas mãos do Ministro 
Dutra meu pedido de exoneração. 

O nobre amigo, após ouvir-me, teve palavras repassadas de sinceridade 
e afeto: 
- O senhor não pode abandonar-nos - disse-lhe Cordeiro de Farias -
entregando-nos a outro comando. Trouxe-nos para a guerra: juntos e 
vitoriosos deveremos regressar. Capaz e respeitado por seus comandados, 
alcançará sem dúvida o êxito por que tanto anseia. Não renuncie, não 
deserte da missão que lhe foi dada. 'É este o ·apelo que lhe faço." 

E conta Ma.s,carenhas como te,rminou o colóquio: 

"Enternecidos na solidariedade que nos estreitava, abraçamo-nos em 
silêndo, proclamando. des.sa forma tácita, a minha permanência no co
mando da divisão e da FEB." 

Dá-se, afinal, a grande vitória de Monte Castelo, primeira -de uma longa 
série de sucessivos triunfos, até a apoteó-tica manobra de Fornovo, da qual 
resultou a rendição de quinze mil integrantes de toda uma divisão alemã. 

As Memórias estão eivadas de alusões encomiásticas e afetuosas ao General 
Cordeiro e ao Tenente-Coronel Castello Branco, chefe da Seção de Operações, 
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"que nas suas atribuições, e por vezes além delas, foi um dos mais brilhantes 
fatores da vitória". 

No regresso, a Pátria não re.gateou aplausos nem distinções ao artífice-mar 
da épica jornada. Porém, de quantas homenagens lhe foram atribuídas, de 
quantas ho::rwarias lhe . foram confericLas, de quantas formas de gratidão lhe 
foram manifestas, nenhuma mais e1oqüente, nem mais grata ao seu coração, 
do que o preito de justiça que o Congresso Nacional lhe rendeu, fazendo dele 
o único Marechal da ativa do Exército e enquanto vida tivesse! 

O Sr. Magalhães Pinto - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com muita honra, nobre Senador Magalhães 
Pinto. 

O Sr. Magalhães Pinto - Desejaria dar o aparte noutra oportunidade, 
quallldo V. Ex.a se referiu aos geneTais que não desejavam mais voltar à revOlu
ção, porém, afinal, mudaram de pensar em 1964. Neste particular, temos que 
louvá-los, poTque OIS generrus, os militares, têm q'\lle: ser, de modo g.er.al, guardiães 
da lei, das instituições. Não podem estar com os profissionais da conspiração, 
mas, naquela época, como V. Ex.a bem acentuou, tratava-se de evitar o caos 
para o País. Portanto, todos os brasileiros estavam na obrigação de cerrar fileiras 
no movimento que, vitorioso, vem governando o País com satisfação generalizada. 
A respeito do Marechal Mascarenhas de Moraes, quero neste instante dar a 
minha solidariedade a todas as palavras de V. Ex.a de louvor a esse ilustre 
militar e dizer que, se ele tinha como título de glória aquele que lhe foi outorgado 
pelo Congresso Nrucio!Il&, nós qUJe, en.tão, éramos congressistas, temos, também, 
a honra de ter assinado o requerimento que lhe outorgava esse título, dado 
pela unanimidade do Parlamento brasileiro. 

O SR. LUIZ CAVALC .. \NTE- O depoimento de V. Ex.a, nobre Senador Ma
galhães Pinto, bem ressalta a sua inexcedível modéstia e é o colorido especial 
que V. Ex.a dá ao meu despretensioso discurso. Muito grato, portanto. 

Para finalizar, à guisa de minha particular homenagem ao ilustre extinto, 
permitam-me trazer à baila fato que evidencia a excepcional criatura humana 
que foi o nosso homenageado de hoje, sem cuja participação não teria eu, pro
vavelmente, a imensa honra de ser hoje colega de Vossas Excelências. 

Revelei, certa vez, neste plenário, haver começado minha vida militar como 
soldado raso, voluntariamente. Voluntário menos por vocação do que por ne
cessidade. 

A 5 de outubro de 1930 desembarquei da 3.a classe de um navio. no Rio de 
Janeiro, de pés descalços e camisa rota. Decorrida uma semana apenas, inte
grando o 2.0 Batalhão de Caçadores, sob o comando do Coronel Daltro Filho, 
já me achava trocando balas a esmo com revolucionários mineiros, às margens 
do rio Paraíba. 

Finda a revolução, o País tratou de reorganizar sua vida e eu a minha. Logo 
fui promovido a cabo e, mais tarde, a sargento da Aviação Militar. Estudando 
à noite, tirei os preparatórios nos dois anos seguintes, ficando habilitado a 
enfrentar o exame de admissão à Escola Militar do Realengo, meu grande anelo 
(entre os colegas do cursinho de preparação havia um gaúcho chamado Mário 
Andreazza). Em fevereiro de 1937, submeti-me às provas, logrando classificação 
no rol dos 90 aprovados. · 

Para consumar a matricula, havia mais um obstáculo a transpor - o exame 
de saúde. Azaradas coincidências, ou descoincldências, para melhor dizer, . fize
ram-me chegar atrasado a esse exame, com início às 7 horas da manhã. Atrasei
me a primeira vez, a segunda vez, a terceira vez! Ai, o tonitroante Doutor Gogol, 
chefe da junta médica, achou que três faltas eram demais, e negou-se a atender 
às minhas súplicas de submeter-me ao exame. 
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Como se diz hoje vulgarmente, fiquei na maior fossa com a negativa. Aquilo 
era o desmoronamento dos meus sonhos de galgar o degrau mais difícil da 
hierarquia, aquele que separa a praça de pré do oficial. Eu não mais poderia 
ser um tenente, um capitão, um major e - quem .sabe? - um general! ... 

Banhado em lágrimas deixei o posto médico rumo ao portão de saida da 
Escola. A meio do caminho cruzo com um coronel de baixa estatura, acompa
nhado de alguns oficiais de menor patente. "Esse deve ser o comandante da 
Escola" - pensei com os meus botões, e rápida e precipitadamente a ele me 
dirigi. Atropelando as palavras, contei-lhe a minha desdita e pedi-lhe que me 
posslbilitasS6 nova e derradeira oportunidade de provar minha boa saúde. 

O coronel, cenho franzido, começou por exprobrar a minha impontualidade, 
que não prenunciava um oficial correto. Acabou, porém. fixando o exame para 
o dia seguinte. Desta vez, por extrema segurança, dormi mesmo no Realengo, 
nas proximidades da Escola Militar. 

Diante da narrativa sem retoques que venho de fazer a V. Ex.as, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores, e no momento em que o Senado reverencia a memória 
do insigne Marechal Mascarenhas de Moraes, sobram-me motivos, creio, para 
proclamar a perene e profunda gratidão do Cadete 520 ao seu inesquecível 
Comandante - o boníssimo Coronel Jão Bá. (~uito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Adalberto Sena, que f.aJa.rá em oome do Movimento Democrático Brasileko. 

O . SR .. ADALBERTO SENA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, um traço dis
tintivo já se deixa entrever na corrente sessão legislativa. Bem mais freqüen
temente do que nas anteriores, vimos quebrando a rotina dos trabalhos, para 
entremeá-los de horas rememorativas de eventos ou personalidades que, de 
algum modo, fizeram vibrar as cordas da nossa sensibilidade neste estado de 
tensão no qual politica e socialmente estamos vivendo. 

É como se, em meio às inquietudes da hora presente, algum alívio nos pudes
sem trazer esses recolhiment<ls nos refúgios de História ou aquela doce contem
plação de belezas do passado que, no sentir de Anatole France, numa das últimas 
cintilações da sua pena, seriam "o único passeio, o único bem onde poderíamos 
escapar ao.s nossos aborrecimentos cotidianos, às nossas misérias, a nós mesmos". 

Foi assim que "vencidos os prazos de silêncio", irromperam com tamanho 
ímpeto as relembranças da vida e sobretudo das pregações de Rui Barbosa; 
foi assim que, ao evoca:rmos os T':l:sgos de resistência cívica dos Constituintes 
de 1823, se avivou, em lampejas de esperança, a nossa crença no poder e na 
intangibilidade das instituições representativas da vontade popular; foi assim 
que, por ocasião da morte de Jacques Maritain, oportuno nos pareceu vir à baila 
o seu estilo de santidade e as novas posições em que ele soube colocar os pro
blemas do humanismo; foi assim que tão intensamente tornaram a repercutir 
entre nós as consagrações das figuras de Caxias, de Osório, de Barroso. de 
Mallet e de Rondon; e, nos apropriados ensejos, nos esmeramos no cult<l às 
memórias de colegas nossos e de tantos outros brasileiros ilustres, desaparecidos 
nos vários recantos do Pais. 

E é assim também, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que ora se elevam os 
nossos corações na·ra as homenagens a que, deliberadamente, fica reservada esta 
nossa Hora do Expediente. 

Há precisamente cinco anos morria no Rio de Janeiro o Marechal João 
Batista Mascarenhas de Moraes. Morria carregado de anos e de bênçãos, e tendo 
a iluminar-lhe a fronte a !áurea de uma glória - a glória de se ter cumprido, 
sob o seu comando, a mais importante missão confiada às nossas Forças Arma
da.~. depois da Proclamação da República. 

E para maior relevo dessa láurea, deixava-nos ainda o paradigma de uma 
vida brilhante c cheia, cm cuja trajctória se encontram, aliás, as explicações 
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mais seguras e mais lógicas daqueles lances culminantes que o coroaram aos 
olhos dos contemporâneos e hão de vir irrevogavelmente sagrá-lo nos serenos 
juízos da posteridade. 

Em verdade, Senhores, os triunfos da fase áurea da sua existência não os 
alcançou Mascarenhas de Moraes, .. como a História registra noutros casos, nem 
pela interveniência de acasos afortunados, nem pelos rasgos espetaculares de 
uma momentânea aventura. 

Ao revés di.so, ·ele os conquistou ou melhor os foi conquistando, mercê de 
um lastro dte vilitudes vi-ndas do berÇO é con.ttn.Úiamente IB.prl.moradas e postas à 
prova em labutas sem tréguas, em empreendimentos sem conta, em gestos de 
civismo e de nobreza e em tantas outras demonstrações da sua insuperável 
capacidade de servir ao Exército e esmerar-se pelo bem da Pátria e pelo res
guardo das suas instituições. 

Da juventude à maturidade e desta aos luminosos dias da sua velhice, sua 
existência foi um manancial de exemplos a fluir ao longo de uma ascensão lenta 
e anosa, mas em nenhum momento recuada ou desviada daquela linha de prin
cípios e de conduta que se traçou desde primórdios da sua carreira. 

Nascido na ,cidaJde gaúcha de São Gabrilel em 1883, .e oriundo de asceruientes 
probos e modestamente entregues a atividades comerciais ou rurais, eis como 
ele próprio nos relata as suas atribulações na adolescência, bem como as cir
cunstâncias que influíram nas suas inclinações vocacionais: 

"Em 1893, durante as tropelias que se alastravam pelo Estado do Rio 
Grande do Sul, retirou-se para Porto Alegre a guarnição federal de 
São Gabriel, o que levou a minha família àquela capital, com grandes 
prejuízos para os haveres comerciais de meu pai. 

Da irmandade constituída por dois rapazes e uma menina, era eu o mais 
moço, e sobre cujos ombros, por estranhável que pareça, ia cair certa 
parte dos encargos da família, premida pela situação econômica. 

Em Porto Alegre começaram as minhas atribulações de menino pobre, 
preocupado com os estudos e a ajuda que deveria prestar à minha mãe 
no árduo trabalho de sua pequena padaria, enquanto meu pai peregri
nava pelo interior do Estado em seu modesto emprego de caixeiro
viajante." 
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"Pacificado o Rio Grande do Sul, em fins de 1895, pôde minha família 
regressar, em 1898, a São Gabriel, onde meu pai, sP. estabeleceu com 
modesta casa de negócios, enquanto eu, com a idade de 14 anos, ficava 
em Porto Alegre, empregado e estudando para matricular-me na Escola 
Preparatória de Cadetes e de Tática de Rio Pardo." 

o o o o o o o o o o O O O O o O O O o O I O O o 0 0 0 0 0 o o o 0 o o o o o o 0 0 0 0 o o o o o o o o O o o o O o O o O O I o o I I O O O, o o o 

"A cidade de São Gabriel, minha terra natal, foi, desde o Império, sede 
de importante guarnição militar. Nesse excitante ambiente marcial me 
criei e eduquei" ... "a guarnição se entrelaçava com a sociedade ga
brielense em todas as manifestações cívicas e recreativas" 

Os oficiais mais cultos da guarnição colaboravam espontaneamente no 
ensino dos colégios locais, tomando parte nas bancas examinadoras e 
guiando as modestas professoras." 

o • o ••• o o • o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t •••••••••••••• o • o • 

"Assim começou minha infância, deslumbrada pelo brilho das espadas 
e o vibrar dos clarins. 

Daí meus pendores pela carreira das armas, à qual procurei servir com 
lealdade c dedicações." 
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Da Escola Preparatória de Rio Pardo, onde terminou seu curso em 1902, 
bem provido - como ele disse - nas matérias de cultura geral, mas preca
riamente habilitado em instrução militar, ali então "pouco cuidada", passou 
Mascarenhas de Moraes à Escola Militar do Brasil, também chamada Escola da 
Praia Vermelha, com sede no Rio de Janeiro. 

Nessa, como naquela escola, assistiu a vários movimentos politico-militares 
que agitaram o País na primeira década deste século. Conforme nos recorda o 
General Meira Matos, ao prefaciar ·as Memórias do grande marechal, viu os 
seus companheiros, fascinados pelas idéias positivistas, revoltarem-se contra a 
lei da vacina obrigatória. Presenciara também os últimos reflexos das pertur
bações que sacudiram a vida nacional nessa jornada difícil da consolidação da 
República. Nada disso, porém, "abalou a vida estudantil do cadete Mascarenhas 
de Moraes que se distinguiu entre os melhores da sua turma". E nesse período 
conturbado formou-se a sua mentalidade e "brotaram as convicções que haviam 
de modelar, ao longo dos anos, o seu comportamento diante das crises politicas". 
Em face do entrechoque constante entre as razões ardorosas de uma juventude 
militar idleaMsta, mas ill'll"e.guieta e inconformada, e as razões da necessidade de 
ordem e de estabilidade institucional, ele pendeu para estas; fez sua opção e 
essa foi daí por diante uma das constantes do seu comportamento. 

Alferes-alun<J em 1905, com o curso das três armas, formou-se mais tarde 
em engenharia militar e obteve o diploma de bacharel em Matemática e Ciências 
Físicas. Pa:rtidpou como primeiro-teDJênte e engenheiro-aj-udante nos trabalhos 
de levantamento e demarcação das fron1Jeir.as entre o Brasil e a Boilívia. Esquivo, 
como foi dito, à.s seduções politico-militares, esteve sempre, desde o posto de 
capitão, à frente das suas unidades, ao lado do poder constituído, contra todos 
os movimentos revolucionários do período de 1922 a 1937. Como coronel, encon
trou nos comandos da Escola Militar do Realengo e da Região Militar em Mato 
Grosso o ensejo de afirmar a sua personalidade de chefe militar e, já nos postos 
de general-de-·brigada e de general-de-divisão, desempenhou preeminente papel 
na preparação das forças militares que participariam na segunda guerra mundial. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite-me, V. Ex.a, um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com muito prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Esta minha intervenção, uma vez que v. Ex.a. já fala 
em nome da nossa bancada, seria dispensável. Entretanto, considero a home
nagem de hoje, prestada pelo Senado da República ao grande herói da FEB, 
Marechal Mascarenhas de Morais, como uma das mais imp<Jrtante e mais jus
tas que a nossa Casa já prestou a um brasileiro eminente como o foi aquele 
soldado. V. Ex.a. que está fazendo um magnífico discurso. acaba de referir-se 
ao Marechal Mascarenhas de Mores, quando comandante da 7.a. Região Militar, 
na época com sede em Recif.e. Es.s1a referência é que deu m~gem a pedi.r-lhe 
este aparte. 

Quero expressar através da sua brilhante oração, o grande apreço que pes
soalmente devotei àquele saudoso amigo e grande herói da FEB e também o 
apoio da Paraíba a esta justíssima homenagem. 

Ele, naquele posto militar tão importan~.e, d:stinguiu sempre de modo es
pecial o meu Estado, que aliás me encontrava naquela oportunidade dirigindo 
seus destinos. 

Por tudo isso, não podia deixar de fazer esta intervenção pessoal, para 
caracterizar a minha profunda admiração àquele eminente brasileiro, que che
gou a citar, com uma referência comovente, '0 meu nom~ no s~eu livro Memórias. 

Esta Sessão de 17 de setembro de 1973, repito, ficará na história do Senado 
como uma das mais importantes e mais justas homenagens que esta Casa já 
prestou a um homem público. da altitude do Marechal João Mascarenhas de 
Morais. 
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O SR. ADALBERTO SENA - Muitíssimo obrigado a V. Ex.a., nobre Senador 
Ruy carneiro. 

Na VII Região Militar no Nordeste (1940-1943), mobilizou reservas, orga
nizou unidades, construiu quartéis e chegou a ter, sob suas ordens, duas di
v~ões de infantaria. Na II Região Militar, em São Paulo (1943), além do inten
slvo adestramento que proporcionou às tropas ali aquarteladas. promoveu, com 
a. cooperação do gvverno do Estado·. eficiente campanha de preparação do povo, 
v1sando ao possível comprometimento do Brasil na guerra que já alcançava o 
seu litoral. 

Todos estes títulos, todas essas realizações, tanto o destacaram entre os 
oficiais-gen&a.is da época, que, poi! um des.fecho natural das marcha dos 
acontecimentos, haveria por caber-lhe. por necessidade e justiça, o comando 
da Força Expedicionária Brasileira. E é então que a sua figura predomina 
em toda a magnitude dos seus méritos e toda a fecundidade da sua prepara
ção militar, fundada na experiência, na disciplina, na capacidade de discerni
mento, na serenidade em face dos reveses, na inflexibiliC:ade no cumprimento 
do dever e na superioridade moral oom que soube, acima d.e quaisquer veleid-ades 
pessoais. repartir com seus camaradas as honras dos sacrifícios e da capaci
dade estratégica ou combativa a que se deveram as vitórias. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - O Senado, na tarde de hoje, nas vozes de V. Ex.a. e 
do Senador Luiz cavalcante. :presta a homenagem da posteridade e o Teconheci
mento ao grande soldado que foi o General João Batista Mascarenhas de Moraes. 
Eu o conheci no Comando da 7.a. Região Militar. no início da década de 40, 
onde aquele jovem general demonstrava o seu amor à caserna. a sua lealdade 
à ordem; e, em 1946, no após-guerra, precisamente 27 anos depois, eu integrava 
a constituinte, como representante de Pernambuco, um dos mais jovens· da 
representação no Palácio Tiradentes. Tive a satisfação, justamente com mais 
nove integrantes do Senado de hoje, de dar aquele justo título, que não foi 
outorgado somente pelo Congresso, mas pela Nação brasileira, de Marechal a 
João Baptista Mascarenhas de Moraes. 

O SR. ADALBERTO SENA- Muito obrigado a V. Ex.a., nobre Senador. 

Tão conspício na paz, quanto grandioso na guerra, Mascarenhas de Moraes 
simboliza senão uma época, pelo menos uma fase memorável da vida nacional, 
e é dentro dessa perspectiva histórica que os futuros biógrafos terão de traçar
lhe o perfil e retratá-lo às vistas das gerações que se forem sucedendo. E tan
to mais quanto. na sua atuação militar. não se esgota a grand-eza da sua perso
nalidade. Comparável a Caxias, a Rondon e a outros beneméritos fardados, ele 
soube se,r também um ínclito cidadão e uma fig-.ll'a humana, a s.eu modo, das 
mais fascinantes. 

Como cidadão, nas diversas situações da sua vida, sempre se revelou um 
democrata sincero, bastando ler as reflexões exaradas nas suas Memórias, para 
se ter exata idéia dessa feição particular do seu temperamento e da sua imacula
ção cívico-moral. Amigo e ex-colega de Getúlio vargas, nos primeiros estudos, 
nem essa amizade. nem a lealdade e espirita de disciplina e de respeito à auto
ridade representado. pelo chamado Estado Novo, o impediram de, naquelas re
flexões partidas da sinceridade da sua alma, lamentar a persistência com que 
.se delongou o restabelecimento das prerrogativas politicas suprimidas em 1937, 
e no mesmo sentido, velada ou patentemente, ressumbra o seu pensamento nal
gumas outras passagens. 

Mesmo nas áreas não estri.ta.mente militrures, eram a.dmi,ráveis as suas preo
cupações patrióticas. Nos trabalhos, canseiras e sacrifícios arrostados nas comis
sões de que participou, na demarcação das fronteiras do Pais, nunca lhe dei
xarn.m de ser proveitosas, a despeito de tais conjuntura.s n.s oportunidades de 
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conhecer o nosso hinterland e de impressionar-se com as suas condições de 
desolamento em contraste com as da outra parte do Brasil. Percorrendo as di
versas partes da nossa terra o Norte e o Sul a cidade e o sertão, a mata e o 
pampa, o seu espírito foi capaz de fixar-se na problemática nacional, compondo, 
com as diferenças da vida, das zonas e dos tempos, a unidade patriótica das suas 
cogitações e das suas obras. 

E escusando-me pelo que nisso possa hav·er de pessoal, não resisto ao desejo 
de aqui transcrever certo trecho das suas Memórias. no qual, em referências 
particulares à libertação do Acre, o seu amor pelos pagos natais se identifica, por 
uma coincidência muito do seu agrado, com os seus sentimentos em relação 
a minha terra. Ouçamo-lo: 

"Nos acontecimentos que acabo de mencionar ressalto as seguintes 
coincidências: Plácido de Castro, o bravo libertador do Acre, e seu cola
borador, o engenheiro Gentil Norberto eram ambos gaúchos, filhos da 
lendária cidade de São Gabriel; um dos signatários do Tratado de Pe
trópolis, o escritor, jurista e diplomata J. F. de Assis Brasil, gaúcho, 
nascera na mesma cidade de São Gabriel; finalmente ao autor destas 
memórias coube a honra de ser um dos demarcadores desse território, 
durante os anos de 1910 a 1914". 

Também como homem de sociedade, Mascarenhas de Moraes foi um primor 
de cortesia. _Por onde quer que permanecesse, com a familia ou sem ela, grato 
lhe era segu1r a tradição de sociabilidade em geral característica dos nossos mi
litares, mostrando-se sensível aos convívios cívicos e recreativos das cidades do 
interior, onde a aproximação dos homens e dos grupos é nota distintiva dos es
tilos de vida. 

Notem-se, igualmente, os aspectos mais particularmente humanos da sua 
individualidade. Seu lar era como que um santuário de onde irradiava a feli
cidade doméstica em recíprocos desvelos c carinhos. E nada mais digno de nota, 
a esse respeito, do que a na.I!'ação, feita por ele, dos primeiros encontros com a. 
eleita do seu coração, a constância do amor que os havia de unir, a despeito da 
distância, e do tempo que longamente os manteve separados. E quanto é como
vedora aquela página das suas Memórias, onde ele recorda, na pungente sau
dade que lhe deixou a morte da esposa, a "assistência devotada que em toda a 
sua carreira, recebeu dessa companheira e colaboradora de muitos anos", ao 
transporem os dias bonançosos e as horas de tempestade. 

Por outro lado, quem quer que o tivesse conhecido na intimidade, como eu 
tive a felicidade de conhecer através de afetuosas relações entre a sua família 
e a da minha esposa, bem pôde testemunhar até que ponto Mascarenhas de 
Moraes era capaz de gestos de cavalherismo e de ações generosas, sobretudo 
quando se impressionava com injustiças, e se condoia com os sofrimentos de 
seus semelhantes. . 

E a mais edificante das revelações desse seu feitio, foi a carinhosa constância 
com que se conduziu em face dos pracinhas. Regressando das lutas na Itália, e, 
de novo na atividade militar nos cargos de Inspetor-Geral do Exército e de Che
fe do Estado-Maior das Forças Armadas, sua preocupação máxima, "conforme 
não se cansava de dizer. era a da construção do Monumento aos Mortos da 2."' 
Guerra Mundial e transladação dos restos dos nossos pracinhas para o Brasil". 
E bem se sabe quanto, até a sua morte, se desdobrou e tresdobrou, em carinhos 
e esforços, para ampará-los nas suas necessidades e no reconhecimento dos seus 
direitos à gratidão nacional. 

Não cabe, evidentemente, nos breves registras compatíveis com o tempo da 
presente homenagem fixar, na sua profusão de valores, todos os aspectos de tão 
invulgar personagem. 

Mas o Congresso Nacional que em dois momentos de grandeza cívica, con
cedeu-lh.e as honras do mareCbalato e, depois, fê-lo reverter ao serviço ativo, 
nesse mesmo posto e enquanto vivesse; o Congresso Nacional que, por tal formn., 
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se honrou com a inlciativa de tornar-se o principal g·uardião das glórias do pre
claro Comandante da Força Expedicionária; o Congresso Nacio11al, repito .eu, não 
poderia dei:lcar como não deixou, de as.:inru!,!llr tão solenemente o marco histó
rico já ·representado pelo transcurso do ciclo cronológico que hoje se completa. E 
possa este nosso gesto quebrar um: 'pouco do silêncio que, infelizmente, se estende, 
noutras áreas, sobre coisas tão belas come foram e perenemente serão a vida e 
as obras daquele magnífico exemplar do heroísmo da nossa estir;pe e de inapagá
veis rutilâncias de nossa atuação no passado. (Muito bem! Palmas.) 

O 'SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O Senado F-ederal, através das pa
lavras das Lideranças dos partidos políticos que o integram, acaba de dar cumpri
mento à deliberação que o Plenário adotou ao aprovar o Requerimento n.o 154/73, 
subscrito .pelos nobres Sr.s. Senadores Danton Jobim, Paulo Torres, Augusto 
F.ro.nco, Dinarte Mariz, Ruy Carneiro, António Caclos, Magalhães Pinto e Carlos 
Lindenberg. 

A Mesa, através desta Presidência, associa-se às justas homenagens que a 
Casa acaba de tributar à memória do eminente brasileiro Marechal JoM> Baptista 
Mascarenhas de Moraes. 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

José Guiomard - José Esteves - Domício Gondim - Arnon de Mello 
- Augusto Franco - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - Benjamin 
Farah - Italívio Coelho - Saldanha Derzi - Lenoir vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 178, de 1973 

Nos termos do art. 2M do Regimento Interno, requeiro transcrição nos 
Anais do Senado, do discurso proferido, na Sessão de encerramento da Con
venção Nacional da ARENA, l!'ealizada a 15 do corrente, pelo Senhor General-de
Exército Ernesto Geisel, como candidato do Partido à Presidência da República 
na eleição a processar-se em 15 de janeiro de 1974. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 1973. - Petrônio Portella 

O SR. PETRóNIO PORTELLA - Sr. Presidente, peço a palavra para jus
tificar o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobre Lider 
da Maioria, Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (Como Líder da Maioria, - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, sábado último, falou à Nação o General Ernesto Geisel. Fê-lo 
como candidato da ARENA à Presidência da República, na eleição de 15 de 
janeiro de 1974. E o documento prec~sa ser transcrito em nossos Anais, pela 
extraordinária importância, pois S. Ex.a., como homem de Estado, nele traça, 
de forma firme, as diretrizes gerais do seu futuro governo. 

Governo de estilo próprio, estará integrado nas linhas doutriná.rias da Revo
lução de Março de 1964. O documento ressalta bem a. continuidade sem que 
exclua o aperfeiçoamento. 

No plano administrativo, o nosso candidato à Presidência da República 
versou com clarividência e excepcional competência a problemática brasileira., 
dando a posição exata do seu governo sobre os assuntos mais palpitantes. 

No plano institucional, deixou evidente que a RevoLução é um movimento 
em marcha, disposto sempre a rever, de acordo com a realidade, as instituições, 
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a fim de que elas possam sempre, e cada vez melhor, servir a Nação, promo
vendo-lhe o desenvolvimento. 

Dissertou S. Ex.a sobre os assuntos mais importantes da atualidade brasi
leira e internacional. 

Por todos estes motivos, Sr. Presidente, o· documento deve ser eternizado em 
nosso Anais, para que esta Casa possa tê-lo como um dos subsídios valiosos ao 
estudo da vida brasileira. 

O documento que solicito, por intermédio da Mesa, seja transcrito, é daque
les que não precisam ser justificados, pois o seu conteúdo interessa a todos os 
brasileiros. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O requerimento que acabá de ser 
lido foi objeto de pronunciamento do nobre Líder da Maioria. De acordo com o 
art. 234, § 1.0, do Regimento Interno, será submetido ao exame da Comissão 
Diretora. 

Ainda há outro requerimento. Peço que o Sr. 1.0 Secretário proceda à leitura. 
É lido o seguinte: 

Sr. Presidente: 

REQUERIMENTO 
N.0 179, de 1973 

Nos termos do art. 234 do Regimento Interno, requeiro a transcrição nos 
Anais do Senado dos discursos proferidos pelo Senador Daniel Krieger e Deputado 
Emanuel Pinheiro, na Sessão de abertura da convenção Nacional da .A:rena, 
no dia 14 do corrente, e dos discursos do Deputado Aureliano Chaves e Senador 
Petrônio Portella, na Sessão de encerramento da referida Convenção, realizada 
a 15 do corrente mês. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 1973. - Lourival Baptista - Ruy 
Santos. 

O SR. PRESIDEN'N: (Antônio Carlos) - O requerimento que acaba de ser 
lido e subscrito pelos nobres Senado·res Lourival Bapthsta e Ruy Santoo, será 
encaminhado ao exame da Comissão Diretora. (Pausa.) 

iNão há mais expediente a ser lido. 

Prestes a esgotar-se o tempo destinado ao Expediente, vamos passar ao 
exame da 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Parecer n.0 441, de 1973) do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 45, de 1973 (n.O 1.356-iB/73, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da República, que autoriza o Departamento 

Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) a doar o imóvel que men
ciona, situado no Municipio de Morada Nova, no Estado do Ceará. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser usar da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
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Não havendo emendas nem requerimento para que a redaçio final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como definitivamente aprovada, indepen
dente de votação, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à sanção. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Reda.ção final do Projeto de Lei da Câmara n.0 45, de 1973 1.356-B/73, 
na Casa de origem), f!Ue autoriza o Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas (DNOOS) a doar ao Município de Morada Nova, no 
Estado do Ceará, imóvel que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 
- fica autorizado a doar ao Município de Morada Nova, no Estado do Ceará, o 
terreno situado na avenida Manuel de castro, no mesmo Município, constituído 
de 10.800 m2 (dez mil e oitocentos metros quadrados). 

Art. 2.0 - A área de terra a ser doada destina-se à construção de um 
Grupo Escolar, a cargo da municipalidade. 

Art. 3.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Item 2 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.o 429, de 1973) d:> Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 5, de 1973 (n.o 102-A/73, na Câmara dos Deputados), 
que aprova a aposentadoria de Pedro Augusto Cysneiros, Assessor para 
Assuntos Legislativos do Quadro de Pessoal do Departamento Adminis
trativo do Pessoal Civil. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser usar da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas nem requerimento para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como definitivamente aprovada, indepen
dente de votação, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Reda.ção final do Projeto de Decreto Legislativo n. 0 5, de 1973 
(n.0 102-A/73, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 72, § 7.0, 
da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 , DE 1973 

Referenda o ato do Presidente da República (!Ue concedeu aposen
tadoria a Pedro Augusto Cysneiros, Assessor pa.ra Assuntos Legislativos 
do Quadro de Pessoal do Departamento Administrativo do Pessoal Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É referendado o ato do Presidente da República ql!e concedeu 
aposentadoria. a Pedro Augusto Cysneiros, Assessor para Assuntos Legislativos 
do Quadro de Pessoal do Departamento Administrativo do Pessoal Civil. 
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Art. 2.0 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDEllii"TE (Antônio Carlos) - Item 3 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.o 426 de 1973) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 25, de 1973 (n.o 115-B/73,' na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica, firmado entre 
o Gov-erno da Repúbltca Fedooativa do Brasil e o Governo da Repúbaica 
da co:ômbia, a 13 de dezembro de 1972. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas nem requerimento para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como definitivamente aprovada, indepen
dente de votação, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 

o projeto irá à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n ° 25, de 1973 (n.0 

115-B/73, na Câmara dos Deputados) . 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso 
I, da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal promulgo, o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 , DE 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica. entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Colômbia, firmado em Bogotá, a 13 de dezembro de 1972. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre 

o Governo da Repúb:ica Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Colômbia, firmado em Bogotá, a 13 de dezembro de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entra em vigor na data .de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Está esgotada a matéria ·constante 
da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTliSTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, já com 25 
anos de existência, o Banco do Nordeste do Brasil prossegue em sua notável 
obra em benefício do desenvolvimento nordestino, do qual é um dos mais pode
rosos instrumentos de ação do Governo Federal naquela área. 

Os ambiciosos objetivos que levaram o Poder Legislativo a aprovar a Lei 
n.o 1.649, de 19 de julho de 1952, que criou o Banco do Nordeste, estão sendo 
paulatinamente alcançados, conforme se pode verificar pela análise das ativi
dades daquele estabelecimento de crédito no decorrer dos anos de sua existência. 

o balancete semestral, de junho deste ano, já nos revelou o aumento consi
derável dos recursos aplicados este ano no Nordeste: um volume de empréstimos 
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da ordem de dois bilhões e seiscentos milhões de cruzeiro, sendo que o cré(llto 
especializado -· a longo e médio prazos - atingiu a um bilhão e quatrocentos 
milhõe.3 e os depósitos chegaram, at(é o meio deste ano, a Cr$ 1 bilhã.IO e 300 mi
lhões, na confirmação da operosa gestão de sua atual diretoria, à frente o pre
sidente, Economista IDlberto Silva. 

No ano passado, conforme já tivemos oportunidade de dizer nesta tribuna, 
o Banco do Nordeste superou todos seus recordes, SJpresentando realiza.ções em 
dimensões bem superiores às de 1971. Os resultados concretos e positivos alcan
çados em 1972 vieram animar ainda mais a instituição na sua luta pela inte
gração no Nordeste na estratégia de desenvolvimento sócio-econômlco do Brasil. 
Naquele ano os empréstimos globais realizados atingiram o montante de Cr$ 
652 milhões, contra Cr$ 2.610 milhões em 197t1, o que nos dá um incremento 
nominal de 39,9%. E este ano, pelos dados já divulgados, o Banco do Nordeste 
apresentará resultados ainda maiores e mais promissores. 

Todos sabemos da importância dos empréstimos do Banco do Nordeste para 
o setor rural, bem como para o florescimento de todas as atividades econômicas 
no Nordeste. As operações de Crédito Geral beneficiam todos os setores, desti
nando-se, basicamente, à comercialização da produção das empresas agrícolas, 
industriais e comerciais, bem como à antecipação de receitas a Estados e muni
cípios da região a que serve. Em 1972, o Banco do Nordeste realizou 672 .116 
operações da espécie, no val'o:r global de Cr$ 3. 006 milhões,, ... 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a. dá licença para um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Daqui a um núnuto, eminente Senador 
contra Cr$ 2.259 milhões no ano anterior, o que bem demonstra a importância 
dessa instituição para a economia nordestina. 

Ouço, com prazer, v. Ex.a., eminente Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra -Faz muito bem V. Ex.a. em assinalar os grandes ser
viços prestados ao Nordeste do Brasil por esta notável instituição de crédito. 
Tenho a impressão de que os a-plausos são de todo o Nordeste, pois desde sexta
feira tenho conhecimento de que o nosso eminente colega, Senador Waldemar 
Alcântara, que exerceu durante certo período a direção do Banco do Nordeste, 
também abordará o assunto. Isto é a demonstração inequívoca de que o Banco 
do Nordeste, ontem como hoje, está a serviço do desenvolvimento da região. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou muito grato a V. Ex.a., eminente Se
nador Paulo Guerra, pelo seu aparte. 

O Sr. Waldemar Alcântara- V. Ex.a. me permite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer, eminente Senador Wal
demar Alcântara. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Evidentemente, se tempo houver, e o gênio 
e a arte me ajuda~em, devo fazer uma análise do relatório do Banco do Nordeste, 
correspondente às atividades de 1972; por isto mesmo, estou ouvindo extrema
mente interessado a exposição que V. Ex.a. está fazendo e continuará a fazer, 
verificando se os conceitos que V. Ex.a. está emitindo sobre o Banco do Nor
deste serão aqueles mesmos que, logo mais, expenderei da tribuna desta Casa. 
Acredito que, nordestino oomo eu, V. Ex.a. sente realmente a atuação salutar do 
Banco do Nordeste, no que respeita a economia da região. 

Felicito V. Ex.a por ter tomado a iniciativa de proclamar da tribuna do 
Senado os resultados financeiros obtidos pelo Banco do Nordeste no exercicio 
de 19172, os quais examinarei daqui a pouco, talvez com um pouco mais de deta
lhes, porque apreciarei o Banco do Nordeste no conjunto da região a que ele 
serve. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Ainda agradecendo o aparte do eminente 
Senador Paulo Gue,~ra, quero dizer a V. Ex.n. que, há cerca de 25 dias, recebi de 
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um dos diretores do Banco do Nordeste, o General Murillo Borges, um relatório 
acentuando a ação do Banco do Nordeste em Sergipe. 

Inscrevi-me na semana passada, para falar na quarta-feira, na quinta e 
depois, na sexta-:-feira, a fim de tratar desse assunto. Mas, infelizmente devido à. 
doença em pessoa da minha fanúliaJ, não pude vir a este Plenário .é usar da 
tribwna, pa.t~a leT o d.lscuT.so que preparall"a. É pois, com muita alegria que ouço 
V. Ex.a dizer que, nesta mesma tarde, iremos ouvir Waldemar Alcântara, ilustre 
Senador e ex-diretor do Banco do Nordeste e que, quando eu era Governador 
de Estado, estev.e em Sergipe várilas vez.es, leVlando o apoio ·do Banco do Nordeste, 
comparecendo a várias exposições agropecuárias que realizamos, tanto na cidade 
de Lagrurto, como na nossa Capital, em A·racaju. 

Waldemar Alcântara, como diretor do Banco do Nordeste, prestou serviços 
a Sergipe e ao Nordeste. Tenho a certeza de que, hoje, da tribuna do Senado, 
virá diz.er da ação desse Banco que atende realmente ao Nordeste brasileiro. 

Igualmente intenso foi o trabalho realizado no último ano pelo Banco 
do Nordeste. Desse trabalho, desejo ressaltar o setor pioneiro das pesquisas, 
onde atua de forma a mais decisiva para o desenvolvimento nordestino, que aqui 
encontra um apoio precioso por parte da instituição. Acaba o Banco de rea
lizar mais 26 grandes pesquisas setoriais, abrangendo o setor agropecuário o 
:industJria.l e aspectos gerais da economia nor.destina. São trabalhos que lÓgo 
serão publicados e destinados a constituir importante contribuição para novos 
empreendimentos e, bem assim, o aprimorament.o da política desenvolvimen
tista do Nordeste. De grande significação foi, também, o aumento do capital 
social do estabelecimento que, em 1972, passou de Cr$ 140 milhões para Cr$ 
420 milhões. 

Como representante de Sergipe nesta Casa, não posso deixar de dar vazão 
à satisfação que me veio do exame de informações que me foram enviadas pelo 
General Murillo Borges Moreira, presidente em exercício do Banco do Nordeste. 
É que re~lçaram elas o crescimento das atividades da instituição no meu Estado, 
o que se dará novamente no transcurso deste ano. 

Em 1972, os empréstimos globais do Banco em Sergipe chegaram a Cr$ ~8 
milhões, com um incremento nominal de 21%. As operações de Crédito Especia
lizado totalizaram Cr$ 32 milhões, e a agropecuária foi o item onde se concen
trou o maior volum-e da assistência financeira, num crescimento - relativa
mente ao ano anterior - que alcançou a 93%! Para o suprimento de capi1bal de 
giro às empresas, foram realizadas 16 .127 operações no .-alo r total de Cr$ 66 
milhões, com um aumento de 14% em relação ao exercício anterior. 

Pode-se avaliar melhor a atuação do Banco do Nordeste no Estado de Ser
gipe através do exame de sua participação no sistema bancário do Estado, 
onde possui cinco unidades operadoras, localizadas em Aracaju, Carira, Gu.araru, 
Propriá e Simão Dias. Excetuado o Banco do Brasil, os saldos globais dos em
préstimos em Sergipe alcançaram o montante de Cr$ 84 milhões, contra Cr$ 
189 milhões dos demais estabelecimentos de crédito, o que, em termos percen
tuais, dá ao Banco do Nordeste 44,2% do total aplicado no Estado por toda a 
rede bancária, com exceção do aBnco do Brasil.· 

A Agência de Aracaju aplicou Cr$ 58 milhões, contra Cr$ 156 milhões dos 
demais estabelecimentos bancários, o que representa, para o BNB, uma parti
cipação de 34% do total. o mesmo se dá com relação às aplicações feitas pela3 
demais unidades ope:Md.oa."as existentes no meu Estado, !lealçando a impor.tânc:a 
da atuação do Banco do Nordeste em Sergipe. 

Mai; imporlante do que ess•es explênldidos resultados é o •esf.Jrço contínuo 
para sua multiplicação. Assim é que, extra-oficialmente, sabemos que as aplica
ções do Banco do Nord·este em Sergipe este ano deverão ultrapassar os to·tais de 
i972. Esse poderoso instrumento de integração da região, de qu-e dispõe o Go
verno Federal, aperfeiçoa métodos de trabalho; empreende trabalhos de pes
quisa; multiplica seus r-ecursos, em incessante esforço de tornar cada vez ma's 
decisiva e ma!or sua atuação cm favor do desenvolvimento brasileiro, no fiel 
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cumprimento das metas estabelecidas pelo governo do eminente Presidente 
Garrastazu Médici. E, com toda justiça, Sergipe tem sido cada ano mais aqui
nhoado, beneficiando-se sempre mais dos crescentes recursos daquela inStitui
ção. Quando no governo do Estado, pudemos testemunhar a impol'ltância, a se
riedade e a. competên-cia com que se conduz o Banco do Nordeste, hoje sob a 
dinâmica presidência do E<:onomista Hilberto Silva que tem corvespondido, 
inteiramente, à confiança nele depositada pelo Governo Federal ao entregar
lhe a ll1ÍISSiãiO de presidir aquele estabele-cimento de crédito, de tão grande signi
ficação para o Nordeste. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a permite mais um aparle? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Eminente Senador Lourival Baptista, creio que não 
somente Sergipe, mas todas as Unidades da Federação situadas na Região Nor
destin.a têm sido altamente beneficiadas peJ..a ação creclitícia do Banco do Nor
deste, principalmente os governos estaduais e as prefeituras, num trabalho de 
antecipação da recei·ta, trabalho pioneiro que aquele Banco começou a realizar 
em nossa região e que necessita ser registrado, mais uma vez, nesta Casa. Per
nambuco, pela minha voz, incorpora-se aos aplausos que V. Ex.a tece nesta hora 
ao Banco do Nordeste. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Mais uma vez, eminente Senador Paulo 
Guerra, sou muito grato a V. Ex.a E o depoimento de V. Ex.a torna-se mais va
lioso, vez que, como eu, ex-Governador, teYe o apoio desse Banco que, como 
disse, muíto tem feito pela nossa região. V. Ex.a sabe da ajuda que recebeu 
desse grande estabelecimento de crédito. 

É de se salientar, também, por um dever de justiça, o trabalho de todo o 
funcionalismo do Banco do Nordeste e, no 1t.ocante ao meu Estado, daqueles 
que servem nos agências de Aracau, Carira, Guararu, Pro.priá e Simão Dias, sem
pre solícitos no atendimento às partes e empenhados em bem servir o interesse 
coletivo do Estado e, dessa forma, do País. 

Tal como contei com o apoio da administração do Banco do Nordeste, o 
Governador Paulo Barreto de Menezes tem sido prestigiado pela instituição, 
sempre pronta a dar seu valioso concurso para a realização de planos e obras 
que objetivam o maior desenvolvimento sergipano. 

O Sr. Heitor Dias - Permi'Í.e V. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com muito prazer, nobre Senador Heitor 
Dias. 

O Sr. Heitor Dias - Estou de pleno acordo com os elogios e as referências 
de V. Ex.a ao Banco do Nordeste, que tem assinalados serviços prestados à 
Naç~o. não só pelo seu apoio, de um modo geral, a todos os Estados, mas tam
bém, em vários casos, aos municípios. O Banco do Nordeste tem contado, na 
sua direção, com uma plêiade de homens do melhor gabarito. É de justiça re
cordar os nomes daqueles que es-truturaram esse estabelecimento bancário, a 
começar pelo Professor Rômulo de Almeida, cujo nome é credor do maior res
peirto e do maior apreço, porque, desde jovem, se dedicou ao planejamento eco
nômico no Brasil, tendo sido, inclusive, assessor do Presidente Getúlio Vargas. 
E uma referência se faz mister ao trabalho de Rubens Costa que hoje se en
contra, com a mesma clarividência e o mesmo dinamismo, à frente do Ban
do Nacional da Habitação. É de se reconhecer que o Dr. Hilberto Silva tem 
sabido corresponder à honrosa missão que lhe foi confiada. Mas a esta altura 
já olho o Banco do Nordeste impessoalmente, porquanto se traba de organismo 
que já se credenciou ao respeito e à confiança de toda a Nação pela segurança 
de suas diret.riz.es e pelas profundas raizes que implantou no solo econômico
finaneciro do Pais. 

O Sr. Waldemar Alcântara- Permite V. Ex.n um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer. 
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O Sr. Waldemar Alcântara - Senador Louriv-al Baptista não podia deixar 
de registrar a omissão, certamente involuntária do Senador' Heitor Dias ao se 
referir aos grandes ori·entadores do Banco do Nordeste. Ser:a realmente uma 
falta greve não citar, a esta aN.ura, o nome do Economista Rômulo de Almeida 
pois que foi r-ealmente o organizador e o implantador do Banco do Nordeste: 
Talvez a sorte. a projeção desse Banco, justamente alcançada no cenário fi
nanceiro do Pais, deva-se em grande p-arte à organização de Rômulo de Almeida. 

' Realmente - repito - Rômulo de Almeida foi o artífice do Banco do Nordeste. 
O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me permite um aparte? 

,, 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muita satisfação. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a sabe como são perigosas as citações. Nest-a 
hora em que se ensaia um esboço da his•:ória do Banco do Nordeste iniciado 
pela ação inteligente, capaz e que tanto projetou esse Banco logo no seu início, 
de Rômulo de Almeida não podemos esquecer o nome de Raul Barbosa. Se 
Rômulo de Almeida fez o planejamento e lançou o Banco do Nordeste como um 
estabelecimento de crédito capaz de l·evar a Região Nordestina a incorpoorar-se 
ao processo de desenvolvimento nacional, foi Raul Barbosa quem o consolidou. 
O Banco do Nordeste tem sido feliz com os seus presidentes e diretores. Foi Rô
mulo de Almeida, foi Raul Barbosa, foi Rubens Costa, é Hilberto Silva, para 
fala.r ~Somente daqueles que duran.te mais tempo dirigiram o notável estabeleci
mento de crédito. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. Ex.a me permite mais um aparte? (Assenti
mento do orador.) - Apenas para uma retif.cação: por um lapso, não ouvi o 
nobre Senador Heitor Dias reierir o n-ome do Professor Rômulo de Almeida, 
que realmente - como .iá cisse - foi a grande figura inicial do B-anco do Nor
deste. E vejo que S. Ex.a fez justiça a esse grande economista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou muito granto aos apartes aqui proferi
dos pelos eminentes Senadores Heitor Dias, Paulo Guerra e Waldemar Alcân
tara. F~zeram muito bem S. Ex.as em relembr:::.r os nomes de Rômulo de Almeida, 
Rubens Cota e Raul Barbosa. Na verdade, foram trê.3 homens que exerceram 
com dignidade os seus cargos. 

Em discursos anteriores, desta tribuna, a eles já me referi, já disse da ação 
!desses Presidentes do Banco do NOX'deste, principalmente daqueles que me 
apoiaram quando estive à frente do G<lverno de Sergipe. Quando Governador, 
enoontrei na Direção do Banco do Nordeste o Economista Rubens Co..>ta, e este 
Plenário sabe muito b-em das minhas referências ao trabalho desse grande téc
nico. Também des•ta tribuna já me referi a Raul Barbosa, não como Presidenw 
do Banco do Nordeste - e sei da sua obra e do seu trabalho -, mas quando, 
no exterior como Diretor do Banoo Interamericano de Desenvolvimento, em 
Washington, ond·e se encontra trabalhando pelo Brasil, ajudou uma pretensão 
de Sergipe. 

Quando G-Jvemador. pleiteamos um empréstimo internacional, para am
pliação do servico de abastecimento de água de Aracaju, e o Doutor Raul Bar
bosa se empenhou, com todo o interesse, para solução fav-orável do problema. 

Quanto a Rômulo de Almeida, o conheço desde os nossos tempos de acadê
micos na Bahia. El!e, cursando ::t F'ac.uldade de Direito e. eu, a d.e Medicina. Já 
se impunha naquela época pelt~. sua inteligéncir-1., na ante·cipação de sua. bri
lhante carreira de politico e administrador. Acompanhei, com especial interesse, 
sua ação na Câmara dos Deputados, onde representou a Bahia, como o faria 
em todos os postos que ocupou, de forma especial ao assumir a presidência do 
Banco do Nordeste. 

E, hoje, Hilberto Silva realiza uma obra extraordinária. também à frente 
daquele estabelecimento d·e crédito. Disse muito bem o Senador Paulo Guerra: 
aplausos para os ex-presidentes e •também para os diretores, que lá. como Murillo 
Borges Moreira, como Waldemar Alcântara, como Cortês Pereira, como José 
Noronha de Moura, como Juarez Novaes Pontes, como Bello Parga, como Helio 
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Dia.s de Assis, e tantos outros fizeram pelo N·ordeste e continuam fazendo por 
aqueh região s·ofrida. ' 

O meu Estado é, assim, grato ao Banco do Nordeste, a seus ilustres direto
res e a seu corpo de técnicos e funcionários. E o progress·o de Sergipe represen
ta .a oontr:aprurtkla a esse esfo·rço, a; ·essa ajudai, e há de s1er grato aos que tra
balham naquela in:.t.ituição, pois ne.3.sa. contrapartida vêem o alcance das altas 
1inalidadoes que determinaram a cr:acão e o fortalecimento contínuo do Banco 
do Nordeste do BrasH. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo •a palavra ao seguinte 
orador insCli,o, o nobre Senador Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA- Sr. Pr.e3idente, Srs. Senadores, tal como 
prometi ainda há pouco, através d·e aparte ao nobre Senador Lourival Baptista, 
aevo ocupar-me de uma análise .sobre o Relatório do Banco do Nordeste cor
respondente as suas atividades no ano de 1972. 

Serei brev•e, para não estar repetindo os m1oomos conceitos já expendidos p·elo 
eminente Senador pelo Estado de Sergipe. Mas gostaria de dizer que os relató
rios anuais do Banco do Nordeste do Brasil S.A. costumam vir à publicidade 
precedidos à:e um escudo enfocando aspectos económicos e financeiros da Re
gião, cuja importância já temos salientado em outras oportunidades. 

Assim é que os relatórios correspondentes às atividades dos anos 1970 e 
1971, sob o t~t.ulo geral de Introdução Económica, reportaram-se, respectiva
men1le, a uma ·'Visão da Economia Agrícola do Nordeste" e "Perspectivas de De
senvolvimento do Nordes·te até 1980". 

Num e noutro trabalho encontram-s·e dados e informações muLto úteis à 
ruprecLação da economia l'legional, sua eVlOlução e compm·tamento, que é dever 
da instituição a.oompanhar e avaliai!' pa.ra a s•egurança dos s•eus p;róprios negó
cios 1e oorreto desempenho de sua.; finalidades. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite v. Ex.a um ruparte? 

O SR. W ALDEMAR ALCANTARA - Com todo o prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a, como fez o eminente Senado·r pelo Estado 
de S·ergipe, Lourival Baptista, faz muito bem em analisar o Relatório, a ação 
do trabalho do Banco do Nordeste no período de 1972. Apenas quero dizer que 
é tão grande, tão substanciosa a colaboração do Banco do Nordeste a toda a 
Região, não somente no trabalho de atendimento aos governador-es e prefeitos 
mas também como ó-rgão integrado no processo eLe desenvolvimento nacional. 
O Banco do Nordeste tem-se revelado à altura da destinação para a qual foi 
criado. Há pouco, quando .eu falava aqui em homenagem ao saudoso, grande 
patriota Marechal Mascarenhas d·e Moraes, dizia que era um dos d,ez consti
tuintes desta casa que havia votado a favor da concessão do titulo de Marechal 
àquele eminente soldado. Quero também dizer que como De·putado por Per
nambuco, de.pois da reconstitu.cionalização, tive a satisfação de votar a lei 
que criou o Banco do Nordeste. Naquela época o Banco do Nordeste tinha 
participação da receita f·ederal para formação do seu capital; nele quase ninguém 
acreditava. Por determinação expr·essa do Presidente Getúlio Vargas, a sede 
do Banco do Nordeste passou a ser no Ceará, !llpesar da luta da representação 
de Pernambuco para que continuasse em Recife, onde tem seu maior centro 
de operação. 

Ma:s fo·i muito boem. Não estamo1s aqui para lamentar o fato, mas para 
engrandoecê-1o, porque lá na t.erra cear·enSte t•eTra d·e V. Ex.a, terra que 
V. Ex.a tão bem repr.esenta no Senado, o Banco soube lançar raizes por todo 
o Nordeste. E como a terra pernambucana era mais fecunda, as raízes em 
P·ernambuco são maiores, são mais fecundas. Lamento apenas duas coisas 
estru.tul'laiiS na formaçãoo do Banco: primelra., é que ele onã•O· pertença ao Minis
tério da Fazenda. Não c-ompreendo como o Banco do Nordeste não esteja subor
dinado diretamente ao Ministério da Fazenda. E agora que vai haver uma 
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mu~ança do governo, agora q.ue essa idéia não pode ser recebida com uma res
triçao. a~ Ministro do Interior, eu faria um apelo às autoridades para que, 
no proXImo governo, o Banco do Norde::te passe a integrar a Rede Bancária 
Nacional cçmtrolada pelo Ministério da Fazencia. Gostaria também de fazer 
- e peço licença a V. Ex.a, porque tenho um compromisso - ressalva àqueles 
que criticam o Banco do Nordeste, quando ele diminui a sua a;tuação, dizendo 
que o Banco do . Nor.deste tem-se revelado um Banco mais comercial do que 
um Banco a semço do desenvolvimento da Região. É que o Banco do Nordeste 
recebia e rtlcebe, hoje com menos volume, um dinheiro resultante do 3418 e 
tinha que movimentar esse dinheiro, porque ele é pago no dia seguinte. Por 
isso, o Eanc::J do Nordeste ampliou mais a sua Carteira Comercial. Mas, quem 
se detiver ao trabalho fecundo de todas administrações - ainda terça-feira 
passada .Hilberto Silva estava no interior de Pernambuco, levando a sua ação 
construtiva no Banco do Nordeste - irá verificar que aquele estabelecimento 
bancário tem correS~pondido aos anseios da determinação que o criou. . 

O SR. W ALDEMAR ALCANTARA - Nobre Sena;dor Paulo Guerra, lamento 
profundamente não poder contar com a audiência de V. Ex.a, mas antes que 
V. Ex.a deixe o Plenário, gostaria de dizer que o Ceará não só levou· a sede 
do Banco do Nordeste para Fortaleza como foi o Estado do Nordeste que mais 
ool'lrigix poosíveis di.storções nos seus· programas e e.;tabelecer prioridades ·para 
através dos seus capitalistas subscreveu o maior número de ações do Banco 
do Nordeste. Quanto à filiação do Banco ao Ministério da Fazenda, comungo 
inteiramente da idéia de V. Ex.a Tenho para mim que é uma excrescência estar 
o Banco do Nordeste filiado ao Ministério do Interior. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, referia-me aos documentos que o Banco do 
Nordeste pUJblica anualmente, para dizer que eles sintetizam observações e 
resultados de análises sobre a problemática regional ao mesmo tempo que 
divulgam aspectos relevantes da economia nordestina. 

Desses conhe.cimentos servem-se as empresas e investidores que operam 
na área e à sua luz reformulam e reajustam suas atividades, adequando-as 
aos seus obj e ti vos. Utilizam-nos também os administradores estaduais para 
corrigir passiveis distorções nos seus programas e estabelecer prioridade para 
projetas desenvolvimentistas. . 

No corrente ano, isto é, no relatório relativo ao exercício de 1972 a tradição 
foi mantida. A e&pOsiçálo propri·amente, ·dirig!da aos acioiilistas, antepõe-se um 
substancioso e opor.tuno estudo sob o titulo "Sistema Financeiro Regional" no 
qual são examinados muitos dos seus principais aspectos "objetivando fornecer 
uma visão de conjunto do funcionamento dos Ban·cos e entidades rião bancárias. 
mostrando seu desempenho e importância no processo da economia nordestina". 

o Sr. Lourival Baptista - Permite V. Ex.a um aparte, eminente Senador 
Waldemar Alcântara? 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA - Com muito prazer, nobre Senador 
Lourival Baptista. 

o Sr. LOurival Baptista - Senado,r Waldemar .AJ.cânbara, há poucos minutos, 
como disse a V. Ex.a, usei da tribuna para falar a respeito do Banco do 
Nordeste. Disse a V. Ex.a e ao eminente Senador Paulo Guerra que era meu 
desejo falar desde a semana passada e havia me inscrito para fazê-lo na 
quar.ta, na quinta e na sexta-feira. Protelei o discurso por motivo de doença 
em ~soa de minha família. Mas V. Ex.a, hoje, aborda este assunto. Se 
tivesse tido conh-ecimento de que V. Ex.a. iria falar neste tema tão palpitante 
que é o Banco do Nordeste, teria aberto mão da minha inscrição e da minha 
fala para que v. Ex.a fizesse o pronunciamento, já que sei que V. Ex.a., como 
antigo diretor daquele estabelecimento de crédito, conhece plenamente os seus 
problemas conhec·e plenamente o que ele faz, o que ele realiza na nossa Região, 
Mas quero felicitar V. Ex.a pela explanaçoo que está fazendo, pelo conheci
mento que está demonstrando e pelo que nos está dizendo sobre o que o Banco 
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do Nordeste realizou no ano de 1972. De parabéns está a Oasa por ouvir o 
discurso de V. Ex.a. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA·,_ V. Ex.a. apenas labora em um equívoco: 
eu é que estou de parabéns por ter ouvido, antes, uma análise feita por v. Ex.a. 
que, como G<>vemador do Estado de Serg:Lpe, teve contato mul·to estreito com 
o Banco do Nordeste e sentiu realmente a sua atuação. Portanto, uma autori
dade que pode falar, multo acima da minha. 

Mas, continuo a análise da introdução econômica do Banco do Nordeste. 

A intermediação financeira exercida através de mecanismos de captação 
de recursos e sua distribuição às empresas defici·tárias constitui, conforme se 
explica, a função precipua do sistema. 

No estágio atual da nossa economia as instituições financeiras impõem-se 
como instrumentos úteis à aceleração do processo de desenvolvimento, adquirin
do maior ou menor significação na dependência de sua organização e fun
clonamenro. 

Justificando o estudo apresentado, seus autores valorizam o mecanismo 
financeiro que deV'e estar organizado de modo a ''poder oferecer aos que 
poupam as desejáveis alternativas de colocação de seus excedentes e às unida
des carentes de recursos a flexibilidade de escolha de fontes de financiamentos 
para seus planos de trabalho". E logo adiante esclarece-se que "a significação 
que assumem seus mecanismos na presente etapa da economia brasileira" não 
implica na afirmação de sua supremacia sobre os demais tipos de atividades 
ou que o seu ap-erfeiçoamento seja a via pela qual se resolverão os problemas 
do desenvolvimento nacional. (Relatório citado.) 

Após uma análise sumária do Sistema Financeiro Nacional, da sua organi
zação, evolução e institucionalização através das Leis da Reforma Bancária e 
do Meroado de Capitais, volta-se o estudioso para o exame do Sistema Regio
nal, que é conc·eituado como o "núcleo de instituições com operações no Nor
deste", embora reconhecendo ser impossível estabelecer nítida deUmitação re
gional do ponto de vista financeiro. 

Toma-se como ponto de partida as instituições chaves, de jurisdição restri
ta ao Nordeste, cuja atuação é analisada em seus aspectos qualitativos e quan
tiotativos. Outras organizações, não obstante, são igualmente objeto de comen
tários, destacando-se a rede bancária, as instituições não propriamente ban-

. cárias, o sistema nacional de ha.bitação, as sociedades financeiras etc. 

Do nosso ponto de vista, interessa-nos ~articularmente discutir o com;por
tamenro do BNB - principal agente financeiro do governo federal na região 
- para salientar aspectos que nos parecem inquietantes. 

Em que pese ao excelente des·empenho revelado pelo Banco em seu Rel:a
tório de 1972, a instituição vem-se preocu~ando seriamente com a perda de 
posição relativa de sua partici~ação no sistema bancário regional. De fato, 
em 1969, registrou o BNB, no que toca ao volume de empréstimos, uma parti
cipação no sistema bancário do Nor:deste da ocr.-dem dte 27%. De lá pam cá, 
este percentual decresceu ao .ponto de a·tingir apenas 21%, em 1972. Em refe
rência aos d~sitos, a participação do BNB caiu de 28% para 20% no mesmo 
periodo. 

A preocupação do BNB por esse decesso é muito justa. Porque teme que o 
problema venha a assumir proporções mais graves. Porque está comprovado 
que o declinio não decorre apenas do aumento verificado nas apltcações de 
outras instituições que integram o sistema bancário, mas de fatores direta
mente ligados à estrutura de recursos movimentados pela instituição. Porque, 
em suma a empresa se ressente da escassez de recursos para atender à cres
cente demanda de crédito por parte dos setores econômicos da região. Conse
qüentemente, o declinlo do ritmo ode crescimento d.as apUcações do BNB está-.se 
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refletindo no sistema financeiro regional, com evidentes repercussões negativas 
na economia nordestina. 

Considerando que o BNB passou a registrar incrementos anuais decres
centes, exatamente num período em que a economia nordestina vem crescendo 
a taxas razoawelmente elevadas - por isso mesmo merecedora de maior apoio 
financeiro para continuar em seu processo de expansão acelerada, de modo 
a rucompanhar o desenvolvimento do País como um todo - convém que se 
analisem as causas determinruntes do declínio em apreço. 

!Dentre elas, destacamos: 

1 - Peroa dos Depósitos Obrigatórios do Tesouro Nacional. 

A escassez de recursos estáveis do BNB vem sendo comentada desde alguns 
anos CR:elatórios de 1967/69). Tem resistido a todos os esforços e recomendações 
no sentido de identificarem-se novas fontes de suprimento em substituição aos 
depósitos obrigatórios do Tesouro Nacional, decorrentes da vinculação prevista 
na Constituição de 1946 (art. 198 § 1.0 ) e que a Carta Magna de 1967 e a 
Emenda Constitucional n.O 1 não mantiverrum. 

Com a vigência da nova disposição constitucional ficou o BNB desfalcado 
de sua mais illlQ)ortante fonte de recursos es.táv.eis (0,8% da receita tributária 
da união), bastando dizer que referidos depósitos totalizariam hoje mais de 
um bilhão de cruzeiros (crnzeiro.s de 1972). estimaotiva f·eita ·com base na receita 
acumulada da União, no período de 1968 a 1972. 

2 - Redução dos Depósitos Vinculados à Ordem da SUDENE 

Os recursos provenientes dos arts. 34/18 das Leis .1.0s 3.995/61 e 4.239/63 
- que permi·tirrum o elevado incremento das aplicações do BNB no quadriê
nio 1965/68 - começaram a sofrer uma escassez relativa, em virtude de alguns 
fatores básicos, dos quais se destacam: 

a) iDiminuiçã.o relativa do volume de depósito à ordem da SUDENE como 
decon-ência do processo de diluição dos incentivos fiscais ao desenvolvimento 
do Nordeste, consubstanciado na concessão de idêntico ·tratamento preferencial 
a outras áreas geográficas e setores específicos como os de turismo, refloresta
mento e pesca. Por último, reservou o governo substancial parcela desses 
incentivos para execução do Programa de Integração Nacional (PIN) e do 
Programa de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agroindústria do Norte 
e Nordeste (PROTERRA). Em de•corrência, passou o BNB a receber menos 
da metade do volume de recursos proporcionáveis pelo sistema ·34118, em sua 
forma original. 

b) Aceleração no ritmo de desembolso por meio da intensificação na libe
ração dos depósitos, provocada. de um lado, pelo avanço do processo· de desen
volvimento regional e, do outro, pelas medidas administrativas postas em práti
ca pela SUDENE, visando a racionalizar o sistema. Efetivamente, o volume de 
desembolsos cresceu a tal ponto que em 197,1 a 1972 chegou a superar em 10% 
e H%, respe.ctivamente, o volume de recolhimi!ntos efetuados naqueles anos. 
Verifica-se, por outro lado, que os depósitos oriundos dos arts. 34/18 pa..~aram 
a decrescer sensivelmente sua participação nos recursos globais movimentados 
pelo BN:B, visto como cairam de 52,4%, em 1969, para 47,5%, em 1970, 39,3%, 
em 1971 e 26,2%, em 1972. 

3 - Liberação Acelerada de Recursos do PROTERRA 

iPara o biênio 1972/73, programou o BNB a aplicação de Cr$ 507,4 milhões 
de recursos do PROTERRA, inclusive a parcela de Cr$ 133 milhões não apli
cada em 1972. A liberação acelerada desses recursos vem também constituindo 
outro fator importante na redução das disponibilidades operadas pelo BNB. 
Agrava o problema o fato de haver-se alocado ao BNB, e:rp 1972, para a imple
mentação do programa, o montante de Cr$ 70,5 milhoes, dos quais foram 
recolhidos à Instituição apenas a parcela de Cr$ 43 milhões, até abril de 1973. 
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Eis aí três fa.tores que enfraquecem a ação do BNB como agência de 
desenvolvimento v·oltada para a ac·eleracão da economia nordestina e limitam 
a sua própria expansão como empresa. ·É de lamentar que tais fatos ocorram 
precisamente quando, por força mesmo do desenvolvimento iniciado, a demanda 
de recursos torna:se cad~ v.ez Ipaior ·e mais exig'ente, tanto para o financia
mento da produçao e c1rculaçao de bens, como para os investimentos em 
programas de infra-estrutura. 

Não obstante, a análise operacional do BNB mostra que as necessidades 
fundamentais do setor primário, do comércio e Lndústria e do setor serviços 
foram atendidos, em 1972, verificando-se que os saldos dos empréstimos globais 
e'9lerimentaram cr·escim~nto nominal d·e 39%, em relação ao ano anterior. Em 
numeras absolutos ·evolulll'am de Cr$ 1. 713 mHhões, em 1971, pa:ra Cr$ 2. 386 
milhões, em 29 de dezembro de 1972. 

Ao final do exercício, a distribuição desses saldos por linha de crédito 
e por atividade financiada foi a seguinte: I) Crédito Especializado: Cr$ 1.2.10 
milhões (50,7%), assim disc~·iminados: a) Setor Rural- Cr$ 677 milhões (28,4%), 
inclusive através de cooperativas; b) Setor Industrial Cr$ 351 milhões (14,7%); 
e c) Serviços Básicos - Cr$ 182 milhões (7,6%); e n) Crédito Geral; Cr$ 1.178 
milhões (49,3%). 

Em relação às operações de Crédito Esipecializado há que distinguir: 

I) - Setor Rural - A política de Crédito Rural tem-se nor.teado tanto 
para o incentivo à utilização mais adequada dos fatores terra, capital e traba
lho, como e principalmente, para o estímulo às transformações tecnológicas. 
Atendendo diretamente aos agricultores ou, indiretamente, !l/través de suas 
cooperativas, a assistência financeira realiza-se por meio das se:ç-Jintes moda
lidades de crédito: 

Investimentos - empréstimos a médio ·e J.ongo prazos, par.a .a formação 
de c!llpital fixo, visando a implantação de novos projetas agropecuários, 
mode.rnização ou ampliação da capacidade urodutiva da empresa rural; e 
Custeio - crédito a médio e curto prazos,· para recomposição ou suple
mentação do capital de trabalho, objetivando suprir os recursos neces
sários à utilização plena dos ativos fixos. 

o saldo das aplicações rurais elevou- se, em 1972, à cifra de 711 milhões, 
inclusive 34 milhões concedidos através do Departamento de Crédito Geral, o 
que representa um incremento nominal de 49% sobre o ano anterior. 

No que se Tefere às realizações, isto é, ao somatório das operações oontr.a~a
das, registrou-IS>e um ·aume-nto ·:n>::Jminrul de 77% sobre o valor d!o ano a.n.t..eil'lOr, 
tendo sido realizado 14.813 financiamentos ru.Tais, no vruLoor global de Cr$ 447 
milhões. 

Ainda de referência ao setor rural julgamos conveniente aludir à assistên
cia técnica e aos programas especiais que o Banco desenvolve. 

-com efeito, ao financiamento da.s atividades ~ais a;ssocia o Banco a pres
tação de assistência técnica, a cargo de equipe composta de engenheiros-agrô
nomos, veterinários e técnicos agricolas, cuja atuação está orientada para o 
desenvolvimento integrado das empresas rurais. o número desses técnicos se 
elevou a 269, em 1972. Dentre eles se destacam 39 especialistas em administra
ção rural, cuja formação profissional lhes possibllita o desempenho de serviços 
técnicos que vão desde a motivação à introdução de inovações tecnológicas até 
a orientação específica sobre: (a) emprego adequado de insumos técnicos (de
fensivos, corretivos, inoculantes, adubos, sementes melhoradas, alimentos con
centrados); ('b) cultivo me.canizado; (c) uso correto de solos, sua correção 
e conservação; (d) práticas modernas de irrigação; (e) remanejamento e me
lhoria de rebanhos; (f) métodos pro.filáticos para sanidade de animais; (g) 
p1rurueja.mento fisf,c:o e adminis.tração da empr,e.~a. inclusive aspectoO>S contábeis, 
armazenamento e comercialização da produção; e (h) programação de novos 
investimentos. 
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Na condição de um dos agentes financeiros do Programa de Redistribuição 
de Terras e de Estímulo à Agrolndústria do Norte e Nordeste (PROTERRA>, 
contratou o BNB, durante o exercício de 1972, as.operações a seguir condensadas: 

Modalidades Número Cr$ 1.000 

Investimentos Gerais ...................................... . 3. 6119 142.551 
Financiamentos Fundiários ................................. . 201 5.494 
Financiamentos à Agrolndústria ............................ . 3 20.300 
Fatores Técnicos de Produtividade .......................... . 2.183 29.066 

TOTAL • o •• o •• o • o ••• o ••••••••• o ••• o ••• o • o • o o ••••••• o •• o •• o ••• 6.008 197.411 

Para a implementação do Programa Trienal de Difusão do Uso de Ferti
lizantes no Nordeste, em 1972 liberou o BNB, à conta e risco da FUNDAG, a 
importância de Cr$ 1. 713 milhões, estando incluídas, nesse montante, as despe
sas com instalação e assistência técnica da Associação Nacional .para Dif.usão 
de Adubos (ANDA), na Região, e com os trabalhos de análise estatística a 
cargo da Escola de Agronomia da Ulliversidade Federal do Ceará. Dos campos 
programados, foram instalados, no exercício, 949 de demonstração e 235 expe
rimentais. 

ll) - Setor Industrial - As operações de Crédito Industrial objetivam 
contribuir para o desenvolvimento econômico do Nordeste, através do fomento 
à formação de capital no setor secundário, de modo a estimular a elevação 
dos níveis de renda e emprego regionais, abrangendo à grande, pequena e 
média indústrias. 

iDentre as condições fundamentais exigidas para a concessão dos emprésti
mos industriais, a longo prazo, sobressaem as de que os capitais mutuados 
visem a complementar recursos destinados à implantação, expansão, relocali
zação ou modernização de empreendimentos que a SUDENE julgar de interesse 
para o desenvolvimento sócio-econômico do Nordeste. 

O financiamento às atividades industriais é feito mediante o de•ferimento 
de empréstimos para a formação simultânea de capital fixo (imobilizações 
técnicas) e capital de trabalho permanente. 

IA atividade hoteleira, equiparada pelo Decreto-Lei n.0 55i66 à indústria 
básica, também conta com o amparo da linha de crédito destinada à implan
tação, modernização, melhoria ou reforma de hotéis. Para ampliar a assistê'll
cia financeira aos empreendimentos industriais e turísticos, o BNB ainda mobi
liza recursos através da participação societária no capital social de empresas 
do ~ramo. 

Para implementação do Programa de Assistência à Pequena e Média Indús
trias do Nordeste, iniciado em 1967 estabeleceu-se um sistema integrado pelo 
BNB, SUDENE e rede de bancos estaduais de desenvolvimento, competindo ao 
primeiro servir-lhe de fonte de recursos e, juntamente com a SUDENE, coorde
ná-lo e formular a estratégia operacional. Aos últimos, como agentes financei
ros credenciados pelo BNB, cabe a responsabilidade de analisar as propostas 
e decidir sobre seu deferimento, bem assim a de administrar os créditos con
cedidos. 

Orienta-se o Programa no sentido de prestar assistência técnica na identifi
cação e solução dos principais problemas com que se deparam as pequenas e 
médias empresas. Igualmente, no de financiar imobilizações fixas e/ou circulan
tes (capl.trul de t~abalho), compreendida-s •em projetos que vi.Sem à impla.ntação, 
à ampliação, à melhor utilização ~a capacida·~e instalada, à moderni~ação e/ou 
relocalização de empresas beneficiarias, inclusiVe as que se dediquem a explora-
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ção de pensões, hotéiiS ou r·est:Jaur.am.tes- p~eferentemente localizadas em cidades 
do interior ou à margem das principais rodovias pavimentadas. 

Ainda pela modalidade de crédito industrial, vem o Banco implementando, 
desde 1963, o Programa de Financiamento de Serviços Básicos que assiste as 
entidades públicas, principalmente Estados e Municípios. Sua finalidade é im
plantar, modernizar ou ampliar serviços ou instalações de infra-estrutura básica 
das comunidades, de modo a criar pré-condições de sustentação ao desenvolvi
mento industrial e agrícola, indispensáveis à garantia de estabilidade dos projetas 
que se implantem no Nordeste. 

Com o objetivo de criar um sistema de financiamento que proporcione à 
administração pública regional os recursos de longo prazo necessários à realização 
dos empreendimentos de reconhecida prioridade, instituiu a Diretoria do BNB, 
através da Resolução n.0 2.516/72 o Programa de Apoio à Infra-Estrutura dos 
Grandes Centros Urbanos do Nordeste, assim considerad<Js os Municípios das 
Capitais e outros dos Estados nordestinos, cuja sede apresente população urbana 
superior a 50 mil habitantes. 

Para implementação do Programa, mobilizará o BNB recursos provenientes 
do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Nordeste, aprovado pela Assembléia
Geral Extraordinária do BNB, realizada em 21-10-72, com a dotação inicial de 
Cr$ 400 milhões. Desta, participam o BNH com Cr$ 200 milhões; o BNB, com 
Cr$ 60 milhões; a Caixa Econômica Federal; com Cr$ 80 milhões; a Financiadora 
de Estudos de Projetes S/A., com Cr$ 20 milhões; e outras fontes, com Cr$ 40 
milhões. 

O volume dos recursos aplicados ou comprometidos à indústria e à infra
estrutura regionais pode ser apreciado em função do saldo de aplicações, das 
realizações de 1972 e das operações em fase de contratação que assim se ex
pressam: 

a) saldo de aplicações - indústria: Cr$ 351 milhões; serviços básicos: Cr$ 
182 milhões. 

b) realizações- indústria: Cr$ 77 milhões correspondentes a 19 operações; 
serviços básicos: Cr$ 69 milhões, em 117 operações. 

c) Operações em Fase de Contratação - Ao final de 1972, existiam em fase 
de contratação 107 propostas aprovadas pela Diretoria, no valor global de Cr$ 
123 milhões. assim distribuídos: Indústria, 10 deferimentos, no total de Cr$ 113 
milhões e, Serviços Básicos, 97 def·erimentos, globalizando Cr$ 10 milhões. 

d) Implementação de Programas Especiais: 

1. Programas de Assistência à Pequena e Média Indústrias. Durante o exer
cício de 1972, registrou o Programa as realizações a seguir assinaladas: 

a) os agentes financeiros contrataram com os beneficiários do Programa 60 
operações no valor global de Cr$ 16 milhões, enquanto existiam a ~ontratar mais 
11 propostas aprovadas, no valor total de Cr$ 4 milhões. Em decorrencia das con
tratações do exercício, o número geral de operações desde 1967 elevou-se para 566 
operações, no valor global de Cr$ 71 milhões; 

b) concedeu o BNB ao Banco de Desenvolvimento do Ceará mais um emprés
timo global para repasse, no valor de Cr$ 10 milhões, em virtude do que os em
préstimos globais deferidos aos agentes financeiros passaram de Cr$ 83 milhões 
para Cr$ 93 milhões. 

2·. Programa de Apoio à Infra-Estrutura dos Grandes Centros Urbanos do 
Nordeste. 

Embora insti tu ido no fin·~J do exercício, o Programa em apreço acusou o defe
rimento de empréstimo à Prefeitura Municipal de Fortaleza, no valor de Cr$ 32 
milhões, destinados à construção de duas vias expressas. 
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3. Programa de Financiamento de Estudos de Projetos. 

Foram contratadas 2 operações no valor de Cr$ 552 mil, enquanto existiam 
a contratar, em dezembro último, mais 4 ~erações no valor total de Cr$ 1.327 mil. 

4. Participação Acionária. 

Em 1972, realizou o BNB 7 transações de participação acionária no capital de 
empresas nordestinas, no valor total de Cr$ 1.634 mil, sendo 5 mediante a mobili
zação de recursos provenientes dos arts. 34/18 (Cr$ 1.034 mil) e 2 com recursos 
do Fundo de Investimentos Diretos do BNB (Cr$ 600 mil). :Com relação ao exer-
cício anterior, registrou-se aumento nominal de 23%. · 

No que se relaciona com o crédito geral a política adotada visa também a 
estimular o desenvolvimento econômico da região, através de transações de curto 
prazo. Para tanto, existem normas que as orientam através de critérios seletivos 
e processo de acompanhamento, de modo que a assistência financeira se faça às 
atividades realmente prioritárias. 

Por outro lado, as operações da espécie asseguram maior dinamismo às ati
vidades da Instituição, pois os recursos destinados ao crédito especializado, 
momentaneamente disponíveis por carência de demanda, são transitoriamente 
utilizados em financiamentos de curto prazo. Evita-se, assim, que os recursos 
permaneçam ociosos, ao mesmo tempo que propiciam contribuições mais efetiva 
à dinamização do processo econômico. 

As operações de crédito geral destina-se, fundamentalmente, ao reforço e 
suplementação do capital de giro das empresas privadas, concorrendo desta forma 
para a regularização dos estoques e a comercialização tempestiva de bens de 
produção e consumo. 

Secundariamente, assistem também o setor público nas épocas em que as 
receitas dos Estados e Municípios nordestinos se tornam mais escassas, devido 
a variações cíclicas na produção do setor privado. 

Ao final de 1972, o saldo das aplicações de Crédito Geral montou a Cr$ 1.178 
milhões, correspondentes a 49,3% dos Empréstimos Globais do BNB. Em relação 
a 1971, houve incremento nominal de 47%. Foi a seguinte a distribuição da cifra 
dessas aplicações: a) agropecuária: Cr$ 34 milhões (2,9%); b) indústria: Cr$ 306 
milhões (26%); c) comércio: Cr$ 760 milhões (64,5%); e d) antecipação de recei
tas a Estados e Municípios: Cr$ 78 milhões (6,6%). 

RECURSOS 

O total dos recursos movimentados pelo Banco do Nordeste evoluiu de Cr$ 
2.325 milhões, em 1971, para Cr$ 3.141 milhões em 1972. Conseqüentemente, houve 
acréscimo de Cr$ 816 milhões, correspondente a 35%. Vale a pena destacar: 

1. Recursos Próprios - como decorrência desse crescimento, verifica-se que 
a relação recursos próprios/recursos globais de 28:1%, já se apresenta bastante 
elevada em relação aos maiores estabelecimentos bancários do Paio;. Trata-se, 
evidentemente, de capitalização salutar, indispensável para que a Empresa possa 
desempenhar, em ritmo crescente, sua função de Banco de Desenvolvimento. 

2. Recursos Alhei01: . ' 

a) Nacionais 

Ao encerrar-se o exercício de 1972, os recursos alheios - representados pelos 
fundos detidos pelo Banco a título de depósitos, empréstimos para repasse, saldos 
de contas ligadas à prestação de serviços bancários e diferenças positivas entre 
receitas e despesas - totalizaram Cr$ 2.261 milhões (71,9% do total). Destes, 
Cr$ 1.998 milhões (63,6%) correspondem a recursos nacionais, exclusive recursos 
próprios. 
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Os depósitos continuaram a ser a principal fonte de recursos nacionais, pois 
atingiram :Cr$ 1.382 milhões, equivalente a 43,9% do total geral. Deste item são os 
"Depósitos para Investimentos à Ordem da SUDENE", provenientes dos ar:s. 34/18 
das Leis n.0s 3.995/61 e 4.239/63, respectivamente, que ainda representam a maior 
parcela (Cr$ 822 milhões) muito embora sua participação relativa tenha decres
cido de 39,3% para 26,2%, em relação ao exercício de 1971. 

Seguem-se-lhes os "Depósitos do Público" (voluntários), no valor de Cr$ 316 
milhões, cuja participação relativa evoluiu de 7,8% para 10%, em relação ao 
exercício anterior. Essa rubrica também compreende valores de incentivos fiscais 
<arts. 34/18) transferidos mediante autorização da SUDENE para contas de bene
ficiários, para saques posteriores. Por último, os depósitos efetuados por órgãos 
governamentais, no montante de Cr$ 240 milhões, cresceram sua participação 
de 4% para 7,6% entre 1971 e 1972. 

Também integram esse .grupo de recursos as "Obrigações Contraídas com 
Instituições Oficiais" (inclusive financeiras), que correspondem a fundos obtidos 
através de convênio pactuado entre BNB, PIS •e SUDENE, prura. ·emp:rés.timos agrí
colas, bem assim os recursos liberados pelo Banco Central para repasse a governos 
Estaduais e Municipais. Constam também desta rubrica os saldos de recursos 
do PROTERRA. Tais recursos passaram de Cr$ 72 milhões, em 1971, para Cr$ 404 
milhões, em 1972, experimentando crescimento equivalente a 46,3%. 

b) Externos 

Os recursos externos mobilizados pelo BNB representam 8,3% dos recursos 
totais em 1972, contra 9% em 1971. Compreendem principalmente os ·empréstimos 
obtidos junto ao Banco Interamertcano de Desenvolvimento <BID) e ao Banco 
Mundial (BIRD), registrados em balanço sob o título "Obrigações em Moedas 
Estrangeiras" e d·estinados a repasse a indústrias e serviços ·básicos regionais. Ao 
final do exercício, o saldo desses recursos totalizou Cr$ 263 milhões, assim discri
minados: do BID- Cr$ 189 milhões; do BIRD- Cr$ 60 milhões; e de outras 
fontes - Cr$ 14 milhões. 

RESULTADOS FINANCEIROS 

Em termos de resultados líquidos, pode-se registrar que o recém-findo exer
cício de 72 correspondeu às expectativas, graças a uma politica de racionalização 
de serviços posta em prática pelo Banco e à conjugação de modernos métodos de 
gerência empresarial, com vistas a u'a, maior integração do funcionalismo, o que 
se refletiu no aumento dos índices de produtividade. 

Assim, as Receitas Globais, no montante de Cr$ 518,6 milhões - estou falando 
sempre em números redondos -, registraram crescimento de Cr$ 75,6 milhões 
(equival·ente a 17%) sobre os rendimentos do período anterior. :Como as Despesas 
Globais atingiram Cr$ 332,8% milhões, acusando um acréscimo de Cr$ 57,1 mi
lhões (21%) em relação ao exercício de 1971, evidenciou-se um lucro líquido anual 
de Cr$ 185,o5 milhões. Esta quantia superou em Cr$ 18,5 milhões os resultados do 
exercíció anterior e atesta a rentabilidade do BNB, com acréscimo equivalen:e 
a apenas 11,1%. Considerando que a diferença do aumento das despesas sobre as 
receitas foi de apenas 4%, segue-se que o nível de rentabilidade da Instituição 
está muito aquém da expansão de suas operações, da ordem de 39%. 

Por outro lado, dois fatores importantes contribuíram grandemente para a 
r.edução dos resultados liquidas do BNB: a utilização de "recursos de alto cus~o, 
provenientes de empréstimos externos e a antecipação de disponibilidades à con
ta do PROTERRA, cuja demanda esteve muito além da parcela liberada pelo 
Banco Central. 

PESQUISAS ECONóMICAS 

Ao final deste relat:>, convém salientar a valiosa contribuição que o BNB 
presta a variadas attividades econômicas fazendo realizar pesquisas que objeti-
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vam fornecer subsídios à análise de projetas ou à fixação de politicas de finan
ciamento por parte dos departamentos de operação. Estudos outros, de caráter 
conjllllitur.au, destial,a-ram-~1e a sutsLdia,r empresas privada~ e instituições· do 
governo, assegurando-lhes um fluxo continuo de informações relevantes sobre 
tendências gerais da economia e de setores específicos, de curto prazo. 

Setorialmente, foram estas as principais pesquisas concluídas pelo BNB em 
1972: 

Pesquisas Agropecuárias: 

Aves e Ovos:· Mercado Consumidor 
Café, Nova Oportunidade Agrícola 
Pemspectiv:as da Cu1tur.?. d·::> Algodão 
Contribuição ao Estudo da Cul·tura do Milho 

Através do Fundo de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FUNDEei), 
também colaborou o BNB com outras entidades, a fim de que implementassem 
os programas de pesquisa a seguir relacionados: 

Tecnologia do Pescado 
Algodão Mocó 

Possibilidades da Exportação do Abacaxi para Mercados Externos 
Forragicultura e Nutrição Animal 
Engorda de Bovinos 
Cultura do Sorgo 
:Cajueiro 

Pesquisas Industriais: 

Programa de Promoção Industrial 
Caju: Industrialização 
Laticinios 

Consumo de Produtos Industriais em Fortaleza, Mossoró, Picos, Bacabal, 
Arapiraca e Propriá. 

Também merecem referência as pesquisas e estudos realizadas pelo BNB 
sobre aspectos gerais da economia, destacando-se: 

Análise Conjuntural da Economia Nordestina (Semestral) 
Sondagem Conjuntural (Trimestral) 
Níveis de Fecundidade e Mortalidade no Nordeste 
Sistema Financeiro Regional 
Análise do Desempenho Recente do BNB e Prognósticos para o Triênio 
1972/74 
P.otencial Exportados do Nordeste 
Mão-de-obra 
Composição Etária da População Nordestina 
Pesquis~ Nn~:·:nnl sobre Migrações Internas 

Foram :::h1~·a editados pelo Banco do Nordeste mais quatro números da 
"Revista Econômica", em cumprimento à tarefa assumida de divulgar estudos 
de diagnóstico da economia regional e de oferecer informações sobre a con
juntura nordestina através da divulgação de análises globais e especificas, de 
indices econômicos regionais, estatísticas básicas atualizadas, assim como noticais 
gerais sobre o desempenho do BNB e de outras instituições atuantes na área, 
bibliografia especializada e assuntos diversos de interesse geral. Trata-se de 
publicação de periodicidade trimestral, de reconhecida relevância no movimento 
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editorial do País relacionado com Economia. Em complemento a esse trabalho de 
divulgação, em 1972 também realizou o BNB várias conferências, palestras e de
bates sobre os resultados do estudo intitulado "Perspectivas do Desenvolvimento 
do Nordeste até 1980". 

O Sr. Virgilio Távora. - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA- Com muito prazer, nobre Sena-dor. 

O Sr. V'll'gílio Távora - Nobre Senador Wa1cLemar Aleântara, wcr·editamos 
estar l.nlterpretando o pensam·ento ·c1e todo -o partido, po\1' que nã,o dizer de todo 
o Senado, ao felicitar V. Ex.a. pelo magnífico discurso que vem de pronunciar. 
Lamento apenas que o faça num fim de tarde, quando, a nosso ver, pela rele
vância do assunto tratado, pela competência do expositor, daria justamente para 
ser a principal matéria de discus.Eão num rua em que ·este Plenário es.tiv·esse 
cheio. 

no que ouvimos, dessa síntese admirável que v. Ex.a. fez das realizações desse 
instrumento de desenvolvimento regional que a clarividência de Getúlio Vargas 
e de orácio Lafer fiz·&.am bmtar após as secas <Le 1951/52/53, v·emos o quamto 
realmente aqueles grandes homens estavam certos. E podemos dizer que a his
tória do Nordeste - parodiando o que se disse com relação a outro órgão - a 
SUDENE - cinco anos após também instalado - é o Nordeste antes e depois 
do Banco do Nordeste; o Nordeste antes e ·d<eip.ois da SUDENE. A mentalidade 
criada por este organismo e principalmente o que ele fez na preparação dos 
técnicos, na preparação do planejamento para que fosse possível ,após também 
outra seca - a ironia do destino fazendo-nos sempre ter os órgãos maiores de 
propiciação do desenvolvimento da terra após crises climáticas - para que fosse 
possível, repetimos, o aparecimento da SUDENE. V. Ex.a. presta no dia de 
hoje, estou certo, um grande s•&Viço ao NorodeiSte, mo.strando, sem arroubos lite
rários, mas com números, o que fez pela região esse órgão que teve - tão pe
lt'ligosa; é a discriminação de nomes - em Rômulo de Almeida, o seu idealizadO'r, 
o seu implantador, junto com tantos outros ilustres sucessores, dentre os quais 
é justo destacar Raul Barbosa e !Rubens costa que deram a essa entidade fi
nanceira o lugar que real e justamente merece na constelação econômica do 
Brasil. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA - Agradeço, até mesmo emocionado, a 
V. Ex.a., os conceitos que emite sobre o trabalho despretensioso que trago a res
peito do Banco do Nordeste. Trabalho que, na verdade, foi fruto de alguns es
tudos, de algumas meditações sobre os documentos que o Banco do Nordeste 
entregou à consideração dos que se interessam pelo papel que lhe foi confiado 
pelo Governo. 

Eis, Srs. Senadores, os pontos que julgamos por bem destacar do Relatório 
de 1972 do BNB: 

Nos .seus 20 .aiD!Os de existência, a Iootituição desenvolveu-s-e, cresceu e au
mentou seu eapital que, inicialmente, era de Cr$ 100 mil para Cr$ 420 milhões, 
sem contudo fugir à inspiração que lhe deu origem. Fiel à sua destinação, con
cilia as funções básicas de agência de desenvolvimento ,responsável em parte 
pela aceleração da economia nordestina, com a sua própria expansão como em
presa. 

Além da asssistência puramente creditícia exerce ainda relevante função 
pedagógica pela qual educa e transmite conhecimentos aos empresários da re
gião, nem sempre preparados para a utilização racional do crédito. 

or.edite-oo ao BNB uma farta folha de semços que o credencia sobejamente 
à admiração de todos os nordestinos. 

Resta-nos, por último, apresentar ao ilustre presidente do BNB, Economista 
Hilberto Silva, aos demais diretores, aos seus corpos técnico e administrativo as 
nossas congratualções pelo êxito obtido no exercício de 1972 e manifestar a 
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nossa confiança de que todos continuarão a trabalhar com a mesma eficiência 
e com os mesmos elevados propósitos pela grandeza da Instituição e pelo de

. senvolvimento do Nordeste. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao último ora
dor inscrito, nobre Senador Dinarte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Se nenhum outro s.enador quiser fazer uso da pal:av·ra, vou encen-ar a S·es
sfuo, designando para a S.e.ssã;ó Ordinária de amanhã, 18 de setembro, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.o 170, de 1973, de autoria do 
Sr. Senador Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso pronunciado, em 11 de setembro, pelo eminente Senador Gustavo 
Capanema por ocasião da inauguração, no Ministério da Educação e Cultura em 
Brasília, da Galeria dos Ex-Ministros da Educação. 

2 

Dlscmssáo, em tUiiOO único, do Proj.eto de Resolução n.o 13, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Catrneiro, que denomina "Auditório Mil.ton Cam
pos" o atual Auditório do Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n.0s 325 e 326, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela COil!Stituclonalidade e jUII1dicidade; e 

- Diretora, favorável. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 3, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que dilata para 12 meses a estabilidade 
dos dirigentes sindicais, após o término da representação, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 147 e 148, de 1973, das Comi&sõe.s 

- de Constituição e Justiça, pela oonstitucionaJid:ade e juridiclda.de; e 

- de Legislação Social, favorável, com Emenda n.o 1-0LS que oferece. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 45 minutos.) 



127.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 18 de setembro de 1973 

PRESID:tNCIA DOS SRS. ANTONIO CARLOS E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flávio Brito - José Lindoso 
- Cattete Pinheiro - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - José Sarney - Petrônio Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Dinarte Mariz - Duarte Filho - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Arnon de Mello - Luiz Cruvalcante - Leandro Maciel -
Lourival Ba'Ptk"'tru- Heitor D1as - Ruy Sam.t;o,s - Gustavo Capa!I'l.lema
Magalhães Pinto- Carvalho Pinto -Franco Montoro- Orlando Zan
caner -· Fernando Corrêa - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Ney Braga - Antônio Carlos - Celso Ramos - Daniel Krieger 
- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista de :pr·esença aJcusa o com
aprecimento de 36 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. (Pausa.) 

O tempo destinado .aos orado11es do• Expediente da pre,s~ente Se&São, confor
me deliberação anterior do Plenário, será dedicado a comemorar o centenário 
de nascimento do Professor Alfredo Valladão. 

Concedo a palavra ao nobre sr. Senador Magalhães Pinto, que falará em 
nome da Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. MAGALHAES PINTO (Em nome da. ARENA) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Minas e o Brasil celebram o centenário de Alfr·edo Valla:dão, mestre 
e inovador do nosso direito, ·escritor e homem público de magna projeção. A Pro
vi~ência Divina, não s·em toque de graça, deu-lhe por berço a Atenas Sul-Mi
nelra, a Campanha da: Princesa da Beira, centro irradiador de cul·tura e tradições 
liberais desde os tempos do Império. Situada entre as cumeadoas da Mantiqueira, 
as .c~uvas do Rio Grande e a ondulante postura da:s montanhas que se estendem 
ate as fronteiras de São Paulo, a cidade já apresentava, ao tempo do nascimento 
de. ~fredo Valladão, caracteristica:s de grande metrópole da intelectualidad-e 
mme1ra. A-s primeiras letras, Alfredo Valladão aprendeu folheando coleções ou 
exemplares recém-saídos do prelo, de jornais como "A Opinião Campanhense", 
"A Nova Província" "O Moni·to·r Sul-IMineiro" "O Sul de Minas" e "O Monar-
quista". ' ' 

Terá sido, no entanto, através de "O Colombo" que Alfredo Valladã.o pri
meiro admirou-se, logo compreendeu e em seguida exaltou e praticou sempre 
os princípios que ainda hoje norteiam a ação da gente mineira. No cabeçalho 
daquele jornal venera:ndo liam-se as palavras de Bonnin: '1Um povo não pode 
conservar urna forma de governo livre, ·e a felicidade que resulta da liberdade, 
senão por uma adesão firme e constante às regras da justiça e da moderação". 

A Campanha da Princesa da Beira, hoje simplesmente Campanha, moldou 
em seu ilustre filho não só os primeiros passos na cultura e nas letras. mas a 
estrutura permanente de uma alma aberta, inquieta, moderna e tolerante como 
a Sli!ll própria cidade natal. Lá, o sentimento democrático inspirava todos os 
partidos politicas, inclusive o conservador, que era pela Monarquia, mas de fato 
sob a forma de democracia coroada. 
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Impregnado por tão sólidas influências bebidas no exemplo dos mais velhos, 
cedo amoldou-se o privilegiado espírito de Alfredo Valladão, projetando-se por 
toda a sua fecunda vida. 

Na capital mineira e no ruo, ·ele comnletou os primeiros estudos, rumando 
depois para São Paulo, onde arfluía a moci·aade da região Centro-SUl do Pais, 
ali graduando-se em Ciências Jurídicas em 1894 e completando seu cu~so com 
a graduação em Ciências Sociais no outro ano . 

.Seguindo o exemplo do pai, que ·exercera a advocacia e fizera brilhante car
reira política, o novo bacharel Alfredo Valladão retornou ao .Sul de Minas, onde 
exerceu a profissão e tentou lançar-se também na política. 

Logo no começo do século, trans,feriu-se para Belo Horizonte, &i abrindo a 
sua banca de advoc!tcia e ensaiand·o os primeiros passos como escritor e jurista. 

Alfredo Valladão teve uma existência cheia e dinâmica, como advogado, pro
fessor, jurisconsUlto, escritor e homem público. Discorrer sobre sua vida, em 
todos os seus aspectos e foca:izar todos os campos de sua profícua tra,jetória, 
exigiria em verdade o esforço de um 'biógrafo. · 

Neste momento, em que se comemora o centenário de seu nascimento, mais 
se projeta a sua personalidade polimorfa, revelando o poder de sua inteligência, 
criadora e salientando a vastidão enorme de sua, obra, que o tempo apurou e as 
homenagens que lhe são atribuídas revelam de maneira exemplar. 

[)estaco, neste momento, duas contribuições desse admirável mineiro, pelas 
quais a Pátria lhe será sempre dev·edor!t. 

Há um velho ditado que se repete em todo o País e que parlicularmente 
enche as crônicas forenses, segundo o .qual são as águas a fonte constante de 
litígios e inimizades. 

Alfredo Valladão, como profissional atento e observador a:rguto, teve ensejo 
de sentir a carência legislativ·a de nossa elaboração jurídica a este respeito, e 
imaginou trazer a sua vaUos!t contribuição para o equacionamento· deste grave 
problema. 

O Sr. Daniel Krieger - V. Ex.a me pemrite um apart-e? 

O SR. MAGAiLHAES PINTO - Pois não. 

O Sr. Daniel Krieger - Associo-me à justa homenagem que V. Ex. a. presta 
ao Ministro Alfredo VaBadão, que merece todo:> o res:;Jeito, toda a veneração do 
Sena,do da República, não só pelo que foi, mas pelo que deixou: deixou ele uma 
estirpe de juristas, que se consagra hoje em Haroldo Valladão. 

O SR. MAGALHAES PINTO - Muito obrigado a V. Ex.a pelo s·eu aparte. 

Escritor pioneiro, compôs em 19C4 valioso estudo subordin'acto à epígrafe 
"Rios Públicos e Particulares", em que se abrem os horizontes do que seria mais 
tarde toda um!t disciplina jurídica. Pesquisador paciente e jurista que revelava 
muito cedo as suas elevadas qualidades, enfoca os dois aspectos fundamentais 
do Direito das Aguas. 

Cuida, de um lado, de sua utilização nas a.tivida;d·es agrícolas e pastoris, como 
de sua condição demarcatória das propriedades. E, de outro lad'O, cogi·ta do apro
veitamento do potencial hidrelétrico, numa antevisão :;Jrofética de que nele es
taria o enorme desenvolvimento de nossa economia, contemporâJneo de seu cen
tenário. 

Mais tarde, por incumbência do ilustre Ministro Miguel Galmon, no G'Overno 
do grande mineiro Presidente Afonso Penna, elaborou um Projeto de Código 
de Aguas, enviado então ao Congresso Nacional. 
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Na Câmara dos Deputados, o projeto entrou em tramitação, comparecendo 
o seu autor como convidado especial, participando de debates e levando a sua 
contribuição proveitosa. 

Lamentavelmente, porém, ao pro-jeto faltou impulso, e, paralisado na Co
missão de Justiça, acabou superado por outros assuntos mais urgentes, não 
tendo, portanto, :;lrosseguimento. 

Vitoriosa a Rev'Olução de 1930, empreendeu ~ogo vigorosa a,tuação suprindo 
claros e deficiências de nosso Direíto positivo. 

Fiel a uma concepção que haveria de imprimir ao nosso Direito uma filoso
fia nova, o projeto de Alfredo Valladão, transformado em lei, pode inscrever-se 
entre os diplomas que .demarcam a: tendência .de nacionalizar as energias natu
rais e as reservas do subsolo. Quase simultaneamente com o Código de Minas, 
considerando propriedade nacional as jazidas minerais, cuja exploração pelo pa:r
ticular depende de concessão, o Código de águas, ao mesmo -tempo em que im
prime normação técnica ao regime dos rios :;lúblicos e dos rios particulares, das 
águas na:scentes e das águas fluentes, cogita da utilização energética das quedas 
e cachoeiras. 

É claro que o novo Código imprimiu ao tratamento do assunto as carac.terís
ticas que a evolução jurídica do País exigiu, 

É certo, todavia, que a sua estrutura a:ssentou-se basicamente na elabOração 
do ilustre mineiro. 

A outra grande contribuição de Alfredo Valladão para o apeifeiçoamento 
de nossas instituições foi a reforma da sistemática do Tribunal de contas. 

Nomea:do pelo Presidente Rodrigues Alves representante .do íMinistério Pú
blico jun·to ao Tribunal de Contas e depois guindado à condição de Ministro, 
revelou-se um de seus mais destacados integrantes. 

Homem de larga visão, haveria de aproveitar a sua experiência e o seu co
nhecimento nesse importante órgão, para oferecer va:Iiosa contribuição ao seu 
aperfeiçoamento funcional. 

Devido ao Tribunal de Contas da União à iniciativa de Rui Barbosa em 1890, 
e institucionalizado na Constituição de 1891, pode-se dizer que engatinhava 
aind~. em 1905, quando ali ingressou Alfredo Valladão. Numa atividade constante 
por mais de trin·ta anos, e sofrendo como seu Ministro a indenização originária 
desse órgão promoveu Yários estudos e escreveu vários trabalhos reunidos em 
volume sob' o título "Estudos sobre o Tribunal de Contas" visandÓ ao seu aper
feiçoamento e à sua meJhoria. 

Em 1918 elaborou um Projeto de Reforma: do mesmo, estabelecendo novos 
critérios e mais eficiente atuação. Quando a Constituição de 1934 lhe imprime 
feição mais moderna e mais vivaz, teve fundamentalmente em vista a contri
buição intelig·ente e a experiência consagrada de Alfredo VaHa:dão, que àquele 
tempo ainda se encontrava em plena atividade. 

Muitas e nmnerosas foram as inequívocas manifestações do gênio cria:ctor 
de Alfredo Valladão, as quais o nosso Diref.to consagrou em definitivo. 

A comemoração de seu centenário é um festival de elogios que lhe trazem 
todas as entidades por onde :;lassou, ou que se ligam às ela:borações de seu es
pírito: Faculdades de Direito, Tribunais de todas as instâncias instituições cul
turais e históricas, órgãos de classe. Todos lembram com saudade a figura es
guia. e nobre do eminente mineiro. Todos tra-çam com segurança o perfil do 
jurista insigne. Todos recordam o brilho luminoso de sua vigorosa atuação. 

O Sr. Augusto Capancma- Senador .Magalhães Pinto, V. Ex.a. pode permitir
me um aparte? 
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O SR. MAGALHAES PlNTO- Com muito prazer, Senador Gustavo Capa
nemal. 

O Sr. Gustavo Capanema. - Antes que V. Ex.a. finalize seu exce'ente dis
curso, no qual, com tanto acerto, com tanta propriedade e com tanta eloqüência 
traça o perfeito perfil daquele grande mineiro que foi Alfredo Valla:dão cum
pre-me ot:servar que v. Ex.a. está :talando não apenas em nome doa ARENA mas 
também e especialmente em nome de Minas Gerais, berço que é daquele' emi
nente brasileiro. A Bancada mineira no Senado Federal está solidária com o 
seu discurso, que sobremodo o dignifica. 

O SR. MAGALHAES PINTO - Grato ao a;>arte de V. Ex.a. 

O Senado da República não poderia omitir-se neste momento. E ao fazê-~o 
sem olvLàar os demais ângulos de sua vibrante personalidade recordo estas du~ 
magníficas contribuições de sua inteligência ao aperfeiçoamento das inStituições 
nacionais, como simples amostragem do muito que sua operosa vida representou 
no passado, e representará no futuro, através do qual viverá em espírito, na 
constância de suas obras, bem como nas figurz.s de seus eminentes filhos Prof. 
Haroldo Valladão e Embaixador .Mfredo Valladão, presentes nes·ta sessão para 
honra nossa. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) ' 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Danton Jobim, que falará em nome .do Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. DANTON JOBIM - Sr. Presidente, Srs. Senadores, não sei se teria 
sLào muito feliz a Liderança da nossa Bancada fazendo-me porta-voz do MDB 
nesta Sessão para falar da vida e da obra de Alfredo de Vilhena Valladão. Não 
tive a ventura de conhecê-lo de perto, embora cedo tenha começado a reS;>ei
tá-Io e admirá-lo como uma das culminâncias do nosso mundo jurídico, que 
lhe prestara a mais expressiva homenagem na passagem do seu jubileu. 

Minha simpatia pela figura de A:fredo Valladão nasceu em parte das rela
ções cordialissimas que há mui·tos anos mantenho com seu eminente filho 
primogénito o Professor Haroldo Valladão, mestre insigne, cuja fama há muito 
transpôs as nossas fronteiras e de cuja amizade muito me envaideço bem como 
da fortuita leitura, que fiz, de um livro intitulado "Brasil e Chile na É!)Oca do 
Império". 

Sem que eu convivesse pessoalmente com o autor. essa obra se converteu, 
entretanto, num vínculo espiritual entre as nossas personalidades distantes. 
Como o escritor mineiro, sou um velho e fiel ·admirador dessa grande nação, 
que se singula:rizou na América do Sul, pelos rumos originais seguidos pela 
sua trajetória histórica. 

No Rio mantive grato convívio com vários de seus ilustres representantes 
diplomáticos, visitei o país algumas vezes e pude aquilatar da sincera e espon
tânea afeição que os chilenos, em sua generalidade, dedica:m à nossa Pátria. 

Em muitas ocasiões ouvi referências ao nosso Alfredo Valladão· e sua pro
funda simpatia pela Repúb"ica andina, um culto de que sempre participei e 
que procurei a:Iimentar ao longo de minha extensa carreira jornalística. 

Hoje, Sr. Presidente, que esse grande povo mergulha no illlfortúnio e suas 
instituições se fundem numa crise dolorosa, meu pensamento vai como que 
instintivamente, para aquele que ao Chile devotou ".uma amizade sem exemplo", 
aliás o subtitulo do seu livro. 

Imagino 0 quanto não sofreria o velho Professor se ainda: estivesse entre 
nós e lh~ fosse reservado assistir à apocaliptica v'isão da espantosa tragédia 
chilena.. 

Em contacto recente com a sua obra, percebi o quanto de sensibilida:de de 
calor humano, havia no coração desse jurista que enxergava longe, para aiém 
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das normas do Direito, a fim de extrair desta:s a sua substância humana as
sumindo diante delas, permanentemente, uma atividade vigilante •e crítica 'com 
vistas a reformas que a atualizassem e vivificassem, inoc.ula:ndo-lhes o sentido 
do social, humanizador, de que hoje, em toda parte, tende a impregnar-se o 
Direito. 

Themístocles Cavalcanti classificou-o como um desses homens estranhos que 
surpreendem pela: força de sua per.s·onalidade. "Conservador, amante das tradi
ções e da História pátria, espírito cultivado na Faculdade de Direito de S. Paulo 
é, entretanto, uma alma rebelde", se bem que suas ~eações tenham sempre 
"um fundo humano, um sentido social bem marcado". 

Bateu-se cora:josamente pela socialização do Direito com tenacidade ad
mirável mas travou outra grande batalha, que ainda mais o significa, que 
revela, na sua inteireza, sua oposição intransigente ao formalismo jurídico, 
que escraviza o homem, oposição que se nimba dos resplendores de um autên
tico apostolado. 

Este o sentido d'a batalha em que AUredo Valladão, pe:as alturas de 1912, 
empunha o estand•arte da luta pela consagração, no texto do Código Civil, da 
teoria: do abuso de direito, naquela época somente contemplada pelos Códigos 
suíço e alemão. 

Já em 1902, reclama Alfredo V:alladão um Código de Direito Privado e 
Socia1, compreendendo-se nele um Código do Trabalho, em tese aprovada no 
1.° Congresso Jurídico BrasHeiro, em 1908. 

CDepois de advogar algum tempo no Sul de Minas e em Belo Horizonte, 
transfere-se para o Rio de Ja:neiro. Ali, é nomead·o representante do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas da União, e mais tarde é feito Ministro do 
mesmo Tribunal. 

Ingressa no Instituto dos Advogados e no Insttiuto Histórico, tendo sido, 
de ambos, membro dos mais atuantes. Professor da então Faculdade de Ciências 
Jurídica:s e Sociais, alcança a cátedra de Teoria do Processo Civil e Comercial. 

como representante d'O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
mostra-se Alfredo Va'Iadão o mesmo espírito independente e combativo. A série 
de artigos que assiduamente assina na imprensa, reunidos no livro "Es·tudos 
sobre o Tribunal de Contas ... representa preciosa contribuição à comissão do 
Instituto dos Advogados, cria:da para estud·ar a reforma do Tribunal, e da qual 
ele fazia parte. A campanha que então vem de·senvolvendo, pela fiscalização 
mais eficaz das d·espesas e contratos da Administração federal, termina vito
riosa em 1911 com a: aprovação da Lei de Fins, que consagrava expressamente 
as medidas propostas por Valladão sobre o registro de contratos e as despesas 
reservadas do Poder Executivo. 

Entretanto, o jurista não descansa. Logo a seguir, lança a sua doutrina: do 
Ministério Público como quarto Poder do Estado. "Se o órgão do Ministério 
Público não é propriamente um magistrado, - escreveu - se não pertence 
ao Poder Judiciário, se não exerce a magistratura judicante, é, contudo, um 
ma:gistrado na acepção trans· ata da palavra ... s.e Montesquieu tivesse escrito 
hoje O Espírito das Leis, por certo não seria tríplice, mas quádrupla. A Divisão 
dos Poderes ... Ao órgão que legisla, ao que executa, ao que julga, um outro 
órgão acrescentaria ele: o que defende a Sociedade e a lei, perante a Justiça, 
parta a: ofensa de onde partir. isto é, dos indivíduos ou dos próprios Poderes 
do Estado." 

. T3-l d·outrina tem ampla repercussão e acaba, afinal, consagrada na Cons
tituiçao de 1946, onde o Ministério Público figura, autcnomamente, no Título VI. 

Em outros campos de Direito se exerceu a: ação renovadora de Alfredo 
Valladão. 
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Foi e~e. por exemplo, proclamado pela V Conferência do Conselho rnterame
ricano d'e Jurisconsultos como "Pioneiro do Direito das Aguas no Continente". 
~or incumbência. do Governo Afonso Pena, elaborou um Projeto do Código de 
Aguas, desenvolv1do mais tarde na obra fundamenta:l "Direito das Aguas" e 
no "Projeto Remodelado" do mesmo Código que inclui' um estudo para a reliu
lamentação das empresas hidrelétricas concessionárias. 

Como historiador, não foi menos intensa a ativida:de de Alfredo Valladão. 

Além dos inúmeros artigos, principalmente no Jornal do Commercio, publi
cou obras de História: "Da Ac amação à Maioridade" "Vultos Nacionais" e 
"Brasil e Chile na É!)oca do Império". ' 

Esta, Sr. Presidente, a; personalidade cujo centenário se está comemorando 
em vário·s pontos do Pais, pelas mais diversas entidad·es oficiais e particulares 
- à qual rendemos nossa modesta homenagem, na esperança ãe haver expres
sado com fidelidade, o pensamento dos nossos ilustres Colegas da Bancada 
do MDB. 

Antes de terminar, assinalo a presença de Haroldo Valladão, seu filho pri
mogênito, meu mestre, mestre de muitos de nós, que, sem dúvida, recebeu a 
herança paterna e soube honrá-la e acrescentá-~a. 

Ao conhecimento da; vida d'e Alfredo V·alladão. que só pude completar muito 
tarde, explica, sem dúvida, a personalidade vibrante e dinâmica de Haroldo 
Valladão. espírito critico, talento inovador, respeitoso, entretanto, das grandes 
tradições do Direito. Cada qual se situou no seu tempo, Srs. Sena:dores, mas se 
projetaram audaciosament.e no futuro. 

As teses de Alfredo Valladão, revo·ucionárias para a sua época, correspon
dem às que hoje leva a debate nos gra;ndes c.entros de Estudos Internacionais 
do Direito o Professor Haroldo Valladão, aquele que lançou as bases do Direito 
Interespacial. Servi-me, evidentemente, de seus estudos para, na Conferência 
da União Interparlamentar de Pa;ris, fundamentar a minha tese sobre o assunto. 

Quero pois aqui desdobrar esta homenagem ao pai para também tributá-la 
ao filho pelos ~normes serviços que vem prestando à ciência do Direito. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas. O orador é efusivamente cumpri
mentado.) 

O SR. PRESID•ENTE (Antônio Carlos) - A Casa acaba de dar cumprimento 
ao deliberado na Sessão de 3 de setembro, quand.o aprovou o Requerimento 
n.o 160 de 1973, subscrito pelos nobres Srs. Senadores Gustavo Capanema, Ma
galhães Pinto, José Augusto, Paulo Guerra, Wilson Gonçalves, Waldemar Alcân
tara, Danton Jobim, Adalberto Sena, Ruy Carneiro e Ruy Santos. 

Usaram da palavra, enaltecendo a figura e a obra de Alfredo de Vilhena 
Valladão, os eminentes Senadores Magalhães Pinto e Danton Jobim que falaram, 
respectivamente, pelas Lideranças da .A:iança Renovadora Nacional e do Movi
mento Democrático Brasileiro. 

A Mesa, através desta Pr.esidência, associa-se às justas homenagens que o 
Senado tributa à memória de Alfredo de Vilhena Valladão, à data do centenário 
do seu nascimento. 

Mineiro de Campanha, o grande brasileiro que honrou o Ministério Público, 
a cátedra de Direito e a mais alta Corte de Contas do Pais, deixou, como marco 
de sua inteligência e sabedoria, a sua "Athenas Sul :Mineira" que bem justificou 
o lema: "Nos horizontes de minha terra natal, eu diviso. muitos dos grandes 
problemas da História Brasileira." 

Esta Presidência agradece a presença, nesta Sessão, dos i:ustres brasileiros 
Professor Haroldo Valladão e Embaixador Alfredo Valladão, filhos do home-
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nageado. Permite-se, ainda que quebrando o caráter impessoal desta fala, 
saudar efusivamente o Professor Haroldo Valladão, o mestre e amigo que, a 
quem ocupa, no momento, a direção dos trabalhos, prestou sempre a mais ge
nerosa e constante assistência com as luzes do seu saber e o calor do seu coração. 

Vou suspender a Sessão, para .que os nobres Srs. Senadores possam cumpri
mentar, na tribuna de honra desta Casa, os familiares do homenageado. 

Está .suspensa a Sessão, por cinco minutos. 

(Suspensa às 15 horas e 10 minutos, a Sessão é reaberta às 15 horas 
e 15 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -Está reaberta a Sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dinarte Mariz, que falará pela Lide
rança da Maioria. 

O SR. DINARTE MARIZ- Sr. Presidente, Srs. Senadores, não estava, ontem 
no plenário desta Casa quando foi enviado à Mesa pedido de transcrição, nos 
Anais, dos discursos pronunciados durante a Convenção da ARENA. Quero ex
pressar não só a minha .solidariedade mas solicitar à Mesa que, também, me 
considere um dos subscritores daque:e requerimento. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que me traz, hoje, à tribuna é o intuito de 
ler a moção que a ARENA houve por bem apresentar à sua Convenção, de apoio 
e solidariedade ao seu Presidente, nosso eminente Colega Senador Petrônio 
Portella. 

Considero a moção, nos dias que estamos vivendo, um dos documentos mais 
importantes para a vida político-partidária deste País. Acompanhei de perto a 
iniciativa e verifiqu·ei a necessidade que havia de o nosso Partido, o Partido da 
Revolução, demonstrar à opinião pública da Nação a sua unidade e, sobretudo, 
a confiança que d·eposita no homem convocado para dirigir os seus destinos. 

Ninguém, Sr. Presidente, entre os componentes do nosso Partido, convocados 
para prestar serviços à obra de reconstrução nacional, mais indicado, nesta hora, 
para assumir a responsabilidade da consolidação do Partido da Revolução do 
que o no.:~o emin·ente Colega Senador Pe;.rõnio Portella. Essa moção significa, 
sem dúvida nenhuma, a unidade do Partido e o apoio àque:e em quem depositou 
a sua confiança. 

Convocado o Senador Petrônio Portella pelo Chefe Supremo da Revolução, 
o eminente Pr·esidente Emílio Garrastazu Médici, para substituir o nosso saudoso 
e inesquecível Presidente Filinto Müller, já havia s. Ex.a. passado pela Presi
dência desta Casa e estava exercendo o lugar da confiança do Governo na 
Liderança, como representante do seu pensamento nesta Casa. 

Sr. Presidente, inegav·elmente, reputo essa mensagem como um dos documen
tos mais importantes, politicamente, dos últimos tempos. Isto realmente, neces
sário se fazia, para que a Nação toda, ou me·hor, os brasileiros que têm fé no 
futuro desta Nação, sob a dir·eção segura dos homens que dirigem a Revolução 
brasileira, nos vissem unidos e confiantes na orientação traçada pelo seu mais 
alto Chefe, na delegação que está exercendo o Senador Petrônio Portella, como 
orientador do nosso Partido. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Pois não. 

O Sr. Guido Mondin - Meu caro Senador Dinarte Mariz, quando os homens 
se reúnem, particularmente no caso de uma convenção partidária como aquela 
que realizamos. por vezes somos levados, já por simpatia, já por gratidão, ou até 
sem rn.zão maior, no sentido de profundidade, somos levados a elaborar moções 
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pela oportunidade que nos é oferecida. No caso da moção de que todos fomos 
signatários, dirigida ao Pr-esidente do nosso Partido, Senador Petrônio Portella, 
V. Ex.a notará, todos notarão, que foi assim espontânea; teve o calor todo do 
mais profundo do nosso pensamento, da nossa convicção de que, na sucessão 
dos presidentes que tivemos no Partido encontramos em Petrônio Portella um 
Líd·er rigorosamente entranhado daqueles sentimentos que queremos ver no diri
gente máximo da ARENA. Veja v. Ex.a que tantas foram as assinaturas que se 
tornou até difícil colhê-las, porque as manifestações brotavam espontáneas, 
magníficas, maravilhosas, como sentimento de companheirismo. Poderíamos, 
Senador, fazer até uma análise da manifestação a que se refere V. Ex.a e que 
ocorreu durante a nossa convenção; uma análise que começaria por examinar 
a satisfação dos homens quando se encontram e quando felizes se fazem por 
terem encontrado o homem certo para o lugar certo, que um determinado mo
mento histórico exige, como está exigindo na nossa atividade pavtidária. V. Ex. a 
faz muito bem em fazer hoje essas referências no plenário do Senado, quando 
tudo devemos fazer para mencionar, para exaltar quanto diga respeito à vida 
partidária no Brasil. E então cada ato, mesmo os mais insignificantes, passam_a 
ter um sentido alcandorado. Mas, no caso especial cttado por V. Ex.a, vamos 
repetir tantas vezes, ele se caracteriza precisamete pelo calor humano que se 
lhe emprestou na manifestação. Estamos, portanto, com V. Ex. a, quando traz 
ao Plenário este fato tão importante para todos nós que fazemos a vida política. 

O SR. D-INARTE MARIZ - sou muito grato a V. Ex.a., nobre Col-ega Guida 
Mondin, pelo ruoarte que me dá e pelo apoio que já tinha sido dado através da 
assinatura de V. Ex.a. e de todos os Colegas que se achavam presentP..s quando 
foi assinada a moção e encaminhada ao Plenário da nossa Convenção. 

Sim, fez bem V. Ex.a. em lembrar que todo o Senado, na parte referente à 
representação do nosso Partido a ARENA, nesta Casa, subscrev-eu a moção·. 
Poderia haver em tudo isso, como V. Ex.a. acentuou, um caráter de companhei
rismo, uma certa deferência pela convivência. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a. moção tomou aquele sentido mais alto 
que raramente tem sido testemunhado neste País, pelo calor que mereceu pelo; 
aplausos constantes na hora da apresentação e sobretudo pelas inúmeras assina
turas. Posso assegurar a X. Ex.a.s que foi subscrita por representantes de todos 
os Estacas da Federação, de todos os grupos em que se diviõe o nosso Partido. 
E sou honesto em falar na divisão, porque a Democracia se alimenta exatamente 
das divisões de opinião; no dia em que as opiniões forem dirigidas, no dia em 
que só houver uma opinião, então teremos que anunciar o falecimento, o desa
parecimento do sistema democrático. 

Mas, a grande virtude está, exatamente, na congregação de esforços no 
respeito, na confiança no homem que mereceu do nosso Partido, de todos os 
Estados da Federação, de todos os grupos divergentes na Província, o apoio no 
plano nacional. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. DJNARTE MARIZ- Com muito pra~er, nobre Senador. 

O Sr. Virgílio Távora - Permita-nos, nobre Colega, felicitar V. Ex.a pelas 
pa:avras que pronunciou, não tanto sobre a justeza da homenagem - que esta, 
por si mesma, é indiscutivel - prestada a esse Lider, mas pela pertinência da 
mesma. O apoio dado a Petrônio Portella, que goza da admiração e respeito do 
Partido - num momento solene como este, em que dos mais diferentes rincões 
da nossa Pátria vêm os lidimos repres.entantes da nossa agremiação partidária 
escolher os novos dirigentes da Nação que, por indicação do Presidente Médlci 
ao nosso Diretório, por este, a ela, são apresentados-, o apoio tem, sem a menor 
dúvida, uma significação toda especial. :É a delegação de confiança que damos 
ao chefe, que o foi já da nossa C'asa, e que hoje o é da nossa Bancada, para con
dução dos problemas politicas, nesta hora de esperança que a Nação atravessa; 
nesta hora em que vemos a consolidação da obra de um estadista - Médicl, que 
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já se está delineando na afirmativa de sua continuidade administrativa por parte 
de um outro Geisel. 

O SR. DINARTE MARIZ- Muito obrigado a V. Ex.a., nobre Senador Virgílio 
Távora. Realmente, todos nós, que p-ertencemos à ARENA e que aqui convivemos 
com o Senador Petrônio Portella, temos acompanhado mais de perto a sua dedi
cação, o seu patriotismo e a sua grande vocação para servir à coisa pública. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, posso assegurar que talvez pela primeira 
vez, na história politica do Pais, tenha-se verificado uma convenção com tanto 
brilho e com tanta ordem e, sobretudo, tão à altura do momento politico que 
vivemos. É a compreensão dos políticos da hora que a;travessamos e a manifes
tação clara, positiva, de que o Brasil e.stá sendo reconstruído também politica
mente e que os Partidos que compõem o quadro da situação nacional estão real
mente à altura dos dias atuais. 

Mas, Sr. Presidente, esta moção, sob todos os aspectos, teve aquele grande 
destino que é reservado aos documentos que ficam registrados na História, para 
exemplo à posteridade. Aqui tivemos, para encaminhar esta moção, a assinatura 
de um eminente Colega, insusp-eito sob todos os aspectos, merecedor do entu
siasmo do acatamento de todos nós que com ele temos privado e nos habituamos 
à sua liderança e ao seu estilo e, sobretudo, às cativantes manifestações de cora
ção com que sempre se houv.e na direção das lideranças nesta Casa, que é o 
nosso nobre e eminente Colega pelo Rio Grande do Sul, Senador Daniel Krieger. 

O Sr. Guido Mondin - Muito bem! 

O SR. D-INARTE MARIZ- Bastou, Sr. Presidente, que ficasse selada a orien
tação do Senador Daniel Krieger para que, realmente, todos nós desta Casa 
tiVléssemos o espírito voltado para a justeza da moção que se estava encami
nhando. O que mais me admirou, o que mais me sensibilizou foi verificar que 
os nossos correligionários, aqueles nossos patrícios vieram das províncias mais 
longínquas já com a concepção do que representa o Presidente Petrônio Portella 
na direção do nosso Partido, nos dias a.tuais. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ- Com muita honra. 

O Sr. Paulo Gu,~rra - Faz muito bem V. Ex.a. em comentar da tribuna do 
Senado a moção de aplauso e de apoio, que toda a ARENA aprovou na noite me
morável de sua Convenção, ao nosso eminente Presidente, Senador Petrônio 
Portella. Agora gosta1ia que V. Ex.a., para complementar esses ap:ausos, fixasse 
também, nesta oportunidade, o trabalho e o sentido patriótico de toda a repre
sentação brasileira que aqui compareceu para dar esse apoio. Os nossos compa
nheiros da ARENA, chegados dos mais longínquos lugares do Pais, vieram con
fiantes na Democracia e na ARENA, sobretudo no Governo da Revolução, e lhes 
foi proporcionada a oportunidade de aplaudir, de maneira pública, o nosso novo 
Presidente Petrônio Portella. 

O SR .DINARTE MARIZ- Muito obrigado a V. Ex.a., Senador Paulo Guerra. 
Estava exatamente ferindo esse setor que V. Ex.a. trouxe muito bem à lembrança. 
Rea'mente, o que mais me emocionou foi a mentalidade do interior do Brasil, que 
hoje não se diversifica da que estamos testemunhando no nosso Planalto. 

O brasileiro, aJtualmente, é um homem politizado. Onde quer que se encon
tre, está com o espírito voltado para os acontecimentos nacionais, no desejo 
de auxiliar a cons·truir a grande Nação tão sonhada pelos nossos antepassados, 
tão trabalhada e tão vivida no nosso esforço diário. E estou certo de que lega
remos amanhã aos nossos descedentes um Brasil diferente, idealizado por tan
tas gerações. 

Sr. Presidente, ao encerrar o meu discurso, que, em seguida será acompa
nhado pela l·eitura da mensagem, qu·ero destacar o final desta moção. Na hora 
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da votação, quando o Senador Petrônio Portella recebeu a mais consagradora 
de todas as manifestações coletivas que já testemunhei, prestada, nesta Nação, 
a um homem público, vi o Plenário inteiro de pé a aclamá-lo como o Presidente 
que merecia a confiança das delegações de todos os recantos da nossa pátria. 

Portanto, Sr. Presidente, estou documentando esse fato para o registro his
tórico, nos Anais desta Casa. Trata-se realmente, de acontecimento pouco comum 
veri~ica.r;-se na Convenção a consagração a um hqmem público, ainda jovem, 
porem Ja cheio de serviços, numa hora em que, pelo reconhecimento das maiores 
figuras que orientam a Revolução brasileira, foi convocado para servir-lhe e 
para auxiliá-la na reconstrução do País, através dos postos a que tanto tem 
honrado. 

Sr. Presidente, eis a moção: 

Os Convencionais que esta subscrevem, reconhecendo os méritos do 
Senador Petrônio Portel' a, como Presidente da Aliança Renovadora Na
cional, convocado pela Revolução para servir ao País e as suas Insti
tuições, apresentam à Convenção moção de apoio e confiança à oríenta
ç~o. eficiente e segura que o mesmo vem imprimindo à direção parti
dana. 

E o fazem convencidos do valor com que desempenha as altas e 
delicadas funções do seu posto, característica de sua própria vida pública, 
quer como Senador, quer como Presidente do Congresso Nacional, quer 
como Líder do Governo da Revolução. 

Em todas essas posições, revelou não somente o seu patriotismo, 
Mmo sua lealdade e competência. 

Assumindo a Presidência da ARENA, nela se tem havido também 
com eficácia e dedicação, dando ao Partido, como expressão nova do 
nosso destino político, o seu inquebrantável desvelo para prestigiar a 
nossa agremiação partidária e o próprio Poder Legislativo. 

A sua lealdade, inteligência e honradez são os alicerces de sua vida 
pública, motivos estes que nos levam apresentar esta moção à alta deli
beração dos Senhores Convencionais. 

Aí está, Sr. Presidente, Srs. Senador·es, a moção que ficará registrada, nesta 
Casa, com o testemunho de todos, para que, amanhã, possamos nós, da ARENA, 
e os nossos adversários, também, usufruir o que ela representa dentro do con-
texto da política nacional. · 

Eram estas as palavras, Sr. Presidente, que eu d·esejava pronunciar. (Muito 
bem! Palmas.) 

.Comparecem mais os Srs. Senadores: 

José Guiomard - José Esteves - Milton Trindade -Wilson Gon
çalves- Jessé Freire- Domício Gondim- Milton Cabral - Teotônio 
Vilela - Augusto Franco - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - João 
Calmon -Benjamin Farah- Danton Jobim -José Augusto - Bene
dito Ferreira - Emival Caiado - Osires Teixeira - Italívio Coelho -
Lenoir Vargas - Tarso Dutra. 

o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Esgotado o tempo destinado ao 
Expediente. 

Antes de dar início à Ordem do Dia, esta Presidência deseja esclarec•er ao 
Plenário que houve erro na impressão do.s avulsos no que se r·efere ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 13, de 1972, constante do ilt.em 2 da pauta. 

o parecer da douta Comissão de Constituição e Justiça foi pela constitucio
nalidade do projeto e não por sua inconstitucionalidade, como consta dos avulsos. 
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Com estes esclarecimentos passaremos a anunciar o primeiro H.em da Ordem 
do ma: 

Votação, em turn<J único do Requerimento n.0 170, de 1973, de auto
ria do Sr. 8enador Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal do discurso pronunciado, em 11 d·e setembro, pelo emi
nente Senador Gustavo Capanema, por ocasião da inauguração, no Mi
nistério da Educação e Cultura em Brasília, da Galeria dos ex-Ministros 
da Educação. 

Em votação o requerimento. 

Conc·edo a palavra, para encaminhar a yotação, ao nobre Senador Ruy 
Santos. 

O SR. RUY SANTOS (Para encaminhar a votação. Não foi revisto pelo 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, duas palavras apenas. 

sou um grande admirador do nosso eminente colega Gus·tavo Capanema, 
tadmiração que vem de longe, Conheci-o - e não sei s·e S. Ex.a se lembra -
quando aí p·elos idos de 1935 ou 1936 esteve em Salvador, para dar início à 
construção do Ho.spital da.s Clínicas dà minha Faculdade, que é hoje o esteio 
da formação profissional médica na minha terra. 

Desde aí vinha minha admiração pelo jovem mineiro que ingressou na vida 
pública muito cedo e logo foi c·onv·ocado para uma das mais árduas tarefas, 
neste País a de traçar normas, de orientar, de fazer, vamos assim dizer, a edu
cação brasileira. 

Capanema. no Ministério da Educação, vindo daquela desatenção ao pro
blema que, no Impér:o, vivia relegad·::J a uma simples Dir·etoria do Ministério 
Politico. teve a sorte de num órgão próprio, buscar, traçar uma orientação para 
a questão educacional brasileira. 

Se~ que muita gente divergiu dele. Eu mesmo divergi algumas vezes, quando 
ele tinha. na solução dos problemas do ensino. uma idéia muito centralizadora. 
Eu achava que essa centralização, àquela época, era mais fruto do período que 
atravessávamos do que da necessidade de dar uma orientação única à educa
ção brasileira. Mas, o Mini.stro Gustavo Capanema tinha toda razão quando 
buscava que a~sim se fizesse. Ainda me lembre da discussão que manteve, se 
não me falha a memória, na Comissão de Leis Complementares da Constituição 
de 46, quando se buscou regulamentar aquele dispositivo da Car.t.a que fizemos, 
quanto aos sistemas educacionais de em;ino. Gustavo Capanema divergia, sei 
disto, da expressão "sistemas ·educacionais", ou dava uma interpretação ao texto 
constitucional. no .sentido de que aquilo não representava a existência de vá
rios sistemas e•ducacionais no Brasil mas uma particularidade, em cada Estado, 
para a solução global do grande problema nacional. 

Com a cr'ação do Ministério da Educação. inicialmente da Educação e Saúd·e, 
e com o desenvolvimento nacional tivemos, usando a expressão mais empregada, 
uma espécie de "praga". uma proliferação desordenada de ginásios e mesmo 
de escolas superiores sem as condições necessárias para estabelecimentos de 
ensino secundário e superior de certa categoria. 

Isto foi um mal, que S·~ está procurando reduzir, porque a fed·eralização de 
escolas, a criacão me3mo de e.scolas isoladas nem sempre atendia à necessidade 
c à peculiaridade de ensino. Eram estabelecimentos que nem sempre estavam 
preparados para a formação profissional e se transformavam, até certo ponto, 
numa fábrica de "canudos" para usar a expressão da canção popular. 

O Ministro Gust.avo Capanema teve, quando Ministro e, depois, quando 
Deputado e como Lider do partido maior àquela época, no Palácio Timdentes. a 
preocupação e aquela continuidade de atenção pelos problemas educacionais 
brasileiros. Ele achava. como todos nós. que educação não era o problema só 
da formação profissional, mas cultural também. E só a construção no Rio, do 
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Ministério da Educação, nos moldes em que foi edificado, atendendo à cultura, 
dá um sinal da pre·ocupação que já existia, para que o Ministério não fosse 
apenas da Educação, mas, como é hoje: da Educação e Cultura. 

Quando ainda no Ministério o nosso eminente colega Gustavo Capanema, 
embora não chegasse a ser criado em lei foi dada vida ao Conselho Federal 
de Educação, que paSS•DU a influir do cent.ro para a periferia na organização 
dos chamados sistemas educacionais. o discurso cuja transcrição eu tomei a li
berdade de pedir ao Plenário, e peço agora, podia muito bem ter sido !eito aqui, 
se GustaYo Capanema, com o brilho da sua inteligência não fosse tao arredio 
da tribuna como é. ' 

Esse discurso, pronunciado na inauguração da Galeria dos ex-Ministros da 
Educação, merece ser lido e meditado por todos nós. Daí a solicitação que fiz, 
para que fosse incorporado aos Anais, de jeito a podermos meditar no que ali 
está dito. 

O Sr. Magalhães Pinto - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não. 

O Sr. Magalhães Pinto - O meu aparte é apenas para tmzer a solidarie
dade da Bancada mine!ra à iniciativa de V. Ex.a pedindo para transcre.-er o 
importante discurso pronunciado pelo Senador Gustavo Capanema nos Anais 
da Casa. E, em segundo lugar para agradecer a homenagem que é prestada a 
esse ilustre mineiro. Capan·ema é uma das figuras proeminentes de Minas Ge
rais, na intelectualidade na política, na educação - em toda P'arte onde ele 
atua, é um líder. De moC.o que nós. mineiros, nos sentimos muito honrados por 
vê-lo homena~eado, aqui r.o Senado, por iniciativa de V. Ex.a 

O SR. RUY SANTOS - Agradeço o aparte do eminente Senador Magalhães 
Pinto. 

Realmente, Gustavo Capanema é uma figura que honra esta Casa e que 
engrandece a vida pública brasileira. 

O Sr. José Sarney - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. RUY SANTOS- Com muito prazer. 

O Sr. José Samey- Nobre Senador Ruy Santos, trago, também, minha so
lidariedade ao requerimento de V. Ex.a em que pede a transcrição nos Anais 
desta Casa de um dos pronunciamentcs mais importantes de um homem que, 
como político e como administrador, chega ao amadurecimento da sua vida pú
blica coroado do respeito e da admiração com que todos nós cercamos a emi
nente figura do Senador Gustavo Capanema. Aproveito o discurso de V. Ex.a 
para prestar, também, a homenagem da minha admiração a esse grande bra
sileiro. Declaro, perante o Senado, que me sinto grandemente honrado por ser 
colega des.se grande homem público. 

o SR. RUY SANTOS - Agradeço o aparte de V. Ex.a, como já agradeci o 
aparte do eminente Senador Magalhães Pinto. 

Realmente, Gustavo Capanema, repito, é figura que engrandece esta Casa. 
Em meio a inúmeros valores aqui existentes, é um dos destacados pela formação 
cultural, pela inteilg~nc~a e pela maneira de se portar no trato de todos os pro
blemas. 

Privei, no Palácio Tiradentes, em campos opostos a Gustavo Capanema, 
quando s. Ex.a exercia a liderança de um partido a que me opunha. Sentia que, 
muitas vezes. Gustavo Capanema vencla resistências intimas para pôr em prá
t.ica certas determinações da própria liderança que, como todas as lideranças, 
às vezes, nos criam. 

o Sr. Paulo Guerra - V. Ex.n permite um aparte? 
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O SR. RUY SANTOS - Pois não. 

O Sr. Paulo Guerra - Nobre S·enador Ruy Santos, tenho a impressão de que 
V. Ex.a interpret:a, nesta hora, não somente o pensamento de todo o Senado 
brasileiro, mas traça - e o faz com ·muita justiça - o perfil rápido de uma 
das figuras mais proeminentes da atual geração de homens públicos do Brasil, 
que é o Senador Gustavo Capanema. 

O SR. RUY SANTOS - Muito obrigado a V. Ex.a, nobre Senador Paulo 
Guerra. 

O Sr. Gustavo Ca.panema. - Estou profundamente agradecido a v. Ex.a, 
nobre Senador Ruy Santos, pelas suas palavras tão generosas. Convivo com 
V. Ex.a no Congresso, há mais de Ulll; 9-uarto de século. Pelo espaço de mais 
d-a metade desse período fomos adversanos, contrapostos mesmo, porque a UDN 
e o PSD eram, naquele 'tempo, duas forças antagônicas, mas de tal modo nos 
entendíamos que a bem dizer, vivemos s-empre fraternalmente. Não me sur
preendo, poLS, com o seu gosto de pedir a transcrição nos Anais do Sena.do Fe
deral do meu despretensioso discurso feito no Ministério da Educação e Cultu
ra, por desvanecedor convite do Ministro Jarbas Passarinho. V. Ex.a terá sido 
inspirado menos pelo valor do discurso do que pela estima que dedica a este 
seu tão grato colega. Agradeço também as honrosas palavras do meu querido 
amigo Senador Magalhães Pinto, companheiro leal e ~edicado em tantas even
.tualidades políticas, bem como as dos Senadores Jose Sarney e Paulo Guerra, 
ambos tão gentis, tão generosos, e que, com o seu prestigio tão alto, sobremodo 
me penhoram e desvanecem. 

O SR. RUY SANTOS - Não era meu pensamento, Sr. Presidente e Srs. 
Sen-adores, mesmo porque não é muito de praxe o encaminhamento de votação 
desses requerimentos, mas quando vi o eminente Senador Gustavo Capanema 
chegar ao Plenário, resolvi fazer o encaminhamento, para forçar S. Ex.a a nos 
falar, mesmo que num aparte, porque com ele privamos diariamente, admira
mo-lo, bebemos as suas lições nas nossas conversas de gabinete, de corredores ou 
de Plenário. Portanto, encaminhei a votação apenas p-ara forçar o eminente Se
nador Gustavo Cap-anema a utilizar do microfone, que S. Ex.a devia freqüentar 
mais vezes e d·e que, por modéstia ou timidez, viv·e arredio. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Se nenhum outro Senador quiser 
fazer uso da palavra para encaminhar a votação do requerimento, vou submetê
lo à deliberação do Plenário. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento, queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO PRONUNCIADO, EM 11 DE SETEMBRO, PELO EMINENTE SENADOR GUSTAVO 
CAPANEMA, POR OCASIÃO DA INAUGURAÇÃO, NO MINISnRIO DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA EM BRASíLIA, DA GALERIA DOS EX-MINISTROS DA EDUCAÇÃO, QU~ SE 
PUBLICA, DE ACORDO COM O REQUERIMENTO N.0 170/73, DE AUTORIA DO 
SENADOR RUY SANTOS. 

Sr. Ministro Jarbas Passarinho: 

A idéia, que teve V. Ex.'\ de fazer desta sala do Ministério da Educação e 
Cultura, importante sala por onde passa e onde se detém, no decorrer de cada 
dia, um sem-número de pessoas. funcionários da Casa ou principalmente gente 
de fora, o seu propósito de fazer dela o centro de registro, com efígies e datas, 
dos Ministros de Estado que, desde a origem deste Ministério, vêm labutando pela 
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causa da educação, em todos os seus desdobramentos escolares ou culturais, tem 
significação não apenas generosa ou cívica. Com essa iniciativa V. Ex.a. põe, 
ainda, em evidência a principal regra de toda obra de governo, e especialmente 
de tod~ o~ra de educação, que é a regra da continuidade. Disse Chesterton que 
edur.açao e tradição, o que significa que todo o sistema de ensino e cultura de 
um povo, para que se revista de peculiar sentido, indispensável é que tenha um 
ce~e pe~anente, um princípio vital que persevere através das reformas e ino
vaçoes proprias de todo processo histórico em constante ascensão. 

V. Ex.a, com o projeto desta galeria de retratos, teve, sem dúvida, a exata 
visão da trajetória do Ministério da Educação e Cultura, o qual, desde os seus 
primórdios, em 1930, até agora, não se desviou do seu rumo tradicional, isto é, 
dos princípios pedagógicos e das aspirações culturais com que foi criado. É cer
tamente, com o desígnio de festejar esta continuidade, que V. Ex.a, com a inau
guração d·e hoje, homenageia todos os !vf.inistros de Estado que, na Pasta Educa
ção e Cultura, a V. Ex.a pr·ecederam. 

O Primeiro Grand'e Erro 

Há na nossa história muitos erros por lastimar, muitos erros políticos ou 
administrativo. Para nosso conwlo, diríamos que nação nenhuma terá sido 
poupada a essas lamentações, seja nação secundária, seja mesmo gloriosa ou 
poderosa. 

A educação do nosso povo foi mais de uma vez vítima de erros inexplicáveis, 
talvez imperdoáveis. 

O primeiro estava contido no Ato Adicional de 1834, que reformou a Consti
tuição do Império com grande sabedoria no essencial da reforma, isto é, na 
corajosa obra de descentralizaçã·o política. O grave erro então cometido foi 
transferir do governo do Império para as Províncias toda a legislação e admi
nistração do ensino, com ressalv.as mínimas, de não capital importância. A fun
damental obra da educaçao, a partir do seu ponto verdadeiramente popular, isto 
é, a partir do ensino primário, foi toda ela abandonada à inexperiência e à falta 
de recursos dos governos provinciais. 

Enquanto outras nações mais precavidas não desfitavam os olhos do pro
blema da educação, o Brasil dele despreocupado, deixou transcorrer todo o de
mais período monárquico, isto é, mais de meio século, período durante o qual, 
pelo país afora, o analfabetismo campeava entre o povo e as classes médias 
eram de nível educacional atrasado. Havia uma escassa elite intelectual, de fa
vorecidos da riqueza, a qual lhes ,permitia alcanç.ar uma ou outra longínqua 
faculdade ou fazer estudos na Europa, sem falar no autodidati.Smo a que todos 
e:stavam, afinal, sujeitos. 

O Segundo Grande Erro 

Assim chegamos à República, e outro grande erro iria ser cometido. 

Entre os repuhlicarns históricos, o mais presUgioso era, sem dúvida, Benja
mim Constant. Militar de carreira, heról da Guerra do Paraguai, filósofo, cientis
ta e professor :r.or vocação, ele foi o maior bravo da hora da proclamação da 
República. Tanta influência tinha sobre a mocidade militar daquele tempo e 
de tamanha autoridade se revestia entre os políticos e os militares que implan
taram o novo regime, que a nossa primeira Constituição republicana, a de 1891, 
veio a chamar-lhe "o fundador da República". 

No documento da Proclamação, de 15 de novembro de 1889, entre os poucos 
que o assinaram, abaixo do nome do Marechal Deodoro, estava o dele, Tenente-
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Coronel apenas, mas Ministro da Guerra. Ministro da Guerra ele permaneceu 
alguns meses, influindo não só na difícil obra da segurança do novo regime. 
mas também nas preliminar·es definições do programa republicano. Foi dele o 
lema da nossa bandeira: "Ordem e P.rogres.so'. 

Não era nesse cargo que Benjamim Constant se sentiria realizado, mas no 
de titular do Ministério da Instrução Pública, criado em abril de 1890. Era o 
posto e a missão a que ele aspirava. Benjamim Constant, investido no cargo, 
começou, cheio d.P fé, aquela que, no fundo de sua alma seria a sua maior obra. 
Ele estava com pouco mais de cinqüenta anos, isto é no pleno vigor do seu co-
ração e do seu espírito. ' 

De quantas esperanças se terão enchido então os que sonhavam com o nosso 
país colocado entre as nações instruídas e preparadas, entre as nações cultas do 
mundo! 

Mas, não sei por que cruéis manobras do destino, oito meses depois, em 
janeiro de 1891, o extraordinário idealista adoece e morre. 

Com a morte de Benjamim Constante, a bem dizer, morreu o Ministério da 
Instrução Pública. Vieram novos Ministros, que eram. sem dúvida, nomes muito 
ilustres: João Barbalho. Antonio Luiz Afonso de Carvalho, José Higino Duarte 
Pereira, Sezerdelo Correia, Fernando Lobo. Mas o fogo interior do Ministério ti
nha-se apagado. 

E, assim, em dezembro de 1892. numa reformulação da estrutura governa
mental, foi extinto o Ministério da Instrução Pública, e todos os assuntos da 
educação passaram a constituir um apêndice do Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, então criado. 

Estava perpetrado o segundo grande erro contra a educação do povo brasi
leiro, cujas conseqüências iriam perdurar por mais quase quarenta anos, isto é, 
até a vitória da Revolução de 3 de outubro de 1930. 

A Voz Profética de Calógeras 

Quem soube pôr à mostra, pela maneira mais contundente, o abandono em 
que ficou a educação, e bem assim os problemas da saúde do nosso País, durante 
o período em que, na chamada República Velha, esses dois importantes setores 
da administração nacional permaneceram como áreas secundárias e despresti
giadas do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, quem soube fazer o devido 
protesto contra esse estado de coisas foi a voz de João Pandiá Calógeras. 

Em 1918, Rodrigues Alves, eleito, pela segunda vez, Presidente da República, 
e na expectativa da posse. pediu a Calógeras que lhe desse parecer sobre o pro
jeto de orçamento então em trâmite no Congresso. Calógeras, que na sua lumi
nosa carreira de homem de Estado já dera demonstrações do seu imenso saber 
em todos os assuntos de governo, escreveu trabalho notável, que mais tarde vi
ria a ser um dos volumes da sua imensa obra. 

No capítulo consagrado ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores, Calá
geras profligava o erro de se considerar essa pasta como essencialmente política, 
função que em nosso regime está concentrada no Presidente da República, cujo 
pensamento se realiza por todos os departamentos do Poder Executivo. Função 
que deveria ser principalmente a desse Ministério seria a da integração nacio
nal. E acrescentava que, onde o Governo Federal poderia colher grandes resul
tados, a bem da integridade do País, seria na criação de novos valores humanos, 
para o aumento da riqueza pública e fortalecimento dos laços nacionais. 

"Refiro-me, dizia ele, à regeneração do interior pelo saneamento dos ser
tões, pelo combate às endemias que amofinam, amesquinham, aniquilam e des
troem uma raça forte e capaz de esforço c progresso. 
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Refiro-me, ainda, ao saneamento moral, pelo pleno surto da religião da 
pátria, fundada na educação nacional primária, verdadeira, viril, uniforme na 
variedade, polimorfa na unidade da sua essência." 

E concluía: "Não é este o lugar próprio para desenvolver tais conceitos. Sua 
inacliabilidade impõe-se com a evidência. Sua realização será o fato de amanhã". 

Anos mais tarde, em 1927, quando o renome' e a autoridade de Calógeras se 
tornaram ainda maiores, fez ele uma conferência em São Paulo, desenvolvendo 
as suas idéias sobre o Ministério da Justiça e Negócios Interiores, chamando-lhe 
"pasta incompreendida", justamente por dar toda a atenção aos assuntos polí
ticos e partidários, deixando de lado os problemas da saúde e os da educação e 
cultura. É de imaginar a repercussão desse pronunciamento. 

É Criado o Ministério d'a Educação e Saúde Pública 

Eis-nos, afinal, em 1930, na hora da vitória da Revolução. 

Empossado Getúlio Vargas, a 3 de novembro, como Chefe do Governo Provi
sório, e nomeados os Ministros para as pastas existentes, 0 pensamento revo
lucionário logo se fixou na idéia de que educação e saúde eram problemas na
cionais inadiáveis e de que o Ministério da Justiça e Negócios Interiores, asso
berbado por tamanhos e tão continuados problemas políticos, sobretudo naquela 
hora de pacificação e reordenamento do Pais, não poderia arcar com as res
ponsabilidades de solução adequada dos dois problemas. 

Foi criado, ato contínuo, o Ministério da Educação e Saúde Pública, consti
tuído que devia ser pelas repartições e ser·viços federais, então existentes, e dis
sessem respeito aos dois assuntos. 

Para dirigir o novo Minitério, o Chefe do Governo Provisório teve a feliz 
idéia de chamar Francisco Campos. já célebre no País pela sua mentalidade 
prodigiosa, pela sua cultura fora do comum, pela sua competência de Professor 
de Direito e pela ua carreira política. já então aureolada por bela trajetória 
parlamentar e pela famosa reforma do ensino primário e normal, que ele, co
mo Secretário do Interior, realizara no Estado de Minas Gerais. 

Francisco Campos é, assim, a primeira efígie da galeria, agora inaugurada. 

Dele guardo recordação carinhosa e cheia de respeito. Foi meu professor 
de Direito constitucional na Faculdade de Direito da Universidade de Minas 
Gerais e mais tarde, em difíceis momentos da carreira política, fomos unidos e ' . afetuosos companheiros. 

Se ainda vivo fosse, eu gostaria de vê-lo, agora, no meu lugar, fazendo este 
discurso. 

Ao empossar-se no cargo de Ministro, a 10 de novembro de 1930, Francisco 
Campos mestre e experiente em todos os ramos da ciência da educação, prefe
riu no ~asto panorama desta matéria, só tratar daquele que lhe pareceu mais 
ag~do. Eis em que termos ele falou: "Em matéria de ensino, porém, a questão 
capital cujo vulto reclama esforços correspondentes à envergadura e proporções 
do seu tamanho, é, sem contestação, a do ensino primário. Não é possível con
tinuar a União indiferente à extensão do mal que, naquele terreno, nos aflige. 
Cumpre combatê-lo por todos os meios, seja o da intervenção indireta, se im
possível ou inconveniente a direta. O que não se concebe é que o Brasil possa 
andar para diante e para cima, enquanto não reduzir e aligeirar a sua massa 
de Inércia representada nos nossos milhões de analfabetos". 

Não percamos de vista que essa prevalência, dada ao problema da liquidação 
do analfabetismo. pensamento com que este Ministério começou a sua trajetória, 
tem sido uma das constantes do pensamento dos Ministros de Estado que a 
Francisco Campos sucederam. 
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Ele permaneceu na pasta menos de dois anos, mas deixou sábias reformas 
do ensino secundário e do superior, cujos ecos ainda não desapareceram. 

O Ministério Amplia-se e Desdobra-se 

Depois de Francisco Campos, seguiu-se o período de estruturação completa 
do Ministério, objetivo conseguido com a Lei de 13 de janeiro de 1937, que a ele 
deu o nome mais abrangente de Ministério da Educação e Saúde. 

Antes e depois disso, os titulares da pasta não cessaram de pelejar, por um 
lado. na ampliação e aperf·eiçoamento da legislação do ensino e no desdobra
mento e melhoria da rede escolar e ainda na cri•ação de instituições oficiais de 
cultura e no incentivo das iniciativas culturais particulares, e, por outro lado, na 
criação de numerosos serviços gerais e específicos de combate às endemias do 
País, assim como na montagem, em termos cada vez mais amplos, das unidades 
sanitárias preventivas e do sistema hospitalar. Além disso, o Ministério que, de 
início, a bem diz.er, só se estendia à área do antigo Distrito Federal e d·e um ou 
outro ponto isolado do País, desdobrou-se em atividades que, tanto na área da 
educação e cultura, como na da saúde, passaram a abranger todo o território 
nacional. 

O fato de terem-se libertado da tutela do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores os dois setores importantes para os quais Calógeras pedia a imprati
cável prioridade de atenção do titular daquela pasta inelutavelmente politica, 
esse fato providencial trouxe resultados tais, condicionou desenvolvimento tão 
acelerado, que, passados não muitos anos, já se afigurava necessária a divisão 
do Ministério da Educação e Saúde. 

O Presidente Eurico Gaspar Dutra teve esse pensamento e deu passos no sen
tido da criação do Ministério da Saúde. Houv·e .tal ou qual relutância, o Presiden
te ~quiesceu, mas ao fim do seu Governo, partiu do Congresso a iniciativa da di
vlsao. O antigo Deputado baiano Ruy Santos. hoje eminente Senador, propôs o 
projeto, que seria transformado em lei, em 1953. 

Destacaram-se então do conjunto feito em 1930 todas as repartições e ser
viços atinentes à saúde humana. criando-se o Ministério da Saúde, e foi dado 
ao complexo educacional e cultural o nome definitivo de Ministério da Educa
ção e Cultura. 

Já me estendi demais. Como, pois, poderia deter-me no considerar as inú
meras realizações. tão ricas de sentido e novidade, que os titulares da Pasta 
da Educação e Cultura, desde 1953, vêm promovendo? NãD foram poucos os 
nomes ilustres que. nesse período. por aqui passaram, uns por curto espaço de 
tempo, outros mais demoradamente. mas todos com o mesmo fervor, que esta 
Pasta cheia_ de fascinação desperta nas almas de grande idealismo, todos com 
o mesmo afa de servir. todos aqui deixando obra meritória e rastro inapagável. 

A Obra e a Personalidade do Ministro Passarinho 

Enfim. Sr. Ministro Jarbas Passarinho, eis-nos diante de V. Ex.a., o extra
ordinário Ministro de Estado, que. há quase quatro anos, ocupa a Pasta da 
Educação e Cultura. engrandecendo-a, prestigiando-a. popularizando-a, e dela 
tirru1do soma cada dia maior de bons resultados educacionais e culturais. 

Num simples discurso não seria possível fazer a completa enumeração e o 
merecido elogio da sua obra t..'io múltipla, tão cheia de importância e repercussão. 
v. Ex.R compreendeu imcdiat.amente o mane,io do poderoso e ao mesmo tempo 
delicado instrumento qut:' o preclaro Sr. Presidente Médici colocou nas suas mãos. 
v. E."(.ll o fez com a mesma. rapidez com que se compenetrara da missão daquele 
outro difícil instrumento público. que é o Minist.ério do Trabalho e Previdência 
Soe ln I. E porque bem o comprcend{'U, logrou aqui realizar refonnas do mais alto 
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alcance e, por outro lado, revigorar e lançar em pleno funcionamento idéias que 
haviam sido mal compreendidas e planos apenas iniciados ou que haviam sido 
abandonados, dando-lhes recursos e comunicando-lhes o ímpeto que caracte
riza a sua ação pessoal. 

Nessa dupla forma de ação, v. Ex.a se colocou rosto a rosto com problemas 
fundamentais da educação brasileira, realizando obra que lhe consagra o nome. 

No ensino primário, problema sobre o qual, como vimos, Francisco Campos, 
na hora inicial da vida deste Ministério vibrou vigorosamente a sua palavra de 
alerta, V. Ex.a multiplicou várias vezes a'ação supletiva da União, proporcionando 
às Unidades federadas maiores auxílios técnicos e financeiros. E, convencendo-se 
de que só por esse caminho não seria possível debelar antes do fim deste século, 
o analfabetismo em que continuam submersos tantos milhões de brasileiros 
adolescentes e adultos, mobilizou o MOBRAL, em tal escala de quantidade e 
qualidade, que esse órgão é hoje, pela UNESCO, havido por modelo para os 
países do tipo social do nosso. 

Quanto ainda ao ensino primário e bem assim ao ensino médio, V. Ex.a., gra
ças à Lei de Diretrizes e Bases para para os dois níveis, empreendeu reforma de 
grande projeção, que busca afeiçoá-los às novas condições e características de 
nossa sociedade. E não deixou de lado a ingente, difícil e demorada tarefa da 
preparação, em dimensões novas, do necessário professorado desses ensinos, 
tarefa para a qual a sua contribuição tem sido valiosíssima. 

No ensino universitário, é de notar a sua sábia política de lhe aumentar a 
quantidade, nos limites que permitam satisfazer as evidentes de·ficiências de 
profissionais de nível superior, assim como as justas e devidas pretensões de 
matrícula. Neste particular, V. Ex.a conseguiu, sem expedientes de demagogia, 
mas com rigoroso disciplinamento pedagógico, debelar a interminável crise dos 
excedentes. 

Por outro lado, V. Ex.a não descaiu da impreterível orientação de elevar 
a qualidade do ensino superior. Para isso, entre outras medidas, fez .adotar o 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva e estabeleceu nova disciplina da 
pós-graduação, que não vinha correspondendo aos seus objetivos. 

A sua obra, nos diferentes domínios da educação, se reYeste de grande va
riedade e importância. Menciono o mais essencial. Na verdade, esrou apenas 
exemplificando. 

De outra parte, nao posso deixar de acentuar que é, por igual, muiro rele
vante o que V. Ex.a está fazendo na área da cultura. Poderia eu omitir as suas 
grandes iniciativas concernentes á preservação dos nossos monumentos histó
ricos e artísticos? Ou deixar de referir-me aos excelentes planos e realizações 
da direção atual do Instituto Nacional do Livro? Ou regatear aplausos ao seu 
Programa de Ação Cultural, há pouco organizado, e em plena. execução no Dis
triro Federal e já em muitas Unidades federativas? 

Por último, direi que, na gestão desta Pasta, V. Ex.a tem mostrado possuir 
um dos mais raros dons do homem de Estado, que é saber escolher os homens. 
v. Ex. a. porfia em convocar os melhores. Quem não tem esse tino, ai dele! 

sr. Ministro Jarbas Passarinho: 

Ao manifestar a v. Ex.a. meu reconhecimento pelo convite com que tanto 
me distinguiu, faço-o não somente ao Ministro de Estado, cheio de insignes atri
buros de inteligência e de ação, mas também ao antigo Governador, ao atual 
senador, isto é, ao político de visão aguda, de penetrante senso da realidade e 
de exemplar patriotismo, e ainda ao homem de fina sensibilidade e ao intelec
tual de tJanro mériro e irradiação, em quem saúdo uma grande e nobre figura 
do Brasil. 
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O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -

Item 2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.o 13. de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que denomina "Auditório 
Milton Campos" o atual Auditório do Senado Federal tendo 

PARECERES, sob n.os 325 e 326, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici
dade; e 

- Diretora, favorável. 

Em discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa) 

Encerrada a discussão. 

Os Srs. Senadores que ·aprovam o projeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa) 

Aprovado. O projeto irá à ComisSão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

Denomina "Auditório Milton Campos" o atual Auditório do Senado 
Federal. 

Art. 1.0 - É denominado "Auditório Milton Campos" o atual Auditorio do 
Senado Federal. 

Art. 2.0 - A solene inauguração das placas do "Auditório Milton campos" 
terá lugar a 16 de agosto, data natalícia daquele eminente brasileiro. 

Art. 3.0 - A presente Resoluç_ão entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 3 de 
1973, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que dilata para 1~ meses 
a estabilidade dos dirigentes sindicais, após o término da repres.entação, 
tendo 

PARECERES, sob n.0 s 147 e 148, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, :pela constitucionalidade e ju.ridicida
de; e 

- de Legislação Social, favorável, c·om Emenda n.o 1-CLS que 
oferece. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ord•em. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra, pela ordem, ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, este projeto tem uma finali
dade eminentemente social: fixar a estabilidade dos dirigentes sindicais após 
o término da representação. 

A experiência revela que muitas vez.es a liderança sindical impõe ao diri
gente de uma ru:;sociação de clru:;s-e o dever de, cm nome da sua categoria pro-
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fissional, divergir, discordar, lutar contra o ponto de vista da empresa a que 
ele. estava ligado antes de sua gestão como dirigente sindical. Terminado o 
penado, ao voltar à atividade normal no seio da empre.sa, com freqüência ocor
re a despedida daquele dirigente, devido a sua autenticidade na representação 
da respectiva categoria profissional. 

Prevendo esta situação, a Consolidação das Leis do Trabalho estabeleceu 
uma estabilidade de três meses período em qu.e o dirigente sindical não pode 
ser despedido ao retornar ao emprego. 

Esite prazo tem-se revelado insuficiente. Associações de empregados de todo 
o País têm solicitado ao Oongr>esso sua dilatação. Neste sentido, apresentamos 
projeto fixando em 12 meses - e não em 90 dias -· esse período de estabili
dade. Período mais longo p·ermitirá ao dJ.rigente sindical demonstrar aos seu.s 
empregadores suas qualidad·es de atividade, de comp·etência, e que o fato de ter 
sido um excelente dirigente sindical não o impede ser também um bom em
pregado. Os aspectos emocionais serão sup.erados, se o prazo for maior. 

O projeto recebeu parecer unânime das Comissões comp-etentes e, agora, 
estaria no momento de sua aprovação p.elo Plenário. Ocorre, entretanto, que 
:projeto igual, de cuja apresentação participamos como deputado na Comissão 
de Legislação Social, ao lado de outros companheiros de representação do 1\IDB 
e da ARENA, e até em época anterior à existência dos atuais Partidos, na sua 
longa tramitação pelo Congresso; projeto igual acabou por ser aprovado no 
Senado e na Câmara e já também pelo Poder Execu-tivo. 

O Diário Oficial de quarta-feira, 29 de agosto último, publica a Lei n.o .5. 911, 
de 27 de agosto de.5te mesmo ano, aprovada pelo Congresso Nacional e sancio-
nada pelo Senhor Presidente da República: · 

"Art. 1.o - o § 3.o do art. 543 da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovado pelo Decreto n.O 5 .452, de 1.0 de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3.o - É vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir 
do momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou re
presentação sindical, até um ano após o final do seu mandato, caso 
seja elei·to, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devi
damente apurada, nos termos desta Consolidação". 

O texto aprovado é exatamente D do projeto: a única diferença é que o 
projeto fala em 12 meses e a lei, um ano. Evidentemente, trata-se de matéria 
idêntica. 

Parece-me que o Senado deveria considerar prejudicado o projeto em 
exame, em virtude de a medida nele proposta já ser lei. 

Esta, Sr. Presidente, a explicação que dou a V. Ex.a e à Casa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Sr.s. Senadores, a ·intervenção 
que, pela ordem, acaba de fa2ier D nobre Sr. Senador Franco Montoro, autor 
do projeto em exame, conclui por apontar a prejudicialidade da proposição, 
face à aprovação de projeto análogo. 

Esta preliminar j ã mer>ecera a atenção da Casa, eis porque a Presidência, 
no uso da.s atribuições que lhe confere o item 12 do art. 52 do Regimento 
InternD, d:ealara a matéria ;prejudicada, em virtude da aprovação em 
14-8-73, do Projeto de Lei da Câmara r..0 6 de 1973, que se transformou na 
Lei n.0 5.911, de 27 de agosto de 1973, que dá nova redação ao § 3.0 do art. -543-
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O projeto serã, portanto, definitivamente arquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia da presente Se~são. 
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Concedo -a palavra ao nobre Senador Arnon de Mello, orador inscrito. 

O SR. ARNON DE MELLO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao ocupar há 
poucos dias esta Tr~buna, falei das estradas de ferro do Brasil, do que lhes 
deve o desenvolvimento nacional; ·agora falo do seu presente e das dificuldades 
que têm enfrentado e enfrentam, e depois falarei do seu futuro que se abre 
como um alvorecer. 

Contira elas de preferência se alega que são meios de transporte eterna
mente deficitários, a sobrecarregarem gravemente os orçamentos públicos. 
CUmpre, entretanto, frisar, para ser fiel à verdade, que tais deficits não decorrem 
necessariamente do seu normal funcionamento: são antes produtos de erros que 
ao longo do tempo se têm praticado sob pressões estranhas aos seus interesses 
e perturbadoras da sua saúde financeira. Se examinarmos a realidade, logo os 
identificamos, a esses erros, nos antigos traçados imperfeitos, que, além de 
terem seguido primitivas trilhas antieconômicas de índios e muares, sem qual
quer critério técnico como a·centuei no meu primeiro pronunciamento, se subor
dinavam a interesses pessoais lastreados pela irresponsabilidade e pela falta 
de espírito público. Aliás, muitas das nossas ferrovias se construíram mesmo 
contra pareceres técnicos. 

Já em relatório de 1843, o engenheiro francês L. Vauthier observava, sobre 
as vias de comunicação no Brasil, que, "se os .centros produtores, isto é, os 
centros habitados, estão a grande distância do litoral, é evidente que a maior 
nec.essidade pública, a mais grave de todas, consiste em vias de comunicação". 
E, acentuando que o Brasil não tinha um sistema de transportes, acrescenta: 
"Abrir caminhos para o interior sem possuir primeiro cartas topográficas é fazer 
um serviço importante a esmo, às cegas". (1) 

Contra isso também se declar<lU mais tarde Tavares Bastos, em suas "Cartas 
do Solitário", :pregando que confiássemos a técnicos competentes a elaboração 
das cartas topográficas, e a operários especializados a execução dos serviços. 

Fatos estarrecedores 

Gilberto Freyr,e, em "Ingleses no Brasil", relata, a propósito dos traçados das 
nossas ferrovias, fatos estarrecedores: "No Vale do Paraíba, propriedade de 
uns poucos barões e viscondes, a estrada de ferro já construfda tivera de 
atravessar o rio cinco vezes, entre Pirai e Porto Novo do Cunha, por meio 
de pontes longas e dispendiosas, para servir aos interesses ora do Barão Fulano 
deste lado, ora do Visconde Sicrano do outro". Suas faz.endas e engenhos have
riam também de ser "beneficiados com estações QU pontes de .parada, mesmo 
à custa de alguma curva caprichosa da estrada em construção". E cita Gilberto 
Freyre o depoimento do engenheiro inglês Dent, a quem o coronel José Luis de 
Oliveira Campos, de Minas Gerais, ao recebê-lo na fazenda de sua propriedade, 
mostrou um mapa de terras na Zona da Mata e indicou-lhe por onde a nova 
estrada de ferro devia passar: "Through a good part of bis property, and near 
the fazendas of many of his friends". (2) Outro fazendeiro, o Padre Pinto, mi
neiro, exigiu do engenheiro inglês modificar o traçado da estrada para que ela 
não passasse muito próximo de sua casa. 

Também Pandiá Calógeras observa, ao condenar o traçado da linha de 
Itararé a Jaquaraíva: "Fruto dos malslnados proc·essos de alongamento de traça
dos para se aumentarem proveitos de auxílios oficiais, é uma afronta ao 
bom senso e à economia ferroviária. Urge refazer esse trecho, por meio de 
traçado novo, talvez pelo rio do Peixe". (3) 

( 1) "Um Engenheiro Francês no Brasil, pflg. 173·4, Gilberto Freyre - Livraria José Olymplo 
Editora - l.B cd. - 1940 - Rio de Janeiro. 

(2) "Ingleses no Brasil", pflg. 115 - Gilberto Freyre - Livraria José Olymplo Editora -
Rio de Janeiro. 

(3) "Problemas de Governo", pág. 27 - Pand!(~ Calógcrns - Braslllnnc - Cln. Editora 
Nacional - Súo Paulo. 
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Tarifas irreais 

Mas não foi apenas a inadequação dos traçados a responsável pelos deficits 
das ferro,vias brasileiras, que se tornaram ofuscantes a partir de fins do século 
passado. 

Havia também as tarifas irreais. que desorganizavam a vida das empresas 
e as levavam à falência. Ainda quando Ministro da Viação do Presidente 
Prudente de Morais, antes de consagrar-se como Ministro da Fazenda de campos 
Sales, Joaquim Murtinho apresentou relatório, em que defendia o reajustamento 
das tarifas, e acentuava: "o que se pede muitas vezes não é o aumento real 
da taxa primitiva, mas simples aumento de seu valor nominal considera~do a 
d-epreciação de nossa moeda". (4) ' 

Paulo de FrontJ..:l, que foi J?iretor da ~entrai do Brasil, conta que, para o 
Nordeste obter, em epoca de cme, a reduçao de 50% de a;batim.ento nos fretes 
para transporte do açúcar, foi preciso que se concedessem em lei os mesmos 
50% de abatimento nos fretes para o café e vários outros produtos do Sul. 
Frontin, indignado, chegou a recusar .cumprir a lei mas a isso foi obrigado. 

Por muito tempo, as tarifas da Central do Brasil eram, no trecho do terri
tório de Minas Gerais, mais baixas que as da Rede Mineira da Viação, e só 
puderam ser equiparadas a estas no Governo de Washington Luís. 

Batista Pereira, em conferência pronunciada em Pelotas, no Rio Grande 
do Sul, refere que no Governo Epitácio Pessoa não foi possível aumentar em 
25% as tarifas das estradas de ferro gaúchas, então deficitárias e pertencentes· 
a empresa belga. Resgatadas suas ações pela União, o Govarno do Estado, 
assumindo-lhe o controle, "aumentou logo os fretes cem, duzentos, trezentos, 
quatrocentos, seiscentos e até setecentos por cento". 

Em seu livro "Problemas de Governo", ainda Calógeras profliga o absurdo: 
"O influxo politico das bancadas mais poderosas e a proximidade de São Paulo, 
Minas e Rio de Janeiro da sede do Governo Federal, conjugam-se para pro
duzir um absurdo econômico: exigir uma prestação de serviços por preço infe
rior ao custo deles. É o caso da Central do Brasil, de estradas oficiais e da 
Leopoldina. a quem essa estranha visão governativa condenou a uma vida de 
miséria e de ruina". (5) 

"Como resultado da política dos fretes baixos - declarou recentemente o 
engenheiro Floriano Müller, da RFFSA - a parte do custo operacional paga 
pelo usuário foi reduzida de ano para ano, caindo de 46,4%, em 19·57, para 
28.4%, em 1963. 

Tarifas de beneficência 

Estiolaram-se realmente as nossas ferrovias com essas' "tarifas de miseri
córdia e de beneficência", que Osório de Almeida e Daniel Henninger tanto 
condenaram pois não consideravam a constante elevação dos custos operacio
nais, e "aumentavam os lucros de alguns em prejuízo da Nação inteira" •. 

Destaque-se, Sr. Presidente, que a Estrada de Ferro Vitória~Minas deixou 
de dar deficit em 1943, porque passou no ano anterior para a Companhia Vale 
do Rio Doce e então começou a transportar minérios para exportação, com o 
que se manteve em regime de equilíbrio. Reputada como uma das melhores 
ferrovias do Mundo, tra~sportou no ano passado muito mais carga que toda 
a Rede Ferroviária Federal: transportou, ela sozinha, em 1972, pela sua rede 
em tráfego de 739 quilômetros de extensão, 33.878.594 toneladas de minério de 
ferro e diversas mercadorias. Enquanto isso, a RFFSIA transportou no mesmo 

(4) Relatório de 1896- Ministério da Indústria, Vlaçl!.o c Obras Públ!cas - pág. XXI - Im
prensa Nacional, Rio de Jnnelro, 1897 - Apud História das Ferrovias do Brasil - pág. 32 -
Admar Bencvolo. 

(5) "Problcmao de Governo", pág. 32 - Pandh\ Calógcras - Braslllanc - Sl\o Paulo. 
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ano de 1972, através dos 24.772 qullômetros de extensão da sua rede em tráfego, 
que se estende do Piauí ao Rio Grande do Sul, 30. 619.000 toneladas. 

. Empreguismo 

Além das causas apontadas como determinantes da débâcle financeira das 
estradas de ferro, há outra: aquela referida, já em 1859, .por Cristiano Ottoni, 
reconhecendo o inconveniente da administração, pelo Governo, da Central do 
Brasil: o excesso de pessoal, o "perigo da afilhadagem". "Todos nós respira
mos os miasmas do empenho" - diz Cristiano. 

A Guanabara, que por tantos anos hospedou o Governo da União, ganhou 
com isso em progresso mas teve também suas graves desvantagens, entre elas 
a de ser obrigada a solucionar com o empreguismo os .problemas políticos da 
administração federal. Sobre o excesso de pessoal, é sobremodo expressivo este 
quadro relativo à Central do Brasil: 

Ano Km de linhas Funcionários Homem/km 

Central do Brasil HJ47 3.256 38.347 11,8 

Central do Brasil 1950 3.256 45.000 13,8 

E o Anuário Estatístico do Brasil de 1971, 
números sobre a Central do Brasil: ' 

do IBGE, nos fornece estes 

Central do Brasil 1971 2. 678 34.915 13,0 

O Sr. José Sarney - Permite v. Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. José Sarney - V. Ex.a traz ao conhecimento do Senado, hoje, um 
dos problemas mais angustiantes do Brasil e do seu desenvolvimento, que é o 
problema ferro.viário. Na realidade ele constitui, hoje, um ponto de estrangula
mento no des·envolvimento da nossá. economia. Nenhum país, a buscar ser total
mente desenvolvido, pode prescindir de um sistema ·ferroviário capaz de servir 
à sua estrutura de produção. Como v. Ex.a bem analisa, as estradas de ferro 
no Brasil somam os erros acumulados ao longo d·e nossa História. Sabemos 
que 50%, talvez, ou mais, dos traçados, são impraticáveis num sistema de renta
bilidade. Precisamos de uma revisão total de todas elas, da erradicação de 
ramais antieconômicos, da melhoria operacional, da formação de pessoal, da 
abertura de novas linhas voltadas para servir ao boom brasileiro - podemos 
dizer assim -na integração de ferrovias. rodovias e portos. V. Ex.a traz, para 
debater no Senado, um dos problemas mais sérios do País, e que vai desafiar, 
de maneira mais categórica, os futuros governos. Não podemos, absolutamente, 
continuar a basear a nossa economia de transportes no setor rodoviário. Temos 
que ter um sistema de transporte ferroviário para servir à nossa economia. 

V. Ex.a traz ao conhecimento de todos o testemunho do esforço que vem 
sendo feito nesse sentido de melhorar o transporte ferroviário no Brasil, desde 
a politica implantada pelas diretrizes do GEIPOT, desde o momento em que o 
grande brasileiro, que é o Marechal Juarez Távora, tomou a decisão ingrata 
d·e começar a erradicação dos ramais antieconômicos; e, até hoje, têm sido 
feitas grandes melhorias. Mas ainda vamos enfrentar muita luta, para ter um 
sistema ferroviário à altura do Brasil desenvolvido sobretudo na parte de trei,. 
namento de pessoal ferroviário em condições gerenciais, em condições técnicas, 
em condições de operar uma 'ferrovia moderna. Como V. Ex.a mesmo diz. a 
Companhia Vale do Rio Doce. com a sua própria estrada destinada à e:h."'])orta
çfw de minério de ferro, tem rentabilidade, porque é uma ferrovia baseada em 
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termos atuais, modernos, embora muitos ainda condenem uma parte do seu 
traçado. Muito obrigado a V. Ex.a pela tolerância desse aparte tão longo. 

O SR. ARNON DE MELLO - Eu é que agradeço a V. Ex.a a honra que me 
deu com o, seu aparte. Estimaria destacar que V. Ex.a conhece bem o assunto, 
talvez até melhor do que eu, e como Governador do Maranhão teve oportuni
dade de senti-lo objetivamente. 

Valho-me do ensejo para congratular-me com V. Ex.a, por haver o Governo 
da união decidido construir uma ferrovia para transportar o minério de ferro 
da Serra dos Carajás para o Porto de Itaqui, no Maranhão. Tenho que a polí
tica dos transportes deve estar ligada à política da energia. No entanto, em 
matéria de energia, o Brasil é 8G% hidrelétrico· e em matéria de transportes, 
é 70% combustív·el. A ferrovia facilita essa vin~ulação, porque pode ser eletri
ficada. 

O ~r. José Sarney - V. Ex.a me permite um pequena intervenção? 
(Assentimento do orador) - Realmente, v. Ex.a tem absoluta razão quando 
vincula o problema dos transportes ao problema de energia. Devo, inclusive, 
dizer .a V. E.x.a que uma das razões pelas quais foi possível a opção pela 
ferroVla, no escoamento do ferro de Carajás foi justamente o fato da possível 
crise de petróleo no mundo, porque a opcão fluvial demandaria consumos de 
óleo durante muitos anos, e durante todo: o tempo de sua operação. A ferro
via possivelmente será eletrificada. Foi esse um dos dados pelos quais a ferro
via venceu a hidrovia. Ao contrário do muito que se tem ouvido de alguns 

· técnicos festivos que apareceram, agora, doutrinando sobre o estudo de viabi
lidade da ferrovia Carajás-r:taqui, esta vai possibilitar o início do aproveita
mento do potencial hidrelétrico do rio Tocantins. A ferrovia será eletrificada 
·e o consumo de energia elétrica, naquela área significa a imediata construção 
das barragens do rio Tocantins. Foi por isso que o Presidente Médici, com 
a racionalização da administração pública e numa visão do futuro, ao decidir 
a construção da ferrovia destinada ao porto de Itaqui, no Maranhão. imediata
mente, autorizou o início dos estudos do rio Tocantins. Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre Senador José Sarney, alegra-me sobre
maneira o seu aparte, porque V. Ex.a me traz uma notícia que não era do meu 
conhecimento, de o Presidente Médici decidiu que se tiYessem estudos sobre a 
viabilidade da eletrificação da ferrovia Carajás-Itaqui. 

O Sr. José Samey - Vamos precisar perfeitamente os fatos. O que eu disse 
é que nos estudos de viabilidade para o escoamento do minério de Carajás, havia 
o estudo da via fluvial e o estudo da via ferroviária. No estudo da via ferroviá;. 
ria, um dos itens a favor da sua m-elhor viabilidade era o fato da via fluvial 

.importar em consumo de combustível líquido, em falta no momento, ao passo 
que a ferrovia não. Ela poderia ser -eletrificada - e será eletrificada - e essa 
decisão deflagaria o processo de aproveitamento hidrelétrico do rio Tocantins. 
Acho que a.:sim nós precisamos bem os fatos. 

O SR. ARNON DE MELLO - Congratulo-me com V. Ex.a, com o Estado do 
Maranhão, com o Senado, e especialmente com o Presidente Médici pela alta 
visão de homem de Estado ao det·erminar o estudo da viabilidade da eletrifica
ção dessa estrada de ferro. 

O Sr. Magalhães Pinto - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não. nobre Senador. 

o Sr. Magalhães Pinto - Estou acompanhando, como todos os companhei
ros e colegas, o discurso de V. Ex.a Vê-se que há um apoio generalizado à tese 
defendida, de que as nossas estradas devem se modernizar. Apenas queria, por 
questão de justiça, lembrar que as estradas antigas, que se tornaram deficitá
rias, tiveram à sua época um papel importantíssimo. Elas eram caminhos de pe
netração para servir a núcleos populacionais no Interior. Hoje, as estradas já 
são feitas para um determinado fim econômico. Então. quando uma estrada é 
feita para transportar minério de ferro seu traçado é mais reto para cheiai 
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mais rapi·c'amente ao porto. Antigamente, não. Al5 estradas eram feitas para 
~ervir àquela gente que estava abandonada no interior do nosso País. Elas hoje 
têm que ser modernizadas, têm que ter novos traçados, enfim temos que fazer 
novas estradas. Na minha zona, por exemplo, no Oeste de Minas, possuímos uma 
estrada de ferro que serviu durante muitos anos à nossa região. Mas, da zona 
em que eu morava a Belo Horizonte, gastávamos 13 horas; e até hoje a estrada 
de ferro gasta 13 horas neste percurso. Eu mesmo, como Governador, fiz uma 
estrada de rodagem que encurtou o caminho para três horas. Mas nós não po
demos dizer que a "Oeste de Minas" não prestou um serviço formidável à re
gião, naquela época. &tou de pleno acordo em que se façam as estradas de 
modo mais moderno Mas agora a época é diferente: onde falta a estrada de 
ferro há a estrada de rodagem. Além de tudo, onde há estrada de rodagem há 
também o avião. Dou a V. Ex.a os meus cumprimentos; acho que V. Ex.a está 
sempre trazendo ao Senado estudos muito important·es sobre a economia nacio
nal, os qua:s merecem o nosso aplauso e o nosso apoio. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre Senador Magalhães Pinto, V. Ex.a bem 
pode imaginar como me desvanece o seu aparte, porque V. Ex.a me traz o enri
quecimento da sua experiência, do seu conhecimento profundo do assunto. E o 
faz objetivamente. Estimaria recordar que comecei meu pronunciamento refe
rindo-me aos serviços que o desenvolvimento brasileiro deve às estradas de ferro. 
Sem dúvida que ·elas contribuíram decisivamente para o nosso desen\"olvimento 
e até para a unidade nacional. De maneira que estou inteiramente de acordo 
com o que V. Ex.a diz. Apenas conside.ro que hoje os ramais que se tornaram de
ficitários sobrecarregam os orçamentos das ferrovias, porque foram feitos para 
atender núcleos habitacionais e também ao transporte de café e de outros 
produtos da região que eram levados para os centros consumidores. Entretanto, 
determinadas reg:ões ficaram improdutivas, o que lhes criou uma situação de 
inviabilidade. 

Rede Ferroviária Federal 

No que diz respeito à r·ede fe-rroviária do Pais, incluindo as estradas do Go
verno de São Paulo, a situação melhora: 

RFFSA 
RFFSA 
RFFSA 

Ano 

1969 
1970 
1971 

Km de linhas 

32.939 
31.848 
31.379 

Funcionários 

125.230 
123.862 
120.515 

Homens/Km 

3,77 
3,90 
3,84 

Contudo, embora reduzido o número de servidores da RFFSA - não pela 
demissão em massa mas pelo simples não preenchimento das vagas dos exce
dentes - ainda aumentou, de ano para ano, nos últimos três anos, a folha de 
pagamento de pessoal da empresa: em 1969, Cr$ 585.067 milhões; em 1970, Cr$ 
678.059 milhões; em 1971, Cr$ 810.625 milhões. 

Isso se deve não apenas à inflação mas também a que, sendo o grosso do 
pessoal da RFFSA de categoria não especializada, tem ela que admitir cons
tan,t.emente maquinistas, por exemplo, dado que muitos são retirado'S do serviço 
por morte, aposentadoria ou mesmo por exames psicotécnlcos, e precisam ser 
substituídos, assim como outros trabalhadores especializados. 

Herança. pesada 

Todos conhecemos, sem dúvida, as dificuldades enf.rentadas pela Revolução 
de 1964 no setor ferroviário, a pesada herança que recebeu e que recente do
cumento oficial resume muito bem: 

- "Ferrovias extremamente deficitárias, chegando a receita de algumas 
a 25% da despesa; 
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- Linhas sem qualquer sentido económico, com bHolas não padroni
zadas e traçados deficientes; 

-:- Material obsoleto e heterogêneo, com apreciável número de locomo
tlv·as e vagões entulhando as oficinas sem possibilidades de recupera
ção por falta de peças e de mão-de-obra especializada; 

- Desconfiança generalizada dos usuários; 

- Tarifas gravosas, mantidas abaixo do custo para fins de arregimen-
tação eleitoral; 

- Excesso de pessoal em número absoluto, embora com deficiência de 
funcionários especializados; 

- Apatia generalizada dos administradores." 

Difícil a correção dos desconsertos 

Não seria possível, r·ealmente, modificar tal estado de coisas em pouco tempo. 
Embora várias providência,s ·tenham sido tomadas para vencer o caos existen
te, a situação ainda aparece má, como difícil a correção dos desconsertes. Eis 
porque as estrada•s de ferro da RFFSA perdem ano a ano a clientela, conforme 
este quadro estatístico, também do Anuário do Brasil: 

RF1FS:A. Passageiros-Km Animais-Km Bagagem-Km Mercadoria-Km 
(milhares de (milhares de (milhares de 

Anos (milhares) cabeças) toneladas) toneladas) 

1965 13.042.490 868.501 70.748 3 3.805. 99,8 
1969 9.497.064 ,535.009 20.998 11.338.266 
1970 8.703.774 410.688 19.522 12.056.484 
1971 7.765.492 345.6,Ql 15.966 11.427 Ai32 

Enquanto isso, mais de 20 anos antes, entre 1934 e 1945, quando menos 
gasto o material rodante e menor a concorrência do transporte rodoviário, au
mentou em 122% o número de passageiros/quilómetros das ferrovias brasileiras 
e em 104% o de toneladas/quilómetros de bagagens, encomendas e cargas. 
Nesse mesmo período de 1934 a 1945, porém, embora crescesse tanto o movi
mento de passageiros e cargas, o reequipamento das nossas ferrovias foi mo
desto e aquém das necessidades do transporte: o número de carros de passa
geiros aumentou somente 10%, o de cargas 23% e o de locomotivas 9%. 

Junto a este pronunciamento um quadro estatístico, pelo qual se vê como 
é crescente o movimento ferroviário em países desenvolvidos e em desenvolvi
mento. nos Estados Unidos como na índia, no Japão como no Egito, na União 
Soviético como no México e também na Argélia. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite-me V. Ex.a. um aparte, nobre Senador? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Meu ilustre colega e conterrâneo, V. Ex.a. é um 
Senador que só traz ao debate nesta Casa palpitantes temas relativamente ao de
senvolvimento nacional. E hoje, como já salientou o eminente Senador José 
Sarney, V. Ex.a. abordou um da maior atualldade, que é o transporte f-erroviá
rio. V. Ex.a. se referiu. na última parte de seu discurso, à ação benéfica da Re
volução sobre as ferrovias nacionais. Na verdade, quanto a quilometragem, o 
acréscimo foi negativo, vez que suprimidos foram seis mil quilómetros de vias 
férreas, sob o pre,t.exto simplista de que eram ramais deficitários, sem atentar
se para a sua função social, conforme bem realçou o ilustre Senador Magalhães 
Pinto. A conseqüência disso é a decrescente participação das ferrovias no trans
porte geral de cargas no Pais. Hoje em dia, elas transportam apenas 12% de 
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toda essa carga, ou seja, aproximadamente a metade do que conduziam há 10 
anos. Felizmente, o Governo do Presidente Méd!ci vem de despertar para este 
g:rave problema. Como anunciam os jornais. está preste.s a chegar ao Congresso 

·Nacional uma mensagem que atualiza o Plano Ferroviário Nacional, com três 
obje•tivos principais: ferrovias para os corred·Dr·es de expol.'lt.ação, ferrovias de 
apoio ao sistema siderúrgko e ferrovias para o escoamento das safras. Os re
cursos são vultosos. Basta dizer que 4,3 bilhões de cruzeiros estão garantidos 
para emprego neste Plano, no próximo ano de 1974. Ainda bem que o Governo 
se ,lembrou deste setor, porque a ressurreição dos sistemas ferroviários está em 
moda no mundo inteiro. Congratulo-me com v. Ex.! pela oportunidade do tema 
que percute hoje, nobre Senador Arnon de Mello. Muito grato pela oportunidade 
do apaJ.'lte. 

O SR. ARNON DE MELLO - Obrigado, nobre Senador Luiz Cavalcante. Não 
sei se posso concordar com V. Ex.a, quanto à crLtica à decisão revolucionária de su
primir os ramais antieconômicos, porque o problema que se criara fora de tal 
ordem que as ferrovias não poderiam sobreviver com o déficit galopante em 
que se aiundavam. 

. O .. Sr.· Luiz Cavalcante - Mas, nobre Senador, permita-me lembrar o caso 
doméstico do nosso Estado, da centenária ferrovia de Piranhas a Palmeiras, cuja 
construção foi determinada pes~oalmente pelo Imperador Pedro II, e que a Re
volucão. drasticamente, suprimiu, sem que antes tivesse cumprido a sua pro
messa de substi•tui-la por uma rodovia. Aliás, o problema não é so.mente . ala
goano mas tambem pernambucano, pois que o destino final dessa lmha ferrea 
era a cidade de Arco Verde. 

·o SR. ARNON ·DE MELLO - Compreendo muito bem os sentimentos ·de 
V. Ex.a, que são os meus, pois somos ambos alagoanos e amamos Alagoas. En
tretanto. olhando a questão sob o ponto de vista técnico, observamos que a 
sobrevivência das estradas de ferro impunha a extinção dos ramais ferroviários 
antieconômicos, que deveriam, evidentemente, ser substituídos por rodovias. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a permite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - Eu gostaria - e, para isso, solicito permissão a V. Ex.11 

-·de referir-me ao aparte do eminente Senador, também pelo Estado das Ala
goas, Luiz Cavalcante, quando S. Ex.a critica a supressão desses ramais defici
tários. O que houve de estranho na medida é que fossem vendidos os trilhos, 
em vez de terem sido removidos para outras ferrovias, o que se fez por um 
preço relativ~men·t~ baixo, em concorrência pública, para depois comprarem
se outros multo ma1s c-aros. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito obrigado pel·o s.eu aparte, nobre Senador 
Paulo Guerra. 

Déficits crescentes 

Todos esses fatores citados - a que se juntam a concorrência rodoviária e 
a circunstância de a ferrovia atravessar regiões antes produtoras e prósperas 
e hoje decadentes e improdutivas- são responsáveis pelo déficit e o impulsiona e 
mantém, em vez de fazê-lo desaparecer. 

Em 1966, a receita da :RJFIFSA foi de Cr$ 291 milhões •e a despesa de 
Cr$ 622 milhões, ou seja, um déficit de Cr$ 331 milhões, que em 1967 se elevou 
para Cr$ 43o6 milhões, com a receita de Cr$ 363 milhões, e a despesa de Cr$ 799 
milhões. 

·Em 1969, se a receita não chegou aJ mais de Cr$ 526.044 an;\lhões, a d!espesa. 
atingiu Cr$ 949.823 milhões; em 1970, a 11eceita foi de Cr$ 665.303 milhões e 
a despesa de Cr$ 1.130.812 milhões: e em 1971, para a receita dJe Cr$ 759.278 

·milhões, a dciSI})esa somou Cr$ 1. 384. 756 milhões. 
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Causas Gerais 

Permitam-me, Srs. Senado:r:es, que insista em recorrer aos técnioos, pois 
ninguém melhor que eles prura testemunharem sobre a origem da desoladora 
situação das nossas ferrovias. Em oonf,erência proferida em 1967. no Instituto 
de Engenharia de São Paulo, o Engenheiro Walter Bedro Bordini, Superinten
dente Geral dos transportes da RFFS:A, citou, como causas gerais dos déficits 
da RJede Ferroviária Flederal, "válidas prura quase todas as Estradas de Ferro 
do Brasil, embora se refiram e:xJplicitamen1Je à RF1FSA", as seguintes: 

a) "As linhas de que se sel"Vlem forem construídas em obediência a 
técnicas hoje obsoletas; 

b) as zonas a que servem em muitos casos perderam sua substância 
econômica; 

c) grande parte de sua infra-estrutura está em frangalhos; e 

d) o material rodante caminha para ~a ruína." 

Outras Causas 

Diz o Engenhieiro Walter Bordini que a implantação da RJF1FSA foi feita 
"sem apreciação dos verdadeiros alicerces econômicos e financeiros", pois lhe 
foram dados: 

1) "um campo de trabalho minado; 

2) uma infra-estrutura inadequada; 

3) um equiparmrento deficiente; e 

4) uma autonomia fictícia", cabendo-lhe ainda a responsabilidade de 

manter linhas não econômliicas. 

AJém disso, a RIF1FSA é o101erada pela pl.'lestação de serviços que o En:~nbeiro 
Bordini classifica de "socirais", porqUJe não são liemunerados ou são mal remu
nerados. E relaciona-os: 

a) "transporta gratuitamente . malas postais, para tanto utilizando-se 
de vagões especiais que viajoot praticamente vazios; 

b) transporta maté:r:ila-prima para suprimento de indústrias e do mer
cado de exportação, sob tarifa de subvenção; 

c) presta serviços de subúrbios a preços de conveniência de situações 
locais; 'e 

d) mantém exclusivamente as suas custas pontes rodoflerroviárias, como, 
por e:Jremplo, a de I:g13.pó, na Estrada dle F1erro Sampaio Correia, pela 
qual passrum. diariamente quatro trens e cerca de mil caminhões e auto
móve:ls, a RJFUi'SA construiu o tabuleiro rodoviário, as ton"etS de fisca
lização e oo sinais semafóricos; mantém pessoal de operação, em três 
turnos diários, e executa serviços de passa>geil'IOS erm. trens preferenciais, 
com tarifas não l.'lemuneradas." 

Denuncia ainda o mesmo Engenheiro, como razões dos déficits ferroviários, 
os atrasos das collliPailhias de economia mista, como a Siderúrgica INaJCiolWl, 
a Acesita e a Usiminas, nos pagamentos dos serviços que lhes presta a RFFSA. 

Quanto à insuficiência tarifári'a, decouente de "passag·ens de trens subur
banos, transporte de malas postais, conservação e passagens de nível e vanta
gens de pessoal cedido", acentua o conferencista que o Decreto-lei n.0 5, de 
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1966, permite sejam 'esses serviços cobrados e pagos, mas ,ainda não houve a 
necessária regulamentação legal. 

Senhor Presid,ente .vali-me do de~poimento de brasileiros •eminentes de 
outros temp<>s para compor o elenco das causas dos déficits e do desaparecimento 
das nossas ferrovias. A tais depoimentos juntei o testemunho e a opinião de 
engenheiro ferroviário com responsabilidade na direção da m1FSA. 

Animo-me, agora, a referir pareceres de especialistas internacionais que, 
integrando missões econômicas, aqui vieram estudar a situação do Brasil e 
indicar-nos medidas para afastar os bloqueios e promover a aceleração do 
nosso desenvolvimento. 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex.a me• permite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELI.JO- Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Senador Arnon de Mello, acho que V. Ex.a 
merere particularmente· os aplausos desta Casa porque, pela primeira vez, se 
traz ao conhecimento deste Plenário que sociedades de economia mista, como 
a Companhia Siderúrgica Nacional, atrasam os pagamentos à Rede Ferroviária 
Federal. Com isso V. Ex.a presta um grand:e serviço 'à RlF'F'SA, d1enundi.ando esse 
fato. É o que d'esejava assinalar neste· meu ruparte. 

O SR. ARNON DE MELLO- É uma das razões, nobre Senador Luiz Caval
cante, dos déficits das estradas de ferro, indicados pelo Engenheiro Walter 
Bordoni da Rede· Ferroviária :F1ed,eral. Muito obrigaKio pelo seu 1ruparte·. 

M!SSAJO COOKE 

O Sr. Alex A. Tennant, especialista 1em transporte da Missão LM:orris L. 
Cooke que, em 1942 veio ao Brasil por designação oficial do Governo Franklin 
Roosevelt, diz a l'leSi,Peito da situação do nosso sistema f.erroviário: 

"Um pouco de melhor e muito de pior. Enquanto muitas linhas férreas 
funcionam e são eficientemente mantidas, grande parte do material rodante, 
linhas e oficinas está sendo negligenciada." 

No apêndice das monografias sobre diversos problemas brasileiros estudados 
pelos grandes 'especialistas integrantes dessa Missão, declarou o Sr. Morris L. 
Cooke: 

'lEste País está possuído das mesmas disposições que impregnaram os Es
tados Unidos no desenvolvimento de sua civilização industrial, e não lhe falta 
sólida base para sua intensa fé." 

"As transformações tecnológicas que ora se processam no mundo, sob o 
vendaval das forças cósmicas da guerra, - estávamos na Segunda Grande 
Guerra - prometem transformar o Brasi~, talVJez tão rapidamente quanto a 
economia integral da Inglaterra se modificou com a Revolução Industrial do 
Século XVID." 

"Na idade· do aço e do vapor a liderança pertenceu às regiões• possuido~as 
de carvão e depósitos de fe•rrO, razoavelmente• próximos uns dos outros e dos 
c·entros de .população. Uma Nação com um interior rioo, mas inruprove1ltado., 
como o BrasiL só pod•erá explorar seus recursos se :pud'& obter dos in'VIestldores 
capital suficiente· para construir redes ferroviárias." (7) 

(G) Rcport o! thc Jolnt Brnzll-Unltcd Stntcs Tcchnlcnl Commlsslon, páginas 101 c 102 
Mlssfio John Abblnk, :rcvcrclro 1!1<19. PUbllcnçAo do Dcpnrtmcnt of Stn.tcs USA. págs, 101 c 102. 
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Relatório Wythe 

Em 1948 - seis anos depois da vinda da Missão Cooke -, a Twentieh Cen
tury Fund financiou os estudos de um grupo de pesquisadores econômicos, 
dirigido pelo Sr. George ~he, então cllefe da Divisão das iRJ®ú,bliCiaS IAmell"i
canas do Departamento de \Comércio dos !Estados Unidos·. Esse g:rupo perma
neceu por vários meses em nosso País, onde' viajou muito, e em junho de 1949 
divulgou relaoorio com as suas obserlvações sobre· a realidade brasilei:re, tam-
bém publicado pela Fundação Ge1Jú.lio Vargas, em 1953. · 

Desse relatório, é o trecho que aqui transcreve, a propósito dos nossos 
transportes: 

"As f·errovias brasileiras são (produto de um período técnico já sup-erado: 
necessitam de modernização tanto em traçado como em eqW,'pamento. É má a 
situação financeira das companhias de estradas de ferro do !País, e sua admi
nistração também deixa a desejar." (8) 

.O relatório anota que "a despeito de suas conhecidas deficiências, as estra
das de ferro brasH.eil'\aS fazem (em 1946) 80% ou mais do tráfego de' carga do 
País e parcela ainda maior do movimento de passageiros", conforme o seguinte 
quadro (em milhares de toneladas métricas), que· divulga: (8) 

Estradas de ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1945 43.394 ( 9) 

Navegação costeira ,e fluvial ............... . 

Automóveis e Caminhões ................... . 

Transporte Aéreo 

Situação do Brasil 

1946 

1946 

1946 

19.757 

9.000 

7 

(10) 

(11) 

DemorandO'-Se· no exame· do problema ferroviário brasileiro, diz o Senhor 
Wythe 

"O Brasil, com suas 21. 890 milhas de linhaJS férreas, tem baixa quilome
tra;gem em relação à sua supeTfícLe· e população. Quanto à densidade' ferroviá
ria, com referência ao território o Brasil ocupa o 4.0 lugar na América dO 
Sul ·e o 12.0 em todas as Américas; julgado do ponto de vista da população, 
o Brasil figura em 6·.0 lugar na América do Sul e em 13.0 no Hemisfério Ociden
tal. Essa fraca posição era de esperar-se à vista de seu vasto e esparsamente 
povoado hinterland. 70% das estradas de ferro brasil-eiras estão localizadas no 
sudeste. Mais séria ainda é a fr:a:ca capacidade de transporte da ma'ioria das 
linhas existentes. 

"Grande parte· das ferrovias brasUeiras ainda mantém as antiquadas cal1ruc
terísticas técnicas de uma era já ultrapassada. As primeiras estradas de :!!erro 
tiveram dificuldades em transpor as serras que vedam os portos do sudeste 
brasHeiro. Ademais a escassez de capital e os termos dos contratos de cons
trução resulta11am em traçados sinuosos com muitas rampas pronunciadas e 
curvas fechadas. Em conseqüência, é muito baixa a média de carga e velocidade' 
dos trens." 

Missão Abbink 

Aqui também esteve, entre setembro de 1948 e fevereiro de 1~49, outro grupo 
de esp-edalistas am!ericanos em assuntos econôm~cos. Foi a Missao John Abbink, 

(7) "Missão Cook no Bmsll" -Tradução e PubllcaçA.o da FundaçA.o Getúlio Vargas - 1949. 
(8) "Brasil - uma economia em expans!lo" - pág. 33 - Wythe-Wlght·Midkr1ff - Edição 

da Fundação Getúllo Vargas. Rlo de Janeiro, 1953. 
(9) Ob. clt. pág. 136 
(10) IncluL 4.440.000 anlmnls o mela tonelada por cabeça, 
(11) Cnlculado nn base de 30.000 caminhões. 
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que, conjuntamente com um grupo de técnicos brasileiros, <estudou os nossos 
problemas de desenvolvimento, entre eles o dos transportes. 

O seu relatório anota que a ;partir de 1930 as nossas f1errovias se deterio
raram consideravelmente, mercê, em primeiro lugar, das dificuldades para ob
ter financiamentos no exterior. decorrentes da crise d·e depressão econômica 
mundial, aumentadas depois, essas dificuldades, pela segunda Grande Guerra, 
que nos impediu de adquirir equilpaJmJento fevroviário lá fora. Tais frutores não 
permitiram que as ferrovias correspondessem, a tempo e a hora, à demanda 
crescente de transporte para passageiros <e cargas. Sobreveio, a seguir, a ele
vação de preços do material r.adante. o que tornava proibitiva sua aquisição 
pelas ferrovias. "Em 1946 - frisa o relatório - somente· 14 das ferrovias brasi
leiras d·eram lucro; 31 deram prejuiZ<Js". (12) 

Deficiências de Transportes 

V:ale a :pena lermos outras observações do Relatório Abbink: 

"As deficiências dos transportes têm retardado o d<esenv.alvimento econô
mico do Brasil de numerosas formas. Limitam o mercado para os !Produtos 
industriais e tornam a aquisição d·e matéria-prima para a indústria excessiva
mente dispendiosa. O desenvolvimento das minas tem sido perturbado pelas 
inadequadas condições de transporte de minérios e de outros produtos minerais 
para os consumidores brasileiros e estrangeiros. Demorado e inad·equado trans
porte é responsável por consideráveis perdas e d·eterioração de produtos agrí
colas, inclusive gado, ·em detrimento, ao mesmo tempo dos produtores e consu
midores." 

"É essencial - continua - que as necessidades de transpo.rte do Brasil -
ferrovias. rodovias, aerovias, hidrovias, portos, na,v;eg~ção costeim - sejam 
considerados como· um todo, e não apenas separadamente. Há uma clara inter
dependência entve os tipos dé transporte. Assim, o valor econômico de uma 
determinada ferrovia pode de!l)ender da construção de rodovias locais adequa
das. Por outro lado, a construção de de·terminada estrada de padrão elevado 
somente pode ser possív·el desviando-se recursos da construção de rodovias 
locais ou de uma f,errovia." .. 

C.ancorda a Missão Abbink com o Plano SALTE quando acentua que "o pro
blema crucial do sistema ferroviário brasileiro é a necessidade !Premente de 
baixar o custo de produção por tonelada-quilômetro, através da intensificação 
da densidade do tráfico, 'empvegando poderoso e resistente material de· rola
mento e tração, tanto como retificando os traçados e reduzindOI, assim, as desi
gualdades topográficas". Também há "necessidade de aumentar a densidade de 
tráfico. 'em oposição à imoderada extensão da rede de ferro:via!S dentro de áreas 
improdutivas e pobremente povoadas." 

"Estudos cuidadosos dos atuais problemas de· transporte do Brasil levam 
à conclusão de que o País d:elVerá se concentrar por algum telllliPO prioritaria
mente na veconstrução 'e reequipamento do seu presente parrque ferroviário 
pessimamente conservado e seus obsoletos elementos de transporte. A expansão 
em novas áreas deve ser adiada." 

O Sr. José Sarney - Pennite V. Ex.a l.lilll aparte? 

O SR. ARNON DE MELW - Com muito• prazer. 

O Sr. José Sarney - Senador Arnon de Mello, mais uma vez nós devemos 
louvar V. Ex.a e parab-enizar esta Casa pelo seu discurso. Devo dizer que estas 
conclusões que V. Ex.a acaba de J.er, com a v·elocidade da técnica, de· certo modo, 
também, foram superadas. Do estudo, hoje, das nossas ferrovias, da necessidade 
de sua modernização, chegaram os técnicos à conclusão de que não bastava o 
seu re·equipamento•, nem a intensificação do seu tráfego. Realmente o GEIPOT, 

(12) Exceto trnnsporte feito por nnlmnls ou veículos n trnçlio nnlmnl. 
(13) Mlssfio John Abblnk - op. clt. págs. 101 o. 107. 



-61-

nas suas conclusões, chega à base do estudo das nossas ferrovias: a necessidade 
de novos traçados e a impossibilidade de tentar-se ajustar umas ferrovias, 
que, como bem disse o Senador Magalhães Pinto, representam determinada 
época, a ferrovias destinadas objetivamente ao processo de transportes maci
ços, numa economia de 'escala que 'estamos vivendo'. iNum esforço extraordinário, 
o Governo brasileiro tem tentado adaptar a filosofia inicial da construção das 
ferrovias, ,para ,a;tualizá-las dentro da ~politica atual das nossas necessidades. 
A conclusão a que chegamos é que, na realidade!, esse 'esforç01 tem que parar 
numa impossibilidade. iNão :podemos fugir à evidência de que cinqüenta ou mais 
por cento do traçado das ferrovias brasi:·eiras são inadequados ao desenvolvimen
to econômico do País. Hoje os terminais- como V. Ex.a frisou- têm que serdes
tinados a integração geral dos transportes, com d·eterminados objetivos, tais como 
ferrovias para atender ao escoamento de minérios. Então, têm que ser especiali
zadas, de acordo com o volume e a qualidade de suas cargas. Enfim, ferrovias com 
objetivos especiais. Portanto, não se :pode examinar o :probelma das ferrovias, 
senão sobl'le o ângulo da integração geral dos transportes. O problema dos 
avanços técnicos é tão sério que a cada dia as soluções propostas podem ser supe
radas. O relatório que V. Ex.a está lendo, acerca do histórico da evolução do 
problema das ferrovias no Brasil é um exemplo. A situação é mais dramática 
para o Brasil, porque somos um País de grande •extensão territorial e os nossos 
rios correm na razão inv,ersa da necessidade do desenvolvimento econômico 
brasileiro, como bem observa Lafayete do Prado. Já Mário de Andrade dizia, 
em relação ao rio Tietê: "rio que entra pela terra e nos afasta do mar". O 
São Francisco também corre na direção inversa às necessidades do fluxo eco
nômico. ass:m como todos os nossos grandes rios. Daí não termos urgência na 
utilização intensa das nossas vias fluviais, nos grandes volumes a serem trans
portados. iNa escala de produção que estamos vivendo, as ferrovias são um fator 
decisivo de estrangulamento do desenvoivimento nacional. Vamos ter os pro
blemas que já precisamos, d,e uma economia voltada para exportação, ser atra
vancada, como o caso da soja, sem ser v·endida nos períodos de preços mais 
alto por estrangulamento na área de transporte. V. Ex.a está prestando um 
grande s~erviço a;o Senado e à classe politica brasileira ao mostrar que também 
aqui dentro temos vivência, experiência e visão dos problemas nacionais. 

O SR. ARNON DE MELLO - Estou inteiramente de acordo com 'V. Ex.a, 
nobre Senador José Sarney. Agradeço suas ~enerosas palavras a meu respeito 
e felicito V. Ex.a pelo conhecimento que revela sobre probJ.ema tão' gm'Ve: os 
transportes ferroviários no BrasH. 

Bitolas 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, pelo que se vê, atra:vés das observações e e 
estudos de técnicos de alto nível, não podemos considerar as estradas de ferro 
inapelavelmente antieconômicas, eternall?-ente deficitáz;ias: nenhuma. e_mpres.a 
mal administrad·a e com infra-estrutura madequada de1xa de dar pre]mzo e 1r 
à falência. 

O que se verifica com as ferrovias do Brasil é que, além da imperfeição dos 
seus traçados, têm sido vítimas, desde que foram implantadas, dos mais incrív~is 
erros administrativos, entre eles incluindo-se a própria falta de manutençao 
adequada. 

Para o "transporte de massas à grandes distâncias", a que se destina a 
estrada de ferro, faz-se preciso fundamentalmente que o seu traçado obedeça 
a normas técnicas que lhe permitam chegar de um ponto a outro no menor espaço 
d-e tempo e pelo caminho mais curto. Quase toda a infra-estrutura do sistema 
ferroviário brasileiro é, entretanto, precisamente o contrário do que deveria ser. 

Como condenar em principio as ferrovias, se não lhes cabe a culpa dos desa
tinos contra elas praticados? Como debitar-lhes insucessos financeiros, que decor
rem de fatores estranhos a elas? 
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Entre esses fatores não posso deixar de citar também a diversidade das 
nossas bitolas, que impedem cheguem a seu destino as cargas de distância mais 
longa sem ser-em encarecidas e demoradas pe:os transbordos, e lhes aumentam 
ainda os riscos de avarias. A esse propósito, vale a pena recorrer às estatísticas: 
dos 31.379 km de ferrovias que possuíamos em 1971, 27.663, isto é, mais de 88%, 
são de bitola de 1m; 218 km de menos de 1m; 3.30 km de 1,60m; e 194 km, ou seja, 
pouco mais de 6% do total, de 1,44m, que é a bitola de tipo universal. 

Estandardização 

Sobre essa diversidade de bitolas, eis como se pronuncia a Missão Abbink: 

"É altamente importante reconhecer que o uso de diferentes bitolas não 
será apenas uma sempre crescente carga para o desenvolvimento eco
nômico do Brasil, mas também uma dificuldade continuamente aumen
tada para vencer os problemas do transporte ferroviário. A melhoria das 
linhas de diversas bitolas, a aquisição de equipamentos para uso nessas 
linhas, a construção e equipamento de novas ferrovias de diferentes 
bitolas aumentarão simplesmente os prejuízos e despesas de estandar
dização das bitolas, ao mesmo tempo que tornam quase impossível, ainda 
que a longo prazo, não retardar a estandardização, que será dolorosa 
agora e muito mais dolorosa depois." 

Bicho-Papão 

Numa clareza que os números e os fatos tornam ofuscantes e impressionantes, 
e indicadas e realçadas por observadores e técnicos brasileiros e estrangeir.os, que 
bem estudaram a nossa realidade, aí estão ·as razões do déficit das ferrovias 
nacionais. De tudo c.onclui-se que ele não pode continuar sendo o bicho-papão 
dos orçamentos públicos, tanto é verdade que decorre menos delas, ferrovias, 
do que dos erros dos homens. 

A sua importância, aliás, é gravemente atingida, se considerarmos que o pro
prietário de caminhão não f-az investimento na construção da rodovia que utiliza, 
nem se obriga a conservá-la; as companhias de aviação não investem para cons
truir os aeroportos, nem para mantê-los em bom estado de funcionamento; as 
empresas proprietárias de navios não têm nenhuma responsabilidade na constru
ção dos portos, nem na sua manutenção. Enquanto isso, as companhias de estrada 
de ferro têm tratam~mto bem desigual: constroem e conservam às suas custas as 
linhas permanentes e as estações, até as pontes rodoferroviárias, além de pres
tarem serviços gratuitos ao Governo e ainda serem forçadas a transportar cargas 
deficitárias. 

Já na França ocorre o contrário - e a França é um dos países mais avan
çados em matéria de ferrovias -, o Governo, além de subvencionar as ferrovias 
em contrapartida dos serviços que elas lhe prestam, encarrega-se da construção 
e conservação da via permanente, bem como ainda das obras de arte, da guarda 
das passagens de nível e das instalações de segurança. Outros países da Europa 
- entre eles a Alemanha Ocidental - não só pagam os serviços das ferrovias 
como participam das despesas com a construção das linhas. 

Melhor meio de transporte 

Não é mesmo, portanto, o déficit ferroviário problema insolúvel, mas elimi
nável na medida em que nos conscientizarmos da necessidade de tomar drásticas 
medidas contra os abusos, absurdos e erros, já crônicos, que nos conduziram a tão 
periclitante situação e se mantêm como se fossem acertos. 

Está provado que para "grandes massas e grandes distâncias", não há meio 
de transpor~e melhor do que o ferroviário. ll': a experiência das superpotências -
dos Estados Unidos e da Rússia - como também dos paises adiantados - a In-
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glaterra, o Japão, a Alemanha, a França -, conforme o demonstram os números 
abaixo: 

URSS 
EUA 
Inglaterra 
Alemanha 
França 
Japão 
Brasil 

Ferrovias 
83% 
50% 
40% 
53% 
55% 
38% 
15% 

Hidrovias 
13% 
25% 
30% 
29% 
17% 
42% 
17% 

No Parla.inento do Segundo Império 

Rodovias 
4% 

25% 
30% 
18% 
28% 
20% 
64% 

Sr. Presidente, ao ver este quadro estatístico, recordo os debates sobre a 
construção a-qui de estradas de ferro, que s·e travaram no Parlamento do Segundo 
Império, em princípio de 1843 -há cento e trinta anos portanto. Tratava-se de 
decidir se o Governo dev·eria ou não participar do emp;eendimento. 

"As estradas de ferro são verdadeiros laços que hão de unir o Brasil" -
enfatizava, defendendo o projeto em discussão, o Senador Antônio Pedro da Costa 
Ferreira, ex-Presidente da Província e futuro Barão de Pindaré, conterrâneo 
dos nobres Senadores José Sarney e Clodomir Milet, que me dão a honra de me 
ouvir neste momento. 

O Sr. José Sarney- V. Ex:.a dá licença para um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO -Pois não, nobre Senador José sarney. 

O Sr. José Sarney - Quero também agradecer a v. Ex:.a., em nome do meu 
Estado, a lembrança que V. Ex.a traz da presença de uma grande figura do Mara
nhão nos debates desta Casa sobre o setor ferroviário. Antônio Pedro da Costa 
Ferreira, ex-Presidente da Província e futuro Barão de Pindaré, conterrâneo 
estuda a história política do Maranhão sa·be da importância e da visão desse 
grande homem. Desc·ende de uma das maiores famílias do Maranhão, os Costa 
Ferreira de Alcântara, e já seu pai, Ascêncio José da costa Ferreira, tinha sido 
um grande homem público. Era formado pela Universidad·e de Coimbra. Antes da 
Independência, foi ele Suplente às Cortes de Lisboa; em 1830, Deputado, em 1831 
Governador do Maranhão e, em 1834, Senador do Império, nomeado pela Re
gência. A ele devemos a criação do primeiro hospital do Maranhão, que recolhia 
os hansenianos que estavam soltos nas ruas. Também, a fundação da Polícia 
Rural do Estado do Maranhão bem como da Polícia Militar que a ele devemos. 
Falecendo em 1860, se não me falha •a memória, já velho, aos oitenta e tantos 
anos de idade, era das figuras mais veneradas e mais prestigiadas, estadista de 
grande visão. A ferrovia passou como tradição no Estado do Maranhão. Benedito 
Leite, também Senador, dedicou grande parte de sua atividade politica ao sonho 
da criação da ferrovia que seria a Tocantina, a qual, saindo de Coroatá iria a 
Pedreiras, atravessando o Mearim até Barra do Corda e alcançaria o Tocantins. 
E dizia ele que dessa estrada dependeria a felicidade do Brasil Central e também 
do Maranhão. Sonho daquela geração, lutou por ela. E, depois, Marcelino Machado, 
também um grande politico do Maranhão, que ainda hoje vive na sua glória de 
grande politico esquecido - porque, como eu já tive oportunidade uma vez de 
dizer ·aqui, toda glória politica é uma glória efêmera, que vive de instantes, e que 
fica sepultada nos debates que se travam - pois bem, também ele tinha a visão 
ferroviária, foi um dos grandes lutadores pela Tocantina. Já que V. Ex.o. está 
falando no problema ferroviário e referiu-se à estrada de ferro que irá escoar o 
minério de Carajás, devo dizer, fazendo uma ligação do passado com o presente, 
que ela é, em termos do século XX, aquela mesma dos nossos estadistas do século 
XIX que sonhavam com a ferrovia, Ubertação do Brasil Central e o progresso para 
o Maranhão. li: ela hoje que vem, sob outros aspectos, para escoar outras riquezas, 
mas não deixa de ser a presença e a continuidade no estudo dos problemas bra-
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sileiros, da classe política, a quem o Brasil tanto deve. V. Ex.8 está citando um 
Senador do Império, pelo Maranhão, que tinha a preocupação ferroviária e eu, 
também, aqui quero juntar um pouco, na humildade da minha voz e despropor
ção da invocação, a participação, hoje, do Estado do Maranhão nos debates que 
se travam nesta Casa sobre ferrovias V. Ex.a. engrandece o Senado com o discurso 
que faz. Ele é peça marcante sobre um dos temaS' mais atuais no Brasil de hoje. 
Muito obrigado, Senador. · · .. 

O SR. AB.NON DE MELLO - Nobre Senador José Sarney, V. Ex.8 muito ilustra 
o meu pronunciamento com esse seu aparte tão informativo, tão substancioso. 

O Senador Costa Ferreira era, realmente, um grande homem que se caracte
rizava pela clareza de inteligência e pela bravura cívica. Dá gosto lermos os deba
tes daquele tempo, em que o ilustre maranhense enfrentava homens como Ber
nardo Pereira de Vasconcelos, grande Senador do Parlamento do Segundo Império. 

Holanda. Cavalcanti 

Oficial do Exército, Conselheiro de Estado, Deputado por Pernambuco em 3 
legislaturas, Ministro da Fazenda, do Império, da Guerra e 4 vezes da Marinha e 
futuro Visconde de Albuquerque, o Senador Holanda Cavalcanti (Antônio Fran
cisco de Paula e Holanda Cavalcanti de Albuquerque) clama em favor do pro
jeto na Sessão do Senado de 27 de março de 1843: 

"Estou persuadido de que a.s estradas de ferro são tão necessárias ao País 
como o ar é necessário ao homem para viver." 

E continuando, apoiado por Costa Ferreira: 
"- Estou também persuadido de que essas estradas jamais se realizarão sem 

que o Governo se ponha à testa da sua execução." 

Com tais citações de palavras tão lúcidas de dois Senadores do Segundo Im
pério, que nos devem orgulhar a todos, homens públicos no exercício de tão alto 
mandato popular, concluo meu pronunciamento de hoje sobre o transporte ferro
viário. Problema de suma importância para este País, voltarei ainda a esta tribuna 
para mais uma vez ocupar-me dele. (Muito bem! Muito bem! Palmas, O orador 
é cumprimentado.) 

Documento a que se r.efere o Sr. Arnon de Mello, em seu discurso: 

ALGÉRIA 

EGITO 

AFRICA DO SUL 

EUA 

CHILE 

MOVIMENTO FERROVIARIO, NO MUNDO 

A - Passageiros/Km 
B - Toneladas/Km 

1963 

A- 439 
B- 1.222 

A- 4.584 
B- 2.914 

A:- 137.456 

A- 2.987 
B - 9.593 

A- 29.803 
B- 912.733 

A- 1.991 
B- 2.326 

milhões 
1970 

A- 1.008 
B- 1.404 

A- 6.529 
B- 3.339 

A- 57.178 

A- 4.534 
B- 22.863 

A- 17.333 
B- 1.114.310 

A- 2.338 
B- 2.533 
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1963 1970 

íNDIA A- 88.943 A- 113.382 
B- 106.905 (1969) 

B- 128.248 

JAPAO A- 222.038 A- 288.133 
B- 158.100 B- 62.652 

BÉLGICA A- 8.057 A- 8.260 
B- 6.873 B- 7.816 

FRANÇA A- 36.800 A- 41.080 
B- 62.990 B- 70.403 

rr.ALIA A- 32.026 A- 34.778 
B- 16.201 B- 18.129 

PORTUGAL A- 2.606 A- 3.546 
B- 766 B- 776 

ESPANHA A- 10.093 A- 13.293 
B- 7.494 B- 9.034 

SUÉCIA A- 9.048 A- 9.339 
B- 5.238 B- 7.035 

AUSTRALIA A- 15.131 A- 23.972 

O SR. PRESJDEN'l1E (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Sr. Se-
nador Paulo Guerra. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, substituir o 
monólogo governamental pelo diálogo democrático é uma das necessidades maio
res da vida pública brasileira. Desejamos por isso congrSJtular-nos com a Assem
bléia Legislativa .do Rio Grande do Sul pela oportuna iniciativa de realizar um 
ciclo de estudos s·obre probl.emas brasileiros naquela Casa de representantes do 
povo do Rio Grande do Sul. 

Trata-se de uma série de conferências sobre os problemas fundamentais da 
realidade brasileira, a serem examinados e debatidos por representantes do Po
der ~ecutivo, do Poder Legislativo de ambos os :partidos do Brasil. 

A idéia inspiradora dessa iniciativa é o conhecimento .mais aprofundado dos 
problemas brasileiros, o que se pretende seja alcançado através de um de
bate entre os conferencistas, parlamentares gaúchos e perso:r..alidades que se
rão convidadas para participar desses debates. 

Tivemoo a satisfação de .receber convite para participar dessa série de con
ferências e debates sobre problemas nadonais. 

Para que se tenha uma idéia da amplitude dos temas, da seriedade com 
que a Assembléia gaúcha se volta para este aspecto do desenvolvimento polí
tico e cultural de nossa terra, quero mencionar o nome dos temas e dos con
ferencistas: 

"Reforma Agrária e Desenvolvimento Nacional": Ministro Moura Caval
canti, da Agricultura; "Rumo da SOciedade Brasileira": Cardeal D. Vicente 
Scherer; "Politica Nacional de Minérios": Ministro Antônio Dias Leite, das Mi
nas e Energia; "A Amazônia e a Cobiça Internacional": Professor Arthur Reis 
do Conselho Nacional de Cultura; "Direitos e Garantias da Pessoa Humana":' 
Ministro Aliomar Baleeiro, do Supremo Tribunal Federal; 'Função do Parla-
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mente Brasileiro", a ser abordado, em debate paralelo, pelo Deputado Daniel 
Faraco e pelo Eenador Nel8on Carneiro; "Problema Econômico e Desenvolvi
mento Nlaciona~": Minis·~ro Deifim N"eto. 'Cou1be-nos o tema: "Problema da 
Distribuição da Renda Nacional". 

Como se vê, pelos temas apresentados, os Deputados do Rio Grande do Sul 
pretendem, acima de posiçé·es partidárias, examinar, obJetivamente, os proble
mas nacionais. 

Sobre o tema que nos coube desenvolver, naquela Assembléia, desejo men
cionar uma te:se defendida, há <lias, numa série de estudos realizados pela 
Fundação Getúlio Vargas, em colaboração c.Jm o Banco Nacional de Desenvol
vimento Econômico, pelo economista sueco Gunnar Myrdal, um dos mais famo
sos .economi-stas vivos, Mini.stro da Economia do seu país, parlamentar, ho
mem que tem participado de congressos internacionais de natureza econômica. 
São de S. Ex.a os seguintes conceito.2: 

"É urgente passar de uma concepção que vê a distribuição da renda 
como fa•tor de reta.rdamento da economia para o reconhecimento de 
que a distribuição da renda é fator básico de lli"11 autêntico desenvolvi
mento e·conômico das nações". A repartição da r.enda, em lugar de 
prejudicar, ou dificultar, ou retardar o desenvolvimento econômico, é, 
no diz.er desse ilustre economista, um fator de propulsão do desenvol
vimento econômico autêntico, porque desenvolve o mercado interno e 
a vida econômica interna da nação." 

Essas considerações, Srs. Presidente, eu as faço para trazer ao conheci
mento da Casa, e os cumprimentos que s·erão, por cel'lto, de todo Congresso 
Nacional para a iniciativa brilhante e cportuna da Assembléia Legislat~va .do 
Rio Grande do Sul. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Na presente Sessão, terminou o 
prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Resolução n.0 45/73, que 
alterou o art. 211 do Regimento Interno do Senado Federal (Resolução n.0 

93/70), acrescentando-lhe dois parágrafos. · · . · · . . 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. De acordo com o disposto no 
§ 2.o do art. 445 do Regimento Interno, a matéria será despachada à Comissão 
àe Consti·tuição e Justiça e à Com;ssão Diretora. 

Não há mais oradores inscritos. (Pausa.) 

Convoco os Srs. Senadores para uma Sessão Extraordinária a realizar-se às 
18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 6, de 1973 (n.0 95-B/73, na Câmara dos Deputados), que 
aproYa o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural entre a República Federa
tiva do Brasil e a República de Gana, firmado em Acra, a 2 de novembro de 
1972, tendo 

PARECER, sob n.0 442, de 1973, da Comissão 

- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 47, de 1973 (n.0 

678-C/72, na Casa ele origem l, que dá nova redação aos artigos 23 e 24 do De-

........................ __________ __ 
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creto-lel n.o 3 .365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por 
utilidade pública, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 446, ce 1973, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

3 

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 49, de 1973 
(n.0 1.427-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que transforma em Cargos em Comissão, Símbolo 5-C, os cargos de Chefe 
de Secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento de Teresina e Parnaíba, 
no Estado do Piauí, tendo 

PARECER, sob n.o 459, de 1973, da Comissão 

- de Serviço Público Civil, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 20 minutos.) 



128.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 18 de setembro de 1973 

·(Extraordinária) 

PRESID:il:NCIA DO SR. ANTôNIO CARLOS 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio 

Brito - José Lindoso - José Esteves - cattete Pinheiro - Milton 
Trindade- Renato Franco- Alexandre costa- Clodomir Milet:..,..:;; José 
Samey - Petrônio Portella - Virgílio Távora - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz - Duarte Filho - Jessé Freire - Domício Gondim -
Milton Cabral -Paulo Guerra- Wilson campos - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Tetônio Vilela - Augusto Franco - Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
-Eurico Rezende- João Calmon- Benjamin Farah- Danton Jobim 
- Gustavo Capanema- José Augusto -Magalhães Pinto - carvalho 
Pinto - Franco Montara - Orlando Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado. - Osires Teixeira - Fernando corrêa - Italívio Coelho 
- Saldanha Derzi - Accioly Filho - Mattos Leão - Ney Braga -
Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger -
Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 57 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

Tendo sido publicado e distribuído em avulsos o Parecer n.0 53, de 1973-CN, 
da Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre o Decreto-lei n.0 1.283, 
de 20 de agosto de 1973, esta Presidência convoca Sessão Conjunta do Congresso 
Nacional a realizar-se amanhã, quarta-feira, às 19 horas, no Plenário da Câ
mara dos Deputados e destinada à apreciação da matéria. 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 6, de 1973 (n.0 95-B/73, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural 
entre a República Federativa do Brasil e a República de Gana, firmado 
em Acra, a 2 de novembro de 1972, tendo 
PAIRECER, sob n.0 442. de 1973, da Comissão 
- de Redação, oferecendo a .redação do vencido. 

Em discussão o Substitutivo, em turno suplementar. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser usar a palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, e não havendo emendas, o Substitutivo é dado como 
defintivamente, adotado, sem votação, nos termos do art. 319 do Regimento 
Interno. 
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A matéria voltará à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o Substitutivo aprovado: 

. Redação .do vencido, para o. turno suplementar, do Substitutivo do 
.· Senàdo· ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 6, .de 1973 (n.0 95-B/73, na 

·. · Câmara dos Deputados. 

Suúbstitua-se o projeto pelo seguinte: 

Aprova' o texto do ·Acordo sobre Cooperação Cultural entre a Repú
blica Federativa do.Brasil e a República de Gana, firmado em 'Acra, a 
2 de novembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural entre 
a Re.pública Federativa do Brasil e a República de Gana, firmado em Acra, a 
2 de novembro de 1972... · ·.< · . ; · 

. Parágrafo úxiico ~ Quaisquer at()s de que posSam resultar revisão do Acordo, 
de que .trata e?te artigo, fic!).râo. suj-eitos à ·aprovação do Congresso Nacional. 

Art. 2.0 :...::. Este De.creto 'Legislativo entra erii ·Vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se .as cl,isposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -

Item 2 

Discussão, em turno único., do Projeto de Lei da Câmara n.0 47, de 
... 1973 (n.0 ~78-C/72, na Casa de origem), que dá nova redação aos arts. 23 
· · e 24 doDécreto-lei n.o· 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre 

· desapropriações .por utilidade pública, tendo . .. . . ' . . . ' 

PARECER. FAVORAVEL, sob n.0 446, de 1973, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o Projet<> .. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O !Projeto irá à sanção. 

É o seguinte o Prodeto aprovado: 

PROJETO DE LEIDA CAMARA N.0 47, DE 1973 
(N.o 678-C/72, na Casa." de origem) · 

. ' .,, . . < :1' ~ ·': • ' . 

Dá nova redaçã.o aos arts. 23 e 24 do Decreto-lei n.0 3.365, de 21 de 
jtuilio de)941, qu(l dispõe sobre: des:ipropriaçõ~ por utilidade pública. 

o Cbrigresso Nacional decreta:· · · 
Art. 1.o - o art. 23 do Decreto-lei n.0 2. 365, de 21 de junho de 1941, passa 

a ter a seguinte redação: 

L_ 
"Art. 23- Findo o prazo para. a contestação e não havendo concordância 
expressa quanto ao preço, o perito apresentará o laudo em cartório, den-
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tro do prazo de vinte dias, que somente se prorrogará até igual prazo, 
em casos especiais, a critério do juiz. 

§ 1.0 
- O perito poderá requisitar das autoridades os esclarecimentos 

ou documentos necessáí'ios à ela,boração do laudo, devendo indicar nele, 
entre outras circunstâncias, para a fixação da indenização, as enumeradas 
no ar.t. 27. 

§ 2.0 
- Ser-lhe-ão a,bonadas, como custas, as despesas com certidões, e, ao 

al'lbitrio do juiz, as de outros documen.tos que j.untar ao laudo. 

§ 3.0 
- Os assistentes técnicos das partes terão o prazo de dez dias para 

a apresenciação critica do laudo pericial." 

Art. 2.0 - O art. 24 do Decreto-lei n.0 3.365, de 21 de junho de 1941, passa 
a ter a seguin.te redação: . 

"Art. 24 - Findos os prazos marcados e conclusos os auto.s, o juiz profe
rirá a sentença, no prazo de dez dias, se considerar desnecessária a pro
lação do despacho saneador (art. 294, itens I e IV, do Código de Processo 
Civil). e a designação de audiência de instrução e julgamento. Caso 
contrário, saneado o processo, deverá marcar a audiência para o primeiro 
dia desimpedido na pauta competente, decidi-ndo nessa oportunidade, 
salvo motivo releva,nte." 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -
Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 49, 
de 1973 (n.0 1.427-B/73, na casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que transf{Jnna em Cargos em Comissão, Símbolo 
5-C, os cargos de Ohefe de Secretaria das Juntas de Conciliação e Jul
gamento de Teresina e Pamaiba, no Estado do Piaui, tendo 
PARECER sob n.o 459, de 1973, da Comissão 

- de Serviço Público Civil, favorável. 
Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores fizer uso da palavra, vou encerrar a dis-
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Projeto irá à sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 49, DE 1973 
(N,o 1.427-B/73, na casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRJ:SIDIMTE DA RJ:PÚBLICA 

Transforma em Cargos em Comissão, Símbolo 5-C, os cargos de Chefe 
de /Secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento de Teresina e 
Parnaíba, no Estado do Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- São transformados em Cargos em Comissão, Símbolo 5-C, os cargos 

de Chefe de Secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento de Tcresina e 
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Parnaíba, no Estado do Piauí, da 7.a Região da Justiça do Trabalho, criados 
Pelas Leis n.oa 409, de 15 de setembro de 1948, e 3 .492, de 18 de dezembro de 19158, 

Parágrafo único - Os cargos a que se refere este artigo são privativos de 
bacharéis em Direito. . 

Art. 2.0 
- Al3 despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à 

conta .dos recursos orçamentários consignados à 7.a. Região da Justiça do Trabalho. 
Art. 3.0 

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as diSposições em contrário. 

O .SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Está esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando fazer uso da palavra, vou encerrar a Sessão. 

. Designo, para a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, nos 
termos do art. 297 do Regimento Interno) do Projeto de Resolução n.0 29, de 
1973, de autoria do Sr. s'enactor Franco Montoro, que revoga o art. 2.0 da Reso
lução n.0 65, de 1970, que estabe:eceu as alíquotas máximas do Imposto sobre as 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias, tendo 

PA!REC·ER, sob n.0 367, de 1973, da Comissão 

2 

Discussão, em primeiro turno do Pro.jeto de Lei do Senado n.0 12, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que institui multa pela retenção da 
Carteira Profissional, apó.s o término ou rescisão do contrato de trabalho, tendo 
P.AiR.ECERES, sob n.oo 178, 179 e 180, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Jusstiça, pela constitucionalidade e juridicidade com as 
Emendas n.os 1 e 2 CCJ, que oferece; 

- de Legislação Social. favorável ao Projeto e às Emendas n.os 1 e 2 CCJ. 
3 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 197?, 
de autoria do Sr. Senador :Eurico Rezende, que dispõe sobre o estágio acadêmico 
prestado em órgãos do Ministério Público, federal ou estadual, e dá outras 
providências, tendo 

P.Ai&ECER, sob n.0 437, de 1973, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade nos termos 
do Substitutivo que apresenta. · 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 45 minutos.)! 



129.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 19 de setembro de 1973 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PAULO TORRES E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acha;m-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Geraldo Mesquita- Flávio Brito -José Lindoso 
- Cattete Pinheiro - Milton Trindade -Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Petrônio Por:tella - Helvídio 
Nunes - Virgílio TáNora - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Rruy Carneiro - Paulo Guerra - !..rnon de Mello - Luiz Ca
valcante - Augusto Franco - Leandro Ma'Ciel - Lourival Baptista -
Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Paulo Torres -
Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - José Augusto 
- Magalhães Pinto Pinto - Carvalho Pinto - Franco . Montoro -
Emival Caiado - Osires Teixeira - Fernando Corrêa - Saldanha Derzi 
- Aocioly Filho - Mattos Leão - Ney Braga - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -A lista de .presença acusa o compa
recimento de 46 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Há expediente sobre a mesa que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
:É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei sancionado: 

- N.0 210/73 (n.0 315/73. na origem), de 17 do corrente, ref.erente ao Projeto de 
Lei n.0 10/73-CN, que autoriza a constituição da SIDEaBRAS, e dá outras 
providências. (PTojeto que se transformou na Lei n.0 5.9i9, de 17 de setembro 
de 1973.) · 

PARECERES 

PARECER N.0 461, DE 1973 

da Comissão de Constituição e Justiça, ao Requerimento n.0 97, de 
1973, em que o Senador Franco Montoro solicita · seja reconsiderado o 
despacho que determinou o arquivamento do Projeto de Lei n.0 6, de 
1973, que estatui a aplicação mínima de 20% da renda liquida da Loteria 
Esportiva nos municípios de procedência da receita. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

o ilustre Senador Franco Montara apresentou o Projeto de Lei do Senado 
n.o 6 de 1973 determinando a aplicação minima de 20% da renda liquida da 
Loter'ia Esporilva nos municípios de procedência da receita. A proposição foi 
despachada às Comissões de Constituição e Justiça e de Economia. A primeira 
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delas, em parecer unânime, concluiu assim: "Do ponto de vista jurídico-consti
tucional, nada notamos que possa obstaculizar a aprovação do projeto, motivo 
por que lhe somos favorável." A segunda daquelas Comissões após ressaltar que 
lhe cabia especificamente pronul_!ciar-se quanto ao mérito, aéeitou, também, por 
unan!,midade, a seguinte conclusao: "Chego, então, à fa;ce conclusiva de minhas 
considerações, constatando a evidente nocividade da medida proposta, posto o 
assunto em termos altos e claros de interesse público e de equilíbrio da Federação 
- e op~no, por tudo isso, com veemência, contrariamente ao projeto". 

Tomando conhecimento do processo, o Sr. Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 279 do Regimento Interno, determinou o arquivamento do 
referido projeto, por considerá-lo "rejeitado em virtude de ter recebido parecer 
contrário, quanto ao mérito, da Comissão a que foi distribuído". 

Contra esse despacho presidencial, insurge-se o requerente, alegando, em 
síntese, que: 1.0- a Comissão de Constituição e Justiça, proclamando a consti
tucionalidade e a juridicidade do projeto, "lhe apreciou o mérito jurídico-consti
tucional, específico de sua competência"; 2.0 - versando o projeto, não matéria 
financeira, mas Direito Financeiro, deveria ele ter sido examinado também pela 
Comissão de Finanças, ex vi do disposto no art. 108, i·tem VII, do Regimento 
Interno; s.o - mesmo admitindo, gratia argumentandi, que o pronunciamento 
da Comissão de Constituição e Justiça tenha sido meramente formal, nessa 
hipótese teria faltado a apreciação, por esta Comissão, do mérito intrínseco, 
da conveniência e da oportunidade da matéria visto que o alit. 100, item I. n.0 6, 
do Regimento Interno lhe atribui a competência de examinar o mérito dos 
projetes respeitantes a Direito Financeiro; 4.0 - o art. 2·79 do Regimento Interno 
fala em pareceres contrários, quanto ao mlérito, de todas as Comissões a que 
forem distribuidos o projeto de lei, e a Constituição, a seu ver mais ampla em 
seus termos, menciona projeto de lei "que receber, quanto ao mérito, parecer 
contrário de todas as Comissões (art. 58, § 2.0), não sendo lícito, assim, excluir 
nenhuma das Comissões competentes; 5.0 - por essas razões, resulta eviden
ciado que, no caso, não se verificam os pre~upostos regimentais e constitucio
nais e, em conseqüência, pede a reconsideraçao do despacho recorrido. 

A matéria objeto do recurso cinge-se, a nosso ver, à interpretação do § 2.0 
do art. 58 da Constituição e do art. 279 do Regimento Interno. 

Estabelece o § 2.0 citado: 

"O projeto de lei, que receber, quanto ao mérito, parecer contrário de 
todas as comissões, será tido como rejeitado." 

E o art. 279 dispõe: 

"Quando os projetes de lei receberem pareceres contrários, quanto ao mé
rito, de todas as Comissões a que forem submetidos, serão ·tidos como rejei
tados e arquivados definitivamente, por despacho da Presidência, dando-se 
conhecimento ao Plenário e à Câmara quando se tratar da matéria em 
revisão." 

Antes de tentarmos a exegese dos textos acima transcritos, julgamos ne-. 
cessária a apreciação de alguns fundamentos do recurso. 

O confronto dos pareceres, já referidos, das doutas Comissões de Consti
tuição e Justiça e de Economia revela, sem dificuldade, que a primeira não 
apreciou o mérito da proposição, limitando-se a examinar o seu aspecto jurid1co
const1tuc1onal, como é da orientação tradiclona:l e invariável desta Comissão, 
enquanto que a de Economia ressaltou, com ênfase, que lhe competia o estudo 
do mérito. 

De sua vez, por maior boa-vontade que se tenha, não é possível, data venia, 
aceitar o argumento de que o projeto em apreço verse sobre Direito Financeiro, 



-74-

de conceituação e conteúdo definidos (Vj. ALIOMAR BALEEIRO, "Direito Tri
butário Brasileiro", 2.a ed., pág. 6; FABIO F.ANUCCHI, Curso de Direito Tribu
tário", vol. I, 1971, pág. 3; C. de ALVARENGA BERNARDES e J. BARBOSA 
DE .ALMEiiDA Fn.HO. "Direito Financeiro e Finanças", 2.6 ed., págs. 27, 28 e 
29; GIULliA.NI FONROUGE, "Derecho FinMlJCeiro", vol. I, pág. 13). 

O projeto, de autoria do nobre Senador Franco Montara, não estabelece 
nenhuma norma ou princípio visando a regular a atividade finaceira, visto· como, 
no seu texto e na sua justificação, limita-se a determinar que certa percentagem 
da renda líquida da Loteria Federal reverta em favor dos municí·pios de onde 
procedera, a isto levado tão-somente por entender converuente a descentraili.zação 
na aplicação dos recursos, o que parece ser mais matéria de carálter admi
nistrativo. 

A audiência da Comissão de Finanças, por certo aconselhável em proposições 
dessa natureza, não seria, porém, obrigatória, ante o disposto no art. 108, seus 
números e parágu-afo único do Regimento Interno. Mas, o autor do projeto 
perdeu a oportunidade de solici·tar essa audiência, que somente poderia ter 
validade durante a tramitação normal do projeto. 

Feitas estas observações laterais passemos ao alcance do § 2.0 do art. 58 
da Constituição e do art. 279 do Regimento Interno, deixando ·claro, logo de 
início, que este último não é mais do que uma aplicação regii,nental do preceito 
constitucional. 

A nosso ver, não se deve dar a esses dispositivos o sentido literal, segundo 
o qual a sua regra só se aplicaria quando houvesse mais de um parecer contrário 
ao mérito. Trata-se evidentemente de um preceito visando à economia processual. 
Toda a vez que uma dada proposição tenha contra si, no mérito, o prouncia
mento das Comissões ou da Comissão a que for submetida, ela se apresenta de 
inconveniência evidente e incontroversa, reconhecida pacificamente pelo órgão 
competente. Desde que haja a respeito do mérito do projeto uma conclusão 
contrária, em relação à qual não se verifique discordância de outra Comissão 
também competente quanto ao mérito entendemos que é o caso de serem apli
cadas, como na espécie, as disposições do § 2.o do art. 58 da Constituição e do 
art. 279 do Regimento Interno. 

Se o órgão ou órgãos, competentes para o exame do mérito, chegam, sem 
discrepância entre si, a conclusões contrárias ao projeto, dá-se a esse pronun
ciamento um valor definitivo, evitando-se o desperdício de tempo e trabalho 
que exigiria a ação formal, de uma confirmação pelo Plenário. Na hipóte2e 
vertente, mais razão nos leva à ilação, porque o parecer da ilustrada Comissao 
de Economia foi adotado por unanimidade. 

Diferentemente, seria, caso houvesse divergência entre Comissões compe
tentes a apreciação do mérito, visto que, tendo as Comissões a mesma hierarquia 
funcional, somente um órgão superior - o Plenário - poderia dirimir a con
trovérsia. 

A nossa Constituição embora de forma moderada, seguiu a orientação de 
conceder maior importância aos pronunciamentos da Comissões Técnicas das 
Casas Legislativas, valorizando, assim, o seu trabalho e a sua missão, sendo 
exemplo disto, além do aludido § 2.o do art. 58, o § 2.o do art. 65 e o § 3.0 do art. 66. 

Em face do exposto, somos por que não seja concedida a reconsideração 
solicitada. É o nosso parecer, salvo melhor juizo. · 

Sala das Comissões, em 13 de setembro de 1973. - Daniel Krieger, Presidente. 
- Wilson Gonçalves, Relator. - Nelson Carneiro, vencido - José Lindoso -
Carvalho Pinto - Helvídio Nunes - Osires Teixeira - Heitor Dias - Mattos 
Leão - Gustavo Capanema - Accioly Filho. 
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PARECER N,0 462, DE 1973 

da Comissão de Serviço Público Civil, - Sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 51, de 1973, (n.o 1417-B, de 1973 na origem), que "altera o 
Quadro da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, e dá outras 
providências". 

Relator: Sr. Magalhães Pinto 

Com a Mensagem n.0 229, de 1973, o Senhor Presidente da República submete 
à nossa deliberação projeto no qual se processam alterações no Quadro da 
Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho. 

Na Exposição de Motivos que acompanha o processado acentua o Senhor 
Ministro da Justiça. 

1.0 que, compulsando as diferentes leis que modificaram ou alteraram a 
composiç~ da S~etana do Tribunal, verifica-se não ter havido, nos últimos 
vinte anos, alteraçao de monta no número de seus servidores; 

2.0 ) a modificação proposta originou-se de so:icitação daquela Egrégia 
Corte, tendo inclusive sido examinada pelo DASP, que a aprovou; 

3.0 ) foram a;tendidos, em sua elaboração, os ordenamentos e princípios resul
tantes do art. 108, § 1.0 da COnsti·tuição Federal, Lei COmplementar n.0 10, de 6 de 
maio de 1971 e Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Deflui, de um rápido exame da proposição, que a mesma visa, precipua
mente, a dar ao Tribunal Superior do Trabalho infra-estrutura à altura de suas 
reais necessidades. É que, com a transferência para Brasília, se viu a;quela 
Colenda Corte privada do concurso de inúmeros servidores requisitados, tendo, 
além disso, com o advento da Reforma Administrativa, implantada pelo ;>e
creto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, bastante ampliadas suas atribuiçoes. 

Vale ressaltar que, apesar das alterações consubstanciadas no projeto serem 
provisórias, só devendo vigorar até que seja definitivamente adotada a siste
mática prevista na Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as mesmas atendem 
em suas linhas gerais aos principias estabelecidos para a Reforma do Funciona
lismo Civil do Poder Executivo, em nada obstaculizando aquela ulterior provi
dência. 

Passemos, agora, à breve análise dos articulados do projeto: 

Pelo art. 1.0 e seu parágrafo único, os vencimentos dos cargos constantes 
dos Aexos serão os seguintes: 

a) Técnico de Serviços Judiciários 

Classe B 

Classe A 

2.383,00 

1.987,00 

b) Auxiliar de Serviços Judiciários 

Classe B 990,00 

Classe A 839,00 

Determina o art. 2.0 que o provimento da classe inicial de Técnico de Serviço 
Judiciário e Auxlliar de Serviços Judiciários se fará através de concurso público 
de provas e titulos, exigindo-se, dos candidatos à primeira, a apresentação de 
diploma de conclusão de um dos cursos superiores de Direito, Economia, Con
tabilidade ou Administração, ou fora de seu provisionamento em nivel superior 
e, dos candidatos à segunda, a de certificado do ensino de 2.0 grau. 
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Os vencimentos dos cargos em comissão serão os fixados para os símbolos 
correspondentes do Poder Executivo, ex vi dos §§ 1.0 e 2.0 do a:r:t. 1,0 da Lei 
n.0 4. 345, de 26 de junho de 1964. 

O art. 5.0 e seu parágrafo único e o ar.t. 6.0 estabelecem a forma pela qual 
serão atribuídas as gratificações referentes a tempo integral e dedicação exclusiva. 

Asseguram o art. s.o e seu parágrafo único aos atuais ocupantes dos cargos 
efetivos de Secretário do Tribunal, Vice-tDiretor e de Diretor de Serviços, seus 
direitos e vantagens, devendo os respectivos cargos serem extintos na medida 
em que vagarem. 

Os arts. 9.0 e 10 dispõem sobre a gratificação adicional por tempo de 
serviço aos funcionários que será concedida na base de 5% por qüinqüênio, até 
um limite de 7 qüinqüênios. 

A classificação das funções gratificadas e de representação de . gabinete 
será, consoante o al1t. 11, fixada pelo Tribunal, com base nos princípios e 
valores do Executivo, observados;. ainda, os limttes de suas dotações orça-' 
mentárias. · · · · · 

Estabe'ece, finalmente, o art. 12 que. as despesas com a execução da presente 
lei serão atendidas pelo saldo orçamentário da conta corrente, do subanexo 
Justiça do Trabalho, ficando o Poder Executivo .autorizado . a abrir o crédito 
suplementar necessário nos termos do disposto no art. 68, item I, da Lei n.0 5.847, 
de 6 de dezembro de 1972. 

Deflui o exposto que o projeto é, em linhas gerais, idêntico a outros já 
aprovados pelo Congresso e que foram atendidos os princípios legais e consti
tucionais que regem a matéria. 

Do ponto de vista desta Comissão, a proposição atende à sistemática que 
vem sendo implantada pela reforma administrativa do funcionalismo civil da 
União, determinada pela Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, extensiva 
aos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário pelo art. 108 da Constituição 
Federal. · · · 

Manifestamo-nos, assim, por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 13 de setembro de 1973. - Tarso Dutra - Vice-Pre
sidente, no exercício da Presidência. - Magalhães Pinto, Relator. - Osires Teixei
ra - Heitor Dias. 

PARECER N.0 463, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara n.o 51, 
de 1973. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

O Projeto de Lei em exame, de iniciativa do Senhor Presidente da Repú
blica, visa a modificar o Quadro da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, 
no sentido de dotar aquela corte de uma infra-estrutura capaz de corresponder 
às suas necessidades presentes. 

A proposição foi encaminhada à deliberação do Congresso Nacional com a 
Mensagem n.0 229, de 17 de julho de 1973, acompanhada de Exposição de Motivos 
do Ministro da Justiça, na qual estão expressas as razões que determinaram e 
justificam a adoção das medidas recomendadas. · . . . . 

As modificações propostas, embora de caráter provisório, conforme se adverte 
no art. 1.0 , se ajustam rigorosamente aos princípios gerais estabelecidos para a 
Reforma do Funcionalismo Civil da União, dai porque não poderia, jamais, 
constituir-se cm óbice à implantação, posterior, da Reforma definitiva. 
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A C_ omissão de. Serviço Público Civil, aprovando parecer do ilustre Senador 
~agalhaes Pinto, entende "que o projeto é, em linhas gerais, idêntico a outros 
Ja aprovados pelo Congresso e que foram atendidos os princípios legais e cons
titucionais· que regem a matéria". 

Assim, considerando que nenhuma modificação de vulto se fez, nos últimos 
vinte anos, no órgão máximo da Justiça do Trabalho, que teve, aliás, ampliadas 
as suas atribuições com o advento do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 196·7, e assegurados que foram os recursos necessários à sua execução, tudo 
na conformidade da legislação pertinente à espécie, somos, no âmbito d&S 
nossas atribuições, pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 1973. - Wilson Gonçalves, Pre
sidente. - Lourival Baptista, Relator eventual. - Milton Trindade - Mattos 
Leão- Lenoir Vargas - Carvalho Pinto - Dinarte Mariz - Nelson Carneiro 
- Geraldo Mesquita. 

PARECER N.0 464, de 1973 

da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de Resolução n. 0 13, de 1972. 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n.o 13, de 
1972, que denomina "Auditório MILTON CA:M!POS" o atual Auditório do Senado 
Federal. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 1973. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente. - José Augusto, Relator. -José Lindoso - Danton Jobim - Oattete 
Pinheiro. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 13, de 1972, que denomina 

"Auditório MILTON CAMPOS" o atual Auditório do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art:·1.0 ___;É denominado ;'Auditório Milton Campos" o atual Auditório do 
Senado Federal. 

Art. 2.0 
- A solene inauguração das p!acas do "Auditório Milton Campos" 

terá lugar a 16 de agosto, data natalícia daquele eminente brasileiro. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER 

n.o 465, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n.0 207, de 1973 (n,0 310 
na origem), do Senhor Presidente da República. submetendo à deliberação 
do Senado Federal proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja 
levantada a proibição contida na Resolução n.0 58, de 1968, do Senado 
Federal, a fim de que a Prefeitura Municipal de Burltama (SP), possa 
contratar empréstimo com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, 
destinado à ampliação dos serviços· de pavimentação asfáltica de ruas 
providas de água, esgotos, guias, sarjetas e iluminação pública. 

Relator: Sr. Franco Montoro 

Com a Mensagem n.o 207, de 1973 (n.0 310/73 - na origem), nos termos d<l 
art. 42, inciso VI, da Constituição, o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado Federal a proposta do Sr. Ministro da Fazenda, cons
tante na Exposição de Motivos n.0 361, de 1973, para que seja levantada a prol-



-78-

blção contida na Resolução n.0 58, de 1968, do Senado Federal, a fim de que 
"a Prefe!Ltura Municipal de Bulitama (SIP), possa contratar empréstimo com 
a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, no valor de Cr$ 500.000,00 (qui
nhentos mil cruzeiros), destinado à ampliação dos serviços de pavimentação 
asfáltica de ruas providas de água, esgotos, guias, sarjetas e iluminação pú
blica". 

2. A Exposição de Motivos acima referida esclarece que a operação seria reali
zada nas seguintes condições: 

"A- Valor: Cr$ 500.000,00; 

B - Prazo de pagamento: 3 anos; 

c - Encargos: 

1) Juros: 12% a.a., calculados pela Tabela Price; 

2) Correção monetária: idêntica a das ORTN com correção trimestral; 

D - Prestação mensal inicial: Cr$ 16 .607,15." 

3. Segundo dados do Banco Central, a div'ida fundada da Prefeitura repr·esen
t,ada por empréstimo, tem as seguintes posições: 

Em 29-10-68 = Cr$ 198.149,09; 

Em 31-05-73 = Cr$ 838.443,42; 

4.. o mesmo documento prossegue afirmando que "a dilatação do limite de 
~ndividamento ocorrida no período foi proveniente de empréstimos contratados 
para o Serviço Autônomo de Agua e Esgotos, cuja amortizações se processam com 
recursos próprios daquela Autarquia, à exceção de empréstimos de Cr$ 16.7. 835,00 
e Cr$ 158.000,00 que se destinaram, respec-tivamente, ao início dos serviços de 
pavimentação asfáltica e à aquisição de motoniveladora, o último considerado 
extralimite pela Resolução n.0 53, de 17 de novembro de 1971, em função do 
que determina a Resolução n.0 58, de 23 de outubro de 1968". 

5. A Exposição de Motivos esclarece que, "a proposição da Prefeitura Muni<:ipal 
de Buritama CSP), encontra amparo no § 1.0 do ar.t. 1.0, da citada ResoLução 
n.o 58/68, pois, de acordo com os esclarecimentos presbados pela Munieipa:lidade, 
se trata de empréstimo aut.ofinanciável, uma vez que se cobrará contribuiçãc 
de melhoria aos beneficiários dos serviços". 

6. Ao examinar o assunto, em sessão de 29 de agosto de 1973, o Conselho Mo
netário Nacional "aprovou a adoção de providências para o levantamento da 
proibição estabelecida pela Resolução n.0 58, de 23 de ou•tubro de 1968, revigorada 
pela de n.0 79, de 21 de outubro de 1970, e prorroga pela de n.0 52, de 3 de 
novembro de 1972, todas do Senado Federal". 

7. O inciso VI, do art. 42, da Constituição dispõe: 

"Compete privativamente ao Senado Federal: 

o o o o o o o o O o o o O o O O O o o o O o O O O o O o o O o o 0 o 0 1 o o 0 o o o o o o o 0 o o O o O o O o o o O O O O O O O O O O • 

VI - fixar, po.r proposta do Presidente da República e mediante 
resolução, limites globais para o montante da dívida consolidada dos 
Estados e dos Municípios; estabelecer e alterar limites de prazo, mínimo e 
máximo, taxas de juros e demais condições das obrigações por eles emi
tldas; e proibir ou limitar temporariamente a emissão e o lançamentv 
de quaisquer obrigações dessas entidades." 

0 o o o o o o o tO o O o O I O O O O o o O O I O o I O o I o 1 1 o o 1 o o o 0 o t 0 1 o o o 0 0 I O o O o O I o o O O I I I I I I O I 

8. A Resolução n.0 58, de 1968, revigorada pelas de n.o 79, de 1970, e 52, de 
1972, que proibiu, pelo prazo de dois anos, "a emissão e o lançamento de obriga
ções, de qualquer natureza, dos Estados c Municípios", pre;·ê, nos §§ 1.0 e 2.0 do 
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art. 1.0, o levantamento temporário da J:eferida proibição "quando se tratar de 
títu~os especiflc~mente vinculados a !inanciamento de obras ou serviços repro
dutlvos, no linute em que o respect1vo encargo de juros e amortização possa 
ser atendido pela dos ref~ridos serviços e obras, ou, ainda, em casos de excep
cional necessidade e urgencia, e apresentada, em qualquer hipótese cabal e 
minuciosa fundamentação". Em qualquer caso, deve ser seguida a' seguinte 
tramitação: 

a) apresentada fundamentação técnica cabal ao Conselho Monetário Na
cional; 

b) aprovado o pedido, encaminhado à apreciação do Senhor Presidente da 
República, por intermédio do Sr. Ministro da Fazenda; 

c) o Senhor Presidente ca República submete a matéria à deliberacão do 
Senado Federal. · 

9. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências regimentais, legais 
e consti·tucionais que tratam do assunto, nada havendo no âmbito desta co
missão que possa ser oposto à solicitação CO·nstante da Mensagem do Senhor 
President.e da República, opinam~s no sent:do de qu·e seja levantada a proibição 
constante do art. 1.0 da Resoluçao n.0 58, de 1968, nos tel"'ll·os do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 46, DE 1973 

Suspende a proibiçá() contida nas Resoluções n.0s 58, de 1968, 79, de 
1970 e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Buritama, 
Estado de São Paulo, aumente o limite de endividamento público, me
diante contrato de empréstimo, destinado à ampliação dos serviços de 
pavimentação asfáltica de ruas. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa a proibição constante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, 
de 1968, revigorada pelas ãe n.<>s 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado 
Federal, paxa permiti:r que a Prefeitura Municipal de Buritama Es.tado de São 
Paulo, aumente em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), o limite de endi
vidamente público, mediante contrato de empréstimo com a Caixa Econômica dO 
Estado de São Paulo, destinado à ampliação dos serviços de pavimentação 
asfáltica de ruas providas de água, esgotos, guias, s-arjetas e iluminação pública. 

Art. z.o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua· publicação. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 19.73. - Magalhães Pinto, Presidente. 
- Franco Montoro, Relator. - Geraldo Mesquita - Renato Franco - José Augus
to - Arnon de Mello - Paulo Guerra. 

PARECER 
n.0 466, de 1973 

da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.o 46, de 1973, apresentado pela; Comissão d.e Economia, que "suspende 
a proibição contida nas Resoluçoes n.0 ' 58, de 1968, 79, de 1970 e 52, de 
1972 para permitir que a Prefeitura Municipal de Buritama, Estado de 
São Paulo, aumente o limite de endividamento público, mediante contrato 
de empréstimos. destinado· à ampliação dos serviços de pavimentação as
fáltica de ruas". 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

o presente ProJeto de Resolução, apresentado pela Comissão de Economia, 
objetiva levantar (art. 1.0 ) "a prolblçao constante do art. 1.0 da Resolução 
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n.0 58, de 1968, revigorada pelas de n.0 ' 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Sena
do Federal, para pernütir que a Prefeitura Municipal de Buritama, Estado de 
São Paulo, aumente em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), o limite de 
endividamento público, mediante contrato de empréstimos com a Caixa Econô
mic_a do ~st.ado de São Paulo, destin~do à ampliação dos serviços de pavlmen
taçao asfált1ca de ruas providas de agua esgotos, guias, sarjetas e iluminação 
pública". ' 

2. A matéria tem origem na Mensagem n.0 207, de 1973 (n.0 310/73 - na ori
gem), em que o Senhor Presidente da República submete à deliberação do se
nado Federal a Exposição de Motivos do Sr. Ministro da Fazenda, que recomen
da a medida pleiteada, a fim de que a Prefeitura MuniciiiYcl!l de Buritama (SP), 
possa realizar obras previstas em seu Plano Diretor de Desenvolvimento Inte
grado. 

3. As condições da operação a real:zar-se, são as seguintes: 

''a) Valor:: Cr$ 500.000,00; 

b) Prazo de pagamento: 3 anos; 

c) Encargos: 

1) Juros: 12% a.a., calculados pela Tabela Price; 

2) Corrcção Mon.etária: idêntica a das ORTN com correção trimestral; 

d) Prestação mensal inicial de Cr$ 16.607,15." 

4. A. Resolução n.0 58, de 1968, em seu art. 1.0, dispõe sobre a proibição da 
emissão de títulos de qualquer natureza, pelos Estados e Municípios, e prevê 
as hipóteses em que essa proibição pode ser levantada, bem como o processo 
a ser adotado, qual seja, o de submeter o pedido ao Conselho Monetário Nacio
nal, acompanhS!do de cabal e minuciosa fundamental técnica. Aprovado, será a 
matéria encaminhada ao Senhor Presidente da República, por intermédio do 
Sr. Ministro da Fazenda. Por fim. deverá ser enviado ao exame do Senaco 
Federal, nos termos do § 2.0 do art. 1.0 da Resolução n.0 58, de 1968. 

5. A Comissão de Economia, na forma regimental, depois de examinar o assunto 
e considerando terem sido atendidas ·todas as determinações legais pertinentes 
à espécie concluiu ·por apresentar ~ojeto de Resolução a:provamdo o pedido. 

6. Ante o exposto. nada havendo, no âmbito da competência desta Comissão, 
que possa ser oposto ao Projeto de Resolução em pauta, visto que jurídico e 
constitucional, entendemos que o mesmo pode ter tramitação normal. 

Sala das Comissões. 19 de setembro de 1973.- Daniel Krieger, Presidente. -
Carvalho Pinto, Relator. - Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves - José Lindoso 
- Accioly Filho - Helvidio Nunes - Mattos Leão - Gustavo Capanema 
Osires Teixeira - José Augusto. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA N.0 14, DE 1973 

EM 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Congratulações aos Senhores Senadores, Paulo Torres e Antônio Carlos Konder 
Reis, por assumirem, respectivamente, a Presidência e Vire-Presidência do 
Senado Federal: 

- do Dr. José Francisco de Moura Cavalcanti, Ministro de Estado da Agri
cultura; 

- do Dr. João Paulo dos Reis Velloso, Ministro de Es•t.ado do Planejamento e 
Coordenação-Geral; 

-
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- do Coronel Hygino Caetano Corsetti, ·Ministro de Estado das Comunicações; 
- do General-de-Exército Artur Duarte Candal da Fonseca Chefe do Estado-

Maior das Forças Armadas; ' 

- do General-de-Brigada João Baptista de Olivei·ra Figueiredo, Ohe·fe do Gabi-
nete Militar da Presidência da República; 

- do Dr. Afrânio Salgado Lages, Governador do Estado de Alago as; 

- do Dr. Antônio Carlos Magalhães, Governador do Estado da Bahia; 
- do Dr. Antônio de Paula Chagas Freitas, Governador do Estado da Gua-

naara; 

- do Dr. Emani Satyro e Souza, Governador do Estado da Paraíba; 
- do Dr. Alberto Tavares da Silva, Governador do Estado do Piauí; 

- do Dr. Raimundo Delmiriano Padilha Governador do Estado do Rio de . ' Jane1ro; 

- do Dr. Euclides Triches, Governador do Estado do Rio Grande do Sul; 
- do Dr. Paulo Barreto de Menezes, Governador do Estado de Sergipe; 

- do Comandante José Lisboa Freire Governador do Território Federal do 
Amapá; ' 

- do Deputado Ewaldo Sarmento Pinhe'ro, Presidente da Assembléia Legisla-
tiva do Estaco do Rio de Janeiro; 

- do Sr. Frank Abrahim Lima, Prefeito Municipal de Manaus - AM; 
- do Sr. Vicente Cavalcante Fialho, Prefeito Municipal de F·ortaleza - CE; 

- do Sr. José Villanova Torres, Prefeito Municipal de Cuiabá - MT; 
- do Sr. José Manoel Ferreira Coelho, Prefeito Municipal (em exercício) de 

Belém- PA; 

- do Sr. Jorge Ivan Cascudo Rodrigues, P:refeito Municipal de Natal - RN; 

-- d·::> Tenente-Coronel Lour:val Bemevenuto, Prefeito Municipal de Macapá 
- AP; 

- do Sr. E. C. Quist - Ther.son, Embaixador da República de Gana - DF; 
- do Dr. Gerard S. Bouchette. Embaixador da República do Haiti - DF; 

- do Sr. Juan José Torres Landa, Embaixador dos Estados Unidos Mexica-
nos- DF; 

- do Sr. José Maria G. Alvarez de Toledo, Emba~xador da República da Ar-
gentina - DF; 

-- do Dr. Alfredo Baldó, Embaixador da República da Venezuela - DF; 

-- do Sr. Cario Enrico Giblioli, Embaixador da República Italiana - DF; 

- do Sr. Thorleif Paus, Embaixador do Reino da Noruega - DF; 
- do Sr. Heikki Leppo, Embaixador da República da Finlândia - DF; 

- do Conselheiro rt:el Pann, Encarregado de Negócios do E.>tado de Israel- DF; 
- do Sr. Nguyen Van Ngoc, Encarregado de Negócios da República do Viet-

Nam- DF. 

~o to de Louvor: 

- do Professor João Nery Marton, Presidente da Câmara Municipal de Lorena 
-- SP aos Srs. Senadores pela aprovação das emendas abrangidas pelo 

Senador Nelson Carneiro, refcr·:mtes ao Plano Nacional de Viação. 
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nlar.üfestações sobre Projetos: 

- do Dr. Raphael de Almeida Magalhães, Presidente da Federação Nacional 
das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização - FENASEG - GB, 
manifestando-se a re:sp-eito do Projeto de Lei do Senado n.0 60/73; 

- do Sr. Milton Emílio de Paula, Presidente do Sindicato Nacional dos Aero
nautas - GB, tecenc~o considerações sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 46/73; 

- do Dr. Fernando Nunes de Lima, da Fed-eração das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais, pela rejeição do P1ojeto de Lei do Senado n.O 49/73; 

- do Dr. Fernand<l Nunes de Lima, da FeC:eração das Indústrias do Estado 
de Minas Gerais, sugerindo seja consagrado como "Dia do Petróleo" o dia 
da morte de Monteiro Lobato <PLS n.0 45/73); 

- do Dr. Fernando Nunes de Lima, da Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais, pela apr.Qvação dos Projetes de Lei do Senado n.Os 44/73 e 62/73; 

- do Dr. José Pl!Jpa Júnior, President€ da Federação do Comércio do ~tado 
de São Paulo, manifestando-se contrariamente à aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n.0 35/73. 

Apelos no sentido da extinção da gratuidade do mandato de Vereadores: 

- do Sr. Armando Ferreira Lima, Presidente da Câmara Municipal de Glória 
de Dourad<ls- MT; 

-do Sr. João Elias, Presidente cia Câmara Municipal de Esmeraldas - MG; 

- do Sr. Laudemiro Pierre de Mendonça, Presidente da Câmara Municipal de 
Panelas - PE; 

- do Sr. Nom:nando Teb:elrJ. d.·e Carvalh.Q Neto, Presidente da Câmara Muni
cipal de Barra de Guabiraba - PE; 

- do Sr. Lourenço Lebynno Furian. Presidente da Câmara Municipal de Pe
juçara- RS; 

- do Sr. Aderval Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Taiuva - SP. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, Projeto de Let de autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, 
qu.e vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 104, de 1973 

Altera a Lei n.0 5. 726, que dispõe sobre medidas preventivas e re
pressivas ao tráfico e uso de substância entorpecentes ou que detenninem 
dependência física ou psíquica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 14 da Lei n.0 5. 726, de 29 de outubro de 1971, passa a viger 
com a s.eguinte redação: 

"O processo e julgamento dos crimes previstos no art. 231 do Código 
Penal reger-se-á pelo estabelecido no Código Processo Penal (arts. 531 a 
538), mantidos os arts. 20 c 22 daquela Lei." 
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Art. 2.0 Acrescentem-se à referida Lei os seguintes artigos: 

"Ar~. Tendo em vts.ta a personalidade dos réus primários, é facultada 
a9 Juiz ampla possibilldade de converter a pena de reclusão em deten
çao, com vistas à concessão de sursis. 

Art. O juiz poderá sustar a aplicação da pena quattdo o acusado for 
experimentador primário, tiver sido encontrado com pequena quantidade 
de psicotrópicos e não seja traficante." 

Art. 3.0 Dê-se ao art. 281 do Código Penal, com a redação que lhe deu a 
Lei n.o 5. 726, de 29 de outubro de 1971, na parte relativa à cominação de penas, 
a seguinte redação: 

"Art. 281. 
e I I I t I I I I I I I I I I e I I I I I I I I I I t I I I I I I I I I I I I I I I I O 1 I I I I I I I I I I I I I I I t t t I I t t I I I I t 

Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) aJilOS e multa de 1/10 (um déci
mo) à metade do rendimento bruto do acusado, constante da decla
ração do Imposto de Renda do exercício anterior; 

I I I I I I I I I I I I I I 1 t I I I I I t I 1 1 t I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I O O I I O O I O I O O O 0 0 1 0 1 t t I 1 

§ 2.o 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa de 1/10 (um dé
cimo) à metade da renda bruta constante da declaração do Imposto 
de Renda do ano anterior. 

§ 3.0 . Incorre nas penas de 1 (um) a 6 (seis) anos de reclusão e multa 
de 1/5 (um quinto) a 1 (uma) vez a ·renda bruta do acusado constante 
da declaração do Imposto de Renda do ano anterior, quem: 

I I I I I I I I I I 1 I 1 1 1 t 1 t 1 I 1 1 1 t I I I I 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I O I I I I I I I I I I 0 1 1 1 I 1 0 0 1 

§ s.o 
1 1 1 1 1 1 t 1 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I 1 I 1 I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 1 o t I o o 0 t 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa de 1/5 (um quinto) 
a 1 (uma) vez o rendimento bruto constante da declaração do Imposto 
de Renda do ano -anterior. 

§ 8.0 Se o acusado não for contribuinte do Imposto de Renda no Brasil, 
o juiz aplicará a multa de 10 (dezl a 100 (cem) V·ezes o maior salário 
mínimo vigente no País." 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na data de· sua publicação, revogados 
os arts. 14 a 19 e 21 da Lei n.o ·5. 726, de 29 de outubro de 1971, e mais disposições 
em contrário. 

Justificação 

1. Durante a primeira quinzena de agosto p. passado, realizou-se em Vitória, 
Capital do Estado do Espirito Santo, o 1.0 Encontro Nacional de Presidentes de 
Associações de Magistrados do Brasil. 

Entretanto, não compareceram somente os presidentes. Juizes de todos os 
recantos do Brasil, de todas as instâncias, inclusive do Supremo Tribunal Federal, 
acorreram ao conclave, que, por isso mesmo, adquiriu foros de grande importância. 

Assim, tendo em vista este fato, as Delegações do Ceará e do Piaui propuse
ram que se transfonnasse o conclave no 1.° Congresso Nacional de Magistrados. 
A proposta foi aprovada por unanimidade. E o congresso se realizou com grande 
brilho, tal o valor das teses apresentadas e defendidas e as conclusões a que 
chegaram os participantes dos debates. 
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O Congresso Nacio~al dos Magistrados se deteve com especial carinho nas 
deficiências atuals do Codigo Penal e do ·anteprojeto do Código de Processo Penal. 
Quanto ao primeiro, foi -assinalada a falência do atual sistema de penas (Código 
de 1942), salientando-se que o Código de 1969 "não traduz qualquer substancial 
melhoria a uma situação que se mostra quase calamitosa na maioria dos Esta
dos do Brasil". 

Entenderam os magistrados que os presídios fechados, de segurança máxima, 
deveriam ser reservados exclusivamente para os sentenciados realmente perigo
sos à sociedade. 

''Para os demais réus" (informa o prestigioso O Estado de S. Paulo de 26 de 
agosto de 1973) "prisões abertas, prisão albergue; interdição de direitos (eleva
das, em certos casos, à categoria de penas principais; introdução da probation, 
ampliação do sursis, do livramento condicional e pena de multa calculada em 
função do rendimento bruto do condenado e não em relação ao salário mínimo". 

Os magistrados se dedicaram de maneira especial ao debate da recente lei 
que modificou o art. 281 do Código Penal, referente ao uso e tráfico de entor
pecentes. 

A conclusão a que chegaram os participantes do Congresso está assim ex-
pressa no jornal: 

"A denominada Lei Antitóxicos, em seus propósitos recuperatórios, é 
manifestamente falha; e, em disposições processuais, francamente ine
xeqüírvel. 

Urgente a sua reformulação, oferecendo-se as seguintes sugestões iniciais: 

a) Quanto ao rito processual: adoção, como básico, do atual rito sumá
rio do Código de Processo Penal em vigor; 

b) facultar-se ao juiz, perante a personalidade dos réus primários, 
ampla possibilidade de converter a pena de reclusão em detenção, com 
vistas à concessão do sursis; 

c) reformulação do critério relativo à fixação das multas, num sentido 
realístico; 

d) previsão de tratamento especial para os experimentadores primários 
que forem encontrados com pequena quantidade de psicotrópicos e que, 
pari passu, não sejam traficantes." 

o projeto aproveita justamente as sugestões contidas nas conclusões do 
primeiro Congresso Nacional de Magistrados, submetendo-as à apreciação do 
Congresso. 

2. Assim é que o art. 1.0 do projeto, atendendo às conclusões do conclave deter
mina que o processo e julgamento dos crimes previstos no art. 281 do Código 
Penal seja feito pelo processo sumário, que consta do Código Penal (arts. 531 a 538). 

Realmente, não se justifica instituir novo rito processual, tornando mais 
complexo o procedimento. 

se o !Código de Processo Penal já prevê o rito sumário, não há porque esta
belecer outro, visando o mesmo objet.i.vo, que é o julgMnento rá-pido dos acusados. 

complementando o art. 1.0 , o art. 4.0 da proposição revoga expressamente 
os arts. 14 a 19 e 21 da Lei n.0 5. 726. Esses artigos são justamente aqueles que 
ins~ituíram o procedimento especial para o julgamento dos crimes previstos 
pelo art. 281. 

Ressalva o art. 1.0 do Projeto os arts. 20 e 22 da Lei n.0 5.726, que ficam 
mantidos, porque não se referem proprl·amente ao rito processual. 
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Quanto ao art. 20, prev~ ele a hipótese do crime ser da competência da 
Justiça Federal mas tenha Sido prwti,cado em Municí-pio que não seja sede de 
Vara Federal. 

. Q~anto ao art. 22, prevê ele o c·aso de expulsão de estrangeiro envolvido e~ 
mfraçao contra a segurança nacional, a ordem política ou social e a econom1a 
popular. ou no coméreio, posse ou facilitação de uso de substância entorpecente 
ou que determine dependência física ou psíquica, ou de desrespeito à proibição 
especialmente prevista em lei para estrangeiro. 

Esses dois artigos não são ab-rogados pelo projeto. 

3. O art. 2.0 da proposição manda incluir os seguintes dispositivos na Lei 
n.0 5. 726: 

"Art. Tendo em vista a personalidade doiS réus primários, é facultada 
ao juiz ampla possibilidade de converter a pena de reclusão em detenção, 
com vistas à concessão do sursis. 

Art. O juiz poderá sustar a a:plicação da pena quando o acusado for 
experimentador primário, tiver sido encontrado com p-equena quantidade 
de psicotrópicos e não for traficante." 

Ambos os artigos se inspiraram nas conclusões a que chegou o conclave dos 
magistrados. 

A notícia publicada pelo jornal O Estado de S. Paulo, a que já nos referimos, 
faz as seguintes considerações a respeito do sistema penal brasileiro: 

"Desenganada a falência do atual sistema de penas (Código de 1942); 
e o Código de 1969 não traduz qualquer substancial melhoria a uma 
situação que se mostra quase calamitosa na maioria dos Estados do 
Brasil." 

A mudança do sistema de aplicação de penas tem que se fazer ampliando-se 
o poder do juiz, a fim de que, após bem conhecer a personalidade do acusado, 
possa recobrá-lo à convivência social .. 

Sobre este aspecto, vale repetir o que, há trinta anos, escreveu Roberto Lira, 
mas que se mantém atual: · 

"Segundo o novo conceito de responsabilidade, toda a sociedade assume 
a responsabilidade do criminoso, sentindo-se no dever de· ajudá-lo a não 
delinqüir. o delinqüente não deve ser mais odiado e desprezado, mas o 
homem a curar e a rea:bilitar, tentando a sociedade o possível para o 
seu retorno à vida social. Circunscreve-se a pena ao fim educativo, 
deixando de ser uma obrigação do réu depois do delito para tornar-se 
um direito. A abolição da realidade espiritual do homem é um contra
senso afigurando-se profundamente imoral tirar ao réu, em certos casos, 
a di~idade do homem, para sujeitá-lo unicamente a medidas de segu-
rança ou eliminatórias. · · · 

A defesa social fecha ao homem o caminho da reabilitação, porque gera 
nele a convicção de ser um predestinado ao mal. 

Uma primeira determinação da pena feita pela lei estimula ao réu o 
primeiro exame de consciência sobre a gravidade da falta cometida; 
uma segunda determinação da pena feita pelo juiz marca melhor ainda 
na alma do réu a meditação do erro cometido" (Comentários ao Código 
Penal, vol. II, págs. 33/34)'. ' 

E mais adiante: 
"A sentença condenatória assinalaria não mais o momento da separação 
entre 0 juiz e o delinqüente, mas o início de uma comunicação espiritual 
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mais profunda entre eles. o réu entraria na grande família do juiz, nele 
encontrando um. segundo pai que o acompanharia na vida." 

E, ainda: 

"Compreendido o crime como sinal de desordem moral do autor, o fim 
da pena não é a retribuição, a intimidação ou a defesa, mas a educação 
do dellnqüente, de acordo com a finalidade moral do Estado Moderno. 
Por isso, a imputabfildade pressupõe sempre o concurso da saúde e da 
maturidade mental, fundando-se no requisito da educabilidade. Emendar 
e educar, cancelando a significação expiatória da pena - eis a finalidade 
que desiste do caráter aflitivo de um mal imposto ao culpado, mas 
produz um bem que só não tem razão de ser, por ineducáveis, nos loucos." 

Essa filosofia da aplicação da pena inspira os dois artigos propostos. 

Com a prova dos autos e o contato com o acusado, o juiz perquire a alma 
do réu, a sua personalidade, a sua periculosidade, a possibilidade de sua rea
bilitação. 

Veri-ficado que o réu é plenamente recuperável, então deve o juiz ter o 
poder até de suspender a aplicação da pena, tudo isto no interesse da sociedade. 

Esse entendimento do problema e as conclusões do conclave dos magistrados 
inspiraram a redação dos dois artigos propostos. 

4. Finalmente, o art. 3.0 do projeto substitui as penas pecuniárias mensuráveis 
em salários mínimos por outras relativas à renda bruta do acusado. 

Também esta é uma sugestão dos magistrados. 

Realmente, aplicar multa de até o máximo de cem salários mínimos nos 
traficantes de entorpçcentes chega a ser até ridículo. 

De fato, os traficantes, sobretudo os internacionais, se constituem, às vezes, 
em verdadeiros nababos, tal o rendimento que lhes dá seu sinistro comércio. 

Assim, multas cujo máximo ·atinge cem salários mínimos são, na verdade, 
quantias ridículas para esses miliardários do crime. 

Daí, a razão de ser da mudança. De acordo com o projeto, a multa incidirá 
sobre o rendimento bruto constante da declaração do Imposto de Renda. 

5. É evidente que os doutos da Casa, sobretudo os dos órgãos técnicos que 
examinarão o projeto, terão valiosas sugestões para suprir as passiveis falhas 
da proposição. 

É desnecessário dizer que o autor receberá tal colaboração de coração aberto, 
pois seu único objetivo é contribuir para fazer uma lei que seja de fato um 
instrumento útil a serviço dos interesses do Brasil. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5. 726, 

DE 29 DE OUTUBRO DE 1971 

Dispõe sobre medidas preventivas e repressivas ao tráfico e uso de 
substâncias entorpecentes ou que detenninem dependência física ou 
psíquica, e dá outl'as providências. 

o o o o o O O o I o O O O O O O O O O I O o o O I 1 O I 1 1 1 1 1 1 t 1 0 1 1 1 1 0 " I I O I O I I I I I I I O O 0 O I I O O 0 1 0 O f 0 O O I O O O I O O O O 
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Do Procedimento Judicial 

.Art. 14 - o. processo e julgamento dos crimes previstos no art. 281 e seus 
paragrafas do Codigo Pe~al reger-se-ão pelo disposto neste Capítulo, aplicando
se subsidiariamente o Codigo de Processo Penal. 

O o o o o O O O O o O O I I I O O I O O O O O I I 0 0 1 0 1 I O O O O O I O O O O O I O I I I I t O O I O O O O O O O O O O O O 0 O 0 O O O O O O O O 0 0 O O 
0 

Art. 19 - Não será relaxada a prisão em flagrante em conseqüência do 
retardamento, pela autoridade policial ou judiciária, da prática de qualquer ato, 
se este: 

I- sendo anterior à apresentação do réu a juízo tiver sido recebida a 
acusação do Ministério Público; ' 

II - sendo posterior ao recebimento da acusação, estiverem os autos pre
parados para sentença. 

O O O O O I O O O O 0 O O O O O O 0 O O O 0 O O O 0 0 I O I O 1 0 0 0 0 0 1 O O I O O O 0 O O 0 0 0 0 o o O 0 o o 0 o o o 0 O 0 0 o 0 0 0 o 0 0 o 0 o o o o 

Art. 21 - No processo e julgamento dos crimes previstos no art. 281 e seus 
parágrafos do Código Penal, em que não houver flagrante, observar-se-á o pro
cedimento sumário previsto no art. 539 do Código de Processo Penal . 
• • o o •• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL 
o o o o o o o o o o O O O O O O O O o o o O o O I O o I 1 1 O 1 0 1 0 1 0 O I O I I I O O O O 0 O O O O 0 I 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 o 0 0 0 o o o o 0 0 o 0 o o 0 0 

CM1TULO V 

Do Processo Sumário (54) 

Art. 531 - O processo das contravenções terá forma sumária, iniciando-se 
pelo auto de prisão em flagrante ou mediante portaria e:l>."pedida pela autoridade 
policial ou pelo juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público. 
o o o o o O o o o o O O I O O O O O O O O O O O O o o o o ••• e e e e e e e e e t t t t e t t t t t I t t t t o t t t 1 t t o t e t o t o o t t o o t o 0 O O 

Art. 538 - Após o tríduo para a defesa, os autos serão conclusos ao juiz, 
que, depois de sanadas as nulidades, mandará proceder às diligências indispen
sáveis ao esclarecimento da verdade, quer tenham sido requeridas, quer não, e 
marcará para um dos oito dias seguintes a audiência de julgamento, cientifica
dos o Ministério Público, o réu e seu defensor. 

§ 1.0 - Se o réu for revel, ou não for encontrado no domicílio indicado 
<arts. 533, § 3.0 , e 534), bastará para a realização da audiência a intimação do 
àefensor nomeado ou por ele constituído. · 

§ 2.0 - Na audiência, após a inquirição das testemunhas de defesa, será 
dada a palavra, sucessivamente, ao órgão do Ministério Público e ao defensor 
do réu ou a este, quando tiver sido admitido a defender-se, pelo tempo de vinte 
minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério do juiz, que em 
seguida proferirá a sentença. 

§ 3.0 - Se o juiz não se julgar habilitado a proferir decisão, ordenará que 
os autos lhe sejam imediatamente conclusos e, no prazo de cinco dias, dará 
a sen!ença. 

§ 4.0 - Se, inquiridas ·as testemunhas de defesa, o juiz reconhecer a neces
sidade de acareação, reconhecimento ou outra diligência, marcará para um dos 
cinco dias seguintes a continuação do julgamento, determinando as providências 
que o caso exigir. 

O 0 0 O 0 t t 1 I t o t o o t o 1 t t t I t t t t t I I • e t I t I I •• t t t t t I I I t • I • I I I I I t t I O I t t t t I I I O t t I o O I t t o t t 1 t 

CóDIGO PENAL 

O O O O I I I 0 0 1 O O O O I 0 0 O O I 0 O 0 0 0 I O 0 O I O O I I O 0 0 O 0 O O 0 I 0 0 I O 0 I I I O O 0 O O I O 0 O O 0 0 O O I I I I I 0 0 0 I I 0 I 0 O O 
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A.rt. 281 - Importar ou export.ar, preparar, produzir, vender, ex;por à venda 
ou oferecer, fornecer, ainda que gratuitamente, ter em depósito, trazer consigo, 
guardar ministrar ou entregar de qualquer forma, a consumo substância en
torpecente, ou que detennine dependência física ou psíquica, sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar; 

. . . 
Pena - reclusão, tle 1 (um) a 6 (seis) anos e multa, de 50 (cinqüental a 100 

(cem) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

§ 1.0 - Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 

I - importa ou exporta, vende ou expõe à venda ou oferece, fornece, ainda 
que a título gratuito, transporta. traz consigo ou tem em depósito, ou sob sua 
guarda, matérias-primas destinadas à preparação de entorpecentes ou de subs
tâncias que determinem dependência física ou psíquica; 

II - faz ou mantém o cultivo de plantas destinadas à preparação de en
torpecentes ou de substâncias que determinem dependência física ou psíquica; 

III - traz consigo, para uso próprio, substância entorpecente ou que de
termine dependência física ou psíquica; 

IV - adquire substância entorpecente ou que determine dependência física 
ou psíquica. 

§ 2.o - Prescrever o médico ou dentista substância entorpecente ou que 
determine física ou psíquica, ou em dose evidentemente maior que a necessária 
ou com infração do preceito legal ou reglamentar: 

Pena- detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, de 10 (dez) a 30 (•trin
ta) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

§ 3.0 - Incorre nas penas de 1 (um) a 6 (seis) anos de reclusão e multa, de 
30 (trinta) a 60 (sessenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no 
País, quem: 

I - instiga ou induz alguém a usar entorpecente ou substância que deter
mine dependência física ou psíquica. 

II - utiliza o local, de que tem a propriedade, posse, administração ou vi
gilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que a título gratuito 
para uso ilegal de entorpecente ou de substância que detennine dependência 
física ou psíquica; 

III - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o uso de 
entorpecente ou de substância que determine dependência física ou psíquica. 

§ 4.o - As penas aumentam-se de 1/3 (um terço) se a substância entor
pecente ou que determine dependência física ou psíquica é vendida, ministrada, 
fornecida ou prescrita a menor de 21 (vinte e um) anos ou a quem tenha, por 
qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de discernimento ou de 
autodeterminação. A mesma exasperação da pena. se dará quando essas pessoas 
forem visadas pela instigação ou induzimento de que trata o inciso I do § 3.0 

§ 5.0 - Associarem-se duas ou mais pessoas, em quadrilha ou bando, para 
o fim de cometer qualquer dos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa, de 20 (vinte) a 50 
(cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

§ 6.0 - Nos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos, salvo os refe
ridos nos §§ 1.0 , inciso III, e 2.0 a pena, se o agente é médico, dentista, farmacêu
tico, veterinário ou enfermeiro, será aumentada de 1/3 (um terço). 
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§ 7.0
- Nos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos as penas aumen

~am-se je 1/3 (um terço) se qualquer de suas fases de execução ocorrer nas 
1med1açoes ou no interior de estabelecimento de ensino, sanatório, unidade hos
pitalar, sede de sociedade ou associação esportiva, cultural, estudantil, benefi
cente ou de recinto onde se realizem espetáculos ou diversões públicas sem 
prejuízo da interdição do estabelecimento ou local, na folmla da lei. (60) ' 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O projeto será publicado e, em se
guida, remetido à Comissão competente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, que falará como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, Srs. Senador, a circunstância 
de ser o primeiro orador desta tarde explica que dê, à Casa, notícia do compa
recimento, ontem, à Assembléia Legislativa do Estado do Rio, da Comissão 
nomeada pelo Senado para assistir à sessão especial em que o nosso Presidente 
foi homenageado. 

Quero depor sobre o entusiasmo que caracterizou aquela reunião. Sei que 
V. Ex.a. deve estar, hoje, reconfortado pelo apoio unânime que lhe foi dado, on
tem, pelos partidos políticos militantes naquela Assembléia, não só como cidadão 
fluminense, mas como cidadão que tem prestado à Pátria os mais relevantes 
serviços. 

Esta comunicação, que faço pela circunstância de ser o primeiro orador, 
não poderia deixar de figurar nos Anais da Casa, como uma ressonância, como 
um eco das homenagens, justas e merecidas, de que V. Ex.a. foi alvo. 

O Sr. Paulo Torres- Muito obrigado a V. Ex.a. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, li hoje, nos jornais, a notícia 
de que o nobre Deputado Leopoldo Peres sugeriu ao eminente Senador Petrônio 
Portella, Presidente da ARENA, o exame da possibilidade de serem adiadas, para 
3 de novembro de 1974, as eleições estaduais marcadas para 3 de outubro do 
referido anos. 

A explicação dada pelo representante amazonense, pelo que está divulgado, 
é que o General Geisel tomará posse a 15 de março e terá que providenciar a 
sucessão estadual em pouco mais de duas semanas, porque a 2 de abril, vence 
o prazo de desincompatibilização de secretários de Estados, de autoridades civis 
e mili~ares em condições de pleitear a indicação. 

!Realmente Sr. Presidente, ao assumir o Governo da República no dia 15 
de março, o ilustre General Ernesto Geisel se verá a braços com a solução de 
graves problemas estaduais. E até que os resolva nos 17 dias que medeiam entre 
a sua posse -festiva cerlam~nte- e a desincompatibilização desses candidatos 
haverá naturalmente uma grande confusão ou, ao menos, um esforço enorme 
de S. Ex.a., um trabalho redobrado de S. Ex.a. para acudir às reivindicações 
justas que, certamente, lhe serão presentes. 

Tudo isso resulta de um erro. erro que não cometeram os três Chefes Mi
litares que outorgaram ao País a ·carta Constitucional de 1969, porque esses ti
veram o cuidado de determinar que, já em 1974, as eleições para Governador fos
sem diretas. Mas, como isso foi mudado, então, ter-se-á que mudar, também, a 
data ou ter-se-la que mudar essa data. 

A minha sugestão -já agora endereço ao ilustre Presidente da ARENA -
é que S. Ex.'\ ao meditar na proposta do Deputado Leopoldo Peres, veja que 
também um mês e meio não serão suficientes para resolver os intrincados pro
blemas estaduais, para que a eles dê solução, indicando os candidatos ou fu
turos Governadores, o Sr. Presidente Ernesto Geisel. 
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De modo que melhor fora que, em vez de 3 de novembro, como sugeriu o 
Deputado Leopoldo Peres, essa escolha dos Governadores ocorresse apenas de
pois das eleições de 15 de novembro- por exemplo, dia 3 de janeiro-, dando-se 
ao Sr. Presidente Ernesto Geisel tempo bastante para somar as conveniências 
e as inconveniências e~ ao menos. ouvir - porque em quinze dias S. Ex.a. não 
terá tempo sequer de ouvir - as reivindicações dos Estados que lhe serão pre
sentes. Se assim fosse, estaria S. Ex.a. ajustando a realidade a essa desastrosa 
Emenda Constitucional que prorrogou para 1978, para não dizer para as ca
lendas gregas, para 1982, para 1986, para a eternidade, as eleições governa
mentais diretas. 

Era uma sugestão que queria somar àquela do Deputado Leopoldo Peres, 
para que sobre ela meditasse o ilustre Presidente da Aliança Renovadora Na
cional. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEffiO - Com muita honra, nobre Senador Osires 
Teiveira. 

O Sr. Osires Teixeira - Parece-me que no fim desta semana se proces-:
sará a Convenção do Movimento Democrático Brasileiro. Eu queria propor que 
V. Ex.a, por sua vez, sugerisse ao Presidente do Movimento Democrático Bra
sileiro tornasse formal essa fala de V. Ex.a na tarde de hoje e o MDB dicidisse 
formalizar essa sugestão de modificação de data da:s eleições, que não é pro
blema do Presidente da ARENA, é problema do legislador brasileiro; e V. Ex.a 
é um deles. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Quero dizer a V. Ex.a que a mudança da data 
não depende do Movimento Democrático Brasileiro e nem dependeu do Movi
mento Democrático Brasileiro a Emenda Constitucional que transformou em 
indiretas as eleições diretas de 1974; nem o Movimento Democrático Brasi
leiro vai formalizar essa sugestão ao Presidente da Aliança Renovadora Nacional. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex.a permite novo aparte? 

o SR. NELSON CARNEIRO- Com muita honra, nobre Senador. 

O sr. Osires Teixeira - Pensei que a fala de V. Ex.a. fosse de Liderança, por
que a fala da Liderança pode facilmente tornar-se fala do Partido. V. Ex.a está, 
naturalmente, falando em seu nome pessoal e não em nome do Movimento De
mocrático Brasileiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Estou falando como Lider do Movimento De
mocrático Brasileiro. 

o Sr. Osires Teixeira - Então, a condição de Liderança de V. Ex. a ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - Tanto estou falando nessa qualidade que me 
dirijo ao Presidente do Partido do Governo, o eminente Senador Petrônio Por-
tella. · 

o apelo ao nobre Senador Petrônio Portella é para que medite sobre a pro
posta que lhe foi endereçada pelo Deputado Leopoldo Peres; medite mais e veja 
que um mês e pouco não serão bastantes para que o novo Presidente da Re
pública possa resolver os complexos problemas da sucessão estadual, já que se 
entrega, mais uma vez, ao Presidente da República o direito de, sozinho, decidir 
da sorte dos governadores estaduais brasileiros. Se S. Ex.a tivesse mais tempo 
e vagar, certamente decidiria melhor, porque estamos vendo que exatamente o 
Presidente Médici não teve tempo e vagar, já que algumas de suas escolhas 
foram flagrantemente desastrosas; flagrantemente desastrosas, coisa que nin
guém contesta neste País. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.n um aparte? 
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O SR. NELSON CARNEIRO- com muita honra, nobre Senador. 

O Sr. JOtSé Lindoso - Na eleição direta ou indireta, pode haver escolha me
nos feliz ou mais feliz sob o ponto de vista político, sob o ponto de vista técnico, 
sob o ponto de vista administrativo como V. Ex.a quiser analizar. A atitude 
de V. Ex:.a, ao imputar inteli'cidade em escolha de Governadol'les, é puramente 
subjetivo, é problema político da Oposição, que deve ser entendido portanto so
mente sob esse aspecto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não acredito, Sr. Presidente, que o nobre 
Senador José Lindoso esteja convencido de que o Presidente Médici acertou na 
escolha dos Governadores. Evidentemente que S. Ex.a errou e muitas vezes, er
rou gravemente, ainda que de boa-fé, ainda que inspirado' pel03 melhor·~S p.ro
pósitos, mas errou. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muita honra. 

O Sr. José Lindoso - Entendo que V. Ex.a não está chamando, ainda, o Pre
sidente Médici ao julgamento da História, porque este, será consagrador ao atual 
Presidente da República. Quero dizer a V. Ex.a que equívocos podem ocorrer 
numa escolha em sistema indireto; como também equívocos - e a história da 
República está cheia - podem ocorrer na escolha no sistema de sufrágio direto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - A diferença, Senador, é que, quando o povo 
escolhe mal, ele é o responsável ~la má escolha. Quando o Presidente - e!e 
só - decide da sorte do Estado, ele é respon;:ável por ess-e insucesso. O insu
cesso se transmite à .pessoa do Presidente, porque o Governador deixa de ser 
um representante do povo, para ser, apenas, um representante do President.e da 
República; um es·c;olhido pelo Presidente da República. um ~agrado pelo Presi
dente da República. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

o Sr. José Lindoso -V. Ex.a entende seguramente que esse fato, de escolha 
de Governadores na circunstância em que V. Ex.a aponta, com as ressalvas que 
colocamos. está ,perfeitamente compreendido dentro da dinâmica de um pro
cesso revolucionário. E, certamente, dentro da dinâmica de um processo revo
lucionário poderia V. Ex.a. marcar assim com es::e aspecto de representação 
pessoal. i: preciso, no entanto, que não se exaspere esse ângulo para sim
plesmente satisfazer um apetite de Oposição. Porque, sem o Presidente da Re
pública sem a ARENA fugir à responsabi.lidade de reconhecer no Presidente da 
Repúbllca a autoridade para, em nome do proce.Eso revolucionário, escolher este 
ou aquele Governador, op. escolh~r os Governadores ·por sistema indir~to. q~e
remos afi.rmar que isto nao significa, absolutamente, que o povo tenha sido aliJa
do dessa .parrt;icipação, porque pelo voto ·dos Deputados Estaduais ele participou. 
E v. Ex.a. naturalmente não está na in~imidade do que houve no nosso Pa~
tido. No nosso Partido, o Pre:sidente pao escolheu arbitrariamente. O Presl
dente auscuLtou as áreas .politicas, as areas de segurança e sopesou as resnon
sa;billdade e a conveniência do siStema revolucionário. E. naq~ele instante 
histórico esta era a solução indicada, a qual nem o Partido nem o Pr:esidente, se 
recusam 'em defini-la .perante a História. 

o SR. NELSON CARNEIRO - Quer dizer que V. Ex.a não acei.ta a .responsa
bilidade exdusiva do Presidente da Re·pública. Divide essa re~ponsabilidade com 
os órgãos de segurança e com aquelas forças politicas qu.e atuaram naquele 
instante. 

li: umo. questão de divisão de responsabilidade. 
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O Sr. José Lindoso - E de não aceitar a acusação que V. Ex.o. faz de arbl,tra
riedade, como V. Ex.a quer insinuar com relação à pessoa do Presidente da 
República. Realmente V. Ex.o. há de convi:r que no sistema da Revolução, dentro 
portanto, das necessidades da segurança nacional, nó.s nos comportamos, - nós 
da Revolução, o Partido, o Governo e o Comando Revolucionário - dentro das 
possibilidades máximas de auscultar a quem poderia ser ouvido para· dar adequa
das soluções aos ;problemas das sucessões estaduais. Agora, não se queira dizer 
que, somente porque feitas ,pelo sistema indir,eto, essa5 -escolhas foram infeli
zes. Há exce~entes Governadores nos Estados, há Go~vernadores que têm demons
trado maior ou menor operosidade. E se V. Ex.o. r·ecuar às páginas da História, 
encontrará na República idênticos quadros. Então, não vamos, absolutamente, 
neste instante, quando já o Sol se põe, querer atribuir ao Presidente da Repú
blica a infelicidade em questões que não há absolutam~n~e ;maiore~. infeliplda
des, mesmo porque, dentro das leis sociais, dentro da dmam1ca poht1ca, nao se 
pode aspirar a uma perfeição completa e absoluta, como deseja a nobre Opo
sição, pela palavra de V. Ex.o. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, inicialmente, não usei a expres
são "arbitrariedade"; usei a expressão arbítrio, e foi arbítrio a escolha do Sr. 
Presidente da República. Mas supreende-me seja o ardoroso representante ama
zonense que já veja como um sol posto o Presidente Médici. Eu esperava isso 
ocorresse depois de 15 de }aneiro mas já S. Ex.o. está vendo no ocaso o Presi,... 
dente que ainda tem seis ou sete meses de governo. A Oposição é mais generosa; 
não acredita n-esse ocaso. Apenas sabe que normalmente outro Presidente to
mará posse. Não é um ocaso, não é um sol posto, como disse o nobre represen'
tante da ARENA. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.o. me .permite? (Assentimento do orador.) A l,ei 
do tempo é uma lei de que não poderemos fugir; é uma lei na,tural e fatal. Mui
tas vezes, no entanto escondemos as pals.vras para não dizer aquilo que pensa
mos e, agimos exatamente em funçã-o do que estamos pensando. Em vez de 
generosa, a Oposição, realmente, está tentando fazer simples jogo visando evitar 
que as coisas decorram dentr{) da lei, da ordem natural. O Presidente que, 
daqui a seis meses. dentro da rotatividade democrática e dos principias inspi
radores da Revolução, assumirá o Governo, será escolhido pela vontade popular, 
sufragada nas urnas através de representação indir,eta, que é tão demccrática 
quanto a mais democrática que v. Ex.a. deseje. Pois bem, não desejam,os abso
lutamente que V. Ex.a. pens.e que estamos a falhar com nossos compromissos 
:políticos. Dessa tribuna, V. Ex.a. ainda não surpreendeu, da nossa Liderança, 
nenhum gesto neste sentido. Agora permita V. Ex.a. declarar que a nobre Opo
sição ,age não como se o Sol estive~se a se pôr, mas como se já se tive.'!se posto 
defiiilitivamente e nisto labora num eq,uíJVooo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, todos vivemos um instan·te, 
que é o do Governo Médici. O Governo Geisel é apenas uma promessa. S. Ex.a 
foi ·até cauteloso, no S€U discurso, em declarar "Se eu for eleito". Na oração de 
S. Ex.a tem até a condicional "Se eu for .eleito". Portanto, não vamos nós 
partir de uma realidade que ainda não l>e concretizou. O Sol ainda está aí. 
mu1to longe do ocaso. Faltam seis meses. Só quem vê o ocaso é o repre~entl.nte 
amazonense, certamente acostumado à luminosidade de sua terra; em que o 
Sol se põe, talvez, mais cedo do que nas regiões em que nascemos. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com prazer. 

O Sr. José Lindoso -Realmente na Amazônia os dias caem envoltos num 
estranho e sublime crepúsculo. E por veze.s já é noite e, mercê d.e Deus, e-ssa 
luz do equador ainda domina o horizonte, como ilumina nossas c-onsciências; 
ao serviço do Pais. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, tenho. pelo Amazonas, a maior 
e melhor gratidã-o; e, se, nesta Casa, eu pudesse representar alguém, repres-en
taria um baiano que foi cedo parn. a Amazônia, ali se credenciou e aqui com-
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· pareceu, como s.enador, à primeira Constituinte Republicana e a quem o Estado 
do Amazonas homenageou, dando-lhe o nome a uma das suas ruas. 

Nada me afast3: ~a Amazônia; ao C0!1trárioQ, tudo me leva a desejar o pro
gresso e a ressurre1çao daquela terra tão duramente castigada pelo homem -e 
pelo desamparo. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a outro aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muito prazer. 

O Sr. :t:~é Lindoso - Sensibiliza-me a sua solidariedade ao Amazona.3, pela 
grand·eza C1Vlca, pela beleza da sua inteligência. Entretanto, com restrições po
liticas que V. Ex.a está fazendo, aí ela perde de grandeza, porque se diminui 
exatamente pelo aspecto do sectarismo a serviço, .puramente, da Oposição. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não sei, Sr. Presidente, sa toda esta revolta 
do nobre SenadoQr amazonense resulta da circunstância de ter sido outro ama
zonense que tenha tido a idéia: porque foi o Deputado Leopoldo Peres, da 
ARENA do Amazonas, quem sugeriu ao Presidente Petrônio Portella exata
mente que as eleições, em vez de se realizarem no dia 3 de outubro de 74, o 
sejam em 3 de novembro de 74. 

A minha presença é apenas .para djzer ao Senador Petrônio Portella que, 
quando examinar esta proposta, veja se nã.o seria mais útil, em vez de 3 de 
novembro, fosse em 3 de janeiro, para dar ao Sr. Presidente da República, não 
um mês e meio, mas três meses para Sua Excelência medi·tar seriamente sobre 
os problemas que dizem respeito à esc·olha dos futuros Governadores. Isto não 
tem nada de coliden-te nem de ofensivo a quem quer que seja. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ouço V. Ex.a. com muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. numa tarde de melancolia, aqui da tribuna do 
Senado, falou que restava aos Senadores tecer crochê. Por C·erto, V. Ex.a. não 
se dá a esta arte, embora sobre ela tenha falado com extraordinária capacidade 
de ironia. Agora, o que V. Ex.a. pretende, realmente, é t·ecer uma intriga. Não 
discuto absolutamente a proposta do Sr. Deputado Leopoldo Peres. Refiro-me 
exatamente à tes·e que V. Ex:.a. pretendeu levantar aqui, que increpa uma respon
sabilidade pessoal ao Presidente da R·epública por possíveis e hipotéticos fra
cassos deste ou daquele Governador, atribuindo-os exclusivamente ao sistema. 
E a tese que defendi e nisso me circun.:cr.evi - foi exa:tamente _a de que infe
licidades de escolha pode eXistir, não só num sistema de eleiçao direta como 
igualmente há n-a tndireta. Na História da República assim demonstra: tivemo3 
Governadores que foram excelentes e outros que fracassaram terrivelmente, em
oora eleitos aJtrmés do mesmo processo, do sufTágio universal e V. Ex.a. sa:be que 
foi exatamente pelo fracasso dessa instituição muitas e muitas vezes que tive
mos os episódios revolucionários; que marcaram rumos para o· Brasil. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, não posso aceitar, por inteiro, 
a tese do nobre aparteante, porque em 1965, em pleno apogeu da Revolução, no 
Governo do Marechal Castello Branco f-eriram-se eleiçõe.s no País e onze Gover
nadores foram eleitos pelo voto diretó. Sé depois do resultado obtido, nã.o por 
incapacidade dos Governadores, mas pelas surpresas eleitorais, foi que se mo
dificou o processo e se instituiu a escolha indireta. 

Vejam V. Ex.a.s, portanto, que, dentro da própria Revolução, tivemos elei
ções diretas, porque esta é que era sua inspiração ini.cial, a que dLtou o movi
mento. 

O Sr. José Lindoso - Foram as necessidades revolucionárias qu.e mudaram 
esse rumo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - A Revolução não foi feita para impedir que 
cada qual manifestasse livremente sua opinião nas urnas para a escolha dos 
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Governadores. Tanto não foi, Sr. Presidente, que os três Chefes Revolucioná
rios de 69 restauraram a eleição direta dos Governadores. O próp.rio Presidente 
Médici, ao enviar a mensagem, diss·e que não era definitiva a nova medida, 
apenas prorrogou-se o processo para 1978. Se o processo fosse condenável, o 
seria em 1974-, em 1978 e em 1982. P()r conseguinte, não há o que impugnar. 
Se é o problema da s·egurança, Sr. Presidente, que mais se quer neste País? 
Que segurança maior se busca, ~ o próprio Governo proclama, a cada instante, 
que pôs termo ao extremismo, se as manifestações são raras, de fácil conten
ção por parte das autoridade.:; públicas? 

Sr. Presidente, não quero fazer intriga: não é do meu hábito. S. Ex.1\ o 
nobre Senador José Lindoso, me atribUi ironia, mas não me atribuirá intriga. 
Apenas achei que S. Ex. a. se irritara, pm que eu aqui endossava a proposta do 
Deputado Leopoldo Peres, ampliando-a, pedindo ao Sr. Presidente P.etrônio Por
tella, que meditasse sobre ela, p.orque ela tem realmente um objetivo, uma 
preocupação; não a preocupação de adiar a eleição d·e três de outubro para 
três de novembro, mas sim, o tempo necessário para que, inStalado como Pre
sidente da República, possa S. Ex.a. o General Ernesto Geisel meditar devida
mente sobre os futuros Governadores, a fim de que não ocorram os lamentáveis 
equívocos que todos nós sabemos qu.e marcam o atual estado de coisas. 

!Sr. Presidente, foram estas as razões que me trouxeram à tribuna e eu 
seria muito mais breve se não tivesse contado, para gáudio meu, com as bri
lhantes intervenções dos nobres colegas, 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muita honra. 

O Sr. Guido Mondin- Gostaria que V. Ex.a. me dissesse, sinceramente,, que 
diferença faz esses trinta dias para a meditação do Sr. Presidente da República, 
em torno da escolha dos futuros go:v·ernadores. !Não cornse.gui entender. Fiquei 
todo o tempo do discurso de V. Ex.a. "dando tratos à bola" para desclobrir a 
vantagem que não vejo. Por isso, peço a rv. Ex.a. que me e~llque. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, a proposta não é minha. A 
proposta é de um representante da .ARENA. Foi apenas divulgada. Eu, simPles
mente, chamo a atenção para a dificuldade em que se verá o Presidente Ernesto 
Geisel, empossado festivamente a 1,5 de março, dois ou três dias depois de em
possado o seu ministério ,já no dia 2 de abr.il ter que escolher os governadores. 
Que tempo terá S. Ex.a. para auscultar as correntes políticas? Ou serão novos 
técnicos que surgirão? Digo a V. Ex.a, se V. Ex.a. acha que· 15 dias são poucos, 
45 dias serão poucos, também. Mas, pode· ser que· o Sr. Presidente da República ... 

O Sr. José Lindoso - Permita V. Ex.a., mas acho que V. E:x.a. tem dificul
dade em responder ao nobre Senador Guido IJY!ondin. Conheço a dificuldade de 
V. Ex.a 

O SR. NELSON OARNEmo- Não, não tenho dtficuldade nenhuma; é que 
V. Ex.a não esperou que eu respondesse. 

O Sr. José Lindoso - É que V. Ex.a. está falando em 2 de abril, e as con
venções dev.erão realizar-se em outubro ou novembro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não., eu não digo isso, mas que as desin
compatibilizações serão a 2 de abril. É que V. Ex.a. não teve o duidado nem de 
ler a sugestão do nobr·e Deputado Leopoldo :Peres, porque o que preocupou S. !Ex.a 
são exatamente as desincompatlbi11zações. 

Imagine V. Ex.11 se a escolha não é feita :até 2 de abril. !Muitos candidatos 
bons, e que poderiam ser do agrado do Pre·sidente, e até do agrado da ARIEiNA, 
não serão escolhidos porqu~ estão incompatibilizados. 

A preocupação do Deputado Leopoldo Peres é exatamente assegurar um 
período maior para que .essa desincompatibil1zação, ao invés de• ocorrer a 2 de 
abril, ocorra a 2 de maio. 
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O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a um ajparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Um momento, pois quero responder :ao Sena
dor IGuido Mondin. 

O Sr. José Lindoso - A dificuldade de V. Ex.a é grande e a Casa a com
preende até com generosidade, mesmo !porque V. Ex.a esqueceu totalmente a 
Constituição. . 

O SR. NELSON CARNEIRO - Quero di:rer ao nobre Senador Guido Mon
din que quarenta dias meditou o Senhor. Não são demais quarenta e cinco 
dias pam que medite um pobre mortal como é o General Ernesto Geisel, como 
somos todos nós. 

Os quarenta dias de que o Senhor necessitou para meditar e evitar a pressão 
de Satanás, também são necessários para que um Presidente da República 
evite as pregações dos satalnases que se preocupalm com os seus interesses pes
soais. com seus desejos pessoais, com seus caprichos, em detrimento muitas 
vezes de um estado de direito. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - C<lm muita honra Senador. 

O Sr. José Lindoso -o problema de V. Ex.a é que, não sei se por crise de 
imaginação do MD!B, V. Ex.a .endossou uma proposta,, de um colega da ARENA, 
o que mostra a liberdade que temos de manifestar os nossos pontos de vista, 
por vezes estranhos aos interesses da Liderança ou do Partido. O que eu gos
taria é que V. Ex.a se reportass·e à Constituição. Não há absolutamente nenhum 
mandamento constitucional que obrigue o Presidente da República a decidir 
sobre escolha dos futuros Governadores no dia 2 de abril. V. EX.a sabe que a 
Constituição determina que o prazo maior para desincompatibilização é de 
seis meses para os Governadores, e a eleição deverá ser em 15 de novembro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não. A ,eleição é no dia 3 de outubro. 

O Sr. José Lindoso -:V. iEx.a então verá que mesmo sendo no dia 3 de ou
tubro, na conta que se fizer, não há absolutamente nenhum processo de constran
gimento e de determinação de data para o Presidente da iR.epública fazer a 
escolha. O que me parece é que V. Ex. a estava sem assunto para fazer oposição 
e, no seu dever de ofício, que ~ vezes V. Ex.a o reveste de tanta melancolia, 
'com o seu pessimismo e a sua ironia e assim procurou se abastecer em idéias 
de elementos integrantes da Bancada da ARENA. Endossou o MD!B uma tese·, 
uma sugestão, apresentada a esmo por um dos nossos companheiros, c-omo tan
tos outros o fazem como elemento de debate. Efetivamente. vemos que sem 
querer, o deputado pelo Amazonas ofer:eceu matéria para a nobre Oposição e per
cebo qual o proveito que disso quer tirar, na campanha politica do próximo 
ano. 

o SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, quem acompanha os trabalhos 
desta Casa, verá que a Oposição não tem faltado ao seu dever. E a melhor prom 
de que há semlpre assuntos para criticar o Gov·erno, é que estou inselrito para 
falar ainda hoje sobre assuntos em que também espero trazer novos elementos 
que divergem dos def·endidos aqui pelo nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Franco Montoro - Nobre Senador, fala-se· em falta de matóri.ru para 
oposição neste Senado. Estamos diante de um fato para o qual pediria a allen
ção da nobre Maioria. 1'13Jla-se da necessidade do Sr. Presidente, da i&e;pú.bllca 
escolher os Governadores. Teria ou não possibilidade de decidir imediatamente, 
mas .pelo que leio na Constituição, a el-eição é indireta. Quem vai escolher os Go-
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vernadores são as assembléias legislativas. Vejo (risos.) Este riso é exatamente 
a grande crítica que a Oposição faz ao Governo ... 

o Sr. José Lindoso - V. Ex.a. está criticando o próprio nobre Senador Ne~
son Carneiro'. 

O Sr. Franco Montoro - ... é a diferença entre o Brasil oficial e o Brasil 
real, entre o Brasil que existe e aquele que se apresenta. Motivo de critica ao 
Governo, ,encontramos sem precisar de lunetas. São objeções de um volumoe tão 
grande que espanta, quando se observa este fato: a eleção deveria ser indi
reta, isto é, pelas Assembléias. Sabem V. Ex.a.s, sabemos nós que isto não existe. 
É a mentira consa,grada, com o nosso protesto. Diante desta ~olocação, !Procura
mos encontrar ma:rgens e meios para que haja, pelo menos, um pouco de serie
dade, um pouco de !'lesponsabilidade. iÉ uma velha deformação, talveE, de nossa 
História, agravada, nos últimos tempos: o País oficial e o País real. Eleição indi
reta? Nem direta, nem indireta, pois os governadores são .escolhidos e nomeados 
pelo Presidente da República. Mas a verdade é tão dura que a Constituição 
diz o contrário. Isto é fazer o "'jogo da verdade"? Ou v. Ex.a.s querem argu
mentos mais duros, objeções mais sérias? É preciso que se tome consciência da 
gravidade dos nossos problemas. Um problema institucional como este tem 
profundas repercussões. Haveria muita coisa a dizer, mas para que não pareça 
que a Oposição não tem motivos !para críticas maiores, menciono apenas este: 
o adiamento da vigência do preceito constitucional que manda que! as eleições 
sejam f,eitas pelo polVo. Foi a maioria do Congresso que tirou do IPQVO e deu aos 
legisladores dos Estados. Algora o debate· torna claro que não se tirou do ~vo 
para dar às Assembléias, mas para; fazer com que os futuros governadores 
saiam do bolso do colete do Presidente, da República. 

Os Srs. José Lindoso e Osires Teixclra - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra mas depende do Sr. Pre-
sidente. ' 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. vai-me permitir ponha as coisas nos seus 
devidos termos. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Pois não! É exatamente o que tentava fazer. 

o Sr. José Lindoso - Digo a V. Ex.a., nobre Senador N'elson Carneiro., que 
esta Liderança não andou a mentir, porque, em momento nenhum, estivemos 
aqui a serviço da mentira e, sim, a serviço da verdade. Muitas vezes, arros
tando problemas sérios, reconhecemos a verdade e proclamamo-la, explicando que, 
acima das conveniências meramente eleitorais, estariam as necessidades sociais 
e as necessidades de segurança social. Não disse a V. Ex.a, qU:aiildo se discutiu 
a tese da escolha direta ou indireta - e que V. Ex.a. quis atribuir exclusi!Va
mente ao arbítrio do Presidente da Relpública ~, não disse a V. Ex.a. que essa 
escolha seri:aJ simplesmente uma eleição indireta; disse a V. Ex.a. que' o Presi
dente da República, como chefe da Revolução, - e neste aJOnto é que ,está o 
grande erro da nobre Oposição: esquecer ou fingir que esquece· que estamos 
vivendo um Jl)rocesso revolucionário que marcha exatamente para a plenitude 
democrática, mas que ainda não foi alcanÇ:31da por dificuldade no campo da 
segurança visando à tranqüilidade ... 

O Sr. Franco Montoro - Caminha para trás. 

O Sr. José Lindoso - ... do País, mas que, dia a dia, gradualmente, com 
responsabilidade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, porque a este governo, aos 
governos revolucionários, sucessivamente, ninguém tem autoridade, de dizer que 
lhes escasseiam valores de ética e valores da verdade, mesmo porque se real
mente se adotou o Ato Institucional, instrumento excepcional. se o fez para 
salvar o Pais do caos e inteiramente a serviço da Nação, e não a se'J.Wiço de 
mero jogo político; sacrifica~ram-se efetivamente e .por algum tempo, valores 
jurídicos, mas sacrificaram-se alores juridlcos com o objetivo de garantir a 
eternidade da J>átrla, a serviço da humanidade em defesa d:11 nossa crença c 
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da nossa liberdade. É preciso declarar, e o faço enfaticamente, que o comando 
revolucionário, firme, jamais mentiu à Nação e que comanda os seus destinos, 
não excluindo da questão da eleição indireta, a participação, a audiência das 
forças que deveriam ser ouvidas e que teriam de ser consultadas ante os inte
resses da segurança nacional e dos interesses revolucionários. Repito, portanto, 
em nome da verdade e do meu Partido, e com maior veemência, a assertiva de 
que o Presidente da Repúbl1ca, e nós, do seu Partido, aqui praticássemos o jogo 
da mentira porque aqui se tem feito, incontestavelmente e sempre, o jogo da 
verdade - a verdade, realmente, dura e incômoda,' mas a verdade, a serviço 
da História, a serviço da Pátria. 

O Sr. Presidente faz soar a campanhia. 

O Sr. Franco Montoro - Palavras, palavras, palavras! 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, estou no ocaso do meu dis
curso, sem as luminosidades da Amazônia, com a pobreza do modesto menino 
da Rua Carlos Gomes, da velha Salvador. 

Não irei tumultuar mais este Plenário, mas desejo dizer que as palavras 
que usei não são minhas. Estão divulgadas textualmente. 

"Explicou o parlamentar amazonense que o General Geisel tomará posse 
a 15 de março e terá de providencialr a sucessão estadual em pouco mais 
de duas semanas. Isto porque a 2 de abril vence o prazo de desincom
patibilização de Secretários de Estado, autoridade civis e militares que 
se achem em condições de pleitear a indicação. " 

Este, Sr. Presidente, o fato que me trouxe a esta Tribuna, para pedir ao 
nobre Senador Petrônio Portella que pense, ao examinar esta sugestão, que 
não bastarão mais 30 dias. S. Ex.a. deve ser mais generoso, ma:is comprensivo 
com o seu novo Presidente da República. S. Ex.8 já o saudou como Presidente 
da República. Agora, S. Ex.a. colabore e não imponha ao General Ernesto Geisel 
a contingência de, em 15 ou 45 dias, escolher., porque quem escolhe depressa, 
muitas vezes, escolhe mal. A preocupação de que se escolha bem, Sr. Presidente, 
é que me trouxe a esta tribuna. Não me conduziu aqui nenhum outro intuito 
de intriga, nem nenhum propósito de contestação, e sim apenas o de pedir a 
atenção do Senador Petrônio Portella ,para este aspecto. 

De qualquer sorte, muito me honraram os apartes que ilustrara.m esta mo
desta oração. 

Ao contrário do nobre S.ena.dor José Lindoso, até o dia 15 de março, esteja 
ou não no ocaso, considerarei Presidente da República o General Emílio Gar
rastazu Médici. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Com a palavra o nobre ·senador 
Antônio Carlos. 

O SR. ANTONiiO OARJJOS- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o degrau da Serra 
Geral que, caprichoso, risca o território do Estado de Santa Catau.r1a, de norte 
a sul, deixa a leste as terras do litoral, cujas águas correm para o Atlântico no 
fundo dos vales que se sucedem do Cubatão ao Araranguá. Mais altas, a oeste 
daquela linha ddvisória, começam a.s terras do Planalto, de águas divididas 
entre as bacias do Uruguai, ao sul, e do Paraná, ao norte. Estas últimas, de 
menor área, estendem-se ao longo do Rio Negro e do Iguaçu até Porto União 
-onde nossas fronteiras pa.ssam a ser o divisor de águas entre esse últ1mo rio 
e os tributários do Uruguai. Elas se distinguem, no panorama catarinense, pela 
be1eza natural, amenidade de clima, riquezas minerais e património flores·tal. 

No ponto mais alto dessa faixa estreita do território de meu Estado, de 
relevo acentua.do e densa vegetação, nMceu, em 1873, um generosa aventura 
civilizadora, que completa, ne.sws dias. um século. Setenta famil!as européias, 
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conduzidas pela Sociedade Colonizadora de Hamburgo, deram o primeiro passo 
para torná-la uma radiosa realidade. 

Pela trilha da Estrada Dona Francisca, os pioneiros alcançaram a chamada 
Serra Alta e ali lançaram a semente de uma comunidade, que se ampliou no 
espaço e se engrandeceu no tempo. 

São Bento do Sul nasceu no alto da montanha coberta do v-erde da flo
resta e lançou raízes no solo dobrado ''que acolheu as primeiras lavouras. 

Da mata rica em essências raras e valiosas os colonos não só retiraram as 
madeiras paTa fazer suas casas como delas lhes veio a inspiração e a matéria
prima para a primeira indústria, a de mobiliário, que até hoje e cada vez mais 
se distingue no setor fabril do Estado e do Pais. 

De localidade a vila, de vila a cidade, São Bento foi crescendo com Santa 
Catarina e com o Brasil. Sua gente, ordeira e dedicada, foi construindo um 
centro ·produtor, onde nunca faltou o senso de equilíbrio, o espírito de fraterni
dade e o culto ao civismo. Os que saíram mais jovens da comunídade o fize
ram para servir à Pátria, nas fileiras do glorioso Exército Nacional, formando 
nos batalhões de elite dos grandes centros metropolitanos como Rio de Ja
neiro, São Paulo e, agora, Brasília. 

Desenvolveu-se a agricultura, a indústria e o comércio. Ho}e, o município 
~onta com 119 fábricas- 50 de móveis - 5.000 operári·o.S, 258 estabeledmentos 
comerciais, 4 agências bancárias. 

Todo o País, e mesmo os mercados externos, conhecem os móveiS, tecidos, ar
tefatos de madeira, produtos alimentícios, metalúrgicos, de cerâmica, cadarços, 
escovas e pincéis que a cidade produz. 

Possui 34 escolas, três ginásios, uma Escola Normal e Comercial, Curso 
Científico e Escola de Música, nas quais estão matriculados 4. 500 alunos. Uma 
orquestra sinfônica juv.enil é prova de seu alto grau de amor à cultura .. 20.000 
é o número de seus habitantes. 

A tudo isso que foi feito devo acrescentar uma singularidade. Ao levantar 
suas fábricas, instalar seus estabelecimentos comerciais, abrir suas lavouras, 
o povo de São Bento do Sul cuidou de fazer de sua cidad.e um grand.e e belo 
lar~. 

A refletir a alma de seu povo bom, simples e trabalhador, as flores dos in
contáveis canteiros das praças, jardins e quintais de São Bento centenária são 
a grande :f:iesta para os olhos daqueles que a amam e, nesta hora, a saúdam 
como exemplo de comunidade brasileira, modelo de cidade catarinense. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me permite um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS- Ouço o nobre Sr. Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - v. Ex.a faz uma evocação d·O trabalho da colonização 
que originou São Bento do Sul no seu Estado. Acompanhando o discurso de 
V. Ex.a, sentimos que a beleza da forma corresponde à grandeza da significa
ção histórica desse evento secular. Porque, rea1mente, os braços que vieram da 
velha Europa e se agasalharam no seu Estado e ali construíram uma comuni
dade, integrada na civilização e na cultura brasileira pelo milagre da nossa de
mocracia racial, é um testemunho comovedor para a história, mostrando que 
os valores da cordialidade, a generosidade da nova terra e uma série de outros 
elementos g.eraram de fato, como gerando estão, uma nova civilização - a civi
lização brasilica. E V. Ex.a, ao prestar essa homenagem a São Bento do Sul, 
rememora os colonizadores que ali cheg~ram, que se integraram à terra, que 
tiveram a ventura de constituir familia, de plantar uma cidade e uma cidade 
jardim, onde a beleza do trabalho e a beleza da natureza se irmanam· na afir
mação de um recanto paradisiaco, diriamos assim, pela palavra com que V. Ex.a 
descreve com tanto amor e ternura esse São Bento do Sul. Pois bem, a Li-
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derança do no.sso Partido associa-se à homenagem de V. Ex.", nobre Senador 
Antônio Carlos; e vê em V. Ex." o intérprete deste sentir, e pede a V. Ex." que 
proclame perante esses nossos conterrâneos esses brasileliros de São Bento do 
Sul, o orgulho que todos temos pela obra que fizeram e que vão continuar fa
zendo, pelo exemplo que nos oferecem, de aliar, na vida, trabalho e beleza, na 
construção de um Brasil não somente representativo de valores materiais, 
mas um Brasil pleno de valores espirituais, de valores estéticos, um país em que 
vale a pena viver nele, como se vive em São Bento do Sul. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Nobre Senador José Lindoso, eminente Lider, 
a intervenção de V. Ex." enriquece sobremaneira as despretensiosas palavras que 
estou pronunciando para remarcar em nossos anais o centenário da cidade de 
São Bento. Não só a autoridade de v. Ex." e a generosidade de suas expres
sões, como a autoridade de seu aparte, falando em nome da Bancada do nosso 
Partido, hão de calar fundo na sensibilidade do povo daquela modelar comuni
dade de Santa Catarina. 

Estou certo de que a Aliança Renovadora Nacional, ao solidarizar-se com a 
saudação que estou fazendo ao povo de São Bento, está a permitir que maiores 
e melhores estímulos inspirem aquela nobre gente, no trabalho em favor da 
grandeza de Santa Catarina e de nossa Pátria. Muito obrigado a V. Ex." 

Prossigo, Sr. Presidente: 

É o que ora faço, desta alta tribuna, cheio de orgulho e reconhecimento, for
mulando votos de progresso e bem-estar ao povo de São Bento do Sul. (Muito 
bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Sr.s. Senadores: 

José Guiomard - José Esteves - Fausto Castelo-Branco -· Wal
demar Ancântara - Jessé Freire - Domício Gondim - Milton Cabral 
-Wilson Campos- Teotônio Vilela-. Eurico iRezend.e- João Calmon 
-Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres- Benjamin Farah- Orlando 
Zancaner - Benedito F1erreira - Italivio Coelho - Tarso iDutra, 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Seeretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 180, DE 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento Interno, requeiro di.spensa de interstício 
e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 51, de 1973, 
que altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, e dá 
outras providências, a fim de que figure na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala. das Sessões, em 19 de setembro de 1973. - Guido Mondin. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - A matéria a que se refere o re

querimento, figurará na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura de outro requerimento. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 181, DE 1973 

Requeiro, nos termos regimentais, que seja transcrito, nos Anais do Senado, 
o discurso pronunciado em Argel, pelo Embaixador Wladim1r Murtinho, e ao 
mesmo tempo se telegrafe ao Ministro Mário Gibson Barbosa, transmitindo a 
S. Ex.a. os aplausos do Senado pela atitude do nosso representante àquela Con·
ferência. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1973. - Paulo Guerra. 
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O SR. PAULO GUERRA- Peço a palavra, Sr. Presidente, para justificar<> 
requerimento. · . · · 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Paulo Guerra para justificar o re~uerimento. . 

o SR. PAULO GUERRA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o incidente verifi
cado, na semana passada, na Conferência de Argel entre o ditador de Cuba e o 
representante do Brasil, Embaixador Wladimir Murtinho foi assunto bastante 
comentado pe~a imprensa nacional e .. estrangeira. . ' . . . 

A resposta pa·triótica, enérgica e oportuna à insólita atitude do dirigente 
cubano, necessita, Sr. Presidente, integrar os anais do Senado da República; 
:porque ela bem expressa o sentimento do Governo e do povo brasileiro, cuja 
P<>litica de respeito e acatamento ao princípio de autodeterminação dos povos 
não admite nem aceita a intempestiva e promocional· atitude de agressão a 
nossa soberania. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) -O requerimento que acaba de ser 
lido e justificado, compreende duas solicit:ações: uma, relativa à transcrição nos 
anais e, a outra, de voto de aplauso. 

Nos termos regimentais, para exame da primeira, o requerimento será envia
do à Comissão Diretora e, para opinar sobre a segunda, à COmissão de Relações 
Exteriores. · · 

Está terminado o período destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA · 

Item 1 

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), ·do Projeto de Reso
lução n.o 29, de 1973, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que 
revoga o art. 2.0 da Resolução n.0 65, de 1970, que estabeleceu as alíquo
tas máximas do imposto sobre as operações relativas à circulação de 
mercadorias, tendo 

PARECER, sob n.0 367, de 1973,_ da comissão. 

- de Constituição e . JuStiça,· pel.3. inconstitucionalidade. 

O SR. FRANCO MONTORO -· Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -Concedo a palavra, pela ordem, ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pela . ordem.) - Sr. Presidente, antes de ser 
discutida a matéria, desejo encaminhar à Mesa requerimento solicitando seja a 
matéria enviada à COmissão de Consti·tuição e Justiça para seu reexame, no seu 
mérito. 

O brilhante parecer do Senador Helvídio Nunes, que merece o respeito pela 
forma elevada e fundamentada com que se apresenta,. não nos convenceu, entre
tanto, do acerto de suas conclusões. E não e.stMnos isolados nesse pensamento. 
Recebemos de duas entidades representativas da comunidade brasileira - Fe
deração da.s Indústrias do Estado de São Paulo e Federação das Indústrias doEs
tado de Minas Gerais-, estudos sobre a matéria, em que os departamentos jurí
dicos dessas entidades concluem no mesmo sentido de nossa proposição. São 
pareceres favoráveis à aprovação da matéria. 
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&>licitamos também um exame ao Instituto de P~squisas, Estudos e Assessoria 
do C<>ngresso e obtivemos desse organismo, através de um estudo do Prof. Dr. 
Benedito Vaz, um parecer da maior importância, demonstrando a procedência. 
e, mais do que isso, a necessidade da medida pleiteada no presente Projeto de 
Resolução. 

. . . 
. Estamos, Sr. Presidente, reunindo todos esses elementos e mais a carta que 

nos veio do Estado do Espírito Santo, onde são apontados os fatos e formuladas 
as justificações que nos levaram a apresentar o presente Projeto de Resolução. 
Para o reexame da matéria, oferecemos à Comissão de Justiça esses subsídios 
desde a carta fundamentada, vinda de Vitó~ia, do Espírito Santo, em que sé 
apresentam os fatos justificativos da proposiçao. apresentad'a, até o último pare
cer recebido, já sobre.o.parecer da ·nobre Comissão de Justiça, que, pela sua 
maioria, rejeitou o projeto. . . 

Com esse fundamento, Sr. Presidente, encaminhamos à Mesa o requeri
mento, solicitando que ao mesmo seja dado o tratamento regimental. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESJDENTE' (Adalberto Sena) - O Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do requerimento encaminhado '!)elo nobre· Senador Franco Montoro. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 182, DE 1973' 

Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 311, alínea b, do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto. de Resolução n.O 29,. de 1973, a fim de que seja reexa
minado pela Comissão de constituição e Justiça, solicitando sejam anexados ao 
processo do referido Projeto, nos ·termos do art. 288 da Lei Interna, para servi
rem de subsídio àquela douta comissão, .parecer e estudo elaborados pelo Dr. 
Benedito Vaz; do Lnstituto de Pesquisas, Estudos e Assessoria do Congresso; 
parecer da Federação e Centro das Indústrias do Estado de São Paulo; carta da 
Sra. Maria da Glória Moreira Feres, de Vitória-ES, que deu origem ao Projeto. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1973. - Franco Montoro. 

O SR. PBESIDENTE (Adalberto Sena) - A matéria voltará à Comissão de 
Constituição e Justiça ,para o reexam.e solicitado, determinando esta Presidência 
sejam anexados ao processo os documentos enviados à Mesa pelo nobre Sr. 
Senador Franco Montoro. 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 12, 
de 1973 de autoria .do Sr. Senador Nelson Carneiro, que institui multa 
pela retenção da carteira Profissional após o ténnino ou rescisão do 
contrato de .trabalho, tendo 

PA&'EJoEREs, sob n.os 178, 179 e 180, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidadc, 
com as Emendas. n.os 1 e 2 CCJ, que oferece; 

· _.: de .. LCgislação Social, favorável ao Projeto e às Emendas n.os 1 e 2 
CCJ; e 

- de Finanças, favorável ao Proje.to e às Emendas n.os 1 e 2 CCJ. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo S. 1.0 -Sccrctário. 
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.11: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 183, DE 1973 

Nos termos do art. 3111, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Senado n.0 12, de 1973, que institui multa 
pela retenção da Carteira Profissional após o ténnino ou rescisão do contrato 
de Trabalho, a fim de ser feita na Sessão de 18 de outubro. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1973. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - De acordo com o deliberação do 
Plenário, a matéria constará da Ordem do Dia da Sessão de 18 de outubro. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.O 53, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador Eurico Rezende, que dispõe sobre 
o estágio acadêmico prestado em órgãos do Ministério Públdco Federal 
ou Estadual, e dá outras proVidências, tendo . 

PARECER, sob n.0 437, de 1973, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, nos 
termos do Substitutivo que ~presenta. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e ~provado o seguinte: 

REQUERIIMEN'ro N.o 184, DE 1973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 1973, que dispõe sobre o 
estágio acadêmico prestado em órgãos do Ministério Público Federal ou Estadual, 
e dá outras pro.vidência.s, a· fim de ser feita na Sessão de 18 de outubro. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1973. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - De acordo com a deliber~ão do 
Plenário, a matéria constará da Ordem do Dia da Sessão de 18 de outubro. 

Está esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador Franco Montoro. 

o SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejamos 
agradecer à Câmara Municipal de Taquaritinga, no Estado de São Paulo, a dis
tinção com que nos honrou, conferindo-nos o título de "cidadão honorário" 
daquela cidade. 

Desejo agradecer ao Vereador Atilio Andreguetto., autor da proposição, e ao 
Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Euclides Parise, a comunicação que nos 
é feita. 

Fazemos este agradecimento da tribuna do Senado em virtude da impossibi
lidade que tivemos de comparecer pessoalmente à sessão realizada por aquela 
Câmara Munlcipal, comemorativa do Sl.0 Aniversário de Emancipação PoUtica 
de Taquaritinga. 
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Honra-nos sobremaneira esta distinção. Taquaritinga ao comemorar seus 
81 anos de vida, apresenta-se no cenário da vida brasileira como um Município 
que, pelo seu trabalho, serve a todo o País e dignifica o conceito dos municípios 
brasileiros. 

Elevado à categoria de Município pela Lei n.0 60, de 16 de agosto de 1892, com 
o nome de Rlbeirãozinho, recebeu a atual designação de Taquaritinga em 1907, 
quando passou à condição de· Comarca. Centro agropecuário industrial, é consi
derado o maior ,produtor de tomates em todo o mundo· tem variada produção 
agrícola e desenvolve sua industrialização, com aproveitamento da produção local. 
A fundação da cidade deu-se em 8 de junho de 1868 segundo se depreende do 
reg1stro feito no Livro do Tombo da Paróquia de Araraquara, a respeito da 
doação do patrimônio da então Fazenda Boa Vista do Ribeirão dos Porcos, em 
favor de São Sebastião dos Coqueiros, primeira denominação da localidade. 
Foram doadores do patrimônio, Bernardino José de Sampaio, Sebastião Domin
gues da Sil:va, José Domingues da Silva e outros. Em 1880, pela Lei n.0 9, de 16 
de março, foi o patrimônio elevado à categoria de distrito de paz da comarca 
de Jabotica.bal, sob a denominação de Ribeirãozinho. Em 1892, por Decreto de 5 
de julho, foi a povoação elevada à categoria de vila com o nome de Vila de 
São Sebastião do Ribeirãozinho. Em agosto desse mesmo ano, foi criado o 
município de Rlbeirãozinho. A 12 de dezembro instalou-se a Câmara Municipal, 
sendo seus primeiros vereadores os cidadãos Bernardino José Sampaio (presi
dente), Maximiliano Antônio de Morais, Joaquim Corrêa de Freitas, Rafael Aiello 
e José Camilo de camargo. Cinco anos após (1897) foi criada a paróquia, sendo 
nomeado vigário o iPadr·e Vic'ente IR.uffo. A elevação a cidade verificou-se em 19 
de dezembro de 1905, em conseqüência da Lei Estadual n.o 1. 308. 

A comarca foi instalada a 4 de fevereiro de 1908. o nome primitivo da 
povoação teve origem no córrego denominado Ribeirãozinho, que banha a parte 
suleste da cidade e que deságua, a.pós breve curso, no Ribeirão dos Porcos. Sobre 
o nome desse córrego - Ribeirãozinho - uma hipótese se aventa: o fato de 
ser afluente regular de um Ribeirão, deu origem entre os primitivos habitantes 
do lugar à denominação de Ribeirãozinho, como um ligação entre o córrego 
e o ribeirão. O Município de Taquaritinga, nos seus primórdios, compreendia 
uma vasta região, tendo sofrido, desde sua formação. vários desmembramentos. 
o nome Taquaritinga em língua tupi significa: Taa - (dente), coara (furo, 
buraco), i (diminutivo), tinga (branco ou branca). Taquaritinga quer dizer, pois, 
"taquara fina branca", alusão a um vegetal que havia em abundância nas cerca
nias do Município 

os Municípios merecem a atenção e o apoio do Congresso Nacional. 

Há uma tendência de centralização na vida pública moderna. O Brasil não 
é intenso a essa tendê·ncia; ela traz como conseqüência o esvaziamento e as 
dificuldades na vida municipal. As arrecadações são proporcionalmente menores; 
a autonomia fica cada dia mais restrita. Impõe-se dar ao Município brasileiro 
condições para a afirmação da sua autonomia política, administrativa e econô
mica. Sem Municipios fortes. não existe nação desenvolvida. 

Ao agradecer esta homeP..agem, que nos é prestada pelo Município de Ta
quaritinga, homenageamos os Municípios de todo o Brasil, que, a.través da luta 
que realizam, na base de nossa vida pública, trabalham, realmente, pelo desen-
volvimento brasileiro. · 

Se não houver uma atenção maior, em relação à vida, ao esforço e ao tra
balho dos nossos Municípios, teremos, em breve, uma admdnistração central 
fortalecida, mas uma base municipal fraca. "Gigante com pés de barro", será 
a imagem que poderá indicar esse caminho para o qual estaremos caminhando, 
se não tomarmos consciência da necessidade de fortalecer, em termos reais e 
não sob a forma de assistência, os nossos Municípios. 

Ao agradecer ao Município de Taquaritinga ... 

o Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a um aparte? 
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O SR. FRANCO MONTORO - Ouço, com prazer, o aparte de V. Ex.o. 

O Sr. José Lindoso - Já estou familiarizado com a imagem de V. Ex.o. do 
·'gigante com os pés de barro". De vez em quando, V. Ex.a. a repete. Não sei se, 
absolutamente, seria um tema sedutor para a psicanálise. Mas não é esta a nossa 
preocupação; nossa preocupação é, extamente, dizer a V. Ex.a. que o Governo 
da Revolução está consciente desta colocação: do fortalecimento dos Municípios, 
que se faz através dos programas de saneamento, dos programas de desenvolvi
mento, da quebra da corrente pesada e triste do pauperismo e do analfabetismo. 
Assim, com este es•forço para emancipar o homem do interior, tornando-o mais 
humanizado; dando-lhe, realmente, dimensões de cidadania, pela conquista, pela 
colocação daquilo que a civilização conquistou para seu uso, está o Brasil, com 
a Revolução, construindo o gigante, não o "gigante de pés de barro", mas o 
gigante que tem coração, que tem inteligência ·e que tem olhos para ver, um 
gigante nas proporções norma.is da sua força. que num diálogo entre músculo e 
cérebro esteja a trabalhar não só pela nossa Pátria mas por toda a humanidade, 
dentro de uma lema de justiça e de paz. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o aparte de V. Ex.a., que manifesta 
as intenções de que o Governo estaria revestido, no sentido da proteção aos 
Municipios. 

O Sr. José Lindoso- Não são intenções, Excelência, são fatos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Louvo as intenções e nego os fatos. o fato 
é que os congressos dos Municípios, que se reúnem :Periodicamente nos vários 
Estados ou no plano nacional através das Associações Brasileiras de Municipios, 
essas associações que representam os Municípios, e esses congressos que reúnem 
os homem eleitos pelos Municípios, para falar por eles, dizem o contrário e 
reclamam providências do Governo, no sentido de se conceder aos Municípios 
não assistência, não verbas doadas. mas condições para q.ue tenham a sua pró
pria arrecadação, a sua própria autonomia e a sua vida. 

O Sr. José Lindoso - Permite v. Ex.a. mn. apar.te? 
O SR. FRANCO MONTORO - v. Ex.a. pode invocar as razões que queira, mas 

os fa~os aí estão: os Municípios das Capitais, todos, com a sua autonomia cassada; 
prefeitos nomeados e demissíveis ad nutum pelos governadores - o que impede 
que o Município se administre a ·si mesmo - Municípios Capitais de todos os 
Estados do Brasil, Municilpios que sejam estâncias, Municípios que sejam consi
derados bases de segurança nacional e Municipios em que, por razões politicas 
desconhecidas, se cassam os mandatos sem dar as razões. 

São estes os fatos. Estamos há 15 dias da última cassação, a do Prefeito 
de Anápolis. Nenhuma razão foi apontada. nenhuma dessa lhe foi permitida, 
nenhuma resposta foi dada aqui, às interpelações feitas pelo nobre Líder Nelson 
carneiro e, posteriormente,'por nós. Não foi um ataque individual a um homem, 
mas a 20. 000 pessoas que votaram naquele cidadão, que foram desrespeitadas e 
tiveram a sua opinião anulada por uma decisão de força. É a isto que me refiro, 
precisamente, quando falo em "gigante com pés de barro": poder central cada 
vez mais forte e poder municipal cada vez mais fraco. Isto pode servir ao pres
tígio imediato dos governantes, mas desserve ao País, porque o Brasil é a 
sua base, o Brasil são os nossos Municípios. 

Haveria muita coisa à dizer, Sr. Presidente, para contestar, com fatos, a 
afirmação de que a intenção do Governo ou a execução dessas intenções corres
pondam a fatos que representam o fortalecimento dos nossos Municípios. Dese
jávamos, apenas, agradecer ao Município de Taquaritinga a honra com que nos 
distinguiu pela deliberação unâni.m.e de sua Câmara Municipal de nos conceder 
o ·título de cidadão honorário da cidade, pela luta que temos travado em favor 
dos nossos Municípios. 

Estendi-me além do que pretendia, pelo aparte com que fui honrado ))€lo 
nobre Lider da Aliança Renovadora Nacional. 

O Sr. José Lindoso - Permite-me V. Ex.n o aparte solicitado? 
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O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. ret·ardou a minha intervenção, mas possibili
tou que eu pudesse repor, dentro das perspectivas da realidade brasileira, as 
considerações de V. Ex.a. Eu não diria que seriam considerações platônicas, por
que Platão, n-a sua "República", era pelo princípio da hierarquia; e a mensagem 
cie auto~itarismo se contrapõe ao lirismo de v. Ex.a. Eu diria que a República é 
constitu1da por duas realidades jurídico-administrativa: o Estado, - ou os Es
tados - e os Municípios, embora na Constituição só figurem os Municípios. 
Mas sempre houve uma cl-assificação de municípios em função das suas possi
bilidades econômicas, do seu resenvolvimento industrial e das condições polí
ticas. Por isso, nós podemos Yerificar que, em função dessa realidade e para 
atender a essa realidade, temos necessidade de sincronia administr-ativa entre 
os governos do Estado e dos municípios das Capitais. Eis porque a Constituição. 
após vivência_ anterior, após testar a experiência histórica anterior, fez a opção 
pela nomeaçao dos prefeitos das capitais pelo Governador. Diria a V. ha., 
ainda, que o problema das rendas próprias dos municípios não esM., absoluta
mente, no esquema do paternalismo tributário. Foi uma decisão do Congresso 
Nacional, numa Emenda à Constituição de 1946, que fez uma opção relativa
mente ao problema do sistema tributário, entre critérios políticos e critérios 
técnicos. E prevaleceram os critérios técnicos. porque eles, relativamente ao 
problema •tributário, .servia-m mais ao Brasil do que o mero sistema político. 
Dissociou-se o problema da autonomia com a problema da arrecadação, dentro 
da realidade que se estava a constatar, da fabricação indiscriminada de muni
cípios. para que os mesmos pudessem se beneficiar com quotas ao Imposto de 
Renda. Foi, portanto, dentro do realismo brasileiro, que houve a modificação 
através da Constituição de 1946, para a criação dos fundos de distriuição e de 
participação, como está escrito na lei V. Ex.a. reclama relativamente ao problema 
da aplicação do Ato Ins•t.itucional n.o 5 em AnápoU.s. Digo a V. Ex.a. que a Revo
lução em marcha, a Revolução, enfim, não tem de dar satisfação dos atos de 
interesse da .segurança nacional porque ela, pela su-a própria dinâmica, pelas 
suas características de auto-realização prescinde - V. F.x.a sabe porque conhece 
a História, não só do Brasil como a Universal - de explicações que são normais 
no regime democrático. Em Anápolis houve necessidade de preservar-se a segu
rança nacional e aplicou-se o Ato Institucional n.0 5. Agora o que é certo, o 
que é indubitável é que a aplicação do Ato Institucional n.0 5, a esta altura do 
processo revolucionário. quando marchamos já para a normalização, que é a 
met.a maior, que é a aspiração mais car-a a.o comando revolucionário no Brasil, 
ontem como hoje, a aplicação do Ato Institucional n.0 5 foi feita, realmente, em 
nome da segurança nacional, dos interesses realmente da seguranç-a nacional, 
mas sem nenhuma eiv-a politica sem nenhum colorido partidário, colocando-se 
o problema de segurança e dos' interesses do Brasil acima de todos os outros 
interesses. Desafio -a nobre Oposição a contestar. com fatos. qualquer procedi
mento que seja diferente. Porque, se atingido foi o prefeito de Anápolis, em 
outra ocasião também atingido foi um Deputado da Aliança Renovadora Nacio
nal. E assim verificamos que o Comando revolucionário. dentro do interesse da 
segurança, pela paz e pela tranqililidade, e na realização dos ;princípios revo
lu~ionários, se coloca acima dos partidos, para servir à Revolução, servindo ao 
Pa1s. Este era o aparte que desejava dar a V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - o esclarecimento podia ir mais longe. e dizer 
que o comando revolucionário cassou mandatos no Rio Grande do Sul, até 
chegar à maioria, para que a ARENA v~moesse a eleição de Govern.ador. E pode
ríamos continuar com outros fatos. Mas, não quero ficar com fatos pequenos. 
Prefiro ficar com a grande tese: ninguém deu, a qualquer Poder, o direito de 
se sobrepor à Declar-ação Universal dos Direitos do Homem. Diante da força, 
há um exemplo na História do Brasil: "Diante dos canhões, tira-se o chapéu, 
mas cala-se". 

Não há argumentos que justifiquem a força. Principalmente dez anos de
pois de uma Revolução que foi feita em nome d-a Democracia e cujo primeiro 
Presidente foi eleito pelo Congresso Nacional com o nosso yoto. O Primeiro 
Governo depois da Revolução foi exercido pelo Presidente da Camara dos Depu-
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tados, e, a partir daí, o que está havendo? É preciso que os brasileiros respon
sáveis pesem a sua responsabilidade. Alguns procuram fazer com que se cumpra 
'll.quele compromisso iniciai que foi a justificativa do movimento. Ninguém fez 
uma revolução para criar um estado de força; fez-se Revolução para estabele
cer-se o estado de direito, onde quem faz a lei é o Legislativo, onde quem admi
nistra é o Executivo, e onde quem julgà é o Judiciário. Este é o elemento essen
cial de qualquer estado de direito. É o que diz a nossa Constituição. 

Mas numa disposição transitória - insisto transitória - se estabeleceu que 
permaneceria ainda esse famoso AI-5. Mas aquilo que é transitório - e é tran
sitório porque é mau, se fosse bom estaria nas disposições permanentes .- nós 
deveríamos desejar que fosse revogado o mais depressa possível. E não vir argu
mentar como superioridade esse estado que, na realidade, é de inferioridade. 

Cabe-nos mostrar que o Brasil amadurec·eu o suficiente para não precisar 
abdicar de todos os direitos e liberdades assegurados ao Legislativo e ao Judi
ciário por todas as constituições dos Estados civilizados e cultos que asseguram 
a soberania da Justiça. No !Brasil, isso não acontece, porque o Presidente da 
República pode ser superior às decisões soberanas e às prerrogativas do pOder 
Judiciário. 

O Legislativo é um Poder independente. diz a COnstituição. diz a doutrina, 
diz a cultura, a civilização, a Declaração Universal dos Direitos· do Homem. Mas 
no Brasil não é independente por quê? Por causa dos acontecimentos de 1964? 
Não serão os homens do Congresso Nacional, hoje, suficientemente dotados de 
espírito público para estar sujeitos e ainda justificar essa sujeição? Há um ato 
unilateral do Senhor Presidente da República. Podemos aceitar isso como impo
sição da força mas, evidentemente, aqueles que amam o Brasil, e à frente, todas 
as Forças Armadas, hão de desejar que o País se coloque numa situação de dig
nidade perante o mundo, no qual não haja essas abdicações do Poder Legisla
tivo, que não é poder, porque está submetido a tais decisões, que não são justi
ficadas. São pontos de vista diferentes. 

O Sr. José Lin:doso - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO- Com prazer. Sempre ouço com agrado V. Ex.a 

O Sr. José Lindoso - Nem sempre ouço V. Ex.a com agrado, porque nem 
sempre me agradam as coisas colocadas com distorção. 

O SR. FRANCO MONTORO - Prefiro sempre o diálogo, mesmo ouvir ex
pressões das quais divirjo, a me contentar com o monólogo autoritário. Por isso, 
ouço sempre os apartes e as divergências de V. Ex.a 

O Sr. José Lindoso - Gosto de ouvir V. Ex.a quando, embora na nobre 
função da Oposição, se cinge realmente a teses, a considerações, e põe as lições 
da sua cultura a seniço da verdade. Mas, toda vez que V. Ex.a, ultrapassando 
os limites da realidade, faz devane:os de ordem filosófica ou poético-literária 
- e aqui não estamos para isso - acho que não está prestando um trabalho 
na dimensão que supõe, aos interesses da Nação. Divirjo de V. Ex.a, no momento 
em que entende que nós estejamos numa posição de sujeição. Desejamos ficar 
a serviço da verdade, sem negacear absolutamente os fatos, evocando as lições 
da História. Queremos dar a explicação exata, correta, do processo e da reali
dade revolucionária. Não estamos numa posição de sujeição ou de subalterni
dade. Não é privilégio d·a nobre Oposição estar de pé; privilégio, sim, é o de todos 
nós, que de boa fé e muitas vezes levados por equivocas lamentáveis, como o 
de V. Ex.a, estamos pensando na grandeza do Pais. Recordo a V. Ex.a a lição 
da História, e não a Declaração dos Direitos do Homem, tão cara a V. Ex.a. e tão 
valiosa para nós, como font,e de doutrina, inspiração para dlscursos que não 
têm eficácia na realidade social e politica do BrMil. Diria a V. Ex.a que o pro
cesso da História do Brasil nos explica que o 7 de Setembro só se completou, 
realmente, com a abdicação, que a República só se efetivou depois dos episódios 
dolorosos do floriandsmo. E, se V. Ex.a. quiser continuar nas comparações haverá 
de observar que o fato histórico marcante de um determinado momento tem re
percussão e conseqüência para sua complementação e sua consolidação. iii: o caso 
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da Revolução de 1964, que elegeu o Presidente Castello Branco com o voto de 
V. Ex.a e com os aplausos nossos, lá na Amazônia distante onde nos encontrá
vamos acompanhando com o mesmo carinho e ardor, como hoj-e o fazemos, os 
de~tinos da nossa ~átria. Os fatos de 19_6~ se projetaram, quando, em 67, se 
qms dar por conclu1do o ciclo revolucionar1o ocasiao em que houve a reunião 
dos contrários, um conluio paradoxal de todas as forças para se contrapor à 
ReYolução. O processo só se vai complementar, realmente, dentro do decurso e 
da dinâmica revolucionária, na hora em que o Comando da Revolução e.stiver 
senhor da segurança necessária para garantir a tranqüilidade à familia o tra
balho nas fábricas,. e a ordem em toda a comunidade. O que choca V. Êx.a é a 
recusa de reconhecer que a !Revolução Brasileira se fa2: na singularidade histó
rica de conciliar o Estado com as prerrogativas do Direito, que as~eguram a 
V. ~:r.a o supremo privilégio das objurgatórias inconseqüentes e os interesses 
ma1ores da eternidade deste Pais. O que choca V. Ex.a é não verificar que, dentro, 
portanto, desses princípios, estamos marchando para a plenitude democrática e 
que, com valores éticos e valores cívicos, sem temor e na certeza de realizar 
um }rabalho de desenvolvimento para lançar este País no concerto das grandes 
naçoes, o Comando Revolucionário, pela sua própria nat.ureza e pelas leis que 
lhe regem do conhecimento de V. Ex.a, historiador, jurista e sociólogo que não 
se auto-explicam, mas se realizam, está abrindo grandes clarões na História do 
Brasil, rumo à democracia, à ordem e à paz. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço mais uma vez o aparte. Demonstra 
V. Ex.a sua concepção favorável à plenitude democrática e a disposição de traba
lhar para que nos encaminhemos neste sentido. Este é realmente o desejo de 
todos os brasileiros. Entretanto, se fizermos. objetivament.e, o exame dos atos 
essenciais de nossa vida pública na evolução dos últimos anos, verificaremos 
ç;ue, infelizmente. não é isso o que vem acontecendo. TiYemos sérios e graves 
retrocessos do ponto de vista politico: o fechamento do Congresso, o Ato Insti
tucional n.o 5. Empossado o último Presidente, ele acenou com a devolução dO 
País à plenitude democrática até o final do seu Governo. Talvez a única Emenda 
Constitucional, creio enviada pelo Executivo ao Congresso foi mais um retro
cesso: a que tornavá indiretas as eleições para Governador de Estado, contra 
o texto da própria Constituição, que já havia sido baixada pelo Comando Revo
lucionário. A Emenda deu mais um passo atrás. ninguém há de considerar 
marcha para a plenitude democrática, a substituição da eleição direta, pelo 
povo, pela eleição indireta. 

O Sr. José Lindoso- (Com assentimento do orador) -Política não é mate
mática. V. Ex. a. sabe. 

O SR. FRANCO MONTORO -As coisas são o que elas são: na política, na 
matemática, na sociologia ou em qualquer ciência e é inegável que eleição in
direta é menos democrática do que a eleição direta. Parece-nos incontestável. 
Esta marcha entretanto, deve ter um paradeiro. Disse e reafirmo: as intenções 
manifestadaS por v. Ex.a., merecem os nossos aplausos. Vamos trabalhar para 
a plenitude. democrática. Não vamos discutir se o passado tenha sido mais ou 
menos democráUco. Mas, unamo-nos para lutar realmente por esta plenitude 
democrática. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. José Lindoso- É uma palavra de reconhecimento ao partido de V. Ex.a 
V. Ex.a. e o partido que integra estão contribuindo realmente para que alcance
mos a plenitude demoanítica. Quando V. Ex. as se integram, atrav s da convenção, 
à participação do processo politico-eleitoral sucessório. V. Ex.a. tomam consciên
cia de uma nova realidade e contribuem, com civismo e grandeza, para essa 
plenitude, que é o ideal mais caro da Revolução de março. 

O SR. FRANCO MONTORO - Desejamos que este seja o trabalho de todos 
os partidos e de todos os parlamentares; que trabalhemos realmente para que 
a vida pública brasileira se oriente para a plenitude democrática, que não é 
tese jurídica, que não é um sonho inalcançável; é uma necessidade imperiosa. 



- 108 -

Trata-se, não de um máximo a atingir, mas de um mínimo de que é preciso 
partir. Este mínimo está contido na Constituição Brasileira. Que se respeite a 
Constituição, sem a necessidade de processos excepcionais, que só se justdfica
riam diante da i~inência de uma ameaça à segurança nacional, ao bem-est~r 
de nosso povo. E e evidente que a democracia não ameaça nenhum povo, nao 
ameaça nenhum governo. 

Os países do mundo têm sabido vencer as suas maiores dificuldades no 
respeito democrático. 

A interrupção do regime democrático é um mal que deve ser eliminado o 
mais depressa possível, no interesse do País. 

É isso que desejamos dizer, ao encerrar essas considerações. que tiveram 
como .ponto de partida o pequeno ·e grande município de Taquaritinga. 

O Sr. José Lindoso -:- Que não teve a oportunidade de contar com a presença 
de V. Ex.a em suas festlvidades. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas teve. em compensação, oportunidade de 
ser lembrado no Congresso Nacional, e ter dado ensejo a um debate, em que o 
interesse dos município~. as bases da nação brasileira. foram lembrados, e. com 
isso, ter presente que so se serve à base de um país respeitando aquele mínimo 
de democracia que está afirmado no· texto de nossa Constituição. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO -Sr. Presidente., Srs. Senadores. COilliPleto hoje 
informações que já trouxe a esta Casa relativas à surpreendente oassaçãK> da 
Medalha de Ouro concedida a Dom Av·elar Brandão Vilela. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, Diário Oficial, do dia 22 de dezembro de 
1972. 

Pelo Ato n.0 3 .176. o Governador do Estado de Pernambuco concedia a Dom 
Avelar Brandão a Medalha Pernambucana do Mérito, classe prata. 

Compreendeu S. Ex.a. que era pouco, dado os altos serviços daquele ilustre 
prelado. E, então. no dia 24 de agosto de 1973, o Diário Oficial de PernambUCO\ 
publicava o segtiinte Ato, do dia anterior. 

' 1N.0 2.581- O \Governador do Estado no uso de suas atribuições e consi
derando os serviços prestados a Pernambuco, na qualidade de Bispo de 
Petrolina, considerando •aJ sua dedicação ao seu ofício e a sua causa; 
a sua preocupação, com a atual juventude e a sua vontade de sempre 
servir; considerando a importância d·e seu nome como exemplo e sinô
nimo de espiritualidade, e. tendo em vista o que dispõe o Decreto n.O 796 
de 9-1-1963 com as modificaJÇões introduzidas pelo Decreto n.0 1. 988, 
de 18-5-1970, resolve: 

"Conferir a Medalha Pernambucana do Mérito, classe ouro a Dom 
Avelar Brandão Vilela, Cardeal da Bahia e Primaz do Brasil." 

Poucos dias depois, o Diário Oficial, ta;mbém de· Pernambuco, do dia 29 de 
agosto, publicava o ato n.0 2. 647, com a seguinte redação: 

"N.0 2.647- O Governador do Estado. no uso de suas atribuições, reso~ve 
tornar sem efeito o ato n.o 2. 581 de 23-8-1973." 

Quero, agora, Sr. Presidente, prura que o historiador de amanhã seja o juiz. 
dos atos de hoje, incorporar aos nossos anais a carta que Dom Avelar Brandão 
Vilela, Arcebispo de Salvador, enviou ao Governador de Pernambuco. 
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Está assim redigida: 

"Excelentíssimo Senhor Doutor Eraldo Gueiros Leite 

D.D. Governador de Pernambuco 

Paz! 

Tomei conhe<:imento, pelos órgãos de opinião pública, de que Vossa 
Excelência desfez o ato oficial de concessão da Medalha do Mérito Per
nM!l;bucano, classe Ouro, que me havia outorgado, e que muito me sen
sibilizara. 

Lon~e do Recife ·e de suas querelas políticas recebi como um gesto de 
hostilidade pública o comportamento de seu' Governo e de sua pessoa. 
Em face, Senhor Go~ernador, do grave prejuízo moral de que estou 
sendo vítima em razao do desapreço notório contra mim praticado, 
sinto-me com o direito de pedir-lhe, como lP.astor e como brasileiro, as 
necessárias explicações que justificaram a concessão da medalha e, sobre
tudo, o seu cancelamento. 

Sem outro assunto, no momento, desejo-lhe felicidades e o dom do dis
cernimento em Cristo Jesus." 

S. Ex.a., o Cardeal-Primaz da Bahia, teve o cuidado de ao divulgar essa carta, 
fazê-la acompanhada da seguinte recomendação ao clero e ao povo de Deus 
da Arquidiocese: 

Recomendamos absoluta tranqüilidade. 

Não permitimos sejam as presentes comunicações lidas e comentadas 
nas celebrações litúrgicas nem aceitamos manifestações externas de 
solidariedade. 

Temos agido com rr:>lena consciência do nosso dever, em clima de res
peito, de responsabilidade e de harmonia social." 

Sr. Presidente, são essas as considerações que queria aduzir, para concluir 
as que fiz recentemente, em duas outras intervenções, sobre esse lamentável 
episódio. · 

O Sr. Wilson Campos - V. Ex.a. permite um 3Jparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ouço com prazer o ruparte de V. Ex.a. 

· O Sr. Wilson Campos - Estranho que V. Ex.a tenha voltado a esse pro
blema de P.ernambuco, mesmo porque, da última vez em que· nos encontramos, 
v. Ex.a. me disse que o assunto estava encerrado. Foi o entendimento que houve 
entre mim e V. Ex.a. Além do mais, há poucos dias, ouvimos, quamdo o eminente 
Senador Danton Jobim dizia que não se interessa~va por aquilo, que era público 
e notório, ao MDB não importavam, nem à sua bancada, problemas de outros 
Estados. Também não nos manifestrumos solidários ·quando, na outra Casa do 
Congresso Nacional, na Câmara Foederal, censura era feita aos atos praticados 
pelo eminente Governador da Guanaba:ra. Lembro também a V. Ex.a., pelo apreço 
que lhe tenho, que, após o seu pronunciamento, o nobre colega sabia perfeita
mente do acontecimento e quais os motivos que levaram o Sr. Governador do 
Estado a assim proceder. Naquela oportunidade, V. Ex.a. falava como católico, 
dizendo fazê-lo em nome da Cristandade. Solicitei a V. Ex.a. salvaguardar o 
nome de Dom Avelar Brandão, fizesse tudo pelo bem do Cristo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agradeço a V. Ex.a. a intervenção. Escl13!!eço 
que não revi o que disse anteriormente. Apenas apresentei fatos novos ao conhe
cimento da Casa. à espera de· que V. Ex.a. trouxesse os esclarecimentos anuncia
dos. Aduzi somente novos documentos, não para o julgamento dos homens de 
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hoje, mas dos que vierem depois de nós. Tive o cuidado de não fonnuLar qual
quer outra consideração, senão a de ler rigorosamente as publicações em apreço. 

Desconheço os motivos que levaram o Sr. Gorvernador de Pernambuco a 
tomar .essa atitude, inclusive porque não tenho sequer a honra de conhecer 
S. Ex.1lo, a não ser de nome e de tmdição. S. Ex.a não me disse. Imaginamos que· 
tenha sofrido pressões, mas ninguém melhor do que V. Ex.a., que tem contato 
com o Governador de Pernambuco, para explicar se houve pr.essões, de onde 
partiram essas pressões e as razões dessas pressões. 

O Sr. Wilson Campos - Pel'lffiite V. Ex.a. outro aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muita honra. 

O Sr. Wilson Campos - Foi justamente o que V. Ex.a disse: que já era 
do seu conhecimento. Para inteirar-se do assunto, não precisaria V. Ex.a. ser 
amigo, como eu, do Governador de Pernambuco. E V. Ex.a. o proclamou aqui, 
na presença dos nobres Senadores Renato Franco e Flávio Britto, que contam 
os fatos. Além do mais, o que confiei a V. Ex.a foi, sempre, homenageando a sua 
cultura. E agora na sua própria cidade, em Salvador, na Bahia, há uma ques
tão similar e dela V. Ex.a tem conhedmento. ao menos pela divulgação da 
imprensa. Então, o que pediria, a~nte o zeio que V. Ex.a. confessa pelo nome 
de Dom Avelar Brandão, é que V. Ex.a. entendesse - e tenho a certeza de· que, 
com a sua cultura e a sua inteligência, entende melhor que eu - o que foi 
dito ao final da proclamação sacerdotal de Sua: Eminência. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, as pala'Vras do nobre Senador 
Wilson Campos apenas confirmam que o G<lvernador de Pernambuco sofreu 
pressões, pressões que o levaram ... 

O Sr. Wilson Campos - Absolutamente, nobre Senador Nelson Carneiro. 
Não disse isto. Aí está a Taquigrafia, para ajudá-lo a interpretar meu pensa
mento; como as palavras de V. Ex.a. Não lhe de·i>, po·rém. maiores escLaTectmentos 
naquela oportunidade, porque dissera a V. Ex.a ter sido solicitado pelo Senador 
Ruy Santos, com quem voltaria a conversar. Foi justamente isso o que ocorreu, 
quando me dirigi a V. Ex.a, como repiJ,'esentante de seis milhões de· pernambu
canos, defendendo o bom nome do Governador do meu Estado. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, não defendo aqui o bom nome 
do Governo da Bahia nem do de Pernambuco. Falo como representante• da 
Nação. 

Há uma injúria a um Príncipe da Igreja Católioo, que· é a reUgião do Brasil. 
Há de ter um motivo para essa injúria, para essa afronta. Trouxe apenas, sean. 
comentários, fatos novos que chegaram ao meu conhecimento, exatamente para 
propiciar esclarecimentos !POSteriores. 

O nobre Senador Wilson Campos está incidindo em equívoco. Minha pos::ção 
é a de quem nesta Casa fez a denúncia mas não agravou os acontecimentos, 
e, ainda SJgora, apenas a eles se refere sem qualquer outro comentário. Os 
comentários estão aí na consciência de· cada qual dos nobres Senadores. S. Ex.~ 
é que podem comentar os fatos, porque ninguém melhor do que os homens que~ 
vivem em Pernambuco e que têm contato com o Governador para informar 
ao Congresso Nacional e à Nação as razões desses atos sucessivos. Devo dizer, 
porém, que o primeiro ato concedendo a Medalha de Prata foi de dezembro, e 
o segundo, transferindo para Medalha dJe Ouro, foi de agosto. Havia, portanto, 
muito tempo para meditação - e· essa meditação houve certamente por parte 
do G<lvernador, que entendeu que era pouco uma Medalha de Prata pam pre
miar os serviços prestados por aquele Prelado. Então, concedeu a S. Ex.a a 
Medalha de Ouro. 

O Sr. Paulo Guerra - Pe11mite V. Ex.a. um 3Jparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 
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O Sr. Paulo 'Guerra - Não quero discutir se o Governador andou bem ou 
se andou mal. Apenas digo que três atos seguidos, bem distinguem, infelizmente, 
a personalidade do homem que está à frente dos destinos do meu Estado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, não preciso de mais palavras, 
não preciso de outras palavras para concluir o meu discurso. O nobre Senador 
Paulo Guerra falou por mim. 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. Amaral Peixoto -Nobre Senador Nelson Carneiro, chamaria a aten
ção do Senado, neste instante, para o acerto que tivemos nós, da Oposição, 
votando contra a criação da Ordem do Congresso Nacional. Era isto justamente 
que queríamos evitar: poderíamos conceder honrarias e, d·epois, sermos levados 
a cassar essas honrarias; poderíamos, então, sofrer pressões para conceder 
homenagens, comendas, a pessoas que tivessem agido contra o Congresso Na
cional ou contra os seus membros. Por isso tudo é que fomos contra e votrumos 
contra a Ordem do Congresso Nacional. Espero da sabedoria dos ilustres parla
mentares- e devo louvar a Mesa, paJSsada e pr·esente, que não concedeu ainda 
essas homenagens- espero que, o mais cedo possível, revoguemos essa l·ei, que 
pode criar-nos situações iguais a em que está ho~e o Gov·ernadoT de Pernam
buco, obrigado a renegar os seus próprios atas. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Osires Teixeira - Quer-me parecer desnecessário, mas devo dizer 
a V. Ex.a que não sou nem católico nem pernambucano. Também me parece 
que o que V. Ex.a disse nesta tarde, bem assim as inte:rwenções havidas, oon
trariam o que S. Ve.ma pretendeu. V. Ex.a leu um documento em que Dom Avelar 
Brandão declara não desejar solidariedade nem manifestações sobre o assunto. 
À guisa de defender S. Ve.ma está o nobre colega contrariando o seu desejo. 
Chamaria a atenção de V. Ex.a para este aspecto, para esta parte da fala de 
S. Ve.ma, Dom Avelar Brandão. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a permite mais um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra, nobre Senador Paulo 
Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra- Solicitei o aJparte rupenas para dizer ao meu eminente 
amigo, Senador Amaral Peixoto, que o bem senso para votar contra a Ordem 
criada pelo Congresso não foi privilégio do Movimento Democrático Brasileiro. 
Alguns representantes da ARENA, entre os quais me incluí, também tiveram 
- permita-me - esse bom senso para votar contra aquel-e projeto de· resoluçiio. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, dissera eu 11aqueia oportuni
dade, e o repito - hoje -não foi só o Senador Danton Jobim que o afirmou: 
não participamos das lutas internas da ARENA nos diversos Estados. 

Respeitamos exatamente essas divergências, porque não transcendem do 
âmbito nacional. Mas, no caso, não se trata de uma luta entre o Governador de 
Pernambuco e um adversário político. É uma homena~em do pavo de· Pemam
buco a quem foi o pa:stor de suas almas por mais de dez anos e que, depois, 
Arc·ebispo-Primaz da Bahia, Cardeal, é su11preendido com a cassação do título 
que lhe foi conferido. 

Não falo sequer como baiano, atingido também pela ofensa sofrida por 
aquele prelado. Fa:lo em nome da consciência ecumênica do Pais. 

Sr. Presidente, não faria desta tribuna outras considerações, nem farei, 
exatamente porque minha função é apenas juntar aos anais esses dados, para 
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que amanhã o julgador aprecie os homens e os julg·ue com mais serenidade do 
que o fazemos hoje. Não fiz nenhum comentário, a não ser a simples e pura 
leitura dos atos do Governador. Se esses atos dentgrem S. Ex.a, se esses atos 
fazem mal a S. Ex.a, se esses atos causam mal-estar a S. Ex.a, a cuLpa não é 
nossa. 

O Sr. Wilson Campos - Mais uma vez, nobre Senador Nelson Carneiro, 
V. Ex.a permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Wilson Campos -V. Ex.a voltando ao assunto, mesmo nesse sentido 
que V. Ex.a quer dar ao seu pronunciamento, só poderia exarcerbar o debate. 
Se v. Ex.a não teve a intenção do melindre, provocou-o nos outros e, a titulo 
de reparo, quero declarar a esta Casa que nãl() comungo do mesmo pensamento 
do meu companheiro de· Bancada, o Senador Paulo Guerra, porque, quando 
afirmei, aqui, ter sido realmente aqueles termos que v. Ex.a começou o seu 
pronunciamento anterior, S. Ex.a, o meu companheiro de Bancada, não estava 
presente. Presente, representando Pernambuco· só se encontrava um senador, 
este a quem V. Ex.a concede o aparte. Quanto ao pensamento do Sr. Senador 
Paulo Guerra, é problema dele, é de foro íntimo•. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Com muita honra. 

O Sr. Paulo Guerra - Reafirmo que não quero entrar na apreciação dos 
atos praticados pelo Governador do meu Estado. Apenas disse e reafirmo· que 
eles definem por si o homem. Agora, o nobre Senador Wilson Campos disse o 
óbvio, que ele não concordava com o meu pensamento, isso é fato público e 
notório. 

O Sr. Wilson Campos - Lamento a colocação inamistosa em que V. Ex.a. 
põe o nosso Governador, pois, na praça pública o apoiou. E V. Ex.a. participou 
da organização daquele Governo. E se hoje diverge do mesmo, lamento, pois, 
dele penso exatamente o contrário do juízo que V. Ex.a. manifesta agora. Con
sidero o Governador de Pernambuco um homem de bem. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a. me permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Apoiei o Governador de Pernambuco, sobretudo, para 
servir à Revolução. Todos sabem, que quando o atual Governador de .Minas 
Gerais, Presidente então da ARENA, fez a sua excursão pelos Estados, trouxe da 
ARENA pernambucana 95% de apoiamento do meu nome para Governador 
de Pernambuco. E, como eu confiava, naqueLa época, no atual Governo de 
Pernambuco, ao ser solicitado para apoiar, apoiei S. Ex.a., como apoiarei qualquer 
outro nome digno para servir à Revolução e para servir ao meu Esatdo. Lamento 
ter-me equivocado na escolha do apoiamento. 

O. Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Concedo o aparte ao nobre Senador José 
Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Senador Nelson Carneiro, eu poderia iniciar 
este apar.te dando os parabéns a V. Ex.a O que V. Ex.a desejava realmente, num 
problema circunscrito à gloriosa Província de Pernambuco, o Leão do Norte, 
sabendo da fibra e do brio daquela gente, V. Ex.6 alcançou, foi a manifestação 
de divergências suscitadas pelo ardor dos debates e logo v. Ex.a. teve o prato 
de lentilha que desejava. Mas esclareço a V. Ex.a. que entre os homens livres, 
homens que estão acostumados a não esconder seus pensamentos, isto não repre
senta nenhum sintoma que nos preocupe, porque é exatamente a afirmação 
da vitalidade c da unidade dentro da multl.plicidade de posições pessoais que 
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cada homem pode assumir. Esteja V. Ex.n, portanto, tranqüilo que seu fatura
mento foi pequeno e o PIS não vai ser beneficiado. Digo a V. Ex.a. ainda, em 
reparo ao que afirmou aqui, de que, no meu entender, não houve ofensa a um 
Príncipe da Igreja do Brasil, conforme V.· Ex.a. quer fazer entender, no ardor 
da. oratória e na malícia oposicionista, levando-nos à i\léia errônea de que 
estaria em causa a religião oficial. V. Ex.a sabe que o Esw:r.do, no Brasil, não 
tem absolutamente nenhuma religião oficial! e que o espírito ecumênico, o espí
rito de fraternidade, é o espírito dominante entre todas as religiões brasileiras. 
A nossa liderança realmente lamente esse episódio. A homenagem que o Senado 
Federal prestou a Dom Avela.r Brandão, ao receber o chapéu cardinalício o 
engrandece, no plano naciona·. E as divergências pessoais que constatamos, que 
captamos no decorrer do debate, não vão esma.ecer o significado completo da
quelas homenagens, tanto assim que S. Ex.a., como um pastor de almas, na 
clarividência de seu espírito público, percebeu esse sentido de divergências 
pessoais em que baila, realmente, em torno do episódio e que manifestou, de 
modo peremptório, que não se fizesse disso nenhum estandarte para lutas, para 
querelas, porque o nome dele, o nome de quem ele fala, que é o de Jesus, é um 
nome dele, o nome de quem ele fa:a, que é o de Jesus, é um nome com men
sagem de paz e de justiça. Na oportunidade, quero proclamar que acima dessas 
divergências pessoais, que não estão na intimidade da nossa liderança, vai um 
apelo firme aos nossos companheiros de Pernambuco, para que tenham cuidado, 
para que estejam alertados, pois se percebe com facilidad-e, e é óbvio mesmo, 
que há na Oposição sempre um desejo de dividir a ARENA, que há sempre um 
desejo de -extra.polar fatos, dando-lhe dimensões muitas vezes maiores, cujo 
objetivo é enfraquecer o nosso Partido e nos desviar das nobres tarefas de 
melhor servir aos interseses nacionais e ao País. Acredito não ser este o pro
pósito de V. Ex.a., mas a sua função de oposicionista, tecendo, na malícia da sua 
inteligência, no desejo de criar problemas, para a semelhança daqueles artistas 
que provocam o milagre das i:usões, pelas táticas da mágica, penso que fomos 
todos enlevados, ou leva{os. a uma situação de divisionismo diante de um fato 
circunscrito a uma província, com caract.erísticas estritamente pessoais. Prossigo 
para declarar que não se !=Ode as::ociar o caso em tela à criação da Ordem do 
Congresso Nacional. Tenho pelo nobre Senador Amaral Peixoto o maior respeito, 
mas vincular, objetivamente, a deliberação livre do Senado quando da criação 
da Ordem do Congresso Nacional para homenagear concidadãos de excepcionais 
rnerecimentos e colocar ainda o Congresso Nacional como possíveJ de pressões, 
será, talvez, permita-me a nobre Oposição,_ um _de~erviço à grandeza da _9asa, 
e eis que não aceito essa desairosa colocaçao. Nao e. absolutamente, questao de 
me envolver com o caso de Pernambuco, que não conheço, mas é para dizer que 
o Congresso Nacional, na decisão livre que :tomou, criando a Ordem do Congresso, 
laborou conscientemente imuulsionado pe!o objeti'I;"' que a sociedade humana 
tem como uma de suas leis, que 6 o de proclamar méritos àqueles maiores 
que' servem à Pátria e que servem às instituições. E, dentro desse espírito de 
proclamar méritos aos maiores que servem à Pátria e que servem às institui
ções, não devemos - porque é desseryiço à Pátria e aos seus beneméritos di
minuir a nobreza do g-esto que se configura num ritual de beleza, de reconheci
mento e de gratidão de uma instituição aos· seus maiores e que jamais pode 
ser azinhavrado por qualquer pressão menos digna, mesmo aquela ditada pelo 
coração; porque somente o mérito, o reconhe~ento e a gratidão pelo~ serviços 
ao Pais são os valores que informam as deC1soes do colégio que decidirá sobre 
a concessão da Ordem do Congresso. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - O Senado todo é testemunha. de que apesar das 
minhas divergências com o atual Governador de Pernambuco - divergências 
que não são de natureza politica - jamais abordei aqui as suas motivações, 
em respeito ao meu Estado, à grandeza do meu Estado e também porque, inte
grado a Aliança Renovadora Nacional, estou servindo ao Pais, servindo à Revo
lução. Se falei aqui nos fatos, foi porque não aceitei e nem aceito que o meu 
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eminente coleg·a de representação, Senador Wilson Campos, dissesse que esse 
não era o pensa."!lento de 6 mi hões de pernambucanos. A não s·er que Pernam
buco tenha mais de 6 milhões e que aqueles que me seguem tenham sido 
excluídos ... 

O Sr. Wilson Campos - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON C~NEmO - Com muito prazer. 

O Sr. Wilson Campo.s - É preciso esclarecer ao eminente Senador Paulo 
Guerra que, quando disse 6 milhóes de nernambucanos, me referia a Pernam
buco por inteiro, na hora em que S. Ex.:.· não estava presente. Suas divergências 
já são conhecidas. Acatamos o respeito que V. Ex.a diz ter por Pernambuco. 

O Sr. Paulo Guerra- V. Ex.a me permita nova intervenção? (Assentimento 
do orador) Não des-ejava voltar ao assunto, porque ele é pernambucano e as 
nossas questões nós as resolvemos lá. 

O SR. NELSON Cfl..RNEIRO - Ouço o aparte que me solicita o eminente 
Senador Amaral Peixoto. 

O Sr. Amaral Peixoto - Queria perguntar ao nobre Senador José Lindoso, 
ao fazer referência à diminuiçf;o para o Congresso, afirmando que não seria 
possível uma pressão sobre o Feder Legislativo: mas não está havendo uma pres
são sobre o Estado de Pernambuco? Se amanhã o Conselho da Ordem se reunir 
para distribuir essas honrarias, ·é natural que os arcebispos do Brasil, que os 
cardeais brasileiros tivessem os seus nomes considerados, como os dos chefes 
das Igrejas Protestantes e de outras para serem contempladas pelo Congresso. 
Entre eles haveria, naturalmente, os nomes de Dom Avelar Brandão e Dom 
Helder Câmara. Era perfeitamente natural que o Conselho da Ordem consi
derasse esses nomes, se fossem lembrados pe:os Senadores e Deputados. Mas, 
estaria havendo pressão - po:que não acredito que o Governador de Pernam
buco, depois de tanto tempo de ter concedido a primeira zp.edalha, e ter concedido 
uma segunda, tenha mudado de modo de pensar, a nao ser que fatos graves 
fossem levados ao seu conhecimento - fatos que sabemos não existirem na 
vida de Dom Avelar Brandão. Enta·J, is~o que e.õtá acontecendo em Pernam
buco, poderia acontecer no Congresso Nacional; daí a minha intervenção. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Com muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Guido Mondin - Muito cordialmente qu-ero discordar do pensamento 
do eminente Senador Amaral· Peixoto. Há, antes de mais nada, uma 
triste falta de coniiança em nosso próximo na nossa capacidade de dis
cernir, na nossa capacidade de pensamento. Renan tem páginas maravilhosas 
em torno das honrarias conferidas aos homens. Se nós tirássemos isso da vida, 
iriamos ver como ela iria ficar opaca, pálida, cinzenta. Os homens necessitam 
destes atas de reconhecimento mútuo. Por que desconfiar? Considero verda
deiramente maravilhosa e antiga a idéia da criação da Ordem do Congresso 
Nacional. Não é nenhuma novidade para o mundo, porque todos os Congressos 
a possuem. 

O Sr. Amaral Peixoto -Todos, não. V. Ex.a me permita. 

O Sr. Guido Mondin - P·elo menos, a'guns. O que não podemos é partir 
dessa desconfiança de que amanhã, ao conferirmos a primeira condecoração, já 
errássemos na escolha, ou seríamos levados depois, em razão de episódios espo
rádicos, a cometer erros assim. Não. Tenhamos um pouquinho mais de confiança 
nos outros. A vida tem tanta necessidade disso. Se partirmos desse pressuposto, 
melhor será que acabemos com todas as condecorações criadas no mundo. 
Quanto precisamos desses atos para ornamentar a vida., para atender, até, às 
pequeninas aspirações da alma! ... De sorte que me permiti esse aparte pre
cisamente para discordar deste pressuposto d{! que amanhã, conferida a primeira 
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condecoração, tivéssemps errado. Mesmo que se errasse, não há nenhuma razão 
para condenar a criaçao dessa honraria, pelo Congresso brasileiro. 

O Sr. Amaral Peixoto - V. Ex. a me permita ainda com licença do orador. 
Meu ponto de vista principal é que o momento ~ão era oportuno. E estes fatos 
estão mostrando que eu tinha razão, porque se estivéssemos em perfeita norma
lidade, poderia concordar com V. Ex.a, embora fizesse algumas ressalvas: esse 
excesso de ordens, excesso de condecorações que nós temos no Brasil. Mas, eu 
poderia concordar, entretanto, o momento não era oportuno. E isso eu disse 
no meu discurso, quando falei contra a Ordem do congresso. Mas os fatos, 
estão mostrando que estou com a razão. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a um aparte? (Assentimento do orador.) 
Apenas pa•ra encerrar o meu pensamento e fazer uma defesa. O eminente Senador 
Amaral Peixoto disse que, em Pernambuco, o Governador tinha recebido pressão. 
Não acredito que as altas autoridades do País tenham feito pressão porque 
governei Pernambuco, na hora mais difícil da sua história político-adminístra
Liva. Ascendi ao Governo n~ di·a 2 de abril. e nunca recebi pressão das Forças 
Armadas ou das .altas autondades da República; jamais recebi pressão. O que 
havia é que eu tmha ~ bom senso, e a sintonização para conduzir o meu pen
samento e a minha açao, dentro do espirita da Revolução. 

O SR. NELSON .~ARNEIRO - Sr. Presidente, veja V. Ex.a. que não trato. de 
um assunto da pollt1ca pernambucana. A política pernambucana apareceu no 
meio do debate. Eu faria o mesmo comentário se essa atitude fosse do Gover
nador do Rio Grande do Sul, do Governador da Bahia ou do Governador do 
Ceará. 

O Sr. Danton Jobim - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muita honra. 

O Sr. Danton Jobim - Sr. Senador Nelson Carneiro, somente me atrevo a 
pedir-lhe um aparte, dado o adiantado da hora porque fui, pessoalmente, no
meado, aqui, nesse d·ebate. Sustentei a este de qÚe não nos deveríamos imiscuir 
uns nas questões dos outros, relativamente aos Estados que aqui representamos. 
Acho que é até de boa ética evitar essas incursões. Entretanto, no caso presente, 
há duas questões bem distintas. Uma é particular, de Pernambuco, outra é real
mente estadual ou provinc;al, ou seja, o debate, a questão relativa à maneira 
por que foi eleito o nosso eminente colega Senador Wilson Campos, a quem tenho 
o maior apreço. A questão relevante, a questão nacional, a questão que até se 
tornou int.ernac!onal. e que temos toclo o direito de tratar aqui, é a afronta que 
recebeu, em rosto, um Príncipe da Igreja, um Cardeal, o Arcebispo Primaz do 
Brasil. Evidentemente que, como .católico que sou, senti profundamente que esse 
gesto sensibilizava a própria Igreja, o sentimento católico. Evidentemente que 
D. A velar Brandão não necessitava. receber medalha de prata ou de ouro. Não 
seriam elas que iriam esmaltar os seus brasões de Príncipe da Igreja, de grande 
Antístite. D. Avelar Brandão prescindiria delas com grande satisfação. Entre
tanto, .a, idéia partiu de um Governador de Estado. O fato de ser de Pernambuco, 
como muito bem disse o nosso Líder Nelson Carneiro, pouco interessa no caso. 
É extraordinário que isso tenha acontecido no Brasil, porque representa, por 
um lado um desprimor para com personalidade tão respeitável, e, por outro, 
também' representa tal ausência de hab111dade e senso politico que estarrece a 
todos a.que:es que mil1tam na política. Acho que essa medalha, mesmo que o 
Governador de Pernambuco, depois de madura reflexão, verificasse que não a 
deveria ter conferido ao Cardeal Arcebispo Primaz do Brasil, deveria, entretanto, 
ser mantida de qualquer modo, porque é evidente que dar já era um gesto 
amável mas de pouca monta para Sua Eminência e retirá-la já seria uma 
afrontá. Era a explicação, o aparte que queria dar, ressalvando que o meu 
ponto de vista continua de pé. Não estou discutindo aqui, e nem V. Ex.a o faz, 
um assunto pernambucano, ou baiano, ou guanabarino, ou gaúcho. 

O SR. NELSON CARNEffiO - Agradeço a V. Ex.n. 
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Sr. Presidente, concluo. Meu objetivo, ao trazer, sem outros comentários, 
esses dados aos Anais foi, exatamente, o de fornecer ao historiador de amanhã 
os elementos para o julgamento dos fatos de hoje. 

O nobre Senador Wilson Campos foi o primeiro a me apartear, e o debate 
se estendeu de tal forma que não pude mais conduzi-lo. .. 

Realmente, Sr. Presidente, não participo das :utas internas de Pernambuco, 
não participo das lutas internas de São Paulo, nem das lutas internas do ~ará. 

O Sr. Teotônio Vilela - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muita honra. 

O Sr. Teotônio Vilela - Nobre Senador Nelson Carneiro desejo apartear 
V. Ex.a a fim d-e, aproveitando esta oportunidade, comunicar à Casa que, na 
semana vindoura, devo pronunciar discurso, aqui no Senado, abordando o tema 
de dois discursos de V. Ex.a, com diversos apartes, inclusive o do nobre ~nador 
Wilson eampos, procurando tanto quanto possível; colocar as coisas nos seus 
devidos lugares, porque, ao que me parece, há muita coisa fora do lugar. Ainda 
é tempo de se promov·er um esforço honesto, no sentido de corrigir algumas dis
torções graves que estão correndo por conta deste affaire do Governador de Per
nambuco. Agradeço a V. Ex.a o aparte. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Como sempre, o Senado ouvirá v. Ex.a com 
a devida atenção e merecido respeito. 

O que me trouxe a esta tribuna, Sr. Presidente, foi - quero repetir - a 
leitura desses documentos. A sua análise será objeto dos que vierem depois de 
nós, dos que puderem trazer a sua contribuição para o esclarecimento das razões 
que determinaram a atitude do Governador de Pernambuco. Quero acentuar que 
tive o cuidado de na primeira oração, comunicar, espontaneamente, ao Senador 
Wilson Campos que ia rever meu discurso para dele retirar expressão que pa
recia chocante. ·Era a homenagem que prestava ao colega, que aqui representa 
Pernambuco, e era a homenagem que prestava a Pernambuco, na pessoa do seu 
Governador. ESte é o meu ato; é assim que costumo agir, com absoluta lealdade. 
Os documentos, hoje trazidos, serão para o julgamento dos homens de amanhã. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Não há mais oradores inscritos. 

O SR. LENOIR VARGAIS- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. Con-
sulto a V. Ex.a se me pode ser concedida a palavra, embora não esteja inscrito. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. LENOIR VARGAS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, assinala o dia 
23 de se ~embro a data do centenário do município catarinense de São Bento do Sul. 

Coincidindo com este dia de festa cívica na laboriosa comuna, o historiador 
Carlos Ficker publica a primeira parte de uma obra de alta valia para a crônica 
do Município de São Bento do Sul, assim como para toda a região povoada sob 
a inspiração da Colônia D. Francisca, núcleo singular da grande colonização de 
origem européia realizada em terras catarinenses. 

Neste magnífico trabalho de pesquisa e ordena.ção de fatos, ocorrências, 
datas, troca de correspondência, há uma reconstituição palpitante dos primeiros 
dias da nova Colônia de São Bento do Sul: as lutas travadas pelos colonizadores, 
os entusiasmos e os desânimos dos primeiros colonos; as primeiras picadas; os 
primeiros casos; os primeiros nascimentos e os primeiro óbitos, enfim, uma volta 
ao passado modesto, que contrasta soberbamente com a realidade do presente 
de São Bento do Sul. Não apenas a comuna agrícola, mas um pólo industrial, 
exuberante c definido no panorama catarlnense e nacional. 
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Transcreverei, aqui, para os Anais desta Casa, correspondência trocada entre 
Ottokan Dorffe, diretor da Colônia D. Francisca, e o Dr. Eduardo José de Moraes, 
diretor da Estrada D. Francisca, e que é do seguinte teor: 

"Dlreção d~ Colônia D . .Francisco, aos 20 de setembro de 1873. 

Dm.o Sr. Dr. Eduardo José de Moraes, meritíssimo Engenheiro, Diretor 
da Estrada Dona Francisca. 

· A f!m de que a colonização deste Império para a qual o Governo Imperial 
esta fazendo tantos e tão contínuos sacrifícios bem prospere, nunca 
?evem faltar duas condições capitais: a primeira é que os novos colonos 
Imediatamente depois da sua chegada recebam um terreno bom para 
a lavoura, e a segunda é que se lhes ofereça serviço bastante rendoso 
nas obras públicas durante o primeiro tempo em que ainda não podem 
ter sua existência dos produtos de sua lavoura. 

A Sociedade Colonizadora de 1849, cumprindo contrato celebrSido entre 
o Governo Imperial e ela, em 30 de dezembro de 1871, nos enviou 1. 072 
emigrantes colonos aos quais me esforcei de realizar as ditas duas 
condições. 

Em primeiro lugar, para poder cumprir a primeira condição, mandei 
. explorar minuciosamente os campos .de S. Miguel, e as terras devolutas 

anexas para o Oeste, não se achando senão nos arredores do rio São 
Bento terrenos próprios, os quais a Sociedade Colonizadora, fundada no 
art. 18 do mencionado contrato, requereu do Governo Imperial. 
Entretanto os recém-chegados colonos, dando-se pressa para receberem 
os terrenos prometidos a eles, apertaram esta Direção a fim de eles não 
perderem o tempo de plantação deste ano. 

Era Periculum in mora! 

.Assim pois mandei transportar no dia de hoje a primeira turma de colo
nos daqui para os terrenos de São ~ento, ·dando-lhes, lá mesmo, 64 lotes 
e fornecendo-lhes gratuitamente os mantimentos necessários ao menos 

. ' para 3 semanas durante as quais eles serão postos no .estado de poderem 
fazer as primeiras roças. 

Quanto. à segunda condição capital duma sólida colonização, mandei os 
sobreditos colonos fazerem os vicinais dessa nova colônia de São Bento, 
necessários para comunicação, cujos traços já se acham fixados pelo 
agrimensor desta Direção, dando-lhes assim condições de ao menos 
ganhar algum dinheiro com que hão de poder sustentar as suas famllias. 

· Porém, não sendo suficiente os fundos. da· caixa desta Direção para sus
. tentar os· ditos colonos pobres durante todo o tempo até a primeira safra, 
deve.:-se recear que eles breve haveriam de ver-se necessitados a abando
nar suas roças se o .alto Governo Imperial não os auxiliar dando-lhes 
serviço por tempo mais prolongado. 

Venho respeitosamente a V. s.a. como Engenheiro diretor da Estrada Dona 
Francisca cujo incessante zelo e merecimento acerca da colonização e 
do bem-estar dos imigrantes é assaz conhecido, pedindo. a dar quanto 
mais antes possível começo às obras · da dita Estrada nas alturas do 
lugar de São Bento dirigindo-se de lá para cá ou rumo do rio Negro, 
a fim de proporcionar aos novos colonos os meios necessários à sua 
existência. . · 

Deus guarde a V. s.a. por muitos anos em favor da colonização da nossa 
amada pátria do Brasil .. 

Ottokar Doerffel, Diretor interino da Colônia D. Francisca." - (14) 
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E.sta carta, Sr. Pre.31dente, é de 20 de setembro de 1873, e mereceu 
resposta nos seguintes termos: 

·'Direção das Obras da Estrada D. Francisca 

Ilmo. Sr. Ottokar Doerffel, Digmo. Diretor interino da Colônia D. Fran
cisca 

20 de setembro de 1873 

A importante comunicação que em ofício desta data, se dignou V. s.a 
transmitir-me, o que extremamente penhorou-me, de ter seguido hoje 
a primeira turma de emigrantes recém-chegados pua tomarem posse 
dos lotes já demarcados nas terras devolutas ao longo das margens 
desta estrada e situadas nas vizinhanças do rio de São Bento, no Vale 
do rio Negro, marcará nov-a era de prosperidade para esta colônia, hoje 
confiada à esclarecida direção de V. s.a, realizada a tão esperada fun
dação de um novo núcleo colonial, além da Serra do Mar, no interior 
do País, e colocado entre esta colônia e a vila do rio Negro, e desta sorte 
removidos e superados os óbices que encontrarão sempre os come:imentos 
desta natureza. Felicito, pois, a V. s.a, por acontecimento de tanto alcance 
para o País. 

Vou apressar-me em dar conhecimento ao Governo Imperial do conteúdo 
de seu dito ofício, e é de esperar que, em sua solicitude por tudo o que 
é relativo ao progresso e engrandecimento desta vasto Império, se dignará 
ele aut-orizar-me a por em execucão o alvitre lembrado por V. s.a, como 
auxílio indireto concedido à nascente colônia, que irremissivelment.e de
finhará se este não lhe for prestado e que como o mais eficaz, muito 
concorrerá para a su-a consolidação e futura prosperidade e grandeza. 
Deus guarde a V. s.a Eduardo José de Moraes, Diretor." 

Relata ainda o historiador Carlos Ficker o seguinte: 

"A 30 de setembro, portanto dez dias depois da partida dos 70 homens 
para o planalto, Doerffel endereçou mais um ofício à Câmara Municipal 
de Rio Negro, justificando a sua decisão." 

Foi o engenheiro Eduardo José de Moraes que acontelhou o Sr. Ottokar Doerffel 
a escrever esta comunicação: 

"Direção da Colônia D. Francisca, aos 30 de setembro de 1873. 
nm.os e Veneráveis Srs. Presidente e Vereadores da Câmara Municipal 
de Rio Negro. 

Foi em 20 do corrente mês que esta direção, em cumprimento com o 
contrato celebrado entre o Governo Imperial e a Sociedade Colonizadora 
de 1849 em Hamburgo, expediu os primeiros 70 pais de famílias dos emi
grantes recém-chegados para as terras devolutas no Vale do Rio Negro 
ao longo das margens da Estrada Dona Francisca e nas vizinhanças dos 
rios São Bento ·e rio Negrinho, tendo-os metido ali de posse dos lotes 
por ela marcados e fundando, deste modo, a nova "Colônia Agrícola São 
Bento". 

Levando, pois, este importante fato ao alto conhecimento de V. s.as, ouso 
enviar-lhes agora as saudações mais respeitosas e cordiais em nome 
desta nova e esperançosa vizinha, a qual o reconhecido zelo de V. s.as 
acerca da colonização, sua distinta autoridade e sua alta ilustração em 
diante queira proteger, auxiliar e guardar assim como Deus queira guar
dar sempre V. s.as 
O Diretor interino da Colônia Dona Francisca e São Bento 

Ottokar Doerftcl." 
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Estas mensagens, Sr. Presidente, eu aqui as releio cem anos depois, para que 
se caracterizem nos Anais desta Casa documentos que, me parece, são os mais 
legltimos para estabelecer que foi efetivamente nesta época que os contornos 
da nova colônia de São Bento do Sul, cujo centenário se comemora, se definiram, 
naqueles idos de 1873. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex.8 um aparte, Senador? 

O SR. LENOm V ARGAS - Pois. não. 

O Sr. Guido Mondin- Hoje nós já ouvimos, por parte do nobre Senador 
Antônio Carlos, um verdadeiro hino, como faz V. Ex.8 , festejando o centenário 
do início da colonização de São Bento do Sul. Sabe, V. Ex.a, misto de gaúcho 
e de catarinense que é, eis que nascido no Rio Grande do Sul, representa Santa 
Catarina nesta Casa, e que nossos irmãos de outros Estados. por vezes não co
nhecem e talvez até nem compreendam certas questões que são assim peculiares 
à história do Sul do Pais, em que se insere maravilhosamente esta epopéia da 
colonização. Ouço, agora, que São Bento do Sul festeja o s·eu centenário, como 
nós estamos a festejar, para tanto até tendo criado um biênio, o sesquicentenário 
da colonização italiana. Nenhum historiador, ou sociólogo, ao apreciar a vida 
do Rio Grande,. desde seus primórdios, na sua sócio-gênese, poderá deixar de lado 
a contribuição admirâ.vel desses núcleos, que chegaram, é verdade, quando a 
colonização lusitana já se expressava de mil formas nos campos econômico e 
cultural. No caso do Rio Grande, sabe V. Ex.8 , a vinda dos primeiros coloniza
dores alemães deveu-se aos esforços - e isto é uma particularidade da nossa 
História - da nossa Imperatriz, D. Leopoldina, numa oportunidade extraordi
nária, por isso que fatores econômicos na nossa incipiência histórica estavam 
nos levando a dificuldades, eis que o elemento açoriano que veio fazer agricultura 
em nosso Estado apaixonava-se mais pela pecuária, porque mais rendosa e não 
sujeita às inteiD:pérles. 

Chegaram os alemães e com sua agricultura diversificada vieram naquele 
instante resolver um problema que perigosamente . se abria. Vieram em 1824, 
como em 1875 chegaram os italianos. Agora, vejam com que alegria os repre
sentantes de Santa Catarina estão a festejar esse evento, isto é, o centenário 
da colonização em São Bento do Sul. Quero, como no discurso que o Senador 
Antônio Carlos fez, o SenSJdor José Lindoso na sua: participação, quero participar 
do discurso de V. Ex.a.. e regozijar-me com esta manifestação, porque posso com
preender perfeitamente o que ocorreu e o que está ocorrendo nesse município 
catarinense. Pena que não se agregue também não se agreguem esses festejos 
àqueles que estão vastamente programados no<Rio Grande do Sul. Lá. o Gover
no. por in:ciativa do Govema:"'or e~taheleceu um biênio para festejar. já o sesqui-' 
centenário da colonização alemã, já o centenári_? da colonização italiana. 

Poderíamos, isto sim, fazer com que o Sul inteiro, evidentemente incluindo 
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, congregasse esforços no sentido 
de comemorar condignamente esse evento. Não.sei se em São Bento do Sul foram 
programados festejos; creio que sim, e se o foram deverão ser, assim, maravilho
sos, como aqueles que foram programados no Rio Grande do Sul. 

o SR. LENOm v ARGAS - A idéia de V. Ex.8 , como sempre, desde que par
tida de V. Ex.a., tem aqueles lampejos de gênio e seria uma maneira de unir 
todas as colonizações - e não só a colonização alemã, como todas as colonizações 
do Sul do Brasil. Seria um acontecimento magnifico e que poderíamos, no futuro, 
encontrar um desenvolvimento para este ideal. 

Quem sabe se poderíamos realizar um 25 de julho generalizado todos os 
anos, num dos três Estados sulinos, com uma programação especifica? 

Com referência ao centenário de São Bento do Sul, V. Ex.o. sabe e conhece 
bem as nossas comunidades originárias de italianos ou de alemães, sobretudo 
as originárias de alemães, o entusiasmo, o carinho, a minúcia, o detalhe, a serie
dade com que preparam e festejam acontecimentos desta envergadura, em São 
Bento do Sul, que é, hoje, pólo industrial de Santa Catarina, especializado sobre-
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tudo em móveis; móveis de tipos padronizados, móveis so!isticados, enfim, com 
uma gama enorme de modelos, de espécies que estão em todo o País. 

São Bento do Sul se prepara, há mais de ano, para os festejos do centenário 
do seu município. Disputou um dos acontecimentos, hoje, muito marcantes nas 
festas de Santa Catarina, que são os Jogos Abertos, em que participam dezenas 
e milhares de jovens de todo o Estado, em disputas esportivas que se fixam 
cada ano em um determinado município. São Bento do Sul se preparou, se 
estruturou, se organizou e disputou, já no ano passado, o direito de ser a sede 
dos Jogos Abertos neste ano, que é o ano do seu centenário. Está portanto intei
ramente organizado para festejar, como merece, e com o entusiasmo, o calor 
que V. Ex.a sabe que encontramos nesse tipo de cidade; cidades que trouxeram 
na sua formação um respeito pela tradição, um respeito pelo passado e é em sua 
homenagem, em homenagem ao seu espírito, ao seu modo de pensar que achei 
interessante retirar do livro do historiador - porque a história de São Bento, 
escrita, foi publicada agora, a sua primeira parte, justamente para comemorar 
t) seu centenário - retirar dali algumas correspondências que fixavam bem 
o local e o início da colonização; a partida e a chegada das primeiras 70 famílias 
que depois se desdobraram e formaram o magnífico Município de São Bento do 
Sul. Com essa correspondência que acabo de ler, verifica-se que estava dado o 
passo definitivo para o nascimento do hoje industrial Município de São Bento 
do Sul. 

O que foram os primeiros dos seus cem anos de existência, relatam os cro
nistas como de grande agitação, com lances dramáticos a que não estiveram 
alheios acontecimentos de natureza nacional e internacional. 

A perturbação provocada pelos índios bravios da região, a interminável 
questão de limites entre as províncias do Paraná e Santa Catarina, que só teve 
o s·eu acordo final em 1916 e que naquela época já empeçavam as suas contra
ditas; as diferenças culturais dos próprios colonos que vieram adensar a Colônia 
Agrícola de São Bento do Sul e, posteriormente, uma certa rivalidade nascida 
em São Bento, pela natureza dos ramos dos tipos raciais que a colonizaram, 
com a colônia-mãe. que era Dona Francisca, hoje a exuberante cidade de 
Joinvile, e a rivalidade se estabeleceu, tendo essa competição estimulado o 
desenvolvimento de ambos os núcleos coloniais. 

A falta de assistência social que gerou - em determinada fase da vida da 
colônia - revoltas que chegaram até às maiS altas autoridades do Império e 
problemas outros, naturais no início de uma colonização e que formavam um 
magnífico conjunto de ocorrências, deram à comunidade têmpera de luta e 
trabalho, razões primeiras da esplêndida realidade que hoje é São Bento do Sul. 

O jornal O Estado, publicado em Florianópolls, comentando o centenário, 
dizia: 

A COLONIZAÇAO 

"Há mais de 99 anos, a instalação do núcleo colonial de São Bento 
do Sul nasceu como um colorário da fundação da Colônia Dona Fran
cisca, para a qual era de suma importância a construção de uma estrada 
que a ligasse com o Planalto. Ademais, a criação de uma colônin 
agrícola já estava estipulada no contrato celebrado pelo Governo im
perial e a Sociedade Colonizadora de Hamburgo. 

A 20 de setembro de 1873 a. direção da Colônia D. Francisca enviou, 
serra acima. os primeiros 70 patres-família.s. Localizando-se à margem 
de um arroio, estes imigtantes austro-bávaro.3 - do Bohmerwaldt -, 
pomeranos, boêmios do Norte - Nordbohmen - e poloneses - Deutsch 
- lançaram os alicerces da colônl·a agrícola de São Bento." 

A origem desses colonos era diversa da origem daque1~s que ficaram na 
cidade de Joinvile ou na COlônia D. Francisca, e por isso as rivalidades surgiram. 
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Prossegue o comentário da imprensa catarlnense: 

"E a 23 de setembro d.e 1873 - data oficial da fundação - pela 
primeira vez se ouviu na região o clangoOr dos machados pioneiros. 
A despeito dos obstáculos iniciais, o núcleo colonial foi se desenvoOl
vendo, sendo elevado a categoria de vila em 21 de maio de 1833 e de 
cidade, em 31 de março de 1938." · 

DINAMICA AOS CEM ANOS 

Atualmente, São Bento do Sul vem se destacando como uma das 
principais fon-tes produtoras do Estado, mantendo uma febril atividade 
industrial e um ativo comércio. Entre as suas 119 indústrias, predomi
nam as do ramo mobiliário, mas seu parque industrial se diversifica 
ainda em empresas metalúrgica.s d·e artefatos de madeiras, de choco-
late e de cerâmica. . ' 

Contando com pouco mais de 4. 000 alunos matriculados em seus 
diversos cursos da rede de ensino oficial e particula.r - Colégio Nor
mal, Científico, Curso Técnico Comercial, 2 ginásios, 4 grupos escola
res e mais de 30 escolas primárias - o Município conta com excelen
te base educ'acional. Uma escola de música com mais de uma centena 
de alunos matriculados, um excelente grupo amador d·e teatro, biblio
tecas muito bem aparelhadas, quatro corais -, veja V. Ex.a as carac
terilsticas das colonizações alemãs: os grupos de teatro amador, os 
corais, os clubes de atiradores, "três clubes sociais no centro da ci
dade, e dois nos bairros, constituem o valioso acervo cultural de São 
Bento do Sul, valorizado ainda mais pela Banda Tremi, hoje um pa
trimônio não só do Município mas também de todo o Estado. Forma
da por trinta membros permanentes, a Banda Tremi abrilhanta as fes
tas da cidade e do Estado, executando as marchas típicas da Bavária 
com uma afin·ada tradição que emavasa as fronteiras catarin:ms~.s." 

E aqui faço um parêntesis; creio que, no ano passado, foi uma das atrações 
mais procuradas na Feira da Providência, na Guanabara, justamente esta banda 
de S. Bento do Sul, que tocava aquelas músicas da Bavária, e que encantava os 
que admiram este tipo de folc!ore. 

São Bento do Sul ultima os preparativos para comemorar condigna
mente o centenário de fundação, que ocorrerá no próximo dia 23 de se
tembro. Todos estão empenhados nesse movimento,. do qual participa o 
Prefeito Oswaldo Ziperer até o mais humilde servidor da Municipali
dade. Além de sediar a maior festa esportiva de Santa Catarina -
os XVI Jogos Abertos de Santa Catarina - que levará a São Bento mi
lhares de pessoas, entre as quais quatro mil atletas e dirigentes represen
tando 35 delegações. São Bento do Sul fará realizar uma exposição 
industrial e outra agropecuária. 

Vê V. Ex.a que há uma programação até o fim do ano. Desde a ds.ta come
morativa da fundação, até o fim do ano, há uma série de ocorrências comemo
rativas: 

Entre os acontecimentos mais significativos relacionados com os cem 
anos de fundação da cidade, destaca-se o recente lançamento de um 
livro contando toda a história de São Bento do Sul, desde o dia 20 de 
setembro de 1873, quando 70 colonos iniciaram a expedição rumo à serra. 
até os dias atuais, isto é, cem anos depois. 

Esse é o comentário ou a reportagem do jornal O Estado. 

Finalizando, Sr. Presidente, quero enviar, com as minhas homenagens, o 
calor do meu entusiasmo pelo transcurso do centenário da cidade de São Bento 
do Sul. 



-122-

Os parabéns ao povo laborioso e as congratulações com as autoridades muni
cipais, que souberam estar à altura do momento histórico, fazendo condigna a 
comemoração da data centenária. 

Era o que eu tinha a diz.er, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) - Comunico aos Srs. Senadores que 
o Senado está convocado para uma Sessão Extraordinária a .3e rulizar hoje, às 
18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 453, de 1973) do Projeto de Decreto Legislativo n.0 3, 
de 1973 (n.0 93-B/73, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
Comercial firmado entre a República Feàerativa do Brasil e a República Fe
deral da Nigéria, em Lagos, a 18 de novembro de 1972. 

2 

Discussão, em turno único, do Projero de Leí da Câmara n.o 51, de 1973 
(n.0 1.417-B/73, na Casa de origem), que altera o Quadro da Secretaria do Tri
bunal Superior do Trabalho, e dá outrM providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 s 462 e 463, das Comissõss 

- de Serviço Público Civil e 

- de Finanças. 

Está encsrrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 30 minutos.) 



130.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 19 de setembro de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes 03 Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gui0mard - Geraldo Mesquita - Flávio 
Brito - José Lindoso - José Esteves - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindad-e - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodo:mi.r Milet -
José Sarney - Fausto Caste1o-Br.anco - Petrõnio Portella - Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Duarte Filho - J e :sé Freire - Domício Gondim 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de MeHo - Luiz Cavalcante - Teotõnio Vil-ela - Augusto 
Franco - Leandro Maci.el - Lourival Ba,ptista - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - João Ca!mon -
Amaral Peixoto - Paulo Torres - Vasc·::mcelos Torres - Benjamin 
Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema -
José Augusto - Magalhã.es Pinto - ca.rvalho Pinto - Franco Mon
toro - Orlando Zancaner - Benedito F·erreira - Emival C1;aro -
Osires Teixeira - Fernando Corrêa - Italívio Coelho - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Ma,ttos Leão - Ney Braga - Antônio Carlos 
- CeliSo Ramos - Lenoir vargas - Daniel Krieger - Guida Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 64 Srs. Senadores. Havendo número regimental d·eclaro aber
ta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à leitura do expedi-ente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 

- N.o 211173 (n.o 317/73 na origem), de 19 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o' 48/73 <n.0 1. 418-B/73, na Casa de origem l, "que fixa 
os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Outras Atividades de Nível 
Superior, e dá outras providências". 

(Projeto que se transformou na Lei n.0 5. 921, de 19 de setembro de 1973.) 

- N.0 212173 (n.o 316/73, na origem), di'! 19 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei do Senado n.o 75/73-DF, "que estabelece diretrizes para a classifica-
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ção de cargos do Serviço Civil do D~trito F-ederal e de suas Autarquias, e 
dá outras providências". (Proj.eto que se tran.~formou na Lei n.0 5. 920, de 
19 de setembro de 1973.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicação. 

O Sr. Ministro do Interior, através dos Avisos Ministeriais n.0s 0104. 0140 e 
0144, o primeiro de 6 de agosto e os demais de 22 do mesmo mês, e que se r·efe
rem aos Planos de De.:envolvimento financiados pelo Servic.o Federal de Ha· 
bitação e Urbanismo - SERFHAU, encaminhou ao Senado os Relatórios 
Preliminares de Municípios dos Estados de P·ernambuco, Paraíba, Alagoas, Ba
hia, Rio Grande do Norte e Ceará ·e o Plano de Desenvolvimento LoQcal Inte
grado de Olinda, no Estado de Pernambuco. 

Os expedi·entes serão remetidos à Comissão de Assunto3 Regi·:mais. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo. Sr. 1.0 -Secretário 

É lido o seguinte 

Gabinete do Líder da ARENA 

Ofício n.o 215/73 

Sr. Presidente, 

OfíCIO 

Brasília, 19 de set.embro de 1973 

Tenho a honra de indicar a V. Ex.a o Sr. Deputado Hermes Macedo, pan 
preencher a vaga do Sr. Deputado Otávio Cesário na Comiss:io Mista de Orça
mento. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Ex.a. protesto.s de alto apreço e dis
tinta consideração. - Geraldo Freire, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Designo o nobre De1)utado Hermes 
Macêdo para compor a Comissão Mista de Orçamento conforme a indicação 
do ofício que acaba de ser lido. ' 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão. em turno único, da redação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 453. de 1973) do Projeto de Decreto 
Legisla:tii.vo n.0 3, de 1973 (n.0 93-B/73, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo Comercial firmado entre · a República Fe
derativa do Brasil e a República Federal da Nigéria,em Lagos, a 18 de 
novembro de 1972. 

Em discussão. 

Se nenhum dos Sr.s. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, a redação final é considerada como definiti\·amente 
aprovada, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 

O Projeto vai à promulgação. 
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É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 3, de 1973 
(n.o 93-B/73, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nadonal aprovou, nos •t.ermos do art. 44, in
ciso I, da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova o texto do Acordo Comercial entre o Governo da República 
do Brasil e o Governo Militar Federal da República Federal da Nigéria, 
firmado em Lagos, a 18 de novembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - É aprovado o texto do Acordo Comercial entre o Governo daRe
pública Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da República Federal 
da Nigéria, firmado em Lagos, a 18 de novembro de 1972. 

Art. 2.o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na da·t.a de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Item 2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 51, 
de 1973 (n.0 1.417-B/73, na Casa de origem), que altera o Quadro da 
Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.Os 462 e 463, das Comissões 

- de Serviço Público Civil e 

·- de Finanças. 

o Projeto foi incluído em Ordem do D~a em virtude de dispensa de interstí
cio,· concedida na Sessão anterior a requerimento do Sr. Senador Guido Mondin. 

:En:i. discussão o projeto .. 

. Se nenhum dos Srs. Senadores pedir a palavra, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
(N.o 1.417-B/73, na Casa. de origem) 

DI: INiCIATIVA DO SENHOR PRESmii:NTII: DA RII:P'ÓBLICA 

Altera o Quadro da Secretaria. do Tribunal Superior do Trabalho, e 
dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - o Quadro da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho fica, 
provisoriamente, alterado de acordo com os Anexos A e B desta lei. 
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:tarágrafo único - Os vencimentos dos cargos constantes dos anexos a que 
se ref·ere este artigo, até que seja implantada a sistemática prevista na Lei 
n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, terão os seguintes valores mensais: 

a) Técnicos de Serviços Judiciários: 
Classe B - Cr$ 2. 383,00 
Classe A - Cr$ 1. 987,00 

b) Auxiliar de Serviços Judiciários: 
Classe B - Cr$ 990,00 
Classe A - Cr$ 839,00 

Art. 2.0 - O provimento dos cargos da classe inicial de Técnico de Ser
viços Judiciários e Auxiliar de Serviços Judiciários da Secretaria do Tribunal 
será f·eita mediante concur.so público de provas ou de provaas e títulos, exigindo
se dos candidatos à primeira a apresentação de diploma de conclusão de um 
dos cursos sup-eriores de Direito, Economia, Contabilidade ou Administração, ou 
prova de seu provisionamento em nível superior e, dos candidatos à segunda, 
a de certificado de conhecimentos equivalentes à conclusão do ensino do 2.0 

grau. 

Art. 3.0 - É permitido o acesso à classe inicial da série de classes de Téc
nico de Serviços Judiciários aos ocupantes da classe final de Auxiliar de Ser
viços Judiciários, na forma da regulamentação que vier a ser aprovada pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, observadas as exigências legais. 

Art. 4.0 - Os vencimentos dos cargos em comissão da Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalho são os fixados para os símbolos correspondentes aos do 
Poder Executivo, observado o princípio estabelecido nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 1.o 
da Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 5.0 - Observada a legislação aplicável à espéc:e. as gratificações para 
retribuir o regime de tempo integral e dedicação excbsiva e o serviço extraor
dinário a e1e vinculado, a que se submeterem os ocupantes dos cargos de Que 
trata esta Lei, serão calculados sobre os valores dos vencimentos básicos fixados 
pelo Decreto-lei n.0 1.150, de 3 de fev·ereiro de 1971, tomado por base, com re
ferência à classe B de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 22; para 
a classe A de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 21; :para a classe 
A de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 18; e para a classe A de 
.Aluxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 16. 

Parágrafo único - Poderão ser submetidos ao regime de que trata este ar
tigo, calculadas as respectiYas gratificações sobre os valores dos vencimentos 
básicos fixados pelo Decreto-lei n.o 1.150, de 3 de fevereiro de 1971, os ocupan
tes dos cargos não incluídos nos Anexos A e B desta Lei, observada a corres
pondência entre símbolos e níveis prevista na Lei n.O 5. 685, de 23 de julho de 
1971. 

Art. 6.0 
- Os cargos de provimento em comissão relacionados no Anexo A 

serão automaticamente incluídos no regime de tempo integral e dedicação ex
clusiva, ressalvado o direito de opção do respectivo ocupante pela jornada normal 
de trabalho. 

Art. 7.0 - No prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, os 
aLuais ocupantes dos cargos efetivos de 'Revisor. PJ-1, Assistente Técnico do 
Presidente, PJ-1, Contador, PJ-1, Redator, PJ-2, Oficial Judiciário, PJ-3 e PJ-4, 
e Almoxarife, PJ-3, poderão ser aproveitados em cargos da classe B e os 
ocupantes efetivos de Oficial Judiciário, PJ -5 e PJ-6, em cargos da classe A da 
série de classes de Técnicos de Serviços Judiciár!os. 

Parágrafo único - O aproveitamento· de que trata este artigo obedecerá a 
critérios seletivos, inclusive por meio de treinamento intensivo e obrigatório, 
que serão estabelecidos para os cargos d~ cada sér:e de classes. 
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Art. 8.0 
- Fica assegurada a situação pes::;oal dos atuais ocupantes dos 

cargos efetivos de Secretário do Tribunal Superior do Trabalho, Vice-Dlretor c 
de Diretores de ServiÇos, os quais serão suprimidos na medida em que vagarem. 

Parágrafo único - Os funcionários de que trata este artigo poderão optar 
pela percepção do vencimento do seu cargo efetivo, acrescido da gratificação fixa 
de vinte por centJo, calculada sobre o valor do símbolo do cargo em comissão 
correspondente, na forma do disposto no § 2.o do art. 1.0 da Lei n.0 4.345, de 26 
de junho de 1964. 

Art. 9.0 
- A gratificação adicional por tempo de serviço dos funcionários 

AJ.brangidos por esta lei será concedida na base de cinco por cento por qüin
qüênio de efetivo exercício até sete qüinqüênios, calculada sobre o respectivo 
vencimento base. . 

Art. 10 - A diferença porvent.ura verificada, em cada caso, entre a impor
tância que o funcionário venha percebendo, a titulo de vencimento e gratifica
ção adicional por tempo de serviço e os novos valores a que fará jus em decor
rência do disposto nesta lei, constituirá vantagem pessoal, nominalmente iden
tificável insuscetível de quaisquer reajustamentos supervenientes e, em virtude 
dela, não se estabelecerá nenhuma discriminação nessas concessões. 

Art. 11 - O Tribunal Superior do TrabalhO, observados os limites das do
tações orçamentárias, estabel·ecerá a classificação das funções gratificadas e de 
representação de gabinete, com base nos princípios e valores fixados no Poder 
Executivo. 

Art. 12 - As despesas com a execução da presente lei serão atendidas pelo 
saldo orçamentário da conta corrente do subanexo Justiça do Trabalho, ficando 
o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito suplementar necessário nos 
termos do disposto no art. 6.0 , item I, da Lei n.0 5.847, de 6 de dezembro de 1972. 

Art. 13- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Cargo 
ou 

Função 

1 

1 

ANEXO A 

SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Cargos de Provimento em Comissão 

Situação Anterior 

Denominação 

n:retor-Geral 

Secretário do TST 

Situação Nova 

Cargo 
Símbolo ou Denominação 

Função 

PJ 

PJ 

1 

1 

3 

Diretor-Geral 

Secretário do Tribunal 
Pleno 

Diretor de Secretaria 

8 Diretor de Serviço PJ-1 14 Diretor de serviço 

Símbolo 

1-C 

1-C 

2-C 

3-C 
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ANEXO B 

SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Cargos de Provimento Efetivo 

Situação Anterior Situação Nova 

Cargo 
Classe 

Cargo 
ou Denominação Símbolo Denominação ou 

Função Função 

1 Revisor PJ-1 
3 Assistente Técnico do 

Presidente PJ-1 
2 Contador PJ-1 

11 Redator PJ-2 
10 Oficial Judiciário PJ-3 
20 Oficial Judiciário PJ-4 75 Técnico de Serviços 

Judiciários B 
1 Almoxarife PJ-3 

48 

30 Oficial Judiciárieo PJ-5 
40 Oficial Judiciário PJ-6 75 Técnico de Serviços 

Judiciários A 
75 Técnico de Serviços 

Judiciários B 

150 
25 Auxiliar de Serviços 

Judiciários A 

50 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado para uma Sessão Conjunta a realizar-se 
hoje, quarta-feira, às 19 horas no Plenário da Câmara dos Deputados e desti
nada à apreciação de Projeto de Decreto Legislativo. 

Nada mias havendo a tr!lltar, designo :para a próxima Sessão a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 1, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que resolve denominar "Sala Ruy Barbosa" uma 
das salas do Anexo II, destinada às reuniões das COmissões Técnicas, tendo 
PARECERES, sob n.<>s 301, 302 e 370, de 1973, das Comissões 

-de Constituição e Justiça, 1.0 pronwtciamento: pela constitucionalidade e 
juricllcidade do projeto; 2.0 pronwtciamento: pela constitucionalidade e juridlci
dade do Substitutivo da Comissão Diretora, com Subemenda n.o 1-CCJ que apre
senta; e 

- Dirctora, favorável nos termos do Substitutivo que oferece. 
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2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 3, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Ruy Carneiro, que denomina "Epitácio Pessoa'' uma das salas 
destinadas às reuniões das Comissões Técnicas do Senado, tendo 

PARECERES, sob n.as 303, 302 e 370, de 1973, das Comissões 

-de Constituição e Justiça., 1.0 pronunciamento: pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto; 2.0 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridici
dade do Substitutivo da Comissão Diretora e com a Subemenda n.o 1-CCJ que 
apresenta; e 

- Diretora, favorável nos termos do Substitutivo que oferece. 

3 

Discussão, em turno único, do Proj-eto de ResoluçãO n.0 7, de 1973, de autoria 
,do Sr. Senador Magalhães Pinto, que dá a uma das salas do edifício do Senado 
Federal o nome de Bernardo Pereira de Vasconcelos, tendo 

PARECERES, sob n.Os 304, 302, e 370, de 1973, das Comissões 

-.de .Constituição e Justiça: 1.0 pronunciamento pela constitucionalidade 
e juridicidade do Projeto; 2.0 pronunciamento; pela constitucionalidade e juridi
cidade do Substitutivo da Comissão Diretora com a Subemenda n.o 1"'CCJ que 
apresenta; e 

- Diretora, favorável nos termos do Substitutivo que apresenta. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 11, de 1973, de auto
ria do Sr. Senador Helvídio Nunes, que denomina "Sala Coelho Rodrigues" uma 
das dependências do Senado, tendo 

PARECERES, sob n.Os 305, 302 e 370, de 1973, das Comissões 

de Constituição e Justiça, 1.0 pronunciamento; pela const1tuc.ionalidade e 
jurídicidade do Projeto 2.o pronunciamento: pela constitucionalidade e jurídici
dade do Substittuivo da Comissão Diretora com a Subemenda n.0 1-CCJ que 
apresenta, e 

- Diretora, favorável nos termos do Substitutivo que apresenta. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 24, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que denomina "Sala Clóvis Bevilácqua" uma 
das dependências do Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n.as 306, 302 e 370, de 1973, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça; 1.0 pronunciamento: pela constitucionalidade 
e juridlcidade do Projeto; 2.0 pronunciamento: pela constHm.cionalidade e juridi
cidade do Substitutivo da Comissão Diretora com a Subemenda n.o 1-CCJ que 
apresenta; e 

- Diretora, favorável nos tennos do Substitutivo que apresenta. 
6 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 27, de 1973, de auto~ 
ria do Sr. Senador Lourival Baptista, que denomina "Sala Lourival Fontes" uma 
das dependências do Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 307, 302 e 370, de 1973, das Comissões 

- de Constituição c Justiça: 1.0 pronunciamento: pela constitucionalidade c 
juridicidade do Projeto; 2.o pronunciamento: pela constitucionalidade e jurid!-
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cidade do Substitut'vo da Comissão Diretora com a Subemenda n.0 1-CCJ que 
apre.sen tra; e 

_ Diretora, favorável nos termos do Substituti'ro que apresenta. 

7 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n.O 8, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que assegura ao empregado o paga
mento das férias pelo término ou rescisão, por qualquer forma, do contrato de 
trabalho, tendo 

PARECERES, sob n.os 209 e 210, de 1973, das Comissões 

-de constitucionalidade e Justiça, pela cons>t.itucionalidade e jurid:cidade; e 

- de Legislação Social, favorável. 

8 

Discussão, em primeiro turno, do Projet<> de Lei do Senado n.0 62, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Milton Cabral, que dispõe sobre a Associação Brasi
leira de Normas Téenicas (ABNT), institui a coordenação centralizada de ela
boração das Normas Técnicas Voluntárias e dá outl'a.S providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 83, 84 e 327, de 1973; das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 

- de Economia, favorável; e 

_ de Serviço Público Civil, (audiência solicitada) favorável, com Emendas 
n.os 1 a 3-CSPC, que oferece. 

(Encerra-se a sessão às 14 horas e 45 minutos.) 



131.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 20 de setembro de 1973 

PRESID:2NCIA DOS SRS. PAULO TORRES, 

ANTONIO CARLOS E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Geraldo Mesquita- Flávio Britto- José Lindoso 
- Milton Trindade - Renato Franco - Alexandre Costa - José Sarney - Pe
trônio Portella - Helvídio Nunes - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Ruy carneiro - Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco. - Leandro Maciel - Lourival· Baptista - An
tônio Fernandes - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Amaral Peixoto - Paulo Torres - Benjamim Farah - Danton 
Jobim- Nelson Carneiro- José Augusto- Magalhães Pinto- Franco Montoro 
- Italivlo coelho- Accioly Filho- Ney Braga Antônio Carlos- Celso. Ramos 
- Daniel Krieger - Guido Mondin. 

o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 40 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

o Sr. Lo-secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO MINISTRO EXTRAORDINARIO 
PARA OS ASSUNTOS DO GABINETE CIVIL 

- N.o 417-SAP/73, de 19 do corrente, encaminhando cópia do parecer do Con
selho Federal de Educação sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 16/72, que 
"cria a Ordem dos Professores do Brasil e dá outras providências". 

(A Comissão de Educação e Cultura.) 

PARECERES 

PARECER 

Projeto de Resolução n.0 2, de 1973, que autoriza o Senado Federal 
a doar documento. 

Relator: Sr. Mattos Leão 

o Projeto em exame, de autoria do ilustre Senador Vasconcelos Torres, tem 
por objetlvo especifico autorizar a Mesa do Senado a fazer doação ao "Museu 
Imperial de Petrópolis" de documento pertencente ao acervo histórico da Casa, 
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representado pela "carta-renúncia" de D. Pedro I, por considerá-la "peça final 
que está faltando para compor o mosáico das preciosidades que lá existem". 

Ali, diz o Autor, "melhor do que no Senado sua exibição atingiria a finalidade 
educativa que se deve buscar pois possibilitará um encontro mais direto e sem
pre fecundo das novas gerações com os yelhos documentos. 

E conclui: 

"A doação que ora proponho é, assim, a colaboração que, no meu enten
der, esta Casa Legislativa pode e deve prestar, não apenas àquela Insti
tuição, mas, à causa mesma da promoção Cem que todos os bons brasi
leiros estão empenhados, no momento} dessa aproximação tão necessá
ria das novas gerações às fontes antigas e ricas da própria tradição na
cional." 

O projeto está perfeito do ponto de vista constitucional, nada havendo, por
tanto, que possa obstacular sua tramitação. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Ma.ttos Leã.o, Relator - José Augusto ....:.. Wilson Gonçalves - Heitor Dias -
Ca.rlos Lindenberg - Helvídio Nunes - Italívio Coelho - Eurico ~end'e -
Gustavo Capanema - José Sarney - 'José Lindoso -Nelson Carneiro. · · 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO SENADOR JOSÉ LINDOSO 

O Senhor Senador Vasconcelos Torres submeteu à deliberação do Senado 
Federal o presente Projeto de Resolução, que tomou o número 2/73, mandando 
doar ao Museu Imperial de Petrópolis a "Carta-renúncia" de D. Pedro I perten-
cente ao acervo histórico desta Casa. · 

A matéria, distribuída ao ilustre Senador Mattos Leão, esteve na pauta 
desta Comissão, com parecer pela constitucionalidade e juridicidade, na Sessão 
de 23 de maio do corrente ano, ocasião em que pedi vista. 

Embora concorde, em tese, com a conclusão do douto Relator, unicamente 
no que se comporte nos estritos limites da juridicidade e constitucionalidade da 
proposição, não poderia ficar indiferente diante de um ato que, no meu enten
der, se aprovado, irá privar o Senado Federal de uma das mais preciosas relí
quias do seu acervo histórico. 

Vale ressaltar que tais dúvidas não são apenas minhas; também o Autor da 
proposição as teve quando afirma: 

"Vivi um conflito interior ao considerar a idéia de apresentar este Projeto." 

E não poderia ser de outro modo, posto que a matéria em discussão, mesmo 
aos mais indiferentes, fala muito mais aos "sentimentos" do que à "razão". 

Estes, os motivos que me levaram a registrar aqui a minha posição, que é 
a de não concordar em que o Senado Federal consinta na doação de um bem 
de valor inestimável a que o Projeto se propõe e requeiro seja ouvida a Co
missão Diretora, por envolver matéria de interesse da Administração Interna do 
Senado. · 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 1973. - José Lindoso. 

PARECER N.0 46, de 1973 · 

da Comissão Diretora, sobre o Projeto de Resolução n.0 2, de 1973. 
Relator: Sr. Antonio Carlos 

O nobre Sr. Senador Vasconcelos Torres· a 14 de maio do corrente ano sub
meteu à consideração da Casa Projeto d~ Resolução autorizando a Mc~a do 



- 133 -

Senado a promover a doação, ao Museu Imperial, com sede em Petrópolls, Es
tado do Rio de Janeiro, do original da Carta de Renúncia ao Trono de D. Pedro I, 
firmada em 7 de abril de 1831, pertencente ao acervo de documentos históricos 
do arquivo da Casa. 

A matéria foi à Comissão de Constituição e Justiça, por despacho da mesma 
data, e lá foi objeto de parecer do nobre Sr. Senador Mattos Leão, que concluiu: 

"0 Projeto está perfeito do ponto de vista constitucional, nada havendo, 
portanto, que possa obstacular ·sua tramitaÇão." 

Durante a votação desse Parecer o nobre Sr. Senador José Lindoso apresen
tou declaração de voto, solicitando que sobre a matéria fosse ouvida a Comissão 
Diretora, providência aliás já determinada no despacho da Presidência desta 
Casa. · 

Do que foi exposto até aqui, verifica-se que a Comissão de Constituição e 
Justiça, sem embargo da manifestação do nobre Sr. Senador José Lindoso, con
siderou o Projeto constitucional e jurídico. Cabe-nos, na COmissão Diretora, opi-
nar sobre o mérito. . . · . 

O Autor da proposição, o nobre Sr. Senador Vasconcelos Torres, na justifi-
CS:ção que apresentou, esclarece que:. 

"O interesse público estará sendo servido, no presente caso, no limite 
em que um documento de inestimável valor histórico como é a "Carta
renúncia" da extraordinária figura humana que foi o nosso primeiro Im
perador ficar entregue ·a uma Instituição que tenha as características e 
finalidades do Museu Imperial." 

E acrescenta: 

"A doação que ora proponho é, assim, a colaboração que, no meu enten
der, esta Casa leigslativa pode e deve prestar, não apenas àquela Insti
tuição, mas à causa mesma da promoção (em que todos os bons brasilei
ros estão empenhados, no momento) dessa aproximação tão necessária 

. das novas gerações às fontes antigas e ricas da própria tradição na
cional." 

Lembra, ainda, que o Museu Imperial se destina justamente 

". . . a conservar, a classificar e a expor à visitação pública objetos, 
símbolos e textos originais que possam. dar aos milhares de visitantes 
que ali transitam durante o ano inteiro a imagem, fragmentada, mas 
autêntica - do período Imperial da História do Brasil." 

E esclarece que lá 

". . . sua exibição atingiria, melhor do que no senado, reconheçamos, a 
finalidade educativa que se deve buscar promovendo o encontro sempre 
fecundo dos velhos documentos com as' novas gerações." 

Esses argumentos parecem-nos evidenciar a conveniência da proposição em 
exame. De fato, o documento ora arquivado no Senado seria melhor conhecido 
se objeto de exposição permanente numa instituição da categoria e com as 
finalidades do Museu Imperial. 

Somos, assim, favoráveis ao Projeto de Resolução, na forma do Substitutivo 
que apresentamos. 

O Substitutivo não altera, em substância, o Projeto do nobre Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, ap€nas dá-lhe, no nosso entender, melhor forma e assegura 
a necessária publlcldade ao ato do Senado e à indispensável solenidade à ceri
mônia de entrega. 
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Ante o exposto, opinamos favoravelmente ao Projeto de Resolução n.o 2, de 
1973, na forma do seguinte Substitutivo: 

PROJETO DE _RESOLUÇÃO 

Autoriza o Senado Federal a doar documento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É a Mesa do Senado Federal autorizada a promover a doação, ao 
Museu Imperial, do Ministério da Educação e Cultura, com sede em Petrópolis, 
Estado do Rio de Janeiro, do original da Carta de Renúncia ao Trono de Sua 
Majestade o Imperador D. Pedro I, firmada em 7 de abril de 1831. 

Parágrafo único. O documento original a que se refere este artigo será 
acompanhado de uma placa de prata, da qual constatiá a data da doação, além 
dos seguintes dizeres: "Doado pelo Senado Federal". 

Art. 2.0 A Mesa do Senado conservará, em seu arquivo de documentos his
tlóricos, um fac-símile do documento, ao qual será anexado o original da pre
sente Resolução. 

Art. 3.0 A cerimônia da entrega do documento, a que se refere o art. 1.0 , 

será feita em ato solene na Cidade de Petrópolis. por uma Comissão designada 
e presidida pelo Presidente do Senado Federal. 

Parágrafo único. Do ato lavrar-se-á ata que será publicada no Diário do 
Congresso Nacional, Seção II, e arquivada nesta Casa. 

Art .4.0 Fica o Presidente do Senado autorizado a entrar em entendimentos 
com o Sr. Ministro de Estado dos Negócios da Educação e Cultura para o cum
primento do disposto na presente Resolução. 

Art. 5.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Em 22 de agosto de 1973. - Paulo Torres, Presidente - Aíntônio Ca.r'los, Re
lator - Adalberto Santos - Ruy Santos - Augusto Franco - Milton Cabral -
Geraldo Mesquita. 

PARECER N.0 469, de 1973 

da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Substitutivo da Co
missão Diretora ao Projeto de Resolução n.0 2, de 1973, que autoriza o 
Senado Federal a doar documento. 

Relator: Sr. Mattos Leão 

Em 14 de março do corrente ano, o ilustre Sr. Senador Vasconcelos Torres 
apresentou Projeto de Resolução protocolizado sob n.0 2, de 1973, objetivando 
"doar documento pertencente ao Senado Federal". 

Nessa mesma data, o Sr. Presidente do Senado, cumprindo dispositivo regi
mental, despachou o Projeto às Comissões de Constituição e Justiça e Diretora. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, coube-nos, em 8 de agosto p. passa
do, oferecer Parecer pela constitucionalidade à referida proposição de Resolução. 

Embora já tivesse o Projeto em apreço despacho para a Comissão Diretora, 
o ilustre Sr. Senador José Lindoso, em declaração de voto, requereu a audiência 
da Comissão Diretora. . . "por envolver matéria de interesse do Senado". 

Na Comissão Diretora, o Projeto foi relatado pelo eminente Sr. Senador 
Antônio Carlos, que se reportou ao nosso Parecer quanto a constitucionalidade 
e o examinou, então, quanto ao mérito. 
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Circundando a justificação apresentada pelo Sr. Vasconcelos Torres, enten
deu o eminente !Relator da Comissão Diretora que os argumentos apresenta
dos ... "parece-nos evidenciar a conveniência da proposição em exame. De fato, 
o doc_!lmento ora arquivado no Senado seria melhor conhecido se objeto de ex
posiçao permanente numa instituição da categoria e com as finalidades do Mu
seu Imperial". 

E, concluindo, ... "somos, assim, favoráveis ao Projeto de Resolução, na for-
ma do Substitutivo que apresentamos". . · 

Esclarec·eu, ainda, o eminente Relator da Comissão Diretora que ... "o Subs
titutivo não altera, em substância, o Projeto do nobre sr. Senador Vasconcelos 
Torres, apenas dá-lhe, no nosso entender, melhor forma e assegura a necessária 
publicidade ao ato do Senado e a imprescindível solenidade à cerimônia de 
entrega". 

. O Substitutivo proposto pelo Sr. Relator e aprovado pela Comissão Diretora 
e o que segue: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

Autoriza o Senado Federal a d'oar documento. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Mesa do Senado .Federal autorizada a promover a doação, ao 

Museu Imperial, do Ministério da Educação e Cultura, com sede em Petl\ópolis, 
Estado do Rio de Janeiro, do original da Carta de Renúncia ao Trono de Sua 
Majestade, o Imperador D. Pedro I, firmada em 7 de abril de 1831. 

Parágrafo único. O documento. original a que se refere este artigo será 
acompanhado de uma placa de prata, da qual constará a data da doação, além 
dos seguintes dizeres: "Doado pelo Senado Federal". 

Art. 2.0 A Mesa do Senado Federal conservará, em seu arquivo de documen
tos históricos, um fac-símile do documento, ao qual será anexado o original da 
presente Resolução. 

Art. 3.0 A cerimônia de entrega do documento, a que se refere o art. 1.0 , 

será feita em ato solene na Cidade de Petrópolis, por uma Comissão designada 
e presidida pelo Presidente do Senado Federal. 

Parágrafo único. Do ato lavrar-se-á ata que será publicada no "Diário do 
Congresso Nacional", Seção II, e arquivada nesta Casa. 

Art. 4.0 Fica o Presidente do Senado autorizado a entrar em entendimentos 
com o Sr. Ministro de Estado dos Negócios da Educação e Cultura para o cum
primento do disposto na presente Resolução. 

Art. 5.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Volta, agora o Projeto à comissão de Constituição e Justiça para que seja 
apreciado o Substitutivo proposto pela Comissão Diretora. 

Sem embargos da idéia original, entendemos que a Douta Comissão Diretora 
aperfeiçoou a proposição, dando-lhe forma eficaz e proporcionando a publicida
de necessária e indispensável ao ato, conforme as próprias palavras do Relator, 
Sr. Antônio Carlos. 

Somos, pois, favoráveis à proposição, na forma do Substitutivo apresentado 
pela Comissão Diretora. 

É o nosso Parecer. 
Sala das Comissões, 19 de setembro de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -

Mattos Leão, Relator- Nelson Carneiro, vencido - Wilson Gonçalves, com res
trições - José Lindoso, com restrições - Carvalho Pinto - Accioly Filho - Bel
vídio Nunes - Osires Teixeira - Gustavo Capancma. 
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PARECER N.0 470, de 1973 

da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Ofício S/16, de 1973 
(Ofício n.0 18173, do Supremo Tribunal Federal),. que encaminha deci
são de inconstitucionalidade de Lei do Estado de São Paulo. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

o senhor Presidente do Supremo Tribunal'Federal encaminhou, ao Senado, 
para o fim previsto no art. 42, VII, da Constituição, cópia das notas taquigráficas 
e da decisão referentes ao julgamento proferido na Representação n.0 882, do 
Estado de São Paulo. 

2. Trata-se de !Representação oferecida, pelo Procurador Geral da Repú
blica, com fundamento no art. 119, I, i, da Constituição, argüindo de inconsti
tueionalidade a Lei Estadual s/n.0 de São Paulo, de 3 de dezembro de 1971, que 
autoriza, em caráter excepcional, a designação de funcionários para o exercício 
de funções de Oficial de Justiça . 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária de 21 de 
março de 1973, acolheu a Representação, entendendo ser inconstitucional a Lei, 
por violadora dos arts. 6.0 e 144, § 5.0 , da Constituição. 

4. A decisão foi proferida pelo voto de nove Senhores :Ministros, compondo 
assim o quorum exigido pela Constituição (art. 116) e, publicada no Diário da 
Justiça de 15 de junho último, transitou em julgado. 

5. Com esses esclarecimentos, opino pela aprovação do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 47, DE 1973 

Suspende a execução de Lei do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É suspensa, nos termos do art. 42, VII, da Constituição, a exe
cução da Lei sem número do Estado de São Paulo, de 3 de dezembro de 1971, 
que autoriza, em caráter excepcional, a designàção de funcionários para o exer
cício de função de Oficial de Justiça, declarada inconstitucional por decisão defi
nitiva do Supremo Tribunal Federal proferida, em 21 de março de 1973, nos 
Autos da Representação n.0 882. . 

Art. 2.0 A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 1.0 de setembro de 1973. ,.--- Daniel Krieger, Presidente -
Accioly Filho, Relator - Helvídio Nunes - José Lindoso - Wilson Gonçalves -
Gustavo Capanema- Mattos Leão- Carvalho Pinto- Nelson Carneiro. 

PARECER N.0 471, DE 1973 

da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Ofício S/17, de 1973 
(Ofício n.0 15/73, doSupremo Tribunal Federal), que encaminha decisão 
de inconstitucionalidade de Resolução Normativa do Tribunal de .Justiça 
do Estado ·do Paraná. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal encaminhou ao Senado, 
para o fim previsto no art. 42, VII, da Constituição, cópia das notas taquigráficas 
e da decisão referente ao julgamento proferido na Representação n.0 880, do 
Estado do Paraná. 

2. Trata-se de Representação oferecida, por provocação do Governador do Es
tado do Paraná, pelo Procurador-Geral da República, com fundamento no art. 119, 
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I, i, da _Constituição, argüindo de inc«?nstitucionalldade diversos dispositivos da 
Resoluçao Normativa n.0 1, de 26 de JUnho de 1970 do Tribunal de Justiça do 
Paraná, que instituiu a Organização e Divisão Judiciária do Estado. 

3. O egrégio Supremo Trib~al Federal, por decisão plenária de 2 de maio de 
1973, acolheu a Representaçao, decidindo serem inconstitucionais os seguintes 
dispositivos da referida Resolução Normativa n.o 1: 

a) do art. 63, na parte em que excluiu da competência do Governador do 
Estado os atos de remoções e l)ermutas e da disponibilidade prevista no art. 113, 
§ 2.0 , da Constituição; 

b) do parágrafo único do art. 63; 

c) do art. 85, caput; 

d) do art. 105; 

e) do § 1.0 , do art. 115, as expressões "e os que, por 5 (cinco) anos, exer-
ceram em escrivanias ou ofícios de justiça, idêntico cargo"; 

f) do § 2.0 do art. 118; 

g) do art. 123, caput; 

h) do art. 124, caput; 

i) do § 1.0 do art. 165. 

4. A respeito do art. 63, e seu parágrafo único, e art. 85, o Supremo Tribunal 
Federal decidiu que os dispositivos colidem com a competência constitucional do 
Chefe do Poder Executivo para o provimento dos cargos públicos, ressalvadas 
as exceções contidas na Constituição, nas quais não se incluem os membros do 
Poder Judiciário. O provimento dos cargos, qualquer que seja a forma pela qual 
se manifeste, se por nomeação, remoção ou permuta, nos Estados é sempre da 
exclusiva competência do Governador. Dela só se exclui o provimento de cargos 
de serviços auxiliares dos Tribunais, mas entre esses cargos não se compreendem 
os Oficiais de Justiça. 

5. A decisão, quanto ao art. 105. fundamentou-se em que a anexação e a 
desanexação de ofícios e cartórios constituem matéria de divisão e organização 
judiciária. Em razão disso, só a Resolução do Tribunal que sobre ela disponha 
é que pode operar essas anexações e desanexações, não podendo fazê-lo o Pre
sidente do Tribunal, pois isso importaria fraudar o princípio de inalterabilidade 
qilinqüenal de divisão e organização judiciárias. 

6. Quanto às expressões finais do § 1.0 do art. 115, invocou-se o princípio cons
titucional da obrigatoriedade do concurso para o provimento dos cargos (art. 98, 
§ 1.0, da Constituição). A permissão para exceções previstas em lei, de ·que trata 
o mesmo dispositivo constitucional. não se endereça a Reooluções dos Tribunais, 
não se podendo, para esse efeito, equipará-las à lei. A declaração de inconstitu
cionalidade fica restrita a essa parte do § 1.0 do art. 115, porque quanto à outra, 
isto é, aquela que isentava de prova de concurso também os bacharéis em Direito, 
o próprio Tribunal do Paraná já a havia declarado inconstitucional e, em con
seqüência, inaplicável. 

7. A propósito do § 2.0 do art. 118, do art. 123, caput, do art. 124, caput, e do 
§ 1.0 do art. 165, o principio constitucional afrontado foi, também, o da compe
tência exclusiva do Governador do Estado para o provimento dos cargos. Aos 
Tribunais só cabe o provimento dos cargos de seus serviços auxiliares. Da mesma 
forma. ainda na expressão provimento se entendem compreendidos os atos de 
remoção, permuta e aposentadoria. 

Restrita, a declaração de inconstitucionalidade, no caso dos arts. 123 e 124, 
ao respectivo caput de cada um, ficaram, pois, a salvo dessa declaração os parn-
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grafos dos mesmos artigos, os quais sobrevivem embora invalidada a cabeça 
do artigo. 

8. A decisão foi proferida pelo voto de dez Senhores Ministros, compondo, 
assim, o quorum exigido pela Constituição (art. 116) e, publicada no Diário da 
Justiça de 29 de junho último, transitou em julgado. 

9. Poderia, na espécie, ser suscitada dúvida quanto a suspender a execução de 
Resolução do Tribunal, quando a Constituição só se refere a lei ou decreto 
(art. 42, VII), em que cabe ao Senado promover a suspensão da execução por 
declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal. 

10. Sobre a matéria já tratamos em Parecer anterior, e os argumentos ali invo
cados valem para o caso presente. 

Há que se distinguir, no problema de inconstitucionalidade, a verificação 
destes aspectos - o de declaração da inconstitucionalidade ou da não aplicação 
;JOr inconstitucionalidade - e o da declaração mediante representação ou da 
declaração incidente em julgamento de qualquer causa. 

11. É evidente que não só os Tribunais, mas também os Juízes podem deixar de 
aplicar uma Lei ou um Ato julgado inconstitucional. Essa decisão não tem efeitos 
senão no caso em julgamento, não pode alcançar outras relações processuais. nem 
obrigar o poder público. Dela, também, não pode resultar a movimentação do 
Senado para o exercício de atribuição que lhe é dada pelo art. 42, VII, da Cons
tituição. 

12. Para que de "declaração de inconstitucionalidade" pelo Supremo Tribunal 
se fale nos termos do art. 116, da Constituição, é necessário que estas condições 
d·e ordem processual se reúnam: 

a) pela ação direta, que se trate de Lei ou Ato normativo federal ou estadual, 
haja representação do Procurador-Geral da República e quorum qualificado; 

b) por qualquer relação processual, que se trate de Lei ou Ato do poder público 
e haja quorum qualificado. 

Essas são as condições para que ·a Lei ou Ato seja declarado inconstitucional. 
A simples existência delas, no entanto, não basta para possibilitar, ao Senado, o 
exercício de sua atribuição de suspender a execução da Lei ou Ato declarado 
incons~itucional. É preciso que, quando não seja o caso de Lei, a hipótese seja 
de Decreto. 

Neste passo, a Constituição já não mais usa o vocábulo "Ato", como faz ao 
referir-se à ação direta (art. 119, I, 1), ou quando trata do quorum qualificado 
para a declaração de inconstitucionalidade (art. 116). 

Se, para declarar a inconstitucionalidade, os Tribunais podem operar sobre 
uma Lei ou sobre um Ato (f' normativo. nn caso de ac1io direta). o Senado Fe
deral há de resumir-se tão-só a susp·ender a execução de Lei ou Decreto. 

13. É de toda evidência que Ato é expressão muito mais ampla que Decreto, é o 
gênero do qual o Decreto é espécie. 

Não pode. assim. o Sen:il.do suspender a execução de resolução, portaria, ins
trução, despacho, aviso ou qualquer outro Ato de órgão da Administração Pública? 

Pelo exame de relance do texto constitucional, a resposta é negativa. Se se 
fala em Lei, é ela o Ato resultante do processo de elaboração de que participam 
os Poderes Executivo e Legislativo, é a manifestação de vontade desses dois Pode
res; se é de Decreto QUP. I'P. tr~t::~. há ne entender-1;e como aquele Ato administra
tivo emanado de um só dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. 

Todavia. há outros Atos que, por delegação, são praticados por órgãos subor
dinados do Poder Executivo, de administração centralizada ou descentralizada, 
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e que originariamente eram da competência do Chefe do Poder Executivo. Não 
~ó aquelas delegações por expressa permissão constitucional (art. 81, parágrafo 
único), mas sobretudo os Atos que, por força do gigantismo da Administração 
Pública, paulatinamente passaram à competência de órgãos que foram sendo 
criados com as atribuições descentralizadas. 

Há Portarias e Atas sob as denominações mais diyersas, emitidas por Minis
tros, Diretores de Serviços, de órgãos subordinados a Ministérios, por Diretores 
de Empresas Públicas, Autarquias, que contêm carga de poderes estatais só não 
enfaixadas na3 mãos do Presidente da República por força de necessidade da 
descentrallzaçao. Esses Atos, quando normativos, podem lesar direitos de pessoas 
determinadas ou não, e reclamam kmbém a suspensão de sua execução, para 
que não voltem a ser aplicados em outras relações jurídicas, diversas daquela na 
qual houve a declaração de inconstitucionalidade. Interessam à ordem jurídica, 
à estabilidade e à segurança na aplicação de normas. Se estas podem ficar ao 
sabor das incertezas de variações jurisprudenciais, ou necessitarem de exame 
judicial na aplicação de cada caso, embora já julgadas inconstitucionais, está 
instalada a dúvida onde deveria residir a segurança. 

Assim, é de entender-se que quando o texto constitucional fala em Decreto 
quer referir-se a Atos administrativos com força mandamental e executiva, quer 
sejam do Poder Executivo, quer do Legislativo e Judiciário. Aquilo de que se 
necessita. para a intervenção do Senado no procedimento de declaração de incons
titucionalidade, é que o Ato tenha, também, caráter normativo e se corporifique 
num documento emitido por autoridade. 

14. A divisão e a organização judiciárias do Estado sempre foram objeto de Lei, 
cabendo sua elaboração às respectivas Assembléias. com a sanção dos Governa
dores. Ainda que dependentes de proposta dos tribunais, quando modificadas 
dentro do qüinqüênio de sua vigência, essas organização e divisão judiciárias 
tenham a Lei como instrumento para instituí-las. 

Só a partir da Emenda Constitucional n.o 1 é que se alterou essa prática de 
nosso direito constitucional, passando para a exclusiva competência dos Tribu
nais locais e elaboração e edição da divisão e organização judiciárias (art. 144, § 
5.0 , da Constituição). 

Embora de Resolução se denomine o Ato que institui essa divisão e organiza
ção judiciárias, é ela um Decreto, no sentido que antes se emprestou ao termo 
e que está no espírito do próprio texto constitucional 

Pelo exposto, é de se acolher a comunicação do egrégio Supremo Tribunal 
Federal, para suspender a execução dos dispositivos julgados inconstitucionais, 
nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 48, DE 1973 

Suspende a execução de dispositivos do Código de Organização e Divi
são Judiciárias do Estado do Paraná. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É suspN1sa, nos termos do art. 42, VII, da Constituição, a execução 

dos seguintes dispositivos da Resolução Normativa n.0 1, do Tribunal de Justiça 
do Estado do Paraná, de 26 de junho de 1970 (Código de Organização e Divisão 
Judiciárias): 

I- o art. 63, na parte em que excluiu, da competência do Governador do 
Estado, os Atas de remoções e permutas e da disponibilidade prevista no art. 113, 
§ 2.0 , da Constituição: 

II - o parágrafo único, do art. 63; 

III - o art. 85, caput; 
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IV - o art. 105; 
V - no § 1.0 , do art. 115, as expressões "e os que, por 5 (cinco) anos, exerce-

ram em escrivanias ou ofícios de justiça, idêntico cargo"; 

VI - o § 2.0 , do art. 118; 
VII - o art. 123, caput; 
VIII - o art. 124, caput; 

IX - o § 1.0 , do art. 165. 
Art. 2.0 A 1Jtesente Resolução entrará em vigor na data de .sua publicação. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Accioly Filho, Relator - Wilson Gonçalves - José Lindoso - Carvalho Pinto -
Helvídio Nunes - Gustavo Capanema - Mattos Leão - Carvalho Pinto - Osires 
Teixeira- Nelson Carneiro. 

PARECER N.0 472, DE 1973 

da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Ofício S/18, de 1973 
(n.0 17, de 1973 - P/MC), do Senhor Presidente do Supremo Tribunal 
Federal cópias das notas taquigráficas e do Acórdão proferido pelo S.T.F., 
nos autos da Representação n.0 861, do Estado de Minas Gerais, o qual 
declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da Constituição daquele 
Estado. 

Relator: Sr. José Augusto 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, com vistas ao disposto 
no art. 42, vn, da Constituição Federal. submete ao Senado cópias de notas ta
quigráficas e de Acórdão em que aquela Egrégia Corte conclui, ao apreciar a 
Representação n.0 861, do Estado de Minas Gerais, pela inconstitucionalidade de 
alguns dispositivos da Constituição daquela Unidade Federativa. 

Verificamos, do exame do processado, que a referida decisão, além de estar 
em consonância com os aspectos formais referidos no Art. 116 da Constituição 
Federal, transitou em julgado. 

A Comissão, ante o exposto, em observância aos preceitos constitucionais 
invocados e a determinação do Art. 100, n, de nosso Estatuto Interno, apresenta 
o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 49, DE 1973 

Suspende a execução de dispositivos da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, declarados inconstitucionais por decisão definitiva do Su
premo Tribunal Federal. 

Artigo único - É suspensa a execução dos seguintes dispositivos da Cons
tituição do Estado de Minas Gerais, declarados inconstitucionais, por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal, prolatada ao.s 29 de março de 1973, nos 
autos da Representação n.0 861, do Estado de Minas Gerais: 

"1) alinea "a" do Parágrafo único do Art. 103; 
2) Art. 218; 
3) Art. 221; 
4) Parágrafo único do Art. 227; e 
5) Art. 228." 

Sala da.s Comissões, 19 de setembro de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
José Augusto, Relator- Nelson Carneiro- Wilson Gonçalves- José Lindoso
Carvalho Pinto - A~cioly Filho - Hclvídio Nunes - Gustavo Capanema - Osires 
Teixeira - Mattos Leão. 
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PARECERES N.0 s 473, 474 E 475, DE 1973 

da Comissão de Constituição e Justiça, sobre as Emendas de Plenário 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 1973, que dispõe sobre obrigatorie
dade de execução de música brasileira, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente Projeto, de autoria do ilustre Senador Adalberto Sena volta ao 
nosso exame, em decorrência de Emenda do eminente Senador Nelson' carneiro 
e de Substitutivo de seu próprio Autor. 

Por ocasião de nosso primeiro pronunciamento, tivemos ensejo de afirmar que: 

A proposição define, em seu parágrafo 1.0 , o que é MúSICA BRASll.EIRA 
para os efeitos da Lei. ' 

O parágrafo 2.0 , ao admitir irrestritamente o uso nas composições musicais 
brasileiras de expressões ou manifestações do folclore afro-índio-brasileiro. abre 
perigoso precedente, que pode resultar na inclusão de expressões pornográficas 
nas mesmas. 

Acentua o parágrafo 3.0 que, mesmo as versões ou arranjos feitos sobre temas 
musicais não nacionais, são considerados música estrangeira. 

Determina o artigo 3.0 a forma pela qual o controle dos 2/3 estabelecidos 
deva ser realizado. 

A multa cominada aos infratores, pelo artigo 4.0 , seria de 5 a 50 vezes o valor 
do maior salário mínimo vigente no País, sem prejuízo das demais sanções pre
vistas na Legislação. 

Ao justificar a proposição, salienta seu ilustre autor a verdadeira invasão es
trangeira que atingiu as programações radiofônicas e os sistemas de música 
ambiente. 

E aduz, ainda, verbis: 

"Esta invasão -insisto na expressão, porque é a que define a situação 
com justeza - vem preocupando educadores e outros responsáveis pela 
formação cívica de uossa JUVentude, além dos músicos e artistas em 
geral, que já começam a sentir falta de mercado de trabalho e de divÚlga
ção para suas composições, massacradas pelo verdadeiro "rolo compres
sor" do binômio compositor-gravadora estrangeiros." 

O protecionismo alfandegário foi, como todos sabem, instituído na Inglaterra 
por Adam Smith, e, daí para frente, adotado por muitos Países, principalmente 
aqueles em desenvolvimento, cuj-as indústrias incipientes precisavam da sombra 
do protecionismo par.a florescer e prosperar. 

Esse foi o caso do Brasil que, graças ao seu surto de desenvolvimento, pro
clamado no mundo inteiro, vem, ao.s poucos, prescindindo desse stipos de suporte. 

A música brasileira vem competindo no mercado internacional, obtendo, in
clusive, êxitos marcantes, haj·a vista os exemplos do cantor Roberto Carlos, que 
ganhou, em 1968, o festival de "San Remo", o de Sérgio Mendes e de diversos 
outros artistas brasileiros que vêm obtendo sucessivos galardões para a música 
nacional, no mercado mundial. 

Vale ressaltar, ainda, que o art. 5.0 e seus parágrafos e o 6.0 e seu parágrafo 
do Decreto n.0 50.929, de 8 de julho de 1961, já estabelecem que 50% (cinqüenta 
por cento) das músicas executadas nas programações dos rádios sejam nacionais. 

O Substitutivo praticamente repete, em linhas gerais, o Projeto anterior, 
contendo, apenas, duas inovações. Uma constante do artigo 5.0 , que excetua os 
roteiros c programas de música erudita da proporção fixada no art. 1.0 , e outra, 
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contida no parágrafo 2.0 , do art. 4.0 prescrevendo que o produto das multas será 
entregue à Ordem dos Músicos do Brasil. 

Quanto à Emenda do eminente Senador Nelson Carneiro, objetiva alterar o 
art. 1.0 do Projeto, propondo que onde se exigem dois terços, diga-se a metade. 
A solução, ali preconizada, nos parece, data venia, bem mais viável uqe a proposta 
no Projeto e no Substitutivo. A última palavra, entretanto, caberá à douta Co
missão de Educação e Cultura, a quem cabe apreciar o mérito. 

No âmbito da competência desta Comissão, manifestamo-nos favoravelmente 
às Emendas mencionadas, pois constitucionais e jurídicas. 

Sala das Comissões, 22 de agosto de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator- Franco Montoro- Wilson Gonçalves- José Lin
doso - Accioly Filho - Helvídio Nunes - Mattos Leão - Heitor Dias. 

PARECER N.0 474, DE 1973 

da Comissão de Educação sobre as emendas de Plenário ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 40, de 1973. 

Relator: Sr. Milton Trindade 

Em virtude de haver recebido, em Plenário, Emenda do ilustre Senador 
Nelson Carneiro e Substitutiv-o do Autor da prop-osição, o eminente Senador Adal
berto Sena, retorna a: esta Comissão o presente Projeto, que dispõe sobre a obri
gatoriedade de execução de música brasi!eira, e dá outras providências. 

o Substitutivo, como muito bem observa a ilustrada comiSSão de Consti
tuição e Justiça, reproduz, praticamente, as mesmas disposições do Projeto 
primitivo, inovando-o, apena-s, em dois pontos: 1°) no art. 5, propondo que os 
roteiros e programas exclusivamente de música erudita estão desogrigados do 
cumprimento da proporção doe 2/3, fixada no art. 1.0 ; 2.0 ) no i:)arágrafo 2.0 , do 
art. 4.o, onde determina que "o produto das multas será aplicado pela: Ordem 
dos Músicos do Brasil em serviços de assistência social aos profissionais filiados" 
àquela Entidade. 

A Emenda do eminente Senador Nelson Carneiro, acolhida por constitu
cional e jurídica po raquele órgão técnico, muda a expressão "dois terços" para 
"a metad·e", proporção que, segundo afirma, dá à matéria "a verdadeira dimen
são que o problema requer, sem produzir exageros ou distorções". 

Com referência ao Substitutivo, entendemos que as novas razões aduzidas 
pelo seu ilustre Autor em abono do mesmo não informa:m os ·argumentos que 
fundamentaram nosso Parecer inicial, contrário à aprovação do Projeto e os 
quais nos levam a pronunciar-nos, também, pela rejeição do referido Substitu
tivo. 

Quanto à Emenda do eminente Senador Nelson carneiro, somos de parecer 
que, em face do que já dispõe o Decreto n.o 50.929, de 8 de julho de 1961, que 
regula: a contratação de artistas estrangeiros pelas Emissoras de Rádio e Tele
visão, teatros. "boites" e estabelecimentos congêneres, não é, também, de ser 
acolhid·a. 

De fato, o art. 5.0 daquele diploma legal determina que as empresas grava
doras são obrigadas, ao organiza:rem as suas listas de lançamentos de música 
popu~ar, a obedecer ao critério proporcional de um disco nacional de qualquer 
tipo ou rotação, com gravações de músicas brasileiras, para ca:da diSco estran
geiro de tipo ou rotação correspondente, constante dos seus suplementos de no
vidades. 

Por sua vez, o art. 6.0 , referindo-se a esta proporcionalidade de 50% (a me
tade preconizad::t pela Emenda do eminente Senador Nelson Carneiro). estabc-
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Ieee que este percentual é obrigatório "na elaboração dos programas de músicas 
populares das Emissoras, dos teatros com campanhias nacionais das "boites" 
e demais estabelecimentos de diversões públicas em que a música ~onstitua fator 
de atração e entretenimento". (0 grifo é nosso) 

E o parágrafo único deste ar·tigo não é menos incisivo quando, textualmente, 
prescrev·e que "no horário nobre das Emissoras de rádio, TV ou de qualquer 
outro tipo ou sistema doe transmissão, das 19 às 22 horas, fica obrigatória a ob
servância rigorosa, na: programação musical popular, da proporcionalidade de 
50% (cinqüenta por cento) para a música popular e 50% (cinqüenta por cento) 
para a música estrangeira". 

Diante do exposto, esta Comi.s.são manifesta-se contrariamente ao Substitu
tivo e à Emenda de Plenário. 

Sala das Comissces, em 13 de setembro de 1973. - Gustavo Capa.nema, 
Presidente - Milton Trindade, Relator - Benjamim Farah - Tarso Dutra -
Geraldo Mesquita. 

PARECER N.0 475, DE 1973 

da Comissão de Finanças sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 1973. 
Relator: Lenoir Vargas 

Retorna à <?<>~i.Ssão de Finanças o Projeto de Lei n.o 40, de 1973, para 
exame do Substitutivo apresent:ldo r.elo seu Autcr o nobre Senaci·or Adalberto 
Sena, e de Emenda do eminente Senador Nelson Carneiro. 

O Autor do Projeto, em seu Substitutivo, a:presenta duas inovações, a pri
meira, em seu artigo 5.0, excetuando 05 roteiros e programas de música erudita 
da proporção estabelecida no artigo 1.0 , e a segunda, constante do parágrafo 2.0 

do artigo 4.0, destinando o produto das multas à Ordem dos Músicos do Bra:sil, 
para ap1icação em serviços de a :.:ic;tênci:l. social aos profissionais filiados. 

A Emenda do ilustre Senador Nelson Carneiro muda a expressão "dois ter
ços" para: "a meta::l'c", .>egundo seu Autor, para dar ao Projeto "a verdadeira 
dimensão que o problema requer, sem produzir exageros ou distorções". 

Tanto o Substitutivo quanto a Emend·a do Senador Nelson carneiro foram 
considerados constitucionais e jurídicos pela douta Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Manifestando-se sobre as Emendas, a ilu.stra:da c omissão de Educação e 
Cultura ofereceu Parecer contrário à sua aprovação, tendo sido Relator o ilustre 
Senador Milton Trindade. 

Em nosso Parecer scbre o Projeto, afirmamos: 

"Não desejando entrar 1:o mérl~o. mas apena:s aflorando princípio geral, 
sempre nos tem parecido que as limitações os empecilhos, no que se 
refere às manifestações de art·e, dlficilmente oferecem perspectivas para 
o seu florescimento. 

o Decreto n.0 50.929, de 8 de julho de 1961, em s·eu artigo. 5.0 e pará
grafos e no artigo 6.0 e .seu parágrJ.fo. já .estabeleceu que 50% (cin
qüenta: por cento) das músicas executadas, nas programações de Emis
soras de Rádio, sejam nacionais." 

No que tange à competênci:t regimental da Comissão de Finanças, não ve
mos implicação de ordem financ·2ira que possa obstar a aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n.0 41), de 1g73, nos termo.s do Substitutivo !tpresentado, com 
a alteração constante da Emenda do Senador Nelson Carneiro. 

Do ponto de vista exclus:vamente flnanceiro, assim, .somos de parecer fa
vorável ao Substitutivo c à. Emenda .. 
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Sala das Comissões, em 19 de setembro de 1973. - Wilson Gonçalves, Pre
sid·ente eventual - Lenoir Vargas, Relator - Lourival Baptista - Mattos Leão 
- Milton Trindade, vencido - Carvalho Pinto - Dinarte Mariz - Nelson Car
neiro - Geraldo Mesquita. 

PARECER N.0 476, DE 1973 

da Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 95, de 1973, que "toma obrigatória a condenação da parte vencida 
nos honorários dn advogado do vencedor, nas reclamações trabalhistas." 

Relator: Sr. José Augusto 

O Projeto sob exame pretende estender à Justiça do Trabalho o chamado 
princípio da sucumbência, amplamente regulamentado pela Lei n.0 4.632, de 
18 de maio de 1965, que a redação vigente do artigo 64 do Código do Processo 
Civil, ver bis: 

"A sentença fina-l na causa cond·enará a parte vencida ao pagamento 
dos honorários do Advogado da parte vencedora, observado, no que for 
aplicável, o disposto no art. 55. 

§ 1.0 - Os honorários serão fixados na própria sentença, que os arbi
trará com moderaççãoç e motivadamente. 

§ 2.0 - Se a sentença se basear em fato ou direito superveniente, o 
Juiz levará em conta essa circunstância para o efeito da condenação 
nas custas e nos honorários." 

2. O princípio da sucumbência, pois, aplica-se, como regra geral, nas ca-usas 
cíveis, repelindo-o o Tribunal Superior do Trabalho, através da Súmula ll, trans
crita às fls. 2 da Justificação do Projeto. Esse instrumento jurisprudencial de
cidiu caberem honorários de Advoga-do, na Justiça do Trabalho, somente nos 
termos :;>receituados pela Lei n.o 1. 060 de 1950, que é a que estabelece normas 
para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

3. O ilustre Autor do Projeto pretende corrigir o que lhe parece injusto 
com parágrafo que propõe seja acrescentado a:o artigo 832 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e, na sua Justificação, argumenta que o trabalhador se vê des
falcado do seu patrimônio pela obrigação de pa:gar honorários de Ad"i'Ogado nas 
reclamações trabalhistas das quais decorreram decisões que reconheceram os 
seus direitos. 

4. Ressalta a Justificação: 

"A conclusão é lógica: o seu patrimônio foi a-ssim injustamente des
falcado e a sua reparação não foi completa, pois teve que fazer desem
bolso, teve de abdicar de parte do que a Justiça reconheceu como lhe 
p.ertencendo. Essa injustiça aumenta se considerarmos o fato de que 
é praticada justamente co·ntra a parte mais fraca: do trabalhador, que 
vive de salários, quase sem:;>re mingua-dos e insuficientes. Daí, o grande 
senso de justiça ·que inspirou a Lei n.0 4.632, de 1965." 

5. Na mesma Justificação do Projeto, há abundância de subSídios para a 
demonstração de que a proposição deve ter assegurada a sua tramita-ção, não 
ofendendo as normas vigentes da constitucionalidade e da juridicidade, ~is en
contra amparo no art. 8.o, XVII, letra b, e a-rts. 56, 57 e 65 da Constituiçao. 

6. Na verdad·e, as brilhantes razões expendidas pelo ilustre Autor, con
venceram-nos inteiramente. Não vemos por que restringir-se o principio da 
sucumbência, que abriga: objetivos de interesse público, a determinados ramos do 
direito processual, vedando-se a sua extensão, exclusivamente por falha da Le
gislação, à Justiça do Trabalho, onde se faz premente c lmp€riosa a sua adoção. 



- 145-

7. Resta (terescentar que, na Justiça do Trabalho, as reclamações traba
lhistas não são acionadas somente :;Jelos empregados, havendo casos em que o 
reclamante é o próprio empregador. A configuração desses casos, entretanto, é 
bastante rara, prevalecendo nas esta:tísticas de maneira esmagadora, o fato 
comum de figurar como autor de .uma reclamáção trabalhista o empregado. Con
tudo, efetlvando-se a hipótese de uma reclama:ção trabalhista vitoriosa patro
cinada pelo empregador, supervirá, nos termos do Projeto, o episódlo do em., 
pregado derrotado na lide ser condenado aos honorários do Advogado do em
pregador, hipótese que não inv·alida - e até mesmo robustece, sob o ponto de 
-çista constitucional - a: justeza da proposição. 

8. Somos, ante o eX:;Josto, pela constitucionalidade e juridicidade do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 95, de 1973, nos termos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Torna. obriga.tória. a condenação da parte vencida nos honorários do 
Advogado do vencedor, nas reclamações trabalhistas. 

Art. 1.0 -O art. 823 da Consolidação das Leis do Trabalho aprovado pelo 
Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do 
parágrafo seguinte: 

"§ 3.0 - Qua:ndo a reclamação for julgada procedente, ·a decisão conde
nará a parte vencida nos honorários do Advogado da parte vencedora, 
observado o disposto na lei processual civil." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga:das 
as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 1973. - Daniel Krieger, Presidente 
José Augusto, Relator - Accioly Filho - Helvídio Nunes - José Lind<>so 
Nelson Carneiro - WilsOn Gonçalves - Gustavo Capanema.. 

PARECER N.0 477, DE 1973 

da Comissão de Relações Exteriores sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 29, de 1973 (n.0 119-B, de 1973 na Câmara dos Deputados), 
que "aprova o texto do Ajcordo Comercial firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e a República Arabe do Egito, no Cairo, 
a 31 de janeiro de 1973". 

Relator: Sr. José Samey 

Atendendo ao dis:;Josto no art. 47, da Constituição Federa:!, o Senhor Presi
dente da República submete à consideração do Congresso Nacional o texto do 
Acordo Comercial firmado entre o Governo da República Federativ-a do Brasil 
e a República Arabe do Egito, no Cairo, a 31 d·e ja:neiro de 1973. 

A Mensagem Presidencial n.o 160, de 1973, se faz acompanhar de Expo
sição de :Motivos do Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, na qual 
S. Ex. a esclarece: 

"0 Acordo constitui um passo inicial para:, com fundamento no prin.:. 
cipio da "expansão equilibrada do intercâmbio comercial mútuo", ex
presso em seu art. I, tentar, em uma primeira etapa, tornar estáveis as 
correntes de comércio brasileiro-egípcias, propiciando, assim, campo fa
vorável para o incremento das relações econômicas, em .bases mutuamente 
satisfatórias." 

Ao flnallza.r sua Exposição, salienta: 

"Oomo instrumento principal pa:ra implementação do Acordo, é previsto 
o intercâmbio de visitas d·e delegações comerciais, a efetuar-se logo que 
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julgado conveniente (art. I). Preserva também o Acordo princípios para 
a aplicação do tratamento de Nação mais favorecida: (art. IV>, bem como 
para a fixação da forma de pagamento dos produtos comercializados 
(art. VI) e determinação do preço desses proà:'utos (a:rt. vm ." 

No preâmbulo do ato internacional em questão as Partes Contratantes re
conhecem o interesse mútuo em se fortalecerem as relações económicas e pro-
mover-se a expansão do comércio entre os dois Países. . 

o artigo I do Acordo ora sob nosso .exame dispõe que as Pa:rtes deverão 
se esforçar no sentido de promover uma expansão equi:ibrada do respectivo 
intercâmbio comercial. A fim de determinar os bens e produtos a serem co
mercializados, no âmbito do presente Acordo, ·as duas Nações organizarão visitas 
recíproca:s de delegações comerciais. 

Prevê o art. II que o comércio entre os d:ois Estados será sempre feito com 
observância das Leis e Regulamentos vigentes no Território de cada um. 

Já o ar·t. III faculta a qualquer doo dois Governos pedir ao outro que tome 
as providências necessári·as para impedir a reexportação de bens e produtos 
importa:dos no âmbito do presente Tratado. 

Os bens negociados no âmbito do .presente Acordo gozarão do benefício 
da "cláusula da Nação mais fa;vorecida (art. :W). São, entretanto. excluídos 
deste tratamento os benefícios concedidos, em cada Estado, erm função de 
compromissos multilaterais ou regionais. · 

A fim de facilitar o incremento do intercâmbio comercial. estipula o arti
go V que as duas Nações se concederão todas as facilidades a:Jara organizar 
e instalar feiras, exibições e centros comerciais. 

. Os preços dos bens negociados, nos termos do Acordo, serão aqueles de uso 
corrente no mercado internacional para produtos semelliantes. Os 1pagamentos 
deverão ser efetuados em moeda livremente conversível (art. VI e VII). · · 

Finalmente, dispõe o art. VIII sobre o prazo de validade do Acordo. que 
será de um ano, podendo ser prorrogado, sucessivamente, por períodos idên
ticos. 

O atual Governo tem envidado esforços no sentido de desenvolver e diver
sificar o intercâmbio comercial brasileiro. Com relação· ao Oriente Próximo. a 
hábil política de equidistâncLa; em relação aos conflitos exis.tentes na Região, 
tem-nos permitido incrementar o intercâmbio cultural e come·rcial com todos 
os Países daquela área. 

Com a República Arabe do Egito, nossas relações tem-se desenvolvido inten
samente em todos os campos. Em 31 de janeiro do corrente ano firmamos um 
Acordo de Cooperação Técnica e Científica. Posteriormente, a BRASPEI'RO -
subsidiária internacional da PETROBRAS- assinou importantes contratos para 
prospecção de petróleo em Território e1g]pcio. 

Acreditamos que o presente ajuste intem:aJcional será mais um instrumento 
a contribuir decisivamente não só para o estreitamento· das relações bilaterais 
mas. também, para o estabelecimento de um fluxo comercial que se revelará 
profícuo para os dois Pooses. 

Ante o exposto e considerando que• foram observados os principias gerais 
de reciprocidade· e de igualdade· de tratamento, opinamos pela aprovação do 
Acordo, nos termos do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, 11 de setembro de 1973. - Wilson Gonçalves. Vicie
Presidente no exercicio dru Presidência - José Sarney, Relator - Saldanha 
Derzi -José Lindoso - Emival Caiado - Lourival Baptista - Danton Joblm 
- Accioly Filho - Fernando Corrêa - Carlos Lindcmbcrg. 
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PARECER N.0 478, DE 1973 

da Comissão de Economia, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

Esta Comissão· é chamada a opinar sobre o Projeto de Decteto iLegl.slativo 
n.0 27, de 1973, que aprova o texto do Acordo comercial firmado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e a República Arabe do iEgito; concluído, no 
Cairo, a 31 de janeiro de 1973. . .. 

Mencionado Projeto de Decreto Legislativo tev.e sua origem na Mensagem 
Presidenci•al n.0 160, de 1973·, através da qual o 8enhor Presidente da Repúblic;t 
submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Ajuste em apreço. 

A ~os!ção de Motivos, do Sr~ !Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
que acompanha a matéria, esclarece· que o Acordo em pauta constitui o pri
meiro passo no sentido· de se criar uma corrente estálvel de ·comércio entre o 
Brasil e o Egito, "propiciwdo, assim, campo favorável para o incremento das 
relações econômicas, em bases mutuamente satisfatórias". 

Na Câmara dos Deputados, o Ato internacional em questão foi devidamente 
aprovado, após receber (parecer favoráwel dtS:s Comissões de Constituição e ;Jus
tiça, Relações Exteriores, Economia e Indústria e Comércio. 

Nesta Casa do Congresso, a douta Comissão de Relações Exteriores con
cluiu seu pareeer opinando pela aprovação porque "o presente Ajuste interna
cional será· mais ·um instrumento a contribuir decisivamente não só para o 
estreitamento das relações bilaterais, mas também para o estaJbelecimento· de 
um fluxo comercial que se revelará profícuo para os dois Países". 

As disposições do Acordo de natureza eminentemente econômica, encon-
tram-se consubstanciadas em 5 artigos do presente Ato internacional. · 

O art. I prevê a "expansão equilibrada" do intercâmbio comercial entre os 
dois Países. A fim de que tal objetivo possa ser alcançado "as duas Partes con
corda-m em promover visitas reci\l)rocas de Delegações comerciais, logo que seja 
con v·enien te". 

Para reprimir as chamadas "operações triangulares", que quase sempre 
constituem fator negativo para os Estados no comércio exterior, dispõe o art. m 
que, "a pedido de uma dtS:S Partes a outra tomará as :Providências para imu>edir 
a reexportação de bens e produtos importados no âmbito deste· Acordo". 

·Já o art. IV determina a aplicação do '"tratamento de Nação mais favore
cida" aos bens e· produtos negociados entre os dois Países. Este tratamento 
não será entretanto estendido aos benefícios concedidos, por cada Estado, em 
função cie compromissos multilaterais ou regionais. 

"Os pagamentos relativos a contratos concluídos nos termos deste Acordo" 
deverão ser efetuados em moeda livremente conversível. li: o que estabelece o 
art. VI do Ajuste sob nosso exame. 

Finalmente, o art. VII determina o critério a ser adotado :Para fixação 
dos preços dos bens e· produtos a serem intercambiados. 

"Os preços dos bens e produtos negociados nos termos do presente Acor
do serão determinados com base nos preços correntes nos mercados 
in tcmacionais. 



Exportações brasileiras para o Egito no período de 1969/19'll: 

Quantidade (t) VALOR 

1009 19'10 1971 Cr$ 1.000 usa 1.000 (POB) 

1.78õ 1.666 20.867 1~ 1970 1971 1969 19'10 19'11 

--
6.415 4.005 12.365 1.561 1.358 2.338 

Importações brasileiras do Egito no período 1969/1971: 

Quantidade (t) VALOR 

1!:.69 19'10 1971 Cr$ 1.000 usa 1.000 (POB) 

234.163 703.260 895.516 1009 1970 1971 1969 1970 1971 

13.064 48.4C8 76.034 3.202 10.629 15.059 

----·- -- ------

FONTE: Anuârto Estatistlco do IBGE - 1972 - pãgs. 281 e 298. 
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Informa o Boletim do Bwnco Central do Brasil - vol. 9, n,o 2, r.ewerelro de 
1973 págs. 186/189 - que o montante das exportações brasileiras para. o Egl.to, 
no período 1967-1971, em termos percentuais, não ultratpassou 0,1% do valor 
total de nossas ~portações no período em questão. 

Ante os fatos a-presentados, é fácil verificar que, embora diminuto, o intecr
câmbio aJpresenta-se deficitário em relação ao Bl'asil. 

Çomo bem s~Uentou o nobre Senador José Sarney, em seu Parecer na Co
missao de iRelaçoes Exteriores, "com a iRepúlJlica Arabe do Egilto, nossas rela
ções têm-se desenvolvido intensamente em todos os campos". INo princípio do 
corrente ano, quando da visita do Chanceler Brasileiro àquele País, foi tinna.do 
um Acordo de Cooperação Técnica e Científica. Por outro lado, a PETOOBRJAS. 
através de sua subsidiária internacional - BRJASPEmo- logrou obter diver
sos contratos pam prospecção de petróleo em Território egípcio. 

No momento em que a Nação descobre como o comércio internacional pode 
atuar como fator decisivo na. promoção de desenvolvimento econômico interno, 
não poderíamos deixar de louvar mais esta iniciativa do atual Governo no 
sentido de revitalizar áreas de nosso comércio exterior, até então pouco explo
radas. 

Se levarmos em conta que a República Egi!pcia se encontra, atualm.ente, 
em fase de fusão como outro País árabe - a Líbia - detentor de vastas reser
vas monetárias, devido à e&ploração do petróleo chegaremos à conclusão de 
que o presente Ato internacional só poderá trazér grandes benefícios para o 
Brasil, ao abrir novas perspectirvas e mercados para nossos produtos no exterior. 

Pelas razões acima expostas. entendemos ser do interesse nacional a rati
ficação do presente Acordo, razão pela qual opinamos pela ·sua aprovação nos 
termos do Projeto de Decreto Legislativo anexo. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1973. - Magalhã.es Pinto, Presidente 
- Arnon de Mello, Relator- Paulo Guerra- José Augusto - iltenato Franco-
- Helvídio Nunes - Geraldo Mesquita. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O ~lente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, Projeto de Lei que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJE~O DE LEI DO SENADO 
N .0 105, iDE 1973 

Dá o nome de "Senador Filinto Müller'' à BR-163 que liga São Mi
guel D'Oeste à fronteira do Suriname. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -É denominada "Rodovia Senador Filinto Müller" a BR-163, pre
vista no Plano Nacional de Viação, que liga São Miguel D'Oeste à fronteira do 
Suriname. 

Art. 2.0 -Esta Le1i entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Ao submeter o presente Projeto à deliberação dos ilustres C<>legas do Senado 
Federal. o fazemos no intuito de Ugar, ainda mais, o nome de Filinto IMüller -
este grande incompre·endido do passado - à Terra Brasileira que ele tanto 
estremeceu, amando-a ·por vocação, não como objetivo. 

A BR-163, cortando o Estado de Mato Grosso, no sentido SUl-Norte, em 
toda a sua €xtensão, será, com a graça de Deus e a boa vontade dos homens, 
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verdadeira coluna vertebral da integração das diferentes Regiões do nosso Es
tado, entre si e destas com o Brasil, sonho e objetivo de Filinto MüJl.er, ''que 
tendo subido às cuLminâncias da politica do País", trazia sempre no coração, 
presente e inesquecido, o seu querido Estado, na certeza de que os dias de ho1e 
chegariam", como precursores de outros melhores no futuro. 

Não é de nossa geraJÇão o julgamento dos homens que a ela pertenceram. 
Falta-nos a perspectiva do tempo, que, às vezes, absolve aos que condenamos, 
como pode também condenar aos que absolvemos. 

Daí por· que queremos deixar às gerações futuras, quando as perspectivas se 
alargam e as paixões amainam, a missão de julgá-lo. Para tanto vamos ligar 
o seu nome ao solo, rios e florestas deste rincão que ele tanto amou, fazendo 
dessa estrada testemunho e parcela do reconhecimento dos seus contempo-
râneos. · 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1973. - Saldanha Derzi - Fernando 
Correa - Italívio Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O Projeto de Lei que acaba de 
ser lido será publicado e em seguida remetido às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. (Pausa.) 

Há, ainda, outro Pro}eto, que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 106, DE 1973 

Define as infra.ções penais relativas à circulação de veículos, re
gula o respectivo processo e julgamento, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 - Os crimes e contravenções cometidos na condução de veículos ou 
com ela relacionados são definidos nesta Lei, ressalvadas as disposiçõe.:: legais 
que permanecem em vigor. 

Interdição para conduzir veículos motorizado 

Art. 2.0 - A interdição para conduzir veículo motorizado pode ser impos
ta como pena principal, isolada ou cumulativamente com outras penas, como 
pena acessória e como medida de segurança. 

Pena ·de Interdição 

Parágrafo único - A pena de interdição inicia-se quando transita em jul
gado a sentença condenatória. o condenado devolverá à autoridade policial 
ou judiciária a carteira de habilitação, se for condutor habilitado, dentro do 
prazo de 48 horas, após a intimação realizada para tal efeito. 

Interdição como Pena Acessória 

Art. 4.0 - li: facultativa, como pena acessória, a interdição para conduzir 
veiculo motorizado, se o réu for primário, e obrigatória, se reincidente em 
lnfração penal relativa à circulação de veículos. 
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Duração de Pena Acessória 

§ 1.0 - A pena acessória de interdição para conduzir veículo motorizado 
terá a duração prevista no art. 3.o 

§ 2.0 - Quando a expressamente cominada ao fato punível, a pena de 
interdição deve ser imposta ao ;réu primário em infrações penais cometidas 
na direção de veículo, sempre que as cir-cunstâncias do fato r·evelarem a viola
ção particularmente reprovável dos dev-eres que incumbem aos condutores de 
veículos. 

Interdição para conduzir veículo motorizado como medida de segurança 

Art. 5.0 - Ao condenado por crime cometido na direção de veículo mo
torizado deye ser cassada a licença para conduzir ou proibida a concessão da 
licença, se ele não a possuir pelo prazo de 1 a dois anos, se as circunstâncias 
do fato e os antecedentes do condenado revelam inaptidão para essa atividade 
e conseqüente perigo para a incolumidade alheias. 

Execução imediata da medida de segurança 

§ 1.0 - Quanto à medida de segurança prevista neste M"tigo, não terá 
efeito suspensivo o recurso interposto contra a sentença que a impuser. Se o 
condenado for condutor habilitado, devolverá à autoridade policial ou judiciá
ria a carteira de habili:tação dentro no prazo de 48 horas após a intimação 
realizada prura tal efeito. 

§ 2.0 - Se antes de expirado o prazo estabelecido é verificada a cessação 
do perigo condicionante da interdição eeta é revogada; mas, se o perigo per
siste· ao término daquele prazo, prorroga-se este enquanto não cess-a aquele. 

§ 3.0 - A cassação da licença e a proibição de sua. concessão devem ser 
determinadas mesmo no caso de absolvição do réu por inimputabilidade. 

4.0 - A interdição no ca.so de que trata este artigo pode abranger todo 
tipo de veículo motorizado ou limitar-se a um deles. 

Interdição aplicada ao réu preso 

Art. 6.0 - A interdição para conduzir veículo motorizado não se inicia en
quanto o réu estiver cumprindo pena ·privativa da liberdade. 

Comunicação da interdição ao CONTRAN e ao DETRAN 

Art. 7.0 - A interdição .para conduziT veículo motorizado será sempre co
municada pela autoridade judiciária ao CONTRAN e ao DETRAN do Estado 
em que o condenado tiver domicílio. 

Circunstâncias agravantes 

Art. 8.0 - São circunstâncias que sempre agravam as :penas das infrações 
penais previstas nesta Lei, ter o agente oometido a infração: 

a) em estado de embriaguez pelo álcool ou substância de efeitos análogos; 

b) com perigo para duas ou mais pessoas ou com risco de grave dano pa
trimonial; 

c) sem possuir habilitação para dirigir o veículo que conduzia; 

d) sendo motorista profissional; 
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e) utilizando veiculo em que tenham sido alterados equipamentos ou ca
racterísticas que afetem a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo 
com os limites de velocidade prescritos nas especificações do fabricante; 

f) utilizando veiculo sem placas ou com placas falsas ou adulteradas; 

b) sobre faixa de trânsito temporária ou permane·ntemente destinada ao 
pede.stre. 

Circunstâncias atenuantes 

Art. 9.0 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena ter sido a in
fração cometida: 

a) concorrendo culpa de outrem; 

b) concorrendo defeito ou omissão na construçM ou na conservação da 
rodovia ou da sinalização; 

c) concorrendo deficiência técnica na fabricaçM do veículo. 

Réu menor de 21 anos 

Art. 10 - Nas infrações penais de que trata esta Lei nM terá qualquer 
efeito jurídico o fato de contar o agente menos de 21 anos, salvo no que tange 
ao estabelecimento em que deve ser internado para o cumprimento da pena 
privativa da liberdade. 

Perdão judicial 

Art 11- O Juiz pode deixar de aplicar ·a :pena :privativa da liberdade quando 
o acidente causa morte ou lesáJo corporal exclusivamente em cônjuge, ascen
dente, descendente, adotante ou adotado, afim em linha reta ou pessoa com a 
qual o ·agente vive maritalmente. 

Art. 12 - A sentença especificará as condições a que fica subordinada a 
suspensão condicional da pena, nos casos em que puder ser concedida ao con
denado, devendo prever particularmente a obrigação de reparar o dano em 
prazo a ser determinado na sentença. 

Pena: detenção até seis meses ou pagamento de 30 a 90 dias-multa, sem 
prejuízo de outras :penas resultantes do fato. 

Art. 13 - O homicídio culposo cometido na direção de veículo motorizado 
será punido com a :pena de detenção de um a quatro anos, pagamento não 
excedente a 200 dias-multa e interdição para conduzir veículo motorizado. 
Lesão corpQral culposa 

Art. 14 - A ofensa culposa à integridade corporal ou à saúde de outrem 
cometida na direção de v·eículo motorizado será punida com a pena de deten
ção de quatro meses a um ano e pagamenoo não excedente a noventa dias
multa. 

Lesão corporal leve 

§ 1.0 - Se a lesM é leve, o Juiz pode aplicar exclus-ivamente a .pena pa
trimonial. 

Lesão corporal grave 

§ 2.0 - Se a lesão é g~rave, a p.ena privativa da liberdade será aumentada 
de um terço até a metade, e a pena patrimonial pode ser aumentada até o 
dobro. Neste caso, aplica-se também a pena de interdição para conduzir vei
culo motorizado. 



- 153-

Omissão de socorro 

Art. 15 - Causar na direção de veículo motorizado, ainda que sem culpa, 
acidente de trânsito de que resulte dano pessoal, e, em seguida afa;s.tar-se do 
local sem prestar socorro à vítima. ' 

Pena: detenção até seis meses ou pagamento de 30 a 90 dias-mula sem 
prejuízo de outras penas resultantes do fato. ' 

Fuga do local do acidente 
Parágrafo único - Nas mesmas pena.3 incorre o condutor de veículo moto

rizado envolvido em acidente de trânsito que se afasta do local para fugir à 
responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída. 

Embriaguez ao volante 
Art. 16 - Conduzilr veículo motorizado na via pública sob influência do 

álcool ou substância de efeitos análogos. 
Pena: detenção de três a seis meses ou pagamento de 30 a 90 dia.s-multa 

e interdição para conduzir veículo motorizado até seis meses. 
§ 1.0 - Sem prejuízo da verificação da embriaguez por outros elementos, 

considera-se em tal estado quem tiver teor alcóolioo no sangue igual ou supe
rior o 0.10% em peso. 

§ 2.0 - A percentagem em peso de álcool será baseada em gramas de álcool 
centímetros cúbicos de sangue. 

§ 3.0 - Todo condutor de veículo motorizado que tenha cometido qualquer 
infração às regras do trâlnsito, capaz de proporcionar fundadas suspeitas quanto 
a seu estado, pode ser submetido a exame de re.5piração, sangue, urina, ou sali
va, para determinar a ingestão de álco·ol ou de qualquer outra substância de 
efeitos análogos. Se o condutor do veículo se recusa ao exame, ser-lhe-á im
posta a pena de interdição para conduzir veículo m-otorizado por seis meses, no 
minimo, e pagamento de 90 dias-multa, no mínimo. 

Desobediência à. interdição 

Art. 1'7 - Conduzir veículo motorizado violando interdição imposta com 
fundamento nessa Lei. 

Pena: detenção de três meses a um ano ou pagamento de 150 dias-multa no 
mínimo, com imposição adicional de novo prazo de interdição. 

Retenção da Carteira de Habilitação 

Parágrafo único - Nas mesmas penas incorre o condenado que deixar de de
volver a carteira de habllitação no prazo estabelecido (art. 3.0

, parágrafo único; 
art. 5.o § l.O). 

Perigo resultante de violação de regra do trânsito 
Art. 18 - Conduzir veiculo motorizado violando regra de trânsito e expondo 

a perigo a incolumidade de outrem. 
Pena: detenção de um a seis meses ou pagamento de 15 a 150 dias-multa 

e interdição ;para conduzir veiculo motorizado. 
Parágrafo único - Nas mesmas penas incorre quem: 
a) confia dlreção de veiculo motoriz::tdo a pessoa não habilitada ou a pessoa 

que, em virtude de seu estado de saúde física ou mental, não esteja em condições 
de conduzi-lo com segurança; 

b) participa., na direção de veiculo motorizado, de corrida ou competição não 
autorizada; 
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c) trafega com velocidade incompatível com a segurança cllank de escola.3, 
hospitais, estações de embarque de passageiros, logradouros estreitos, ou onde 
haja grande movimentação de pedestres ou desfiles. 

Jornada excessiva de trabalho 

Art. 19 - Exigir ou admitir, nã quali.dade de proprietário de veículo moto
rizado ou responsável por empresa de trs.n.sportes, jornada de· trabalho de con
dutor de veículo superior a oito horas diárias. 

Pena: d·etenção de um a seis meses ou pagamento não ex~edente a 200 dias
mult~. 

CAPíTULO 3 

Das contravenções penais cometidas na 
circulação de veículos 

Falta de habilitação para conduzir veículo 

Art. 20 - Conduzir, sem a devida ha,b1litação, veículo na via .pública. 

Pena: pagamento de vinte a sessenta dias-multa. 

Art. 21 - Deixar de colocar na via pública sinal ou obstáculo, determinado 
em Lei ou pela Autoridade, e destinado a c;vitar perigo à circulação de veículos ou 
transeuntes. 

Pena: pagamento de vinte. e sessenta dias-multa. 

Parágrafo único- Nas mesmas pena.c; incorre quem: 

a) apaga sinal luminoso, destroi ou remove sinal de outra natureza ou 
obstáculo destinado a evitar perigo à circulacão de veículos ou a transeuntes; 

b) omite a colocação de sinal indicativo de veículo danificado ou imobilizado 
em local de trânsito; · 

c) conduz, ou de qualquer forma transfere a outrem a qualquer título, para 
que o conduza, veículo motorizado desprovido dos dispositivos de segmança exi
gidos pela Lei ou pela Autoridade ou constante das especificações dos fabricantes. 
Produção excessiva de gases, som ou ruído 

Art. 22 - Conduzir veículo motorizado com produção excessiva de gases, som 
ou ruído. 

Pena: pagamento de dez a cinqüenta dias-multa. 
Art. 23 - Conduzir veículo sujando, molhando ou molestando alguém. 
Pena: :pagamento de dez a cinqüenta dias-multa. 

CAPíTULO 4 

Do processo e julgamento das infrações penas cometidas 
na circulação de veículos motorizados 

Normas do processo 

Art. 24 - No processo e julg!limento das inf.rações penais cometidas na cir
culação de veículos motorizados serão observadas as disposições da Legislação 
processual vigente, com as alterações introduzidas por esta Lei. 

Processo em caso de flagrante delito 

Art. 25 -Havendo flagrante delito. será o infrator, com as testemunhas apre
sentado d·esdc logo no Juiz com patente. 
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Audiência de julgamento 

Art. 26 - O Juiz ouvirá o condutor e as testemunhas, que poderão ser rein
quiridas pela acusação e pela defesa, e dará, em seguida, a cada um, a palavra 
por dez minutos. Term!nados os debates, julgará de plano. 

§ 1.o - Se o réu não tiver defensor, ser-lhe-á este nomeado pelo Juiz. O 
réu, que não for pobre, será obrigado a pagar .os honorários do Defensor dativo 
arbitrados pelo Juiz. · 

§ 2.o - Lavrar-se-á de tudo um só auto sem reduzir a termo as de.clarações. 

§ 3.0 - Se o Juiz julgar necessário ato probatório que não possa ser realiza
do imediatamente, marcará para um dos cinco dias seguintes a continuação do 
julgS~mento, determinando todas as :providências que o caso exigir. 
Dispensa de prisão e fiança 

Art. 27 - Não se imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fi~ça, ·ao 
condutor de veículo motorizado, nos casos de infração penal de que resulte vítima, 
se a esta prestar socorro :pronto e eficaz. Deverá ele entretanto, ser conduzido, 
ein seguida, à presença da autoridade judiciária, para o julgamento da infração 
penal. · 

Lavratura do auto de flagrante 

Art. 28 - Se, :por motivo de força maior, ou por inexistir na localidade Juiz 
especialmente designado para conhecer do feito, a apresentação do réu não 
puder ser realizada na forma do art. 26, caberá à Autoridade Policial lavrar o 
auto de prisão em flagrante ou o auto de flagrante d.elito, remetendo-o desde 
logo ao Juiz competente. 

Pa.rágra.fo único - A Autoridade Policial advertirá o réu e as testemunhas de 
que as intimações devidas serão feitas pelo correio, para o endereço que, na 
ocasião, for fornecido e ficar constante do auto. 

Designação de audiência ou arquivamento 

Art. 29 - Recebendo os autos do processo, o Juiz deles dará vista ao órgão 
do Ministério Público, que requ.ererá a designação de dia e hora para a au
diência de julgamento, ou o arquivamento sumário do processo, se desde logo 
se evidenciar a inexistênci.a de infração penal. 

Intimação 

§ 1.o - o réu e as testemunhas serão intimadas por carta registrada com 
aviso de recepção. · 

Audiência de julgamento 

§ 2.o - Na audiência de julgamento o Juiz ouvirá o réu e as testemunhas, 
procedendo-se na forma do art. 26. 

Extinção de punibilidade pelo pagamento da multa 

Art. 30 - Se a Lei aminar exclusivamente pena patrimonial, o réu primário 
poderá requerer ao Juiz que, a:rbitrando desde logo o valor da multa, o admita 
a satisfazê-la e declare, após o pagamento, a extinção da punibllldade por pe-
rempção. 

Parágrafo único - Neste caso observar-se-á o que dispõem os parágrafos 
1.0 e 2.0 do a.rt. 33. 
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Recurso em Ca5() de absolvição 

Art. 31 -Proferida sentença absolutór!a, caberá apelação do Ministério Pú-
blico. · 

Recurso em caso de condenação 

Art. 32 - Proferida condenação, o réu poderá oferecer oposição revocatória, 
no prazo de cinco dias, impugnando a sentença e ap!'esentando, se for o caso, as 
exceçõe.s cabíveis. 

Processamento do recurso 

§ 1.0 - A oposição processar-se-á nos autos em que foi proferida a sentença 
condenatPria e conterá tudo quanto o opoente possa alegar em sua defesa, 
observado o seguinte procedimento: 

Contestação do recurso 

a) despachada a petição do opoente, o Juiz mandará dar vista ao Minis
tério Público, por três dias, para contestá-la, designando a segui[" audiência su-
mária de instrução e julgamento; · 

Requerimento de provas 

b) O opoente poderá arrolar até três testemunhas, no máximo, e requerer 
todas as demais ,provas que entender necessárias; 

Audiência de testemunhas 

c) as testemunhas ouvidas na fase policial só serão novamente ouvidas·· se 
o Juiz o determinar, ou se alguma das partes o requerer; 

Assistente de acusação 

d) o ofendido e a parte civil interessada poderão ingressar como assistentes 
em qualquer fase do processo, após o julgamento sumário; 

Efeito suspensivo 

e) a oposição revocatória suspenderá os efeitos de sentença recorrida. 

Audiência de instrução e julgamento 

§ 2·.0 - Na audiência de instrução e julgamento, atender-se-á ao seguinte: 

a) se o opoente foi interrogado, tendo sido suas declarações reduzidas a 
termo, antes da sentença condenatória, só se procederá a novo interrogatório, 
se o Juiz o determinar; 

b) as testemunhas do Ministério Público serão as que por ele forem arrola
das na contestação à oposição ou outras arroladas em substituição, não podendo 
em qualquer, caso, seu número exceder a três; 

c) nos debates orais o opoente falará em último lugar. 

Recurso cabível 

§ 3.0 -Contra a sentença que acolher ou sujeitar a oposição, poderãu apelar 
o vencido e a parte civil, esta no que tange à responsabilidade civil. 

Extinção da punibilidade pelo pagamento da multa 

Art. 33 - Se o réu for primário e a condenação exclusiva à pena de multa, 
paga está no prazo para oposição, o Juiz declarará perempta a ação e extinta 
a punibilidade. · 
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§ 1.0 - Neste caso, o Juiz, antes de aplicar a pena de :nulta, determinará que 
se lavre termo nos autos de que const!llrá: 

a) a declaração do réu de que é primário e de que ainda não se valeu de 
benefício idêntico ao que pretende obter; 

. b) ~ advertência feita ao réu de qué, se a declaração da letra a for falsa, 
mcorrera no crime de falsidade ideológica; 

c) a assinatura do escrivão, do réu e de duas testemunhas. 

§ 2.0 - Se houver dano a terceiros só S·erá cabível a extincão da pun1bilidade 
se o réu houver feito o ressarcimento devido. · 
Procedimento quando não houver flagrante delito 

Art. 34 - Se não houver flagrante delito, compete à Autoridade Policial ins
taurar inquérito na forma prevista no Código do Processo P-anal, r·emetendo 0.3 
autos do processo ao Juiz competente no prazo legal. 

§ 1.0 - Observar-se-á o diSposto no art. 28 parágrafo único desta Lei. 

§ 2.0 - Recebidos os autos do processo, o Juiz os fará com vistas ao órgão 
do Ministério Público, Cl!Ue oferecerá denúncia, se for o caso, no prazo de dez dias. 

§ 3.0 -·.·Recebida a denúncia, proceder-se-á conforme o rito sumário previsto 
nos artigos 29 e 26 desta Lei. 

Exoouçã.o da sentença pela Justiça de outro Estado 

Art. 35 - As decisões da Justiça de um Estado podem ser executadas pela 
Justiça do Estado em que o condenado tiver domicílio permanente, cumprindo 
ao Juiz fazer as comunicações necessáriss a tal efeito. 

Competência para o processo e julgamento 

. ,.Al1;. 36 - A competência· para o processo e julgamento das infrações penais 
previstas nesta Lei determina-se segundo os princípios gerais do processo penal 
Todavia, se infração for cometida em rodovia interestadual ou em lugar diverso 
daquele em que o infrator tiver domicilio ou residência, será competente também 
o foro do domicilio ou residência do réu. 

Parágrafo único - Caso o julgamento da infração não se faça desde logo 
(art. 26), devem os autos do processo ser enviados ao Juiz competente no lugar 
em que o réu .tiver domicilio ou residência, no qual prosseguirá o f-eito. 

CAPiTULO 5 
Da reSponsabilidade civil 

Indenizaçã.o 

Art. 37 - Ao proferir sentença condenatória, o Juiz arbitrará d~ plano a in
denização devida pelos danos causados pelo réu, procurando preVlamente con
ciliar as parte.s quanto ao r-espectivo montante. 

Recurso cabível 

Art. 38- Proferida sentença condenatória impondo o ressarC;!znento do dano, 
e dela intimados o réu e o responsável civil, se for diverso, poderao interpor opo
sição revocatória no prazo de cinco dias, a qual será julgada conjuntamente com 
o recurso criminal da mesma espécie, admitida, apenas, prova documental e 
pericia com arbitramento por perito designado pelo Juiz. 

Processo da parte civil 

Art. 39 - O proces.so rela tlvo à reparação do dano far-se-á nos mesmos 
autos, devendo ser proferida uma só sentença. 
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Execução civil 

Art. 40- A execução do julgado será promovida pela parte habilitada, pro
cessando-se no mesmo Juízo. 

CAPíTULO 6 

Disposições finais 

Art. 41 - Revogam-s.~ as dlsposições em contrário, e, expressamente, o ar
tigo 36 do Decreto-lei n.0 3.688, de 3 de outubro de 1941; a Lei n.o 4.611, de 2 de 
abril de 1965; o art. 123 e .::eu parágrafo único da Lei n.o 5.108 de 21 de setem
bro de 1966 e os artigos 97 e seus parágrafos, 289, 220, 290, 291 e' seu parágrafo do 
Decreto-lei n.0 1.004, de 21 de outubro de 1969. 

Art, 42 - Esta Lei entrará em vigor 180 dias após a sua publicação. 

Justificação 

Será feita da tribuna. 

Sala das Sessões, em 20 de s-etembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O presente Projeto depende de jus
tificativa a ser feita da tribuna. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a palavra. como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -Tem a palavra como Líder o nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, este 
Projeto resultou do estudo de uma Comissão de alto nível, nomeada pelo Dr. José 
Ribeiro de Castro Filho, Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do BrasiL Seus autores são os eminentes Juristas Dr. Ivo de Aquino- Presidente, 
Heleno Cláudio Fragoso - Relator, Carlos de Araújo Lima, Francisco de Assis 
Serrano Neves e Antônio Evaristo de Morais Filho. 

Peço a V. Ex.a, Sr. Presidente, que seja juntada ao Projeto a justificação que 
ofereço, exatamente o trabalho da lavra desses eminentes Juristas, aprovado pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carllos) - Atendendo à solicitação do nobre 
Senador Nelson Carneiro, esta Presidência determinará a juntada da. fala de 
S. Ex.a. e da justificação que acaba de apresentar. 

o Projeto será publicado e depois encaminhado às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Saúde. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NELSON CARNEIRO EM SEU DISCURSO: 

540-GP 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Conselho Federal 
Rio de Janeiro, GB. 

Em 17 de setembro de 1973. 

Ano de Roy Barbosa 

Excelentíssimo Senhor Senador NELSON CARNEmo - DD. Lider do Movimento 
Democrático Brasileiro no Senado Federal. 

Excelência. 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência cópia do trabalho de autoria 
da Comissão por mim designada, na qualidade de Presidente do Conselho Federal 
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da Ordem dos Advogados do Brasil, a fim de estudar, sob feição jurídica o pro
blema da condução de veículos no Brasil, sugerindo medidas, que, con~ertidas 
em Lei, possam reprimir-lhe os abusos, quando tenham estes o caráter de infra
ções penais. 

2) Composta dos juristas Doutores Ivo d'Aquino, Presidente, Heleno Cláudio 
Fragoso, Relator, Carlos de Araújo Lima, Francisco de Assis Serrano Neves e 
Antonio Evaristo de Moraes Filho, a Comissão elaborou minucioso e documen
tado Relatório, em que, valendo-se de subsídios colhidos em fontes das mais auto
rizadas, que no Brasil, qu(:lr eni países estrangeiros, focalizou, objetivamente, o 
problema, sob os mais variados aspectos. · 

3) Em complemento ao Relatório, dando-lhe tradução jurídica dentro da 
realidade social brasileira e aconselhada pelo que de mais atual existe na Legis
lação de outros países, a respeito do assunto, ofereceu a Comissão, como sugestão, 
um Anteprojeto de Lei, em que, além de regular a matéria substantiva, propõe 
inovações para o processo das infrações penais, modernizando-o e abreviando-lhe 
o curso. 

4) Ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e a mim, espe
cialmente, como seu Presidente, será elevada honra o apoio que aquele trabalho 
merecer de Vossa Excelência, a quem, nesta oportunidade, manifesto o meu 
mais distinguido apreço. 

José Ribeiro de Castro Filho, Presidente 

OS ILíCITOS PENAIS DO TRANSITO E SUA REPRESSAO 

Relatório da Comissão Especial designada pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

Introdução 

1 O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil decidiu nomear Co
missão para reexaminar a .vigente Legislação relativa aos ilícitos penais come
tidos na circulação de veículos, tendo presente o grave problema que constituem 
os acidentes de trânsito em nosso País. Foram designados para integrar a comis
são os Conselheiros Ivo d'Aquino, escolhido seu Presidente, Carlos de Araújo Lima, 
F. A. Serrano. Neves, Antonio Evaristo de Morais Filho e Heleno Cláudio Fragoso, 
este último designado Relator. · 

Iniciando seus trabalhos a Comissão solicitou a cooperação· de todos os Con
selhos Secionais, Sindicatos e Associações de Classe representativas de atividades 
relacionadas com o trânsito e a indústria automobilística. Valiosas contribuições 
foram recebidas sendo justo destacar a coletânea elaborada pela Subsecretaria 
de Edições Técclcas do Senado Federal,_ especialmente para a Co:t~issão. Essa 
coletânea, compreendendo toda a Legislaçao pertinente e todos os ProJetas de Lei 
apresentados à Câmara dos Deputados e ao Senado F-ederal sobre a matéria, bem 
como outros subsídios, constituiu um dos mais importantes instrumentos de tra
balho com que contou a comissão. 

Os trabalhos da Comissão desenvolveram-se através de numerosas reuniões 
de que participaram ativamente todos os seus membros. Além de extensa pesquisa 
legislativa e bibliográfica, minuciosa pesquisa foi realizada em diversas Varas 
Criminais no Estado da Guanabara, proporcionando exata visão de como fun
ciona a Justiça Penal relativamente a esse tipo de infrações. 

A tarefa da Comissão foi circunscrita à elaboração de Anteprojeto de Lei 
relativo aos ilícitos penais do trânsito e a seu julgamento, tendo-se em vista as 
graves deficiências de nossa Legislação vigente neste assunto, ou seja, a apenas 
um dos aspectos do complexo problema. 
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L" Parte 

OS ILíCITOS PENAIS DO TRANSITO 
E SUA REPRESSAO PELA LEI VIGENTE 

2 O desenvolvimento da indústria automobilística entre nós é recente, tendo-se 
iniciado em 1957. Alcançou, no entanto, resultados surpreendentes, ocupando hoje 
o oitavo lugar no mundo. Nossa frota de veículos é hoje estimada em 4.500.000 
unidades. De 987.613 unidades licenciadas em circulação em 1960, passamos para 
o total de 3.126.559, em 1970 (1), sendo constantemente superados os recordes de 
produção. Segundo dados lev·antados pelo Sindicato Nacional da Indústria de Tra
tores, Caminhões, Automóveis e Veículos Similares, alcançou-se em maio do cor
rente ano o recorde da produção mensal, com 65.000 unidades e, inclusive, o 
recorde da produção diária, 2.976 unidades. A nr-odução acumulada do exercício 
(até o mês de maio, inclusive), foi de 278.000 ulÍidades, contra 245.041, no corres
pondente período de 1972, observando-se um aumento de 13,4% (2). 

Somos um povo recentemente motorizado, e em escala que superou todas as 
previsões, nos grandes centros urbanos. Em 1960 havia no País um veículo para 
cada 62 pessoas. Hoje, a proporção é de um veículo para cada 22 pessoas. 80% 
dos veículos existentes no País estão nas ãreas metropolitanas do Rio de Janeiro, 
São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife e Salvador, segundo dados do 
Ministério dos Transportes, situando-se, assim, nessas áreas, os graves problemas 
da circulação. Só em São Paulo são licenciados, em média, 300 veículos por dia. 
Na Guanabara são emplacados 140.000 novos veículos por ano (3). 

O ritmo de produção indica aumento de 20% por ano. Se em 1974 produzir
mos, como se espera, um milhão de veículos, é quase certo que antes de 1980 ultra
passaremos a casa dos dois milhões de veículos por ano, com cerca de 12 milhões 
em circulação (4). Isso exigirá pelo menos a duplicação da rede rodoviária 
nacional. 

3 Nem só na produção batemos reeordes. Também no que se refere aos acidentes 
temos alcançado cifras impressionantes, a revelar a gravidade do problema que 
nos ocupa. 

Embora não haja estatísticas acuradas, que possam fornecer dados precisos, 
são bem significativos os índices revelados por diversos levantamentos, mostrando 
sempre sucessivos aumentos em números absolutos. 

Os levantamentos do IBGE assinalam um aumento de 63.000 acidentes ocor
ridos no País em 1966, para o total de 144.000, em 1969. O total de mortos nesses 
dois anos é de 5.180 e 7.570, respectivamente, passando o total de feridos de 
46.900 para 86.800. 

As estimativas do CONTRAN indicam os seguintes resultados, a partir de 1970: 

Ano I Total de Mortos Feridos acidentes 

1970 149.600 8.100 93.500 

1971 162.500 8.600 100.000 

1972 175.500 9.000 107.000 

1973 188.000 9.500 114.000 

1974 201.000 10.000 121.000 

Os dados estatísticos de acidentes em estradas federais, levantados pelo 
DNER e relativos aos anos de 1971 e 1972, revelam um aumento de 7% no total. 
Tais acidentes causaram 2.172 mortes e lesões corporais em 14.860 pessoas. O 
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número de mortes refere-se apenas aos que faleceram no local do desastre. Essas 
estatísticas mostram que o maior número de acidentes coincide com a maior 
densidade de tráfego, situando-se nos primeiros lugares, as rodovias RiO-São 
Paulo; Feira de Sant'Ana-Salvador e São Paulo-Curitiba. 43,2% dos acidentes 
ocorrem nos meses de férias (janeiro, fevereiro, março julho e dezembro); do
mingo é o dia de maior incidência, seguido do sábado, é a maioria dos desastres 
(31,8%) ocorre entre 16 e 21 horas. Dos acidentes havidos em 1972, 49,6% foram 
causados por veículos de passeio; 42,1% por caminhões e 6,4% por coletivos (5). 

Na Rodovia Pres. Dutra, que ocupa o primeiro lugar, como vimos, nesta trá
gica estatística, tivemos, no primeiro semestre do corrente ano, a média de 16 
mortos por mês. No p.eríodo de janeiro a abril houve nessa estrada 1.280 acidentes, 
com 67 mortos e 698 feridos (6). Em São Paulo, o número total de acidentes passou 
de 33.974, em 1970, para 40.923, em 1971, e 52.541, em 1972. Nesses três anos, o 
número de feridos foi de 19.348, 23.204 e 29.791, respectivamente, e o de mortos, 
1.883, 2.386 e 3.063 (7). No primeiro trimestre de 1973, nas estradas de São Paulo, 
houve 1.753 acidentes, provocando a morte de 528 pessoas, ferimentos gr,aves em 
1.253, e, leves, em 2.423 (8). 

4. Análise meticulosa das estatísticas revela que o aumento impressionante no 
número de acidentes e vítimas está em correspondência com o aumento no nú
mero de veículos em circulação. Tem sido pequeno ou nulo o aumento do número 
de acidentes em termos relativos. Na Guanabara,· por exemplo, o total Je aci
dentes no período de 1958 a 1969 passou de 8. 287 para 32.153. No mesmo período, 
a quantidade de veículos emplacados subiu de 103.180 para 359.860. O número 
.de acidentes por cada 1.000 veículos passou de 80 para 89. No ano de 1964, quan
do foram eliminados os lotações, o índice desceu a 43 acidentes por cada 1.000 
veículos (9). 

Em São Paulo, nos anos de 1970, 1971 e 1972, o total de acidentes por cada 
10.000 veículos foi de 652, 670 e 669, respectivamente (10). 

Os índices de acidentes de trânsito no Brasil são os maiores do mundo. Em 
nosso País ocorrem 33 mortes por ta1s acidentes, por cada 10.000 veículos em 
circulação. Na Alemanha, o índice de 13,8. Na Itália, 11,6. Na França, 10,9 e nos 
Estados Unidos, 5,4 (11). A desproporção entre o número de veículos e o de 
acidentes é o que realmente impressiona. No ano de 1970, por exemplo, houve nos 
Estados Unidos 55.000 mortes em acidentes, para 105 milhões de veículos em 
trânsito. No mesmo período, tivemos no Brasil 10.000 mortes para 3 milhões de 
veículos. Isso significa que, se prevalecesse nos Estados Unidos a proporção bra
sileira, lá haveria naquele ano 350.000 vítimas (12). 

5. A constância nos índices de acidentes entre nós parece· revelar que existe 
toda uma estrutura defeituosa que abrange os diversos setores em que se apre
sent,a a questão do trânsito. Isso está a exigir completa revisão de todos eles, 
para a todos dar uma formulação modema, compatível com o desenvolvimento 
do Pais. O fenômeno que hoje ocorre no Brasil já ocorreu em outros lugares. 
Na cidade de Nova Iorque, por exemplo, no final· dos anos 30, havia mais aci
dentes com resultado morte do que hoje (13). Somente com as profundas trans
formações introduzidas em 1950 modificou-se a situação. :Criou-se então um 
Departamento de Trânsito (correspondente a uma secretaria de Governo), reti
rando-se do Departamento de Polícia tudo o que se referia a trânsito, salvo o 
policiamento (14). Iniciou-se então um extenso programa de engenharia do 
tráfego ao lado de vasto programa educacional, inclusive nas escolas. Ao mesmo 
tempo foram instituídos os cursos de educação para os motoristas. 

Não há dúvida de que as questões relativas à engenharia do trânsito sobre
levam a todas as demais na prevenção de .acidentes. A experiência de vários 
países o demonstra de forma cabal (15). Segundo noticias recentes, na Alemanha 
Ocidental graças a tráfego bem sinalizado e com moderna aparelhagem, os 
acidentes' com vítimas fatais diminuíram de 30% nos últimos três anos, enquanto 
0 volume de trânsito aumentava em 50%. A experiência de Nova Iorque ne~se 
sentido é também muito significativa (16). Tem razão MANCA quando afirma 
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que o aumento no número de acidentes não é afetado inicialmente pelo maior 
rigor das sanções penais, mas sim pela tentativa de eliminar suas causas ~écnicas, 
biológicas, psicológicas e legais (17). 

É inteiramente ilusório supor que se pode resolver o problema dos acidentes 
do trânsito através da intimidação penal. A repressão através da pena criminal 
é apenas um dos elementos de controle, e seguramente não é o mais importante. 
O policiamento ostensivo impede mais acidentes que qualquer norma penal. 

Se a segurança do trânsito exige mais engenharia do que Direito Penal, não 
pode dispensar eficaz aparato repressivo, que assegure a observância de leis e 
regulamentos bem como extenso programa de educação (18). 

A Semana de Estudos de Trânsito, realizada em junho do corrrente ano, pelo 
Instituto de Engenharia em conjunto com o Instituto Brasileiro de Segurança, 
.entre suas conclusões gerais, indicou com acerto: "A educação em nosso País 
deve merecer ainda mais atenção do que a recebida nos países do Hemisfério 
Norte, porque entre nós é mais recente a motorização da população, datada de 
fins da década de 50, com a instalação da indústria automobilística. Nossos 
pedestres têm menos convivência com o tráfego altamente concentrado e nossos 
motoristas menos vivência na direção. É enorme no País a percentagem das 
cartas de habilitação zero km" (19). 

A Engenharia está presente não só no projeto e cons:rução das rodovias .: 
obras de arte, como também na sinalização, que se destaca como elemento de 
significação excepcional As grandes metrópoles instituíram sofisticados sistemas 
de controle eletrônico computarizado, que se opera inclusive através de técnicas 
de controle remoto através do rádio, com resul:ados surpreendentes (20). 

A Engenharia está também presente na determinação do fluxo do trânsito 
nas vias, com toda a técnica moderna que a matéria hoje envolve, constituL.1do 
juntamente com a sinalização e a comunicação a especialidade Engenharia de 
Trânsito, bem como na segurança dos veículos, que entre nós tem sido inacre
ditavelmente negligenciada. Temos visto veículos, de grande peso com máquinas 
de grande potência, comercializados sem o sistema de freios necessário (previsto 
como equipamento opcional) bem como o emprego de pneumáticos inadequados, 
como fator de redução do preço de venda. Por motivos de ordem financeira, não 
se hesita em sacrificar a segurança, certamente tendo-se em vista os preços 
astronômicos dos carros nacionais. Ao contrário do que sucede no exterior, a 
indústria automobilística brasileira não tem sido importunada pelos órgãos com
petentes para atender a exigências de segurança (21). 

A situação de nossas estradas é deplorável. Como há pouco declarou o pre
sidente do Sindicato dos Condutores Rodoviários e Anexos de São Paulo, "as 
estradas estão em péssimas condições d·e tráfego. 61 pontes da Via Dutra estão 
construídas irregularmente; não possuem qualquer tipo de acostamento e defesa 
para os motoristas. As curvas também estão irregulares, sem planejamento, e 
colocam em risco a segurança de todos. Quando os veículos fazem curvas para 
a direita, a inclinação delas é para a esquerda, completamente incompatível com 
as regras de segurança existentes". 

Em estatística recentemente divulgada sobre causas dos acidentes nas rodo
vias, verifica-se que o DNER atribui a defeitos nas estradas 12% dos desastres. 
"Fazendo autoclitica" - lê-se - "o Departamento reconhece que o maior defeito 
das antigas estradas brasileiras é a falta de acostamento, seguindo-se as curvas 
de pequeno raio, isto é, fechadas. Estradas importantes como a Rio-Bahia 
,(parte da BR-116), trechos da BR-135 (entre o Rio e Juiz de Fora) e da BR-040 
(Bras'lia-Belo Horizonte) apresentam estas falhas, apesar de sua importância 
e volume de tráfego" (22). Menos da metade das estradas pavimentadas atende 
realmente aos padrões técnicos exigidos, sendo comum a ausência de sinali
zação (23). 

É evidente, por outro lado, que os problemas do trânsito, e, pois. dos acidentes 
havidos na circulação de veicules, estão intimamente vinculados à urbanização. 
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Como_ se sabe, o crescimento desordenado das grandes metrópoles tem trazido 
que~toes co~plexas e difíceis, seja pelo congestionamento do trânsito nas grandes 
C~p1tais, SeJa _pelas. dificuldades com que operam· todos os mecanismos de regula
çao e repressao alem de seus limites máximos de eficiência. 

6. As insuficiências de nossa legislação, no que conc·erne às lnfrações penais 
cometidas na circulação de veículos, são manifestas e têm sido assinaladas por 
vários especialistas. 

Limita-se a nossa Lei Penal, no momento, basicamente, às agravantes pre
vistas para os crimes de homicídio culposo (art. 121, § 4.0 ) e lesão corporal culposa 
(art. 129, § 7.0

), em regras, aliás, defeituosas, bem como às contravenções de 
falta de habilitação para dirigir veículo (art. 32, LCP); à dir-eção perigosa de 
veículo na via pública (art. 34) e à remoção, ínutilização ou omissão de sinais 
de perigo (art. 36). 

A suspensão da licença para conduzir veículo motorizado, que é a mais 
importante das sanções penais para esse tipo de ilícitos, está prevista como pena 
acessória (art,. 69, IV, e seu parágrafo único). A duração fixada paar essa 
pena (dois a dez anos) faz com que os Tribunais a apliquem com parcimônia, 
depois de terem fixado (após longos e infrutíferos debates) que tal pena não é 
obrigatória (25). 

O CP de 1969, embora melhorando sensivelmente a situação de nosso Direito 
atual na matéria, está longe de atender, em suas novas formulações, às exigências 
de um sistema repressivo eficaz. 

A suspensão da licença para conduzir veículos motorizados está prevista 
apenas como medida de segurança, cujo prazo mínimo é de um ano. Deve ser 
imposta a medida, "se as circunstâncias do caso e os antecedentes do condenado 
revelam a sua inaptidão para essa atividade e conseqüente perigo para a incolu
midade alheia" (art. 97). 

A medida de segurança tem por fundamento a periculosidade do agente, 
derivando da incapacidade ou da inabilidade do réu para a condução de veículos. 
Por isso mesmo se aplica ainda que o condenado seja absolvido por inimputabili
dade. Este é, no entanto, o aproveitamento menos adequado do importante ins
trumento repressivo que representa a cessação da licença para dirigir. Ela não 
pode deixar de ser prevista como pena, ou seja, como retribuição ético-jurídica 
do malefício, fundada na culpabilidade do agente, e, pois, aplicável, indepen
dentemente da inabilidade ou incapacidade do réu (26). 

O projeto de CP alemão, de 1962: previa a proibição de conduzir (Fahrverbot) 
como medida de segurança, aplicável quando o agente se revela inapto para 
dirigir veículo a motor, o que se presumia em certos casos (§ 99). Todavia, ao 
lado da medida de segurança previu também a proibição de conduzir como pena 
acessória ( § 58). Esse sistema prevaleceu no texto definitivo da nova Parte Geral 
do CP alemão, que entrará em vigor em 1.0 de outubro do corrente ano (pena 
acessória, § 44; medida de segurança, § 69). 

~ manifesta a insuficiência da suspensão da licença para dirigir prevista 
apenas oomo medida de s-egurança, pois a im-ensa maioria dos acidentes de 
trânsito deriva de imprudência· ou negligência do motorista hábil e competente, 
ao qual não se aplica a medida de segurança, por desnecessária (27). 

O CP de 1969 previu tam.bém o crime de embriaguez ao rvolante (art. 289), 
como crime de perigo presumido, sem fixar taxa de alcoolemia, cominam.do ridi
cula pena patrimonial (dez a quarenta dias-multa) (28). 

No art. 290, o CP previu figura genérica de crime de rperigo, que se confi
gura com a ação de "violM' regra de re·gulamento de trânsito. expondo a efetivo 
e grave perigo a incolumidade de outrem". Contempla. assim, a Lei como crime 
de perigo concreto, o que de:veria ser a mais importante norma penal para 
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repressão dos delitos praticados na circulrução de veículos, e este é o s·eu defeito 
imperdoável. A experiência demonstrou amplamente que as normas que defi
nem crimes de perigo concr.eto, quando não aliados à situação de dano (como 
ocorre no incêndio, ou no caso de acidente de trânsito ap.enas com dano 
material grave), raramente são aplicadas, em face• da dificuldade em comprovar 
a ocorrência do perigo. É o caso, por exemplo, do crime previsto no art. 132 do CP 
vigente, e da contravenção prevista no art. 34 da LCP (29). 

A previsão dos crimes de perigo destina-se precisamente a impedir o dano. 
Se a aplicação dessas normas depende da ocorrência de um dano, é manifesta 
a sua inutilidade. Por isso mesmo, as leis penais modernas, ao lado das dispo
sições genér:cas que incriminam a ef~tiva causrução de perigo ao trânsito, !Pre
vêem diversas situações em que o per1go se presume. O exemplo mais significa
tivo é o do excelente pa:ojeto alternativo de• OP elaborado por um conjunto de 
professor·es alemã;es, cuja parte geral foi divulgada em 1966. Esse projeto repre
sentou um sopro de· vitalidade no Direito Penal da Alemanha, com ampla 
repercussão. Muitas de suas propostas foram aceitas pelo Parlamento, no texto 
definit'vo da Parte· Geral a que já aludimos. Na Exposição de Motivos do Pro
jeto Alternativo. na parte relativa ·aos delitos de trânsito (incluída entre O!i 
crimes contra a pessoa), divulgada em 1971, encontramos completa justificação 
do sistema proposto abandonando-se o critério da mera previsão de um crim-e 
de perigo concreto (30). No § 166, o Projeto prevê, como crime de perigo abs
trato. a grave violação das normas de trânsito, no que a E~osição de Mortilvo~ 
chama de "os dez pecados capitais do condutor de veículo" (die zehún Todsun· 
den des Fahrzeuglenkers). Aqui estão incriminadas várias situações de mani· 
festo perigo relacionadas com a in<Jbservância do direito d·e pref.erência. a ultra
passagem irregular, a inobservância ~o direito dos pedestres, a condução 21. 
velocidade inadequada em certos loca1s etc. (31). 

No art. 291 o CP de· 1969 prevê fuga do local do acidente, com abandonG 
da vítima, em disposição ambígua e de•feituosa (32). A' :fuga em tais circuns
tâncias aparece hoje como delito em quase todas as Leis modernas, remon
tando à Lei Francesa de 1908 e à Lei Alemã de• 19U9. Basicamente, incriminandc. 
a fuga o Legislad·or procura forçar o motorista a permanecer no local do aci
dente, para que· não se impeça ou dificulte a; apuração da responsabilidade 
jurídicas ainda em aberto (como, por exemplo, a do funcionamento do assis
O CP de 1969 previu apenas a omissão de socorro à vítima (embora a rubrica 
fale em fuga do local do acidente), prevendo no parágrrufo único a inocorrência 
de prisão em flagrante (norma processual) se o ag·ente prestar o socorro, hipó
tes·e em que se exclui o crime, pois não mais se configura a conduta t~pica. 

A fuga d·O local do acid·ente não pode ser prevista como merru agravante 
dos crimes de homicídio culposo e lesão corporal culposa, nem basta a simple~ 
incriminação da omissão de socorro, que é crime contra a pessoa. O que a 
fuga do local do acidente ::l-ting-e. em primeiro lugar, é o interesse da; adminis
tração da Justiça. É possível não fugir e não socorrer e é :possív-el socorrer (. 
fugir (34). 

O quadro de nossa atual Legislação nesta matéria se compl·eta com a lamen· 
tável Lei n.0 4.611, de 1965, que instituiu para os crimes de homicídio culpas<> 
e lesão corporal culposa, o rito sumário previsto tpara as Contravenções Penais 
Essa Lei provocou uma série de graves problemas, suscitando difíceis questões 
jurídicas ainda em aberto (como, por exemplo, a do funcionamento do assis
tente de acusação na fase policial). 

o mais sério inconveni·ente da Lei n.o 4. 611, que a fez sofrer a critica 
unânime de todos os especialistas, foi o congestionamento que provoca da já 
emperrada máquina da Justiça Criminal. obrigando ao processo de numeroso& 
motoristas inocentes. Várias estranhas soluções têm sido inventadas por Pro
motores e Juize spara pôr fim ao processo que, sem qualquer viabilidade, é 
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enviado a Juízo, desde o arquivamento puro e simples, com anulação da Por
taria, até à concessão de habeas corpus d·e ofício. 

Outros defeitos graves da lei são o processo do motorista que sofreu o dano, 
e que é, portanto, vítima, e a defesa feita perante a autoridade policial por 
pessoas inabilitadas, que a lei autoriza (35). 

7,. As insuficiências da legislação atual soma-se às da administração da Jus
tlça. Estas se devem não só aos erros introduzidos :pela Lei n.o 4.611, a que já 
aludimos, como também ao sistema de nosso processo penal, que é péssimo 

Examinamos, através de pesquisa meticul·osa, a situação do processo e jul
gamento· dos delitos e contravenções relativos à circulação de veículos no Estado 
da Guanabara. O levantamento de dados teve por base o ano de 1972, tendo 
sido realizado em quatro Varas Criminais (4.a, 6.a, 11.a e 17.a) e em três Varas 
de Contravenções (24.a, 25.a e 26.a). 

Os processos por crimes do automóvel (36) atingiram a elevada cifla de 
22,7% da totalidade dos processos, ocupando o 1)rimeiro lugar nas estatísticas. 
Para cada Vara Criminal, em média, foram distribuídos 313 processos por aci
dentes de trânsito. no ano de 1972, num total aproximado de 6.300 processos 
para todas as Varas. Para cada uma das Varas de Contrruvenções f.Q·ram dis
tribuídos em média 428 processos, num total d·e 1.288. O índice médio de arqui
vamentos foi de 24 7 (37), .e o de absolviçõ-es de 32 2%. A média de condenações 
foi de 3ipenas 3,5% ficando· erm andamento 37,2%. 

Os números não são animadoretS. Dos processos que foram decididos (56,4%), 
94% terminaram por absolvição ou arquivamento. Só 6% ternünaram por con
denação. 

Nas Varas de Contravenções, os processos por contravenções relacionados 
com trânsito constituíram 9% do total receb;do em 1972. Dos que foram deci
didos (91%). 68% terminaram por absolvição e 32% termina·ram por conde
nação. O julgamento dos process.Qs por contravenção é muito irregular depen
dendo do critério adotado pelos juízes. Alguns absolvem sistematicamente os 
processados por dirigir v.eículo sem habilitação (art. 32 do LCP) se entre a data 
do fato e a sentença, o réu obteve a carteira de habilitação, fato, aliás, comul!4 

A duração dos ;processos por crime varia entre três ou· quatro meses e 
vários anos, sendo em média de dez meses a um ano (38). 

A análise de tais dados revela a completa ineficiência da administração 
da Justiça, que é morosa e inútil, estando a exigir ampla reformulação do 
processo e dos mecanismos que a atuam. · . 

8. Ao lado das falhas de nosso direito positivo com respeito aos crimes do 
automóvel de nossa Legislação Processual. inclusiv·e a Organização Judiciária, 
já assinaladas, cum1)re mencionar que é também falha e defeituosa a nossa 
Lei do Trânsito. WALDIR DE ABREU, que é, sem favor, um de nossos melhores 
especialistas na matéria, critica o Código Nacional de Trânsito, dele afirmando 
que se ressente de técnica e nasceu obsoleto. Re·clama maior simplicidade e 
precisão técnica:, indispensáveis ao maior conhecimento do público. Sobre o 
Regulamento do Código Nacional de Trânsito diz o Autor que em alguns artigos 
ele "repete desnecessária e fastidiosamente o Código. Noutros dispõe contraria
mente a ele ou o ignora, constituindo-se num diploma legal paralelo e até de 
maior hierarquia" (39). 

A modernização de nossas Leis em matéria de trânsito e a reformulação de 
todo o sisterma punitivo não rpodem dispensar a r.evisão de noss.Q Códig~a Nac:o
nal de Trânsito e de seu Regulamento. 
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2.a Parte 

PROJE'I10 

DE UMA NOVA LEI PENAL 
DO 'I."lRANSlTO 

9. Um sistema repressivo eficaz é apenas um dos elementos de uma poliitica 
modema de controle do trânsito, mas nem por isso é menos importante. Em 
todos os P.aises que· levam a sério os problemas da circulação de ·Veículos, encon
tramos, ao lado da engenharia do trânsito e da educação, em vários níveis, 
um sistema repressivo que assegura a aplicação e a obs·ervação das normas de 
segurança indispensáveis. 

São diversos os critérios utiliz,ados na formulação desse tipo de lei. Ora a 
parte criminal se insere nos próprios Côdi!gos de Trânsito (40), ora está con
tida em lei especial, independente do Código de Trânsito (41), ora está inse
rida em dispositivos isolados do Código [penal e da Lei de Contravenções Penais. 
Este últ'mo é o sistema do Dil'leito Brasileiro. Ele tem a desvantagem de seu 
caráter fragmentário e da subordinação desses delitos (que são os campeões 
absolutos das estatísticas criminais) às regras do proc·esso, evidentemente !na
plicáveis. 

Propomos a feitura de uma lei especial que defina todas as infrações 
penais relativas à circulação de veículos ou com ela relacionadas e que regule 
o seu processo e julgamento. inclusive da responsabilidade civil pelo ressarci
mento do dano. Essa lei 1'1evog1a'lia expressamente todos os dispositLvos legais 
sobre a matéria, espalhados pelo Código Penal, pela Lei das Contravenções P.c
;t"lais e por leis extravagantes. Evidentemente se aplicarão aos crimes e contra
venções, previstos nesta lei, todos os princípios gerais do CP que não forem 
por ela alterados. O Direito P·enal contido nas leis extrava;g:antes é comple
mentar e a ele se aplicam as regrais gerais do Direito Penal fundamental qu'e 
é o do Código Penal (art. 10 do CP; CP d.e 1969, art. 12). A idéia de lei especial 
nesta matéria. definindo e discilplinando com clareza todos os ilícitos penais e, 
seu julgamento, inclusive da parte civil, não é nova entre nós. Ela foi aprovada 
pelo Grupo de Trabalho instituído pelo eminente Juiz ELIEZER ROSA, na s.a. Vara 
Criminal no Rio de Janeiro, em 1964 ( 42). 

O anteprojeto elaborado pela Comissão (anexo ao presente relatório) cons
titui o desenvolvimento legislativo de nossa proposta. 

Recolhendo a velha lição de MONTESQUiiEU, o anteprojeto parte do prin
cípio de CJ!Ue a eficácia da repressão não reside na gravidade das penas, mas na 
certeza de punição. Abandonou-se, por isso, desde logo, a idéia de lei intimida
tiva e feroz, pródiga em penas privativas de liberdade, excluindo. inclusive, a 
suspensão condicional da pena ( 43). Esse tipo de lei termina iJJOr não atingir ao 
fim a que visam. As penas muito severas não são nem justas nem sensatas, 
e seu efeito preventivo não está demonstrado como bem observou P AIUIL CORmL 
na Quarta Conferência do Conselho da Europa sobre a matéria, realizada em 
s.trasbourg, em 1966 (44). 

A ciência rpenal de nosso tempo se caracteriza por seu ceticismo quanto 
as penas privativas da liberdade, em face da crise irremissivel das prisões (45). 
Como diz JESOHiECK, em nossos dias. toda reforma penal deve ser aJpreciada 
principalmente não pela forma através da qual aperfeiçoa a pena privativa da 
liberdade. mas sim pelru forma com que a evita (46). Am,pllam-se hoje por 
toda parte as soluções penais que procuram afastar o delinqüente primário 
e de bons antecedentes da prisão. Desruparecem das leis penais modernas as 
penas curtas privativas da liberdade, sendo a prisão considerada a ultima ra.tio 
do sistema punitivo. 
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Sem eliminar a pena privativa da liberdade ('prevista sempre como deten
ção), o anteprojeto faz da multa e da interdição para conduzir veículo moto
rizado os seus instrumentos principais de represssão. A multa, prevista segundo 
o critério de dias-multa, introduzido pelo ~ de 1969 e a interdição para con
duzir, contemplada como pena principal, como pena' acessória e como medida 
de segurança. 

O anteprojeto apresenta-se em seis capítulos. o primeiro contém disposi
ções gerais que modificam o Direito Penal vigente. introduzindo normas espe
ciais principalmente sobre as penas ·e sua ruplicação nos delitos de trânsito. O 
segundo capítulo define os crimes cometidos na circulação de veículos e fixa 
a sua punição; o terceiro re!ere-se às contl.'1a'Venções. O quarto capitulo esta
belece as normas do processo e julgamento dessas infrações. O quinto capitulo 
se refere à responsabilidade civil, e o sexto, a disposições finais. 

10 Uma primeira versão do anteprojeto incluía a previsão da pena! de multa 
sob forma} de dias-multa, a qual, embora incorporada ao CP de 1969, não vigora 
ainda em nosso Direito. Entende a Comissão que a pena de multa é muito im
portante em face dos delitos de circulação e que deve ser concebida sob a forma 
de dias-multa, consagrada pelas legislações modernas. Com ta~ remessa ao Con
gresso do rprojeto de revisão do CP de 1969, o que ass·egura a entrada em vi~r 
do novo Código em 1.0 de janeiro de 1974, é desnecessária a inclusão no projeto 
do novo sistema. pois ele entrará ·em vigor com o novo Código. Todas as penas 
de multa previstas no projeto são em dias-multa, pressupondo-se a vigência do 
CP de 1969. 

11 A interdição para conduzir veiculo motorizado é prevista pelo anteprojeto 
como pena principal, a ser aplicada isolada ou cumulativamente com outras 
penas, como pena acessória, e como medida de selg'Urança. A interdição como 
pena principal foi prevista pelo Projeto Alternativo do CP Alemão, de 1966 
(§ 55), com a duração de um mês a um ano (47). 

Como pena. a interdição para conduzir veículo• motorizado nada tem a ver 
com as situações de inabilitação ou incapacidade do réu, que se referem à 
medida de segurança. Esta tem caráter meramente· preventivo. Como pena a 
interdição representa a perda de um bem jurídico excel)cionalmente valioso na 
vida moderna, punindo o agente naquilo que mais o a~inge. 

Quer como pena principal, quer como pena acessória. a interdição para con
duzir veículo motorizado tem a duração minima de' dois meses e máx7ma de 
dois ano (48). A pena mínima de dois anos prevista pelo C~ vigente é dema
siadamente elevada rpara o caso de· motoristas profissionais, que dependem do 
exercício da profissão para viver e manter 3l família. 

o início da pena de interdição ocorre com o trânsito em julgado da sen
tença condenatória, ficando o condenado com a obrigação de devolver à auto
ridade policial ou judiciária, a carteira de habilitação, se for condutor habili
tado, dentro no prazo de 48 horas após a intimação realizada para tal efleito. 

Se o condenado violar a interdição imposta e se dei:loar de devolver a car
teira de habilitação no prazo da lei. cometerá o crime previsto no art. 17 do 
anteprojeto, punível com detenção de três meses a um ano e pagamento de 
150 dias-multa no mínimo, com imrposição adicional de nova pena de inter
dição. A condenação será sempre comunicada pela autoridade judiciária ao 
CONTRAN e ao DETRAN do Estado em que o condenado tiver domicílio (art. 
7.0). 

A incriminação da desobediência à sentença condenatória é medida indis
pensável pera tornar detiva a !Pena não privativa da liberdade. Já existem no 
Código vigente (art. 359) e no CP de 1969 (art. 405), texto a respeito, mas jul
gou-se conveniente formular outro especialmente para o caso, tendo-se em 
vista a cominação adicional de nova pena de interdição (49). A inclusão dessa 
figura de delitO nas leis penais do trânsito é comwn (50). 
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Como pena principal, a interdição aparece expressamente na sanção da 
norma incriminadora. Como pena acessória. será a:pllcada sempre que as cir
cunstâncias do fato revelam a violação particularmente reprovável dos deveres 
que incumbem aos condutores de veículos. Trata-se de pena, aplicável quando o 
juiz reconhecer culpabilidade particularmente grave. tratando-se de réu pri
mário. Se o• réu for reincidente em infração penal relativa ao trânsito, a pena 
é obrigatória (51). 

A fórmula empregada pelo anteprojeto utiliza expressões bastante signifi
cativas para que o juiz possa usar adequadamente o poder discricionário que 
possui na aplicação da pena. A lei confere aqui ao juiz poder discricionário, 
para que ele possa atender às exigências da adequação da pena que defluem 
dos valores estabelecidos pelo ordenamento jurídico. De um modo geral, a dis
cricionariedade significa sempre, como ensina BRíOOLA, il rinvio dei Iegisiatore 
ai caso concreto como unica fonte idonea ad exprimere queila significatività. 
di valore che é pliu consona al raggiungim.ento delle finalità normative \52). 
Não há aqui arbítrio, e .O' juiz não pode fixar a penalidade a seu capricho, aum
prindo-lhe motivar a aplicação da pena. inclusive de seu quantum (art. 55 OP 
1969). A motivação separa o poder discricionário do arbítrio. 

A interdição está prevista como medida de segurança, com a duração de 
um a dois anos, devendo' ser aplicad~ ''se as circunstâncias do caso e os ante- . 
cedentes do condenado revelam sua inaptição para essa atividade e cons·eqüente 
perigo para a incolumidade alheia" (art. 5JO). Tendo .pressupostos diferentes da 
pena, a medida de segurança se aplica somente nos casos em que não é cabível 
a pena acessória. Pode ser imposta: mesmo se o réu é abso•lvido por inimputabili
dade. 

Não terá e-fe-ito suspensivo o recurso interposto contra a sentença condena
tória, no que tange à medida de se•gurança, que deve ser imediatamente exe
cutada. Aqui, também se fixa pa:ra o réu a obrigação de devolv·er a carteira 
de habilitação, se for condutor habilitado, no prazo de 48 horas. 

Em caso algum se inicia a interdição para conduzir v-eículo motorizado 
enquanto o réu estiver cumprindo pena privativa da Hberdade (art. 6.0). : 

12 O anteprojeto pr:eviu circunstâncias agravantes e atenuantes, a serem obser
vados na aplicação da pena por delitos de trânsito. O quantum da !a:grarvação 
ou da atenuação terá agora que obedecer à regra do art. 59 CP de 1969, que 
é, aliás, novidade infeliz do novo Código. 

As agravantes estão enumeradas no art. 8.0 A primeira delas é o fato de ter 
o agente cometido o crime em estado de embriaguez pelo álcool ou •substância 
de efeitos análogos ou sob efeito de qualquer outra substância psic.oativa (53). 
O fato é previsto como crime autônomo, e só será constitutivo de 'circunstância 
agravante, se tal crime (que é de perigo) for absor:vido 1por outro crime de 
damo. A subsidiadedade que existe entre as duas normas, excluindo a aplica
ção da menos grave, aconselha a previsão do fato como agra:vante. Outra solu
ção. mais severa. seria a de estabelecer expressamente o concurso material entre 
o crime de embriaguez ao volante e o fato punível que em tais condições viesse 
o agente a praticar. 

Razões da mesma origem justificam a inclusão entr·e as agravantes obriga
tórias do fato de conduzir o agente o veiculo sem possuir 31 habilitação necessá
ria. O simples fato de conduzir veículo sem habilitação constitui contravenção 
penal, mas se em tais circunstâncias o ag.ente praticar um delito, desaparece 
a contravenção (absorvid:l! pelo crime), mas subsiste a agravante. 

A pena será também agravada se o crime provocou de grav:e dano patrimo
nial. É indiscutível a maior graMdade da ação em tais circunstâncias. 

O motorista profissional está adstrito a mais grav.es responsabilidades. Se 
se trata de um profissional, é maior ,a; medida do dever de cuidado e a roopon
sabilldade da falta de atenção, diligência ou cautela exigível 054), sendo justi
ficável a agravação da pena. 

. 
I 

( 
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Constituirá também circunstância agravante o fato de utilizar veiculo em 
que tenham sido alterados equipamentos ou características que afetem a sua 
segurança ou o seu funcionamento, de acordo com os limites de velocidade \Pres
crit-os na sespecificações do fabricante. Procura-se dessa forma coibir o envene
namento dos motores e quaisquer outras alterações do veículo que afetam a 
sua segurança (55). 

•Finalmente, será agravada~ a pena se o agente utiliza veículo· sem placas ou 
com placas falsas ou adulteradas (.56). 

As circunstâncias atenuantes previstas pelo atneprojeto referem-se todas 
a situações de culpabilidade diminuída pelo concurso d·e aftores não imputá
veis ao agente. Como se sabe, a concorrência de culpas nã.o exclui a cul!pabili
dade, mas, evidentemente, a diminui. 

A pena será atenuada se houver concorrido rpara o fato a culpa de outrem 
(da vítima ou de terce'iro); se concorrer !para o fato defeito ou omissão na 
conservação da rodovia ou da sinalização e se concorrer deficiência técnica 
na fabricação do veículo. São situações bem claras de culpa atenuada, que não 
exigem maior exame. 

13 A experiência universal demonstrou que os menores têm ampla participa
ção nos acidentes de trânsito. São numerosos os estudos e observações feitas em 
vários países. Na IV Conferência Européia dos Diretores de Institutos de Pesqui
sa Criminológica, realizada .em Strasbourg, em 1966, verificou-se que não só 
os acidentes de trânsito. como as violacões das regras do trânsito atingem as 
suas mais altas taxas ao final d·ru adÓlescência e ao início da idad·e adulta 
(57). Na Alemanha os dados oficiais revelam que a cassação da licença de 
motoristas menores de 30 anos é muito mais freqüente (58). 

Nosso Código Nacional de Trânsito, em dispositivo extremamente infeliz, 
permitia a concessão de licença para conduzir a menores· de 17 anos (art. 8'2). 
O DL 584, de 16-5-69, restabeleceu a idade mínima de 18 anos. Se os menores 
de 18 anos são inimputáveis, não é possível permitir que conduzam "eículos 
motorizados. Não nos · paJrece conv·eniente elevar o limite de idade, pois isso 
somente concorre para enfraquecer a consciência da responsabilidade social 
dos jovens. Entendemos, no entanto, que n-enhum favor legal devem ter nessa 
matéria os menores de 18 a 21 an.os, não devendo aqui aplicar-se a atenuante 
genérica prevista no CP (art. 48, I). Nesse sentido há disposição expressa no 
anteprojeto, ressalvando apenas o que concerne ao estabelecimento em que 
devem ser internados, para o cumprimento dru pena privativa da liberdade 
(art. lO). Impõe-se neste ponto, a observância do princípio geral, consagrado 
pelo CP de 19ô9 (art. 37 § s.o). 

14 O anteprojeto, em sua parte geral, previu também caso de perdão judicial, 
estabelecendo que o juiz pod·e deixar de aplicar a pena privativa da liberdade 
quando o acidente causa morte ou lesão corporal exclusivamente em cônjuge, 
ascendente, descendente, adotante ou adotado, afim em linha reta ou pessoa 
com a qual o :agente vive maritalmente (art. 11). São situações em que o agente 
está punido gravemente pelo infortúnio por ele mesmo causado. O perdão só 
abrange a pena privativa da liberdade, não alcançando nem a pena de multa, 
nem a pena de interdição para conduzir veiculo motorizado. 
15. A suspensã.o condicional da pena nos crimes a que se refere o anteprojeto 
foi matéria que suscitou largos debates no seio da Oomissão. Prevaleceu o enten
dimento de que nenhuma restrição especial deveria ser introduzida, pois isto 
se afina com a inspiração geral do proj·eto (60). 

Parece claro, no entanto. que a suspensão condicional da _pena está sendo 
mal aproveitada, como medida de política criminal, na repressao aos delitos de 
trânsito. O juiz pode legalmente subOrdinar a concessão do beneficio ao cum
primento de diversas obrigações de alta significação, entre as quais se destacam 
a reparação do dano e as medidas de caráter educativo. Visando mais propria
mente a efeito didático, o anteprojeto Inclui disposição expressa, para que o 
juiz tenha presente as possibilidades de utillzação deste instituto (art. 12). 
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16. o segundo capitulo do projeto trata dos crimes cometidos na circulação 
de veículos, iniciando-se pelo homicídio culposo. Uma lei geral dos ilícitos penais 
do trânsito não pode deixar de incluir o homicídio e a lesão corporal culposos 
(61). 

A pena prevista para o homicídio culposo é a do CP de 1969 (um a quatro 
anos de detenção), acrescida da multa de até 200 dias-multa e da interdição para 
conduzir veiculo motorizado. O mínimo da pena de multa é o genérico previsto 
no CP de 1969 (art. 44). A interdição pod:e ser fixada dentro dos limites mínimo 
e máximo previstos no art. 3.0 do anteprojeto. 

A lesão corporal culposa aparece no anteprojeto com pena superior à pre
vista no CP de 1969 (quatro meses a um ano de detenção), acrescida da multa 
não excedente a 90 dias-multa (art. 14). Se a lesão for leve, o juiz pode 
aplicar apenas a multa. Se, no entanto, for grave, a pena privativa da liberda
de será aumentada de um terço até a metade, e a pena patrimonial pode ser 
aumentada até o dobro. Nesse caso, aplica-se também a pena de interdição 
para conduzir veículo motorizado (art. 14, § 2.o). 

Como se percebe, são sensivelmente aumentadas as penas para os crimes 
de homicídio e lesão corporal culposos, comparativamente com o sistema do 
CP vigente ou o do CP de 1969. 

17. Em seguida, o anteprojeto prevê a omissão de socorro, mandando punir 
com as mesmas penas a fuga do local de acidente. Esta última figura de delito 
é nova na legislação brasileira, não obstante o emprego desse nomen juris no 
crime previsto no art. 291 do CP de 1969, revogado pelo projeto de emendas do 
Governo. 

18. A embriaguez ao volante recebeu meticulosa definição no anteprojeto, 
de modo a permitir efetiva repressão desse perigosíssimo fato, que constitui um 
dos aspectos salientes dos acidentes de trânsito. 

o álcool está presente, sem dúvida, em apreciável quantidade de acidentes 
(62), e sua influência sobre o comportamento do motorista foi determinada atra
vés de vários estudos, procurando-se estabelecer os limites de segurança. 

Várias pesquisas experimentais confirmaram que a habilidade de conduzir 
veículos motorizado em todas as pessoas, é afetada quando se alcança o limite de 
0,1% de álcool no sangue. Importante estudo feito na Holanda por MEYBOOM 
constatou a influência do álcool no comportamento mesmo em concentrações 
abaixo de 0,05%. Ao nível de 0,13% a totalidade das pessoas examinadas revela 
perturbação apreciável (63). 

A famosa pesquisa feita em Grand Rapids, Michigan, nos Estados Unidos, 
que envolveu o exame de 27. 000 acidentes, entre os anos de 1959 e 1962, con
cluiu que os riscos acima de 0,08% aumentam consideravelmente. Eles começam 
a subir quando a taxa alcança 0,04%, e se tornam altíssimos quando se chega 
a 0,15% (64). 

Como conclusão geral das inúmeras experiências realizadas, pode-se afir
mar que uma concentração alcoólica de 0,10% é perigosa para qualquer pessoa, 
mesmo o motorista mais resistente, e que uma concentração de 0,06% constitui 
fator importante nos casos de acidentes, devendo ser considerada como limite 
de segurança (65). A Organização Mundial de Saúde fixou o máximo tolerável 
de alcoolemia em 50mg/100ml para presumir o perigo (66). Não resta dúvida, nu 
entanto, que a maioria das legislações modernas evolui no sentido da fixação 
legal dos limites. 

Nos Estados Unidos, realiza-se hoje vasta campanha do sentido de reduzir 
os limites em geral fixados pelas leis. Em três Estados o nivel legal é de 0,10% 
como r·ecomenda o Uniform Vehicle Code. Em um Estado não se menciona 
o limite, e em trinta e seis outros o limite é de 0,15% como anteriormente 
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previa o código uniforme. As leis americanas em geral presumem o consenti
mento para o exame, se o motorista se envolve em infração (67). 

O Road Safety Act inglês, de 1967, incrimina a condução ou a tentativa de 
condução de veículo, tendo o motorista taxa acima de 80mg/100ml no sangue, 
ou 107mg/100ml na urina (68). . 

Nos países que incriminam a embriaguez ao volante sem fixar a taxa, os 
tribuna~ terminam por estabelecê-la. Na Suíça, por exemplo, a lei federal 
sobre transito pune a condução de veículo "sob influência de bebida" sem in
dicar o nív-el. Os tribunais o fixaram em 0,10%. Em 1964, em decisão famosa, o 
tribunal federal reduziu essa taxa ;para 0,08%, baseado em importante pesquisa 
realizada pelos professores KIELHOLZ, LAMPI e BERN:HEIM (69). 

Na Austria o limite legal de 0,08%, foi introduzido .em 1961. Segundo no
tíCia recebida pela Comissão do Prof. L. H. c. HULSMAN, na Holanda vai ser 
introduzida na lei a taxa de 0,05%, já reconhecida pela jurisprudência. 

O nosso Código de Trânsito pune o fato de "dirigir em estado de embriaguez 
alcoólica ou sob o efeito de substância tóxica de qualquer natureza" (art. 89, 
ID), prevendo inclusive a cassação da licença para conduzir, em caso de reinci
dência (art. 97, b). Não se tem notícia da. aplicação dessa pena (70). 

Nenhuma incriminação da embria:guez ao volante pode ter êxito se a lei 
não contiver disposições a respeito do exame destinado a constatar o estado de 
intoxicação. Por isso mesmo a previsão do fato no art. 289 do CP de 1969 não terá 
maiores conseqüências. 

O anteprojeto pune a 'Condução de veículo na via pública sob influência de 
álcool ou de substância de efeitos análogos. Essa fórmula é preferível à do 
CP de 1969 ("Dirigir veículo motorizado na via pública, encontrando-se em es
tado de embriaguez por bebida alcoólica ou qualquer outro inebriante"). O 
que aqui se considera é somente a droga capaz de afetar a capacidade senso
rial ou motora. Desprezou-se a referência específica a narcóticos, substâncias 
depressoras ou estimulantes e outras drogas psicoativas, porque ou provocam 
efeitos análogos aos do álcool, ou não entram em linha de conta. 

Após a incriminação genérica da embriaguez ao volante (que admite todos 
os meios de prova), o anteproj e to estabelece presunção legal de embriaguez, se 
o condutor do veículo for encontrado com teor de álcool no sangue igual ou 
superior a 0,1% em peso. Preferimos o critério do Uniform Vehicle Code, revisto 
em 1971 (§ 11-902), que proporciona grande margem de segurança, evitando 
as objoeções comumente levantadas contra a presunção legal (71). Como a em
briaguez pode ser determinada por qualquer meio de prova, não se exclui que 
o juiz possa reconhecê-la mesmo que não seja alcançado o limite de 0,10%, parti
cularmente s·e a taxa for acima de 0,05% (72). 

O anteprojeto estabelece a obrigatoriedade do exame. O conteúdo de álcool 
no sangue verifica-se através do exame de sangue, do ar expirado, da saliva e 
da urina. A presença de drogas no organismo exige o exame da urina. O exame 
através da respiração, com o emprego do Breath Test faz-se hoje através do 
emprego de aparelhos simples e seguros (73). Grande número de países possui 
atualmente leis determinando o exame pela respiração. A Associação Médica 
do Canadá recomendou a instituição ·obrigatória desse exame, nos casos de in
fração do trânsito ou acidente. A maioria dos Estados da União americana e a 
maior parte dos países europeus já a têm em vigor (74). 

19. O anteprojeto, após incriminar a desobediência à interdição e à devolução 
da carteira (art. 17), prevê a violação de regra de trânsito, expondo a perigo 
a incolumidade de outrem. É o crime do art. 290 do CP de 1969 (com a pena de 
multa sensivelmente agravada). Ao lado dessa figura de perigo concreto, o an
tepro,ieto prevê, como crimes de perigo presumido, as seguintes ações: confiar a 
direção de veículo motorizado a pessoa não habilitada ou a pessoa que, em 
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virtude de seu estado de saúde física ou mental, não esteja em condições de 
conduzi-lo com segurança; participar de corrida ou competição não autorizada; 
trafegar com velocidade incompatível com a segurança diante de escolas, hos
pitais, estações de embarque e desembarque de passageiros, logradouros estrei
tos ou onde haja grande movimentação de pedestres ou desfile (76). Tratando-se 
de crime e de perigo presumido, não nos convenceu a orientação de algumas 
leis que ampliam as hipóteses delituosas em dispositivo deste tipo. 

20. Inovação importante do anteprojeto é a que pune a jornada excessiva de 
trabalho: exigir ou admitir, na qualidade de proprietário de veículo motorizado 
ou responsável por empresa de transportes, jornada de trabalho de condutor 
de veículo motorizado superior a oito horas diárias. 

A situação atual dos motorista profissionais é terrível. Os condutores de 
táxis e ônibus são comumente submetidos a jornadas de trabalho excessivas, 
fazendo jus a prêmios por número de corridas ou de passageiros. O excesso de 
trabalho leva o motorista à violência. o Sindicato de Condutores de Veículos 
da Capital (São Paulo) denunciou recentemente que "a manifestação de violên
cia mais comum entre os motoristas de táxis são os acidentes por eles provoca
dos, por causa do excessivo número de horas de trabalho a que são obrigados, 
por questões de sobrevivência". Em 1971, segundo cálculo do DETRAN de São 
Paulo, foram registrados naquela cidade 23.065 acidentes sendo 50% provocados 
por táxis. Nesses acidentes foram feridas 20.000 pessoas e 2.930 foram mortas. No 
cemitério de veículos do DETRAN existiam, em março do corrente ano, mais de 
7.000 carros, dos quais 70% eram táxis. De cada 10 táxis existentes no cemitério, 
9 são de frotas, ou seja, de empresas. No setor de fiscalização do DETRAN, apli
cam-se 3.000 multas por dia, sendo 1.500 a motoristas de frotas. De cada 40 
processos por acidente de trânsito enviados a juízo, 20 têm a participação 
direta de motoristas de frotas (77). São dados que dispensam comentários. 

21. No capítulo terceiro, o anteprojeto trata das contravenções penais co
metidas na circulação de veículos, incorporando, basicamente, o que consta da 
lei vigente (arts. 32, 34 e 36 LCP) . o anteprojeto inova quando pune a omissão 
de sinal indicativo de veículo danificado ou imobilizado em local de trânsito e 
a ação de quem conduz, ou de qualquer forma transfere a outrem, a qualquer 
título, para que o conduza, veículo motorizado desprovido dos dispositivos de 
segurança exigidos pela lei ou pela autoridade, ou constantes das especificações 
dos fabricantes. 

A poluição realizada através do excesso de gases, som ou ruído está prevista, 
igualmente, neste capítulo, bem como a ação de conduzir veículo sujando, mo
lhando ou molestando alguém (78). 

22. O importante do anteprojeto é constituído pela parte relativa ao processo 
penal, com as normas introduzidas em seu capítulo terceiro. Modifica-se com
pletamente o sistema do processo para as infrações penais cometidas na circula
ção de veículos. 

De longa data vêm os especialistas reclamando contra o rito adotado pelo 
Código de Processo Penal, que é, sem dúvida, a causa principal da completa 
falência da administração da Justiça nesse setor. A Lei n.0 4.611 constituiu 
tentativa de modificar o presente estado de coisas, e, desastradamente, o agra
vou. A criação de Varas especializadas de trânsito tem sido aventada como meio 
de resolver as dificuldades e muitos têm insistido no assunto. O Instituto dos Ad
vogados Brasileiros, em 1966, recomendou sua adoção. Assim também o Ciclo de 
Estudos sobre a Criminologia dos Acidentes Automobilísticos, r·ealizado no cor
rente ano, em Belo Horizonte (propondo o rito sumaríssimo). Tribunais especiais 
de tráfego, com decisões rápidas, foram reclamados pela Semana de Estudos do 
Trânsito. a que já nos referimos (79) e pelo Grupo de Trabalho que atuou em 
1964, na s.a Vara Criminal da Guanabara, por iniciativa do Juiz ELIEZER ROSA. 

o anteprojeto feito há vários anos por CAMACHO CRESPO, e vários trabalhos 
realizados por este excelente especialista na matéria, orientavam-se no sentido da 
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instituição de Tribunais Especiais, no estilo das Cortes de Tráfego existentes em 
outros países (80). O eminente professor HÉLIO TORNAGHI igualmente elaborou, 
no período anterior a 1954, quando era Ministro da Justiça o Dr. TANCREDO 
NEVES, excelente anteprojeto no mesmo sentido (81) . 

Por toda parte reclama-se hoje para esse tipo de informações processo mais 
rápido, simples e eficiente, pois ele constitui o instrumento básico indispensável 
para assegurar a aplicação da lei e a eficácia da repressão (82). Temos por certo, 
no entanto, que a mera criação de Varas de Trânsito (que é matéria pertinente 
à organização judiciária dos Estados) nenhum efeito proporcionará se for man
tido o rito processual vigente. É claro que devem ser instituídas as Varas de 
Trânsito em todas as grandes cidades do País, mas isto só representará concen
tração de dificuldades, se for mantido o inacreditável processo penal existente 
no Brasil. 

23. O anteprojeto propõe um tipo de juízo monitório, com decisão em processo 
sumário, inspirando-se, em boa parte no Anteprojeto de Código de Processo Penal 
do Prof. JOSÉ FREDERICO MARQUES, que segue de perto em muitas passagens. 

A eliminação do inquérito policial e o julgamento imediato, de plano, como 
se propõe, exigem evidentemente alterações importantes na organização judiciá
ria dos Estados, com a criação de Varas Especializadas Distritais, com funcio
namento em várias horas do dia e da noite. o funcionamento dessas Varas 
pressupõe a presença e a atuação dos elementos indispensáveis, desde o Repre
sentante do M.P. e o advogado de ofício, até os elementos auxiliares. Pressupõe, 
também, uma organização de polícia judiciária aparelhada para imediata in
formação e investigação nos casos em que seja necessária. 

Tais elementos, no entanto, fogem ao âmbito da lei federal, competindo aos 
Estados. Por isso mesmo, a lei proposta teria o prazo de vacância de 180 dias. 

Se houver flagrante delito, o infrator, com as testemunhas será levado ao 
juiz competente que, em audiência de julgamento sumária, proferirá decisão, 
assegurada a defesa. Se o juiz julgar necessário ato probatório que não possa ser 
realizado imediatamente, marcará a continuação do julgamento para um dos 
cinco dias seguintes. O juízo monitório dispensa a acusação formal e o processo 
sumaríssimo será oral, sem que as declarações das pessoas ouvidas sejam redu
zidas a termo. A sentença, evidentemente, será motivada, segundo os princípios 
gerais. 

Se não houver juiz especialmente designado para conhecer do feito na lo
calidade, ou seja, se não houver Varas de Trânsito no lugar, a autoridade po
licial lavrará auto de prisão em flagrante ou auto de flagrante delito enviando-o 
ao juiz competente sem demora. 

Revoga-se expressamente o art. 123 do Código Nacional de Trânsito, que 
exclui a prisão em flagrante e a fiança se o agente socorre a vítima, deixando-o 
livre para posterior comparecimento perante a autoridade policial (84). Esse 
sistema compromete a apuração do fato e a seriedade do processo. · · 

o anteprojeto, confirmando que não há nem prisão, nem fiança, se o condu
tor presta socorro à vítima, determina seja ele conduzido perante o juiz ime
diatamente, para julgamento sumário ou, se isto não for possível, pelos motivos 
já indicados, que se lavre o auto de flagrante delito, que deve ser remetido 
desde logo ao juiz, para que se siga o julgamento sumário. 

Todas as intimações serão feitas pelo correio -com aviso de recepção para o 
endereço fornecido pelas partes no auto de flagrante delito. 

Se o juiz, de plano, proferir sentença absolutória, cabe apelação, que se rege 
pelos princípios gerais do processo. Se a sentença for condenatória, cabe o re
curso de oposição revocatória, com efeito suspensivo, interposto pelo réu. Esse 
recurso inaugura amplamente o contraditório, permitindo a produção de prova 
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e tudo o mais que convier à defesa. Assegura-se ao opoente o direito de falar 
em último lugar. 

Em se tratando da pena de multa, há duas hipóteses em que a punibilidade 
se extingue pelo pagamento voluntário da que for arbitrada pelo juiz. É a incor
poração do sistema expedido e eficaz previsto em várias leis estrangeiras (85). 

O primeiro caso é o de infração penal a que a lei comina exclusivamente a pena 
de multa. Neste caso, o réu primário pode requerer ao juiz que o admita a sa
tisfazê-la, extinguindo-se a punibilidade pela perempção (art. 30). o segundo é 
o da condenação exclusivamente à pena de multa (art. 33). 

Se não houver situação de flagrante delito, a autoridade policial deverá 
instaurar inquérito, segundo as normas do processo comum. Nesse caso, remetido 
a juízo o processo, o M.P. oferecerá denúncia, se for o caso, prosseguindo-se 
com o rito sumário previsto pelo anteprojeto, se denúncia for recebida. 

Duas importante disposições sobre a competência completam o Capítulo 4. A 
primeira se refere aos casos de infração penal cometida em rodovia interestadual 
ou em lugar diverso daquele em que o agente tiver domicílio, estabelecendo, para 
tal caso, por igual, a competência do foro em que o réu tiver domicílio ou resi
dência. 

Atualmente as infrações penais praticadas na circulação de veículos em es
tradas ficam, na maior parte das vezes. impunes. Se o motorista não se afasta 
do local ou socorre a vítima, a autoridade policial se limita a anotar o seu nome 
e domicílio, mandando-a em paz. Sendo o réu domiciliado em local distinto, e 
muitas vezes longinquo, jamais se consegue concluir o processo, pelas delongas 
insuperáveis no cumprimento de precatórias. O mesmo acontece, com redobradas 
razões, anotando-se apenas o número da placa do veículo. 

Se o julgamento sumário não se fizer imediatamente, o anteprojeto deter
mina que o processo seja enviado ao juiz competente do foro em que o réu tiver 
domicílio, o qual prosseguirá no feito. 

A segunda regra a respeito da competência é a que permite a execução da 
sentença pela Justiça do Estado em que o réu for domiciliado. 

24. Importante inovação do anteprojeto é a que refere a responsabilidade civil. 
Com a Justiça lenta a dispendiosa, ninguém inicia ação de perdas e danos para 
haver indenização por acidente, se os valores envolvidos são relativamente pe
quenos. A obrigação de reparar o dono é, também, elemento extremamente 
valioso de combate ao crime, e o anteprojeto dá competência ao juiz, que pro
cessa e julga a infração para decidir sumariamente a indenização cabível. 

Deverá o juiz neste ponto procurar conciliar as partes previamente, bus
cando entendimento de acordo entre elas, em relação ao quantum devido. A 
mesma sentença que decidir sobre a infração penal, decidirá também sobre o res
sarcimento. Tal sentença pode ser impugnada, no prazo de cinco dias, através da 
oposição revocatória, que, aqui, também, terá efeito suspensivo e devoluto. 

A execução do julgado, na parte civil, far-se-á no mesmo juízo, segundo os 
princípios do processo civil. 

25. Entre as disposições finais, destaca-se a que s·e refere às revogações implí
citas e expressas, que exigirá, nesta lei, grande cuidado. Nem todas as figuras 
de delito relacionadas com a circulação de veículos foram incluídas no antepro
jeto. Ficariam no CP os crimes em que o veículo é objeto material, como, por 
exemplo, o atentado contra outro meio de transporte público (que abrangeria os 
veículos coletivos) do art. 294 do CP de 1969, e o arremesso de projétil (art. 295). 

Expressamente revogada é a contravenção prevista no art. 36 do LCP (sinais 
de perigo). Os artigos 32 (falta de habilitação para dirigir veiculo) e 34 (direção 
perigosa de veículo na via pública) da LCP ficariam parcialmente revogados, 
pois a sua aplicação se estende também às embarcações em águas públicas. 
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Expressamente revogados seriam o art. 123 e seu parágrafo único do Có
digo Nacional de Trânsito (que exclui a prisão em flagrante e a fiança, se o 
condutor do veículo prestar socorro à vítima) e a Lei n.o 4.611. 

Estando em exame pelo Congresso a Mensagem do Governo que introduz 
emendas no CP de 1969, poderiam ser desde logo eliminados do texto os arti
gos 97 e s~us parágrafos, 289 e 290, que seriam revogados pela lei a que se refere 
o anteproJeto. As falhas e deficiências de todos esses dispositivos ficaram bem 
d:mo~tradas, e seria deplorável se nosso novo CP entrasse em vigor com solu
çoes tao gravemente incorretas e anacrônicas para o problema tão importante 
que nos ocupa. 

Rlo de Janeiro, 14 de setembro de 1973.- Ivo d'Aquino, Presidente- Heleno 
Cláudio Fragoso, Relator - Carlos de Araújo Lima - F. A. Serrano Neves -
Antonio Evaristo de Morais Filho. 

NOTAS 

1. Anuário Estatístico dos Transportes, 1970, Ministério dos Transportes, mGE. 

2. Cf. Jornal do Brasil, 17-6-73. 

3. Cf. Jornal do Brasil, 4-8-73. 

4. Cf. Jornal do Brasil, 12-7-73 e 4-8-73. 

5. Cf. Jornal do Brasil, 13-3-73. 

6. C:f. Jornai ào Brasil, 24-6-73. Notícias recentes confirmam a. situação ten·ivel do 
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Janeiro nesse fim de semana ocorreram 119 acidentes, envolvendo 211 veiculas, com feri
mentos em 51 pessoas e 11 mortes. Fonte: DNER. (Jornal do Brasil, 11-9-73). 

7. Cf. Jornal do Brasil, 27-5-73. Contribuição vitimológica interessante foi dada 
pelo Simpósio sobre acidentes do tráfego com crianças, patrocinado pela Sociedade Bra
sileira de Pediatria e realizado em São Paulo, em junho de 1973. Segundo dados forne
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acidente. Cf. LANGELAAR, MAARTENSE e ROTLIEB, Traffic Accidents to Yung 
Pedestrians, Excerpta Criminologica, 8/3, p. 173 (1963). Os autores verificaram que 
83,2%. dos acidentes envolvendo menores de O a 19 anos, com resultado morte ou lesão 
corporal grave, foram causados pela própria vitima, geralmente por travessia incorreta 
da. rua. 

8. Cf. Jornal do Brasil, 24-6-73. 

9. O Livro Negro do Trânsito, DETRAN, Guanabara. 

10. Nos três anos a que nos referimos, o total de acidentes foi de 33.974, 40.923 e 
52.541, respectivamente, e o número de veiculas licenciados, 520.981, 611.153 e 784.648. 
A correlação com a população (5.921. 723, 6.210. 738 e 6.513.822) é interessante. Para 
cada 100.000 habitantes, o número de feridos foi de 327, 36S e 457; e o de mortos, 32, 38 e 
47. Cf. Jornal do Brasil, 27-5-73. 

11. O Estado de S. Paulo, 29-5-73. 

12. Cf. WALDIR DE ABREU, Temas Fundamentais dos Códigos de Trânsito, Rio 
de Janeiro, 1971, 9. 
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13. Para 800.000 veículos em circulação, registrava-se 1. 300 acidentes dessa categoria 
por ano. Hoje para 1.850.000 veículos, apenas 900. Tais elementos foram fornecidos 
verbalmente ao relator da comissão por Theodore Karagheuzoff, antigo Tra.ffic Commis
sioner de Nova York. 

14. Esse critério é defendido com entusiasmo pelos especialistas nos Estados Unidos. 

15. Cf. A Colloquy on Motor Vehicle and Traffic Law, National Research Council, 
Washington, 1965. 

16. Cf. Jornal do Brasil, 15-4-72; City of New York Department of Traffic Annual 
Report 1967, 7: "Only through continuai techniques and devices can street capacities 
be maintained at an acceptablelevel". 

17. P. MANCA, L'a.llarmante fenomeno della criminalità stradale. Un altro problema 
urgente di Politica Criminale. Archivio Penale, 1964, 203. 

18. Veja-se nesse sentido o Projeto n.0 873, de 1972 de autoria do Deputado TúLIO 
VARGAS, sobre ensino das Noções de Trânsito nas escolas de primeiro grau. Pesquisa 
realizada pelo Jornal do Brasil e publicada em sua edição do dia 5-8-73 revela amplo 
desconhecimento pelos motoristas dos sinais usados nas rodovias. 

19. Revista de Administração Municipal, n.0 103, 107. 

20. City of New York Department of Traffic Annua.l Re-1967, cit., 10. Ao que se 
anuncia, o Brasil adotará o Manual Interamericano de Sinalização. A sinalização das 
estradas, que é seguro fator de acidentes, será melhorada. As resoluções sobre sinalização 
do trânsito dependem de decreto do Presidente da República e resolução do CONTRAN. 

21. Anuncia-se que o CONTRAN tem efetuado reuniões com os representantes da 
indústria automobilística para analisar novas normas de segurança de veículos. Cf. 
Jornal do Brasil, 24-6-73. Instituindo normas obrigatórias de segurança, cf. Projeto n.0 63 
de 1973, do senador Vasconcelos Torres, e os Projetos n.0 201, de 1971, do Deputado 
Nina Ribeiro (sobre a direção retrátil e o dispositivo indicador da pressão do sistema 
de freios) e 449, de 1971, do Deputado Ferreira do Amaral (sobre pneus). 

22. Jornal do Brasil, 29-7-73. 

23. A rede rodoviária nacional tem atualmente cerca de 1. 200.000 quilómetros, dos 
quais aproximadamente 1.000.000 são de estradas municipais e vicinais, e 231 quiló
metros de rodovias federais e estadu-ais. A rede pavimentada nacional é de apenas 71 mil 
quilómetros (pouco mais da metade das estradas federais) . 

24. A inobservância de regra técnica pode constituir a essência da ação culposa, 
não podendo funcionar igualmente como agravante. Cf. FRAGOSO, Jurisprudência. Cri
minal, 1973, n.0 149. 

25. FRAGOSO, Jurisprudência Criminal, n.0 158. 

26. WOLF MIDDENDORFF, num trabalho apresentado à 4.a. Conferência Européia 
dos Diretores de Institutos de Pesquisa Criminológica (Santions pénales des infractions 
routiéres. Changemcnts souhaitables dans l'adm.inistraction de la justice), em novembro 
de 1966, assinalava que "o cancelamento ou a suspensão da licença é a pena mais temível". 

27. O Projeto enviado pelo Governo ao Congresso, propondo emendas ao CP, limi
tou-se a suprimir no art. 97 a referência limitativa ao fato ocorrido "na via pública". 
Explica a Exposição de Motivos que acompanhou o Projeto: "O objetivo é ampliar a. 
aplicação da Medida de segurança também aos que dirigem embarcações". 

28. Todas ru; penas patrimoniais previstas no CP de 1969, segundo o critério dos dias
multa, são balxissimas c inadequadas. A matéria não chegou a ser examinada pela 
Comissão Revisora Ministerial. 
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29. Essa orientação é típica das legislações pouco rigorosas na matéria,. como o CP 
suíço (art. 27) e o CP Alemão vigente (§§ 315 a 315d). 

30. Altemativ - Entwurf eines Strafgesetzbuches, Besonderer Teil, Stra.ftaten gegen 
die Person, Zweiter Halbband, Tubingen, 1971,' 101. 

31. Disposição legal dessa natureza se funda na verificação das causas mais comuns 
de acidentes. A Exposição de Motivos do Projeto Alternativo invoca aqui o excelente 
estudo de KAISER, Verkehrsdelinquenz und General pravention, Untersuchungen zur 
Kriminologie der Verkehrsdelikte Strafrecht, 1970, 429. v. obra citada acima, nota 30, 
p. 113. 

32. "Art. 291. Causar, na direção de veículo motorizado, ainda que sem culpa, aci
dente de trânsito, de que resulte dano pessoal, e, em seguida, afastar-se do local. sem 
prestar socorro à vítima que dele necessite. Pena: detenção de seis meses a um ano, 
sem prejuízo das cominadas nos §§ 3.0 e 4.0 do art. 121 e no art. 133. Parágrafo único. 
Se o agente se abstém de fugir e, na medida em que as circunstâncias o permitam, 
presta ou providencia para que seja prestado socorro à vítima, fica isento de prisão 
em flagrante". O Projeto de Alterações, enviado pelo Governo ao Congresso, suprime 
este artigo, por ser a matéria "incluída entre as hipóteses de omissão de socorro". 

33. Cf. sobre a matéria, HELENO CLAUDIO FRAGOSO, Crimes do Automóvel, Rev. 
Bras. Crim. Direito Penal, n.0 1 <1963), 87. Esse trabalho também está publicado na 
Revista. Forense, vol. 200, 27. Estudo interessante sobre os aspectos criminológicos da 
fuga é o que realizou BERGERMANN, em 1961 e 1962, em Dusseldorf CDie Verkehrsflucht~ 
Bonn 1966). 

34. Cf. LUíS JIMENEZ DE ASUA, Problemas Modernos de la Culpa, Rev. Der. 
Penal y Crim., n.o 1 (1963), 21 e ss., bem como a bibliografia ali indicada. 

35. li: nulo o processo das contravenções por ausência do defensor na fase policial. 
o art. 532 CPP está revogado pela Constituição na parte em que determina a presença 
do defensor "se possível". Cf. a propósito, com ampla referência a julgados dos tribunais, 
HELENO C. FRAGOSO, Jurisprudência Criminal, 2.o. ed., n.0 144. 

36. A expressão, aliás, inadequada, se refere apenas aos crimes que defluem do uso 
regular do automóvel como meio de transporte de pessoas e coisas. Cf. FRAGOSO,Crimes 
do Automóvel, cit., 85. A pesquisa contou com a colaboração inestimável da acadêmica 
BEATRIZ FALI{. 

37. o arquivamento sumário do processo é muito variável, dependendo de um certo 
entendimento entre Promotor e Juiz. Numa das Varas, houve 43% de arquivamentos, 
noutra de 30%. Nas outras, duas de apenas 11% e 15%. 

38. Estimativa da Comissão. O grande número de procesoss em andamento não 
permite uma verificação, pois a pesquisa se circunscreveu ao ano de 1972. Os processos 
que foram decididos duraram em média 6 meses. Os processos das Contravenções deci
didos duraram cerca de 5 meses e meio e mmédia. 

39. WALDIR DE ABREU, A Técnica Legislativa. como fator de vulgariza.çáo da.s 
normas de trânsito, Rio de Janeiro, 197,1, 6. 

40. Exemplos: Code de la route francês, de 1958; Vehicle and Traffic La.w. de Nova 
York, de 1972. 

41. Exemplo: Leis Espanholas de 1950 e 1962. 

42. Cf. Jornal do Brasil, 9-10-66. Desse Grupo de Trabalho participou wn dos 
membros da Comissão, o conselheiro SERRANO NEVES. 

43. Exemplo dessa orientação temos na Lei Espanhola, de 1950, e na prática seguida 
na Dinamarca de negar a esses crimes o sursis. Opondo-se a tais medidas indiscriminadas 
de excessiva ~cveridade, COLLIGNON, Prophyla.xic de la circulation routiérc, cit. por 
RIPOLI&S (Dcrccho Penal de la Culpa, 1958, 528), segundo o qual com tais medidas 
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só se conseguiria "construir um número de prisões proporcLonal ao de garagens". A lição 
de MONTESQUIEU a que aludimos em De L'Esprit des Lois, liv. VI, cap. XII "Qu'on 
examine la cause de tous les relâchements, on verra. qu'elle vient de l'inpunité des 
crimes et non pas de la modération des peines''. 

4. Cf. Rev. Int. Crim. Pol. Tech., abr.;jun. 1967, 174. 

45. GRUNHUT, Penal Reform and Comparative Study, 1948, 449: "After more th.an 
150 years of prison refonn the outstanding feature of the present novement is its 
scepticism concerning imprisonment althogether, and its search for new and more 
adequate methods of treatment outside prison walls". 

46. HANS-HEINRRICH JESCHECK, Politique Criminelle Moderne en Allemagne 
et en France, Révue de Se. Crim. Droit Pénal Comparé, 1968, 537. 

47. Veja-se a fundamentação no volume Altemativ-Entwurf eines Strafgesetzbuches, 
Allgemeiner Teil, Tübingen, 1966, 105. 

48. A Comissão acolheu nesse ponto sugestão feita pelo eminente Juiz JORGE 
ALBERTO ROMEIRO, do Tribunal de Alçada da Guanabara. 

49. A pena de multa prevista pelo CP de 1969 no art. 405 é ínfima (cinco a quinze 
dias-multa), como em geral todas as penas de multa cominadas pelo novo Código. A 
matéria exigiria a atenção do Congresso. 

50. Veja-se, por exemplo, o Code de la Coute Francês, art. L. 19. 

51. ~ o sistema de várias Leis estrangeiras, entre as quaiS, os Road Traffic Acts 
ingleses. Outras Leis, :mais severas, fazem da pena acessória conseqüência necessá.."ia da 
condenação (lei espanhola, de 1950, art. 11; CP Espanhol, art. 565). Várias outras Leis 
estabelecem a pena acessória sempre como facultativa: Cf. FRAGOSO, Crimes do 
Automóvel, cit. , 94. 

52. FRANCO BRICOLA, La Discrezionalità. nel Diritto Penale, 1965, 143. 

53. A disposição é comum na Legislação Genal do Trânsito, sendo prevista pelas 
Leis de Portugal, Grécia, França, Polônia, Bulgária, etc. Cf. WALDm DE ABREU, 
Aspectos Penais do Direito Rodoviário, 1970, 73. 

54. O Tribunal de Alçada da Gunabara já decidiu que a agravante da inobservância 
de regra técnica (art. 121, § 4.0 , CP) só se aplica aos profissionais. Em contrário pro
nunciou-se o STF. Para ampla análise da matéria, cf. HELENO FRAGOSO, Juris
prudência Criminal, 2.a ed., n.0 149. 

55. O Projeto de Lei do Senado, n.0 60, de 1973, do ilustre Senador VASCONCELOS 
TORRES, proíbe a alteração da potência do motor com o fim de aumentar a velocidade 
máxima prevista no veículo origina l(art. 6.0 , § 1.0), mas não estabelece qualquer pena
lidade. 

56. O fato constitui crime autônomo em algumas Legislações estrangeiras. Cf., por 
exemplo, Code de la route, francês, arts. L. 8 e L. 9, § 1.0 

57. Cf. T. C. WILLET, Recherches conccrnant lcs ca.ractcristiques dcs autetirS 
d'infractions routiércs. Strasbourg, nov. 1966. H. HANSSON, The problcm of the Young 
Driver, General Report. Int. Road Safety Traffic Review, 1967, 39: "High accident 
rate among the younger age Groups". 

58. M. WALTHER, Schuldhafte Bctcilung von Kraffahrzeugfulhren an Vcrkchrsun
fii.llcn. Einc altcnnii.ssige. Aufglicdcrung. Bic Polizci, 1965, 233. Estudo realizado por 
MROWKA sobre os julgamentos dos delitos de trân.sito no. Alemanha do Norte, no 
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segundo semestre de 1963, indica que os jovens são grandes responsáveis pelos acidentes. 
59. Veja-se a bem lançada critica de WALDIR DE ABREU,, Aspectos Penais do 

Direito Rodoviário, cit. , 88. O Projeto n.0 60, do senador VASCONCELOS TORRES, 
eleva o limite de idade para 21 anos (art. 9.o). o Projeto n.O 633, de 1972, do Deputado 
SIQUEIRA CAMPOS restabelece o limite de 17 anos. o Projeto n.0 1.026, de 1972, do 
Deputado SINV AL BOA VENTURA permite a concessão de licença para conduzir 
ciclomotores até 50 cc. de cilindrada, aos menores de 16 a 18 anos. 

60. Cf. n.0 9, supra. e nota 41. 

61. São numerosos os exemplos na Legislação estrangeira (Road Tra.ffic Act Inglês, 
de 1956, sect. 8 (1); Uniform Motor Vehicle Code, § 11-903 - Homicide by Vehicle, etc.>. 
FRAGOSO, Crimes do Automóvel, cit. 86. 
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tres) revelou que 31% estavam alcoolizados. Kriminalistik, 1966, 475. Segundo RICHTER, 
Unfall und Alkoholeinfluss, Excerpta Criminologica, vol. 7 n.o 5/547, pode-se afirmar que 
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Trânsito, Ciclo de Estudos Sobre Criminologia dos Acidentes Automobilísticos, Belo Ho
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Cf. RUDOLF FRIEDRICH, Der Streit um die Promille, 1962, 8. KORENEVSKAYA, 
Russia versus Drunkeness, New Society, 1965, 6/168, referindo-se à União Soviética, 
afirma que a maioria dos acidentes se deve ao álcool, embora seja a licença para dirigir 
cassada ao menor sinal de embriaguez. 

63. MEYBOOM, Alkohol and Traffic, Excerpta Criminologica, vol. 7, 4/430. O Autor 
recomenda a fixação legal do limite de 0.8 o/oo. 

64. Sobre essa pesquisa (The drinking driver and Traffic accidents) cf. BORKENS
TEIN, Der trikende Fahrer und die Verkehrsunfalle, Wiss. 2. Martin-Luther Univ. 
Halle-Wittenberg, 1965, Sonderherft n.0 78, 84. 

65. R. DEQUEKER, Alcohol and Traffic Safety, Excerpta Criminologica, vol. 8, 
1/33, I. MAXIWELL, Drinking and Driving, Canadian Bar Journal, 1966, 279. 

66. É o caso do Code de la. route, que se limita a falar em "état alcoolique, . même 
em l'absence de signe manifeste d'ivresse" (art. L. 1). · 

67. R. L. DONINGAN, Chemical iest Law in the ünited Sl.a.tes, Excerpta Crimino
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

•• o •••••••••• o • o o o o o o ••• o o • o o •• o •••• o o •••••••• o ••••••••• o •• o •• o o •• o ••••••••••••• 

Sinais de Perigo 

Art. 36 - Deixa;r de co:ooaa.- na v~a púbHca sin~l ou obstáiculo, determinado 
em lei ou pela autoridade e destinado a evitar perigo a transeuntes: 

Pena - prisão simples, de dez dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil 
réis e dois contos de réis. 

Parágrafo único- Incorre na mesma pena quem: 

a) apaga sinal luminoso, destrói ou remove sinal de outra natureza ou 
obstáculo destinado a evitar perigo a transeuntes; 

b) remove qualquer outro sinal de serviço público . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • o ••• o • o ••• o •••••• o •••••• o ••••••••••••• o • o ••••••• o ••••••••••••• 

LEI N.0 4611, DE 2 DE ABRil.. DE 1965 

Modifica as normas processuais dos crimes previstos nos arts. 121, 
§ 3.0 , e 129, § 6.0 do Código Penal. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - O processo dos crimes previstos nos ar:ts 121, § 3.0 , e 129 § 6.0 , 

do Código Penal, terá o rito sumário estabelecido nos arts. 531 a 538 do Código 
·de Processo Penal . . . . . . Vetado .......................................... . 

• • • o ••••••••••••• o ••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1.0 - Quando a autoria do crime permanecer ignorada por mais de quinze 
dias, proceder-se-á a inquérito policial e o processo seguirá o rito previsto no 
art. 539. 

§ 2.0 - Poderão funcionar, como defensores dativos, nas Delegacias de Po
lícia, como estagiários, na falta de prot:issionais diplomados e solicitadores, alu
nos da Faculdade de Direito, indicados pelo Pro,curador-Geral da Justiça. 

§ 3.0 
- Quando não for ,possível a a&Sistênci'a de defensor do >acusado na 

lav:rntura do auto d>e flag11ante, a allltoridade polici·al é obrigad,a, sob pena de 
nulidade do ato, a mencionar, fundamentalmente, essa impossibiUdade. 

Art. 2.0 - Verificando-se a hipótese do art. 384 e parágrafo único do Código 
de Processo Penal, o Juiz dará vista dos autos, pelo prazo de três dias, ao repre
sentante do Ministério Público, seguindo o processo o rito ordinário. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor trinta di·as após a sua publicação, não 
se aplica aos processos em curso e revogar M disposições em contrário. 

BrasUia, 2 de abril de 1965; 144.0 da Independência e 77.0 da República. -
H. CASTELLO BRANCO - Milton Campos. 
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LEI N.0 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

Institui o Código Nacional de Trânsito. 
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Art. 123 - Ao condutor de veículo. nos casos de acidente de trânsito de 
que resulte vítima, não se imporá a prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, 
se prestar socorro pronto e integral àquela. 

Parágrafo único - A autoridade policial que, na via pública ou estabeleci
mento hospitalar, primeiro tiver ciência do acidente, no caso deste artigo, ano
tará a identidade do condutor e o convidará a comparecer à repartição policial 
competente nas vinte e quatro horas imediatamente seguintes. 

O O O O o o 0 o o o o o O o O O I o O O O o o O O O o O O O O O O O O o o o o O O O o o o o o o o o o o o o 0 o 0 0 0 o o 0 o o o O I O O O O O O O O 0 0 0 0 0 

DECRETO-LEI N.0 1. 004, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código Penal 

Cassação de licença para dirigir veículos 

Art. 97 -Ao condenado por crime cometido na direção ou relacionadamente 
à direção de veiculas motorizados, na via pública, deve ser cassada a licença 
para tal fim pelo prazo mínimo de um ano, se as ci~cunstâncias do caso e 
os antecedentes do condenado revelam a sua inaptidão para essa atividade 
e. conseqüente perigo para a incolumidade alheia. . 

§ 1.0 - O prazo da interdição inicia-se na conformidade do disposto no § 1.0 
do artigo .anterior, ou na data em que é ·condicionalmente sus:~a a. eJreeução 
da pena. 

§ 2.0 - Se, antes de expirado o prazo estabelecido, é averiguada a cessação 
do perigo condicionante da interdição, esta é revogada; mas, por outro lado, se 
o perigo persiste ao termo do pra:w, prorroga-se este enquanto não cessa aquele. 

§ 3.0 - A cassação da licença deve ser determinada ainda no caso de absol
vição do réu em razão da inimputabilidade . 

• o •• o ••• o ••••••••• o • o o ••• o •• o o o o • o •• o o ••••• o • o o •••••• o ••••• o •• o •••• o o o •• o ••••• o • 

Embriaguez ao volante 

Art. 289 - Dirigir veículo motorizado na via pÚiblica, encontrando-se em 
estado de embriaguez por bebida alcoólica ou qualquer outro inebriante. 

Pena- detenção, de três meses a um ano, ou pagamento de dez a quarenta 
dias-multa. 

Perigo resultante de violação de regra de trânsito 

Art. 290 - Violar regra de regulamento de trânsito, e~ndo a efetivo e 
grave perigo a incolumidade de outrem: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou pagamento de dez a trinta 
dias-multa. 

Fuga do local do acidente, com abandono da vítima 

Art. 291 - Causar, na dlrcção de veiculo motorizado, ainda que sem cuLpa, 
acidente de trânsito, de que resulte dano pessoal, e. em seguida, afastar-se do 
local, sem .prestar socorro à vitima que dele necessite: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, sem prejuizo das cominadas nos 
§§ 3.o e 4.o do art. 121 e no art. 133. 



- 183-

Isenção de prisão em flagrante 

Parágrafo único - Se o agente s,e abstém de fugir e na medida que as 
circunstâncias o permitam, presta, ou providencia para q~e seja prestado so
corro à vítima, fica isento de prisão em flagrante. 
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O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao primeiro 
orador inscrito, o nobre Senador Danton Jobim.-

O SR. DANTON JOBIM - Sr. Presidente, Srs. Senadores, venho hoje à 
tribuna, mas não para f.erir, desta vez, um tema meramente político. Quero 
focalizar um aspecto econômico-social da obra revolucionária a que é preciso 
atender com urgência: a injusta disparidade entre o ritmo do' progresso econô
mico global do País e os níveis saJ·artais, bem como 1entr:e ,a rápida ,a;soensão do 
custo de vida e o baixo poder aquisitivo do povo. 

Em 6 de junho de 1970, o eminente General Médici desafiou-nos, com esta 
frase que nos calou no espírito: "Exijo que se mostre a verdade, por mais que 
ela nos doa". 

A verdade é esta: 

A política salarial do Governo necessita de uma intervenção corajosa, que 
a converta num poderoso propulsor do desenvolvimento e não num freio ao 
desenvolvimento. 

De 191M a 1972, a verdade insofismável é que o salário mínimo vem perdendo 
substância. Adiante, mostraremos como e porque. 

Estamos diante de um paradoxo: cresce globalmente a nossa riqueza, au
menta a produção geral do País, mas o crescimento do mercado interno não 
a;companha o ritmo desse crescimento. 

OuiSO perguntar que perspectivas tem, a médio ou a longo prazo, um de
senvolvimento que deixa marginalizada, sem participação que aumenta espan
tosamente de ano para ano? 

Voltamo-nos pa;l'la o me!l'oado ex1Jemo. Estimulamos a 'exportação. Abrimos 
novos mercados e investimos lá fora. Isso nos envaidece, mas não a ponto de 
esquecer que o poder aquisitivo do povo continua baixo, pois a filosofia do 
nosso desenvolvim:ent.o teima em contestar a conv·eniência ou mesmo a ,possi
bilidade da simultaneidade entre os progressos globais alcançados com a me
lhor distribuição da riqueza. 

Na opinião do Sr. Roberto Campos, a pressão inflacionária, hoje mundial, 
pl'leva.l,eoerá .por muito tempo. Pode·rá este P.a;ís entr:etanto, Sr. Pr:eside·nte, aguar~ 
dar por tempo indeterminado que se alcance a verdade salarial, mola essencial, 
no nosso caso, de uma melhor repartição de renda? · 

o fato é que, em doze anos, a contar de 1960, o salário mínimo perdeu 43% 
(quarenta e três por cento) do seu poder aquisitivo. Se em 1960 ele era de 
Cr$ 9,60, torna-se, em 1972, - cifra deflacionada - igual a Cr$ 547. 

'A preços de 1960, o salário minimo em 1972, !llpesar das elevadas taxas de 
crescimento real da economia, adquire uma quantidade muito inferior de bens. 
Uma quantidade igual a 100, de bens e serviços, adquirida em 1960 com o sa
lário mfonimo, corresponde, em 1972, apenas 57. 

Entre 1964 e 1972, em termos de valores reais do salário minimo, há uma 
queda de 9,91 %, pois, tomando-se 1964 como ano-base, sendo o salário então 
de Cr$ 42,00, este valor reduz-se em 72 para Cr$ 37,84. 

Que quer dizer isto? Que os reajáustes salariais foram suficientes para 
compensar e restabelecer o valor real da remuneração minima. 
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o quadro que ora exibo, fundado em dados oficiais e que peço seja incluído 
no meu discurso, apresenta a redução do salário mínimo no período: 

SALARIO MíNIMO NO BRASIL: 1964/1972 

Salário Deflator Variação 
Implíci- anual 

Nominal índice Real índice to (6) (%) (7) 
(1) (2) (3) (4) (5) 

1964 42,00 100,0 42,00 100.0 100,0 
1965 86,00 157,1 42,75 101,8 154,4 54,4 
1966 84,00 200,0 39,20 93,3 214,3 38,8 
1967 105,00 250,0 38,56 91,8 272,3 27,1 
1968 129,60 308,6 37,24 88,7 348,0 27,8 
1969 156,00 371,4 36,65 87,3 425,6 22,3 
1970 187,20 445,7 36,71 87,4 509,9 19,8 
1971 225,80 537,1 36,74 87,5 613.9 20,4 
1972 268,80 640,0 37,84 90,1 710,3 15,7 

Fonte dos dados bãsicos: Leis do salário mínimo (coluna 2); De!lator Implicito, Conjuntura. Eco
nómica, nov. 1972 (coluna 6); o ano de 1•::.72 é estimado de acordo com o índice geral de 
preços - d!sponibll!dade interna (Relatório do Banco central do Brasil de 1973 (3) !ndices 
relativos à coluna 2 . 

. (4) Calculado tendo em vista o de!lator impllcito (coluna 6), segundo a !órmula: 
SMr=SMn X 100 

DI 
SMr = salário m!nimo real 
SMn = salário m!nimo nominal 
DI = de!lator implícito 

(5) Ind!ces relativos àcoluna 4. 

Os dados 'em que nos baJseamoo são oficiais. Revelam, é certo, que 1969 
representa a maior perda de poder aquisitivo, de 12,7% em relação a 1964, e 
que a partir daí a tendência é de recuperação. No entanto, quando se sabe 
que o salário mínimo representa o mínimo vital, segundo a classificação aceita 
desde sua implantação no Pais, qualquer aueàlt no seu poder aquisitivo é grave. 
Ainda mais quando esta queda se aproxima dos 10%, como ocorreu no período 
1964/1972. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Concedo, com muito prazer, o aparte ao nobre 
Lider da Maioria. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a, no início de sua oração, f·ez uma colocação 
preventiva de que não desejava fazer um discurso político e está fazendo efe
tivamente um discurso politico, no bom sentido, debatendo problema do maior 
interessel do maior relevo para a nossa comunidade. V. Ex.a afirmou que não se 
compreende o desenvolvimento nacional com a marginalização de metade de 
uma população, que é ·a população ob1.1eira e que não tem, portanbo, participação 
a·través de reajustamentos corretos e justos, - diriamos assim na interpretação 
das colocações de V. Ex.a - do desenvolvimento nacional, e, portanto, não tem 
participado através de uma correção no salário mínimo. Esse é um problema 
que não é fá.cil; é um problema polêmico, é um problema q_ue envolve, inclusive, 
fórmulas matemáticas que procumm raciocJ.n,rur :a ooluçao do mesmo. Dill'ia, 
no entanto, a V. Ex.a que o Governo está, ao contrário da colocação que V. Ex.a 
faz, profundamente preocupado com o problema do salário mínimo, da parti
cipação do trabalhador no crescimento nacional. Entendo que há distinções a 
serem feitas; distinções que possibilitem o raciocínio mais claro e mais preciso 
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em tomo dessa problemática. O problema do salário mínimo no Brasil, que se 
tem tentado corrigir - pode haver falhas nessas correções - que se tem 
tentado corrigir amo a ano para anu:ar o ef.eito inf1a:cionário e pa.l'la dete·rrninar 
a participação na sua composição da produtividade e do próprio crescimento na
cional, é uma preocupação séria e obj etiva do Ministério do Trabalho e do Go
verno. Mas, nobre Senador, essa participação no desenvolvimento nacional, con
siderando a nossa configuração sócio-econômica, não se faz somente a·través 
da expressão nominal do salário mínimo; e se faz· também, através, da partici
pação em serviços. E. nesse item que complementa e que supera esses números 
que V. Ex.a. oferece, temos não só o pro.cesso da poupança, através do PIS, mas 
a melhoria dos serviços e a sua extensão, inclusive a extensão para o homem do 
campo, que estava totalmente isolado desse processo de distribuição. Temos melhor 
e mais eficiente trabalho na assistência previdenciária e na assistência médica, 
inclusive com a distribuição do remédio através da Central de Medicamentos 
aos hipossuficientes, àqueles inca;pazes realmente de c<Jmprar medicamentos. 
Veja V. Ex.a. que o assunto é por demais complexo. As opiniões são variadas -
cada ca.beça, cada sentença! Cada Governo, cada solução! -E se crítica se pode 
fazer, não podemos negar um obdetivo sério e decisivo do Governo de praticar a 
justiça social, de fazer a correção dentro dos parâmetros aconselhados pela 
técnica, num esforço de estender essa particLpação a um maior número possível 
de tra.balhadores. Há de V. Ex.a. r·etomar aí o problema da renda, o que é um 
outro tema, uma outra conversa, importante, e.fetivamente, mas que não deve 
ser aqui colocada. E não estou fugindo ao debate; estou simplesmente apressan
do-me, pol'lque V. Ex.a., mcUreta •e disol'le•tament•e, olha o relógi:o• .pa;l.'la medir o meu 
aparte .. O problema da renda merece outro debate. já ferido aqui sobejamente, 
com participação dos Senadores Virgílio Távora, Fra,nco Montoro e também de 
V. Ex. a., .por vezes. 

O SR. DANTON JABIM - Agradeço a exposição que V. Ex.a. acaba de fazer 
sob a forma de aparte, aliás bem formulada. Entretanto, não tenho a menor 
dúvida de que este problema, um dos problemas fundamentais do Brasil de 
hoje, deve preocupar muito o Governo. Os homens de responsabilida;de do 
Governo, nos setores competentes, devem até perder o sono com uma questão 
como esta. Mas em ocasião oportuna, como V. Ex.a. verá abordarei outros aspec
tos que V. Ex. a. quis situar. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. Ex.a. um :a.par:te? 

O .SR. D-ANTON JOBIM - Com todo pl'la2er. 

O Sr. Franco Montoro - O aparte é para louvar V. Ex:.a. pelo brilhantismo 
com que está apresentando es51e 'be:tnJa e a objoetivid.ade dos dados que a;presenta. 
Eles são a realidade fria e dura. Não se venha alegar que são razões técnicas, 
são os cálculos que levam a isso. A técnica, a matemática, está a serviço dos 
critérios adotados. O que é preicso salientar é que o fundamental é uma decisão. 
A técnica pode levar-mos a inúm.eras avaliações. O important~ é ter pr·esente 
uma coisa: quer-se melhorar a situação de vida da população brasileira adotando 
um critério de justiça social, em primeiro lugar, ou quer-se adotar outros crité
rios? A responsabilidade está na decisão política que se adotou. Os dados que 
V. Ex.a. apresenta, a redução do valor real do salário mínimo, é decorrência de 
uma posição politica. 

o SR. DANTON JOBIM - Agradeço o aparte do meu nobre col·ega de Ban
cada, ·espedaUsta que é no assun·to que ora me ocupa. 

O .Sr. José Lindoso -Supõe-se. 

O SR. DANTON JOBIM- Creio que não há nenhuma suposição; o Professor 
Franco Montoro é um mestre na matéria. 

O Sr. Franco Montoro- Obrigado a V. Ex. a 

o SR. DANTON JOBIM - Agora, o que V. Ex.a. fez, Sr. Senador Mo.otoro, 
foi colocar no terreno ético, antes de tudo, o problema do salário. 
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O Sr. Franco Montoro - Correto. 

O SR. DANTON JOBIM - Partilho perfeitamente deste ponto de vista de 
V. E.x.a.; acho que o problema do salário não é apenas de natureza econômica; 
salário condigno é um problema de natureza ética, em primeiro lugar .... 

O Sr. Franco Montoro - E humana. 

O SR. D~TON JOBIM - . . . humana e social. Mas fiz questão de colocar 
aqui a discussão do tema em termos que pudessem afastar qualquer idéia de 
paixão partidária, de emotividade porque sei que o problema suscita esse tipo de 
reação. 

Aliás, desde a sua origem, o salário mínimo, concebido para satisfazer 
apenas às necessidades do trabalhador adulto, foi visto como insufi-ciente. O 
trabalhador adulto tende a constituir família, suas despesas tendem a crescer, a 
menos que a mulher trabalhe, o que (nem sempre o~corre. Ma;s o conceito de fa
mília vai além, pois compr.eende os filhos, que necessitam de alimentação, habi
tação, vestuário, higiene e educação, além de transporte, sem considerar a 
recreação, o que não se atende com o minguadíssimo salário-família, quase 
simbólico. 

Qua·nto ao salário-familiar. a Exposição de Motivos do Ministro do Traba
lho, da época, Waldemar Falcão, que encaminhou o Decreto-l·ei n.0 399, de 1.0 

de maio de 1938, advertia estar afastada a idéia, "muito embora as correntes 
vitoriosas do pensamento e as tendências mais fortes da organização sindical 
já se reflitam em várias Legislações modernas, modificando aquela primitiva 
concepção". A primitiva concepção, à qual se refere o Ministro Waldemar Falcão, 
era o salário mínimo ... 

O Sr. Dinarte 1\:lariz - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM- 'Concederei com .prazer, após concluir meu pen
samento. 

Durante os pr:meiros anos do Gov·erno de Franklin Rloosevelt, estive algum 
tempo nos Estados Unidos e testemunhei aquela épica batalha que o glrande 
estadista comandou. contra a gravíssima depressão econômica que assolava o 
País. A política ,audaciosa de RQosev·elt começou por cortar o dólar pelo meio 
e dar trabalho à massa de desempregados através de grandes projetas. Os 
projetas foram absorvendo' os desempregados de nível técnico superior, bem 
como os operários qualificaJdos. Foi daí que surgiu a obra ciclópica do Tennessee 
Valley. Pois bem. no salário de exceção que se, pagava a esses homens, na reali
dade, meio salário, se computava uma parte razoável para a recrealção, pois 
não se concebia; que alguém pudesse' viver sem ela. Quando falo, aqui, em 
recreação e na falta desse componente no cálculo do salário, tenho as minhas 
razões. 

Mas agora, queria ter o prazer de ouvir o aparte· do meu amigo, O· eminente 
Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz- Quero apenas. honrado com a aqui,escência de V. E:x.a. 
em receber o meu aparte·, lembrar que·, realmente, o Gdverno da Revolução tem 
estado atento, prin·cipalmente ao s~etor do ·trabalhador, ,ao s~etor sociW. Sou ho
mem nascido numa região empobrecida e várias vezes, nesta CSJSa, tenho recla
mado dos Governos a disparidade que existe no salário núnimo, notadamente 
entr·e os trahaJhadores, das Regiões ce,nrt;ro-Sul do Paí,s e do No~d,este. Com
preendo que o salário mínimo dreva s,er fruto d:e um •estudo sobre as nece·ssi
d:ades núnimas para a manutenção de uma familia. Com relação ao custo de· 
na Rlegião onde tiv,e o .privilégio de nascer e .r.epres,entando um dos Estados 
mais pobres desta Região, muitas vezes tenho reclamado da divergência que 
ainda hoje perdura no salário mínimo entre as duas Regiões. Se a vida él mai:s 
cara no Nord,este do que na Região Centro-Sul do Pais, não se compre~ende que 
o salário mínimo na Região mais enriquecida c que paga melhor o operário 
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se}a mais alto do que o da nossa Regiiio·. Sabemos que o ·sllJ~ário m.ín1mo é, 
realmente, aquilo que representa o mínimo 1)ara a manutenção de uma família. 
Quantas ve2les, da tribuna, já tiv·e oportunidade eLe reclamar •e, ao mesmo 
tempo, debater este assunto? Lembro-me de que. quando ainda ·Ministro do 
Trabalho o atual Ministro da Educaçiio, o nosso eminente Colega Jarbas Pas
sarinho, e num dos discursos meus, aqui pronunciados, recebi de S. !Ex.a. uma 
carta dizendo que a politica doi Gov·erno era no sentido de ir a;proximando, 
cada vez mais, os níveis para que o salário mínimo ficasse uniforme em todo 
o País, o que reputo uma política realmente acertada e o que está sendo feito, 
embora morosamente, pois todos os anos os salários mínimos vão se aproxi
mando. Lembrarei, então, ao nobre Colega, que o Governo não tem estado 
descuidado desse probl-ema, ao contrário, tem estado bem lembrado e atento, 
voltado PM13. o problema do .trabalhador; agora mesmo, tivemos a ·aposentadoria 
do trabaJhador rural que foi um avanço im-por.tantíssimo nesse s:tor. Com a apo
sentadoria dos velhos - aqueles que estavam jogados ao desengano. ao deses
pero, já no último quartel da vida, sem nenhuma esperança de,· ao menos, 
saber se conseguiriam viv·er o resto dos dias que lhe estavam reservados, sem 
o espectro da fome. - o Governo foi ao seu encontro e realmente, fez a a-po._ 
sentadoria do trabalhador rural, d!e re.pe.rcuss·ão - imensa em toda a área 
rural do País, notadamente naquelas áreas mais empobrecidas. Portanto, digo 
a V. Ex.a que estou, em parte, de pleno acordo quando se reclama a paridade 
entre os salários mínimos das diversas regiões em que se divide o País, mas 
devo, também, acrescentar que o Governo tem estado atento. e a deflação a 
que nós estamos submetidos, is1o é, o combate à inflação, não deixa de ser 
também, uma maneira de se ir ao encontro das necessidades do trabalhador. 
Eu queria apartear V. Ex.a - e agradeço a< aquiescência do aparte, repito -
para lembrar que o Governo está atento e, também, para dizer que amda há 
uma injustiça a corrigir: é a disparidade de que exi.st•e no s•alário mínimo 
entre as diversas regiões do País. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço o aparte de V. Ex.a. 

Devo, dizer, a respeito desse importantissimo aspecto do problEma que 
V. Ex.a trouxe a debate, que. infelizmente!, dada a exigüidade de tempo de 
que disponho, não poderei tratar, aqui, dessas desigualdades regi<Jnais, na fixa
ção dos salários. Mas. reconheço e tenho afirmado que se trata de uma grande 
injustiça, porque a ·verdade é que a prática, no cálculo •pa:m obtenção dos 
dados para o salário mínimo, é fixar as atenções dos .pesquisadores e das auto
ridades que controlam essas atividades na área do Rio de Janeiro. Então, por 
quê? Porque é na Guanabara que há maior esforço do Governo, maior vigi
lância, para que os prelços não subam excessivamente. Desse modo, os indiCies 
são mais moderados. Entretanto, deixa-se· o resto do Brasil com se'llS V·erdadei
ros índices, relativos à espiral dos preços, os quais são muito mais elevados do 
que os da antiga capital do• País. 

Quando uma mercadoria está a dez, no Rio de Janeiro. sobr.etudo as da 
ali<•nentação, é provável que· na Paraíba, no Maranhão ou no Amazonas ela já 
esteja a 12, a 15, ou muito mais. 

Então, os cálculos são feitos com índices recalcados, porque. como V. Ex.a. 
sabe, o salário mínimo sofre fortes pressões permanentes para que não se 
elev·e adma de c·erto níve:., mesmo que se fuga à \l'le.alidad·e. 

A Constituição de 1946 - pelo menos, mormalmente - superou aquela 
questão de que se o salário mínimo deveri·ru s-er apenas para o homem, e nãx> 
prura o homem e a su!ll f•amília: estatu1 em seu avtigo 157, inciso I: 

"salário minimo capaz de satisfazer, conforme as condições de cada 
região, as necessidades normais do trrubalhador e de sua família." 

A ·emenda, porém, foi pior que o soneto. O salário mínimo, que sof·ri.a ataques 
cons.tantles da parte de empregados retrógro!Clo d·eixou de ser aplicado exata
me.Illte .pela extensão que lhe fom llitribuída pel•a Constituição de 194.-6. A Portaria 
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n.o 183, de 25 de junho de 1947, prorrogou as tabeLas de 1943, até o cumprimento 
do preceito constitucional. (Até 19•51 quando Ge.túlio V.argas oounciou novo 
salário mínimo). 

A Constituição de 1967, e. a seguir, a Emenda Qlnstitucional n.0 1, de 
1969, mantiveram o salário mínimo com a abrangência do trabalhador e sua 
família. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Peço permissão .para interromper 
o nobre orador, lembrando-lhe que o s·eu tempo já está esgotado. 

0 SR. D:ANTON JOBIM - 'Derminar.ei o mais tá.pido ·possí'VIel, Sr. P·re
sidente; apenas alguns minutos. 

A concepção primitiva de salário mínimo, à qual se referia o Ministro do 
Trabalho Waldemar Falcão, em 1938, não se raJJ.terou. Pior ainda, o salário mí
nimo. submetido a pressões diversas, como vimos, perdeu substância no período 
entre 1960 e 1972, quando o seu poder aquisitivo foi reduzido em 43'% (quarenta 
e três por cento). 

Entre 1964 e 1972, tendo havido, no• final do período, rápida recuperação 
econômica, com altas taxas de crescimento, mesmo assim o salário mínimo; 
tomando por base o ano de 1964, viu cair o seu poder aqui'Sitlivo em a,proxi
madamente dez por cento. 

Sr. Presidente. o grave é que, por incrível que seja, a regulamentação do 
preceito constitucional, que estabelec·e o salário mínimo p:aJra o trabalhador 
e sua família ainda não pôde ser realizada. 

A fim de que não pai:rem dúvida sobre a oonceituação qUJe dá ao sSJl:árlo 
mínimo a Constituição brasileira em vigor, Cllibe lembrar a redação que lhe 
foi dada. 

"Art. 165 - A Constituição assegura aos trabalhadores os S'eguintes 
direitos, além de outros que, no,s termos da l'ei, viJS,em à melhoria de sua 
condição social: 

I - salário mínimo capaz de sati:sfazeer, conforme· as condições de 
cada região, as suas necessidades normais e as de sua familia; 

II- salário mínimo aos seus deq:>endentes (5% do salário mín:mo)." 

E, expressa a diferença, como já fiz notar, entre o salário núnimo exten
sivo à família e o salário-família aos dependentes. 

Em 35 anos, desde 1938, a economia brasileira permitiu um enorme aumento 
da riqueza nacional. Trabalhando com o ano de 1949 como base (portanto, 
fazendo-o igual a 100) a produção industrial cresceu, entre 1939 e 1972, de 
1.198% (mil cento e noventa e oito por cento) em termos reais. Os índices, a 
fim de que se refaçam os cálculos, eram, em 1939, de 49.9, e me 1972, de1 647,6. 

O primeiro foi obtido no livro de Werner Baer, a Industrialização e o DesJenvol
vimento Econômico no Brasil, editado pela Fundação Getúlio Vargas, e o segundo, 
extraído da revista Conjuntura Econômica, da mesma Fundação Getúlio Var
gas, n.o 11, de 1972. O dado para este ano foi calculado tendo-se em vista o 
crescimento de 13,8% para a produção industrial, divulgado ,pelo Boletim do 
Banco Oentral de· março de 1973. 

O que se verifica é que os ganhos de produtividade não são adicionados de 
modo justo aos salários, no momento de reajustá-los. 

Sendo um dos componentes da politica de controle da inflação, as normas 
estabe}ecidas para a fixação do salário foram, aos poucos, sendo untficadas. 
Inicialmente objetivou-se a ·estabilização pela média e não pelos picos, segundo 
observa o P'rof·essor Mário Henrique Simoos·en, no seu livro "Brasil 2002". Estes 
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aumentos, ou melhor, reajustes pela médi~. considerariam, em princípio, os 
aumentos V•egetativos da produtividade. Eis como o Professor Simowen esdaJrece 
a questão: 

"Isso exigia o abadono do critério tradicional de r·eajustar salários 
proporcionalmente ao aumento do custo de vida desde a última revi
são, critério que implicava simplesmente na recomposição do pico prévio 
de poder aquisitivo" (pág. 81). 

Esta política implicava em, segundo a circular n.o 10. de 19 de junho de 
1964, do Gabinete Civil: 

1. restabelecer o salário médio real dos últimos vinte e quatro meses 
anteriores '8.0 mês do reaj-ustamento; 

2. acrescentar ao salário médio real a taxa de aumento da produtividade; 

3. adicionar metade da inf::ação programada (l'lesiduo inflacionário) ; 

4. somente realizar revisões salariais com um prazo mínimo de um ano. 

Tais normas seriam transpostas, logo a seguir, para o Decl"eto n.'O 54. 018', de 
14 de julho de 1964. 

Segundo o professor Mário Henrique Simonsen essa política não chegou 
a ser aplicada em 1964. No ano seguinte, porém, "o cálculo de novo salário 
mímmo - escreve o Professor - se baseou na rigorosa aplicação d~ fórmula, 
que foi estendida aos demais reajustes em dissídios ·e acordos coletivos pela 
Lei n.o 4. 725". 

Acolll(panhando a análise do• ilustre professor da Fundação Getúlio Vargas, 
vemos que em 1966 3IS normas salariais se revestiram da maior austeridade, 
tendo havido a unificação dos coeficientes empregados para o cálculo dai média 
real dos salários anteriores. Mais ainda, neste ano de 19661, a inflação estimada 
para os reajustamentos foi fixada em 10%, quaru:Io o custo d!e vida na Guana
bara, neste mesmo ano, atingia, segundo a Fundação referida, a 41.2%. 

o autor que estamos citando reconhece que a subestimativa do resíduo 
inflacionário provocou "a queda do poder aquisitivo real de um bom número 
de classes trabalhadoras" (UJág. 81). 

No Governo seguinte - ·continuamos forrag·eando na. obl'la do Professor 
Simonsen - "o máximo a que se chegou foi à re'visão do resíduo inflacionário 
aplicável na formula dos reajustes <e que ainda continuou subestimado, apesar 
da revisão); e a um pequeno corretivo na fórmula, d•estinado a compensar as 
subestimativas do• resíduo". (pág. 85). 

Agora, vamos referir à relação aumento da produtividade- salário minimo. 

Embora fixado em 1964 o critério de absm.1ção, nos salários, de tal aumento, 
somente em 1968 começou a ser utilizado no• que se ref•er-e ao mínimo. 

Os anos de 1964 e 196·5 foram de produtividade zero. A seguir, embora 
pequena, .a 1laxa de aumento da produtividade "per capilta" (·aumento do PIB 
menos o crescimento populacional) eleva-se· 1966 e 1967. 

Em 1968, porém, muito embora o aumento do Produto Interno Bruto "per 
capita", segundo a Fundação Getúlio Vargas, tenha sido de 6,2%, o valor atri
buído .pa.m ser •adicionado aos salários, pelo Mmistério do Planejamento, foi 
apenas de· 2%. 

o quadro que aqui trago explicita melhor a diferença, a partir de 1968, 
ano em que passou a ser atribuido ao salário minimo o valor correspondente 
ao aumento da produtividade da economia no ano anterior. 
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PRODUTIVIDADE 
REAL E &TRIBUíDA AOS REAJUSTES SALARIAIS 

Ano Taxas <%) PIB per capita. 
de produtividade 

1968 2 6/Z 
1969 3 5,9 
1970 3,5 6,4 
1971 3,5 8.2 
1972 3,5 7)5 

FONTE: Ministério do Planejamento e ConjuntUl'la. Econômica 

A simples comparação indica que a taxa. de produtividade vem sendo fixada 
mmto abaixo do comportamento da economia. E de modo a.rbitrá;rio, po·is a 
fixação cor.respond•en'be aos anos de 1970, 1971 ·e 1972 é idêntica., enquanto, de 
outro Irado, o P11oduto Lnterno Bruto "·per ·ca.pita." Cl"esce a taxas div·ersa.s, entre 
6,4 e 8,2% ao ano. · 

Afora. isso, o resíduo inflacionário, fo~ fiX!ado abaixo da re·alidade, sregundo 
o Professor Mário Henrique Simonsen. É exato que, :a pa-rtir de 1968 foi esta;bel.e
lecida a. correção. Mas só a partir daí. As quedas anteriores jamais foram recom
postas. De tal modo que, numa comparação entre os salários mínimos exis
tentes em 1964 nos principais centros do país, dentre eles a Guanabara, e 013 
de 1972, há ainda uma. distância de 10%, aproximadamente. 

Ora.. uma. brecha deste nível é de preocUIPa.r realmente, quando se sabe qua 
o salário mínimo é o que mais sofre as pr.essões altistas, sendo mesmo ínfimo 
para satisfazer as minímas necessidades. · 

Além disso o preceito constitucional é esquecid>O no momento em que se 
coloca o Produto Interno Bruto do país entre os maiores do mundo·. 

Esta preocupação em ter o indice maior do mundo nos distancia da reali
dade. O nível de desenvolvimento é medido por parâmetros reais de bem-estar, 
que incluem, no cálculo do salário, a habitação, a alimentação, o vestuário, a 
higiene e o transporte, além da educação e da: recreação. 

O contrário será admitir que ".a 1economi•a do País vai bem, enquanto o 
povo vai mal", confirmando e atualizando o sombrio diagnóstico do Presidente 
Médici. 

Já vou concluir, Sr. Presidente. 

Quero dizer, ainda, que, recompondo-se os salários tendo em vista apenas 
o índice real de produtividade, sem considerar-se a perda de poder aquisitivo, 
resultante da não agregação, a nfvel satisfatório, do resíduo inflacionário entre 
os anos de 1964 ·e 1968, v•erifioamos que somente a illão-inclusão da taX!a. il."eal 
de produtividad·e, •em ·cada .ano, r·esultou num deságio de 36% 1pM'!a o .salário. 

Se adicionarmos, então, ao valor obtido uma recupeTação do poder aquisi
tivo de 10%, obteremos, então. um salário mínLmo em 1972 de Cr$ 404,80. Isto 
represntaria 51% ru mais do salário calculado para o ano passado. 

Portanto, houve, em todo o período, Srs. Senador.es, mais que uma sillliPles 
queda do poder aquisitivo dos salários, pois parte correspondente ~ eles, e regu
J,amentada em lei, não lhe foi agregada. 

Isto, sem considerar o aspecto constitucional, ou taJ exigência de que seja 
o salário minimo capaz de satisfazer às necessidades do trabalhador e sua 
família, coisa que até hoj.e é letra morta. 
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Enquanto isso, os jorna•is anunciam a elevação vertiginosa de preços dos 
artigos essenciais, fenômeno que alarma e de que tratarei d·entro de breves 
dias. 

Sr. Presidente, há vários anos temos advertido de que a nossa política sala
rial não pode deixar de estar errada, porque tende a manter fora do mercado 
várias d~enas de milhões de brasileiros, não contribuindo assim para uma 
melhor distribuição de renda. Por outro lado, é, em si mesma, uma politica 
injusta, que precisa ser reparadru a tempo, antes que produza efeitos sociais de 
gravidade imprevisí'V'el. 

Quando tanto se fala no milagre brasileiro, Sr. Presidente, é !preciso atentar 
em que ess·e milagre existe aos olhos do estrangeiro estupefacto, mas ainda 
não chegou à dispensa e à cozinha das sofridas dona..s-d,e-.casas, e..s·tas sim, as 
grandes milagreiras, e ao magro bolso dos que vivem de sa:lários e que formam 
cerca de 90% da população brasHeira. (Muito bem!) 

SAiLARIO Mí!N]MO NO BRASIL - 1960/1971 - V AR.IAÇõES 

Salário Nominal Salário Real 
Deflator 
Implícito 

Ano Varia- (A pre-
índice Variação Variação 

índices ção 
Valor 

ço de Anual índice Anual 
Anual 1960 

(1) (%) (2) <%> (3) (4) (5) (%) (4) (7) (8) 

1960 100,0 - 9,60 9,60 100,0 - 100,0 -
1961 140,0 40,0 13,44 10,08 105,0 + 5,0 133,3 33,3 

1962 218,7 54,7 21,00 10,17 100,8 + 0,8 206,3 54,5 

1963 218,7 0,0 21,00 5,71 56,1 - 43,.9 367,6 78,0 

1964 437,5 100,0 42,00 6,09 106,6 + 6,6 689,7 87,8 

1965 687,5 57,1 66,00 6,.15 100,9 + 0,9 1071,8 55,4 

1966 875,0 27,2 84,00 5,64 91,7 - 8,3 1487,9 39,8 

1967 1093,7 24,9 105,00 5,55 98,0 - 2,0 1889,7 27,1 

1958 13·50,0 23,4 129,60 5,36 9615 - 3,.5 241•5,2 27,8 

1969 19'50,() 20,0 156,{)0 5,28 98,5 - 1,5 2954,7 22,3 

1970 1625,0 20,0 187,20 5,29 100,1 + 0,1 3537,3 19,7 

1971 2350,0 20,0 225,60 5,31 100,3 + 0,3 4245,7 20,!0 

Fonte dos dados básicos: Leis de salário mlnlmo (coluna 3); Defla.tor Impl!cito, Conjuntura. Eco
nOmica., vol. 25 n.o 9, 1971, pág. 92. O ano de 1971 é estimado de acordo com o 1nd1ce geral 
de preços - oferta. global, EGV, CE, vol. 26, n.o 3, 1972 (1970 = 234 e 1971 = 280) 
(colunas 7, 8) 
(1) 1ndices relativos à coluna. 3. 
(2) va.riaçl!.o anual relativa. à coluna 3, cujos salários são os máximos de acordo com as 

ta. belas. 
(3) Salários máximos, de acordo com as tabelas. 
(4) Calculado tendo em vista o deflator impllcito (coluna. 7), segundo a. i'órmula.: 

SMr = SMn X 100 

DI 
SMr = salário minimo real 
SMn = salário mínimo nominal 

DI = dc!la.tor 1mpllcito 
(5) indice de salário real relativo à coluna 4. 
(6) variação anual relativo à coluna 4. 
(7) c (8) indico dcflator impllcito c varinçlio nnaual. Dndos básicos. Conjuntura EconOmica. 
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O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao n.obr~ Sena
dor Dinarte Mariz, que falará pela IJderança da Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. DINARTE MARIZ- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que me traz hoje 
à tribuna é um apeJo qUJe venho fazer ao emin,e,nte Min1s.tro Delfim Netto e aos 
órgãos do Governo encarregados da p<>litica econômica do País. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao setor da produção do algodão nordestino. Re
cém-chegado do meu Estado, lá verifiquei que o preço do algodão pago pelos 
compradores não vai muito além d·e Cr$ 2,00 ou Cr$ 2,20. 

Ora, Sr. Presidente, o preçD do algodão, na paridade internacional, hoje, 
poderia ser pagD a Cr$ 3,00 ao produtor, com margem de lucro bem acentuada e 
compens,adora para os donos de máquinas, pa,r:a os intermediários. 

E por que isto está acontecendo, S·rs. Presidente? 

É que, naturalmente, uma palavra. de ~dv~rtênc~a às autoridades encar
regadas desse setor está-se fazendo s~entlr. Nao e poss1ve1 que homens do Inte
rior Nordestino, que trabalham com a maior dificuldade, todos eles sacrificados 
dentro do crédito dado pelo Banco do Brasil, na hora em que poderiam ap!ro
veitar o resultado do seu trabalho, vejam cair sobre eles a desilusão de uma 
medida que está fadiada a prejudicá-los .em, pelo menos, um terço do que poderia 
representar a compensação do seu esforço. 

O Sr. Wilson Gonçalves- Permite V. Ex.a um apaJrte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Oom muito prazer. 

O Sr. Wilson Gonçalves- Felicito V. Ex.a pela iniciativa qu.e acaba de tomar 
de despertar, a atenção das autoridades competentes para um problema real
mente fundamental para toda a economia nordestina. Como sabemos, o algodão 
é a riqueza agrícola que mais se dissemina por todos os produtores, por todos os 
agricultores. É considerada a agricultura do pobre e, conseqüentemente, a me
lhoria no preço do algodão não beneficiará exclusivamente o.s proprietários, mas, 
muito especialmente, todos os operários do campo do Nord.e.ste. Segundo se sabe, 
a orientação do Ministério da Faz.enda seria no sentido de 'Permitir, até ag.ora, a 
exportação do algodão do Nordeste, apenas no limite determinado - salvo en
gano de 50 milhões de quilos e se a safra se apresentar com expansão muito 

ai ~ ~ , . d ,. .... .. .. ~ . ~. . d d . m Qr que permi .. a e:;..,""POr .. ar ruem es.s-e llii".UGe, o lv.unlS .. eno a Fazen a examl-
nal!ia e5.5a possibilidade. Sabe V. Ex.a que quando chega a essa fase da comer
cialização o algodão não se encontra mais em pod.er dos produtores e sim dos 
intermediários. E, aí, se o Governo realmente, permitir essa exportação, que 
terá como conseqüência a melhoria do preço, não irá beneficiar aque1es que, real
mente, trabalham com as suas mãos calosas, o suor de todo o dia, a terra do 
Nordeste. O apelo de V. Ex.a, além de oportuno, expre.ssa uma iniciativa da 
mais absoluta justiça -e, felicitando V. Ex.a, quero solidarizar-me com o seu 
pr.onunciamento porque estamos aqui de fato defendendo uma legítima reivin
dicação do agricultor pobre de todo a Região Nordestina. 

Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. DINARTE MARIZ - Muito grato a V. Ex.a, nobre Senador Wilson 
Gonçalves, tão conhec.edor do assun·to que estou tratando nesta hora como quem 
melhor o possa conhecer. V. Ex.a, diz bem: a agricultura algodoeira no Nordeste 
é a cultura do pobre. E, nesta hora, em que há uma limitação na exportaçãt.J, 
o pobre não poderá aguardar o dia de amanhã para vender a sua mercadoria. 
Por iS.5o, vai subemeter-se, como já vem submetendo-se, agora, a.os preços mini
mos que se pagam para que, mais tarde, volte revoltado - o que vem acon
tecendo constantemente - a testemunhar que os grandes trustes nacionais e 
internacionais, de posse de sua produção comprada a preço vil, passem a ven
dê-la por quantia mais elevada, beneficiando-se, assim, do suor do trabalhador 
nordestino. 
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Sr. P~residente, sou contra ,a demagogia, ma:s devo dizer, na Hnguagem nor
destina, que não é possível que se admita isso, nesta altura, quando o Presid·ente 
da República olha os altos interesses da minha Região e, solenemente, voltan
do-·se para o Povo sofrido do Nordeste, afirma que tudo ali precisa mudar. Não 
é crível que se apóie uma :política que está, diretamente, prejudicando a classe 
mais empobrecida da área a que pertenço. · 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. Ex.a permite um apa;r.te? 

O SR. DINA:RTE MARIZ - Com muLto prazer. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. Ex.a está realmente referindo-se a um 
assunto da maior importância para o Nordeste, porque rodos sabemo.s que o algo
dão ainda representa, para nós, a maior fonte de riqueza. É estranho quando se 
apresenta um ano em que a safra é promissora e a despeito de haver um bom 
preço internacional- o Nordestino continue a contribuir com o seu suor, dando 
daquilo que era justo lhe pertencesse - contribuição que talvez não signifique 
nada para o Governo Federal, e quer dizer muito para a gente de nossa terra. 
Por isso, acho a situação verdadeiramente paradoxal e me faz lembrar aquilo 
que um velho jornalista cearense costumava afirmar: "o Ceará - no caso po
dem dizer o Nordeste é o ferreiro da maldição: quando rtem. o ferro, faLta o 
carvão". Neste ano, temos algodão, temos preço e não podemos vender por 
aquele preça que é o justo. 

O SR. DINARTE MARIZ- Muito obrigado a V. Ex.a, nobre Senador Walde
mar Alcântara. 

Embora o Ce3Jl"á, o Rio Grande do Norte, a PM"aíba e ~ande parle do Piauí 
tenham a sua base econômica na cultura do algodão, não é possível, a e.5ta altura, 
silenciar quando estamos vendo, realmente, a situação precária em que se en
contra o :produtor nordestino, principalmente o mais pobre, aquele que não resiste 
a 30 dias com a sua produção em depósito, que é obrigado a entregar aos gran
des trustes ou aos intermediário.s o seu algodão por apenas dois terços do valor 
real que tem hoje. 

O Sr. Helvídio Nunes- V. Ex.a permite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com muito prazer. 

O Sr. Helvídio Nunes - V. Ex.a já referiu, mas convém repetir que, a exem
plo do Rio Grande do Norte e do Ceará, o Piauí, também, é um dos grandes 
produtores de algodão do Nordeste, embora a sua produção nem sempre esteja 
expressa nas estatísticas oficiais. Entendo que V. Ex.a faz muito bem em trazer 
o assunto a esta Casa e em solicitar ao Ministro da Fazenda as providências 
que o Nordeste, no setor algodoeiro, está a reclamar. Mas, go,staria, a titulo de 
lembrança, de inserir no discurso de V. Ex.a, fato que todos sentimos e testemu
nhamos. Durante os anos de 19'10, 1971 e 1972, a safra de algodão foi muito 
pequena no Nordeste, em conseqüência da escassez de chuva.s. El111 1973, tivemos 
um inverno abundante, conseqüentemente, uma grande safra, e na hora de o 
pequeno agricultor se recuperar dos azares dos três anos antecedentes, r..ão lhe 
é dado um prec;o compensador pelo fruto de seu suor, e do seu trabalho. Muito 
obrigado a V. Ex.a 

O SR. DINARTE MARIZ - Eu é que agradeço 1a V. iEx.a, Senador Helvídio 
Nunes, :pela contribuição que estã dando às minhas declarações. 

Sr. Presidente, continuando o meu discurso, a minha apreciação sobre a 
situação algodoeira do Nordeste, quero dizer que está havendo uma verdadeira 
inversão. Asseguro a V. Ex.a e a esta Casa que. hã poucos dias, se vendia aos 
industriais de São Paulo o algodão seridó, de produção do meu Estado, na base 
de Cr$ 180,00 por 15 quilos, em pluma. Mas, bastou que as firmas compradoras 
levassem ao Nordeste, como antecipação, a comunicação de que íamos dar freios 
à exportação - e sei como e porque se faz, que é exatamente para surtir os 
efeitos e poder rebaixar o preço - para que crise se instalasse. 
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Foi 0 suficiente para que o algodão baixasse de 180 cruzeiros para 150 cru
zeiros numa semana, sem explicação, embora os preços internos bem CDmo os 
internacionais continuam em ascensão. 

Agora, Sr. Presidente, devo ser honesto e dizer a. esta Casa que, muito antes 
de tratar deste assunto nesta tribuna, procurei o enunente Minis·tro da Fazenda, 
Dr. Delfim Ne,tto. S. Ex.a. me assegurou que de nenhuma maneira, iri,a haver 
restrições à exportação do algodão. Entãv, eu me tranqüi1izei. Mas, na realidade, 
a situação está mudando e as baixas do algodão sã:> feitas de acordo com a 
política algodoeira do Ministério da Fa2.enda e dos indu.striais do Centro-Sul 
do País. 

Não pode haver baixa de preço de mercadoria que está em ascensão univer-
salmente e aqui dentro, com oscilação de quase 20% de uma semana para cutra. 

O Sr. Danton Jobim - Permite-me V. Ex.a. um aparte? 

O SR. DoiNARTE MARIZ - Com muito prazer. 

O Sr. Danron Jobim - V. Ex.a certamente, ao circunvagar o olhar pelo re
cinto, imaginou que era um homem do Nordeste, mas é um homem do Centro
Sul que quer V. Ex.a. para ... 

O SR. DINARTE MARIZ - Com muita honra para mim. 

O Sr. Danron Jobim ... felicitá-lo pela independência com que V. Ex. a exerce 
aqui o seu mandato. Embora, sendo rigorosamente leal ao seu Partido, V. Ex.9., 
entretanto, não falta aos seus dever·es .de lealdade para com a sua Região e o seu 
Estado. Desempenha dignam.ente o mandato conferido pelo povo de sua Terra. 
Em relação ao.s interesses fundamentais de sua gente, tem sido, realmente, exem~ 
plar, portando-se com bravura e apontando os erros que se cometem na área 
federal, em face dos interes:es fundamentais da sua RegiÜI::>. Felicito-·o por isso, 
pela maneira com que V. Ex.a. está exercendo, aqui, nesta Casa, o múnus que 
lhe foi posto sobre os ombros pelos rio-grandens.es-do-norte. 

O SR. DINARTE MARIZ - Muito obrigado a V. Ex.a. Sou muito grato pela 
gentileza do apar·te do meu nobre Colega pela Guanabara, Senador Danton 
Jobim. Realmente, cumpro o meu dev·zr de lealdade para com a minha Terra e 
para com o sistema a que pertenço. Mas, devo acrescentar, a maneira ma!s 
prática de se ser leal ao Governo e colabcrar no sentido do.s acertos quê devem 
fundamentar sua Administração é trazer a esta tribuna aqueles dad·os certos, 
corretos, para realmente alertar aos setores que estão mer-ecendo um reparo em 
relação a assuntos tão sérios como o que estou abordando hoje. 

Sr. Presidente, o que mais me preocupou nesta viagem ao Nordeste foi ve
rificar uma verdadeira inversão em relação ao próprio algodão. Enquant::> se 
proíbe a exportação do algodão, ou pelo menos se procura provocar a sua baixa, 
na hora em que o produtor está colhendo a sua produção, abre-se oportunidade 
para multiplicar o preço da torta de algodão, do subproduto, e este .sobe de ma
neira vertical, atingindo em cheio e, paradoxalmente, a classe mais empo
brecida. 

Sabemos nós, e sabe o Brasil inteiro, que a minha Cidade é apontada pelas 
estatí.sticas como das de índice mais alto de mortalidade infantil. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero dizer a esta Casa que Natal e.stá im
portando leite de Alagoas para suas crianças. É alarmante, Sr. Presidente! E 
por que está importando leite de Alagoas? Está importando leite de Alagoas, 
porque no ano passado a torta do algodÜio foi financiada aos agricultores e 
aos pecuari.stas, na base de Cr$ O 40 e agora está sendo vendida a Cr$ 0,80, o 
que significa que somente uma bacia leiteira especializada, altamente especia
lizada, poderá suportar este preço para poder fornecer leite. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. DINAIRTE MARIZ - Com multo prazer, nobre Senador. 
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O Sr. Wilson Gonçalves - Apenas para fortalecer, se é que é necessário, o 
argumento de V. Ex.a Em Fortaleza, que se diz uma cidade quase circundada 
d·e vacarias, elas estão d·esaparecendD repentinamente, ·exatamente porque o 
custo do leite não permite a sua manutenção, aliado ao problema dos resíduos 
do algodão que para todas ·elas é o elen:.ento. substancial para a produção de 
leite. Esse é, também, um argumento a mais para mostrar que V. Ex.a está 
formulando uma reivindicação muito sentida do Povo Nordestino. Muito grato 
a V. Ex.a 

O SR. DJNARTE MARIZ- Mais uma vez agradeço o aparte de V. Ex.r., nobre 
Senador Wilson Gonçalves. 

Assim, o leite, na maioria do Nord.zste, não poderá ser produzido, de :ma
neira alguma, sem a torta do algodão, único alimento qu.e temos para a criação 
ne.:sa época, porquanto sabemos que na Região NDrdestina, no Poligono das 
Secas, há cinco meses de chuvas e s-ete meses &em chover. Então, nesse período, 
não só o leite, mas a carne que abastece aquela Região sofr-em quedas na pro
dução, eis que o trato do gado é bas-eado na torta do algodá;o, no resíduo do 
algodão. Portanto, há uma verdadeira inversão. E isso vem acontecendo, já 
reclamei de.sta tribuna, tendo mesmo assumido o compromisso até de apresen
tar projeto proibindo a exportação de torta de algodão do Nordeste, exportação 
que é o maior absurdo que pode haver em relação à economia da Região. 

O Sr. José Sarney - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com muito prazer. 

O Sr. José Sarney- Senador Dinarte Mariz, o probl·ema que V. Ex.a. está le
vantando aqui no Senado também pode ser extensivo ao babaçu. O Governo, o 
Ministério da Fazenda, acaba de liberar a exportaçã.D da torta de babaçu, o que 
implica nas mesmas conseqüências em relação à bacia leiteira, do qu.e ocorre com 
a torta de algodão no Nordeste. Não oon.heço os. moti.voo pelos quais essas provi
dência foram tomadas, ma.5 posso dizer que as suas conseqüências, no s.etor de 
abastecimento leiteiro na Capital do Maran.b.ão. foram muito grandes. Este, o 
aparte que queria dar a V. Ex.a. Muito obrigado. 

O SR. DINARTE MARIZ - Muito obrigado a V. Ex.a., Senador José Sarney. 

--A torta de algodão, como vinha esclarec·endo: é básica, não só para o leite, 
como para a carne, alimentação do povo. 

Acontece que os maquinistas de •algodão, os que compram a.'godão nesta 
época vão retendo o produto, negando-o, vendendo por quotas mínimas, até 
chegarem as chuvas. Quando estas chegam, entre fevereiro· e março, vêm os 
intermediários junto às Autoridades Federais para dizer que as chuvas chegarSiln, 
que eles têm estoques de torta e não podem continuar assim, conseguindo. então, 
a export~ da torta para não perderem a mercadoria. 

Já adverti várias vezes, Sr. Presidente. mas é preciso defender a economia 
do Nordeste todo o dia, toda hora, todo minuto, porque a cada dia estamos mais 
distanciados da civilização econômica que se está criando neste Paí.3. Temos que 
agir pBJm qUJe a nossa voz chegue •aos ouvidos do Gov·erno e 1ele ,a escute, para 
que cobre dos s·eus auxiliares aquilo que realmente representa a política que está 
fazendo: a integração econômica deste País. 

o Sr. José Lindoso - V. Ex.a. me permite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com muita honra. 

o Sr. José Lindoso - Senador Dinarte Mariz, V. Ex.a. faz um relato contun
dente da situação da politica do algodã.o no Nordeste. 

o Sr. Franco Mo.ntcro - Do algodão, da carne e do Leite. 
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O Sr. José Lindoso - Obrigado pela complementação. V. Ex.a. sab.e que neste 
País-Continente ·encontramos as diversificaçõe\s de ativ~dade.s ec~ômicas e, 
con.seqüentemente, as distorções, em face dos mais louváveis princípios e inten
ções de que a política governamental se imbuiu para desenvolver as atividades 
econômicas. Sabe V. Ex.a. que, no jogo da verdade, dentro do nosso Partido, 
temos o dever e a liberdade de dar essas colaborações, contribuição clara, posi
tiva, honesta, .sem nenhuma demagogia, com grandeza cívica, como V. Ex.a. cos
tuma fazer, em torno desses problemas. Não é só V. Ex.a. que tem aqui usado da 
!PaLavra, para depoimento acerca dos problemas do Nordeste!. Outros emi
nentes ~mpanheiros nossos do Nordeste o têm feito. Por vezes, já falamo.5 
da borracha da Amazônia. Assim, dentro do princípio da Liberdade, dentro do 
princípio da responsabilidade dos depoimentos, ajudamos o Governo a construir 
a grandeza da Nação. V. Ex.a. encontra nesta Liderança a simpatia pela coloca
ção que faz. Podemos adiantar, naquilo que sentimos e que é pensaill>ento maior 
do Presidem·e da República - o int~es:se .pe~a v·erdade, o intel'les:se pela coorde
nação exata, a fim de que o Brasil se desenvolva hannonicamente. Portanto, 
V. Ex.a. tem esta simpatia. Seguramente V. Ex.n. c0nta, - pois é um dos Vice• 
Líderes, um dos homens mais dedicados ao regime - V. Ex.a. conta com exame 
sério, ap:ofundad·o, das suas palavras candentes, a serviço realmente do homem 
do Nordeste, neste ca.so, a serviço do Brasil e do próprio Governo. 

O SR. DINA.RTE MARIZ - Muito grato. V. Ex.a. diz bem. Somos entrela
çados, nesta Casa, pelo dever partidário e pela orientação, no serviço que es
tamos obrigados a prestar à nossa região: V. Ex.a, ao grande Amazonas, ao gran
de Estado para o qual realmente amanhã, ou já hoje, todas as nossas esperanças 
se voltam, e eu, para o Nordeste, particularmente para o meu Estado empobrecido. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, creio que, nesta hora, com este depoimento, 
cumpro o maior serviço que poderia prestar ao Governo a que sou fiel, notada~ 
mente quando já conheço a orientação traçada pelo Chefe da Nação. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. DINA.RTE MARIZ - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Franco Montoro - Louvo V. Ex.a pela forma elevada, objetiva e ver
dadeira por que denuncia esta situação que prejudica a população, os nossos 
irmãos do Nordeste. Realmente v. Ex.a dá importante contribuição ao debate 
poiítico. Mas é preciso acresc::ntar, para que esse diálogo se processe efetiva
mente é necessário que o Governo responda. Neste sentido, não basta que a nosso 
ver, a simpatia com que a palavra de v. Ex.a. é recebida. É preciso que sua de
núncia seja levada ao Gov-erno, e o Governo dê explicaçõoo ao COngresso e, desta 
forma, se estabeleça o diálogo, o diálogo dos vivos. Senão, te:ríamos o diálogo 
de surdos, porquanto falaríamos e não haveria resposta. A contribuição de V. Ex.a. 
é magnífica, mas exige complementação. Tenho a certeza de que o nobre Lider 
do Governo levará essas razões aos órgãos do Executivo, que S. Ex.a representa 
nesta Casa, e nos trará as providências governamentais a respeito para que 
depois possamos verüicar o acerto, ou não, dessas medidas ou a necessidade de 
outras, a fim de que não fiquemos apenas numa denúncia isolada de fatos. A 
contribuição de V. Ex.a. - repito - é magnifica, mas deve ser ampliada com o 
debate real, debate em que o Legislativo fala, o Executivo responde, estabelecen
do, assim, o diálogo. V. Ex.a nos presta uma contribuição extraordinária com 
este depoimento, bem como os demais Senadores que confirmaram os fatos que o 
nobre Colega traz ao conhecimento da. Ga.sa. Po•rtan:to é uma contribuição que 
pl'lestamoo ao diálogo democrMi·co que é ,preciso ·l.'l3almente introduzir com urgência 
na vida pública brasileira. ' 

O SR. DINARTE MARIZ - Muito g~ato a V. Ex.a. Principa:mente porque é a 
palavra de São Paulo que se faz ouvir. 

Sr. Presidente, quando aqui me refiro aos industriais do Centro-Sul do Pais 
não estou condenando a indústria, nem os industriais de São Paulo, mas apena~ 
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cobrando medidas que poderão ser tomadas - e tenho certeza que o serão - em 
benefício do Nordeste. 

Não pl·eiJtleamos que se prejudique o setor têxtil de São Paulo ou outro· Estado 
industrializado do País, e sim que se dê à produção do Nordeste, à produção do 
homem empobrecido do Nordeste, o valor real de sua produção, do seu produto. 
Que São Paulo pague o mesmo preço constante da paridade internacional. Do 
contrário seria a d'esilusão do homem do campo do homem da. área ·rurWl do 
Polígono das Secas. ' 

· Sr. Presidente, na seca de 1970, importou-se algodão, porque só produzimos 
a terça parte de nossas necessidades. Na ocasião, dever-se-la ir ao encontro do 
produtor, para subsidiá-lo. Mas foi o contrário. Nosso produtor foi quem subsi
diou, porque não tinha como vender sua safra ao preço da paridade internacio
nal, naquela época muito baixo. 

Agora, as portas estão abertas para a exportação do algodão, mas não se 
exporta, porque o preço mundial do algodão subiu, e continua a subir, à nossa 
(l1evelia. Está se maquinizando o n·o•sro ·algodão, .para ser entregue à indústria do 
Centro-Sul do País por preço vil, sob a alegação de que estes já venderam grande 
parte adiantadamente do seu produto manufaturado, e não podem pagar o preço 
que vale a nossa mercadoria. 

Sr. Presidente, daqui faço um apelo, para que não se cometa, mais uma 
vez, tal injustiça, como em 1970, quando se permitiu a importação, dispensaram
se os imposto e impôs-se ao produtor nordestino de algodão um preço competi
tivo com o do exterior. Agora, proíbe-se a ven·da pelo .p~eço inrte,macional, 
porque este é mais alto. Queria acentuar muito bem essa situação. 

O Sr. Franco Montoro - É problema da distribuição de renda. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a me dá licença para um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ- Com muito prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro- Quando ouço v. Ex.a., no ardor da madureza, de
fender os interesses do Rio Grande do Norte e do Nordeste, eu me recordo de 
há 25 anos, quando juntos fomos à sua grande terra lutar pela legitimidade das 
·eleições munictpais. Viejo que os anos não diminuíram o Mdor e o entusiamno 
com que V. Ex.a. tem sempre defendido os interesses do Rio Grande do Norte e do 
Nordeste. Mas, ao lembl'lail.'-me de V. Ex.::., quero também reror.d:a'r U..'n chefie· nos
oo, porque .chefe de todrus ss gerações d'e homens públicos deste País, chefe .pelo 
brilho, chefe pela inteligência, chef·e ,pei·a probidade, chefe pelo amor cívico: 
José Augusto. Contava-me ele que seus primeiros discursos ria Câmara dos Depu
tados, ao chegar muito jovem ao Rio de Janeiro, foram exatamente a favor do 
algodão. Desde aquele tempo, . clamava para que fosse amparada a lavoura, a 
cultura do algodão. E até àquele tempo essa lavoura, essa cultura estava aban
donada. V. Ex.a. continua a luta que teve em José Augusto, desde os primeiros 
tempos de sua vida parlamentar, um grande defensor. José Augusto, além de 
companheiro, foi um grande amigo e um bravo correligionário de V. Ex.a. 

o SR. DINARTE MARIZ - Agradeço seu aparte. V. Ex.a. me traz gratas 
l'lecordações daquele que foi, ,em vida, o :rn.eu líder, o meu chef,e, o inspi·rador 
da minha vida pública. 

Sr. Pvesidente, com muita honra xelembro esses dias de há vin.te e cinco 
anos. Nessa oportunidade, por meu intermédio e do velho e querido chefe José 
Augusto, o nobre Senador Nelson Carneiro e o Gen. Euclides Figueiredo iam ao 
meu Esta-do, auxiHa-ndo-nos pa~a testemunh·a,r J.'lealmente o pJ.eito, uma eLeição 
muito agitada. 

Sr. Presidente, vou terminar o meu discurso. Deixo aqui meu apelo aos seto
res do Governo responsáveis pela economia nordestina, notadamente a agricul-
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tura do algodão. Devo frisar que não é possível não se analise o fenômeno de 
Natal estar recebendo leite de Alagoas. Não é possível admitir que enquanto se 
tabela o preço do farelo de trigo para Cr$ 4,40 ou Cr$ 4,45, o do algodão fique 
à vontade do .produtor, que o retém :p8.!l'a exportação, enquanto se oproíbe ·a ex
portação do produto nobre que é o algodão. 

Sr. Presidente. com este apelo, tenho certeza de que, conhecendo como co
nheço a politica do Governo, presto-lhe os maiores serviços. Alguém há de per
guntar: por que não me dirijo ao Sr. Ministl'lo• da :F1aze.ncta ou a outra-s autori
dades? Sabem V. Ex.a.s e esta Casa que vivemos aqui no cumprimento do nosso 
dever, e que não é muito fácil localizar as autoridades, nem sempre à mão, 
para fazer chegar até elas as reclamações feitas desta tribuna, reclamações que, 
acredito, serão atendidas por quem de direito. (Muito bem! Muito b,em! Palmas 
prolongadas.) 

O SR. BENJAMIM FA:RAH- Sr. Presidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Tem a palavra o nobre senador 
Benjamim Farah, como Líder do MDB. 

O SR. BENJAMIM FARAH (Como Líder, pronuncia o seguinte diseurso.) -
Sr. Pl'looidente, .a situação do .trânsito no BrasU, como de resr1)0• no mundo inté.ro, 
tende a se agravar, face, principalmente. ao ritmo acelerado de expansão da 
indústria automobilística e à imprudência e indisciplina de muitos motoristas. 

As manchetes dos jornais de segunda-feira indicam que 35 pessoas perde
ram a vida e 235 resultaram feridas em decorrência de acidentes automobilísti
cos neste último fim de semana. 

No pass•ado, houve 'em nosso País •a oCOITência de sete mil mol'ltes, cem mil 
pessoas feridas e dezenove mil carros destruídos. Prevê-se que este ano a taxa 
de mortos se el•eve pSJra dez II!lil, e que esse número tenderá a •c!l8ooer gT"3Jdiativa
mente nos anos seguintes, se severas medidas não forem tomadas. 

Abordando o problema, o Sr. Heleno Fragoso. designado relator da Comissão 
incumbida pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seção da Guanabara, para re
digir um Anteprojeto de Código de Trânsito, assim se definiu: 

"A Legislação atual sobre deiltos e infrações do trânsito é deficiente e 
desatualizada; a Justiça Criminal é morosa; o sistema de julgamento é 
caótico; o sistema penal é ineficiente; os serviços de trânsito são omis
sos; os polidais são incompetentes; os Vleículos nacionais são insegull'OS 
e as estr~ das são precárias." 

Visando minorar o problema, no ano em curso, apresentamos três proposi
ções versando assuntos de trânsito ou tendo com ele nítida correlação. 

A primeira delas, doe n.o 51/73, já aprovada na Câmara, obj·etivou pe·rmitir 
que a prova defluente do exame ou perícia de local, no acidente de trânsito, 
de que resultasse vítima, em cidade com mais de um milhão de habitantes, pu
desse ser suprida por qualquer outro meio admitido em direito. 

Não se compreendia, Sr. Presidente, que, nos grandes centros urbanos, os 
veiculas acidentados e, eventualmente, os corpos das vitimas, não pudessem 
ser removidos até a chegada dos peritos, e permanecessem prejudicando a flui
dez do trânsito. 

A segunda proposição, facilitando a aquisição de carro próprio pelos moto
ristas e auxiliares de motoristas autônomos. Como todos sabemos, é comum o 
motorista de frota estar em permanente débito com a empresa em que trabalha, 
pois, não raro, lhe são exigidas férias diárias absurdas. A soma desse e outros 
fatores interligados. no entender do Sr. Eduardo Machado de Araújo, Consultor 
Juridico do DETRAN paulista, "provoca ,a Jiberação da ag:ressividade do moto-
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rista e, com isso, as seqüências irreparáveis e imprevisíveis de seu comporta
mento ao volante". 

Para coibir o procedimento dos frotistas de taxis, que exploram de forma 
desumruna o ·trabaJ:ho dos seus motoristas, o Ci•tado. técnico do DETRAN pau
li:sta sugere seja .punido oom redusão, de um a quatro anos, qUJem explorar o 
serviço de transporte de passageiros, na modalidade de táxi, exigindo de cada 
jempregado-motorista, implo.l1tãncia ruperior à tSema parte do montante do 
s'Silá·rio míndmo vigente na região, por dia. 

O projeto de nossa autoria, como se vê, dá um tratamento diferente ao pro
blema, pois, ao invés de se constituir em um instrumento de repressão, busca 
dar melhores condições de trabalho àquela laboriosa e desamparada classe de 
brasileiros. 

A terceira proposição a que fiz referência, Sr. Presidente, também já apro
vada no âmbito do Senado e ora em tramitação na Câmara dos Deputados, obje
tiva permitir a colocação de obstáculos ou barreiras em vias públicas fronteiriças 
a escolas ou quaisquer outros estabelecimentos de ensino que ministrem instru
ções de 1.0 e 2.o graus. 

Foi a maneira que vislumbrei para preservar a integridade física e a vida 
de indefesas crianças, além do que, impedir o enlutamento de centenas de fa
mílias e evitar remorsos a muitos que dirigem imprudentemente. 

A propósito da colocação de "quebra-molas" que pretendemos, através do 
nosso Projeto, ver disciplinada, o Sr. Amaury José Aquino de Carvalho, Procura
dor-Geral do Distrito Federal, já teve a oportunidade de se manifestar favora
velmente à manutenção dos mesmos em diversos lugares de nossa Capital, por 
reconhecer-lhes a relevante função na segurança do trânsito e, sobretudo, por 
entender que uma só vida compensa mil molas quebradas. 

Agom mesmo, na X~ecém-rea1izada reunião dos Ministros das Américas, ;pre
viu-se um aumento das mortes e incapacidades físicas decorrentes de acidentes 
e recomendou-se a melhoria dos serviços médicos na assistência imediata às 
vítimas, como meio de reduzir, à metade, os casos fatais e minimizar a gravidade 
dos acidentes. 

Ao classificar o trânsito como um problema de saúde pública, os Ministros 
da Saúde das Américas apresentaram os seguintes argumentos. 

1 - continua sendo uma das principais causas de mortes na maioria dos 
Paises da Região, com tendência a um aumento absoluto e relativo; 

2 - para cada morte há, entre 10 e 35 indivíduos, de acordo com as esta
tísticas apresentadas, que sofrem danos em sua saúde, com incapacidade tem
porária ou definitiva; 

3 - os grupos mais afetados são os adolescentes e os adultos mais jovens; 

4 - o acidente de trânsito é, muitas vezes, conseqüência da conduta social 
defeituosa de um ou vários indivíduos; 

5 - esses acidentes podem obedecer também a alterações físicas ou mentais 
que sofrem os individues. devido a enfermidades agudas ou crônicas ou a um 
estado de intoxicação, ténsão emocional, neurose ou psicose; 

6 - a prevenção dos acidentes fatais e dos estados de invalidez exige um 
esforço da comunidade para ·a pres.tação de s·erviço\5 médicos de urgêncl·a e rea
bilitação médica. 

li: de fundamental importân'Ci'a· o Simpósio Naciona;I de Trânsito que, desde 
a segunda-feira próxima vem-se realizando nas dependências da Câmara dos 
Deputados, •e onde estão sendo deba•tidos, ·entre outms a.ssuntos, um estudo oobre 
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a segurança de pneus, o maior rigor na aplicação de penalidades aos infratores 
de trânsito. e uma maior disciplina do tráfego de veículos nas vias urbanas e 
rodovias interestaduais. 

O simpósio, que vem contalndo com a prooença de cerca de 500 delegados, 
inclusive norte-americ·anos, se es.tenderá até sema-f,eira, reunindo Médicos, Psi
cólogos, Sociólogos, Engenheiros e Advogados. além de 11 membros do CONTRAN 
e representantes do CETRANs e DETRANs Estaduais. 

Creio, Sr. Presidente, que mais do que nunca se faz mister que envidemos 
todos os nossos esforços, no sentido de impedir que os veículos se transformem, 
como vêm-se transformando, 1ecrn poderosas armas. Arma.s que ferem, mutilam e 
matam. Em armas que dizimam muito mais que insidiosas moléstias e destrui
doreiS canhões. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Cattete Pinheiro - Clodomir Milet - Virgílio Távora - Duarte Fi
lho - Jessé Freire - Milton Cabral - Paulo Guerra - Teotônio Vilela 
- João Calmon - Vasconcelos Torres - Gustavo capanema - Carvalho 
Pinto - Orlando Zancaner - Emival Caiado - Osires TeiXeira - Fer
nando Corrêa - Saldanha Derzi - Mattos Leão - Lenoir Vargas -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Info:mno ao Pl~enário que o Sr. Se
nador Franco Montoro encaminhou à Mesa Requerimento de Informação. 

Nos termos do inciso VI do art. 240 do Regimento Interno, o !Requerimento 
será despachado pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Está terminado o período desti
nado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

(Tramitação conjunta com os Projetas de Resolução n.Os 3, 7, 11,24 e 27, 
de 1973)' 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.o 1, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Nelson carneiro, que resolve denominar "Sala 
Ruy Barbosa" uma das salas do Anexo II, destinada às reuniões das 
Comissões Técnicas, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 301, 302 e 370, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, 1.0 pronunciamento: pela constitucionali

dade e juridicidade do Projeto; 2.0 pronunciamento: pela constitu
cionalidade e juridicidade do Substitutivo da comissão Diretora, com 
Subemenda n.o 1-CCJ que 'apresenta; e 

- Diretora, favorável nos termos do Substitutivo que oferece. 
Em discussão a matéria. 

O SR. RUY CARNEmO- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Com a palavra o nobre Senador 
Ruy carneiro. 

O SR. RU'Y CARNEIRO (Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, também apresentei Projeto semelhante, e que consta do item 2 da 
Ordem do Dia da presente Sessão. A Comissão Diretora resolveu reunir todos os 
Projetas num só. 
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Ao apresentarmos o presente Projeto de Resolução, denominando "Epitáelo 
Pessoa" UIIll:a das sala-s do Anexo, destinada 1às •reun1õ,EliS das oomissõas técnicas 
do Senado Federal, foi nosso intento prestar um preito de reconhecimento e 
admiração a uma das mais insignes figuras de homem público de nossa Pátria, 
pois todos os títulos credora do respeito e apreço de todos os brasileiros. 

Com essa iniciativa, desejamos homenagear a um só tempo, a figura humana 
de um eminente partr:íclo e o homem público. que, como poucos, soube .projetar-se 
no cenário nacional, quer como jurista, quer como político, graças ao brilho 
invulgar de sua ~ntellgência e à inteireza de seu caráter. 

Chamado desde moço para as lutas do Direito em que se bacharelou, na 
tradicional Faculdade do Recife, em l88ô, ao lado de Pires e Albuquerque e 
Graça Aranha, sua formação jurídica, como lidimo discípulo da "Escola do 
Recife", foi toda impregnada de fé nos ideais liberais e no império do Direito 
e da Lei, tendo, ainda, muito jovem se destacado na Assembléia constituinte, em 
189Q e 1893, na defesa dos foros da Constituição republicana contra a prepo
tência de Floriano Peixoto. 

Sua traj•etória de promotor da Coma.rca do Cabo - se-u .primeiro crurgo 
público - a Deputado Federal, foi toda pontilhada de episódios que lhe digni
ficaram a vida, devotada toda ela à causa pública. 

Eleito para a Assembléia Constituinte, em 1890, como o Deputado mais 
votado da BMlcada pa-raibaDaJ, a ,primeir:a inrflervenção de Epiltácio Pessoa, no 
Plenário diaJ Câmam, foi pail1a combater a .proporcionalidade da reprees.ntação 
federal em que vi!aJ "uma injustiça e um ;perigo", e defender com denodo o esta
belecimento da igualdade da ;representação tanto na. Câmara, como no Senado. 
"O Deputado, eleito dweta.mentbe pelo po·vo, dizi,a ele, é, rbambém um represen
tante do Estado, porque o povo é que constitui o Estado ... " 

Como legf,tim.o representante d!e uma ·região c·aUSiticad:a pelas intempéries 
periódica,s, e ma.nifesta.ndo "o primeiro ilam.pecto da chama que o •rubrasad mais 
tarde em favor de uma população castigada e esquecida", Epítácio Pessoa apre
sen.r!Ja, em 1981, o ,primeiro ;projeto de •aplica-ção de rocolTOS às :z;onas ·fi~aJgeladas 
do Nordeste. 

Intrépido defensor do respeito aos poderes constituídos, insurge-se com ener
gia, apesar de ser seu amigo particular, contra o ato de Deodoro da Fonseca 
decretando a dissolução do Congresso. 

Colocando-se em oposição a Floriano Peixoto, combateu-lhe o espirito auto
ritário, tendo, nesse período, se revelado não só um jurista emlérito mas, sobre
tudo, um lutador contra as demonstrações de excesso de poder pessoal do nosso 
segundo Presidente da República, batendo-se, ardorosamente, pela autonomia 
das unidades federadas então seriamente ameaçadas, através da derrubada dos 
presidentes das Provínci:as. · 

Ministro da Justiça e Negócios Interiores de Campos Salles, e imbuido dos 
mesmos propósitos desse ilustre Estadista de executar, à risca, os preceitos cons
titucionais e, principalmente, de defender a liberdade federativa, "pedra angu
lar do .sistema", Epiltácio Pessoa, na gestão daquela p,asta, ifl\Sforçou-se por im
primir as dil'letrizes da probidade administrativa e um regime de máxima econo
mia, tendo empreendido a revisão geral dos serviços ministeriais. 

Mas, a grande obra juridica do então Ministro Epitácio Pessoa, seria, sem 
dúvida, o Projeto do Código Civil, que vinha revogar "as leis inúteis, as leis 
insuficientes, as leis esquecidas, as leis perigosas e as leis impossíveis", como 
costumava classificar as que estavam em vigor. 

Para esse fim, Epitácio Pessoa confia ao gênio de Clóvis Bevilácqua a in
gente tarefa de elaborar o novo Código Civil, certo de que, se preciso, estaria 
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"renunciando à g"ória das obras perfeitas, a fim de prestar ao País o serviço 
das obras realizadas". 

Ainda como Ministro da Justiça, Epitácio Pessoa teve o .seu nome ligado a 
outro empreendimento da maior 'l"elevância, tendo a ele empr·estado a preciosa 
contribuição de sua vasta cultura. Refiramo-nos à Reforma do Ensino Secun
dário e Superior, consubstanciada no Código de Ensino de 1901, e que veio abolir 
toda a sorte de irregularid'aJdes que ·então se .pr~tic~vam no domínio da instrução 
pública, como os chamados exames "cumulativos" ou parcelados, verdadeira in
dústria oficla:l de .promoções ·abusivas aos níveis superiores das .séri,es eooolares. 

Estruturada em bases técnicas, a reforma Epitácio Pessoa foi, em grande 
parte, restabelecida, posteriormente, pela reforma aprovada em 1914, sendo que 
"algumas de suas principais inovações regem, ainda hoje, o nosso ensino ... " 

Ministro do Supremo 'Dribunal, revelou-se um magistrado ~ustero e compe
tente. No dizer de Levi Carneiro, "poucos o igualaram no conjunto precioso dos 
Sltributos". Dw~te dez ·~os consecutiV'os, ·como min1.sttro e como .procuTaidor
g'eral. d'a Rlepúblic~. Epitácio P:essoa logrou .ang'ari·ar a 'estima e a: dimensão de 
seus .pares e dos a:dvogados de todo o País. Como g'alardão de glória, talvez único 
na história de nossa Supremo Corte, nunca foi vencido como Relator de um 
f,eirto, deimndo semp!le ''uma impxessão inde'év.el da dignidade da JUISitiça", 
como atesta o saudoso e grande jurista Levi Carneiro. 

Foi no exercício da Magistratura que adquiriu a plena maturidade de espí
rito, iniciando, então, a consolidação de sua vasta obra jurídica, "de imenso 
alcance construtivo". 

Notáveis foram, de fato, a atuação e a influência de Epitácio Pessoa como 
membro do Supremo Tribunal, onde seus votos sempre acompanhados pela 
maioria de seus pall'les, e onde· a ·energi·a com. que s·e opunha •a toda ·e qua:lquer 
afronta ao Direito e à Lei, fizeram dele uma das figuras mais brilhantes, domi
nadora e acatadas. 

Ao jurista emérito deve, também, a Nação a feitura do Projeto de Código 
de Direito Internacional Público, obra admirável de nossas letras jurídicas. 

Com o mesmo desassombro com que, na Suprema Corte, defendia o instituto 
do habeas corpus, "com o ['emédio jurídico .e não ·remédio politico" •como no "caso 
da Bahia", empossado Senador, bateu-se energicamente em favor das prerroga
tivas e independência dos Poderes Soberanos do Estado. 

Quer quando ocupava ·a tribuna do Senado para rechaçar os aleives de seus 
inimigos gratuitos, quer quando discursava a respeito da "Intervenção no Estado 
do Rio", e·m a: mesma peTsonalidade inteiriç'a ·e singul~r. sóbria e ·eioqüente, 
tranqüila e enérgica. 

O famoso discurso sobre "a reunião dos generais" constitui peça do mais 
fino labor de oratória tribunícia. Ne?e vemos a reação do patriota contra os 
costumes aviltantes de sua época e o repúdio corajoso de um homem honrado 
contra os processos infames da oposição de mãos dadas com o ódio sectário. 

Espírito conciliador, alçava bem alto sua voz, desta tribuna, conclamando 
todos à união: " ... esqueçamos as queixas reciprocas, lembremo-nos somente 
de que somos brasileiros"! 

Em 1915, quando da votação do Código Civil, pelo Congresso, foi eleito 
relator-ge·ra~ da Comissão Especial •encarregada do, seu estudo no Senado, nota
bilizando-se pe:a contribuição que prestou, quer combatendo o reconhecimento 
dos filhos incestuosos, quer contrariando a liberdade irrestrita de testar. 

Aos 51 anos de idade. profere. a 24 de agosto de 1916, o famoso "Desafio 
de um Homem de Bem", nele afirmando: "Tenho mais de 30 anos de vida 
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pública. Uma coisa posso diz.er sem receio de contradita: neste já extenso periodo 
de vida pública não há um só ato que me deslustre". 

O trtênio de 1915-1918 assina;La intensa 'a;tividade jurídica de Epi,tácio Pessoa, 
nesta CI3.Sla, quer oomo 111eLator do Código CivH quer ·como 'relator da Comissão 
do Código Comercial. . ' 

O Senado Federal sente-se honrado em guardar, em seus Anais, os brilhantes 
p~Weeeres e os magníficos discUTSOs que prof,eriu e qu'e ·con:stttwerm prectoso re.po
sitório de sua cultura invu~gar. 

Em Versalhes, na Conferência da Paz, volta o grande Estadista paraibano a 
destacar-se pelo birlho de sua inteligência tornando-se naquele conclave figura 
ma;roante entre os delegados dias pequenas, .potências; "eS>pécie de elo vivo entre 
e:'as e os representantes das nações poderosas." 

Epitáeio Pessoa, em 1919, por um jogo de circunstâncias imprevistas, após 
dem-ota;r o g11ande Ruy, em memorável pleito, 'assume a supr.ema diJr1eção do País: 
como um "nome nacional", reve:ando-se o mesmo homem: altivo, infenso às 
tr'.icas da politicagem, extremamente cioso de sua autonomia como de sua 
autoridade. 

Fazendo justiça ao valor de seu adversário, Ruy Barbosa não hesitou em 
afirmar que o seu "merecimento pessoal nunca ofereceu matéria à negação ou 
controvérsia." 

Na suprema Magi.stmtm1a, pôde de si mesmo dizer: "No toca.nte à Justiça, 
procurei sempre por ela nortear os meus atos, de acordo com os pendores do meu 
espírito, mais inclinado à ma;gistr.31tura qUte à politica. A el'a sacrifiquei ami
zades; por ela provoquei ressentimentos; mas não me acusa a consciência de 
haver jamais, durante o meu Governo, praticado, intencionalmente, uma injus
tiça ou violado o direito de quem quer que fosse". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, um homem que dá de si mesmo um teste
munho tão eloqüente de grandeza moral merece, por certo, o reconhecimento e 
admiração de seus compatriotas. 

Enaltecendo-lhe ~ memória, com o ofei~ecimento. desta proposição, estamos 
certos de homenagear esta mesma Casa à qual, como um dos seus mais emi
nentes membros, sempre soube dignificar e honrar. (Muito bem! Palmas.) 

O SR PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Srs. Senadores, conforme acaba de 
me liembma: o nobre Sen,ador Ada!lberto Sena, ·ao tram5mitir-me 1a Pr·esidência, 
devo, antes de dar prosseguimento à discussão da matéria, fazer a seguinte 
comunicação ao Plenário: 

I - como Vossas Excelências podem verificar, pelos Avulsos constantes da 
Ordem do Dia, foram apresentados, em ocasiões diversas, 6· Projetas de Reso
lução, todos eles objetivando dar denominação a Sa!as do Anexo II, destinadas 
às Reuniões das Comissões Técnicas do Senado; 

II - encaminhados às Comissões de Constituição e Justiça e Diretora, nos 

termos dos incisos m do art. 100 e I do art. 97 do Regimento Interno, fora;m os 
projetos julgados oorusti,tucionais ·e j'llridioos .pe~a primeir:a daJS Comissões referi
daiS, Comissão de Constituição ,e Justiça, sendo qwe· a egrégia Oomissão Diretora, 
no ~exame do mérito, manif·ootou-se favo~avelmente :a ~todos os P'roj.etos, apresen
tando-lhes Substitutivo integral, englobando em um só os textos das matérias, 
em virtude de sua tramitação em conjunto, conforme deliberação do Plenário, 
na Sessão de 31 de maio, do conente ano, quando aprovou o Requerimento n.O 
74/73, de autoria de nosso llustre Presidente, o nobre Senador Paulo Torres; 
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III - com a ·8Jpresentação de Substitutivo, a matéria volitou à douta Comis
são de Constituição e Justiça, em obediênci·a ao dis.positivo do art. 101 do Regi
mento Interno, que determina: 

"Art. 101. A Comissão de Constituição e Justiça deverá, sempre, 
opinar sobre a constitucionalidade e juridicidade de substitutivo apre
sentado por outra comissão." 

Regimentalmente, portanto, a Comissão de Constituição e Justiça não po
deria alterar, no mérito, o Substitutivo sob seu exame, cabendo-lhe, exclusiva
mente, opinar quanto à sua constitucionalidade e juridicidade; 

IV- no exaJme do Substitutivo, .enwetan•to, a Comissão de Constituição e 
Justiça, embora o julgasse constitucional e jurídico, achou por bem apresentar
lhe Subemenda, envolvendo exclusivamente o mérito da matéria. 

Com esses esclarecimentos, esta Presidência, ·no uso das atribuições que lhe 
confere o item 8 do 8Jrt. 52 do Regimento Interno, irá colocar em discussão, já 
agora no seu prosseguimento, o Projeto e o Substitutivo da Comissão Diretora, 
após o que submeterá ao Plenário este último que, nos termos regimentais, tem 
pref.erência para votação. A Subemenda apresentada pela douta Comissão de 
Constituição e Justiça não será discutida nem votada, uma vez que apresentada 
sem apoio regimental. 

Com esses esclarecimentos, devo dar prosseguimento à discussão da ma.téria. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, Subemenda encaminhada pelo nobre Senador Nelson Car
son Carneiro, que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

SUBEME:NDA N.0 1 

(De !Plenário) 

Ao Substitutivo da Comissão Diretora aos Projetos de Resolução 
n.os 1, 3, 7, 11, 24 e 27, de 1973. 

Onde se diz: 

Lourival Fontes, 

diga-se 

Martinho Garcez 
Justificação 

Emendla seme~hante foi por mim apresenta à doUita GomisiSão de Consti
tuição e Justiça e ali aprovada unanimemente. A presente sugestão não cons
titui nenhum desapreço ao saudoso Senador Lourival Fontes, a quem Sergipe 
tem prestado .as homena~ens 'a que faz jus. Mas sua paJSS~agem i!ee'ente pela vida 
pública não deu ainda aos Legisladores de hoje a necessária perspectiva para o 
julgamento de sua vida e de sua obra. É a regra geral, de que escapam, entre 
mi;, um Milton Campos, por exemplo. Tive o cuidado, em homenagem ao ilustre 
Autor do Projeto, meu prezado e velho Senador Lourival Baptista, de lembrar 
outro Sergipano, Martinho Garcez, para ter seu nome perpetuado em uma das 
Salas desta Casa. Sua biografia acompanha a presente Emenda, ainda que em 
resumo. Confesoo que fiquei ind,eciso ent11e Tobias Barreto e MM1iinho Gaa.-cez, 
mas me decidi por este último, exatamente porque integrou esta Casa e parti
cipou, com erudição e brilhantismo, dos trabalhos de elaboração do Código Civil. 
A contemporaneidade de insignes homens públicos sergipanos, como Annibal 
Freire e Gilberto Amado, afastaram de minhas cogitações seus nomes ilustres. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 1973. - Nelson Carneiro. 
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MARTINHO Cezar da Silva GARCEZ 

- Natural de Sergipe. 

- iDUl'amJte os estudos n:a Faculdade .00 Re'Cif,e, dirigia a revista acadêmica 
"O Movimento". 

-Bacharel em 1872. 

- Filho do Des. Manoel Freitas Oesar Garcez, sergipano. 

- Combateu a pena de aç·oites, na época da escravidão. 

- Advogado em Sergipe (1878 a 1888) . 

- Antes fora Promotor Público em Laranjeiras e Juiz Municil)al e de órfãos 
dos Tel'llllos reunidos de GaJID.pos •e Lag:wto, em SergLpe. 

- Por 3 anos, Juiz na Cidade de Juiz de Fora. 

- Advogado em Paraiba do Sul, com grande renome. 

- De 1889 a 189·1 fundou e dirigiu O Dia, no Rio. 

- Trabalhou no Correio do Rio, com Patrocínio. 

- De 1893 a 1895, fundou e dirigiu, no P..io, o jornal Correio da. Tarde. 

- Deputado Provincial em Sergipe (1874/5). 

- Presidente do Estado de Sergide (1896 a 1899). 

- No dia 31 de dezembro de 1899, foi el-eito Senador F1edeml pelo Estado de 
Sergipe, exercendo o mandato por !) anos. 

- Jurista renomado, fez parte da Comissão Revisora do Código Civil no 
Senado, presidindo e relatando o Direito das Obrigações. 

- Autor de "Nulidades no Direito Civil", que mereceu Menção Honrosa da 
Exposição Internacional de Trabalhos Jurídicos e o Prêmio X!livier da Silveira. 

-Autor de: 

- Direito das C<>isas; 

- Da Teoria e Prática dos Agravos; 

- Da Teoria Geral do Direito (1914), que dedicaria a seu "querido torrão 
na.trul.", como "·tributo de amor e gratidão"; 

- Direito de Família; 

- Dos Testamentos e Sucessões; 

- Da Hipoteca e das ações hipotecárias; 

-Das Execuções de Sentença, etc. 

- Anotara a "Consolidação das Leis Civis", de Teixeira de Freitas. 

- Dele dissle Sílvio Romero que era "o literato do espirito; traja com de-
cência o que diz; .a, coisa rara, um Advogado que sabe escrever". 

- Em Juiz de Fora, ao termo de sua Judicatura, recebeu de seus jurisdi
cionados uma caneta de ouro, cravejada de brilhantes. 

·- Em 30 de novembro de 1899, seus coestaduanos lhe ofereceram uma coroa 
de ouro, como pacificador da família política sergipana. 



-206-

- Como Governador, exaltou :::e:mp!'~ a função legislativa e respeitou o 
Judiciário. 

- Como Senador, apresentou Projetos visando ao registro dos títulos de 
obrigações, e:ll"lcetuados os que col1S'tru:1em de escritura pública, de debêntures e 
os coupons para pagamento de juros, emitidos pelas sociedades comanditárias 
por ações, por cheques e as notas assinadas pelos corretores, o divórcio, etc. 
sustentou a independência do Poder Legislativo e defendeu a legitimidade do 
pedido de informações ao E:ll"lecutivo quando do escandaloso noticiário sobre 
determinada aquisição de carvão pela Central do Brasil. 

- Foi de M::lirtinho Ga~.ez a Emendla n.0 363 ao P.rojeto do Código Civil, de 
modo a permitir o reconhecimento dos filhos adulterinos (que seria Lei em 1942 
e 1949) e incestuosos. 

- Fundou a Faculdade de Direito Teixeira de Freitas, hoje a Faculdade de 
Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Niteról). 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Continua em discussão o Projeto, 
e o Substitutivo da Comissão Diretora, com Parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça, quanto à constitucionalidade e juridicidade, de acordo 
com a fala que a Presidência acaba de fa~er. Em discussão também, a Subemen-
da apr·esentada em Plenário. ' 

O SR. NEI;SON CARNEIRO - P·ela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRE:SID·ENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra, pela ordem, ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, V. Ex.a. que é um expert na 
letra regimental, poderia informar se o oferecimento da Subemenda levará o 
Projeto às comissões paaa: revisão? 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Sim, Excelência. 

o SR. NELSON CARNEJRO - Neste caso, não pedirei a palavra, deixando 
que 3!S Comissões se ma.nifestem. 

O SR. PRESID•ENTE (Antônio Carlos) - A Presidência responde afirmati
vamente à indagação do nobre Senador Nelson Carneiro. Apresentada a Sube
menda nos termos regimentais, o Substitutivo e a Subemenda serão discutidos 
nessa oportunidade. Encerrada a discussão, a matéria voltará às Comissões com
petentes, para que emitam F'arec·eres sobre a proposição acessória agora apresen
tada. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a palavra para discutir 
a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Nelson Carneiro, para discutir projeto, o Substitutivo e a Emenda. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, as doutas Comissões Diretora 
e de Constituição ·e Justiça vão reexaminar a matéria. Mas, como foi lida, na 
forma re~mental, a Subemenda de minha autoria, eu me permito ler •apenas a 
Justificaçao que acompanha esta Emenda. 

A Justificação é a seguinte: 

Justificação 

Emenda semelhante foi por mim apresentada à douta Comissão de Consti
tuição e Justiça e a~ i aprovada unanimemente. A presente sugestão não cons
titui nenhum desapr.eço ao saudoso Senador Lourival Fontes, a quem Sergipe 
tem prestado as homenagens a que fez jus. Mas sua passagem recente pela vida 
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pública não deu ainda aos Legisladores de hoje a necessária prespectiva para o 
julgamento de sua vida e de sua obra. É a regra geral, de que escapam, entre 
mil, um Milton Campos, por exemplo. Tive o cuidado em homenagem ao ilustre 
Autor do Projeto, meu prezado e velho amigo Senador Lourival Baptista. de 
lembrar outro Sergipano, Martinho Garcez, para ter seu nome perpetuado em 
uma das Salas desta Casa. Sua biografia acompanha a presente Subemenda, 
ainda que em resumo. Confesso que fiquei indeciso entre Tobias Barreto e Mar
tinho Garoez, mas me decidi ~r este último, ~e:lCaJtamente 1)orque integrou esta 
Casa e participou, com erudição e bri:hantismo, dos trabalhos de elaboração do 
Código Civil. A contemporaneidade de insignes homens públicos sergipanos, como 
Annibal Freire e Gilberto Amado, afastaram de minhas cogitações seus nomes 
ilustres. 

Queria ler essa justificação, Sr. Presidente, não só em homenagem ao ilustre 
autor da proposição, como também à memória do nosso saudoso Colega, Senador 
Lourival Fontes. 

Espero que as doutas Comissões opinem como for de direito. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Continua em discussão o Projeto 
de Resolução n.0 1, de 1973, o Substitutivo da Contissão Diretora e a Subemenda 
de Plenário apresentada pelo nobre Sr. Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Lourival Baptista - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sr. Presidente, acabamos de ouvir a palavra 
do nobre Líder Nelson Carneiro. Reservo-me para defender a proposição que 
apresentei, cuja finalidade está comprometida pela subemenda que acaba de ser 
encaminhada à Mesa, quando a matéria voltar a este Plenário devidamente 
instruída com os ,Pareceres das Comissões técnicas competentes. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Prossegue a discussão do Projeto 
de Resolução n.o 1, de 1973, do Subs·titutivo da Comissão Diretora e da Subemen
da de Plenário. (Pausa.) 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou en
cerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

A matéria volta à Comissão de Constituição e Justiça, p~ra exame da cons
titucionalidade e juridicidade da Subemenda, e à Comissão Diretora para exame 
do mérito. 

O mesmo d·estino t·erão os Projetos de Resolução n.os 3, 7, 11, 24 e 27, de 1973, 
constantes dos itens n.os 2 a 6 da pauta, que tramitam em conjunto com a ma
téria oeuj'a discussão acaba de ser •enoe.rrada. 

Item 7 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 8, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que assegura ao 
empregado o pagamento das férias pelo término ou rescisão, por qualquer 
fo11ma, do contrato de trabalho, tendo 

PARECERES, sob n.os 209 e 210, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurid~cldade; e 
- de Legislação Social, favorável. 

A discussão do presente Projeto foi adiada, em virtude de Requerimento 
aprovado pelo Plenário, quando de sua inclusão na Ordem do Dia da Sessão de 
13 do corrente. 
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O Regimento Interno, entretanto, no § 2.0 do ar,t. 31,1, permite um segundo 
adiamento, por prazo não superior a trinta dias. 

Com este objetivo, foi encaminhado à Mesa Requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 185, DE 1973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Senado n.O 8, de 1973, constante do item 7 da 
pauta a fim de ser feita na Sessão de 27 do cOl'll'ente. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - De acordo com a dellberação que 
o Plenário acaba de adotar, a matéria figurará na Ordem do Dia da Sessão de 
27 do corrente mês. 

Item 8 
Discussão, em ,primciro twno, do Projeto de Lei do Senado n.0 62, 

de 1972, de autoria do Senhor Senador Milton Cabral, que dispõe sobre 
a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), institui a coorde
nação centralizada de elaboração das Normas Técnicas Voluntárias, 
e dá outras providências, tendo 

P.ARJEOERIES, sob n.os 83, 84 e 327, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 

- de Economia, favorável; e 
- de ServiÇ{l Público Civil, (audiência solicitada) favorável, com Emen-

das n.os 1 a 3-CSPC, que oferece. 

O Projeto constou da Ordem do Dia da Sessão de 28 de maio de 1973, tendo 
sido sua <li:scu&são ~d:Lada, ~a~ ·r.equerimento do nobre Senador V!kgilio Távora, a 
fim de ser submetido a exame da Comissão de Serviço Público Civil. Incluído na 
Ordem do Dia da Sessão de 5 de setembro do corrente, teve sua discussão adiada 
pSJra ·esta data, a reque·rimento do nob11e Senador Milton Cabral. 

Em discussão o Projeto e as Emendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser usar da palavra para discuti-los, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Projeto sem prejuízo das Emendas, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 62, DE 1972 

Dispõe sobre a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
institui a coordenação centraliza.d,a. de elaboração ·das Normas Técnicas 
Voluntárias, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional d·ecreta: 
Art. 1.0 - A Associação Brasileira de Normas Técni,cas (ABNT), sociedade 

civil, de fins não lucrativos e de utilidade pública. fica atribuída a competência 
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de elruboração das Nol'!Jlas Técnicas Voluntárias, e,m todo o Território Nacional, 
bem como a cooperaçao no estabelecimento das Normas Internacionais. 

Parágrafo úniC? - Considaram-se Normas Voluntárias, para os fins desta 
Lei, as especificaçoes técnicas que definem as características dimensionais e 
propriedades de m!Lterlais, produtos, processos, métodos, testes, nonnas de em
prego e de ;procedlmentos, convenções divulgadas e referendadas pela ABNT, 
aceitas e utilizadas, sem necessidade. dé lei ou regulamento específico. · 

Art. 2.0
- Fica a ABNT, obrigada a submeter seus Estatutos, mediante pro

Jeto, ao Ministro da Indústria e do Coméil"Cio, devendo a sua .3/proVJação ser efe
tuada ,por decreto do Presidente da Re·pública. 

Parágrafo único - A Diretoria da ABNT será assistida por um Conselho, 
composto por representantes, .dentre outros, dos Miiüstérios di:retam.oentle interes
sados, cujas atribuições serão definidas nos Estatutos. 

Art. 3.0 - Nos serviços públicos concedidos pelo Governo Federal, assim 
como nos de natureza Estadual e Municipal, por ele subvencionados ou executa
dos em regime de convênio, nas obras e serviços exe.cutados, dirigidos ou fisca
lizados por quaisquer repartições federais ou órgãos paraestatais, em todos as 
COllliPras de materiais por eles feitas, bem como nos respe.ctivos editais de con
corrência, contratos, ajustes e pedidos de preços, será obrigatória e exigência e 
aplicação das Normas Técnicas elaboradas pela ABNT. . .. 

§ 1.0 - A obrigatoriedade prescrita neste artigo se ruplica às organizações de 
direito privado que projetem, fabriquem ou forneçam materiais e produtos de 
uso público generalizado, que impliquem em riscos de qualquer natureza a pes
soas e bens. 

§ 2.0 - O título e a ementa de cada Norma Técnica expedida pela ABNT 
serão publicados no Diário Oficial da União, para conhecimento e eficácia em 
todo o Território Nacional. · 

Art. 4.0 - O Governo Federal, por intermédio do Ministério da Indústria e 
do Comércio, responsável pela cordenação da política nacional no campo da 
normalização, indicará anualmente à ABNT, até 3,1 de março, as normas técnicas 
novas, em cujo preparo esteja interessado ou aquelas cuja revisão lhe pareça 
conveniente em especial, nos campos da segurança nacional. e pessoal, da saúde 
pública, da poluição do meio ambiente, e na proteção ao consumidor. 

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto neste artigo as atividades de 
normalização de finalidade militar, sem prejuízo da participação dos respectivos 
:Ministérios, na elaboração das Normas de caráter geral. 

Art. 5.0 
- A ABNT, quando solicitada pelos interessados, fornecerá certifica

dos demonstrativos da fiel observância das Normas Técnicas, chamados "marcas 
de confonnidade". 

Parágrafo único - A exigência prevista neste artigo torna-se obrigatória 
na cobertura de riscos elementares, pelo Instituto de Resseguros do Brasil, quanto 
a materiais, equipamentos. instalações e serviços, bem como na concessão de 
certificados ou ateSJtados de qU.31lidade, emitidos por entidade pública ou .privada. 

Art. 6.0 - Para fazer face aos encargos que lhe são atribuídos e na realização 
de seus objetivos, a ABNT poderá re€cber a cooperação do Governo Federal, 
através de convênios com instituições de desenvolvimento, nacionais e regionais, 
sob controle federaJ.. 

§ 1.0 - A ABNT cobrirá parte de suas necessidades orçamentárias com a 
cobrança de taxas por serviços 1Jrestados, a contribuição de associados e o reem
bOlso de custeios de publicações. 

§ 2.0 - Serão •asooci.Jados ohrig.rutórlos os órgãos de ol:ass•e patronais, ·asoocia
ções civis e sindicalizados, com contribuição propo•rclonal à arrooadação. mediante 
Pm:tarla do Ministério do Trabalho e Previdência Social, sessenta dias após a 
publicação desta Lei, e anualmente reajustada. 
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Art. 7.0 - Os trabalhos de ela:boração de Normas, na ABNT, devem asse
gurar a participação de representantes dos consumidores, através de órgãos de 
classe, .podendo essa representação ser ainda exercida pela administração pú
blica, através de controle e fiscalização dos setores abrangidos. 

Art. 8.0 - IEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9.0 - R.e'vogam.-se as disposições em contrárto, especi·a.lmente as da Lei 
n.0 4.150, de 21 de novembro de 1962, exceto a do seu art. 5.0 que continua 
em vigor. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - ·Passa-se à votação das 'Emendas, 
em globo, de atcordo com o Regimento. 

Sobre a mesa, Requerimento de destaque, de autoria do Sr. Senador José 
Lindoso, para rejeição da Emenda n.0 3 da Comissão de Serviço Público. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 186, de 1973 

Nos termos do art. 350, alínea c, do Regimento Interno,. requeiro destaque, 
para rejeição, da Emencll3i n.O 3-CSPC •ao Projeto de Lei do Senado 111.0 62, de 
1972, que dispõe sobre a .AISsociação Bra.sileira de Normas Técnicas (.ALBIN1I'), ins
titui a coordenação centralizada de ·elaboração das Normas Técnicas Voluntárias, 
e dá outr31S providências. 

Sala das Se ssões, em 20 de setembro de 1973. - José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Em conseqüência da aprovação do 
Requerimento de destaque, fica rejeitada a Emenda n.0 3 da Comissão de Serviço 
Público Civil. 

Vamos passar à votação das Emendra;s n.os 1 e 2. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Estão aJprovadas. 
A matéria, concluída a: votação do Projeto e das Emendas, vat à Comissão 

de Redação para redigir o vencido para o segundo turno regimental. 

São as seguintes as Emendas aprovadas: 

EMENDA N.0 1 - CSPC 

O parágrafo único do art. 2.0 passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único - A Diretoria da AiBNT será assistida por um Conse
lho Consultivo cujas a:tribuições serão definidas nesse Estatuto, que tam
bém deverão fixar sua composição, ficando desde logo •estabelecido que 
farão parte do mesmo: um representante da Secretaria de T-ecnologia 
Industrial, órgão do Ministério da Indústria e do Comércio; um repre
sentante por Ministério que• o Poder Executivo julgar conveniente; um 
representante dos consumidores indicado pelo C.A.D.E ... e dos represen
tantes dos associados obrigatórios, quer de classe patronal, quer de• classe 
obreira." 

EMEND:A N.0 2 - OSPC 

Acrescenta dois parágrafos ao art. 3.0 , que vigoram com a redação abaixo: 

"§ 3.0 - As Empresas particula:res concessionárias ou contratantes à 
execução dos serviços públicos mencionados no artigo, ou que assumam 
quaisquer das atividades referidas no § 1.0 , caso inobservem a aplicação 
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das Normas Técnicas, fixadas pelaJ A.B.N.T., serão consideradas 1nidôneas 
e, como taL ficarão proibidaJS de executar quaisquer serviços para enti
dades da Administração Públic:;t, quer direta, quer indireta, tanto no 
âmbito federal, como no estooual. e munic~pal, por um período variável 
de 1 a lO anos, observada a gravidade da falta." 

"§ 4.0 -Compete ao Ministro da Indústria e do Comércio, ouvida a 
Secretana. de Tec·nologia Industrial, a fixação e :a; imiX>sição da pent&idade 
cogitada no parágrafo anterior." 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- Concluído o exame da matéria cons
tante da Ordem do Dia, prossegue a Sessão, pois que há oradores inscritos. 

O SR. NELSON OA:RNEIRO- Sr. Presidente, peço a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a !palavra ao nobre Sena
dor Nelson Carneiro, como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Co.mo Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, apenas para trazer uma comunicação dolo
rosa a estai Casa. 1Faleceu,. no Rio de Janeiro, o Prof. Silva Melo, representante 
de uma geração de homens dedicados à Ciência, já rareando entre nós. Morreu 
aos 83 anos. iNão era apenas um médico, um nutricionista, dedicado aos pro
blemas da Medicina, maiS também um antropólogo e um etnógrafo. um estudioso 
dos problemas da raça negra no Brasil. Suas obras literárias e científicas se con
fundem e, por isso mesmo, além do galardão de catedrático da iFaculdooe de 
Medicina tev·e S. E:x.a., durante a vida, a honra de integrar a Academia Brasileira 
de Letras. 

Esse registro não poderia deixaJr de ficar nos nossos Anais. 

O Sr. José Lindoso -Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON C:ARNE1RO - Com muita honra. 

O Sr. José Lindoso -Desejaria que o nobre Líder da Oposição honrasse a 
Situação, fazendo esse registro em nome, também, da Maioria do Governo, que 
se associa ao pesar que V. Ex.a. expressa. 

O SR. :NElSON CIA.R.NEmO- !M:uito me honra, Sr. Presidente, estar falando, 
neste momento, por todo o Senado Federal, ou seja, pela Nação Brasileira, !para 
significar a tristeza geral com o falecimento de quem serviu às Ciências, às 
Letras e ao Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador José Sarney, por cessão do nobre Senador Paulo Guerra. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Sr. !Presidente, Srs. Senadores, a ex-emplo do que 
tenho feito nos anos anteriores, desde que · exerça o mandato de Senador da 
República, desejo registrar a data de 2.0 de setembro, numa homenagem à me
mória de um dos maiores homens deste País, estadista que ficará na História:, 
como uma luz pennanente a orientar, iluminar -e dirigir, :;>elo seu exemplo e 
pela extraordinária persona:idade, o ex-Presidente Humberto de Alencar Cas
tello Branco. 

N.ooceu, no dia de hoje na Cidooe de Mecej ana e é orgulho, para a nossa 
Região que tenha saido, dC>s terrenos áridos do Nordeste, um homem tão ·rico 
de virtudes um brasileiro tão grande no seu amor à Pátria. , 

O Sr. Lourival Baptista - P·ermite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. JOS1.: SARNEY- Com muita honra, ilustre Senador. 

o Sr. Lourival Baptista - Faz muito bem V. Ex.a., eminente Senooor José 
Sarney, em record•rur, como tem o feito todos o.s anos, o aniversário do saudoso 
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ex-Presidente Catello Branco. Será sempre com emoção que :a rara personali
dade do ex-Presidente será recordada pelos que tiveram a 'i'entura de conhecê-lo. 
O tempo projetará cada vez mais a figura d'o ex-a?residente Castello Br1mco, er
guendo-a como a de um dos nossos maiores Estadistas, à me·dida que :as óticas 
de injustiça irão sendo superadas. O País, nobre SenadoQr José Sa:rney, muito 
ficou devendo ao saudoso ex-Presidente castello Branco. Num dos momentos 
mais dramáticos de nossa vida, constituiu uma bênção de Deus ter o Brasil 
podido contar com a inteligência, o sentimento de grandeza, a firmeza de de
cisão, o poder de discernimento de S. Ex.a, um dos nossos maiores e mais no
táveis Presidentes. Igualmente, não tenho dúvi·da, o tempo mostrará, sempre 
mais, o quanto a Revolução Brasileira ficou devendo àquela extraordinária fi
gura huma.na de homem :público, de governante, o inesquecível General Hum
berto de AlencM Casrtello Branco, que !POSSuía, .ainda, a:s mais preciosas virtudes, 
desenvo'vidas por uma esplêndida formação cristã. Jamais expressaremos -
como .gostaríamos - nossa admiração ao ex-Presidente Castello Branco, o que 
aumentará sempre nossa dívida: para com a sua memória. É com grande ex
pectativa que aguardamos todos a publicação do livro que o ex-Governador, 
Luís Vianna Filho, com o seu talento nos propiciará, para uma boa visão, sobre 
o Governo Castello Br.a:nco. É preciso, porém, que outros homens da. mesma ca
pacidaãe que bem conheceram o grande Estadista que foi o ex-Presidente cas
tello Branco, também escrev-am, num testemunho para a História., para: des
tacar a excepcional figura humana do Genera.l Humberto de Alencar Castello 
Branco. E, certamente muito disso nos será d.a:do, pelo liv~o de [\1emórias que, 
sabem a casa e o Brasil, está sendo escrito pelo nosso nobre companheiro, o 
eminente Senador Dani-el Krieger, um dos que tiveram a felicidade de privar 
com o lembrado ex-Presidente. Faz muito bem V. Ex.a, nesta tarde, em recordar 
a memória: daquele grande amigo e :inesquecíJV·el brasileiro, o ex-Presiden.te 
Humberto de Alencar Castel!o Branco. 

O Sr. Daniel Krieger - V. Ex.a me permite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Com muita honra. 

. O Sr. Daniel Krieger - Quero congratular-me com V. Ex.a pela atitude que 
tem tomado sempre, neste d-ia 20 de setembro, ·tão caro aos nossos corações, e 
piincipalmente .a; mim, não só ~arque se ref·ere. ao nascimento do iPresidente 
Castello Branco, como à comemoração da Epopéia Farroupilha. É uma justa 
homenagem que V. Ex.a vem, constantemente, prestando a um homem que 
glorificou esta Nação, pela sua moral, independência e fidelidade aos princípios 
da Humanidade. 

Devo também, aproveitando o ensejo, lembra,r qu·e o· di·a de hode, 1além dos 
eventos citados, traz a glória de ser o a:niversário desta e:x:traordinária brasi
leiro, colaboradatr de Caste1lo e da esti:npe dos bravos de Farroupi:lha, e que é 
o Brigadeiro Eduardo Gomes. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obrigado a V. Ex.as, ·Senadores LouriVBil Bap-
tista. e Daniel Krieger. . : 

· Os a:partes de V. Ex.as só fazem honrar meu discurso saidos de homens 
públicos a quem o Brasil deve tanto serviço, como V. Ex. a, Senaãor IJ)aniel Krieger; 
Líder e Companh~iro d<e muitas lutas o homem bravo, sincero, a.quele que ja.: 
mais vacilou, em todos os momentos, em acom~anhar em orientar em ser so
lidá.rio com o Governo Clastel:o Branco, por c11joo su~ssos v. Ex.a' foi .um dos 
responsáveis. E V. Ex.a., Senador .Louxival Baptista, qUJe, como. eu, .tem o' grande 
orgulho e a grande honra de poder guardar, na vida, a excepcional oportunidade 
de ter sido amigo daquele grande homem público e, mais do que isto, de ter 
recebido dele a confiança na divisão de responsab1lldades em. gol'fl'nar um pe
daço do Brasil. 

O Sr. José Lindoso- Permite-me, V. Ex. a, um aparte? 

O SR. JOS:É SARNEY - Com muita honra, Senador José Lindoso. 
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O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. está evocando neste 20 de setembro data na
talícia ao Presidente Castello Branco, a ilustre figura. a sua projeÇão. Lem
bro-me de que, há poucos dias, revendo as memórias do General !Mascarenhas 
de MOl'ISJeS, detive-me n"!ll dedieatóri•a que fazia ao Oficial do seu Estado-Maior, 
Humberto de A~encar Castello Branco, pela lucidez, pela objetividade e pelo 
paJtriotismo, revelados sempre a serviço• do Brasil. E, V. Ex. a. nesta tarde, :num 
ritual que fala profundamente à sensibilida'de de .toda a NaÇão, :faz um oficio 
de saudade· e de gratidão. Peço a V. Ex. a. que fale, já que este é sentir de .toda 
a: Nação é o nosso sentir, que está no calor dos nossos corações e em nossa 
sensibilidade cívica, fale em nome do nosso Partido. Ele que o fundou, ele que 
depositou na Aliança Renovadora Nacional a esperança da renovação pOlítica, 
para a: complementação da Revo'ução, que o Exército, a Aeronáutica e a Ma
rinha, irmanados realizaram, repondo o Brasil nos seus destinos gloriosos .de 
uma Pátria livre e democrática. Fale V. Ex.a., pela sua palavra quente do Nor
deste, luminosa de brasilida:de, pelo nosso Partido e pela nos:sa Liderança. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obrigado, Senador José Lindoso, pela en
cargo que V. Ex.a. me ·atribui de tra~orm!llr este regisrt;ro, f·ruto da· gratidão 
e da justiça: num pronunciamento que será, também, do Senado da República 
na sua totalldade. 

O Sr. Waldem.ar Alcântara. -·Permite V. Ex:.a um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Antes eu queria pedir licença a V. Ex.B: para con
ceder o aparte ao nobre Senador Ruy C!llmeh::o· que havia,..,.mo .pedido ooterior
mente. 

O Sr. Ruy Carneiro - Senador José Sarney,. V. Ex.a. com o brilho da sua 
inteligência e com a sua ooniirável formação moral €Stá hoje, mais uma vez, 
ra:tiflcando, perante os seus Colegas deste Plenáiio e perante a Nação, o senti
mento admiráYel de gratidão que os homens da nossa Região têm pelas suas 
grandes figuras; V. Ex.a. sabe que, não fui revoLucionário, mas privei da ami
zade e sempre fui distinguido pela consideração do Presidente Humberto de 
Alencar Castello Branco.· Era e'e um homem de grande ta:lento, vasta cultura, 
era. digno e forte. COube-lhe, durante o seu Govemo, a fase mais amarga da 
Revolução, a mais difícil e mais dura no desempenho do primeiro período de 
Governo. Relembro, como se fosse hoje, que certa vez no Palácio do Pla:nalto, 
falanão sobre a nossa Região sofredora, ele me dizia: "Pretendo fazer uma 
transformaçãO no Nordeste: com os incentivos fiscais, através da SUDENE, com 
a melhoria das condições de vida do nosso povo, o desenvolvimento da: indústria, 
da agricultura e . pecuária, transformarei comp'etamente a fiSionomia econô
mica e social do Nordeste". Aquelas palavras jam!tis desapareceram do meu 
espirlto de homem que tem culto pela gratidão que, no momento em que V. Ex.a, 
como em. anos anteriores aproveitan~o a data de 20 ãe setembro, vem à :tri
buna reverencm •a memória do eminente filho de tMeoejana, ·do grande nor
destino, do grande Presidente que foi o Marechal Humberto de Alencar Castello 
Branco quero trazer a minha solidariedade e, acredito, também, a solldariedooe 
dos pa:raibanos que estão vend'o a realização de valiosos benefícios à nossa Re
gião. 

Parabéns pe1a sua louvável atitude ao exaltar a memória na data de ani
versário do saudoso Presidente desaparecido. 

o SR. JOSÉ SARNEY - Multo obrigado, Senador :&uy Carneiro. O DJparte de 
V. Ex.a. multo me honra e, muito mais, a memória do Marechal Castello Branco. 
Sabemos todos nós que v. Ex:.1', embora não sendo seu correUglonário, prestou 
üm depoimento de justiça a respeito da personalidade daquele .·grande bra·si
leiro. Basta, também, esse fato para demonstrar a grande personalidade de 
V. Ex.a, Senador Ruy Carneiro. 

Muito obri.gado a V. Ex.a. 

OUça o nobre Senador Waldemar Alcântara. 
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O Sr. Waldemar Alcântara - Nobre Senador José Sarney, V. Ex.a já esta. 
devidamente credenciado pelo Líder da Maioria; nesta Ca-sa, para falar em 
nome de todos nós. Na verdade, ninguém poderia f,azê-lo melhor do que V. !Ex.a, 
que foi amigo pessoal do grande P.r~esidente OasteHo BI~anoo, conheeeu-o de 
perto e com ele conviveu. Por isso mesmo, cultiva essa memória que não é só 
de V. Ex.a O culto de projetar os homens que, na verdade, prestaram relevantes 
serviços à nossa PáJtria é de todos nós; mas a mim crubeda, como cearense, 
incluir-me nesse discurso que v. Ex.a pronuncia para exaltar a personalidade 
de um homem que, tendo nascido modestamente. no Ceará, se ~:tlçou, mercê de 
suas virtudes, à condição de Presidente d'a Re.públtca, tendo, em fase difícU de 
nossa vida .politica, prestado os mais relevantes serviços à Pátria. 

O SR. JOS:t SARNEY - Muito obrigado a V. Ex.a, Senador Waldemar Al
cântara. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo neste registro deixar nos Anais do 
Senado as palavras que ·escrevi há um ano, quando da trasladação dos restos 
mortais do Presidente Castello Branco para 1:t Cidade de Fortaleza: 

CASTELLO E OS ESPINHOS 
NAO CRAVADOS 

"O POVO 

José Sa.rne:y 

:1!: dos velhos gregos este provérbio: "Jamais considere um homem feliz 
'Mltes de conheeer o seu fim". Hoje, podemos a'lepetir Luís Vi,ll.!Illa: "só o sol 
da glória poderá modificar a imagem do Presidente Castello Branco". 

Ele é julgado como um todo, uma vida encerrada, em que não faltou 
aquele momento final de tragédia, que a História reserva aos homens 
que não morrem. 

Julio Cesar não morreu de gota entre alfaias, como qualquer desses reis 
numerados, de quem não se sabe nem o nome nem os ossos. Morreu no 
Senado, na ponta de um punhal. Napoleão teve o seu fim, na solidão de 
Santa Helena, e o grande Lincoln entrou para a imortalidade, sangrando 
naquele Teatro de Washington. 

A brusca morte do Presidente Castello Branco permite o julgamento 
de sua figura em termos de História, esse implacável juiz que não co
nhece paixões nem amigos. 

Não caberia a imagem do Presidente Castello Branco na louvação de um 
amigo; nem a invocação do vazio de sua presença, nem da ausência do 
seu apoio seguro com que a Nação se aconselhasse nas horas das difi
culdades, nem da palavra de agradecimento pelo tudo que fez, nem de 
respeito pelo que não fez nem permitiu que se fizesse. 

A figura do Presidente Castello Branco aparece assim sem adjetlvos na 
justa dimensão dos seus atos. O Brasil conhecia politicas que, na escalada 
para os postos, afirmavam idéias e compromissos, desmanchados nas 
pressões do poder; Castello seguiu o caminho inverso; foi na Presidência 
que afirmou esses compromissos que foram exclusivamente para com a 
Pátria. Ninguém conhece uma vacilação entre o dever a cumprir e uma 
amizade a preservar. Não habitava em sua consciência aquela dúvida 
que Unamuno identifica como base da fé; ele tinha uma concepção '[)ró-

. pria do dever - impunha a si mesmo essa disciplina e não tergiversava. 
Ninguém o excedeu nessa. obstinação. Para. isso e por isto não viu pessoas 
e só ·tinha um caminho. Poosuia o Presidente um espirito renovador. 

Procurou modificar tudo e começou por enxugar da Presidência. os seus 
~atos de quB~'quer caráter demagógico. Sua aUJtoridade não admitia S~r.m
nhão. Ele era o Presidente que tinha a dimensão do interesse de todos e 
de que encarava a soberania e o Pais no seu todo. Ai estão as marcas de 
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sua mão firme: a Reforma Tributária, o Plano Habitacional, a Reforma 
Agrária, a Unificação da Previdência, a Reforma Monetária, a Lei Orgâ
nica dos Partidos Políticos, a Lei sobre o Abuso do Poder Econômlco, o 
Fundo de Garanti'!ll, ·a Reforma Adminiswativa, .a recuperação do cré
dito inacional, a contenção da oorrida ilnflaclonárila ,e a fon'Íe da pros
peridade do Brasil de hoje. 

Mas, certamente, não será por isso que ele passará à História. Ninguém 
diz que Augusto foi um grande Imperador pelo fato de haver melhorado 
a estrada de Trivolli. Castello não será somente lembrado por sua obra 
administrativa, embora excepcional. Ele construiu algo mais: foi um Es
tadista que deixa exemplos e será citado e seguido no curso de nossa 
História. 

O Presidente rijo e enérgico, o que não vacilava entre o dever e o agradar. 

O que não transigia, o que não cortejava popularidade fácil, o que não 
queria ser querido, mas respeitado, aquele que não se submetia a pressões 
nem seduções. E como é difícil exercer o poder fugindo a tudo para ser 
fiel às esperanças, à identificação do destino da Pátria. Para isso rece
bera de sua formação militar uma rígida disciplina de soldado. E é uma 
honra para as Forças Armadas, principalmente ao Exército, ter saído 
de suas fileiras um homem tão rico de virtudes. 

No fundo, ninguém mais humano. Várias vezes vi o Presidente chorar 
e sei que o fez contraído ao assinar o decreto de cassação de um colega 
de fiM'da. Mas o fez, porque achava que era ,a SUJa obrigação. Na cidade 
de Caxias, no interior do Maranhão, os seus olhos brilharam com a mani
festação popular de que foi alvo e comovido me falou do roteiro sentimen
tal d:a cidlade que ll.'levia e que vira nos tempos de infância em compa
nhia de seu v.elho pa;i. 

A última vez que o vi foi às vésperas de sua viagem a Portugal, em seu 
apartamento de Ipanema. Todas as vezes que ia ao Rio jamais deixei de 
visitá-lo. Conversamos longamente, disse-lhe do andamento do Governo, 
que então exercia, apertou minha mão na despedida e· repetiu um ronse
lho que já me dera: 

-Governador, nunca transija para fazer benefício pessoal com o Gover
no. !Esse agradecimento não 'espere de ninguém. O senhor n!U:Ile:a se 
arrependerá das vezes em que tiver resistido. Mas, os governantes que 
cedem ou transigem várias vezes pagam duramente o arrependimento." 

Acompanhei-o muitas vezes e em várias situações. Tinha-lhe uma grande 
estima pessoal, e a veneração que se devota aos grandes homens. Não 
conheci essa figura dura que seus inimigos pintaram. Conheci o homem 
firme, o homem sereno, o conciliador, o homem humano, o liberal, o preo
cupado com oo instituições, o demOCl"ata. Os arranhões que cometeu 
contra seus próprios principias foram com a convicção de salvá-los. Ele 
tinha o sentido daquele ideal quase religioso da Declaração da Indepen
dência, na qUJal Jefferson :afi·rmou o direito da revolução: "Todos os 
homens foram dotados pelo Criador de direitos inalienáveis à vida, à li
berdade, e à busca da felicidade. Sempre que tais fórmulas de Governo 
se tomem destrutivas de tais fins, cabe ao povo o direito de alterá-lo." 

Em :Fortaleza, no dm de sua morte, Vi o Presidente ca.steo1:o Branco rober
to com a Bandei:ra do BrwsU. Deva;nrteia-!11, ~SJpe.r:tei a sua mão, eu sabis. que 
estava me despedindo de um dos maiores de todos os brasileiros. Não 
encontrei mais aquela mão firme do Presidente, mas uma mão fria de 
estátua, pois ali estava o homem que a História conhecerá. 

Acompanhei o seu corpo até o Rio de Janeiro. Vi as homenagens que o 
.povo lhe tributou no Rio, e em Salvadoo, IJ.'IeConhecendo o Estadista, o que 
assumiu rcsponsabilidad~ c não fugia delas, o que arcav-a com o Onus 
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da Presidência e não com as cortinas, o que era humano, justo e hon
rado sem parecer piegas ou fariseu. Agora, aqui, em Fortaleza, revecencio 

I >> a sua glória, na uma eterna que gu;arda oo seus ossos. 

Eu escrevia justamente no ano passado, quando da trasladação dos ossos do 
grande brasileiro para Fortaleza: 

"0 Brasil a cada dia 'restaura e burila para sempre a sua definitiva 
imagem. o Ceará recebe o seu grande .filho e a presença de toda a Nação 
é o testemunho de que os grandes homens não desaparecem e do seu 
exemplo crescem os canteiros do futuro. 

Lembro-me de Lincoln em um dos seus últimos discursos, o que se chama 
"Resposta a uma Serenata". Ele também foi acusado de impopularidade 
e de firmeza. Riespondeu com estas palavras que poderilam ser ditas, 
também pelo Presidente Castello: 

"Durante todo o tempo em que tenho estado aqui nunca enfiei por meu 
. · desejo espinho algum no peito de ninguém". 

O Sr. Antônio Carlos - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY- OUço V. Ex.a, nobrle Senador Anltônio Oados. 

· o Sr. Antônio Carlos - Nobre Senador José Sarney, o eminente Líder José 
Lindoso já falou por toda a Bancada da Aliança RenovMora Nacional, solidari
zando-se com as palavras que V. Ex.a pronuncia em homenagem à memória do 
x:'residente Humberto de Alencar Castello Branco. Mas desejo acompanhar os 
pronunciamentos dos ilustres Senadores Lourival Baptista, Ruy .carneiro e Wal
demar Alcântara, e dizer também uma palavra, ainda que pequena e modesta 
<não apoiado!), sobre a grande figura ·do primeiro Presidente da Revolução Bra
sileira de 1964. Os nobres aparteantes, e especialmente V. Ex.a, já pintaram o 
exato perfil de Estad!sta de Humberto de Alencar Castello Branco. Como disse 
muito bem o nosso nobre Colega Ruy Carneiro, foi Castello Branco um grande 
Presidente Nordestino. E posso acrescentar que, tendo sido um grande Presidente 
Nordesjno, foi o grande Presidente Brasileiro. Até mesmo pela sua formação. 
Nascido no Ceará, aluno do Colégio Militar de Porto Alegre, já na adolescência 
tinha o Presidente o quadro perfeito do colosso que é o nosso País. Aqui, no 
Senado, como de meu dever, dei a Sua Excelência minha solidariedade e meu 
apoio, nascidos da harmonia existente na corrente política a que pertencia e a 
que pertenço, ao seu Governo. Nobre Senador José Sarney, foi quando recebi a 
incumbência de Relator-Geral da Constituição de 1967 que tive a ventura de 
aproximar-me daquele grande brasileiro. Nas reuniões de que participei, acom
panhando o eminente Lider Daniel Krieger e o então Lider da Banca da ARENA 
na Câmara dos Deputados, Deputado Raymundo Padilha, pude sentir bem de 
perto os sentimentos e as convicções democráticas do Presidente Castello Branco. 
Como Relator-Geral da Constituição de 1967, a cada reunião presidida por Sua 
Excelência, para conhecimento da tramitação daquele Projeto tão caro ao seu 
coração e ao seu espirita civico, recebia eu repetidas e melhores lições de pa
triotismo e de firmeza. Não quero alongar-me e por isso deixo de entrar na expo
sição de detalhes, que certamente não passarão desapercebidos aos biógrafos do 
Marechal Humberto de Alencar Castello Branco. Quero, apenas, dizer ao Senado, 
no aparte que me honro em dar ao discurso de V. Ex.a, que foi o sentimento 
democrático do Presidente Castello Branco, a sua alta compreensão, o seu espirita 
público, o seu firme propósito de institucionalizar a Revolução de Março de 1964 
que permitJram que um Projeto de Constituição de 180 artigos recebesse no Con
gresso Nacional 234 Emendas. E não Emendas de forma, Emendas que alteraram 
substancialmente a .Constituição de 1967, pela vontade livre e soberana do Con
gresso Nacional. Creio que esse testemunho é a melhor homenagem que posso 
prestar ao eminente Presidente Castello Branco e assim associar-me ao pronun
ciamento de V. Ex.n, acima de tudo justo e oportuno. 
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O SR. JOSÉ SA:RNEY - Muito obrigado, Senador António Carlos, pelo aparte 
de V. Ex.1!., que é um depoimento valioso, como Redator-Geral da Constituição de 
1967, sobre sentimentos democráticos do Presidente castello Branco. 

Para terminar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo que fique neste pequeno 
pronunciamento algumas palavras do Presidente Castello Branco, significativas do 
pensamento e da ação do ex-Presidente. 

com estas palavras, quero encerrar o meu discurso, incorporando-as aos 
Anais do··Senado: 

"Não quis nem usei o poder como instrumento de prepopêncla. Não quis 
nem usei o poder para a glória pessoal ou a vaidade dos fáceis aplausos. 
Dele nunca me servi. Useio-o, sim, para salvar as instituições, defender 
o princípio da autoridade, extinguir privilégios, corrigir as vacilações do 
passado e plantar com paciência as sementes que farão a grandeza do 
futuro. 

Useio-o para enrlqueeer o País, preparando-o para realizar a felicidade 
das gerações de amanhã. Usei-o para advertir a Nação contra a demago
gia, alertá-la contra o desenvolvimento inflacionista, previni-la das suas 
responsabilidades, pois somente assim o Brasil será suficientemente forte 
e lúcido para construir a Democracia, alcançar o Progresso e preservar a 
Independência. · 

E se não me foi penoso fazê-lo, pois jam·ais é penoso cumprirmos o nosso 
dev·er, a verdade é nunca faltarem os que insistem em preferir sacrificar 
a segurança do futuro em troca de efêmeras vantagens do presente, bem 
como os que põem as ambições pessoais acima dos interesses da Pátria. 
De uns e outros des·ejo esquecer-me. Pois a única lembrança que conser
varei para sempre é a do extraordinário povo, que na sua generosidade 
e no seu patriotismo, compreensivo face aos sacrifícios e forte nos sofri
mentos, ajudou-me a trabalhar com lealdade e com honra para que o 
Brasil não demore em ser a grande Nação almejada por todos nós. 

Humberto de Alencar Castello Branco." 

(Muito bem! Muito bem! Palmas prolongadas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE ·(Paulo Torres) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
Leandro :Macf.el, por cessão do nobre Senador Antônio Carlos. 

O SR. LEANDRO MA.CIEL- Sr. Presidente, Srs. Senadores, não podia dei
xar de fazer, hoje, o registro da passagem da data. natalícia do Marechal-do
Ar Eduardo Gomes, homem que simboliza as virtudes do nosso povo, modelar 
no seu comportamento de cidadão e de soldado, com uma longa vida de de
votamento à Pátria e ao regime. 

A sua vida exemplar criou no povo a mística de homem de bem e a con
fiança que não se perdeu com o tempo. 

Muito jovem, ele sentia a Pátria desajustada na grandeza de suas possi
bilidades, emperrada num subdesenvolvimento que era um desafio, uma ver
gonha nacional. li:ramos no Continente o maior em extensão territorial e dos 
últimos nas conquistas do progresso. Crescia o. analfabetismo, as endem1as cei
favam vidas preciosas com a saúde púbHca contemplativa, os meios de trans
porte se tornavam obsoletos com as ferrovias em condições precárias, a frota 
mercante minguava, caindo espetacularmente de ano a ano a tonelagem, os 
portos jaziam parados, sem manutenção, com tarifas proibitivas e diminuí
dos na sua capacidade de ação. Os navios demoravam esperando o acosta
mento, perdidos numa desorganização calamitosa. Eram portos vazios com os 
armazéns sem mercadorias, porque a produção estacionara alimentando um 
"defi.cit" para o Pais cobrir com pesados empréstimos, tomados, sempre, ven
cendo as resistências dos credores, com pagamentos atrasados, protelados na 
ginástica dos setores fazendários. 
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Dominava o País a falta de respeito pela sua nobre tradição de povo sé
rio, oriundo de uma Monarquia correta, de prestígio internacional. 

A politica estava montada numa oligarquia onde a malfadada política dos 
Governadores era o principal suporte. 

Neste estado de coisas a mocidade não podia resistir e o movimento come
çou a a~rticulru--se, infiltrando-se nos qua.z,téis, pa:ra pôr termo, .sem derrema
mento de sangue, •a 1es1Ja situação que dev·eria pa;rSJr. Vem o 5 de julho, tudo com
binado para a vitória. Ao sinal do levante responderiam no Rio os setores alta
mente comprometidos e a notícia ·ecoaria pelo re.3to do Brasil, chegando onde 
estavam articulados os pontos de reacão. O Forte de Copacabana, cumprindo 
a sua missão, disparava, na hora acertada os seus canhões. Era o começo. 

Ao primeiro sinal, o Governo, já 'advertindo, se mobiliza às press•a.s para 
dominar o movimento e conseguiu que poucos pudessem cumprir a palavra 
empenhada. Mas, frustrado o movimento, precisava ficar uma marca àe pro
testo e daí a epopéia dos ·''18 do Forte". O Brigadeiro, com 17 companheiros, 
deixa o Forte de armas nas mãos, para, nas areias alvas de Copacabana, es
crever a página mais emocionante da nossa HiStória, disparando, contra os 
governiStas amotinados em massa, os últimos tiros que traziam. Quase todos 
morreram, ensangüentando a praia com o sangue bom dos heróis. Poucos se 
salvaram, entre eles, ferido, o Tenente Eduardo Gomes, que fora levado para 
um hospital. Lá, nos demorados curativos, ele crescia na admiração de mé
dicos e de enfermeiros, dizendo: o que menos interessava era a vida, porque 
já tinha sa.ti'Sfeito o que à .sua dignid3ide ·exigi1a que fiZJes:s1e. 

Refeito, volta à prisão, depois é mandado para a Ilha da Trindade, num 
estágio de desconforto que não abala as convicções do herói . 

. vem a Segundla GueJ.Ta. EdUJM"do Gomes, integrado D~a rt:Jropa da rua Alma, 
destacava-se pelo Sie'rviço die vigilância da nosoo costa, voando todos os di,as, des
tacando-se no apreça dos .seus Chefes E' na confiança dos seus colegas que 
se in:spiravrum na sua conduta. e ~aí já •l'le.spontava, a sUJa liderança n1a ol.a.sse. 

O Sr. Gustavo Capanema - V. Ex.a. poderia permitir-me um a.parte? 

O SR. LEANDRO MACmL Com muito prazer, nobre Senador Gustavo 
Capanema. 

O Sr. Gustavo Capa.n.ema Não posso deixar de lhe dar este aparte, 
nesta hora em que V. Ex.a., com tamanha justiça, presta homenagem ao Bri
gadeiro Eduardo Gomes, por motivo de seu aniversário. Por longos anos, in
clusive nas duas campanhas presidenciais em que e1e foi candidato, militei 
em campo adverso ao de!.e. Nesta mesma contraposição, estivemos nos últi
mos tempos da vida do Presidente Getúlio Vargas. Nunca, porém, deixei de 
lter potr ele· íntima admiralção. Pas.."1ados váorlos anos dapois que morreu o 
grande Presidente, tive a fortuna de aproximar-me, por intermédio de co
muns amigos, do convívio do Brigadeiro Eduardo Gome. Hoj·e, no Rio d·e Ja.:. 
neiro, somos vizinhos e chegados amigos, e são freqüentes as . oportunidades 
em que nos alongamos em conversa sobr·e coisas politicas passad·as e sobre 
a atualidade política brasileira. Hoje me rejubilo de ser amigo de Eduardo 
Gomes, e admirador sincero desse extraordinário homem, que, grande herói 
na mocidade e grande lutador na madureza, envelhecendo se vai admiravel
mente fiel às idéias :pelas quais sempre lutou. Esta minha e~pansão não é, 
ap-enas, suscitada pela eloqüência do di~curso de V. Ex.a. li: também: uma es
pécie de d·ever para com o aniversariante de hoje. Receba V. Ex.a. o meu 
agradecimento. 

O SR. LEANiDRO MACIEL - Nobre Senador Gustavo Capanema, honra
me sobremodo o aparte de V. Ex.a., que incorporo, com muito prazer, ao meu 
discurso. 

O Sr .. José Lindoso - V. Ex.o. permite um aparte? 
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O SR. LEANDRO MACIEL - Com muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - Desejava, emin·ente Senador Leandro Maciel, que V. 
Ex.a, ao pronunciar o discurso em homenagem ao aniversário do Brigadeiro 
Eduardo Gomes, o fizesse em nome do nosso Partido; que as suas palavras e o 
calor da sua admiração traduzisse a nossa ·palavra e o calor da admiração da 
All31D.Qa Renovadora NaciooaJ, a esse homem que é um !Legenda cisiv.a e que serve 
de exemplo a todas as gerações pela grandeza do seu amor à Pátria, pelo 
devotamento generoso .a,o. semço púb"doo e :pe}a leaJ.daklle, em todb.s SJSJ d!
mensões, ao Brasil e ao seu povo. 

O SR. LEANDRO MACIEL - O aparte de V. Ex.a., nobr.e Líder, trazendo 
a solidariedade da Maioria, vem dar grandeza à modesta homenagem qu.e pres
to, neste momento, ao Brigadeiro Eduardo Gomes. 

O Sr. Augusto Franco - V. Ex.a. dá licença para um aparte, Senador 
Leandro Maciel? (Assentimento do orador.) - Ao interromper o discurso de 
V. Ex.a, que exalta o dia natalício do Brigadeiro Eduardo Gomes, esse homem 
que é uma bandeira em sua classe, um paradigma de um ideal por um Brasil 
melhor, afimlo que, pa~ar quem tam:'OO lUJtou dumnte ;toda a sua 'Wda, esta. home
nagem que V. Ex.a. presta, com o apoio total do nosso Partid·o, é uma justiça e, 
até, um débito que pagamos a um homem de tão alto gabarito e ideais, como 
o eminente homem público, Brigadeiro Eduardo Gomes. Muito obrigado a V. 
Ex. a. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Agradeço a V. Ex.a, Senador Augusto Franco. 
o seu aparte que será incorporado a,o meu discurso. 

Durante a ~ezm id.eaJizou o Correio Aéreo INíacional oom oru:tros colegas. 
Serviço de integração que começou com pequenas etapas e terminou abarcando 
todo o Brasil numa obra admirável de as.sistência que deu grande populari
dade e estima à Aeronáutica. Só conhece as dificuldades da implantação des
se serviço, aplaudido e louvado hoje por todo o País, quem mergulha na sua 
História, sentindo as dificuldades dos primeiros vôos com aviões antiquados, 
sem a necessária manutenção. Foi resultante da bravura e da dedicação de 
muitos o êxilto do Correio Aéreo Nacion·a1. E:iua'I'do Gomes, ·empolga,do, ia aloar
gailldo as ·rotas . em rtlod•as as direções. 

O Correio Aéreo Nacional é hoje, sem favor, um serviço que honra a Nação, 
organizado e eficiente na obra de integração perfeita como fora idealizado. 

Depois, com o decorrer dos anos, o Brigadeiro é ponto alto no cenário na
cional e daí o momento para atraí-lo a disputar o cargo de Presidente da Re
púbLica. ~utou muito. Aca,bou, porém, cedendo 'SIOS -amigos que insistiam com 
uma bancLeira de salvação. O surgimento da sua candidatura auspiciou a do Ge
neral Dutra, outro brasileiro digno, da mesma linhagem pela sua honradez e 
emmplra.r vida de soldado. Não venceu o Br:igSid•eiTo, mas a Nação não foi de to
do prejudicad·a. Vem o General Dutra para a Presidência. Novamente candidato, 
o Brigadeiro ainda não alcançou o Governo, porque a máquina eleitoral es
tava montada, sob a vigilância dos políticos profisSionais que temiam um novo 
estilo de Governo. Se remontarmos à História, ·examinando a seqüência dos 
fatos, à luz da ind,agação, vamos sentir nos episódios que dão beleza ao nosso 
passado. que a Revolução de 1964, lançada na hora de agonia maior c!o regi
me, mergulhada a Nação no d.esvario d.e um Governo que estimulava a anar
quia, tem na diStância do tempo, no Movimento de 5 de Julho, as suas verda
deiras :raizes. Nesta hora de felicidade que atravessa o País, tranqüilo na sua 
politica austera de desenvolvimento, é justo destacar as figuras que escreveram 
no tempo um pedaço da História para as gerações. E é por isso que me sinto 
com inusitado prazer, homenageando a figura de Eduardo Gomes, que estará 
sempre presente no coração e na gratidú.o dos brasileiros. 

O Sr. Antônio ca.rios - V. Ex.a. permite um aparte, nobre Senador Le
andro Maclel? 

O Sr. Leandro Maclel - Com muito prazer. 
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O Sr. Antônio Carlos - Não desejo que V. Ex.o. conclua o seu br:Llhante e elo
qüente discurso, sem pedir licença para nele inserir um pequeno aparte. V. Ex.a 
destaca, com oportunidade, a data natalicia do Brigadeiro Eduardo Gomes, os 
extraordinârios serviços que aquele eminente brasileiro prestou ao Brasil, desde 
os albores de sua mocidade. Ingressei na vida pública quando da campanha que 
S. Ex.a realizou, por todo o Brasil, buscar!do apoio e votos para a Presidência 
da República e de lâ até esta data tenho acompanhado a sua luminosa traje
tória. O Brigá,deiro de 5 de julho, como V. Ex.o. lembrou muito bem ao início 
de suas considerações, tem sido, no Bra~il, uma legenda. V. Ex.a. coloca bem a 
sua figura acima mesmo das dissenções partidârias, acima das circunstâncias 
da vida pública; coloca-o como um guia, pela sua postura, pela sua conduta, 
pelo seu acendrado amor ao Brasil. Tive o privilégio de, interrompendo por al
gum tempo o exercício do mandato de Deputado estadual, em Santa Catarina, 
exercer a função de .seu Secretário Particular na Diretoria de Rotas· Aéreas, 
de onde ele comandava o Correio Aéreo Nacional, referido por V. Ex.a., e ali, 
acompanhando, embora por pequeno espaço. de tempo, o labor profissional do 
Brigadeiro Eduardo Gomes, pude conhecê-lo na sua disciplina de trabalho, na 
sua dedicação, na sua constante atenção a todos os problemas brasileiros. E, 
quando foi chamado às lides politicas, quando, por duas vezes, pleiteou a Pre
sidência da República, .sob a legenda da extinta União Democrâtica Nacional, 
na sua disciplina de soldado, na sua firmeza de militar, ele pôde demonstrar 
uma rara sensibilidade d,e politico: Eduardo Gomes, que nunca militou na vida 
partidâria brasileira, naquelas ocasiões em que comandou as campanhas à Pre
sidência da República, teve a virtude de fazer amigos, adeptos e companheiros 
que, até hoje, lhe rendem as homenagens devidas. Lembro o trabalho que rea
lizou pelo Brasil, pelo grande Brasil dos nossos sonhos, pelo Brasil que estâ se 
afirmando nestes dias da nossa nacionalidade. Grato a V. Ex.a. . . . :::.'-'' . 

O SR. LEANDRO MACIEL -Senador Antônio Carlos, muito obrigado pelo 
aparte de V. Ex.a.; terei grande prazer de vê-lo incorporado ao meu .d~curso. 

Amigo intransigente de Eduardo Gomes, seu grande admirador, companhei
ro nas lutas políticas desde a primeira hora, sinto, hoje como ontem, o homem 
na grandeza dos seus sentimentos, preocupado com os problemas da nossa 
terra e com a consolidação do regime. Que deus o guarde por muito tempo, 
ViVIendo oom o espírito iluminado na soo lidleranQa, sempl'le presente dentro da 
sua classe, revestida, . ainda com o peso dos anos, da maior autoridade e res
peito. Feliz de quem assim, numa longa vida, nunca d-esanimou, cultuando a 
democracia no seu esplendor. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres> - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONroRO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o texto cons
titucional vigente, como é do conhecimento de todos os srs. Senadores, estabelece 
uma norma salutar, .introduzida, através de Emenda votada pelo Congresso Na
cional, m Constttuição de 1946, e ainda hoje vi~ente: 

"Nenhuma prestação de serviço, de assistência ou de benefício compre
endidos na Previdência Social será criada, majorada ou estendida, sem ::>. 

correspondente fonte de custeio total." 

Esta é a norma vigente, ;por determinação do art. 165, parágrafo único, da 
Constituição. Enrtlretanto, na Exposição de Motivos, de 27 de 'agosto último, do 
Ministério do Trabalho e Previdência Sorial, que encaminhou ao Congresso Pro
jeto de Lei, ou Mensagem relativa a Projeto de Lei, sobre a reforma do 
FUNRURAL, não hâ qualquer indicação .sobre o custeio dos encargos previstos 
no Projeto em causa. 

Não são apenas os Parlamentares que devem indicar a fonte do custeio. 

Este é um imperativo constitucional. O Governo deve indicar a fonte do 
custeio dos benefícios que propõe. Esta informação não consta do Projeto; ela 
é, entretanto, indispensável para o exame objetivo da proposição,· se o Oon-
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gresso quiser não se limitar a um simples apoio à Mensagem oficial, mas sim 
examiná-la sob aspectos sociais, jurídicos e financeiros. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO- Com muita honra. 

O Sr. Nelson Cam.eiro- Queria incorporar ao discurso de v. Ex.a., para aca
bar de vez com esses debates sobre o pap.el da Fundação Getúlio Vargas, uma 
declaração do seu Presidente, que está publicada em O Estado de S. Paulo do dia 
8 de maio de 1973. Diz o seguinte: 

"Falando aos Professores inscritos no curso de Atualização em Problemas 
Bl'I&Sileiros, no Fórum de Ciência •e Culturra da Uni'VIer.sidade F1edeml do 
Rio de Janeiro, Simões Lopes disse que a explicação para essas falhas re
side no fato de a Fundação lidar com dados também não muito funda
mentados::·"A Fundação", eX'plicou, "a não ser em casos muito limitados, 
não produz estatistieas; ela as consome. As estatísticas são elaboradas 
e lhe são· fornecidas pelas entidades disso encarregadas, em todos os 
níveis do· Governo e até em empresas públicas ou privadas". 

Perfeita isenção 

Simões Lopes reconheceu, entretanto, que é obrigado "trabalhar com os 
dados que existem e sobre eles basear nossas análises dos fatos eco
nômicos, com a mais perfeita isenção e independência." 

. Vê V. Ex,a. que o próprio Presidente da Fundação Getúlio Vargas reco
nhece que ele apenas trabalha com os dados que lhe são fornecidos e não com 
os dados que aquela entidade elabora. Esta publicação, que eu guardo com 
cM'inho; :Sr.·. Presidenrtle, e de que me vallio neste ins1la.nte, e·ra emtamente 
para pôr termo a esta alegação constante de que a .Fundação Getúlio Vargas 
chegou a essa conclusão, especialmente no que diz respeito à alta do custo 
de 'vida. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço a intervenção do nobre Senador, 
que será incorporada ao meu discurso. 

O Sr. José Lindoso· - Permite V. Ex.a. um aparte? 

o· SR. FRANCO MONTORO - Ouço o aparte de V. Ex.a. 
.· 

O Sr. José Lindoso - Sei que, ontem, V. Ex.a. reclamou do oomportamento 
colegial dos Senadores, quando V. Ex.a. usasse da palavra e associou, realmen
te, que um descontraililento dos Senadores da Liderança, diante de um dis
curso, representaria um grave pecado eí'rico. Diante do· discur.so de v .. Ex. a. e 
do aparte do nobre Senador ·Nelson Ca..."ll.eiro, não vou, absolutamente, sorrir, 
para não contrariar v. Ex.A mas lembrarei o mestre Machado de Assis: "A 
confusão era geral". 

O SR. FRANCO MONTORO - Vamos desfazê-la. 

Par.ece-me, Sr. Presidente, que a nobre Maioria ooncorda oom as razões 
que acabo de apontar, porque, em lugar de responder às razões que aponto, 
vem fazer oomentários sobre uma contribuição que é sempr-e oportuna, por
que diz respeito a dados estatisticos freqüentemente lembrados. · 

Com o propósito, que o MDB mantém, de examinar objetivamente a ma
téria sujeita a nosso exame, requeremos - e nesse sentido já encaminhamos 
pedido à Mesa, agua·rdando uma rápida decisão de v~ Ex.a. - que sejam so
licitados ao Executivo os elementos necessários a esse esclarecimento. Na for
ma da Constituição 'e do :RJegimento, encaminhamos à Mesa :Rieque,rimento de 
Informação, tendo em vista a tramiltação do Projeto de Lei n.0 12, de 1973 
(ON), Complementnr, que "altera a redação de dispositivos da Lei Comple-
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mentar n.0 11, de 25 d-e maio de 1971, .e dá outras providências", sejam so
licitadas ao Poder Executivo as seguintes informações: 

a) qual a despesa prevista com o reajustamento do valor da pensão de 
30 ,pwa 50% do salário mínimo de ma!or valor ivgente no Pa.ís, dle que 
trata o art. 6.0 do Pro}eto? 

b) a despesa prevista no item anterior será atendida com recursos pró
prios do F.UNRURAL .provenientes dos superavits que vêm ·registrando? 
Em caso n~e~tivo, com que recursos? 

c) quais os superavits previstos para os próximos cinco anos e qual a 
despesa estimada para o mesmo período com o encargo de que trata o 
projeto? 

d) os estudos para concessão do reajustamento foram procedidos pelo 
órgão técnico especializado, a Coordenação dos Serviços Atuariais? 

São estas as perguntas que formulamos ao Governo, para que ele forneça 
ao Congresso os dados necessários e o Congr-esso poSSIS. cumprix a soo obrigação, 
qUJe é a. de verificaJr ·a fundamentação fin,anceil'la e ·a pertinênci·a socla;l, juridica 
e constitucional da medida proposta pelo Poder Executivo. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço com a.tenção o aparte de V. EX.a. 

O Sr. Eurico Rezende - Muito obrigado a V. Ex.a. o Senador Nelson Carneiro 
inicia na Casa um outro procedimento, qual seja o de pedir a transcrição, nos 
discursos de seus Colegas, de artigos da Imprensa, quando o que o Regimento 
permite é a inserção, nos Anais da Casa, de documentos, de pronunciamentos, 
de proposições de qualquer tipo. Mas S. Ex.a. leu o texto pela metade, não pros
seguiu; se o fizesse, a Casa tomaria conhecimento da seguinte afirmativa na 
mesma notícia, que S. Ex.a teve a gentileza de drenar aqui para a minha atenção: 

"Em Brasília, o diretor do Instituto do Planejamento- IPLAN -, Nilson 
Holanda, afirmou na abertura de um s·eminário sobre mão-de-obra urbana 
que, nos últimos cinco anos, a taxa de crescimento do Brasil foi superior 
a 9 por cento; a inflação caiu ao nível mais baixo dos últimos 12 anos 
e as exportações, que atingiram 4 e meio bilhões de dólares no ano pas
sado, foram as maiores em toda a nossa História. "Agora", informou, "o 
objetivo do Governo é distribuir socialmente a riqueza e superar os des
níveis de renda regionais e pessoais". 

Como bem salientou o nobre Senador José Lindoso, V. Ex.a falava sobre 
FUNRURAL, criticando a omissão do Governo quanto à indagação da fonte de 
custeio da despesa. Então, V. Ex.a estav.a no Pólo Nor'te, na boo companhia do 
Sen9Jdor José iLindo.so; e, o seu ·Líder 1enOOI1Itl.'lava-se no PólO Sul, ltr~tam.do de um 
assunto inteiramente diferente, sem n·enhuma conexão, quer direta ou indireta, 
com o pronunciamento de V. Ex.a 

·O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço-o com muito prazer. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Aqui foi referida a Fundação Getúlio Vargas. 
E o trecho que eu li, da publicação de O Estado de São Paulo, é eXJatamente 
aquele que se refere à Fundação Getúlio Vargas, e que diz respeito às estatísticas 
que ela manipula ... 

O Sr. Franco Montoro -Uma informação geral, parece. 

O SR. NEIASON CARNEIRO- Uma informação g·eral. Em seguida, diz: "Em 
Brrusilia, o Dlretor dJO Instituto do Pl,anej ~men to- LPLAN -, Nllson Holanda ... " 
- ,afirmou o que foi lido pelro Senador Euri·co RJez·endoe. ·Evidentemente, qwe eu 
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não ia contestar o que disse o Diretor da Fundação Getúlio Vargas com a palavra 
do Dlretor do Instituto do Planejamento. Eu, apenas, li o que disse o Diretor da 
Fundação Getúlio Vargas, porque a cada momento se citam, nesta Oasa, como 
fonte de sabedoria, como palavra final, as estatísticas da Fundação Getúlio 
Vargas, como se aquele órgão, da maior responsabilidade, fosse responsável pelas 
estatísticas divulgadas. O meu intuito é o de restabelecer a verdade: que esses 
textos, essas divulgações da Fundação, são baseados em dados fornecidos pelas 
Repartições. As Repartições é . que fornecem. Apenas, a Fund·ação manipula e 
tira as conclusões. Evidentemente, se V. Ex.a bota no computador informações 
que não são verdadeiras, o computador terá de dar resultados que não são ver
dadeiros. De modo que, nem por isso V. Ex.a responsabiliará o computador pelos 
erros praticados, mas responsabilizará os elementos levados ao computador. A 
Fundação Getúlio Vargas acabou com a história de que ela é responsável por 
todas estatísticas deste País. Foi ·esse o intuito da minha intervenção. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço a colaboração. 

V. Ex.a iniciou uma .nova praxe, como disse o nobre Senador Eurico Rezende, 
ao introduzir, através de apartes, notícia publicada nos jornais. V. Ex.a fez a 
primeira parte, ele, a segunda. V. Ex.a leu a primeira, ele, a segunda, esta sim, 
inteiramente fora do ·assunto tratado, porque não tratávamos aqui do cresci
mento econômico do País ou da i•nflação. Estávamos discutindo outra matéria. 
Mas quaisquer contribuições são boas. Parece-me que o debate pode e deve pro
piciar apresentação de contribuições, para avaliação dos dados que eventualmente 
sejam apresentados. Como S. Ex.a se referiu a dados impertinentes, mas que 
dizem respeito ao assunto, sobre o crescimento econômico do País e a ·baixa 
inflação, quero dax, tambéa:n, UinJa contribuição fora do a&sunto que preilendia 
tratar, mas agora para restabelecer, ou melhor, estabelecer uma verda·de mais 
completa. É certo que o Brasil cresceu nesta proporção, nos últimos anos; é certo 
que a inflação vem baixando. 

Entretanto, quero, para que não haja grandes entusiasmos a esse respeito, 
lembrar que a Venezuela tem uma taxa de crescimento igual à do Brasil; tem 
uma ta~a de inflação que é a quarta parte da inflação brasileira, isto é, três ou 
quatro por cento. . . · 

O Sr. José Lindoso- Com uma produção de petróleo invejáv·el. 

O SR. FRANCO MONTORO - ... e um regime democrático perfeito. O Pre
sidente Rafael Caldera acaba de fazer uma declaração: quatro anos de Governo, 
nem um dia de estado de sítio; respeito à Constituição e aos partidos políticos 
que concorrem à eleição. Podemos ter, portanto, o aumento do produto nacional 
bruto combate à inflação, sem ter que arranhar a Democracia. Este é, sim, um 
exemplo que merece ser trazido, quando nos convidam a um aplauso, que não 
:recusamos, oo CI'Iescimento eoonômico, à •redução da inflação, mrus o aplauso 
seria mais completo, se fosse extensivo à instauração democrática. Não é pr.eciso 
eliminar a Democracia para fazer o crescimento econômico, nem violar direitos 
paiia. combater a inflação. Es:tá ·ai a vizinha Na.ção venezue~rana. 

o Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer. 

O Sr. José Lindoso - Congratulo-me com V. Ex.a., porque participo da admi
ração que a Venezuela desperta. Mas, como gosto de olhar um pouco o passado, 
lembro a V. Ex.a. que a conquista, pela Venezuela, desse estágio representou 
profundos sofrimentos políticos. Exatamente para evitar a repetição de fenôme
nos ditatoriais idênticos, estamos marchando para a plenitude democrática dentro 
dia ordem., com o crescimento econômico e a. f.rruternidooe co!l'l.tin.en,tal e universal. 

o SR. FRANCO MONTORO - Para que se tenha uma idéia de qual foi o 
drama da Venezuela, quero lembrar, apenas, o seguinte: Rafael Caldera assumiu 
a P.residêncioa da República •e ,e,ncontrou um pais •em ·e,sta.do de sitio, dividido e 
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ameaçado pelo terrorismo. Que fez S. Ex.o.? Apelou para os meios ·da violência? 
Não! Disse: aqueles que queiram lutar para dar à Venezuela o progresso e o bem
estar de sua população, venham fazê-lo pelos meios democráticos. Todos os Par
tidos serão reconhecidos! E propôs a pacificação. O resultado é que terminou o 
terrorismo, extinguiu-se a fase negra da "violência que gera violência", e a De
mocracia realizou o milagre da paz social, do desenvolvimento econômico e da 
defesa nacional. Hoje, a Venezuela fica com quase 90% da renda do seu petróleo. 
Planejou ·a devolução de toda a indústria petrolífera até 1984 e estabeleceu o 
monopólio d·a indústria petroquimlca. :11: um exemplo de desenvolvimento eco
nômico com independência nacional, com justiça social, com Democracia! Apenas, 
cito o exemplo para dizer que não é preciso renunciar ao regime democrático 
para se obter esses resultados - muito mais que aquele país pode o Brasil 
- nossas possibilidades e tradições democráticas são maiores. 

Mas, evidentemente, Sr. Presidente, não era esse o tema. Respondo, apenas, 
ao aparte com que fui honrado por S. Ex.as. Meu pedido é mais modesto: que o 
Presidente da República nos inform·e, em obediência ao preceito constitucional, 
que, se vale para nós, vale para S. Ex.a, qual a fonte de custeio. Para isso, formulei 
um Requerimento de Informações, que já foi entregue à Mesa e irá à Presidência. 
Requeiro ao Sr. Presidente que decida com urgência, porque a matéria deve ser 
examinada no prazo ·exíguo com que o Congresso fica constrangido a examinar 
as proposições com uma velocidade que não se justifica. O normal seria a trami
tação habitual, como é a taref·a legislativa. Mas, o prazo foi solicitado - e é 
direito do Presidente da República, com o nosso protesto, porque isso representa 
uma desconsideração ao Congresso. Não se venha dizer que esta matéria requer 
a urgência pedida. 

. O Sr. JOSé Lindoso - :11: que V. Ex.a está esquecido e insensibilizado para o 
problema rural. 

O SR. FRANCO MONTORO - Evidentemente, esta razão não justifica o 
ato do Presidente da República! Há muitos benefícios que devem e podem ser 
dados e que não o estão! 

Esta mesma matéria, nobre Senador, é objeto de proposição nossa, que agor:a 
entra como Emenda. Ela é urgente, não porque venha do Presidente da República, 
mas por si mesma. Não estávamos esquecidos do meio rural. Lembramo-nos, mas 
não somos o Presidente da República - apenas um representan~ do ;povo. 
Esta, a diferença do tratamento. Tem V. Ex.a a resposta! 

Sr. Presidente, a nossa solicitação é mais simples: que, com a maior urgên
cia, o Senhor Presi:dente da República tome conhecimento oficial do pedido que 
lhe foi feito. 

Outro Requerimento, formulado pelo nobre Senador Nelson Carneiro apro
ximadamente há um ano, parece que não teve resposta e o seguimento dêmorou 
realmente além dos limites razoáveis. 

Por isoo, Sr. PreS!idente, insistimos em que a solicitação seja :fleita com a 
urgência necessária, para que a resposta possa chegar em tempo e o Congresso 
venha a dispor de elementos para decidir, objetivamente, a respeito da fonte do 
custeio de uma medida, cuja justiça, de antemão, proclamamos e reconhecemos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Concedo a pal·avra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - S. Ex.a. desiste da. palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Lindoso. 
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O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo fazer um 
registro que importa num ato de justiça e numa significativa homenagem. É 
que foi releit..o, recentemente, para Presidente da Confederação Nacional da 
Agricultura, o nosso eminente correligionário, Senador Flávio Britto. A reeleição 
desse ilustre homem público, para pr.esidir esse órgão sindical superior, é rece
bida, no meio rural, como o reconhecimento dos trabalhos eficientes que, por 
vários mandatos, vem desenvolvendo à frente daquela entidade. · · 

A agricultura está a merecer todo o interesse· do Governo Revolucionário, 
através do crédito, da l"ede de ·armazéns, da a:rticulação do tl"anspor.te, da pes
quisa, da ass~stência social ao trabalhador rural e, para isso, o Poder Público 
conta com a cooperação dos homens que repres·entam ~·ssa ·cat,egoria econômica. 

O Senador Flávio Britto tem, com lucidez e tenacidade, ajudado a classe 
rural e auxiliado a politica governamental para o seu desenvolvimento, enfo
cando os problemas, su~rindo conserto para as distorções, o que lhe fez merecer 
a solidariedade e .o respeito do Senado e da Bancada da ARENA do Amazonas, 
no Congresso Nacional, que conta com o nome do Senador ·Flávio Britto entre 
os seus integrantes, razão assim da alegria pela sua recondução à Presidência 
da Confederação Nacional da Agricultura, conforme documento que passo a ler: 

HONRA AO MÉRITO 

Ao ensejo da recondução do Senador Flávio Britto, por unanimidade de 
votos, à Presidência da Confederação Nacional da Agricultura, os seus 
correligionários da Bancada da ARENA do Amazonas no Congresso Na
cional, manifestam ao eminente amazonense suas congratulações por 
esse evento auspicioso, formulando votos para que continue com a mesma 
dedicação no desempenho da Liderança das classes rurais, na certeza 
de que o Amazonas, beneficiário, também, de sua atuação, saberá, na 
oportunidade devida, honrá-lo com a consagração de seu reconhecimento, 
como um dos mais dinâmicos Senadores da República. 

Brasília, 6 de setembro de 1973. - José Lindoso - José Esteves - Rai
mundo Parente - Leopoldo Peres - Vinicius Câmara. 

Este documento fala por si mesmo: não foi ditado por imperativo de amizade; 
constitui uma proclamação do mérito. O povo amazonense acompanha a traje
tória dessa coestaduano, desse caboclo autêntico que, sentindo o problema do 
Brasil, sente, igualmente, o da gente glebária. Por isso; na devida oportunidade, 
honra-lo-á consagrando-o, por certo, através do voto, para que, no Planalto Cen
tral, continue a batalhar pelo Amazonas e pelo Brasil no setor da atividade agrí
cola. 

Era o que eu desejava registrar, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) ...:.... Concedo a palavra ao nobre Senador 
Antônio Carlos. · · 

· O SR. ANTôNIO CARLOS (Pronuncia o seguinte discurso.) - É 1parte da 
vida política· a artii·tude permanent1e de comprêensão ·em face d.as injustiças a que 
o homem público - o .politico - se vê 'exposto pelas sua.s opa~avras, .por seus 
atos e atitudes. 

Não tenho por hábito responder a certos juízos de valor sobre minha con
duta pública, eis que a realidade, por si só, encontra o caminho que· faz valer 
a verdade. Desejo, assim, ao inicio deste pronunciamento. 3.lpresentar palavras de 
acatamento aos que certamente desconhecendo. ·a eqüidade, o equilíbrio ·e o 
bom-senso que tenho procurado imprimir aos atas e palavras de minha ativi
dade parlamentar, distorcem o meu pensamento . 

. Este preâmbulo vem a propósito da publicação, em jornais de· meu Estado, 
de censuras c suposta colocação que teria feito na defesa em que me venho 
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empenhado, de forma até cansativa para meus nobres Colegas, dos interesses 
de Santa Catarina, nesta Casa. 

A interpretação errónea dos pronunciamentos a que me refiro diz respeito 
à posição que 3/SSumi quando trouJCe ·a debate o problema dos "corredores de 
Exportação", oportunidade em que, verificando o esquecimento de Santa Cata
rina naquele importante programa, solicitei a atenção do Governo - e tenho
me empenhado a fundo neste sentido - para a correção do que considero um 
equívoco, que resulta em lamentável discriminação para com a economia cata
rinense. 

A nS~tureza, ao desenhar o contamo do litoraa c~tartnense, foi pródiga: 
enquanto a maioria dos Estados Brasileiros encontrou condições geográficas favo
ráveis para a construçã;o de um porto, quando mutto de dois, Sa.nta CaJtarlna 
teve a felicidade de ser cumulada com, pelo menos, sete ancoradouros naturais 
capazes de se transformarem em 7 portos expressivos: Itajaí, São' Francisco do 
Sul, Porto Belo, Imbituba, Laguna. Florianópolis e Araranguá. Desses, São IF'ran
cisco do Sul, Itajai, Imbituba e Laguna já possuem, a~inda que precariamente, 
L'lfra-estrutura portuária. 

Na defesa qae fiz dos interesses de Santa Catarina, na questão dos "Cor
redores de Exportação", consta o reparo no sentido de que esta dádiva da natu
reza não fosse menosprezada ou esquecida, com flagrantes prejuízos para a 
economia catarinense e, mesmo, nacional. Não estabeleci, por vaidrude pessoal e, 
menos ainda, por um regionalismo aJpaixonado e sem sentido,. prioridade para 
um ou outro porto; seria, inclusive, um contra-senso solicitar tanto: aJ inclusão 
do Estado no .plano dos "corredores de expOJ:tação" e, <ai!Ilda por cima, qoo esse 
benefício se estendesse, apenas, a uma determinada área ou região. Em síntese, 
se em outros Estados o "corredor de ·exportação" só poderá terr uma saída tal 
circunstância não deve, nem pode erigir-se em regra inflexível, pois que, em 
meu Estado a solução pode obedecer a outro esquema. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite V. Ex.a um aJparte? 

O SR. ANTôNIO OA·RILOS - Ouço o nobre Sr. Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista - Conheço V. Ex.a há muitos anos, desde o velho 
Palácio Tiradentes. Acompanho o trabalho de V. Ex.a, como disse, desde o• !aio; 
aqui em Brasília, na Câmara dos Deputados e, depois, ~ui no Senado. V. E:x.a. 
é um Parlamentar que traba~lha diuturnamente pelo seu Estado, Santa Cata
rina. V. Ex.a não discrimina regiões do Estado quando def.ende os seus interesses. 
No que se refere aos portos catarinenses, V. Ex.a., desta tribuna, tem abordado 
os problemas relativos a Itajai, São Fra~ncisco do Sul. Imbituba e Laguna. Lem
bro-me muito bem de um discurso que V. Ex.a pronunciou, apelando para o 
Governo Federal e para a PETROBRAS, a fim de que fosse instalada a refinaria 
de petróleo em São Fra~ncisco do Sul e, naquela ocasião, dei um aparte ao 
discurso que V. Ex.a. prof•eri.a. E, também, qu:amdo ~ui abordou problemas dos 
porto pesqueiro de Laguna e de Itajaí V. Ex.a tem dado .provas do seu critério 
e do seu equillbrio. Qu~ndo às criticas f,eitas a V. Ex.a só quero di~er, nesta 
hora, se Cristo foi criticado, V. Ex.a deve s'er um homem conformado; se o 
criticam, é porque trabalha, é porque se lembra do seu Estado, que aqui honra 
com muita dignidade. 

O SR. ANTON110 CARLOS - Sou muito grato ao aJparte de V. Ex.a., nobre 
Sr. Senador Lourival Ba.ptista; ele é um testemunho valioso que dá autoridade 
aos esclarecimentos que ora presto à Casa, especialmente ao Estado que tenho 
a honra de representaT no Senado da República. 

O Sr. José LindoS<l -V. Ex.a. me permite um aparte? 

O Sr. Antônio Carlos - Ouço o nobre Sr. Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso- Senador Antônio Carlos, V. Ex.a. fez, no início do ~eu 
discurso, uma colocação que eu diria ditada pela sabedoria politica e pela sua 



-227-

experiência no convívio dos homens. Nós, políticos, se muitas vezes recebemos 
julgamentos justos, também por vezes estamos sujeitos a juízos dolorosamente 
injustos, porque ditados \Pela paixão ou pela inveja. V. Ex.a. reconhece que esse 
é o destino daqueles que estão para servir ao povo e que, dando-se totalmente 
ao serviço da causa pública, não se importam com as incompreensões. O entu
siasmo de servir supre, espiritualmente, todos os dissabores; o entusiasmo pelo 
interesse do nosso Estado e da nossa Pátria engrandece o nosso espírito e 
esmaece a procedência de qualquer gesto menos nobre. A Casa conhece 'Jl. Ex.e. 
O nobre colega, pertencendo ao Senado e ao Congresso Na~cional, integrando, 
portanto, a cúpula mais alta dos homens públicos da Administração BraSileira, 
honra essa Administração; honra a República pela.o inteireza moral, pela lucidez 
do seu espírito e .pela sua cultura. Honra a Rlepública pelos serviços que V". Ex.a. 
tem prestado. Ontem, como Relator; dia a dia, ao serviço do desenvolvimento 
do processo parlamenta~r, com aquele cuidado, aquela meticulosidade, aquela 
responsabilida.ode extraordinária que geram o respeito, o acatamento, o apreço 
que todos nós tributamos a V. Ex.a. Se aguém atirou alguma pedra, recolha-a, 
porque V. Ex.a, com '3IS mãos limpas, com o coração cheio de amor ao Brasil, 
com a sua consciência tranqüila, só tem um direito - o de continuar a sua 
caminhada com a mesma grandeza de espírito, ensinando-nos, a nós que COIIl
vivemos com V. Ex.a., a beleza das lições de que quem está ru serviço da Pátria 
não pode ouvir absolutamente senão a voz maior e mais alta, a voz que canta 
os interesses profundos da nossa gente, que geme com a nossa gente e que 
labuta, peleja no esforço físico e noo determinações da inteligência l)elo engran
decimento da Pátria. Dou minha solidariedad·e a V. Ex.a Não é uma solidarie
dade de amigo, porque falo aqui, desejo falar aqui conscientemente na. procla
mação da justiça e do mérito. Portanto, esteja, V. Ex.a acima das incompreen
sões. Todos nós que não estamos envolvidos realmente no emaranhado dos 
problemas regionais e que vemos V. Ex.a. no valor e na dimensão exata de um 
Senador à altura das grandezas do Senado e das responsabilidades da RJepública, 
todos nós estamos solidários e continua.omente a.lllllenta a nossa. a.dmh'ação pelos 
seus serviços à Pátr!a, ao Parlamento, pela importância das suas atitudes para.o 
com seus coestaduanos, para com seu Estado e para com o Brasil. 

O SR. ANTONIO CARLOS -Nobre Senador José Lindoso, sou muito grato 
às generosas e;,q>ressões do seu aparte, testemunho que não só há de figurar 
em meu discurso como, acima de tudo, guardarei no meu coração. As palavras 
de V. Ex.a compensam aqueles sacrifícios e a.oqueles desconfortos, nascidos, C()IIIl.O 
afil'lmei no ia:lício do meu discurso, das inoompl'le•ensões, em face da colocação que 
fizera de determinado problema de vital importância para o meu Esta.odo. Sou 
grato ao nobre Líder. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a. me consente um a:parte? 

O SR. ANTONIO OARWS - Tenho a honra de ouvir o nobre Senador 
Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro - Nobre Senador Konder Reis, acima das divisões 
partidárias, impõe-me um ato de justiça. Nesta qualidade, devo dizer que os 
apartes que acabam de enriquecer o seu discurso representam o ;pensamento 
de todo o Senado. ARE!NA e 'MDB vêem em V. Ex.a. o exemplo do Senador, do 
Parlamentar, do Representante ClllllPridor dos seus deveres. V. Ex.a. honra 
Santa Catarina acima dos Partidos, e honra o !Brasil e o Congresso Nacional. 
:1!: de homens públicos da estatura de V. Ex.a. que o BIIa.osil precisa, para realizar 
sua dificU e laboriosa luta .pelo desenvolvimento em todos os pl.am.os. 

O SR. ANTôNIO CARlLOS - Sou muito ~rato a V. Ex.6 , nobre Senador 
Franco Montoro, pelo aparte que acaba de dar ao meu discurso. Sabe V. Ex.6 

da admiração, do respeito e do a.opreço que tenho pela sua pessoa, pela sua 
figura de P.:wl:amen;e.r. Ao meu coração, à minha memória, são muito gratos 
os passos que juntOs ·caminhamos qua:ndo, em 1965, a palavra, a ação, o pro
pósito e, acima de tudo, o poder de decisão de V. Ex.a. fez possível que na. cami-
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nhada difícil que estava eu enfrentando pudesse ~con~tar com a corrente polí
tica que V. Ex.a tão dignamente liderava. O testemunho de V. Ex.a é-me multo 
caro. Sou grato às palavras que V. Ex.a acaba de proferir. 

O Sr. Benjamin Farah .__ !Permite, V. Ex.a. um aparte? · 

O SR. ANTôNIO CARLOS -· Ouço com pra~er o nobre Colega. 

O Sr. Benjamin Farah - Secundando as palavras do nobre Companheiro 
Frn.nco Montoro - aliás S. Ex.a já traduziu o meu peilSialll.ento e o da minha 
Bancada - devo decla~rar que V. Ex.a está recebendo nesta Casa uma. solida
riedade geral. do MiDB e da ARENA. Eu, que sou um velho comjpanheiro de 
v. Ex.a. da Câmara dos Deputados, sempre identifiquei no nobre Colega um 
Representante· di,gno da confiança do seu povo, da confiança d<J<s seus Pares. 
Ainda mais: grandes e difíceis· missões lhe foram entregues, e V. Ex. a. sabe qoo 
foi sempre aplaudido no desempenho dessas missões. Uma delas, a de> Relator 
da constituição de 1967. Deve..;se, ainda, destacar que, neste ano, V. Ex.a. recelbeu 
uma grande missão- e vai nisto resposta a qualquer dúvida: a escolha do seu 
nome para a Vice-Presidência do Senado da República. Realmente, é uma fun
ção de alto relevo, que se dá a wn dos Com:pa.nhei·ros mais il'USitres e .representa 
condignamente o seu povo e a Nação~v. Ex.a é mais do que Representante. de 
um estado. V. Ex.a. é um dos grandes Parlamentares do Brasil. Por isso, tem 
os nossos aplausos, o nosso respeito e a nossa admiração. 

o SR. ANTôNIO CARLOS -Igualmente, sou multo grato a V. Ex.a., nobre 
Senador Benjamin Farah. 

ouvi falar o amigo, o velho Companheiro de lutas na Câmara dos De~pu
tados e agora aqui, no Senado, CO!ll\Panheim que aprendi a admirar pela tena
cidade, pelo esforço, pelo. firme propósito de servir. ao . País. O. testemunho de 
V. Ex.1\ como o dos eminentes Colegas que me deram a honra de seus apartes~ 
valerá como prova de que o discurso que ~estou proferindo; pa.ra desfazer aquela 
errônea interpretação no que toca a colocação que eu fizera do problema dos 
"corredores de exportação" para Santa Catarina, pode ser alcançado não só pela 
minha palavra como, acima de tudo, :pelas :palavras dos meus eminentes Co
legas. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

Sabem os meus Pares, e, espero, o povo catarinense, da isenção· com ,que, 
tenho !P!liUtado meus pronunci!limentos. Tenho consdência d'e que há uma dis
tinção nítida dos que vêm ao Parlamento :pelo voto proporcional - ·para os 
quais pode-se considerar legítima e aceitável, embora rara, a defesa dos inte
resses de uma determinada região do seu Estado, em detrimento da outra -
daqueles que aqui chegam carregando a responsabilidade do voto majoritário, 
com wna manda.Jto, onde as indagações maiores da Unidades que representam 
relevam sobre eventuais conflitos de interesses ·regionais. 

Seria sobremodo enfadonho enumerar os discursos aqui pronunciados, nos 
quais venho tratando dos mais lídimos interesses do Estado de Santa Catarina. 
Aguardo, entretanto, que aqueles que, desavisadamente, acreditam em que seja 
eu um defensor de interesses parciais de. meu Estado, tenham a paciência, se 
é que também desejam lutar por eles, de. ler os pronunciamentos que tenho 
feito dessa tribuna .. Ai, então, encontrarão. a resposta adequada à descab.ida 
critica, que mais desserve ao nosso Estado do que lhe acrescenta presti:gio e 
força. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presid~ente (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a Sessão. 
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Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, .em turno único, do Requerimento n.o 178, de 1973, de autoria do 
Sr. Senador Petrônio Portella, solicitando transcrição, nos Anais do &nado 
Federal, do discurso proferido, ·na Sessão de encerramento da Convenção· Na
cional da ARENA, r·ealizada a 15 do corrente. pelo Sr. ~neral-de-Exiército Er
nesto Geisel, como candidato do Partido à iPresidência da República na eleição 
a processar-se em 15 de janeiro de 1974. 

2 

Votação, .em turno único, do Requerimento n.o 179, de 1973, de autoria dos 
Srs. .Senadore's Lourival Baptista e Ruy Santos, solicitando transcrição, nos 
Anais .do Senado Federal. dos discursos proferidos pelo 'Senador Daniel !Krieger 
e Detputado .Emanuel Pinheiro, na Sessão' de Abertura da Convenção Nacional 
da ARENA. no dia 14 do corrente, e dos discursos do Deputado Aureliano Chaves 
e Senador Petrônio Portella, na Sessão de Encerramento da ret'ferida Convenção, 
realizada a 15. do. corrente mês. · 

3 

Discussão, em turno único, da redaç.ão final (oferecida pela Comissão de 
Redaçao em seu Parecer n.o 452, de 1973) do Projeto de R·esolução n.0 12, de 
19'73, de a:utoria · do Sr. Senador Vasconcelos Tor!"les, que dá nova redação à 
alínea a do § 2.0 do art. 134 do Reg1memo :truterno do Senado FederaL 

Está encerrada; a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 -horas e 10 minutos.) 



132.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 21 de setembro de 1973 

PRESID11:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos. acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Geraldo Mesquita- Flâvio Brito- Rena:to Franco 
Alexandre Costa - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella -

Helvídio Nunes - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dlnarte 
Mariz - Ruy Carneiro - Pau1o Guerra - Wilson Campos - Luiz OaJVal
cante - Leandro Maciel - Lourival Baptista - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Benjamin Farah - Nelson carneiro - Gustavo Capa.nem.a - Mag3Jl:hães 
Pinto - Fernando Corrêa - Italivio Coelho - Saldanha Derzi - Mattos 
Leão - Ney Braga - Antônio Carlos - Celso Ramos - Daniel Krieger 
- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
parecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO SR. MINISTRO EXTRAORDINARIO PARA OS ASSUNTOS DO GABINETE 
CIVIL 

- N.0 420-SAP/73, de 20 do corrente, encaminhando cópia do parecer do Minis
tério da Indústria e do Comércio sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 53, de 
1971, que estabelece prazos para execução dos planós de heveicultura, previs
tos .pelo art. 3.0 da Lei n.0 5.459, de 21 de junho de 1968 e dá outras provi
dências. 

<A Comissão de Finanças.) 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS ENCA.MliNHANDO A 
REVISãO DO SENADO AUTóGRAIFO DO SEGUlNTE PROJETO: 

PROJETO DE LEI DA CAMA:RA N.0 52, DE 1973 

(N.0 1.451-B/73, na Casa de origem) 
DI: INICIATIVA DO SENHOR PRESmii:NTJ: DA llli:I"'DLICA 

Altera o art. 1.o da Lei n.0 5. 732, de 16 de novembro de 1971, que 
dispõe sobre os dividendos da União na Companhia Vale do Rio Doce
CVRD - e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- A partir do exercício social de 1973, os dividendos que !orem atri

buídos à União, por suo. participação no capital social da Companhia Vale do 
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ruo Doce - CVRD, a que se l'lef·ere o art. 1.0 da Lei n.0 5. 732, de 16 de novem
bro de 1971, terão a seguinte destinação: 

I - na proporção de 0,5% (meio por cento) do capi·taJ. social da Sociedade 
à conta e à ordem do Departamento Nacional da Produção Mineral- DNPM; 

II - o restante será contabilizado na Sociedade como crédito da União para 
aumento do capital social. 

Parágrafo único - Os recursos de que trata o item I serão depositados no 
Banco do Brasil S.A., em duodécimos, a partir da da·ta de início do pagamento 
dos dividendos aos demais acionistas. 

Art. 2.0 
- Os r·ecursos previstos no item I do art. 1.0 serão aplicados pelo 

DNPM no desenvolvimento de processos de beneficiamento de minerais, mediante 
convênio com a Companhia de P.esquisa de Recursos Minerais- CPRM. 

Art. 3.0 
- Esta Lei ·entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 257, DE 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, e para ser apreciado nos prazos nele 
referidos, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de exposição d·e motivos dos Senhores Ministros de Estado das 
Minas e Energia e da Fazenda, o anexo Projeto de Lei que "altera o art. 1.0 da 
Lei n.o 5. 732, de 16 de novembro de 1971, que dispõe sobre os dividendos da União 
na Companhia Va~e do Rio Doce - CVRD, e dá outras providências". 

Brasília, em 17 de agosto de 1973. -Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 536/73, DE 13 DE AGOSTO DE 1973, DOS SRS. 
:MINISTROS DE ESTADO DAS MlNAS E ENERGIA E DA FAZENA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Vem sendo prática comum do Governo Federal a reinversão no capital das 
sociedades de economia mista dos dividendos auferidos por sua participação 
nessass empresas. Dessa forma tem sido féto, há 211~ tempo, tanto no caso da 
P.etróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, como n:a da Centrais Elétricas BrasHei
ras S.A. - ELETROBRAS. Assim passou a ser, recentemente, em relação à Com
panhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, através da Lei n.O 5.874, de 
Ll de maio de 1973, e à Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras -
CAEEB, através da Lei n.O 5.884, de 30 de maio de 1973. 

2. Os dividendos auferidos pe:a União, por sua participação na Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, têm sido utilizados, em parte, para reforçar o capital 
da recém-criada Companhia de PesqUisa de Recursos Minerais, de acordo com 
a Lei n.O 5. 732, de 16 de novembro de 1971. Desses dividendos, outra parcela tem 
sido destinada ao Departamento Nacional da Produção Mineral - DNNJ:, para 
custear pesquisas de beneficiamen,to de minérios, bem como a construção de la
boratórios através da CPRM. 

3. Por outro lado, tem procurado o Ministério das Minas e Energia. fazer 
com que seja estabelecida uma regra unifonne minima de aplicações em pes
quisa tecnológica nas diversas empresas, o que já foi alcançado, mediante dis
positivos inc:uidos nos esta.tutos dessas empresas, estipulando a proporção de 
meio por cento sobre o respectivo capital social, para essa finalidade. Além disto, 
estabeleceu-se, atraV'és da Lei n.O 5. 740, de 1.0 de dezembro de 1971, que, dos 
dividendos da PETROBRAS e da ELETROBRAS, empresas já consolidadas no 
setor energético, a União apartaria, dos dividendos que lhe cabem, meio por 
cento sobre o capital de cada uma delas, destinando-o a pesquisa a cargo da 
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recém-criada Companhia Brasileira de T:::cnologia Nucle·ar, no novo campo ener
gético nuclear. 

4. Seria, portanto, adequado, do ponto de vista da uniformidade de trata
mento, que idêntico procedimetno fosse seguido em relação aos dividendos da 
União, no que tange à Companhia Vale do Rio Doce. Deste modo, deveriam tais 
dividendos ser reinvestidos como subscrição de capital da União na própria Com
panhia Val·e do Rio Doce - que se encontra em incessante processo de expansão, 
com a ressalva de uma percentagem também de meio por cento sobre o capital 
social, a qual seria destinada pela Uniªo par.a sustentação de pesquisas de ben~
ficiamento d.: minéri,os, sob a ori·entaçao do Dep31rtamento Nacional da Produçao 
Mineral e mediante a execução indireta da Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais. 

5. Ademais, a citada Lei n.0 5. 732/71, cujo ob}etivo básico foi constituir 
capital adicional da CPRM sufictente para que se consolidasse o fundo de re
cursos destinado à sustentação dos financiamentos à pesquisa mineral, já· terá 
cumprido, até meados do próximo ano, 1974, de man·eira razoável, a sua fina
lidade. A evolução do capital da CPRM terá sido, até então, a que a seguir se 
indica: 

1.0 ) Capitetl de Fundação .................................. . 
2.0 ) Aumento. de capital (recentemente realizado) ......... . 
3.0 ) Previsão de aumento de capital (2.0 semestre de 1974) .. . 

Cr$ 
67 milhões 

109 milhões 
40 milhões 

TOTAL em 1974: . .. . . .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 216 milhões 

6. Tendo em vista que, no capital inicial, os recursos em moeda corrente, 
livremente disponíveis, eram da ordem de Cr$ 37.000.000,00 (trinta e sete mi
lhões de cruzeiros), os quais, com os sucessivos aumentos ,p!levistos até o segundo 
.semestre de 1974, se eLevarão ·a Cr$ 144. 000. 000,{)0 (cento e quaTenta, e quatro 
milhões de cruzeiros), parece adequado, também sob o ponto de vista do forta
lecimento dessa empresa, terminar o aparte externo automático, proveniente de 
recursos dos dividendos da União, auferidos da sua participação no capital da 
Companhia Vale do Rio Doce, a partir do exercício de 19'74. 

7. Em face das razões expostas, temos a honra de submeter à consideração 
de Vossa Excelência, para -eventual remessa ao Congresso Nacional, o anexo 
Projeto de Lei, que: 

a) fixa a contribuição da União, proveniente de recursos auferidos de sua 
pa11ticipação na CVR.D, para a su.stentação do programa de ,pesquisa de benefi
ciamento de minérios pelo DNPM, através da CPRM na proporção de meio por 
cento sobre o capital social da Companhia Vale do Rio Doce, nos mesmos moldes 
do que se estabeleceu para a pesquisa nuclear, mediante contribuições corres
pondentes, auferidas dos dividendos da ELETROBRAS a da PETROBRAS; 

b) estabe'ece a reinversão do restante de dividendos da União na própria 
Companhi'a Vale do Rio Doce; e. . . . 

c) fixa a vigência desse novo dispositivo a partir da data de distribuição dos 
dividendos correspondentes ao resultado do exercício social de 1973 da CVFD. 

' 
Aprovei·tamos a opo,rtunidade pa.ra renovar a Vossa Excelência os protestos 

do nosso mais profundo respeito. - Antônio Dias Leite Junior - Delfim Netto. 

LEGISLAÇÃO. CITADA 

(As Comissões de Minas e Energia e de Economia) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expedi-ente lido vai à publicação. 

Sobr·c a mesa, Projeto de Lei que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 lú7, DE 1973 

Dá nova redação ao art. 3.0 do Decreto-Lei n.0 389, de 26 de dezem
bro de 1968, que dispõe sobre os efeitos pecuniários decorrentes do tra
balho em condições de insalubridade e de periculosidade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O art. 3.0 do Decreto-Lei n.0 389, de 26 de dezembro de 1968, 

passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 3.0 - Os efeitos pecuniários, inclusiv·e adicionais decorrentes 
do trabalho em condições atestadas de insalubridade ou pêriculosidade, 
serão devidos a partir do início das atividades em tais condições." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

A aplicação do Decreto-Lei n.0 389 tem provocado numerosas divergências. 
O Supremo Tribunal Federal já declarou a inconstitucionalidade do art. 4.0 

de·ss·e diploma, através de inÚlilleros acórdãos, especialmente o proferido no 
Recurso Extraordinário n.o 72.200 (Revista Trimestral de Jurisprudência, 
60/266-274) . 

Na oportunidade do julgamento do Recurso Extraordinário n.o 72.200, o 
debate estendeu-se ao que dispõe o art. 3.0 , cuja alteração é o objetivo do pre
sente projeto. 

Os Exmos. Srs. Ministros Luiz Gallotti, Thompson Flores e Amaral Santos 
manifestaram-se sob11e o ref·erido art. 3.0 , considerando-o inconstitucional. 

Reza o dispositivo em exame: 

"Art. 3.0 - Os efeitos pecuniários, inclusive adicionais, decorrentes 
do trabalho em condições atestadas de insalubridade ou periculosidade, 
serão devidos a contar da data do ajuizamento da reclamação." 

Apesar das manifestações constantes dos votos proferidos, quando do exame 
do Recurso Extraordinário n.o 72.200, a que acima aludimos, o Supremo Tribunal 
Fede11a1 não declarou a inconsti·tucionalidade do dispositivo, inclinando-se pelo 
voto vencedor do Exmo. Sr. Ministro Eloy da Rocha, uma vez que o citado re
curso não visava o art. 3.o e sim o art. 4.0 Ficou, no entanto, bem c1aro o sentido 
da manifestação dos Ministros que ·examinaram, de modo mais amplo, o Decreto
Lei n.0 389. 

Assim, o Exmo. Sr. Ministro Luiz Gallotti consignou em seu voto: 

"Por isso que o caso pode ter solução sem que se declare inconstitu-· 
cional o art. 3.0 do Decr·e·to-Lei n.0 389, bem como se vê do voto do emi
nente Ministro Eloy da Rocha, adoto a conclusão de Sua Excelência e 
retifico a minha, n1esse ponto. Fico, assim, fiel à norm·a s·empre seguida 
pela Corte Suprema dos Estados Unidos e pela nossa, no sentido de que 
não se declara a inconstitucionalidade de um preceito legal quando, sem 
ela, o litígio pode ter solução. Quando esta não for possível sem que se 
decida. sobre a constitucionalidade do art. 3.0, julgaremos então quanto 
a este." 

A questão, após a decisão do Supremo Tribunal Federal, foi levada à Justiça 
do Trabalho. O Tribunal Superior do Trabalho, ao apreciar o Recurso de Re-
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vista n.0 331/72, por maioria de votos, decidiu estabe:ecer novo prejulgado, nos 
seguintes termos: 

"Prejulgado n.0 41. 

F.MENTA - É inconstitucional o art. 3.0 do Decreto-Lei n.O 389, de 
1968, ficando, todavia, superada a questão da inconstitucionalidade do 
art. 4.0 do mesmo dee:reto-:ei, faoe à Resolução n.O 45/72 do Senado Fe
deral, que suspendeu a vigência da referida norma, por força de decisão 
do Excelso Supremo Tribunal Federal"' ("Diário da Justiça", de 24-4-1973, 
pág. 2628) ." 

E.ssra decisão provocou na Justiça do Trabalho, principalmente na primeira 
instância, certa divergência de interpretação, pois que se passou a aplicar o art. 
3.0 indiscriminadamente, mesmo no caso daqueles trabalhadores que tinham em 
seu favor o direito adquirido (Constituição Federal, art. 153, § 3.0 ). 

A divergência funda-se, entre outras razões, no fato de o Tribunal Superior 
em outro prejulgado, o de n.o 29, ter estabelecido: 

"Pr.ejul~ado n.0 29- O adicional de insalubridade é devido desde dois 
anos antes da reclamação, quando argüida a prescrição e o empregado 
exercer atividade classificada como insalubre nos quadros aprovados pela 
autoridade competente." 

Vale, nesta altura, lembrar que a Constituição Federal, tendo em vista a 
melhoria das condições sociais dos trabalhadores, assegurou-lhe, dentre outros, 
o direito: 

"IX - Higiene e segurança do trabalho." 

O dispositivo da Constituição em vigor é o mesmo da Carta Magna de 1946 
(art. 157, Vll!). 

O comentário de Pontes de Miranda, a respeito, é esclarecedor: 

"XVI - A insalubridade pode ter sido descoberta depois de feita a lei. 
Nesse caso, qualquer que tenha sido o conceito anterior, aos poderes 
públicos é dado notificar o empregador sobre a conclusão científica a 
que se chegou, porque, embora à lei caiba enumerar as indústrias insa
lubres, toda enumeração que fizer é exemplificativa. O art. 157, vm, é 
bastante em si, "self-executing." 

De fato, assim tem sido entendido o principio como auto-executável, pois 
que a insalubridade ou periculosidade decorrem do fato da própria indústria 
insalubre ou perigosa e não da pericia que a define como tal. Se há uma condição 
insalubre ou .peri~sa o operárto sof.re as conseqüências dessa ci~rcullSitância 
desde o início de suas atividades. 

Esse entendimento é pacífico e foi reiterado durante o julgamento do já 
citado Recurso Extraordinário n.o 72.200. 

O Exmo. Sr. Ministro Thompson Flores advertiu em seu voto: 
"O direito ao adicional não emerge nem do procedimento judicial e muito 
menos da perícia técnica que simplesmente o verifica. Ele deflUi de um 
fato, qual seja o empregado trabalhar em atividade especificada como 
insalubre, nos termos da lei. 
Dessa situação fátlca promana o direito adquirido pelo empregado e o 
dever patronal de repará-lo com o acréscimo de seu salário. 
E como tal direito não dependia de requisito outro, adquirido estava, na 
lição dos autores (Maximiliano, "Direito Intertemporal"', pág. 44 e seg.), 
integrava-s·e no seu patrimônio (Lei de Introdução ao Código Civil, art. 
6.0

, ~ 2.0
), não poderia lei posterior limitá-lo." 
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O art. 3.0 do Decreto-lei n.0 389 dispõe justamente de maneira oposta ao 
entendimento dos juristas que acabamos de citar. 

Ainda sob o aspecto constitucional cumpre assinalar que o projeto que ora 
submetemos à consideração do Senado' não atinge o preceito consagrado no art. 
165, pa;rá~afo único, da Lei Maior. Ele não se refere a benefícios doa. Previdência 
Social, e, porlia.nto, nada obriga que se •ruponte a fonte eLe cus~teio total para o 
atendimento das despesas dele decorrentes. o projeto altera dispositivo da le-
gislação trabalhista. . 

Mas, não apenas o aspecto constitucional dá autoridade à proposição, tam
bém o aspecto humano dos trabalhadores deve ser considerado, mesmo porque, 
nos expressos termos constitucionais. o objetivo é a "melhoria de sua condição 
social", como está escrito no inciso IX do art. 165. 

De fato, o art. 3.0
, recusando o adicional a partir do fato da insalubridade 

ou da periculosidade, atenta contra os princípios mais elementares da justiça e 
da eqüidade. 

O trabalhador que exerce a profissão numa indústria insalubre tem desgaste 
muito maior que os outros, em sua saúde. Seu organismo é afetado pela insalu
bridade. Ele pode contrair enfermidades graves, que afetam não só a ele. mas 
a sua família e a própria duração da sua vida. Quanto à periculosidade, é evi
dente que, se não há um desgaste permanente e traiçoeiro na saúde, há o risco 
de vida. De um momento para outro, pode sobrevir um acidente que vitime o 
trabalhador, eliminando-lhe a vida, ou lhe causando a invalidez. 

O adicional visa, dar contrSJpartida a esses f.atos ,e, compensar o sacrifício da 
saúde e o risco de vida. Eliminá-lo simplesmente, para fazê-lo incidir tão-so
mente após a reclamação, é tornar sem indenização todos os danos já sofridos 
pela saúde e todos os riscos já enfrentados pelo trabalhador. 

Finalmente, procura a proposição manter-se fiel à técnica legislativa, quando 
se propõe a dar nova redação ao art. 3.o do Decreto-Lei n.0 389, de 1968, a fim 
de que o novo diploma legal não constitua lei esparsa. Além disso, a redação é 
clara, não se prestando a qualquer dubiedade de exegese. 

Por outro lado, as possíveis falhas existentes poderão ser corrigidas pelos 
doutos, que os há muitos nos órgãos técnicos das duas Casas do Congresso. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1973. - Antônio Carlos. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 389, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1968 

DispÕe sobre a verificação judicial de in!Salubridade e periculosida
de, e dá outras providências. 

o O o 0 o o o o O O o O o O O O O O O O O O O O 0 0 0 O O O O O O O o O o o o O O O O O O O O I O O O I O O O O O 0 0 O O 0 O 0 O O O 0 O O O O O O O 

Art. 3.o Os efeitos pecuniários, inclusive ad}cionais, decorrentes do trabalho 
nas condições da in.saiubridade ou da pe<rtculosidade at.estadas, serão devidos a 
contar da data do ajuizamento da reclamação. 

§ 1.o Enquanto não se verificar haverem sido eliminadas suas causas, o 
exercicio de atividades ou operações insalubres assegura a percepção de adicio
nais, respectivamente, de 40%, 20% e 10% do salário minimo da região, segun
do se classifiquem nos graus máximo, médio e minimo. 

§ 2.o o adicional para a prestação de serviço em contato permanente com 
inflamáveis em condições de periculo.sidade é o previsto na Lei n.0 2. 573, de 15 
de agosto de 1957. 

O o O o o O O o O I O O O O O O I I O O O O O O O O O O O O O 0 O O O O O O o 0 0 o o o O O O O O O o o O o o o t o o o o O t O o o O O o t O O O t O O t O O O 

(As Comissões de Constituição e Justiça c de Legis
lação Social.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O projeto lido será publicado e, em 
seguida, remetido às comissões competentes. (Pausa.) 

Informo ao Plenário que, na Sessão de ontem, o nobre Senador Franco Mon
toro encaminhou a esta Presidência requerimnto, solicitando informações ao 
Poder Executivo, relativamente ao Projeto de Lei n.0 12/73'-CN (Complementar), 
que uma vez deferido, será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 187, DE 1973 

Requeremos nos termos constitucionais e na conformidade das normas re
gimentais pertinentes, tendo em vista a tramitação do Projeto de Lei n.o 12, 
de 1973 (CN), Compl·ementar, que "altera a redação de dispositivos da Lei com
plementar n.0 11, de 25 d·e maio de 1971 e dá outras providências", sejam soli
citadas ao Poder Executivo as seguintes informações: 

a) qual a despesa prevista com o reajustamento do valor da pensão de 30 
Jpara 50% do salário mínimo de maior valor vigente no País de que trata o 
art. 6.0 do Projeto? 

b) a despesa prevista no item anterior será atendida com recursos próprios 
do FUNRURAL provenientes dos "superavits" que vêm registrando? Em caso ne
gativo com que recursos? . 

c) quais os "superavits" previstos para os próximos cinco anos e qual a des
pesa estimada para o mesmo período com o encargo de que trata o projeto? 

d) os estudos para concessão do reajustamento foram procedidos pelo órgão 
técnico especializado, a Coordenação dos Serviços Atuariais? 

Justificação 

Sabem todos os nossos eminentes pares que o texto constitucional vigente, 
mantendo norma salutar incor.porada, aJtravé.s de emenda votada pelo Congresso 
Nll!cional, à Constituição de 1946, determina :1Je~tualmen~: 

"Art. 165 - ..................................................... · .. · · · · 

Parágrafo único - Nenhuma prestação de serviço de assistência ou de 
benefício compreendidos na PJ.'Ievidência Soci·al secr.-á criada, maj orada ou 
estendida, sem a correspondente fonte de custeio total." 

Entretanto, a Exposição de Motivos n.0 EM-SG/607, de 22 de agos.to doe 1973, 
do Ministério do Trabalho e Previdência Soda! não oontém qualquer indicação 
sobre o custeio dos encargos previstos no projeto em causa. 

Além de tal indicação decorrer de incontomáveJ requisito consti·tucional é ela 
indispensável, a nosso ver, ao exame e discussão do projeto. 

Dai o presente requerimento de informações. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1973. - Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Há oradores inscritos. Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BATISTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o :Ministro 
Júlio Barata fez dois pronunciamentos de significação, pois bem definem a poli
tica social do Governo do eminente Presidente Garrastazu Médicl. 



- 237 -

Em_ discur~o 9ue proferiu no ato de assillatura do segundo convênio para 
fo.runaçoo de tecmc·o~s em te}ecomunicaçõ,e·s com a Companhia Tel~efônica Brasi
leira, no último dia 19, o Professor Júlio Barata assegurou que o Governo 

"não quer ür·ar dos sindiea,tos aquele pode·r reivindlcrutório que é a 
essência da entidade sindical, para defesa dos justos e legítimos inte
resses de cada categoria profissional.". 

. Naquele mesmo dia, proferia esclaredora palestra para os estagiários da Es
coLa Superior de Guerra, quando discorreu sobre a filosofia do P'RORURAL e a 
distribuição de renda entre os trabalhadores. Foi uma palestra que mereceu am
plo noticiário da imprensa, mas que, pela sua importância, entendemos deve ser 
aqui comentada. IS!so porque, mais uma v,ez, o i:ustre Ministro do 'Drabalho e 
Previdência Social definiu a posição do Governo sobre import;a:ntes questeõs afe
tas à sua P~a. E, como é de seu hábito, o fez com franque~a e objetividade. 
E estendeu-se para a definição da fHo~So,fia social que tem ins1pirado o Governo 
do Presidente Médici, em sua incessante preocupação com o bem-estar de todo 
o povo brasileiro. 

Após negar qualquer propósito governamental de esvaziamento dos sindica
tos, o Ministro Júlio Barata .salientou o apreço que o Governo tem por essas en
tidades, que devem ser prestigiadas - como o têm sido - a fim· de que se voltem 
permanentemente para uma mentalidade cívica que faça com que os operários 
se integrem no processo de desenvolvimento, com a consciência nítida de seus 
direitos, "mas, acima de tudo, com a clara consciência de seus deveres para com 
a Pátria". Devem os sindicatos, ao lado do exercício pacífico e respeitoso do po
der reivindicatório, se preocuparem em prestar serviços a seus associados, pois 
têm que ser o segundo lar do trabalhador, tem que ser o ambulatório e a es
col·a, e têm que ser um centro de re~creação e cultura. Daí estarem, como acen
tuou S. Ex.a, os sindie211Jos ~e voLtando, ·em primeiro lugar, ,para ·a assistência ao 
trabalhador, "não ~ara a política de agitação, promovida por pel.:eg'OS". Essa 
mentalidade "nova tem facilitado o esforço do Governo na defesa da saúde 
do homem do campo, na preservação dos valores· cívicos e morais, que possuem 
no nosso matuto um <Le nossos mais belos pa.trimônios". Anunciou, então, o lan
çamento, ainda este ano, de 50 ônibus-ambulatórios, para atendimento às po
pulações rarefeitas ao longo das rodovias. 

Oomo não podia deixar de se.r, o PRORURAL mereceu ~especial destaque na 
palestra· do Professor Júlio Barata. reiterando que sua filosofia se fundamenta 
numa contribuição da cidade ao campo, sendo, pois, uma transferência de renda. 
Ass~everou que o Governo assumiu a ve.sponsabilidadle de rasgar um novo ooml
nho, fazendo ·chegar a Revolução ao campo e "o fez com a plena éerteza de que 
só assim, realisticamente, sem demagogia e sem paternalismo, dando prioridade 
ao campo e suprindo as necessidades de nosso maior contingente humano, se 
dava concretamente prioridade à valorização do homem brasileiro". 

Deu, em seguida, o ilustre Ministro do Trabalho dados sobre as notáveis rea
lizações do PRORURAL, revelando que foram deferidas, em 31 de agosto passa
do. 896 mil aposentadorias e pensões, no valor mensal de Cr$ 138 mil. O PRO
RURAL já atua em 4.849 pontos do País, com 2.090 convênios médico-hospita
lares, 1.164 médico-ambulatórios e 1. 595 odontológicos. Em dois anos, foram 
~onstruídos 23 hospitais em zonas rurais, estando em construção outros 14. 

o Sr. Benjamim Farah - Permite V. Ex.o. um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer. 

O Sr. Benjamim Farah - Nobre Senador Lourival Baptista, congratulo-me 
com V. Ex.a. :pelos temas que s~empre nos tmz. São problemas do dia-·a-dia. o pro
blema da comunidade, o problema do povo, são aqueles que mais interessam a 
nossa gente. V. Ex.a está falando sobre o Ministério do Trabalho. Em verdade, 
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o Ministro Júlio Barata, que é também professor do Colégio Pedro II, onde te
nho a honra de lecionar, bem como o seu digno irmão, Fernando Barata, Secre
tário de T·urlsmo da Guanabara, sã:o meus ve1hos companheiros, aos quais muito 
estimo ,e admiro, .pela sua cultura, .pela sua s~erenidade· e, sobretudo, pelo seu 
amor à causa 1públioa. O Ministro Júlio Ba·vata ·traz uma longa experiência no 
trato com os problemas trabalhistas, porque, inclusive, S. Ex.a passou pelo Tri
bunal Superior do Trabalho. Felicito o nobre colega, porque este é assunto de 
interesse da grande coletividade. Ainda desejo frisar que nosso trabalhador é 
bom e sensível a 1todo e qualquer lt:r:ato, carinho e atenção das autoridades. Fui 
médico de vários sindicatos durante muitos anos. Saí dos sindicatos e fui para 
a Câmara dos Deputados, para a Constituinte de 1946. Conheço de perto o tra
balhador. A despeito da existência de alguns agitadores que possam existir no 
próprio sindicato, o trabalhador é impermeável ~ subversão. Note-se que o ~r~
balhador nunca tomou parte em nenhum mov1mento subversivo. O operar10 
sempre ficou à distância dessas agitações. Quem pensa que vai buscar no tra
balhador apoio para uma agitação, perde tempo, pois o que o trabalhador quer 
é trabalhar, é ganhar o seu dinheiro e justiça. O Ministro Júlio Barata está di
rigindo um Ministério importantissimo para o conjunto da Administração, por
que aí está o operário, que foi sempre muito explorado por alguns lideres, e até 
líderes sem escrúpulos. Posso afirmar que o trabalhador tem tido um comporta
mento muito nobre, muito digno, de grande interesse para o desenvolvimento 
do País. E o Ministro Júlio Barata está-se conduzindo com serenidade, probidade 
e inteligência. 

O SR. LOUR.IV AL BAPTISTA - Sou muito grato a V. Ex. a, eminente Sena
dor Benjamin Farah pelo depoimento que acaba de dar a esta Casa, e que vem 
enriquecer meu pronunciamento. Homem conhecedor dos problemas trabalhistas, 
velho parlamentar e meu velho companheiro, desde o Palácio Tiradentes, hoje 
V. Ex.a honra o Senado Federal, como representante da Guanabara. O nobre co
lega deu .seu depoimento a respeito do trabalho objetivo, prático, consciencioso do 
Ministro Júlio Barata, o que S. Ex.a realiza à frente do Ministério do Trabalho, 
e o que está realizando o Governo do eminente Presidente Garrastazu Médici. 

Sr. Presidente, é verdade que o Professor Júlio Barata não nos fez uma 
revelação sobre a filosofia da Política Social que o Governo do eminente Presi
dente Médici vem executando, graças à sua preciosa colaboração. E a maioria 
dos dados analisados já é do conhecimento desta casa. Mas é indispensável, 
Sr. Presidente, que abordemos problemas como estes, esclarecendo o povo brasi
leiro sobre o grandioso trabalho empreendido pelo Governo em seu benefício. 
Esta, uma tarefa de relevâ:ncia e com a qual devemos cc-laborar, a fim de que, 
mantida e multiplicada a confiança da Nação em seus governantes, possam ser 
mantidas e multiplicadas as vantagens que têm .sido asseguradas ao povo, cujo 
bem-estar e cuja segurança constituem preocupação máxima do Presidente Gar
rastazu Médici e da Revolução. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - concedo a palavra ao nobre Senador 
Adalberto Sena. (Pausa.) 

S. Ex.a desiste da palavra . 

Concedo a palavra ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi sepultado 
ontem, no Mausoléu dos Imortais, no Cemitério São João Batista, o Acadêmico 
Antônio da Silva Melo, de quem tive a honra de ser aluno e admirar a encan
tadora dialética. Dele, o Acadêmico Austregésilo de Athayde disse ser "um dos 
grandes humanistas do Brasil moderno pela universidade de conhecimentos cien
tíficos e ainda pela profunda cultura filosófica." 

Os brasiietros em g·era\ e os meios literários do Pais em particuLar, ficaram 
profundamente consternados com o falecimento daquele notável homem de Le-
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tms que, por muitos anos, honrou ·e dignificou a Cadeira n.0 19 da AcademJa Bra
sileira de Letras, cujo patrono é Joaquim Caetano da Silva, e já teve como 
ocupantes Alcindo Guanabara, Silvério Gomes Pimenta e Gustavo Barroso. 

Nascido a lO de maio de 1886, na cidade mineira de Juiz de Fora, ali fez 
seus primeiros estudos, passou pelo Rio de Janeiro e formou-se em Clínica Mé
dica na cidade de Berlim. 

Depois de clinicar durante dois anos no Sanatório de Valmont, retornou ao 
Brasil, sendo aprovado no concurso para a cadeira de Clínica Médica da Facul
dade de Medicina do Rio de Janeiro, além do que clinicou e lecionou na Policlí
nica de Botafogo e na Santa Casa. 

Apesar de só haver começado a escrever com a idade de 50 anos, deixou 
inestimável acervo de obras, todas elas fascinantes pela atualidade dos temas 
abovd.ados e foi o f·undador, em 1963, da Revista Brasileira de Medicina. 

O primeiro ilvro que escreveu foi "Alimentação, Instinto e Cultura". Depois 
vieram "O homem, sua educação, sua vida, sua felicidade", "ilusões da psicaná
lise", "Religião, prós e contres", '·Mistérios e realid!llde deste e do outro mundo". 
"Superiorid!lide do homem ·tropical", "Estudos sobre o ruegro", "Alimentação". 
"Nordeste Brasileiro", "Alimentação no Brasil", "O que devemos comer", "Assim 
nasce o homem", •e dezenas de tra·balhos sobre Medicina. 

Hoje, sua obra está traduzida em vários idiomas e seu mais recente livro, 
"Eu no Universo", tem apenas alguns meses de lançado. 

Ele contestou preconceitos de antropologia cultural segundo os quais o cli
ma quente seria incompatível com o total desenvolvimento do homem e foi um 
defensor do instinto sobve a razão por entender que o homem viverudo em co-nso
na.ncia com seus i.ns·tin.tos naturais jamais erraria, e que o predomínio da razão 
seria responsável por uma série de equívocos do homem moderno, acerca de si 
próprio e de seu meio. 

Entre as inúmeras pessoas que foram tributar as suas derradeiras homena
gens a Silva Melo, estavam o ex-Presidente Juscelino Kubistchek, o cientista 
Carlos Chagas Filho e os também acadêmicos Deolindo Couto, Hermes Lima, 
Fl'la.ncisco de Assis BMbooa, José Honório Rod:ri.gues, Pere·~no Júnior, e o .pvesi
dente da ABI, jornalista Austregésilo de Athayde. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Acolho com muito prazer, o aparte de v. Ex.a., 
nobre Senador Lourival Baptista. . 

O Sr. Lourival Baptista - Nobre Sena:dor Benjamim Farah, associo-me a 
essa manifestação de pesar que V. Ex.a faz, neste momento, nesta casa, pelo 
desaparecimento do eminente mestre, Professor Silva Melo. Como V. Ex.a. ac!liboU 
de afirmar, o insigne mestre doutorou-se em Berlim, e teve a láurea de distinção· 
com louvor. Depois foi médico-a:djunto do Sanatório va:mont na Suíça, vindo 
depois para o Brasil onde fez concurso de Clínica Médica na Faculdade de Me
dicina da Universidade do Rio de Janeiro. Não !ui seu aluno, mas tendo feito 
o quarto ano de Medicina no Rio de Janeiro - transferido da Fa:culdade de 
Medicina da Bahia para a Universidade do Rio de Janeiro- conheci o eminente 
Professor Silva Melo na Policínica de Botafogo e, depois, na Santa casa. de 
Misericórdia. Como disse, não tive a ventura de ser seu aluno, como foi V. Ex.a. 
Depois o emJnente mestre Professor Silva Melo, com a sua inteligência, ingres
sou na Academia Brasileira de Letras, e lá, :;>roduziu várias obras que são do 
conhecimento de todos nós. Quero dar o meu apoio a V. Ex.a. e dizer que o 
Brasil perdeu um grande mestre, a Medicina um grande professor, e as Le·tras 
Braslleiras um grande escritor. 
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O SR. BENJAMIM FARAH - Agra·deço o aparte d'o nobre colega, Senador 
Lourlval Baptista, que também é médico, e conheceu o grande morto. As suas 
palavras dão maior grandeza ao meu discU"rso e, por isso. agradeço, muito 
penhorado, o seu aparte. 

O Sr. Eurico Rezende.- V. Ex. a me honra com um apa:rte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Não poderia deixar de praticar essa intervenção. 
Não d-esejo examinar a figura do ·ilustre homenageado através do ângulo da 
Medicina, p<>rque para ta:nto, obviamente, não tenho engenho nem arte. Mas 
quero exaltar a sua memória, porque Silva Melo foi uma espécie de descobridor 
das grandes e comprovadas virtudes terapêuticas de Guarapari para: o Brasil e 
para o mundo. A presença d·ele era constante naquele grande balneário capixaba:. 
Em contatos pessoais com seus amigos, principalmente com os seus companheiros 
da Academia Brasil-eil'la de Letras, ·e até mesmo com autoridades públioas, fazia 
propaganda, com muita persuasão e eficácia, em tomo das vantagens das nossas 
areias monazíticas, a: ponto d•e ter realizado conferências. E a partir dessa opi
nião abalizacra de Silva Melo Guarapari passou a receber um quantitativo muito 
grande de pessoas, pacientes de reumatismo superficiário. Digo superficiário e 
V. Ex.a., que é médico, da:rá a adequação cientifica. Esses pacientes .saíam de lá 
plenamente curados. Antes. a opinião pública entendia a terapêuti·ca de Gua
rapari como uma ficção. Depois da opinião abalizada de Silva Melo, passou a 
enca:rar aquela terapêutica através de uma explicação ci·entífica. Assim, seu 
nome está ligado ao Espírito Santo. E, naquele ba'neário, existe já há mui·tos 
anos uma avenida com o seu nome, caracterizando a gratid-ão daquele povo ao 
seu grande visitante ·e maior benfeitor. No inst9:nte em que V. Ex.a faz o necro
lógio do Professor Silva Me'o, desejo, por mim e .pelo meu Estado, e, par.ticular
mente por Guarapari, depositar sobl'le o seu túmulo e a sua memória, a flor, a 
grande flor espiritual da minha sa:udade. 

O SR. BENJAMIM FARAH - O apart·e de V. Ex.a invoca aspecto que não 
tinha citado aqui no meu discurso. V. Ex.a traz ao conhecimento da Casa e da 
Nação a presença: benéfica do grande mestre no Espírito Santo. onde não só 
descobriu na encantadora cidad'e de Guarapari qualidades terapêuticas para o 
combate de diversas entidades p9:tológicas, entre as quais os reumatismo, como 
também projetou o nome dessa cidade, e V. Ex.a também manifesta a gratidão 
de seu povo, sobretudo do povo daquela importante cidade capixaba. Agradeço, 
sinceramen-te, o aparte de V. Ex.a 

Sr. Presidente, o General Severino Sombra, grande educador, organizou a 
Fundação Universitária Sul-Fluminense. A ela pertence a Faculdade de Medi
cina de Vassouras, cujo !Diretor era o Prof. Silva Melo. Dessa faculdaxle, o Mi
nistro Jarbas Pass-arinho diss•e: "Apresenta os melhol'les padrõ-es d·e· ensino entre 
as ecol·as médicas brasHeil'la:s". 

Os alunos daquela escola, Sr. Pr·esident•=, conforme fotografia estampada 
na primeira pá~~a de O Globo d:e hoje, de jaleco, carregavam o féretro, o. que 
demonstra a afe1çao e o carinho ao grande mestre. 

Com o desaparecimento de Silva Melo, perdemos. Sr. Presidente, um es
critor de alto nivel, um especialista em problema:s de nutrição, e sobretudo um 
homem qu~ embora acalentasse um amor infinito pela vida, jamais temeu a 
morte. (Mwto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Sen9:dor 
Eurico Rezende, que falará como Líder. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Presidente e Srs. Senadores. há poucos dias, 
ou precisamente na última quinta-feira. ocupei esta tribuna para a:nunciar a 
visita do eminente Presidente Médici ao Espírito Santo, na última segund'a-tfeira; 
c salientava, antecipando, que S. Ex.n iria receber a maior homenagem tributada 
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a uma autoridade pública no Espírito Santo, em todos os .tempos, porque o 
atual Governo federal foi o que mais serviços prestou à minha g:orlosa pro
~incla, em todo o curso da História. 

Os fatos se_ conflrl?la:ram. O povo ficou nas ruas de Vitória a partir das 9 
horas da manha, de pe, pressuroso, de fisionomia alegre, confian·te, com a alma 
engalanada, para tributar ao Chefe da Na:ção a homenagem do seu apreço e, 
sobretudo, da sua lmens,!l- gratidão. E para se comprovar, não com a palha da-s 
;palavras mas com o grao dos fatos, esta verdade, basta que se diga: que, em 
vários Instantes, houve da parte do Presidente Médici 0 marejar dos olhos re
fletindo a sua emoção diante do espetáculo realmente emocional da: sua. viSita. 
E .pSJra demonstmrmos, de :Ínalnleirn; categórica. e •eloqüente que para o nosso 
Estado, através de um gesto assistencial perma:nente, houvé a drenagem cau
telosa de recursos federais no Governo do Preside·nte Médici, basta que se 
diga qtre o ilustre Ministro Pra.tini de Moraes, titular da. Pasta da Indústria e 
do Comércio, na oportunida:de em que recebia da Assembléia Legislativa o tí
tulo de "Cidadão Capixaba", depois d:e fazer uma longa demonstração das con
quistas e das realizações no solo espírito-santense, disse, ao término do seu 
d.isom'so que o iESt~iri~ Santo, ·a. parti·r daqueLe instam:te, adq'llirl·a oondições de 
ser um grande palS. 

Com estas palavras, e para não retirar do Senado o prazer de ouvir outros 
oradores, desejo gravar nos Anais da Ca:sa o contentamento do nobre e altivo 
povo capixaba. pela visita cativante, honrosa e sobretud() reprodutiva e multi
plicadora do ilustre Presidente Médici, que vh•eu, com a sua comitiva, no solo 
ca:pixaba, no calor e na hospita:idade daquele grande :povo. 

Numa oportunidade em que conversava. com o Presidente Médici, S. Ex.a :.sa
lientou para. mim que duas demonstrações populares o sensibilizaram em toda 
a seqüência do seu mandato: a primeira foi em Ca:xias do Sul, quando as portas 
e as janelas da hospitalid:ade gaúcha se escancarara.m para: receber o seu grande 
filho; e a segunda .f()i no Espírito Santo. Mas, respe:Ltosamente, tive oportu
nidade de explica:r a S. Ex.a 'que em Caxias do Sul se inaugurava naquele en
sejo, o sistema de televisão a cores; já no Espírito Santo, o povo foi para a 
rua sem nenhum outro atrativo, sem televisão a cores, sem shows, sem artistas 
de rádio ou de cinema, poa:que foi doe maneira •espontâneos. e• maciçamente dizer 
e a:flrmar que o Presidente Médici penetrou na intimidade do agradecimento 
do povo capixaba e que, por isso mesmo, a sua figura ,ficava naquele Instante 
situada no ponto mais alto e mais i:uminad'O da nossa gratidão. (Muito bem! 
Palmas.) 

o SR. :PRESIDENTE (:Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Wilson Campos. 

o SR. WILSON CAMPOS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, tivemos a sa
tisfação de presenciar, na última segunda-feira, a cerimônia da: ratificação do 
acordo de associação entre o "Bank of Tokyo". no ato representado pelo seu 
Presidente, Sr. Soichi Yokoiama, e o Grupo LUME, hoje uma dScS maiores orga:
n!zações financeiras do Nordeste, e por que não dizer, do Brasil, ~epresentada, 
no ato, pelo seu Presidente Industrial Lynaldo Alfredo Uchôa de Medeiros. 

Esta é a primeira operação, de um conjunto cuida:dosamente planejado, em 
que aquele mundialmente famoso estabelecimento de crédito passará a participar 
de todas as empresas do Sistema Financeiro Fin·ancllar, camaliza:ndo para o 
BraslJ. ·não ~penas cópia de investimentos, senão também .a prodigiosa. experiência 
empresarial nipônioa, consistente, hoje, no mais itnvejoado knaw-how do mundo. 

Não é por favor do destino, nem por dotes especiais da natureza, que o 
Japão se projeta em segundo lugar, logo de:pois dos Estados Unidos, pelo Pro
duto Nacional iBruto, obrigado a importar matéria-prima pa:ra a produção dos 
manufaturados que exporta para todo o mundo, tendo atingido, em 1972, re
servas cambia.ls 35% maiores que a:s da grande potência norte-americana. A 
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economia japonesa cersceu, de 196·5 a 1970 em 12,2% ao ano, gerando-se, na
quele Pais, notável capacidade de im·estimentos, que se vem projetando interna
cionalmente e, felizmente, para: nós, procura o endereço do Brasil. 

Para resumir o quadro do desenvolvimento japonês, basta assinalar que, em 
1970, o setor primário d'a economia estava representado :;JOr 7,15%, o secundário 
por 42% e o terciário por 50,15%. 

· O papel do Bank of Tokyo, nas última:s décadas, no desenvolvimento japo
nês, tem sido dos mais importam.tes e a sua presença no Brasil, participand-o de· 
empresas nacionais, demonstra, antes de tudo, a confiança que merece, no 
exterior, a: economia brasileira, capaz d·e atrair capitais desse vulto e experiên
cia desse porte, para um comum esforço de progresso nacional e de mtegração 
na economia mundial. 

Falando sobre o evento, naquela oportunidade, disse o sr. Soichi Yokoiama, 
Presidente do Bank of Tokyo: 

"O Grupo LUME é uma estrela que surgiu no mundo econômico do 
Bra:sil há pouco mais de d<Ois lustros e tem registrado um crescimento 
bastante expressivo nesse período. A participação do· Grupo Bank of. 
Tokyo no sistema Financeiro FINA!NCliLAR que é o setor financeiro do 
Grupo, que conseguiu um crescimento sem par, não só propiciará ao 
Grupo Bank of TOkyo, até então restrito às atividades de banco co
mercial, para a:mpliação de atívidades, generalizando-as no setor fi
nanceiro. como também levará ao Sistema Financeiro FINANCILAR a 
experiência e o know-how acumulados. ao longo dos anos. Estou certo 
de que essa união poderá representar uma grande contribuição pa:ra o 
desenvolvimento das atividades d-o FINANCI'LAR. Banco de Investimentos 
e FINANCliLA!R Crédito, Fina;nciamento e Investimentos". 

Falando na mesma solenidade. acentuou o Sr. Lynaldo AUredo Uchôa de 
Medeiros que o Grupo Empresaria:l ·LUlME 

"atua em quase todos os setores da economia brasileira, tendo além do 
Sistema Financeiro FINA!NCILAR. e as empr-esas a ele acoplàdas com 
atívidades como a: de leasing, turismo corretagem de seguros e ádmi
nistração de bens, um Sistema de Serviços atuando nos setores de pro-· 
j·etos e sua engenharia e administração, com serviços afins e correlatas, 
um Sistema Industrial com um setor de Cons.trução Civil e mecânica e 
um setor de alimentação, com a pesca:; um sistema Imobiliário, desem
penhando aJtívidades ·comple·tas 'e int,egr:adas no s:ert:or; e um Sistema Mi
nero-Industrial, com vastfssimo· programa .em ·ex·ecução, constituindo-se 
num dos mais importantes e promissores". 

Importância para o Nordeste 

S1rvam 'estas ,primekas .reJe,rências e ·citações, Senhor Pcresidente, Srs. Se
nadores. para justificar minha presença na·quela solenidade, a convite dos seus 
promotores. :É preciso porém, explicar o meu interesse em presenciá-Ia também 
à guisa de encorajamento, papel que me cumpre, como :r:epresentanté de Per.,. 
nambuco, no que tange àquelas iniciativas capazes de contribuir para o desen
volvimento do Nordeste e sua plena. integração na economia bra.ciileira. 

Neste particular, o Grupo Empresarial LUME já é credor de largos serviços. 
Já em dezembro de 1972, há pouco menos de um ano, uma subsidiária desse 
grupo, a K·alium Mineil"ação Sociedad1e Anônima assinava, na S'ede daJ Compa
nhia de Pesquisa de Recursos Minerais, um contra:to inicial de "promessa de 
cessão de direitos" para a exploração das jazidas de potássio de· Carmópolis, no 
Estado de Sergipe. Esteve presente à solenidade da assinatura do contrato o 
General Ernesto Gelsel então Presidente d·a: PETROBRAS, uma vez que a 
PETROQUISA, subsidiária daquela companhia estatal, participará, obrigatoria
mente, com pelo menos 26% dos recursos destinados ao empreendimento. 
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Pelo contrato então firmado, ·a Kalium, do Grupo LUME, e a PETROQUISA 
tiveram quin~ meses de prazo para a fonnação de uma empresa mineradora 
que a·tue ~a area licitada. Ficam as jazidas no Municí;>io de Carmópo11s, a 30 km 
de AracaJU, representando grandes reservas de potássio, magnésio e sal-gema: 
450 milhoes de tonela:das de silvinita, 12.700 milhões de toneladas de carnalita. 
4.050 mi;Ih~es d~ toneladas de taquidrita 6.692 milhões de toneladas de halita 
e dez m1lhoes d·e toneladas de bromo. Encontram-se as jazidas a uma profun
didade entre 40.0 e 1. 000 metros, capacita:da a sua exploração a receber os mais 
diver.oos inoentiv.os, entre eles: 

a) os decorrentes da Lei n.0s 3.995/61 e 4.239/63 e legislação complementar 
da SUDENE; 

b) dedutibilidade da cota de exaustão ·equivalente a vinte por cento da re
ceita bruta auferida nos primeiros dez a:nos de exploração das jazidas, nos ter
mos do Decreto-lei n.o 1.096/70; 

c) isenção do imposto único sobre minrerais, .por se ~trata-r de substâncias 
destinadas à utilização como matéria-prima na industrialização de adubos e fer
tilizantes, ou na: agricultura como corretivo de solos; 

d) incentivos à indústria de mineração e à industrialização de minerais ca
rentes, a-tra'li~S de financiamento especial, nos termos do Decreto n.0 71.248/72; 

e) incentivos para a r5alização de trabalhos complementa:res de geologia e 
engenharia de minas em jazidas de minerais carentes, já conhecidas, mediante_ 
a indenização das despesas realizadas para melhor conhecimento e a;>roveita
mento dos depósitos, nos termos da Lei n.0 5.834/72. 

Os compromissos da KALIUM S/ A 

Tendo em vista esse vasto elenco de incentivos, oferecidos pelo Governo 
Federal, a Kalium S/ A se sente encorajada a assumir um sério compromisso na 
iildustriallzação do Nor~este a começa:r pela produção de potássio, que será 
da ordem de cento e vinte milhões de dólares. Paralelamente, equaciona1·á o 
problema da produção d·e barrilha, magnésio metálico e bromo, a partir da· 
halita e carnalita ou taquidrita, envolv·endo a industrialização destes produtos 
inversões da ordem d'e duzentos milhões de dólares. 

Para sa:llentar a importãncia dessas operações, basta assinalar que o Brasil 
importou, em 1971, quase 580 mi: toneladas de potássio, com um dis;>êndio cam
bial dS~ ordem de 2·5 milhõ.es de dólrures, enquanto 'a ·demanda de f'ertilizantes 
potássicos cresce impressionadamente e tende a avolumar-se a ca:da ano, dados 
os investimentos governamentais no setor agrícola, com o BROTERRA, o ....... . 
PRODOESTE o PROV ALE, o Programa Nacional de Irrigação e novos compro
missos que terá de assumir, para resolver os problemas da ca:rne e do leite. 

Para 1980, as estimativas das nossas necessidades de potássio orçam em um 
milhão de toneladas aproximadamente. · 

O ·esforço despendido pelo Grupo LUME, em Sergipe, no sentido de queimar 
eta:pas no desenvolvimento industrial, tende a amp iar as perspectiyas econô
micas daquele Estado que, a ;>artir da chegada da PE'I'ROBRAS, com a produção 
de 33 mil barris diários de petróleo, assume os tons mais otímistas. Estudos re
centemente realizados pelo Governo sergipano concluíram pela viabilidade d<a 
implantação de uma unidade de barrilha, naquele EStado, com capacidade para 
a produção de 400 mil toneladas por ano. 

A,gumas circunstâncias naturais colaboram no sentid'o de conferir subs
tanciais vantagens ao empr·eendimento progr.amado, da indus·trialização da.s 
jazida:s: a proximidade do litoral, o clima semi-árido da região de Carmópolls e 
o. existência de gás natural na plata:forma continental. Já foi revelada nos 

' 
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sa1s de Sergipe, elementos de men<_?r incidência, como o ouro, a platina, o irídio, 
o césio, o pa~ádio, o rádio e o rutênio, com teores capazes de recomendar ulte
riores pesquisas e até mesmo levar à possibilidade do aproveit~ento integrado, 
implicando concluir-s'e .por maior dimensão do emp.I1eendimento. 

Caminho à Exportaç.ão 

A exploração do potássio setgipano of,erece amplas perspectivas. Se tudo 
nos induz a constatar um consumo interno da ordem de um milhão de toneladas 
em 1980 temos funda-das esperanças quanto à po.ss~bilidade de atender a essa 
demandá, haja vista ·a instalação de ,uma pl,an.ta protótipo peLa Kalium, que 
pQS.Sibilltará, dentro de doze meses, a produção de três toneladas métricas por 
dia. 

· Quanto às possibrida:des de exportação, já foram solicitadas por grupos que 
estão interessados na sua comercialização internacional: somente em duas cartas 
r~cebidas pela Kalium, as encomendas são de 300 mil a 400 mil toneladas anua:hs. 

Só, atualmente, o Japão está importando de potássio o equivalente a 57 
milhões de dólares. 

Vale salientar que, no caso sergipa:no, trata-se de jazidas múlti;>las, ense
jando a industria:ização de outros prOdutos. 

Estamos, portanto, diante de uma exploração industrial capaz de desen
cadear um processo evidentemente multiplicador de oportunidades correla:tas, 
no campo da industrialização. 

E, p!Wa todos esses produtos e srubprodutos, além ode sequioso mercado in
terno, há amplissimas e crescentes oportunidades de exportação. 

Sr. !Presidente: 

Quis citar as atividades de um dos setores ão Grupo LUME - o Sistema: 
Mmeiro, que abNUn~e. de um lado, a pesquisa e la:vre, e, do outro, a transfor
rnação e o beneficlamento de mi.nlerai:s - •P'3Jra demonswar, mais uma vez, a 
ca;>acidade empresarial do homem nordestino. 

Lembrei, em recente discurso que uma das roestrições feitas à política dos 
incentivos fiscais no Nordeste se baseava em que não tinha: a nossa região 
elemento humano capacitado a dirigir um processo de industrialização. 

Se, naquela oportunidade, demonstramos o contrário, com apelo à história 
secu· ar de Pernambuco e com as revela-ções mais recentes do empresariado nor
destino, temos, agora, o ensejo de, mostrando alguns aspectos da atividade do 
Grupo LUME, comprovar, mais uma Yez, que o Nordeste está e·m condições de 
conduzir o seu procesoo de desenvolvimento, s•e 'COilitar com ,a nece&Sá.ria com
preensão e o apoio das autorida:des federais. 

Ainda voltaremos ao assunto estudando outros aspectos do problema do 
desenvolvimento industrial do Nordeste. Mas queremos encerrar estas conside
mções, congmtulam.do-noo, mais uma vez, oom o Grupo LUME, peLa vitoriosa 
iniciativa, trazendo o Bank of Tokyo a colaborar, decisivamente, com o empre
sariado brasileiro, abrindo novas e ampla:s perspectivas a novos investimentos 
estrangejros no Pais, conquistando know-how e capitais para o desenvolvimento 
do Brasil. · 

Ao finalizar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, peço vênia para fazer constar 
deste meu pronunciamento os discursos do Sr. Lynaldo A'fredo Uchôa de Me
deiros, !Presidente do Grupo LU!ME, e do Sr. Soichi Yokoyama Presidente do 
Bank of Tokyo Ltda. pronunciados por ocasião da ratificação do acor:oo de 
associa:ção entre The Bank of Tokyo e o sistema financeiro FINA!NiCLLAIR. (Muito 
bem! Palmas.) 



DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. WILSON CAMPOS EM SEU PRONUNCIAMENTO 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SENHOR LYNALDO ALFREDO UCHOA DE 
MEDEIROS, PRESIDENTE DO GRUPO LUME, POR OCASIAO DA 

RATIFICAÇAO DO ACORDO DE ASSOCIAÇÃO ENTRE THE 
BANK OF TOKYO E O SISTEMA 

FINANCEIRO FINANCILAR 

Exm.0 Sr. P~esidente Soichi Yokoya.ma 
Exm.o Sr. Presidente do Congresso Nacional, Senador Paulo Torres 
Exm.0 Sr. Presidente do BNH, Dr. Rubem Costa 
Exm.0 Sr. Cônsul Geral do Japão, Sr. Tckiso Arak 
l!:xm.0 Sr. Embaixador Roberto Campos 
Srs. Dketores do The Bank of Tokyo Ltd. do Grupo Lume e do Banco de To
J.eyo S.A. 

Este é um momento da maior significação em minha vida de empl'lesário. Os 
instrumentos que vamos a:ssina:r, raltificando o contrato• firnlado a 30 de agooto 
· últimp, pelo qual The Bank of Takyo Ltd. passou a deter uma parcela do capital 
acionário de duas das principais em:presas do Sistema· Financeiro Financilar -
o Banco de Investimento e a Crédito, Financiamento e Investimento -primeira 
etaJpa de uma ope~ação em que o The Bamk of Tokyo Ltd., :passará a par.tici.par 
de todas as empresas do Sistema Financeiro Financilar, não somente as finan
ceiras mas também as outras ao Sistema acopladas - não representam, ape
nas, o primeiro passo de uma associação que antevejo fértil e promissora. 

Este nosso acordo, representa, a meu ver, ainda mais do que isto. Ele ex
pressa, acredito, a mútua convicção de que agradável será trabalhar juntos, 
pois idênticos são o.s nossos objetivos desde que temos -igual seriedade e entu
siasmo pelo que fazemos e nc.sso procedimento não diverge. 

Na re:presentação dos interesses das empresas que dirigimos cabe-nos a 
magna tarefa de conduzi-las de tal maneira que o seu progresso, beneficiando 

·os acionista.s, contribua, igualmente, para a grandeza da economia de nossos 
países. 

No caso do Brasil, imensa é a nosss. responsabilidade, porque muita coisa 
está ainda por ser feita. Grande experiência da tarefa do desenvolvimento na
cional tem o Bank of Tolcyo Ltd., o qual, aproximando-se do primeiro cente
nário de existência, tem sido um agente importantíssimo da transformação do 
Império Nipônico no colosso de tecnologia. de pujança econômica e de sólida 
situação fLnanoeira que assombra o mundo com seu extraordinário desenvol
vimento. 

No Brasil estamos, graças à .segurança e à ordem que nos garante o Go
verno FedJer.aJ .pailinilhando caminh'Os de progresso seme-lhantes aos seguidos 
pela economia' japonesa, de tal maneira que existe até quem veja no "modelo 
japonês" que por nós teria sido adotado, a explicação para o chamado "mila
gre brasÚeiro". As palavras, Senhor Presidente Yokoyama e Senhores Diretores, 
nem sempre contribuem para tornar claro o pensamento. No caso, por exem
p;o •tão er.rado é fal·ar em milagre pa;ra explicar o florescimento de nossa 
eco~omia como estabelecer um nwdelo que se ajuste como um molde às pe
culiaridades de cada nação. Uma das características da boa gestão econômica 
é principalmente o incessante esforço do ajustamento à realidade, de modo a obter os melhores resultados. Este prccesso, dinâmico por excelência, os ja
poneses dominam como poucos e dele podem dar, realmente, lições a muitos 
países. 

No Brasil de 1964 para cá, consolidou-se no consciente coletivo de nossa 
gente que deveríamos e poderíamos, pelo trabalho e pelo aprimoramento téc
nico resolver racionalmente os nossos problemas. E os estamos resolvendo, , 
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Senhor Presidente Yo:kloyama, de maneira sensata, p-orque realista, olhando 
as experiências de outra3 nações e delas aproveitando aquilo que nos pode 
servi·r. De uma situação inflacionari·amente ·terriv,e•l naqUJele ano de 1964, che
gamcs à fase atual, de p!ena recuperação e fundada:s garantias quanto ao 
futuro. Para o nosso sentimento nacionalista, .exiSte uma comunhão ideal entre 
a p-otencialidade de nossas riquezas e ·a nossa obstinada meta do desenvolvimento 
econômico e social com o ap-roveitamento da experiência e tecnologia de um 
povo como o jap-onês que juntamente com o povo brasileiro alimenta um su
blime ideal de tra:balho, paz e resp·eito aos demais povos. 

Este é,· portanto, um momento excepcionalmente bom para a associação de 
nossas empresas, no Sistema Financeiro Fmancilar. Nos.sa união por muitos mo
tivos me causa júbilo e alimenta em mim ainda maiores esperanças de que 
aliando na ren-omada e comprovada e}..--periência japonesa à força que já re
presenta este Sistema Financeiro Financilar, trilharemos um mais seguro e 
rápido d·esenvolvimento, com bas.e ·em alta tecnologia e qu,e redundará na. ob
tenção do.s melhores frutos para o The Bank of Tokyo Ltd. e para o Grupo Lume. 

Conhecemos o proverbial e· proveitoso método de trabalho dos japoneses e 
· olhamos de perto principalmente a participação das empresas e homens do Ja
pão no país, como por exemp~o no Paraná e principalmente em São Paulo. os 
japoneses conseguem um índi·ce ode produtividade altíssimo, mercê do BSforço de 
sua massa trabalhadora e do .:eu ·educado espírito de poupança. 

Os extraordinários índic,es do Japão de hoje são conhecidos de todo o mnm
do e os dados sobre o des1envolvimento até o estádio ·atual cons·tam obrigruto
riamente de qualquer cartilha para os que se interessam pelo progresso eco
nômico e social do..s povos .. 

Alguns destes dados, que afloram sem qualquer pesquisa já deixam antever 
um perfil do desenvolvimento japonês. 

O Japão tem 50% da população dos Estados Unidos, mas apenas 3,9% do 
território daquele país. Apesar desta p-equena superfície, o Japão cresceu eco
nomicamente a ponto de e..star agora em segundo -lugar em produto nacional 
bruto, no mundo livre, abaixo somente dos Estados Unidos. Para atingir essa 
esplêndida. meta teve até que importar matéria-prima e exportar produtos 
manufaturados para o mundo inteiro. Assim, atingiu, em abril de 1972, reservas 
cambiais que eram 35% maiores do que a dos Estados Unidos. O Japão está pondo 
em execução um vasto e ambicioso plano de remodelação, que tem muitos pon
tos de coilltato com a ·p<f í·tica econômica ·e ·social dos governos brasilei.xos· da 
Revolução. Esse plano está dividido em três partes principais: a) a dispersão e 
instalação de indústrias . em áreas menos densamente povoadas; b) ·a cons
trução de vias de transportes e de vias de comunicação altamente velozes; c) 
a remod.elação das maiores cidades já antigas e o desenvolvimento de cidades 
novas e centros industriai.3 novos em áreas atrasadas no seu desenvolvimento. 

. O crescimento da economia japon.esa durante a segunda meta-de da década 
de 1950 foi de 9,1 o/o anualmente e, durante a 1.a. metade da década de 1960 de 
9,7%. Na 2.a. metade da última década atingiu o crescimento de 12,2%. Até a 
metade de 1960 as importações j aponesa.s tendiam a exceder as exp-ortações e 

. no fim da década de 1960 as exportações passaram a superar as importações. 
De 1965 a 1970 o acelerado crescimento dirigido prioritariamente para firu di
retamente produtivos, antes que por frivolidades sociais, tendo resolvido pro
blemas sem quantidade de produção. 

Há, hoje, no Japão, um consenso geral no sentido de que o esforço deve 
.ser orientado para a melhoria da qualidade de vida e o bem-estar social. Em 
1970, o setor primário da economia representava 7,5%, o da indústria secundária 
42% e o terciário 50,5%. A renda "per capita" já deve ter superado a casa dos 
US$ 2. 000 por anos, nível que transformou o Japão de um país pobre de recursos 
naturais em um país rico em termos de produção e renda. 
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Ce!ca de 96,4 da•s. unidades familiares possuem televisão e a quantidade de 
automov·eis por k;m2 e a maf.?r d~ mundo. Gradualmente o Japão está adotando 
a semana de 5 d1as, graças a alt1s.sima produtividade alcançada. 

A sociedade japonesa está cada vez mais madura e caminhando rapidamen
te para um tipo firme de naçã.::> d·~ economia altamente desenvolvida. 

Sr. Presidente Yokoyama: 

Mais uma vez ·afirmo que "no Bra!Sil muit3. coisa ·está ainda .por ser feita". 
~ossos r-ecurso~ natur.ais abundante2, uma v·ez dinamizados pela técnica e boa ges
tao, nos lievarao a mv.eis de des·envolvimento ·e•ccnômico-·soci.al nunca sonh:ados. 
Há um parale~o entre o desenvolvimento japonês e 0 desenvolvimento brasi
·leiro. 

A agitação po~tico-social e a inflação galopante antes de 1964 não podiam 
deixar ·cl!e repercutir sobre a taxa do crescimento brasileiro. A.ssim é que em 1962 
assinala-se a queda da taxa de crescimento ao nível de 5,3% do nosso Produto 
Interno Bruto. Em 1963, a queda foi brutal chegando-se a uma taxa ínfima de 
1,5% o que corre~ondia a uma taxa negativa de 1,3% em termos "per capita". 
Estes tempos já estão atrás, no véu do esqll!ecimento. A5 alteraçõe·s insti:tucio
nais. e. o •equilíbrio .político, depois da revolução, i..nfluenciaram a queda do ritmo 
.de inflação que passou do patamar de 80% em 1964 para 45% em 1965 e de 
45% paTa 25% entr·e 1965 ·e 1967. A •Pa.rtir d·este ano, forta.Jecid,as· laJS bases insti
tucionais e ·mais afastado ainda o período da inflação acelerada, os resultados 
da renovação econõmica se tornaram visíveis. As taxas de crescimento do Pro
duto Interno Bruto passaram de 8,4 em 1968 para 9% em 1969, par:a 9,5% em 
1970, para 11.3% em 1971 ·e para 10,4% em 1972 com uma média no período de 
9,7%. Além disso, a composição do Produto Interno Bruto transformou-se, ten
dendo, grad:ativ•amente, para •a configuração estrutUI'Ial de um ;pais avançado, pois 
que em 1971, com 14% eram representados pela agricultura, com 23% eram re
i)l'lesentad:os pela indústria; e 63% l'teP!'Iesoentados rpelos serviços. A nossa renda 
"per capita" teria chegado, em 1972, entre 470 e 480 dólares, e a continuar o 
crescimento na base de apenas 6% ao auo, seria alcançada, em 1975, uma ren
da "per capita' d·e cerca de 570 dólares. Vale lembrar que os vaticínios do Hud
son Institute, basead·:>s na projeção da perfo:rmance brasUeira anterior a 1965, 
apontavam uma renda "per capita" de 506 dólares, somente no ano 2.000. A 
conclusão é que o comportamento racional e decidido do homem pode alterar 
substancialmente as proj·eções baseadas em dado3 passados. Para a boa distri
buição de rendas também temos evoluído. Alguns analistas do desenvolvimento 
brasileiro têm insistido muito recentemente, na má distribuição da renda. prin
cipalmente durante a . última década. 

Uma apreciação objetiva do assunto não pode negar a existência, no país, 
de uma distribuição de renda ba.stante satisfatória, se comparada à dos paises 
des-envolvidos de hoje, conquanto compatível com a experiência desses paises 
em fases anteriore.s do .seu desenvolvimento. 

Duas ponderações, ·entretanto, pod·em ser feitas. Em primeiro lugar, é fato 
incontestável que todos os rendimentos pe.sooais cresceram nos últimos anos. 
Pode-se citar que, entre 1960 e 1971, os salários aumentaram 42%. Pod·e-se ci
tar também que, em segundo lugar, observa-se que além do mecanismo redis
tribuidor do imposto de renda, que em 1965, desde a sua reformulação começou 
a funcionar melhor, foram criados outros instrumentos paralelos de beneficias 
salariais, como: a) o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; b) o Plano Na
cional de Habitação, proporcionando habitação a baixo custo; c) as facilidades 
em educação, inclusive o movimento de alfabetização, um dos maiores e efi
cientes já tentados e por isto dos mais bem reputados do mundo; d) o Progra
ma de Integração Social (PIS) criado em 1969, que através de um imposto sobre 
o faturamento e da de.stinação de uma parcela do lucro tributável das em
presas, permitiu a criação de um fundo para os trabalhadores. Este aplicago 
cm investimentos e tornando-se lucrativo, instituiu uma efetiva particlpaçao 
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dos trabalhadores no produto, criando-lhes um patrimônio famillar e melho
rando as relações "Capital/Trabalho". 

Tudo Lsto representa o resultado da. ':'o~a9ão natural do povo brasileiro 
para o des·envo vimJen,to ·e demonstl'la a clanVldencf,a e t•alento dos homens que 
comandaram e comandam os destinos do Brasil desde 1964, principalmente, 
nas áreas econômica e social, alguns pr-esentes aqui entre nós, nesta hora. 

A nós do Grupo LUME tudo isto interessa de multo perto e e.stá Intima
mente ligado à.s nossas ativldades. 

o Sistema Financeiro Financllar é parte de um Grupo Empresarial, mo
derno, pujante e forte, cujo crescimento não é um acaso, mas uma busca 
inoes.sante de acertos, um acompanhamento diário e dinâmico da evolução 
de suas estruturas, uma corajosa e decidida atitude d·e correção de suas ro
tas no dia a dia, uma harmoniosa convivência entre a capacidade de decisão 
e o poder de decisão, e sobretudo um fé inabalável no trabalho e nos desti
nos do nosso Pais. 

E afirmamos, mais, que "no Brasil muita coisa está ainda por se fazer". 

O Grupo Empresarial LUME atua em quase todos os setores da economia 
brasileira, tendo, além do Sistema Financeiro Financilar e as empresas a 
ela acopladas, com atividades como a de leasing, turiSmo, corretagem de seguros 
e administração de bens, um Sistema de Serviços atuando nos setores de projetos 
e sua engenharia e administração com os serviços afins e correlatas, um Sistema 
Industrial com um seto·r de CoOnstrução Civil e mecânica e um setor de alimenta
ção, com a pesca; um Sistema Imobiliário, desempenhando atividades comple
tas e integradas do setor; e um Sistema Mineiro Industrial com um vastíssimo 
programa em execução, constituindo-se num dos mais importantes e promisso
res setores de atividades do Grupo LUME. 

Sr. Presidente Yokoyama: 

A associação do Bank of tokyo Ltd., com o Grupo LUME, no Sistema Fi
nanceiro Financilar, este ato soLene de sua ratificação e esta intensa atuação 
do Grupo LUME, nas mais diversas área:; do trabalho e regiões geográficas do 
País, se devem também, de man,eira primordtal, ao excepcionaJ. tra;balho do 
Homem. o Homem que são todos os que ·empr·egam suas forças, a partir do 
modesto e humilde .trabalhador braçal de nossas construções e de noss·as minas, 
lá. no deSipOvoo.do e longí-nquo ~extremo-norte, até ~estes homens que estão nesta 
sala e que repetem. a cada momento suas performances brilhantes no coman
do dos destinos do Grupo LUME, que são os seus diretore.s. 

O Grupo· LUME recebe de braços al:ertos tudo o que representa a partici
pação e a contribuição do.:; que carinhosamente já são identificados e cha
mados por nós de "pessoal de ToOkyo". 

Repito: no Brasil muita ccisa ainda estâ por se fazer; convido-o: vamos 
fazer esta coisa juntos? 

Sr. Presidente Yokoyama: 

Sua vinda ao Rio doe Janeiro, pe]Ja; primei.,ra vez desde que assumiu o alto 
posto de Diretor-Presid·ente Mundial do The Bank of Tokyo Ltd., para soleni
zar a associação qu.e ora ratificamos, multo nos sensibiliza e é uma demons
tração eloqüente da importância deste ato. Estamos imensamente honrados 
.com a sua presença entre nós e fazemos votos para que, em outras oportuni
dades, novamente a tenhamos aqui, acompanhando, no desdobramento do pro
cesso associativo do Grupo LUME e do Bank Tokyo Ltd., os esplêndidos resul
tados que pode oferecer tnna colaboração leal, sincera e harmoniosa entre 
grupos empresariais de dois países distantes geograficamente, mas extrema
mente próximo pelos sentimentos, pela comunhão de seus interesses e pelas 
seus grandiosos ideais. 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. SOICHI YOKOYAMA, PRESIDENTE DO 
THiE BANK OF TOKYO LTD., POR OCASIAO DA RATIFICAÇÃO DO 

ACORDO DE ASSOCIAÇAO ENTRE THE BANK OF TOKYO 
E O SISTEMA FINANCEIRO FINANCILAR 

Sr. Presidente Lynaldo Medeiros 

Srs. Diretores do Grupo LUME 

Meus Senhores ... 

É prura mim, um grand,e .prazer estar nesta solenidade paoo. assi:n,a:r, ra
tificando a participação societária do Bank of Tokyo no "FINANClLIARl - Banco 
de Investimento" e na "FINANCILAIR - Crédito, Financiamento e Investimentos" 
como primeiro estádio de p;artici:pação do Grupo Bank of Tokyo no GrUUJO LUME. 

Há longos anos, eu venho acalentando a idéia de que o Banco deveria diversi
ficar suas atividades tradicionalmente executadas através da sua rede bancária 
mundial Assim, o ato que seguirá logo após, tem um significado especial para 
mim, visto que é a concretização daquela idéia. 

O Grupo LUME é uma estrela que surgiu no mundo econômico do Brasil há 
pouco mais de dois lustros e tem registrado um crescimento bastante expressivo 
nesses períodos. A participação do Grupo Bank of Tokyo no Sistema Financeiro 
FINANCILAR que é o setor financeiro do Grupo que conseguiu um crescimento 
sem par, não propiciará ao Grupo Bank of Tokyo que até então era restringida 
suas at:vidado.s n!l. de banco comercial, de ampliar para as atividades generali
zadas do setor financeiro como também, para o Sistema Financeiro FINANCILAR, 
a experiência e know-how acumulados ao longo dos anos, estou certo de que 
~erá representar uma grande contribuição para o desenvolvimento das ati
vldades do FiiNANCiiLAR - B9.noo de Inves,timentos e FINANCiiLAR - CTédito, 
Financiaillliento 1e Investimentos. 

Conforme o Sr. Medeiros havia se refer:do no seu discurso a economia ja
ponesa tem crescido da mesma maneira que cresceu a do Brasil, com alto índice 
de crescimento em comparação às dos outros países. Atribuo esse crescimento da 
economia japonesa ao resultado dos esforços abnegados e racionalidade nas apli
cações dos planos elaborados. 

O Bank of Tokyo, após transitar pelas experiências difíceis de após guerra, 
conseguiu estabelecer sua firme posição no cenário mundial como um dos mais 
conceituados bancos. E, até hoje mantém a posição de primeiro· lugar nas tran
sações de cambio do Japão. Com cerca de 120 dependências no estrangeiro. o 
Bank of Tokyo ocmstitui um banco peculiar, como Banco dJe trede mundial. 

O Brasil, o Japão, o Grupo LUME e o Grupo Bank of Tokyo, todos possuem 
um ponto em comum que é alto índice de crescimento. Assim o Grupo LUME e o 
Grupo Bank of Tokyo, conjugando suas características desenvolvimentistas em 
prol do crescimento do Sistema Financeiro FINANCILAR, é licito pensar que este 
possui todos os requisitos necessários que possa superar outros estabelecimentos 
congêneres. Por iso mesmo, para que possa tirar melhor proveito da associação no 
sentido de conjugar os pon1los vantajosos dos dois grupos, desejo sBJldenta.r a neces
sidade de levar em consideração o "crescimento com estabilidade" que o Governo 
joponês sempre preconizou no processo de desenvolvimento econômico do Japão. 
Assim, considero de suma importância que o desenvolvimento terá que sempre, ser 
apoiado com igual peso, no binômio crescimento e estabilidade, mesmo no am
bito empresarial. 

A economia brasileira já está em vias de transição de modelo de "em desen
voLvimento" para de "des1envolvido". E, ne5:5'e sellltido estou informado de que o 
Governo já tem traçado novos 1.'\Umos da .politica eoonômica. 
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Sr. Medeiros: 
P:wa o Brasil onde está s1e pmce,::s.ando um alto índice de c,l.'es,cimento e já 

chegou as portas do grwpo dos des,envolvidos, e para o Grupo LUME, que !1epre
.senJta :um gr:upo empresarial progressi-sta deste grande ~país, não ;pouparemos 
nossa colaboração atra VIés do sistema financeiro FINANCILAR. E, ao mesmo 
tempo solicitamos que procur:e tir:a:r maior prov·eito d·e noSS~as experiêndas e 
know-how na adminisrtração e transações bancárias. 

Finalmente, desejo manifestar o nosso desejo ·e a disposição de juntos, de 
mãos dadas ~forçar-nos ,para consolidar, ·aind:a; mais, ,a posição do Grwpo LUME. 
no Brasil e' também pelo Grupo Bank of Tokyo. E manifesto, ainda, a minha 
convi·cção de que ~esta colaboTa.ção ~entre Grupos LUME e Banco of Tokyo con
tribuirá grandemente nas relações de amizad,e entr:e Brasil e Japão e também 
para o desenvolvimento económico do BrasF . 

. M:ui to obrigado ... 
Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Lindoso - Cattete Pinheiro - Milton Trindã.de - José Sa:rney 

ViJ:"gilio Távora - Arnon de MeHo·- Augusto F'ranoo - Antfmio 
Fernandes - Heitor Dias - João Galmon - V,as,concelos Tornes -
Dlmton Jobim- José Augusto- Carvalho Pinto- Franco Montoro
Orlando Zancaner - Emival Caiado - Osires 'IIeixeira - · Accioly Filho 
- I.Jeno:i:r V:argaJS - Tarso Durtra. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torre,s) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
Antônio Fernandes. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES - Sr. Presidente, Srs. Senadores, ·ao lado dos 
Senadores Vasconcelos Torres, Amaral Peixoto, Fausto Castelo Branco, Nelson 
Carneiro, Ruy Carneiro e Waldemar ·Alcântara, formamos a Comissão designada 
pelo Senado para assistir à Sessão solene da Assembléia Legislativa do Estado 
do Rio, em Niterói, destinada a homenagear o Senador Paulo Torres pela sua 
eleição para Presidente do Senado Federal e do Congresso NacionaL 

. . . . ' 

Atendendo a essa decisão, estivemos presentes à ·solenidade do dia 18 ~do 
corrente, em Niterói, onde tivemos oportunidade de assistir a verdadeira apoteose 
político-popular, durante a homenagem prestada ao Senador Paulo Torres, por 
esse acontecimento. Figuras das mais representativas como o ex-Senador Victo
rino Freire, Deputados Federais, Desembargadores, representantes do Executivo 
e do Judiciário, autoridades eclesiásticas e militares, parlamentares estaduais, 
prefeitos, vereadores, dirigentes de entidades de classe e imensa representação 
popular, ocuparam o plenário, as galerias, corredores e todas as dependências 
do Legislativo fluminense, onde o espaço tornou-se pequeno para comportar tanta 
gen~e. · 

Ao ser iniciada a solenidade, pelo Presidente Saramago Pinheiro, foi conta
giante o entusiasmo com que foi saudado, ao ingressar no recinto da Assembléia, 
o Senador Paulo Torres recebido com aplausos prolongados de todos os presentes. 
A fraternidade entre políticos das duas agremiações e a satisfação de todos pelo 
sucesso absoluto da homenagem, correspondeu à nossa e:x:pectativa. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. A,NTôNIO FERNANDES - Com muito prazer. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Nada teria de acrescentar ao discurso de 
V. Ex.o.. mas apenas queria reforçar as expressões que V. Ex.a vem usando, dando 
o meu testemunho. Foi, realmente, consagradora a homenagem que a Assembléia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro prestou ao nosso ilustre Presidente, 
Senador Paulo Torres. Homenagem essa que contou, realmente, com a colabora
ção, com a espontaneidade de políticos, de elementos das classes conservadoras, 
enfim, do povo em geral. Para mim, pessoalmente, foi motivo de satisfação estar 
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presente e ouvir conceitos que muito exaltaram a personalidade do ~nador Paulo 
Torres, dando-nos a convicção de que ele, realmente, representa o pensamento 
político do Estado do Rio de Janeiro. 

O SR. ANTONIO FERNANUES- O testemunho de V. Ex.a. é valiosíssimo e eu 
o juntarei ao meu pronunciamento como o de um dos componentes daquela Co
missão, de que tivemos a honra de tomar parte. 

O Deputado Paulo Mendes, autor do requerimento para que fosse prestada 
aquela homenagem ao nosso Presidente, aprovado por unanimidade pelo Legis
lativo fluminense, em nome da ARENA, usou da palavra em brilhante discurso, 
estabelecendo um vínculo de grandeza entre a vida militar e a vida politico
administrativa do homenageado. 

Começou descrevendo com riqueza de detalhes a vida militar ex·ercida com 
brilho nas mais importantes missões, desde aquele 5 de julho de 1922, em que 
marcou, com outros companheiros, um protesto da juventude militar de então, 
as distorções sociais e político-administrativas da época, até a indicação do seu 
nome para a Presidência do Senado e do Congresso Nacional, "o que viria con
sagrar, definitivamente, além dos seus méritos de bravo militar, também os méri
tos de Estadista". 

A saudação do Deputado Cláudio Moacir, em nome do Movimento Democrático 
Brasileiro, ficou, através de primoroso discurso, verdadeira linha de entendi
mento e de concórdia do Estado do Rio, que engrandece os dois partidos: ARENA 
e MDB, na pessoa do Senador Paulo Torres, na Presidência do Congresso Nacional. 

J•·.~t.ifir')U o ilustre representante do MDB sua posição e unanimidade ao se 
associar à homenagem, relembrando a passagem do homenageado pelo Governo 
do Estado, trazendo ao povo fluminense a tranqüilidade que era aguardada e 
demonstrando, ·durante o período governamental, ser avesso ao ódio, contrário 
à vindita e às perseguições mesquinhas. 

Deu destaque à vitória do Senador Paulo Torres, em eleições livres e demo
cráticas, para o Senado Federal, reafirmando que o povo fluminense pagou, 
através do voto, "o reconhecimento à sua conduta s às suas ações" "na chefia 
do Governo do Estado, onde conseguiu, com prudência e boa vontade, pacificar 
a política fluminense. 

O Sr. Euriico Rezende - Permite V. EJc.a. um aparte? 

O SR. ANTôNIO FERNANDES - Com muito prazer, nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Era meu desejo e, mais do 'que meu desejo e 
prazer, era do meu dever, comparecer às homenagens que o povo fluminense 
prestou ao eminente Senador Paulo Torres. Mas a visita do ilustre Presidente 
Médici ao Espírito Santo não me permitiu participar daquela orquestração de 
tantas alegrias e de tantas homenagens, tão bem descrita na precisa re;porta
gem oratória de V. Ex.a. Não se trata de homenagear um companheiro - um 
admirável companheiro- do Senado da República. Realmente, a figura de Paulo 
Torres adquiriu repercussão muito g~ande e os fatos o comprovam. Sua vida 
militar foi brilhantíssima e tem a exaltá-la o fato marcante e glorio~o ocorrido 
como poucos neste Pais, de ter participado da campanha da FEB, isto é, de ter 
comparecid·o aos campos talados da velha Europa e, lá, lutar ombro a ombro com 
os exércitos aliados em favor da causa da Liberdade. No plano executivo, S. Ex.a. 
foi Prefeito de Petrópolis e, mais tarde, Governador do Estado do Acre. Tudo isso 
revela e caracteriza o seu valor. E no plano politico, Paulo Torres realizou um 
verdadeiro milagre, aliás um duplo mllagre: eclodido o movimento cívico-po
pular-militar de 1964, quando havia um passionalismo tremendo contra homens 
da Revolução, o nosso hoje Presidente do Congresso Nacional se candidata a 
Governador pela Assembléia Legislativa, e teve a unanimidade dos votos, in
clusive da Bancada do MDB que, naquela fase cirúrgica da Revolução, não acei
tava entendimento algum com quem quer que fosse da facção oficial. Digo duplo 
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milagre porque havia naquela época, e hoje já não existe mais, graças à matu
ridade e à compreensão, uma idiossincrasia, uma prevenção multo grande contra 
militares, tenentes, capitães e majores, e Paulo Torres era marechal. Então, a 
presunção era de que a prevenção devia ser maior ainda. No entanto, ele teve, 
repito, a unanimidade de votos dos Deputados para G<>vernador do Estado. E, 
mais tarde, pela sua obra governamental e sobretudo- que V. Ex.a. frisa multo 
bem através do discurso do Líder do MDB - a sua vocação pacificadora, obteve 
votação estrondosa do povo fluminense, que o remeteu para o Senado da Re
pública. E, aqui, demonstrando, mais uma vez, como se as anteriores não bas
tassem, a sua tendência para conseguir a unanimidade, teve o total dos votos 
dos Senadores, unanlmida,de que só foi quebrada porque - e acredito que até 
com alguns ciúmes aqui locaclonais - o voto de S. Ex.a. foi atribuído a mim: eu 
tive um voto dado pelo Presidente. Então, S. Ex.a. elegeu-se por unanimidade. 
Diante de tudo isso, podemos dizer que, em matéria de projeção política, o Se
nador Paulo Torres se encontra na vanguarda. Podemos dizer que temos três 
figuras na vanguard·a da politica brasileira, hoje: obviamente, o Presidente da 
Repúblka, o Presidente da ARENA e Líder do Governo e o Senador Paulo Torres . 
• 1\8 credenciais de Paulo Torres demonstram que sempre teve um ãestino e, uma 
vida útil ·ao País e ao seu nobre e generoso povo. 1C<lm este aparte, a respe1to de 
cuja extensão peço escusas ·a V. Ex.a., perfilho superavitariamente em número, 
gênero e grau a homenagem do grande povo fluminense ao seu grande Lider, ao 
seu maior Líder, que é o Senador Paulo Torres. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES - Agrad:eço o ·aparte de V. Ex. a. e quero deixar 
bem claro que o seu pensamento coincide com o dos oradores que se fizeram pre
sentes naquela homenagem. 

A conclusão que tiramos de tudo o que vimos e ouvimos é que o Sena.lor 
Paulo Torres tem vocação multo grande para a unanimidade, quando depende 
da apreciação e da decisão de seus coestaduanos no Estado do Rio. 

O Sr. Wilson Gonçalves- Permite V. Ex.a. um a~? 
O SR. ANTONIO FERNANDES - Com muito prazer. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Nobre Senador Antônio F1ernandes, nós 
outros não t~ve!llos a oportunidade e a satisfação de V. Ex.a. e dos demais mem
bros da C<>mLSsao Representativa do Senado de assistir às homenagens prestadas, 
pelo Legislativo fluminense, à figura eminente do Senador Paulo Torres, as quais, 
na afirmação autorizada de V. Ex.a., se constituíram numa verdadeira apotose. 
Não obstante nós outros, como disse, afastados dessas homenagens e por mais 
altas e entusiásticas que elas tenham sido não nos surpreenderam, pela convic
ção que temos, não só eu, mas todos os Senadores que compõem esta Casa, das 
virtudes pessoais e das qualidades de cidadão e de militar que ornamentam a 
personalidade do nosso atual Presidente. Do convívio que tivemos aqui com 
S. Ex.a., admiramos ao mesmo tempo a sua simplicidade no trato, a sua firmeza 
de convicções em todos os pontos de vista e causas que defendia e defende e, 
acima de tudo, o espírito público com que sempre examinou os problemas nacio
nais debatidos nesta Casa. Neste momento, não poderia deixar de manifestar 
pe_s§oalmente a minha satisf·ação por esse acontecimento, porque, desde os pri
meiros dias em que o Senador Paulo Torres chegou a esta Casa, estabelecemos, 
realment-e; uma verdadeira amizade, sem excessos, mas com multa sinceridade. 
Eu gostaria, então, nesta hora em que v. Ex.a insere nos Anais da Casa as home
nagens que, justa e oportunamente, o povo fluminense prestou ao Senador 
Paulo Torres, nosso preclaro Presidente, de associar, também, minha satisfação 
e solidariedade, pois creio que essas homenagens, assim tão altas e entusiásticas, 
refletem diretamente o prestigio, perante a opinião pública, do Sena.do que 
S. Ex.a representa. Quero, portanto, solidarizar-me com V. Ex.a e, neste momento, 
sintonizar-me com os elevados e nobres sentimentos do heróico povo fluminense. 
Obrigado. 

O SR. ANTONIO FERNANDES - Aceito, com muita alegria, o aparte opor
tuno de V. Ex.a, acolhendo essas palavras sinceras que V. Ex.a. acaba de anexar 
ao meu despretensioso discurso. 
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O Sr. Arnon de Mello - Permite V. Ex. a um aparte? 

O SR. ANTôNIO FERNANDES - Com muito prazer, desejo associar-me a 
o nobre Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lowival Baptista: - Com muito prazer, desejo associar-me a 
V. Ex.a nesta homenagem que, podemos dizer, a Casa inteira está a prestar ao 
eminente Senador e Presidente Paulo Torres. Como bem disse o eminente Líder 
Eurico Rezende, S. Ex.a tem tido sempre a consagração do povo fluminense: 
quando foi eleito Governador, por unanimidade de vo:os, pela Assembléia Legis
lativa, e agora, na homenagem que ali mesmo lhe concederam, na semana passa
da, quer dizer, duas unanimidades que lhe conferem a vocação politica e demons
tram a sua liderança no Estado do Rio. É motivo de alegria para nós vermos o 
ilustre Senador Paulo Torres receber a apoteose no Estado onde, quando Gover
nador, realizou grande obra, deixando a marca da sua adnúnistração. 

O Sr. Senad?r .Paulo Torres está de parabéns e esta Casa também, que nele 
votou, por unamnudade, para seu Presidente. V. Ex.a está, igualmente, de para
béns nobre Senador por trazer hoje ao nosso conhecimento o que foi a homena
gem que S. Ex.a recebeu na Assembléia Legislativa do Estado do Rio. A minha 
solidariedade e também homenagem ao eminente Presidente Paulo Torres. 

O SR. ANTóNIO FERNANDES - A homenagem e a solidariedade que V. Ex. a 
acaba de juntar ao meu discurso não. são nada mais, nada menos, do que a 
continuação e a confirmação daquelas outras a que assistimos em solenidade 
na Assembléia Legislativa do Estado do Rio. Muito obrigado a V. Ex.a 

O Sr. Benjamim Farah - Permite V. Ex.a um aparte? 

O .SR. ANTôNIO FERNANDES - Pediria ao nobre Senador que aguardasse, 
pois, pela ordem, concederei agora aparte ao nobre Senador Carlos Lindenberg. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Fui também convidado por nobres Deputados do 
Estado do Rio para comparecer à homenagem prestada ao nosso Presidente 
Senador Paulo Torres. Não pude comparecer, entre.anto, devido a obrigações 
que tinha no Espírito Santo com a visita de S. Ex.a o Presidente Médici. Mas o 
nobre senador Paulo Torres sabe que em espírito eu lá estava assistindo àquela 
consagração que ele recebeu da Assembléia do Estado do Rio. Foi muito merecida 
a homenagem que lhe foi prestada pelos seus m-éritos, porque quando Governador 
do Estado procedeu a uma grand·e obra administrativa, granjeando, por isso 
mesmo o respeito e a consideração de todo o .povo fluminense, como merece 
nes:a Casa a nossa consideração e o nosso respeito como Senador e como Pre
sidente, onde sempre se portou como homem de bem, digno e capaz no exercício 
de seus cargos. Estou, portanto, solidário com V. Ex.a e o felicito por trazer esta 
notícia ao Plenário do Senado Federal, como solidádio estou com todos os apartes 
aqui dados enaltecendo a figura do nobre Senador Paulo Torres. 

o SR. ANTôNIO FERNANDES - Aceito o aparte e a justificativa de V. Ex.8 

por não estar presente àquela solenidade, jus:ificativa que também foi feita pelo 
nobre Líder Senador Eurico Rezende, pois ambos foram presos por compromissos 
no Estado que aqui representam com tanta dignidade. 

Ouço, com muito prazer, o aparte do nobre Senador Benjamim Farah. 

o Sr. Benjamim Farah- Meu caro colega, V. Ex.a faz muito bem em trazer 
ao conhecimento desta Casa o espetáculo magnífico que se evidenciou naquela 
tarde em homenagem ao Senador Paulo Torres. Para mim não causou nenhuma 
surpresa porque essa família é privilegiada. Tive a honra de ser colega de um 
grande Deputado, que foi Líder da Maioria do Governo do honrado e sempre 
admirado Marechal Outra; refiro-me ao Deputado Acúrcio Torres, que deixou 
es:ampado no Parlamento o brilho da sua inteligência e a sua bravura cívica. 
Depois na Legislatura seguinte, mais um Deputado dessa grande familia -
AlbertO Torres, que velo pela União Democrática Nacional e que todos os dias 
estava na primeira linha combatendo, lutando, defendendo, enfim, as grandes 
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causas; era uma presença admirável, de um verdadeiro espadachim parlamentar. 
Vem, depois, ao Congresso esta nobre figura de Paulo Torres; vem pelo voto 
livre dos democratas, dessa Democracia ;pela qual ele se ofereceu a:>ara lutar e 
defender, correndo risco de perder a própria vida. Estamos de parabéns. Eu não 
assisti às manifestações do valoroso povo fluminense, por motivos imperiosos e 
iildependerites da minha vontade. Mas, se o povo fluminense, através da Assem
bléia prestou essa homenagem ao Marechal Paulo Torres, a esse brilhante homem 
público é porque os seus méritos são realmente dignos de menção honrosa. · Co
nheço-o desde os tempos em que era Major; sempre ouvi nos meios militares -
onde tenho muitos amigos - as referências mais elogiosas, inclusive de alguns 
chefes militares que foram grandes heróis nesta última guerra. Todos ·exaltaram 
sempre a figura de P·aulo Torres. Nós acompanhamos as suas atividades no Exér
cito e também na política, sobretudo, no Executivo e agora no Legislativo e estou 
com aquele pensamento do emin·ente Senador Wilson Gonçalves: esta simpatia, 
estas manifestações de apreço ao Presidente do !Congresso são também homena
gens ao Congresso; são homenagens a este Senado. Então, solidarizamo-nos com 
as suas palavras, que refletem o sentir de toda esta Casa, porque é a unanimidade 
da ARENA e da Oposição, comungando num só pensamento e quero dizer o muioo. 
obrigado por parte de um representante da Guanabara, dessa Guanabara que 
a::.sistiu ao jovem Paulo Torres :partir para a guerra e voltar coberto de ,glórias; a 
Guanabara que recebeu os ex-combatentes numa das mais belas, talvez uma das 
mais empolgantes de todas •as manifestações públicas a que assisti em minha vida, 
porque eles honraram, dignificaram não só o Brasil, como toda a humanidade. 
Por tudo isso, ·expresso também o agradecimento pela exaltação que S. Ex.a. tem 
dado ao Senado com ·a sua alta personalidade. 

o SR. ANTôNIO FERNANDES - Agradeço a solidariedade de v. Ex.a., grande 
representante do seu Estado, a Guanabara. Ela reflete igualmente o espírito par
tidário de V. Ex.a, em confirmar a atitude dos seus correligionários do grande 
Estado fluminense, ao completar a unanimidade que deram à figura política do 
nosso Presidente. Muito obrigado a V. Ex.a 

O Sr. Arnon de Mello- Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. ANTONIO FERNANDES - Com muito prazer. 
O Sr. Arnon de Mello- Muito obrigado ·a V. Ex.a. por me conc.eder este aparte 

em meio a tantos pretendentes ·a ele: No.bre Senador Antônio Fernandes, v. Ex.a 
pratica um ato de justiça, trazendo a tnbuna do Senado o relato da manifesta
ção justíssima que foi prestada ao nosso Presidente, Senador Paulo Torres pela 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. Faço minhas as palavrás dos 
eminentes colegas que me antecederam, e estimaria fixar que a vida do Presi
dent•e Paulo Torres, de retidão insuperável - o que lhes vale a admiração de todos 
nós - é marcada pelo amor à democracia. S. Ex.a. era um dos cadetes de 1922, 
que, ao lado de Juarez Távora, se rebelaram contra a ordem de coisas então vigen
tes. Democrata autêntico, jamais faltou, no decorrer de sua vida,· aos deveres 
do democrata. Esteve nos campos da Europa, na Segunda Grande Guerra Mundial 
lutando pela liberdade e, em 1964, participou do movimen:o que livrou o Brasil 
do caos. Governador do Estado do Rio de Janeiro, recebeu, como já disseram 
vários companheiros, manifestações unânimes de solidariedade do povo fluminen
se, através de seus representantes. E como militar prestou ao Brasil serviços ines
timáveis, alguns dos quais não vieram a~ conhecimento do grande público, mas 
todos uós os conhecemos. Justifica-se, po1s, o apreço que tributamos ao Senador 
Paulo Torres, líder democrático a quem o Brasil deve tantos serviços. Solidarizo
me com as manifestações prestadas a S. Ex.a., na Assembléia Legislativa do ·Estado 
do Rio, às quais lamento não haver podido assistir. · 

O SR. ANTONIO FERNANDES - Agradeço a solidariedade do aparte de 
V. Ex.a., quando reafirma as qualidades de militar, de político e· de estadista, 
do nosso Presidente Senador Paulo Torres. 

O Sr. Geraldo Mesquita - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. ANTONIO FERNANDES- Ouço, com muito prazer, o aparte do ilus
tre colega. 
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O Sr. Geraldo Mesquita - Nobre Senador Antônio Fernandes, a Bancada 
do Acre nesta Casa - e se· inclui o Senador Adalberto Sena, aqui a meu lado, 
em nome de· quem também peço este· ruparte - não poderia de maneira nenhu
ma deixar de disputar a h<Jnra .e o privilégio de apartear V. Ex.a., quando fa2l 
o relat<J da homenagem que a Assembléia Legislativa do Estado do ruo, jequivale 
dizer o :porvo fluminense, prestou ao nosso Presidente, 'Senador !Paulo Torres. 
Isto porque· o Acre talVJez seja um dos poucos Estados do Brasil que tem o 
número de senadores além do permitido pela Constituição, eis que entre• eles 
faz questão de se incluir o nosso Presidente Paulo Torres, por estar S. Ex.a 
ligado; e· ·profundamente ligado, à vida do meu Esta.do, pelo fato retferido, pelo 
nobre Líder, Senador Eurico Rezende, de haver sido, na década de 50, Gorver
nador. do ex-Território do .A.cr·e. A representação do Acre nesta Casa aplaude, 
entusiástica e sinceramente, a homenagem, merecida com que a Assembléia 
Legislativa fluminense homenageou o Senador Paulo Torres, coroando assim, 
uma vida produtiva de grandes,. de relevantes serviços prestados ao nosso País. 
Sinto-me feliz d·e dar este aparte, !pOTque· tive a honra, aindaJ na minha juven
tu~e,· de :servir à administração honrada e· proba do Senador Paulo Torres, pois 
S .. Ex.a concedeu-me o privilégio de chamar-me· para o seu secretariado no 
qua;l exerci o cargo de D!retor do Departamento de Educação e !Cultur~. Tive 
a. oportunidade de recolher de S. Ex.a os melhores e mais edificantes e~emplos 
de honradez, de probidade e de espírit<J público. Dixou S. Ex.a no meu Estado, 
um: lastro muito grande de amizade, de admiração· e de respeito. Particul~
mente no seio da minha família, pela; a}X"oximação maior que ali tivemos tal
vez estejam os seus maiores admiradores acreanos, notadamente na pessoa de · 
minha genitora, atualmente com oitenta e qurutro anos de idade, e que também 
serviU" ao ilustre homem. público, em modesta função, na sua residência no 
P,alácio Rio Branco, quando ele, para honra dos· acreanos, governou o antigo 
Terr:tório iFederrul do Acre, e dedica a S. Ex.a •grande estima e especial carinhO. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES- Nobre Senador Geraldo Mesquita, a força 
de convicção• do aparte d·e V. Ex.a, em seu nome e no do nosso Partido, a 
ARENA, que· soma forças com o Senador Adalberto Sena, Representante do 
:MDB no Estado de V. Ex.a, acolho a força de convicção do ~arte de V. E'x.a. 
com grande satisfação, porque, de fat<J, vem reforçar muito· este meu pronun
ciamento. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a permite um aparte? 

O SR. ANTôNIO F1ERNANDES- Com muita honra, Senador Ruy Santos. 

o Sr. Ruy Santos -Como velho admirador do Senador Paulo Torres, mas• 
principalmente como• seu companheiro d~ Com~ssã~ Direto~a, congratulo-me 
com as justas homenagens que a Assembleia Leg~slat1va flllml:nense prestou ao 
n·osso Presidente. homenagem ao cidadão, homenagem ao politico, homenalgem 
à formação de homem público que S. Ex.a .encaTna. Para o Senado, rpara a 'vida 
pública brasileira, as homenaJgens prestadas ao Senador Paulo Torres só pode!m 
merec·er o aplauso de todos·nós. · 

. O SR. ANTôNIO FERNANDES - Muito obrigado, Senador RUQ' Sant<Js, pelo 
aparte. 

O Sr. Fernando Corrêa - P.ermite-me· V. Ex.a.? 

O SR. ANTôNIO FERNANDES - Ouço, com muita satisfação, o aparte quel 
me solicita o nobre Senador por Mato Grosso, Fernando Corrêa da Costa. 

O Sr. Fernando Corrêa - Justa a homenagem da Assembléia 'Legislativa 
do Estado do Rio a um homem privilegiado como Paulo Torres. Além das suas 
estrelas brilhantes de Marechal do Exército, S. Ex.a. tem uma grande estrela 
que o guia em toda a sua vida. Pertencente a uma irmandade de homens notá
veis na política, com Alberto e Acúrcio Torres; grande· na guerra, como demons
trou nas batalhas do Norte da Itália, nas terras geladas dos Alpeninos; grande• 
administrador na Pref.eitura de Petrópolis; depois na Govemadoria do Acre; e 
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hoje Senador da República Paulo Torres ascende às culminâncias de Presidente 
do Senado, excepcionalmente com a solidariedalde de todos os seus pares. Por 
todas essas qualidades tornam o nosso querido Presidente um homem pri'Vile'
glado, e oongratulo com S. Ex.a. pelo dom que Deus lhe deu. 

o Sr. Saldanha Derzi - Permite-me um aJparte, Senador Antônio Fer
nandes? 

O SR. ANTONIO FER.NANDES - Obrigado taJ V. Ex.a nobre Senador Fer
nando Corrêa, e ouço, com satisf~ão. o aJparte solicitado por seu colega de 
Bancada, Senador Saldanha De'l'Zi. 

o Sr. Saldanha Derzi - Nobre Senador Antônio F'ernandes, depois deste 
brilhante aparte do ilustr·e Senador Fernando Corrêa da Costa, que falou tam
bém em nome da Bancada de' Mato Grosso. seria dispensável esta minha inter
venção. Mas, estamos assistindo, aqui, um verdadeiro preito do Senado Federnl 
a seu Presidente, Senador Paul.o' Torres, secundando aquela magnífica home'
nagem, relatada por V. Ex. a, _da Assembléia Legislativa do Estado do iR.io. Ine
gavelmente, é uma consrugraçao. E esta consagração s. Ex.a. já telve desta Oasa, 
quando, pela unanimidade de votos de seus colegas, foi eleito !Presidente do 
Congresso Nacional. Muito justas essas homenagens, ·porque Paulo Torres é um 
homem simples, um homem bom, um homem hábil e um democratru por exce
lência, merecendo, pois, dos seus coestaduanos a homenagem prestada pela 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio. Eu, que sou um fraternal amigo e 
admirador de um seu irmão, grande e velho politico, companheiro de lutal de 
muitos anos. Alberto Torres; eu, que fui admirador do Líder Acúrcio Torres, 
fico satisfeito .por v·er, hoje, Paulo Torres na mesma trilha daqueles 'velhos 
políticos da família Torres - Alberto e Acúrcio. Meus cumprimentos a V. Ex. a 
por trazer ao conhecimento da Casa as grandes e justas homenagens que a 
Assembléia Legislativa do Estado do iRio prestou ao Senador P:aJulo Torres. 

O Sr. Wilson Campos - Permite V. Ex.6 um aparte? 

O SR. ANTONIO FERNANDES - Com muito prazer. 

o Sr. Wilson Campos - Nobre Senador Antônio Fernandes, na oportuni
dade em que V. iEx.a faz um relato das homenagens prestad:aJs pela Assemb:JJeira 
fluminense, pelo seu povo, ao nosso eminente Presidente Senador Paulo Torres, 
receba também a n<Jssa solidariedade. Mais uma vez, o Senador Paulo Torres 
recebe a unanimidade daqueles que estão ligados a S. Ex.a Foi justa a home
nagem à quaL infelizmente, como outros companheiros, não pude C<Jmparecer. 
E agora, quando V. Ex.a presta contas ao Senado da representação que recebeu, 
por delegação desta Casa, c.omparecendo ao EstaJdo do Rio, aceite nossos aplau
sos pelo que faz e, ao Senador Paulo Torres os nossos parabéns ·~elo muito que 
tem sido e continuará sendo, tenho certeza, na vida pública brasileira. 

o Sr. He1vídio Nunes- Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. ANTONIO FERNA.NDES - Muito obrigado pelo aparte de V. Ex. a 
nobre Senador Wilson C'ampos. 

Ouço com satisfação o aparte do representante do Piaui, Senador Helvidio 
Nunes. 

O SR. HELVíDIO NUNES - Praticamente tudo já foi dito a respeito da 
personalidade inconfundíve-l do nobre Senador Paulo Torres. As homenagens 
que lhe foram prestadas em Niterói t~veram um caráter estadual; as homena
gens que o Senado, hoje, lhe presta têm nitido carláter nac~onal pelo !Prélprio 
tamanho da nossru representatividade. De tal sorte, Senador Antônio Fagund·es, 
que gostaria de• introduzir no discurso de V. Ex.a. uma conotação municipalista. 
e na oportunidade, não apenas como piauiense mas, sobretudo, como picoense, 
des•ejo prestar as minhas mais calorosaJs homenagens ao mais ilustre filho de 
Cantagalo. 
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O SR. ANTONIO FERNANDES - Recebo o aparte de V. Ex.e. como um 
fecho de ouro a todos os apartes que foram dados ao meu pronunciamento e 
como uma confirmação de uma segunda; .homenagem ao nosso Pr.esidente. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex.e. um aparte·? 

O SR. ANTONIO FERNANDES - Com muita honra. 

O Sr. Heitor Dias - A minha voz tem ~ mesma sintonia da dos demais 
colegas na solidariedade à homenagem que V. !Ex.a - e já, a esta altura, o 
Senado - tributa ao nosso llustre Presidente Senador Paulo Torres que, pelo 
ca·valheir!smo com que se r.evela o cidadão, e pela integridade que lhe assinala 
a vida pública, é credor de nossa estima e de nosso apreço. 

O SR ANTONIO FERNANDES - Agradeço. sinceramente, tanto o aparte 
de V. Ex.a como o de todos os demais companheiros da casa. 

Dirigindo-se ao homenageado, o Deputado Cláudio Moacir, fez lembrar que 
a Assembléia Legislativa revivia naquela oportunidade, "o mesmo dia, a mesma 
alegria, o mesmo entus:asmo, o mesmo comparecimento. a mesma vibração 
que viveu no dia 6 de maio de 1964, qua;ndo S. Ex.a assumiu as rédeas do 
Governo fluminense. E, naquela ocasião, quando a intranqüilidade visitava os 
lares fluminenses. S. Ex.a no seu discurso de .posse, soube desarmar os espíritos! 
e levar a cada fluminense a tranqüilidade que ele aguardava. 

Termino, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao da;r conhec:.mento à Casa, de 
nossa Missão, requerendo à Mesa determinar que faça constar dos Anais do 
Senado, a publicação do jornal O Fluminense de 19-9-1973, dos discursos pro
feridos durante a solenidade com que a Assembléia Legislatfva do Estado do 
Rio prestou significativa homenagem ao Senador Paulo Torres, por sua eleição 
para a Presidência do Senado F.ederal e do Congresso Nacional. 

O requerimento é o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 188, DiE 1973 

!fos termos do art. 234 do Regimento Interno, requeiro transcrição 
nos Anais do Senado, dos discursos prof•eridos na Sessão So~ene que a 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Jan•eiro fez 11ealizar, em ho
menagem ao nosso i:ustre Presidente, Senador Paulo Torres, a 18 do 
corrente mês. 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 1973. - Senador Antônio 
Fernandes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pr·esidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O requerimento enviado à Mesa pelo 
nobre Senador Antônio Fernandes será, nos termos regimentais, encaminhado 
ao exame da. Comissão Diretora. 

Srs. Senadores, agradeço, profundamente penhorado, as palavras aqui pro
nunciadas pelos nobres Senadores Antônio Fernandes, Waldemar Alcântara, 
Eurico Rezende Wilson Gonçalves, Lourival Baptista, Carlos Lindenberg, Arnon 
de Mello Benjrunim Farah, Gevaldo Mesquita, Fernando Correa, Sa:da.nha Derzi, 
Ruy Santos, Wilson Campos, Helvídio Nunes e Heitor Dias. 

Afirmou o nobre Sr. Senador Helvidio Nunes, com o brilho de sua palavra, 
que a manifestação que os fluminenses prestaram a este humilde filho daquela 
terra foi uma festa local. 

Qufs.eram hoje, v. Exas., trazer para o mais alto p~.enário da República as 
vozes autorizadas de representantes de todos os Estados da F-ederação. Qui
seram, v. Exas., com esse gesto, diltar e aumentar a homenag.em que os flu-
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minen&es prestaram ao humilde fluminense também. E, foi com verdadeiro 
encantamento, que aqui ouvi as bondosas re:t:erências feitas a mim. E, tamb~m, 
muito me tocaram, aquelas que alguns Parlamentares prestaram aos meus irmaos 
Acúrcio e Alberto Torres. 

Nesta Casa, venho, amiúde, venho constantemente, venho, dia a dia, rece
bendo considerações de afeto, fidalguia e trato dos Srs. Senadores. Isto é um 
estímulo para que possa cumprir o meu dever. 

A eleição do dia 6 do mês passado, na qual v. Ex.as me el·evaram a este alto 
posto, que não p:eiteei, que não insinuei, que não pedi, é a prova inC<lnteste, e 
irrefratária da amizade e da consideração que tem V. Ex.as pa11a com o humilde 
Pr.esidente do S•enado Federal. 

A todos os Srs. Senadores, meu profundo e meu mais sincero agradecimento. 
Muito obrigado. (Muito bem! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Sobre a mesa, requerimentos que 
serão lidos pelo Sr. 1.0-Secl1etário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N.0 189, DE 1973 
Sr. Presidente: 

Tendo sido designado, por Decreto do Senhor Presid·ente da República de 
20 de setembro cor:r:ente, para, na qualidade de obse·rvador parlamentar, inte
grar a Delegação do Brasil à XXIII Sessão da Assembléia Geral das Nações 
Unidas em Nova York, no período compreendido entre 24 de s.etembro e 4 de 
novembro de 1973, solicito autorização do Senado, nos termos do art. 36 § 2.0 
da Constituição e 44 do Regimento Interno, para o desempenho daquela missão. 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 1973. - Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N.0 190, DE 1973 
Sr. Presidente: 

Tendo sido designado, por decreto do Senhor Presidente da República de 20 
de setembro corrente, para, na qualidade de observador parlamentar, integrar 
a Delegação do Brasil à XXIII Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas 
em Nova York, no período compreendido entre 24 de setembro e 4 de novembro 
de 1973, solicito autorização do Senado nos termos do art. 36 § 2.o da Consti
tuição e 44 do Regimento Interno, para o desempenho daquela missão. 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 1973. - Ruy Carneiro. 

O SR. PRESID•ENTE (Paulo Tôrres) - De acordo com o art. 44, § 4.o, do 
Regimento Interno, esses requerimentos serão remetidos à Comissão de Relações 
Exteriores, devendo ser submetidos à deliberação do Plenário após a Ordem 
do Dia, em virtude do que está previsto ·no art. 391, item II, letra b, da lei in
terna. 

O SR. PRESID·ENTE (Paulo Tôrres) - Está terminado o período destinado 
ao Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 178, de 1~73, de 
autoria do Sr. Senador P·etrônio Portella, solicitando transcriçao, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido, na sessão de encerra
mento da Convenção da ARENA, realizada a 15 do corrente, pelo Sr. Oe-
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neral-de-·~ército Ernesto Geisel, como candidato do Partido à !Presi
dência da República na .e:eição a processar-se em 15 de janeiro de 1974. 

Em votação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para encaminhar a 
votação. 

O SR. NELSON CARNEm.O - Sr. Presidente o Movimento Democrático 
Brasileiro vota a favor do requerimento do nobre Senador [E'etrônio Portella, a 
fim de que conste dos ·anais da Casa o discurso do General Ernesto Gei.sel, 
candidato da Aliança Rlenovadora Nacional à Presidência da República. 

Falo coerent.emente, n~ esperança de que os anais guardem os documentos 
que podem serv1r amanha ·ao ·exame e ao julgamento dos que vierem depois 
de nós. Neste instante, menos que o exame do discurso em si, cabe fazer votos 
para que o Sr. General Ernesto Geisel, ao assumir a Presidência da República, 
v.enha em socorro das aspirações e atenda às esperanças do povo brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadoves que o aprovam, qu·eiram permanecer sentados (Pausa.) 

Aprovado. 

Será feita a transcrição solicitada. 

Discurso proferido na Sessão de Encerramento da Convenção Nocional da ARENA, 
realizada em 1 5 do corrente, pelo Sr. Generai-de-Exército Ernesto Geisel, como 
candidato do partido à Presidência da República na eleição a processar-se em 15 

. de janeiro de 1974, que se publica nos termos do requerimento n.0 178/73, de 
autoria do Sr. Senador Petrônio Porte·lla. 

"Falando. por mim e por delegação, também, de meu prezado companheiro 
e amigo Ministro Adalberto Pereira dos Santos, agradeço a aclamação de nossos 
nomes, por esta Convenção Nacional da Arena, para compor a chapa partidária 
às próximas eleições presidenciais. 

Agradeço, do mesmo modo, ao Excel.entí:ssimo Senhor .Presidente da Repú
blica pela extraordinária honra que nos faz, representando-se aqui pelos Exce
:entíssimos Ministros Alfredo Buzaid ·e João Leitão de Abreu. E agradeço, ainda, 
a v. Ex.as, Srs. Ministros de Estado e Srs. Governadores, que se dignaram com
parecer a este ato •e assim, testemunhando-o, dão realce ainda maior ao seu 
alto significado para vida da nossa Pátria. 

A v. Ex.a, Sr. Deputado AureUano Chaves, que vem de nos saudar em nome 
dos ilustres Conv.encionais, tributo o penhor do nosso reconhecimento, pelas 
benévolas ref·erências do seu discurso às nossas pessoas ·e pelo augúrio otimista 
de acerto e valia à nossa futura ação governamental. 

A calorosa acolhida que nos dispensa o órgão superior do Partido da Revo
lução, aqui reunido ·em sol.ene conclave, acresce a responsabilidade, já de si 
mesma enorme, que tomamos conscient·emente sobre nós, ao concordar na nossa 
indicação pe·o Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, Chefe legitimo 
de nosso Partido e expressão máxima da vontade revolucionária, o eminente 
General Emilio Garrastazu Médici. 

Ao findar-se, quase, esta década r.evolucionária que o Movimento de 1964 
inaugurou, transformadas, ao longo do temp<:>, as múltiplas incertezas das pri
meiras horas num plano-mestre co.erente para criação pers.everante e entusiasta 
da grande Nação que sonhamos legar a nos.sos filhos, mais avulta, ainda, essa 
responsab111dade que recai sobre os que ora se vêem, imperiosamente, convocados 
para a missão de conduzir os rumos futuros do País, após vários anos de mar-
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cantes e indiscutíveis êxitos que assinalaram a dedicação e os beneméritos esfor
ços da numerosa plêiade de ilustres homens públicos que a Revolução, com Castello 
Branco, Costa e Silva e Emílio Médici, soube mobilizar para esta extraordinária 
obra de edificação nacional. 

Em Deus QUe tudo pode, esperamos humildemente, com fé, não defraudar a 
honrosa confiança em nós depositada, nem frustrar generosos anseios e justas 
esperanças, olho·s postos no bem-estar crescente do povo brasileiro e na maior 
grandeza da Pátria. 

Não temos quaisquer compromissos de ordem pessoal. Nossos deveres são 
todos com a Nação - o país e o povo que tudo merecem - no sentido de gover
nar dentro do espírito que norteia a Revolução, cujos ideais tão bem estão 
consubstanciados na Carta de Princípios da Aliança Renovadora Nacional. 

iNão vos trago, desde logo, um novo Programa. de Governo, inteiriço e aca
bado, n-em sequer simpl-es esboço. Descabido seria tazê-lo, prematuro e preten
sioso, daquela pretensão doe pod.er tudo ·e de tudo saber, em que costumam 
soçobrar as melhores intenções e os impulsos mais altruíStas. 

Um programa de governo deve ser objetivo e meditado, exigindo análise 
isenta e profunda da :t~ealidade. avaliação judiciosa do mUito que já foi. feito e 
do que ainda vesta, multiplicada.mente, por fazer-se; opção entre 'alternativas 
válidas, definição de prioridades, consideração limitativa e alocação dos recursos, 
tÉ-cnicos e instrumentos disponiv·eis. É obra <te planejamento, é fruto de estudo 
acurado, é tarefa coletiva de equipe, que demanda tempo e não ciisepnsa o 
acesso a informações minuciosas, fidedignas e atualizadas. 

Tal programa no entanto, deverá inspirar-se, antes d·e tudo o mais, numa 
ffosofia de governo, obedecer ·a uma estratégia para o desenvolvimento da 
Nação, adotar certos princípios metodológicos como guia seguro ao processo deci
sório e à própria :ação governamental. 

A fórmula "Desenvolvimento e Segurança", ampliando, afinal, e atualizando, 
ao estilo semântico dos novo.s tempos, o •expressivo lema de nossa Bandeira, 
constitui a essência doutrinária da Revolução de 1964, como tem sido muitas 
vezes r-episado e longamente enfatizado, embora perdurem dúvidas e incom
preensões quanto ao entendimento justo de ambos os conceitos e ao reLaciona
mento que estreitamente os en·aça. E, em particular, quando se chega a entrever, 
naquele lema essencialmente dialético, o absurdo confinamento ideal das Forças 
Armadas ao âmbito restrito da Segurança Nacional - cmo se este não fora da 
re_sponsabilidade, também, d·e toda a cidadania civil ·e como s·e, por outro lado, 
nao S·e dev·esse à Marinha, ao Exército e à A.leronáutica mUito do que se tem 
realizado, de longa data, e ainda ora se realiza, no amplo se.tor do desenvolvi
mento do pais - indústrias, estradas, transportes, comunicações, educação e o 
mais que seja. Nem se olvide que a e·as cabe profundo reconhecimento por 
ter.em sabido, em hora terrív·el da nacionalidade, violentarem-se a si mesmas, 
em sua básica formação disciplinar e hierárquica, para, coesas, restabelecer a 
ordem, salvar as instituições e criar a estrutura política e social que propiciou o 
clima em que vic.eja, pujante, o atual progresso do país, e por terem, pela vigi
lância persistente •e penosa atuação ulterior, preservado essas realizações, con
tra todas as investidas da subversão. 

A Segurança Naciona: longe está, na verdade, de ser apenas segurança 
militar, escudada nas armas. Em sentido mais amplo é, realmente, a capacidade 
moral, espiritual e material d·e um povo ·em sobrepor-se à:s forças antagônicas 
que lhe tolham o caminho do des·envolvimento, do bem-estar ·e da grandeza. 1!: 
evidente que, sem Segurança, não haverá como promov.er-se o Desenvolvimento, 
mas, d.e outro lado, é também evidente que certo grau de Desenvolvimento seja 
imprescindível à própria Segurança Nacional, sem que esta, entretanto, venha 
a ser ·elevada a um plano superior ao daquele. O De.senvolvimento tem lndis
cutív.el dominância, de todo essencial, enquanto a Segurança constitui simples 



-261-

condicionamento seu, que em situação de crise pode todavia, assumir, transito-
riamente, posição predominante. ' 

Oabe a ênfase, portanto, ao Desenvolvimento Nacional - desenvolvimento 
pa.ra o homem e para seu grupo social - o homem inserido simbioticamente 
no seu contexto sOcial, o gmpo visando em última análise ao bem-"estar dos 
indivíduos que o integram e vivificam. ' ' 

Sob o lema "Desenvolvim•ento e Segurança" e adota.ndo uma Estratégia. que 
se fundamenta no caráter essencialmente integrado do desenvolvimento social 
e que saiba guiar as opções no tempo e no espaço e entre vários domínios de 
a-plicação, entre campos e setores diversos, ·a Doutrina de nossa Revolução com
pleta-se com uma metodologia para a ação, necessariamente baseada na "Auste
ridade" e na "Honestidade de Propósitos" e caracterizada pela "Radonalidade". 

Buscando interpretar, na sua essência e em sua hierarquia, as genuínas 
aspirações do povo brasileiro e reconhecendo-as como superiores valores sociais, 
aos quais lhes cumpria ajustar a ação do EstaC:o, souberam os governan:t.es revo
lucionários dar um tratamento racional à gestão da coisa pública. E, sem dúvida, 
a maior contribuição da Revolução de 64 ao estilo da politica governamental 
tem sido o uso de toda a raciona:lidade .possível, no processo de decisão, no pliai
nejamento metódico, na execução e controle da ação. Se isso, por si, não asse
gura o ac•erto e o êxito, reduz ·em muito a possibil:dade de ·erros e fracassos. 
oferecendo meios de oportunos reajustamentos e correções. 

Por isso mesmo, os gdv.ernos revolucionários sem exe·cução, timbraram em 
valorizar a técnica e, juntament·e com o político - o homem votado pelo povo 
por seu mérito e ca·pacidade de persuasão. valorizar o técnico - o homem esco
lhido pelo administrador peor sua espec:alização e competência. 

Nessa ordem de idéias. tenciono. de fato. seguir as grandes linhas das pro
gramações levadas a efeito pelos três últimos governos, notadamente as do 
atual, com o propósito básico de assegurar a melhor continuidade de ação, ao 
longo da ampla avenida de progresso revolucionário que tão corajosamente vem 
sendo rasgada. 

É meu :propósito, pois, levar ruvante, inicialmente. a execução d·O· I Plano 
Nacional de Desenvolvimento. aprovado pela ARENA por seus rerpresentantes 
no Congresso e cuja vigência. inclusive ampliações nele introduzidas, se estende 
ao ano de 1974. 

Esse Plano, convém recordar: 

- tem em vista desenvolver integralmente a Nação, criando uma economia 
moderna. competitiva e dinâmica e rearzando democracia ·econômica, social, 
racial e política. ccm:cante a índole brasileira; 

- fixa metas estratégicas setoriais altamente significativas de Educação, 
Saúde e Saneamento. Agricultura, Abastecimento. DeseJ.?-Yolvimento Cientifico 
e Tecnológico, Indústrias Básicas Mineração. Energia Eletrica Petróleo. Rodo
vias, Navegação. Comunicações, Habitação e Desenvolvimento Urbano. e dá ex
traordinário vall'lr a . .., E'.sforro ele integracão . .oe,ia na r'imensã-o regional, com 
o PIN. o LP!RO'I'ER.IRA o PRODOF.STE e o P.ROVJ\ILE, seja na dimensão social 
com o PIS o PASEP e o- PRORURAL; 

- tem como pr.essupostos: a ampla disseminação dos resultados do pro
gresso, alcançando todas as classes de renda e todas as regiões; a transformacão 
social. para modernizar as instrituições. acelerar o crescimento distribuir melhor 
a renda e manter uma soci-edade aberta: a estabilidade politica. para realizar 
o desenvolvimento sob regime democrático; a segurança nacional, interna e 
externa. 

Nossa ação futura deverá ser a de prosseguir na mesma trilha obedecendo 
a essa mcsni.a filosofia de governo, a essa mesma estratégia de desenvolvimento 
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integrado •e a essa mesma metodo-logia racional alicerçando o êxito, em grand3 
parte, na continuidade. 

Nos primeiros meses do novo governo, dar-se-á forma ao projejto do "ll 
Plano Nacional de Desenvolvimento", a ser submet~do à aprovação do Poder 
Legislativo para vigorar a partir do ano de 1975. Gertam.ente CIOnterá inovac:ê·es, 
ditadas pelas circunstâncias e, sobretudo. possibilitadas pela e'Volução, pelos 
resultados gradativamente alcançados e que poderã.o permitir ao govreno novas 
opções. 

O êxito das realizações nacionais, como todo êxito. não traz em si mesmo 
a frrugilidade das coisas necessariamente perecíveis, mas cria, intrinsecamente, 
novos problemas ou dilemas, por vezes mais difíceis ainda. E tanto mais quanto 
maior for o dinamismo do processo de mudança social. 

Um país como o Brasil que ora queima etapas em seu desen'vo·lvimento aJce
lerado e poderoso, saído já do rol indiferenciado das nações subdesenvolvidas, 
mas ainda por ingressar no círculo r.estrito das sociedades mais afluentes, terá 
fatalmente, em sua marcha ascensional. c·omo companheiras indesejáveis mas 
lnarr.edáveis, incompreensões e desconfianças. 

Senso de responsabilidade como grande nação adulta cuja voz já se faz 
ouvir, espírito de sadia oolaboração. aberto aos problemas ecuménicos da paz e 
do progresso, convicção do dever de participar também da ajuda mútua entre 
os povos crença na solidariedade continental que se alicerça no imperativo 
geográfico e na história de vários séculos - dervem inspirar-lhe o ro·teiro a 
seguir, neste mundo intranqüilo e pel".Plexo de nossos dias. Mundo em l."earti
culação crítica para novo sistema mltipolatr de equilíbrio de· forças, sob a amea
ça .do terror nuclear ainda bipolarizado, e em fac·e do surgimento no cenário, dan
tes r-estrito aos estados-nações, de novos protagoni.s:t.as singulares, as grandes 
cmpre~as mrltinac:onais - cujo potencial para o bem, ou talvez para o mal, 
ainda nso nos é dado avaliar. 

Eis por aue a Seguranca é e será, talv·ez em ·esca.la maior, condição essencial 
ao próprio Desenvolvimento da Nação, fundamentando ambos - o desenvolvi
mento •e a segurança - uma política externa responsável. 

Por outro lado aquém fronteiras, ao calor desse ·progresso efetivo qu.e 
estimula e a todos contag'a despertam, vivazes. exp-ectativas antes dormidas 
na estagnação e desesperança do passado. Constituem, sem dúvida, potentes 
alavancas de motivação ao t.rabalho e ao• proc·esso criador mas, ·por mais justas 
que em si mesmas o sejam. situam-se normalmente. bem além das possibilidades 
imedlatas ou próximas. sempre limitadas. Preveni-las, aquietá-las, encaminhar
lhes a enecrgia vital num sent;do construtivo e mais nobre, impedir que sejam 
exploradas ardilosamente pelos que pretendem subverter as instituições, será 
também um imr.erati'Vo de segurança que o de•s.envolvimento so•bretudo quando 
acelerado por si próprio requer. 

Assim, nessa dupla perspectiva, tanto introsnectiva como extroversa a soli
dal'i·erlade d·e sent'rmentos 'e· a união consciente de· propósitos em pról da Pátria 
comum. pairando bem acima de quaisauer divergências ocasionais, constituem
se de fato no indispensáve~ cimento à integração nacional crescente, sobre a 
qu'al nos cabe construir um futuro de grandeza. 

A .portentosa construçã,o, desse futuro realizar-se-á necessariamente. no qua
dro do nosso· regime democrático que - convém aqui destacar - obedece·, entre 
outras, às regras fundamentais: do atendimento das aspirações do povo em 
geral, excluindo o dominio de inter.esses de indivíduos, grupos, classes ou l."egiões; 
da representatividade com organização partidária de natureza prural; e da 
substituição periódica do supremo mandatário, o Pr-esidente da República. 

Tal regime contudo é suscetív·el de natural desenvolvimento, em decor
rência de possibilidad.es ou necessidades que venham a ser criadas rpela se:gu
rança e pela evolução• social. 
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Ko aper!eiçoamento do regime e, 'pois, das estruturas pertinentes, dev.er
se-â, entretanto, evitar o mero formalismo, impedir o retorno ao ;passado con
denado e não abdicar das prerrogativas ou poderes que foram atribuídos ao 
Governo, enquanto essenciais à realização dos objetivos concre:tos e específicos 
que lhe cumpre perseguir para a segurança social. econôm1ca e polítioa dos 
brasileiros. As mcdificações n€cessitam ser realísticas e oportunas. com fran
quias que tenham, como contrapartida necessária a responsabilidade efetiva, 
e corresponder incontestavelmente à nossa índole e à vontade polit'ca da Nação, 
iz:teressada, sobretudo, em que se não quebre o clima de tranqüilidade indispen
savel ao pleno rendimento de seu labor o-rdena.do e produtivo. Resultarão, basi
camente. de progressos que se realizem na educação de nosso povo e na sua 
sadia motivação politica. tarefa, esta última, de.pendente em larga escala, da 
ativ:dade das organizações partidárias. 

Os partidos políticos - tanto do governo como da oposição, cada qual no 
papel que lhe cumpre d·esempenhar - são essenciais ao estilo de vida demo
crático, como veículos excluivos da particilpação do Povo na organização do 
Poder e como responsáveis pela autenticidade do sistema representativo. A 
eles cabe, pelos seus Princípios e Programas, pelas lideranças em todos os 
níveis de atuação. pela perseverant·e dedicação à causa pública, pela contínua 
renovação de valores e of·e·recimento de oportunidades. particularmente aos 
jovens, e pelos padrões de comportamento politico. concorrer decisivamente para 
o aperfeiçoamento da estrutura política nacional. 

Com estas idé1as, que sing.elamente expressam a suma do p€nsamento polí
tico que me inspirará a ação se •eleito pelo voto majoritário do· Colégio Elei
toral com o endosso decisivo da AR.EN'A. eu vos conclamo à tarefa magnífica 
da construção nacional que não se pode nem se· deve interromper. antes impul
sioná-la, decididos; e, através da ARENA. partido líder que empunha a ban
deira da nossa Revolução de 64-, eu conclamo, em verdade, todos os brasi'leiros, 
sem distinção de· classes. de credos de profissão ou de berço. a juntar esforços 
e confluir vontades nessa obra criadora em que. segundo a palavra: do· eminentle• 
PrP.sidente Emílio Garrastazu Médici, "a nação. sem qualquer abalo. continuará, 
em clima de tranqüilidade social e politica. a trabalhar pelo seu progresso, tpelo• 
seu bem-e.star e pela sua f·elicidade". 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Item 2 

Votação em turno único. do Requerimento n.0 179, de 1973, de auto
ria dos Srs. Senador·es Lourival Baptista ·e Ruy Santos, solicitando trans
crição. nos Anais do :Senado Federal, dos discu11sos ~:proferidos pelo 
Senador Daniel Krieger e D-eputado Emanuel Pinheiro. na Sessão de 
Abertura da Convenção Nacional da ARENA, no dia 14 do corr.ente, e 
do.s discursos do Depu;.ado Aureliano Chaves e Senador Petrônio Por
tella. na Sessão d-e Encerramento da referida Convenção, realizada a 
15 do corrente mês. 

Em votação. 
Concedo a palavra ao nobre· Sr. Senador Lourival Baptista. para encami

nhar a votação. 
o SR. LOURIVAJ.- BAPTTSTA- Sr. Pre.sir"·ente. na Sessão de 17 do corrente 

encaminhei à Mesa com honrosa solidariedade do nobl'le Senador Ruy Santos 
requerimento .~olicitando a tran.scriç5o em nossos Anais.: de di~cursos proferidos 
nas Sessões de abertura e encerramento da Convençao NaClonal da AiR.EINA 
que consagrou os nomes dos em'nentes brasileiros Ernesto Oeisel e Adalbe'l'to 
Pereira dos Santos, como candidatos à Presidência e Vice-Presidência da Rletpú-
blica. 

Na instalação da Convenção. coube· ao ~oss<! ilustre e estimado colega 
Senador Danial Krieger saudar. em nome da d1~eçao do P~rtido, os co~vencio
nais que, em número excepcional. atenderam a convocaçao do Diretorioo Na-
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clonai. S. Ex:.a. não se limitou a uma saudação protocolar; foi bem mais long~~ 
e mais fundo. Proferiu um discurso em que conceitos doutrinários embasaram 
legítimo e necessário apel.o à unidade partidária e a uma tomada de consciência 
democrática sob as inspirações dos ideais revolucionários. 

Foi um discurso oportuno, bem concebido e, sob todos os aspectos, feliz, e 
não tenho dúvida de que terá encontrado a mais ampla e sólida repercussão 
entre os convencionais. E o nosso Partido há de corresponder às esperanças, 
às nobres e sábias ins·pirações que· motivaram esse pronunciamento. 

A palavra do Plenário foi traduzida pelo jov-em Deputado mato-grossense 
Emanuel Pinheiro, que bem destacou o• significado da escolha do Senador 
Daniel Krieger e a homenagem que sua pres·ença na tribuna representava à 
memória do saudoso Presidente- Filinto Müller. 

Na sessão de encerramento, o Deputado Aur.eliano Chaves. soube expressar, 
com lucid-ez e clareza, a confiança d'e nosso Partido em seus candidatos. aos 
quais caberá a árdua, difícil e nobre tarefa de assegurar a continuidad.e da 
missão até aqui cumprida, sob o Comando de Castelio Branco, Costa e Silva e 
Emílio Garrastazu Médici. 

Ainda sob a forte impressão das palavras corajosas e patrióticas do Gen'eral 
Ernesto Geisel o ilustr-e Presidente Nacional da .A[&ENA, Senador Petrônio Por
tella soube dizer ao Partido e à Nação o quanto representamos como força polí
tica atuant-e e disciplinada, no trabalho comum pelo incessante engrandeci
mento da Pátria. 

Esses :pronunciamentos, em conjunto. marcam atitudes e revelam uma 
tomada de posição. Necessário é que se incol"p(>re aos nossos anais, onde serão 
test-emunho vivo e eloqüente das perpectivas que a ARENA, fioel às suas respon
sabilidades abre para o prosseguimento da obra revoluc;onária e. assim, o 
aperfeiçoamento das instituições democráticas. 

~ssas, Sr. President-e. as razões aqui expostas, de forma sing:ela e sóbria, 
como convém a pronunciamentos tão mareant-es, que levaram a aprese11tar 
este requerimento, apoiado pelo eminente Senador Ruy Santos e que me deu a 
convicção de· apoio unânime do Plenário para a sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Serão feita.s as transcrições solicitadas. 

Discurso proferido pelo Sr. Senador Daniel Krieger, na Sessão de Abertura da 
Convenção Nocional da ARENA, no dia 14 do cor~ente, que se publica nos termos 
do requerimento n. 0 179/73, de autoria dos Srs. Senadores Lourival Baptista e 
Ruy Santos. 

"Senhores Convencionais 

O president-e· nacional da .A.RENA designou-me para vos saudar. 

Se o discurso que profiro ficasse adstrito a dar-vos as boas-vindas .. seria 
necessário. 

A alegria por este conclave tranluz nas fisionomias e se exterioriza nas 
efusões dos encontros. 

As palavras jamais superariam esoas e~pontâneas manifestações dos senti
mentos. 
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Não obstante isso convictos d·~ qu~ elas devem ser usadas não .para esconder, 
mas para rev.elar o pensamento, queremos, também, exprimir a emoção que 
nos domina ante a presença dos companheiros que d·e todos os recantos da 
Pátria, acudiram à convocação do Partido. para cumprir o dever cívico de 
eleger o_ novo Presidente da República, p-ois, em verdade, a sua esC?lha pela 
Convençao de nosso Partido representa a sua eleição cabendo ao Colegio Elei-
toral ratificá-la. ' 

No desempenho• do desvanecedor mandato. devo, por isso, ir um pouco 
além, sem, todavia, ultrapassar os limites da delegação. 

Não suponho inadequado aqui examinar em síntese ·esquemática, a orga
nização, a unidade e a missão do nosso Partido. 

A sua criação foi uma exigência da Revolução de 64 e da ciência política, 
que sustenta que "os Partidos são a obra viva da .política moderna. sem embaTgo 
de alguns esque~s que e~a.s constituem a principal via para o estudo do pen
samento e da pratica politica dos nossos di•a:s". 

Os Partidos atuais, adverte Maurice Duverger, se distinguem principal
mente, pela sua organização. pois esta tende a tornar-se um elemento essencial 
da ação partidária, de sua influência e do seu papel. 

Cumpre-nos, assim, aprimorar a estrutura do· nosso Part!do que apesax 
das vitórias conquistadas, ainda não alcançou a sua plenitude. ' · 

Para atingir ess·e obj.etivo, rufigura-se-nos imprescindível consolidar a sua 
unidade. 

As agremiações e:xtintas devem ser proscritas para todo o sempre da me
mória dos arenistas como fantasmas perturbador.es da coesão pa'l'tidária. 

O passado· não volta e os que continuarem olhando para trás petrificar-se
ão, como a mulher de Ló. 

A lenda de Fênix não mais se repet3. Na~da ressurge das cinzas. 

As sequelas dos erros dos agravo.~ e do.c; ressentimentos. fatores de desa
gregação devem ser recobertos pelos ar:enistas com o "véu do eterno esqueci
mento." 

Oonsolidada em sua unidade e completada em sua organização, a ARENA 
seguirá pa'I'a a etapa definitiva: a formulação de1 uma doutrina, na qual ·não 
poderá deixar de atender à sábia orientação de N:eumann: 

"Se eu pudesse extrair alguma tese fundamental do conjunto dessas análises 
passadas e presentes. seria, certamente. a impressão de que as funções, e,. por
tanto·, a missão dos Partidos políticos não têm feito mais do que variar nesbe 
século, em que a política, a escala pessoal, nacional e internacional, converteu-se 
em nosw signo. Para usar outras palavras: estamos vivendo em uma época de 
crises e decisões que naturalmente afetam a todas as pessoas em graus e dimen
sões diferentes, e declama, conseqüentemente, dos diversos sistemas partidários, 
que respondam às necessidades de suas nações. 

Entretanto apesar cessa.s grandes diferenças, bem poderia ser que a socie
dade moderna de massas, em sua e:xpressão global. impusesse a todos um inte
resse mais profundo pelo domínio público de nossa ida. o que, a seu turno, se 
vislumbraria na transformação que sof~eram os Partidos. desde umas organi
zações pouco firmes de representação lndividual até os poderosos Partidos de· 
integração social. E mais, aceitando ·esta fatal interpretação de nossru e·xis
tência pessoal, nacional e internacional, quiçá seja ainda mais importante reco
nhecer que o futuro do mundo ocidental depende de nossa capacidade :Para 
conceber um conc·eito de Partido que não destrua, a'O cum,prir com a função 
de integração social, as tradições fundamentais da liberdade humana e a res
ponsabilidade· individual." 
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Meus correligionários: 

Partidos sem doutrina e sem dil'etrizes são conglomerados a serviço da 
demagogia, da subserviência ou d·e interesses que não se enquadram na auste·ri
dade de uma filosofia política. 

E sem Partidos autênticos a democracia jamais passará de mera ficção, 
pois eles são os instrumentos necessários à validade e à sobrevivência do sistema. 

O nosso é um Partido de doutrin:::.. Na atualidade, dispõe de uma carta de 
princípios inspirada nos ide·ais !'evolucionários e demo<!ráticos. 

A missão do Partido está anunciada no discurso que o seu primeiro PIIesi
dente pronunciou ao término de sua inaugural Convenção: 

"CUmpre-nos, na qualidade de presidente da Aliança Renovadora Nacional, 
antes de encerrar esta sessão de· instalação, expor ao povo brasileiro, sinteti
camente, a missão r-eservada ao Partido que hoje inicia as suas atividad·es, e 
que, sob a inspiração dos ideais revolucionários, propôs-se cri~r no País condi
ções morais, econômicas. jurídicas e sociais capazes de proporcionar e garantir 
uma verdadeira democracia. 

Este foi o compromisso da Revolução para com o povo. E desse compromisso 
não se afastou a ação r·evolucionária. 

O movimento, que se organizou com o objetivo de resguardar a democracia, 
a moral !pública e a ordem social cristã, não esqueceu, no dia da vitória, os ~rin
cípios p-elos quais lutara." 

Finda -essa singela explor~ão, feita. em verdade, com o obje·tivo de proceder 
a uma exortação à coesão partidária. encerro este pronunciamento página de 
Lamennais: 

Um viajante deparou num ínvio caminho de montanha com uma pedra, 
obstruindo-o. 

Em vão tentou removê-la. 
·Desesperado, sentou-se. 
OUtros foram chegando e, individualmente, sem sucesso, tentaram afastar o 

obstáculo. 
O temor dominava. A noite descia. Os uivos de lobos se faziam ouvir. 
Um dos viajantes convidou os outros a orarem, rogando a Deus por uma 

solução. 
Depois da prece, exclamou: 
- Vamos fazer um .esforço em conjunto para desimpedir a estrada. 
A cooperação alcançou o objetivo visado: a pedra foi removida. 
Meus companheiros da ARENA, lembrai-vos sempre desse sublime ensina

mento: "'Ninguém detém aqueles que caminham juntos". 

Discurso proferido pelo Sr. Deputado Emanuel Pinheiro, na Sessão de Abertura da 
Convesção Nociosal da ARENA, no dia 14 do corrente, que se publica nos termos 
do requerimento n.0 179/73, de autoria dos Srs. Senadores Lourival Baptista e 
Ruy Santos., 

Senhores Convencionais, 

O gesto do ilustre Senador Petrônio Portela, presidente nacional do nosso 
Partido, designando Vossa Excelência, Se>nador Daniel Krieger, para em nome 
da Aliança Renovadora Nacional, saudar os convencionai.s que hoje aqui se reú
nem, conferindo a Mato Grosso a insigne honra de traduzir o sentimento d& 
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gratidão dos cor·religionários de todos os quadrantes da pátria, reveste-se de 
um ~ignificado altamente especial, com acentuada dose de reconhecimento e 
afeiçao . 

. Reconhecimento, porque, muito acertadamente, numa demonstração de ine
qUlvoca justiça, foi buscar entre tantos valorosos expoentes da vida política bra
sileira, incorporados ao nosso Pa;rtido, a figura do eminente Senador do ruo 
Grande do Sul, que teve a honra de .'ler distinguido pelo grande estadista Ma
rechal Humberto de Alencar Castello Branco para organizar e presidir o Partido 
que, servindo de suporte básico à política da Revolução, tantos e relevantes ser
viços têm prestado a nossa pátria, ao long.o da última década. 

A ele c9ube a árdua missão de reunir elementos das mais div·ersas procedên
cias partidarias, congregando valores e superando, com a sua habilidade e inte
ligência, as antigas dissenções regionais, ·e fazendo prevalecer, acima de inte
resses pessoais, os superiores interes.s·es da coletividade brasileira. 

Reconhecimento, igualmente, afetivo, porque dentre tantas delegações de 
Estados de importância política mais acentt~ada, distinguiu Mato Grosso para ser 
o intérprete do agradecimento de todos os convencionais aqui presentes. 

Vemos, neste gesto, não apenas uma deferência a um Estado ou a uma 
região, a uma Arena regional coesa e unici.a sob o comando do ilustre Governa
dor José Frageli, mas, fundamentalmente - e isto nos emociona sobremaneira 
- uma homenagem que o Partido presta nesta noite ao saudoso e inesquecível 
Senadcr FEint::l Mlmer, que tombou lutando pelos ideais da Revolução. 

1!: como se ele aqui estivesse, senhores, com o coração transbordante de 
felic~d::tC:.::·, c..bra~ar.C:-o a kdos .e participando da nossa alegria, com aquela ama
bilidade que semp·re o caracterizou nos seus 40 anos de vida pública, a serviço da 
pátria e da gente brasileira. 

Convocados, aqui estamos, senhor presidente, os convencionais de todas as 
unidades da Federação brasileira, para cumprir o dever politico-histórico de 
indicar os nomes dos eminentes patrícios Generais Ernesto Geisel e Adalberto 
P·ereira dos Santos, bem como a,s.:.egurar à Vossa Excelência que a ~ança. ~
novadora Na.cional está unida e coe;sa como se depreende deste espetáculo ClVlCO, 
para dar aos futuros mandatári·os do país a. mesma sustentação política, pa
triótica, leal e sincera que vem dando ao extraordinário Presidente Emílio Gar
rastazu Médici, cuja obra de restauração do país ficará marcada para sempre, 
na memória e no coração de todo> os brasileiros. 

Em nome de todos os convencionais aqui presentes, quero, por fim, agrade
cer a saudação sincera que nos dirigiu o eminente Senad?r Daniel Krieger, cuja 
presença no cenário político nacional tem honrado ~ R1o G~ande. do Sul e as 
mais nobr·es tradições brasileiras. E em meu nome, nao podena deiXar de agra
decer à ilustre delegação de Mato Grosso. de modo especial. ao Governador do 
Estado e ao presidente do Partido que. no meio de tanta.s figuras exponencias, 
escolheu o nome do seu mais modesto •companheiro, para, titulando-se desta 
honraria, dirigir o agradecimento de todos os convencionais do país que aqui 
vieram cumprir com o seu dever." 

Discurso proferido pelo Sr. Deputado Aureliano Chaves, na Sessão de Encerramento da 
Convenção Nacinal da ARENA, que se publica nos termos do requerime11to 
n.0 179/73, de autoria dos Srs. Senadores Lourival Baptista e Ruy Santos. 

"Senhores Convencionais, 
Compreendo a grandeza da tarefa qu·e me foi deferida, pelo ilustrt:> presi

dente nacional da Arena S·enador Petrônio Portella. 
' 

Percebo a natureza das responsabilidades, que me impõe a inv·e.>tidura de 
saudar V. EX.1", Senhor General Srm.!sto Geisel, e seu eminente companheirc, 
General Adalberto Pereira dos Santos. 
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·Responsabilidades, que tanto mais se fazem maiores, quanto deve, neste 
instante, ser intérprete fiel e sensível de meu Partido. 

Creio de meu primeiro dever fazer ~entir a V. Ex.ati a alegria de que todos es
tamos possuídos de os ver candidatos da Aliança Renovadora Nacional a Presi
dência e Vice-Presidência da República. É que a essa alegria se associa a 
tranqüila convicção de que o fortalecimento dos Partidos políticos, essência 
dos regimes democráticos, deve e~truturar-se na solidarieda:de, que decorre da 
participação. 

Senhores, 
Os ideais da Revolução de março de 1964 tonificam-se à medida em qu.e dela 

nos distanciamos no tempo. 

Resultante de uma perfeita identicade entre civis e militares, irmanados 
pelos valores cristãos •e democráticos de nos.so povo, vem a Revolução, atravé~ de 
uma continuidade sistemát1ca, guiando o Brasil para o seu grande destino. 

Ao P.residente Castello Branco, cuja memória cultuamos cheios de reve
rência e admiração, coube a duradoura missão, que somente os estadistas podem 
realizar, de moldar-lhe os rumos, preservando-a dos desequilíbrios e dos excessos 
e assegurando-lhe a exata sintonia com as suas inspirações matrizes. 

Ao seu Governo o Brasil há de creditar sempre estas benemerências: 
- Dissolução do dispositivo comunista, que os ameaçando, ameaça todo o 

continente 
- restabelecimento e manutenção da ordem pública; 
- restauração da dignidade, da moralidade e da austeridade da admini.s-

tração; 
- abrandamento gradual da inflação; 
- recuperação do crédito no exterior. 

o saudoso Presidente Costa e Silva, a quem a morte noo permitiu completar 
a obra, realizou o significativo esforço de continuidade revolucionária, dando ní
tida cadência ao desenvolvimento emergente, t·ornado possível pelo seu an
tecessor. 

Hoje o país, sob a lúcida e séria direção do Presidente Médici, encara o seu 
desenvolvimento com ,:.egurança. 

Mudaram-se os vetares de nossa economia. Os índices de crescimento de 
nosso produto interno bruto, aliados a ta."':as controladas e decrescentes de in
flação, já nos colocam ao nível das 20 nações mais promissoras do mundo. 

Mas a lucidez e a seriedade, com que o Presidente Médici vem conduzindo 
o país, encontram, no respeito e na estima, o que o povo lhe devota, sólido re3-
paldo. 

Respeito ao Chefe de Estado que, em nenhum momento. se distanciou da dig
nidade e da a.usteridade. 

Estima ao cidadão que, mantendo-se na altitude de seu cargo, identificou-se 
<X?m a alma singela de no~o povo e, em cuja familia exemplar, cada brasileiro 
ve, a todo momento, refl.et1das as virtudes que lhe são mais caras. 

Esses fatos conv·ergentes fizeram com que o Brasil pudesse assistir a uma 
tranqüila evolução do processo sucessório. 

Afirmo, sem receio de equívocos, que a candidatura de V. Ex.1\ Senhor 
General Ernesto Gelsel, nasceu espontaneamente, como result3JCI.o de um con
senso geral, e encontrou em seu companheiro, General Adalberto Pereira dos 
Santos, o complemento para que juntos possam enfrentar os desafios de um 
Brasil grande. 
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Consenso geral, que o Presidente d~~ República, como o chefe natural d~ 
nosso Partido, tão bem interpretara. Que esta Convenção confirmou de maneira 
inequívoca, e que confere ao processo de indicação um sentido marcadamente 
democrático. Sentido ~emocrático, que tem na renovação de valores em termos 
de unidade de pensamento, de continuidade na ação sem ambições persona
listas de continuísmo, a sua mais alta m ... -pressão, sendo isto o traço singular 
do movimento rP.volucionário de 1964. 

Dir-se-á, Senhor Genel'al Ernesto GeLSel. que na trua sensibilida-de de 
homem público experimentado, na sua respeitabilidade de militar ilustre e no seu 
talento de homem de empresa, emadurecido na vitoriosa administração da Pe
trobrás, residem os ingredientes que o tornam o Chefe de Governo para o Brasil 
atual. 

Desde o seu ingresso na antiga Escola Militar de Realengo em 1925 até o 
exercício das elevadas funções de Ministro do Supremo TribU:nal Militar, em 
1967, sua vida tem sido pontilhada por 11ma ilimitada dedicação ao Brasil. . 

O brilho de sua inteligência rotulou, no Exército, todos os cursos que fre-
qüentou e as comissões que desempenhou. · · 

A sua passagem pela chefia do Gabinete Militar do primeiro GOverno da 
Revolução, ·em que teve ativa participação, como oficial de Estado-Maior; foi 
relevante. 

No Superior Tribunal· Militar, a exemplar dignidade a independência nas 
atitudes e o profundo senso de justiça foram as constantes de seu comporta
mento. 

A sua vocação administrativa se evidencia desde logo. 

Ainda moço, após a Revolução de 30, em que atuou com destaque, exerceu 
de maneira eficiente, as funções de S.ecretário d·e Esta:do na Paraíba, promo
vendo-lhe a recuperação económico-financeira. 

Mas é na área do petróleo que as suas excepcionais qualidad·es de adminiS
trador se fazem sentir. 

A sua ação como presidente da Petrobrá.3 se devem:. 
- O desenvolvimento geral da empresa, com extraordinária expansão, nos 

principais setores de exploração, refino, transporte e ·comercialização; 
- grande impulso na exploração de nossa plataforma continental; 

- criação da subsidiária de distribuição, que, hoje, já alcançou destacada 
posição ·entre suas congênere.5, no mercado nacional; 

- lançamento das ativida·des da Petrobrás no exterior, com a criação da 
Petrobrás Internacional - Braspetro - com grandes perspectivas; · 

- extraordinária expansã.o da indústria petroquímica, notadamente com ·a 
implantação do pólo petroquímica do Nordeste, na Bahia, e a consolidação do 
pólo petroquímica de São paulo; 

- criação e implantação da Petros (Fundação Petrobrás de Seguridade So
cial) para suplementar pensões .e aposentadoria.s dos empregados da Petrobrás 
e subsidiárias a par de promover outras atividades assistenciais de proteção à . ' saude e bem-estar social; 

- reorganização administrativa e consolidação econômico-financéira da 
empresa; 

- garantia sem solução de continuióad·e, do pleno aba.stecimento de deri
vados de petróléo, em todo o território nacional. 

Anima-nos. assim a certeza de que t~::remos cm V. Ex.''-, um firme c·ondutor 
deste grande Pais, cujos problemas .se tornam cada vez mais inquietantes, na 
proporção em que caminhamos, celeremente, para o vertiginoso destino de Na-
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ção plenamente desenvolvida. Dentre e.ss.es problema3, pela complexidade ~o 
universo que o envolve, está o da qualidade de vida do povo. ~roblem~, que s~ 
contingências normais das sociedades dinâmicas. O desenvolv1mento nao os eli
mina, muda-lhes a natur·eza, tornando-os mais sofisticados. Apenas a estagna
ção é que gera o perigoso sentimento da ausência de problemas. 

Daí a formidável dimensão do encargo de V. Ex.11, para c~jo êxito, no de
sempenho, não há de faltar-lhe o entusiástico apoio da naçao e, no que lhe 
couber, do seu Partido, no nosso Partido, a Aliança Renova~ora Naciona:l. Ap~io 
que há de traduzir-se na solidariedade franca, leal, nasc1da da part!cipaçao, 
que gera a co-responsabilidade. 

Creio, Senhor General Ernesto Geisel, que ao verdadeiro h<J:_mem púl'lico, ao 
autêntico politico, deve caber um legítimo papel na elaboraçao de um plano 
naeional. 

· Sentimos a injustiça e tendenciosa dt:fonnação, que alguns insistem em im
primir à vida política. Deformação que começa por considerá-la o próprio desen
gano e termina por inquiná-la de inútil, de vez que os expoentes da tecnologia 
estaria reservada a sábia direção política. 

A .essa verossimilhança corresponde uma total ausência de veracidade. 
Aos técnicos cabe a tar.efa válida de estudar e propor soluções viáveis. Aos 

políticos, optar por aquelas melhor afinadas com os legítimos anseios do povo. 
Não se pretende que a ·construção das nações s.eja obra exclusiva dos po

líticos, mas, sem eles, isto não seria pos.síYel. 
A história é rica em exemplos d·e homens públicos, cujas vidas, .em determi-· 

nados instantes, se confundiram com a própria vida de s·eus paíSes. 

No Brasil, esses vultos não são poucos. Para mim, eles encontram na figura 
do soldado-estadista Duque de Caxias uma admirável sínte.:·e 

Soldado, que não experimentou a amargura da d·errota ·e, cujas vitórias têm 
na marcha de flanco sobr.e a fortaleza de Humaitá 0868), talvez a mais empol
gante ação estratégica do continente. 

Estadista que sempre enxergou o Brasil nas suas autênticas dimensões, so
brepondo-se às lutas fratricidas e assegurando, com a sua visão politica, a uni
dade nacional, de que o Ponche Verde é eloqüente evo·cação! Assim, ao verdadei
ro homem público, não bastam as luzes da inteligência, a objetividade da análise. 
Carece ele, principalmente, das virtudes supremas da paciência. da tolerância, 
sob cuja égide toma decisões, aliadas à energia no ex.ecutar e sustentar a." 
decisões tomadas. 

Paciência, tolerância, energia que devem assegurar ao homem .público o 
firme propósito de fazer repousar a ord·em democrática d·entro de conteúdos 
éticos. A moral está na base da politica. Mesmo aqueles que supuseram afron
tá-la, como Maquiavel, o fizeram sob a in.:piraçiio de um sentimento ético, no 
caso, a unidade italiana. Se, por um lado, r.ecomendava a.o Príncip·e a adoção de 
meios amorais, por outro aconselhava as aparências da boa moral, como que 
convencido de que isto era o que o entendimento geral dos homens reclamava dos 
Governos. Esse conteúdo moral é tão intri.ns.eco à politica que a .ele todos devem 
subordinar-se. Ele é, invariavelmente, o inspirador do pensamento político, que 
norteia a ação dos Governo:. 

Aceitamos e não subestimamos a importância da racionalização técnica. o 
que não se deve é correr o risco de superestimá-la. Se o nível de vida o con
forto, o bem-estar social advêm de realizações e providências técnico-adminis
trativas, isto, entretanto, não é todo o btm comum. Há nesta a transcendência 
de elementos espirituais, que .extravasam o visível das realizac:ões materiais, para 
penetrar na insondável destinação dos homens. 

Perdoem-me por essa acanhada incursão aos valores do espírito. A ela me 
aventurei, porque me dirijo a hom2ns de espírito, certo, porém, de aplicar-se-me 
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a advertência de Northcote Parkinson, contida no prefácio de sua obra: L'Evo
lution de la Pensée Politique: II pense dans Ies limites du monde qu'il con.nait. 

Compreendemos as coordenadas que posicionam o mundo contemporâneo. 
Não temos ilusões de que a demoeracia como Jefferson a qu-eria, apoiada. no con
ceito de um Estado diminuído, cede lugar a novas realidades, modernamente 
ditadas, pel~ democracia, sustentada por. um Estad-o social forte. Estado social, 
que, dando enfase ao todo - a sociedad-e - deve ter na parte - o homem - o 
vértice de suas preoeupações. 

Já caminhamos muito, desde 31 de marÇQ de 1964. 

A Revolução, embora não carregasse, de início, ·em sua bagagem, uma doutri
na política, inteiramente elaborada, trouxe uma determinação - evitar os erros 
acumulados em mais de 70 anos de República. 

· Com tal balizamento, demos início à exp·eriência de um regime representati
vo que, ajustado aos reclamos dessa fase de nosso pais, tende a adquirir os 
necessários contornos de um Estado democrático moderno. 

Sabemos ser, ainda, longa e árdua a caminhada, mas que será vencida. 

Sentimos os deveres inerentes à Al1ança Renovadora Nacional, como o 
grande Partido da. Rev-olução, e cujos ideais estão consubstanciados em sua 
carta de princípios. 

· Sabemos de sua co-resp·onsabilidade na permanência do espírito revolucioná
rio e que isto importa em idealidade e lealdade. 

O que não entendemos é que se confundam lealdade e fidelidade com perda 
de consciência e ausência doe virilidade na vida política. Assim se expre.ssou o 
Presidente Médici em discurso pronunciado na Convenção da Arena, em 20-11-69: 

•"Quero o fortalecimento dos Partidos, o trato altaneir-o das questões na
cionais, a div·ersidade nos caminhos. a convergência nos fins, sem que sa pen.se 
necessária a coalizão." 

Integrando-nos de corpo e de alma nessa luta pela grandeza da Pátria, co
locamo-nos, decididamente, ao lado de v. Ex.a., Senhor General Ernesto Geisel 
e de s·eu ilustre companheiro, General Adalberto Pereira dos Santos, e procla
mamos que as suas virtudes de homem público, de cidadão, e o seu talento de 
administrador nos dão inabalá V·el confiança em seu futuro Governo. 

. Para Charles K·ettering, "nada do que já foi construído, ergueu-s·e sem que 
alguém tenha sonhado com isso, alguém tenha acreditado que isso fosse pos
sível e alguém tenha querido que isso aconteces.5·e". 

Penso que todos sonhamos, acreditamos, queremos o Brasil cada vez maior, 
humano, cristão, feliz, d-emocrático. 

A V. Ex.a., Senhor General Ernesto Geis·el, como 4.0 Presidente da Revolução, 
mercê de Deus, ·estará reservado um papel relevante." 

Discurso proferido pelo Sr. Senador Petrônio Portella, na Se·ssão de Encerramento da 
Convenção Nacional da ARENA, realizada a 14 do corrente, que se publica nos 
termos do requerimento n. 0 179/73, de autoria dos Srs. Senadores lourival Baptista 
e Ruy Santos. 

"Este ato iSolene ultima, no âmbito partidário, um processo cujo resultado 
interessa a todos os b11asileiros. 

A palavra que vimos doe ouvir já não é de um simples candidato a pleite·ar 
os nossos sufrágios, mns do futuro Presidente da República. 
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Pela Importância eleitoral .e política da Arena, os candidatos que mereçam 
os votos do órgão máximo - a Convenção - terão ante ·si a vencer eUlipas e 
prazos juridicamente determinados, mas já estão, em termos poliotkos, ungidos 
pela confi·ança do povo que, nas urnas, vem fazendo sucessivamente majoritário, 
em quase todos os Estados brasileiros, o nosso Partido. 

Neste plenário repleto, não participou uma cúpula, divorciada do povo, pre
tensiosamente, em .seu nome falando. 

Aqui, se fizeram ouvir as vozes, autorizadas pe:o reiterado .apoio popular. 

Este colégio afirma eloqüente a democracia representativa, em ato que realça 
a transitoriedade dos gov•emantes na vida dos povos livres e demoeráticos. 

Fruímos os êxitos de um Gov·erno feliz - o do Presidente Médici. 

Não hOUVie lugar para o imediatismo como que se incensa o povo, sacrifi
cando a realidade pela ilusão. 

A Justiça chegou à Amazônia, e isso bem simboliza a força do binômio demo
crático: Gov·erno e Povo. o homem se promove em todos os recantos, pelas 
oportunidades da ·educação. o Nordeste •am•adurece .e acredita nos resultados da 
luta obstinada. Registram-se vitórias sobre a inflação, não obstante constituir-se 
prob1ema de todos os países. Ostentamos notáveis índices de desenvolvimento 
e vivemos sob o abrigo da paz. O imediatismo não substitui o definitivo e per
manente. 

Mas na hora do compromisso democrático, o Chefe da Nação deu início ao 
processo renovador dos quadros do Governo. 

Chef.e supremo do nosso Partido, com a autoridade politica que não se nega 
ao Chefe do Governo em nenhum país do mundo, fi.el à democracia, submeteu 
ao julgamento partidário os nomes do-s grandes brasileiros - Ern·esto Geisel e 
Adalberto Pereira dos Santos. 

Só nos regimes de grupos oligárquicos - pl'letensos protetores do povo e 
reais defensores de privilégios antiPOPul·ares - a lidemnça do mais alto titular 
do ·Poder não é exercida na sucessão, porque essa simplesmente não há. 

·E aqui ·estamos, senhores, del-egados de todas as regiões do País, para ex
p!1essar os ap·ausos a dois homens de EsUudo, provados na vito-riosa administra
ção de empresa e na difícil missão de juiz, saud.ados, por oradores da própria 
Oposição, como •excepcionalmente dotados para o exercício da Presidência e 
Vice-Presidência da República. 

Desde as Câmaras de Vereadores dos municípios mais distantes aos altos 
pLenários, das duas Casas do Congl'lesso, todos, ao longo de dois meses e~alta.ram 
Ernesto Geisel e Adalberto Pereira dos Santos. ' 

Tínhamos, portanto, antes da votação unânime e consagradora o apoio 
~al~ros:o do Par1t.ico à indicação oriunda da fonte legitima e aprovàda pelos 
orgaos, estatutariamente competentes. 

A Arena, ao cumprir o dever, sabe da importânci·a dos seus préstimos para 
o aperfeiçoamento, marchando pa11a o desenvolvimento, pelos caminhos da lei 
e da justiça. Cremos na :iberdade e lutamos, fortes e seguros, para defendê-la 
contra os que a invocam, na pretensão de serem livres para destrui-Ia. 

Defenderemos a socLed•ad·e aberta e livre que começamos a fazer próspera e 
queremo-la também invulneráv·el aos permanentes ataques de todas ·as formas 
de subversão. 

Modelamos instituições políticas atentas às realidades do nosso paise •às da 
comunidad·e internacional, cada dia mais próximas de nós, e declaramos 1m-

I 
! 
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prestáveis as sediças, fórmulas incapa2les de atender aos imperativos de segu
rança e aos justificados anseios da paz. 

A lllstóri·a nos mostra o preço das transigências e a que conduz a ação do 
fana;tismo político, em nome de liberdade. 

Em quase 10 anos de l'levolução, comparecemos sempre à presença do povo, 
pregando em praça púb:ica e nos fazendo ouvir, por força da lei, pelas cadeias 
de rádio e televisão, em programas gratuitos, ao ·alcance, também, da Oposição 
e tivemos a vitória nas urnas em índices crescentes. 

Nas eleições municipais do ano passado eLegemos cerca de 90% dos prefeitos 
e de 85% dos vereadores. 

Somos 59 s·enadores, 2í33 deputados federais e 493 v.ereadores estaduais, 
em 701. · 

É, pois, com autoridade política oriunda da fonte legítima do poder - o 
povo - que aqui, nos veunimos, para indicar os Generais Ernesto Geisel e Adal
berto Pereira dos Santos, candidatos à Presidência e a Vice-Presidêncla da 
República, no pleito de 15 da janeiro. 

O povo começou a votar nos candidatos da Arena, quando elegeu senadores, 
deputados federais e estaduais, outorgando-lhes os poderes de representação e, 
há meses, chamado às urnas para optar entre os Partidos, voltou a consagrar a 
Arena, em mais de 4/5 dos municípios brasi1eiroo. 

O seu Partido, Senhor ~neral Ern-esto Geisel, aqui ·está, coeso e confiante 
em sua ação de pa·triota experimentado •em muitas lutas. 

A felicidade com que oferecemos à Nação o ·espetáculo edificante do diálogo 
partidário traduz a consciência de que, amadurecidos, cremos na V·alia da nossa 
participação, no trabalho que, em breve, estará sob seu esclarecido comando. 

Somos um Partido que se •empenha em servir à melhor das causas - a. da 
Nação brasileira. 

Nesta noite festiva, Vossa Excelência, Senhor General, récebe o democrático 
mandato de um Partido politico, a Aliança Renovadora Nacional. De nós, a 
confiança, o apoio, a lealdade. 

E a Deus todo-poderoso pedimos cubra de bênçãos o seu Governo e esse 
seja de justiça e paz, desenvolvimento e liberdade." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 

Item 3 

Discussão, em turno único, da redação final (oferec~da pela Comlss~ 
de Redação em seu Parecer n.O 452, de 1973) do ProJeto de Resoluçao 
n.O 12, de 1973, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, que dá 
nov.a redação à •alínea a do § 2.0 do art. 134 do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerrarei a. discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimentos par:a que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como definitiv.amente aprovada, indepen
dente de votação, nos termos do art. 362, do Regimento Interno. 

O Projeto aprovado vai à promulgação. 
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É a ·seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 12, de 1973, que dá nova 
redação a alínea "a" do § 2.0 do art. 134 do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

o Senado Fede11al resolve: 

Art. 1.o - A alínea a do § 2.0 do art. 134 do Regimento Interno do Senado 
Federal passa a vigorar com a se.guinte redação: 

"a) o dia, a hora e o local da reunião." 

Art. 2.o -Esta Resolução ent:r:a em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Requerimento n.o 189/73, lido no Expe
diente, de autoria do Senador Saldanha Derzi, solicitando autorização do Se
nado para aceitar missão do Executivo. 

A matéria depende de parecer da Comissão de Relações Exteriores. 

Concedo a palavra ·ao nobre Senador Lourival Baptista para proferir o pa
recer daquela Comissão. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. Presidente, o eminente Senador Sal
danha Derzi encaminhou à Mesa requerimento solicitando, nos termos do art. 36, 
.§ 2.o, da Cons·tituição, e do art. 44 do Regimento Interno, autorização do Senado, 
para ausentar-se do País, por ter sido designado, por ato do Senhor Presidente 
da República, para integrar a Delegação do Brasil à XXIU Sessão da Assembléia
Geral das Nações Unidas, •em Nova Iorque no periodo compreendido entre 24 de 
setembro e 4 de novembro de 1973. 

Como Relator da Comissão de Relações Exteriore6, somos favoráveis à con
coosão d·a licença para o exercício de tão honrosa missão, não só pela alta im
portância do conclave de âmbito internacional como, .também, pelos méritos 
pessoais ·e pelo grande conceito que desfruta, nesta Casa, o eminente Senador 
Saldanha Derzi. 

Assim o nosso parec·er é f.ruvorável à concessfuo da licença. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O parecer é f.avorável. 

Comp:etada a instrução da ma.>téria, passa-se à sua apreciação. 

Em votação o 11equerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

· Está aprov•ado. Fica concedida a licença solicitada. 

Paooa-se à ·apreciação do Requerimento n.O 190173, lido no Expediente, de 
autoria do Sr. Senador Ruy Carneiro, em que solicita autorização do Senado 
para aceitar missão do Executivo. 

A matléria d·epende de parecer da Comissão de Rel·ações Exteriores. 

Concedo a pal·avra rao nobre Sr. Senador Nelson Oarneiro, para profertr o 
parecer d·aquela Comissão. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Comissão 
de Relações Exteriores dá parecer favorável à solicitação do nobre Senador Ruy 
Carneiro e faz votos para que S. Ex.a, ao lado dos nobres companheiros de dele
gação, acompanhe os debates que se travam naquela a..s.sembléia internacionral e 
traga os resultados a.o conhecimento desta Casa, para exame e ·estudo dos 
Srs. Senadores. 
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Por esses motivos, ·e com votos de felicidad·e aos que vão desempenhar tão 
honroso mandato, a Cümissão de Relações Exteriores se manifesta favoravel-
mente ao pedido. · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O parecer é fa.vorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Em votação o Requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o Reque~imento, fica concedida a licença solicitada. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Há, ainda, Ol1adol'les inscritos. 

Concedo a palavl"la ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNE1S - Sr. Pl"l~sidente, Srs. Senadores, ·a força do repetir, 
nesta Casa e nas difel'\entes oporturudact.es que me foram propiciadas, parece 
que se vai tornando ·enfadonha a afirmação segundo a qual, pela fonnação 
histórica, socia: e política, pela disponibilidade de terras férteis e pela riqueza 
hídrica de seu subsolo, pela salubridade do clima, pela baixa densidade popula
cional, pela qualidade d·as pastagens e, até mesmo, por atávica vocação, o fun
damento básico da economia do Piauí terá que assentar na agropecuária e na 
indústria. 

É certo que a prioridade reLativa ao setor primário, como principal fator 
de sustentação ·e aceleração do processo de desenvolvimento daquela área, é por 
muitos combatida ·e até mesmo negad•a. Entretanto, enquanto não forem conve
nientemente explorados, com resu~tados es·timáveis, outros !'lamos de atividades, 
pennaneço na defesa da tese de que o ingresso no S'etor secundá-rio dependerá 
das respostas, ·a curto e médio prazos, alcançados em decorrência da exploração 
do setor primário. 

Oom a autoridade que ninguém lhe nega, o Economista Rubens Viaz da Costa, 
em "O P'rimei:r:o Passo", destaca a importância da industrialização para o desen
volvimento do Nordeste, mas não ·esquec.e de ·afirmar que na ·agricultura da 
região reside um desafio igualmente decisivo. 

O General Evandro d·e S<:luza Lima, atual Superintendente da SUDENE, em 
recente conferênci·a - "PIB: Economias Brasil-Nordeste", assegura que o "Nor
deste, no campo industrial, vem-se desenvolvendo, a partir de 1965, a um ritmo 
maior do que o do Brasil, e fato semelhante teria ocorrido nos outros dois 
retores, s·e não fora a desastrosa seca de 1970", f!agelo climático cujos efeitos 
estão s•endo e podem s·er minimizados, em tem1os de futuro, através do PIN, 
PROTERRA e PROV ALE, da "irrigação, •a título de demonstração e estímulo à 
inici·ativa priv·ada", de aprogramas de aprov,eitamento de água subterrânea", da 
"construção de pequenos ·e médio açudes", do "aproveitamento econômico de 
11ecursos do solo e água nas bacias de vários rios nordestinos", de "projetos 
de colonização visando a transferência do excesso da mão-de-obra em zonas 
remi-áridas para. regiões• com potencialidades", e· do "estudo d·a viabilidade 
técnica e econômica objetivando a provocação de chuva.s artificiais". 

As duas posições .explicitadas, é evidente, partem de um enfoque global do 
Nordeste, e, longe de negar enf·atizam ·a particular situação do Nordeste Ociden
tal, constituído pelos Estados do Piaui e do Maranhão, nas faixas que integram 
o Polígono das Secas. 

Assim é que o especial posicionamento geográfico daque:a área, S€rvida 
pelo rio Pa·maíba e cortada por ·expressivo número de importantes afluentes, 
cobrindo malha hidroviária consid·erável, ao lado da riqueza hídric·a do subsolo, 
sem repetir a gama de condições já oosinaladas inicialmente, conduzem à cer-
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teza de que, estabelecidas bases sólidas, chegar-se-á à exploração racional da 
agropecuária e da agroindústrla, oom resultados altamente positivos. 

Para que tal ocovra, entretanto, não bas·tam ato.s isolados, providênciras esco
'beiras, esforços em nível das unidades diretamente interessadas. Há que existir 
muito mais, pois que enorme o tamanho da tarefa. 

Foi com nítida compreensão das potencialidades do Vale do Paraíba, do 
desejo de, através de medidas gradualistas, ·abolir as profundas disparldades 
regionais e inter-regionais, com a visão de dotar o Meio-Norte de estrutura 
capaz de .enfrentar rEl;S dificuldades do futuro, de criar condições par:~ a parti
cipação de grandes contingentes populacionais na riqueza geral do Pais, sobre
tudo, na sua sensibilidade de nordestino ,e no s·eu aoendrado patriotismo, que o 
eminente Presidente Castello Branco instituiu, ra princípio pelo Decreto n.0 59.323, 
de 29 de setembro de 1966, e, posteriormente, por intermédio do Decreto 
n.O 60.102, de 2{) de jam·eiro de 1967, Grupo de TMbalho para estudar o aprovei
tamento integrado do Vale do Parnaíba, constituído por representantes da 
SUDENE, DNOCS, DNPVN, COHEBE, ELETROBRAS ,e Governos do P[aui e do 
Maranhão, bem oomo "su~erir medidas de caráter ,técnico e administnaJtivo 
necessários à concretização dos pl~nos dre desenvolvimento econômico da área 
e de fazer ·a indicação das fontes de financiamento indispensáveis à rea.llzação 
de estudos e pesquisas para o aproveitamento dos recursos naturais do Vale". 

Reunido no dia 24 de janeiro de 1967, em Recife, sob a presidência do então 
Superintendente da SUDENE, Prof. Rubens V:az da Costa, presentes os Gover
nadores do Piauí e do Maranhão, que nomearam retpresentantes, nos termos do 
§ 2.o do art. 2.0 , para a realização dos tr~balhos, a serem concluídos no prazo 
de trinta dias, consignado no art. 6.0 , o Grupo de Trabalho produziu substan
cioso documento, aJITi.mado em dados estatísticos e em extensa bibliografia, 
mas, infelizmente, em face da carência de tempo, sem o indispensável contacto 
com a realidade local. 

Apesar da deficiênci·a apontada, o Grupo de Trabalho considerou o sentido 
econômico, e não apenas geográfico, da palavra Vale, que engloba o conjunto 
de fatores existenciais e potenciais que caracterizam a região, e tomou a hid:re
Iétrica de Boa Esperança, àquela época irreversível, como "eixo propulsor de 
desenvolvimento e de integração do Meio-Norte", em uma (palavra, deu-lhe uma 
significação sócio-econômica, de tal sovte que englobou, no âmbito de seus 
estudos, toda a área que constitui a bacia do rio Parnaíba, exclusive, por ra2lôes 
óbvias, vários municípios beneficiários da energia produzida pela OOHEBE. 

O Grupo de Trabalho, ao cuidar da delimitação da área constitutiva do 
Vale, nela incluiu todo o Estado do Piauí e cinqüenta e oito municípios do 
Maranhão, mas omitiu qualquer faixa do ceará, apesar de ter arrolado o rio 
Poti como um dos principais afluentes do Parnaiba. 

Certo é que, com os recursos humanos e materiais então disponíveis, tam
bém considerado. o exíguo lapso de· tempo que lhe foi assinalado, o Grupo de 
Trabalho produz1u resultados satisfatórios, expressos nos considerando e reco
mendações que fazem parte deste pronunciamento, embora o seu maior mérito 
tenha consistido em despertar a consciência nacional, particularmente a do 
Nordeste, para a resposta devida às populações mais diretamente interessadas. 

Na verdade, recentemente o Governo Garrastazu Médici, através do Minis
tério do Planejamento e· Coordenação Geral, deferiu ao Instituto Joaquim Na
buco de Pesquisas Sociais uma coleta que possibilite a análise da situação sócio
econômica do Vale do Parna.iba, envolvendo aspectos econômicos sociológicos 
históricos, geográficos, antropológicos e psicossociais que "servirá de base pará 
o lançamento de uma política especial de valoriza:ção econômica da região 
investigada, nos moldes da recente iniciativa do PROVALE.". 

Convém deixar explicito, até por dever de justiça, que entre as recomen
dações do Grupo de Trabalho, constituído pelo Decreto n.0 60.102, de 1967, e a 
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última providência do MECOR, deferida ao IJINPS, um grupo inte:rrprofissional, 
sob a responsabilidade da COHEBE e com a participação da SU'DrnmE, cumpriu 
uma programação diversificada que, partindo da necessidade de solucionar pro
blemas surgidos com a presença da Hidro Elétrica de Boa Esperança, na área, 
visou transformar a população respectiva "em agentes do próprio processo de 
crescimento económico e cultural". 

Coube à Comissão de Desenvolvimento dos Municipios da Area de Boa 
Esperança - DEMABE, sociedade civil sem fins lucrativos, criada em 1969, por 
inspiração da COHEBE, e com programas financeiros, mediante convênio, com 
a SUDEINLE, LBA e Gov·ernos do Piauí e ~ranhão. Estados que jamais lhe rega
tearam apoio, a tarefa de dar continuidade ràs pesquisas e trabalhos perseguindo 
a exploração racional das potencialidades sócio-económicas do Vale do Par
naíba. 

Feito o registro que se impunha, retomo o exame da delegação atribuída 
pelo Ministério do Planejamento ao Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas 
Sociais, que na monografia "Vale do Parnaíba: bases para uma política de 
valorização regional - Diagnóstico Sócio-económico do Vale do Parnaíba", 
assim definiu os seus objetivos gerais: 

1 - Caractelização do quadro das condições que determinam a organização 
sócio-económica da área, de uma forma que proporcione parâmetro de refe
rência e o conhecimento de mecanismos que articulam as relações de convi
vência e produção, habilitando a política económica a proceder com segurança 
quanto à eficiência e repercussão previsível de seus instrumentos; 

2 - delimitação da base dos recursos produtivos de região - físicos e 
humanos; 

3 - conhecimento da realidade no tocante à dotação de capital, quer do 
tipo de infra-estrutura, social overhead ou do tipo diretamente produtivo; 

4 - definição, em perspectiva macrossociológica, do modelo de organização 
social do Vale do Parnaíba, numa tentativa de pesquisar sobretudo a viabili
dade de aceitação de um processo rápido de mudança soOi.al inerente a um 
programa especial de desenvolvimento para a área; 

·5 - investigação, especialmente, dos fatores de impulso e de retardamento 
da atividade produtiva, numa perspectiva de análise capaz de suscitar conside
rações da política económica; e em conseqüência; 

6 - estudo de quatro microrregiões do Vale do Parnaíba - Delta, Campo 
Maior, Vale do Gurguéia e Picos. 

Aliâs, vale enfatizar, as providências governamentais pertinentes à realiza
ção de uma pesquisa para análise da situação sócio-económica do Vale do 
Parnaíba, decorrem da meta, ainda que timidamente expressa em relação ao 
Nordeste Ocidental. inserta no I Plano Nacional de Desenvolvimento Econó
mico e Social 1972/74, quando, ao tratar da Estratégia Agrícola, diz: ~·expandir 
a fronteira agrícola, para incorporar os vales úmidos do Nordeste, notadamente 
o do São Francisco· ... ". 

Os trabalhos desenvolvidos pelo :r;J'NpS, já consubstanciadas, entre outras, na 
fixação do Roteiro de Trabalho e na formulação do Questionário Social, poderão 
conduzir, em breve, aos resultados de longa data esperados, mesmo porque tam
bém refletem a política do Governo traduzida no crescimento harmónico e 
integrado das diversas regiões do !Pais. E sobram razões para assim acreditar. 

O Vale do Parnaiba, que cobre uma área aproximada de 400.000 Km2, no 
qual vivem cerca de dols e meio milhões de nordestinos, abrange o Estado do 
Piaui, grande parte do Maranhão e pequena faixa do Ceará. 

Coberto pela jurisdição da SUDENE, que por motivos intrínsecos ainda não 
lhe pôde proporcionar ben-efícios cm índices expressivos, com mil e quinhentos 
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quilômetros de extensão do Parnaiba, navegáveis, c·oncluída.s as eclusas de 
Boa Esperança, mais de dois terços, sem falar nos maiores tributários - Gur
guéia, Canindé, Piauí, Poti, Longá. Uruçuí Preto e Balsas, com 685, 525, 523, 550, 
500, 390 e 327 quilómetros de curso, respectivamente, com extraordinária dispo
nibilidade de 1t1erras férteis, dispondo de energia abundante, s·ervido de malha 
rodoviária em constante crescimento, quantitativo e qualitaJtivo, com mão-de
obra balxamente remunerada, mas facilmente adaptável pela incomum versati
lidade, cortado latitudinalmente pela Transamazônica, com um lençol aquífero 
subterrâneo dos mais ricos do mundo, o :Vale do rio Pamaíba oferece. sobl'letudo 
nos setores agropecuários, agroindustrial e mineral, o último dos quais já p~e
namente identificado, incalculáveis potencialidades. 

A apuração. mediação e· aprov-eitamento das fontes indicadas, aliás, longe 
de inovação. constitui importante fato:r na ·execução da politica que visa a 
erradicação das áreas-problema, que podem e devem ser transformadas, numa 
segunda etapa, em instrumentos válidos para o prooesso global do desenvolvi
mento do País. 

As potencialidades existem. Resta, por consegüinte, apurá-las, medir-lhes 
o tamanho e operá-las, sem esquecer as crese!entes conotações sociais que encer
ram. E consoante a justificativa do Grupo de Trrubalho constituído em 1967, 
"somente um órgão autónomo, dotado de flexibilidade e de recursos suficientes, 
poderá desenvolver a contento uma política de tal natureza, notadamente na 
área 1)obr:e que ora se estuda. Daí porque, se recomenda a criação dSJ C'onllissão 
de Valorização do Vale do Parnaíba, subordinada oo IME'COR", posição coinci
dente P·::Jr sinal, cem a da Associação dos Diplomados da Escola Superior de 
Guerra, expressa in "Operação Piauí, 2.0 Estudo, ADESG, 198·8, fls. 32", assim 
também da Com;ssão Coordenadora dos Estudos do Nordeste - COCJIEiNIE (!ES
tudo n.O 1 pág. 281). 

Afigura-se-me·, a exemplo dos benefícios decorrentes da existência da Supe
rintendência do Vale do São Francisco - SUV ALE, de imperiosa necessidade a 
criação de um organismo congênere no caso a Superintendência do iDesenvolrvi
mento do Vale do Pamaíba- SUDEPAR. 

O Go-verno do Presidente Castello Branco, com os passos iniciais que empl'le
endeu, enfrentou corajosamente• o problema, que o Presidente 'Médici, agora:, 
retomou sob os melhores auspícios. com o concurso de· instituição idônea -- o 
Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais. A consolidação, por certo, virá, 
como resultado de meta que se impôs o Governo Federal, consubstanciada na 
filosofia do Plano Nacional de Desenvolvimento, alicerçada nas conclusões do 
Grupo de Trabalho de 1967, e nas recomendações da AD!E'SG e da COCELNiE, 
baseada nos princípios que informam a SUDEPE e nos êxitos auferidos por 
órgãos análogos, assim como na vitoriosa experiência inemaciona:l, sobretudo 
nos Estados Unidos e França, e também porque assim o reclama, pede, deseja 
e reivindica a consciência; de milhões de· Nordestinos. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFER·E O S·R. HELVTDIO· NUNES EM SU DISCURO: 

DECI&ETO N.o 59.323. DE 29 ])E, SErEMBRO DE 1966 

Institui um Grupo de Trabalho para estudos sobre o aproveita

mento integrado do Vale do Parnaíba. 

O Presidente da ~pública, no uso das atribuições que lhe• são conferidas 
pelo art. 87. item I, da Constituição Feder~!. e tendo em vista o que consta do 
Processo MECOR-·500/64, decreta: 

Art. 1.0 - Fica instituído um Grupo de Trabalho, junto ao• IM.inistério ~tra
ordinário para a Coordenação dos Organismos Regionais, incumbido de pro
ceder a análise •e estudos e formular su~estões sobre o aproveitamento integrado 
do Vale do Parnaiba. 



-279-

Art. 2.0
- O Grupo de Trabalho ora instituído será constituído pelos repre

sentantes do MECOR, Engenheiro Raimundo Carneiro Santiago; do DNOCS, 
Engenheiro Vicente Pontes e Armando Ribeiro Gonçalves; da SUDENE,. Enge
nheiro Gerson Teixeim da Costa; da ELETROBRAS, Engenheiro Aguinaldo Rocha 
Lima e do DNPVN, Engenheiro Ramón Nóbrega. 

Art. 3.0
- O GT se reunirá na Cidade do !Recife e será presidente por dele

gação do Ministro Extraordinário para a Coordenação dos Organismos Regio
nais. 

Art. 4.0 
- O GT poderá requisitar aos orgãos representados os serviços 

necessários ao seu funcionamento. 

Art. 5.0 
- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário. 

Brasília. 2S de, setembro de 1966; 145.0 da Independência e 78.o da República.. 
- H. C.A!STEIJLO BRANCO - João Gonçalves de Souza. • 

DECRETO N.0 60.102 
DE 20 DE J ANEffiO DE 1967 

Institui um Gru])o de Trabalho para estudos sobre o aproveitamento 
integra® do Vale do Parnaíba, revoga o Decreto n.0 59.323, de 29 de 
setembro de 1966, e dá outras prOIVidências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que são conferidas pelo 
art. &7, item I, da Constituição FederaL e tendo em vista o que consta do pro
cesso MECOR 500-64, decreta: 

Art. 1.0 
- Fica instituído um Grupo de Trabalho incumb;do de proceder aJ 

estudos sbore o aprov·eitamento econômico do VaLe do Parnaiba, de acordo com 
os seguintes objetivos: • 

a) preparar os temos de referência para o estudo do aproveitamento inte
grado do Vale do Parnaíba; 

b) sugerir. medidas de caráter técnico e administrativo necessário à con
cretização dos planos de desenvolvimento econômico da área; 

c) fazer a indicação das fontes de financiamento• indispensáveis à reali
zação de e.s.tudos e pesquisas para o aproveitamento dos recur~os naturais do 
Vale. 

Art. 2~0 - O Grupo de Trabalho ora instituído será integrado por dois repre
sentantes da SUDENE: um representante do DNOCS; um representante do 
DNPVN; um representante da COHEBE; e um representante da ELETROBRAS, 
procurando-se atender. na sua composição. ao critério multiprofisslonal, tendo 
em vista o objetivo dos estudos. · 

· § 1.0 - Serão convidados para integrar, mc:ctiante repr,esentantes. o Grupo 
de Trabalho, em condições iguais de, participaçao, os GQvernos dos Estados do 
Piauí e Maranhão•. 

§ 2.0 - Compete a cada órgãos integrante do GT a designação do repre
sentante respectivo, bem como do seu substituto eventual. 

Art. 3.0 - o Grupo de Trabalho terá sede em lRiecife, cabendo à SíUOEN1E 
realizar a coord,enação dos trabalhos de instalação e funcionamento. 

Parágrafo único - A presidência do GT será rutribuida ao Superintendente 
da SUDmE, ou ao representante da SOOENE a quem conferir delegação. 

Art. 4.0 - A juízo do Presidente do IGT, poderá ser convidado a integrá-lo 
elem~mto técnico julgado necessário ao bom êxito dos trabalhos. 
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Art. s.o - o GT poderá requisitar aos órgãos federais l'letpresentados inclu
sive sociedades de economia mista, aos serviços necessários ao seu funciona
mento. 

Art. 6.0 - Os serviços do Gl"Upo ficarão submetidos, durante a sua vigência, 
ao regime de dedicação exclusiva, devendo ser impreterivelmente concluídos 
dentro do prazo de 30 dias, a contar da instalação. 

Art. 7.o- As indicações e recomendações do GT, constantes dos seus traba
lhos e conclusões, devem ser objetivos, viáveis e compatíveis com o Plano Di
reotr da SUDENE. 

Art. s.o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gados o Decreto n.0 59.323, de 29 de setembro de 1966, e as demais disposições 
em contrário. 

Brasília 20 de janeiro de 1967; 14Q.O da Independência e 79.0 da :RJepú:bllca. 
-H. CASTELLO BRANCO - Juarez Távora - João Gonçalves de Souza -
Mauro Thibau. 

CONCLUSõES 

o Grupo de Trabalho do Vale do Parnaíba, instituído pelo Decreto n.0 60.120, 
de 20 de janeiro de 1967, atendendo ao artigo prim·eiro do referido decreto e 

Considerando 

1) ser a área delimitada pelo GT, a que .possui os mais baixos indices, 
caracterizadores de uma região subdesenvolvida, do !País - r·enda interna, 
per capita, consumo per capita de energia elétrica, mortalidade infantil, infra
estrutura, educação etc; 

2) os esforços e incentivos da SUDENE, no seu trabalho sem tréguas pelo 
desenvolvimento do Nordeste. ainda não haverem alcançado os Estados do Piauí 
e Maranhão na mesma intensidade que atingiram o Nordeste Oriental; 

3) os desnív·eis sócio-econômicos existentes entre o chamado !Meio-Norte 
e o outro Nordeste, que. dia a dia, se acentua, podendo criar. inclusive, tensões 
sociais que se transformarão em problemas de Segurança Naciona:I; 

4) ser a área, juntamente com a região amazônica, passivei de cobiça 
internacional, pela sua pequena densidade demográfica e existência de vales 
férteis, tornando-se assim, a médio ·prazo, mais um problema de Segurança 
Nacional; 

5) a presença da COHEBE na região, necessitando, a curto prazo, de mer
cado para a energia gerada em Boa Esperança; 

6) a inexistência de estudos e rpesquisas, de qualquer natureza, que ofere
çam uma perfeita análise integrada da região o conhecimento dos seus recursos 
naturais; 

7) ser a atividade agropecuária o principal setor econômico da área estu
dada; 

8) oferecer o rio Parnaiba, além da energia, e pelo seu múltiplo apro~ei
tamento - irrigação. piscicultura, navegação e porto -, condições parru a 
transformação da economia de substância da ál'lea, em economia organizada e 
integrada nas economias regional e nacional. 

9) ser o interesse do Governo F1ederal promover o desenvolvimento sócio
económico integrado dessa área dentro de um programa objetivo, viário e com 
pativel com o Plano Diretor da SUDENE; 
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Recomenda: 

a) Criação de um órgão, subordinado ao MECOR, que tenha como objetivo 
o desenvolvimento integrado do Vale do Parnaíba, e como principais encargos: 

1. Elaboração do diagnóstico sócio-econômico da área; 

2. Realização, d!retamente ou sob contrato, de levantamento dos recursos 
naturais da área, dando ênfase ao levantamento de solos e dos recursos de 
água subterrânea; 

3. Implantação de estações experimentais nos solos representroti'\"'S da 
área; 

4. Prestar assistência técnica no campo das atividades agropecuárias, com 
vistas a uma melhoria da produtividade através de demonstrações. prestação 
de informações, programas de divulgação e outros métodos; · 

5. Promover a introdução na área, de novos tipos de cultura, adaptadas 
às condições ecológicas locais, com a finalidade de diversificarr a produção agni
cola; 

6. Estabelecer um amplo programa de racionalização das atividades pecuá
rias, através de melhoria das raças existentes e do manejo de pastagens; 

7. Elaborar proj e tos-piloto de irrigação para terceiros ou para o próprio 
órgão executá-los; 

8. Fomentar, por todos os meios e estímulos, instalações de indústrias na 
região, tendo em vista as disponibilidades futuras de energia: e água doce abun
dante; 

9. Incrementar a piscicultura; 

10. Estudo e projeto de tipos de embarcações modernas e adequadas ao rio 
Parnaíba, resultando, assim, numru melhoria tecnológica de equipamento flu
tuante, bem como financiamento de construção ou aquisição dessas embarca
ções, possibilitando às empresas se equiparem de acordo com os padrões técni
cos recomendados; 

11. Articular-se com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, no 
sentido da concretização de programas essenciais ao desenvolvimento do Vale, 
acentuadamente uma solução definitiva para a construção· do porto marítimo 
no rio Parnaíba:, e das eclusas da barragem da iBoa Esperança; 

12. Assessorar, como órgão técnico, a SUDENE, na execução de sua polí
tica regional, para uma atuação mais efetiva na região Meio-Norte. 

Referido órgão - Comissão de Valorização do Vale do Parnaiba - OViVP -
deverá ser sediado em Teresina. capital do Piauí e pólo de desenvolvimento 
regional às margens do -Médio-!Parnaíba; 

b) seja solicitada ajuda técnica internacional para execução de trabalhos 
técnicos, a exemplo do que é feito no São Francisco, Jaguaribe, Oeiras, etc.., 
pelo Fundo Especial das Nações Unidas. M!.ssão Francesa de Assistência Téc
nica e Missões de Israel, esta: última atuando já na área, no Estado do Pia!uí; 

c) sejam apropriados do Empréstimo- Programa de 1966, cele·brado entre 
os Governos do !Brasil e Estados Unidos da América, recursos para que a: CIViV!I? 
possa dar início à execução das tarefas recomendadas; sejam consignados recur
sos específicos no Orçamento Programa do MiECOR, de 1~68 e anos subseqüen
tes para assegurar a continuidade da OVVP. 

Justificação 

a) O aproveitamento integral de vales ou bacias hidrográficas tem sido a 
corrente politica seguida pela maioria dos países deS{;)nvolvldos para obter a 
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médio prazo, o bem-estar da coletividade, através do aproveitamento dos recur
sos .produtivos da região servida ~lo rio. 

O Tenesses Valley Authority e o Columbia Basin Eystem nos Estados Unidos 
e a Companhia do Rodano e Companhia Bas-Rhône Languados na França, 
somente para citar alguns exemplos. consti:tuem a evidência do acerto da polí
tica de valorização e aproveitamento integral de bacias hidrográficas. 

Somente um órgão autônomo', dotado de flexibilidade e de recursos su!icien
tes, poderá desenvolver a contento uma política de tal natureza, notadamente 
na área pobre que ora se estuda. Daí porque se recomenda a Cll'iação da Comis
são de Valorização do Vale do Parnaíba, subordinada ao MECOR. 

~) A ajuda técnica ao Brasil, de âmbito internacional. no campo do apro
veitamento• integral de vales, têm-se processado em moldes ainda bastante aquém 
das nossas necessidades, sentindo-se porém, o que· ela traz de positivo através 
do suporte técnico e d·e equipamento e indiretamente, pela formação e treina
mento de .pessoal técnico nacional. ' 

Considerando-se a relativa escassez de pessoal técnico e a tarefa a empre
ender no Vale do Parnaíba, recomenda-se seja oolicitado às Agências ou Gover
nos estrangeiros, cooperação no• plano d·e assistência técniC'a. 

c) A eXI>eriêncja tem demonstrado quão custosos são os. trabalhos correla
cionados com os levantamentos e estudos de recursos naturais em -planos de 
aproveitamento de vales. 

De acordo com serviços similiares realizados pela SUDE'NE no Nordeste, 
estima-se os custos em torno de 20 cruzeiros no~os por quilôme·tro quadrado. 

Para o caso particular da área delimitada pelo OT, devido a con:sidierável 
extensão, o acanhado estágio de conhecimento dos seus recursos naturais, e 
além do mais, considerando-se o potencial energético fornecido pela COHEBE, 
carente ainda de um mercado pleno impõe-se a necessidade premente do. Go-· 
verno P.ederal intensificar as suas atividades na região através da COmissão 
de Valorização do Vale do Pamaíba. 

Diante da magnitude da tarefa a empreender e o sentido dei inte-gração 
regional e nacional que trará o des·envolvimento do Vale do Parnaíba, contri
buindo para reduzir os desníveis econômico-sociais entre a área considerada 
e as demais do país. inclusive Nordeste Oriental. é que se .propõe sejam apro-. 
priados recursos do Empréstimo-Programa de 1966, celebrado entre os Governos 
do Brasil e· dos Estados Unidos da América do Norte, para que a Comissão de 
Valorização do Vale do Parnaíba possa dar início à execução das tarefas reco
mendadas. 

Uma vez iniciados os trabalhos a Cv.vF passar:a a contar com verbas espe
cíficas do Orçamento Programa da União <.MEOOR) . 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma. cOmissão 
de dirigentes .sindicais bancários e secu.ritá.rios, composta doe representantes de 
todas as Federações e, portanto, dos sindicatos de Bancários e Securitários do 
Brasil, acabam de encaminhar aos Pod·ere.s Públicos fundamentada representação 
sobre um novo e estranho tipo de empresa destinada exclusivamente à locação 
de mão-de-obra. 

Sustentando a ilegalidade dessas em_presas, os ~rabalhadores pedem: 

a) que se profba a eXistência das empresas locadoras de serviços; 

b) que .seja criado um grupo de trabalho, com participação das entidades 
sindicais de grau superior, com a finalidade de regulamentar a prestação de 
serviços eventuais. 
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Justificando essa reivindicação, os trabalhadores informam que a.s empresas 
locadoras de mão-de-obra, a pretexto de fornecerem empregados para serviços 
eventuais e temporários, acabaram por se transformar em substitutas dos em
pregadores, passando a fornecer ao comércio à indústria e, principalmente ao3 
Bancos, mão-de-obra alugada para o desempenho de atividades não eventuais, 
mas permanentes e n.ecessárias à vida normal da empresa. 

Com isto, sacrificam-se direitos fundamentais dos empregados para benefí
cio nícito da empresa locadora e da empresa-cliente. Esta, que se utiliza dos 
empregados alugados, fica livre de suas obrigações trabalhistas gerais, a!ém de, 
poder burlar conquistas e direitos específicos, como, no caso dos bancarias, o 
horário de seis horas, salário mínimo profissional etc. De outro lado, lucram 
tam-bém e ilicitamente as empresas locadoras, as quais, comerciando co~ a força 
de trabalho dos empregados alugados, tomados como simpl·es mercadorias, pra
ticam verdadeiro comércio humano, pagando salários irrisório.3 e não oferecendo 
garantias, porque são firmas geralmente com pequeno capital, instaladas em 
acanhados escritórios, "com características de verdadeiras arapucas". 

Como único prejudicado, fica o trabalhador alugado, para o qual advêm, 
entre outras, as seguintes conseqüências danosas: 

a) redução dos salários, pois as empresas locadoras lucram por conta do 
trabalho alheio; 

b) aviltamento da pessoa do assalariado, que é tratado como mercadoria, 
cujos serviços, capacidade e inteligências são alugados; 

c) afastamento do empregado da comunidade empresarial, com desrespeito 
da norma constitucional que assegura "a integração dos empregados na vida e 
no desenvolvimento da empresa" (art. 165, n.o V). · ·· 

d) redução do número dos empregados nas empresas-clientes, com I) conse-
qüente enfraquecimento das respectivas entidades sindicais; · 

e) perda das conquistas específicas de categorias profissionais como a dos 
bancários e securitários; 

· f) insegurança social e econômica dos empregados das empr:esas .locadoras de 
mão-de-obra, que geralmente não dispõem de patrimônio par:a garantir indeni
zações ou outros direitos trabalhistas. 

Sustentam as Federações de Bancários e Securitários, que, sob o aspecto 
legal, a atividade das empresas locadoras não pode ser admitida pelas razões 
seguintes: 

1) O.s dados estatísticos ·demonstram que no Brasil, o trabalho executado 
pelos empregados alugados não é adventício 'nem ocasional, mas tem caráter 
permanente. 

2) O art. 2.0 da Consolidação das Leis do Trabalho define o que seja em
pregador "considera-se empregador a empresa, individual ou coletiv"a, que, 
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação 
pessoal de serviços". Verifica-se por essa definição, que as empresas locadoras 
não podem ser consideradas empregadoras, porqu.e não admitem empregados 
para o desempenho de suas atividades econômicas e não assumem os riscos do 
negócio, que são assumidos pelas empresas-clientes. 

De outra parte, os trabalhadores alugados não podem ser considerados em
pregados das empresas locadoras, diante do que dispõe o art. 3.0 da CLT -- "con
sidera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não 
eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário". Portanto, 
tais trabalhadores não são legalmente empregados porque não prestam ser
viços de natureza não eventual a essas empresas, mas sim à.s empresas-clientes. 

A fraude aparece, assim, claramente. Quem realmente paga o trabalhador, 
embora através de terceiros, quem assalaria e exerce funções caracterizadoras 
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da subordinação hierárquica e econômlca é a empresa-cliente, e não a empresa 
locadora, que aparece como verdadeira testa-de-ferro. 

Evidenciando essa fraude, aplica-se ao caso o art. 9.0 da CLT, que dá como 
nulos todos os atos que visem "desvirtu~. impedir ou fraudar a aplicação dos 
preceitos contidos na presente consolidaçao". 

3} A Constituição Federal, em seu art. 160, di.spõe que a Ordem Ee<:nômica 
e Social tem por fim realizar o desenvolvimento nacional e a justiça social; com 
base em princípios de valorização do trabalho como condição da dignidade huma
na, da função social da propriedade, de repressão ao abuso do poder econômico, 
caracterlza;do, entre outras coisas, pelo aumento arbitrário de lucros. 

A atlvidade das locadoras- sustentam os trabalhadores- afronta todos esses 
princípios, principalmente o da valorização do trabalho humano. A permissibili
dade de transformar-se o homem em coisa alugável significa regridir alguns sé
culos na história das conquistas sociai·S. 

4} Finalmente, a atividade das locadcras pode ser enquadrada como crimi
nosa, diante do disposto no art. 203 do Código Penal brasileiro, que define como 
crime: 

"Frustrar, mediante fraude ou vic,lência, direito assegm:ado pela legis
lação do trabalho." 

Com esses fundamentos, solicitam seja proibida a existência de empresas 
locadoras de serviços, lembrando que o próprio G<>verno Federal, através da Lei. 
n.0 5.845, de 6-12-72, proibiu a contratação de serviços através de empresas lo
cadoras, para repartições públicas federais, autarquias e empresas de economia 
mista. Sustentam que o princípio vigente no setor público deve ser adotado no 
setor privado. 

Solicitam, ainda, qu.e seja estudado, com a participação das entidades sin
dicais de grau superior, a regulamentação das atividades de prestação de ser
viçoS eventuais e temporários, sugerindo q&e se adote o princípio de que a con
tratação deverá ser feita diretamente ~las empresas tomadoras dos serviços, 
admitindo-se como intermediários apenas as agências de colocação oficiais ou as 
organizações sindicais e só, excepcionalmente, empresas privadas, desde que 
rigidamente controladas. 

Diante de.ssa justa e fundamentada reivindicação dos trabalhadores banca
rios, sugerimos que a Comissão de Legislação Social constitua uma subcomissao 
destinada ao estudo e debate do problema das empresas ·locadoras de mão-de
obra, com a audiência das partes inter-essadas. 

!Essa comissão poderá tomar ou sugerir medidas exigidas pelo interesse pú
blico e o respeito à legislação trabalhista, bem como ·ela,;borar projeto de lei que 
discipline a matéria. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres} - Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 464, eLe 1973) do Projeto de Resolução n.o 13, de 1972, 
que denomina "Auditório Milton Campos" o atual Auditório do Senado FederaL 

a 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 

Redação em seu Parecer n.o 460, de 1973} do Projeto de Resolução n.o 41, de 1973, 
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que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a alienar, à empresa 
Mossoró Agro-Industrial S.A.- MAISA, terras devolutas pertencentes ao domínio 
público estadual. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 52, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que fixa responsabilidade do pai ilegí
timo, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n.o 451, de 1973 da Co~são 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, nos ter
mos do substutivo que apresenta, com voto em separado do Sr. Senador Nelson 
Carneiro. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 50 minutos.) 



133.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 24 de setembro de 1973 

Presidência do Sr. Paulo Torres 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena -Geraldo Mesquita- Flávio Brito- José Lindoso 
-Renato Franco- Alexandre Costa- José Sarney- Fausto Castelo
Branco- Petrônio Portella- Helvídio Nunes- Waldemar Alcântara
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Paulo Guerra - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - Antônio Fernandes - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rez.ende - Amaral P·eixoto - Paulo Torres - Benj a
mim li1arah - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema 
- Carvalho Pinto - Emival Caiado - Fernando Corrêa - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Mattos Leão - Ney Braga - Antônio Carlos 
- Celso Ramos - Daniel Krieger - Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa·re
cimento de 42 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 191, DE 1973 

Pelo falecimento do Sr. Senador Dua,rte Filho requer·emos, na forma regi
mental e de acordo com as tradições da Casa, as seguintes homenagens de pesar: 

a) inserção em ata de voto de profuncio pesar: 

b) apresentação de condolências à família e ao Estado do Rio Grande do 
Norte; e 

c) levantamento da Sessão. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 1973. - Eurico Rezende - Jessé 
Freire - Din.arte Mariz - Antônio Fernandes - Ruy Santos - Lourival Bap
tista - José Sarney - Waldemar Alcântara - Geraldo Mesquita - AdalberliO 
Sena- Carlos Lindenberg- Saldanha Derzi -Wilson Gonçalves- Luiz Ca
valcante. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De acordo com a deliberação do Ple
nário, vou encerrar a Sessão. 

Designo para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 464, de 1973) do Projeto de Resolução n.0 13, de 
1972, que denomina "Auditório Milton Campos" o atual Auditório do Senado 
Federal. 
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2 

Discussão, em turno único, da redação final (ofer-ecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.o 460, de 1973) do Projeto de Resolução n.0 41, de 
1973, que autoriza o Governo do Estad::> do Rio Grande do Norte a alienar, à 
empresa Mossoró Agro-Industrial S.A. - MAISA, terras devolutas pertencentes 
ao domínio público estadual. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.o 49, de 1973 (apre
sentado pela Comissão de Constituição e Justiça como conclusão de seu Pa·re
cer n.o 472, de 1973), que suspende a execução de dispositivos da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, declarados inconstitucionais por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal. 

4 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 52, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador N·elson Carneiro, que fixa responsabilidade do pai 
ilegítimo, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob o n.0 451, de 1973, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, nos 
termos do Substutivo que apresenta, com voto em separado do Sr. S·enador 
Nelson Carneiro. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 14 horas e 40 minutos.) 



134~a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 25 de setembro de 1973 

Presidência dos Srs. Paulo Torres, Antônio Carlos e Adalberto Sena. 

A 14 horas e 30 minutos, acham-8€ presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flávio Britto - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro - Milton Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto Castelo
Branco - Helvídio Nunes - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçal-:
ves - Dinarte Mariz - João Cleofas - Wilson Campos - Luiz Caval
cante - Lourival Baptista - Antônio Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - Paulo Torres - Nel
son Carneiro - Carvalho Pinto - Orlando Za.ncaner - Emival Caiado 
-Fernando Corrêa - Italivio CQelho- Ney Braga - A..11tônio Carlos 
- Daniel Krieger - Guida Mondin. 

O SR. PRiESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compareci
mento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE 

DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei sancionado: 

- N.0 213/73 (n.0 319, na origem), de 20 do corrente, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 45/73 (n.o 1.356-B/73, na casa de origem), que autoriza 
o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) a doar ao Mu
nicípio de Morada Nova, no Estado do ceará, imóvel que menciona. 

(Projeto que se transformou na Lei n.o 5.922, de 20 de setembro de 1973). 

De agradecimento de remessa de autógrafo de Decreto Legislativo: 

- N.0 214/73 (n.o 321/73, na origem), de 21 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 56, de 1973, que aprova o texto do Decreto-lei n.o 1.281, de 
24 de julho de 1973. 

- N.0 215173 (n.0 323/73, na origem), de 21 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 53, de 1973, que aprova o texto do Convênio Básico de Co
operação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Venezuela, firmado em Santa Helena do Uairén, a 
20 de fevereiro de 1973; 

- N.0 216173 (n.0 325/73, na origem), de 21 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.o 54, de 1973, que aprova os textos do Acordo de Cooperação 



-289-

Técnica e do Acordo de Intercâmbio Cultural entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Quênia, firmados em Nairobi, 
a 2 de fevereiro de 1973; 

- N.0 217173 (n.0 326/73, na origem), de 21 do corrente, referente ao Decreto Le
gislativo n.0 55, de 1973, que aprova o texto da !Resolução n.0 264, adotada, na 
22.a. sessão do Conselho da Organização Internacional do Café, em 14 de abril 
de 1973; 

- N.0 218/73 (n.o 327/73, na origem), de 21 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 57, de 1973, que aprova o texto do Acordo Básico de Coopera
ção Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Colômbia, firmado em Bogotá, a 13 de dezembro de 1972; 

- N.0 219173 (n.o 328/73, na origem), de 21 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 58, de 1973, que referenda o ato do Presidente da República 
que concedeu aposentadoria a Pedro Augusto Cysneiros, Assessor para Assuntos 
Legislativos do Quadro do Pessoal do Departamento Administrativo do Pes
soal Civil. 

De agradecimento de comunicação referente à escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de prévia autorização do Senado Federal: 

- N.0 220/73 (n.0 324/73, na origem), de 21 de setembro de 1973, referente à 
escolha do Senhor Victor José Silveira para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Arabe da Síria. 

OFíCIO 

DO MINISTRO EXTRAORDINARIO 
PARA ASSUNTOS DO 

GABINETE CIVIL 

- N.0 425-SAP/73, de 21 do corrente, encaminhando cópia do Parecer do MI
nistério do Interior sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1973, que 
acrescenta parágrafo ao art. 2.0 da Lei n.0 5.173, de 27 de outubro de 1966. 

(A Comissão de Assuntos Regionais.) 

OFíCIO 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando, à revisão do Senado, autógrafo do seguinte Projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMA.RA 
N.0 53, de 1973 

Cria Varas, Cartórios e cargos na Justiça do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam criados na Justiça do Distrito Federal: 

I - as Varas a seguir discriminadas: 

a) 6 (seis) Cíveis; 

b) 6 (seis) Criminais; 

c) 3 (três) de Família, órfãos e Sucessões; 

d) 1 (uma) da Fazenda Pública; 
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II - 16 (dezesseis) cartórios; 

III - 16 (dezesseis) cargos de Juiz de Direito; 

IV - 16 (dezesseis) cargos de Juiz Substituto; e 

V - 16 (dezesseis) cargos de provimento em comissão de Escrivão, símbolo 
3-C, privativos de Bacharéis em Direito. 

§ 1.o -Das Varas Cíveis, ora criadas, uma terá competência privativa para. 
Falências e Concordatas. 

§ z.o - Das varas Criminais, ora criadas, uma terá competência privativa 
para Execuções Criminais, desmembrada da atual Vara de Júri e Execuções. 

Art. z.o- As necessidades de pessoal para o desempenho dos serviços admi
nistrativos e auxiliares das Varas criadas por esta Lei poderão ser atendidas, se 
assim o solicitar o Tribunal de de Justiça do Distrito Federal, mediante redistri
buição, com os respectivos cargos, de funcionários do Poder Executivo Federal 
e do Governo do Distrito Federal que, na forma da Legislação em vigor, forem 
considerados excedentes d-e lotação dos órgãos a que pertencerem. 

§ 1.o - A solicitação, a que se refere este artigo, será dirigida ao órgão cen
tral do Sistema de Pessoal Civil Executivo ou à Secr-etaria de Administração do 
Governo do Distrito Federal, acompanhada de indicação precisa do quantitativo 
indispensável de servidores, com as corr·espondentes categorias funcionais e res
pectivas atribuições. 

§ z.o - Verificada a inexistência de servidores a serem redistribuídos po
derá ser proposta a criação dos cargos necessários, observado o dispost~ nos 
arts. 98 e 1u8, § 1.0 , da OJnstituição Federal. 

Art. 3.0 - o Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal providen
ciará a instalação das varas ora criadas. 

Art. 4.0 - A despesa para a execução desta Lei correrá à conta dos re
cursos orçamentários consignados à Justiça do Distrito Federal. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 247, DE 1973 

Excel·en:íssimos Senhores Membros do Congr·esso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, e para ser apreciado nos prazos nele 
referidos, tenho a honra de subme.t.er à elevada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Jus
tiça, o anexo Projeto de Lei que "cria, Cartórios e cargos na Justiça do Distrito 
Federal, e dá outras providências". 

Brasília, 10 de agosto de 1973. - Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 GM/316-A, DE 9 DE AGOSTO DE 1973, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

O Decreto-lei n.0 113, de 25 de janeiro d·e 1967, que alterou a Organização 
Judiciária do Distrito Federal. deu a seguinte estrutura à Justiça de primeira 
instância local: duas Varas Cíveis, quatro Varas Criminais, uma Vara de Fa
mília, órfãos e Sucessões, uma Vara de Menores, uma Vara da Fazenda Pública 
e uma Vara d-e Acidentes do Trabalho. 
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Nos últimos dez anos, o d·esenvolvimento da capital da República é inconteste 
sob todos os aspectos, registrando considerável elevação do índice demográfico 
que a coloca entre os núcleos populacionais de maior crescimento em nosso País. 

Assim sendo, o Governo Federal, sensível aos problemas C:-a Justiça de Pri
meira Instância do Distrito Federal, quer ampliar o número de Varas para aten
der ao aumento dos processos que aos seus magistrados são distribuídos. 

Nestas condições, venho submeter à elevada consideração de Vossa Excelên
cia o presente Projeto de Lei que objetiva a criação de dezesseis Varas na Jus
tiça do Distrito Federal e que, merecendo sua aprovação, deverá ser encaminha
do à apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional, na forma dos 
arts. 8.0

, inciso XVII, letra t, 17 e 57, inciso IV, da Constituição Federal. 

As Varas a serem criadas, com os respectivos Cartórios e cargos de Juiz de 
Direito, Juiz Substituto e de Escrivão, estão assim distribuídas: seis Cíveis, seis 
Criminais, três de Família, órfãos e Sucessões e uma da Fazenda Pública. 

De outra parte, prevê o Projeto, em seu art. 2.0 , a forma de .preenchimento 
das funções administrativas das Varas, adotando a diretriz que vem sendo im
plantada pelo órgão central do Sistema do Pessoal Civil do Poder Executivo. 

Em seu art. 3.0 , dá incumbência ao Presidente do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal para a instalação das varas, prevendo, no art. 4.0 , que a despesa 
para sua execução correrá à conta dos recursos orçamentários consignados à 
Justiça do Distrito Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de pro
fundo respeito. - Alfredo Buzaid, Ministro da Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
•••••• o o •• o o • o • o ••• o • o • o o •• o o o o o ••••••• o ••••• o o ••••• o • o ••••••••••••••••••••••••• 

Art. 98 - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Ju
diciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo, para cargos 
de atribuições iguais ou assemelhadas. 

Parágrafo único - Respeitado o disposto neste artigo, é vedada vinculação 
ou equiparação de qualquer natureza para o efeito de remuneração do pessoal 
do serviço público . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o •• o •••••••••••• o ••••••••• : ••••••••••••••••••• ' ••••• 

Art. 108 - O disposto nesta Seção aplica-se aos funcionários dos três Po
deres da União e aos funcionários em geral dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios. 

§ 1.0 - Aplicam-se, no que couber, aos funcionários. do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário da União e dos Estados, e aos das Gamaras Municipais, os 
sistemas de classificação e níveis de vencimentos dos cargos do serviço civil do 
re.;pectivo Poder Executivo. 

(As Comissões do Distrito Federal e de Ftnanças.) 

OFíCIO 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.o 226173, de 21 de setembro de 1973, comunicando a aprov~ção das Emen'
das do Senado n.os 1 (item I a V), 2 (em parte) e 3, e rejeiçao do item XIII 
da letra a e da expressão "733" da }e~ra b da Emenda n.o 2 e do item VI da 
Emenda n.o 1 ao ProJeto de Lei da Camara n.o 33, de 1073, que "retifica dis-
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positivos da Lei n.0 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código de 
Processo Civil". (Projeto enviado à sanção em 21-9-73.) 

AVISOS 

DO MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.0 244/GM de 19-9-73, comunicando a entrega ao tráfego, -a 2 de julho de 
1973, do Cargueiro fluvial Flórida, em Porto Alegre, RS; ·a 7 de julho, o lan
çamento da chata graneleira Hilda, em Manaus, AM; a 9 de julho, o lança
mento do cargueiro L/L Equador, destinado à navegação entre os portos 
do Sul do Brasil, no IRia da Prata e do Oceano Pacífico, via Estreito de Ma
galhães; a 16 de julho, a entrega ao tráfego do cargueiro LOYDBRAS, na 
Guanabara; a 26 de julho, a entrega ao tráfego do navio cargueiro Tocantins, 
destinado a operar nas linhas internacionais da Empresa L. Figueiredo Na
vegação S/ A; 

- N.o 246/GM de 19-9-73, comunicando o início oficial, em 29 de julho de 1973, 
das obras da construção da Rodovia Perimetral Norte, em Porto Grande, 
Território do Amapá. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Do Expediente lido consta o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 53, de 1973 (n.0 1.436-B/73, na Casa de origem), de ini
ciativa do Sr. Presidente da República, que cria Varas, Cartórios e cargos na 
Justiça do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Nos termos do § 1.0 do art. 142 do Regimento Interno, o referido projeto 
deverá receber emendas, perante a primeira Comissão a que foi distribuído, pelo 
prazo de 5 Sessões Ordinárias. 

Esta Presidência comunica ao Plenário que, a 19 do corrente, solicitou, atra
rés da 1,8-Secretaria, ao Ministro Extraordinário para os Assuntos do Gabinete 
Civil da Presidência da República, fosse retificada a publicação da Lei n.0 5.897, 
de 5 de julho do ano em curso, que dá nova redação ao art. 17 da Lei n.O 5. 538, 
de 1968, que dispõe sobre a organização do Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral, a fim de ser substituída a expressão: "O Congresso Nacional decreta" pela 
"O Senado Federal decreta", uma vez que se trata de matéria privativa da Casa, 
nos termos do disposto no inciso V do art. 42 da constituição Federal. 

Sobre a mesa, Requerimento que será lido pelo sr. 1.o-secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 192, de 1973 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeremos a transcrição, nos Anais do Senado Fe
deral, dos pronunciamentos proferidos pelos candidatos do Movimento Demo
crático Brasileiro, à Presidência e Vice-Presidência da República, respectiva
mente, Deputado Ulisses Guimarães e Professor Barbosa Lima Sobrinho, na 
s.a convenção Na.cional do Partido, realizada nesta Capital nos dias 21 e 22 do 
corrente. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1973. - Nelson Carneiro - Adalberto 
Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Requerimento lido será submetido 
ao exame da comissão Diretora. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, como Líder. 
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O SR. NELSON CARNElltO - Sr. Presidente, srs. Senadores, é com pesar 
que venho registrar, nesta Tribuna, o falecimento de dois Cidadãos do Mundo. 
Um deles, brasileiro, Josué de Castro, que muitos de nós tivemos como Compa
nheiro na antiga Câmara dos Deputados, a quem devemos o estudo e o combate 
às teorias neo-malthusianas, ele que ceixou uma obra que perdurará através dos 
tempos. 

Josué de castro faleceu, em Paris. aos 65 anos de idade, e sua biografia foi, 
hoje, estampada no Jornal do Brrusil, e a incorporo aos Anais do Senado, com 
as referências marcantes de sua trajetória pela vida. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muita honra. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Gostaria de dar o meu depoimento de que, 
realmente, o Brasil sofreu grande perda com o desaparecimento do Professor 
Josué de Castro, particularmente no campo que me é mais grato o do estudo da 
nutrição no Brasil. Várias obras deixou Josué de Castro, mostrando a situação 
alimentar do povo brasileiro, verdadeiros libelos, que já deviam ter sensibilizado 
o Governo para adotar providências que visassem a minorar essa situação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito agradecido a V. Ex.a 

Sr. Presidente, Josué de Castro nasceu no Recife a 25 de abril de 1908; for
mou-se em Medicina pela atual Universidade Federal do Rio de Janeiro em 
1929. E nove anos mais tarde, doutorou-se em Filosofia pela mesma Faculdade. 

Foi ele fundador e primeiro Diretor do Instituto de Nutrição da Universida
de Federal do Rio de Janeiro e do antigo Serviço de Alimentação da Previdência 
Social (SAPS), Presidente do Conselho da Organização das Nações Unidas para 
a Agricultura e a Alimentação CFAO), no período de 1951 a 1956. 

Era Professor associado do Centro Universitário de Vincennes e da Uni
versidade de Paris, além de ex-Presidente da Associação Mundial da Luta contra 
a Fome e Presidente do Centro Internacional Para o Desenvolvimento. 

O Sr. Adalberto Sena -Permite V. Ex.a um ·aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Adalberto Sena - Quando V. ·Ex.a chega a este ponto de seu discurso, 
em que dá idéia. da. uniVlersidade da. ob11a de Josué de Castro, quero prestar um 
depoimento, tanto mais válido quanto data de 1956, época em que o trabalho 
de Josué de castro não tinha obtido a consagração que posteriormente alcançou 
não só no Brasil, como no Mundo. Esse depoimento surgiu de uma surpresa que 
experiment.ei quando estive, pela primeira e única vez, nos Estados Unidos, 
num dos Estados medianos, o Kansas, se não me engano. Na minha qualidade 
de observador. lá me encontrei com um cidadão que tinha o título de adviser. 
Fiquei muit-o surpreendido quando esse professor, que não sabia multo sobre o 
Brasil - o que verifiquei através de certo desconhecimento geográfico de sua 
parte ...._, falou com ênfase especial da obra de Josué de Castro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço a V. Ex.a 

Tive a oportunidade de ouvi-lo, certa v.ez, em BruxeLas, em Conferência a 
que compareceu todo o Ministério e, se lá estiv·esse o rei, S·e poderia dizer que 
estaria presente toda a corte. 

o privilégio intel·ectual qu·e Josué de Castro granjeou em todo o Pais e em 
toco 0 Mundo lhe assegurou a presidênci·a da FAO durante vários anos. 

Sua obra perdurará através dos livros que deixou, como: "Geografia da 
Fome" "Geopolítica da Fome", "0 Problema da Alimentação no Brasil, "Documen
tação do Nordeste", "A Festa das Letras" (em colB~boração com C.ecilia Meireles), 
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"Alimentação nos Trópicos"', "Sete P'almos de 'I1erra 'e um Caixão" e "O Ciclo do 
CM"anguejo", este último, vecentemente aprov·eitado para uma peç·a de teatro 
encenada ~em Paris pela Coméd1e Française. 

Josué de Castro voltará ao Brasil; ele que teve seus di~eitos políticos sus
pensos em 1964, e então se refugiou. viveu na Franca, e so excepcionalmente 
vinha ao Brasil, Josué de Castro voltará ao Brasil. Volta,rá morto. Seus restos 
mortais repousarão na terva brasilei,ra. 

Leio, para constar dos Anais, os dados bi·o,gráfioos de Josué de CaJSitro 
publicados no Jornal do Brasil. 

"UM ADVERSARIO DE MALTHUS 

"A fome é apenas a expressão biológica de um fenômeno econômico: 
subdesenvolvimento." 

Josué de Castro foi pioneiro no Br·a.sil dos ·estudos cie·ntíficos sobre 
os problemas de alimentação •e nutrição. Denunciando a fome univers·al 
como "uma praga fabricada pelo homem" e não como um fator natural, 
o Autor de Ge<~política da Fome - livro laureado pela Academia Ame
ricana de Ciênci8JS Políticas com o Prêmio Franklin D. Roosevelt e pelo 
Conselho Mundial da Paz com o Prêmio Internacional da Paz - com
batia a:s teorias noo-m-althusianas, nelas divisando apenas "a d·efesa das 
minori-as privilegiadas contra os interesses autêntico.s das maiorias." 

"O primeiro erro de Malthus". escreve Josué de Castro em O Livro 
Negro da Fome, "foi considerar o crescimento das populações como uma 
variável independente, quando na verdade este fenômeno ~está na mais 
estreita dependência de mú:tiplos f~tores políticos ·e ·econômicos, oriun
dos de cada tipo d·e ·COnjuntura social. Varia,ndo o tipo de conjuntura 
e·conômico-social, variam também necessariamente os tipos de curvas 
demográficas. A História veio assim a desmoraliza·r por completo sua 
fórmula rigida; ,e simplista, sua tentativa de enunciado de uma lei 
natural do Cl'escimento das populações. Cedo, a -ciência demonstrou que 
existem ·tendências ou ciclos diemográficos his.tórlcos que variam de 
ritmo e mesmo de di:reção, de acordo com os tipos de organi21ação soci·al." 

Pernambucano de Recife, onde nasceu a 2·5 de setembro de 1908, Josué 
de Castro formou-SJe em Medicina pela ~atuail Universidade :F1ederal do 
Rio de Janeiro, em 1929. Nov·e anos mais tarde doutorou-se ·em Filosofia 
pe:a mesma Univ·ersidade. 

!responsável, ·em 1932, pela primeira pesquisa soci-al realizada no País 
para apurar as condições de vida do povo bra:si1eiro, organizou ainda 
uma série de inquéritos experimentais que, divulgados ·em publica,ções 
ci.entífiCM e em diversos livros, deram-lhe projeção mundial . .... 

Fundador e primeiro Dil'etor do Iootituto de Nutrição d·a UFRJ e do 
Serviço de Alimentação da Previdência Social (antigo SAPS), Josué de 
oas:.ro foi Presidente do Conselho da Organização de Alimentação e 
Agricultura das Nações Unidas (FAO) no período 1951/'56. Em abril d·e 
1964, quando tev.e suspensos seus direitos politioos, :era o representan·te 
do Brasil junto aos organismos intern3clonais s·ediados em Genebra. 

Radicado na Capital francesa nos últimos nove anos era Professor 
associado ao Centro Universitário de Vincennes 'e da Universidade de 
Paris, além de ex-Presidente da Associação Mundial de Luta Contra a 
Fome e P.~Cesidente do Centro Internacional para o Desenvolvimento. A 
frente d·este último organismo, o sociólogo brasileiro propunha um plano 
de aplicação de lO pontos para superação pelo Terceiro Mundo dos 
prob'emas do subdes·envolvimento. Preconizando a criação de agrupa
mentos econômicos regionais e continentais, o plano defendia igual-
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mente a formação d·e consórcios de desenvolvimento próprios a cada 
país do Terceiro Mundo. 

O documento aconselhava também a criação de Bancos Continentais 
de Desenvolvimento, como o Banco Interamericano de Desenvolvimento, 
"um dos grandes e raros êxitos logrados pela ajuda. ao Terceiro Mundo." 
Recomendava ainda ·aos Insti-tutos Continenws de Desenvolvimento a 
realização de investigações ci-entíficas técnicas ·e eoonômicas voltadas 
para a solução dos problemas dos Países subdesenvolvidos. 

O autor de Geografia da Fome - onde ele se concentra no estudo 
do prob'ema da desnutrição no Brasil - sempre rombateu o subdesen
volvimento, -afirmando que este não era "falta de desenvolvimento, mas 
sim um produto inevitáv·el de um tipo anormal de desenvolvimento". Em 
julho do ano passado, ao participar de T~eunião promovida por diversos 
órgãos técnicos da Venezuela, Josué de Castro afirmou que "a fome que 
sofrem duas .terQas partes do mundo dev.e-se :ao ·anacronismo das ·atuais 
estruturas sociais", acrescentando que "enquanto o problema dos Países 
industrializados é o da contaminação ambiental, o das Nações subdesen
volvidas é a fome." 

Em 1968, du!'lante uma das suas períodicas visitas ao Brasil, o soció
logo r.econhecia que o Mundo .atravessara uma fase decisiva, ·em que 
"só corrigindo os grandes ·erros da civilização mode·rna" pod•eria "escapa:r 
à catastrofe e no:vamente ·encontrar o bom caminho." Pa11a ele, a Huma
nidade assistia à contr:adição fundamental provocada pela "revolução 
social em escala universal .e a permanência de uma maneira de pensar 
obsoleta e superada." 

- As idelogias reinantes ·as formas dominantes de poder, as estru
turas econômicas, o capitalismo e o socialismo, tudo isso ·está superado 
pelos f·atos históricos. O Mundo de hoj.e está exigindo uma nova ideologia, 
uma nova filosofia de ação, baseada ·em valo11es que ultrapassem aque~es, 
l·evados ·em consideração pela chamada civilização tecnológica. Isso quer 
dizer que a ciência e a tecnologia não bastam para resolve·r os grandes 
problemas do Mundo. 

Um destes grandes problemas, principalmente do Terceiro Mundo, 
frisava Josué de Castro, era o da formação humana, "isto é, da formação 
através de uma pedagogia da liberdade, de homens capazes e respon
sáveis para dialogar com o Mundo des•envolvido num p~ano de igualdade, 
onde não transpir·em os sinais do dominação nem de submissão." 

O Escritor 

Com obras traduzidas .em 33 línguas, além de Geografia da Fome e 
Geopolítica da Fome, seus livros mais conhecidos. o sociólogo escreveu 
·ainda, entre outros, O Problema da Alimentação no Brasil, Documentação 
do Nordeste, A Festa das Letras (·em colaboração com Cecília Meireles), 
Alimentação nos Trópicos,. Sete Palmos de Terra e um Caixão e O Ciclo 
do Caranguejo, este último recentemente aproveitado para uma peça 
de teatro encenada em Paris pela Comédie Françaú:e. De aocrdo com 
Maurice Chavardes, ,em crítica publicada em Le Monde, O Ciclo do 
Caranguejo "náio é um tratado de ·economia politica, mas um romance, 
ou melhor, um documento romanceado." 

"Como sugere o título (.em francês Des Hommes et des Crabes, 
Homens e Caranguejos)", ·escreve Chavardes, "o livro conta a história 
de homens que, descendo ao niv.el dos crustáceos, acabam por se tornar, 
eles mesmos, também crustáceos." 

Josué de Oastro ·era cas·ado com D. Glauce de Castro, e tinha três 
filhos - Ana Maria, socióloga; Sônia, geógrafa e José Fernando, econo
mista - c cinco nebos. Foi político c Profess·or Honoris Causa de várias 
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Universidade da América La,tina. Entre outros prêmios, recebeu o José 
Veríssimo, d~ Acad·emla Brasileira de Letras, ·e a Grande Medalha, ofe
recida em 1954, pela Universidade de Paris." 

Sr. Presidente, ao lado de Josué de Castro, outro cidadão fechou os olhos 
p~ra sempre. Aquele que Luís Aragón dizia que ·era o. grande poeta, o maior de 
nossos tempos e que todos consagravam como o maior poeta d31 Língua Espa
nhola - Pablo Neruda. 

Dele disse ainda Luís Aragón: 

"Eu sei que estava doente. Mas nem por i.soo é menos certo que, na 
crise que afeta todo o Chile, nos assaltem pensamentos que nem me 
atrevo a formular, não por l"espeito aos que ·talv.ez criaram de fat<l as 
condições agravant;es da enf,ermidade, mas por consideração para com 
Matilde, sua espos·a, na qual não paro de pensar." 

"Espero que minhas palavl'las, que se ref·er·em não tant<l ao grande 
poeta, talvez o maior de nossos tempos. . . Como aos sentimentos que 
nos são comuns e a dor que compar.t.ilho, cheguem até seu país infeliz e 
dominado. Saiba Matilde que na França ·estamos dispostos a fazer com 
que Pablo não morra nunca t.<>talmente." 

Tive a f,elicidade de conhecê-lo, quando certa vez passou pelo Brasil e me foi 
apresentado pelo seu grande amigo Rubem Br.aga. 

Pablo Neruda desaparece também numa hora incerta de sua Pátria. Oer>ta
mente, as emoções vividas no seu país precipitaram o desfecho que já se avizi
nhava inevitável. 

Eis o que diz a Tribuna da Imprensa de hoje: 

Pablo Neruda, possuidor de uma vasta obra literári~ (e livros editados), 
que 'he valeram grandes prêmios, como foram os Prêmios Lenin de Lite
ratura (outorgado pela União Soviética), Nacional de Litemtura (outor
g~do no Chile) .e posteriormente o Nobel de Literatura. Ingresoou na 
política há trinta e cinco anos, militando no Partido Oomunista Chileno. 
P~blo Neruda, cujo verda-deiro nome ·era Neftali Ricardo Reyes Basulat<l, 
nasceu no dia 7 de dezembro de 1904, na localidade de P.erral, a 350 km 
~sul de Santiago. 

Neruda foi designado pelo ex-Presidente socialista. Salvador Allende, 
Embai:&ador do Chile na França em novembro de 1970. 

Regresso 

Assumiu suas funções diplomáUc~ ·em Paris no mês de janeiro de 1971. 
Devido à dolorosa ,enf·ermidade que o acometia, tev·e que r,enunclar a seu 
cargo de EmbaiX'adOr e regressar ao Chile em setembro de 1972. 

Desde esta data, instalou-se ·em sua residência de verão situada no 
balneário de Dha Negr:a, a 127 km ao noroeste de Santiago. 

Desde seu retorno ao País mantev·e-se afastado da vida politica e pra
ticamente encerrwo ·em sua 1"esidência de V·erão, onde se submeteu a 
uma série de tratamentos. A s·eu lado permaneceram sua esposa Matilde 
·e sua irmã Laur:a. 

Nos último,g mes·es, re·ceheu poucas pesso~. dedicando-se completamente 
ao seu trabalho literário. 

Antes de ser internado na Clínica Samta Maria, no dia 1,0 de setembro 
último, Neruda se encontrava preparando d·ez obras. 

O.s acontecimentos de 11 de s·etembro o surpreenderam cm seu retiro." 
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De qualquer forma, o Senado Federal não pode esquecer esse grande poeta, 
detentor de vários títulos ·e que deixou, em sua pass,agem pela ·existência, uma 
messe primorosa, uma mésse imensa de contribuições às Letras, à Poesia e às 
Artes. 

Eram estas, Sr. Presidente, as considerações que queria formular. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
oarv·alho Pinto. 

O SR. CARVALHO PINTO - Sr. ·Presidente, Srs. Senadores, no dirigismo 
económico, que ine:utavelmente conduz as atividades produtivas da época con
temporânea, não cabe lugar, por certo, à improvis•ação, ao ca:suismo, à visão 
unila-teral dos probiemas. No instante ·em que as op.e:r:ações econômic·as deixam 
de ser a resultante .espontânea da iniciativa e dos I<egítimos interesses do pro
dutor, para se condlcionarem a uma politica superior, ditada pelas necessidades 
de uma sociedade complexa ,e extremamente dinâmica, sobreleva o imperativo 
de uma larga e equilibrada visão oficial das veal:idad·es e das conveniênci-as 
col·etivas, apta a bem compr.eender a corve:ação entre os vários setores da pro
dução, assim como a projretar no tempo as perspectivas, tanto da oferta como 
da demanda, em funçã·o do bem-estar da população, da justiça distributiva, da 
segurança pública e do desrenvolvimento nacional. 

li: que no livre jogo dos fatores de uma economi·a liberal - já hoje impra
ticáv·el em sua pureza clássica - a própria livre iniciativa, consciente de suas 
responsabilidades e não contando com o paternalismo governamental, sabe 
muito bem definir as perspectivas do mercado, sopesar os ris·cos dos empreendi
mentos e até certo ponto pvevenir as ocorrências que possam afetar .a renta
bilidade propu\sora dos inves.timootos e do progr·esso. Mas quando, por força, 
é clazo, dos interesses coletivos, assume o Governo ·a orientação, o coo.·troLe ou 
a. tutela de certas áreas econômicas - e a competência é expressamente pre
viSta ·em nossa Oonstituição - escapa das mãos do particular grande parte 
dessa ação pveventiv.a, que visando diretamente aos s·eus intenesses, na verdade 
caracteriza um salutar instrumento de segurança social e d·esenvolvimento eco
nómico. De fato, as limit8JÇões individuais ou globais da produção, os tabel·a
mentos incertos e nem sempre justo~ ·e oportunos, o predomínio ocasional de 
preços políticos, a mudança das condições de crédito, as importações competi
tivas e danosas, os estímulos desigualmente atribuídos a ou.tros setores econô
micos, o descontrole do pl."leço de insumos insubstituíveis, - tudo isso vem a 
CO!l1figurar um quadro altamente desestimulante do produtor, quando a política 
econômica de um pais, ainda que com as melhor.es intenções, poss.a claudicar 
em impulsos meramente setoriais ·e imediatistas, infringentes d·a harmonia entre 
as áreas de produção ou des31tentos a uma cuidadosa prospecção do futuro eco
nómico-social do País. Inegável, por isso mesmo, •a delicada responsa-bilidade que 
assumem os governos com a intervenção n·a área económica, onde descuidoo, 
omissões ·e até me·smo retardam·ento d·e providências pedrem, por vezes, gerar 
.distorções irreparáve!s e frPstrações profundamente prejudiciais ao progresso 
e .ao bem estar das populações. 

No desempenho dos meoo dev·er·es d·e repre&entação política e na consciente 
solidariedade à obra de veoonstrução nacional que ora .se proce.ssa em nossa 
Pátria, não tenho negado aplausos às conquistas alcançadas no campo eoonô
mico-financeiro, onde índices realmente impressionantes demarcam nova e des
tacada posição internacional do País. E sem embargo de pontos passiveis de cor
reção ou ap.e·rfeiçoramento, quero cr•er que o nosso desrenvolvlmento ostenta, hoje, 
condições excepcionals de mobilização de riquezas, de confiança interna, de 
crédito extemo e de renovação te·cnológica, que constituem seguro penhor de 
nossa próxima e definitiva emancipa.ção do estágio do subdesenvolvimento. :Mas, 
com a mesma lealdade e sob a inspiração das mesmas normas éticas e políticas 
com que procuro pautar minha vida pública, ·e ainda, por entender que a fideli
dade a princípios ·envolv·e o encargo de acusar ·e p11evenir seus eventuais desvios, 
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assim como a so:id:a.ried.ad·e partidária, longe de impor uma atitude subsexviente 
ou abúllca, gera dev·eres de sustentação prog~amática a que não é estranha a 
própria crítica construtiva, não posso deixar, neste instante, de volver a foca
lizar doesta tribuna um momentoso problema, que, a despeito d·e louváveis esfm
ços governamenta:is, ainda não encon·trou :solução compatível com os interesses 
de nossa ·economia e o respei-to devido aos valorosos •e nem sempre compreendi
dos lldado~es da agropecuárla nacional. 

Já há mais de dois anos, assinalando nesta Casa a gravldade do pr·oblema 
do lett.e em nosso Estado e colhendo, na honrosa intervenção dos Senadores 
Daniel Krieger, Magalhães Pinto, Cattete Pinheiro, Ruy Santos, Vasconcelos 
~orres, João Cleofa.s, Amaral P·eixoto, Clodomir MUet •e Benedito Ferreira o tes
temunho gen·e-raJizado de uma situação congên~e ·em todo o Pais, não ocultav:a 
o receio de que a falta d·e pro.vidências corajosas e urgent•es nos pudesse conduZlr 
aJo quadro desolador que hoje se depara, no desânimo dos campos, na p_reda
tória substituição d·e finos rebanhos leit.eiros, na desestimulante importaçao do 
leite estrang.eiro •e nas longas filas doe consumidores que não podem compre
ender a escasiS'ez desse produto num Pais possuidor do terceiro rebamho pecuário 
do Mundo. E conf·essando, embora, as dificuldSJdes da matéria •e reconhecendo 
o patriótico empenho do Governo em enfrentá-las, permiti-me afirmar haver 
chegado o instante em que a simples roeitemção de medidas paJioa:tivas ou de 
soluções parciais, ainda que produzindo ·alívio imed1ato, não mais teriam o 
alcance de restaurar a confi.ança numa atividSJde, cuja frutificação em termos 
de intevesse público, r~eclama •esforços continuados e inv.estimentoo a largo prazo, 
com bas·e numa razoáv·el s•egurança econômica. "Ou partimos", dizia então, "para 
uma programação ampla e definitiva, fundada em levantamentos precisos e 
projeções técnicas 1e inspirada por um pensamento de justa 11emuneração ao 
nosso desarmado produtor, ou pode11emoo vir •a ·assisti•r - na seqüência perió
dica de crises que as soluções casuístioas não estancam - a progressiva derro
cada desse l1elev.an·te setor econômico, com os mais gvaves danos ao bem-estar 
e à própria subsistência de uma população rural expressiva., dispersa em loa.rgas 
extensões territoriais, humilde nas suas condições socLais e econômicas, m.as 
c11edora do nosso ap~eço, gr.attdão .e solidarieda-de pelo muito que f·ez e está 
fazendo pelo nosso Pais" . 

Não ficou sem •eco o apelo então dirigido às autorida.dres responsáveis. O 
então Ministro da Agricultura, o ·eminente Professor Cirne Lima, num teste
munho bas·tante desvanecedor, inclusive por demonstrar o apr-eço do Governo 
pelas críticas construtiv·as desta 'Cas.a, não hesitou mesmo •em manifestar à 
Imprensa sua inteira concordância com as obse·rvações feitas, a;ss.egurando que, 
por reconhecer •essa anormalidad,e, o Governo iria dar uma solução definitiva 
para o probl·ema. 

Em maio de 1972, entretanto, persistindo a gravidade da crise e à vista de 
valiosos subsídios adicionais propor.cionados por conclav.es ,e •entidades de cLasse, 
assim como d1e ~eite·rada manUestação de apreensões d·e pal'lte do Sr. Ministro da 
Agricultura, não tive dúvidas •em vol·tar a f,azer considerações sobre o problema, 
consideraçã>es essas qu.e particul,armente se valorizar:am com .expresso ·apoio, na 
oportunidade do nos.so saudoso Líder, Senador Filinto Müller. 

Infelizmente, .entretanto, a despeito de todos os esforçoiS ofici•ais e das ini
ciativas vál:idas •a ·esse respeito tomadas, não for.SJm •eias sufici·entes prura con
jurar as dificuldades que, nes1ie instante, prevista e indisfarçav·elmente se agra
v.am. A timidez de oe·rta.s providências, as doemo11rus resultantes da própria, com
plexidade da matéria, as instabilidades de orientação, a preYalência de outros 
interesses igualmente públicos, a consideração secundári'a dada •!1.0 custo dos 
insumos e, sobretudo, a pll'leocupação dominantemente voltada para os aspectos 
mais pr.ementes do preço - a meu ver, mel1o ângulo de um probLema bem maior 
- não permitiram fosse alcançada a formulação definitiva e global de uma 
verdadeira política do leite, rutenta a todos os .aspectos, tanto os ligados à pro
dução, como os re:ativos à comercialização, à industrialização e ao consumo 
do produto. 
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Seria ingenuidad·e, por certo, supor sufl·clentes as slmpl•es f.acilld.ades de 
crédito ·e ~s ~.eajust.es in~e:tos •e unilaterais doe preço, quando um complexo pro
cesso ·econom1co, que se m1cla no campo e termin•a na. despensa modesta de um 
consumidor de baixo poder aquisi·tivo, está a reclama:r um. tr.aJtamen:to extensivo 
e sistemático da mBJtéria. Tra:t.amento que esteja pl·enamente in1ieirado, não só 
das flutuações tn•a.tumds d.e uma produção que oocna entrle épocas de excesso e 
de carência. como ainda, das angústias de uma economia rural p~emida entre 
os· cootos expansivos dos insumos •e preços tabelados do produto final, assim 
•como da a·tl'lação econômica provocada pela pecuária doe ·corte •e ái~eas :agrícolas 
economicamente mais favorecida, da incapacidade da industrialização em su
portar onerosos períodos de ociosidade, do restrito alcMlce d·e fina.nciamentos 
inadequados ao pequeno e médio produtor, da. carência ·a:imentar de um povo 
que pode ter, no leite, uma das mais saudáveis fontes de suprimento protéico. 

Merecem, por isso mesmo, s•er bem meditadas as valiosas sugestões e ooálises 
que a mat.éria tem suscitado, tanto nas entidades de classe - como a Oonfe
deração Nacional de Agricultura, sob a lúcida di11eção do Senador Flávio Britto, 
e •a.s Federações de agricultura dos Estados -, como nos órgãos técnicos oficiais 
e •até mesmo no meio politico. onde, 1além dos valiosos t:mbalhos ap~esentados na 
Câmara dos Deputados, dev.emos d·estacar o substa-ncioso estudo apl'lesentado 
nesta Ca.sa pelo nosso rustl'le colega, Sena-dor Benedito Ferrei-ra. 

Ainda nestes dias, acaba a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 
de, também, conclui•r cuidadoso inquérito, em que conclu.sões ponderadas e obje
ti.vas, insiste na mesma orientação preoonizada em 197,1; "LevMldo-s.e em oonta 
que ·a probl,emáti.ca do leite se reveste doe a,sp.ectos econômicos, sodais, biológicos, 
genéticos etc., com ampla repercussão no processo desenvolvimentista da Nação, 
concluímos pela necessida-de da instituição de uma politica nacional de amparo 
à produção leiteira, para resolver, pela raiz, as cíclicas e graves crises do setor." 

Na mesma linha de .análhs•e e endoss•ando as oonclusôes do ref•erido· inquérito, 
a Federação da Agricultura do Estado de São Paulo, que por ocasião da última 
visita do ·Exmo. Senhor Proe<sidoente da R.epública à nossa C.apit:a.1 entregara a 
S. Ex.a documento ·a ·es\Sie •l'lespeito, acaba de ·enviar ao Sr. Ministro da Agricultura 
expressivo memorial, onde acusa já hav.er a;tingido a 700.000 litros a deficiência 
diári·a do forn·ecimento 1em São Paulo ·e rev•ela que, comgidos os pl'leços do leite 
pelos índices da desvalorização monetária, a perda da l'lenda da pecuária de São 
P·aulo, de 1967 até ho}e, já ascende a 52%, cumulativaJmente, no período. 

Soli.citMldo a transcrição desse memorial, em an·exo a es·te meu pronun
ciamento, ac~edito que s•e tomaria supérflua qua:quer outra conside·ração adicio
nal sobre os aspectos eoonômicos do problema. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a me permite um aparte? 

O S.R. CARVALHO PINTO - OuQo o com o maior pl'lazer. 
O Sr. José Lindoso - V. Ex.a, nobre Senador Carvalho Pinto, com a autori

dade que tem, of.e·rece ·ao Senado uma série. d·e reflexões sobre o problema do 
leite mostrando a sua complexidade, analisando •as medidas ,M.otadaJs •aJté agora 
e faZendo eco das aspiorações daquel•es que estão dil'letamente envolvidos iOJe&sa 
questão d·e alto interesse nacional, principalmente os pequ,enos e os médios fa
zendeiros das badas leitciras de São Paulo. V. Ex.a, com equilíbrio, com auto
ridade e com conhecimento, •está ofe11eoendo ao Governo uma contribuição alta
mente valiosa. Parabenizo V. Ex.a por essa contribuição; parabenizo-o, porque 
V. Ex.a detenninrurá, com sua palavra, a ·~ef1exão. Se o Governo, neste 1n5tMlte, 
restá voltado pa.ra o problema, buscando as soluções mais positivas, mão dispen
swrá absolutam,ente a pal•avra auto:rizada de um conhecedor profundo, de um 
homem d1e alto gabari.to como V. Ex.a. Eis porque a nossa palavra é de apreço, 
de admiração e de agradecimento a essa ajuda que V. Ex.a está d·ando ao Go
v:erno na busca da solução dess.e ~rave problema e determinação de uma linha 
po:ítica para o problema do leite em nosso País. Muito obrigado a V. Ex.a. 

O Sr. Fernando Corrêa - O nobre orador permite-me um aparte? 
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O SR. CARVALHO PINTO- Com muito prazer. 

O Sr. Fernando Corrêa- Senador Carvalho Pinto, com :a ,admiração de sem
pre, ouço sua judiciooa palavrà sobre o problema do leite. Mas, oo minha sim
plicidade cabocla, quero dire[" que o problema, do f~rt:o do leite, a falta 
do leite para a nossa população, sobretudo ·a popul,açoo inf~Iltil que mais preclsra 
dele, é um só, o preço do J,eite. o preço que o Governo obriga a ·colocar lelte no 
meroado não é negócilo para o fornecedor. E;ss.e preço está abalxo do custo de 
produção. E a prova disto é que os ·rebamhos leiteiros estão desapa71eoondo. Hoje, 
com a carne no seu pl"eço justo, ·torna-se mais van·ta;jooo mat~ a vaca l·eiteira 
enviando-a para 'o açougue. E cada V!ez v·ai fal1illlr mais leite prum nossa popu
lação, sobretudo, a infantil. o Gov.erno ·e os órgãos contro~~adores dos preços 
precisam oonv.encer-·se de que os preços que ,eles obrigam o fornecedor do ledte 
a colocar o produto no mercado é a.baixo do custo. Enquanto o Governo persistir 
n~e modo de pensar, aumentaJrá a faM do l:ei1le, quando precis:amos cada vez 
mais dess·e produto para nossa popul,ação infantil, que aumenta a cada dia. O 
problema do leite é assim em quase todo o Mundo, tanto que, em alguns países, 
é subsidiado; os governos, quer·endo manter o produto a preço aces·sível, subsi
d~ o leite- indusiv·e nos Estados Unidos. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me honraria com um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO- Com muita satisfação. 
O Sr. Eurico Rezende - Devo coloclllr-me, aqui, pl.'leliminal.'lmente, como 

aprendiz d,e pecullJris·t~ e duplamente constrangido. 

O Sr. Fernando Co:rrêa - Sei que V. Ex.a já tem 90 cabeças de gado. 

O Sr. Eurico Rezende - Noventa e s·eis. Esse constrangimento existe com 
relação à Bancada de Mato Grosso .e com r·elação ao nobre orador que repre
senta, no S·enado, o Estado detentor, se não estou enganado, da maior bacia 
l:eiteira do Brasil. 

O SR. CARVALHO PINTO -Juntamente com o Estado d·o Rio, a Bacia do 
Vale do Paraíba. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, vê V. Ex.a que há uma conexão. Isto con
firma o conceito que faço de mim me.:mo de que sou um aprendiz de pecuarista. 
A intervenção praticada pelo eminente Senador Fernando Corrêa dá a dimensão 
exata da complexidade do problema. S. Ex.a enc-errou seu aparte recrutando o 
exemplo americano do subsídio, cuja supressão foi uma das primeiras opera
ções de limpeza revolucionária em nosso País. Os Estados Unidos, naturalmente, 
em virtude do seu orçamento e de suas potencialidades, podem dar-.se ao luxo 
de subsidiar, mas o Brasil não pod.e. Essa solução, quer-me parecer, seria impra
ticáv-el. O Governo fica numa certa perplexidade, pois manter a situação como 
está não é possível. No instante em que ele vê.. euforicamente, o desapareci
mento das filas na Previdência Social não deve conE·entir que elas ressurjam 
nara aquisição desse produto fundamental. Permitir o aumento do preço, tal
vez fosse mais um gravame para o escasso poder aquisitivo de nossa população. 
Então, o problema é, realmente, um desafio porque vejo, pelas considerações de 
V. Ex.a e por aquel.a intervenção do eminente Representante de Mato Grosso que 
aquela economia pecuária de subsistência, que é muito importante no interior, 
tende a desaparecer. O lavrador que tem uma ou duas vacas leiteiras é, de um 
lado, premido pelas solicitações do orçamento doméstico e, por outro lado, atraido 
pelo preço da carne. Então. ele desloca as suas vacas leiteiras para o mercado 
de corte. Isso, com a seqüência dos anos, repres.enta um atentado predatório 
à economia nacional. Então, eu me limito a dizer que levarei as considerações 
de V. Ex.a ao conhecimento do Governo, convicto de que, como muito bem diz 
V. Ex.a, estando o Governo vivamente interessado na solução desse assunto, com 
sua atenção perseverante, haverá de sentir no discurso judicioso e brilhante de 
V. Ex.8 , mais do que uma contribuição. um veemente apelo para que se encontre 
um desate satisfatório para essa atualíssima e tormentosa questão. 

O Sr. Clodomir Milct - Permite v. Ex.o. um aparte? 
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O SR. CARVALHO PINTO -Com muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Clodomir Milet- Estamos ouvindo oom a melhor atenção mais um dos 
substanciosos pronunciamentos de v. Ex.~' sobre esse angustiante problema. do 
leite. Estou vindo, agora mesmo, do m:iu Estado e devo dizer a V. Ex.a que o 
leite quase desapareceu completamente do mercado de São Luís. Ninguém acha 
leite para comprar e o preço do leite em São Luís é le Cr$ 1,30 por litro, mais 
de Cr$ 0,60 ou Or$ 0,70 do que é cobrado na Capital do Estado de V. Ex.a. Por 
conse,guinte, o problema do leite só com ·O aumento do preço não se resolve. Evi
dentemente, há questões outras a serem di.Scutidas e debatidas. V. Ex.a., mais de 
uma vez, tratando desse assunto, t.rouxe considerações que deveriam ter sido en
caradas no devido tempo, com melhor boa vontade, por parte dos órgãos com
petentes, para que não se chegasse a essa situação. Quando falo no meu E.>tado, 
não estou dizendo que a falta do produto esteja limitada a esta ou àquela zona. 
Hoje se nota que o desaparecimento do leite se faz em todo o País. Há poucos 
dias li que o candidato a Vice-Presidente da República, General Adalberto Pe
reira dos Santos, em Porto Alegre, já falava sobre o problema do leite, conside
rando um dru pr<lblemas mais sérios a falta do leite e o que isso significa de 
grave, porque o leite é alimento essencial para a população inf.antil. Por con
seguinte, V. Ex.a. trazendo, pela terceira ou quarta vez, a esta Casa essas consi
derações, está dando a sua ajuda, ·a sua colaboração, para que o Governo, enca
rando o problema como deve ser encarado, possa encontrar esta ou aquela 
solução, mas uma solução que resolva de fato o grave problema que V. :ex.a., com 
a sua proficiência de sempre, está desenvolvendo nesta hora. 

O Sr. Fernando Corrêa - Mas o principal fator é o preço. Resolva-se esse 
problema e o produto aparecerá no mercado. 

O Sr. Waldema;r Alcântara - Senador Carvalho Pinto, permite V. Ex:.a um 
aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com muito prazer, Excelência. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Todos estamos ouvindo, com a atenção que 
V. Ex.a. merece, a exposição sobre este angustioso problema. Mostro mais um 
aspecto qu·e agrava a situação: no momento em que o Governo se lançou a uma 
P<llítica Nacional de Alimentação e procura implantar o Programa Nacional de 
Alimentação e Nutrição - PRONAM, o Governo se encontra em sérias dificul
dades, exatamente por falta do alimento fundamental - o leite. Não preciso 
insistir que o problema se apresenta, a meu ver, de maneira muito simples: não 
há correspondência entre o preço do custo ·e o preço pelo qual se vende o leite. 
~ uma questão puramente comercial de números, para a qual o Governo deve 
estar atento e procurar a solução que melhor convier. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite V. Ex.a? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com muita satisfação, Senador Wilson Gon
çalves. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Nobr·e Senador Carvalho Pinto, lamento ter che
gado ao plenário quando V. Ex.a já estava em meio ao seu brilhante e autori
zado pronunciamento. Nesta matéria, quase que estou matriculado no mesmo 
ano que o nobre Senador Eurico Rezend·e. Mas não devo deixar de dar alguma 
achega aos pronunciamentos de ilustres Colegas em torno dos 'Conceitos que 
V. Ex.a. emite. Todos eles têm o sentido de focalizar aspectos que devem ser con
siderados no seu conjunto. As providências que devem ser adotadas precisam
a meu ver - de uma urgência talvez urgentíssima. Sabe muito bem V. Ex:.a 
quanto é difícil a recuperação de um rebanho leiteiro. Esses animais estão de
saparecendo, devido ao a:bate, ao corte, e não podem ser substtt.uidos de imediato, 
num trabalho de recuperação da bacia leiteira. O problema atinge não só a 
Região que V. Ex.a. representa e que tão bem conhece como o nosso Nordeste, já 
focalizado na palavra do nobre Senador Clodomir Milet. Há alguns dias, tive 
oportunidade de declarar que a grande ba:cia leiteira que circundava Fortaleza, 
a nossa Capital, está quase desaparecida; e o abastecimento de leite vem, ainda, 
~xatamente das fazendas do interior. De modo que é fenômeno ocorr·ente, creio 



-302-

eu, em quase t<Jdo o Brasil, a diminuição da bacia leiteira. Minha preocupação 
é também quanto à recuperação dessas bacias leiteiras, que não pode ser num 
prazo breve. Entendo que o problema deva ser encarado sob dois asp-ectos. Pri
meiro: o preço, porque será ·um ·estímulo para novos inv·estiment<Js; segundo: 
a assistência financeira do Governo para a recuperação das bacias leiteiras. 
Somente estes dois aspect<Js conjugados é que darão - no meu entendimento -
soluçâo acertada ao problema. O preço estimula <JS investiment<Js, e para que 
haja investiment<Js é preciso que o Governo crie estímulos especiais de íorma 
que se faça a r-ecuperação de~as b~cia.s leiteiras no mais curt<J praZo possível. 
Estes, os dois aspectos que sallentana, porque entendo que, através deles, pode
remos encontrar solução adequada para o problema. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com prazer, nobr-e Colega. 

O Sr. Nelson Carneiro - Como sempre, V. Ex.a encanta ·e in.strui esta casa, 
com a sua colaboração. Certament~. este é um dos problemas mais complexos 
qu-e o Governo tem a enfrentar. Na? basta ass·egurar melhor preço ao leite. É 
preciso tornar o preÇO do leite acess1vel as populações brasileiras. Uma estatís
tica que se levantar, do Norte ao Sul do País - como já tive a oportunidade de 
fazê-lo certa feita - que possa vendê-lo por preço compensador, e, ao mesmo 
tempo, possa ser adquirido pelas populações mais pobres, em favor da infância, 
para que esta possa crescer forte, como todos d·esejamos. 

O Sr. Italívio Coelho - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. CARVALHO PINTO - Com t<lda satisfação. 

O Sr. Italívio Coelho - Nobre Senador Carvalho Pinto, v. Ex.a está pro
nunciando belíssimo discurso sobre um d-os pr·oblemas do dia no Brasil, aliado, 
também, ao problema. da carne. É que os doi.s têm origem no campo e estão a 
exigir providências de uma gama variada, a 1im de que atendam às necessida
des do País. Parece-me que o preço do leitie, em que pese a necessidade de o 
mesmo chegar em condições ace.s·síYeis ao consumidor, há que se originar no custo 
de produção. Há de se fixar esse preço partindo do cu.sto de produção. Sempre 
que o preÇO do leite - como ultimamer..te tem acontecido - for estabelecido 
sem se respeitar o ·cust<J real de produção e, por conseguinte, sem adequada re
muneração ao produtor, haverá o desestimulo e conseqüente escassez do pro
duro. O custo de produção d·eve ser estabelecido adequadamente, ensejando uma 
remuneração favorável ao produtor - ainda agora houve financiamenliO para 
a melhoria técnica da exploração d~·e ramo - e, sobretudo, verificarri. que o 
alto preÇO do leite contribui, também, para que numerosas famílias não possam 
dá-lo às crianças. Portanto, o problema é complexo. O Governo tem que olhá
lo sob dois aspectos: não só amparar o produtor do leite, mas ampará-lo de tal 
forma que amparo adequado ao trabalhador rural. Este, um dos aspectos prin
cipais do problema atualm.ente. Quase sempre as baci'as leiteiras são vizinhas às 
cidades. Ao nosso trabalhador, urbano é dispensada- como nos demais paises ci
vilizados - completa assistência social, e os seus vizinhos, à.s vezes separados 
por alguns metros, pela simpl-es razão de exercerem suas atividad·es na explora
ção leiteira, ainda não têm praticamente proteção nenhuma, eis que a assistên
cia social ao trabalhador rural, que se está instalando no País, não pode evi
dentemente estar na sua plenitude de atendimento. Há que dispensar atenção 
muito ·especial ao trabalhador rural, a fim de que tenha o mesmo tratamento, 
a mesma assistência e os mesmos ·direitos de que se beneficiam os trabalhadores 
urbanos. o problema apontado pelo eminente Senador da Oposição, Nelson Car
neiro, de fazer o leite chegar ao consumidor a preço mais baixo, é muito simples. 
Se o seu preço estiv·er em consonância com a realidad-e, se o sistema de distri
buição for adequado, o produto chegará ao consumidor pelo pr·eço justo. Vamos 
melhorar o nível de vida e a rentabil.idade do povo brasileiro, para que ele possa 
consumir o leite. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.o. um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com m1.tita satisfação, S.cnn-d.::>r Lindoso. 
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Ex. a 
O Sr. José Lindoso - Go.3taria de dar nova contribuição a:o discurso de V. 

O SR. CARVALHO PINTO - Sempre muito valiosa. 

O Sr. José Lindoso - como v. Ex.a. apreda, há uma posição do Senado Fe
deral de oferecer depoimentos, com vista.s às responsabilidades do Governo em 
dar solução a esses problemas que V. Ex.a, com tanta autorida:de, por vezes, tem 
levantado ·e que, no momento, se agrav~:.m. Os nobre.s Senadores Eurico Rezende 
e Clodomir Milet falaram aqui, na qualidade de vestibulandos nas atividades 
da pecuária. 

O SR. CARVALHO PINTO -E, na verdade, se revelaram mestres ... 

O Sr. José Lindoso - Digo a V. Ex.a que sou, simplesmente, o representante 
do consumidor - e isso vem a propósito do meu interess·e, indo a São Paulo e 
participando da Comi..Ssão de Estudos e~ Defesa do Consumidor, promovida pela 
Câmara Municipal de São Paulo e onde se debateram teses em defesa do con
sumidor. Nesses três dias que passei em Sã,o Paulo, Sr. Senador, observei nos 
contatos com os motoristas, com pessoas do povo, que o problema ali é realmen
te grave. Fila.s se fazem, já de madrugada, na busca de magras cotas de leite. 
O leite em pó desaparec·eu C:os supermercados. E o problema está aí, problema 
duro, sério e representa um desafio para nosso Governo. V. Ex.a o coloca nas 
coordenadas mais amplas, com a visão do Estadista. É ·em nome desse consumi
dor, que não sabe bem da lei da oferta e da procura, ma.s que tem filhos a quem 
dar leite, como alimento fundamental; que sente a importância extraordinária 
do leite, na sua di.eta; é em nome desse consumidor que nós estamos dando esta 
contribuição, para que, na tranqüilidade deste debate, não se perca a alta sig
nificação que ele encerra. É um debate de reflexão, d.e responsabilidade, um con
vite a todos nós, do Senado e do Governo, da Situação e da Oposição, para que 
enfrentemos o problema, porque diz, vitalmente, a:o interesse do povo. 

O SR. CARVALHO PINTO - De.sejo agradecer a:os nobres Senadores: José 
Lindoso, Fernando Corrêa, Eurico Rezende, Clodomir Milet, Waldemar Alcântara, 
Wilson Gonçalves, Nelson Carneiro e Italívio Coelho as g.enerosas referências 
com que me distinguiram e, sobretudo, a inestimável colaboração trazida ao es
tudo deste momentoso e complexo problema. 

AJ; observações feitas, realmente foram de inteira oportunidade e enorme 
valia, porque, além de promanarem de figuras altamente credenciadas, revesti
ram-se de espírito inteiramente obj.etivo, traduziram uma preocupaçã,o genera
lizada, evidenciando, pelos depoimentos trazidos, que não se trata de um pro
blema restrito a esta ou àquela Região do País, mas a todas aflige, afetando 
ainda os vários planos sócio-econômic-cs, desde os relativos ao produto, como 
os pertinentes ao consumidor. 

Ficou evidenciado, ainda, nessas intervenções a reconhecida complexidade 
da matéria, uma v·ez que envolve interes.ses públicos, por vezes colidentes. Há 
o legítimo interesse do produtor, carente de justa remuneraçã,o do seu trabalho, 
sob pena de ~·e dedicar a outras atividades, como há o interesse igualmente le
gítimo do consumidor que, geralmente de baixo poder aquisitivo, não pode ver
se privado de um alimento indispensável à sua alimentação racional e à pró
pria subsistência infantil. Mas todos esse.s aspectos é que fazem com que a ma
téria, como venho assinalando, não possa .encontrar soluçã,o dentro de ângulos 
unilaterais ou imediatistas. O.s simples expedientes relativos a:o preço, periodi
camente renovados sob a angústia de pressões econômicas e do des.espero dos 
produtores a meu ver, já não cons.tJtuem solução satisfatória para o problema 
onde a afluência de inter·ess.es público_, distintos exige planejamento global. 

Terei mais adiante - no curso destas despretensiosas considerações - opor
tunidade de me deter sobre esses aspectos. O preço justo, como bem observou 
o nobre Senador Fernando Corrêa, com .sua larga exp·eriência e conhecimento 
do assunto, constitui realmente ponto crucial do problema, ma.s nada resolverá, 
cm definitivo se outras medidas correlatas forem esquecidas. 1!: o que, Jogo 
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mais, procurarei mostrar, na S·eqüência d·e uma exposição que infelizmente não 
se poderá ater ·a aspectos particulares, pois as limitaçõe.3 regimentais de tempo 
me obrigam à brevidade e à síntese. 

O Sr. Wilson Gonçalves- Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. CARVALHO PINTO- Com muito prazer. 

O Sr. Wilson Gonçalves- Senador Carvalho Pinto, v. Ex.a, com muita acui
dade, situa o problema do preço na sua posição exata, e receia, com muita razão, 
as suas repercussões no campo inflacionário. Ma.s eu queria, ainda como leigo, 
mostrar como há uma difer.ença no tratamento entre a fixação dos preços dos 
produtos agropecuários, em relação a·os preços dos produtos industrializados. 

O SR. CARVALHO PINTO - V. Ex.a. tem toda a razão. 

O Sr. Wilson Gonçalves - O nobre Senador Nelson Carneiro, colocando-se 
na posição dos consumidores, diz que não é possív-el ao povo suportar esses en
cargos. No entanto, verificamos, todos os dias - v. Ex.as sabem que, às veze.s, 
em Brasília, a-os sábados, é até divertimento ir-se aos supermercados - verifi
camos como os preços dos produtos indu.::trialízados sobem, sem essa, vamos di
zer "marcação" que há em relação aos produtos agrícolas. Como é que se for
ma - pelo menos no meu modo d:e entender - os preços dos produtos indus
trializados? As grandes indústrias levantam o preço do custo aaquele produto, 
adicionam o.s impostos e todas as contribuiçõ·es sociais relativas a ele, adicionam 
o lucro razoável que o emprego do capital merece, como justificativa para que 
aquele empreendimento se torne rentável, e depois dessa soma é que o produto 
tem o seu preço fixado para o consumo público. Por que, então, só os preços da 
agricultura e da pecuária não têm direito de ser formados sob o adicionamento 
desses mesmos elementos? Fixa-se o teta e o agricultor e criador terão que, den
tro d·ele, vender o .seu produto, embora dê prejuízo ou dê lucro. No caso, a for
mação do preço dos produtos agrícolas deveria sofrer o mesmo processo de con
junção de elementos pa.ra a formação do custo, como acontece com os produ
tos industrializados. Era este aspecto que gostaria de salientar, porque tanto um 
produto como o outro acabam, no consumo, pesando na bolsa do povo. 

O SR. CARVALHO PINTO - Encontr·o int·eira procedência nas observações 
de v. Ex.a Realmente, o critério racional e obJetivo de fixação de preços para 
todos os d·emais produtos, notadamente os manufaturados, não é o critério ado
tacto no tocante a certos setores da atividade agr·opecuária, onde, por vezes, 
ocorr·e a prevalência dos chamados preços políticos. E compreende-se que, na 
sensível defasagem ocorrida entre o preçc atual des.ses produtos e dos outros, 
em geral a solução não possa ser instantãnea, mas ela reclama, pelo menos, 
uma plena consciência da disparidade existente e uma ação persevererante no 
sentido de sua progressiva correção. Quanto aos aspectos ligados ao consumidor, 
é de justiça que seJam considerados, tendo em vista tanto o consumidor das ci
dades, cuja sit~ação mais nos impressiona, porque é aquele que convive conos
co, como tambem o modesto, desamparado e esquecido consumidor da nossa dis
tante hinterlândia. É que este, quando os preços não compensam a manutenção 
e1e suas poucas reses, ou com maior atraçao dos preços da carn·e, é induzido a 
delas .se desfazer, passa a sentir, na fa!.t.a do produto para o próprio consumo 
doméstico e a sub.::istência d-e seus filhos, a amarga conseqüência dos preços 
irreais ou injustamente comprimidos. 

São aspectos que não invalidam, sem dúvida, as observações aqui feitas, 
todas elas procedentes, mas que, a meu ver, nos devem liberar da timidez e da 
rotina para permitir soluções corajosas e definitivas, como já o fizeram outros 
Países. E nesta mesma Casa, orientação dess·a ordem foi defendida pelo nobre 
Senador Benedito Ferreira, propondo maior gravame para certos consumos menos 
saudáveis, como o álcool e o fumo, como fonte não-inflacionária de recursos fi
nanceiros para razoável subsidio ao setor da pecuária leiteira. 

O Sr. Roy Santos - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com prazer. 
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O Sr. Ruy Sankls- Permita V. Ex.a. uma observação de consumidor- vamos 

~izer, a palavra da dona-de-casa. O que se passa em parte, em pequena parte, 
e o seguinte: por exemplo, atravessamos no momento uma crise de carne. E o 
que encontramos no mercado? O peixe ·e o frango tiveram o preço aumentado 
assustadoramente, pela deficiência do abastecimento da carne bovina. O que é 
que se dá com o leite? Quando há aumento da produção do leite in natura, do 
leite comum, os produtores do leite em pó arma.z>enam, esperando a queda da pro
dução do leite, a dificuldade de ser encontrado, para aumentarem assustadora
mente o preço do seu leite em pó. As dificuldades são sem conta., as implicações 
do problema são de natureza vária, e uma é essa a que me referi, permita V. Ex.a. · 

O SR. CARVALHO PINTO - Agradeço, nobre Senador, a sua oportuna obser
vação, que vem corroborar a minha afirmativa da necessidade de formulação e de 
implantação de uma política do leite, atenta às suas variações sazonais, com 
épocas de excesso e épocas de carência; Um planejamento bem estudado poderia, 
inclusive, prever estocagem do·produto, mediante industrialização, a fim de que 
o fluxo de oferta ao mercado viesse a ser contínuo, evitando as crises periódicas 
e nos poupando a situação deprimente e desumana das longas filas de donas-de
casa à espera do alimento indispensável a seus filhos, assim como permitindo a 
necessária confiança do produtor nos seus investimentos e no seu sacrificado 
trabalho. · · 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a. me honra com um segundo aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO -É sempre um: prazer auvi-lo, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - Vê V. Ex,a que ~tá neste Plenário, através do 
debate democrático, uma verdade histórica: quanto maior o país, maiores os 
seus problemas. Felizmente, estamos na crise decorrente do crescimento, e não 
na crise decorrente do decréscimo. País de dimensões continentais, com males 
acumulados centenariamente, e, só agol'la, estamos· procurando resolver proble
mas que nos vieram a partir das Caravelas de Cabral e da Cruz de Cristo. ·Quero 
aqui, com todo o respeito, sobretudo.com a afeição que' dedico ao eminente Sena
dor Wilson Gonçalves, dizer que a acolhida plena de V. Ex.a à intervenção do 
nobre Senador me assustou um pouco. Creio que não se podem estabelecer para 
o leite os mesmos critérios. que se estabelecem para fixação de preço, na Indústria 
e no Comércio. Temos que conectar esses. critérios com o poder aquisi:ivo, e uma 
das necessidades fundamentais deste País é a disponibilidade de leite para as 
crianças. 'Essa disponibilidade não deve residir só na existência do produto: ela 
tem que ser assegurada pelo poder de aquisição. Então, quer-me parecer que a 
fixação do preço do leite não deve obedecer a critérios genéricos para outras 
atividades económicas, ou pava outras frentes de trabalho. Era essa observa
ção que eu gostaria de depositar no depoimento de V. Ex.a 

O Sr. Wilson Gonçalves - V. Ex.a me permite um aparte, nobre Senador 
Carvalho Pinto? 

O Sr. Luiz Cavalcante- V. Ex.a dá licença para um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO - Ouço, inicialmente, o nobre Senador Wilson 
Gonçalves. 

o sr. Wilson Gonçalves- Fui citado pessoalmente pelo nobre Senador Eurico 
Rezende, o que é, para mim, uma grande honra. Quando me referi ao problema 
do preço, já ai o nobre Senador havia-se retirado. Eu não me referi somente ao 
leite, mas aos produtos ,agropecuários. li: exatamente esse o ponto, eis que não 
me situei apenas no problema do leite, mas, falei nos produtos agropecuãrios. 
Minha interrogação é por que somente o homem do campo deve suportar os 
encargos para atender às necessidades do povo? Por que o industrial, que é 
muito mais rico, que tem uma vida tão confortável, oom automóveis luxuosos, 
palacetes construídos naquelas praias tão bonitas do Espírito Santo, quando 
não é na Avenida Paulista, só este tem direito a ter um lucro certo do seu capital, 
ao contrário do homem do campo, que vive trabalhando das seis horas da manhã 
às seis horas da tarde, com o seu suor, inclusive comprando a enxada pelo preço 
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que o industrial estabelece? Então, diante de todo e.s.se quadro, só o homem do 
campo deve suportar a grande. necessidade de consumo do povo?! Aí é que 
reside a injustiça. Não quero dizer que se cobre um preço exagerado, mas quero 
dizer que também se deve distribuir esse ônus com aqueles que.são das classes 
mais poderosas, mais ricas. Estes têm as Estações de Rádio, de Televisão, possuem 
o controle das organizações que fazem a opinião pública. E o pobre fazendeiro -
não digo os de Mato Grosso, que são muito ricos - mas o,s do Nordeste e de 
outros pontos, vendem os seus produtos, às vez·es, por preços ínfimos. Eles são 
brasileiros e têm, também, necessidade de se alimentar e alimentar a família, 
E como V. Ex.a., há pouco, salientou, por esses preços ínfimos dos produtos agrí
colas, às vezes el-es nem sequer produzem para sua própria mantença. No entanto, 
quando vão ao mercado comprar a enxada, o brim ·para sua roupa, alpercatas, 
o preço é o que a Indústria indica, sem que o Governo interfira para atender às 
classes mais desfavorecidas. o meu ponto de vista é que se estabeleça um critério 
de justiça e que se distribua, de acordo com a possibilidade econômica de cada 
um, os encargos necessários para dar ao povo condição de vida melhor. Este, o 
sentido do meu aparte. 

O Sr. Luiz Cavalcante -V. Ex.a. me permite um aparte, nobre Senador? 

O SR. CARVALHO PINTO - com muito praze, pedindo-lhe apenas que 
aguarde uma bre'V'e observação que devo fazer aos últimos apartes com que fui 
honrado. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Pois não. 
O SR. CARVALHO PINTO- Não compartilho do ponto de vista de critérios 

diferenciados para fixação de preços. O preço, qualquer que seja o se.tor ·discipli
nado, deve ser sempre justo, isto é, atendendo as conveniências sociais e eco
nômicas tanto da produção, como do consumo, cabendo à politica econômica do 
País pond·erar as circunstâncias todas de interesse cole·tivo. Mas o espíri:o de 
justiça não pode ser afastado de nenhuma orientação oficial, sobretudo,· na 
economi·a diri~da, onde a injustiça é fonte de . distorções, de desâni~o, de 
desespero e da própria 'desorientação econômica do. 'Pais. É ·evidente que esse 
espírito d·e justiça e racionalidade, n'a fixação do preço deve atender a vários 
aspectos, tanto ·aos aspecoos relativos ao consumidor, como àqueles relativos ao 
produtor, sendo que, na verdade, os dois são correlatas. Quando não se faz. justiça 
ao produtor, o consumidor é prejudicado pela falta ou pelas especulações decor
rentes de um mercado mal suprido; e quando não se faz. justiça ao consumidor, 
com preços acessíveis ou poder aquisitivo suficiente, a repercussão imediatamente 
se faz sentir sobre o produtor. Penso, entretanto, que a matéria não pOde ser 
colocada neste falso dilema de que ou se atende ao produtor, ou ao consumidor, 
pois ele nos levaria à mação e à perplexidade, sem qualquer solução construtiva. 
Porque, a meu ver, há caminhos não inflacionários, para se chegar a uma solu
ção. E citava como expediente a med~da adotada em vários Países e há pouco 
referida, de criterioso subsídio com base em máior taxação de consumações 
menos saudáveis, ou também com o aproveitamento de recursos auferidos com 
a contribuição recentemente imposta à exportação de carne. 

O que positivamente não pOde perdurar é essa situação de produtor desesti
mulado, de consumidor necessitado e desprovido 'do produto e de inexistência de 
uma disciplina realista, justa e definitiva, capaz de ,atender a todos os intJeresses 
sociais em jogo. 

Diante da extensão doo apartes com que fui distinguido, eu pediria a v. Ex.a, 
Sr. Presidente, a tolerância de mais algum tempo. Vou abreviar o meu discurso. 

Após ter ·a:bordado a parte ecoriômica, irei deter-me, agora, sobre aspecto, 
de extrema relevância no caso brasileiro, que é o aspecto social. 

Antes disso, concedo aparte ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Senador Carvalho Pinto, estamos vivendo 
aqui neste momento, um paradoxo, porque todos nós temos sempre imenso prazer 
em ouvi-lo, mas quase não o deixamos falar agora. É que por faltar carne na nossa 
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mesa, todos nós, no momento, nos transformamos em pecuaris~as. Dai o 
interesse no discurso de V. Ex.a, além do brilho com que percute o 
ver, o problema do leite é intimamente ligado ao problema da carne, e 
mamente ligado, _também, ao chamado problema da eJCplosão aeJtno:gra 
ano de 1973, serao mais 72 milhões de bocas, no Mundo inteiro, 
alimento. Essas novas bocas vão consumir quase um milhão de 
carne. Enquanto há e.ste aumento vertiginoso da população, o aumento 
nhos bovinos é, praticamente, inexistente. Desde muito tempo, ouço 
números: os Estados Unidos possuem o maior rebanho, 110 milhões; ·a 
em .segundo lugar, com 100 milhões; o Brasil com seus 90 milhões; a 
não me falha a memória, com 60 milhões; os números estão estagn 
bocas não ce.ssam de devorar mais e mais carne. Daí porque 
ma: ou o PaJS vende carne para fazer divisas, e deixa de propiciar 
alimento ao brasileiro, ou propicia esse alimento e não faz divisas. Este 
para cuJa solução, ou para cuja opção governamental, decerto V. 
oportunidade, dará valiosa contribuição. Muito grato a V. Ex.a 

O SR. CARVALHO PINTO - Muito grato, nobre Senador, pelas 
rosas referências, assim como pelas oportunas observações que faz 
aspecto igualmente relev·ante da; matéria. Permito-me, entretanto, 
tunidade, deter-me sobre um outro aspecto da matéria - o aspecto 
não menos r·elevante. que o primeiro e, infelizmente, com freqüência 
na aflição das reivindicações meramente econõmicas. 

Realmente, de forma alguma poderemos esquecer que da 
consoante dados idóneos, dependem cerca de quatro milhões de 
mais ainda, que na exploração rudimentar, característica de largas 
do País, constitui recurso indispensável e insubstituível à subsistência 
nutridas ·crianças do nosso meio rural. Entretanto, é doloroso 
mesmo na maior e mais progressista bacia leiteira do País, onde a 
do produto assume caráter predominante ou exclusivo nas 
colas - o Vale do Paraíba - levantamentos cuidadosamen 
usinas, revelam que os produtores, na sua esmagadora maioria, não 
para remunerção conjunta de seu capital e de seu tra·balho .:._ e 
vezes desdobrado em regime de economia familiar -, sequer os 
lário mínimo. E ainda agora, num dos últimos números da co:n~!itttad 
"Balde Branco", verifica-se que outra não é também a si~uação 
importantes bacias leiteiras do Espírito Santo e de Minas Gerais, . 
respectivamente, da Secretaria da Agricultura do Estado e da Cooperati 
dos Produtores Rurais. 

Bem se ·avalia, por aí, o que pode significar o alannante d~sinrer1 
nômico pela produção leiteira. li: o agra.vamen·to da nossa já pN!OClllpa 
nutrição infantil, ostensiva nas eidades onde o produto escasseia, 
mente· trágica no interior •distante, onde a pequena produção de 
doméstico também vem desaparecendo à míngua de condições ec<mo 
a interrupção ou abandono de penosos e perseverantes esforços de 
tica, tantas vezes distendidos ao longo de gerações, ante a maior a 
out.ras aplicações rurais ou urbanas, ·a que passam a se ·dedicar os 
financeiramente aptos a essa onerosa substituição de rumos. li: a 
da renda, já tão exígua e duvidosa dos médios e .pequenos proprie 
assim como de seus parceiros arrendatários, e, por conseqüência, uma 
ração ainda mais asfixiante daqueles que apenas vivem do trabalho. 
o próprio fantasma do desemprego e da miséria a rondar o lar dos 
dores rurais, quer por força da cessação de trabalho, quer mesmo 
rência da mudança da exploração leiteira pela pecuária d.e corte ou 
cultura, uma vez que na; primeira é intima a mão-de-obra utilizada, e 
a indispensável mecanização contemporânea é fortemente u•"'U''l::U"'CI. 

braços. 
E naquelas terras, cuja composição, localização ou conformação 

portem as opções substitutivas, o que se verifica, então, é ·a dolorosa con 
de um labor infecundo e d·esesperançado, permissivo apenas de sub
condições de vida. 
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Ora, para quem compreende, como bem assinalou o eminente Presiden .•3 
Médici, que o desenvolvimento só se pode admitir, ipsis litteris "em benefício 
do homem e alcançado pelos caminhos que o respeitem, o e2ealtem e o dignifi
quem", essa é uma situação intolerável, que. repugna aos nossos sentimentos de 
fratern1da;de e à nossa consciência do respeito' devido à dignidade humana. . 

Ninguém ignora, por certo, ·as' dificul·dades .. cie . um problemi -que, ~b um 
ângulo imediatista, apresenta interesses colidentes de um consumidor, Ja ~n~
racio pelo custo de vida, e de um produtor vencido.pelas adversidades ee~noml
cas. E nem seria licito desconhecer, ainda, que eventuais concessões ou est1mulo~ 
no campo econômico importam na. indispensável contrapartida .. de· prejuízo. a 
política antiinflacionária, vitoriosamente levada a efeito. pelo Governo. 

Mas há instantes na condução da vida econômica dos povos em que a cora
gem e a visão dos esta~tas se mede exatamente :p_ela sua capacidade em re
irear o rigor de orientaçao comOdamente unilalerais, para encontrar na. pru
dente conciliação dos interesses públicos o caminho da· tranquilidade social e do 
desenvolvimento económico, sadio e equilibrado. o nosso País, que, ao longo de 
sua História, guarda a amarga experiência de distintos ciclos económicos, onde 
as respectivas riquezas em vez de consolidadas se somarem, têm vivido fases 
sucessivas de exuberância e esgotamento, - não pode assistir indiferente à de
terioração de mais ·es·sa importante área de ·nos.Sa · inehne economia rural. A 
importação conjuntural de leite e derivados, que hoje presenciamos, já nos pro
porciona útil advertência, e de forma ·alguma nosseria licito. repetir nesse setor 
o desastre a que imprevidências de um longo período nos conduzi.r.am, por exem:
plo, para a perda de domínio do mercado mundial do café, com ·todas suas. terrí-. 
veis conseqüências. Ainda agora, ·O digno Presidente. do· Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal nos fala da necessidade .de importarmo-s madeira, em 
decorrência da desordenada e imprevidente dev·astação de noss·as imensas reser-·. 
vas florestais. · 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, já é tempo dé. estancarmos e&sa marcha 
predatória do nosso progresso, evitando as omissões, os erros ou os descuidos que, 
levando o desânimo à iniciativa privada, possam provocar ·inconveniente deri
vação para outras áreas e gerar colapsos de emprego ou de produção eni setores 
vitais ao bem-estar e ao desenvolvimento do País. · · 

É claro que nenhuma medida defe!J.Siva da produção, 5e poderia pretender 
com grave risco ou ao preço dS: destruiçao. da sanidade econômico-financeir·a que 
11oje alicerça todo o desenvolv1men~ n:ac10nal. Ma;s, no tocarite ao problema do 
leite, forçoso é reoonheC?_er-se que nao tem faltado, na busca da respectiva solu
ção, a justa preocupaçao de se resguardarem as conquistas antiinflacionárias 
do Governo. É o que ocorr·e, por exemplo, como ainda· há pouco me referia, com 
as sugestões que, propondo prudente subsídio com base na experiência de outros 
paises, o condicionam a uma. co~pensação fiscal gravosa . de consumes menos 
saudáveis, como o do fumo e do alcool, ou admitem a apropriação de recursos 
da contribuição incidente sobre ·a exportação de carne, em fórmula de equilíbrio 
entre os dois setores da pecuária. . 

Ademais, é preciso que se ressalte- e .não será demais insistir neste ponto 
que simples reajustamentos de preço jamais poderiam consttiuir solução 

racional •e definitiva, mesmo ·porque, no grau de profundo desajuste a que che
garam, poderiam conduzir a um perigoso círculo vicio.so, onde o preço majorado, 
gerando desafogo permissivo de correÇão de despesas comprimidas na produção, 
causaria aumento de custo e este, por _sua vez, presSionaria no sentido de novo 
aumento de p11eços. O preço, a meu ver, constitui mero capítulo de uma progra
mação mais ampla, pois o que está faltando. é a formulação definitiva de uma 
politioa global, onde sensata e bem definida disciplina da produção, do crédito, 
do transporte, da comercialização, da industrialização e do consumo do produto, 
possa assegurar aos consumidores a tranqüilidade do suprimento alimentar in
dispensável e restit,uir aos produtores ·a confiança perdida. 

O Sr. Fernando Corrêa - Permite V. Ex.n um aparte? 
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O SR. CARVALHO PINTO -Com multo prazer. 

O Sr. Fernando Corrêa -!Nobre Senador carvalho Pinto, em primeiro lugar, 
quero fazer aqui uma retificação: não sou um pecuarista que vende e que explo
ra o leite; compro, como toda gente, lá no meu Mato Grosso ... 

O SR. CARVA'i:Jio PINTO - Então está na posição pessoal de consumi.,. 
dor... . · · · 

o Sr. Fernando Corrêa - Aliás, esta sugestão, há poucos dias, foi conver
dar uma idéia a V. Ex.a Por que o Governo não emprega como subsídio ac leite 
os duzentos dólares que tira de· confisco cambial, de cada tonelada de carne 
exportada? Assim não tem despesa alguma, não vai sangrar o Tesouro, é o 
dinheiro da pecuária que está e%uberante, da carne, .para um produto animal 
que está em déficit. 

O SR. OARV:ALHO PINTO - Agradeço a intervenção do nobre Senador, 
folgando em ouvir essa sugestão de .V. Ex.a., construtiva como todas as que 
costuma apresentar. 

O Sr. Fernando Corrêa - Aliás, esta ·sugestão, há. poucos dias, foi conver
sada, aqui. com meu Colega, nobre Senador Clodomir <Milet. 

O SR. CARV~O: PINTO- E apraz-me registrar que dessa forma V. Ex.a 
acorre em abono das minhas considerações, pois, ainda há pouco, dizia exata
ment.e qu~ uma das soluções não gravosas poderia, em parte, ao menos ser 
proporcionada pela apropriação dos recursos da contribuição incidente sobre a 
exportação da carne, até mesmo em fónnula de equilíbrio entre os dois setores 
da pecuária. · · 

'Mas; concluindo estas considerações, é de se ponderar que, já ~gora, ama
durecido na consciência· de todos . a convicção da seriedade do .problema e da 
necessidade de uma solução inadiável, temos a certeza de que a ela não se 
r-ecusará um Governo que, avesso à dema;gogia e escravo do interesse coletivo, 
vem, com equilíbrio e firmeza, enfrentando ·e vencendo os mais árduos desafios 
de nossa evolução econômlca. · · · 

~ esse ·.o apelo que tenho a honra de dirigir, n-este instante, ao eminente 
Chefe da <Nação, sempre tão·· atento às necessidades do nosso desenvolvimento, 
quanto sensível às angústias. druqueles .Que se possam ver privados de alimento 
insubstitúível. ou não· mais encontram condições -econômicas para produzi-lo. 

Com a colaboração de seus dignos auxiliares, notadamente do ilustre Mi
nistro Moura Cavalcanti, a cujo setor se filia :a; matéria e que tem manifestado 
seu patriótico empenho em solucioná-la, há por certo, o Presidente Médici de 
encontrar, a tempo, o caminho da·redenção da pecuária leiteira, na plena cons
ciência daquela memorável advertência de Benjamin Franklin: "Se as cidades 
forem destruídas, os campos sustentarão a existência humaria; mas se os cam
pos forem d-estruídos, as cidades não terão sequer condições de sobrevivência"! 
(Muito bem! Muito bem!· Palmas prolongadas, o orador é cumprimentado.) 

. . . .. . . . . 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a; palavra ao nobre Senador 
Waldemar Alcântara. 

o SR. W.ALD.l!mfAR ALCANTARA ~ Sr. Presidente, Srs. Senadores, compa
reço à Tribuna para me ocupar de· dois assuntos. Ambos de .natureza sentimen
tal, ainda que divergente. 

Com o primeiro, desejo associar-me à justa e merecida homenagem pro
movida pelo Banco do !Nordeste em comemoração ao suptua.gésimo aniversário 
do Engenheiro-agrônomo José Guimarães Duque, ocorrido a 20 do corrente mês. 
A homenagem, expressiva por si mesma, contou com a presença de distinguidas 
autoridades, inclusive do Governador do meu Estado, do Sup-erintendente da 
SUVA:LE c do D1rctor do DNOCS, que saudou o aniversariante. Na oportunidade 
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foi distribuído aos presentes o livro "O Nordeste e as Lavouras Xeró!ilas", 
de autoria de Guimarães Duque, mandado reeditar pelo !BNB. 

Aos 70 anos de idade, o laureado técnico e pesquisador mantém o mesmo 
entusiasmo e empenho com que se dedica aos problemas regionais. Ainda recen
temente, esteve reunido com as equipes técnicas do BNlB, oportunidade em que 
e~ôs, cllscutiu e debateu assuntos pertinentes à região, visando a identificar 
possibilidades de· aproveitamento econômico das fa:ixas semi-áridas do Nor
deste. 

Pioneiro no estudo das plantas xerófilas, não se cansa o ilustre técnico de 
insistir e enfatizar a conveniência de se retomar ·e aprofundar os estudos rela
tivos aos variados gêneros dessas plantas nativas, na região. 

Sustenta Guimarães Duque que o melhor conhecimento das plantas xeró
filas, a intensificação racional do seu cultivo, poderiam transformar seus pro
dutos em objeto de ~portação e, conseqüentemente, fonte de receita e abertura 
de novas oportunidades de emprego, tanto no setor agrícola como no industrial. 

Dentre as xerófilas destaca o ilustre pesquisador como possíveis de apro
veitamento a curto prazo e com possibilidades econômicas ponderáveis as 
seguintes: ' 

1) a !aveleira - produtora de sementes com alto teor de óleo comestível 
de superior qualidade; 

2) a oiticica - produtora de semente rica de óleo secativo; 

3) o cajueiro - planta de extraordinário potencial, cujo cultivo vem sendo 
incrementado ultimamente; 

4) o umbuzeiro - árvore· produtora de fruto rico em polpa transformável 
em suco ou outras formas de aproveitamento, já sendo industrializada na re
gião, com vistas à exportação. 

Muitas outras xerófilas existem no Nordeste a exigirem estudos mais apro
fundados a fim de que sejam testadas ·a:s possibilidades de utilização. Isto para 
não falar no algodão - base· da nossa economia - cuja produtividade vem 
mantendo índices praticamente estacionárlos e. em certas condições, até mes
mo com rpequenos declínios. No pa'I'ticular do algodão arbóreo, malgrado as 
tentativas feitas, é urgente uma reorientação da poiltica de investigações agrí
colas, com ênfase na realização de pesquisas voltadas para o aumento da: produ
tividade e características tecnológicas de sua fibra. 

É urgente intensificar o cultivo das xerófila:s, pois, segundo Guimarães Du
que. "os fracassos da nossa agricultura decorrem mais da falta de condordância 
entre as exigências das plantas e os ambientes ecológicos do que dos processos 
rotineiros usados". 

A experiência do Dr. Duque, armazenada durante longos anos no trato com 
os problemas do Nordeste, principalmente na ârea da agricultura, constitui uma 
contribuição de alto sentido técnico e de inestimável valor no encaminhamento 
das soluções sempre perseguidas, mas ainda não alcançada:s. 

Este, o sentido da homenagem prestada ao homem que, ao longo de muitas 
décadas, como técniCo de inexcedível dedicação, integrou-se no• Nordeste e nos 
seus problemas que aindru agora procura solucionar, merecendo, portanto, as 
nossas congratulações. . 

Srs. Senadores, o outro assunto que me propus a tratar nesta oportunidade 
é também de· natureza sentimental, mas, ao contrário do primeiro, tem antes, 
o indisfarçável sentido de tri~teza e de mágoa. 

Refiro-me ao falecimento do ex-Senador Fernandes Távora, ocorrido em 
Fortaleza, no dia 23 do corrente, conforme· é do conhecimento de todos pela 
ampla repercussão que o fato teve nos registres da Imprensa. ' 
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O extinto era vulto preeminente no nosso Estado, tanto na Medicina, que 
exerceu por longo espaço de tempo, como na Política, tendo sido Deputado Esta
dual, InterventoT Federal, Deputado Federal por duas vezes e Senador por dois 
mandatos consecutivos. 

Honrou e dignificou a vida pública, da qual já se· havia retirado há algum 
tempo. deixando, todavia, uma vasta folha· de bons serviços prestados ao Ceará 
e ao Brasil. 

Dentre os seus descendentes conta-se o nosso colega, Senador Virgílio Tá
vora, que se fez continuador das suas atividades políticas, exercidas por mais 
de meio século. 

Estas palavras Sr. Presidente, são ditas à guisa de Justificação do Reque
rimento que ora encaminho a V. Ex.a pelo qual se solicita que o tempo• destinado 
aos oradores do Expedi-ente da Sessão do dia 4 de oututlro do corrente ano sej;a 
dedicado a reverenciar a memória do ex-Senador Fernandes Távora. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) ·- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENIA.- Senhor Presidente, tenho uma entristecedora 
comunicação a trazer a este Plenário e 01 faço, não só em meu nome, como de 
toda a Bancada acreana, com a solidariedade mais patente do colega, Senador 
Geraldo Mesquita, neste momento participante da Mesa .. 

. Na cidade de Sena Madureira, que hoje estaria festejando mais um ani
versário de sua fundação, morreu. há dois dias vítima de desastre rodoviário, 
um dos cidadãos mais prestantes da sociedade local - o Dr. José Nogueira So
brinho. 

Teve o extinto atuação relevante e contínua nas atividades comerciais e 
empresariais daquele Município, vindo, posteriormente, a destacar-se m:.s lides 
administrativas e políticas, filiado ao Movimento Democrático Brasileiro. 

José ·Nogueira Sobrinho, Vereador dos mais esclarécidos e diligentes e, em 
1966, galgou o posto de Prefeito de Sena !Madureira em eleição• memorável na 
qual atingiu uma das maiorias mais expressivas já registradas nas municipali
dades acreanas. Mas era sobr.etudo um elemento de projeção social, um homem 
estimadíssimo por toda ·aquela gente, um companheiro dedicado e a.fetuoso; e 
daí ·.a comoção· geral e o profundo sentimento de saudade causados .pelo seu 
inopinado desaparecimento, onde quer a que se tenha estendido o seu largo 
círculo de relações. 

Poderíamos, em mais adequada oportunidade, nos alongarmos no relato dos 
benefícios que prestou là nossa teTra e de· quanto contribuiu ele, na Prefeitura 
Municipal, para o progresso e melhoramentos urbanos de Sena 'Madureira. o 
que importa, porém, neste momento, é expressar a nossa consternação, é av.aliar 
a extensão da perda que sofremos,. é indagar ·a nós me.Smos até onde poderia 
levá-lo a pujança daquela existência, a quanto fazia supor seu espírito na ple
nitude das suas ~ssibilidades e da sua dedicação a Sena Madureira e ao nosso 
Estado. 

E sirva-nos esta alta Tribuna para colocá-lo, por uns instantes, diante de 
toda a Nação brasileira e, como disse, pará, como intérprete dos sentimentos 
dos Senadores do MDB e da AiRENA e· dos acreanos residentes em Brasilla, 
enviar nossas condolências ao povo de Sena Ma'Clureira, e particularmente· à 
sua enlutada familia, com os votos dirigidos ao Altíssimo pelo restabelecimento 
da sua filha ao que sabemos, gravemente ferida no· mesmo desastre. (Muito 
bem!) 

Compaxecem mais os Srs. Senadores: 

Petrônio Portella - Virgílio Távora - Domício Gondim - Augusto 
Franco- Amaral Peixoto - Vasconcelos Torres - ~njamin Farah -
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Danton Jobim - Gusta'Vo Capanema -·José Augusto - Magalhães 
tPinto -Franco iMontoro- Osires Teixeira - Accloly Filho- Mattos 
Leão - Celso Ramos - Tarso [)utra. 

O SR. PRESHmNTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, Projeto de Lei que 
será lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 108, de 1973 

Altera a redação do § 3.0 do art. 1.0 , da Lei n.0 5.365, de 1.0 de 
dezembro de 19&7, para o fim de determinar a transferência da sede 
da SUDECO para a Cidade de Goiânia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 3.0 , do axt. 1.0 , da Lei n.0 5.365, d·e 1.0 de dezembro de· 1967. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3.0 -A Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro
Oeste- SUDEOO- tem sede e foro na Cidade de Goiânia, caplital do 
Estado de Goiás." 

Art. 2.0 - O Poder Executivo promoverá a transferência das instalações, 
pessoal e serviços da Superintendência do Desenvolvimento· da Região Centro
Oeste- SUDECO- para a Cidade de Goiânia, no prazo de cento e vinte ~120) 
dias, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 3.0 - Esta) Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Criada em 1.0 de dezembro de 1967, através da Lei n.o ·5.365, a Superin
tendência do Desenvolvimento da iRegião Centro-Oeste - ·sUDIEOO - é con
seqüência da política governamental já comprovada no Nordeste e na Amazô
nia, através da SUDENE e SUiDAJM, respectivamente, onde a experiência dos 
organismos regionais, com o necessário aparelhamento técnico-administrativo 
e financeiro, foi capaz de arrancar aquelas regiões brasileiras do marasmo 
econômico-social e, pois, do descompasso que as distanciava cada vez mais do 
resto do Pais. 

Abarcando uma vastidão territorial de mais de 1.885.000 quilômetros qua
drados, de população rarefeita, com imensas áreas .setentrionais de grandes 
parecenças geo-econõmicas e sociais com o· próprio Nordeste e com o Norte e 
outras tantas levemente bafejadas pelo progresso do Sul, os Estados de Goiás 
e Mato. Grosso, formadores da Região Centro-Oeste, não poderiam ficar alheios 
à experiência vitoriosa dos organismos regionais, motivos por que não demorou 
muito a ser concretizada a justae oportuna reivindicação de terem a sua pró
pria superintendência de desenvolvimento, a SUDECO. 

Quase repetindo disposições pertinentes aos organismos congêneres então 
existentes, à Lei que criou a SUDEOO atribuiu-lhe competência para elaborar, 
em consonância com as diretrizes gerais do planejamento governamental, os 
Planos Diretores do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste, atendidos pri
mordialmente os objetivos de realização de programas, pesquisas e levanta
lmento do potencial econômico da região, definição dos espaços econômicos 
suscetíveis de desenvolvimento planejado, concentração de recursos em áreas 
selecionadas, formação de grupos populacionais estáveis, incentivos e amparo 
às 1peculiares atividades econômicas, como base de sustentação das populações 
!regionais, além de outros itens de igual significação (art. 2.0 , alíneas a a m, 
da Lei n.o 5.365, de 1.0 de dezembro de 1967). 
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Ano e mois depois, a área de atuação da SUDECO, originariament.e abran
gendo somente os Estados de Mato Grosso e Goiás, foi ampliada com a inclusão 
do Território Federal de Rondônia, o que se deu em virtude da Lei n.0 5. 457, 
de 20 de junho de 1968. 

Entretanto, ao tratar da fixação da sed·e da SOOECO, a Lei n.0 5.365 optou 
por uma solução estranha, mas, ao mesmo tempo, prudente e provisória, esta
belecendo-a no !Distrito Federal (§ 3.0 , do art. 1.0 , da Lei n.O 5.365.) 

Estranha, porque, se o órgão é regional, a sua sede há de, forçosamente, 
situar-se na área de sua atuação, sob pena de se tornar muito mais difícil a 
rea:lização dos seus objetivos e, pois, negada a própria motivação de sua criação. 
Aliás, os principais órgãos congêneres têm suas sedes localizadas em Cidades 
da área onde atuam especificamente, a saber: a SUDAM em Belém, a SUDENE 
em Reclfe, a SUQi'RA!MA em Manaus a SUDESUL em Porto Alegre, 

Prudente, em virtude do interesse circunstancia:! surgido à é:;x>ca de não 
ferir. suscetibilidades de governantes regionais e locais que, simultaneamente e 
com a mesma insistência, reivindicavam a sede do organismo para seu Estado 
ou para a sua: Cidade. Se Goiás, na ocasião, pleiteava que a sede da SUDECO 
fosse localizada em seu território, !Mato Grosso não deixav.a por menos: queria-a 
também em seus domínios. o mesmo se diga das Cidades de Goiânia, Cuiabá e 
outras, d'e ambas a:s Unidades. 

Ademais disso contava o Governo Central com .a. perspectiva de um inter
regno necessário entre a instalação e efetiva atuação da Autarquia, durante o 
qual est2 precisaria organizar-se, implantar-se antes de começar a exercitar as 
suas finalidades. E nessa fase. tanto fazia ser a sede da SUJDECO localizada em 
Goiânia, CUirubá ou Brasília. Melhor que fosse em Brasília, eis que, ca:rente de 
pessoal e recursos próprios, iria depender muitíssimo do Ministério do Interior, 
a que está subordinada. 

Provisória a opção, finalmente, porque o próprio § 3.0 , do art. 1.0 , da Lei 
n.0 5.365, completa-se com a seguinte disposição: 

" ........ no Distrito Federal enqu.a.nto não fixada por Lei, em cidade 
situada na área de jurisdição (mal empregado o termo, porque jurisdi
ção se refere à competência juri.Sdiciona~ e aí não é o caso) da autarquia, 
atendidos os requisitos técnicos pertinentes e o critério de interiorização." 
(Grifo e observação nossos.) 

· . Hoje, passa:dos mais de seis anos de criação da SUDECO e quando a autar
quia se encontra em plena atividade, com verbas orçamentárias,,pes.soal, serviços 
e bens próprios, mas necessitando expandir-se e interiorizar-se para bem.cumprir 
as suas finalidades, já não se justifica: a localização de sua sede fora da área 
onde atua. 

· Já não há motivos, igualmente, para que se não cumpra o que a pró:t>ria 
lei de criação previu e determinou, ou seja, a fixação da sede do organismo em 
cidade situada: na área de jurisdição (sic) da Autarquia. 

E Goiânia. que à época da criação já mostrava ser o centro urbano mais 
adequado para sediar o órgão continua sendo a que melhores condições Oferece 
pa.ra esse fim, em razão de sua: localização g.eográfica excepcional; de seu cres
cimento vigoroso e incontrastado na Região, compatível mesmo com o progresso 
que se espera seja acompanhado por toda a área e estimulado pelo organismo; 
de infra-estrutura urbana: considerável; de meios de transportes e comunicações 
capazes de permitir a :;J~ena atuação da Superintendência em toda a extensão 
territOrial por ela abrangida; de uma vast!t rede escolar de nivel superior (em 
Goiânla existem duas Universidades), capa:z de suprir satisfatoriamente os quadros 
técnicos do órgão; de maior e melhor Rede Bancária <com inúmeros estabeled
mentos oficiais, tais como Banco do Brasil, Banco da Amazônia, Banco do Es
tado de Goiás, Banco do Estad'o de São Pa:ulo, Banco do Estado de Minas Gerais, 
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etc.); enfim, de uma série de requisitos essenciais que a tornam inc~mparavel
mente melhor qualificada que qualquer outra cidade em toda a Regiao Centro
Oeste. 

Tais são as razões do presente Projeto, que submeto à ~:tpreciação da Casa 
o espero venha a ser aprovado~ .por questão de oportunidade, justiça e mesmo em 
obediência ao disposto na Lei n~o 5 .365, de 1,0 de dezembro d'e 1967. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 1973. - Osires Teixeira. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5 .365, DE 1.0 IDE DEZEMBRO [)E 1967 

Cria a <Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro
Oeste (.SUDECO), e dá outras providências. 

"Art. 1.0 - Fica criada a Superintendência do Desenvolvimento da. Região 
Centro-Oeste - SUDECO - entidade autárquica vinculada ao Miiilistério do 
Interior. 

o o ••••••• o ••••• o •••••• o o •• o ••••• o •••••••• o o •• o o •• o o •••• o o o ••••••• o ••••• o •••••••• 

§ 3.0 - A sede e foro da SUDECO serão estabelecidos no Distrito Federa,!, en
quanto não fixada por Lei, em cidade situad~:t na área da jurisdição de Autar
quia, atendidos os requisitos técnicos pertinentes e o critério de interiorização." 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Assuntos Regionais.) 

O SR. PRESIDENTE (·Paulo Torres) - o Projeto lido será publicado e en
caminhad'o às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, Requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 193, DE 1973 

. Nos termos do art. 186· do Regimento Interno requeremos que o tempo des
tinado aos orooores do Expediente da Sessão de '4 de outubro do corrente ano, 
seja dedicado a reverenciar a memória do ex-Senador Femandes Távora. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 1973. - Waldemir Alcântara - Ruy 
Santos - Geraldo Mesquita - José Sarney - Saldanha Derzi - Helvidio Nunes 
;_ Eurico Rezende - Lourival Baptista - Antônio Fernandes - Carvalho Pinto 
- Adalberto Sena. - Wilson Gonçalves - Carlos Lindenberg - Luiz Cavalcante 
- Gustavo Capanema - Fernando Corrêa - Clodomir Milet - José Lindoso 
- ltalívio Coelho - Wilson Campos - Nelson Carneiro - Daniel Krieger -
Renato Franco - Cattete Pinheiro - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Encerrado o período destinado ao 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da redação finru (oferecida pela Co
missã:_o de Red-ação, em seu Parecer n.o 464, de 1973) do (l?rojeto de Re
soluçao n.0 13. de 1972, que denomina "Auditório Milton campos" o atual 
Auditório do Senado Federal. 

Sobre a mesa, Requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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:S: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 194, DE 1973 

Nos termos do art. 311, alínea "c", do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão da redt:tÇão final do Projeto de Resolução n.o 13 de 1972, constante 
do item 1 da ~auta., a fim de ser feita na sessão de 9 de outubro. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1973. -Nelson Carneiro. 

, O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao Senador Nelson 
Carneiro, p~:tra encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, o objetivo do Requerimento é 
encontrar uma solução regimental para a circunstância de dispor o texto d'o 
Parecer da Comissão de Redação, no seu artigo 2.0 , que: 

"A solene inauguração das placas do "Auditório Milton Campos" terá 
lugar a 16 de ~:tgosto, data natalícia daquele eminente brasi~erio." 

· · Isto ocorreu, porque o Projeto é de 18 C.e maio de 1972, quando 16 de agosto 
era uma data próxima. Uma vez que esta· proposição sÓ está sendo votada. agora 
em setembro, aprov,ar a redação finru, tal como redigida, importaria em retardar, 
para o próximo ano, a colocação das placas no "Auditório Milton campos". 

!Daí o pedido de adiamento ~ara que se encontre uma fórmula regimenta:!, 
a fim de se fixar uma época mais perto para a realização dessa cerimônia em 
que o Senado homen~:tgeará a memória do ilustre Colega desaparecido. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação o Requerimento. 
' ' 

Os Srs. Senaoores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

·De acordo com a deliberação do P~enário, a matéria figurará na Ordem do 
Di~:t da Sessão de 9 de outubro próximo. 

Item 2 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 460, de 1973) do Projeto de Resolução 
n.o 41, de 1973, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
a alienar, à empr·esa Mossoró Agro-Industrial S.A. - MAISA, terras de
volutas pertencentes ao domínio público estadu~:tl. 

Ein discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo Emend~:tS, nem Requerimento para que a redação final seja 
submetida a votos,. é a mesma dada como de·finitivamente aprovada, indepen-: 
dente de votação, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 

O Projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação flna:l aprovada: 

Redação final do ProjetoQ de Resolução n.o 41, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 171, parágrafo 
único, da Constituição, e eu Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇAO N.0 , DE 1973 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a alienar, à 
empresa Mossoró Agro-Industrial S.A. - MAISA, terras devolutas per
tencentes ao domínio público estadual. 

O Senado Fedreal resolve: 

Art. 1.0 
- É o Governo do Estado do Rio Grande do Norte •autorizado a alie

nar, à empresa "Mossoró Agro-Industrial S.A. - MAISA". estabelecida na Cidade 
de Mossoró, naquele Estado, uma área total de terras. devolutB:s, med!ndo 3.600 ha. 
(três mil e seiscentos hectares), localizadas naquele MuniClpio, ja transferidas 
por aforamento, conforme consta dos Processos n.0s 1 . .188/71, da Secretari~ de 
Agricultura e 1. 7152/70-GG, despachados, respectivamente. em 22 de setembro 
de 1971 e 11 de jruneiro de 1971. 

Art. 2.0 - A área, a que se re·fer~ o artigo anterior,· é constituída de 4 (quatro) 
glebas, tendo os seguintes limites: . · . · 

a) 1.a. gleba - 500 ha. (qUinhentos hect~res) localizados o lugar denomi
nado "Paulicéia", Município de Mossoró - ao norte, a leste e a oeste com terras 
devolutas e, ao sul, com terras de. ·Jpsé Pereira de Souza; 

b) 2.a. gleba - 200 ha. (duzentos hectares) localizaç!os no Jug~r denominado 
no lugar denominado "PauUcéia" Município de Mossoró - ao norte, a leste e .a 
oeste, com terras devolutas e ào sul, com terras da . Mossoró Agro-Industrial 
S.A.- MAISA; - · 

c) a.a gleba - 500 ha. (quinhentos hect~es) localizàdos no lugar denomi
nado "Paulicéia", !Município de Mossoró- ao norte, com terras da Mossoró Agro
Industrial S.A. - MALSA.; ao sul, com terras de João Valério de Paula; a leste e a 
oeste, com terras devolutas; 

d) 4.a gleba - 2.400 ha. (dois mil e qu~trocentos hectares) localizados no 
lugar denominado "Carrapateiras". Município de Mossoró- ao norte, com terras 
devolutas; ao sul, com a linha telegráfica Mossoró-Aracaty; a leste, com terras 
de Luiz Teotõnio de Paul~. Januário Francisco de Araújo. e Luiz Cllino de Oli
veira e, a oeste, com a propriedade Correias, pertencente à Estrada de Ferro 
Mosso ró. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entra· em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Item 3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 49, de 1973 
(apresentado pe'a Comissão de Constituição e Justiç~. como conclusão de 
seu Parecer n.0 472, de 1973). que suspende. a execução de dispositivos 
da Constituição do Estado de ·Minas Gerais. declarados inconstitucionais 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pals:vra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 

O ProJeto irá à Comissão de Redação, 
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É o seguinte o Projeto apro.,:-ado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 49, DE 1973 

.Suspende a execução de diSpositivos da. Constituição do Estado de 
Minas Gerais, declarados inconstitucionais por decisão definitiva do Su
premo Tribunal Federal. 

Artigo único- É suspensa ·a execução dos seguintes dispositivos da Consti
tuição do Estado de Minas Gerais declara-dos inconstitucionais, por decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal prolatada ao.s 29 de março de 1973, nos 
autos da Representação :n.0 861, do Estado de Minas Gerais: 

"1) alínea a do parágrafo único do art. 103; 
2) art. 218; 

3) art. 221; 

4) parágrafo único do Art. 227; e 
5) art. 228." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -· 

Item 4 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do senado n.0 52, 
de 1972, de autoria ·do Sr. Senador Nelson Carneiro, que fixa responsa
bilidade do pai ilegítimo, e dá outras providências, tendo 

· PARECIDR, sob n.0 451, de 1973, doa comissão 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e j.uridicidade, nos· 
termos do Substitutivo que apresenta, com voto em se:;>arado do Sr. 
Senador Nelson Carneiro. 

Em discussão o Projeto e o Substitutivo. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Em vots:ção o Substitutivo, que tem proeferência regimentai. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanec-er sentad-os. (Pausa.) 

Está aprovado . 

. Fica prej.udicooo o Projeto. 

A matéria. irá à Comissão de Redação, a fim de ser redigido o vencido. para. 
o segundo turno regimental. 

É o seguinte o Substitutivo aprova:do: 

SUBSTITUTIVO 

"Art. 1.0 - O pai é obrigado, nos termos desta lei, a prestar alimentos à mãe 
do filho havido fora do matrimônio, desde seis (6) meses antes e até um (1) 
ano depois do parto, .sem prejuizo das indenizà.çõe.s a que por lei tenha ela 
direito. 

Art. 2.0 - Ao ingressar em Juizo, sob pena de indeferimento liminar do 
pedido, deve a autora, além do atestado de sua gravidez, apresentar começo de 
prova de que vivia com o réu, solteiro, desquitado ou viúvo, como se casados 
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fossem, sob o mesmo teto, ou dele juntar confissão judicial ou declaração escrita, 
em que haja admitido a paternidade. 

Parágrafo único - Equipara-se ao desquitado, para os efeitos desta lei, o 
pai casado que, comprovadamente, es.teja separado de sua mulher por mais de 
cinco anos ininterruptas. 

Art. 3.o - A autora decairá do direito de propor a ação ou de receber os 
alimentos se 0 filho não nascer com vida, ou se a respectiva certidão não for 
juntada aos autos dentro do prazo de trinta dias, a contar do nascimento. 

Art. 4.o - A ação prevista ne~ta lei será processada na forma da Lei n.0 

5.478, de 25 de julho de 1968. · · 

Art. s.o - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESmENTE (Paulo Torres) - Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Ainda há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, no dia 13 
de abril deste ano, comentei, desta Tribunal, decisão do Conselho Monetário Na
cional aprovando plano do Presidente Giampaolo Falco para criação de 25 no
va.s Agências da Caixa Econômica Federal, em diversos Estados, uma delas em 
Itabaiana, no Estado de Sergipe. 

Naquela oportunidade, elogiando a modernização e expansão dos serviços 
da Caixa, acentuei a significação da ampliação de sua rede de Agências, espe-
cialmente para o Interior. · 

No último dia 12, foi festivamente inaugurada a agência da Caixa Econô
mica Federal em Itabaiana, um dos mais prósperos Municípios de Sergipe, que 
há muito fazia jus a essa melhoria. A solenidade compareceram autoridades 
civis, militares e eclesiásticas, dentre elas o Dr. Fernando de Carvalho, chefe do 
Gabinete do Diretor da Caixa Econômica para a Região, Dr. :Milton !ROdrigues, 
a quem representou na solenidade, Dr. Sigfrido Francisco Carlos Graziano, Ge
rente-geral da Caixa, Filial de Sergipe, e José Durval Calazans, Gerente de 
Operações daquele estabelecimento. 

Convidado que fui pelo Dr. Sigfrido Francisco Carlos Graziano para assistir 
à solenidade, não me foi possível comparecer, por razões de força maior. Senti 
bastante não ter podido compartilhar do entusiasmo e da satisfação do povo de 
Itabaiana, que será bastante ben~ficiado p~la Agência da Caixa Econômica Fe
deral, que a cada dia presta maiOres serviços a seus clientes. fce ao plano de 
sua expansão, que já tornou a Caixa um de nossos maiores estabelecimentos de 
crédito, cujo crescimento vertiginoso tem resultado em maiores benefícios para 
o povo. 

No dia 24 passado, foi ainda encerrada a concorrência para construção do 
Edifício-sede da Agência da Caixa em Aracaju, que ficará dispondo de exce
lentes instalações e poderá, assim, melhor servir à população daquela Capital. 
Este é outro acontecimento de importância que Sergipe ficará devendo à Caixa 
Econômica Federal, cada dia mais habilitada a servir ao povo do meu Estado. 

Sr. Presidente com este breve registro. manifesto minha satisfação pelos 
dois eventos Pspeclalmente a inauguração da Agência de Itabaiana, de grande 
repercussãt> para a vida econômica e social daquela Cidade. Lastimando minha 
ausência na solene inauguração dessa Agência, congratulo-me com o povo de 
Itabalana e de Sergipe pelo grato evento, ressaltando a notável atuação do Dou
tor Sigfrido Francisco Carlos Glardlno Grazlano à frente da Gerência-geral da 
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Caixa Económica Federal, filial de Sergipe, em Aracaju, que tanto tem contri
buído para a expansão dos serviços da Caixa no meu Estado, inclusive oferecendo 
a todos um tratamento cordial, razão pela qual tanto tem granjeado simpatia e 
apoio por parte do povo sergipano. 

Esperamos, Sr. Presidente, que a Caixa Económica Federal continue cres
cendo e se expandindo, em ritmo sempre mais rápido, de tal forma que possa, 
em breve, instalar novas Agências no Interior do meu Estado, na multiplicação 
das oportunidades e serviços que presta ao povo brasileiro! É com satisfação que 
vemos a concretização de uma das metas do Governo do eminente Presidente 
Garrastazu Médici, durante o qual a Caixa Económica Federal sofreu a espeta
cular transformação a que me tenho referido várias vezes, prestando inestimá
veis serviços à população brasileira! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Ney Braga. 

O SR. NEY BRAGA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, por certo, outros ora
dores se pronunciarão sobre o que irei falar. Estou seguro de que esta casa re
verenciar áa memória de um Companheiro que se foi ,e mostrará a sua saudade 
em Sessão Especial. Mas, neste final de Sessão, quero registrar a palavra de um 
amigo, e não é fácil falar sobre um amigo que se foi. 

É evidente que a dificuldade não reside propriamente na busca e no en
contro das palavras, mas conseguir que elas interpretem, fielmente, não só os 
sentimentos pessoais de quem as profere, bem como traduzam o que realmente 
merece e deve ser dito do Companheiro por elas rememorado. 

Deixar ·falar apenas e livremente a emoção é correr o risco de submeter a 
verdade ao condicionamento pessoal; rebuscar e selecionar os termos é assumir 
a possibilidade de fazer uma estatística de fatos ou de hipóteses, com palavras 
mais frias que os números das estatísticas matemáticas. 

Entre um e outro extremo, igualmente condenáveis, ficaria sem definição 
aquilo que deveria, por justiça, ser dito de alguém cuja memória deve ser re
lembrada. 

Por tudo isto é que se torna extremamente difícil falar sobre o nosso saudo
so Companheiro Duarte Filho, tão lamentavelmente desaparecido, e "cuja vida 
deixa sulco, cuja ausência deixa lacuna, e cuja presença espiritual não nos dei
xará nunca", no dizer do poeta. 

Há um paradoxo, a um tempo estranho e amargo, ·que Duarte Filho conhe
cia bem, na sua condição de médico: "As pessoas de bom coração como ele não 
têm bom o coração". 

E foi, realmente, podemos dizer, o coração, que ele o tinha boníssimo, que 
o matou. Coração comprometido pelo seu denodado esforço de bem cumprir a 
sua missá, em lugar e clima adversos para seu começo de outono de vida; cora
ção de nordestino, vincado pela angústia contínua, que é a de todos os bem 
formados, de encarnar os sofrimentos e os reclamos dos simples, os anelos e as 
esperanças dos "sem-voz", os anseios e o pedidos dos humildes . 

. Provindo de uma Região durante tanto tempo marcada pela aspereza das 
condições difíceis de vida, Duarte Filho trazia consigo a marca indelével da 
solidariedade humana que tanto caracteriza e nobilita a gente do Nordeste. 

Não teve o destaque vazio das ruidosas aparências. Não construiu sobre a 
areia, mas com a areia fina da bondade, fazendo desenhos vivos de beleza igual 
àqueles desenhos que seu povo faz com a areia de sua terra. 

Todos sab€mos de sua pertinácia, de sua dedicação ao dever a qualquer custo 
como demonstrou sempre, em especial na construção de obras do Senado Fe: 
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deral. Foi aí, nessa faina, que a saúde do nosso querido companheiro de Mesa 
baqueou, assustando a todos nós e, desde então, amargurados e sem que nada 
se pudesse fazer, percebemos que sua vida ia aos poucos estiolando-se. 

De suas · obrigações n·ão se arredava, como não cedia em suas convicções, 
como não transigia em seus princípios. 

Sempre caminhou assim, dentro da linha reta da coerência, "servindo sem 
servir-se", somente exigindo, quando se tratava de pedir, pelos que não tinham 
condições de fazê-lo pessoalmente. 

Em face desse modo de agir, talvez não vá conseguir as homenagens. tumul
tuadas das multidões, mas vai viver na gratidão perene daqueles que tiveram 
seus problemas assumidos por ele, empolgados por ele, vividos principalmente 
por ele. Atendia na razão direta de sua vocação de homem público e na razão 
inversa da desimportância aparente do solicitante, isto é, tanto mais batalhava 
para atender quanto menor fosse a projeção do atendido. 

Forjou-se, assim, como Médico dos menores, transformado, pela vida, no 
Advogado dos pequenos, quando se fez Senador. 

Senador por um Estado que tanto amou e que tão bem soube servir; e para 
servi-lo, nesta casa, teve que dele se afastar e, como que a simbolizar saudade, 
esse afastamento foi-lhe encurtando a vida. E como foi potiguar amantíssimo, 
soube, também, ser grande amigo e exemplar patriota. 

Esta Casa enlutou-se, e eu, tristemente, reverencio o Estado que perdeu admi
rável filho e a família que tão amado chefe perde. 

Lembra-nos-emos sempre que, no nosso meio, foi ele aquele espírito concilia
dor que fez amainar muitas procelas com a voz do bom senso e os apelos de 
concórdia; no nosso convívio, foi sempre aquele amparo seguro e aquele conse
lho certo da sabedoria infusa que parece existir, e realmente existe, nos que não 
se deixam levar pelo impulso das violências e das emoções de roldão, mas que 
se entregam conscientemente ao domínio, cada vez mais intenso e profundo, 
da coexistência, da fraternidade, do entendimento, da real prudência. 

Se morreu, como todos morreremos, ele sobreviverá como os eleitos: pelo 
tlXemplo, pela relembrança, pela. estima fraternal que soube despertar enquanto 
viveu materialmente! · 

Duarte Filho foi cumpridor inexcedível do mandamento do qual se percebe 
com tristeza que a humanidade se desvia: Duarte Filho amou devotadamente ao 
próximo. 

Hoje, ele descansa junto a Deus, que o conhecia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Nelsan Carneiro . 

. o SR. NELSON CARNEmo -Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou receben
do a íntegra do comentário de Carlos Chagas que deveria ter sido publicado no 
O Estado de S. Paulo de hoje. Infelizmente não o foi. 

Como se trata de assunto de natureza política, de interesse pa.ra a. elucida
ção dos fatos desenrolados nestes últimos dias, rogo a V. Ex.a o faça incorporar 
ao meu discurso, como parte integrante. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NELSON CARNEIRO EM SEU DISCURSO: 

Brasilia - Possivelmente não se terá, durante muito tempo, a certeza e a 
medida exata das intenções e das manobras que determinaram a não transmis
são pela TV, no último sábado, dos discursos de Ulysses Guimarães e Barbosa 
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Lima Sobrinho, na convenção Nacional do MDB. O Governo dirá que em mo
mento algum proibiu o televisamento e até ajudou a Oposição, cedendo o ca
minhão de externas da Agência Nacional. As Emissoras poderão alegar proble
mas técnicos para o fato, ou, no máximo, dizer que não lhes cabia ·a difícil missão 
de responsáveis únicos pelos candentes pronunciamentos dos candidatos, de crí
ticas desassombradas ao Governo do qual dependem suas precárias concessões 
para funcionar. E o MDB, hoje ou quarta-feira, expedirá nota oficial, após reu
nir sua Comissão Executiva, lamentando que no final de contas foi o único pre
judicado, pois ao povo não se deu o direito de conhecer, ao vivo, o pensamento 
de seus lideres. 

A primeira vista, tudo parece muito cômodo: a transmissão não foi ao ar 
porque as Emissoras não se quiseram responsabilizar por ela e, assim, correr o 
risco de futuras punições. Os Líderes da AIRENA na Câmara e no Senado já estão 
instruídos para, se o assunto for levantado, sustentarem a preliminar de que 
tudo se deveu a uma decisão das Emissoras. 

As coisas, no entanto, não são simples como parecem. Foram muito bem 
urdidas para chegarem ao resultado a que chegaram. Deve-se notar que as Emis
soras se preparam para a transmissão. Uma delas assumiu, na sexta-feira, a con
dição de cabeça de rede, depois dos entendimentos entre o MDB e o Ministro 
Leitão de Abreu, para a cessão do equipamento externo da Agência Nacional, 
único disponível em Brasília. A Emissora cabeça de rede oficiou à Agência Na
cional, formalizando o pedido, e entendeu-se com a EMBRATEL, para a forma
ção da cadeia. Em nenhum momento, naquele dia, as Emissoras negaram a in
tenção de transmitir, inclusive providenciando todos os detalhes técnicos. o mes
mo se passou com a Agência Nacional, que à noite deslocou o seu caminhão para 
o congresso e teve seus funcionários credenciados pelo MDB, para ingressarem 
livremente no recinto. 

Nesse momento é que tudo se complicou. Já de madrugada a Agência Na
Ci()nal distribuiu nota oficial, historiando as gestões e a participação do Minis
tro Leitão de Abreu. Foi afirmada a cessão do equipamento, "desde que mani
festado o interesse por parte das Emissoras", mas uma frase final levou à contra
marcha. Tinha o nítido sentido de aviso, senão de advertência: " ... a transmis
são ocorrerá sob a responsabilidade das Emissoras e sem a participação oficial 
da Agência Nacional". Que a responsabilidade estava com as Emissoras, não 
havia dúvida, é da própria Legislação que rege os meios de comunicação. Mas 
por que acentuá-la daquela forma e, principalmente, de madrugada? Ainda mais: 
0 portador da nota foi o Secretário de Imprensa da Presidência da República, 
que até altas horas se empenhou pessoalmente junto aos jornais para não dei
xarem de publicá-la. O zelo inusitado daquele funcionário levou as Emissoras a 
uma certeza: tratava-se, a nota, de um recado oriundo não da Agência Nacio
nal, mas lá de cima. Muito de cima. 

Na manhã de sábado a Emissora cabeça de rede decidiu não transmitir os 
discursos ao vivo. Reservou-se o direito de, mesmo enviando a imagem a todo 
0 Pais via EMBRATEL, submetê-la ao crivo de seus responsáveis. A idéia era 
grava~ primeiro, examinar e, em seguida,. tJ:a!J.smitir ou não. As outras Emissoras, 
sabedoras do fato, adotaram o mesmo cr1tér10. Receberam a imagem, passaram
na para vídeo-tapes e ficaram esperando que a cabeça de rede iniciasse a trans
missão em seguida ao que fariam o mesmo. Como tal não ocorresse, as horas 
foram 'passando e ninguém viu, ou ouviu os discursos, em sua íntegra. Uma ex
ceção aconteceu, ao que parece, em Santa Catarina, pois a população de Joinvile, 
estranhamente assistiu às falas de Ulysses e Barbosa. A estação local não terá 
tido conhecimento da nota. 

De tudo, uma conclusão: tratou-se de trama bem montada, na qual as Emis
sosra entraram como Pilatos no Credo. Faltou-lhes condição ou coragem, mas na 
atual situação, quem as teria? Arriscar-se-iam a possíveis sanções posteriores, 
comprometendo não apenas seus orçamentos, mas todo um futuro empresarial? 
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Não viesse a nota do Governo, como veio, e a transmissão certamente se teria 
feito. Mas por Isso mesmo é que ela terá vindo, no meio da noite. (C.C.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - concedo a palavra ao nobre Sena
dor Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Câmara Mu
nicipal de São Paulo acaba de realizar uma oportuna Semana de Debates sobre 
Problemas do consumidor. 

Sob a direção de seu Presidente. Brasil Vitta, e do Vereador Carlos Ergas, 
Autor da iniciativa, a Câmara Municipal Paulistana realizou, com a participação 
de Professores, representantes de consumidores e especialistas nos vários setores 
em que se decompõe o problema da defesa do consumidor, uma série de debates, 
demonstrando a necessidade de uma organização do consumidor para sua defesa, 
diante das atuais condições em que se desenvolve a compra e venda de gêneros 
no País. 

Juntamente com o nobre Senador José Lindoso, também convidado, tive 
oportunidade de participar de uma das Sessões dessa Semana. 

Dois projetas em andamento no Senado foram objeto de exame e debate 
durante o Simpósio: o do nobre Senador José Lindoso, em defesa do consumidor, 
e o de nossa Autoria, que estabelece a obrigatoriedade da indicação do preço 
em qualquer produto posto à venda, bem como do preço exato e do número de 
prestações, quando a venda for pelo sistema de crediário. 

Estes, alguns dos aspectos da matéria tratada nesse Seminário. 

Atendendo a sugestões contidas na Conferência do Economista Vespasiano 
Consiglio, ex-Secretário do Abastecimento de São Paulo, sobre a Formulação de 
uma Política Geral de Proteção ao consumidor, e que pedimos seja considerada 
parte integrante deste pronunciamento -, pretendemos em breve apresentar 
subsídios concretos ao Senado. 

A concentração da venda, através de Supermercados, coloca hoje na mão da 
firma vendedora um poder cada v·ez maior. Se o consumidor não se organizar, 
não se defender, como se está fazendo em várias partes do Mundo, passa a ser 
apenas uma peça passiva dentro do jogo de interesse comandado por esses Su
permercados. Daí a necessidade da Associação do Consumidor; daí a necessidade 
de que as Casas do Povo se abram, através de órgãos que possam receber suges
tões, reivindicações e protestos do consumidor. 

Trata-se de uma nova dimensão, que começa a surgir em todos os Países de
senvolvidos. A organização do consumidor representa uma das modalidades que 
se poderia denominar uma das modalidades que se poderia denominar uma "de
mocracia participativa". O cidadão não pode limitar-se apenas a ser o cum
pridor de ordens ou objeto da atenção do Poder Público. Deve ser agente, su
jeito, pessoa dentro da vida social. 

Como já dissemos, Sr. Presidente, em breve formularemos sugestões à co
missão de Economia, no Senado e na Câmara dos Deputados, para que se orga
nize uma Subcomissão de Defesa do consumidor, incumbida dos assuntos ligados 
ao consumo. Esta mesma sugestão deverá ser feita às Assembléias Legislativas e 
às Câmaras Municipais. Se em cada um desses organismos que representam 
uma população - e o consumidor é praticamente toda a população -, se em 
cada uma dessas unidades, Câmara Municipal, Assembléia Legislativa, Câmara 
e Senado, houver, ligado à Comissão de Economia, uma Subcomissão ou um 
grupo de trabalho aberto às reivindicações, aos protestos, às sugestões do con
sumidor, estaremos dando uma contribuição para a maior seriedade na compra 
e venda de produtos. 

Inúmeras sugestões foram apresentadas na I Semana de Debates sobre os 
Problemas do Consumidor. Concluindo, Sr. Presidente, desejo congratular-me 
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com a Câmara Municipal de São Paulo pela iniciativa. Como autêntica repre
.õentante da população da Cidade de São Paulo, mostra sua sensibilidade aos 
probelmas fundamentais da população. 

É necessário, realmente, qu·e o consumidor se reúna e se associe para, em 
conjunto, promover o aperfeiçoamento do comércio em defesa do primeiro inte
ressado - ele próprio. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, e certo de interpretar o pensamento de 
todo o Senado, manifesto os cumprimentos e as homenagens aos promotores da 
I semana de Debates Sobre Problemas do consumidor. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO 
MONTORO EM SEU DISCURSO: 

A FORMULAÇAO DE UMA POLÍTICA GLOBAL DE PROTEÇAO 
AO CONSUMIDOR 

Econ. Vespasiano Consiglio 

Devendo o consumidor ser o primeiro beneficiado de todo o processo de de
senvolvimento e integração econômica e social, a existência de um mecanismo 
de proteção aos conusmidores, adaptado às nossas condições, trará um saudável 
equilibrio econômico, em conseqüência de uma correlação mais equânime entre 
a produção e o consumo. 

Entendo que a melhor forma de defender os consumidores não é a fisca
lização governamental, mas convocando os próprios interessados, reunindo-os 
numa entidade que, a meu ver, deve revestir-se da forma jurídica de Fundação. 

Prefiro a Fundação, porque seria uma entidade de Direito Público, assistida 
pelo Ministério Público, como é obrigatório em casos dessa natureza. Essa vin
culação lhe traria, desde logo, maior dose de respeito e autoridade. De outra 
parte, creio que deve ser patrocinada pelo Governo, pelo menos no começo, para 
evitar que, partindo de uma iniciativa privada ou isolada, possa ser acusada de 
servir a interesses privatistas ou que, até mesmo, se transforme em instrumento 
para esse fim. Ademais, é importante ressaltar que o Governo é o maior consu
midor da Nação. 

o problema tem-se prestado a inúmeras iniciativas, algumas consubstancia
das em Proj e tos de Lei que poderão seguir caminhos inadequados, caso ganhem 
corpo sem a participação moderadora do Governo. 

Isto não é iniciativa para um indivíduo. Penso numa entidade como existem 
em outros Países, com a participação inicial do Governo e com autonomia, pro
tegida por uma Legislação adequada, séria, funcionando, sempre, em bases téc
nicas, sem qualquer caráter demagógico ou oportunista. 

Além do mais, uma Fundação amparada pelo Poder Público teria maior . 
facilidade de mobilizar institutos técnicos para proceder a análises e pesquisas 
sobre produtos postos à venda no mercado. 

Entretanto, até que esse objetivo possa concretizar-se e até mesmo como 
uma primeira etapa para a sua efetivação, deveria ser, desde logo, criada uma 
Assessoria Especial para Assuntos do Consumidor, possivelmente junto ao Ga· 
binete da Presidência da República. 

Esse organismo teria por fim: 

a) transmitir ao Executivo e, eventualmente, ao Legislativo o pensamento 
dos consumidores; 

b) representar os consumidores face aos órgãos governamentais; 
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c) entrosar os consumidores e as classes empresariais; 

d) coordenar a promulgação de uma legislação específica de proteção ao 
consumidor, com o objetlvo de: 

- promover a codificação das leis, portarias e regulamentos exiStentes 
que tratem da proteção do consumidor quanto a erros, fraudes e distor
ções ·em bens .e serviços oferecidos ao consumo e na propaganda ou pro
moção desses bens e serviços, bem como à sua revisão, atualização e com
plementação com medida-s atualmente não contempl-adas lJOI Lei, consa
grando os direitos do consumidor. 

- esta;belecer mecanismos de controle e fiscalização próprios para fazer 
cumprir a Legislação e impor aos sanções estabelecidas, assegurando os 
meios legais necessário.s. 

- desenvolver a educação do consumidor. As leis de proteção e fiscali
zação mais eficientes são arma:s poderosas na luta pela justiça ao con
sumidor, mas só um público prevenido e informado poderá usar esses 
instrumentos. 

e) coordenar a formação de um sistema naciiOnal de proteção ao consumidor 
e a criação da Fundação do Consumidor. 

Os direitos básicos do comprador (consumidor) podem ser assim alinhados: 

1. O comprador tem direito a escolher livre e sabiamente entre os produtos 
e serviços. 

A produção se orientará pelas preferência:s do mercado de consumo, garan
tindo-se ·a existência de variedades, diferentes qualidades ·e serviços sa-tisfató
rios, a preços de concorrência. 

2. o compra-dor tem o direito da informação precisa sobre todos os aspectos 
da transação comercial, inclusive quanto à garantia de autenticidade de 'embala
gens e etiquetas, e baseado nela fazer uma livre escolha. 

3. O comprador tem direito a receber propaganda. com veracidade literal. 

4. O comprador tem o ciireito de esperar que a sua Saúde e Segurança SJejam 
levados em conta na pureza (sanida-de), qualidade e integrida-de dos produtos e 
eficiência dos serviços por a-queles que cuidam de sua proteção. 

5. O comprador tem direito a contar com produtos em volume e quantidades 
adequados. 

6. O comprador tem direito a ·adquirir bens e serviços por preços justos. 

7. O comprador tem direito de registrar sua insatisfação e de ver sua queixa 
ouvida, avaliada e julgada, quando os seus interesses forem mal atendidos, apli
cando-se sanções aos infra:tores. 

Uma vez cumprido o seu papel inicial, a assessoria em questão poderia ser 
transformada num órgão permanente, sob a forma de Conselho !Consultivo dos 
Consumidores para atuar, no nível de Gov-erno, paralelamente à Fundação. 

FUNDAÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR: OBJETWOS E ESTRUTURA 

1. Objetivos: 

a) Orientar quanti-qualitativamente o consumidor nacional, fornecendo-lhe 
subsídios que melhor o habilitem a enfrentar problemas relacionados com a eco
nomicldade de seu cotidiano consumo de bens e S'ervlços (preço, qualid8Jde, quan
tidade à disposição, durabilidade, eficiência e grau de satisfação utilitária e 
econômica) ; 
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b) Aprimorar os métodos de competição mercadológica, propugnando por 
um legitimo regime de concorrência entre produtores e ·entre comerciantes, dentro 
de prudrões éticos de recíproca e constante lealdade; 

c) Em face drus atividades de "Propagand•a" e "Promoção", propugnar por 
constante fidedignidade das informações sobre produtoo, serviços e organiza
ções, dirigidas ao mercado potencial de consumidores. 

d) Propiciar o .estabelecimento de uma legislação de Defesa do consumidor, 
procurando a regulamentação e unificação das Leis e, a seguir, o seu ruprimora
mento, norma:s necessári3JS para sua integral representação. 

2. Conselho Curador: 

O Conselho Curador poderia vir a ser constituído, além do Governo Federal, 
por institutos e entida..des técnicas (como o 

mAQ, 

a ABIA, 

o IPT, 
o !TAL) 

entidades civis como o 
MAF, 
a UCF 
sindicatos, 
Universidades 

3. Estrutura: 

a) In'Stituto <ie Defesa do Consumidor 
- associação de defesa; do consumidor no nível dos consumidores 
- ·associação de garantias no nível das empresas 
b) Instituto de Politica Alimentar 
c) Instituto de :Ética e Práticas de Comunicações 

ASSOCIAÇAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
(No Nível <io Consumidor) 

Objetivos: 

Orientar o consumidor, em termos amplos, sobre diferentes aspectos que en
volvam suas operações de compra ou de utilizaçãio de serviçoo, de modo a cons
cientizar o consumidor sobre preços a..dequados em razão do tamanho, quanti
dade, peso, volume e qualidade do produto. Enfim, procurar contribuir para da:r 
um pouco m-ais de racionalidade ao consumidor (melhor sati•sfação e garantia 
por unidade de cruzeiro despendido em bens ou serviços). 

As preferências do consumidor constituem determinantes dos padrões de 
qualidade, os quais são expressos pelo preço. 

Meios de Atuação: 

1. Divulgar todas as informações necessárias para que os consumidores 
façam a melhor escolha possível, tais como: 

- ·as condições e tendências de mercado 

- saoonalidade dos produtos 
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- planos "convidativos" de venda a prazo 
- pontos de venda que of.erecem melhores serviços, preços e qualidade 
- tempo de vida útil dos produto.s expostos 
-resultado de consultas ~ulaxes 
- racionalização do orçamento familiar 
2. Incrementar o bom entendimento entre os mercados produtores, distri

buidores e consumidores, mantendo informados a indústria, a agricultura, o co
mércio e 'entidades financeiras sob11e as preferências, flutuações e estatísticas do 
merc·ado. 

3. Defender a fixação de preços justos para os bens e serviços. 
4. Propugnar para que o consumidor tenha à sua disposição quantidades 

suficientes de produtos na época em que deles necessitar. 
5. Propugnar para que os preços dos ben•s e serviços sejam comunicados dt 

forma cla:ra ·ao consumidor, com menção dos preços à vista e a praoo, neste caso 
indicando o número de pretStações, valor de cada uma e valor to·tal. 

6. Estabelecer convênios com institutos de pesquisas para investigações 
básicas ou investigações de rotina sobre: 

-qualidade 
- durabilidade 
- efeitos nocivos à saúde 
- efeitos nocivos à segurança físic11, ou pessoal do co\nsumidor 
7. Coibir a venda de refugos qua não passam pelos testes de qualidade d~s 

boas Empresas. 
8. Criação de um sistema de proteção ao consumidor (à semelhança do 

Sistema •de Proteção ao :Crédito), para orientação quanto à qualidade das empre
sas, especialmente prestadoras de •serviços. 

9. Estimular o cooperativismo, especialmente de consumo, habitação, trans
porte e poupança. 

10. Desenvolver a educação do consumidor. estimulando-o à adoção de prá
ticas de autocontrole nas suas re}ações de compra de bens ou utilização dE: 
s·e·rviços. 

ASSOCIAÇÃO DE GARANTIA (NORMAS TÉCNICAS) 

(No Nível das F;znpresas) 

Objetivos: 

Oferecer ao público consumidor 1em geral, mediante •análises, no nív·el das 
Empresas, elementos indicativos que lhe permitam julgar se os produtos têm 
qualidade garantida, procedênci:a ~arantida, cor garantida, resistência garanti
da, segurança garantida, documentação garantida, pureza garantida. 

Meios de Atuação: 

1. Efetuar análises, ens<aios comparativos e estudos sobre a qualidade dos 
produtos. 

2. Esttimular a padronização e classificação dos produtos. A padronização 
representa um mecanismo de defesa do consumidor por ser uma linguagem 
comum entendida por produtores e consumidores. 

3. Estimular a padronização de embala~ns e rótulos, quer quanto a cores, 
tamanho (dimensões básicas), quer quanto ,ao problema de embalagens com ou 
sem retorno e inclusive quanto ao uso do papel impresso. 
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4. Propugnar pt!la difusão das marcas de conformidade da ABNT, que asse
gurem que os produtos obedecem às normas técnicas fixada-s, obedecendo a certas 
características de dimensão, qualidades físicas, químicas e mecânicas e foram 
verificados por métodos de ensaio. 

5. Incentivar a melhoria dos sistemas de pesos e medidas existentes. 

6. Estimula:r a padronização dos sis~emas de transportes (embalagens, 
transportes, paletas etc.). 

7. Co1a;borar pam 'a su})t!ração dos problemas de sanidade ambiental e de 
higiene na manipulação e comércio dos produtos de consumo. 

8. Estabelecer convênios com organismos que se destinam aos objetivos 
propostos, tais como, IPT. ABNT. IPEM, IBAQ, Institutos Bromatológicos etc. 
e propugnar pelo reforço dessa infra-:estrutura tecnológica, quer pel,a sua mojer
nização e :aparelhamento, quer pela contratação de pessoal qualificado e bem 
remunerado. 

9. A partir da:s análises pr<>e'edidas, uma vez cons1Jatado para qualquer pro
duto. a precariedade dos processos de fabricação, o produtor correspondente 
deverá ser encaminhado aos órgãos oficiais especializados, a fim de receber a 
necessária ori•entação técnica. 

10. Sugerir medidas junto aos órgãos Federais e Estaduais para definir as 
áreas de r·e.sponsabilidade para efeitos de melhor fiscan~ação sanitária de pro
dutos alimentares e das demais medtdas anteriormente apontadas. 

INSTITUTO DE POLíTICA ALIMENTAR 

Objetivos: 

Estabelecer e apoiar, com medidas práticas de abast:ecimento e divulgação, 
uma política alimentar que permita melhorar os padrões alimentares do consu
midor, mediante melhor sel·eção da composição d·a dieta ~alimentar. 

Meios de Atuação: 

1. Incentivar direta ou indiretamente o consumo d·e produtos ricoo em pro
teínas, de origem animal, vegetal, ou enriquecidos, ressaltando as qualidades 
nutritivas dos principais alimentos de base protéica (carne, ovos, leite, peixe, 
soja etc.). 

2. Incentivar a melhoria do ba1anceamento da composição alimentar do 
brasileiro. 

3. Melhorar o grau de conhecimento sobre nutrição, pela comunidade. de
senvolvendo um programa educativo de nutrição a ser implantado nas escolas, 
bem como a ser ve-iculado através dos órgãos de divulgação. 

4. Instituir prêmios 'anuais a serem consignados, se possível, em conjunto 
com órgãos de controle de caráter nacional, aos produtos novos ou existentes 
reformados, "in natura" ou industrializados, cuja qualidade apresente sensível 
melhoria do padrão ou uma vantagem ~adicional significatiV'a ao consumidor. 

INSTITUTO DE ~TICA E PRATICAS DE COM:UNICAÇÃO 

Objetivos: 

a) Estabelecer um crivo permanente a toda natureza de mensagem que 
atinja o consumidor em termos publicitários ou mesmo de apresentação do pro
duto, de modo a ·evitar aqueles que possam conduzir o consumidor a atitudes 
equivocadas quanto ~ao seu real interesse. 
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b) Colaborar na divulgação dos trabalhos ·e informações necessárias à orien
tação do consumidor, inclusive as relativas à política alimentar. 

Meios de Atuação: 

1. Propugnar para que toda mensagem ·publicitária tenha uma veracidade 
literal, considerando-se: 

a) proibida a que tenha rendêncl!a a fraud·ar o consumidor; 
b) irrelevante o oonhecimento, ou não, ·da falsidade da propaganda; 

c) irrelevante a intenção, ainda que seja a mais inocente; 
d) falsa, quando não diminui o poder de enganar as pessoas menos espertas 

ou quando c·ertos fatores forem omitidos; 
c) proibida, quando ambígua, de forma a dar falsa impressão no consumidor 

comum. 

2. Promover public·ações regulares e .especiais para divulgação de assuntos 
de interesse •do consumidor. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Não há mais oradores inscritoo. 

Antes de encer!"ar a Sessão, convoco os Srs. Senadores para uma S•essão 
Extraordinária, a realizar-se às 18 horas e 30 minutos. com a seguinte 

ORDEM 00 DIA 

1 

Votação em turno único, do Requerimento n.0 188, de 1973, de Autoria do 
Senhor Senador Antônio Fernandes, solicitando a transcrição, nos Anais do Se
nado Federal, dos discursos proferidos na Sessão Solene que a Assembléia Legis
lativa do Estado ·do Rio de Janeiro fez realizar, em homenagem ao Presidente 
do Senado Federal, a 18 de setembro de 1973. 

J 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto I.Jegislativo n.0 29í de 1973 
(n.0 119-B, de 1973, na Câmara dos Deputados), que aproVia o texto ·do Acordo 
Comercial firmado entre o Governo da República Fed·erativa do Bl'lasil e o Go
verno da República Arabe do Egito, no Cairo, a 31 de janeiro de 1973, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, :sob n.os 477 e 478, de 1973 das Comissões 

- de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

I 
Discussão, em turno único, do Proj·eto de Resolução n.0 46, de 1973 (apresen

tado :pela :Comissão de Economia, como conclusão de seu P3irecer n.0 465, de 
1973), que suspende •a proibição con·tida nas Resoluções n.0s 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Buritama, Estlado 
de São Paulo, aumente o limite .c}le endividamento público, mediante contrato de 
empréstimo, destinado à ampliiação dos serviços de pavimentação asfáltica de 
ruas, tendo 

PARECERES, sob n.0 466, de 1973, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurldicldade. 
Está 'encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão ds 16 horas e 30 minutos.) 



135.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 25 de setembro de 1973 

EXTRAORDINARIA 

PRESID::tl:NCIA DO SR. PAULO TORRES 
As 18,30 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flávio Britto - José Lindoso 
- Cattete Pinheiro - Milton Trindade - Ren·ato Franco - Alexandre 
Costa- Clodomir Milet- José Samey- Fausto Castelo-Branco- Pe
trônio Portella- Helvídio Nunes- Virgílio Távora- Waldema.r Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Domício Gondim - João 
Cloofas - Wilson Campos - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Lou
rival Baptista - Aniônio :Fiernandes - Heitor Diias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - Amaml Peixoto - Paulo Torres 
- Vasconcelos Torres- Benjamin Farah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - José Augusto - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto- Franco Montoro- Orlando Zancaner- Emival Caia.do 
- OSires Teixeil'la - Fernando Corrêa - Italivio Coelho - Accioly Filho 
- Mattos Leão- Ney Braga.- Antônio Carlos - celso Ramos - Daniel 
Krieger - GUido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 52 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sobre ·a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

l!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 195, DE 1973 

Nos termos do art. 234 do Regimento Interno, requeiro transcrição nos Anais 
do Senado do discurso do Ministro das Relações Exteriores. Embaixador Mário 
Gibson Barboza, na XXVIII Assembléia-Geral das Nações Umd·as, em 24 de se
tembro de 1973. 

Sa~a das Sessões, 25 de setembro de 1973.- Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -De acordo com o art. 234, § 1.0 , do 
Regimento Interno, o requerimento será submetido ao exame da Comissão Dire
tora. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 188, de 1973, de autoria do 
Senhor Senador Antônio Fernandes, solicitando a transcrição, nos Anais do Se
nado, dos discursos proferidos na sessão solene que a Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro fez realizar, em homenagem <ao Presidente do Senado 
Federal, ,a 18 de setembro de 1973. 
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Em votação o requerimento. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Será f,eita a transcrição solicitada. 

Discurso profe·rido pelo Sr. Deputado Paulo Mendes, em nome da ARENA, na Sessão 
Solene da Assembléia legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em homenagem ao 
Sr. Senador Paulo Torres, por sua eleição à Presidência do Senado Federal, q~ 
se publica nos termos do requerimento n. 0 188/73, de autoria do Sr. Senador 
Antônio Fernandes. 

Senhor Senador Paulo Torres: 

A homenagem que os representantes do povo fluminens.e, com assento na 
Assembléia Legislativa. prestam a Vossa Excelência, tem o sentido de manifes
tação de júbilo e, ainda mais, de envaidecimento, por ter um coestaduano atin
gido os píncar<Js da vida pública do País, como Pl"·esidente do Senado Federal e 
do Congresso Nacional. 

Gostaria que atributos de oratória facilitassem a minha missão, para descre
V'er a vida de Vossa Excelência, inteiramente devotada ao serviço da Pátria e de 
.sua honrada família, com expressõ·es cintilantes, que estivessem de acoi'Ido 
com a sua trajetória, desde a infância, vencendo obstácul<Js e galgando p<Jsi
ções, à custa do seu próprio esforço, mercê dos seus méritos pessoais. 

A inteligência, a honradez, coragem, vontade férrea de se aprimorar :pro
fissionalmente, equilíbrio e bom senso. a}ém de permanente sentido humano 
nas soluções dos problemas que dependiam da sua decisão, constituíram-se em 
constantes da sua vida. 

A inteligência e a honradez, são, reconhecidamente, o apanágio da família 
Torres, do Estado do Rio de Janeiro. 

A condição de originário de um casal de modestos recursos, o comerciante 
Antônio Francisco Torres e da professora de curso primário, Dona Maria Zul
mira Torres, a saudosa e respeitada Dona Cocota, longe de diminuir as possi
bilidades de êxito na vida, através do exercício de importantes missões, cons
tituiu-se no fator básico das c<Jnquistas do no·sso homenageado de hoje. Os dons 
naturais que marcam a sua personalidade foram herdados de seus pais. 

Mesmo aqueles atributos que .se traduziam pela honradez, a coragem pes
soal, a vontade de se aperfeiçoar profissionalmente e o calor humano que sem
pre soube dar às suas decisões, foram inoorporados à sua personalidade, atra
vés dos sadios exemplos dos seus dignos pais, desde a meninice vivida em can
tagalo, seu berço natal e, posteriormente, a juventude, na sua querida Niterói, 
cidade da qual nunca mais se separou. 

A estes fatores positivos, que marcaram o ponto de partida da sua fulgu
rante carreira, veio somar o seu feliz matrimônio com Dona Maria da Conceição, 
dama de excel.soas virtudes. pe,tencente à tradicional familia Lopes, da região 
dos lagos fluminenses, exemplo admiráv~l de esposa e mãe. C<Jmo complemento 
àesta feliz união, veio o nascimento do seu filho Antônio, o qual se destacou 
como dos primeiros alunos da sua turma, na Academia Militar das Agulhas Ne
gras e que, posteriormente, deixando, po.r vontade própria, o oficialato do Exér
cito, hoje ocupa lugar de destaque, por seus próprios méritos, nos mais elevados 
setores econômicos do Pais. 

Com estas breves menções, relacionadas com os pródromos dos mais recen
tes destaques na vida do nosso homenageado, vamos procurar fazer uma sin
tese do que desejavam externar os representantes do povo e, em especial, oo seus 
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correligionários da Aliança Renovadora Nacional, no momento em que o nosso 
Senador Paulo Torres está na terceira P<•Sição da hierarquia sucessória da Na
ção e encarna a Chefia do Poder Legislativo Nacional. 

A carreira militar de Paulo Torres, tem sido exaltada com riqueza de deta
lhes, por estudiosos das nossa.s gloriosas Forças Arm·adas. 

Tendo atingido a todos os postos da hierarquia do nosso Exército, por me
recimento, e exercido com brilho as mais importantes e complexas missões não 
caberia aqui, nesta Oportunidade, O relato minuciOSO da !SUa folha de serviços. 
Todavia, impõe-se, para que estabeleçamos um vínculo de grandeza entre a vida 
militar e a vida pública, político-administrativa, de Paulo Torres, a menção de 
relevantes destaques. 

Iniciemos com o que ocorr·eu no dia 5 de julho de 1922. 

Nas arei~ de Copacabana, os Dezoito do Forte, com Eduardo Gomes e Si
queira Campos à frente, marcavam um ~rotesto da juventude militar idealista, 
contra a falta de autenticidade do processo politico-administrativo vigente e con
tra as distorções sociais da época. 

Noutros estabelecimentos militares, inclusive na Escola Militar de Realengo, 
à mesma hora e no mesmo dia, idêntico movimento armado, de prot.esto, ocorria. 

O cadete Paulo Torres, era um dos idealistas que não se conformaram, pe
gando em armas para reagir contra a situação reinante, juntamente com um 
pugilo de jovens oficiais, hoje nomes dos mais respeitados na nossa história mi
litar. 

Definia-se, naquele momento, o espírito idealista de democrata do soldado 
que trocava a cômoda posição de um aluno-cadete, nas boas graças dos respon
sáveis pelo comando do estabelecimento militar onde cursava, pelas incertezas 
de um movimento de reação de expressiva magnitude, pelo contexto do seu 
ideal, mas extremamente frágil na sua estrutura operacional-militar. 

Na prisão a que foi confinado com outros militares idealistas e. posterior
mente, na fase ingrata da perda da sua condição de aluno-cadete de Realengo, o 
nosso homenageado de hoje dava grandes exemplos de forte têmpera de ca
ráter, não se acovardando diante das vicissitudes de uma áspera fase, cheia de 
dificuldades. 

Ainda aproveitou o tempo para se diplomar em Direito, o que veio ao en
contro aos seus ideais democráticos, compl·etando uma formação universitária 
civil, que se identificava plenamente com a do militar rebelde de 1922, que não 
aceitava as d-eformações da justiça, de responsabilidade d·e alguns governantes. 

No exercício da profissão de advogado, paralelamente com a de professor 
particular, teve desempenho dos mais elogiávei.:i, som-ente não se projetando 
mais ainda no.:; mencionados setores, por motivo da \itória dos ideais demoerá
ticos de 1922, através da Aliança Liberal, com o seu movimento armado, a re
volução de outubro de 1930, que levou Get.úlio Vargas ao Poder. 

Anis·tiado e reintegrado no Exército. Paulo Torres tev·e na campanha da 
Força Expedicionária Brasileira, onde servia diretamente sob as ordens do..s Ge
nerais Zenóbio da Costa e Castello Branco, o ponto alto da sua carreira militar, 
recebendo várias citações por atos de braYura e conquistando as mais honrosas 
condecorações do Comando das Força.s Aliadas, na Campanha da Itália. 

Foi -escolhido p·elos seus superiores para comandar uma das unidades da 
Força Expedicionária Brasileira no desfile da vitória em Londres. 

Mas o relato destes extraordinários feitos militares nos levam, ainda, a ou
tras meditações. 

!Somente a força do idealismo, desabrochado na vida militar do ·cadete Paulo 
Torres, no dia 5 d·e julho de 1922, poderia ter, naquela campanha decisiva con-
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tra a tirania totalitária, lnnuenciado o exemplar oficial de Estado-Maior, Paulo 
Torres, para, com valentia, mas disciplinadamente, ao lado dos seus comandan
tes lutar pela liberdade dos povos, contra o despotismo das criminosas ditadu
ras', que pretendiam e-scravizar o mundo. 

Estes destaques, de defensor dos ideais democráticos, como militar, vieram 
a se confirmar quando, Paulo Torres, num momento difícil, foi, por determina
ção do seu ex-Comandante na Força Expedicionária Brasileira, o saudoso Pre
sidente Castello Branco, colocado no Governo do nosso Estado, como Delegado 
da Revolução de março de 1964. 

A expectativa em torno do seu desempenho, como Chefe do Poder Executivo, 
que era no sentido de haver uma administração nos moldes dos rígidos regu
lamentos militares foi aos poucos se cli.ssipando e, sem prejuízo da austeridade e 
do cará,t,er prioritário reservado ao interesse público, normas que caracterizavam 
as administrações das nossas Forças Armadas, o Governo do Marechal Paulo 
Torres foi um governo civil. 

Posso testemunhar porque, como membro do antigo Partido Republicano nes
ta Casa, tive a grande honra de ser lider do seu honrado e operoso Governo. 

Nos primeiros cantatas que mantive com o Governador Paulo Torres, vis
lumbrei as suas qualidades de homem público, extremamente dedicado aos pro
blemas do Estado e, embora passando da vida militar para a chefia de um 
poder civil, já demonstrava senso administrativo e perfeito conhecimento das 
reações politicas, atributos que demandam tempo e normalmen·te exigem uma 
escalada hierárquica P'Or outros postos eletivos, onde os gx>vernantes se iden
tificam com as regras do jogo politico. 

Mas o Governador Paulo Torres trazia também, no seu intimo, qualidades 
politicas que não eram desconhecidas em membros de sua família. Nos Torres 
identificamos, nos seus innãos Acúrcio e Alberto, duas das mais elevadas ex
pressões politicas de nosso Estado. 

Percebíamos. assim, que havia uma soma de fatores positivos na personali
dade do nosso Governador, que poderiam ser definidos como uma simbiose de 
nobres atributos inerentes ao bravo e honrado militar, com as magníficas qua
lidades do tradicional homem público brasileiro, onde a modéstia e a austeridade 
constituem seu apanágio e consagram a sua grandeza. 

Não fora estas virtudes de Paulo Torre:s, o seu desempenho à frente do 
Governo fluminense estaria seriamente comprometido. Dias difíceis, com as rea
ções vio~entas contra as medidas decorrentes da Revolução de Março de 64, ex
punham os governantes aos excessos da crítica apaixonada, atra-rés de mani
festações da imprensa e nas c~as legislativas. Somente o equilíbrio e o bom 
senso de um governo como foi o de Paulo Torres. teria condições de se manter 
livre do arbítrio, da reação violenta, contra aqueles que, inconformados por ou
tras razões, procuravam atingir a pessoa do Governador. 

Assim agindo, pretendiam comprometer todo um sistema implantado no 
Pais. 

Sem entrar no mérito destas reações, que muitas vezes provinham de ho
mens de bem, com as suas mentes ofuscadas pela paixão, podemos afirmar que 
foram reações benéficas, para dignificar o Governo de Paulo Torres, exaltando 
as suas qualidades de homem público. 

Dentre os momentos de grande importância vividos por esta Casa, no Go
verno Paulo Torres, um merece destaque esp.ecial, por que define o exemplar 
comportamento de um honrado administrador. 

Havia, na época, exoossez de arame farpado para a agricultura e era muito 
elevado o preço do produto oferecido aos lavrador.es, pelo comércio. Por estas 
razões, o Governo do Estado realizou uma impoi"It.ação de arame, que era ven
dido pelos postos da Setc~r~aria de Ag.ricultura aos IaV'ra:dores fluminenses, 
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pela metade do preço oferecido através do comércio. A oposição nesta casa, cri
ticando a medida do Governo e insinuando irregularidades na mencionada im
portação, com vistas a pos.síveis benefícios pessoais, anunciou a apresentação 
de requerimento, para que se constituísse Comissão Parlamentar de Inquérito, 
objetlvando apurar o que 'COnsiderava graves irregularidades. 

Antes da m~nha comunicação ao <klvernador Paulo Torres, como líder do 
seu Governo, daquilo que estava para acontecer, recebi de sua Excelência, que 
já havia tido conhecimento do assunto através do rádio a seguinte determina
ção: "O senhor, como líder do meu Governo, .subscreva' o requerimento para a 
criação da Comissão Parlamentar de Inquérito e, mais ainda não indique Depu
tados do Governo para a mencionada Comissão, a fim de 'facilitar o trabalho 
da Oposição, no que ta;nge à apuração dos fatos anunciad<>s. Finalmente, pro
porcione todas as facilidades, em nome do Governo, para o bom desempenho 
das tarefas da Oposição". 

Esta atitude do Governador Paulo Torres encerra licões de sabedoria poli
tica, que somente <>s administradores austeros, conscientés e dotados de grande 
equilíbrio emocional, podem ministrar. 

Na maioria das vezes, é comum tais críticas provocarem a ira doo governan
tes que, contrariamente ao modo doe agir de Paulo Torres, partem para maquia
vélicas revanche.s contra os seus opositores, quando não trazem o estigma da 
violência, nas suas reaçõ·es. No episódio que acab-o de relatar, a oposição ao Go
verno, das mais acirradas e composta dos elementos mais combativos e atuan
tes que têm. passado por esta Casa, resolveu, diante da atitude de-sassombrada 
do Governador Paulo Torres, reconsiderar o assunto e dá-lo por encerrado. 

Gestos de grandeza provocam outros, idênticos. São fatos que, não somente 
engrandeceram o Governador Paulo Torres, mas também a Assembléia Legisla
tiva do Estado do Rio de Janeiro. 

Na elaboração e execução de um programa viável de Governo, levou a bom 
termo realizações que o consagraram como administrador que soube organizar, 
recrutando nos quadros da vida pública fluminense, uma equipe composta de 
homens experientes e respeitados pelos serviços que de há muito vinham pres
tando ao nosso Estado. Tudo isso conseguido, a despeito da sua curta gestão de 
dois anos apenas e da parcimônia de recursos de que dispunha. 

!li: de se considerar que a implantação do Imposto de Circulação de Mer
cadorias (!CM), que veio abrir novas perspectivas de receita para o Tesouro 
Estadual, ainda ·não havia, na época do seu Governo, .substituído o desfigurado 
Imposto de Vendas e Consignações (IVO), um instrumento mais a serviço da 
sonegação do que propriamente da arrecadação. A absoluta falta de publicidade 
das realizações do seu operoso Governo, longe de levá-lo ao ostracismo político, 
pelo contrário, constituiu-se em fator positivo na decisiva fase da sua vida de 
homem público, quando se candidatou ao Senado Federal e conseguiu uma das 
mais consagradoras vitórias obtidas nas urnas livres do nosso Estado. 

O povo sabe distinguir o que é propaganda demagógica de governo, de rea
lizações efetivas, sem alarde, em prol do desenvolvimento sócio-econômico, cul
tural do Estado e do bem-estar coletivo. 

Ainda na implantação da Aliança Renovadora Nacional em nosso Estado, 
seu comportamento foi perfeitamente coerente com as suas qualidades d.e ho
mem público de rara sensibilidade politica. Convocou ao seu gabinete, cinco 
integrantes do seu "staff" - e tive a honra de ser um deles, para informar a 
todos da tarefa que nos caberia, de organizar e dar personalidade à agremiação 
que se constituiria na base politica do Governo. 

Paralelamente, com a noticia da honrosa missão que nos estava sendo atri
buída, entregou a cada um de nós uma carta pessoal, reiterando convite que, 
verbalmente, estava sendo formulado. Em seguida, fez as seguintes considera
ções: "Estas cartas são para que não haja dúvidas quanto à autoridade dos se
nhores, na difícil tarefa de organizar a nova agremiação politica, congregando 
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representantes de partidos e facções antagônicas, muitas delas extremamente 
radicais, sob a bandeira daRevolução". Recomendou-nos que tivéssemos sempre 
presentes, o apreço e o respeito pela outra agremiação que seria paralelamente 
criada, para abrigar aqueles que discordavam da orientação do Governo. Recor
do-me da sua frase: "Somos todos, gov-ernistas e oposicionistas, responsáveis 
pela manutenção das nossas i-nstituições e teremos de ser sempre dignos desta 
elevada missão, onde o respeito e o apreÇo entre os opositores, deve ser uma 
constante". 

São lições de democracia, de sabedoria politica, sempre marcadas por um 
elevado conteúdo humano, que gostaríamos ficassem registradas, neste momen
to, para exaltar, ainda mais, a pessoa do nosso homenageado. 

Ainda para terminar a citação destas passagens, que ao tempo do seu hon
rado Governo, se constituíram em decisivas afirmações de nobre conduta, não 
posso deixar sem especial menção, o papel que desempenhou na época da indi
cação do seu sucessor ao Governo do Estado, onde colocou sempre o interesse 
público, como ponto· de honra da sua patriótica atuação. 

Através de uma carta, de caráter pessoal, escrita de próprio punho e diri
gida ao líciJer de seu Governo, que hoje tem a honra de ocupar esta Tribuna, o 
nosso homenageado demonstrava, mais uma vez, a sua lealdade aos princípios 
que nortearam toda a sua existência, devotada inteiramente aos mais altos in
teresses da nossa Pátria. 

Deixou a chefia do Poder Executivo, para, da planície, lutar, trazendo co
mo bandeira a sua retidão no exercício das mais complexas, delicadas e árduas 
missões que a vida militar e civil lhe havia imposto. Esta luta não era em prol 
de uma benesse pessoal, mas sim, uma gigantesca batalha, ainda de resultado 
indefinido, para, novamente, colocar-se em posição que lhe permitisse, mais uma 
vez prestar, agora, em outra área de atuação, relevantes serviços ao País, espe
cialmente ao seu querido Estado natal, que neste momento rende-lhe as mais 
justas e merecidas homenagens. 

A sua contribuição na apresentação de projetos, consideradas as limitações 
impostas aos membros do Poder Legislativo. no que tange à iniciativa das pro
posições, foi das mais valiosas. 

Dentre outros trabalhos, merece ·esperial referência, o que pretende estender 
benefícios, decorrentes de incentivos fiscais da legislação do Imposto de Renda, 
às regiões do norte fluminense. 

Também os proje.tüs de sua autoria, que versam sobre Adic:onal de Insalu
bridade calculado sobre o salário efetivo e não sobre o salário mínimo" e o que 
"inclui a aposentadoria espontânea entre as cláusulas excludentes da contagem 
do tempo de serviço do empregado readmitido, são projetas da maior importân
cia e mereceram louvores, nas Comissões Técnicas do Senado, onde o elevado 
rontexto social das proposições foi devidamente desta;cado. 

A sua atuação na nossa Câmara Alta, de~de o início do s~u mandato, até os 
nossos dias, decorridos sete anos, esteve sempre ·coerente com os princípios que 
nortearam a sua vida. 

Absoluta exação no cumprimento do dever, des·emp,enho de elevadas atri
buições, tal como a Presidência da Comi.s.são de Segurança Nacional, a partici
pação em Comissões Especiais, onde os mais relevantes problemas de interesse 
do País foram estudados, e a escalada para os postos dirigente.:; do Senado, par
tindo de uma das secretarias, onde os seus predicados foram ampliados com 
novos conhecimentos da difícil dinâmica da Casa. 

O seu desempenho o credenciou para. a posterior indicação à Primeira Vice
Presidência, a qual vinha e~ercendo como se Presidente efetivo fosse, por mo
tivo do acúmulo de tarefas atribuídas ao saudoso Presidente Filinto Müller. 

O sempre lembrado Filinto, apesar da extrema dedicação com que exercia 
os cargos de sua responsabilidade, já vinha delegando atribuições da Presidên-
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ela a Paulo Torres, que merecia do sr..udoso Senador mato-grossense, grande 
estima e inspirava, como a todos que o cercam, absoluta confiança. 

Credenciado por esta vida permanentemente devotada ao serviço da Pátria, 
não foi difícil ao honrado e digno Pre.:;idente Médicl, recomendar o seu nome 
para a Presidência do Senado Federal e do Congresso Nacional, o que viria con
sagrar, definitivamente, além dos seus méritos de bravo militar, também os mé
ritos de Estadista. 

E ainda com uma característica excepcional, única na história republicana 
do País, atinge a honrosa posição, atravé.> de eleição unânime dos seus pares. 

Também por orgulho dos fluminenses, é a primeira vez que um coestadua
no chega à honrosa posição de Chefe do Poder Legislativo Nacional. 

Senador Pa.ulo Torres, quando estive em Brasília para felicitá-lo pela sua 
eleição para a Presidência do Senado, acompanhei os cuidados e as providências 
dos seus auxiliares, para adaptar o Gabinete da Presidência ao seu estilo de 
trabalho. 

Assisti Vossa Excelência determinar que :permanecesse a mesma disposição 
anterior, apenas que se colocasse na parede um retrato de Luiz Alves de Lima e 
Silva, o Duque de Caxias, que sempre lhe acompanha e que Vossa Excelência 
declarou, na oportunidade, ser a figura de brasileiro que não se cansa de reve
ren-ciar, e que constitui a permanente inspiração de sua vida. 

Nós que o conhecemos bem e que temos tido a felicidade do seu convívio, 
não temos dúvidas quanto aos atributos de militar e de homem público, que 
estabelecem uma forte afinidade entre os dois ilustres fluminenses. 

Senhor Senador Paulo Torres: 

Os representantes do povo, com assento nesta ,Casa, reafirmam, através da 
minha palavra, a alegria e, mais do que este sentimento, o de orgulho, que re
presenta para todos os fluminenses tê-lo na mais alta posição do Poder Legis
lativo Nacional, e manifestam a sua confiança no seu glorioso destino, sempre 
abençoado por Deus e ungido pelo calor humano da sua família, dos seus ami
gos e dos seus coestaduanos que muito o admiram e que lhe devotam grande 
respeito e lhe dedicam um fraterno e carinhoso apreço. - (Muito bem! Palmas 
prolongadas.) 

Discurso proferido pelo Sr. Deputado Cláudio Moacir, em nome do MDB, na Sessão 
Solene da Assembléia Legislativa do ,Estado do Rio de Janeiro, em homenagem ao 
Sr. Senador Paulo Torres, por sua eleição à Presidênda do Senado Federal, que ~e 
publica nos termos do Requerimento n. 0 188/73, de autoria do Sr. Senador Antônio 
Fernand'es. 

O SR. CLAUDIO MOACIR- Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro, Deputado Saramago P~nheiro: Exm.0 SJ.'. Desem
bargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, De
sembargador Jalmir Gonçalves da Fonseca (palmas) ; Exm.0 Sr. Vice-Govema
dor do nosso Estado, Thotônio Ferreira de Araújo (palmas); Exm.0 Sr. General
de-Brigada, Oziel Almeida Costa, Comandante da 2.a Brigada de Infantaria 
(palmas); S. Ex. a Reverendíssima, Arcebispo de Niterói. D. Antônio de Almeida 
Moraes Júnior (·palmas); Exm.0 Sr. Representante do Governador Raimundo 
Padllha, Tenente-Coronel Marinel de Souza Carvalho (palmas); Exm.0 Ex-Go
vernador do nos.so Estado, ex-Deputado Federal, Senador da República Amaral 
Peixoto (prolongados aplausos), líder e disseminador das idéias e dos conceit.os 
do Movimento Democrático Brasileiro (palmas); Exm.0 Sr. Senador pelo Estado 
da Guanabara, Nélson Carneiro (palmas); Exm.o Sr. Senador pelo Estado do 
Ceará, Valdemar Alcântara (palmas); Exm.o Sr. Senador pelo Estado da Pa
raíba, Rui Carneiro (palmas); Exm.o Sr. Senador pelo Estado do Rio de Ja
neiro, Vasconcelos Torres (palmas); Exm.0 Sr. Senador pelo Estado da Bahia, 
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Antônio Fernandes (palmas); Exm.0 Sr. Senador pelo Estado do Piauí, Fausto 
Castelo-Branco (palmas) ; Exm.0 ex-Senador pelo Estado do Maranhão, Vitorino 
Freire (palmas); Ilmo. Presi<iente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, Conselheiro Dácio Lazari (palmas); Ilustre Secretário de Administração 
do Estado do Rio, Dr. Hermes da Mata Bareelos (palmas); Ilustre Procurador
Geral de Justiça do nosso Estado, Desembargador Gastão Menescal Carneiro 
(palmas); Ilustre representante do Diretor do Oentro de Armamento da Mari
nha (palmas); Ilustre Deputados Federais José Sali, Osmar Leitão Rosa, José 
Hadad, Alair Ferreira, Márcio Paz, Válter Silva e Hamilton Xavier, representan
do o Presidente do Movimento Democrático Brasileiro (palmas); ilustre Senador 
da República, Presidente do Senado Federal, Presidente do Congresso Nacional, 
Senador Paulo Torres (palmas prolongadas); Ilustres Deputados Estaduais da 
ARENA e do MDB; Srs. Prefeitos e Ilustres Vereadores de nosso Estado; minhas 
senhoras e meus senhores: 

Ocupo exatamente a tribuna que serve de trincheira ao Movimento Demo
crático Brasileiro, para postular as suas idéias, disseminar as suas ações e en
grandecer a causa da PM·ria, através .da luta denodada em prol da redemoera
tização de nossa terra, trincheira que se transforma, trincheira que sofre uma 
metamorfose e, ao invés de se determinar aqui o eampo de luta, o campo da 
disputa, ela fixa exatamente a linha de concórdia do Estado do Rio, que en
grandece os dois :partidos, ARENA e MDB, .pelo Senador Paulo Torres, hoje Pre
sidente do Congresso Nacional. (Palmas prolongadas). 

Sr. Senador, quando o MDB, por ::;ua unanimidade, resolveu se associar à 
homenagem, festiva e efusivamente prestada a V. Ex.a, o fez por três motivos 
primordiais. 

Primeiro, relembrando a pa.ssagem de V. Ex.a pelo Governo do Estado 
(palmas), trazendo ao povo fluminense ·a tranqililidade que ele aguardava e 
demonstrando, durante o período governamental, ser avesso ao ódio, contrário 
à vindita e às perseguições mesquinhas, (pa.lmas). E foi exatamente pela con
duta exemplar de V. Ex.a, que guindado foi, em eleições livres e democráticas, 
ao Senado Federal, derrotando nosso candidato, não menos brioso e valoroso, 
o ex-Deputado Augusto De Gregório. E exatamente nas eleições em que 0 MDB 
obteve maioria da representação na Câmara dos Deputados e maioria de re
presentação nesta ASsembléia Legislativa. Foi, reconheçamo.s, o preço que o po
vo pagou, através do voto, em reconhecimento à sua conduta e às suas ações, 
(palmas). 

Em segundo lugar porque, hoje, V. EA: a, eleito Presidente do Congresso Na
cional, Presidente do Senado da República, devolveu ao Estado do Rio a posição 
de destaque e de relevo que a Velha Província .sempre desfrutou no cenário po
lítico nacional (palmas). 

E, em tereeiro, talvez o mais importante, por V. Ex.a ser fluminense, pres
tigiar os fluminenses, honrar a terra natal e dignificar os seus conterrâneos. 

!Fluminense, que comandou por duas vezes, como Coronel, o 3.o Regimento de 
Infantaria, sediado em nosso Estado; fluminense, que participou, nos campos 
de batalha da Itália, da luta da democracia pela liberdade, contra o nazi-fas
cismo; fluminense, que foi Presidente do Clube Militar e se portou com altivez 
e dignidade; fluminense, que foi designado pelo Governo Federal para comandar 
ex-combatentes da Itália, na Parada da Vitória, em Londres, da qual partici
param os ex-combatentes das três Armas dos Países Aliado.s; fluminense que, 
aos 56 anos de idade, sendo General-de-Brigada, foi nomeado para exercer o 
Comando dos pára-quedistas, e entendeu que deveria em pára~quedista se trans
formar, para poder comandá-los, para poder conquistar a admiração e o respeito 
dos comandados, por ser, dentre todos os integrantes daquela corporação, o 
único que não era voluntário, numa co~oração em que todos os demais eram 
voluntários; que comandou dois IU10S, com sede em Manaus, o Grupo de Ele
mentos da Fronteira, com jurisdição em todos os postos de fronteira do Brasil, 
e lá teve oportunidade de, percorrendo ou sobrevoando em aviões Catalina, fis
calizar e zelar pela soberania nacional; fluminense que, como Governador do 
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Estado, investido nessas funções, quando General da Ativa do Exército Bras!~ 
leiro, se comportou como um paisano, de espírito desarmado, desejando a con
córdia e assegurando a tranqüilidade (Palmas). 

Senador Paulo Torres, a exemplo do que oorreu quando General-de-Brigada 
e foi nomeado Comandante dos pára-quedistas e num deles resolveu .se transfor
mar, para melhor poder entendê-los e C{)mpreendê-los, também quando Gene
ral, designado para o cargo de Governador de nosso Estado, com missão revolu
cionária, em civil se transformou para ter um comportamento altamente políti
co, altamente cívico, altamente patriótico, para também compreender as apreen
sões e aflições da classe política fluminense e, compreendendo as suas apreen
sões e aflições, chegar ao fim de sua jornada governamental tendo a admiração 
dos seus c<>mpanheiros de Partido e o respeito dos seus adversários políticos. 

Sr. Senador Paulo Torres, tenho certeza de que, na missão política que de
sempenhou neste Estado, governando os fluminenses, V. Ex.a encontrou, precí
puamente nos seus irmãos .&cúrcio Torres, (palmas), Vereador em Niterói. Depu
tado Estadual por duas vezes, Deputad<> Federal, Constituinte, Líder do Governo 
Dutra, pesse<lista, e no seu irmão Alberto Torre.:; (palmas), Deputado Estadual 
por várias Legislaturas e Deputado· Federal, os exemplos dignificantes para se
guir, e soube aliar o dinamismo e os arroubos ardorosos do ex-Líder da UDN 
nesta Casa, Alberto Torres, com a :prudência e a inteligência do seu irmão 
Acúrcio Torre.s para, com os arroubos, realizar obras e, com a prudência, paci
ficar a classe política fluminense. 

Senador Paulo Torres a Assembléia Legislativa vive hoje o mesmo dia, a 
mesma alegria, o mesmo 'entusiasmo, o mesmo comparecimento, a mesma vi
bração que viveu no dia 6 de maio de 1964, quando V. Ex.a assumiu as rédeas do 
Governo fluminense. E, naquela oportunidade, quando as apreensões eram cons
tantes, quando a intranqüilidade visitava os lares fluminenses, V. Ex.a, no seu 
discurso de posse, soube desarmar os espíritos e levar a cada fluminense a 
tranqüilidade que ele aguardava, no momento em que afirmou: (Lê). 

"Ao assumir o Governo do Estado do Rio, faço-o com o pensamento e o 
sentimento voltados para o povo fluminense, numa reafirmação de estima e 
apreço à terra natal. 

AqUi me encontro ·como quem não pleiteou a investidura, não fez ajustes ou 
composições para alcançá-la, nem assumiu quaisquer compromissos em função 
de obtê-la, convicto de que, se o houvesse feito, não poderia chegar a esta Casa 
nas condições em que chego, para realizar um governo com os movimentos 
absolutamente livres. 

Se não me fiz candidato - pois candidato me fizeram -se jamais espe
rei sê-lo vendo-me eleito Chefe do Executivo Estadual, não posso deixar de 
testemm:Íhar meu agradecimento a quantos, por sua ação e por seus votos, con
correram para esse resultado, ensejando-me a honra de ser, hoje o Primeiro 
Mandatário de nossa extremecida terra. 

Ascendo ao posto, em conseqüência de um movimento revolucionário, cujos 
objetivos tudo farei no sentido de serem observados nesta Unidade Federativa, 
mas sem ódios nem vinditas, antes disposto a nortear minha conduta na prá
tica da prudência e da justiça, respondendo cada um pelos atas que haja pra
ticado". 

Destaco, Sr. Presidente, outro trecho do discurso do Sr. Paulo Torres: "In
felizmente, em nosso Pais, administradores deixaram de dar continuidade a 
obras de seus antec~sores, por motivos estritamente políticos, e alguns têm 
adotado a prática de àpenas iniciar obras ou de inaugurar as ainda não con
cluídas, sempre com prejuízos para o erário. No Governo que hoje se inicia, isso 
absolutamente haverá. de ocorrer". 

E prossigo, Sr. Presidente, com mais este trecho: 

"Esses princípios norteadores de minha vida funcional, haverei de obser
vá-los eu próprio, no exercício da elevada função que neste momento passo a 
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desempenhar, a fim de que nela, com severidade, mas sem excessos, me seJa 
dado fazer com que todo o funcionalismo estadual, da mesma forma procedendo, 
produza o máximo em benefício da administração do Estado. Dia a dia, pelo 
exemplo, haverei de incentivá-lo a que me ajude a nobremente servir à terra 
comum". 

continuo, Sr. Presidente, na leitura: 

"Vivemos uma hora que é a da realidade e não das quimeras; a hora do 
homem objetivo, do homem prático c<lm os pés solidamente assentados no chão 
da vida cotidiana. Os problemas estão diante de nó.s, alguns de aparente faci
lidade, outros gravemente -complexos, mas, como quer que seja, há que enfren
tá-los. E o farei com decisão, com o firme ·d!esejo de resolvê-los com a consciên
cia dos que sabem o que querem e estão determinados a ·cons·egui-lo, na con
fiança em que Deus me haverá de dar lucidez, energia e bom senso para levar 
a bom termo a miSsão recebida." 

Assim concluía o Sr. Paulo o seu discurso, sempre afirmativo: 

"Fiquem certos os que vivem em nosso Estado, de que o mollllento é de con
vocação de todos os lidim.os democratas para a consolidação dos nossos ideais 
de liberdade e de paz social, e para um eesforço redobrado pelo progresso da 
terra fluminense permitindo tudo que a lei não proíba, .proibindo tudo que a lei 
não permita, na segurança de, assim, dentro da lei e da ordem, -com a obser
vância das diretrizes da Revolução, mostrar-me fiel à.s esperanças do povo flu
minense." 

E esta mensagem foi seguida à risca: governou sem ódios, sem perseguições, 
sem vinditas; prosseguiu as obras dos seus antecessores. Iniciou outras. Ganhou 
o respeito do funcionalismo público fluminense (palmas). Legou para o Estado 
do Rio de Janeiro, independentemente dos exemplos de civismo, de lealdade, de 
bravura, de amor ao próximo, auxiliado pelo Professor Jacy Magalhães, o le
vantamento sócio-económico, que até hoje tem servido de base às administra
ções municipais e à. administração estadual. 

Termino, Sr. Presidente, ilU.5tres autoridades, Senador Paulo Torres, não 
desejando comparar V. Ex.a ao grande soldado brasileiro Duque de Caxias, mas 
dizendo que V. Ex.a nele se mirou quando foi GoVIel'nador dos fluminenses. (pal
mas prolongadas; muito bem). Se Caxias se notabilizou como político, se Caxias 
se notabilizou como militar, se Caxias representa, hoje, a bravura do soldado 
bra.sileiro, ele representa acima de tudo o anseio de brasilidade, que é a pacifi
cação. Caxias, o Pacificador. V. Ex.a, Sr. Senador Paulo Torres, também o foi, 
espelhando-se em Caxias, quando dizia: "Abraçamo-nos e unâmo-nos para mar
charmos não peito a peito, :mas ombro a ombro, em defesa da Pátria, que é 
nossa mãe comum. (Muito bem! Palmas prolongadas.) 

Discurso proferido pelo Sr. Deputado Saramago Pinheiro, Presidente da Assembléia le
gislativa do Estado do Rio de Janeiro, ao encerrar a Sessão Solene de homenagem 
ao Sr. Senador Paulo Torres, que se publica nos termos do requerimento n.0 188/73, 
de autoria do Sr. Senador Antônio Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa se associa às homenagens que a Casa acaba 
de pre3tar a S. Ex.a o Senad,or Paulo Francisco Torres, Presidente do Senado 
e Congresso Nacional. Renova os agradecimentos às autoridades mencionadas 
no inicio desta solenidade. Quer ainda agradecer as presenças dos Srs. Secre
tário de Transportes; Presidente do Tribunal de Contas; Presidente do Tribu
nal &eegional Eleitoral; do Dr. Moacyr Moreira Leite, Presidente da ~octação 
Comercial de Niterói; do Dr. Waldemar Zveiter, Presidente da Ordem dos Advo
gados do Brasil, Seção RJ; do Sr. Camilo Silva, Delegado do Trabalho: Depu
tado Hamilton Xavier e Prefeitos, Presidentes e Ve!€adores. 

A todos os nossos agradecimentos por suas presenças, aqui, neste recinto. 
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Como politico, Presidente da Assembléia Legislativa fluminense, desejava 
primordialmente agradecer a honra das presenças dos Senadores, que ilustra
ram esta Casa. 

O Presidente da ICasa teve a oportunidade no seu di::curso de posse de refe
rir-se à obra extraordinária do Congresso Nacional, porque compatibilizou a 
legislação federal brasileira com as nece.ssidades do Estado moderno, que pre
cisa de soluções rápidas para defender as integridades e a soberania da Pátria. 
Por isSo, nós, deputados estaduais, nos rejubilamos com a presença diária de 
prefeitos e vereadores de nossa terra, ne.~ta Casa. E também n§.o podemos dei
xar de manifestar contentamento pela ·presença, aqui, por demais honrosa, 
dos Senadores e Deputados Federais. E~;ta Assembléia deseja ·ao Sr. Senador 
Paulo Torres uma feliz gestão à frente do Congresso Nacional, certa de que a 
mais alta casa do Poder Legislativo bra.o;ileiro saberá ajudar os futuros Presi
dente e Vice-Presidente da República na obra patriótica de afirmação nacio
nal. Enquanto o povo brasileiro está tendo um caminhar tranqüilo e sereno, 
outros países sofrem o acid·ente da desu:rlião. Os brasileiros, em confraterniza
çã.o, buscam os interesses mais altos de sua pátria. 

Convidando o Sr. Senador Paulo Torre.3 e demais convidados a se dirigirem 
ao Salão Nobre, para os cumprimentos de praxe, dou por terminada a sessão. 
(Palmas prolongadas.) 

Discurso proferido pelo Sr. Presidente Paulo Torres, de agradecimento às homenagens 
tributadas a sua Excelênd.a pela Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro, que se publica nos termos d•o requerimento n.0 J 88/73, de autoria do Sr. 
Senador Antônio Fernandes 

Senhor Presidente, Senhores Deputados: 

No momento em que vos reunis para homenagear-me, .por haver ascendido 
à Presidência do Senado e do Congresso Nacional, rebusco em minha vida as re
miniscências mais caras ao meu espírito e ~o meu coração. Neste encontro, tão 
grato ao meu sentimento, sinto-me inteiramente à vontade, porque, no chão 
comum, participamos de um instante de confraternidade, cujas raízes se ali
mentam da sei-ra: das opulentas tradições fluminenses e se identificam nos frutos 
que, com labor e idealismo, temos colhido e ainda haveremos de colher para 
o nosso Estado. 

Eis por que, nesse itinerário de caríssimas rememorações, havereis de com
preender evoque, reverentemente, a memória de meus pais, .cujos exemplos pro
curo seguir e cujas existências se constituíra:m e continuam :a constituir-se, para 
mim e para todos os de meu sangue, em permanente fonte de inspiração, tendo-os 
sempre, .aos dois, como dos mais puros e nobres modelos. 

Vivem-me, ambos, no ser, na essência da alma, como nas células do corpo, 
pelo que para mim significa:ram - e quanto! - e pelas homenagens de que 
lhes sou devedor, tamanhas as lições que me deram e legaram aos s·eus descen
dentes. 

Imagens sacrossantas, o culto que lhes dedico terá a duração da vida. e me 
empenho, no perpassar d-os dia.s, em honrar-lhes os nomes sem mácula. A eles 
e ao Exército, em cujos quadros ingressei aos dezessete .anos. tudo tenho devido. 

Senhor Presidente, Senhores Deputados: 

Venho de participar, em Brasília, da Convenção da ARENA. Ne'a, comun
gamos dos ideais ditados pela devoção à Pátria, e o Sena:dor Petrônio Portella, 
Presidente nacional do Partido e Líder d'O Govemo no Senado, deu novas provas 
de sua vocação política, dirigindo-a com o tato, o equilíbrio e o brilho que dele 
fizeram figura das ma:is prestigiosas do Pais. 
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Nossos candidatos à Presidência e Vice-Presidência da República, os emi
nentes Generais Ernesto Geisel e Adalberto Pereira dos Santos, são dois cidadãos
soldados de prol. ·expoentes das F'orças Armadas, vindos do povo, com todas as 
virtudes e méritos, para dar prosseguimento à obra realizada pe:o Presidente 
Emílio Garrastazu Médiei, dirigente admirável e de' reconhecida popularidade, 
conquistooa pelo trabalho dedicado, pelo austero C<lmportamento, pela simpli
cidade, pela sinceridade ·dos propósitos, pela serena energia, atributos que o tor
naram respeitadQ e querido de tod'a a comunhão brasileira. 

Em sua fecunda administração teve continuidade o progr8Jma de empre
endimentos do saudoso e eminente Presidente Arthur da ~Costa e Silva, que, após 
a decisão do primeiro Governo Revolucionário de ·efetivar a ligação, por ponte, 
entre Rio e Niterói, resultante de vários estudos, fez-lhe iniciar a construção, 
prosseguida no presente período presid{:mcial em ritmo ::tcelerado e em vias de 
ser concluída, a qual merecidamente lhe terá o nome, de si já recolhido à História, 
ainda mais o aviventando junto às populações, em nosso Estado e no da Gua
nabara. 

Ao relembrar-lhe o nome, ha:verei de recordar a também inolvidável per
sonalidade de Humberto de Alencar Castello Branco, a quem rendo - pois de!e 
só gestos de amizade recebi - constante culto de sauda'Cie, e a cujo lado estive 
em horas decisivas de nossas vidas. Seu julgamento, a: Nação já o fez em termos 
definitivos. Estamos certos de que sua consagração chegará às culminâncias só 
atingidas por aqueles que, como ele, rigorosos cumpridores do dever, arrostaram 
todos os sofrimentos e sacrifícios pelo bem:-querer ao seu povo e à !Pátria:. 

Ao focalizar os três primeiros Chefes de Governo da Revolução e os agora 
candidatos arenistas à Presidência e Vice-Presidência da República, faço-o cons
ciente .de estar a Nação convencida de que sem a: proteção das Forças Armadas, 
que são o povo em função de si mesmo, do seu próprio ·bem-estar, segurança 
e felicidade, pois de:.e saem quantos as integram, impossível seria garantir-se 
a ordem, levar o desenvol-çimento às mais distantes regiões e melhorar as con
dições sociais, possibilitando venha o País a ainda mais progredir e prestigiar-se. 

Elas continuam cônscias de seus encargos, sumamente patrióticos, de gua:r
diãs da paz interna e de nossa sober:ania, assegurando a prática da atividade 
política como imperativo nacional com vistas ao aprimorarnento das instituições, 
pela ação dQ.s Partidos. Som-ente assim, por um processo de bem orientada de
cantação, fortaleceremos a Democracia, que em mim teve um seguidor desde 
a juventude. 

Sobre os Partidos, vale r:egistrar o conceito <Lo ~ner.al Ernesto Geisel, 
a quem está sendo confiada a tarefa de da:r continuidade ao que ele chamou 
de "extraordinária obr.a de edificação nacional", ao conside:r:ar, perante a Con-:
venção Nacional da ARENA, essas a:gremiações essenciais ao estilo de vida de
mocrático, veículos da participação d'o povo na organização do Poder, e respon
sáveis pela autenticidade do sistema representativo. 

Foi mesmo, através de um Partido político, a ARENA, que lhe sufragou o 
nome a:tendendo à oportuna e esclarecida indicação do Presidente Emílio Gar
rastazu Médici - que o General Ernesto Geisel conclamou todos os brasileiros 
a reunir esforços e vontade nessa obra criadora; e atribuiu a esses mesmos 
brasileiros, quando definia com rara felicidad>e a fórmula "Desenvolvimento e 
Segura:nça", a responsabilidade de também cuidar da Segurança Nacional, da 
mesma forma que às Forças Armadas tem sido entregue grande parte da árdua 
tarefa relacionada com o Desenvolvimento, ao qual se creditará o futuro de 
grandeza deste País, a: realizar-se no quadro de nossa Democrada, sujeita, na
turalmente, a um aperfeiçoamento que não exclua as prerrogativas e os poderes 
atrlbuidos ao Governo, enquanto fundamentais à segurança social, económica 
e politica:. , 

O pronunciamento do General Ernesto Geisel, J.evado a toda a Nação se 
constituiu em documento da maior relevância. Nele estão os pontos card'i.a.ts' em 
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que as.sentarâ toda a sua filosc·fia de Governo, de todo autorizada: por não lhe 
faltarem merecimenkls, nem ao General Adalberkl Pereira dos Sankls, ambOs 
na feliz afirmação do Senador 'Petrônio Portella:, ao discursar na Convenç~ 
da AiRENA, "homens de Estado, prov-ados na vitoriosa administração de empresa 
e na difícil missão de Juiz, saudados. por oradores da própria Opooição, como 
excepcionalmente dotados pa:ra o exercício da Presidência e da Vice-Presidência 
da República". 

Senhor iPresidente, Senhores Deputados: 

Compareço a esta Assemb1éia. onde representais com dignidade e devota
mento o povo fluminense, desvanecido e honra. De logo agradeço o gesto amâvel 
que tivestes, decidindo-vos pela realização desta sessão especial, com o apoio e 
o voto de meus dignos oorreligionârios e dos por igual dignos integrantes da 
bancada do :MDB. Testemunho, também, meu reconhecimento ao dileto amigo 
Deputado Paulo Mendes. que engrandeceu o meu Governo, sendo, então, aqui, 
seu porta-voz pl~mamente autorizado e a:o Líder da Oposição, Deputado Clâudio 
Moacyr, altamente representativos pelos seus atributos e pelo que jâ fizeram e 
farão pe,o nosso Estado com suas presenças na vida pública. A generosidade 
de sua.s referências à minha modesta: pessoa tocaram-me fundo a sensibilidade 
e dei~ guardarei inderruível lembrança, não sabendo como dizer-lhes de minha 
gratidão. 

Sou-vos infinitamente grato. Senhor Presidente Senhores Deputados, por 
vossa comovedora gentileza. Permitireis, porém, vos afirme que em mim com a 
vossa a:utoridade .cfe legítimos mand.atârios de nossos coestaduanos. estais exal
tando o povo fluminense, porque na presidência do Senado oe do COngresso Na
cional tenho-me soment.e como um símbolo. Quem Iâ estâ. verdadeiramente, 
em toda sua plenitude. através de minha presença sem "Ç·aidades, é o nosso glo
rioso Estado do Rio de Janeiro. 

Nesta Ca:sa, a que me ligam estreitos 1a.ços afetivos, tive o nome votado 
para Governador. A:qui atuou meu irmão Acúrcio cuja presença foi das mais 
eficientes e probas. marcada. sessão a sessão. por uma lealdade sem hesitações 
e uma vivacid~e de inteligência sempre lúcida que ficariam impressas no que 
dele os Anais recolheram. OUtro não foi seu comportamento na Câmara Federal 
e no incansâvel exercício da Iici·er:mca do benemérito Gov·erno do venerando e 
venerâvel Marechal Eurico Gaspar Dutra. E entre vós se encontra meu irmão 
Alberto, a: quem conheceis sobejamente, e cuja conduta é por vós julgada no 
dia-a-dia do vooso convívio. 

Por tudo que vos acabo de dizer - insisto em asseverar-vos -. só tenho 
por que acolher a vussa de1iberação de receber-me, conforme ora o fazeis, com 
calor e afetividad·e, como magnânima manifestação que a: mim é dirigida, por 
ser o Estado do Rio que se incorpora naquelas elevadas investiduras nas quais 
agora me encontro. graça:s à indicação do Presidente Emílio Garrastazu Médlci. 
Mandatârio Mâximo da Revolução e Chefe Supremo do meu iPartido, e com 
o unânime sufrâgio dos Senadores arenistas e do Movimento Democrático Bra
sileiro aqui amavelmente representados por vârias de suas altas expressões, 
honra:' que, mais uma vez, com vosso consentim-ento, transfiro ao nosso Estado, 
pois que é sobretudo dele. 

Senhor Presidente, Senhores Deputados: 

Cheguei à Governadoria fluminense sem sequer me insinuar. A ela me al
çaram a Revolução e esta Casa.Poderei ser mais exp,fcito di~endo que devo 
a distinção ao Marechal Humberto de Alencar C~t.Stello Branco e aos Deputados 
que em mim votaram. 

Fui alertado por esse querido e saudoso amigo, tão prontamente com ele 
me avistei, após ·empossar-me no Governo do Estado, de que teria de desobri
gar-me do encargo em que era investido socorr·endo-me exclusiv9:lllente dos re
cursos do erário fluminense. Isto porque o Pais, emergindo de grave crise, vhia 
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em dificílima situação econômico-financeira, que urgia fosse enfrentada, e o 
Governo Fed'eral não poderia ajudar o do Esta:do do Rio. muito embora de
sejasse ele, o Presidente Ca:stello Branco, dispusesse o Tesouro Nacional de 
meios de concorrer para, contando .com mais disponibilidades, ir ao encontro 
de todas as Unidades Federativas. · 

Foi nessa certeza que governei, utilizando somente o que era arrecadado 
pelo Tesouro Estadua-l e o que, normalmente, o Orçamento da República des
tinava ·~o nosso Estado. Mesmo assim, mantendo em dia o pagamento do fun
cionalismo ativo e inativo. respeitando-lhe rigorosamente todos os direitos. dando 
à Politica Militar um Código de V-encimentos e Vantagens, pôde o Gove-rno con
ceder-lhe dois substa-nciais aumentos, sem prejuízo do ritmo das obras. 

Trabalhei ininterruptamente. desde a posse até o último dia de Governo, 
deixando as finanças equilibr~cras e sempr·e ten·do a preocupação de assegurar 
sossego ao nosso Estado. De tal forma: me portei que, sem recursos materiais, 
era eleito Senador, va'endo o mandato pelo julgamento dos atos do meu Go
verno. 

Senhor Presidente, Senhores Deputados: 

Quando esta Casa me sufragou o nome para Governador, encontra:va-me 
na Chefia do Estado-Maior do Primeiro Exército. Não pertencia a nenhum dos 
Partidos então registrados. No ·ent.anto, estou convencido de que não poderia ter 
prestigiado a: Assembléia mais do que a prestigiei. Em apenas cerca de dois 
anos e três meses de administracão. dez Deputados foram por mim nomeados 
Secretários de Estado numa inquestionável d·eferência a este Poder. Desse modo, 
entendia que, tendo no ·Executivo mem'bros doesta Casa, esco1hid'os pelo voto po
pular direto, o povo em termos gerais, sem quaisqu·er preocupações regiona:listas 
de minha parte. :participava do Gov·erno, enriquecendo-o com a experiência desses 
homens públicos. 

E se chegara ~ Governo como at'.abei de acentuar, Delegado da: Revolução 
e sem nenhum vínculo partidário, não deixava de estar possuído, contudo. da 
conviccão de quanto se impunha me valesse das luzes e da ajuda: vinodas desta 
Assembléia e consubstanciadas em parec·eres opiniões favoráveis ou não, e crí
ticas muitas vezes severas, e do trabalho que, os daqui saídos pa:ra o Poder Exe
cutivo desenvo!veram nos .Eetores confiados à sua diligência, capacidade e tino 
politico. 

Mantiv·e com a Assembléia Legislativa o melhor rela:cionamento, sempre dis
posto a responder-lhe todas as indagações e a permitir-lhe, .como o fiz, fosse 
claramente informada do ·que ocorria no Governo. 

Fixo-me. a propósito. em um episódio: fora requerida a: constituição de 
uma Comissão de Inquérito com o ob}etivo de apurar certo fato na Secretaria 
de Agricultura. Ciente do que pretendiam meus opositores p·elo então Líder do 
Go.-erno, que hoje mais uma vez me srnsibilizou com sua gentil saudação, re
comendei-lhe não só concordass·e com a a:provação do requerimento, fazendo-o 
votar imediatamente como tornasse claro meu empenho em que daquela co
missão não participasse nenhum Deputado pertencente à corrente governista. 
Dias após, tendo acesso a todos os dados por e,a h~idos como necessários, a 
comissão reconhecia dte público a improcedência das argüições. Assim agi, in
variavelmente, do começa ao termo do Governo. 

Senhor Presidente, Senhores Deputa,dos: 

Quis a Divina Providência, protegendo-me e gula:ndo-me, que após 804 dias 
no exercicio do cargo de Gov·ernador. mantido o Estado em ordem, toda a comu
nidade em segurança, e podendo, conseqüentemente, produzir em favor de nosso 
desenvolvimento sem ·excessos de autoridade e com a preocupação de que a paz 
reina:sse em todos os quadrantes fluminenses, fosse e.u escolhido candidato ao 
Senado. E o fui por insistentes apelos do saudoso e eminente Senador Miguel 
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Couto Filho, que não mais desejava pleitear esse mand•ato e entendia, com outros 
ilustres correligiinários, todos por mim bastante pr·ezados, entre eles o meu dileto 
e distinto amigo Senhor Teotônio Ferreira de Araújo Filho, então e atualmente 
Vice-Governador do Estado, devesse eu deixar o Governo para disputar tal pleito. 
Levei o problema ao conhecimento do Presidente ca:stello Branco, que resolveu, 
na dupla condição de Chefe e Amigo, me fizesse candidato àquele posto, por 
entender ele que, assim seria útil à ARENA minha partici?ação nas eleições 
como postulante, pod•endo minha candidatura servir, por outro lado, de teste 
para a Revolução em fa·c·e da opinião pública fluminense. Como sabeiS dispu
tava-se uma única vaga, que, obtida, a:tingia ·esses objetivos e importava, mais, 
em aprovação ao meu Gov·erno, numa manifestação a~tamente confortdora de 
confiança popular, porque pelo voto secreto, qua:ndo ao Gov·erno chegara por 
eleição indireta. 

Senhor Presidente, Senhores Deputados: 

Eleito Senador, passei a desfrutar de companhias as mais encantadoras, 
ao contato para: mim ameno e prestigioso dos meus pares, lidando com homens 
públicos da maior expressão nos soeus Estados e no Pais, que me enobrecem e 
dignificam com suas amizades, por mim correspond1das em cada palavra e em 
cada atitude. 

Do meu procedimento no Senado. dos postos que nele já exerci - volto a 
ressaltar -, di-lo, insofismavelmente, minha eleição para a sua presidência, 
apenas sem o meu sufrágio e por voto secreto com a solidariedade daque!es 
que são responsáveis pela direção do País. 

Se os fluminenses, fazendo-me chegar ao Congresso Nacional, deram teste
munho de que à frente do Gov·erno me conduzira doe maneira a credenciar-me 
aquela inv·estidura, os mell'S par·es no Senado. da ARENA e do MDB, com o 
carinhoso gesto que tiveram a:lçando-me à presidência. me levaram à p.moção, 
sem que eu pudesse, em face de tão bondosa demonstração de estima e con
fiança, dizer tudo quanto lhes devia. 

Estejam certos. todos. de que nesse posto, em que sucedo à individualidade 
invulgar de Flllinto MüUer. procurarei seguir-lhe a: conduta exemp1ar de ho
mem público que sempre soube comportar-se com denodo. despreenclimento. leal
dade e patriotismo. desde os aJ.bores da vida até o dia em que transpôs os um
brais da Eternidade, como dt!!le afirmei na hora em que cumpria a dolor~ 
missão de. em nome do Congresso Nacional, apresentar-lhe as despedldas, num 
sentido preito de imorredoura saudade e gratidão. 

Senhor Presidente, Senhores Deputados: 

Antes de dizer-vos as pa:lavras finais, quero reafirmar-vos meus mais sin
ceros agradecimentos e o quanto também sou reconhecido às a1tas autoridades 
clvf.c:l. militares e e·clesiásticas que prestigiaram este ato com suas presenças e 
àqueles que, pertencentes a todos os círculos sociais. a.qUi comparecer~. tra
zendo-nos, a esta Casa e a mim, o incentivo de sua amizade e consideração. 

Não posso deixar de destacar as presenças honrosas dos meus eminentes 
colegas e dlletos amigos Senadores Amaral Peixoto, Vasconcelos Torres. Nelson 
Carneiro, Fausto Castelo-Branco. Waldemar Alcântara. Ruy Carneiro. Antônio 
Fernandes e Victorino Freire que, e~ntaneamente, aqui comparecem para 
trazer-me, de tão longe, o abraço a:migo e o apoio a fim de que continue a 
lutar, apesar de minhas fracas possibilidades pe~o engra.ndecimento de nossa 
Terra e a união de nossa gente, para que tenhamos desenvolvimento com se
gurança. 

Jamais conseguirei transmitir ao povo f.luminense o muito que lhe sou 
~gradecião pelas provas de carinho com que me tem cumulado, espontânea e 
cordialmente, em todos os recantos de nosso Estado onde seja ·que vá. Como
vem-me essa estima e ess·e acolhimento, notadamente tendo-se em vista que 
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faço apenas o que posso, .sem prometer o que não tenho como cumprir, embom 
sempre decidido a fazer mais. 

Amo com o mais terno afeto, tanto o belo e aprazível rincão cantagalense, 
onde nasci, como o nosso Estado, vivendo na constância de uma devo~ão sem 
limites à Pátria, a que não faltei em nenhum instante, quer como cidadao, quer 
como soldado. pois nunca fui e em tempo algum .serei infiel aos deveres que com 
ela tenho, a todos considerando sagrados. 

Minha chegada à presidência do Senado e do Congresso Nacional, volto a 
afirmá-lo, é a do Estado do IRia. Represento ·ali a nossa gente, naquele curul 
em que toda a Nação se contém. Esse é o sentimento que me domina a partir 
do minuto em que a ela ascendi, tanto e tão enternecida é, para mim, a afei
ção pelo solo natal e a honra de ser fluminense. E da imensa projeção histórieta 
e da inestimável contrtbuição que nossa terra deu ao Brasil em vulto preclaros, 
em homens-monumento, dos mais notáveis e laureados, alteia-se uma persona
lidade tutelar, na glória imortal do Duque de Caxias. (Muito bem! Muito bem. 
Palmas. O orador é vivamente cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Item 2 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.o 29, 

de 1973 (n.o 119-B.. de 1973, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo comercial firmado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República Arabe do Egito, no Cairo, 
a 31 de janeiro de 1973, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 s 477 e 478, de 1973 das Comissões 
- de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 29, DE 1973 
(N.0 119-B/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Comercial firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Arabe do Egito 
no Cairo, a 31 de janeiro de 1973. ' 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do Acordo Comercial firmado entre a !Repú
blica Federativa do Brasil e a República Arabe do Egito, no Cairo, a 31 de ja
neiro de 1973. 

Art. 2.0 
- Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu

blicação revogadas as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
' 

Item 3 

Discussão, em turno único. do Projeto de Resolução n.0 46, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Pa
recer n.0 465, de 1973), que suspende a proibição contida nas Resoluções 
n.Os 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, pata permitir que a Prefeitura 
Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, aumente o limite de en
dividamento público, mediante contrato de empréstimo, destinado à 
ampliação dos serviços de pavimentação asfáltica de ruas, tendo 

PARECER, sob n.0 466, de 1973, da comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. · (Pausa.) 

Está encerrada .. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 46, de 1973 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n.0 s 58, d'e 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Buritama, 
Estado de São Paulo, aumente o limite de endividamento público, me
diante contrato de empréstimo, destinado à ampliação dos serviços de 
pavimentação asfálstica de ruas. 

Art. 1.0 - li: Suspensa a proibição constante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, 
de 1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970, e 52, de 1972 (todas do Senado 
Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de Buritama, Estado de São 
Paulo, aumente em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), o limite de endi
vidamento público, mediante contrato de empréstimo com a Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo, destinado à ampliação dos serviços de pavimentação 
asfáltica de ruas providas de águas, esgotos, guias, sarjetas e iluminação pública. 

Art. 2.0
- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Adalberto Sena, que dispõe sobre obrigatoriedade de 
execução de música brasileira e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.Os 205, 206, 207, 473, 474 e 475, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça - 1.0 pronunciamento: pela constituciona
lidade e juridicidade do Projeto; 2.0 pronunciamento: pela constitucionalidade e 
juridicidade do substitutivo e da. Emenda n.0 2, de Plenário; 
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- de Educ~ão e Cultura - 1.0 pronunciamento: contrãl1o ao Projeto; 
2.o pronunciamento: contrário ao substitutivo e à Emenda n.o 2, de Plenãl1o; 

- de Finanças - 1.0 pronunciamento: favoráveis ao projeto; 2.o pronun
ciamento: favorável ao substitutivo e à Emenda n.0 2, de Plenário . 

.. 
2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 44, de 1973 
(n.0 1.301-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Presidente da República, 
que estabelece a obrigatoriedade de filiação ao IPASE dos servidores públicos, 
regidos pela legislação trabalhista, que menciona, e dá outras providências 
(dependendo de pareceres das Comissões de Serviço Público Civil, de Legislação 
Social e de Finanças). 

3 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n.0 92, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que concede isenção do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias ao mel em estado natural, tendo 

PARECER, sob n.0 450, de 1973, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Está encerrada a sessão. 

(Encerra.,.se a Sessão às 18 horas e 40 minutos) 



136.a Sessão da 3.a Sessão Legislativá da 7 .a Legislatura, 
em 26 de setembro de 1973 

PRESID~NCIA DOS SRS. PAULO TOitRES E ANTONIO OARLOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Geraldo· Mesquita- Flávio Brito- José Lindoso 
- Cattete Pinheiro- Milton Trindade- Renato Franco- Ale:x~andre 
Costa - Clodomir Milet - Fausto Castelo-Branco - iHelvídio IN'unes -
Virgílio Távora- Waldemar Alcântara- Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Jessé Freire - Donúcio Gondim - João Cleofas - Wilson 
Campos - Luiz Cavalcante- Lourival Baptista - Antônio Fernandes 
- Ruy Santos -Carlos Lindenberg- Eurico Rezende- Amaral Pei
xoto- Paulo Torres- Benjamin Farah- Nelson !Carneiro- Gustavo 
Capanema -José Augusto - Magalhi1es Pinto - Carvalho Pinto -
Franco Montoro - Orlando Zancaner - Emival Caiado - Fernando 
Corrêa - Italívio Coelho - Accioly Filho - IN'ey !Braga - Antônio 
Carlos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Guido M.ondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o COilliPa
recimento de 45 Srs. Senadores. Havendo número 11egimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

da Comissão de Legislação Social, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 46, de 1973, que dá nova redação ao art. 27 do Decreto-Lei n.0 18, 
de 24 de agosto de 1966, que dispõe sobre o exercício da profissão de 
aeronauta. 

PARECER 
N.0 479, de 1973 

Relator: Senador Ney Braga 

Originário de mensagem do Poder Executivo, chega <à apreciação do Senado 
Federal o presente projeto, que visa a modificar ·a redação do art. 27 do Decreto
Lei n.O 18, de 24 de· agosto de 1966, que trata da gratificação devida ao aeronauta 
quando transferido, no interesse do serviço, para localidade diversa do seu 
domicilio. 

Pela leitura da exposição de motivos do Ministro de· Estado da Aeronáutica, 
que acompanha a mensagem presidencial, verifica-se ter sido a motiv:ação do 
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projeto o aparente conflito entre os arts. 469 e 470 da Consolidação das Leis 
do Trabalho e o pré-citado art. 27 do Decr>eto-Lei n.0 18/66. 

Nesse sentido .. assim se expressa S. Ex.8 : 

"A consolidação das Leis do Trabalho, ~m seus arts. 469 ·e 470, ·estabelece 
diversos princípios relativos à transferência do trabalhador, entre os 
quais o d~ que só se justifica o "pagamento suplementar" mínimo de 
25%, na transferência provisória (enquanto perdurar essa situação), e, 
ainda. assim, dos trabalhador>es a cujos contratos seja inerente a 
intrari.sferibilidade. mas que a ·empresa se veja na contingência de des
locar de sua sede de trabalho, "·em caso de necessidade do serviço". 

"Conseqüentemente, na conformidade desses mesmos dispositivos, não 
haverá de se falar no "pagamento suplementar" em referência, com 
relação a qualquer tilpo de transf·erência, provisória ou permanente, de 
empregados que tenham a transferibilidade como condição ~xplícita ou 
implícita de seus contratos de trabalho." 

A diversificação no :entendimento da matéria, partida daqueles queenten
dem ser o adicional devido até para os casos de transferência em caráter per
manente, vem causando perturbações graves na economia das empresas, pois, 

"ganhando os empregados transferidos - não em caráter emergencial, 
mas permanente- mais 25% que s~us col~gas que já prestam serviços 
na mesma base, irão ensejar a estes as naturais reivindicações no sen
tido da obtenção de equiparações salariais, sob a invocação do art. 461 
da CLT, que- consagrando o princípio da isonomia - manda pagar 
salário igual ao trabalho igual, na mesma localidade·." 

O projeto contempla, .por isso, uma nova fórmula de compensação para o 
aeronauta transferido em caráter permanente. Assim. o § 3.0 , a ser aC!rescido 
ao mesmo art. 27, estabelece o pagamento de uma ajuda de custo, nunca inte-
rior ao valor de dois meses de salário, "para as despesas de mudança e insta
lação na nova base", ficando, ainda, o transporte e a transladação da bagagem 
por conta do empregador. 

Assim, o aeronauta terá duas condições de transferência: a provisória, com 
o adicional de 25%, e a permanente. com a ajuda de custo. As duas hipóteses. 
no entanto, partem da premissa de qu~ o empregador, no momento de decidir, 
já tenha esquematizado o tempo de duração da transferência. 

Ora, pode ocorrer que, apesar de "transferido provisoriamente", seja neces
sário, por motivo superveniente, que o empregado permaneça fora da base por 
tempo superior aos 120 dias previstos. Nesse caso. a transferência, que de início 
era provisória, assume a condiçã~ de permanente. 

Tal situação não está bem definida no projeto e, assim, para evitar pro
blemas futuros, cumpre fazer-se a sua previsão legal. 

Por outro lado, para o fiel cumprimento do espírito do projeto, evitamdo-se 
sucessivas transferências permanentes, em curto período, ressalta-se a neces
sidade de se acrescentar um parágrafo, estabelecendo o interstício entre duas 
movimentações de caráter permanente. 

Por igual. o valor fixado para a ajuda de custo, no caso de transferência 
permanente, também nos parece insuficiente para atend·er 1à.s grandes despesas 
de mudança da familia e dos bens do a;eronauta de uma base para outra:. N!in
guém ignora o alto custo do transporte de uma mobília completa e de todas 
as demais utilidades domésticas, quando feito entre cidades distantes às vezes 
localizadas a mais de mil quilômetros uma da outra, como é comum neste gran
de Pais. 
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Com estas considerações, ao nos manifestarmos favoravelmente ao projeto, 
que, sem dúvida, visa a eliminar fatores de atrito e de insatisfação, altamente 
prejudiciais ao desempenho de tão difícil profissão, permitimo-nos su~rir as 
seguintes emendas: 

EMEN[)A N.0 1 - 'OLS 

Altlere-se o art. 1.0 do projeto, para acrescentar ao art. 27 do Decreto-lei 
n.0 18, de 24 de agosto de 196!6, onde couber, os seguintes parágrafos: 

"§ ... - O aeronauta transferido em caráter permanente não poderá 
ter outra transferência do mesmo tipo sem que ocorra o interstício de 
dois anos." 
"§ ... - Ultrapassado· o prazo a que se refere a letra a do § 1.0 , a 
transferência provisória será transformada em permanente, ficando o 
empregador obrigado ao pagamento da ajuda de custo referida no § 3.0 " 

EMENDA N.O 2 - CLS 

No § 3.0 do art. 27 do Decreto-Lei n.0 18, de 24 de agosto de 1966, a que se 
refere o art. 1.0 do projeto, onde se lê "dois ·meses de salário", leia-se "quatro 
meses de salário". 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1973. - Franco Montoro, Presidente 
- Ney Braga, Relator - Renato Franco - Accioly Filho - Guido Mondin. 

PARECER N.0 480, DE 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 46, 
de 1973; 

Relator: Senador Lourival Baptista 

O Projeto em estudo, encaminhado à apreciação do Congresso iNacional, 
com a Mensagem n.o 199, de 1973, do Sr. ·Presidente da República, objetiva alte
rar a redação do art. 27 do Decreto-Lei n.o 18, de 24 de agosto de 1966, que 
dispõe sobre a profissão do aeronauta. 

O art. 27, supracitado, objeto da presente alteração, dispõe: 

"Art. 27 - Para •efeito de transferência, nos termos da legislação 
em vigor, considera-se base do aeronauta a localidade onde o mesmo 
está obrigado a prestar serviços e na qual deverá ter domicilio. 

Parágrafo único - Enquanto .perdurar a transferência, ficará o 
empvegador obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 
25% da r·emuneração .percebida na base." 

As inovações sugeridas estabelecem: 

1) as transferências passam a ser. provisórias e permanentes, conforme a 
necessidade d·e serviço e a sua duração; · 

2) na transferência provisória, cuja duração não pode exceder a 120 dias, 
fica mantido o adicional de 25%, a ser pago mensalmente, ao aeronauta; 

3) na transferência permanente, cujo deslocamento implica mudança de 
domicilio, o aeronauta receberá o pagamento de uma ajuda de custo, nunca 
inferior a dois salários minimos, para indenização de despesas de mudança e 
instalação na nova base, bem como o seu transporte, por conta da empresa, 
nele compreendidas a passagem e a transladação da respectiva bagagem; 

· 4) as vantagens financeiras provenientes de transferências, quer .provisó-
rias ou permanentes, não se incorporam à remuneração do aeronauta. 
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A exposição do Ministro da Aeronáutica, em defesa do projeto, saUenta: 

"A Consolidação das Leis do Trabalho, em seus arts. 469 e 470, 
estabelece diversos princípios relativos à transferência do trabalhador, 
entre os quais o de que só se justifica o "pagamento suplementar" llll.Í
nimo de 25%, na trans:t1erência provisória (enquanto !Perdurar essa 
situação), e, ainda assim, dos trabalhadores a cujos contratos seja ine
rente a intransferibilidade, mas que a empresa se veja na contingência 
de deslocar de sua sede de trabalho, "em caso de necessidade do 5~erviço. 

2. Conseqüentemente, na conformidade desses mesmos dispositi
vos, não hav.erá de se falar no "pagamento suplementar" em referência, 
com relação a qualquer tipo de transferência, provisória ou permanente, 
de empregados que tenham a transferibilidade como condição explícita 
ou implícita de seus contratos de trabalho. 

3. Ao aeronauta, sendo transferível, por condição ínsita à natu
reza de sua atividade, não poderia caber, pois, em hilpótese alguma, o 
adicional em apreço." 

A Comissão de Legislação Social, ao examinar a matéria, apresentou duas 
emendas, objetivando, a .primeira, a adoção de medidas que têm a finalidade 
de reforçar os critérios adotados no tocante à transferência permanente, e, a 
segunda, a elevação da ajuda de custo de dois para quatro salários do aero-
nauta, em caso de movimentação em caráter permanente. · · 

Como se observa, a matéria tem a finalidade de atribuir ao aeronauta, 
dentro da sua legislação específica, situações compatíveis com o seu regime de 
transferência, eliminando-se, conseqüentemente, distorções da lei vi-gente, que 
têm sido ponto de discórdia entre empregados e empregadores. Sobre esse as
peoto, a !proposição foi amplamente debatida na Comissão de Legislação Social, 
que apresentou as emendas necessárias ao aperfeiçoamento da disciplina que 
se pretende estabelecer. 

Quanto ao exame do proj•eto, dentro da área de nossa competência, vale 
salientar que· o mesmo não tem implicação nas finanças públicas, regulando, 
simplesmente, e com muito acerto, situações entre os aeronautas e as empresas 
aeroviárias. 

Assim, somos pela aprovação do proje·to e das duas emendas da Comissão 
de Legislação Social. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1973. - João Cleofas, Presidente -
Lourival Baptista, Relator - ·Geraldo Mesquita - Cattete Pinheiro - Emival 
Caiado - Milton Trindade - Amaral Peixoto - Wilson Gonçalves - Nelson) 
Carneiro. 

PARECER N.0 481, DE 1973 

da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 46, de 1973. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

A oomi&são apresenta a l1ed,ação fi.n:aJl do Projeto de Resolução n.O 46, de 
1973, que suspende a proibição oonti.da nas Resoluções n..os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para pe·rmitil" que a Pre·feltul'la Municipal de Buritama, Estado 
de 'São Paulo. aumente o limite de endividamento público, mediante contrato 
de •empréstimo destinado à ampUação dos serviços de pavimentação asfáltica 
de ruas. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1973. -Carlos Lindenberg, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Rcl,ator - Wilson Gonçalves - José Lindoso - José Augusto, 
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A:NEXO AO PARECm N.O 481, DE 1973 

Redação fina do Projeto de Resolução n.0 46, de 1973. 

F1aço saber que o Senado J!1edera.l. •aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, 
da Consti:tuiçoo, e eu, ........ , Presidente, promulgo a. seguinte 

RESOLUÇAO N.0 •••• , DE 1973 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n,os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Buri
tama, São Paulo, aumente o limite de endividamento público, mediante 
contrato de empréstimo destinado à ampliação dos serviços de pavimen
tação asfáltica de ruas. 

O Senado F1edte.."al resolve: 

Art. 1.o - É suspensa a prodbição constante do ·a.rt. 1.o da Resolução !11.0 58, 
de 1968, revig<)IIada. peLas de n.os 79, dJe 1970, e 52, de 1972, todras do Senado Fe
deral, para penniltir que a Prefei~ Municipal de Burlta.ma., Estado de São 
Paulo, aumOOJte em Or$ 500.000,00 (quinhento.s mil cruzeiros), o limite de endi
vidamento público, mediante contrato de empréstimo com a Oaixlb Econômica 
do Estado de São Paulo, destinado à tB.mpliação dos serviços de pavimentação 
3/Sfá!ti.ca de ru31S providas de água, esgotos, guias, sarjetas e iluminação pública. 

Art. 2.0 - Esta resolução en;trai"á em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O expedien<be lido v:ai à publicação. 

Sob11e a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguillite 

REQUERIMENTO N.o 196, DE 1973 

Nos termos do 3J11t. 292 do Regimento Interno, :requeiro 31 11eoonsti.tuição do 
Projeto de Lei do Senado n.O 53, de 1971, que estabelece pra2lOS pa.m 'eJOOCuçáo dos 
plam.os de heveicultU:ll3., previstos pelo art. 3.0 d·a Lei n.o 5.459, de 21 de junho 
de 1968, e dá outras providênci!as. 

Sala d&s Sessões, 26 de setembro de 1973. -Flávio Brito. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O 11equerimento lido não depende de 
deliberação do Plenário. A Mesa providenciará a reconstituição ll'equerida, IJlOS 
termos do Mt. 292 do Regimento Interno. 

Acha-se presente o Sr. Luis Gonza.ga de Ba.rros, supLentlie oonvocado pa.m 
ocupaa- ·a vag:a, na 11ep.res·entação do Estado do Rio Gram:de <Lo Norte, decorren,te 
do faLecimento do Sr. Seil.ador Duaxlle Filho. 

Nos termos do parág:Mfo único do ar:t. 5.0 do iaegimento Interno, S. Ex.a 
pa.s.sará a participar dos trabalhos da Oasa, dLspellSiado do compromisso regi
mental, visto já o haver prestado quando de sua convocação, a 12 de março de 
1968. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Concedo a. pa.Ia.vm ao nobre SeJ:l.a.dolr 
Neloon Orurneiro, que falará como Líder. 

O SR. NELSON CARNEffi.O - Sr. Presidente, Sns. Senadores, dizta o saudoso 
Senador Otávio Mangabei·m que no Br31Sll o homem público estréia todos os dias. 

li: o ca.so do Embaixador Fr.ancis·co Negrão de Lima. Plelo que M. nos jOl'll'lJais, 
na sessão de ontem, o Deputado Peixoto Filho, do Estado do ruo, anunciou que 
o ex-Gov·ema.dor da. Guanabara ingressaria - como já é público - nos qood.ros 
do 'MDB local. Escolheu S. Ex.a esse pa.rttdo por ser aquele em que figumvam 
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seus amigos, aquele que o apoiou dul'lante seu governo; aquele cujas tendências 
.s,e harmonizam com as suas próprias 'tendências. 

Não havia nenhum motivo de crítica à ckcun.stância de S. Ex.a. haver pre
·ferido um partido ao outro. Por isso mesmo que são dois oo partidoo, e a. po.ssi
bilidade de inscrição está aberta num e noutro. 

Mas o nobre D>eputado Flexa Ribeiro, a quem todos deVIemoo a maior con
sidwação e a;pl'leço, apa:l'lteou S. Ex.a. pelo que divulga o Jornal do Brasil par.a dizer 
que · 

"o ingresso do Sr. Negrão de Lima no MDB, dentro da lógicSJ, deveria 
ter ooomdo em 1966, e que formalizar esse SJto em 1973 somente demons
tra pusilanimidade, fal·ta de coerência e f&ta de oesperteza,."' 

Sr. Presidente, são palavras altamente injuriosas e que não se harmonizam 
com a atitude do ex-Gov:emador da GuanabSJra. O Sr. Negrão de Lima., dUl'lanlte 
seu período govoernamenrbal, não s.e filiou a nenhum pa.rtido político e procurou 
f.aa:er um. governo de· equilíbrio - seu Secretário de Viação, inclusive, em um 
ilu>Stre representatne da ARENA, o brilhante engenheiro Paulo Soares -, teve 
o cuidado de f•9.2;er um governo de congraçamento. Não sem, por.ta.nto, nesta. 
hora que S. Ex.a iria entrar no partido da Oposição, nas esperezas da Oposição, 
por "pusilanimidade, fa:•ta de ooerênci,a e falta de espe11teza". 

O Sr. Eurico ReZende - Bermite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEntO - Oom muita honxa. 

O .Sr. Eurico Rezende - Ess.e debate teria ocorrido ontem, na Câ.m.ara dos 
Deputados ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - Exato. 

O Sr. Eurico Rezende - ... , ·e oo jornais noticiru1am hoje. Estabeleço um 
confr<Jnto entre o ·temperamento cordial e a educação pessoal, aliás requinta.da, 
do Deputado Flexa Ribeiro e essa notícia, e vejo que é iilla.ceitável esse conceito. 
Não acredito que o Deputado Fle:x~a Ribeiro tenha irrogado ou tachado de 
pusilânime o ex-Governador NegTão de Lima. Quer-me qUJe V. Ex.a. deveria 
colocar a interpretação jomalistica aí sob res,erva. p,elo que conheoomos daquele 
ilustre parlamentlllr da Guam.abSAra, os conceitos 'aí emitidoo não conferem com 
a sua personalidade. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Exarta.mente, nobre Senador Eurico Rezende. 
Surpreende-me .essas pal:wms divulgllldas •entre SJSpars e ,a.1Jribuíd:as ao Uustre 
Deputado Flexa Ribeiro, :a quem todoo devotamos o maior respeito, não só pela 
sua vida pública como pelo oou patrimônio educadonal, e também pela lhaneza 
doe trato, pel•a discrição de atitudes. 

O Sr. Eurico Rezende - S. Ex.a. pSJrece que p11esidiu até há pouco tempo 
um organismo interna.ci<ma.I vinculado à educação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Exato. E aquelas paLavras, sem uma impugna
ção, àlesde :ogo, poderiam. malear a presença nos quooros do MDB de um homem 
que vai engran.decer, va.i enriquecer esoo. .agremiação. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a. .não teve ·tempo de empreender a grande 
viagem g-eográfica, de aJ.cam.çar a Câmara, ir lá 'ao apanhamento taquigráfico 
prura espancar quaJ.quer dúvida. Espero que V. Ex.a, em outras oportunidades, 
f:aça isso; a não ser qoo v. Ex.a. deseje, de logo, f~er o Lan~amento da candi
da-tura do Sr. Negrão de Lima, a senador federal. 

O Sr. Benjamim Farah - Penni,te V. Ex.a um :a;parte? 

O SR. NELSON CARNEDtO - Já o considerei. 

· Esclareço que me baseio na informação de um órgão da maior respoooabi
Hdad-c, que reproduz ess.as palavras entre aspoo, cm meio do noticiá.rio. Certa-
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mente, se esse jornal nã.o merecesse fé, noo e.struria aqui estranhando - e não 
crtticando, apenas estranhando - que o Deputado F1exa Ribeiro tivesse a~ssim 
se referido ao ilustl'le ex-Governador dta Guanabara. 

Ouço com muito prazer o Senador Benjamim Famà.h. 

O Sr. Benjamim Farah - V. Ex.a. faz muito bem em tmzer à tribuna do 
Se-nado essas oonsidterações. Quero dizer ,a V. !Ex.a que esposo o pensamento 
do oobre Senador Eurico Rezende, porque o Deputado Flexa Ribeiro é, sem 
dúvida, homem fidalgo, bem 'educado e conheoe bem. o pensamento e o proce
di-mento dto Embruxador INegrã.o de Lima, também homem fidalgo e bem educado. 
S. Ex.a. a"ém de se ter evidenciado um governador fecundo, com grande saldo 
positivo no Estado da Guanabrura, demonstrou, em todos os momentos, ma.n
sidã.o de espíll'i.to, serenidade de homem completamente de.sarmado de ódio 'e de 
vi.ng1ança. S. Ex.a :ascendeu ao governo dtebadxo de pressão dos seus adversários; 
no entanto, não teve o desejo de punir quem quer que seja, de se vingar dos 
insul<tos de que foi vítima. Foi no governo, rea.Imente, homem sereno e generoso 
e com muito equilíbrio. Portanto, a posição de V. Ex:.a. em dlefesa; do Embaimdor 
Negrão de Lima merece ·a nossa ~11estrita soUdartedade. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, er.am essas as palav:res que eu 
queria proferir, exatamente para 11epetir Otávio Mangabeira: dle nada vale a 
longa vida pública de cada 'UIIll d'e nós. A qualquer instante rteremos de com
parecer diante do público, para fazer nossa própria defesa; teremos de compare
cer per.ante o tribunal da opinião pública, para jootifi.car nossas rrutitudes, ainda 
as mais claras. 

Otávio Man:gabeira dizia que o homem público, no Brasil, se inicia, estréia, 
começa sua oorreLra todos os dias. Niegrã.o de Lima pai!ece que começa nova
mente sua caa-reira, porque, já ao fim de uma wn.~a jornada de homem público, 
lhe sã.o irro~ados por um ilustre Ilepr,e.sen-tan.te da Gua.n:abal'la ~expressões que 
não 0001di:rem com sua vida e nem com sua conduta. 

AIS minhas divergênci,as - e todos ,nós ,tJemos - com os homens públicos 
que passaram pela vida pública do Brasil nã.o impedem de lhe dar o tributo 
de nosso respeito e de nossa admiração. Mas não quero encerrar, Sr. Presidente, 
oom acudir à malída do nob~e Senador Eurico &ezende. S. Ex.a. é que acaba de 
Iançax ,a candidatura a s.enador do nobre Emb~or Negrão de Lima. O !Movi
mento Democráitico BraJSi1eiro não o f,ez ainda, tru1vez ·não o faça, IIlem o Sr. Ne
grão de Lima ingressa no partido com a condiçã.o de ser candidato a ~este ou 
àquele posto el<eitoral. 

O Sr. Eurico Rezende - Permita-me outra breve intennen.ção. Nã.o fUi eu 
quem lançou. V. Ex.a. já ,está "fatu:rando", naturailmente de.soonfiado de que a 
candidatura do :ex-Gov.ernador d:a Gunabara, que reaJmente fez uma a.dmi·nis
traçã.o brilhante e teve uma conduta exemplar, caracterizada pelo elevamento 
de espírito, V. Ex.a. ,está desconfiado de que eSISa cMldidatura possa vir. Então, 
quer ter a primazia da titu:aridade do primeiro louvor. Quer dizer que nõs 
outros ficaremos em segundo lugar. Mas n.ão desejo fazer injustiça, ootendiendo 
que, na opção reel,eição do seu 'eminente colega Danron Jobim e, eleição do 
Sr. Negroo de Lima, V. 'Ex.a esrted.a com a segunda ,aJternativa. 

O Sr. Benjamim Farah - Foi S. Ex.a quem falou em 1tançrrumento, ainda 
há pouco. Acho que S. Ex.a ,está-se esquecendo disto. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a me permite um '8JI)M1te? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Dou o aparte 'ao nobre Senador JOtSé Lindooo. 

O Sr. José Lindoso - Simplesmenbe para :assdna.l.:ar a V. Ex.a que eu não 
havia percebido nenhuma malícia, por parte do nobre Senador Eurico Reoonde, 
ao proclamar que a f,ala de V. Ex.a tinha uma significação mats alta. Em politica, 
todas as coisas- ,e a palavra é um dos iootrumentos mais uSiados- Mm oonse
qüênciatS ou visam a conseqüêncta.s mediatas ou imeclitatas. De forma que V. Ex.a 
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ao patrocinar <\li candidatura do Embruxador Negrão de Lima, pelo paM!do de 
V. Ex.a., só estaria hoil:l'ando esse pM'!tido, uma v,ez que &e trata, I~eailmente, 
de uma figui~a da mais alta I~espei1iabilidade no pamorailliai político do Brasil. O 
Embai;,cador Negrão de Lima, - é unâni·me este depoimento, de ·toda a iNação, 
diriamos russim, - oompol'ltou-se com a maior ool.'lreção, com o malor equilíbrio 
no goVIerno da Guan~ba.ra, ao :ado de uma re·a.lização de trabalhos a1tamente 
meritória pa,ra aquela cidade-,estado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pl1esidente, vou enoerra.r, apenas agrade
cendo a opo!NunidBJcLe que ,abri ao nobre Sen8Jdor José Lindoso, ilustre LideT da 
Maioria, de faz;er justiça, como todos os outros SM. Senadores, à pessoa do 
Elmbaix8Jdor Negrão de 'Lima durante seu último periocLo govemamental. S. Ex.8 

merece, re•almente, as considerações aqui feitrus e os ·aplausoo aqui 11ecebidos. 

Não posso deixax de estvanhar que, apesrur de conviver, no mínimo há três 
anos, com o nobre Vioe-Líder do Governo, o ilustre Sen8Jdor amazonense ainda 
não tenha conhecido a que pomo leva a capacidade maldosa, agra,daivelmenre 
maldosa, sem oon.tun.dêncLrus e até colorid,a, do nobre Senador Euroo RJezende. 
S. Ex.a. é um poço de maldades, mas um poço benéfico de maldades, daqueles 
que não fazem mal, apen·BJS encantam esta. casa oom os floreios da sua lin
guagem e cultum. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a é que é um "ButBJntã" florido, com toda 
essa gentileza. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não quero cla.&sificar o a;pa,rte do nobre 
Senador Eurico Rezende, senão como um momento f,eliz da nossa convivência, 
um momento agoo.dável, um momento malicioso da nossa vidaJ parlamentar. E 
iooo S. Ex.a. o é, da forma maiiS encanta.dom poosíVIel. Apenas quem disso não 
se ;apercebeu, até agora, foi o nobre Senador José Lindoso. 

Quando o Senador Eurico Rezende se referiu à oam.did•a.tUJ:'Ia do Sr. Negrão 
de Lima, queria, certamente, jogar o modesto Líder da Minoria contm o seu 
ilust11e liderado, o nobre SelnJad.or DBJnton Jobim. ·l\1;3Js fê-~o com a habilidade 
que lhe é habttual e sob as inspirações do Espírito Santo, .. 

O Sr. José Lindoso - ·Mas· ess'e é candidaJto a governador. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Senador, há pa.rt.idos políticos que irão 
disputar o .governo oo Guooabal1a e :a sen:a.tória daquele estado. 

Por enquanto, Sr. Presidente, aqui fica oom a palavra da Maioria a repa
Ilação que ·era neoessária. às crític·as fei·tas à ilootre pessoa do Sr. Neg;rão de 
Lima. (Muito bem!) 

O SR. PRESID·ENTE (Paulo Torres) - Concedo ao nobre Senador Benjamim 
Farah, por oessão do• nobre Senador Louriva.l Baptista. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. p,residente, Srs. Senadores, quero, nesta 
oportunidade, congl'IBJtulBJr-me oom a Alssembléia LegiS:lativ:3J do Estarlo da Gua
nabara pela oportuna inicl:a.tiva do Deputado Slibert Sobrinho, do MDB cari.oea, 
que apresentou àqueJa ·casa 1eghs1a.tiva. anteprojeto de leii facultando 31 criração 
de ·esoo:as profissionais nos estabeleclmentos industriais que operam no estado a 
que temos a honra de representar no Senado. Federal. 

Essa proposição, Sr. Presidente, merece d!e noosa parte oo mais caJ.orooos 
BJpLaJusos, pois visa sobretudo, promover a melhor especlaM.zação da mão-de-obra 
tão carente à indústria, não apenas na Guanabara como em todo o Pais. 

O a.nteprojeto apres,entado dispõe que "oo estabeLecimentos industl-iaJs da. 
Guanabara poderão org.amizar e instalBJr escolas de ,BJprendizado prof!ssions.l, 
suj eirtaJs à inspeção dos órgãos competentes, e dleSitinla;da:s aos seus empregados e 
menores d'e 14 31 18 anos de idade". Estabelece aJ.ndra que os cmriculos escolaTes 
se1rão orga.nlzadoo de acordo oom ,8JS instruções da Secl'letarla de Educação e do 
Conselho Estadu8Jl de Educação, de forma a col'lresponder ,ao 1,0 ciclo básico. 



-355-

Por outro :,ado, fica a empr:esa autorizada a deduzir, mensalmente, do seu 
débito com o im·posto oobr:e ci,rculação de meroadorLa.s até 50% dos gastos com
provadamente ,efetuados para a manutenção da ·escol-a, não podendo o montante 
da dedução ser superior a 30% do :lmpooto devido. 

Constituindo-se o Rio de J•am.rei-ro o estado com os ma.ioroo índices de escola
ridad'e e renda per capitado País ,e junt~mdo-Se a isso o fato de ser, também, o 
gmnde eentro de onde os acontecimentos se irradiam PaJra rodo o temtório 
nacional •e ·em deco11rência disso, pa.IIa onde se encaminham as indústri!IJS mais 
sofisticadas, temos que levar •em conta a necessidade premente de se cr1aD.- uma 
disponibilidade de mão-de-obra qualificada que possa ool1l1esponder à demanda 
deS~Sa~S novas indústrias, que buscam a Gunabara. como centro de sUJaJS ativi~. 

A indicação do ·anteprojeto a que nos estamos referindo visa, exatamente, 
cri&" condições para a •COllJSiecução desses objeti.vos, com vistas ao nosso desen-
volvimento. · 

Merece apoio ·tDda. ;e qualquer i•n1ciativa que :atenda ·ao melhor emprego da 
tecnologia, sa:bendo-•se que, hoje, as competições neste setor são enoa:mes. !E s1.rva 
de exemplo o que se sucedeu com as nações industrializadas no após-guerra: 
g~raças ao seu pr:eparo, sua tecnologia, sua mão-de-obra .altamente especiJalizada, 
em tempo recorde conseguiram reorganizar as suas fábricas e equilibrar as suas 
economias. 

Desenvolvimento, Sr. Presidente, pressupõe prepairo, cultum, educação; daí 
porque o anteproj.eto em te1a, cercado dos cuidados devidos, visto se aplica:r 
melhor à:s gl'landes indústri:aJs, merece os nosoos aplauoos e o nosso apoio. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Concedo a palav.ra. ao nobre Senador 
Carlos Lindenberg. 

O SR. OAIW>S LINDENBERG -Sr. Bresid:ente, Srs. Senarl011es, nosso emi
nente colegla, o nobre Senador Eurico Rezende, já trouxe ao conhecimento 
desta Casa, em palavras repassadas de ardor .cívico, il.'!econhecimenlllo e gratidão, 
o que foi a visita de S. Ex.a o Sr. Ptre.sidente Médici e sua comitiva ao Estado do 
Espírito Santo no último dia; 17, onde •recebeu ~ea:mente "a maior homenagem 
tributada a uma autoridade pública em todos os tempos". 

Ante o extroordinário significado da presença ali do Chefe do Governo, 
entendo não ser demais que outro representante do pDvo capix81ba torne ao 
assurn·to, para consignM' .nos An·ais não .apena.s seu apoio e solidariedade ao pro
nunciamento do ·eminente Senador, mas •apl'le.sentar sua própria Vleil'São, com 
referência ao desenrolar doo acontecimentos e homenagens ocorridas. 

Recebido no A•eroporto Eurico Salles pelo Exm.0 Sr. Governador do estado, 
seu secretariado, ~representantes ·no Senado e n·a Câmara, d;Lretores da Oia. 
Vale do Rio Doce, autoridades civis, mUitatles ·e eclesiásticas, ~epl'leiSe11:tan•tes de 
todas as cl3SS88 soctais ·e por gJ:1Mld.e m~a populair que 'aplaudia incessa.nte
mente, após os cumprimentos de estilo, seguiram S. Ex.as e comitivas para o 
porto de Tubarão, ond1e ser~rum inaugurados ma.is uma usina de peletimção, 
o novo píer e iniciado o carregamento de minério do sup:ergraneleiro Docecanyon 
e a seguir realizado o .almoço, na casa de hóspedes da Cilai. VaJ.e do Rio Doce. 

Dando início às so~·enidades, falou o Sr . .Presidente da Vale do Rio Doce, 
Dr. Raymundo Mascarenhas, dizendo da expansão e progresso da companhia 
ao longo do tempo, da significação das inaugumções que se realizavam para o 
d.esenvolvimento do País, da g:mtidão ao precl'ruro PresidenJte Médici e a. s·eu 
govemo peJo apoio oorustootemente dado à:s in1cialtiVlas da empresa, sem o qual 
nada poderia teJ." sido realizado. 

Dnmdo seguimento ao progl1Mn:a, dirigL11am-se paro o longo pier que foi 
lnaugurado, e S. •Ex.a o Sr. Presidente da R;epública 1acionou 1as máquinas que 
deram inicio ao primeiro carregamento do navio Docccanyon. 
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o novo cais do porto de TubarãJo pel1Illite ·a at11acação de navios de até 
270 mil toneladas, 'e está sendo p11epa:rado para embarcações de Mé 300 mil 
toneladas. É atualmente o terceim porto do mundo que oompo11ta 1tais gr:aneleiros 
de minério, existindo apenas dois outros do mesmo porte no Jiapão. 

o navio Docecanyon, que pertence a uma das subsidiádas da Vale do Rio 
Doce Navegação S.A. - Dooenave -, é o maior monstro que já Vi em minha 
vida. Basta ci.trur que .compor-ta ·ele 270 mil tonelac:Las de minério ou 329,518 metros 
cúbicos de óleo, que transporta do Golfo Pérsico para o Brasil, levando nosso 
minério de ferro pa;ra o J,apão. Seu oomprimenro é de 33'9,500 metros 11nealres, 
tendo de lrurgwa 55 metros. Paro. fB.2ler-se uma idéia mais realista de suas pro
porções, imagine-se que no \S'eu convés cabem dois e meio campos de futebol. 

Seu ca.r:11egamento é f·eito pela ~apatrelhagem do porto de Tubarão em 18 horas, 
ou seja, 16 mil tonelac:Lrus por hora, que breve ,serão 32 mll, com a montagem de 
mais um carregado•r, uma VleZ que ,a Oompanhi:a Vale do Rio Doce 1eleVJa:rá, llleS'te 
ano, a exportação de minério prura cerca de 40 milhões de ·toneladas, p11etendendo 
em 1975 a ·,ca:nQM" a cifra de 60 milhões, ~ caminho dra me.ta dos 100 milhões. 

A usina dre pellets inaug1l:l"looa. v·ai operar 3 milhões de toneladas, pennitindo 
que se eleve para 6 milhões .a 'exportação· do produto. 

Durante o almoQO, que decorreu em :amb:i!ente de alegria e ool1dialidade, 
todos descontraidos pela simplicidade do PI~es:i!dente, dele se 13iproximaram. pa.ra 
uma palavra, uma manif,esrtJação ou uma palestre. 

Veio depois a ~naugUl"'ação do centro social do SES!, onde S. !Ex.a foi recebido 
pe:,os dirigentes dra con~ederação e federação da;s indústri.als ,e grande mSSS~a de 
tmbalhadores e alunos da entidade . 

As demais soLenidades decorreram no palácio do governo, vendo-se .as ru:as 
por onde passav~ o Presidente e as cercanias do Palácio Anchieta repletas de 
povo -a aplaudir. 

É evidente que a p11~ença do Exm.o Sr. Pr.esid:enrte Médici no Espíriro Santo 
te:tia: a mais eLeVIada significação e a mais alta 'l"lepercussão. A .tudo, entretanto, 
superou o ges·to do Chefre do Governo, que, ,em ,expressiva oerimôni·a, sancionou 
e promulgou ali, na capital espir:Lto-~an•tense, a impootante I.Jei :n.O 5.919, de 17 
de .setembro de 1973, criando a SIDERiBRAS, que vai promover ,e gerir os inte
l1e&ses da União em novos 'empreendimentos siderúrgi,oos e de 1atividades afins, 
ato este, sem dúv:i!d,a, que indi-ca a ~InJa;gnitude do pólo sdderúrgico que será im
p1a.ntado n:a 'região: o maiorr do hemisfério sul e um dos maiores do globo 
te<r:resrtre. 

Na oportunidade, pr·esentes inclusiv·e os Exm.0s Srs. Ministros Dias Leite e 
Pl'lrutini dre Morais, os Generais C~rlos Alberto Fontoura 'e Sylvio Frota, o Mi
nistro Jorge d'Escragnolle Taunay e dirletores da Vale do Rio Doce, o engenheiro 
Sarcinelli Grurcia fez uma breVIe exposição sobl'le ·a produção do aQO brasi].ei["a, 
que ,em 1969 'era de 4.9GO.OOO tonel,a,di3Js dev,endo atingir 32.000.000 de toneladas 
em 1980. 

o Sr. Ministro da tndústria e do Comércio deu prooseguiJn.mto à palestra 
do secl"etárlo executivo do Consid,er, ofeireCendo detalhes sobre as prioridades 
estabeLecidas em 1971 para desenvolvimento das rantigas expa.nsões das usmas 
siderúrgicas e início do segundo e terceiro estágios, até 1978. Ressalltou s.inda o 
Sr. Ministro Pratini de Mor.ais que no relacionamento com ra instalação de novas 
usinas siderúrgica.s o problema e-stá assim definido: usina de. Tubarão - estudo 
da viabilidade já pronto; usina de Ltaipu - ~estudos de viabilidade 1nic1ados em 
agosto último. Essas usinas, disse ainda, serão oorustruida:s pela. Siderbrás, que 
eXIeroerá o control'e actonárrio dos empreendimentos; no caso de Tubarão, com 
a prurticipação da Viale do Rio Doce. Em Tubarão dev,erão rrussocta:r-se à Siderbrrás 
as empresas ~a.wlllSaki, do Japão, e Finsider, da ItáUa, que se propõem a exportAr 
até 2/3 da produção ~total da usina. 
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O P~esidente da As&embléia Legis:,a;tiva, Dr. Lúcio Merçon, ao prooeda" à 
entrega do titulo de cidadão ~e<spfrito-santense ao Prestdente Médici, começou 
dizendo: 

"Hoje é um <tia histórico pana o Espmto Santo. E o é pelo simbo
lismo todo 'e.spedal desta data, que vai ma.rorur, para a. post.eridade, o 
reconhecimento do .povo ~espírito-santense a Vossa Excelência. FleMz da 
gen~te que sa;be cultua;r -a graJtidão. Assim pemando e assim agindo, a 
nossa Assembléia Legis1rutiva, em nome de 11lodoo oo que vivem e mo~
}am nesta ·terra de Domingos MaJl"tins, aprovou o projeóo do então 
Deputado Teodorico de ASisis :F1ermço oonoedendo o titulo de Cidadão 
~espirito-t&antense a Vossa Excelência, Senhor General Emílio Garrastazu 
Médici. E hoje ~tenho a honra. de entrlega;r-lhe esre dipLoma, fato que 
pa;ra mim constitui um dos momentos mais significativos da minha 
vida pública." 

E mais adianrtle: 

;'Como brasileiros, ·teriamos que homenageá-lo, com a alma em festa, 
. pelo progre.sso que o seu .go-remo imprime a esta Nação." 

E terminou ,afinnativo: 

"Receba, afina;!, Senhor Presi<:L&lte, os no.ssos ·aplausoo sinceros !IlOS 
instantes finais de Eeu goV1erno. Pelo que fez pelo BXIasil e pelo que fez 
pelo Espírito Sallito, jamais Vossa Excelência será esquecido. A sua ima
gem <Será guardl3id<a ~como ~a imagem do homem seguro, sereno, simples 
e bom; como a imagem da dedicação paroriótica às coisas deste Baás." 

Dando s.eqüência às homenagens, o Sr. Governador ArthlH' Oaxlos Gerruwt 
Sa;ntos, a;o fazer entrega da comenda da Ordem Estadual do Mértto Jexônimo 
Monteiro, -assim se pronunciou: 

"Há, pl'>ecisamente, dois ·anos honrou-nos Vossa Excelência com sua 
visita. Sua presença significou, ,então, uma p·~üavra de estimulo, e wn 
compromisso de a-poio à luta dos oa;pi:mbas :no oontido de :inregmr o seu 
estado no processo do desenvolvimento nacional. 

Hoje, volta VOSISia Excelência, n.uma opo11tunidade em que podeTá 
comprovaT que o .seu .apoio e ,esse estimulo f1rutifioaa-am •e ~timm 
a;o Espírito Santo, nesse periodo, ,as maàs decisivas conqui..sta.s de toda 
sua história no campo social." 

O Sr. Eurico Rezende- p,errnite V. Ex.a. um :aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG- Com muito pr:u.er. 

O SR. EURICO REZENDE -Tive oportunidade de fa:zJer rápido registro da 
vi&ta .presidencial ao Espíri·to Santo e v. Ex.a. ago11a oferece detalhes, peças 
importantes para a comp01sição do f,ato, v.erdade}ramente histórico. Pod.erism.os 
resumir a 11elevância da via~m na a;tLtude do !'~residente Médici e na conduta 
do ~Ministro P~SJtini de Morais. O Chef1e do Governo, diante das manifestações 
populiares, do carinho e .ca·or do povo capixaba teve os reu.s olhos ma.rejados 
por mais de uma vez e todos nós fomos tesllem~nhas <llsro. o Ministro !Pratini 
de IMorais, ao discoroe~r sobr:e os grandes ~empreendimentos siderúrgicos do Espí
rito Santo, que terá a maior usina siderúrgica da América LaJtma e, ttruvez, 
uma das maiores do mundo, concluiu seu discurso, n131 Assembléia Legislativa, 
dizendo que o meu estado passava a <ter condições de um pais. Estes dois epi~ 
sódios entronizamm, enaJ.teoel1Mn e bastatr~am para cruracterlmã", de uma :ma~ 
neira supera vitária, di~rumos a&sdrn, ·a importância da IOOtad<ru do Preside!IlJbe 
Médici no Espírito Santo, que, dentro de pouco tempo, estará, como outras 
unidades federativ~s citando-·se de passagem, São Paulo, a falar grosso também 
nos microfones da economia nacional. 
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O SR. CARLOS LINLDENBERG - Agradeço, :nobre Senador Eurico Re:zlende, 
o apa:rte de V. IEx.a, que não só enriquece meu d1•scuroo, como vem ·oompletwr a 
1'\eportagem que estou fazendo daquela visita. 

Prosseguindo com ras pal<avras do Sr. Govemador: 

Vivemos hoje :não mais •a euforia de um futuro pl'OIIli&9or, mas a 
serena consciência de que amadurecemos nossas vocações e transpondo 
um orônico àescompasso, 18Jl.cançamos padi"ões de desenvolvim-ento ajus
tados .ao ·ri-tmo nacional. A Nação, que, por certo, ~te a. <todo o des
dobrM" da. Juta: dos caplxa;bas por ·ampliar lS1llaS poosibilidades, há de 1Jer 
pressentido que, ex~tamenlte no período do profícuo governo de Voosa. 
Excelênci:al, os avanços •alcanç.ados foram decisivos. 

Ass1m, a homenagem que, nesfle :insta!n:tle, presta.mos, na fomna de 
concessão a do Gmnde Colar oo Ol'ld:em Estadual do· Mérito Jerônimo 
Monteiro, simboliza o sentimen·to de ISÍIIlcera gii~tidão de todos os noosos 
coestaduanos, ·reconhecidos à dedicada e carinhosa atenção· do seu go
verno à nossa 1lel1l'a. 

É de se nota:r, nesta oportumidadie, a significação e a. mtW1eza da 
obra legada ao Espírito Santo por ruquele de quem a ordem est~:tdu.al do 
mérito recebeu o no1rne. Foi Jerônimo 'Mon:tleiro um apó&1nlo do desen
volvimento, consagrando ao Espírito Santo toda sua inteligência e bra
vura cívica. 

Ao reafirmar o nosoo agradecimen:tlo, não pooso d.eimr de mencionar 
a ·Revolução de 1964, que, 11enovam.do !toda a vida do País, permittiu o 
re.s:smgimen·to de ·todas aquelas condições que possibilitam a plena e 
~anqilil·a realização dos id·eais dos homens, aomo VOISS:a Exq~Qi:a, 
dledicados a servir à Pátria e ao seu povo." 

Encerrando as solenidades, o Sr. Pre'sidente da República - o primeiro a 
11eceber a Ordem do Mérito Jerônimo Monteiro - rompendo o protocolo, em 
improviso •!'lepleto de sentimento e ,emoção, que quero fixar nos Anais para a 
Histór1lll, exprimiu sua .gratidão ao povo do Espírito Santo com estas palavras, 
que podem figu.mr na melhor das antologi:rus: 

"Meus Senhores, mais Uiill•a ~ez Vlenho ao Espíri·to Santo. Destl!J vez 
vim para ver, e pa~m receber. Recebi duas homenagens que muito me 
sensibilizamam, mas, tanto o que vi, e .tanJto o que recebi, amedito, sine€
ramente, que pouco v,ai,em por aquilo que senti, porque senti nesta 'ben'a, 
senti nos homens que govemaan, que I'lepresenta:m esta telrrla, um estado 
de espírito que é foa.-a do comum. 

Vejo o governador como que meio alal1!Ilado com o que poderá acon
tecer com este estado, que ul·tra~ suas etapas. Melo a.!!Mmedo com 
o que será o Espí.rito Santo com a SIDERBRA:S, com seu petróleo que 
jorra, c:om -as mstaJ.ações portuáili.•as, com o desenvolvimento industrial, 
com o desenvolvimento agrícola. 

Isto é algo de notável.~ algo que enche de prazer aqueles a quem o 
destino chamou para ctirl.gir essa Nação. O ilustre represent..a~nte do Le
gislativo recordou, na sua bela ·alocução, uiOOI frase que disse,· logo no 
início do meu Governo, d1rigindo-me aos &unos do Colégio Pedro n -
"Ninguém segura este P.a.is". 

São decorridos já quase qu~tro anos, e a evidência dos fatos parece 
que confirma essa minha p11ev!são. Ninguém segum este Pais. Vamos 
marchando prura a frente, com esse esrtado de espfri.to que oaraoterlza. 
o povo do Esptrito Saruto. 

Muito obrigado, Sr. Gov·ern.ador, pelas homen.ag~ens. Sr. Bnesidente 
da A&c;•embléla, muito obrigado." 
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'Derá o Sr. Presidente e o cidadão General Emíllo Gan-rrustazu Médici, pelo 
que está fa2endo pelo Brasil, pelo Espírito Santo 'e pelo povo brasileiro, nosso 
reconhecimento .e a g:rtidão imorredoura do povo espírito-santeruse. (Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO- Sr. Presidente, Srs. Sena:dores, acabo de reee
her do diretor do jornal Opinião a seguinte carta: 

Ex.mo Sr. 
Senador ·Franco Mon toro 
.Senado Federal 
Brasília - DF 

Meu caro Franco Montoro: 

"Rio de Janeiro, setembro, 14-19l3. 

Estou-lhe enviando matéria que será publicada no jornal Opinião, 
de 2.a-feira, dia 17, onde você poderá verificar os cortes feitos pela cen
sura. Nela se constata que todas as referências feitas à sua atuação e 
suas opiniões quanto ao projeto do novo Código Penal brasileiro foram 
cortadas. Não tivemos outra alternativa a não ser publicar a matéria 
com os referidos cortes. 

Um grande abraço do amigo. - Fernando Gasparian." 

Sr. ,presidente. é de estarrecer a falta de senso desse censor. !No meio de 
uma notícia sobre o novo Código Penal, em tramitação no Congresso, o texto 
censurado é o seguinte: 

"Na opinião do Senador Franco Montoro (MDB de São Paulo), essa 
questão; dada a sua grande importância, deveria ser discutida por mais 
tempo." [Censurado]. 

Qual a razão? Qual o interesse público? Adiante, diz o artigo: 

"Trata-se de uma verdadeira revisão do Código, e não de sirruples 
emenda; ao contrário, há 108 modificações - diz Franco Montoro. 
[Censurado], diz Franco llVfontoro. "Constituem uma revisão comple
ta < ... ) ." 

O censurado fui eu! Por quê? Adiante, uma frase inteira, censurada, do 
seguinte teor: 

"A importância do código torna difícil às pessoas de bom senso dis
eordar do Senador Franco Montoro quando ele diz, estar havendo uma 
pressa injusti~icável na apreciação pelo Congresso." 

Censuradas essas palavras! Qual a razão de ser dessa censura? 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO M()NTORO- Adiante, outro trecho: 

"Por tudo isso, a presssa nesse caso parece, realmente, injustifi
cada ( ... ) ." 

E, agora, a frase censurada: 

"Entre outros motivos, porque o projeto chegou ao Congresso com 
falhas ·gritantes ( ... ) ." 

Censurado! Estas são palavras que proferi aqui: ."o projeto chegou ao Con
":resso com falhas gritantes"; falhas que acabam de ser corrigidas na Câmara 
dos Deputados c expressamente reconhecidas pelo relator, que é um represen-
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tante da ARENA. Um dos artigos do projeto, enviado ao Congresso, dá nova 
redação ao artigo, e em nova disposição manda-se suprimir o artigo que acaba 
de ser reformado. Faz-se referência à nova numeração de sete artigos e men
cionam-se apenas cinco. Com a confusão estabelecida, fica:ram falhas na nume
ração do código: passa-se do art. 45 para o 47 'e do 63 para o 65. São falhas 
gritantes, lamentáveis, que foram denunciada:s por mim, mas, quando o jornal 
noticia. o censor corta essa minha afirmação. Evidentemente, ninguém :pode 
justificar essa censura, mas não podemos deixa;r sem um protesto e sem uma 
explicação sobre a gravidade deste· fato. A liberdade da imprensa é algo fun
damental numa nação civilizada. A inépcia desse censor mostra a gravidade 
da situação; então, a opinião pública braSileira está sujeita à falta de critério 
revelada por esse homem, por esse empregado?! 

É evidente que não é esse o critério do Governo! É evidente que não é 
esse o critério do Ministro da Justiça! Mas o abuso está praticado e documen
tado. 

Ouço, com prazer, o ruparte de V. Ex.a, nobre Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a. faz uma; afirmativa baseada numa comuni
cação que lhe fez o dlretor do jornal, no sentido de que houve esses cortles 
mencionados por V. Ex.a. Tendo em vista que, realmente, nas áreas especifica
mente citadas por V. Ex.a. a censura opé:rou"Se ·a todo a carga e em demasia, 
entendo que a: informação que lhe deu o diretor do jornal deve ficar sob reserva. 
Não temos certeza de que houve essa censura. 

Por outro lado, V. Ex.a falou por mais de uma vez e 'POr mais de uma hora; 
tenho a impressão de que foi o próprio jornal que censurou, porque a quilo
metragem oratória de V. Ex.a. não caberia na edição. Só posso atribuir a isso. 
pois não vejo razão para os cortes aí mencionados por V. Ex.a. Tenho a impressão 
de que foi economia interna do jornal, principalmente na atual crise de prupel 
que o mundo atravessa, que não cria condições para que os grandes jornais 
brasileiros tenham oportunidade de publicar, na' íntegra. os pronunciamentos 
de V. Ex.a. De modo que devo dizer a ;v, Ex.a. que não estou acreditando nisso; 
acredito mais na falta de papel. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex.a há de me permitir: a blague nós a. 
recebemos com risos, que foi o que V. Ex.a. procurou. O que há de sério no apar1Je 
de V. Ex.a exige uma conseqüência:: afinno e trago documentos. IÉ a ~rta do 
dir·etor do jornal e a fotocópia que passo 1às mãos de V. Ex.a, com os trechos 
cortados. 

V. Ex.a não estará querendo fazer blague achando que uma piada pode 
anular um documento? Admito que V. Ex.a ponha em dúvida. Também ponho. 
E a razão de ser dessa interpelação é rprecisamente esta: é que a nobre maio
ria tome o docwnento, leve ao Governo e traga o desmentido; ou puna o culpada. 

Admito a hipótese do erro; V. Ex.a. há de admitir também. Se houve falsa 
afirmação do diretor do jornal, el:e poderá ser punido por denúncia caluniosa 
ou crime semelhante. Mas, se houve não um excesso. mas um abuso, e um aJbus~ 
contra a Constituição, contra a lei, contra a opinião pública. contra o direito 
que tem o homem de ser informado e a imprensa de informar delito grave foi 
perpetrado por um anônimo funcionário do Governo, o Governo há de apurar 
a responsabilidade e punir esse funcionário e evitar que o fato se l.'lepita, !])Orque 
realmente desonra o Pais. Porque, se disser, no exterior, que censurar~ essas 
expressões, aí será hora de outros rirem do nosso Pais. 

Passo às mãos de V. Ex.o. O texto é sério. Está riscado pela censura. e é o 
diretor do jornal que nos infonna e diz a data do jornal que será .publicado com 
os cortes abaixo. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com muito prazer. 
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O Sr. José Lindoso - Acho que íV. rn:JC.a. considerou como se f<Jsse uma 
blague a: conclusão do nobre Líder ·Eurico Rezende. Não considero uma blague. 
V. Ex. a, efetlvamente já ouviu do ex-•Presid'ente da Associação Brasileira 
de Imprensa, o Senador Danton Jobim, as reclamações relativamente ao pro
ble'ma do papel. A imprensa toda tem noticiado. 

O SR. FRIANCO MON"'10RO - !Ninguém nega essas crises. V. Ex.a. não perca 
tempo em debater este ponto, porque se falta papel, não tenho dúvidas. :S: outra 
crítica que se pode fazer ao Governo. 

O Sr. José Lindoso -Gostaria que V. Ex.8 me permitisse um aparte. (Assen
timento de orador.) iNeste ponto, não concordo com V. Ex.a. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não concorde ... 

O Sr. José Lindoso - Mas quero dizer .a V. Ex.a. que tenho, vezes diversas. 
sustentado a existência da censura. E entendo que o Governo, no processo revo
lucionário, tem o direito de censurar toda matéria que diz respeito :à segurança. 
É um direito da Revolução. E temos que tomar consciência desses fatos. 

1Mas isso não é aplaudir a Revolução; é e:leplicá-la e interpretar a realidade 
de um fato que se processa na marcha que V. Ex.a. e que todos estamos perce
bendo, de acordo com as aspirações maior·es do comando revolucionário, para 
a plenitude da democracia. 

Agora, concordo com V. Ex.a. Numa matéria eminentemente técnica como 
na discussão de um Código de Processo Penal, não havia por que fazer censura. 
Há de haver algum equívoco nessa colocação. 

A verdade é que o Senador Eurico iRezende, na sua lucidez, distingue per
feitamente, como todos nós da 'Maioria, o que é realmente matéria de s·egurança 
nacional; e nós, com a nossa responsabilidade de intérpretes e defensores da 
Revolução, não fugimos ao reconhecimento da existência d·essa censura. como 
também não eoncordamos que ela se faça: em matéria eminentemente técnica, 
que não tenha nenhuma conseqüência sobre o problema de segurança nacional. 

E nem maior era o interesse, senão aquele de ·elucidar, de esclarecer e de 
contribuir pa.ra o aperf,eiçoamento de uma lei. E, nesse aspecto, v. Ex.a pode 
contar com a compre·ensão de nossa Liderança, o que transmitiremos através 
dos caminhos necessários. V. Ex.a já viu o gesto largo de solidariedade, de com
preensão, diríamos assim, do nobre Líder Eurico Rezende, ao r:eceber o documen
to, para examinar e transmitir à Maioria informações, a fim de que se confi
gurem, que se esclareçam efetivamente os aspectos deste problema. Não pode
moo, no escuro, sem sa.ber exatamente o porquê e também como e·sta:va redigida 
a nota, endossá-la plenamente. Mas, em matéria técnica, não pod·emos Cloncor
dar com a censura. 

O SR. FRANCO MON'IIORO - Agradeço o aparte de V. Ex.a, que traz duas, 
contribuições concretas: a primeira é que V. iEx.a concordam que, em tese, esse 
tipo de censura é inadmissível; a se·gunda: V. Ex.as se dis/PÕe a levar ao ~e·
cutivo este protesto e trazer ao Congresso a explicação a que o !Congresso· ~m 
direito. Entendo que daremos um grande passo com esta intervenção. Chegou a 
hora de substituir o monólogo· governamental por um diálogo democrático. 

Sr. Presidente, vê-se que a preocupação do censor foi poupar o Governo. 
Toda vez que havia uma crítica ao Governo, ele cortava. 

Evidente que não foi isto que serviu de justificativa ao ato do Governo ao 
introduzir a oensura. 

Sr. Presidente, para completar minha resposta ao aparte do nobre Senador 
José Lindoso, destaco dois aspectos, com os quais concordo, e afirmo clara
mente o ponto de que discordo: a segurança nacional não justifica a censura 
que está sendo mantida atualmente· no Pais. 
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o Sr. José Lindoso - É porque V. Ex.a não se convenceu de que estam-os 
num processo revolucionário, que existe e é irreversível. 

O SR. FRANCO MONTORO- ·Entendo que se fez a Revolução para instituir 
a democracia no Brasil. 

O Sr. José Lindoso - É o que se está fazendo. 
O SR. FRANCO MONTORO - A Democracia foi interrompida por um pe

ríodo de exceção, e entendo q'ue exceç.ão é exceção. Quando, passados 10 anos. 
ainda continuamos a louvar a censura e as medidas ·excepcionais, estamos qu~
rendo ... 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a comete uma injustiça 

O SR. FRANCO MONTORO - . . . perpetuar o transitório. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. FRANCO MON'.l10IW -Com prazer. 
O Sr. José Lindoso- V. Ex.a. comete uma injustiça à Maioria e ao Governo, 

quando diz que nos colocamos, aqui, a louvar a C·ensura. 

O SR. FRANCO MON'l10RO- Estão a justificá-la. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. há de convir que a pal~Wra foi -co~ocada ina
dequada e injuriosamente, porque nem o Governo nem a !Maioria louvaram a 
censura; reconhece·-se a necessidade da censura por imperativo de segurança 
nacional, ·em função dos maiores interesses do País. Reoonhecer a necessidad·e 
de um estado não é louvar esse estado. Então, V. Ex.a. incorre realmente em 
uma distorção, ·em função do seu ponto de vista puramente oposicionista, per
dendo, assim, a grandeza na colocação do problema, e que contou não só com 
a nossa aquiescência no plano de compreensão e de exame, como a d~ toda 
a Casa. 

O SR. FRANCO MONTORO - Se o problema é apenas de palavra, não terei 
dúvida em ·empregar outra ·expressão. Quando falo louvar, e falei de improviso, 
é no sentido de justificar, de julgar que é um bom instrumento. Quem afirma 
que a censura, o AI-5 são instrumentos salvadores da segurança nacional, esta, 
de certa forma, louvando o instrumento, o meio. lNo entanto, não terei nenhum 
problema em substituir a palavra louvar por outra: justificar. Não justifico. 
Estaremos, assim, entendidos na questão semântica. O importante seria que nos 
endentêssemos na questão de· fundo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende - Realmente·. na época em que o Brasil se preo
cupava muito com a questão semântica, instalou-se, aqui, neste jovem País de 
dimensões continentais, um !processo de decomposição nacional. E, no instante 
em que procurávamos cuidar de questões de fundo, o Brasil se afirmou dentro 
de suas fronteiras e projetou, no mundo todo, uma imagem de afirmação e de 
vitória. Então, digo a V. Ex.a - aliás repetindo -. o sistema constitucional bra
sileiro é um intervivência de normas democráticas e de princípios !processuais 
revolucionários. V. Ex.a e todos os parlamenares, quando aqui comparecemos 
para assumir o exercício dos nossos mandatos, juramos respeitar a Constituição. 
E na Constituição está o AI-5. Esse AI-5 tem sido, na verdade, um instrumento 
vigoroso do portentoso desenvolvimento deste País. 

O SR. FRANCO MONTORO - Isto não é louvar? 

O Sr. Eurico Rezende - Louvo o AI-5 e digo mais ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Então V. Ex.a está contra o seu co-Líder José 
Lindoso. V. Ex.n louva e ele se queixa. Portanto, é injúria dizer que está apro
vando ... 
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O Sr. Eurico Rezende - O Al-5 está. em vigor há muitos anos. Sempre que 
há eleição, o povo responde, através de uma estatística esmagadora de dois 
terços, em favor dos candidatos da ARENA. 

Portanto, o AI-5 interpreta, ·realme,nte, o sentimento nacional. V. Ex.a. 
poderia até propor que se colocasse o AI-5 em piebiscito nacional. Bastaria o 
Presidente Médici fazer um discurso em São Paulo, outro na Guanabara e o 
terceiro em Vitória. . . . 

O SR. FRANCO MONTORO -E permitir que a Oposição fale. 

O Sr. Eurico Re2:ende - ... e V. Ex.a encontraria a resposta do povo. 

Então, não tenha V. Ex.8 a vaidade de querer ser o elemento de vanguarda 
na interpretação do sentimento nacional. o .sentimento nacional tem sido in
terpretado pela ARENA. O papel do MDB tem sido de fiscalização; e V. Ex.as 
têm cumprido, principalmente no Senado, nobremente o seu dever. O AI-5 está 
situado harmonicamente na alma nacional. Ele pode ser repelido para efeito 
de semântica, em que V. Ex.a é campeoní.ssimo, mas, em questão de fundo P. 

para aproveitar as suas observações, o AI-5 - repito - é um mal conj~ntural 
necessário, porque, se for revogado a curto prazo, voltaremos à agitaçao do.3 
campos e à baderna das ruas, contra as quais se fez uma revolução neste País, 
e revolução que veio para ficar. V. Ex.a terá oportunidade de constatar esse 
fato, porque ainda tem seis anos de mandato. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço a reafirmação de sua conhecida 
ideologia. V. Ex.a argumenta usando um tipo de raciocínio que os antigo.s cha
mavam de "futuribília": aquilo que aconteceria, se o que vai acontecer não acon
tecesse. V. Ex.a diz: se se pusesse em votação o AI-5 ... Pois aceito a lembrança 
de v. :mx.a: vamos colocar em votação o AI-5 e ver s·e o povo o aceita. O que não 
se pode é argumentar com a segurança granítica, como o faz V. Ex.a, admitindo 
como certo o resultado positivo. Diz ainda V. Ex.a: ponha-se em votação e dê-se 
ao Presidente da República a oportunidade de falar à Nação, e ele será aprovado. 
Apenas faço um acréScimo: dê-se ao Presidente da República e à Oposiçf..o o di
reito de diScutir. 

O monólogo não caracteriza nenhum país civilizado e culto. É o diálogo, é o 
debate, é a controvérsia que servem para o esclarecimento de grande parte dos 
problemas que o Brasil está sofrendo hoj c. 

Nos últimos dias, ilustres Representantes da ARENA denunciaram, nesta 
Casa, conseqüências gravíssimas da politica ou da falta de planejamento da. 
politica governamental em relação ao leite, em relação à carne, em relação 
ao café, em relação às pequenas e médias empresas. o seu protesto fica restrito 
a uma notí-cia nos jornais. O debate na televisão e no rádio é impossível. 

Estamos realmente num regime em que se poderia dizer., sem nenhum exa
gero, em que a verdade passa a ser unilateral; "fazer o jogo da verdade" signJ
fica: tem que se ouvir a verdade do Governo, e não a contestação, a contro
vérsia, o ponto de vista da Oposição. 

Fui eleito Senador há .pouco mais de dois anos. Desde essa ocasião até 
hoje, não tive a oporturJdade de voltar à televisão ou ao rádio para um debatP 
sobre qualquer problema no meu estado, na capital federal ou na Guanabara 

O Presidente do Movimento Democrático Brasileiro, que acaba de ser lan
çado candidato à Presidência da República. fez um discurso em que expressou o 
pensamento da Oposição e de milhões de brasileiros. E o Brasil não pode o.u
vi-lo pelos grandes meios de comunica-ção - rádio e televisão. Aqueles que 
sabem o valor dos meios de comunicação, a importância da comunicação sa· 
bem o significado do rádio e da televisão transmitindo em cadeia. 

Quando S. Ex.a o Sr. Presidente da República, na última operação-impacto, 
falou à Nação anunciando três grandes inovações, dei uma entrevista à impren 
sa, c esta não foi publicada. Eu dizia, em nome da Oposição, que desafiávamos 
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o Governo a nos conceder a metade do tem}Xl ocupado pelo Sr. Presidente da. 
República, para que interpelássemos S. Ex.1\ para que nos d~esse o que (", 
Governo atual fez com o fundo de compensação do salário-família, com os 
recursos para a habitação popular. E não se pôde falar. 

Discursamos aqui, A Voz do Brasil dá o título do que se falou, alguns jrr
nais publicam um resumo, mas o debate democrático, o diálogo democrát!!!o, 
não se faz. Prevalece o monólogo governamental. 

Isto é bom para o País? Isso ajuda ao Governo? Respondo com a m.aior 
tranqüilidade e segurança: não. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex.o. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - O Governo seria o primeiro interessado em 
ouvir as criticas a seus atos, em ouvir o debate sobre suas medidas, pl".ra não 
incidir e reincidir nos mesmos erros. Oficialmente, a inf,ação no Brasil hoje é 
12%. Além acredita nisso? Mas é um d~do oficial. à custa d'a r·epetição da 
insistência e da proibição de que se diga o contrário. Fica estabeleciC:.a a tese 
de que a inflação é de 12%, ou de que no ano passado foi de 14%. El:::. o foi na 
Guanabara, com uma série de medidas que aqui foram denunciadas, QUe dizem 
respeito aos cuidados com aqueles preços que vão servir de base aos índices 
da Fundação Getúlio Vargas. É uma certa preparação de dados, é uma conta 
de chegar. Permitam-me a expressão: isto não é sério em relação ao País. 

Senador Eurico Rezende, V. Ex.o. pediu um aparte? 

O Sr. Eurico Rezende - Há muito tempo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer, ouço o aparte de V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Espero que o meu pedido não esteja em regime de 
caducidade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não. V. Ex.o. poderá dar o .seu aparte. 

O Sr. Eurico R.e.zende - V. Ex.o. faz uma injustiça e comete um exagero. 
O exagero é reivindicar que fique disponível para cada senador ou cada depu
tado que deseje a rede ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Para a Oposição. Governo e Op.osição. São 
dois partidos, está facilitada a tarefa. 

O Sr. Eurico Rezende. . . de comunicação sonora e visual. Lembro-me de 
quando V. Ex.a era ministro; a Oposição, na é}Xlca, reclama\'a a mesma coisa, 
mas o seu Governo nunca deu. 

O SR. FRANCO MONTORO - Infelizmente, V. Ex.a erra redondamente. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me concedeu o aparte. Deixe-me comple
tá-lo. 

O SR. FRANCO MONTORO - O aparte, eu dei. V. Ex.a já usou, mas ·está 
fazendo, agora, um discur.so. Interrompo o discurso para pedir um aparte c 
dizer que a afirmação de V. Ex.a não tem nenhuma procedência porque, no 
meu tempo de governo, não havia o}Xlsic;ão; participei de um governo de união 
nacional. 

A sua UDN fazia parte do meu governo ... 
O Sr. Eurico Rezende - Mas havia oposição. 
O SR. FRANCO MONTORO - ... através do Líder Virgílio Távora e atra

vés de Gabriel Passos. Foi um governo de união nacional. 

O Sr. Eurico Rezende - Não havia, Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO - Portanto, V. Ex.o. como sempre, argumenta 
com dados da lua. Se se colocar em votação o AI-5 ... 
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O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a. faz injustiça ao então Deputado Nelson 
Carneiro, que era um vigoroso oposicionista. 

O SR. FRANCO MONTORO - Se se colocar em votação o AI-5 no tempo 
da oposição ao governo d.e V. Ex.a. ... 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a. vai permitir que o seu humilde colega 
conclua? 

O SR. FRANCO MONTORO - São fatos que não têm fundamento concreto. 
Lembro a V. Ex.a. que fiz parte, e apenas fiz parte, do governo, na mecida em 
que foi um governo de união nacional, com todos os partidos presentes: UDN, 
PSD, PTB, PDC, e partidos menores. 

O Sr. Eurico Rezende - Havia oposição, sim. 

O SR. FRANCO MONTORO - Partidária, não! 

O Sr. Eurico Rezende - Lembro-me do Deputado Nelson Carneiro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não! S. Ex.a. também pertencia a um dos 
partidos. Todos os partidos estavam representados. 

O Sr. Eurico Rezende - Havia oposição, .sim. V. Ex.a. não está com a me
mória verdejante hoje. 

O S-R. FRANCO MONTORO - Não é memória; é fato, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - Apontei o exagero e agora desejo apontar a injus
tiça: V. Ex.a., quando foi eleito senador, aliás o Pantagruel dos votos, o candi
dato mais v<Jtado em todos os tempos n<J Brasil, foi inquilino, durante 60 dias, 
do rádio e da televisão - expôs seus pontos de vista, ·e a sua pregação frutifi
cou, especou no seu ornamental mandato, .atra:vés do qual V. Ex.a. fascina seus 
colegas e fecunda os Anais da casa. Então, os candidatos sempre tiveram a liber
dade de comunicação. A Justiça Eleitoral franqueou. O MDB percorreu toda a: 
geogr.afia do Brasil através da comunicação sonora e visual. - E o resultado da. 
eleição? 2/3 para a ARENA e 1/3- não sei se estou exagerando- para o MDB. 
Em votação secreta. Porque V. Ex.a. não vai entender que só a votação dada 
ao MDB é que significou a liberdade popular. V. Ex.a. não vai a esse ponto, a esse 
exagero. 

O SR. FRANCO MONTORO- Não é isso que se está discutindo. V. Ex.a. está 
fugindo do assunto. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, o fato é que na televisão e no rádio, nas 
épocas estabelecidas por lei votada por nós - não é decreto-lei - a Oposição 
teve oportunidade. 

Agora, não é possível V. Ex.a. ficar com a prerrogativa de assim, com a 
velocidade de uma semifusa, conseguir que fiquem disponíveis para seus pronun
ciamentos e para seu pessimismo nacional as emissoras de rádio e televisão do 
Pais. V. Ex.a. não vai querer is.so. E V. Ex.a. é um dos Senadore.5 mais noticiados 
pela imprensa. Se há razão para ciúmes, o sujeito ativo é V. Ex.a. e o sujeito 
passivo somos nós. V. Ex.a. sai mais na imprensa do que qualqu,er Senador aqui, 
V. Ex.a sai mais do que o seu Líder. V. Ex.a. sai no Jornal do Brasil, sai no O Es
tado de S. Paulo, sai nas imagens de televisão·, sai nas colunas da imprensa, sai 
nas vozes do rádio. V. Ex.a., empregando um conceito popular, chora, grita e 
esperneia de "barriga cheia". V. Ex.a. é o s.enador mais divulgado, e quando o 
diretor do Opinião, por uma questão de economia de papel e de espaço, corta 
a!gumas expressões do discurso de V. EX.a., V. Ex.a. ocupa a tribuna: do Senado, 
nos fascina com a sua semântica e p.erde a batalha do argumento e da objeti
vidade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Tenho duas observações a fazer sobre a de
claração de V. Ex.a.: 

Primeira - peço que V. Ex.a retlfique a declaração que fez, porque na rea
lidade faz uma injúria a um dos homens de maior respeitabilidade deste País, 
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que é o direoor do jornal Opinião, o engenheiro Fernando Gasparian. S. Ex.a 
manda uma carta, assinada, dizendo que houve censura. V. Ex.a diz que ele 
coroou; ele teria feito, então, um pap-el triste. V. Ex.a certamente não pensou 
devidamente no que estava .dizendo quando, para fazer efeito, falou que, por 
economia de papel haviam sido cortadas essas expressões. O que o diretor do 
jornal nos manda é exatamente a composição do jornal e o corte feito pela cen
sura. Quem o afirma é o jornalista. V. Ex.as prometeram trazer as ·explicações, 
e nós as aguardamos. 

O Sr. Eurico Rezende - Não prometi, mas poderei trazê-Ias. 

O SR. FRANCO MONTORO - S-e não promete é porque se sente suficiente
mente forte para isso. Porque o desejo de V. Ex.a, certamente, é o de cumprir o 
seu dever de lide·r e informar o Congresso sobre as matérias d-e que é argüido o 
governo que V. Ex.a representa. 

A segunda resposta que dou ao aparte de V. Ex.a é que V. Ex.a faz confusão 
lamentável: para tentar salvar as aparências, confunde coisas distintas. Pro
testei contra a ausência de debate no período pós-eleitoral. A existência do3 
horários gratuitos de televisão não foi contestada por nós. Eles são, aliás, de
co:rrência de uma lei. Fui um dos autores da emenda que instituiu esse horá
rio obrigatório. Esse horário f.oi respeitado, e ninguém contesta esse fato. Mas 
será que V. Ex.a se contenta com a possibilidade de ter, durante 60 dias, de 4 em 
4 anos, oportunidade de um contato com a opiniã.o pública? 

Ao se referir aos horários gratuitos, V. Ex.a fugiu do problema, negou o que 
nin~ém havia negado. O que é preciso é que se sustente isso agora. Vamos 
ser claros. 

O Sr. José Lindoso - Um momento, V. Ex.a me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a diz de 4 em 4 anos. Acho que V. Ex.a está 
'equivocado: o acesso gratuito a todas as emissoras se faz de 2 em 2 anos. V. Ex.a, 
realmente, deve ter esquecido isso. 

O SR. FRANCO MONTORO- V. Ex.c. se refere às eleições municipais. 

O Sr. José Lindoso· - E V. Ex.a não as considera fundamentais? 

O SR. FRANCO MONTORO- Certo! 

O Sr. José Lind05o - Considero-as fundamentais e exatamente nessas é que 
a ARENA mostra como o povo está com a Revolução. 

O SR. FRANCO MONTORO- Admito. E se o povo não votar na ARENA, há 
a cassação para eliminar depoi3 o pr.efeito, como aconteceu c·om o de Anápolis, 
recentemente. 

O Sr. Eurico Rerende- Nisso V. Ex.a. comete a primeira injúria do seu dis
curso. 

O Sr. José Lindoso- A primeira injustiça, diria, não injúria, o que não fica 
bem para um professor de Direito. 

O SR. FRANCO MONTORO - Podem dar o adjetivo que quiserem, cito o 
fato: eleito com vinte mil votos, foi cassado sem nenhuma razão apresentada. 

O Sr. José Lindoso - A Revolução não apresenta razões; também toi cas
sado um deputado do Pará; já disse isso a V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO -Não abdico da minha razão, da minha cons
ciência. Fui eleito pelo povo para saber das razões, dos atos do Governo, e não 
foi apenas a Oposição que foi eleita assim; foi todo o Congresso. Está na Cons
tituição, esta a que juramos fidelidade, a que s.e referia o nobre Senador Eurico 
Rezende. Ali se estabelece que é função do Congresso Nacional fiscallzar os ates 
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do Governo. E como posso fiscalizar se o Governo pratica um ato da maior vw
lência, como a de ca.ssar o mandato do prefeito de uma das maiores cidades do 
estado de Goiás, sem dar uma razão? 

O Sr. Eurico Rezende- Isto está na Constituição; há prerrogativa. 

O SR. FRANCO MONTORO- Não há prerrogativa e nem há um artigo de 
lei que diga que o Presidente não precisa dar satisfação; ele é obrigado a ouvir 
o Conselho de Segurança Nacional, mas não é de modo nenhum autorizado a 
fazer com que a Nação silencie diante do seu ato, considerando-o infalível. "Não 
pense, porque o chefe pensará por ti"! Este não é slogan da democracia, não é 
este o ideal que tenhamos em vi.Sta e não é uma situação que possa ser supor
tada - não amanhã, mas hoje! - Pelo povo brasileiro. É o protesto que faze
mos cada dia que temos a oportunidade de, usando da palavra, dizer que a Re
volução está realmente traindo a sua finalidade - que foi democrática, quando 
o Presidente Castello Branco foi eleito pelo Congresso. É preciso que não se es
queçam, os que têm memória fraca, que quem terminou o processo revolucio
nário, declarou vaga a Presidência e empossou o Chefe da Nação foi c Poder 
Legislativo, que teve assim, uma participação decisiva. E foi o Congresso que 
elegeu Castello Branco, numa disputa democrática - porque havia outros can
didatos. 

E a Revolução, ao contrário do que se diz, não velo para ser permanente e 
para ficar; Milton Campos, que foi o primeiro Ministro da Justiça da Revolução, 
tornou muito clara essa distinção. A Revolução é um processo; .se ela se per
petua, ela nega a sua origem e trai a sua finalidade. 

Sr. Presidente, o objetivo da nossa lutervenção era apenas mostrar um pe
queno ato, uma censura r.ealizada por um homem que não apresenta credenciais 
para efetuar uma das tarefas mais sérias e graves. O reconhecimento de que seu 
ato não pode ser aprovado foi feito por todo o Congresso. Esperamos que o Go
verno dê explicações ao Congresso, ao jo~nal e à opinião pública da nossa terra, 
e puna aquele que está traindo um dos direitos fundamentais de todo o povo: 
o direito de ser informado pela imprensa, que é uma das cidadelas da liberdade 
.e da democracia. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

José Guiomard- Petrônio Portella- Luís de Barros- Paulo Guer
ra - Arnon de Mello - Teotônlo Vilela - Augusto Franco - Leandro 
Maclel- Heitor Dias - Vasconcelos Torres - Danton Jobim - Bene
dito Ferreira- Osires Teixeira- Mattos Leão- Celso Ramos- Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, expediente que vai ser 
lido pelo Sr. Lo-secretário. 

É lida a seguinte: 

COMUNICAÇAO 

Em 26 de setembro de 1973. 
Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a. à vista do disposto no art. 7.o do 
Regimento Interno, que, voltando ao exercicio da representação do Estado do 
Rio Grande do Norte, conservarei o nome parlamentar adotado ao ensejo da 
minha primeira investidura, abaixo consignado, e integrarei a bancada da 
ARENA. 

Atenciosas saudações, 

Luis Gonzaga de Barros. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQ.UEBJMENTO 
· · N.0 197, de 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento Interno, requeiro dispensa de interstício 
e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 46, de 1973, 
que dá nova redação ao art. 27 do Decreto-Lei n.0 18 de 24 de agosto de 1966, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de aeronauta, a fim de que figure na 
ordem do dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Aprovado o requerimento, o projeto 
a que se refere figurará na ordem do dia da próxima Sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 198, de 1973 

Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, requeremos que em 2 de outu
bro seja realizada Sessão Especial para reverenciar a memória do saudoso Se
nador Duarte Filho. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1973. - Jessé Freire - Dinarte Mariz -
Ru;y Santos - Adalberto Sena • · Nr.Ison Carneiro - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De acordo com o art. 280, item I, do 
Regimento Interno, este requerimento será objeto de deliberação após a ordem do 
dia. 

Teerminado o período destinado ao expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Adalberto Sena, que dispõe sobre obrigatoriedade de 
execução de música brasileira, e dá outras providências, tendo 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 40, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Adalberto Sena, que dispõe sobre obri
gatoriedade de execução de música brasileira e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, n.<>s 205, 206, 207, 473, 474 e 475, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça - 1.0 pronunciamento: pela constitu
cionalidade e juridicidade do projeto; 2.o pronunciamento: pela consti
tucionalidade e juridicidade do substitutivo e da Emenda n.0 2, de ple
nário; 

- de Educação e Cultura - 1,0 pronunciamento: contrário ao pro
jeto; 2.0 pronunciamento; contrário ao substitutivo e à Emenda n.o 2, 
de plenário; 
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- de Finanças - 1.0 pronunciamento: favorável ao projeto; 2.0 

pronunciamento: favorável ao substitutivo e à Emenda n.0 2, de plenário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 199, de 1973 

Nos termos do art. 353, combinado com a alínea b do art. 311, do Regimento 
Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 
1973, que dispõe sobre a obrigatoriedade de execução de música brasileira, e dá 
outras providências, a fim de que seja encaminhado ao reexame da Comissão 
de Educação e Cultura. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 1973. - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, para justificação do requerimento. 

o SR. NELSON CARNEmo (Para justificar requerimento.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a douta Comissão de Educação e Cultura, em seu parecer, ba
seia-se, para manif.estar-se contrariamente à emenda, no disposto no Decreto 
n.o 50.929, de 8 de julho de 1961, que regula a contratação de artistas estrangeiros 
pelas emissões de rádio e televisão, teatros, boates e estabelecimentos congêneres, 
e, depois, quanto ao art. 5.0 , diz: 

De fato, o art. 5.0 daquele diploma legal determina que as empresas gravado
ras são obrigadas, ao organizarem as suas listas de lançamentos de música po~ . 
pular, a obedecer ao critério proporcional de um disco nacional de qualquer tipo 
ou rotação, com gravações de músicas brasileiras, para cada disco estrangeiro 
de tipo ou rotação correspondente, constante dos seus suplementos de novidades." 

Com a devida da douta Comissão, há dois pontos, aqui a respigar: primeiro, 
que a comissão se baseia no Decreto n.0 50.929, que é um ato do Poder Executivo, 
passível de ser revisto a qualquer tempa pelo próprio Poder Executivo. Se se tra
tasse de lei, ou de decreto-lei aprovado pelo Congresso, ou no uso das atribuições 
do Presidente da República, nenhuma dúvida poderia ser suscitada; mas é apenas 
um atq do Poder Executivo. 

Outrossim, S. Ex.a. se refere ao art. 5.0 ao fato de que as empresas gravadoras 
são obrigadas a lançar um disco de música popular brasileira e um de origem 
estrangeira. O projeto visa à obrigatoriedade da execução; não é da feitura ou 
da gravação desses discos. São fases diferentes. A execução é que é importante, 
como instrumento de divulgação da música popular brasileira. Estes, os dois 
pontos que a meu ver, valem ser reexaminados pela douta Comissão de Educa
ção e Cultura, que, como seu alto descortino, certamente reverá seu parecer, 
para ficar uniforme com os das demais comissões, favoráveis ao projeto e à 
emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do plenário, a matéria sairá da ordem do dia 

para o reexame solicitado. 

Item 2 

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 44, de 
1973 (n.O 1. 301-B/73, na casa de origem), de iniciativa do sr. Presidente 
da República, que estabelece a obrigatoriedade de filiação ao IPASE dos 
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servidores públicos regidos pela legislação trabalhista que menciona e dá 
outras providências (dependendo de pareceres das Comissões de serviço 
Público Civll, de Legislação Social e de Finanças). 

A matéria foi incluída em ordem do dia sem os pareceres das comissões com
petentes, em virtude do disposto ·na alínea a do inciso III do art. 196 do Regi
mento Interno. 

Sobre a mesa os pareceres que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECERES N.os 482, 483 e 484, DE 1973 

da Comissão de Serviço Público Civil, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 44/73 (n.0 1.301-B, na origem), que estabelece a obriga
toriedade de filiação ao IPASE dos servidores públicos regidos pela Le
gislação Trabalhista que menciona e d'á outras providências. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

Mensagem presidencial traz à apreciação do Congresso Nacional proposição 
tendente a consolidar a obrigatoriedade de determinados servidores públicos 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho passarem a contribuir para o 
IPASE, filiando-se, portanto, a essa instituição previdenciâria. 

2. Pretende-se, com tal diretriz, dotar a aludida entidade de recursos finan
ceiros capaz.es de permitir a plena expansão de seus serviços assistenciais, nota
damente na área médica, visando, precipuamente, atender às necessidades, 
nesse setor, da população brasileira, principalmente aquela que habita regiões 
interiores. 
3. Sintomáticas as palavras do Sr. Ministro de Estado do Trabalho, em expo
sição de motivos sobre a matéria, verbis: 

"Em decorrência da adoção do regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho por inúmeros órgãos do serviço público federal, obser
va o IP:ASE, atualmente, a diminuição paulatina da sua massa de segu
rados. fato esse devido não só às exonerações e ruposentadorias de fun
cionários públicos federais, como também em função da apção de 
inúmeros funcionários para o regime trabalhista, nos termos de permis
sivos constantes de diplomas legais. 

Não obstante, paralelamente a esse fato, e tendo em vista o Decre
to n.0 70.755, de 23 de junho de 1972, que reestruturou a autarquia, vem 
o IPASE dinamizando seus serviços, encontrando-se empenhado na inte
riorização dos serviços de assistência médica, ·estando prevista sua exten
são a curto prazo a vários estados, utilizando para essa tarefa, exclu
sivam-ente, recursos oriundos da arr.ecadação, que, em virtude do 
fenômeno acima apontado, vem diminuindo progressivamente. 

A medida proposta, através do projeto ora apresentado, redundará 
no imediato acréscimo de cerca de 125.000 segurados là massa segurada 
pelo IPASE, ocorrendo, em conseqüência, substancial aumento na arre
cadação daquele órgão, o que virá possibilitar a expansão continuada 
dos serviços. 

Por oportunidade, convém salientar que a diminuição de aproxi
madamente 125.000 contribuintes do INPS não afetará esse órgão. que 
tem, atualmente. a responsabilidade de prestar assistência médica e 
assegurar os ben·efícios de previdência a aproximadamente 9.500.000 
segurados." 

4. A proposição, todavia, merece reparo, para que não disponha em desacordo 
com recente legislação de previdência. 
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Realmente, a vingar a redação do parágrafo único do art. 2.0 do projeto, 
estar-se-á olvidando indevidamente a Lei n.0 5.890, de 8 de junho de 1973, 
que promoveu substanciais modificações na. conhecida LOPS (Lei n.0 3.807/60). 

5. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do projeto, com a alteração cons
tante da seguinte: 

EMENDA N.0 1-CSPC 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2.0 , a seguinte 

"Parágrafo único. Aos servidores de que trata o 

Art. 1.0 - serão concedidos os benefícios e· serviços constantes da 
Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.0 5.890, de 8 de junho de 1973." 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1973. - Amaral Peixoto, Presidente 
- Heitor Dias, Relator - Jessé Freire, com restrições - Magalhães Pinto 
Benjamim Farah. 

PARIECER N.0 483, DE 1973 

da Comissão de Legislação Social, sobre o Projeto de Lei da Câma
ra n. 0 44, de 1973. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

Oriundo do Poder Executivo, através da Mensagem n.O 172, de 5 de junho 
do corrente ano, visa o presente projeto de lei estabelecer a obrigatoriedade de 
filiação ao IP ASE dos servidoers públicos regidos pela legislação trabalhista 
que menciona. 

2. Na Câmara. dos Deputados, tramitou o projeto de leL que toonou 
o n.0 1.301-B, de 1973. no ·prazo constitucionalmente previsto no art. 51 e seus 
parágrafos da Constituição, vindo a esta casa do Congr:esso Nacional, onde, 
na Comissão d'e Serviço Público Civil, recebeu .parecer favorável, com a altera
ção prevista na Emenda n.o 1 - CSPC 

3. .As razões que inspiram a proposição acham-se magnificamente expos
tas na exposição de motivos do Sr. !Ministro de Estado do Trabalho e Previdên
cia Social a S. Ex.a o Sr. Presidente da República, sendo de se ressaltar que 
todas as implicações da implantação do novo sistema acham-se devidamente 
pl'evistas e equacionadas, evitando-se a possibilidade de qualquer 1prejuízo quer 
para o INPS quer para o IP ASE, quer para os servidores atingidos, havendo, 
ao invés disso, inúmeras vantagens, pela melhora de arrecadação do IPASE, 
ensejando-se, em conseqüência, a expansão e o aperfeiçoamento qualificativo 
dos serviços. 

4. Na Comissão de Serviço Público Civil deste Senado \F1ed·eral, l'ecebeu o pro
jeto parecer favorável, nos termos da Emenda n.O 1 - CSPIC, que oportuna
mente faz referência à Lei n.0 5.890, de 8 de junho de 1973, que promoveu 
substanciais modificações na I.JOPS - Lei n.0 3.807/60. 

5. Acontece, ainda, que os funcionários do Banco Central são, por força do 
disposto no art. 52, § 4.0 , da Lei n.o 4.595, de 31 de de:zlembro de 1954, ''regidos 
pela legislação de proteção ao trabalho· e de previdência social, incluídos na 
categoria profissional de bancários". Além disso, a ampla maioria dos funcio
nários do mencionado banco é requisitada ao iBanco, na forma da !Lei n.O 4.595, 
cujo § 2.0 do citado art. 52 assegura aos servidores daquele estabelecimento, 
aqui em e~ercicio, os direitos e vantagens da instituição de origem, como se 
em efetivo exercício nela estiV!essem. 

6. O projeto exclui expressamente, em seu art. 1.0 • parágrafo único, inciso 
III, dos efeitos da Lei as Sociedades de Economia Mista; vale dizer, os funcio-
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nârios do Banco do Brasil que prestam serviços a este órgão, por força do citado 
dispositivo, combinado com o art. 52, § 2.0 , da Lei n.0 4.595, continuariam fllla
dos ao INPS, enquanto que os servidores do quadro próprio deste banco passa
riam a contribuir para o :LNPS. 

7. A obrigatoriedade de recolhimento de contribuição ao mesmo tempo ao 
IPASE e ao INPS apresenta inconvenientes, do ponto de vista administrativo, 
inclusive com reflexos no custo operacional do banco, que teria de reaJpal.'lelhar 
e adaptar setores, visando a entendimento com aquelas instituições previden
ciárias para atender aos interesses dos funcionários vinculados a cada uma. 

8. N-essas condições, somos, portanto, favoráveis ao projeto, à emenda da Co
nlssão de Serviço Público Civil e a uma emenda aditiva que apresentamos, nos 
seguintes termos: 

EMEJN[)!A_ N.0 2 - m.s 
Inclua-se o seguinte inciso ao parágrafo único do art. 1.0 : 

"VI- do Banco Central do Brasil." 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1973. - Franco Montoro. Presidente 
- Heitor Dias, Relator - Renato Franco - Wilson Campos. 

PARECER N.0 484, iDE 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 44, 
de 1973. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

Com mensagem do Sr. Presidente da República. é submetido à d:eliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do art. 51 da Constituição, projeto . de lei 
que establece a obrigatoriedade de filiação ao IP ASE dos servidores públicos 
regidos pela legislação trabalhista que menciona e dá outras providências. 

A proposição, d·e iniciativa presidencial, está acompanhada de exposição 
de motivos do Sr. Ministro do Trabalho e Previdência Social. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto obteve aprovação do Plenário, após 
tramitar pelas Comissões de Constituição e Justiça, do Trabalho e Legislação 
Social, de Serviço Público e de Finanças. 

Na exposição de motivos, que acompanha a mensagem presidencial, diz o 
Sr. Ministro do Trabalho e Previdência Social: 

"Em decorrência da adoção do regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho por inúmeros órgãos do serviço público federal, obser
va o IPASE, atualmente, a diminuição paulatina da sua massa de segu
rados, fato esse devido não só às exonerações e aposentadorias de fun
cionários públicos federais, como também em função· da opção de 
inúmeros funcionários para o regime trabalhista, nos termos de permis
sivos constantes de diplomas legais. 

Não obstante, paralelamente a esse fato, e tendo em vista o Decre'
to n.o 70.755, de 23 de junho de 1972, que reestruturou a autarquia. vem 
o IPASE dinamizando seus serviços, encontrando-se· empenhado na inte
riorização dos serviços de assistência médica, ·estando prevista sua exten
são a curto prazo a vários estados, utilizando para essa tal.'lefa, exclusi
vamente recursos oriundos da arrecadação, que, em virtude do fenô
meno acima apontado, vem diminuindo progressivamente. 

A medida proposta, através do projeto ora apresentado, redundará 
no imediato acréscimo de cerca de 125. 000 segurados à massa segurada 
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pelo IPASE, ocorrendo, em conseqüência, substancial aumento na arre
cadação daquele órgão, o que virá possibilltar a expansão continuada dos 
serviços. 

Por oportunidade, convém salientar que a diminuição de aproxima
damente 125.000 contribuintes do IlNPS não afetará esse órgão, que tem, 
atualmente. a responsabilidade de prestar assistência médica e assegu
rar os benefícios de pvevidência a aproximadamente 9.500.000 segurados. 

Assim, aquela transferência não causará nenhum impacto à estru
tura financeira do INPS, enquanto que, por outro lado, assegurará ao 
IPASE os meios necessários para que continuem a melhorar a qualidade 
dos serviços que vem prestando aos servidores públicos federais." 

A medida proposta pelo Poder Executivo visa dotar o llP ASE dos recursos 
financeiros necessários à expansão d·e seus serviços assistenciais, destacando-se 
o empenho na interiorização dos serviços de assistência médica. 

O projeto prevê as implicações decorrentes da implantação do novo sistema, 
evitando, desta forma. qualquer prejuízo para o IlNPS, o IPASE e mesmo para 
os servidores públicos regidos pela CLT que passarão a ser segurados do IPASEL 

A Comissão de Serviço Público Civil. do Senado aprovou emenda dando nova 
redação ao parágrafo único do art. 2.0 da proposição, acrescendo a expressão 
"com as alterações introduzidas pela Lei n.0 5.890. de 8 de junho de 1973". É 
de ressaltar que essa lei promoveu importantes modificações na Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

Referindo-se à situação dos funcionários do !Banco Central do Brasil, que, 
nos termos da iLei n.0 4.595. de 31 de dezembro de 1964, estão incluídos na cate• 
goria profissional de bancários, a douta Comissão de \Legislação Social propôs 
-emenda excluindo expvessamente do novo sistema os servidores do Banco Central 
do Brasil. · 

Sob o aspecto financeiro, o art. 3.0 do proj-eto estabelece que os encargos rela
tivos às prestações em benefícios e serviços continuarão de r·esponsabilidade do 
INPS até 31 de dezembro de 1974. Prevê, ainda, no seu parágrafo único, que o 
IPASE transferirá para o IiNPS, ao final do primeiro e do segundo semestre de 
1974, 60% da arrecadação de que trata o art. 2.0 

No que se refere à competência regimental da Comissão de Finanças, nada 
temos a opor e opinamos p-ela aprovação do projeto de lei sob exame. com as 
alterações propostas pelas Comissões de Serviço Público Civil e de [Le·gislação 
Social. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1973. - João Cleofa, !Presidente -
Lourival Baptista. Relator - Geraldo Mesquita - Emival Caiado - Jessé Freire 
- Cattete Pinheiro - Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves - Milton Trindade. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De acordo com os pareceres lidos, a 
Comissão de Serviço Público Civil é favorável, com emenda que apresenta (n.0 -

- CSPC); a Comissão d·e Legislação Social se manifestou favoravelm·ente· ao pro
jeto e à Em·enda n.o 1 - CSPC, ofer.ecendo emenda sob n.0 2 - OLS; a Comis
são de Finanaças é favorável ao projeto, com as alterações propostas por aqueles 
órgãos técnicos. 

Em discussão o projeto e as emendas. 

Com a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro, para discutir a noticia. 

O SR. NELSON CARNEIRO -Sr. Presidente: 

Este projeto d·eve representar o primeiro passo para aquele proj-eto defini
tivo da soma do tempo de serviço dos contribuintes da previdênda social e do 
serviço público federal, estadual ou municipal porque, como vê-em V. Ex.as, já 
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os servidores regidos pela administração pública f·ederal, direta e indireta, pas
sam a integrar os quadros do IPASE, pois, antes, os contribuintes do :nNPS pas
savam a integrar os quadros do IPASE, levando para lá todos os benefícios, 
garantias e serviços constantes da lei da previdência social. 

Constitui, a meu ver, um passo inicial para essa aspiração coletiva, que tem 
sido objeto de vários projet.<Js da lei. um dos quais chegou, em tem-pos passados, 
no governo anterior, a ser aprovado pela Câmara e Senado e foi vetado pelo 
Sr. Presidente da República. Porque, partindo do ponto de vista de que só temos 
uma vida, a soma das contribuições trazldas ao INPS e ao liPASE já agora se 
harmoniza e amanhã se harmonizará, também, para todos os servidores públi
cos e para todos os contribuintes da previdêndia. Essa soma de tempo de serviço 
é uma aspiração nacional e, mais cedo ou mais tarde, Deus permita - mais cedo 
que mais tarde - ela se torne realidade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Continua em discussão o projeto e 
as ·emendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o pro}eto, sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprm·ado: 

PROJETO DE LEI DA CAMAIM N.0 44, DE 1973 

(N.0 1.301-B/73, na Casa de origem) 

Estabelece a obrigatoriedade de filiação ao IPASE dos servidores 
públicos regidos pela legislação trabalhista que menciona, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A partir de 1.0 de janeiro de 1974, os servidores r·egidos pela legis
lação trabalhista que prestam s·erviços à administração pública federal, direta e 
indireta. bem como os servidor·es do Distrito Federal e dos territórios, serão, obri
gatoriamente, segurados do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Estado. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos servidores: 
I - do Instituto Nacional de Previdência Social; 
II- do Serviço de Assistência e &.guro Social dos Economiários; 
III - das sociedades de economia mista; 
IV - das fundações; 

V - de quaisquer outros órgãos da administração pública federal suj-eitos. 
obrigatoriamente, a r·egime próprio de previdência. 

Art. 2.~ - A partir de 1.0 de janeiro de 1974, serão recolhidas ao IPASE as 
contribuiçoes respectivas nas mesmas bases das devidas ao rnPS. 

Parágrafo único - Aos servidores de que trata o art. 1.0 serão concedidos os 
benefícios e serviços constantes da Lei n.o 3. 807, de 26 de .agosto de 1960. 

Art. 3.0 - Os ·encargos relativos às prestaçõ•es em benefícios e serviços conti
nuarão de responsabilidade do INPS até 31 de dezembro de 1974. 
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Parágrafo único - Para satisfação dos encargos previstos neste artigo, o 
IPASE transferirá para o INPS, ao final do primeiro e do segundo semestre de 
1974, sessenta por cento da arrecadação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4.0 
- A partir de 1.0 de janeiro de 1975, o IPASE assumirá todos os 

encargos decorrentes da aplicação desta lei. 

Art. 5.0 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições ~em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em votação as Emendas n.a.s 1- OSPC 
e 2- OLS. 

Os Srs. Senadores que as aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

AproV'adas. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

Item 3 

Discu.ssão, em primeiro turno ('apreciação preliminarr da ooootitucio
nalldade, nos termos do art. 297 do Regimento In·terno), do Projeto de 
Lei do Senado n.o 92, de 1973, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que concede isenção do imposto sobre circulação de Mercadorias 
ao mel em estado na.tural, ~tendo 

PARECER, sob n.0 450, de 1973, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela inconsti,tucionralidade. 

~ discussão o proj,e.to quanto à constitucionalidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quisar discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está ence~ada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto sell."á arquivado. 

É o seguinte o projeto r-eje1tado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 92, de 1973 

COMPLEMENTAIR 

Conoede 1senção do Imposto sobl.'le Ctrculaçã.o de Mercadorias ao 
mel em estado natul.'lal. 

O Congresoo NacionraJl l'lesolve: 

Art. 1.0 
- Fisa isoo.:to do impooto sobre opel'lações ll."elativas à circulação de 

mercadorias o mel natural, em todrus a.s f,ases de comercialização. 

§ 1.0 - A isenção não alca.nça o produto submetido a qualquer procesoo 
de industrialização, ainda que primárlo. 

§ 2.o- A isenção não a:brange a aaidra do produto, quando destinado à 
industrialiZaJção. 

Art. 2.0 
- E&ta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a mrutéria constante da. 
ordem do dia, prust.Sa-se á apreciação do requerimento lido no expediente solici
tando ·a realização de sessão espectai pa·ra reverenciar a memóna do saudoso 
Senador Duarte Filho. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. · (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESID'ENTE (Paulo Torres) - De acordo oom a deUberação do ple
nário, a sessão ordinária de 2 de outubro próXimo será dedicada, em ca.rã:ter 
especi:al, a reVJe·l1enciar a memória no nobre Senado~ Dual'lte F.llho. 

Ainda há oradores inscritos. 

Concedo a paJ:av:ra ao nob11e Senador Antônio Crurlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sr. !Presidente, Srs. Senadooes, a casa há de 
estar 1embl1ad:a de que uma das últimas faias do saudoso Sentador Filinto Müliler, 
na p11esidêncta dos traba'hos da presente Sessão re que :an;becede1'1a'lll oo recesso 
de julho passado, ref<eliu-se ao re:cebimento do l'\elatórto dos obselt'VIaidores paxla
mentaroo ao 27.0 período d:e sessões da Assembl·éi·a-Geml das Nações Unidas. 
T:enho a mais ní·tidra lembrnnça dos momentos ,em que, juntamente com os 
demais noh11es parlamenta11es que participamam daqueLa missão, passamos às 
suas mãos o texto que consignava no.srsras observ·ações. Manif:estou, então, sua 
a1egtia - em pailavr:a.s um pouco exag·eradas, pel·a modés-tia do tr:abalho - de 
ver cumprida uma dais principais atividades do Pod~ Legislait.i.vo: a de acom
pMlhar e participar dos grandles mommtos da po:ítica in·terrn:acional dre nosso 
tempo. 

Tais l1ecorda;ções, Sr. Pl'lesidente, vi:erom-me •à mente no instrunte em que li a 
carta que venho de receber do ilustre Ministro de ·Estado das Relações Exteriores, 
Embaixador Má:Iio Gibison Ba.rbooa. Documento de natureza pessoal, não o tr:arla 
ao conhecimento desta cas:a :e da Na-ção senão por razõ.es muito especiais; e 
pa;ra delas ~aJ.ar, nada melhor do que trarnrsmiti-Jo a. meus nobres pares: 

"Prezado Senhor, 

Recebi com gramd:e saJtlsfação o rela;tórlo oo delegação de obse1"va.
dol1es parlam·entames do Congresso Na;cional .ao 27.0 períOdo de sessões da 
Alssembléia-Gerral da.s Nações Unidas, que V. Ex.a, na quallda.de de rela
tor, tev'e a gentileza de me p~ às mãos. 

Devo, :em primeiro luga.r, diZíe~ a. V. Ex.a o quanto apreciei ·a justeza 
do documen.to, que oferece uma visão rutida dos trabalhos e dos debrutes, 
acompanhada sempre de ap11eciações pertinentes e úteis sob11e a posição 
que def:endeu a delegação braJSil•eim quando da discussão dos diversos 
itens da a~enda. o relatório ber.1 11evela a lucidez e a. la.rgueza de vistas 
com que os membros do Congresso NacionaJ. ·acompanharam as modifi
cações que se têm operado no cenário internacional nos últimos anos. 

Como V. Ex.a terá tido oportunidade de observar, a diplomacia par
lamenta;r, pr.aticada no s.eio das Nações Unidas, não é mais do que a 
transpl<antação pa11a a órbita da politica internacional do modelo e das 
técnicas do sistema l'lepresen.tativo, cuja :eficiência já ficou comprovada 
peia experiênci·a histótlca dos paises ·dlemocrá.ticos. Sua aplicação, em es
cala crescente, na esfera intergoVJemllimental, como instrumem.o em prol 
de um mundo d:e paz e de segurança, é :ainda o obj:etivo mais :alrto legado 
pelos esrtadlsta.s que s.e reunimm em São Flr.ancisoo no amo de 1945 prura 
a ·el:aboração da carta das Nações Unidras. 

Quero agradecer a V. Ex.a, por out11o lado, as palavras altamente 
e:oglosa.s com que a delegação de observadro11es parlamentares houve 
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bem J:~eferir-se à equipe de funeioná.rios que compôs a deLegação br!llSl-
1ei.ra ao 27.0 pedodo de sessões .. 

Cabe-me esperar seja esse relatório um marco demonstMtlvo do 
in·teresse dos congtre&sista:s bvasilei:ros pela diplomada parlamentar e que 
se}a ele de bom prov·elto para as futuras deregações de observadores do 
nosso Congresso às sessões da .A.sslembléia-Geml das Nações Unid:SJS. 

AgraldecerlJa a v. Ex.a o obséquio dle trailSllÚtir estas palavrns aos 
seus ilustves colegas que participM'am daqueLa mesma sessão, aos quais 
o meu reconhecimento é também dirigido. 

Aproveito a oportunidade prura J.'lenovar os protestos de alta estima 
e mais àistinJta oonsidevação, com que me subscrevo, 

De V. Ex.a amigo grato e admirador. 

Mário Gibson Barbosa." 

Creio que as expressões consta.n:tes da. c•!Wúa que .acabo de ler não apenas 
envaidecem os membros da missão, mas represenrtam, sobl'letudo, uma homena
~em ao Congresso Nacional. Por esta ·razão, acredi·tei não seri:a jusro manter 
seu conteúdo adstrlro aos ilu:stl'les colegas Senadores Fmnco Montoro e José 
Sa.rriley, e Deputado Américo de Souz;a., Clóvis Sterizel e Jairo Br:um, aos quais 
já fiz chegar cópia da missiva. · 

Impunha-me !.ru;crever tão geneorooo e alto ·testemunho nos Anais do Se
n:aido. É o qu.e faço através deste registro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Conoedo a paLavra ·ao nobre Senador 
José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINOOSO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, conforme anunciei 
no Senado F\edecr:al, em sessão do dia 13 do corrente, l"eaJizou-se em São Paulo, 
por iniciativa da prestigiosa câma;ra mUíilicipa;l dos vereadOl'les, at Semana de 
Debates sobre Problemas do Consumidor na Area MetropoHtana de São Paulo, 
de H a 24 do correnrte. 

Compareci à majestooa. capital bmdei:rante para pa;rticipa.r dos trabalhos 
fiDais desse seminário, ouvido, na sexta-fiei:r.a última, as conferênci&s do Dr. Beno 
Suchodolski, sobl'le lei de proteção oao consumidor, e do eoollJOmista VespaJSi!ano 

· Consiglio, abordando a formulação de uma politica. gLobal de proteção ao con
sumidor. Na ocasião, tivemos oportunidade de fazer exposição sobre a fonte 
insptr.adora do nosso Projeto de Lei n.o 40/7·2, que "dispÕe sobre a propaganda 
comercial de produtos de oonsumo público re estabelece obrigatoriedade de des
crição de qualidades llliaJS respectivas emba!agens e determina outras providên
cias"; fonte es.sa que é o ideário da Revolução de março de 1964, cuja determi
nação de valorizar o homem é uma de slli8iS empolg.antes preocupações, na peil"s-

. pectiva de se construir uma soci:edade onde o produtor fomente a riqueza na.
cionrul .e o consumidor, como e1o fma;l e pl'lecioso do procesoo, mereça o respeito, 
na base. da autenticidade dos anúncios, d·a qualidade d!llS mercadorias e da 
gara;ntia de sua ldberdade de opções, no jogo psicoeconômico da. sa-tisfação 
de s·ua;s n~c·essidades. 

Também lá comp~eceu o Sr. Sena.dor ~.a.nco Montoro, oferecendo sua. con
tribuição ao debate, através dJe uma outra proposição de sua ~autoria sobre 
controle de preços. 

Na segunda-freira última, ,a;ssisti ao ·eneei11131Illento da .semooa, numa SJOOSão 
especial da Câmara dos Vereadores, sob a presidência do dinâmico presidente 
da ediUda.de pau:ista;na, Ver,ea.dor Bra.sil Vita, e ouvimos o Sr. Prefeito do 
Município de São Paulo, Dr. Miguel Colasuonno disserta, com segurança, sobre 
o problema da produção dre sua estrutura, numa ·economia de mexcado, como um 
dos fatores para beneficiar o consumidor, o que preocupa a sua administtação. 
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As re<:omendações da &emana foram lidas pelo coordenador dos trabalhos, 
o jovem e vibrante Ve11eador Oarlos Ergas. Esse documento se compõe de: 

I- recomendações de ordem gemi: 

1. re1ativaJS aos dlrei.tos do consumidor; 
2. relatlv·~ à 1nstl:tuci<mali2·ação do sls>tema de proteção ao con-

sumidor; 

3. reLativas à lei de :proteção ao consumidor; 
3. re:oov·as aos padrões de ga.rantl·a; 
II - recomendações específicas: 
1. relativas à proteção ao consumidor pel.a. melhoria técnica de 

produção e oomerclallzação; 

2. relativas aos problemas do consumidor em face da ética e das 
práticas de comunicação; 

3. l:'lelativas à política. alimenrt.M' oomo instrumento de educação e 
proteção ao consumidor. 

Por esse esquema. representativo do quadro de recomendações, percebe-se, 
evidentemente, o assunto, e quanto foi valiosa a iniciativa da nobre câmara do 
Município de São Paulo, e, por russim consider.rur, faço inbegiirur a este discUXISO 
o in·belro teor das recomendações oferecidas na sessão solene de encerramento 
a que me referi: 

"I - RECO:MENDAÇOES DE ORDEM GERAL 

1. Relativas aos direitos do consumidor 

Declarar como ooeitos básicos do consumidor: 

a) O compl:1a.dm- tem direito a escolha livre e sabiamente en<tre os 
produtos e serviços. 

b) O eompl'lador tem o dil'lelto de •ter informação precisa sobre todos 
os ·aspeotos da tra.nsação comercial, inclusiv1e qUIMlJto à garantia. de au
tenticidade de embalagens e etiquetas, e ba&eado nel.ta fazer uma livre 
eseolha. 

c) O comprador tem dtreito a receber propaganda com veracidade 
literal. 

d) O com.pl'lador 'Íiem o direi-to de esperar que a suru saúde e segu
rança sejam lev·adas em conta na pureza (sanidade), qUialidade e inte
grioode dos .produtos e eficiência dos serviços por ·aqueles que cuidam 
de sua proteção. 

e) O comprador tem direito ~ contar com produtos em volume e 
quantidades adequados. 

f) O comprador tem d1reilto a adquirir bens e serviços por preços 
justos. 

g) O comprador ·tem o direito de registrar sua insatisfação e de ver 
sua queixa ouvida, avaliada e julgada, quando os seus interesses forem 
mal rutendidos, aplioondo-&e sanções aos inf~atores. 

2. Relativas à institucionalização do sistema de proteção ao consumidor: 

a) Sugerir ao Governo Federal a criação de uma assessoria espe
ctai para assuntos do con·sunúdor, possivelmente jUlllto ao Gabinete da 
Presidênci•a da República, tendo por fins: 

i) Tr:a.nsanitir .ao E;,oecutivo e, even.tualmenw, ao Legislativo o pen
samento dos oonsumidol'les. 
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ii) Representar os consumidores perante os órgãos governamentais. 

iii) Entrooar os consumidores e a.s classes empresarlais. 

iv) Coordenar a promu'gação de uma 1egts,lação· específica de pro
teção ao consumidor. 

v) Desenvol~er a educação do consumidor. 

vi) Ooord:enar a formação de um sistema nacional de proteção ao 
consumidor e a criação da função do consumidor. 

b) EstimuLai!" a cri•ação de uma função de defesa do con.sumidor, com 
os seguintes objetivos principa1JS: 

i) Orientar quantitativa e qualitativamente o consumidor nacional, 
fornecendo-lhe subsídios que melhor o habilitem a enfrentar problemas 
relacionados com a economicid:ade de seu quotidiano coru;u:mo de bens e 
serviços (pl'leço, quaLidade, quaniidrarle à disposição, durabilidade, efi
ciência e grau de satisfação utilitária e econômica). 

ii) AprilnOil',ar os métodos de competição mercadológi·ca, propugnando 
por um legi·timo regime de concorrência entre produtores e entre comer
ciantes, dentro de .padrões éticos de recíproca e con&ta.nte Lealdade. 

iii) Em fa>ee das ·atividades de propaganda e promoção propugnar 
por constante fidedignidade da·s informações sobr,e produtos, serviços e 
organimções dirigidos ao mercado potencia:l. de consumidores. 

iv) Propiciai! o estabelecimento de uma legislação dJe defesa do con
sumidor, procurando a r.eguJ:amentação e unificação das leis e, a seguir, 
o seu aprimoramento, normas necessária-s para sua integral represen
tação. 

3. Relativas à lei de proteção ao consumidor 

a) Propugnar por uma Legislação específica de proteção ao consu
midor, com o objetivo de: 

i) Promover a codificação das 1eis, poota;tias e ·regulamentos exis
tentes que tra:tem da proteção do consumidor quanto a erros, fraudes e 
distorções ~em bens 'e serviços ofe11ecidos ao consumo e na propaganda 
ou promoção desses berus e serviços, bem como à sua revisão, atualização 
e compLementação, com medidas S~tualmente não oontempladas por lei, 
consagrando os direitos do consumidor. 

ü) Estabelecer mecanismos de contro1e e f.i:scalização próprios para 
fazer cumprir a legislação e impor as sanções estabelecidas, prefedvel
mente ~ob ·a forma pecuniária, a&segurando os meios leg1ais necessários. 

4. Relativas aos padrões de garantia 

Definir, nos termos de conceituação existente, os seguintes padrões 
de gamntia: 

a) Qualidade garantida - produtos cuja qualidade em relação ao 
preço seja a soma eLe boa fabricação, perf,e1to a,condicionamento, matéria
prima adequada, receita perfeita, 'emprego ou uso inofensivo à saúde. 

b) Pureza garantida - Produtos que, submetidos às análises de sua 
compoiSição, d·emonstrem possuir um grau de purem adeq'UIMlo às fina
lid•ades de seu uso. 

c) Procedência garantida - Produtos que, alegando dete·rminS~da 
origem, possam prová-lo com documentos hábeis. 
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d) Documentação garantida - Produtos que tenham a sua origem 
apoiada em documenros ou fatos comprobatórios, cuja Vleracldade e legl
tim!dradoe possam ser constatadas. 

e) Declaração garantida - P'rodutoo sobre os quais toda a afirma
tiva pública possa ser inequivooamente comprovada. 

f) Resistência garantida - Produtos cuja capacidade específica de 
resistência ao peso, ao atrito, à exposição sol&", ao tmba.lho a que se 
destina, etc, pos·sa .ser cientificamente testada em provas de laboratório 
ou campo. 

g) Cor garantida - Produros que. em face dos usos a que se desti
nam, resistam aos testes de cor inalterável à ação da água, da umidade, 
do sol e das lavagens. 

TI- RECOMENDAÇOES ESPEC:fíFICAS 

1. Relativas à proteção ao consumidor pela melhoria técnica da 
produção e comercialização 

a) Quan·to à rpadl'OIMmção re classificação de prod.utos, embalagens e 
rótulos: 

i) tomar obriga.tóri·a a c.I·assificação de produtos no mercado interno, 
principaJmen1Je !IlOO -denJtros onrlle já está sendo pl13Jilicada em ceiiita 
escala sem aquele C8Jl"áter; 

ii) ampliar a rede de postos de classificação, bem como incrementar 
a formação de pessoal qualificado pa.ra as fUiilções de cLassificadores; 

iü) verifiOOil" as normas vigentes para a cLassificação dos produtos 
destinados à exportação, carecterizando-se nitidamente; 

iv) atualizar e melhorar as especificações para os produtos suscetí
veis de claJSSifi.cação, aprovei-tando o que houver de útil nos usos, e 

v) que a ABNT- .Msociação BrasUeia de Noa:mas Técnicas- apre&Se 
os estudos que vêm sendo elaborados sobre padronização de emba.l·agens, 
bem oomo dos volumes, observ·ados os seguintes princípios básico5: 

1. PJ"e.servar o <Slimento do contato com o mundo e~terior que possa 
conduzi-lo a qualquer tipo de d:egradação. 

2. Impedir a migração de elementos estranhos ao produto, quer 
devido as condições físicas ou químicas d·a.s embalagens. 

3. Evitar a variação do teor de umidade dos alimentos, que possa 
alterar suas carac.teristioas org.ano:épt!cas. 

4. PI1es&Var o aroma e 'Sabor camcteristico do alimento, evilta.ndo 
a migração de oodens. 

5. Permitir um a.rmazenrumento do produto até o consumo, sem ne
cessidade de roembalagem. 

6. Evitar que a luz possa alterar as características fisico-quimicas 
dos alimentos. 

7. Evitar a retenção do produto embalado, quer devido à aspereza 
do materi:aJ. dra embalagem, como a sua conformação fisica. 

8. Não permitir vazamentos do produto embalado, quer devido ao 
mruterial emp11egado na ·emb3Jl.,agem, quer devido ,a sua conformação 
fistca. 
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9. A 'embal·agem não deve ~~ea" poluente (ser b1odegradável). 

10. Ser reciclável. 

vi) estabelecer que nas unidades de embalagem e acondicionamento 
· dos produtos agropecuár:los, má.téias-prlmas subprodwtos e il.'lesiduos de 

valor econômioo seja obrigatória a especifiéação das ca.racterí.sticas de 
padronização e classificação; 

vii) reoomendrur a padronização das embalagens de medicamentos, 
inclusive quanto a co11es, para difex.enci:ação das características ·ter-a.pêu
ticas ou farmacológi~as; 

vüi) propugnar pela difusão das marcas de conformidade da ABNT, 
que assegul'lem que os produtos obedecem às no:rmas 1Jécnicas fixa.das, 
obedecendo a certas carncteristicas de dimensão, qualidades físicas, quí
micas e mecânicas e foram. Vlerinoados por métodos de ensaio. 

a) Quanto ao sistema de pesos e medidas: 

Que se promova a divulgação das atividades do Instituto de Plesos 
e Medid:as, bem como o seu fol'lta1ecimento pe·la melhoria dos recursos 
técnicos e humanos. · 

c) Quanto à fiscalização sanitária: 

1. Sugerir medidas junto aos órgãos federais e estaduais para de
finir as á11eas de ·respon.sa.bilidade paxa efeitos de me~hor fiscaUzação 
f,'anitá!riia de produtos al:imentaz,es, :bem como o apertleiçoamento de 
legislação &anitária. 

2 .. Divulgar entre •a população conhecimentos fundamentais de hi
giene, saúde e técnica alimentar, objetivando a elevação de padrões 
sanitários. 

d) Quanto aos problemas de segurança: 

1. Desenvolver propostas de padrões d•e soeguramça, quer quanto aos 
produtos, quer quanto à forma d·e seu .uso e aos locais de utilização. 

2. P.romover um controle da poluição Mústica, hídrica e dos gases 
de escapamento. 

2. Relativas aos problemas do consumidor em face da ética e das 
práticas de comunicação 

a) Os preços dos bens e serviç.os precisam' se·r comunicados ao con
sumidor d•e f.Otriil:a a impedir distor-ção ou escamoteação dos custos r~s 
do que se oferece ao consumo, e quando se tratar de venda a prazo, serao 
indicados também o número de prestações, o valor de cad3J uma e o 
valox 'total. 

b) Os serviÇOS de pós-venda dos bens cujas caJ11aoberisticas o exi
girem deVtem ter suas responsabllidades c1aramenibe definidas no mo
mento da venda ao consumidor. 

c) A propruganda ou promoção do que se oferece ao consumo não 
pode ser falsa ou engamooa, nem deve induztr o consumidor a qu'SJ.quer 
erro ou distorção quanto a que se lhe oferece, devendo toda a men
sagem publicitária ·ter uma ver:acidade literal. 

3. Relativas à política alimentar como instrumento de educação e 
proteção ao consumidor 

a) Estabe:ecer e apoiar com medidas práticas d.e abastecimento a 
divulgação de uma politica alimentar que permita melhorrur os padrões 
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allmentM'es do consumidor, mediant~e melhor sel~ão da composição da 
dieta aMmentar. 

b) Incentivar direta ou indil.'letamente o consumo de podutos ricos 
em proteínaJS de origem animal, veg~etal, ou enriquecidos, ress:atHlandO 
as qualidades' nutritivas dos principais ~alimentos de b~e protéloa (ca.rne, 
ovos, leite, peixe, soja etc.). 

c) I:ncentiv·ar a melhoria do ba:,anceamento da composição alimen
tar do brasileiro. 

b) Melhorar o grau de conhecimento sobre nutrição, pela comuni
dade desenvolv,endo um programa educrutivo de nutrição a ser implan
tado 'nas es·colas bem como a ser veicu1ado atrevés dos órgãos de divul-- ' g·açao. 

e) Recomendar o reforço da ·estrutul.'la .tecnológica de análises bro
matológicas, modernizando-a, apareLhando-a e dotando-a de novo pes
soal técnico qualificado e bem remunerado." 

Isso não significa, Scr". Presidente, Srs. Senadores, que subscrevo, in totu.m, 
as conclusões chegadas àquele encontro. Discordo mesmo de certas colocações, 
mas valorizo e~tremamente o esforço f·eito, a darividência 'evLdenciada e a indis
cutível oportunidade dessa reunião d,e ~estudo e das atividades práticas que for
çosamente lbe seguirão. 

Acredito que no 0011PO de sug,estões há pcr"opostaJS que só pod'em ser objeto 
de l'ei f,ederal, outras de Lei ~estooual. Mas alegre-me que a Câmal.'la IÍlellha p&ce
bido a agud,eza do problema, pois significa isso fenômeno de vitaJlldade desse 
orga.nismo, que na ordem político-rudmindstraJtiva é o que está mais perto do 
povo, tem obrigações imedirutas e indeclináv,eis de sentir as suas necessidades, 
de interpr.etar suas aspirações no pl:ano comum, mas fundamental, essencial 
mesmo da vida, como homem, integrado na comunidade, oom a carga de seus 
deveres e obrigações. 

:Estou ceo;to de que, com o apoio do Sr. Pl.'lef,eito Miguel Colasu.onno, a Câ
mare Municipal de São Paulo vai ajudar o Governo a enf,Ilentar os atrltosos 
problemas do quotidiano, para que o cidadão, liberto deles, possa melhor crescer 
com a sua família, nos planos cívicos dos interesses maiores para com o Estado 
e a Pátria. 

Rev,elo-me feliz de testemunhar essa decisão da ediltdade pauJistana e sei 
que •ela vai frutificai! nas outras J.'legiões metropolitanas. Engaj'ado nesse esforço 
de criacr" instrumen•tos jurídicos de defesa; do COilJSumidO[", o que não significa 
agredir o produtor, mas &e firma na concepção de buscar corretivos jurídicoo e 
éticoo para o equilíbrio social, numa sociecLade que Cl.'les:ce em ritmo de econom.ia 
de escala. Parabenizo, assim, a Câmara Municipal de São PS~ulo e oolooo desta 
alta tribuna n3!Cion•al, ao alcance das ,autoridades do Ministério da IndúStrlSJ e 
do Comércio o e1enco de suas· r:ecomendações, para que :ali se cr"efli:ta na urgência 
de ser atendida a uma asptração oonstmte do PI~esidente Médici, no sentido' de 
que ,a Revolução ·l.'lealize ,a vaàOJ:ização do homem comum, que sem voz e sem vez, 
merece não só a ternura d'e nossas preocupações, mas a decisão cor,rujosa do 
Governo pMa protegê-l10, es.tabel·ecendo o 'equllibrio das forças de pl'lessão e 
atuação paJJ.'Ia que C<>Mtruarnos todos, hrurmonioamen~te, uma sociedade justa oob 
o império da v&dade e do respeito. ' 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pres,idente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Não há mais oradores inscritos. 

~e nenhum Sr. Senador desejar fazer uso da palavra, vou encerrar a presente 
sessao. 
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Convoco os Srs. Senadores para um.l sessão extraordinária, a realizar-se às 
18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único do Projeto de Lei da Câmara n.o 46, de 1973 (n.O 
1. 368-B/73, na casa de origem), de inicia ti v a do Sr. Presidente da República, 
que dá nova redação ao art. 27 do Decreto-lei n.0 18, de 24 de agosto de 1966, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de aeronauta. tendo 

PARECERES, sob n.Os 479 e 480, de 1973, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável, com emendas que apresenta, de n.oa 1 
e 2- CLS; 

- de Finanças, favorável ao projeto e às emendas apresentadas pela Co
missão de Legislação Social. 

2 

Discussão, em Primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 78, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Paulo Torres, que dispõe sobre o adicional de insalu
bridade e dá outras providências, tendo 

PARECERES sob n.os 4'54, 45'5 e 456, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicldade; 

- de Legislação Social, favorável; 

-de Saúde, favorável ao Projeto, com as Emendas n.Os 1- CS a 3- cs, que 
oferece. 

Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 25 minutos.) 



. 157 .a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura 
PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18:30 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio. 
Brito - José Lindoso - José Esteves - Cattete Pinheiro - Milton 

. Trindade - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet -
Fausto castelo-Branco - Petrônio Portella - Helvídio Nunes - Virgillo 
Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz 
Luis de Barros - Jessé Freire -· Domício Gondim - João Cleofas -
Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela 
·- ,Augusto Franco - Leandro Maciel - Lourival Baptista - Antônio 

· · Fernandes - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico. 
Rezende - Amaral Peixoto - Paulo Torres - Vasconcelos Torres -
BenjaminFarah- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gustavo Capa
nema- José Augusto -Magalhães Pinto- carvalho Pinto- Franco 
Montoro - . Orlando Zancaner -. Emival Caiado - Osires T€ixeira -
Fernando corrêa - Italívio Coelho - Accioly Filho - Mattos Leão Ney 
Braga - Antônio Carlos - Celso ·Ramos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger :- Guido Mondin - Tarso Dutra. . . . . 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

Sobre a mesa, expediente que será lido pelo Sr. Lo-secretário. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 48, de 1973, que "altera disposições do Decreto-lei n.o 486, de 
3 de março de 1969, "que dispõe sobre a escrituração de livros comer
ciais, e dá outras providências". 

Relator: Senadbr Nelson Carneiro 

RELATóRIO 

o eminente Senador Antônio Carlos oferece à consideração do congresso 
Nacional projeto de lei que "altera disposições do D-ecreto-lei n.o 486, de 3 de 
março de 1969, sobre a escrituração de livros comerciais, e dá outras providências". 

Ao justificar sua proposição, assinala o ilustre representante catarinense: 

"Uma das grandes dificuldades com que se debatem as pessoas ju
ridicas é a tradicional exigência de serem previamente encadernados e 
autenticados os Diários que utilizam em escrituração. 
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Disposição antiquada, torna oneroso o seu emprego, em virtude de haver 
a necessidade de uma despesa adicional, representada sempre pelo tra
balho da cópia do Diário fei,to em folhas soltas nos livros encadernados 
e registrados antes de sua utilização, bem como a constante ilegibilidade 
das transcrições, feitas nos dois processos existentes: prensa ou gelatina. 
o Decreto-lei n.0 486, de 3 de março de 1969, ao dispor sobre a escritura
ção de livros mercantis, definiu que "é obrigatório o uso do livro Diário, 
encadernado com folhas numeradas seguidamente" (art. ,5.0 , caput) 
podendo o comerciante que empregar escrituração mecanizada substituir 
o mencionado Diário por folhas seguidamente numeradas, mecânica ou 
tipograficamente (§ 1.0 do art. 5.0 ). 

Embora consistindo num grande passo para a melhoria da produtivida
de nas escriturações, tal medida atingiu somente as pessoas jurídicas 
que empreguem "escrituração mecanizada" e não aquelas que possuíssem 
"escrituração maquinizada", isto é, fizessem a sua contabilidade apenas 
com a utilização de uma simples máquina de escrever, e não com o uso 
dos tradicionais equipamentos mecânicos. 
Não obstante isso, ainda que a empresa venha a possuir contabilidade 
mecanizada e opte pelo uso das fichas, deverá sempre submetê-las à 
autenticação prévia, com os termos de abertura e encerramento de
vidamente lavrados. 
Quando isso ocorrer, ainda mais se complica o processo, pois além das 
fichas antes referidas, deverá o comerciante adotar livro próprio para 
inscrição do balanço, de balancetes e demonstrações dos resultados do 
exercício social, o qual será autenticado no órgão próprio de Registro do 
Comércio (artigo 11 do Decreto n.o 64.567, de 22 de maio de 1969)." 

Vai adiante o exame da legislação existente: 
"Se a pessoa jurídica em causa utilizar códigos ou .abreviaturas, ainda 
deverá adotar um "livro próprio, rev·estido das formalidades legais" 
(art. 2.o § 1.0 ) para a competente tradução daqueles elementos livro 
esse revestido das mesmas e:x!gências feitas aos demais: registro, áuten
ticação, termos, encadernaçao, tudo previamente providenciado para 
seu uso. 
Como se verifica, as poucas vantagens ora instroduzidas em nossa le
gislação, discutíveis sob o prisma da ordem prática, somente atingem 
aqueles que possuírem "contabilidade mecanizada" e não a grande maio
ria que utiliza a "contabilidade maquinizada", isto é, o emprego de uma 
simples máquina de escrever, que liberta a pessoa jurídica do profis
sional de boa letra, permitindo o uso da máquina de escrever. 
Assim é que a necessidade de simplificar o trabalho, bem como de criar 
melhores condições que se coadunem com a era tecnológica em que vi
vemos, seria de toda conveniência que fosse uniformizada a processualís
tica do registro do Diário e demais livros que eventualmente viessem a 
ser utilizados na escrituração comercial, objetivando o atendimento do 
seguinte: 
a) permissibilidade de utilização de Diário e demais livros da escrituração 
comercial em folhas soltas, por opção da pessoa jurídica; 
b) registro posterior das folhas utilizadas, mediante apresentação 
das mesmas ao registro de comércio; dentro dos prazos estipulados; 
c) permissibilidade de microfilmagem dos livros comerciais e fiscais." 

Finalmente, o nobre Senador Antonio Carlos relaciona as vantagens que 
adviriam da aprovação do projeto em exame: 

"a) todas as pessoas jurídicas poderiam se ut!lizar de impressos 
em folhas soltas para escrituração de seus livros comerciais, desde 
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que o fizessem à máquina, pouco importando se o procesS() fosse me
canizado ou maquinizado; · 

b) ao ser estabelecido o critério de apresentação das folh!IS já es
crituradas, para registro posterior, haveria um perfeito .. controle dos 
rut.rasos nos registras, pois seriam fixadas datas-limites· para a aludida 
apresentação, não excedentes a 60 dias da data do lançamento da úl
tima folha de apresentação obrigatória; 

c) diminuição ·sensível do custo operacional, inclusive permitindo 
maior aproveitamento de tempo, possibilitando a manutenção dos re
gistr<Js contábeis da escrituração comercial em níveis mais baixos d<J 
que os 180 dias permitidos pelo artigo 230 do Regulamento aprovado 
pelo Decreto n.0 58.400/66, decorrente da determinação contida no § 2.0 

do art. 24 da Lei n.o 4.357/64, a partir dos quais passam a correr pena-
lidades variáveis; . · · · · : 

d) não utilização de livros destinados a registro de .balanços, ba
lancetes e demonstraçõeS de resultados, bem como do livro destinado 
às interpretações dos códigos, em 'termos de encardenação, pois aquele 
seria eliminado e este seria livro em folhas soltas e dentro do mesmo 
esquema posterior de registro. Balanços e demais elementos indicados, 
que, hoje, numa contabilização de folhas soltas devem ser transcritos em 
livros encadernados, o seriam normalmente no próprio Diário de folhas 
soltas e segundo a técnica usualmente adotada, mas .sem uso de pren
sas, gelrutinas, fitas copiativas etc. 

e) redução substancial da margem de extravios de livros· e de lo
cais de arquivamento com aumento do índice de segurança dos regis
tras efetuados." 

É o relatório, esclarecendo-se que a proposta será ainda examinada pelas 
doutas ComisSões de Economia e· de Finanças. 

PARECER 

Convenho que a aprovação do projeto viria atender aos objetivos por ele 
visados e tão bem expostos por seu ilustrad<J autor, debruçado sobr.e as conse
qüências do Decreto-lei n.0 486, de 3 de março de 1969 . .&colho igualme-nte a 
proposição quando sugere que ao processo mecanizado se some o processo ma
quin.izado, ou seja, que, ao lado "dos tradicionais equipamentos mecânicos", fi
gure a escrita, em folhas soltas, "com a utilização de uma simples máquina de 
escrever". O projeto, entretanto, tem repercussões outras, não ·só de natu
reza fiscal (parágrafos 1.0 , 2.0 e 3.o do art. 5.o), como igualmente se refere, em 
seu artigo 3.0 , à Lei de Falência (Decreto-lei n.o 7.661, de 21 de junho de 1945), 
como se verifica na legislação citada, que instrui o Projeto. 

Ouso discordar da iniciativa em um único ponto. A segurança dos atas 
de comércio in1teressa a todos e mister se faz evitar que, pelos desvãos ·da ma
licia, terceiros possam vir a ser prejudicados, inclusive a Fazenda ... Foi tam
bém com esse propósito, bem sei, que o Projeto foi apresentado .. Minha dú
vida não reside na escrituração c<Jmercial em folhas soltas, batidas à máquina, 
modificação digna de louvores. Indago, porém, se melhor não fora para evitar 
passiveis fraudes, que essas folhas; de que o comerciante se iria servir, deves
sem ser previamente nume-radas e rubricadas pelo Registro do Comércio. Sus
cito o debate, para colher a opinião dos doutos colegas desta Comissão, sobre 
Emenda Substitutiva que daria nova redação a todo o art. 2.0 e seus parágrafos, 
já que este prevê a apresentação das folhas soltas para autenticação no órgão 
do registro do comércio, "depois de devidamente escrituradas". O § 2.0 do art. 
5.o do Decreto-lei n.0 486, de 1969, a meu ver, não merece reparos ·quando 
dispôs que "os livros e as fichas do Diário deverão conter termos de abertura 
e de encerramento e ser submetidos à autenticação do órgão competente do 
R€gistro de Comércio". 
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o projeto é constitucional. e jurídico, mas, no exame de seu mérito, que nos 
cabe, aventuro-me a suscitar essa dúvida, para ouvir, antes de propor qualquer 
modificação, o sábio pronunciamento dos nobres colegas. 

Esse, o meu parecer preliminar. 

Em face da deliberação desta douta Comissão de Constituição e Justiça, 
acolhendo as dúvidas que o estudo do Projeto de Lei do Senado n.0 48, de 1973, 
fizera aflorar em meu espírito, nece.ssária.s se tomaram, a meu ver, profunda.s 
alterações no texto inicial, justificando a apresentação de Substitutivo, que, 
possivelmente, e com pesar meu, não atenda integralmente aos objetivos visa
dos pelo eminente autor do projeto. 

~A SUBS~VA 

Altera disposições do Decreto-lei n.o 486, de 3 de março de 1969, 
que dispõe sobre a escrituração de livros comerciais, e dá outras pro
vidências. 

Art. 1.0 - Os livros da escrituração comercial da pessoa jurídica de que 
cuida o Decreto-lei n.o 488, de 3 de março de 1969, poderão ser substituídos por 
folhas soltas, desde que sejam as mesma.s escrituradas por qualquer processo 
mecanizado ou maquinizado; 

Art. 2.0 - As pessoas jurídicas que optarem pela utilização de folhas soltas 
em sua escrituração comercial deverão apresentá-las para prévia autenticação 
no órgão do registro do comércio. 

§ 1.0 - Sempre que a pessoa jurídica utilizar-se de quantidades superiores 
a cem (100) folhas em cada exercício social, poderá apresentá-las concomitan
temente à prévia autenticação no órgão do registro do comércio, desde que as 
mesmas constituam um volume daquela quantidade ou de .seus múltiplos, de 
modo a facilitar o seu arquivamento. 

§ 2.0 - Ao serem encaminhadas para autenticação a que refere este artigo, 
deverão as folhas soltas estar devidamente numeradas, lavrando o órgão do 
registro do comércio termos de abertura e encerramento, respectivamente, na 
primeira e na última delas. . 

§ 3.0 - As pessoas jurídica.:; que optaram pelo sistema instituído neste ar
tigo deverão relacionar as contas movimentadas no exercício e os respectivos 
códigos, se houver, imediatamente após o último lançamento efetuado e antes 
da transcrição da demonstração da conta de lucros e perdas e do balanço final. 

Art. 3.0 - A autenticação prevista nesta lei suprirá o visto de que trata o 
inciso VII do artigo 188 da Lei de Falência (Decreto-lei n.0 7 .661, de 21-6-45). 

Art. 4.0 - As determinações contidas nesta Lei serão aplicáveis pelo Car
tório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, quando se tratar de autenticação 
de folhas soltas da escrituração de pessoas jurídicas de caráter civil. 

Art. 5.0 - Não optando a pessoa jurídica pelas regras contidas nesta lei, 
sujeitar-se-á às normas ·estabelecidas no Decreto-lei n.0 486, de 3 de março, 
de 1969. 

Art. 6.0 - A substituição do profissional responsável pela escrituração das 
pessoas jurídicas no decurso do exercício, será consignada no livro Diário, me
diante termo circunstanciado que será registrado nos Conselhos Regionais de 
Contabilidade. 

Art. 7.0 - Ficam incluídos entre os documentos a que está autorizada a mi
crofilmagem, os livros comerciais e fiscais das pessoas jurídicas, obedecidas M 
regras da Lei n.0 5.433, de 8 de maio de 1968. 

Art. 8.0 - As disposições desta lei são apllcávei.s às empresas individuais. 
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Art. 9.0 - o Departamento Nacionai do Registro do Comércio baixará as 
instruções necessárias à perfeita aplicaç5.o desta lei, com a prévia audiência da 
Secretaria da Receita Federal. · 

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor, revogadas as disposições em contrário, 
na data da publicação das instruções previstas no artigo anterior, que deverão 
ser expedidas no prazo de 60 dias. 

Sala das Comissões em 13 de junho de 1973. - Daniel Krieger, Presidente 
- Nelson Carneiro Relator - Carlos Lindenberg - Accioly Filho - Wilson 
Gonçalves - José Augusto - Helvídio Nunes· - Osires Teixeira. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR ANTONIO CARLOS 

Senhor Presidente: 

Na sessão ordinária de 30 de maio último, desta Comissão, o eminente Se
nador Nelson Carneiro emitiu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 48, 
de 1973, de nossa autoria, que "altera disposições do Decreto-lei n.o 486, de 3 de 
março de 1969", o qual estabelece regras sobre a escritur-ação de livros comer
ciais e dá outras providências. 

O relatório e o parecer do eminente líder recomendam a aprovação do Pro-
jeto. . 

A1J final do documento, o nobre representante do Estado da Guanabara dis-
corda da iniciativa em um ponto. Diz S. Ex.a: . 

"A segurança do.s atos de c·omércio interessa a todos e mister se faz 
evitar que, pelos desvãos da malícia, terceiros possam vir a ser prejudi
cados, inclusive a Faz.enda. 

!Foi, também, com esse propósito, bem sei, que o projeto foi apresen
tado. Minha dúvida não reside na escrituração comercial em folhas sol
tas, batidas à máquina, modificação digna de louvore.s. ·Indago, porém, 
se melhor não fora, para evitar possíveis fraudes, que essas folhas, de 
que o comerciante se iria servir, devessem ser previamente numeradas 
e rubricadas pelo registro do comercio. 

Suscito o debate para colher a opinião dos douto.s colegas desta Co
missão, antes que me anime a sugerir emenda que daria nova redação 
a todo o art. 2.o e seus parágrafos, já que este prevê a apre.sentação das 
folhas soltas para autenticação de órgão no registro do comércio, "de-
pois de devidamente escrituradas". · 

Diante dessa ob.servação, partida do Relator, de autoridade e sabedoria re
conhecidas nesta Comissão, solicitei adiamento da votação do parecer. 

Examinei com a atenção devida o problema. 

Inicialmente, devo lembrar que o objetivo do projeto é estabelecer altera
ções no sistema em vigor que propiciem um. rendimento maior nos serviços con
tábeis das empresas comerciais e industriais. Atualmente, e.sse rendimento é 
dificultado pela exigência de serem previamente encadernados e autenticados 
os diários que utilizam em sua escrituração. 

A fórmula encontrada para remover essa dificuldade foi, exatamente aque
la objeto d.os ,dispositivos do art. 2.0 d? P~ojeto. Segundo as regras propostas, 
as pessoas JUndicas que optem pela utilizaçao de folhas soltas em sua esc:.-itura
ção comercial, conforme faculta o art. 1.0 do Projeto, deverão: 

a) apresentar tais folhas para autenticação no órgão de registro do comér
cio, depois de devidamente escrituradas, dentro de noventa dias da data do en
cerramento de cada balanço realizado nos termos dos seus atas constitutivos; 

b) fazer essa apresentação, independentemente do prazo de 90 dias da data 
do encerramento do balanço, caso a utilização das folhas soltas ultrapassar 
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quantidade· .superior a cem, em cada cxt-rcício .social, e desde que as mesmas 
constituam volume daquela quantidade ou de seus múltiplos, de modo a fac111-
tar o .seu arquivamento; 

c) encaminhar à autenticação as folhas devidamente encadernadas, enfei
xadas com termos de abertura e encerramento, respectivamente, antes da pri
meira delas e após a última folha utilizada; 

d) prosseguir a escrituração do novo conjunto de folhas independentemen
te do cumprimento da autenticação das folhas utilizadas anteriormente; 

e) encerrar esta nova fase quando atingir-se o montante mínimo de cem 
folhas, ou quando se encerrar o exercício social da pessoa jurídica; 

f) quando as folhas soltas da escrituração comercial forem examinadas por 
agente do fisco, antes da autenticação prevista, deverão ser as mesmas por ele 
rubricad·as para legitimar a ação fiscal; · 

g) o relacionamento das contas movimentadas no . exercício e os respectivos 
códigos, se houver, deverão ser feitos, imediatamente após o último lançamento 
efetuado e antes da transcrição da demonstração da conta de lucros e perdas 
e do balanço final, ficando dispensadas as exigências previstas no § 1.0 do art. 
2.0 do Decreto-lei n.o 486, de 3 de março de 1969 (permissão para o uso do có
digo ·de números ou de abreviaturas, desde que estes constem de livro próprio 
revestido das formalidades estabelecidas no Decreto-lei citado); 

. h) a autenticação prevista no sistema do projeto, feita no prazo de sessenta 
dias da. data do encerramento do balanço da pessoa jurídica, suprirá o visto de 
que trata o Inciso VII do art. 186, da Lei de Falências (Decreto-lei n.0 7.621, de 
21 de junho de 1945).. · · · 

Assim, o objetivo do projeto é permitir às pe.ssoas jurídicas uma utilização 
mais eficiente de computadores, máquinas de contabilidade e o aproveitamento 
da máquina de escrever como equipamento específico. 

Tais providências partem da premissa de que é possível, senão necessária, 
a eliminação de quaisquer registro,· a priori, de formulários contínuos e fOlhas 
soltas de livros. 

"A dúvida levantada pelo eminente Senador Nelson Carneiro pressupõe, em 
última análise, um novo tipo de registro a priori. . . 

De fato, Sr. Presidente, se acolhida como sugestão a apreciação do eminente 
Senador Nelson Carneiro, de se exigir que as folhas soltas . devem ser previa
mente numeradas e rubricadas pelo registro de comércio, o sistema proposto no 
projeto perderia sua eficiência e, até mesmo, sua validade. Se se deseja simpli
ficar o trabalho da cópia do diário feito em folhas soltas nos livros encader
nados e registrados antes de sua u'tilizacão, a· exigência da prévia numeração 
e rubrica pelo registro do comércio das -folhas soltas batidas ·à máquina seria 
apenas substituir uma forma considerada antiquada, onerosa e difícil por· outra 
não isenta dos mesmos inconvenientes. 

Assim, a sugestão desfiguraria o principal óbJetivo da proposição, ·pois que, 
no caso de se aceitar o registro. a priori, das. folhas soltas, premitiríamos a con
tinuação da situação vigente que se procura modificar para que os modernos 
s.istemas de computacão alcancem os índices de produtividade adequados e a 
conseqüente diminuição dos custos operacionais por parte dos usuários. 

O sistema, segundo pude colher da opinião de técnicos, não representará 
abertura no sentido de permitir fraudes, uma vez que o projeto estabelece meios 
de controle, através da fixação dos prazos de ·registro e a compatibilização desses 
prazos com aqueles previstos nas normas técnicas da fiscalização dos tributos". 

Dessa forma, permito-me solicitar à Comissão que aprove o projeto sem a 
alteração sugerida, uma vez que, se esta foi aceita, aquele perderá seu objetivo. 
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Em arrimo do nosso ponto de vista, permitimo-nos transcrever oficio que 
recebemos da Associação Comercial de Minas, datado de 4 do corrente: 

"Associação Comercial de Minas 

caixa Postal, 1305 - 30.000 - Belo Horizonte, MG 

Ref. 86-S-563/73 
Exm.0 Sr. 
Senador Antônio Carlos 
Senado Federal 
70. 000 - Brasilia - DF 

Senhor Senador: 

Em 4 de junho de 1973. 

Trazemos ao seu conhecimento que o Projeto de Lei n.0 48, de autoria 
de v. Ex.a, foi encaminhado pelos órgãos técnicos da Associação Comer
cial de Minas, cujo ponto de vista foi submetido à Diretoria da Entidade 
e que vimos, na oportunidade, tra.nsmitlr ao ilustre Senador, cumprindo 
deliberação tomada em reunião plenária. 
A proposição em causa altera dispositivos do Decreto-lei n.0 486, de 
3 de março de 1009, que dispõe sobre a escrituração de livros comer
ciais, e dá outra.~ providências. 
Na apreciação da matéria levou-se em conta que as novas dispOsições, 
dentre outros benefícios de ordem prática, ensejariam a dispensa de 
reprodução em livros e as constantes anulações de cópias por ilegibili
dade ou por quebra de seqüência da ordem cronológica, como também 
economia financeira pela redução de tempo e uso de material destinado 
aos .serviços de cópias. 
Assim, portanto, considerando as medidas estatuídas no Projeto de Lei 
n.o 48, benéficas aos empresários e aos profissionais de con.tabilidade e, 
ainda, que não seriam prejudiciais ao Estado na sua missão fiscaliza
dora, os órgãos técnicos desta Casa emitiram opinião favorável à sua 
aprovação e conseqüente conversão em lei. 
Cumpre-nos acrescentar que estamos fazendo idêntica comunicação ao 
digno presidente do Senado Federal, Senador Filinto Müller. 
Temos o prazer de reafirmar a V. Ex.a a garantia da nossa consideração 
e apreço, o que fazemos nos subscrevendo 
Atenciosamente. - Ass. José Romualdo Cançado Bahia, Presidente." 

Finalmente, devo informar à Comissão que ouvi, em caráter reservado, a 
Associação Comercial do Rio de Janeiro, cujo Presidente é o nosso ex-colega 
da Câma;ra dos Deputados, Dr. Raul de Góis, e que a mesma manifestou-se fa
voravelmente à minha iniciativa. 

Estes os esclarecimentos, Sr. Presidente, que desejávamos dar, no momento 
em que a Comissão vai decic.:ir sobre o parecer emitido pelo eminente senador 
Nelson Carneiro, sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 48, de 1973. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1973. - Antônio Carlos. 

PARECER N.0 486, DE 1973 

da Comissão de Economia, sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 48, 
de 1973. 

Relator: Senador Paulo Guerra 

O Projetto de Lei do Senado n.0 48, de 1973, de autoria do ilustre Senador 
Antônio Oarlos, altera disposições do Decreto-Lei n.0 486, de 3 de ma·rço de 1969, 
que dispõe sobre escrituração de livros mercantis, e dá outras providênclas. 
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· ·O citado projeto objetiva, basicamente, permiti•r que os livros da escritura
ção ~omercial da pe&Soa jurídica possam ser substituídos por folhas soltas, desde 
que sejam ·a.s mesmas e~rlturadas por qualquer processo mecanizado ou maqui-
nizado.. ·. · 
·.~Da J~s.tiflcação apresentada pelo auto.r, destacam-se as Simplificações su-

geridas e as vantagem qu·e advirão com a aprovaçãp do projeto em pauta: 
"Assim é qU!e a necessidade de simplificar o trabalho, bem como de criar 
melhores ·condições que se coadunem com a .era tecnolgica em que vive
mos, seria de toda conveniência que fosse uniformiza·da a processualística 
do registro do Diário e· demais livros que eventualmente viessem a ser 
utilizados na escritm'ação comercial, objetivando o atendimento do se
guinte: 
a) pel'lllissibilidade de utilização de Diário e demais livros da escritura
ção comercial em folha)s solta·s, por opção da pessoa jurídica; 

. b) .registro posterior d~·· folhas. utiliz~d·as, median~e apresentação das 
mesmas ao registro de comércio, dentro dos prazos estipulados; 
c) permissibilidad~ de :i:ni~rofilmageni dos livros comerciais e fiscais" . 

. ·· Com a adoção das· simplifioá.ções suger:idoo, haveria a criação das seguintes 
vantagens: 

.a) todas as pessoas jurídicas poderiam: se utilizar de impressos em folhas 
soLtas paTa escrituraÇão de seus livros·col'nel"ciais, desde que o fizessem à máquina, 
pouco importando se o processo fosse mecanizado ou maquinizado; 

. . . . . : . 

b) ao ser estabelecido o cr1tério de apresentação das folhas já escritll["adas, 
para l'egistro posterior, haveria um perfeito COll!trole dos atrasos mos registras, 
Wis seriam fixacas datas limites para a aludida apresentaçã-o, não excedentes 
a 60· d1as da .d?-ta do lançamento da última folha de presentação obrigtória; 

c) diminuição sensível ao custo operacional, inclusive perm1tindo maior apro
veitamento de tempo, possibilitando a manutenção dos registros oontábeis da 
escrituração comercial em níveis mais baixos do que os 80 ddas permitidos pelo 
artigo 20 do Regulamento aprovado pelo Decreto n.0 58.400/66, decorrente da de
terminaç·ão contida no § 2.0 do art. 24 da Lei n.0 4.357/64, a partir dos quais 
passam· a correr penalidades va:dáveis; · 

d) não utilização de livros destinados a registro de balanços, balancetes e 
<i€monstl1ações de resultados dos códigos, em tempo de encadernação, pois aquele 
seria eliminado e este sena livro em folhas soltas e dentro do mesmo esquema 
posterior dJe registro. Ba:I~ços e demais elementas indicados, que, hoje, uma 
oontabilização de folhas soltas devem ser trànscri.tos em livros encadernados, 
·o seri·am · normálmente no próprio Diário de folh~ soltas e segUJndo a técnica. 
usualmente ·adota;da; in~ sem· uoo de prensaiS, gelatinas, filtas oopiativas etc.; 

e) redução substanciá! da macrgem de extravios de livros e de locais de arqui
vameni'e, oom aumento do. índice de· ·seguran!;a dos registros efetuados". 

A COmissão de ConstituiçãO e. ·JustiÇ,á, no p~er proferido pelo Senador 
Nelson Carneiro, concluiu pela aprovação do projeto, com substitutivo, de cujo 
teor Tessaltamos: · 

"Ouso discordar da iniciativa em um único ponto. A segwamça dos atos 
de comércio mteressa a todos e mister se faz evitar que, pelos desvãos 
d:a malicioa, terceiil"OS .possam vir a ser prejudicados, inclusive a J:l1azenda. 
Foi também com esse propósito, bem s·ei, que o Projeto foi apresentado. 
Minha d.úvida não reside na escrituração comercial em folhas soltas, 
brutidas à máquina, modificação digna de louvores. Indago, porém, se 
melhor fora para evita.T possfv,ei:s fraudes, que essas folhas, de que o co
merciamte se ilrla servir, devessem ser previamente numeradas e rubri
cadas p·elo registro do comércio. Suscito o debate, para colher a opinião 
dos doutos desta Comissão, sobre a emenda Subs~ltutiva que daa:ia nova 
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redação a todo o axtigo 2.o e seus parágrafos, já que este prevê a apre
sentação das folhas sol-tas pare autenticação no órgão do registro do 
comérci-o, "depois de devidamente escritu11ados". O § 2.0 do arrt. 5.0 do 
Decreto-lei n.0 486, de 1969, a meu ver, não merece reparos quando dispõe 
que "os livros e as fichas do DiMüo deverão con·ter termos de abertura 
e ·de encerramento e~ submetidos à autenticação do órgão competente 
registro de comércio." 

No que se refere ao substitutivo citado, o autor apresentou voto contrário a 
Emenda, a:ssim se expres.sa.ndo: 

"A dúvida levantada p:elo eminente Senador Nelson Carneiro pressupõe, 
em última análise, um novo tipo de registro a pri~ri. . _ . 
De f·ato, Sr. Presidente, se acolhida como sugestao apreClaçao do enu
nente Senador NeLson Carneiro, de se exigir que as folhas so_Ita;s devem 
ser previamente numemdas e rubricadas pelo registro de comercio, o sis
tema proposto no Projeto peroena sua eficácia e, a;té mesmo, sua. vali
dade. Se se deseja simplificar o trabalho da cópia do Diário, feito em 
folhas soltas nos livros encadernados e 1'egistrados anteiS de sua uti~
ção, a exigência da :prévia numeração e rubrica pelo registro do comerc1o 
das folhas so·JJtas batidas à máquina seria apenas substituir uma forma 
considerada antiquada, onerooa e difícil por outra não isenta dos mes
mos inconvenientes. 
Assim, a sugestão desfi~uraria o principal objetivo da proposição, pois, 
que, no caso de se aceitar o ·registro, a priori, das folhas soltas, permi
tiriamos a oontinuação da situação vigente que se procura modificar 
para que os modernos sistemas de computação alcancem os índices de 
:produttividade adequada e a conseqüente diminuição dos custos opera
cionais por palite dos usuários. 
O sistema, segundo pude colher da opinião de técnicos, não representará 
abertura no sentido de permitir fraudes. uma vez que o projeto estabelece 
meios de controle, através da fix'acão dos prazoo de regis·tro e a compa
tibilidade desses prazos com aq•ueles previstos nas normas técnicas da 
fiscalização dos tributos." 

A nosso ver, o projeto em seu conteúdo encontra-se perfeitamente enqua
drado no prin-cípio da maximização dos resultados com o mínimo de desperdícios. 
T>o ponto de vista de que máquinas ociosas são mais onerosas do que mão-de-obra 
ociosa, o projeto vem pel"'ID.itir um apl"''rei-tamento eficiente da maquinização no 
!processo admini!Strativo das eanpresa:s comerciais e na racionalização de sua 
contabilidade. 

Permitimo-nos abster-no.s dia análise do mérito na Emenda ·apresentada 
pela Comissão de Constituição e Justiça. pois, acreditamos que à Comissão de 
Finanças compete uma a.Vl8liação mais abalizada sobre .a mesma. 

Do exposto, e, por considerarmoo a iniciativa do eminente Senador Arutônio 
Oarlos uma excelente contribuição para a racionalização dos trabalhos cootábeis 
das empresas, somos pela a.proV'a.ção do projeto em pauta. 

Sala d·as Comissões, 19 de setembro de 1973. - Magalhães Pinto, Presidente 
- Paulo Guerra, Rel,ator - Renato Franco - Arnon de Mello - José Augusto -
Helvídio Nunes - Geraldo Mesquita. 

PARECER N.0 487, DE 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 48, de 1973. 

Relator: Senador Jessé Freire 

De iniciativa do ilustre Senador Antônio Carlos o projeto em exame objetiva 
a alteração d·e disposições do Decreto-Lei n.0 486, de 3 de março de 1969, o qual 
di.spõe sobre a •escritura;ção de livros comerciais. 
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Obteve a medida pareceres !avorávei.s das COmissões de Constituição e Justiça 
- em que pese a disCOlldância paxcial do nobre Senador Nelson Carnei•ro, que 
apresentou Emenda Substitutiva - e de Economia, que se absteve da apreciação 
do mérito d<a referida Emenda. 

As alterações S'Ubstw~ia!ls !Pl'levistaJS pelo projeto estão adstritas às seguintes 
questões: 

a) !aculd:a.de de u·tilização do Diário e demais livros comerdais em folhas 
utilizadas, a posteriori, dentro do prazo estabelecido; 

b) pern1issão de micro!ilmagem. dos livros comerciais e fisea:is. 

InsUX'gindo-se contra o ·texto do ax:t. 2.o do projeto, que pel1l11~ a ap~nta
ção dos documentos pa.ra autenticação no oogão competen!lie de registro do 
comércio, dentro do prazo de 90 (noventa) dias da data do enoerramento de cada 
balanço, ·M~Sim como de todas la:5 hipóteses que .possibilitem o registro posterior 
dos referidos documentos, a Emenda Substitutiva apresentada e aprovada pela 
COmissão de Co!Il.Stitud.ção e Justiça visa a acautelar os interesses do FisCo. 

Defendendo tal entendimento, a;ssim se pronuncia o nobre Relator do Projeto, 
verbis: 

"Ouso <iiscordar da iniciativa em um único ponto. A segurança dos atos 
de comércio interessa a todos e mistei' se faz evitaa- que, pelos desvãos 
da malici•a, terceiros possam vix a ser prejudicados, indusiv-e a Fazenda. 
Foi também oom esse propósito, bem sei, que o Projeto foi apl'lesentado. 
Minha dúvida não reside na esorituração comercial em folhaiS soltas, 
batidas à máquina, modificação digna de louvores. lindago, porém, se 
melhor não fora para evitar poSISíveis f.raudes, que essas folhas, de que o 
comerdante se iria servir, devessem ser previamente numexa.das e rubri
cadas pelo registro do comércio." 

No que tange à ·apl'lesentação da Emenda Substitutiva, assalta-nos dúvida. 
sobre o oa.bimento da mesma, ·ante o disposto no 1a·rt. 254, b, do Regimento Interno. 
Com efeilbo, a exclusão da regra inovadora do art.. 2.o do projeto colide frontal
mente com ·um dos objetivos almejados .pela medida, e, segundo palavras de seu 
autor, "a sugestão desfigu:rarla o principal objetivo da proposição". 

A Comissão de Economia, ademaiJS, embora não se pronunciando sobre a 
Emenda, manifestou-.se expressamente favorável ao projeto. 

Com a devida vênia, não nos sensibilizou o fundamento espOsado pelo ilustre 
Senador Nelson Carneiro, segundo o qual o registro prévio evita possíveis f.raudes 
na escritu.ro.ção. 

Temos para nós que a lei, muito embol'a deva ser cautelosa, não pode se 
preocupaJl' dems.si:ad.amente com as possíveis violações de seu texto. Ela é elabo
rada visando o seu fiel cumprim-ento pela comunidade, cabendo à ação fiscali
zadora a rtarefa de coibir sua transgressão, através das penalidades previstas. 

Em defesa da integridade da medida proposta, ressaltou o nobre Senador 
António Oarloo: 

"De fato, Sr. Presidente, se acolhida. como sugestão a apreciação do emi
nente Senador Nelson Camel·ro, de se exigir que as folhas soltas devam 
ser previamente numeradas e rubricadas pelo registro de comércio, o 
sistema proposto pelo Projeto p&'deria sua eficiência e, até mesmo, sua 
validade. Se se deseja simplif·icar o trabalho da cópia do Diário, relito em 
folhas soltas nos liv·ros encadernados e registrados antes de sua utiliza
ção, a exigência da prévi•a ·numeração e rubrica pelo registro do comércio 
das folhas soltas batidoo à máquina seda apenas substituir uma forma 
consid·era.da S~ntiquada, onerooa e difícil por outra não isenta dos mes
mos inconvenientes. 
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Assim, a sugestão desfigurer.La .o ·principal objetivo da proposição, pois 
que, no caso de se a~eitar o registro, a priori, das folhas soltas, permi
tirí-amos a continuação da situa~ão vigente que se procura modificar 
para que os modernos .sistemas de computação .·.alcancem os índices de 
produtividade adequada e a conseqüente diminuição dos oustos opera-
cionais por parte dos usuários. ·. · 

O sistema, segundo pude colher da oplnião de técnicos, não apresen tall'á 
abertura no sentido de pemnitix f.ral!des, Uffi.a: vez que o projeto estabelece 
meios de controle, através da fixaçao dos prazos. de registro e a compa
tibilização od'esses prazos com aqueles previstos nas normas técnicas da 
fiscalização dos tributos." 

A respetto da substituição dos livros pela:s folhas soltas, pa.rece não havei!." 
qualquer divergência, pois a medida já mereceu ·a atenção de muitos comerci·alis
trus, cabendo citar a opinião do incomparável Waldemau: Ferreira: 

"Livro dos livros, é insubstituível. Não se coaduna, oo dizex de alguns, 
com ·as necessidades do comércio contemporân·eo. . 

Reclama este mais ·agilidade, maior presteza e facilidade <Le escrituração, 
por via mecânica, de um lado; doe outro, e principalmente nos bancos e 
·emp11esas de grande movimento, constitui sério emb8Jl'laço. Sendo um só 
e escriturado por um só punho, lentamente ;acompanha ope~Dações suces-
sivas e múltiplas, de modo a não registraT. ·todas. , 

Muito melhor é o Diário em folhas volantes, avulsas, dia a dia datilo
grafadas e copirudas e reunidas .em volume, por processos ad·equa1dos e 
seguros. 

Tudo é, porém, remediável. O passado combina com o futuro, desde que 
ha:ja 'engenho e arte." 

(']ratado de Direito Comercial, ed. 1960, vol. II, pág. 308). 

• Quanto à fooulda:de de regiLStJro po~terior à escrituração, porêm, não v~mos 
em que .possa tal medida colidir .com o interesse fisca:l ou até mesmo. propiciar 
a fraude ·por poarbe do comerciante. Os prazos estabelecidos no art. 230 do Regu
lamento do Imposto de Rend·a· (Decreto n.0 58.400, de 10 de maio de ·1966), de 
resto já previstos na Lei •n.0 4.357, de 16 de julho eLe 1964, não estão em desar
monia com o enunci•ado do Mlt. 2.0 do projeto, pois este adota, tão-somente, ·nova 
di:retriz •a seguir-se, sem oontraJI'i·ar qualquer conveniência de caráter fiscal . 

. O sistema que se .pretende. implantar poderia ser contrário ao Fisco se .vigo-
rasse, ainda, o art. 17 do secular Código Comercial, que dispunha: . 

"Nenhuma autoridade, juízo ou tribunal, debaixo de pretexto algum, por 
mais especioso que seja, pode pra-ticar ou ordenall." alguma diligência pa:ra 
examinar se o comerciante axruma ou não devidamente seus liV"ros de 
escrituração me.rcan.Jtil, ou neles tem come.ti.do vícios." · · 

Tal rigidez no sigilo comercial, entanto, encontr.a óbice na legislação Jtribu
tMi·a conseqüente, qUe autoriza o exame dos livros comerciais pelos 'a:gente:s. fiscais. 

Dessa.rte, entendemos que a mera autenticação posterior das folhas avulsas 
escrituradas não implica em passibilidades de fraude .. A conduta. fraudulenta 
do comerct.ante pode ocorrer de maneira idêntica em ambos os sistemas .. 

Por derradeiro, a proposição inclui, dentre os documerit:os sujeitos à micro-
filmagem, os livros comeJXia.is e fiscais. . 

Também sob este prisma me11ece elogios o projeto em exame, ao aditar à Lei 
n.0 5.433, de· 8 de maio de 1968, os documentos em referência. A ninguém mais 
cabe ignorar os reais benefícios que a microfilmagem oferece nas mais variadas 
atlvldades, repousrundo s•eu maior valor no reduzido custo do mat·eri.al empregado 
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~ da mão-de-obra, a par de pequeno espaço necessário ao arquivamento e facilidade de t11ansporte. 

Lasso de la Vega, emn1ente Plrotessor de Dooumentação em Madrid, assegura 
a eficácia do método na área comercial, verbis: 

"En lOIS ba:ncos y en Las empre.sSIS comerciales su utilidad no es menor. 
Extra.ctos de cuentas, cheques y demás documentos son continuamente 
objeto d·el microfilm en los Estados Unidos, Gran Bretaiía y outros países." 

Assim, nada havendo que se possa opor ao proje~o, opinamos pela sua apro
vação, e, conseqüentemente, pela rejeição da Emenda Substitutiva da COmissão 
de Consti·úuição e Justiça. 

Sala das Comissões, 26 de ~Setembro de 1973. - João Cleofas, Presidente -
Jessé Freire, Relator- Lourivai Baptista- Geraldo Mesquita- Emival Caiado 
- Cattete Pinheiro - Milton 'nindade - Amaral Peixoto - Wilson Gonçalves, 
venci-do - Nelson Carneiro, vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O ·expediente lido vai à publicação. 

O Sr. 1.
0
-Seoretário Procederá à leitura de comunicação qu·e se acha sobre a mesa. 

É lida a seguinte 

OOMUNICAÇAO 

Sr. Presidente: Brasília, 26 de setembro de 1973. 

Tenho a hoiWa de indicar a Vos.sa Excelência os Senhores Deputados Passos 
Pôrto e Joaquim Macedo para substituírem os Senhores Deputados Ortiz Mon.teiro 
e Herbert dos Santos na Comissão Mista destinada a elaborar parecer so•bre o 
Decreto-Lei 1.284/73, que "declara de interesse da Segurança Nacional, nos tennos 
do art. 15, § 1.

0
, alínea b, dia Constiltuição, o M'llnicipio de Anápollis, GO, e dá outras providências". 

Aproveito a Oportunidade pal'a reiterar a Vossa Excelência os protesoos de 
alta estima e consideração. - Geraldo Freire, Líder da ARENA. . 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Serão feitas as substituições solicitadas. 
Passa-se à 

Item 1 ORDEM DO RIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 46, de 
1973 (n.

0 
1.368-B/73, na casa de origem), de iniciativa do Sr. Pre.sidente 

da República, que dá nov.a redação ao B.l't. 27 do Decreto-Lei n.0 18, de 
24 de agosto de 1966, que dispõe sobre o exercício da profissão de Aeronoa'llta, tendo 

PARECERES, sob n.0s 479 e 480, de 1973, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável, com emend&s que apresenta de n.os 1 e 2-CLS; 

- de Finanças, f;avorável ao Projeto e as emendas apresentadas P€la 
Comtssão de lleg:isaação Social. 

O projeto foi incluído em Ordem do Dia, em virtude da dispensa de interstício concedida na sessão •antenor. 

Sobre a mesa, emenda que va.i ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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É lida a seguinte 

EMENDA N.0 1 (de Plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 46, de 1973, que "dá noya !edaçâo 
ao art. 27 do Decreto-Lei n.0 18, de 24 de agosto de 1966, que d1spoe sobre 
o exercício da profissão de aeronauta." · 

Dê .. se ao Projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o o aJrt. 27 do Decveto-Lei n.0 18, de 24 de agosto de 1966, pa&a a vigo-

rar com a seguinte redação: 
"Art. 27. Para efeito de tmnsferência, nos termos da.legislação em yigor-, 
considera-se base do aeronauta a locaLidade onde o mesmo está obngado 
a prestar serviços e na qual deverá ter domicílio. 

§ 1.0 Enquanto :perdumr a wansferênda, ficará o empvega.dor obriga9<> 
a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% da remunera~ao 
percebida na base. 

§ 2.o Não se incorpora à remuneração do aeronauta o adicional de que 
trata o parágrafo anterior, cujo pagamento cessa a partir da data em 
que o aeronauta regressará à sua base ou decorridos 2 (dois) anos de per
manência na base a que foi rtransferido." 

Art. 2.0 Estia Iei entrará em vigor na data de soo pubHc-ação, revogadas as 
disposições em contrário." · 

Justificação 

O Projeto estabelece, como primeira alteração de importância na atual regu-
1amentação da profissão d·e a~eron:am·~·a, a distinção entre :l;rlansferência. tempo·rária 
e tl'ansferênda permanente, atingindo o preceito geral da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que não faz ·esta distinção. (art. 469 e 470 da .CLT.) A reooção que 
atu:almente vigora, a do Dec.rero-lei n.0 18, art. 27, repete o preceito contido no 
Decreto n.o 50.660, de 29-5-61, por aquele revo~ado. Desse modo fi.ca pa;tente que 
a reformulação da regulamentação da profiS'Sáo de aerona;uta, promovida pelo 
primeiro Governo da Revo1ução, não fez a distinção es.tabelecida no projeto. 

A segunda alteração importante está configurada pela exclusão do adicional 
ao vencimen·to do rueron·auta, f1azendo, assim, exeeção ao diJSposto no art. 20 do 
Decreto-lei n.0 18, que estabelece que, ressalvada a liberdade contratual - e tão
somente esta- ·a remuneração do a·eronauta corresponderá à soma de quantias 
percebid:a;s da empresa. 

· A terceira al•teroção, que j·ulgamos importante assinaloar, está na fixação de 
um mínimo par:a a ajuda de custo no caso de transferência permanente. Fixado 
o. mínimo, a nosso ver, poderá a empresa a ele prender-se, altel.'lando seus próprios 
regulamentos, que em alguns casos fixam importâncias maiocr.-es. Apenas para 
exemplificar, a VARIG quando transfere empr-egados seus, paga-lhes, a título 
de ajuda de custo, cerca de seis salários e, além disso, empresta mais outros seis. 

A Exposição de Motivos do Sr. Ministro da Aeronáutica escLarece que a alte
ração sugerida prende-se, tão-somente à necessidade de •tornar mais claro o 
texto da norma que altera. Não é este nosso entendimento: o Projeto de Lei 
reti.ra os 25% de ·adicional, esta.bei·ece excessão ao ar.t. 20 do Decreto-lei 18, de 
1966, fixa um mfnimo para .a ajuda de custo no caoo de transferência perma;nente, 
e, finalment;e, estabelece uma distinção estranha à lei g·enérica, que é a Consolida
ção ·das Leis do Trabalho. Ainda esta ú1:ima característica do . Projeto de Lei 
inova quando estimu!oa a possibilidad1e de o aeronauta -ser transf•erido de basoe 
de quatro em quatro m€ses, o que, evidentemente, é inconveniente. 
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. O a•eronauta tem uma condição de trabalho especialítsslma e, mais do que 
outra-s atividades, essa condição se reflete sobre sua familla. Freqüenrtemente se 
vê longe dos .seus e por vários dias, não sendo justo permitir que o convívio fami
liar seja ainda mais prejudicado. A mudança de domicílio, ou seja, a mudança 
da base d·e trabalho, implica em sérias repercussões na vid:a do aeronauta e, 
sobretudo, na de seus familiares: é obrigado a deixar o convívio de seus pa·rentes 
e amigos, refazendo seu círculo de relações n:a nova base; em muitos casos, seus 
filhos vêem-se prejudicados com a mudança de colégios. A Consolidação das Leis 
do Trabalho, ao fixa;r o adicional de 25%, t-eve por espirito justamente impediT, 
através de um ônus adicional ao empre~ador, que o empregado sofresse seguidas 
ve:?es o· transtorno da tr&nsferência. Não há, pois, como admitir, agora, que o 
aerol!lauta possa ver-se t:oon3fe.rido 3 V·ezes ao a·no. Trata-se, pootanto, de evidente 
discriminação. 

A emenda substitutiva, que ora apr.esentamos, mantém, contudo, o espírito 
do projeto: não incorporar ao vencimeillto _do empregado o adicional por tl'lans
f.erência e limitar, no tempo, sua percepçao. Pa:rooe-nos de to<io procedente o 
argumento de que não é justo, ao retornar à sua base, que o aeronauta tramsfe
rido tenha, sobre seus colegas de trabalho, uma vantagem permanente e cumula
tiva. Seria ferir o princípio d'a i\SOD.omia. 

De outro lado, julgamos ser por si só justificável ·a sugestão de fixar-se um 
pra:r.o máximo em que o a&onauta· perceberia o adicional de 25%, seja qual for o 
carúter de sua transferência: 2 anos, ao fim dos quais ~ceberl!a o equivaleilte 
a 6 s•alários. 

A emenda atende aos .princípios postulados pela proposição e estabelece, a 
nosso v·er, critério justo para a rpe~pção do adicional. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 1973. -Antônio Carlos Konder Reis. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em discussão o proje.to e as emendas. 

Tem a pa1a v:ra o nobre Senador Antônio Ca.rlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sr. Presidente, desejava solicitar um esclare
cimento do eminente Sr. Relator da matéria na Comissão de Legislação Social. 

Apresentei duas ·emendas e as entreguei à Secretaria-Geral da Presidência, 
quanào este projeto, que cuida da profissão de aeronauta, estava :na Comissão 
de Legislação Social. 

Posteriormente, tomei conhecimento de que a emenda que apresentei foi 
objeto, quanto a sua natureza, de emenda apresentada naquele órgão técnico. 
Estou, assim, na dúvida quanto à validade da minha iniciativa. 

Não desejo, Sr. Presidente, que apenas em virtude da apresentação de minha 
emenda em Plenário, o projeto volte às comissões, caso a emenda apresentada 
na Comissão de Legislação Social, ou as emendas apresentadas, tenham atingi
do o objetivo que persegui apresentando a emenda que V. Ex.a acabou de 
anunciar. 

Eu pediria esse esclarecimento a V. Ex.a e à Mesa, para poder então tomar 
uma decisão quanto à retirada da emenda de Plenário. 

O SR. GUIDO MONDIN - Peço a palavra, pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra, pela ordem, ao 
Sr. Senador Guido Mondin. . 

O SR. GUIDO MONDJN - sr. Presidente, o Relator na Comissão de Legisla
ção Social é o nobre Senador Ney Braga, que não se encontra presente. Por isso 
entendo interessante que realmente a matéria volte à comissão de Constituição 
c Justiça, porque assim nos dará tempo de apreciar e de responder à indagaÇão 
do nobre Senador Antônio Carlos Konder Reis. 
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O SR. ANTONIO CARLOS (Pela ordem.) - Sr. Presidente, estou recebendo 
o parecer do nobre Senador Ney Braga e, pela leitura das duas emendas que 
apresentou na Comissão de Legislação Social, parece que elas tratam exata
mente do assunto da emenda que apresentei. (Pausa.) 

Estava inclinado a retirar in limine minha emenda mas, diante das ponde
rações do nobr-e Senador Guído Mondin, Líder da Bancada do Governo, não 
tomo a iniciativa. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Encerrada a discussão, a matéria vai 
à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da constitucionalidade e ju
ridicidade do projeto e das emendas, e às Comissões de Legislação Social e de 
Finanças, para exame do mérito da emenda de Plenário. 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno do Projeto de Lei do Senado n.O 78, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador Paulo Torres, que dispõe sobre o 
adicional de insalubridade e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.Os 454, 455 e 456, de 1973, das comissões . 
- de Constitucionalidade e Justiça, pela constitucionalidade e juri

dicidade; 
- de Legislação Social, favorável 
- de Saúde, favorável ao Projeto com as emendas n.0s 1-CS a 3-CS que 

oferece. 

Em discussão o projeto e as emendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto, salvo as emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam p-ermaneçam sentados. 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 78, de 1973 

Dispõe sobre o adicional de insalubridade e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os trabalhadores ocupados em serviços insalubres farão jus a 
uma compensação financeira, correspondente ao grau de insalubridade apurado 
de acordo com a legislação em v}gor. 

Parágrafo único - Os serviços executados eventualmente nos setores insa
lubres só serão considerados como tal, para os fins previstos neste artigo, quan
do, a critério da autoridade competente, o agente da insalubridade possa ser 
nocivo à saúde durante o tempo de exposição no local de trabalho. 

Art. 2.0 - Os graus de insalubridade, para efeito do acréscimo salarial pre-
visto no artigo anterior, são: 

a) Grau 1 - insalubridade máxima; 
b) Grau 2 - insalubridade média; 
c) Grau 3 - insalubridade minima. 
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§ 1.
0 

- Conforme se trate de graus máximo, médio ou mínimo, o acrésci
mo, tomando como base o salário efetivamente percebido, será de 40, 20 e 10%, respectivamente. 

§ 2.
0

- Se as condições do local e dos modos de operar se modificarem pela 
prot.eção dada, e forem de molde a fazer diminuir ou desaparecer as causas de 
insalubridade, a majoração salarial será reduzida ou eliminada. 

§ 3.
0 

- No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será 
considerado o de mais elevado grau, vedada a percepção cumulativa, inclusive com a taxa de periculosidade. · 

Àrt. 3.
0 

- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados 
os arttigos 6.

0 
do Decreto-lei n.0 2.162, de 1.0 de maio de 1940, e 79 da CLT, e demais disposições em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação as emendas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 

São as seguintes as emendas aprovadas: 

Ao art. 1.0 : 

"onde se diz: 

......... serviços insalubres ..... 

diga-se: 

ElMENDA N.0 1-CS 

atividades e operações insa;Iu~res ... "·. 

EJMENDA N.0 2-CS 
Dê-se a seguinte redação ao parágrafo· único do art. 1.0 : 

Art. 1.
0 

- •..••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

'Parágrafo único - Só serão consideradas insalubres, para os fins previstos 
neste artigo, as atividades e operações, que, por sua natureza, condições ou mé,... 
todos de trabalho, enquanto não se verificar ha.verem sido delas eliminadas in
teiramente as causas de insalubridade, e expondo os empregados a agentes fí
sicos, químicos ou biológicos prejudiciais, possam produzir doenças e constem 
dos quadros aprovados pe!o órgão competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

ElMENDA N.0 3-CS 
Dê-se a seguinte redação ao § 2.0 do art. 2.0 : 

"Art. 2 - .............................................................. · .. 

§ 2.o - A majoração salarial será reduzida ou eliminada, quando ocorrer, 
segundo o caso, a redução ou eliminação da insalubridade mediante a adoção 
de medidas de proteção coletlva ou recursos de proteção individual." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A matéria irá à Comissão de Reda
ção, para redigir o vencido para segundo turno regimental. 

Nada mais havendo que tratar. vou encerrar a Sessão. 
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Designo para a de amanhã a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 192, de 1973, de autoria do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, dos pronunciamentos proferidos pelos candidatos do Movimento De
mocrático Brasileiro, à Presidência e Vice-Presidência da República, respectiva
mente, Deputado Ulysses Guimarães e Professor Barbosa Lima Sobrinho, na s.a 
Convenção Nacional do Partido, realizada nesta Capital nos dias 21 e 22 do 
corrente. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 2, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que autoriza o Senado Federal a doar do
cumento, tendo 
PARECERES, sob n.0s 467, 468 e 469, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça.- 1.0 pronunciamento: pela constitucionalidade do 
projeto, com declaração de voto do Sr. Senador José Lindoso; 2.0 pronunciamento: 
favorável ao Substitutivo da Comissão Diretora. 
- Diretora, favorável, nos termos do Substitutivo que apresenta. 

3 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 8, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que assegura ao empregado o pa
gamento das férias pelo término ou rescisão, por qualquer forma, do contrato 
de trabalho, tendo 
PARECERES, sob n.0s 209 e 210, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Legislação Social, favorável. 

4 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 80 de 1973 de 
autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que torna obrigatória a indicação de 
preço nas mercadorias expostas à venda e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.Os 422 e 423, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça., pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Economia, favorável ao Projeto com as emendas n.Os 1-CE e 2-CE que 

oferece. 

Está encerrada a Sessão. 



138.a Sessão da 3.a Sessão Legislat~va da 7.~ Legislatura, 
em 27 de setembro de 1973 · 

PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se iPresentes os Srs. Senadores: 

Ada.Iberto Sena -·Geraldo Mesquita -··José Lindosà - Cattete' Pi
nheiro- Milton Trindade- Renato Franco-. Alexandre Costa- Clo
domir Milet - Helvídio Nunes·- Virgílio Távora - Waldemar Alcãn
tara - Wilson Gonçalves - Domício Gondim - João Cleofas - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela·.._;, Antônio Fernandes - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg - João Calmon - Paulo Torres --. 
Benjamin Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro·- Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Franco Montoro - Orlando Zancaner -
Emival Caiado - Fernando Corrêa ·- Accioly Filho - Daniel Krleger -
Guido Mondin ~ Tarso Dutra. 

o SR. PRESIDENTE. (Paulo Tor~) ·-· A lls~ de ~resenÇa acusa o compare
cimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a Sessão. 

o Sr. 1.
0 -Secretárió ·procederá à leitura· do Expediente. 
É lido o seguinte . 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO S:tl.. 1.
0
-SECRETARio DA CAMARA. DOS PEP:oT~, ENCA~ A 

REVISãO DO SENADO AUTóGIRAFO DO SEGUINTE PROJETO: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 32, de 1973 

Aprova o texto do Acordo Constitutivo do Fundo Africano de De
. senvolvimento, firmado pela República Federativa do Brasil, pelo ·Banco 
Africano de Desenvolvimento e por outros países, · ~m Abid:fã, a~s 29 de novembro de 1972. - ·· 

O Congresso Nacional decreta: . . . 

Art. 1.
0

- Fica aprovado o texto do Acordo Constitutivo do Fundo Africano 
de Desenvolvimento, firmado pela República ·Federa~iva ·do Brasil; pelo Banco 
Africano de Desenvolvimento e P<ir outros países, em Abidjã, aos 29 de· novembro de 19'72. 

Art. 2.
0

- Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 198, DE 19'73 
Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no art. 44. item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, acom-
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panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores o texto do Acordo Constitutivo do Fundo Africano de Desenvolvi
mento firÍnado pelo Brasil, pelo Banco Africano de De.senvolvimento e por ou
tros países, em 29 de novembro de 1972, em Abidjã. 

Brasília, em 20 de junho de 1973. - Emílio G. Médici. 

EX.POSIÇAO DE MOTIVOS DPF/DAF/DAI/ARC/241/823 (00), DE 18 DE JUNHO 
DE 1973, DO MINISTÉRIO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência. o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 

. Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Excelência o texto 
do 'Acordo Constitutivo do Fundo Africano de Desenvolvimento, firmado pelo 
Brasil a.d referendum do Congresso Nacional, no dia 29 de novembro de 1972, 
em Abidjã. 

2 .. Para firmar o Acordo em apreço, o representante do Governo brasileiro con
tou com a necessária autorização d.e Vossa Excelência, concedida em Exposição 
de Motivos que sobre o assunto lhe dirigiu o Sr. Ministro de Estado da Fazenda. 

3 ... Além do. Brasil, assinaram o ato constitutivo do Fundo, igualmente na qua
lidade de membros-fundadores, os seguintes países: Bélgica, Canadá, Dinamar
ca. Finlândia, Itália, Japão, Noruega, Países Baixos, Suécia, Suíça, Reino Unido 
e República Federal da Alemanha, e o Banco Africano de Desenvolvimento; 
deixaram de fazê-lo os Estados Unidos . da América, a Espanha e a Iugoslávia, 
havendo, na ocasião, os representantes norte-americano e espanhol adiantado 
que seus países pretendem subscrever o Acordo em futuro próximo. 

4. Conforme é do conhecimento de VN•sa Excelência, o Fundo destina-se a 
exercer o papel de instrumento propulsor de programas efetivos de desenvolvi
mento econômico-social dos países integrantes: do Banco Africano de Desenvol
vimento, assim como promover a cooperação regional e o comércio internacional, 
em particular entre os seus membros. 

5. .o Acordo prevê a adesão de outros Estados na condição de não-fundadores, 
de.s.de que membros das Nações Unidas ou de algum de seus organismos especia
lizados, impondo-se, em casos tais, condições compatíveis com os objetivos e 
requisitos do Fundo e aprovadas pela resolução unânime dos membros-funda
dores. 

6: Vale assinalar, no tocante à participação do Brasil no Fundo, através aa 
quota de dois milhões de dólares, que esta circunstância enseja às empresas 
brasileiras ~onsideráveis oportunidades de concorerem, com obras e ·serviços, 
para a execução de projetas em toda a Africa, o que, de outra maneira, não 
seria possível. 

7. Por esses motivos Senhor Presidente, creio que o Acordo em apreço me
rece a aprovação do Poder Legislativo e, para esse fim junto à presente, Projeto 
de Mensagem a fim de que Vossa Excelência, se assim houver por bem decidir, 
se digne encaminhá-la ao Congresso Nacional, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição Federal, 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

(0 Acordo Constitutivo do Fundo Africano de Desenvolvimento, 
firmado pelo Brasil, pelo Banco Africano de Desenvolvimento e por ou
tros países, acha-se publicado no DCN (Seção II) do dia 28-9-73.) 

(As Comissões, de Relações Exteriores, de Economia c de Finanças.) 
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PARECER 
PARECER N.0 488, DE 1973 

Da Comissão de C6nstituição e Justiça, sobre o Ofício S/15, de 1973 
(n.0 16173-P/MC, na origem) do Pnlsidente do Supremo Tribunal Fe
deral, encaminhando ao Senado Federal, cópias das notas taquigráficas 
e do acórdão proferido pelo STF, nos autos da Representação n.o 864, 
do Estado da Guanabara, o qual declarou a inconstitucionalidade, do 
§ 6.0 do art. 42 da Constituição da Guanabara, com a reda.ção da Emen
da n,0 4, de 30-10-69. 

Relator: Sr. Gustavo Capanema. 

O Pre.sidente do Supremo Tribunal Federal comunicou ao Senado que aque
la egrégia corte de justiça, julgando procedente o que lhe representou o Pro
curador-Geral da República, deecidiu declarar a inconstitucionalidade das ex
pressões: "ou, se esta não estiver reunida, perante o Tribunal Regional Eleito
ral", constantes do § 6.0 do art. 42 da ConstituiÇão do Estado da Guanabara, nos 
termos do texto que lhe foi dado pela Emenda n.o 4, de 30 de outubro de 1969. 

O caso é que o § 6.0 acima referido dispõe que "o Governador e o Vice-Go
vernador tomarão posse .perante a Assembléia Legislativa ou, se esta não esti
ver reunida, perante o Tribunal Regional Eleitoral". 

A argüição do Procurador-Geral da República é que a constituição estadual 
não pode conferir nenhuma atribuição ao Tribunal Regional Eleitoral, órgão do 
Poder Judiciário da União. Se, no caso de posse, de que se trata, estiver em re
cesso a Assembléia Legislativa, continua o douto chefe do Ministério. Público da 
União, o caminho natural será, consoante o modelo federal, que se confira a 
competência para empossar o Governador e o Vice-Go-vernador ao Tribunal de 
Justiça do Estado. 

O relator do feito, o eminente Ministro Allomar Baleeiro não aceitou a ar
gumentação do Procurador-Geral. Avesso a essa tendência à simetria, e decla
rando que "uma carta politica d.e Estado-membro só viola a Constituição Fe
deral quando expressa ou implicitamente, desafia dispositivo desta última ou 
algum dos princípios cardiais do regime", entendeu de considerar aceitável ·a 
disposição da Constituição do E"tado. Só votou com o relator o Ministro Rodri
gue:> Alckmin. A maioria do Tribunal declarou inconstitucional o dispositivo em 
julgamento. A decisão foi publicada na forma da lei e transitou em julgado. . 

Dessa forma, cumpre ao Senado, na forma do art. 42, n.o vn, da Constitui
ção Federal, suspender a execução das palavras, acima transcritas, da Consti
tuição do Estado da Guanabara, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N. 0 50, DE 1973 

Dispõe sobre suspensão das expressões "ou, se esta nã.o estiver reu
nida perante o Tribunal Regional Eleitoral", do § 6.0 do a.rt. 42 da Cons
tituiÇão do Estado da Guanabara, declaradas inconstitucionais, por de
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 1.o - li: suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida nos Autos da Representação 
n.0 864, do Estado da Guanabara, a execução das expressões "ou, se esta não 
estiver reunida, perante o Tribunal Regional Eleitoral" do § 6.0 do art. 42 da 
Constituição do Estado da Guanabara. 

Art. 2.0 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção. 

Sala das Comissões em 26 de setembro de 1973. - Daniel Krieger, Presi
dente - Gustavo Capanema, &elator - Aocioly Filho - HeJ.vídio Nunes - Wil
son Gonçalves- José Lindoso -Carlos Lindcnberg- Nelson Carneiro -José 
Augusto. 
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EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA N.0 15, DE 1973, EM 27 DE SETEMBRO DE 1973 

1\l~estações sobre Projetos: 
~ do Dr. Fernando Nunes de Lima, da Federação das Indústrias do Estado de 
. ·Minas Gerais, favorável a aprovação dos Projetas de Lei do Senado n.os 48/73, 
. : · 70/73 e 74/73; · · 
~--.do rir. Fernando Nunes de Lima da Federação das Indústrias do Estado de 
· ·Minas· Ger::i.is, pela rejeição dos Projetas de Lei do Senado n.08 50/73, 60/73, 

67/73, 72/73, 76/73, 77/73, 78/73 e 80/73; 
- do Dr. Thomás Pompeu de Souza Brasil Netto, Presid·ente da. Confeder~ção 

.. Nacional <ia Indústria - GB, opinando contrariamente ao ProJeto de Le1 do 
- :,Senado n~?_:?.5/73; · 

__;. do'·Sr.:.Joãd Brasil Vita, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, re
'fel'ente 'ao Pi'ojeto de Lei do Senado n.0 40/73. 

' ... ,. , ,. ,. 

APelÓS no . sentido da. extinção da gra.tuidade do mandato de vereadores: 

-:-:- do Sr. Marcelino .. Godoy, Presidente da Câmara Municipal de Caracol - MT; 
- do Si". João Ribeiro Dias, Presidente da Câmara Municipal de Caracol - PI; 
- do Sr. Alfredo Eduardo Gomes da Silveira da Câmara Municipal de Lagoa de 
· :·Pedra --- · RN. . : 

_, ..... 
Div~:.: 
.L.· do'.'Députaélô. Siilv~dor Julianelli Presidente da Assembléia Legislativa de São 
: J;iauló sugerindo a modificação do art. 243 da Consolidação das Leis do Tra
.·: · ballio a fi.Iil de' sei' conferido tratamento mais justo aos empregados da.s. es-

tações ferroviárias do interior do Pais em relação à sua jornada de trabalho. 
~"dó, s;r~· Apárecid.o S#.~idotti Presidente da câmara Municipal de Ma ui - SP, 
· sugerindo a àplicação parcial.· da r.eceíta da receita auferida com a Loteria 
~: · Esportiva é1:h cada Município ao desporto amador .local; 
;. do. Sr. José ·Aloísio Filho, Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre 
-r:~:RS;.csugerindo .a implantação de novo sistema de penalidades para infra-
.,..,,ções de trânsito. .. . · .. 

- da Dr.a Circé ·de Melo Ribeiro, Presidente da Associação Brasileira de Enfer
_:·_.magem - Seção de São Paulo, elogiando e agradecendo o apoio dado pelo 

... : Congre~so Nacional por ocasião da votação do Projeto do Conselho de En
fermagem (Lei n.0 5. 905/73); 

- do Sr. Armando Moioli, Presidente d!l Câmara Municipal de Osasc-o - SP, 
oolicitando legislação visando a sujeição das Sociedades de Economia Mista 
ao controle externo do Poder Legislativo com auxílio do Tribunal de Contas . 

• _...... . I'···~ • '· • 

.. .. _c -Q SR. :PRESIDENTE (Paulo Torres) - O expediente lido vai à publicação. 
(Pa~) ·· 

Devendo realizar-se, de 1.0 a lO de outubro próximo, na cidade d-e Caracas 
...-.'.Venezuela,· a XXITI .Assembléia Geral da UIOOT, esta Presidência designa, 
por:indicação· da:comissão D1retora do Grupo Brasileiro da Associação Interpar
lamentar de Turismo, o Sr. Senador Lourival Baptista para integrar a Delega
ção 'Brasileira àquele· conclave. 

A Assembléia Legislativa do Estado da Guanabara fará realizar no próximo 
dia 2 ·de outubro, às 15 horas, solenidade comemorativa do vigési.Iilo aniversário 
da sanção da Lei n.0 2. 004, de 1953, que criou a PETROBRAS. 

: -Atendendo a convite daquele Legislativo, esta Presidência não havendo ob
jeção do Plenário, designa, de acordo com as indicações das Lideranças, para 
representar o Senado na solenidade os Senhores Senadores: Nelson Carneiro, 
Benjamim Farah e Virgílio Távora. 
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A Presidência recebeu, do Governador do· Estado da · Bahia, .o .·Ofício S/22, 
de 1973 (n.

0 

133i73-CCA, na origem), solicitando autorização do ·Senado ·Federal 
para que aquele Estado possa contl'atar, no exterior, um empréstimo de. US$ 
20,000,000.00 (vinte milhões de dólares· norte-americanos) ou o equivà.lerite em 
outras moedas, destinado à execução. de obr.as prioritárias no .setor rodoviário. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de · ConstitüiÇão ·i Justiça. · ·· · 

Sobre a mesa, redação final das emt:ndas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.

0 
44, de 1973, que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. .. · ·• 

É lida a seguinte redação final: . . ·, -~ 

PARECER N.0 489, DE 1973. . . . . .. 

da Comissão de Redação, apresentando a r~ção final das em~ 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 44, de 19'13 (n,0 ],.~l-B/73, na Casa de origem). · · · · · 

·'· ' 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta a redação final das emendas· do Senado ao· Projeto 
de Lei da Câmara n.o 44, de 1973 <n.o 1.301-B/73, na Casa de origem}~: que.~es
tabelece a obrigatoriedade de filiação ao IPASE dos servidores públicos, .. regidos 
pela Legislação Trabalhista, que menciona, e dá outras providências .. · . .. · 

. ..... 

1Sala das Comissões, em 27 de setembro de 1973. - Carlos Lindemberg~· Pre
sidente- Wilson Gonçalves, Relator- José Lindoso- José Augusto ...;;....Oa;ttete Pinhel

·ro. . . ,' . . ... . .. 
• •·" •· '' w; - '.J 

ANEXO AO PARECER N.o 489, DE 1973 
. ~ -~ .· --~ Redação final das emendas do Seriado ao ·Projeto de Lei da Câllia.ra 

n.o 44, de 1973 (n.o 1.301..-B/73, na Casa de origem). . .. ' 

··-· .. 
....... · 

EMENDA N.o 1·· 
(corresponde à Emenda n.0 2-CLS) 

. . ··. 

Ao parágrafo único do art. 1.0 , acrescente-se o seguinte inciso; 
"VI - do Banco Central do Brasil." 

EMENDA N.o 2 

(corresponde à Emenda n.0 1-CSPC) 

'•' 

. • . ,I 

.. ,. .• 

.· ... '~ . Ao parágrafo único do art. 2.0 , dê-se a seguinte redação: ·· 

"Parágrafo único - Aos servidores de que trata o artigo 1.0 serão· con
cedidos os benefícios e serviços constante.s da Lei n.0 3.807,· de. 26 .de 
agosto de 1960, com as alterações introduzidas .p~la Lei n.0 5. 890, lie 8 
de junho de 1973." . . . · . .. · . ~· .. . . ",. ; .~ 

. ' ,·. ·' ·,; O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo 1.0 -Secretárlo. ·· · · 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 200, DE 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento Intemo, l'equeiro dispensa d~ .Publica
ção, para imediata discussão e votação, da redação final das Emendas do Se-
nado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 44, de 1973, que. estabelece obrigatorle-
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dade de fiUa.ção ao IPASE dos servidores públicos, regidos pela legislação tra
balhista, que menciona, e dá outras providências. 

Sada das Sessões, em 27 de setembro de 1973. - Ruy Santos. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Aprovado o requerimento, passa-se à 
imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores· desejar fazer uso da palavra, .encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 

Aprovada a redação final, o projeto volta à Câmara dos Deputados. 
:S:á oradores inscritos. Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Car

neiro, como Líder. 

O SR. NELSON CARNEmO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos comen
tado aqui a discriminação da censura. Surpreendem d·eterminados fatos, que 
certamente não mereceriam o apoio, o aplauso do Senhor Presidente da Re
pública nem do Sr. Ministro da Justiça, se consultados previamente. 

Realmente, os discursos do nobre Deputado Ulysses Guimarães e do ilustre 
Professor Barbosa Lima Sobrinho foram amplamente divulgados pela imprensa 
diária. Todos os jornais do Pais os pubUcar:am. 

Hoje, porém, acabo de receber do jornalista Sebastião Nery a informação. 
por telefone, de que a edição do seu periódico Politika foi imp.eclida de sair 
porque reproduzia textualmente os discursos referidos. 

Há de haver portanto, um exagero do censor, e que aqui denuncio nã.o para 
criticar o Governo, mas na esperança de que, ciente desse exagero, o Sr. Mi
nistro da Justiça determinará as providências necessárias para qu.e a edição 
do jornal saia, se é esse o motivo que impediu a sua circulação. 

Sr. Presidente, esta é também a Assembléia do Distrito Federal. Somos a 
Câmara do Distrito Federal. 

Neste sentido, endereço apelo às autoridades policiais, às autoridades de 
segurança desta Cidade: é que até hoje não chegou a um desfecho o doloroso 
drama daquela criança de sete anos, .1\.n.a Lídia, que foi raptada, seviciada e en
contrada morta. 

Tenho reoo:hido de numerosas famílias a angústia e a aJpreenSão pelos re
sultados da impunidade dos responsáveis por tão brutal atentado. 

Estou oerto de que o fato sensibilizou a todos, sensibilioou também o Senhor 
Presidente da República, o Sr. Ministro da Justiça 'e todas aJS autoridades l'lespon
sáveis pela ordem pública, pois não se trata só da segurança pública em termos 
gerais, mas também da segurança individual, da segurança de cada pessoa. 

Confio, portanto, que esse drama não ficará sem punição; que ao menos 
se encontrarão os culpados ou o culpado, para que a Justiça julgue aquele ato 
e dê o merecido veredito. 

Dirijo apelo às autoridades do Governo Federal para que somem os seus 
esforças, para que dobrem os seus esforços, a fim de dar satisfação e tranqüill
dade à familia de Brasilia para que os seus filhos possam voltar aos colégios 
tranqüilamente, sem as apreensões que marcam estes amargurados dias. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 



_4.()7_ 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Teotónio Vilela. 

O SR. TEOT6NIO VILELA- Sr. Presidente. Srs. Senadores, na sessão de 
quarta-feira passada, dia 19, quando falava o Senador Nelson Carneiro, tive 
oportunidade de lhe d:;tr um aparte manifestando o desejo de no correr desta 
semana trazer ao Senado a!lguns esclarecimentos sobre o.s epl.Sócfios de que tra
tava da tribuna. Enviei, então, a Dom Avelar Brandão Vilela, cardeal Arce-
bispo de S. Salvador da Bahia e Primaz do Brasil, o seguinte bilhete: ....... . 

Brasília, 19 de setembro de 1973. 

Meu caro Avelar: 
Vivemos a hora superagitada dos desafios. Por isso mesmo o homem 
ou está em guarda ou lutando. Neste mundo conflagrado o duelo é uni
versal. O pior é que nem sempre se luta com armas iguais e ocorre tam
bém lutar-se sem arma alguma, principalmente quando o opOsitor in
gressa na pele do poder visív-el sem se fazer visível Talvez seja isSO o 
que esá acontecendo a sua volta. De qualquer moão, jornais e revistas 
noticiam coisas desagradáveis que ferem a sua sensibilidade de homem 
honrado e, conseqüentemente, a: minha também. O assunto subiu à tri
buna d<> Senado e já agora ·torna-se inevitável um pronunciamento meu. 
Desejo que me informe alguma coisa. Do contrário .fico eu pensando que 
as fronteiJ:Ia.s do bom senso arrebentaram-se e uma. hord.'aJ de insensatez 
:inw.de os arrais da comrunicação humana e da sociabilidade tradicional. 

COm o abraço de seu mano amigo 
Teotónio 

Em resposta, acabo de receber a seguinte carta de Dom Avelar Brandão 
Vilela: 

Exmo. Sr. 
Senador Teotónio Brandão Vilela 
Senado iFederal 
7D.OOO- Brasília- DF 

Prezado Teotônio, 
Paz! 

Salvador, 24 de setembro de 1973. 

Acabo de receber o seu pedido de proporcionar-lhe elementos para uma 
exposição objetiva e tra.nqüila sobre os últimos acontecimentos que en
volveram a minha pessoa e que ta:nta curiosidade e perplexidade provo
caram no cenário nacionaJl. 
Levando em conta que, em determinados momentos, ninguém deve fugir 
ao dever e ao direito de explicar-se e de receber explicações, passo a 
relatar o que se segue: 

1 - A Medalha do Mérito Pernambucano, Classe Ouro 
A propósito desse episódio, sumamente desagradável, o Jornal da Arqui
diocese- A Semana.- de 16 de setembro, sucintamente, prestou à Opi
nião Pública as seguinte informações: 
"A Opinião Pública 
A 22 de dezembro de 1972. Dom Ave1ar Brandão Vilela. Arcebispo de 
São Salvador da Bahia: e Primaz do Brasil, recebeu do Dr. Eraldo Gueiros 
Leite, Governador d·e Pernambuco, o seguinte telegrama: 
Dom 
Al-elar Brandão Vilela 
Tenho muita s:rutisfação comunica:r Vossa Eminênci:a que .acabo conceder
lhe medalha: mérito Pernambucano vg pois assim entendi melhor per-
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petuaria agradecimento meu estado pelos relevantes serviços lhe prestou. 
Atenciosamente. - Eraldo Gueiros Leite, Governador Pernambuco. 

Dom Avelar aeusou o recebimento da comunicação e agradeceu a dellcadeza 
do gesto.· · 

A 23 de agosto de· 1973, o mesino Sr. Governador de Pernambuco, através 
do ato 2~581, confirma a concessão da. medalha, C~J.Sse Ouro,- a Dom Ave1ar 
Brandão Vilela. 

Sete dias depois, o ato ·oficial de concessão foi tornado sem efeito. 

!Diante da falta de explicações do s·egundo a-to Sua Eminência Revma. Dom 
Avelar Brandão Vilela dirigiu ao F.xmo. Sr .. Governador Erald.q Guelras Leite 
a seguinte càrta.: . -

Salvador, 2 de setembro de 1973. 
· Exm.o. Sr. !Dr. EraJdo Gueiros Leite · . 

D.D. Governador de ~emambuco 
. Paz! 

Tomei conhecimento p~los órgãos de opinião pública de que V. Ex.a. 
desfez o a:to oficial d'e concessão da Medalha do Mérito Pernambucano, 

. Classe ouro, que me· havia outorgado, e que muito me sensibi:lizara. 

Longe de Recife e· de suas querelas políticas, ·recebi c:Omo· um gesto de 
hostilidade pública e .compol'lt.amento de s·eu Governo e de sua pessoa. 

Em face, Senhor Governador, do grave pr-ejuízo moral de que estou sendo 
vitima, em ra:zão do·- desapreço -notório contra mim· praticad'(),· sinto-me 
com o direito de pedir-lhe, como Pastor e como brasileiro, as necessárias 
explicações que justificaram a conc·essão da Med'a~ha e sobretudo o seu 
cancelamento. 

Sem outro assunto, no momento desejo-lhe felicidades e o. dom do dis
cernimento, em Cristo Jesus · 

aa) Dom Avelar Brandão Vilela 

Cardeal, Arcebispo Primaz 

Vem, então, uma nota de esclarecimento ao povo da Bahia: 

Ao Clero e ao Povo de DeU:S da Arquidiocese, encomendamos absoluta 
tranqüilidade. 

Não permitimos sejam as presentes comunicações lidas e comentadas nas 
· celebrações litúrgicas. Nem ac·eitamos manifestações externas de so~i

dariedade. 

Temos agido com a plezi3. consciência de nosso de-v-er, em clima: de res
peito; de .responsabilidade e de harmonia social. 

Pedimos Orações. 

aa) Dom Aveiar Brandão Vilela 

uma nota, ainda,· do jornal A Semana: 
:S: de se .notar. que Dom Avelar viveu quase dez anos no sertão de Per
nambuco,·· servindo a diocese de Petrolina, acompanhando as alegrias e 
os sofrimentos de seu povo, de 1946 a 1955. 

Como se d'e~eend,e do e:x~posto, após a apre-s,entação sumária da origem 
da concessão da Medalha e seu triste desdobramento, sai a lmne o texto 
de minha carta ao Senhor Governador d,e Pernambuco, pedindo-lhe ex-
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plicações, e, finalmente, aparecem algumas recomendt:tções pastorais para 
que a minha justa atitude assumida se mantivesse em clima de tran
qüilidad'e absoluta. 

Colocando-me nessa posição, se::1tia;-me com o direito pleno de receber 
as explicações solicitadas de quem de direito. 

Até o momento, nenhuma resposta nie chegou às mãos da carta que 
escrevi ao Dr. Eraldo Gueiros Leite, no dia 2 de setembro do ano cor
rente. 

O Título de Cidadão da Cidade de Salvador 

Este fora: um título aprovado, por unanimidade, há mais de um ano 
pela Câmara Municipal do Salvador. 

Depois de várias tentativas de fixação de data para a entrega do mesmo, 
fui procurado, mais uma vez. pelo atua:l Presidente da Câmara para 
·que, de comum acordo, fixássemos a data da solenidade. 

Ficou então deliberado que seria o título por mim recebido no dia 20 
de setembro corrente. 

A Presidência da Câmara expediu convites oficiais para: a solenidade. E 
me enviou um atencioso ofício de confirmação da outorga d'o título, 10 
dias antes de sua suspensão. 

Qual não foi o meu espanto quando recebo novo Ofício, desta vez, as
sinado pelo Sr. Secnetário da Câman Muni'Ci.pal d.e Salv·a:dOr, comuni
cando-me que estav'a protelada, sem indicação de nova data, a entrega 
do título. 

O Jornal da Arquidiocese - A Semana - publicou o ofício da Câmara 
e a: minha resposta, no dia 23 d'e setembro. Ei-los: 

"A Comunidade Baiana 

Segundo foi divulgado pela imp.11ensa lo-cal ,e do Sul do Paí.s. foi adiada, 
por decisão da Câmara Municipal, a entrega oo título de "Cidadão da: 
Cidade do Salvador", pela mesma Câmara concedido ao Sr. Cardeal D. 
Avelar Brandão Vilela:. 

Transcrevemos abaixo, na integra, para o conhecimento de todos, os ter
mos da comunicação da Câmara Municipal assim como da resposta de 

A I 

Sua Eminencia:: 

Secretaria da Câmara Municipal da Cidade do Salvador, em 18 de se
tembro de 1973. 
N.O 1558 

Eminentíssimo e !Roeverendíssimo 
Cardeal Arcebispo, 

Cumpre-nos na opomunidade comunicaor a S. ·Eminência Reverendíssima 
a: decisão desta Câmara fazendo saber, por motivo de ordem interna desta 
Assembléia, que a entrega do título de ".Cidadão da Cidade do Salvador" 
que lhe será conferido, teve sua data transferida para dia e hora que 
oficiaremos dentro em ·breve. 

No ens,ejo reiteramos a S. Eminência Reve1.1endíssima os mais al·tos pro
testos de consideração e apreço. 

Ass.) Aurélio Angelo de Souza 1.0 -Sccretário 
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.M 
Eminentíssimo e Reverendíssimo 
D. Avelar Brandão Vilela 
Arcebispo Metropolitano d-e S: .Salvador da Bahia e Primaz do BrlWl 
Nesta 

Resposta 

Of. n.0 1815/73 

Salvador, 19 d·e setembro de 1973 

Do Eminentíssimo e Reverendíssimo Senhor C!1:1'deal Arcebispo de São 
Salvador da Bahia. 

Ao nustríssimo Senhor Secretário da Câmara Municipal da Cida.d'e do 
Salvador 

Assunto -Agradece comunicação feita 

Senhor Secretário: 

Acabo de receber a comunicação de que, por "decisão da: Mesa desta 
Assembléia", a entrega do título de "Cidadão da Cidade do salvador", a 
mim concedido, tev-e a sua data transferida para: dia e hora que me 
serão brevemente anunciados. 

Ciente da decisão, na qualidade de agraciado. resta-me aguarda:r a nova 
indicação de calendário para a outorga do título que, realmente, muito 
me dignifica. 

Posso assegur!1:1' a essa veneráve'. Câmara que tantas glórias ostenta, ao 
longo de sua história, que saberei honrar, com civismo e fé religiosa, a 
cidadania que resolveu conceder-me. 

Sugiro que ra ent~ega do título, que guarda.r.ei como S•e fosse um •pedaço 
de chão de minha Terra Natal, se re!ilize sem solenidade e sem discursos, 
na Câmara Municipal, quando for designada a nova data prometida. 

A1J Senhor Presid•ente da Cã.maxa Muni-cipal do Salvador, aos Senhores 
Veread<lres e a todos os funcionários da casa, envio co~diais saudações 
e votos de felicidades. 

Em rCristo Jesus 

Ass.) Dom Avelar Brandão Vilela. 

Arcebispo de São Salvador da Bahia:, Primaz do Brasil 

Ao nmo. Sr. 
Aurélio Angelo de Souza 
DD. 1.0 -Sec.retário da 
Câmara Municipal do Salvador 
Nesta 

A Semana -Salvador, 23 de setembro de 1973 

Neste exato momento, percebi que as sanções de Perna:mbuco se estendiam 
à minha Sede Episcopal, sem qualquer explicação razoável. 

Após estabelecer alguns contactos locais, para esclarecimento das ocor
rências, senti a necessidade também de, com o mesmo objetivo, dirigir
me às Autoridades Máximas do Pais. 
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Três dias depois, re·cebi do Exmo. Sr. Dr. João Leitão de Abreu a seguinte 
resposta, a 22 de setembro: 

"Em resposta a seu te:egrama recebido ontem cumpre-me informar a 
Vossa Eminência que os órgãos de Segurança: Federais não tiveram qual
quer ingerência nos episódios a que se refere vg episódios a que o Go
verno Fed'eral é completamente estranho pt Cordiais saudações João 
Leitão de A:breu Ministro Extraordinário para assuntos do Gabinete da 
Presidência da: República". 

O Exmo. Sr. Dr. Alfredo Buzzaid, Ministro da Justiça, assim me res
pondeu: 

"Cumprimentando-o, ·tenho a ho,nra de informar 'a Vossa Excelência 
que este Mini.Sitério e seus órgãos de Infor.mação e Segurança não 
tiveram qualquer participação nos epiSódios relata:dos pelo telegrama 
recebido ontem. cordiais saudações, Alfredo Buzzaiã !Ministro Jus
tiça". 

Estas respostas d·erramaram um pouco de luz e de conforto em meu es
pírito e me trouxeram a informação de que a a:lta cúpula do GOVerno 
estava completamente estranha aos episódios. Despertaram-me também 
a confiam.ça de que ao tomar conhecimento da ma:téria, o Governo, pelos 
seus órgãos competentes, iria aprofundar o exame dos problemas, com 
a deliberação de definir responsabilidades. 

A preocupação me assaltou o espírito porque, enquanto Autorida:ães res
peitáveis e dignas de crédito me afirmam que os órgãos Federais de 
Segurança nenhuma ingerência tiveram nos episódios, fatos oosagradá
veis aconteceram, provocando desconfianças de uns, revol•ta de outros e 
piedades de tantos. 

Graças a Deus, estou saindo desta provação, com dign1daãe e com se
renidade. Em nenhum momento me perturbei, nem mesmo na hora das 
omissões, dos retraimentos e dos juízos apressados. Não guru-do mágoa 
de ninguém. Procuro encontrar-me com todos em minhas orações diá
rias. Mas tenho o direito de perguntar: por que assim agiram? 

Meu ânimo sempre tem sido pacífico. Meu caráter afirmativo não tem a 
intenção de provocar, mas de dlehater .probLemas de interesse coletivo. 
Quando divirjo. procuro fazê-lo com superioridade. E é necessário assim, 
para que não haj·a o perigo de anestesírur-se a colllSCiência ooletiva. 

Sempre tenho lutado contra os radicalismos, em qualquer parte. Sempre 
me preocupei pela justiça social e defendi os direitos da pessoa humana. 
Não sou um fixista pellrificado nem um sonh!lldor ·utópico. Por isso, os 
mais avançados não conseguem entender-me suficientemente, nem os 
conservado11es radicais podem contar-me entre os seus. 

Na minha conduta pastoral não distingo uns dos outros. PertenÇo a 
todos e !Procuro colocar-me a serviço da comunid!llde, de ·trul modo que 
todos possam ter acesso fácil à minha pessoa, encontrando sempre um 
coração de Pastor para compreender, confortar e orientar. 

Não d·esejo que esses episód·ios tão misteriosos e aJpOcalipticos sirvam de 
instrumentos :para qualquer espécie de comoção socia:l. 

Mas também espero que todos esses elementos sejam ponto de apoio para 
reflexões PI'IOfund.as IJ)Or parte de •todos aqueles que .~espond,em pelo bem
estar do Pais. Afin311, .as cousaiS não ·acontecem po·r geração ~SJPOntânea. 
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Não mud~:trei o meu comportamento de equilíbrio, de colaboração e de 
independência moral. 

Sinto-me, acima de tudo, um Pastor. pois minhas preocupações subStan
ciais se dirigem para o bem religioso do Povo de Deus de minha Arqui
diocese. 

Quero agradecer a quantos se interessaram por mim e pel-a ca:usa que 
defendo e estão cooperando, de uma maneira ou de outra, para o escla
recimento definitivo da situação, que ainda espero. 

Fl~atemais Saudações 

No Cristo Jesus, o seu 

Avelar Cardeal Brandão Vilela 
Dom Avelar, Cardeal Brandão Vilela 

Arcebispo de São Salvador da Bahia, Primaz do Brasil" 

Esta a cl:trta que trago ao conhecimento do Senado, Sr. Presidente, achando 
que ela define posições, relações e tergiversações. 

E digo agora, Sr. Presidente, não é bem o contristado irmão de Dom Avelar 
que ora ocupa a tribuna, mas antes o parlamentar inquieto e preocupado com 
os rumos obscuros dl:t po:ítica que está .s·endo dispensada a certos setores da 
Igreja. Há nuvens interesseiras toldando a visão clara que s·e exige para o 
exercício do jogo da verdad•e. Minha esperança, entretanto, está em que este 
jogo tem juiz e sejam quais forem as condições do tempo é necessário que se 
realize sempre. As pall:tVras tranquilizadoras do Governo Federal nos restitui a 
convicção de que os insólitos episódios que envolvem a pessoa de DOm Avelar, 
numa verdadeira teia de dúvidas e suspicácias inconfessáveis, originam-se de 
de equívocos regionais alimentados. talvez, pelo excesso de zelo ao virtuosismo 
de uma autocríticl:t levada ao paroxismo supremo de justificar o injustificáveL 

Aprendemos em casa, na esco~a e na vida regular da Nação que 0 bem-estar 
de nossos concidadãos deve ser a nossa preocupação fundamental. Aprendemos 
a oomirar certas virtudes que tornam um homem respeitável e uma sociedade 
séria. O mundo civilizado criou padrões de comportamento que, não obstante 
as sempre atualizadas lições de Maquiavel, no "O Príncipe", continuam mere
cendo a consideração daqueles que desejam ser considerados. A desconside
rl:tÇão, portanto, é uma quebra de ética que exige explicação ampla. 

O Sr. João Cleofas - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. 'N:OTôNIO VILELA - Com muita satisfação, nobre Senador. 

O Sr. João Cleofas - T·enho a honra de interromper V. Ex. a., a quem me ligam 
laços tão profundos de velha e reciproca estima, companheiros que somos, ontem 
como hoje, d·e tantas lutas políticas. Quero dizer que também, profundamente, 
o ·episódio que envolveu as duas emientes personalidades, como sejam. o Gover
nador Eraldo Gueiros e Sua Eminência o Arcebispo Primaz, Cardeal· D. A velar 
Brandão Vilela. Mas tenho como certo que, por um simples episódio não se pode 
julgar. em conjunto, a conduta de um homem público. Tenho como certo, final
mente, que o eminente Governador de Pernambuco, pelo seu passado, pelas suas 
virtudes pessoais, pelo seu espírito de tolerância e de equanimidad·e, pelo seu 
inequívoco estpírito público, passada esta fase de agitação e talv·ez de alguma 
paixão, haverá de dar as explicações devidas sob~e este episódio. 

O SR. TEOTóNIO VliLELA- Respondo ao aparte de V. Ex.a., como sempre 
de muito agrado, mas confesso a V. Ex.a que fiquei aturdido, porque v. IEx.a colo
cou o problema em tais termos que, se seguirmos o raciocinio de V. Ex.a., jamais 
chegaremos a uma conclusão. Quando se está em agonia não se espera pelo infi
nito, mas pelo finito. O silêncio de S. Ex.a., o Governador de Pernambuco, é que 
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define, amphunente, a sua posição neooes ·episódios. Quanto ao mais, não ~
mos adivinhar, não podemos pr·ejulgar. Estamos diante de um julgamento e só 
o depoimento é que pode desfa:z;er os fatos. Que me· perdoe V. Ex.a.. mas é exata-
mente dentro da linha da estima que lhe tenho. · 

Dizia, Sr. Presidente, que a explicação não vem; se esta não vem, forçoso 
é admitir que a quebra ·nã:o foi um ·acidente, ma·s o início de Ulllla. ·norma de com
portamento, que temos a obrigação de rever de cima abaixo, com o cuidado de 
quem pesquisa consciências conturbadas ou oprimidas. Daí porque o insólito des
sas in"llpções de cerceamento d:o liv['e ·trâmsito d:a pessoa humana no carinho ou 
no reconhecimento dos seus concidadãos está menos na diabólica intenção de 
ofender a honorabilidade de quem é credor de distinções especiais, do que mesmo 
na manobra solerte de engajar interpostas pessoas e instituições enfraquecidas 
no comprometimento de uma execrável ética do egoísmo. 

Afinal, que razões loucas conduziriam o Dr. Eraldo Gueiros Leite, Governa-· 
dor de Pernambuco, a cometer o desatino de tanto errar de uma só vez sobre 
uma só pessoa em tão curto espaço de tempo? 

· Não há mais o que di:z;er a seu respeito. O problema de Salvador parece con
tol'IOOido. A r:Medailha do Mérito de Plernambuco. Dom Avelaz já a treoebeu e a tem 
em grande apreço desde quando o povo de Petrolina, que é Pernambuco, o fez 
seu :Lrmão e a cada passo lhe tributa ·as mais respei•tosas e esfuziantes manifesta
ções de carinho e de agradecimento :pelo seu ·tl.'labalho. 

Que o silêncio baixe sobre a insiguinificância de quem perdeu a condição de 
erguer-se, entre os que falam de coisas sérias, e que Deus se alpied.e de sua con
duta. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. TEOTóNIO VILELA - Com muito prazer, nobre colega. 

O Sr. Franco Montoro - Nobre Se~ador Teotônio Vilela, em ~rimeiro lugar, 
dou meu depoimento .pessoal sobre a f1gura serena, culta, patriótica e inatacá
vel de D. Avelar. O Brasil reconhece os méritos de um homem que é um exemplo 
para todos os brasileiros. A carta que V. Ex.a. acaba de ler, límpida, serena, ê 
úm documento que honra a vida pública de iD. A velar. E cont(I1asta com o aspecto 
secreto, oculto - permita-me a expressão -, cov-arde daqueles que pressionam 
e flcam no anonimasto! Que venh·am a público, apontem as razões: e enfrentem, 
face a face, a controvérsia que suscitaram. É evidente que o 'Governador quis 
h9menagear D. AveLar; é evidente que a. Câm.a,ra MUiilicipal quis homenagear D. 
Avelàr. Quem pressionou? Por quê pressionou? Por quê no anonimato? Em 
no~e de que princípio, de que força secreta está falando a sombra oculta que 
faz pairar sobre um homem que honra o Brasil esta pecha de ter a entrega 
de um título - depois de ter-lhe sido outorgado :-• recusada em cond:ções tão 
contristadoras. Estes homens, que se ocultam, estao ,prestando um péssimo ser
viço ao Brasil e à Revolução que dizem encarnar. 

O SR. TEOTóNIO VILELA - Muito obrigado a V. Ex.a. 

Sr. Presidente. confiante espero do Governo Federal a ajuda indispensável 
do fortalecimento ·das relações amplas, francas, cordiais, entre a Igreja e todas 
as órbitas do poder constituído, numa conjugação de esforços em favor do 
homem brasileiro, das instituições que nos regem e da fé cristã que nos inspira 
desde os albores da Terra de Santa Cruz. 

Espero, enfim, que com os esclarecimentos ora prestados desta tribuna fique 
Ciente a :Nação que Dom Avelar não praticou nenhum ato desabonador de sua 
tradicional e reconhecida compostura de hom·em moderado, .ref,·exivo - sacer
dote a serviço exclusivo de Deus, da Pátria e doa Humanidade. Taillto as honrarias 
quanto os arbítrios passam depressa. só não passa a dignidade do ser humano, 
que é o que lhe confere o direito de estar vivo para servir à história do Bem. 
(Muito b.cm! Palmas. O orador é cumprimentado.) 
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O SR. PRESIDEN'DE (Paulo Torres) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
Antônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - S.r. P~esidente, Srs. Senad011es, oo. última. se
gunda-feira, dia~ 24, o Es1tado dre Santa Catarina, que tenho a hoo.:ra .dre repre
sentM' nes·ta Casa, foi distinguido ·com a v}s,it.a do Ex.mo Sr. p~.es1denote da 
Repúblioo. 

o Chefe da Nação es.teve em Florianópolis, Capital do Estado, onde •J:'Iecebeu 
as homenagens dre carinho e admiração do Governo 1e 'PDiVO caJtarinenses. 

Depois de visitax ·a Associação CatM'Iinense de Reabi:Hrta.ção, S. Ex.a, no 
período dra tarde, X~ecebeu o 1título de cidadão honoráxio dre Slal!lta Orutarina, que 
lhe foi outo·rgado por Lei ~estadual e enrt11egue .peLa Mesa da; AiS:Siembléia em sole
nidade no PaJácio do GoVlerno. Pouco antes, o Presidente Médici recebia a meda
lha do Mérito Anita Garibaldi, mec:l:a1H1~a. de ouro que, pela primeira vez, foi con
feJ:'Iidla pelo Governo do Estado. O obj,etiVlO dessa condecoração é o reconheci
mento públiooo dos serviços p11estados à oolertividrade "bami.gaJ v~eroe". 

o .prog.ra;IXlia pros:seguiu ,rutravés da. concessão de múmeras audiências a enti
dades de classe, du11ante •a.s qll8Ji5 S. Ex.a. .tomou conhecimento de algumas das 
madiS c:ruras r.edvind.icações do povo catarmens•e. 

Fa:rtícipei de uma. dress"aS ·audiências, ra;oompanh.ando o P.re:tieit.o de Irtajaí, 
o Presidente da ASISociação Com&cla.l e Industriaà daquela cidade e um doo 
dil'letores da Junta AdminiS!trativa OO!que1e porto. 

Na opor:tunidade, a Asoodação ComerciaJ. re IndustriaL de Ltajaí fez entrega 
ruo Pre~dente da Repúbli,ca de um memori.oaJ, sroUcitando a dmgagem ;periódica 
dia barra, cana1 de Messo e bacia de evolução daquelre porto, serviço que depois 
dle longos ,anoo foi realiz,ado por detemlinação do PIIesidente Médici, em 1971; 
a inclusão de Samlta Oruta.ri.ona nro ~ograma dos oo,rredol'les de Exportação, as
sunto de que me tenho ocupado ~conostarn·temen:tre. desta ·tribuna, e a instalação 
de um a:rmazéan dra Companhi·a Bra;sHeWa. de En.tn~rposto•s Come~cia.is naquela 
cidade. 

Far.a que o Senado tenbaJ uma idoéLa do espírito p'liblioo e da nobreza. que 
ID&piral'lam a in1ci3Jtíva dOIS irta.j:aienses, basta que trans,cr:ev.a um pequeno trecho 
do memorial a que V•enho me 118ofrerindo. Diz re•l•e rao se deter no problema dOO - ' Corredores de E.xportaçao: 

"0 Estado dre SallltaJ C'ata;rina. foi ·excltúdo dos chamados "corredores 
de exportação", em cuja infra-,e~rt.rutura o MinisU·rio dos Transportes 
está inVlestindo substanciais il.1e,cursos finanoed~os. No p3JSISado, este Esta.do 
também não .foi inclruído ·nos grandes programas de investimentos gover
mentahs nos setcwes dre transportes - ,estradas fed•ereis - que, quando 
aqui cheg~mm, já encontrruram ·a ,e,conorrua estadual em d.efoasagem no 
seu desenvolvimeiillto total. toNa RegiáJo· Sul do Brasil, oonsiderados Rio 
Grande do Sul, Sanm CaJtMina, Paraná re São Paulo, o nosso Estado é 
o que apresenta menor renda per capita. 

Como sabemos que os :investimentos .govemamentais precisam. se 
antecipar, em muito, ·à.s iniciativas priVlad:as, ·pois ger:almenrte agem como 
seus cat3!1is3idores, so:icitrunos .a ·a.tenção do•s órgãos fedel'lais rpara a 
situação ·~pica dos portos catani.11emes, onde· é poSISivel ums. especla.li
zação Cl'lesoente de atividad,e: São Francisco do Sul com granéis, Im.bi
tuba com carvão e ltajraí com oa.rg~a geral, principalmente madeira e 
produtos industrial1zadoo diversos. 

Seri1a ~esta a opol1tunidra;de de dota;r Santa CaJtM'ina de um "corredor 
de exportação" oom v~ri1as sai das, ·em face das pecu'diarldoores do li torai 
cata.ril1iense, com ~eus portos· localizados mui:to Jhl'Óximos uns dos outros, 
aproveJatndo a especialização acima referida." 
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lDa. rettura que ooabo de fazJer, verifica-se que I·tla!ja.i não pediu a:pen:as para 
si, pediu para o Estado e, por via de oorweqüênota, pM"a o Brasil. 

Os Deputados da Assembléia Legisl:aJtiva do Estado e o Sindicato Nacional 
da Indústri•a: de Extraçã;o de CaJrvão encaminha.ram •ruo Chefe do Governo dois 
znemoriais, contendo su~estões para a revitalização d:ru indústria. oorbonífea:-a 
catarinense, nela incluindo-se a instalação de uma indústria siderúrgica em 
Sa:nta catarlnla;, a ser efetivada oom o a;poio da recém-criada SIDERBRAS à. 
sociedade-piloto já constituída- SIDERSUL- que conta com a participaoção do 
Governo do Estado. 

!Esse pleito foi ·apoiado, através dle documen'to igualimen'ile entregue ao Pre
sidente Médicl pelos Seuadores e por D~utados Flederais de nosso Estado. 

o memoriai do Sindtcato dos Mineradores a:ssi:nala: 

''Dentro die&Sle mesmo esp1rito, é que pedimos vênia. a Vossa Exce
lência para, aqui, twmbém reilterar ·antigo anseio camr.l:nense de implan
tar-se llliesrte Estado uma indústria siderú.r:gica. Ta.L anseio, an:teriorme11te 
traduzido na Lei n.o 4.122/62, que criou a SIDESC - SideTúrgica. de 
Santa OrutaJrina. S.A., não pode ser concreti2lad.o, em face de sua. rtra.ns
formação na Indústri:a. Crurboq.uímd.oa Cataa.inense, projeto da maior va
lidade, mas que tem objetivos difel"len:tes dos previstos na referida: lei. O 
quadro de escassez de aço, observado no mundo mteiro e também no País, 
obrig1a11do-o a .atender sua enorme deman.dia;, criada pelos altos índices 
de desenvolvimooto, oom a ·importação de aço a preços bem superiores 
aos da produção naJCional, re~eLa. nãc mais subsistirem os motivos que 
J,evaram a abandonar-se o obj,etivo definido DJaJ Lei n.o 4.122. Ao con
trário, a nova conjuntura e a. necessidade de construção de novas side
rurgias, com o aJproveitamento de m.a.tér.ilas-primas locads, como oo caso 
de Itaqui, a;poiada no minério da. serra de Oaxaj ás, dia: USIBA, utilimndo 
o gás como redutor, e mesmo a. oor.ajooa .adoção de novas ibecnologias 
para produzir aex>, como acontece com a Aços Finos de Pir'atini, bem 
justifica:m que o único Estado .produtor de carvão coqueificáve1 :possa, 
também, contar com uma. usina siderurgiCSJ. 

P~:r:a consecução desse objetivo, com o deci:sivo apoio do Governador 
Colombo Salles, foi criada a SIDERSUL -· Siderúrgica Sul Catarinen.se 
S.A., 'empresa-piloto para. proceder aos indispensáveis estudos inicilais. 
Sabemos, porém, que, sem o apoio do Governo Federal, através do 
CONSIDERe da. •recém-criooa SIDERBR.AS, não disporemos de condições 
para prosseguir. Polr •esse motivo, pl1eStigiados pela Bancada catar.i.nense, 
represenma pelos seus Sen,adores, Deputados Federais. e Estad.ua.is, em 
ma.nifootaJÇáo qUJe temos a honra de pa.ssar às mãos de Vossa Excelência, 
vimos -apeLar J)aà'a que aqueles órgãos, levando em conta ss .projeções de 
nossa demrulda de 'aços e d:a oferta previ!Sta, à luz dos projetoo aprovados, 
prog·r.amem ·a instalação de uma usiua sidel"Úl"gica em Santa CaJtarilla, 
mtegmndo-a no plano siderúrgioo naciona:l e tornando realidade esse 
ambicionado sonho cata.rinense." 

A manifestação da. .Assembléi·w conclui: 

"Os Deputados EstaduaJs de Santa catarlna, interpretando as legi
timas 'SSptrações do povo oatS~rin,ense, independentes de filiação pa.tti
dârl.'a, ao dirigl.r a Vossa Exoelêncla a presente exposição, desejam somar 
o seu pleito ao do Excelentíssimo Senhor Governador Colombo Machado 
Salles e a do :IDmpresariado catM"inense, cer.tos de que preexistem todas 
as condições tJécnioas e econômicas ·em Sanm ~tarlna. para impLan
tação de uma. usina siderúrgicaJ, mws que dooo ao vulto dos inve&tim.en
tos, :transcende a capacidade do Estado, e somenoo ua:na dlecisão ·politica 
de Vossa Excelência., pela 'ação mod•ell"adora. d·a economia de Governo, 
nos dive.rros se.toJ:'Ies e regiões, pod•erá d:JJr •ru Swnta. O:JJtarlna ·essa sua 
le·gitima aspiração." 
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· Finalmente, o Presidente da República ['leoobeu, •em audiência, a Diretor1a 
da F1ederação das Indústl'la;s do Estado de Sanrta Oatarinru que, também, levou à 
consideração do Governo Oentral div•e·rsas il'ieivindicações de nossas classes !Pl'O
dutlol"as .. 

Verifica-se do que acabamos de expor, que 131 v.isitru p:resl.denclal a Santa 
Orutarina não foi apen~ uma ocasião gOOJta. para qoo mani.feostássemos a. S. Ex.a 
o nosso apreço e o nosso respei-to, como, também, a oportunidade paA"a. que S. Ex.a 
tomasse conhecimento, bem de perto, dos problemas que desej'MllOS .tenham 
solução crupaz. 

Santa Catarina, ped•ei.tamente integrada no .espírlro da RevoLução de março 
dé 1964, aguaJl'(la. confiante a ação do Chefe do Governo. Estado de cara.o.te
rísticas ·singulares, sob o pónto de vista económico e sodaJ, está, sem dúvida, 
a merece•r a a.•tençãio que faÇ<a possível a adoçãio de providências de ordem admi
nistrativa, eeonômica e financeira, de modo ru P•ermitir que, sem desfiguraçã;o 
de su:a mOdelar orga;nizaçã;o social, propiciem as condições in<:lispensáveis ao seu 
progresso e ao seu desenvolvimento. (Muito bem! Palmas.) 

Comparem mais . os Sa's. Senadores: 
José Gmomard - Flávio Bnto - Jiosé Esteves·- F1austo oastelo

Brameo - Pletrônio Portella - Dinal'lte Maxiz - Luís de Brurros - Jressé 
.Freire - Milton Oabr:al - Paulo Guerm - Wilson Oampos -- A:mon de 
Mero - Augusto F!ra.nco -. Leandro Maciel - Lou.rivaJ. Baptista -
Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Vasconcelos !'oo'res - Gusbavo 
Capanema - José Augusto - Benedito.Ferreil1a -· Osires: Teixedra. -
Ltalivio Coelho - Mruttos Leã;o - Ney Bvag~a - · Anltônio Carl<>s - Celso 
Ramos - Lenoir V:ar.gas. · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sob11e a mesa, comunicações que voo 
ser lidas pelo Sr. 1.0 -Seeretário. 

São lidlas as seguintes 

COMUNIC.AiÇõES 

Brasília, 27 de setembro de 1973 
Sr. Presidente:· 

. Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que esta Liderança deli
berou propor a substituição do Nobre Senhor Senador Flávio Brito, por se en
contrar ausente, pelo Nobre Senhor ·Senador José Lindoso, na Comissão Mista 
do Congresso Nacional que dará parecer sobre Projeto de Lei n.0 12/73 (CN) -
Complementar. · 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. -:- Petrônio Portella, Líder da ARENA. 

Brasília, 27 de setembro de 1973 
Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que esta Liderança deli
berou propor a substituição do Nobre Senhor Senador Paulo ·Guerra, por se 
encontrar ausente, pelo Nobre Senhor Senador Geraldo Mesquita, na Comissão 
Mista do Congresso .Nacional que dará parecer sobre Projeto de Lei n.O 12/73 
<CN)- Complementar. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos. da mais alta estima e 
distinta consideração. - Petrônio Portella, Lider da ARENA. · 

Sr. Presidente: 
Brasilia, 27 de setembro de 1973 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que esta Liderança deli
berou propor a substituição do Nobre Senhor Senador Accioly Filho, por .se en-
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contrar ausente, pelo Nobre Senhor Senador Carlos Lindenberg, na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará parecer sobre Projeto de Lei n.0 12/73 
(CN)- Complementar. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mals alta estima e 
distinta consideração. - Petrônio Portella, Líd'e'r d8i ARENA. 

Brasília, 27 de setembro de 1973 
Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que esta Liderança deli
berou propor a substituição do Nobre Senhor Senador Amaral Peixoto, por se 
encontrar ausente, pelo Nobre Senhor Senador Franco Montoro, na Comissão 
Mista do Cong.r.esso Nacional que dará parecer sobr.e o Plrojeto d:e Lei n.0 12, de 
1973 (CN) - Complementar. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Nelson Carneiro, Líder do MDB. 

Gabinete do Líder da ARENA 
Ofício n.0 218/73 

Sr. Presidente: 

Brasília, 27 de setembro de 1973 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Senhores Deputados Fer
reira do Amaral, Lomanto Júnior e Luiz Braz. em substituição, respectivamente, 
aos Senhores Deputados Antônio Ueno, Cardoso de Almeida e Osmar Leitão, 
membros da Comissão Mista destinada a apreciar o Projeto de Lei Complemen
tar n.0 12/73-CN, que altera a redação de dispositivos da Lei Complementar n.o 
11, de 25 de maio de 1971, e dá outras providências. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de alto 
apreço e distinta consideração. - Geraldo Freire, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Serão feitas as substituições solici
tadas. 

A Presidência recebeu ofício da Comissão Diretora do 7.0 Congresso do Co
mércio Ibero-Americano e Filipino que será realizado na cidade de São Paulo, 
no período de 17 a 19 de outubro 'próximo. 

Não havendo objeção do Plenário, esta Presidência irá atender ao convite 
do Presidente da Comissão Dl.xetora, designando, por indicação. d'as Lideranças, 
para representar a Casa, no referido Congresso, os Srs. Senadores Jessé Freire, 
Flávio Britto, Wilson campos e Franco Montoro. (Pausa.) 

Está terminado o período destinado ao Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno únioo, do Rlequerimento n.0 192, de 1973, de ooto

ria do Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, dos pronunciamentos proferidos pelos candi
datos do Movimento Democrático Brasileiro. à Presidência e Vic·e-Presi
dência da República, respectivamente, Deputado Ulysses Guimarães e 
Professor Barbosa Lima Sobrinho, na 6.a. Convenção Nacional do Parti
do, realizada nesta Capital nos dias 21 e 22 do corrente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. Será feita a transcrição solicitada. 



-418-

Senhor Presidente, Senho~es Conv,e·ncionai:s, Senhores Senadores, Deputados 
Federais e Estaduais, Prefeitos, V1e•veadores, meus coneligionários de todo o 
B11asU. 

O paradoxo é o signo da presente sucessão presidencial brasileira. 

Na situação, o ·anunciado como candidato, ·em Vlel1dade é o PJ:iesidenoe, não 
aguarda a eleição e, sim, a posse. 

Na Oposição também não há candidato, pois não pode haver candidato a 
lugar de antemão provido. A 15 de janeiro próximo com o apelido de eleição, o 
Congresso Nacional será pako de ·cerimônia de diplomação, na· qual Senadores, 
Deputados Federais e Estaduais da Agremiação majoritária certificarão inves
tidura outorgada com anterioridade. 

o Movimento Democrático Brasileiro não alimenta ilusões quanto à homo
logação cega e inevitável, imperativo da identificação do voto ostensivo e da 
fatalidade da .perda do mandruto prurlamenta•r, obra f·arisaica de pretenso Colégio 
Eleitoral, em que a independência foi desalojada pela fidelidade partidária. 

A inviabilidade da candidatura oposicionista testemunhará p-erante a Nação 
e perante o mundo que o sistema não é democrático, de vez que tanto quanto 
dure este, a atual situação sempre será governo,. perenidade impossível quando 
o poder é consentido pelo escrutínio <lireto, ·universaJ: e se·oreto, em que a 3Jlterna
tividade de partidos é a regra, consoante ocorre nos países civilizados. 

Não é o candidato que V·ai a;ecol'lrer o Pais. É o anticandidlato par.a denun
ciar ·a ·antie'eição, i:mposta pela anticoootituição qUJe homizia o Ar-5, submete 
o Legislativo e o Judiciário ao Executivo, possibilita prisões desamparadas pelo 
habeas corpus e condenações sem defesa, profana a indevassabilidade dos lares 
e das empresas pela escuta clandestina, torna inaudíveis as vozes discordantes, 
porque ensurdecem a Nação pela censura à Imprensa, ao Rádio, à Televisão, ao 
Teatro e ao Cinema. 

No que concerne ao primeiro cargo da União e dos Estados, dura e triste 
tarefa esta de pregar numa "república" que não consulta os cidadãos e numa 
"democracia" que silenciou a voz das urnas. 

Eis um tema para o teatro do abs':rd_? de Bertolt Brecht, que, em peça ful
gurante, escarnece da ensânia do arb1tno prepotente ao aconselhar que se o 
povo perde a confiança do governo, o governo deve dissolver o povo e eleger um 
outro. 

Não como campanha, pois equivaleria a tola viagem rumo ao impossível, a 
peregrinação da Oposição pelo País perseguirá tríplice objetivo: · 

I - Exercer sem temor e sem provocação sua função institucional de crítica 
e fiscalização ao governo e ao sistema, clamando pela eliminação dos instrumen
tos e da legislação discricionários, com prioridade urgente e absoluta· e revo
gação do AI-5 e a reforma da Carta Constitucional em vigor. 

II - Doutrinar com o Programa Partidário, unanimemente aprovado pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, conscientizando o povo sobre seu conteúdo politico, 
social, econômico, educacional, nacionalista, desenvolvimentista com liberdade e 
justiça social, o qual será realidade assim que o Movimento Democrático Bra
sileiro for governo, pelo sufrágio livre e sem intermediários do povo. 

III - Concitar os eleitores, frustrados pela interdição de a 15 de janeiro de 
1974 eleg.e·r o Presidente e o Vice-Presidente da RepúbUca, ,para que a 15 de 
novembro do mesmo ano ·elejam se·nadones, deputados federais .e estaduais 
da oposição, etapa fundamental para atuação e decisões parlamentares que con
quista-rão a normalidade •democrátioa, inclooive número para propor Emendas e 
Reforma da Carta constitucional de 1969 e a instalação de Comissões Parla-
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mentares de Inquérito, de cuja ação investigatória _e moralizadora a presente 
legislatura se encontra jejuna e a atual administraçao imune, pela facciosa in· 
tolerância da Maioria situacionista. 

Hoje, e aqui, serei breve. 

Somos todos cruzados da mesma cruzada. Dispensável, assim, pretender con
vencer o convicto, converter o cristão, precUcar a virtude da liberdad1e a liberais, 
que pela fé republicana pagam até o preço de· riscos e sofrimentos. 

Serei mais explicito e minudencioso ao longo da jornada, quando falarei 
também a nossos irmãos postados no outro lado do •rio da democracia.. 

Aos que aí se situaram por opção ou conveniência, apostasia política mais 
rebelde à redenção. 

. Prioritariamente aos que foram marginalizados pelo ceticlsmo e pela ind1· 
ferença, notadamente os jovens e os. trabalhadores, intoxicados por maciça e 
diuturna propaganda e compelidos a tão prolongada e implacável dieta de in
formações. 

Quando a oposição clama pela reformulação das estruturas político-sociais e 
pela incolumidade dos direitos dos cidadãos, sua reiteração aflige os corifeus dos 
poderosos do dia. 

Faltos de razão e argumentos, acoimam-na de fastidiosa repetição. Conde
nável é repetir o erro e não sua crítica. Saibam que a persistência dos abusos 
terá como resposta a pertinácia das denúncias. 

Ressaltarei nesta Convenção a liberdade de expressão, que é apanágio da 
condição humana e socorre as demais liberdades ameaçadas, feridas ou banidas. 

A oposição reputa inseparáveis o direito de falar e o direito de ser ouvida. 

li: inócua a prerrogativa que faculta falar em Brasília, não podendo ser 
escutada no Brasil, porquanto a censura à Imprensa, ao Rádio e à Televisão 
venda os olhos e tapa os ouvidos do povo. O drama dos censores é que se fazem 
mais furiosos quanto mais acreditam nas verdades que censuram. E seu engano 
fatal é presumir que •a c·ensura, como .a mentira, podl8 eJctlerminar os fatos, eli
minar os acontecimentos, decretar o desaparecimento das ocorrências indese
jáveis. 

A verdade poderá ser temporariamente ocultada, nunca destruída. o futuro 
e a história são incensuráveis. 

A informação que abrange a crítica, é inarredável requisito de acerto para 
os governos verdadeiramente fortes e bem intencionados, que buscam o bem 
público e não a popularidade. Quem, se não e:a, .poderá dizer a:o Chef·e de Estado 
o que realmente. se passa·, às vez·es de suma gr.avidade, na intimidade dos Minis
térios e dos múltiplos e supervoados órgãos descentralizados? 

Quem, se não ela, investigará e contestará os conselhos ineptos dos Minis
tros, as falsas prioridades dos técnicos, o planejamento defasado dos assessores? 
Essa a sabedori1a e o dimensionam•ento da práJtica com que o gênio :politico bri
tânico enriqueceu o direito público: Oposição do Governo de sua Majestade ao 
Governo de Sua Majestade. 

A burocracia pode ser preguiçosa, descortês, incapaz e até corrupta. Não é 
exclusivamente na Dinamarca, em qualquer reino sempre há algo de podre. Re
matada insânia tomar impublicáveis eventuais lacunas, faltas ou crimes, pois 
contamina a responsabilidade do governante que a ordena. 

Eis porque o poder absoluto, erigido em infalível pela censura, corrompe e 
fracassa absolutamente. 
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É axiomático, para finalizar, que sem liberdade de comunicação não há, em 
sua inteireza, oposição, multo menos partido de oposição. 

como o desenvolvimento é o desafio da atual geração, pois ou o Brasil se 
desenvolve ou desaparecerá, o Movimento Democrático Brasileiro, em seu Pro
grama, define sua filosofia e seu compromisso com a inadiável ruptura da mal
dita estrutura da miséria, da doença, do analfabetismo, do atraso tecnológico e 
político. 

A liberdade e a justiça s·ocial não são meras conseqüências do desenvolvi
mento. Integram a condição insubstituível de sua procura, o pré-requisito de 
sua formulação, a humanidade de sua destinação. 

A liberdade e a justiça social conformam a face mais bela, generosa e pro
videncial do desenvolvimento, aquela que olha para os despossuídos, os subassa
lariados, os desempregados, os ocupados em ínfimo ganha-pão ocasional e in
certo, enfim, para a imensa maioria dos que precisam para sobreviver, em lugar 
da escassa minoria dos que têm para esbanjar. 

Este o desenvolvimento vivificado pelas liberdades rossevelteanas, inspira
doras da Carta das Nações Unidas, as que se propõem a libertar o homem do 
medo e da necessidade. É o perfilhado na Encíclica Popularum Progressio, isto 
é, propriedade do povo, não do Estado, que lhe é consectária, cunhando seu 
protótipo na sentença lapidar: o desenvolvimento é o novo nome da paz. 

Desenvolvimento sem liberdade e justiça social não tem esse nome. É cres~ 
cimento ou inchação, é empilhamento de coisas e valores, é estocagem de ser:.. 
viços, utilidades e divisas, estranha ao homem e a seus problemas. · 

Enfatiza-se que desenvolvimento não é silo monumental e desumano. mon
tado para guardar e exibir a mitologia ou o folclore do Produto Interno Bruto, 
inacessível tesouro no fundo do mar, inatingível pelas reivindicações populares. 

É intolerável mistificar uma Nação a pretexto de desenvolvê-la, rebaixá-la 
em armazém de riquezas, tendo como clientela privilegiada, senão exclusiva, o 
governo para custeio de tantas obras faraônicas e o poder econômico, particular 
ou empresarial, desacadamente o estrangeiro desnacionalizando a indústria e 
dragando para o exterior lucros indevidos~ ' 

É equivoco, fadado à catástrofe, o Estado absorver o homem e a Nação. 

A grandeza do homem é mais importante do que a grandeza do Estado, por
que a felicidade do homem é a obra-prima do Estado. 

O Estado é o agente político da Nação. Além disso e· mais do que isso, a 
Nação é a língua, a tradição, a família, a religião, os costumes, a memória dos 
que mol'lreram, :a luta doo que viv·em, a esperança dos que ~·erão. 

Liberdade sem ordem e segurança é o caos. Em contraposição, ordem e se
gurança sem liberdade é a permissividade das penitenciárias. As penitenciárias 
modernas são mini-cidades, com trabalho remunerado, restaurante, biblioteca, 
escola, futebol, cinema, jornais, rádio e televisão. 

Os infelizes que as povoam têm quase tudo mas não têm nada, porque não 
têm a liberdade. Delas fogem, expondo a vida ou aguardam aflitos a hora da 
libertação. 

Do alto desta Convenção, falo ao General Ernesto Geisel, futuro Chefe da 
Nação. 

As Forças Armadas têm como patrono Caxias e como exemplo Eurico Gas
par Dutra, cidadãos que glorificaram suas espadas na defesa da lei e na prote
ção à liberdade. O General Ernesto Geisel a elas pertence, dignificou-as com 
sua honradez, delas sai para o supremo comando político e m111tar do Brasil. 
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A história assinalou-lhe talvez a última oportunidade para ser instituido no 
Brasil, pela evolução, o governo da ordem com libevdadle, do desenvolvimento 
com justiÇJa social do povo como ori~m e finalidade do poder e não seu objeto 
pa:ssivo e vítima inerme. 

Difícil empresa, sem dúvida. Carregada de riscos, talvez. Mas o perigo par
ticipa do destino dos verdadeiros soldados. 

A estátua dos estadistas não é forjada pelo varejo da rotina ou pela fisio
logia do cotidiano. 

Não· é somente para entrar no céu que a porta é estreita, conforme previne 
o evamgeliSita São Mateus, no Ca.pítu·o XXIII, Viersículo 24. 

Por igual, é angustiosa a porta do dever e do bem, quando deles depende a 
redenção de um povo. Esperemos que o Presidente Ernesto Geisel a transponha. 

A oposição dará à próxima administração a mais alta, leal e eficiente das 
colaboração: a crítica e a fiscalização. 

Sabe, com humild:ad'e, que ná!o é dona da verdade. 

A verdade não tem proprietário exclusivo e infalível. 

Porém sabe, também, que está mais vizinha dela e em melhores condições 
para revelá-la aos transitórios detentores do poder, dela tantas vezes desviados 
ou iludidos pelos tecnocratas presunçosos que amaldiçoam e exorcisam os opo
sitores, pelos serviçais de todos os governos, pelos que vitaliciamente apoiam e 
votam para agradar ao Príncipe. 

A oposição oferece ao governo o único caminho que conduz à verdade: a 
controvérsia, o diálogo, o debate, a independência para dizer "sim" ao bem e a 
coragem para dizer "não" ao mal, a democracia em uma palavra. 

s~enhores Convencionais. 

Do fundo do coração, digo-lhes que não agoo.d!eço a indicação que consagra 
minha vida pública. Mislsão IIláo se pede. Aoeita-se, pal.'la cumprir, com sacrifício 
e não prov,eito. 

Como Presidente Nacional do Movimento Democrático Brasileiro agredeço
lhes .. aí sim, o destemor e a determinação com que ao sol, aos ventos, e desafiando 
ameaças, desfilam pela: Pátria o lábaro da liberdade. 

Minh,a memória gua;r.dará as palavras ami:ga:s aqui proferidas, permltindo-me 
reportar às da lavra dos grandes líderes Senador NeLson Carneiro 'e Deputado 
Ald1o Fagundes, parlamentares que têm o nome perpetuado nos Anais e na admi-
vacão do Congresso Naclon,al. · 

Significo o xeconhecimento do Bartido a Barbosa Lima Sobrinho, por ter 
acudido a seu ~empenado apelo. 

Temporariamente deixou sua biblioteca e apartou-se da Imprensa, ~trincheiras 
do seu talento e d!e seu patriotiiSmo, para e~ercer perante o povo o magistério 
da-s franquias públicas, drus gal.'lanti1rus individuais e do nacional.ismo. 

Sua vida ,e sua obra podem ser aTTOladaJS em dou,kina de nossa pregação. 

Por fim, a imperiosidade do resgate da enorme injustiça que vitimou, sem 
def,esa, tantos brasileiros paladinos do bem púbUco e da causa democrática. Essa 
Justiça é pado de honra de nosso partido e s·eu nome é anistia. 

Senhores Conv·encionais: 

A caravela vai paNir. A:s v·el,as estão ~pandas de sonho, alndas ·de esperanças. 
o ideal está .ao leme e o desconhecido se desata à frente. 
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No cais alvoroçado, nossos oposi·tores; como o velho do Restelo de todas as 
epopélas, com sua voz de Cassaneira e s·eu olhar de turista sussurram as excelên
clas do imobilismo e da inveneibHidade do "s:abUsement". Conjwam que é hora 
de ficar e· não de aV!entumr. 

Mas ·no episódio, nossa carta de marear não é de Camões e sim de Fernando 
Pessôa ao bmdar: 

"Navegar é preeiso. 
Viver não é precioo". 

Posto ho}e no aJ.to da gâvea, espero em Deus que em breve posoo. gl1tar ao 
povo brasileiro: "Alvíssa:ra:s, meu Capitão. Terra à vista! . 

Sem sombra, medo e pesadelo, à vista a 1:.-&m ~:bençoad•a da lib&d1ade." 

"Hã mais .de ·n1ez amos, afastado e desinteressado de qualquer ·atividade par
tidâria, tenho a impressão, n'aJS últimas semanas, de que venho vivendo uma vida 
irreal. Nunca pud1e resistir à at.ração do trabalho pUIIIamente intelectual, que na 
verdad•e me fascin'a, mesmo ou oobre:Udo quando exige, como n•a pesquisa histó
rica, a continuida-de de esforço obstinado. E perdoai que o diga, sem falsa modés
ti~. que prefiro a obscuridade às conversas íntimas que não precisam forçar os 
possessivos para continuarem' íntimas. considero até uma extra vagância do des
tino o projetar-me em situações como a que agora se apresenta, por força 
das circunstâncias. E só consigo' explicâ-las, quando vejo que se é o pr~r 
que me conduz às atividades intelectuais, o que me arrasta para a luz das 
ribaltas é uma força não menos imperativa e não menos exigen·1Je, por que é a 
presença doe mn dever. De um d'ever para com a Pâtria. Por mais que subScreva 
a confissão de José Bonifâcio, de que não dou nenhum peso ".ao fumo das grrun
deza:s humanas", também não sei como resistir aos imperativos do dever. li: 
como se as vozes de comando viessem do fundo da consciência prura traçarem 
as linhas de .milllha conduta. 

Aqui estou, Senhores Convencionais do MDB, aqui estou para o ·desempenho 
da tal'lefa em que •acreditastes útil a minha colaboração e para un~r minha voz, 
que me paJ.'Iece fraca, •ao vosso g.J.'Iande apelo, em prol deste Brasil que tanto 
am·amos. 

A RAZAO DESSA ATITUDE 

. A bem dizer, o MDB e eu chegamos juntos a um ponto de interseção de 
atitud•es convergentes. Se é ver:dad·e que a Constituição de 1967 fala em plurali
dade de partidos políticos, o cen~o é que são consentidos praticament·e apenas dois 
partidc~. l-egalmente constituídos, tão gl'landes são os obstâculos cri'a:los pa-ra a 
formaça.o de uma terceira agl'lemiação, que se suponha representante de um outro 
s·etor doa opinião pública. E quando um regime s•e fixa em dois partidos, não hã 
como dissimular que tudo se 'l'eduz a uma opção entre os dois, sem mesmo procurar 
forçar so1uções intermediárias ou divergentes. Voto nulo, tlamtto como voto aus·ente 
ou como vo~o em branco, <acabam, em última a:nâlise, in.oor:poll'ados a um dos dois 
partidos consentidos, concorrendo pa11a o prestígio da agl'lemitação que controla.r 
os meios de propaganda. Não hâ outras alternativas para um regime político de 
dois partitdiOLS. E como a abstenção é Íll1(pOISISível, dadas as san·ções leg1ais que punem 
o não-comparecimento às urnas, hâ que tomar atitude, há que pronunciar-se 
entre governo e oposição. Se o povo não se convenceu dessa verdade, é caso para 
ser esc1arecido, uma vez que o regime legal foi criado exatamente para impedir a 
neutralid~de, procurando creditar ao governo até mesmo os indiferentes, para 
ilus~ração de uma propaganda otimista. 

Que se poderá alegar contra uma .tomada de posição, com a apl'lesentação de 
candidatos? Que se ·está diand'o foros de democracia a um p1eito que, na substân
cia, não tem nada de democrâtico e jâ foi decidLdJo antes mesmo de começar? 
Mas ·essa .alegação cairâ por rerr:a se .a apresentação d·e c·andidatos tiver por 
objeUvo o combate -ao próprio processo eleitloll'al. 
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Havi<amos tido, na Primeira República, nada menos de d•ez Presidentes eleitos 
pelo sufrágio popular. Outros quatro foram escolhidos ·aind·a pelo povo, na cha
mada 'J:Ie:riceim República, &e 1945 a 1964. Em termos dJe um país novo, é o tempo 
suficielllte para formar uma tradição a da eleglbilida.de dos Presidentes pelo 
voto popular. E se formos olhaJr o que ~e fez nesses períodos presidenciai.s, não há 
:restrições a ·a.dmiti·r, nem oensu11a.S a formular. o Brasil cresceu com todos eles. 
Um pouco ma.is, ou um pouco menos não chega a interessar, meiSIIlo por que 
entra no Vlrusto domínio das conclusões '.subjetivas, não raro inspi•radas em ressen
timentos, em motivos pessoais ou partidários ou em impressões v•agrus, que não 
oogita.ram das ci:rcunstânci'aS encon'bMJdas ou dos recursos disponíveis. E se 
essa é a realidade, como explica.r rou compreender que o direito de escolha dos 
Presi·dentes deixe de rer direito de todos para passar a privilégio de poucos? Nem 
se justlfica a ex-clusão do povo, nem ra sua substituição por um Congresso .n:uti
~ado, em cuta pa.lav:ra tam:to não se deposita nenhu~a connança, qu~ o suJeltam 
a humilhaçao do voto a descobe:rto, para verificaçao e oomprovaçao dos com-
promissos. ' 

Não era mais possível continuar a manter o silêncio ou a abstenção. Impunha
se aceitar de peito aberto a posição, não de candida:to, mas tão-somente de con
testante. Porque sabemos que não somos candid:R~tos, nem há nada que disputar. 
Mas se é possível o d•ebate, caminhemos para o debate. Se há mar~em para a 
CIOOlt&.stação, partamos para a contestação do processo eleitol'lal. . 

Foi nessa hora que nos encontramos, Senhol'lels Convencionais do MDB. ·E ao 
saudar voss·a decisão, quero .antes dizer de minha satisfação em ter ao meu lado 
o vooso eminente Presidente, o Deputado. Ulisses Guima~rães, que encarna e re
pl'lesenta o vosoo espírilto de sa.crifício e a vossa .vooa:ção de apo·stolado. Rleunimo
nos para levantar >a bandeka que nos entregastes, a bandeira da rest•auracão da 
democracia brasileira. A bandeira da restituição das faculdades que completam a 
instituição do Congr·esso, no conjunto dos poderes que inrtegrrun o Estado. A ban
deira da pl·enitude das garantias constitucionais com que se assegura a dignidade 
da Pessoa Humana. A bandeira do restabelecime'nto do Estado de Direito, fundado 
numa Constituição sem eclipses de Atos Institucionais. Até mesmo por que os 
eclipses .da.s Constituições v:al·em pel'a supressão do próprio Estado de Direito. É 
como se o Bra:s!il. na J)ase mesma em que acaba de festejar o Sesquicentenário de 
sua Independência e o da convocação de sua 1}rimeira a;ssembléia política. quis•esse 
comemorá-las a caJ."áter, Vlestindo roupas de 1820, antels até da :revolução do 
Po:nto e do funcionamento das Cortes de Portugal. 

NO CAMINHO DA DEMOCRACIA 

Discutiu-se muito, nos .periódicos da fase da Independência e no momento em 
que s•e reuni•a a primeLra 'aSSembléia politica do Brasil, a extensão ·dO poder que 
se devia atribuir ao Primeiro Impe!'lador. Havia uma OOl"rnnte :radical que lhe 
contestava a faculdad·e da iniciativa dta:s leis e o direito de veto, absoluto ou 
sU!Spensivo. Mas os que iam mais longe na proteção e resguaTdo dessa autoridade, 
incluindo na Oarta de Direitos a instituição do Pod·er Moderador, sabiam muito 
bem que não estavam admitin·do a perpetuação do absolutismo, ma:s antes criando 
e disciplinando um Estrudo de Direito, sujeito a normas mais poderosas que a 
vont•ade dOIS govemantes. O Poder Moderador tinha limites naturais, até na 
manei•ra como as suas atribuições se redigiam. 

Graças a essa orientação, g~as à ma.nel.r:a oomo as interpretou e e~ecutou 
o Segundo Imperador, o Bra:sil viveu 0 período monárquico como uma democra
cia que, se não •era perfeita, ao menos lutava par:a não deixar de ser p·erfectível. 
Os poderes constitucionais funcionaram como o mandava a Constituição. A cen
sura prévia não existiu e Pedro II f.ez questão de ·repelir ·todos os projetos de lei 
de imprensa, que foram imaginados para coibir a crítica jornalistica. Decerto 
que houv·e falh·a:s, num pais de cultura escassa, mergulhado em extrema pobreza. 
Mas no conjunto da vid·a dos pai·ses da América Lattna, a ima~em do Brasil de 
t.al modo cresc.eu e se impôs que, no momento da deposição do Imperador. que já 
não possuía condições físicas par:a resistir, veio do PrCISidente da V.enezuela uma 
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palavra de estrit~ justiça, que lhe ia Yaler de pedestal para a sua glória !morre
doura. "Se ha •a.cabado, dizia o Prles:l.dente da Venezue}a, I·a única R~úbllca que 
existia •en América: •el império dei Brasil!". 

Na verdade, o Brasil oonsegui11a superar a fase das lutas da Independência, 
as crises do Primeiro Reinado, as tormentas da Regência e toda ·a longa fase do 
Seg1.lil1do Reinado, sem ·rubandon'a.r nunca sua ·profunda inspl!ração democrática. 
Um jornalista 11adical como Antonio Booges da Foru;eca pôde mon:-er de velho, 
depois de editar o seu va.lenrfle O Rep·úblico no Rio, em Recife e na. Paraíba, so
frendo decerto algumas prisões poi:s nem sempre respeitava os limites legais, 
mas indo até o fim com a sua p11egação de:stemero·sa e saudando de longe o Im
perador, que passava de crurrua.gem, numa visita a Pernambuco, e 1M corres
pondeu de longe ao cumprimento. Esse, Senhores, é que é o nosso Brasil, o Brasil 
que vamos encontrar no imo ,dJe nossos co:r:ações, um Brasil tranqüilo e cordial. 
E que não tinha de se anepender, quando via em torno dele os vizinhos da Amé
rica Latina, devastados pelos ipl10ill'unciamentos militares, sujeitos a governos 
efêmevos ou a ditadtwa:s prolongad'a:s, que eram antes ef·ervescências de caudi
lhagem. 

Republicano de convicção, custa-me este registro hlstórioo, que pode parecer 
uma exaltação da monrurquia, quando acredito que seja antes mel1eclmento do 
lpróprio Brasil. Até mesmo porque se a Repúblilca nem sempre pôde cpn
servar esse ·ambilente de compreensão, o certo é que também cultivou '!liS insti
tuições democráticas. Do ponto de vista histórico, considero uma injustiça, e até 
mesmo um erro, o procu~ar ver no Bra!Sil rum processo endêmioo de subv·ersão. 
Basta ·dizer que em 84 ·anos dJe vida ·republicana, mais de setenta deoo!l'll"eram 
dentxo da normalidade constitucional, sem a necessidade do empr:ego de outros 
meios do que os que estav.am p11evistos e indicados n·a própria Constituição. A 
censura prévia do tempo do Presidente Bema.roes não impedia a divulgação de 
artigos coelliSur:ados e que se publicavam arrimados às imunidades doo deputados, 
que os liam na tribuna da Câm•am e 1era.m depois publicados nos jornais. O que 
prova;, sem dúvida, rus tendênd:as do cruráter nacional braJSUeiro, seu espílli.to de 
ordem, suas extraor:dinári:as virtudes construtivas. 

A MAIORIDADE POLíTICA DO BRASIL 

Nem há prova melhor dessa;s vi~des, com que se completou a maioridade 
política do Bmsil, que a manreil'la como se orientou e se decidiu a campanha da 
Abolição. Não seria fácil a ta!'lefa, que ia fe'l'ir f1lilldo o patrimônio dos donos de 
escravos, o que vale dizer o sentimento da propriedade individual. E a.oompanhou 
de perto o período da Monarquia, v·encendo batalha;s preliminares, que iam apro
ximando o ·advento da vitória final, com a Lei Aurea, recebida com discursos 
inflamados e palmas frenética~. enquan•to, nos Estados Unidos, essa refomta 
custara uma g:uerra civil, que consumira mais de seiscentas mil vidas humanas, 
destl1uições e sacrifícios· mumerá veis. 

Lemoo_.,emos ·ainda outra grande conquista do Brasil, a da preservação d1a 
unidade nacional. Não veio de g11aça. Exigiu vigilância e dest1emor, desde quando 
holandeses e fi!anceses rondavaJm o ·terrl:tório b:r:asileiro, à espere de um mo
mento dre descuido das forças que nos guardav·am. No período da Indlependência, 
Portugal fez o possível, dren•tro da o.r:Lentação das Cortes de Lisboa, para dividir 
e enf·raquecer o Brasil, formando govermos independentes, sujeitos a Lisboa e 
não ao Rio de Janeiro, -sede do Go·rerno central. E foram brasileiros, nascidos 
ou não no Brasil, mas dedicados à defesa do nosso solo e da nossa integridade 
territoria1, que se fizeram voluntários das tropas que del'l'OtBJram Avilez e Carreti 
no Rio de Janeiro, Madei:m no Salvador, Fidié no Piauí ·e no Maranhão, mobili
zando .ao todo cerca de 50.000 homens, que oonsoUda.ram a Ind·ependênda do 
Brasil. 

Basbruriam essas dua:s campanhrus, pela maneira como se fize!'lam e como se 
organizaram, para valer como títulos de maioridadre politLca do povo b:r:a.s!leiro, 
fazendo-o merecedor de homenagens e não de restrições, de apoio total à sua ação 
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e não de supressão de um d'lrelto, como o da e~olha dos gov·ernaa'l'tes, que haveria 
de ser desempenhado como o mesmo descortino e patriotismo com que s·e 
consumou a Abolição e se consolidou a unidade territorial, frutos de educação 
política e 'clJtiestados insuperáveis da benemerência de governantes e governados. 

DEMOCRACIA NÃO É APENAS UMA PALAVRA 

Decerto, Senhores Convencionais, quando assim acentuo a presença da 
demooracila e entendo que nunc·a foi obstáculo ao nosso desenvolvimento ou ao 
nosso p11ogresso, não estou vendo na democracia tão-somente uma palavra, que 
se possa riscru- à vontade, sem comprometer o período. A democracia há de ser um 
contexto, com ·as instituições que a integrem. Como não bast:a uma gota de liber
dade par:a o seu b'atismo. Ou ela existe através de suas gavant~as essenciais ou a 
palavra democracia vira apelido, como. por exemplo, nas d•emocra'Cia.s populares 
ou n'a Constituição da RJepúbUca do Haiti. E se também quiserem fazer da de
mocrada um elenco de perfeições, twemiOS ·à1e protestar, por amor à verà•ade e 
em homenagem às imperfeições da própria humanidade. Conheço-lhe de sobra 
os males e os abusos, ·as diStorções •e os vicias da democracia. Nem quero uma 
democraci'a par:a uma redoma mas 'um instrumento de luta para a defesa dos 
inter.esses públicos. Uma demoeracia como a de que Churehill nos falava: 

Oerta vez, provav.elmente na época do fastígio dos fascismos, q111e pensavam 
mud•ar de essência tão-somente por que mudavam de nome, houve alguém que 
enumerasse a Winston Churchill os males ·ào proc•esso democráJ+Jco. Churchill 
ouvia paci·entemente. Mas no fim do libelo concordou 1em que a demoCTacia era 
realmente o pior regime político do universo. Mas, acrescentou, excetuados todos 
os outros. . 

O que vale dizer que se a •análise compromete a democvacia, o pa:ralelo a sal
va. Era também o qu,e dizia de outro modo um estadista italiano, o insigne oa.vour, 
ao ob:servar que "um ministro 'absolutista; or:dena, um constitucional se,nroe a ne
cessidad·e de persuadir, para se fazer obedecido. Ora, prosseguj:a, ·eu gosto de 
convencer que tenho razão. Acreditai-me: a pior câimru-a é aind'a preferível à me
L~or antecâmara". 

Essa necessidade de persuadir é, por .exc·elência, a qUJalidade que distingue e 
consubstancia a vocação politica. O t11abalho do proselitismo ass·egura a sua peir
manência atr:avés dos convertidos, enquanto o comando se ·esgota e se exaure na 
própria obediência. Nem:se diga que o •esforço para convencer compromete ou 
desmente a efilcácia do comando, pois que a vida e as ·realizações de Cavour 
val·eriam como desmemido categóri·co, nem há reformas e conquistas mais com
pletas do que aquelas que, fazendo-se por meio de movimentos de opinião, asse
guram a sua execução e a sua continuidad·e através .dos pros•eUtos conquistados. 
E é evidente que esse trabalho de persuasão feito de porta em porta, de consciên
cia em OO•nsciência, não tem nada de comum com o programa <Le massificação 
que •COnfia na r.epetição de slogans não :raro iTr'iotantes, agressivos e vaidosos, que 
não chegam a converter ninguém, pois que já se ~Sente, de saída, que procuram 
impor e não convencer, preferindo exigir obediência a solicitar aprovação. 

O MAIS IMPORTANTE ATO CíVICO DO BRASIL 

E é porque confiamos no trabalho de persuadir, que defendemos a e~eição 
dlreta do Pvesidenrtie da Riepública, a •eleição pel.Q- povo e não pelo Congresso. A 
eleição indireta dispensa argumentos, valendo-se de eleitores que já estão con
vencidos antes mesmo que apareçacrn os argumentos. É um tipo de convicção 
fundado na solidariecl:ade n:atll:113l dos grupos politicas. Seda o caso, por exemplo, 
dos juram·en·tos prévios da f.ase da Ind·ependência, feitos antes me~Smo de e1abo
rad·as as Constituições juradas. E como são muitos os que p.re.ctsam ser converti
dos, e o voto secreto, na: cabina indevassável não se deixa vencer nem pelo d·inhei
ro, nem 'Pela formação de currais, há que aguardar a apuração, pal"a t~er a cm'lteza 
doe quem venceu. O que, na dúvida, impõe um trabalho porfiado de .pevsuasão, 
parn. supe11~ar tantas ame•aças c perigos. 
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Não foi po~ outro motivo que meu amigo e meu mestre João Ma:ngabeira, uma 
das vozes mais ·eloqüentes da Primei'l1a Re:púbUca, f·azia da eleição pelo povo o 
maior a;to cívico do Bmsl.l. Na mi·nha vida pública, cortada de tantos intervalos, 
tiv•e duas oportunidades de alist~-me em campanhas pl"esid•enci:ais, uma ·a favor 
do Marechal Dutl"a que, no governo, foi -exemplo de re151peito à d<emocra.cia. Outra 
em prol do MR~rechal Lott, qoo COillSidero um t·estemunho vivo d·e patriotismo e 
de abnegaçoo, quando se recusou a transformar em benefício pessoal um movi
mento armado destinado a gamntir a 'J)o.sse d·e um Presidente e.scolhido pelo 
voto popular. Nessas duas oportunidadeiS, a c'ampanha eleitoral s'e reduzi,a a um 
trabalho de doutrinação, de extremo a extremo do País, -destin,adiD a esclarecer 
c a oonscien tizar o cid,adão brasileiro, pa~ra que pudesse cumprir o reu d1ever, com 
a arma do voto d·e que dispunha. Não me pa·rooe que seja 'Serviço _pre.sta~o. ao 
Pais a .supr·essão desSJa escola imensa de ·educação poHtica do cidadao brasil,elro. 

Sei que se objeta que nem sempre o povo a·certa nas suas opções, e receio 
mmto que os que mais o aJCusam sejam justament,e o•s mai.IS !"espon.sáveis pe.los 
erros argüidos. Mas de que vale esse argumento, em face de uma perspect1va 
histórica? Por a.caoo, nos 47 pleitos presidenciais travados nos Estados Unidos, 
pod•emos estar certo de que sempre foram pref·eridos os melhores ca.n.diclatos? 
Mas que impor:tância tiveram oo erJ:"os, se não impedftxam que os Estados Unidos 
c11esoessem e progrecliooem de uma forma que asoombra o univer.so? Bastam os 
resultados da dlemocr.aci•a, no progl:lesso coos·tante do país, na emu1ação entre 
os seus partidos políticos, para a exaltação do Ilegime que '8Jdo1laa:>am. Não creio 
que pel1Siem em abandooor um regime que já consegue ~evaa- às urnas não menos 
de cem milhões de eleitores. E um país que 1entrega a defesa dle seu progresso e 
de suas eleições a tantos eleitores pod~e estar de seu futuro e d'o prestígio 
c:resoente de seu povo. 

UM PARALELO NEOESSARIO 

Mesmo o caso :atual de Wa;te·rgat:Je dev:e ser meditado. Se houvesse ocorrido 
na América Latina, sabemos o que ·teri·a sucedido, com uma va.I~redum exempl.al 
do poder civil. Os Es·tados Unidos pesam o pró e o contra, os· vícios e os proveLtos 
e vai procu:oomdo •enoontrar a melhor fórmul:a, que ,enJJffi.àe os males sem sacri
ficar a democra;cia. Por muito menos do que isso um grande Prestdente, sem 
culpa, Getúlio Virurgas, ·'beve que of,el.'1ooer a sua própria vida em holoca-usto ao 
seu país. Ainda não oonseguimos V'er nos erros cometidos o caminho prur:a as 
emendas necessári•a.s, no relativismo da vida politica, sujeita a tantas influên
cias subj.etivas. E no meio do clamor corutra '81 democracia, esquecemos que 
devemos a ela o aproveitamento de Paulo Afonso, s: criação do Fundo Rodoviário, 
a aprovação da ELETROBRAS, a conclusão do Código Brasileiro de Telecomuni
cações. A própria criação da PETROBR.AS só conseguiu chegar ao monopólio 
estatal com a presença e s: colaboração do Congresso Nacional. 

A Lei de Remessa de Lucros, vencendo ~esistências das lideranças ·PMti
dáJ:"ias, surgiu como uma ·l"evoLução dos deputados que .souberam fazer prevaJ.eoer 
a sua opi-nião. Nem o argumento de trocar m~lhoramellltlos peLa liberdade é 
OOis'a de nos·sos d~as. V•em die :ong·e. V:em do panem et circensis dos romanos. E 
foi um dos grandes doutrinadores po~íticos de Portugal Alexandre Herculano, 
que nos deu a lição magnífica: "que é nos países d'a liberdade e das garantias 
que 'iiem tido sempre lugar 'a ini•ci·a.tiva das reformas ,ooonômicas que -têm 3Jtiva
do a prosperidade social. Caminhos de fel'lro, melhoramentos materiais, Sll)er
.f.eiçoame-ntos de toda a indústrt,a, querêmo-los e devêmo-los exigir dos governos 
mo~ais e justos e não oomprá-los à custa do sacrifício das nossas liberdades e 
direitos". 

A construção da democracia 

Otávio Mangabeira .go:Stava de dizer que a d·emocl'lacia, no Brasil, era uma 
pL3Jl1Jtinha tenra, que l."ecl:ama'V'a cuidados minuciosos de s•eus cultivadores. Pre
firo a imag.em de Alberto 'Dorres: a d•e uma construção, em que precisamos 
juntar pedr:a por pedl."a, num mutirão de .todo o Brasil, •educando e formando o 
cidadão. Mas de um cidadão rc.almente Jiv.l1e, ll)esponsáve,J, e não de autômatos 
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enquadrados em di:sposi'tivos rígidos, à espera de um controle remoto que lhe 
dirija os passos, ou de robôs passando cLesconjunrbaJdos, fa:z;endo ramger suas 
molas emperradas. P!'lefiro uma pedagogia que pMita da confiança no cidadão, 
tanto mais que nem consigo entender uma orientação que, a título de ~uoar o 
cld·adão pare a demooraci:a, comece acabando com a democracia. Há quem 
tenha qualquer dúvid9: de que .só se poderá aprender a democracia vivendo-a e 
pr.a;ticando-a? A começar, natur.a.Imente, pe!o Município. 

Já dizia TOequeville que é na comuna que "reside a força dos povos livres". 
O que La:bo:u1aye completava acl'lescentando que não havia um só povo livre que 
não tenha feito da comuna a escola primária da lib&dade. Nosso Pim.enta 
Bueno não seria menos categórico: "O Município é o primeiro foco e elemento 
do Laço oociaJ, da agregação nacional e cuja vida muito influi na sorte da 
naclon:al.i.dad.e". Verdades que 'De~eira de FJ:'eitas e Raf·ael xavier se ~ 
dle repeti·r, em campanhas memoráveis. furque não restaurM o MunicÍ:pio na 
verdadeira função que deve desempenhar, no processo democrático? 

Devemos ao governJante do Canadá, Sr. Trudeau, uma lição exeelente: 
"Julga-se uma democracia pela ma:neira como trata as suas minorias". Pelo 
respeito com que as l'!esgual1dam. Nunca .pude •aplaudir as restrições criadas à 
liberdade <ie imprensa. Rlespei•to às minorias e ausência de oensUD:~a prévia são 
degraus na escada da civilização dos povos. 

A LIBERDADE DE IMPRENSA 

Não me inspira, nesse caro, ne·nhum ZJeJo profi5sional ou qualquer senti
mento dê espí:rito d<e classe. Mas não posso d~ar de ver na ldberdade de 
impreiWa, como nos en.sina.va Rui Barbosa, que de tlod3.ls a:s lib&d:ades, ela é a 
"mais neces.sária e a mais conspícua". Porque, sem ela, ltod:a.s as outras liber
dades claudicam e desfa.1ooem. Que valem, por exemplo, os famosos Direi·tos da 
Pessoa umana? Não há país que não :tenh21 su:bsorito e ratificado a Convenção 
de Paris d·e 1948. Mas que v·aJ.em essas ·l13Jti.fioações? As eva.sdva:s se· multiplicam, 
para ocul·tar aJtentados contra esses dirleitos e começam a .proliferaJr os coiúeiros 
-e não passam na verdade de coiJteiros- para esconder os responsáveis. 

Sou dos que acreditam, ta.ilVlez de boa fé, que os ·atentados não vêm de cima. 
São cousas de subS.:.ternos, aJCrastados pela violência ou pelo sadismO. Mas 
diante do fato consumado, oresce o temor de sua divulgação. E falo, nesse caso, 
menos como jorna.lisba do que como homem que já fo[ gov·erno. Certa V1eZ na 
minha experiência pessoal, topei oom um mandado de segurança impetrado 
contra mim, porque eu havia afastado do cargo um delegado a quem atribmam 
excessos cOill<tra presos confiados à sua gua.roa. Por mais ridículo que fosse o 
recurso de que se valera con'Íira o Gov<elrn.ador, oomprovaVIlli a sua inconformidade 
e fora a imprensa que me trouxera o conhecimento dessas reruidades, que na 
esfera ad.ministrativ·a el.'lam sistematicamente negadals, mas existiam de fato e 
poderiam comprometer um governo realmente ·empenhado na .proteção da pessoa 
humana. 

Desde esse momellto, aprendi a lição de Pedro II, que via na imprensa 
menoo um adVlersário do que um auxiliar necessário, no ·trabalho da autoridade 
pública. A imprensa, pois, como ool<abo~ador, trazendo informações que ninguém 
teria int!eresse em 1evar ao oonhecimento da a:urtoridade. 

o mesmo raciocínio se ap:lica a outra M-ea, não menos impor:tante, qual seja 
a; da. corrupção. Houv.e um .tempo •em que se falou muito de subversivos e corrup
tos. Será que desapareceram os corruptos? Ou estarão apen.a~S ocuLtos no amplo 
s'U:l'\rão da censura prévia? E fazendo jU:Sitiça a governos que conslde.ro honl'lados 
e ·a.té mesmo vigi1an•tes, gost21ria de ver as Com.is.sões de Inquéri·to das ca.s&s do 
Congresso reintegradas nos seus ·antigos podel.1es de inVIestigação, a.juda.<:i.M pelos 
pedidos de informação valorizados pelas sanções que os protegiam, na Consti
tuição de 1946. Nem pode haver democracia oom um Oong11esoo mutilado e 
reduzido tão-somente a um órgão d·e homologação e chancela. 
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Eis aí, Senhores OonVIenclonais, porque noo ·eneoil!tramos juntos, pa.ra a 
mesma campanha. Não somos subversivos. Não nos mte11essam cargos. Quere
mos ser apenas semeadores. Homens que pensam no Br.asil e tra:balham pelo seu 
progl'lesso. As s.ementes que •estamos semeando nos foram oferecidas pelo pas
sado brasileiro. São sementes brasileiras. Sementes de Liberd'ade, de Democracia, 
de Tolterância, dte Compre·e.nsão, de Anisti·a. Sementes de um nacionalismo pro
fundo e entl'lamhado, em que proclamam·os a necessidade de Ilooervar !Para o 
nosso povo todas oo oportunidads od•e lucro que •es,tejam .ao alcance de nosso pais. 
Um Brasil capaz de edifioor, na RepúbUca, 1.liilla. cLemocracila tão :respeiltada como 
aqueLa que ,a; MonMquia nos .I:egou. Uma politica internacional que conserve os 
reflexos da inteldgênda dte José BonifáiCio ·e da sabedoria e dignidade do Barão 
do Rio Branco. Um Brasil que ·proCUI'Ie man·ter ra continuidade do Brasil de 
ontem. Par:a construir um Bra:sil de sempre. 

Não sin1xl o pes•o da idade parm dizer essas palavras de fé em meu país. 
Recearia, sim. aquela arterioesclerose mor11:l a que Rui Barbosa se referia. ''Mas 
no contágio com a vossa fé, se não se multiplicam as forç•as de que disponho, 
cresce sem dúvida o fervor da prega:ção. A ~rutuidade de vosso convite é irresis
tível e só encontro, para a •IIetribuição, a stncerida.de de minha palavm e o 
entusiasmo de meu pa·trioti.smo." 

O SR. VIRGíLIO TAVORA (Para declaração de voto.) -Senhor Presidente, 
a Liderança da ARENA, •emborn: discorde, .profundamen<te, do conteúdo doo dis
cursos, cuja transcrição nos An•ads da Oa:sa acaba de ser :aprovada, deu-lhe o s.eu 
assentimento, como de praxe, reservando-se a oportunidade fazer a análise 
daqueLe documento, para julgamento da História. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Item 2 
Discussão, em turno único, edo Projeto de Resolução n.0 2, de 1973, 

de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que autoriza o Senado 
Federal a doar documento, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 467, 468 e 469, de 1973, das Comissões 
-de Constituição e Justiça - 1.0 pronunciamento: pela constitucionali

dade do projeto, com declaração de voto do Sr. Senador José Lindoso; 
2.0 pronunciamento: favoráYel ao Substitutivo da Comissão Direto:-a. 

- Diretora, favorável, nos termos do Substitutivo que apr·esenta. 
Em discussão o projeto e o substitutivo. 

Se nenhum dos Srs. Senadore3 deseja usar a pabvra, declararei encerrada 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 
Os Srs. SenaC.ores que o aprovam, queiram permanecer esent.ados (Pausa.) 
Está apwrado. Em conseqüência, fica prejuõicado o projeto. A ma,t.éria 

irá à Gomissão de Redação. 

É o seguinte o substitutivo aprovado: 

SUBSTITUTIVO 

PROJETO DE RESOLUÇ.iiO 

Auooriza o Senado Federal a doar documento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- É a Me.sa do Senado Federal autorizada a promover a doação, ao 

Museu Imperieal, do Ministério da Educação e Cultura, com sede em Petrópoli3, 
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Estado do Rio de Janeiro, do original da Cart·a de Renúncia no Trono d·e Sua 
Majestade o Imperador D. Pedro I, firmada em 7 de abril de 1831. 

Parágrafo único - O documento original a que se refere este artigo será 
acompanhado de uma placa de prata, da qual constará ·a data da doação, além 
dos seguintes diz.eres: "doado pelo Senado Federal". 

Art. 2.0 
- A Mesa do Senado conservará, em seu arquivo de documentos 

históricos, um fac simile do documento, ao qual será anexado o original da 
presente resolução. 

Art. 3.0 - A cerimônia da ·entrega do documento. a que se refere o art. 1.0 , 

será feita em ato ~olene na cidade de Petrópolis, por uma Comissão designada 
e presidida pelo Presidente do Senado Federal. 

Parágrafo único -Do ato lavrar-se-á sua ata que ~·erá publicada no Diário 
do Congresso Nacional, Seção II, e arquivada nesta Casa. 

Art. 4.0 - Fica o Presidente do Senado autorizado a en1t.rar em entendimentos 
com o Sr. Ministro de Estado dos Negócios da Educação e Cultura para o cum
primento do disposto na presente resolução. 

Art. 5.0 
- Es,t.a resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Item 3 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 8, de 

1973, de autoria do Sr. Senador N-elson Carneiro, que assegura a·o em
pregado o pagamento das férias pelo término ou rescisão. J)Or qualquer 
forma, do contrato de trabalho, tendo 
PARECERES, ~ob n.0 s 209 e 210, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Legislação Social, favorável. 

A matéria constou da Ordem d·o ma da sessão de 20 do corrente, 't:endo 
sua discussão adiada para esta data, a requerimento do Sr. Senador Nelson 
oarneiro. 

Em discussão o projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Ooncedo a palavra ao nobl'1e S·enador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEffiO - Sr. Pr·esidente, o projeto que o Senado vai 
examinar é muito simples e pode ser exemplificado: um trabalhador que presta 
serviços durante 1 ano e 9 mese·s, ao ser despedido ou ao encerrar a sua ativi
dade na ·empresa, recebe, apenas, um mês de férias, relativo a um ano, quando 
o projeto manda que sejam dados também 9/12 avos do período restante. Por
tanto, ele terá uma porcentagem ~obre os 9 meses em que trabalhou, além do 
:mo subseqüente. 

Aliás, não é novidade a reivindicação da Federação, no Congresso Nacional 
dos Metalúrgicos. realizado em São Paulo em 1972, que sugeriu ·essa medida, 
porque já na Lei n.0 5.107, de 1966, que criou o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço, na dispensa sem jus.ta causa, mas com menos de um ano de serviço, 
as férias passaram a ser pagas na proporção de 1/12 avos por mês trabalhado. 
A justificação cita as opiniões d·e Mozart Victor Russomano e de Gabriel Salles, 
a lição de Arnaldo Sussekind e -entrosa-se, por conseguinte, com o espírito de 
justiça social que deve presidir as nossas deliberações. Não é nenhum atentado 
ao direito do patrão, mas somente retribuição à justa presença do empregado 
no trabalho. 
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Espero que a douta Maioria, examinando detidamente o projeto, lhe dará 
assentimento, pois mereceu. inclusive. ·llustre.s parec·eres favoráveis não somente 
sobre a constitucionalidade e juridicidade, da Comissão de ConsUtuição e Jus
tiça, como também votos unânimes da Comissão de Legislação Social, sendo rela
tores, respectivamente, os nobres senadores José Augusto e Heitor Dias. 

Confio, portanto, em que a Maioria será sensível a um problema que diz 
respeito a todos os que trabalham: as férias não são um prêmio; são uma ne
~essidade e, nesta Casa, há vários médicos que poderiam depor sobre a indis
pensabilidade do repouso depois de largo período de trabalho. 

Por todos esses motivos, Sr. Presidente, espero que o Plenário do Senado 
adot.e os pareceres unânimes das Comissões de Constituição e Justiça e de Le
gislação Social, aprovando o projeto. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Continua em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador de.::·ejar fazer u~o da palav-ra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Sobre a mesa, requerimento, que será lido pelo Sr. 1.0 -S·ecretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 201, de 1973 

Nos termos do art. 353 combinado com a alínea c do art. 311 do Regimento 
Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto d~ Lei do Senado n.0 8, de 
1973, que assegura ao empregado o pagamento das ferias pelo término ou res
cisão, por qualquer forma, do contra·~·o de tral:alho, a fim de ser feita na Sessão 
de 26 de outubro próximo. 

Sala das Sessões, 27 de setembro de 1973. - Virgílio Távora. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em virtude da deliberação do Plená

rio, a matéria voltará à Ordem do Dia na data fixada no requerimento. 

Item 4 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 80, de 

1973, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que torna obrigatória 
a indicação de preço nas mercadorias expostas à venda e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 422 e 423, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidoade; e 
- de Economia, favorável ao Projeto com as Emendas n.os 1-CE e 2-CE 

que oferece. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 3 do corrente, tendo sido a discussão 
acHada para esta data, em virtude de requerimento de autoria do nobre Senador 
Virgílio Távora. 

Em d:scussão o projeto e as emendas. 

Se nenhum Sr. Senador desejar faz·er uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Es•t.á encerrada. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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É o S·eguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 80, de 1973 · 

Torna obrigatória a indicação de preço nas mercadorias expostas à 
venda, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É obrigatória a indicação do preço em toda a mercadoria exposta 
à venda em estabelecimento comercial. 

Art. 2.0 - Tratando-se de venda a crédito, serão ind:cados, também o prazo 
e as condições de pagamento. ' 

Art. 3.o - A propaga11da de mercadorias p·ostas à venda por estabelecimen
tos comerciais obedecerá rigorosamente ao disposto no artigo anterior, quando 
referir-se ao preço das mesmas. 

Art. 4.0 - A falta de cumprimento ao disposto nesta lei, acarretará em 
cada caso, a aplicação de multa correspondente a um S'alário mínimo regional, 
na pr1meira infração, e ao dobro desse valor, nos casos de reincidência, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

Art. 5.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação as emendas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, queiram permane.cer sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 

A matéria irá à Comissão de Redação a fim de redigir o vencido para o 
segundo turno regimental. 

São as seguintes as emendas aprovadas: 

EMENDA N.0 1-CE 

O art. 4.o passa a ter a seguinte redação: 

Art. 4.0 - A falta de cumprimento ao disposto nesta lei acarretará a aplica
ção de multa correspondente a 1 (um) salário mínimo regional, na primeira 
infração, 2 (dois) salários mínimos regionais. na segunda infração, e assim su
cessivamente, sem pr·euízo das demais penalidades previstas em lei. 

EMENDA N.0 2-CE 

Acrescente-se, onC:e couber, o seguinte artigo: 

Art. - A presente lei será regulamentada, pelo Poder Executivo, no prazo 
de 90 (noventa) dias após sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Es~á esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o nobre Líder Nel
son Carneiro já requereu a inserção, nos anais desta Casa, dos discurso pronun
ciados na VI Convenção Nacional do Movimento Democrático Brasileiro pelos 
eminentes candidatos do nosso Part.ido à Presidência e à Vice-Presidência da 
República. 
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A propósito, queria dlz·er que foi grande a emocão com que acompanhei os 
tral:alhos, e deles participei, nessa memorável reunião. 

Pode-se dizer, sem medo de errar, que o êxito da nossa Convenção foi total, 
porque o Partido atingiu inteiramente aos fins a que se propôs, como agremia
ção minoritária representativa da Oposição legal, numa situação revolucionária 
ou de excecão. 

o povo sabe que estamos condenados a ser minoritários, irremedia'-1-elmente 
minoritários, quando não foss·e pela. própria a•tmosfera autoritária dominante, 
por força das limitações criadas na legislação eleitoral vigente. 

No caminho do poder - meta natural de todos os P.artidos - levantaram
nos obstáculos vários e sucessivos que, somados a ameacas permanentes, cons
tantes de ates de ·caráter revolucionário, convertem a nossa corrida para a 
conquista das urnas num verdadeiro steeple-chase através de um campo de 
mina. 

Mas para nós, Sr. Presidente, é ponto de honra sustentar a luta pelo nosso 
programa. Programa que nada tem de retrógrado ou saudosista, mas que pro
cura preservar aqueles valores perenes do passado. 

O imobilismo conformista é letal para os partidos. O nosso teve de enfrentar, 
agora, o problema da su&essão, ou melhor, da posição que deveríamos assumir 
em face da mudanca dos quadros governantes, no quadro maior da Revolucão. 

A posicão que desde logo propugnei - lembram-se talvez os Srs. Senadores 
- foi a de uma altiva e serena abstencão, seguida de uma ampla campanha 
de esclarecimento da opinião pública. Achava que o MDB, numa hora de exceção 
como esta, poderia marcar o seu protesto contra o jogo de cartas marcadas e 
manter, ao mesmo tempo, uma aUtude de expectativa ante a Presidência que 
se vai inaugurar dentro de alguns meses, a 15 de marco vindouro. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a me honraria com um aparte? 

O SR. DANTON JOBL''I- Um minuto só Ex.a O novo governo, Srs. Sena
dores, como todas as situações novas em política, é sempre uma incógnH.a. Te
mos, porém, dobradas esperanças de que ele venha a caminhar sem açodamento 
e com segurança, mas com determinação, para a normalização gradual de nossa 
vida política. 

Com o maior prazer, ouvirei o nobre Senador pelo Espírito Santo. 

O Sr. Eurico Rezende - Agradeço a oportunidade que v. Ex.a me confere 
de ütuar-me no .seu pronunciamento. 

O SR. DANTON JOBIM - Será uma honra para mim. 

O Sr. Eurico Rezende -V. Ex.a- e aliás isso tem sido reiterado em termos 
de críticas da nobre Oposição - diz que o Executivo opera, no jogo sucessório, 
com cartas marcadas. Data venia, esse conceito é falso e cai em cacos pelo chão 
da realidade. Se existem cal"t.as marcadas, estas foram produzidas por quem 
é a matéria-prima do regime democrático: o povo. Estabeleceu-se em nossa 
Constituição a eleicão indireta para a Presidência da República, que é a regra 
geral no mundo, uma vez que a eleição direta é uma exceção no sistema político 
mundial. Se a eleição é indireta, o povo dar a maioria no Colégio Eleitoral, 
vale dizer, no Congresso Nacional e nas Assembléias Legislativas, à Aliança Re
novadora Nacional, foi quem marcou essas cartas; foi o povo que deu maioria 
convincente, esmagadora, a esse mesmo Partido. Seria o caso de, no sistema 
americano, por exemplo, dizer-se que a eleição ali se verifica com cartas marca
das, porque o povo elegeu o Colégio Eleitoral, que lá é integrado pelos representan
tes dos Estados da União americana, que vai eleger o Presidente da República. 
Se o MDB procura sindicar quem marcou o baralho da sucessão, Yai encontrar 
o povo como o autor dessa marca que é considerada, então, uma opção desse 
mesmo povo. Este o aparte com que tenho o prazer e a honra de me situar no 
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discurso sereno de V. Ex.n, no instante em que o nobre Representante guanaba
rino traz para os anais da Casa suas congratulações pelo conclave do Movi
mento Democrático Brasdleiro. 

O SR. DANTON JOB~ - Agrad·eço o aparte de V. Ex.n, que ficará devida
mente registrado nos anrus da Casa. Entr·etanto a minha referênc:a meramente 
acidental, ao jogo de cartas marcadas, autoriza-me evidentemente, a uma 
análise, a uma exposição mais longa do que poderia fazer neste momento. 

Sr. Presidente, mais de uma vez tenho-me ref·erido não propriamente a 
cartas marcadas, mas ao caráter artificioso de determinadas instituições, fór
mulas, pro~ed!mentos, que julgaram úteis na cúpula revolucionária, para varar
se a emergencia em que perduramos, no meu modo de ver, por tempo já dema
siado. 

Meu pensamento não es·t.ava completo ainda. 

O novo Governo- dizia- é sempre uma incógnita, mas temos esperanças 
dobradas d·e que ele venha a caminhar, afinal, para a normalização gradual 
da nossa vida política. 

O nome do General Ernesto Geisel, sua reputação de soldado de boa forma
ção democrática, sua forte personalidade, sua experiência de administrador e 
de homem público, sua predisposição ao diálogo de homem que sabe ouvir, estão 
prognosticando, de um lado, uma conduta de continuidade revolucionária, sem 
dúvida, mas, de outro, a ex·t.ensão desse espírito de continuidade ao reconheci
mento da urgência de se cumprirem as graves promessas feitas à Nação em 
1S64, as quais es podem resumir na expressão "plenitude democrática", cunhada 
pelo atual Presidente no dealbar do seu governo. 

A maioria das Sessões Regionais do MDB pronunciou-se pela participação 
no processo sucessório. Para esse lado, pois, pendeu a maioria dos líderes opo
sicionistas, inspirados, por certo, em motivos altos e respeitáveis, os quais não 
cabe agora discutir e ante os quais me curvo reverente. 

Que poderia eu fazer, sem trair os princípios que informam invariavelmente 
minha conduta política, Sr. Presidente e Srs. Senadores, senão somar meus 
modestos esforços aos dos valorosos companheiros que se arregimentaram, nos 
Estados, sob nossa bandeira? 

A escolha do próprio Presidente do MDB, o eminente brasile!ro Uly.sses Gui
marães, para candidato de luta ao mais alto posto da Nação, imprimia, sem 
dúvida, nobre cunho simbólico à candidatura emedebista. Tendo Uiysses Guima
rães ao seu lado, um dos nossos maiores jornalistas, ind:cado para a Vice
Presidência, o mestre e amigo Barbosa Lima Sobrinho, ainda mais se enriqueceu 
o significado moral da po.sição adotada pelo nosso Partido. 

o que a Nação hoje está vendo será, porventura, a quixotice ou a gasconnade 
de duas candidaturas fantásticas, fantasmagóvicas ou impossível? 

Não. O que vemos, Sr. Presidente, é o exemplo admirável de dois cidadãos 
carregados de serviços à vida pública e de bravura cívica incontestável e in
coniestada. oficiando no altar do sacrifício para que o credo da supremacia da 
Lei, a religião da Liberdade, o culto do governo do povo pelo povo, não venham 
a desaparecer de sobre a nossa Terra. 

Sr. Presidente, aproxima-se a Rev"'lução de seu decênio. Não será esta a 
honra de t·entar o balanço do que ela fez e deixou de fazer, na concretização 
de seu ambicioso programa com que há perto de dois lustros se apresentou à 
face do Pais? 

Comecemos - sem pretensões a fazer uma análise, mas apenas considera
ções sucintas - pela parte positiva. Pelo reconhecimento de êxitos alcanrados 
na difícil tarefa de retomar o desenvolvimento econôm'co em termos realistas 
c vigorosos, mas prudente, a partir da ofensiva contra a inflação. 
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A.ssinalemos ,também, com absoluta isenção, o espírito de continuidade na 
obra realizada que com grande ênfase acaba de ser reafirmado pelo quarto 
candidato militar. 

Apontemos, ainda, a ordem restabelecida. Ressalvados os excessos e abusos 
que ninguém pode defender ou aplaudir, e que apontamos ou verbemmos sem 
reticências, as nossas forças militares tiveram pleno êxito na sua tarefa. 

Entretanto, na área da reconstrução politica do País, tudo está por fazer. 

O que nos consola é que as Câmaras permanecem abertas, em que pese a 
cicatriz inapagável do recesso punitivo, hora triste que passou, mas que não de
saparecerá das páginas de nossa História política e parlamentar. 

Hoje, através dos vidros deste palácio-monumento, coa-se uma grande luz, 
um raio de esperança - a esperança de que os chefes militares, fiéis, no 
fundo, às suas tradições democráticas, ainda querem preservar, conservar o 
tronco da velha árvore, plantada pelos que fundaram a nossa Independência. 
Desse tronco haverã·o d·e rebentar, algum dia, as vergônteas de uma autêntica 
e sadia representatividade politica, adaptada aos novos tempos, mas fiel aos 
valores imperecíveis do passado. 

Erros graves se cometeram. Distorções se produziram no programa generoso 
com que a Revolução se justificou em 1964 perante o País. Injustiças se prati
caram, não apenas contra homens públicos, a quem não se deu sequer o dir-eito 
de p,.ovar a sua inocência, mas contra grupos socia!s afastados de qualquer 
participação na opima colheita dos frutos do nosso crescimento econômico, do 
enriquecimento desta Pátria grande que eles es·t.ão ajudando a construir com 
abnegação, suor e sacrifício. 

Não nego nem patriotismo, nem boas intenções. nem probidade no esforço 
dos que se acham à frente do proc·esso revolucionário. Se o negasse, não estaria 
tantas vezes aqui, n·est,a tribuna, multiplicando apelos, tentando abrir-lhes os 
olhos para as injustiças e os erros que foram ou são praticados. 

É o mínimo que pode fazer um homem da Oposição. De uma Oposição de 
alto conteúdo cívico que coloca o Brasil acima das facções e das pesso•as. Uma 
Opo.sição de olhos erguidos para as estrelas do seu ideário, mas com os pés 
plan~.ados no chão õa realidade que a cerca. Uma Oposição que conhece bem o 
papel que lhe cabe numa delicada fase de exceção e de transição, como esta 
que vivemos. 

O r-eneral Emílio Médici - a meu ver - fez o que estava nas suas forças, 
mas não tudo que o País desejava. O General Ernesto Geisel avançou o que 
pode em seu discurso de candidato, mas não tudo que a Nação desejaria ouvir. 

Nós do MDB faremos tudo que pudermos, sem medir sacrifícios, com uma 
prudência que jamais se confunda com o temor, ou com o caos, mas que é o 
senso maduro de responsabilidade no cumprimento da missão que a História 
pôs sobre os nossos ombros, numa hora difícil como esta que nos tocou viver. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Conc·edo a palavra ao nobre Senador 
Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. Presidente, a política reserva momentos de 
atribulações, desapontamentos .e tristezas, ma.s, também é responsável por muitos 
instantes de alegria e felicidade. 

Hoje é um desses instantes alegres da minha vida parlamentar, e confesso 
que não consigo reprimir um justo e indisfarçável orgulho por ver recompen
sados os meus modestos esforços, no sentido de contribuir para o aperfeiçoa
mento das leis do meu País, defendendo os mais desassistidos, reparando injus
tiças, corrigindo distorções. 
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Isso porque, Sr. Presidente, o CONTRAN vem de sugerir aos DETRANs que 
disciplinem, como acharem conveni·ente, a colocação de ondulações transver
sais ao sentido de circulação de veículos em vias locais (d.e trânsito restrito), 
tais como nas proximidades de escolas de 1,0 e 2.o graus. 

A sugestão foi feita, Sr. Presidente, em termos de substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 63/73, de minha autoria, que propõe o acréscimo do mais 
um inciso ao art. 14 do Código Nacional de Trânsito, de maneira que sa possa 
obrigar a moderação de velocidade nos trechos de ruas em que se situem esta
belecimentos escolares. 

O relator da matéria no CONTRAN, Engenheiro Silvio Diniz Borges, ma
nifestou-se favorável e, embora modificasse a redação da me..sma, não tocou em 
sua essência, pois vê a necessidade premente de se utilizarem elementos que 
obriguem a moderação da velocidade dos veículos e defendam as vidas de nos
sas crianças nas suas idas às aulas. 

Existirá, por acaso, pior espetáculo do que uma criança atropelada e morta 
ou mutilada? Haverá tristeza qu.e se compare à perda de um filho, de forma 
instantânea e inesperada? Tais indagações poderão ser feitas a quantas pes
soas se desejar, e as respostas serão sempre - Não! 

A Imprensa brasileira, Sr. Presidente, cabe grande parcela do êxito de mi
nha iniciativa, pois a ela não regateou o seu irrestrito apoio, além do que, de 
há muito, v·em encetando forln.idável campamha, p:rocurando semsibniza!l" a 
opinião pública e as autoridades competentes para as estatísticas alarmantes 
dos sinistros automobilísticos. 

Neste ponto, Sr. Presidente, quero, mais do que destacar, agradecer a inesti
mável e decisiva colaboração do jornalista Ibrahim Sued em defesa do meu 
projeto e em benefício dos nossos escolares. 

Sr. Presidente, mesmo que eu não tivesse uma tradição de lutas para legar 
aos meu.s pósteros e um fecundo passado político para legar ao povo brasileiro, 
se o meu projeto servir para evitar a morte de uma criança que seja, eu terei 
justificado mais esse mandato que os cariocas me confiaram. (Muito bem! Pal
mas.) 

SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival BaptiSta. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, convidado 
que fui pelo ilustre Governador Rondon Pacheco para assistir hoje à inaugu
ração dos serviços de eletrificação de .sete cidades do Vale do Jequitinhonha, 
primeira das três etapas que compreende dezenove municípios mineiros, ocupo 
esta tribuna para registrar o fato e agradecer a atenção com que fui distin
guido. 

Destarte, manifesto minha solidariedade ao Governador de Minas, p.elo pri
meiro passo para o saneamento e desenvolvimento de uma grande região, .;erviço 
que muito irá concorrer !Para o seu engrandecimento. 

O fornecimento de energia será feito pela COELBA, empresa baiana, atra
vés de convênio assinado entre os Governos de Minas e Bahia. 

De parabéns está o Governador Rondon Pacheco, que resolveu um dos mais 
difíceis problemas do ~tado, que era a eletrificação do Vale do Jequitinhonha. 

Faço esta breve comunicação, agradecendo o convite e pr·estando uma ho
menagem a um caro amigo e Governador que tanto tem trabalhado p·elo de
senvolvimento e progresso do grande Estado de Minas Gerais. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, realizou-se, de 14 
a 23 de setembro do corrente, o I Salão Aeroespacial Internacional, exposição 
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de equipamentos para a indústria aeroespacial, promovida sob a inspiração do 
grande empresário paulista Alcântara Machado, e que contou com a adesão 
do Bureau de Comércio Exterior do Departamento de Comércio dos Estados 
Unidos e apoio e simpatia do MinistérioQ da Aeronáutica. Teve lugar, em São 
Paulo no Parque Anhembi e em São José dos Campos, nas instalações do ITA 
e da EMBRAER. Participaram da mostra principalmente 60 grandes fabrican
tes americanos nos ramos de equipamentos e comunicação aérea, instrumenta
ção, controle de tráfego aéreo, serviços de passageiros e bagagens, aeronaves 
convencionais e helicópteros, além das mostras da· França, famosa na promoção 
de salões desse tipo, da Inglaterra, Holanda, Alemanha e outros países cujos nomes 
não me ocorrem neste momento. 

A linha de peças e artefatos foi feita no Parque Anhembi e as provas de 
"performances" das aeronaves moderníssimas se realizaram em São José dos 
Campos. 

A nossa indústria aeronáutica, Sr. Presidente, Srs. Senadores, participou 
dessa exposição e, mercê de Deus, graças ao talento de nossa g.ente, contribuiu 
modestamente, mas com galhardia e seriedade, para o s·eu êxito. A EMBRAER
nossa empresa que realiza vitoriosamente as nossas meta.s no campo da indústria 
aeronáutica- ofereceu demonstrações significativas do nosso estágio nesse ramo 
e, se o "Galaxie" americano, avião de guerra que pode transportar até 900 pes
so·as se exibiu dominando os céus, o nosso "Bandeirante" e o nosso "Ipanema", 
de produção da EMBRAER significavam, sob o Cruzeiro do Sul, nossa mensa
gem de Paz na destinação de seus serviços de transporte e de instrumentos para 
atividades da agricultura, na destinação de construir a grandeza do Pais. 

De parabéns está a Nação brasileira com a e:xpo.sição, que sendo a primeira, 
no gênero, na América Latina, possibilitou a indústria aeronáutica do mundo 
conhe·cer a nossa tecnologia e demonstrar a sua e abriu, ao mesmo tempo, ex
celentes perspectivas para o incremento desse setor. 

Congratulamo-nos, aqui, com o Dr. Aldo Batista Franco da Silva e com o 
Diretor-Superintendente Oel. Osires Silva, que dirigem a EMBRAER, congratu
laçõe.s estas que tornamos extensivas aos engenheiros, operários e milhares de 
acionistas da EMBRAER, que se espalham por todo o Brasil e participam di
r.eta ou indiretamente desse esforço da indústria aeronáutica nacional, pelo 
que nos possibilitou oferecer ao mundo, dentro das limitações de país que in
gressa nessa área, apreciável progresso indu..strial. 

O meu objetivo, portanto, Sr. Presidente, é o de enaltecer a atividade· da 
EMBRAER e ressaltar ao mesmo passo, a importância da promoção do Salão. E 
socorro-me, neste instante, para dar significação singular ao mesmo, da notícia 
que hoje o Jornal do Brasil, publica e que tem o seguinte teor: 

"FAB abre mão de prioridade para que EMBRAER atenda primeiro 
à.s vendas do Salão" - "São Paulo (Sucursal). - O Ministério da Aero
náutica autorizou a EMBRAER a que produza, prioritariamente, o Ban
deirante para a aviação comercial, não se importando com o atraso na 
entrega dos 80 aparelhos que encomendara à EMBRAER, informou, on
tem, que durante o I Salão Aeroespacial, a empresa vendeu oito Bandei
rantes, à razão de, aproximadamente, Cr$ 3 milhões 660 mil (660 mil dó
lares) dependendo das várias opções de modelo do aparelho. A Empresa 
Brasileira de Aeronáutica vendeu um total de 16 aparelhos durante a 
realização do I Salão Internacional Aeroespacial, s·endo oito Bandeirantes 
e oito Ipanemas, arrecadando a quantia de Cr$ 31 milhões, 144 mil e _400. 
O preço da unidade do Ipanema é de Cr$ 234 mil e 300. A direção da 
EMBRAER ressaltou ontem que apesar de ter 80 pedidos do Ministério 
da Aeronáutica, está em condições de atender a outras compras do Ban"'
deirante, com prioridade de fabricação aos aparelhos que servirão à 
aviação comercial. A VASP, que comprou seu primeiro Bandeirante há 
60 dias, já o recebeu. devendo inaugurar sua nova linha para o interior, 
ligando a Capital a Ribeirão Preto ·e Pirassununga, no próximo dia 4 de 
novembro." 
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·.Como se verifica, Sr. Presidente, a Nação brasileira se sente confiante na 
EMBRAER. E nós, que já tivemos oportunidade, por duas vezes, de visitar São 
José dos Campos e apreciar o entusiasmo da mocidade brasileira, dos engenhei
ros, dos operário.s, de quantos se vinculam àquela grande empres-a, participamos 
consciente e integralmente dessa confiança, pois ela ..se alteia numa finne crença 
nos destinos maiores deste País-continentP., que tem, através do transporte aéreo, 
a solução natural para a eomunicação mais rápida, com um sistema df' aviões 
tipo "Bandeirante" - um aparelho de porte e de aspectos técnicos convenientes 
aos· nossos interesses para a ligação entre o interior do Estado e as grandes ca
pitais, na conjugação dos grandes troncos da Aviação. 

Assinalo, Sr. Presidente, a significação desse episódio, para chamar atenção, 
também, de que o Brasil já está vivendo um estágio de mentalidade "aeronáu
tica", se assim posso dizer, pelo apoio popular dado à aviação brasileira. E, 
nesse sentido, quero deixar consignado o meu louvor ao Jornal do Brasil, que 
publicou uma série de reportagens sob o título "A Nova Idad·e da Aviaç5.o Bra
sileira", fazendo um levantamento, oferecendo, portanto, uma paisagem geral 
em torno dessa temática na qual transparece, em essência, a afirmação de que 
nós- que tivemos com Santos Dumont, a primeira conquista dos espaços, desco
brindo as técnicas de alçar vôo dirigido - estamos, hoje, realizando uma com
plementação da obra do genial patrício, cujas comemorações de seu Centenário 
tanto nos empolgaram, ao oferecer ao Brasil uma indústria aeronáutica, que está 
sendo construída com os pés no chão, sem devaneios e nem lirismo, entregue a 
uma equipe da mais alta qualidade. 

Uma visita a São José dos Campos nos proporciona uma convicção inaba
lável de que o Brasil ingressou na indústria aeronáutica com firmeza, e a in
dústria aeronáutica vai- como fez a FAB, na conquista do interior, levando as 
mensagens de comunicação às populações dos rincões mais distantes - efeti
var, num outro nível, dentro do aspecto pragmático, pelo transporte comercial, 
obra que engrandece o Brasil. 

.Este é um registro de alegria, um reg'.;.Stro de fé, um registro de confiança nos 
superiores destinos deste País. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, ontem, tive
mos oportunidade de fazer referência a um dos aspectos inteiramente incom
preensíveis da censura feita a um dos órgãos da imprensa brasileira - Opinião. 

A Liderança do Governo dispôs-se a ouvir as autoridades responsáveis, par
ticularmente o Sr. Ministro da Justiça, c trazer o esclarecimento que o fato 
apontado está a exigir. 
· O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a., antes de entrar na s-egunda parte de suas 

considerações, vai-me permitir um aparte. 
O SR. FRANCO MONTORO- Com prazer. 
O Sr. Eurico Rezende - Estive examinando a carta e o texto censurado, 

el·ementos esses fornecidos a V. Ex.a. :pelo Diretor do Semanário Opinião, Sr. Fer
nando Gasparian, e cheguei, realmente, à conclusão de que a censura, ali, era 
evidentemente desnecessária. E tive oportunidade de, no aparte com que debati 
com V. Ex.a. o assunto, dizer - e isto foi mera jocosidade - que talvez tivesse sido 
o próprio Diretor daquele hebdomadário quem houvesse feito os cortes, tendo em 
vista a crise de papel que reina no mundo todo, e que já se está acentuando, 
dia a dia, neste País. Prometi a V. Ex.a. ter contato urgente com o Sr. Minis
tro da Justiça. Entrei, hoje, em entendimento com o Ministério e fui informado 
de que S. Ex.a. regressou há pouco, do Rio Grande do Sul, aonde fora integran
do a comitiva presidencial. E foi bom que eu não tlvess·e e.sse contato, hoje, 
com o Sr. Ministro da Justlça, porque V. Ex.a., ao que tudo indica, vai oferecer 
mais matéria-prima e assim poderemos buscar esclarecimentos para os dois 
episódios, sem necessidade da repetição de visita ao gabinete do Sr. Ministro. 
De modo que quero dar e.ste ·esclarecimento e dizer que continuarei atc:'nto ao 
discurso de V. Ex.o. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço as palavras de V. Ex.'\ inclusive o 
esclarecimento sobre a referência feita, ontem, à carta do dlretor daquele jor
nal. V. Ex.a dá explicação, mencionando o aspecto de humorismo que pretendeu 
fazer, aprov·eitando o fato da crise do papel, e reafirma a disposição de trazer 
à Casa os esclarecimentos que realmente são necessários. 

Hoje, Sr. Presidente, tenho em mãos uma série de artigos censurados. E 
a matéria é séria; exige, realmente, esclarecimento das autoridades. Há algu
ma coisa de desacertado nesse concerto da censura com o Ministério da Justiça. 

Eis alguns fatos: primeiro: o jornal Opinião pretendia publicar na íntegra 
o discurso proferido pelo Deputado Ulysses Guimarães, divulgado por toda a 
imprensa. Está aqui o exemplar da Gensura, que passo às mãos do nobre Líder 
da Maioria. Todas as suas páginas, desde a primeira expressão da primeira pá
gina - "Sr. Presidente, Srs. Convencionais" - censuradas até à parte final; 
não se permite a divulgação de uma palavra, da primeira à última. ~ última: 
"Sem sombra, sem medo e pesadelo à vista, a terra abençoada da liberdade". 
Tudo censurado. O jornal está proibido de publicar o discurso proferido, neste re
cinto, pelo Deputado Ulysses Guimarães. 

É evidente que se trata de uma exorbitância, de uma medida inteiramente 
destituída de fundamento. Mas, na realidade, é um jornal; é a liberdade de 
imprensa e o direito que tem a opinião pública de ser informada, que estão sen
do violados pelo ato de um funcionário subalterno da censura. O jornal é 
obrigado a trazer, semanalmente. todos seus artigo.s para serem, um a um, exa
minados e devolvidos com o "'publique-se" ou não. O discurso de Ulysses Gui
marães não pôde ser publicado numa única de suas expressões. 

Mas, o que é mais estranho, Sr. Presidente, é que a Gensura censurou, nou
tro dia artigo, trecho do discurso do General Ernesto Geisel. Está aqui o texto. 

Dizia, numa transcrição parcial d·esse artigo: "O General Geisel havia qua
lificado as empresas multinacionrus como ... " E agora vêm as aspas - são 
palavras do antigo Presidente da PETROBRAS, candidato à Presidência da Re
pública "novos protagonistas singulares" que surgiram no cenário mundial, an
tes restrito aos Estados-nações. E talvez c·omo demonstração d·e que considera 
o fenômeno das "multinacionais" ainda não suficientemente .esclarecido, o ge
neral acrescentou prudentes palavras: "ainda não nos é dado avaliar" o potencial 
des.sas empresas para o bem ou para o mal. 

Censuraram no discurso do General Ern.esto Geisel as expressões "para o 
bem ou para o mal", relativas às empresas multinacionais. Ou esse censor é 
um desatinado, ou é um homem que tem força demais neste Paí-5. E náo é só. 
Em outras passagens, onde há ref.erência à atividade do General Ernesto Geisel 
- referência elogiosa - está cortada. 

O Sr. Eurico Re:zende -Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Será que a censura não permite que se elo
gie, num jornal independente, atos do candidato da ARENA à Presidência da 
República? É estranho, inteiramente est::-anho, o proc·edimento desse censor. 

Mais uma vez, cancelou, em outra pa-ssagem, o texto "para o bem ou para 
o mal", aplicado às empresas multinacionais. Ou estará esse censor qt1erendo 
defender as empresas multinacionais? De certa forma, está censurando a fala 
do candidato à Presidência da República pelo Partido do Governo. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex.a uma rápida intervenção? 
O SR. FRANCO MONTORO - E todo o trecho seguinte, que se refere à atua

ção da PETROBRAS, onde se diz: 
"Não se deve esquecer que a PETROBRAS, durante a gestão do Ge

neral Geisel, desenvolveu uma politica de abertura, talvez levando em 
conta essa nova ordem a que o futuro Presidente referiu-se em seu 
discurso. 
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No plano interno, a PETROBRAS empreendeu associações com ca
pit_ais privados - inclusive extE>rno.s - na ál'lea da petroquímica. O 
proprio General Geisel, em seu discur.:o de despedida da PETROBRAS, 
afirmou que "essas associações com o capital estrangeiro na petroquí
mica, além de possibilitar a absorção da tecnologia moderna, consti
tuem proveitosa utilização da poupança externa, em nosso desenvolvi
mento". 

Censurado. É uma outra página inteira. 

O Sr. Eurico Rezende - Pediria a V. Ex.a que não censurasse meu aparte 
por antecipação. 

O SR. FRANCO MONTORO- Peço a V. Ex.a que tenha pa-ciência. Sou se
nhor do meu discurso e, portanto, de conceder aparte. 

Para completar, Sr. Presidente, um outro trecho qu·e s·e refere ao discurso 
do General Geisel, uma página inteira censurada: 

Com o mesmo tom de voz cadenciado e constante. o General Er
nesto Geisel leu o texto do seu discurso. Toda a Nação pôde vê-lo e 

. ouvi-lo, através da rede de t.elevisão especialmente formada para trans
mitiJ.: as suas p_alavras. Por isso mesmo, essas palavras, emb<lra ~irigi
das a Convençao da ARENA, foram destinadas a todos os cidadoos e, 
mais precisamente aos el·eitores responsáveis pela sua investidura como 
futuro Pr·esidente da República. E isso não deve s·er esquecido: julgar 
que a fala do ~ex.~:eral Geisel foi, primordialmente, dirigida ao Partidp 
do Governo, sena mcorrer num equívoco capaz de comprometer a mrus 
séria das interpretações. 

Há, no discurso, é óbvio, alguns tópicos de grande relevância. AO 
saudar o atual Presidente da República, por exemplo, o General Geisel, 
de certa forma, anuncia o que ele próprio virá a ser depois de 15 de 
março do próximo ano; ou seja, "a expre.:são máxima da vontade re
volucionária". 

Em seguida, ele identifica "o espírito que norteia a Revolução, com 
"os ideais também consubstanciados na Carta de Princípios da ARENA. 
É interessante lembrar alguns itens desse documento sucinto, aprovado 
pela IV Convenção Nacional do Pá.rtido, em abril do ano passado. Neles 
está escrito, por exemplo, que "() povo é fonte do Poder, que a Nação 
Brasileira, fiel às suas tradições e às perspectivas do seu futuro norteia
se pelos ideais democráticos ... " 

Tudo isso censurado: a Carta de Princípios da ARENA, censurada por esse 
censor, quando diz: 

"Visando à ordem e ao progresso, que a "a liberdade é C<lndição 
essencial da dignidade da pessoa humana, correspond.endo-lh~ deve
res e responsabilidades perante a soci·edade", que "toda pessoa natural 
e jurídica é responsável, no.s termos da Lei, p.ela Segurança Nacional." 

Tudo isso, Sr. Presidente! - discurso do Presidente, estatuto da ARENA -, 
censurado por esse anônimo censor da Censura Federal. É evidente que se impõe 
uma explicação; esse, o objetivo da nossr. intervenção. 

Ouço, agora, com atenção, o aparte do nobre Líder Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Devo dizer, paradoxalmente, que dou graças a Deus 
de ter havido essa censura, porque graças :?. ela e a Deus estamos assistindo a um 
fato inédito aqui, no Senado Federal, da parte de V. Ex.a: é a primeira vez que 
ouço v. Ex.a elogiar, isto é, def.ender a posição de um candidato da ARENA à 
Presidência da República. V. Ex.a s.e mol:itra sup·eravitariamente irritado com a 
circunstância de o censor nã-o ter permitido a divulgação d·e tópicos e conceitos 
constantes do pronunciamento do futuro Presidente da República. Apesar de 
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tudo isso, fica o meu compromisso de ~ com V. Ex.a: irei levar ao Sr. Ministro 
da Justiça as suas observações, as suas críticas, as suas reclamações, e regis
trando, também, a sua irritação em favor de um candidato da Aliança Renova
dora Nacional. 

O SR. FRANCO MONTORO - É conhecida a expressão: "Não <:oncordo com 
uma só das palavras que estais dizendo, mas darei a minha vida para assegu
rar-vos o direito de dizê-las". 

O Sr. Eurico Rezende - Grande vida s·eria dada. 

O SR. FANCISCO MONTORO - Na realidade, V. Ex.a não ouviu bem. Não 
fiz elogios. Li o artigo do jornal, censurando, e defendi a liberdade de imprensa. 
Não fugirei ao dever de consciência todas as vezes que tiver oportunidade de 
cumprimentar o Governo por atos acertados. Aliás, tenho feito isso, como pre
liminar e base para os ataques que também faço. Gostaria que todos os Srs. 
Parlamentares tivessem, como eu, a libercad.e de apoiar, quando é conveniente, 
e de condenar atas do Governo, quando esta necessidade .S·e impõe. 

Sr. Presidente, não é este, entretanto, o tema que está em debate. 
Folgo em ver que no ponto em questão há um entendimento fundamental; 

a Liderança se dispõe a ir ao Ministro da Justiça pedir as explicações neces
sárias para este estranho comportamento de um censor que está, seguramente, 
excedendo de muito a sua comp.etência e o limite de suas atribuições normais. 

Era esta a comunicação que queria fazer, na defesa desse direito funda
mental nos países democráticos, cultos e civilizados: o direito à liberdade de 
opinião, o direito de manifestar a própria opinião. Até mesmo quando existe, 
por razões excepcionais, uma censura imposta ao País, nada justificaria, nem 
me.c;mo razões remotas de segurança nacional ou de moralidade pública, o corte 
das passagens que acaba d·e ser feito nas páginas desse bravo órgão da im
prensa brasileira, Opinião. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - (Paulo Torres) - Não há mais oradores :l.nscritos. 

Nada mais havmdo que tratan-, vou encerrar a presente Sessão, anunciando 
para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 195, de 1973, de autoria do 
Sr. Senador Carvalho Pinto, solicitando a .trn.nscr.i.ção, nos Anais do Sena.do 
Federal, do dilScurso do Ministro das Relações ·Exteriores, Embaixador Mário 
Gibson Barboza, na :x:xvm .Assembléia-G~al das Naçôels Unidas, em 24 de 
setembro de 1973. 

Discussão, em turno único, do Proj·eto de Resolução n.o 47, dJe 1973 (apre
sentado pela Comissão de Constituição e Jootiça, como conclusão de seu Pa
recer n.0 470, dle 1973), que soopende a ex·ecução dJe liei do Estado de São Paulo. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senooo n.0 95, de 1973, 
de ·autoria do Sr. S·en:ador Nelson Carneiro, que torna obrigatória a condenação 
da parte vencida nos honorários do advogado do v~enoedor, nas reclaana.çõe5 
trabalhistas, tendo 

PARECER, sob 1!1.0 476, de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e j uridicidade do projeto 
nos termos do substitutivo que oferece. 

Está enoen-ad~a a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 40 minutos.) 



139.a Sessão da a.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 28 de setembro de 1973 

PRESID~NCIA DO SR. ADALBERTO SENA 

As 14 homs e 30 minutos, acham-se presentes os Sm. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Rlenato F1mnco - Alexandre Costa - Clodomir Milet -
Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távom- Waldemar ALcântara- Wilson Gonçalves- Din:a.rtle Mariz
Luis de BM'l"'S- João Clieofa.s -WiLson Campos - Luiz Oavaleam.1Je -
Lourival Baptista- .Anltôndo Fen'lalldes- Heitor Dia.s- Ruy SaJntos
Carlos Lindenberg- Eurico Rezende- Paulo Torres- Benjamim Farah 
- Da.n:ton Jobim. - N:elson Carnei-ro - Emival oa.Lado - FernaJildo 
Oom'êa - Accio]õr Filho - Antônio Osl'los - Lenoii" Vargas - Guido 
Mondin - TSJl'SO Dutm. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - A lista de presença acusa 
o oompaxecimento d·e 35 Srs. S...ocr1adores. HaVlendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura do expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 54, de 1973 

(N.0 595-C 172, na Casa de Origem) 

Art. 1.0 - Aos atua:is empregados, que não tenham optado pelo ~gime 
instituído pela Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o diretto 
d1e f.azê-lo com efei·tos ·J:~etroa;tivos a 1.0 de janeiro de 11967 ou à data da admissão 
ao emprego se posterior àque:~~. desde que oojs. ooncoroância por parte do 
em~egador. 

§ 1.0 - O disposto neste Sll't:l.go se aplica .também aos 18Illprregados que 
tenham optado em data posterior à do inicio da. vigência da Lei n.0 5.10'7, 
retroagindo os efeitos da nov·a opção a essa diSJt~ ou à da admissão. 

§ 2.0 - Os ef·eitos da opção eXJei1cida por em~gado que conte diez ou 
mais anos de sell'Viço poderão .retroagir à ct.a;ta ,ezn que o mesmo completou o 
decênio na empresa. 

Art. 2.0 - Esta liei ~entl:1ará em vigor na druta de sua publicação, revogadas 
as disposições ,ezn contrário. 

(A Comissão de Legislação Social.) 



-442-

PARECERES 

PARECER N.0 490, de 1973 

da Comissão de Minas e Energia. sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 52, de 1973 (n.0 1.451-B/73 na origem), que "altera o art. 1.0 da Lei 
n.0 5. 732, de 16 de novembro de 1971, que dispõe sobre os dividendos da 
União na Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, e dá outras provi-
dências". · 

Relator: Sr. Antônio Fernandes. 

O Senhor Presidente da RlepúbUca, nos ·termos do a.r:t. 51 da Constltuição, 
submete à delibera.çálo do Congl'lesso Nacional, acompanhado d:e Exposiçoo de 
Motivos dos Senhores Ministros de Estados d:a:s Minas e En&gla 1e da; Flaunda, 
projeto de lei que "altera o •a.rt. 1.0 da Lei n.o 5. 732, de 16· dle novembro de 1971, 
que dispõe sobre os dividendos da União na Compamhia Valie do Rio Dooe -
CVRD". 

2. A Exposiçoo de Mo·tivos (n.0 536/73) escl'811'1eoe que "Viem sendo prática co
mum do Gov.erno Fed•eral a :r.einversão no capital das ooc~eda.des de economia 
mista dos divid•endors .auferidos po·r sua par:ticlpa;ção nessas empresas. Dessa 
forma tem sido f.eito, há algum tempo, ·tanto no ca;so da !Petróleo Bra;sileiro S.A. 
- F'ETROBRAS - oomo na Oen1lr.ads E1étrioas BmsHei.Jras S.A. - ELETROBRAS. 
Assim. passou a ser, recentemente, em relação à Companhi:a de Pesquisa de 
Recursos •Mmerali.s - CPRM, através da Lei n.0 5.874, de 11 de maio de 1973, 
e à Companhia Auxiliar de ·Empresa;s Elétlricas Brasileiras - CAEEB, atl'laivés 
da Lei n.0 5.884, de 30 de maio de 1973". 

3. O Ministério das Minas e Energia tem procurado i:Iwentivar e, ao mesmo 
tempo, estabe~eoer ·uma nonna ~e~al mínima de <a;plioações -em pesquisa tecno
lógica ;em todas as empresas sob sua jurisdição, a,través de dispositivos incluídos 
nos estatutos dessas ·empresas, •estipulando a proporçoo de 0,5% (meio por cento) 
sobi~e o res.p...octivo capital, pam essa; finalidade. 

4. Além disso, a Led n.0 5. 740, de 1.0 ·dre ~embro de 1971, estabeLeceu que, 
dos dividendos da PETROBRAS •e da ELETROBRAS, .empresas já consolidadas 
no setor -en,e,rgético, a União "·apartaria, doo dividendos que Lhe cabem, meio 
por cento sobre o capital de cada um;a; delas, destinando-o à pesquisa, a ca.rgo 
da :r:ecém-cri,a;da Companhi:a Br:asUeii~a de 'r.ecnologira Nucleaa:". 

5. O que se objretiva, através do proj·eto em exame, é da.r idêntico rfli~atamenrto 
em 11elação aos dividendos da Unioo, no que se ref·el'le à Companhia Vale do 
Rio Doce. Tais dividendos deVieri:am ser reinv·estidos, como subscrição de capital 
da União, na própria OVRD, oom .a 11e·ssalv.a de uma percentag•em de 0,5% ( meio 
por cento) sobre o capita;l soda!, na qual seri:a; destinada, .pel'a União para 
sustentaçáJo de pesquisas de benefirci.amento de minérios, sob a orientaçoo do 
Depa;rtamento Nacional da Produção MineraJ. ·e medi•ante a e~ecução indireta 
da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais- CPRM. 

6. 'Cumpre s,aliJentar que no relatório de ·a;tividooes de 1972 da CVRD, há uma 
previsoo de expor:tações .pelos pootos de Tubaxoo e Vitória da ordem de 39 mi
lhõse de tonel•ada;s, que cornesponderá a aum•etn.'bo de 12,8 'milhões de rtonela.das 
em :relaçoo a 1972 (acréscimo de 35%) tendo a Compamhla Val•e do Rio Doce 
obtido no e~el'lcício aillterior, um f•atura;mento total líquido de Cr$ 1,4 milhão 
(+ 19,3% em reLa;çáJo ~a 19·72). 

7. O projeto de .Lei, em úlrtima ta;nállse, conforme conclui a Exposiçoo de Motivos: 

"a) fixa .a contribuiçáJo da UniáJo, pro'VIeniente de :r.ecursos auferidos 
de sua p8Jl"ticipaçoo na GVRD, paraJ a sustentaçálo do programa de pes
quisa de beneficiamento de minérios pelo DNPM, •atl.'1avés da CPRM na 
proporção de meio por cento sobre o capital social da Companhia Vale 
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do (Rio Doce, nos mesmos moldes do que se estabeleceu para a pesquisa 
nuc:e.ar, mediante contribuições corl'lespondentes, auf·eridas dos dividen
dos da ELETROBRAS e da PETROBRAS; 

b) esta:bel.eoe a l'leinVJemão do restante de dividendos da União na 
própria Companh1a Vale do Rio Dooe; e 

c) fixa a vigência desse novo dispositivo a parfu d:a oota de distri
buição dos dividendos co,rresponden;tes ao ii"esultado do ex.ercíclo social 
de 1973 da OVR.D. 

a.. An1le o exposto, somos pela aprov.ação do projeto. 

Sa1a da:s Ooonilssões, em 27 eLe setembro de 1973. - Senador Benjamim Farah, 
Vice-President:e - Senador Antônio Fernandes, ReLrutor Senador Lenoir 
Vargas - Sena.do·r José Guiomard. 

PARECER N.0 491, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 52, 
de 1973. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

o proj.eto é de inida:tiva do Senhor Presid1ente da República, sendo enca~ 
minh!8.1do ao OOngr.esso Nacional peLru Mensagem n.0 257, de 1973, do Poder 
~cutivo, nos termos do Mt. 51 da Constiltuição. 

2. Detennina a proposição em exame, no seu •art. 1.0 , que a .partLr do exercício 
social de 1973 os dividendos que forem atribuídos à União, por sua participação 
no capital social da Companhia Va'1e do Rio Doce - CVRD, a que se refere o 
axt. 1.0 da Lei n.0 5. 732, de 16 de nov:embro de 197rl, terão a seguinJte destinação. 

I- na proporção de 0,5% (meio por oeaJ:to) do capital socila:l da Sociedade 
à oonta e à Ol'ldem do Departamento NiSJCional da Produção Mineral - DNPM; 

II - o restrunte será contabilizado na Sociedade como crédito da União 
pa.ra aumento do capital oocial. 

3. O parágrafo únioo do art. 1.0 , ·a que estamos f~endo ·referenda, dispõe que 
os recursos d·estinados ao Departamento Nacional da Produção Mmeml - DNPM, 
serão depositados no Banco do Brasil S.A., em duodécimo, a partir da data d~ 
início do pagamento dos dividendos aos d•emais acionfsrlias. 

4. O Departamento Nacional da Produção Mineral aplicará os .recursos que lhe 
advietem dess:a pal'lticipação prevista nos dividendos da Compa.nhiia Vale do Rio 
Dooe - CVRD (.art. 2.0 ), no desenvolvimento de .processos de beneficia.mento 
dJe miner.ais, mediante convênio com a Companhia d·e Pesquisa .de R;ecursos 
Minerais - CPRM. 

5. O art. to da Lei n.o 5.732, de lS de novembro de 1971, cujos :flermos são 
alterados pelo pJ:~od·eto, dá a seguinte destmação aos dividendos que couberam. à 
União na Comprunhi.a Val.e do Rio Dooe - OVRD, a parti.r dos cor-respondentes 
ao e:x~ercício social de 1971: 

I - 80% <<»tenta po~ oento), a investimentos de risco, através da Com
panhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os contabilizará, como 
crédito da União .para integr.alização de capital, incor.porando-os ao fundo fi
nanceiro previsto no art. 25 do Decr:eto-Lei n.0 764, de 15 d•e agosto de 1969, 
para apUcação prioritáda na prestação de ~ncia finoooeira à .pesquisa 
:mi.Il!eral; 

U - 20% (vinte po~ oento), ao Fundo Nadonal ·de ·MinJel'la.Ção, para apLi
cação exclusiva na inv:estigação e no de,s.envolvimento de .pro·oessos de bene
ficiamento miner:al. 
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6. As ~azõ-es j ustdficadoras da alteração proposta estão formuladas em clrcuns
tJa.nciada Exposição de Motivos dos Ministros de Estado das Wnas e Energia e 
da Fazend•a. 

7. Vem sendo práti·ca oomum do GoVierno Federal - diz o documento citado -
a reinve.rsão no capital da:s soc.k."dades de economia mista dos dividendos aufe
ndos por sua participação nessas emp!lesas. É o que vinha SJCOnrtecendo, há 
algum tempo, nos casos da p.etróleo Brasilledro S.A. - PETROBRAS, e das 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS. Assim passou a ser, recen
temente, em reLação à Companhi·a de p,esquisa de Recursos Minerais - CPRM 
e à Companhia Auxi·liar dte Empres·as E:étrf.cas BrasiLeiras - OAEEB. 

8. Os dividendos auferidos pela União, por sua participação na Companhia 
Viale do Rio Doce - OVR.D, têm sido utilizados, em parte, para reforç;ar o oopitaJ 
da recém-criada Companhia d'e Besqllisa de Recursos Minernis - CPRM, de 
acordo com a Lei n.0 5. 732, de 16 de nov.embro de 1971. 

9. Outra paroela desses divid-endos tem sido destinada ao Departamento Na
cional da Produção Ml.nteraJ. - DNPM, para cooteM pesquisas de beneficiamento 
dte minérios, bem como a construção de labor~tórios através da OPRM. 

10. A Exposição de Motivos prossegue salientando que o Mi:nistério ~ Minas 
e En·ergia tem procUI'Iado f'~er com que seja ,estabelecida um;ru regra. uniforme 
mínima de aplicações em .pesquisa tecnológica n·as di'\"er.sas emp11esas, o que já 
foi al'cançado, medianrtle dispositivos inc:•uíd:os nos ~estaJtutos dtessals empresas, 
estipuJ•ando a proporção de meio por cento sobre o :Ilespectivo capwal social, 1>Ma 
essa fina1idade. Além disso, estabeleoeu-se, atraV'és da Lei n.0 5. 740, de 1.0 de 
dezembro de 1971, que, dos dividendos da PETROBRAS e da ELE'IIROBRAS, 
empt~esas já consolidadas iilO setor energético, a União apartaria, dos dividendos 
que lhe cabem, meio por cento sobre o capital de cada uma deLas, dest:inando-o 
à pesquisa a cargo d;a; r~ecém-criada Companhia Bresileira de '!1ecnologia Nu
cleax, no novo campo energético nuclear. 

11. Faz, em seqüência, a ·pondter.ação ode que do ponto de vista da mrlformidade 
de tra:tamento seria adequado que idêntico .procedimento fosse seguido em rea
ção aos dividendos da União, no que tange à Companhia Va!e do Rio Doce. 
Deste modo, deveri·am. :tais dividendos ser I~einvestLdos como subscrição de c.apLtal 
da União na própria Companhia Vale do Rio Dooe - que se enconrtl"la em 
incessant.~e pmcesso de ·expansão, com a ressalva de uma percentagem também 
de meio por cento sobr.e o capital rociaJ., a qual seria dle·sti.nOOa pela União para 
sustentação de pesquisas de beneficiamento de minérios, sob a orientaçoo do 
Depaztamento Nacional da Produção Min1eral e mediante a ex~ecução indireta 
da Oompanhira de Pesquisa de RecUJrsos Minemls. 

12. A Lei n.o 5. 732/71, cujo objetivo básico foi constituir capital ·~clona.l da. 
OPRM, suficiente pa.ra consolidar o fundo dte •recursos destinados à sustenrflação 
dos financiam,entos. à pesq~isa mineral, já terá cumprido, .até meados do pró
ximo amo, de maneira 1eazoavel, a sua fina:lidade. 

13. O c~pi·tal da Companhia de PesqUisa de Recursos Minerais - OPRM, 
pelas previsões feitas, atingi.rá, no s·egundo s•emestre de 1974, a um total de 216 
milhões de cruzeiros. 

14. Tendo em vista que, no capital inici•al, os recursos em moeda oo.rren:te, 
livremente disponíveis, ·eram da ordem de Cr$ 37.000.000,00 (·trinta e sete mi
lhões de cruzeiros), os quais, com os sucessivos aumentos J)l'levistos .até o segundo 
sein!e5tre de 1974, se elevarão a Cr$ 144.000.000,00 (cento e qullll1entSJ e quatro 
miJhões de cruzei·ros), .parece adequado, ·também sob o ponto de vista do forta
Lecimento de·ssa empr.ooa - é a Exposição de Motivos que o diz - terminar o 
.aporte ex1le.rno automático, proveniente de ll'lecursos dos dividendos da União, au
f.eridos da sua participação no ca;pital da Companhia Vale do Rio Dooe, a. partir 
do ·e"ercício de 1974. 
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1·5. Daí a providênci•a, consubstancLada no projeto, fixando a contribuição da 
·União, 

"proV!eruente de recursos auferidos de sua participação na CVRD, para 
a sustentação do progr.ama de P•esqlliisa de beneficiamento de minérios 
pelo DNPM, através da CPRM na .proporção de meio por cento sobre o 
capital social da Companhia Va~·e do Rio Doce, nos mesmos moldes 
do que se estabeLeoeu para a .pesquiiSa nuc1ear, medioo:te contribuições 
correspondentes, auferidas dos dividendos da ELETROBRAS e da 
PETROBRAS.'' 

'16. O desempenho de um pll!pel ativo na ál'lea eoonôrn.ica, pelo Estado, inclusive, 
. i.n:stal•ando ·e acionando meoao:llsmos empresariais, exige :toda uma extellSIS. e 
compl•exa legisLação, em constante .processo de aperfeiçoamento. 

·17. Entenda-se poa- aperfeiçoamento, no caso, o permanente ajustamento das 
. estr:ut1Was Legais disciplinadoras da 'SIÇáo administmtiv·a e dos investimentos do 
Estado, à realidade dinâmica das próprias situ:a.ções que se sucedem. 
18. · As empresas públi·cas e as ·sociledades de economia r:mista dl€lStinam-Ge, 

. como todos os .sabem, a a;brir ou movimentar setores considerados priorltá.rios 
'pará o d•esenvolvimento do País. Setol'leS que não of.erecem, no entanto, pelo 
risco qoo ·apa1esentam., atmtivos compenOO.dores p.8Jl'la a iniciativa pr.ivada e que, 

,por isso, :t'lecl3ma:m. 131 aroenção, os incentivos fiscais ou a 13J!tão promociooal 
dWeta do Estado. 
19. O dado fundamental a considerar é que os ·I1ecursos são sempre escassos, 

. ante a .amplitude e a;s múltiplas necessidades das áreas oaren'iles de capital. E 
para que· o crescimento económico do País sej'll! aloa.nç:ado sem distorções, atra
vés do exato desempenho dos setores considerados mais importantes par.a o êxi<OO 
do processo, :tomam-se ·necessárias fil.'leqüen1les e bem programadas mudalnças 
no critério de mobil:ização e alocação de recll!I1Sos disponíVJeis. 

20. Tem o Poder ~cutivo, obviamente, a;s melhores condições pam propor 
tais mudanças, pois, ex·ercendo eLe, no caso, a funçoo ~wencial, está bem iden
t.ificado com a verdadeira estatística das situações. Ele sabe, assim, no instante 
certo, o que precisa sex modificado para gar.a.nti•r sem hiatos ou orises o equi
líbrio g~obail. do processo evolutivo da economia. do Pais. 
21. o conc·eioto dé interesse público seria coincidente, aqui, com a idéia de, 
resguard•ada a con.tinuidllld•e do cl.'le.scimento - objetivo predominante - serem 
sempr.e evitados os .transitórios ou duradoU!ros desníveis •entl'le a:s prurtes ou entre 
as partes e o rtodo. 
22. A medida de que ·trata o ·projeto om •exMndnooo visa a uma oportuna cor
I1eção dessa ornem, plenamente j'UIStifi.cáv·e·l, cabe observ'll!r, em face mesmo do 
conjunto die motivos a que .aludimos. 
23. Somos, assim, nos termos do •exposto, .peLa aprov131Ção do .projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de setembro de 1973. - Senadores Renato Franco, 
Presidente eventual- Helvídio Nunes, Relator- Teotônio Vilella- Jessé Freire 
- Gera.ld~ Mesquita - José Augusto. 

PARECER N.0 492, DE 1973 

da Comissão de Constituição e Justiça, sobre a Emenda n.0 1 do 
Plenário, ao Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 1973, que "altera a 
redação do art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, acrescentando outras 
hipóteses em que o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço 
sem prejuízo do salário". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
!Por te.r recebido .emenda no PLená.rio, volta à nQSiSia apreciação o Projeto de 

Lei do Senado n.0 35, de 1973, de autoria do Senhor Senador Nelson ca.meiro, 
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que al·tera o art. 473 da Consolidação das Leis do TmbaJho, pall'!a ordenar novas 
situações .em que os emp11egados terão direito· a' deixaT de ~compare.cer ao serviço 
sem prejuízo do oolário. 

A emenda vwa a 11e.sta.belecer a ex;pressão "no INP'S", que figumV1a;, origina
ri•Mnen1Je, no pro}eto e que, por um ~equívoco, foi omitida na Emenda n.o 1 -
OLS, que deu nova 11edação ao inciso m, do art. 473, da CLT. Em sua justifiOSJÇão, 
o autor aduz: 

"No exame do projeto, a Comi&são de Legis:ação Social deu nova 
redação ao dispositivo ora emendado, ocasião em que deLe se suprimiu 
a referênc1a: à obrigatoriedade de o ex;ame médico ser feito "no INPS". 

Com essa redação, agora incluída no texto do projeto, para sua 
discus•são, •em segundo turno, o empregado .poderá deixar de com:pBJl'e<:er 
ao serviço, sem prejuízo do saJário, por um dia, para exames médicos, 
mesmo quando não ·realizados por médioos do INPS. 

Não foi es:se o objetivo do ootor do projeto e nem mesmo do reLrutor 
na 11eferida Comissão oomo se .pode v,erifioar .tanto na justificação como 
do pa:11eeer aprovado pela Comissão. 

A presente emenda, assim, tem ,por escopo :res'talll1a1' a idéia originJal, 
corrigindo evidente La;pso." 

Sob o ângulo da nossa competência, a ,emenda em estudo não desfiguro. a 
constiitucionaJidade e juridicidade do projeto, razão por que nada temos a opor 
à su:a tramitação . 

• 
Sala das Comissões, 12 de setembro de 1973. - Daniel Krieger, Presidente

Carlos Lindenberg, Relator - Wilson Gonçalves - Accioly Filho - Helvídio 
Nunes - José Augustos - Gustavo Capanema - Mattos Leão - José Lindoso 
- Hej.tor Dias - Nelson Carneiro - Italivio Coelho. 

PARECER N.0 493, DE 1973 

da Comissão de Legislação Social, ao Projeto de Lei do Senado n.0 35, 
de 1973. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

Retorna ao exame desta Comissão o Projeto de Lei n.0 35, de 1973, de auto
ria do eminente Senador Nelson Carneiro, que visa a incluir, no art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. outras hip'óteses em que o oempr·egado pode 
faltar ao serviço sem prejuízo da remuneração, a fim de ser apreciada emenda 
apresentada ·em Pl•enário. 

Em nosso pronunciamento anterior, tivemos oportunidade de ofer·ec·er duas 
emenda ao projeto, aprovadas por esta Comissão, que visam, tão-somente, a 
configurar, com maior •exatidão, os obj·etivos desejados pelo Autor. Uma dessas 
emendas, no entanto. ao ser levada à consideração do Plenário, continha um 
lapso redacional que, não passando despercebido pelo eminente Senador Vir
gílio Távora, foi por ·el·e devidamente corrigido, através da emenda sob estudo. 

Assim, quando nos manifestamos favoravelmente à inclusão no art. 473 da 
hipótese da falta do empregado ao serviço, sem prejuizo da remuneração, para 
realizar exames médicos em caso d·e doença comprovada, ·entendíamos como 
ainda entendemos, que tais exames teriam de ser feitos no INPS. ' 

A omissão do nome da Autarquia naquele texto viria dar uma abrangência 
inconveniente ao dispositivo, pois ensejaria toda sorte de abusos, com 11efl.exos 
danosos à economia dM empresM e ao relacionamento entre empregados e 
patrões. 
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·Em face do exposto, ratificando o parecer já aprovado por esta Comissão, 
opinamos pelo acolhimento da Emenda de Plenário, que corrige, como diz o 
seu Autor e nós reafirmamos, um evidente lapso. redacional. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1973. - Franco Montoro, Presidente 
-Heitor Dias, Relator - Guido Mondin - Eurico Rezende. 

PARECER N.o 494, DE 1973 

da Comissão de Relações Exteriores, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.O 28, de 1973 (n.0 118-B, de 1973, na Câmara dos Deputa
dos), que "aprGva o texto do Convênio sobre Transportes Marítimos, 
firmado entre o Governo d'a República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Peru, em Lima, a 12 de abril de 1973". 

Relator Sr. Lourival Baptista 

O Projeto de Decreto Legislativo n.o 28, de 1973, sobre o qual é chamada a 
opinar a Comissão de Relações Exteriores, teve a sua origem na Mensa
gem n.o 181, de 7 de junho de 1973, com a qual o Presidente da Re.públíca 
submeteu a apreciação do Congresso Nacional, na forma do disposto no art. 
44, item I, da Constituição Federal, o texto do Convênio sobre Transportes Marí
timos, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Peru, em Lima, a 12 de abril de 1973. 

O ref•erido texto é acompanhado de ~posição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, onde S. EX.a declina as razões pelas quais 
julga ser do interesse nacional a ratificação do ato internacional em apreço. 

Afirma S. Ex.a que o texto obedece a atual politica qrasHeira, em matéria 
de fretes internacionais.. "de atribuir prioridade às bandeiras nacionais nos 
transportes marítimos". 

Acrescenta o Senhor Ministro que o tratado, ora sob nosso exame, reserva 
aos respectivos países o direito de proteger suas marinhas mercantes através 
da concessão de facilidades que lhes permitirão incrementar a participação no 
transporte de cargas e competir, com eficiência, no mercado internacional. 

Ao finalizar sua Exposição conclui: 

". . . o Convênio representa mais um passo na política de revisão 
das normas dos transportes marítimos, com base no princípio segundo 
o qual "o intercâmbio bilateral de produtos deve ser acompanhado de 
um intercâmbio eficaz de serviço", bem como de "tarifas de fretes ade
quadas e estáv·eis." 

Os dois países vêm de há muito realizando negociações no sentid·o de org:a
nizar e disciplinar o tráfego de· mercadorias entre os portos das duas nações. 
A ata final da Primeira Reunião da Comissão Mista !BrasHeiro-P·eruana de 
Cooperação Econômica e 'Décnica, firmada em 215 de agosto de 1971, estabeleceu 
expressamente, no § 3.0 do art. 4.0 , "o principio da distribuição das cargas do 
intercâmbio em navios de bandeira nacional brasileira ou peruana". Este pos
tulado veio nortear todas as negociações que redundaram na assinatura do 
presente convênio. 

Passamos, agora. a analisar as principais disposições contidas no texto 
submetido à nossa apreciação. 

O artigo primeiro prevê que o transporte de mercadorias "que resultam 
do intercâmbio comercial entre ambos os países será obrigatoriamente e-fe
tuado em navios de bandeira brasileira e peruana". 

O § 2.0 do mesmo artigo visa a assegurar "que a totalidade dos fretes aufe
ridos seja dividido em partes iguais" •e o § 3.0 dispõe que caso uma das Partes 
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Contratantes não se encontre eventualmente em condições de execwt.ar o trans
porte, a carga correspondente deverá, sempre que possível, ser transportada em 
navio de outra Parte Contratante. Já o § 4.0 faculta aos Estados ceder a sua 
quota de frete "a armadores dos países-membros da ALALC". o transporte de 
petróleo e seus derivados fica excluído do Convênio em apreço. A medida jus
tifica-se, pois, de acordo com a 1egislação interna vigente; existe uma reserva 
legal em favor da PETROBRAS em matéria de transporte de petróleo e deri
vados. Nestas condições, caberá àquela ·empresa estatal negociar as condições 
de transporte do produto. Esta regra vem sendo observada em todos os tratados 
que o Brasil vem firmando recentemente. 

o artigo II conceitua '"navios de bandeira brasileira e peruana" como sendo 
aqueles que se encontram matriculacos como tais "de acordo com a legislação 
vigente em cada uma das Partes Contratantes". O § 2.o estende aos navios 
dos países-membros da ALALC os mesmos direitos e obrigações aplicáveis aos 
navios dos países signatários. Para os efeitos do presente convênio, os navios 
afretados pelos nacionais dos dois Estados "gozarão em cada um d·el·es do tra
tamento de "navio nacional" (§ 3.0 ). Já o § 4.0 dispõe que, no caso de afreta
mento, deverão os respectivos armadores dar preferência "aos navios de sua 
própria bandeira e, na falta destes, em primeiro lugar a navios da outra ban
deira". 

Os artigos DI e V estipulam, respectivamente, que a implementação das 
normas contidas no Convênio em apreço não deverá acarretar "discriminação 
de carga nem ocasionar espera dos embarques superior a quatro dias para os 
produtos perecíveis e de fácil deterioração e de dezoito dias para as demais 
cargas", nem encarecer os fl"etes ou afetar o intercâmbio entre ambos os países. 

Para facilitar a aplicação do presente ato internacional, é pr-evisto, nos 
artigos VI e 'XV, a elaboração de um Acordo de Tarifas e Serviços. Mencionado 
acordo deverá ser negociado entre os armadores brasileiros e peruanos e "aten
derá aos diversos aspectos do transporte marítimo brasile~o e peruano". 

É previsto, no artigo VI a constituição de uma Conferência de Fretes, que 
"agrupe os armadores de ambas as bandeiras". 

O artigo VIII dispõe que só poderá realizar o transporte de cargas entre 
os portos das duas iNações os armador·es autorizados pelos respectivos governos 
e aqueles dos países-membros da ALALC que tenham sido devidamente autori
zados. 

o Acordo de Tarifas e Serviços terá por ob}etivo não só organizar o tráfego 
marítimo de modo eficiente e econômico, mas também. criar uma tarifa de 
fretes "com base em um sistema completo de classificação das cargas" (artigo 
XI). 

o artigo ~VII fixa o p3Jl)el das "autoridades marítimas competentes" no 
cumprimento das cláusulas do presente Tratado. Suas atribuições serão, essen
cialmente, de fiscalização e controle do "grau de .participação dos armadorP.s 
e da band-eira no tráfego pl"evisto no presente Convênio". 

No artigo XX:VII é prevista a realização de reuniões de consulta entre as 
autoridades marítimas dos dois países, para facilitar a aplicação das disposi
ções contidas no Convênio. O transporte, por via fluvial, é ·excluído da resrula
mentação fixada pelo Acordo ora sob nosso exame. 

Finalmente, prevê o artigo XXX que o Convênio em apreço e respectivo 
Regulamento poderão ser revistos ou modificados na medida que se tom~ 
necessário. 

Acreditamos que o presente Acordo constitui mais uma vitória da hábil 
política que vem sendo desenvolvida pelo governo brasileiro ·em matéria de 
fretes internacionais. Quando postas em prática, as disposições do Convênio 
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permitirão não só assegurar maior eficiência e regularidades nos transportes 
marítimos entre as duas nações, mas, também, ·Criar um sistema de tarifas 
justas e estáveis. Isto trará, como via de conseqüência, o fortalecimento das 
respectivas marinhas mercantes e contribuirá, sobremaneira, para o incremento 
e di\"erslficação das relações econômicas e comerciais entre os dois países. 

Acrescente-se que o desenvolvimento das relações comerciais com outros 
países do hemisfério são de vital importância para a nação brasileira no mo
mento em que nos lançamos à conquista de novos mercados. Um ajuste inter
nacional que, como o presente, vem atender, na sua plenitude e em bases de 
reciprocidade, tanto os interesses brasileiros como os intresses peruanos, só 
poderá trazer efeitos benéficos e contribuir decisivamente para o estreitamento 
dos fraternais lacos de amizade que tradicionalmente nos tem unido à nacão 
irmã. · · 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Convênio, ora sob nosso 
exame, na forma do Projeto de Decreto Legi-slativo anexo. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1973. - Wilson Gonçalves, Vice
Presid·ente, no exercício da Presidência - Lourival Baptista, Relator - Accioly 
Filho - Magalhães Pinto - Amaral Peixoto - Dinarte Mariz - Oarlos Lin
denberg - Nelson Carneiro - Arnon de M6llo. ' 

PARECER N.0 495, DE 1973 

da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo n.0 28, de 1973. 

Relator: Sr. Alexandre Costa 

De conformidade com o disposto no art. 44, item I, da Constituição Federal, 
o Presidente da República submete à consideração do Congr.esso Nacional o 
texto do Convênio sobr:e transportes marítimos, firmado entre o Brasil e o 
Peru, em Lima, a 12 de abril de 1973. 

2. A Exposição d•e Motivos que instrui a iniciativa presidencial diz, inicial
mente que o instrumento foi oelebrado em consonância com a política brasi
leira de atribuir prioridade às bandeiras nacionais nos transportes marítimos. 

Diz ainda o aludido documento: 

"Nesse sentido, o artigo primeiro do Convênio estabelece que "o 
transporte marítimo das mercadorias objeto do intercâmbio comercial 
entre ambos os países será obrigatoriamente efetuado em navios de 
bandeira brasil-eira e peruana, incluindo as cargas que recebem favor 
governamental em qualquer dos dois países. 

Ao mesmo tempo em que assegura às marinhas mercantes dos dois 
países o direito de transportar as cargas que são objeto do intercâmbio 
comercial recíproco, o Convênio admite a cessão de parte da quota 
correspondente a um deles a armadores dos países-membros da ALALC, 
em compensação a um tratamento recíproco em outro tráfego de inter
câmbio. 

O instrumento assinado com o Peru consagra, ainda, o direito dos 
dois países em protegerem suas marinhas mercantes através da conces
são de facilidades que lhes permitam competir no mercado internacio
nal de fretes e atingir participação crescente no transporte de cargas. 

Destarte, o Convênio representa mais um passo na politica de revi
são das normas dos transportes marítimos, com base no princípio 
segundo o qual "o intercâmbio bilateral de produtos deve ser acompa
nhado de um intercâmbio eficaz de serviço", bem como d·e "tarifas de 
fretes e estáveis." 
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3. A Câmara dos Deputados examinando a proposição, concluiu pela apresen
tação do presente projeto, que foi aprovado sem restrições. 

4. Do ponto de vista da política nacional de transportes, convém lembrar que 
o mercado internacional de fretes hidroviários vem apresentando resultados 
desfavoráveis nos balanços de pagamento dos países em desenvolvimento. E isso 
porquanto os países desenvolvidos vêm realizando o transporte de pouco mais 
de 28% do volume mundial de cargas embarcadas e ~5% das cargas· desembar
cadas. Por sua v-ez, os países subdesenvolvidos transportaram cerca de 63% do 
total mundial de cargas embarcadas e somente 18% desse total d·e cargas desem
barcadas, por meio de suas importações. Verifica-se, pois, que não há a desejada 
reciprocidade na prestação desses serviços internacionais, o que entl"etanto se 
realiza no setor aéreo, por meio da IATA - Associação Internacional de rrrans
porte, Aéreo. 

Segue-se que, das reuniões da UNCTAD - Conferência das Nações Unidas 
para o Comércio e Desenvolvimento -, vários países do "terceiro mundo" vêm 
adotando medidas para contrariar as tendências aludidas acima, uma vez que 
as conf·erências de fretes marítimos das companhias de navegação demonstraram 
ineficácia para realizar essa reciprocidade. . 

A SUNAIMAJM - Superintendência Nacional de Marinha Mercante __: vem 
adotando providências para equilibar nosso balanço d·e pagamentos nesse tópico 
de fretes internacionais. Desde 1959, o Decreto n.o 47.225 e mais recentemente, 
a Resolução n.0 2. 995, de 30 de maio de 1967, regulamentaram a matéria. 

Por ·esses diplomas, pretendeu-se. primeiro, garantir o frete e, em segundo 
lugar, desenvolver a construção naval, por meio de "encomendas-incentivos". 
Essa em outras palavras, a tese brasileira, ou seja, que a prestação de serviços 
marítimo internacionais constitui uma atividade comercial, que deve ser regu
lada por meio de convênios bilaterais, como esse que ora examinamos. 

Com efeito, nas "Metas e Bases para a Ação do Governo", de setembro de 
1970, verifica-se (pág. 250) que, entre os objetivos, no período de 1970/73, con
tam-se: 

"Maior part:cipação da bandeira brasileira no transporte de seu 
comércio e contenção substancial de dispêndios nos itens "serviços" e 
na conta de "invisíveis" do balanço de pagamentos." 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente projeto de decreto le
gislativo. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1973. - Luiz Cavalcante, Presidente, 
eventual- Alexandre Costa, Relator- Dinarte Mariz- Lenoir Vargas. 

PARECER N.o 496, DE 1973 

da Comissão de Economia, sobre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 28, de 1973. 

Relator: Sr. Jessé Freire 

Com a Mensagem n.0 181, de 7 de junho de 1973, o Senhor Presidente da 
República submete à consid·eração do Congresso Nacional o texto do Convênio 
sobre Transportes Marítimos, firmado entre os governos brasileiro e peruano, 
em Lima a 12 de abril de ·1973. 

Anexa à Mensagem Presidencial, Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Rlelações Exteriores, assim justificando o citado Convênio: 

"2. O instrumento foi celebrado em consonância com a política 
brasileira de atribuir prioridade às bandeiras nacionais nos transportes 
marítimos. Nesse sentido, o artigo primeiro do Convênio estabelece que 
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"o transporte marítimo das mercadorias objeto do intercâmbio comer
cial entre ambos os países será obrigatoriamente efetuado em navios 
de bandeira brasileira e peruana, incluindo as cargas que recebem favor 
governamental em qualquer dos dois países.'' 

3. Ao mesmo tempo em que assegura às marinhas mercantes dos 
dois países o direito de transportar as cargas que são objeto do inter
câmbio admite a cessão de parte da quota correspondente a um de1es 
a armadores dos países-membros da ALALC, em compensação a um 
tratamento recíproco em outro tráfego de intercâmbio. 

4. O instrumento assinado com o Peru consagra, ainda, o direito 
dos dois países em protegerem suas marinhas mercantes através da 
concessão de facilidades que lhes permitam competir no mercado inter
nacional de fretes e atingir participação crescente no transoprte de 
cargas. 

5. Destarte, o Convênio representa mais um passo na politica de 
revisão das normas dos transportes marítimos oom base no princípio 
segundo o qual "o intercâmbio bilateral de produtos deve ser acompa
nhado de um in'bercâlmbio eficaz de serviço", bem como de "tarifas de 
fretes adequadas e estáveis," 

Em suas linhas gerais, o Convênio consiste: 

1.0) em um tratamento de tal forma que a totalidade dos fretes aufC'rldos 
seja dividido em partes iguais entre as bandeiras dos dois países, tanto em um. 
sentido do tráfego quanto no outro; 

2.0 ) caso um dos países não se encontre eventualmente em condições de 
executar o transporte, este deverá, sempre que possível, ser feito em navio do 
independentemente da divisão em partes iguais da to,t.alidade dos fretes; 

3.0 ) os dois países poderão autorizau- a cessão por armadores de sua bandeira 
de parte do correspondente a sua quota de 50% (cinqüenta por cento) a armado
res dos países-membros da ALALC, em compensação a um tratamento recíproco 
em outro tráfego de intercâmbio, sendo que tal cessão não invalida as responsa
bilidades das duas nações nos termos do Convênio. 

Cabe ressaltar que os transportes a granel de petróleo e seus derivados, bem 
como os de minérios a granel, ficam excluídos do Convênio. 

A nossa Balança Comercial oom o Peru tem sido deficitária, ou seja, temos 
importado mais do que exportado. Tendo em vista que cabe ao importador desig
nar o transportador da mercadoria e que, dos totais dos fretes auferidos pel:a 
bandeira brasileira, 59% (cinqüenta e nove por cento), em média, foram pro
duzidos por navios afretados em que o Brasil lucra apenas 10% (dez por cento) 
na utilização dessas embarcações, não consideramos este Convênio muito vanta
JOSO para o Brasil, do ponto de vista de consórcio exterior. Seria muito mais 
adequado se ef·etuado com países recepientes do !potencial de nossas exportações. 

Nós sabemos que a luta pela conquista dos fretes mruitimos tem sido e será 
sempre árdua, porém a criação do Bureau de Estudos de Fre·tes em outubro d·e 
1971 -resultado da nova política brasileira de fretes marítimos - tem propor
cionado maiores participações do Brasil na receita de fretes pagos em !relação 
ao nosso comércio exterior, ou seja 35,1% em 1969, 37,6% em 1970., 42.0% em 
1971e 43,0% em 1972. 

Assim sendo, somos pela aprovação do texto do Convênio, nos termos do 
presente projeto de decreto legislaitvo. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1973. - Renato F'ranco, Presidente, 
eventual - Jessé Freire, Relator - Tcotônio Vilela - Helvídio Nunes - Geraldo. 
Mesquita - José Augusto. 
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PARECER N.0 497, DE 1973 

da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 29, de 1973 (n.0 119-B/73, na Câmara dos Dep!U
tados). 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apl.'lesenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.o 29, 
de 1973 <n.0 119-tB/73, na Câmara dos Dea>utados), que aprova o· texto do Acordo' 
Comercial firmado ·entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República Arabe do Egito, no Cairo, a 31 de jane~ro· de 1973. 

Sala das Comissões, 28 de setembro de 1973.- Carlos Lindenberg, Presidente 
- Danton Jobim, Relator- José Augusto - José Lindoso - Cattete Pinheiro. 

ANmO AO P.AiROOER. N.0 497, DE 19'73 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 29, · de 1973 
(n.0 119-B/73, na Câmara dos Deputados); 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,· nos termos do art. 44, inciso 
I, da ~onstituição, e ·eu, , Presidente do Senado Federal, promulgo 
o segwnte 

DECREDO LEGISLAT:WO N.o , DE 1973 

Aprova o texto do Acordo Comercial entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República Arabe do Egito, firmado no Cairo, a 
31 de janeiro de 1973. . . .. . . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do Acordo Comercial entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Arabe do Egito; fir-
mado no Cairo, a 31 de janeiro de 1973. · 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicaçflo, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECEiR.ES N,os 498 e 499, DE 1973 

da Comissão de Relações Exteriores, sobre o Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 31, de 1973 (n.o 120-B, de 1973, na Câmara dos Deputados) 
que "aprova o texto do Instrumento de Einenda à Cons1iituição da Orga
nização Internacional do Trabalho, adotado em Genebra, a 22 de junho 
de 1972, por ocasião da qüinquagésima sétima sessão da Conferência 
Geral da Organização Internacional do Trabalho". 

Relator: Sr. Amon de Mello. 

Nos termos do disposto no art. 44, item I, da Constituição, o Senhor Presi
dente da República submete à apreciação do Congresso Nacional, aoollliPanhado 
de Exposição de Motivos do Sr. !Ministro de Elstado das iR!elações Exteriores e de 
par·ecer do Consultor Jurídico do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
o texto do Instrumento de Emenda à Constituição da Organização Internacional 
do Trabalho adotado em Genebra, a 22 de junho de 1972, por ocasião da qüin
quagésima sétima sessão da Conferência Geral da Organização Internacional 
do Trabalho. 

Esclarece o Sr. Ministro, na mencionada Exposição de Motivos, que a modi
ficação introduzida pela Emenda em apreço visa a aumentar o númea~o de mem
bros do Conselho de Administração da Organização Internacional do Trabalho. 
Ainda, segundo o Sr. Ministro, existe atualmente uma tendência generalizada 



-453-

no sentido de ampliar o número de participantes nos órgãos diretivos dos orga
nismos internacionais. a fim de permitir a inclusão. de representantes de países 
em desenvolvimento, concedendo-lhes desta forma, maior poder decisório e 
expressão política nos foros mundiais. 

O Consultor Jurídico do Ministério do Trabalho e Previdência Social, no 
parecer anexo ao presente !projeto de decreto legislativo, declara: 

"Nada temos a opor 'à ratificação do instrumento, ainda mais quando 
será uma maneira de efetuar composições novas, para efeito, talvez até, 
de inclusão do Brasil." 

Os fins e objetivos colimados pela Organização Internacional do Trabalho 
encontram-se consubstanciados na chamada "Declaração de Filadélfia", adotada 
pela 26.a Conferência Geral daquele organismo, realizada em Filadélfia, em 10 
de maio de 1944. Referida "Declaração" enuncia os quatro princípios funda
mentais que norteiam a Organização: 

a) o trabalho não é uma mercadoria; 
'b) a liberdad·e de expressão e de associação é uma condição indispensável a 

um progresso ininterrupto; 
c) a penúria, seja onde for, constitui um perigo para a pro'speridade g~eral; 

d') a luta contra a carência, em qualquer nação, deve ser conduzida com infa
tigável energia, e por um -esforço internacional continuo e conjugado, no qual 
os representantes dos empregadores e dos empregados, colaborando em igual
dade com os representantes governamentais. participem de discussões livres e de 
caráter democrático, visando ao bem comum. 

Comentando os objetivos da Organização, dizem Durand e Jaussaud: 
"Essas afirmações definem os três motivos inspiradores da criação da 
OIT: a) um sentimento de justiça social, por existirem, ainda, condições 
de. trabalho que implicam, para um grande número de pessoas. em 
miséria e privações; b) o perigo da injustiça social, para a manutenção da 

. paz, em. vista do descontentamento que gera; c) a similaridade das con
. dições de trabalho na ordem internacional, a fim de evitar que os esfor
ços de certas . nações desejosas de melhorar a sorte de seus traba
lhadores possam ser obstado pela não adoção, por outros países, de 
279, apud Instituição do Direito do Trabalho, vol. m - pág. 377 -
regim-es de .trabalho realmente humanos. :É que a ação da OIT não terá 
a concepção universal a que visa, se não alcançar a grande maioria dos 

.. seres humanos/' (Traité . de Droit du Travail, 1947, vol. I págs. 278 e 
Arnaldo Sussekind). 

Verifica-se, pois, . ser o espírito inspirador da ação do organismo revestido 
do mais ~to. sentimento· de justiça· e humanidade, visando a assegurar a paz 
universal, através da justiça social. · 

O Conselho de Administração é o órgão colegiado que administra a OIT, 
promove o ·cumprimento das d·eliberações da Conferência, supervisiona as ati
vidades da Repartição Internacional ·do Trabalho, designa o Diretor-Geral dessa 
Re!partiçã.O, fixa a ordem do dia das· sessões da Conferência, elabora o projeto 
de Orçamento da Organização e cria comissões especiais para o estudo de 
problemas específicos. 

O § 1.0 do art. 7.0 da Constituição da ÓIT, regulamentador da estrutura 
do mencionado órgão, dispõe que o mesmo será composto de 48 pessoas, sendo: 

- vinte e quatro representantes dos governos; 
- doze representantes dos empregadores; 
- doze representantes dos empregados. 

Mencionada composição é oriunda de um Instrumento de Emenda à Cons
tituição, adotado pela 46.a Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, 
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realizada em Genebra, em junho de 1962. Submetida à apreciação Legislativa, 
foi devidamente aprovada através do Decreto Legislativo n.0 51, de 1964, e 
promulgada pelo Presidente da República, pelo Decreto n.O &2 .153, de 19 de 
janeiro de 1968. 

A Emenda, ora sob apreciação do Congresso, dispõe, em seu art. 1.0 , que o 
número total de membros do órgão passará a ser de 56, distribuídos da seguinte 
maneira: 

- 28 representantes dos gover;nos; 
- 14 representantes dos empregadores; 
- 14 representantes dos empregados. 

No que tange ao modo de nomeação dos representantes governamentais, 
o art 1.0 da Emenda visa a alterar o § 2.0 do art. 7.0 da Constituição da OliT, 
de modo que: 

"Dos vinte e oito representantes dos governos, dez serão nomeados pelos 
Estados-membros de maior importância industrial e dezoito serão no
meados pelos Estados-membros designados por esse fim pelos delegados 
governamentais da Conferência." 

Se considerarmos que os países em vias de desenvolvimento constituem a 
a maioria dos "Estados-membros" da Organização, chegaremos à conclusão que 
a Emenda proposta só poderá beneficiá-los, pois aumentará sensivelmente a 
sua representação no seio do Conselho de Administração. 

Quanto à entrada em vigor da Emenda, reza o § 2.0 do art. 5.0 : 

"Este instrumento de emenda entrará em vigor de acordo com as dis
posições do art. 36 da Constituição da Organização." 

Dispõe referido artigo: 

"As emendas à presente Constituição, aceitas pela Conferência por 
·dois terços dos votos presentes, entrarão em vigor quando forem rati
ficadas por dois terços dos Estados-membros da Organização, incluindo 
cinco entre os dez representantes no Conselho de Administração como 
sendo os de maior importância industrial, de acordo com o disposto no 
art. 5.0 , § 3.0 , da presente Constituição." 

No que compete a esta Comissão examinar, nada há que possa ser oposto 
à ratificação do texto, elaborado com observância de todas as formalidades le
gais e protocolares pertinentes e atendendo, ainda, as fórmulas usuais de co
dificação do Direito Internacional. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do "Instrumento da Emenda à 
COnstituição da Organização Internacional do Trabalho", nos termos do pre
sente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1973. - Wilson Gonçalves, Vice-Pre
sidente, no exercício da !Presidência - Arnon de Mello, Relator - Magalhães 
Pinto - Lourival Baptista - Dinarte Mariz - Carlos Lindenberg 1- Nelson 
Carneiro- Amaral Peixoto. 

PARECER N.0 499, DE 1973 

da Comissão de Legislação Social, de 1973. 
Relator: Franco Montoro 

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 31, de 1973, que aprova o texto do Instrumento de Emenda à constituição 
da Organização Internacional do Tr3!balho, adotado em Genebra, a 22 de junho 
de 1972, por ocasião da Qüinquasésima Sétima Sessão da Conferência Geral da 
Organização Internacional do Trabalho. 
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Referido projeto te.ve origem na Mensagem Presidencial n.0 237, de 1973, 
através da qual o Presidente da República encaminhou ao Congresso Nacional, 
acompanhado de Eposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Re
lações Exteriores e de parecer do Consultor Jurídico do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, o texto do ato internacional em questão. 

Por força do disposto no art. 44, item I, da Constituição, é de competência 
exclusiva do. Congresso Nacional: 

"resolver definitivamente sobre os tratados, convenções e atos inter
nacionais celebrados pelo Presidente da República." 

Na Câmara dos Deputados, o Acordo, ora sob nosso exame; foi devidamente 
aprovado após receber parecer favorável das Comissões de Relações Exteriores, 
Constituição e Trabalho· e Legislação Social. 

Nesta Casa do Congresso, a douta comissão de Relações Exteriores, depois 
de discorrer sobre os fins e objetivos colimados pela Organização, sobre as 
funções do Conselho de .Administração e sobre as alterações a serem introduzidas 
na Constituição do Organismo pelo presente Ajuste, conclui seu parecer opinando 
pela aprovação do texto, pois o mesmo só poderá beneficiar os paíSes em via de 
desenvolvimento, vez que " aumentará sensiv~lmente a sua representação no seio 
do Conselho de Administração". 

A Organização Internacional do Trabalho teve sua origem na Conferência 
de Paz, reunida em Paris, em 1919, dois meses após a assinatura do armistício 
que pôs fim à primeira Guerra Mundial. Foi então instituída uma Comissão para 
estudar a le.gislação internacional do trabalho. Esta Comissão decidiu elaborar 
a Constituição de um organismo internacional que seria incumbido de examinar 
os problemas atinentes às relações trabalhistas e ajudar a resolvê-los. 

A parte final do Preâmbulo da Constituição do Organismo dispõe: 

"As Altas Partes Contratantes, movidas por sentimento de justiça e 
humanida:de e pelo desejo de assegurar . uma paz mundial duradoura,j 
visando aos fins enunciados neste preâmbulo, aprovam a presente Cons
tituição Internacional do Trabalho." 

O mandato que os Estados-membros concediam à organização nascente era 
amplo e ambicioso nos seus objetivos. O organismo deveria ajudar os países a 
estabelecer uma paz mundial duradoura, fundada nos princípios de justiça social. 
Este fim deveria ser atingido através da proposição de medidas que viessem a 
melhorar as condições de vida e de trabalho dos homens na face da terra. Dentro 
deste quadro, duas seriam as funções principais do órgão: colher e difundir 
informações sobre as condições de trabalho e fixar normas trabalhistas inter
nacionais. Surgiria, a partir daí o Direito Internacional do Trabalho, novo ramo 
do Direito Internacional Público "que tem por finalidade a regulamentação 
internacional das condições de trabalho e dos problemas que. lhe. são conexos, 
visando à univers·alização dos princípios nos quais se devem estear a Justica 
Social e a dignificação do homem que trabalha". Segundo Arnaldo Sussekind, in 
Instituições de Direito do Trabalho - tomo m- pág. 351 e seguintes: 

"Os fundamentos do Direito Internacional . do Trabalho concernem a 
razões de ordem económica, de índole social e de caráter técnico." 

Motivos de ordem económica impõem, inquestionavelmente a necessidade de 
ser nivelada, tanto quanto possível, no campo internacional, o custo das medidas 
sociais de proteção do trabalho, a fim de que os Estados que as tenham adotado, 
através de sistema completos e tutelares, não sofram, por esta razão, no comércio 
mundial, a indesejável concorrência dos paises que detêm produção mais barata 
pelo fato de que não a oneraram com os encargos de caráter social. 
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Reconhecendo, embora, a importância dos aspectos económicos que funda
mentam a existência do Direito Internacional do Trabalho, afigura-se-nos, tOda
via, que seu principal esteio é de caráter social e concerne à universalização dos 
princípios de Justiça Social e da dignificação do trabalhador. É certo que razões 
clt- ordem econômica constituíam sério obstáculo à consecução desses ideais, mas 
são exa.tamente esses ideais que configuram a finalidade preponderante do di
reito universal do trabalho. 
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Por seu turno, razões de caráter técnico fundamentam, igualmente, embora 
em a:>lano secundário, o Direito Internacional do Trabalho . .A13 Convenções e Re
comendações elaboradas pelas sessões da Conferência Internacional do Trabalho, 
bem como os estudos e investigações empreendidos pela Organização Internacio
nal do Trabialho, constituem assim, preclooos subsidias para a embOl"ação, 
nos diversos rpaíses, dos sistemas e normas legislativas sobre a matéria. 

A OIT, como os demais foros internacionais, não poderia deixar de ser 
ind.'luenciada pelas profundas convulsões que sobrevieram, na face do globo, 
após a I Grande Guerra. O P.residente Franklin Roosevelt, traduzindo as apre
ensões de todos os povos amantes da paz e da liberdade, profundamente chocado 
com ·as doutrinas totalitárias que campeavam na Europa e acabaram. por levar 
a htimanidade a um segundo conflito mundial, proferiu, em janeiro de 1941, o 
famoso discurso das quatro liberdades, na qual enfatizou que "os alicerces da 
dignidade humana e da segurança social só estariam assegurados se o mundo de 
após--guerra garantisse efetivamente a li'berdade de palavra e de e;,q>ressão, a 
liberdade de crença religiosa, a liberdade para viver isento da miséria, sob o 
influxo de acordos econômicos internacionais que garantam aos habitantes de 
todas as nações a vida sã dos tempos de paz e a liberdade para viver isento de 
medo." 

Constatando a necessidade de rever e ampliar os princí.pios gerais que nor
teavam a ação do organismo, foi convocada, em 1944, a 26.a Conferência da OIT. 
Foi então aprovada uma "Declaração referente aos fins e objetivos da Organiza
ção Internacional do Trabalho", a qual, além de rea.:tirmar os "princípios fun
damentais sobre os quais repousa a Organização", acrescentou: 

"A conferência, convencida de ter a experiência plenamente demons
trado a verdade da declaração contida na Constituição da Organização 
Internacional do Trabalho, que a paz, para ser duradoura, deve assentar 
sobre a justiça social, afirma que: 

a) todos os seres humanos de qualquer raça, crença ou sexo, têm o direito 
de assegurar o bem-estar material e o desenvolvimento espiritual dentro 
da liberdade e da dignidade, da tranqüilidade econômica e com as mes
mas possibilidades; 

b) a realização de condições que permitam o exercício de tal direito 
deve constituir o principal objetivo de qualquer politica nacional ou in
ternacional; 

c) quaisquer planos ou medidas, no terreno nacional ou internacional, 
máxime os de caráter económico e financeiro, devem ser considerados 
sob esse ponto de vista, e somente aceitos quando favorecerem, e não 
entravarem, a realização desse objetivo principal; 

d) compete à Organização Internacional do Trabalho a,preciar, no do
mínio internacional, tendo em vista tal objetlvo, todos os programas de 
ação e medidas de caráter econômico e financeiro; 

e) no desempenho das funções que lhe são confiadas, a Orgamização 
Internacional do Trabalho tem capacidade para incluir em suas decisões 
e recomendações quaisquer disposições que julgar convenientes, após 
levar em conta todos os fatores econômicos e financ.eiros de interesse." 
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David Morse, Diretor-Geral da OIT por mais de 20 anos, ao discursar. na 
Universidade de Cornell, sobre o papel a ser desempenhado pelo organismo na 
comunidade internacional, definiu 5 (cinco) áreas prioritárias: 

. -planificação, em escala mundial, para favorecer o progresso econômico e 
SOClal; 

- programa mundial de emprego; 
- desenvolvimento das instituições de caráter soeial; 
- melhoria das condições de trabalho e de vida· 

I 

- direitos humanos e paz mundial. 

(VOrigine et L'Evolution de l'OIT et son rôle dans la communauté mondiale 
- pág. 85 e seguintes). 

Nos dias atuais, e sobretudo em razão do surgimento no cenário internacional 
de inúmeros Estados independentes que ainda se encontram num patético es
tado de subdesenvol!Vimento, a Organização Internacional do Trabalho tem de
dicado especial atenção ao problema da pobreza no mundo. A respeito, achamos 
oportuno lembrar as conclusões do Memorial, apres·entado pela Direção Geral 
do organismo à Qüinquagésima Quarta Reunião da Conferência Internacional do 
Trabalho: 

"As mais importantes destas questões é a relativa ao grau de prioridade 
que deve ser concedido, no plano nacional e internacional às políticas 
destinadas a elevar a um nível tolerável os níveis de vida dos membros 
menos favorecidos da sociedade . 
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Um número considerável de pessoas viveu no mundo em condições que só 
podem ser qual'ficados de deploráveis e degradantes. No meu entender, 
a elevação dos níveis de vida, pelo menos até um nível mínimo suficiente, 
deve ser a meta principal de toda política econômica e social . 
• • • o •• o o o • o •••••• o o •••• o • o ••• o o • o • o •• o • o o o • o ••••••• o ••••• o ••• o •• o • o o •• o o 

Em todo caso, procurei demonstrar neste Memorial que aqueles doiS obje
tivos, de promover o crescimento econômico e de elevar os níveis de vida 
dos menos favorecidos, podem e devem ser harmonizados se se deseja 
lograr um progresso econômico e social real e equilibrado. 

A sujeição do social ao econômico não somente é contrário aos princípios 
propugnados pela OIT, mas também ameaça a própria eficiência do 
esforÇ() total de desenvolvimento. Do conseguinte, em todos os países, in
clusive naqueles que se encontram nas primeiras fases de desenvolvi
mento, é possível até certo ponto adotar as medidas necessárias para 
elevar os níveis de vida dos grupos menos privilegiados e garantir-lhes 
um maior grau de proteção." 
(Pobreza y Niveles Mínimos de Vida-Papel de la OIT - memoria dei 
diretor general a la conferência Internacional del Trabajo - Genebra 
1970- págs. •132 a 133). 

Como bem definiu a douta Comissão de Relações Exteriores: 
"O Conselho de Administração é o órgão colegiado que administra a 
OIT, promove o cumprimento das deliberações da Conferência, supervi
siona as atividades da Repartição Internacional do Trabalho, designa o 
Diretor-Ge.ral dessa Repartição, fixa a ordem do dia das sessões da Con
ferência, elabora o projeto de orçamento da organização e cria comis
sões especiais para o estudo de problemas especificas." 

O Instrumento da Emenda, sob nosso exame, visa a alterar os §§ 1.0 e 2.0 , 

Ido art. 7.0 ", da Constituição da OIT, a fim de ampliar o número de membros do 
Conselho de Administração e conceder aos países em via de desenvolvimento 
maior poder decisório c expressão politica dentro do organismo. 
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Mencionado Conselho, a.tualmente composto de 48 representantes, passará a 
ter 56 membros assim distrl,buídos (art. 1.0 da Emenda): 

- 28 representantes dos governos (atualmente 24); 
- 14 representantes dos empregadores (atualmente 12); e 
- 14 representantes dos empregados latualmente 12). 

No que diz respeito ao modo de nomeação dos representantes governamen
tais, dez continuarão a ser nomeados pelos Estados-membros de maior impor
tância industrial, porém dezoito (c.tualmente 14) passarão a ser nomeados pelos 
Estados-membros designados para esse fim pelos delegados governamentais da 
Conferência (art. 1.0 da Emenda). 

O que se infere é que, com a adoção da presente Emenda, os chamados 
"Estados de maior importância industrial" passarão a te.r uma menor partici
pação relativa no seio do órgão. Nestas condições o instrumento em apreço só 
poderá vir a beneficiar países que, como o Brasil, ainda não integram o grupo 
dos "Estados de maior importância industrial". . 

Ante o exposto, não poderíamos deixar de louvar a iniciativa e opinar pela 
aprovação do "Instrumento de Emenda à Constituição da Organização Interna
cional do Trabalho", na forma do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1973. - Heitor Dias, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência - Franco Montoro, Relator - Guido Mondin - Eu
rico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O expediente lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É lida a seguinte 
COMUNICAÇÃO 

Em 28 de setembro de 1979. 
Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do País, 
a par:tir de 1.0 de outubro a fim de integrar a Delegação Brasileira à XXIIT 
Assembléia Geral da União Internacional dos Organismos Oficiais de Turismo, 
que· se realizará em Caracas, Venezuela. 

Atenciosas saudações - Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - A Presidência fica ciente. 

Sobre a mesa, oficio que vai ser lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É Iido o seguinte 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Paulo Torres, 
DD. Presidente do Senado Federal. 

OFíCIO 
Brasília, 27 de setembro de 1973. 

Devendo realizar-se em Genebra, de 22 a 26 do próximo mês de outubro, 
a 113.a Reunião do Conselho da União Interparlamentar, apraz-me solicitar a 
Vossa Excelência a designação de um membro integrante da respectiva Delegação. 

A escolha deverá recair em Senador do MDB filiado ao Grupo Brasileiro, nos 
termos do § 1.0 do ar.t. 32 de seu Estatuto. 

Queira Vossa Excelência aceitar os protestos de consideração. - Tarso nu
tra, Senador-Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Em atendimento ao expediente 
lido, designo o nobre Senador Danton Jobim. 

O Sr. 1.0 -Se.cretário procederá à leitura de ofício encaminhado à Mesa pelo 
nobre Líder Petrônio Portella. 

É lido o seguinte 

Ofício n.0 040/73-LG 

Sr. Presidente: 

OFíCIO 
27 de setembro de 1973. 

Nos termos do art. 65 do Regimento Interno, tenho a honra de indicar a 
vossa Excelência o nome do Senhor Luís de Barros, para preenchimento das 
vrugas, na Comissão de Saúde, como titular, e na Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, como suplente, decorrentes do falecimento do emi
nente Senador Duarte Filho. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de 
elevada estima e distinta consideração. - Petrônio Portella, Líder do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Com referência ao expediente lido, 
designo o nobre Sr. Senador Luís de Barros para Titular da Comissão de Saúde 
e Suplente da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Há oradores inscr~tos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim, por delegação da Lide
rança do MDB. 

O SR. DANTON JOBIM - Sr. Pre.:idente, os jornais noticiam que o eminente 
Embaixador Negrão de Lima ingr~sou nas fileiras do MDB. 

Essa notícia não pode ter surpreendido quem quer que seja, senão pelos 
que estavam convencidos de que o ex-Governador da Guanabara já pertencia 
ao nosso partido, tantas eram as afinidades entre S. Ex.a e a agremiação politica 
majoritária na Guanabara. 

O MDB apoiou firmemente a benemérita administração Negrão de Lima, 
embora o ilustre brasileiro, após o Mo Institucional n.0 2, se houvesse decidido 
pela sua não-filiação a qualquer partido. 

AchaYa S. Ex.a que, cabendo administrar o Estado, pela vontade do povo 
carioca, não devia fazer politica partidária enquanto no Governo. 

Por outro lado, nunca deixou de reconhecer o MDB o partido que congre
gava os remanescentes das agremiações que o elevaram ao poder. As relações 
entre o Governador e o novo partido foram as mais amistosas e leais, na base 
de uma inquebrantável confiança recíproca. · 

Convidado agora para ingressar na ARENA carioca, o Sr. Negrão de Lima 
escusou-se e julgou de seu dever integrar-se no MDB. 

Nunca duvidei, Sr. Presidente, de que esse era o seu caminho natural e lógico. 
Em palestras que com ele tenho mantido - pois me honro de merecer o seu amiu
dado convívio e a sua constante amizade -, assegurou-me ele, mais de uma vez, 
que outro não deveria ser o seu caminho. 

A entrada do eminente e prestigioso homem público em nosso partido, Srs. 
Senadores, não é apenas uma honra para nós. É também uma aquisição valio
síssima, que sabemos devidamente estimar todos os que militam no MDB da 
Guanabara. 

Negrão enfrentou, no início do seu governo, algumas injustiças e incom
preensões, mas desceu as escadas do Palácio nos braços do povo. E esse po\·o que 
o elegeu, num pleito que fez história, sustenta por maioria esmagadora o Partido 
que ele escolheu, para nele filiar-se, numa opção coerente e ,justa. 
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Mas não é apenas o MDB carioca que se acha de parabéns no dia de hoje. 
É o MDB nacional. É a vida pública brasileira. Não há recanto do Brasil, Sr. 
Presidente, onde não chegue a reputação do ex-Governador da Guanabara; 
por toda a parte aonde vá, Negrão é recebido com a simpatia mais viva e cari
nhosa, pelo povo. 

Deixo aqui este modesto registro, a que não falte um toque de sincera emo
ção, pela sa,!iisfação que experimentamos ao receber em nossas filas o grande 
brasileiro. Ele não entra em nosEa casa como um estranho, mas como alguém 
da família que dela, na realidade jamais se afastou. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Adalberto Sena) - C<lnc·edo a palavra ao nobre Se
nador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Sr. Presidente, Srs. Senadores, segundo os jornais, 
tenciona o Governo reduzir de 50 para 25 por cento os incentivos fiscais desti
nados ao reflorestamento, à época ·e ao turismo. Desse modo, as Superintendên
cias do Desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste recuperariam parte dos 
recursos cujo desvio tanta celeuma levantou nas regiões prejudicadas. 

Ainda recentemente, o pr·Jfe&or Paulo de Tarso de Morae.s Souza, Chefe 
da Divisão õe Incentivos Fiscais da SUDENE, teve oportunidade de frisar que 

"a distribuição dos benefícios fiscais para atender. ao mesmo ·t.empo, 
vários objetivos v-em implicando em substancial diminuição dos recursos 
destinados aos investimentos prioritários nas duas r·egiões problemas do 
País." 

Demonstrou S. s.a que atingem a 2,4 bilhões de cruzeiros, no fim deste ano, 
os incentivos setoriais subtraídos ao órgão de que faz parte, e aduz: 

"Considerando que, em média. cada cruzeiro ativo gera um cruzeiro 
de recursos próprios e d·e financiamentos, o volume de recursos que dei
xou de ser investido nas regiões menos de.senvolv~das atinge a Cr$ 3,6. 
bilhões, e computando-se recursos diversos vai a Cr$ 4,8 bilhões." 

Um dos aspectos dano.!:os dessa subtração, segundo ele - palavras de S. s.a 
-,foi que 

"em 1966, quando os incentivos se destinavam exclusivamente ao Nor
deste e Amazônia, o Banco do Norde.s·te aplicou em projetas industriais 

. três vezes mais do que em 1971." 

Particularizando o caso do reflorestamento, lembrou o eminente Governador 
Antônio Carlos Magalhães, na derradeira reunião do C<lnselho Deliberativo da 
SUDENE, que de 6 mil pro:-etos aprovados pelo Instituto Brasileiro de Desenvol
vimento Florestal. apenas 10 se destina,·am ao Nordeste. 

Ainda quanto à dispersão dos incentivos, a revista Banas, de São Paulo, em 
seu número de 20 de agosto, teceu este comentário: 

"Para principiar, a SUDENE foi burlada. Na melhor das intenções, 
o Governo tentou desviar para o desenvolvimento do Nordeste 50% dos 
lucros dos negócios feitos no Centro-Sul. Mas logo se montou uma nova 
indústria: a da captação de recursos no Centro-Sul, para os investir no 
Nordeste. Essa captação passou a custar, desde logo, 30% dos incentivos 
destinados a indústrias e 40% dos incentivos des,t.inados a projetas agro
pecuários. Feitas as contas, o Nordeste perdeu ai a metade dos recursos 
que lhe deveriam ser destinados. Muito se falou no assunto, mas nunca 
ninguém o resolveu. O Centro-Sul burlou o Nordeste. ficando com a 
metade do que deveria remeter para cima. · 

O que restou ainda foi alguma coisa. Mas não tardou que apare
cesse a pesca, o reflorestamento, a indú.<:'~·rla de aviaçã.o, o turismo, o 
PROTERRA, o PIN. pec"indo uma parcela C:o bolo. E o bolo foi dividido. 
E a cada contemplado coube uma migalha. E os projetas feitos ficaram 
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se~ recursos para se implantarem totalmente. E os prazos de implan
taçao foram sepdo prorrogados: E a demora de entrada em laboração 
ad1ou a obtençao de lucros. E ISSO arrefeceu a confiança tomando ou
tros rumos. E o grande sonho da SUDENE estiolou. E apareceu por aí a 
palavra "esvaziamento", como símbolo de uma situação melancólica no 
Nordeste." · 

É constatação irret()rquível de que os 100% de incentivos geridos pela 
SUDENE, em 1962, estão hoje reduzidos a 49%. Daí, a ilação do Governador baia
no ao enfatizar que se o Brasil cresceu, em 1962, à taxa de 4,8% e o Nordeste 
à de 10,8%, dez anos de·pois deu-se uma im·ersão - o Brasil subiu para 10,4% 
enquanto o Nordeste desceu para 6,6%. 

Espelho de nossa pobreza é o quadro contristador do contingente de maltra
pilhos, nas capitais nordestinas, que, de dia, infestam as ruas e, de noite, se 
aboletam sob as marquises, e mesmo sobre as calçadas a céu aberto - conse
qüência do fluxo migratório obje!o de entrevista, faz pouco, do Superintendente
Adjunto do Conselho de Desenvolvimento de Pernambuco, Sr. Olímpia Gaivão, 
que ressalta o agravamento incessante da já desgovernada urbanização do 
Recife. Comentando essa entrevista, conclui O Estado de S. Paulo, em sua edi
ção· de 19 de julho: 

"É uma confissão final de que, enquanto seguirmos nesta política 
desumana e suicida, as cicajes nmde.stinas continuarão inchando, in
flando de angústia e de miséria." 

Em conferência na Escola Superior de Guerra, em 20 de agosto, o sr. Ernane 
Galvêas, Pre3idente d·o Banc·o Central, assim se referiu à disparidade entre as 
nações: 

"Apesar de estarem os governos conscientizados, as diferenças entre 
os países desenvolvidos e os subdesenvolvidos continuam aumentando. 
Hoje, enquanto a renda p·er capita norte-americana atinge a quase cinco 
mil dólares, ainda existem muitos países que a têm abaixo de 100 dó
lares,. o que revela uma espantosa disparidade de riquezas, que já não 
deveria existir num mundo e num século que alcs.nçou ta-nto progresso 
e civilização." 

Também o ilustre Ministro Delfim Netto, falando no "Clube dos 20", em 
Washington, verberou o desnível entre países rico3 e pobres. Mas, parafraseando 
o Sr. Galvêas, podemos dizer, por nossa vez, que, no Brasil, apesar de estar o 
Gov·erno conscienlizado, a diferença entre regiões desenYolvidas e subdesenvol
vidas continua aumentando. 

Tal foi, aliás, o reparo também feito pelo Governador Antônio Carlos Ma
galhães às palavras de comiseração daqueles diligentes Ministro e Presidente 
pelas chocantes disparidades entre nações. 

A propósito de nossas de.sigualdades regionais, Afrânio Melo, diretor do 
Jornal do Commercio d·o Rio de Janeiro, fez esta acurada sílllt.ese: 

"A verdade, contudo, é que, não obstante o empenho em reduzir os 
desníveis de renda e de oportunidades entre as regiões do País, os fatos 
conmt.am com as teses, os acontecimentos reagem diante das teorias, 
e o velho ditado de que os rios só correm para o mar encontra, a cada 
instante da vida brasileira, motivo de afirmação. A concentração de 
investimentos no ·centro-Sul. sobretudo em São Paulo, aumenta conti
nuamente contrariando o próprio desígnio oficial de diversificar os pólos 
de desenvolvimento e reduzir as diferenças de renda entre as regiões." 

Praza aos céus, Sr. Presidente, Srs. Senadores, sejam mesmo restabelecidos 
cs incentivos desviados da Região Nordestina, pleito ardoroso e unanimemente 
defendido por todos os Congressistas que integram a Comissão Coordenadora 
do Nordeste. E defendido, outrossim. por muitos e muitos esclarecidos homens 
do Centro-Sul, como o editorialista de Banas, para quem urge "regar" e adubar a 
SUDENE, a fim de que ela dê menos sonhos e mais frutos". 
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E os incentivos fiscais são excelente adubo. 

Era o que lhes tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito bem! 
Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Tem a palavra o nobre Senador 
Lourival Baptis,ta. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, no dia 4 
deste mês, os prefeitos dos municípios do Vale do Japaratuba, no Estado de 
Sergipe, reuniram-se com o Governador Paulo Barreto de Menezes, quando foi 
firmado entre o Governo do Estado - através do Conselho de Desem-olvimento 
de Sergipe (CONDESE) - e as prefeituras daquela região, convênio visando o 
estudo e a solução dos problemas comuns daquelas municipalidades. Nesse con
vênio, o Estado de Sergipe se comprometeu a prestar, por intermédio do 
CONDESE, àqueles municípios, assistênc: a para a execução de serviços contábeis 
e financeiros; orientação às Prefeituras quanto às modalidades de licitação 
pública; treinamento e execução de programas orçamentários, contábeis, finan
ceiros e patrimoniais. 

Na oportunidade, o Governador Paulo Barreto de Menezes acentuou a im
portância do convênio para a integração entre os municíp~os do Vale do Japa
ratuba e o Executivo estadual, tendo em vista um esforço comum para o desen
volvimento das grandes potencialidades econômicas daquela região. Acrescentou 
que os 1.rabalhos a serem realizados pelo CONDESE marcariam o início de um 
amplo programa de entrosamento com os municípios, objetivo que levou o governo 
sergipano a criar o Núcleo de Assistência aos Municípios (NUCLAM). D~ursando 
também naquela cerimônia, o Economista Jacó Charcot Pereira Rios, Secretário 
do Planejamento, expôs os objetivos do programa que teria imediato início, res
saltan~o o empenho do Governador Paulo Barreto de Menezes em criar instru
mentos que tornassem mais efetivo o entrosamento en1,re o Governo do Estado 
e os prefeitos, em benefício do desenvolvimento do Estado. 

Compareceram àquela importante reunião os prefeitos Filadelfo Ah-es Lima, 
do Município de Santa Rosa; João Dória Nascimento, de Pirambu; José Augusto 
Novais Dantas, de Maroim; Pedro Lima de Oliveira, de Japaratuba; José de 
Arimatéia Rosa, de Capela; Manoel Juventino Guimarães, de Carmópolis; Paulo 
Garcia Vieira, de Nossa Senhora das Dores; José Prado Barreto, de Divina Pas
tora; José Augusto Melo, de Rosário do catete, e Nelson Ferreira de Lima, de 
Santo Amaro das Brotas. Participou ainda da reunião, o Economista Marcos 
Melo, do CONDESE. 

O Convênio firmado com o Estado é de grande significação para todo o 
Vale de Japaratuba e veio, mais uma vez, demonstrar a nova mentalidade de 
colaboração para a solução dos grandes problemas sergipanos. Colaboração que 
está de acordo com orientação adotada pelo Governo Federal a partir da Revo
lução de 1964 e que tem sido, sobremodo, enfatizada e valorizada pelo governo 
do eminente Presidente Garrastazu Médici. Congratulando-me com todos os par
ticipantes daquela reunião, expresso, desta tribuna, minha satisfação ao ver o 
Governo do Estado e prefeitos de importantes municípios sergipanos se unirem 
para a luta comum de desenvolvimento. 

Maior a importância da reunião realizada no dia 4, se consideramos ter ela 
sido o resultado final de esforços realizados pelos prefeitos dos dez municípios 
do Vale de Japaratuba para o equacionamento e a solução conjunta dos pro
blemas da região. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a permite um apal'lte? 

o SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer, eminente Lider, Senador 
Eurico Rezende. 

o Sr. Eurico Rezende - Sempre que se desejar ressaltar as potencialidades 
c os esforços de Sergipe em busca do seu desenvolvimento, teremos aqui na 
casa - graças à constância de V. Ex.a na tribuna oportunidade permanentes. 
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Verifico que V. Ex.a grava nos Anais do Senado da República mais um provi':" 
üência de grande alcance em benefício do progresso e do bem-estar do nobre 
e alti'ro povo de Sergipe. Congratulo-me, através deste aparte, com o eminente 
Governador Paulo Barreto de Menezes, do seu Estado de envoH.a com minhas 
felicitações à justa iniciativa congratulatória de V. Ex:a. em torno daquele mar
cante evento, constante do seu oportuno pronunciamento. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou muito grato a V. Ex. a, eminente Sena
dor e Líder Eurico Rezende, pelo seu aparte que vem enriquecer o meu pro
nunciamento. 

A iniciativa já vi-toriosa contou ainda com ampla cobertura dos órgãos da 
imprensa do meu Estado, valendo destacar o trabalho realizado pela Gazeta de 
Sergipe, sob a direção vibrante de Orlando Dantas. 

Esse entendimento assume significação ainda mais ampla e decisiva, em face 
dos esforços realizados pelo governador Paulo Barreto de Menezes junto aos 
órgãos do Governo Federal para a solução de importantes problemas do meu 
Estado. Tudo em conformidade com as altas inspirações do governo da Repú
blica, conforme já acentuei. 

No dia 8 de junho deste ano, alguns meses, portanto, antes da assinrutura 
do convênio entre o Governo sergipano e os prefeitos do Vale do Japaratuba, 
o Governador Paulo Barreto de Menezes enviou ofício, de número 691, ao ilustre 
Ministro do Planejamento, Economista João Paulo dos Reis Velloso, sempre com 
a finalidade de, através da soma de recursos e esforços dos governos do Estado 
€ da União, serem solucionadas questões de relevância para o desenvohimento 
de Sergi-pe. 

Em seu ofício ao Ministro do Planejamento, o Governador sergipano expõe 
o esforço que tem empreendido para o mais rápido progresso do Estado, proce
dendo de forma harmoniosa com as diret.r:zes traçadas pelo presidente Médici, 
para o mais rápido crescimento do Brasil. Informa ao Ministro de trabalhos da 
maior significação realizados em Sergipe por órgãos federais, como o DNOS, 
sempre com a inestimável colaboração da PETROBRAS, em prol do desenvolvi
mento sergipano. Alude, de forma específica, aos minuciosos estudos feitos para 
o completo aproveitamento do Vale do Japaratuba. Diz o Governador: 

"que possui uma posição estratégica no meu Estado e cuja bacia hi
drográfica está integralmente contida em terras sergipanas, abrangendo 
uma área de 1.840 quilômetros quadrados e onde estão situados, total 
ou parcialmente, 15 municíp!os que, em conjunto, representam aproxi
madamente 8% da área e da população do Estado." 

Demonstra, ainda, a excepcional potencialidade econômica daquela região, 
onde estão importantes jazidas de petróleo e as vastas reservas de potássio, 
sal-gema, sais de magnésio e t.antas outras riquezas minerais. 

Sempre com a colaboração dos órgãos federais, foi elaborado um plano 
para o desenvolvimento rápido e seguro do Vale do Japaratuba, para cuja exe
cução, ó governador Paulo Barreto de Menezes solicitou a ajuda do Governo 
Federal, através do Ministério do Planejamento e de acordo com o Decreto 
n.o 72.062. de 8 de abril deste ano, que instituiu o Fundo de Desenvolvimento 
do Programa Integrado (FDPI). A realização de todo o programa tem um custo 
global estimado em cerca de Cr$ 100 milhões, sendo que os trabalhos poderão ser 
efetivados em duas etapas, o que torna exeqüível, desde logo, a pretensão do 
governo sergipano junto ao ilustre Ministro do Planejamento, a quem foram 
encaminhados planos e projetas para o aproveitamento das riquezas do Vale 
do Japaratuba, para o estudo por parte dos órgãos técnicos daquele Ministério. 

Procedeu o Governador Paulo Barreto de Menezes,· de acordo com desejo 
reiteradamente afirmado pelo eminente Presidente Garrastazu Médici. e seu 
apelo de ajuda se enquadra inteiramente dentro da política desenvolvimentlsta 
em que se empenha o atual Governo, com resultados tão notáveis. Dúvida alguma 
tenho, assim, de que a pretensão do Governador do meu Estado terá acolhida 
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por parte do ilustre Ministro Reis Velloso, o que implicará em nova e decisiva 
contribuição do Governo Federal para o veloz crescimento sergipano. 

Dada a importância do assunto, Sr. Pre3iden~e. torno parte integrante deste 
meu pronunciamento o texto do Ofício .. n.0 691, enviado ao Ministro Reis Venoso, 
pelo Governo de Sergipe, a fim de documentar estas rápidas considerações. Fe
licito, finalmente, o povo sergipano, especialmente as populações do Vale do 
Japaratuba, pela patriótica soma de esforços com que busca, em conjunto, a 
solução de problemas comuns - graças à ação inteligente e elevada dos dez 
pr·efeitos de municípios situados naquela rica região do meu Estado -, e, de 
outro lado, pe}a acertada conduta do Governador Paulo Barreto de Menezes. 

Vemos mais uma vez, o grau de transformação de mentalidade ocorrido 
em no~o P·aís, pela qual se empenham os governos da Revolução e à qual deve
mos, em grande parte, o imenso desenvolv.mento brasileiro. E

1 
como sempre, o 

goYerno do eminente Presidente Garrast:lzu Médici não deixara de corresponder 
à confiança e aos esforços do povo sergipano, à sua frente o seu Governador 
que, por sua vez, procura atender às diretrizes da política desenvolvimentista 
do ait.ual Gov·erno brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE Sf REFERE O SR. LOURIVAL BAPTISTA, EM SEU DISCURSO: 

GOVERNO DE SERGIPE 
Ofício n.0 691 
Ref. GG-182/73 
Ex:.mo Sr. Dr. João Paulo dos Reis Venoso 
DD Ministro do Planejamento e Coordenação Geral 
Brasília - DF 

Senhor Ministro: 
Aracaju, 8 de junho de 1973. 

O Governo do Estado, consciente do seu papel de propulsor do desenvolvi
mento econôm!co e social desta Unidade Federativa, tem procurado realizar o 
seu programa de trabalho de forma harmónica e integrada com a política de 
ação emanada do Governo Federal. compatível, p~rém, com as suas diSponibi
lidades de recursos humanos, materiais e financei-ros. 

Assim é que, com base nas descobertas das grandes jazidas minerais já de 
conhecimento desse Ministério, está o Governo empreendendo todos os esforços 
com vistas ao aproveitamento industrial, em solo sergipano, dessas matérias
primas, de modo a fortalecer o setor secundário estatal e, conseqüentemente, a 
economia como um todo. 

Também, para o setor primário, importante suporte da indústria tradicio
nal, o esforço de desenvolvimento tem sido bastan:te promissor, especialmente 
naquelas atividades que se mostram mais receptíveis à ação do Governo, como 
é o caso do cooperat:vismo. extensão rural, experimentação agrícola e produção 
de sementes e mudas selecionadas. 

Entretanto, vários programas complementoares e também importantes para 
este setor, têm sido e.s:t.udados e submetidos à consideração de organismos fe
derais objetivando a captação de recursos para sua execução, como é o caso 
dO aproveitamento integrado dos vales úmidos existentes em Sergipe. 

Dentre estes, .pela sua importâncLa econôrnioa e social e também pelaJ sua 
posição ootmregioo. dtentro do ESitado, destaca-se o Vale do Rio Japamtuba, 
cuja bacia hidrogTáfica está integmlmente cont.id:al •em tem-as sergipanas, abran
g.endo uma área de 1. 840 1rm2 e onde estão si·tu:ados, ·total. ou parcialmerute, 
15 municipios que, em con~unto, reproesentam aproximadamente 8% da áirea e 
da população do Estado. 

Recentemente, oom a cri:ação do Fundo de DesenvolVÍlllOOJto de Programas 
Integrados <FDPI) sob a coordenação dtesse Ministério, o Programa de .Aiprovei
tamento Integrado do va:e do Japa.r.a.tuba vem enquadmr-se plenamelllltle aos 
obj€tivos pré-·estabeLecidos pelo Decreto n.0 72.062, de 3 d•e abril do ano cm curso. 
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.Assim sendo, peLa;s ·razões •acima menclon2id:as, pemliita-me Vossa Excelência 
apl1esen·tSJr algumas considerações julgadas fundamen1;ais para. o pLeito que faz 
o meu Governo. 

:Nos cursos médio e inferior desta. bacia, siJtuam-se as pla111ícies aluviais, 
C8Jl1a01lerlzad:a:s ,por um relevo plano, com declividade quase nula, de gmnde 
sign1fieância para a agricultura, mas que vivem freqüentemente inundadas. 

Dentre os 'l'eeursos minerais exis1lentes na área em questão, ci'i:la.m-se como 
mais importantes o petró~·eo, os sais de potá.ssio, o sal-g1ema., os sais de moogné
sio, além do ~alcã.rio 'Sedimentar e metamórfico. 

Em decorrência dJessas potencialidades, o Governo do Estado ooeamlnhou 
Memorial ·ao Ministério do mterior, solicitando a inclusão deste Vale no Pro
grama de Tmbalho do GEIDA, com vi·sllas ~ seu total &provei1la.mento eco
nómico. 

O próprio Departwnento Nacional de Obras e Saneamelllto, do :Ministério 
do lln:terior, desde a sua instalação na. região, vem promovendo div&.sos tra
balhos na área, vaàendo destacar os seguintes: 

a) levantamentos topográficos de trechos da bacia; 

b) sondagens geológicas; 

c) instalação e operação de postos pluviométrioos; 
d) instaLação e operação de postos fluviométricos; 
e) .in.sta.liação e operação de um pooto evaporitico. 

tEm 1970, o DNOS ma.ndou elaborar um Rielatório P•relim.inar sobre o apro
veitamento da citada Bacia, onde as informiS.ÇÕes disponíveis pudessem servir 
de subsídios para a. formulação de um Pl·ano de Saneamento e Aproveiltlamento 
Agropecuário desta Bacia. 

O citado Rela;t.ório recomendava que fossem feitos estudos compãementares 
tanto gerais como ·especifieos ·para elabor.a.ção de um plano ~tensivo pa111a o 
total aproveitamento econômico da Ba~i.Ja. e que as primeilras a;tenções se vol
tassem para as áreas mads SJtingidas pelas variações das condições naturais 
que, entretanto, ·mais facilmente se .prestariam às atividades produtivas, espe
cialmente a agri.~u1tura e a pecuária. 

O programa de estudos recomendado pelo Relatório Preliminar elaborado 
pelos. ENGETOP envol~a os seguintes trabalhos: 

a) levantamentos aerofotogramétricos; 
b) levantamentos :topográficos; 
c) levantamentos ba;timétri~; 
d) :evantamentos geológicos; 

e) levantamentos de solos; 
f) hidrologia; 
g) .produção, mercado e ·tra111sporte na região; 

h) saneamento das áreas urbanas; 
i) elabomção do Plano Gemi de Saneamento. 

1- ESTUDOS 

1.1 - Conclusão dos estudos hidrométricos, em execução; 
1.2 - complementação do levantamento aerofotogramétrico objetivando 

compor, com as cartas topográficas pertencentes à PETROBRAS, toda a sua área 
da Bacia; 
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1.3 - execução de estudos batimétricos no rio Jabaratuba, desde a :foz até 
pouco acima de sua confluência com o rio Pomonga; 

1.4 - complementação dos estudos geológicos nos possíveis locais de bar-
re~~; . 

1. 5 - concepÇão geral do Projeto, com estudo. preliminar de viabilidade té<:ni-
co-econômica. · · · · · 

2- PROJETOS 

2.1 -De retificação de cursos de água e melhoria das seções de escoamento; 

2. 2 - de uma rede de canais de drenagem no Médio e Baixo. Vale; 

2.2 - das barragens de retenção; 

2.4 do contro1e da salinização do Baixo V·ale, com as alternativas de fi
. ~ação da bru11~a em Pia.'aJmbu ou ·diesvio da vazão do J'a;p3Jl'atuba atoo.vés do rio 
Pomonga, med~ante um sistema de compootaJS: 

Todo este trabalho, ·en:tretam·to, .para sua continuidade e visando uma mador 
aceleração de sua e;,recução, ·necessita de suporte finanoedro ·em grende escala, 
VleZ que são também limitados o.s recursos vincuLados. em Orçamento do DNOS 
p!lJI\a re!!Jlização deste P11o~ama em Sergipe. 

o custo globru .para ex·ecução dos serviços está estimado em Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões de oruzetros). · 

Os trabalhos poderiam ser feitos em duas etapas. 

A .primeira, compreendendo estudo e com.p"tementação de Projeto, beÍn como 
obras de melhori·a do rio Jiruparatuba e principais afluentes, incLusive o Pomonga. 

O valor .previsto para estudos e complementação de Projeto é de 
Cr$ 3. 000.000,00 (·três milhões . de cr~iros) e PM"a obras de melhoria do rio 
Japa.11atuba e princ~s .afluentes, inclusive o Pomonga, é de Cr$ 7.000.000,00 
(s,et.e milhões de oruzekos). 

A segunda etapa compl'leende barra~ens de reguliaJrimção e obras de fixação 
da foz, com valor estimado em Cr$ 90~000.000,00 (noventa milhõ·es de cruzeiros). 

nesta forma, Senhor Ministro, desejando imp:.ementar o Progl'la1lla de Apro
veitamento do Vale do Japa:ratuba, espe·cia1mente pela importância que o mesmo 
:cpresenta para a economia estadual, venho solicitar a Vossa Excelência que 
seja o referido progmma submetido à consideração dos órgãos TéCnicos desse 
Ministério, com a finta:lidad.e de obtenção de 11ecursos financeiros do Fundo de 
Desenvolvimento do Programa Integrados (:FDPI>, instituído pelo cita.do De
creto n.o 72.62, de 8 de abril de corrente amo. 

PM1a maior ·e:xame do assunto, estou a.neX!ando também parlles do Rela.tór:io 
Pl1eliminar •elabovado .pela ENGETOP sobre tru Bacia do rio J:apa;ratuba para; o 
Departamento Nacional de Obras e Saneamento, ond·e podem sex tirados novos 
subsidios. 

Agl1adecendo a costumeira S~tenção de vo.sSa Excelência aos assuntos rela
cionados com o Estado de Serg~pe, si.rvo-me do ens·ejo para. r.atifioar-1he meus 
prot•estos dre superior considern.ção. 

Atenciosamente. - Paulo Barreto de Menezes, Governador do Estado de 
Sergipe. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Tem a palavra o Sr. Selllador 
Benj.amim Famh. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. Presidente, é da tvadição da Igreja celeboo.lr 
a data de f•al•ecimen.to dos seus Santos. Assim procede a Nação com seus heróis. 
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Tan<to que o Senado reverenciou a memória do Mar·echal Mascarenhas de Morais, 
agora, ao ensejo do 5.0 ani~ersário de sua morte, ·a·través das pal·avras can
dentes dos Senadores Adalberto Sena, Luiz Cavalcante, Magalhães Pinto, Ruy 
carneiro e Paulo Torres. 

No Cemitério São Francisco Xavier, no ruo .de Janeiro, onde está erigido 
um artístico Mausoléu aos Pracinhas da Segunda Guetta MundilaJI, assis.ti a 
out11as jus•tas homenagens ao saudoso Marechal, quando, junto ao seu túmulo, 
ouvi a formosa e emoclonan·te oração, de improviso, do MaJrechal Cordeiro de 
Farii3.S, o sempre lE•al e franco amigo e companhei.ro do Comandante da :F1EB. 

AJi, os ex-combatentes, ao lado de autoridades e do povo, tributaJr.am àquele 
militar, de maneira eloqüente, o seu sentimento de apreço e afeição, e por igual, 
o 11espeito e a gratidão dos bl'lasileiros às causas nobres e genreros:a.s, que maDJtêm 
o elo de integração moral, de patriotismo, de bravura, de nobreza, de honra, 
qUie caracteriza a nossa gente. 

O Congresso é a Casa do povo. Nós que presenciamos os nossos soldados 
partindo para a guerra, tocados de emoção pelas lágrimas das mães, das esposas, 
dos filhos, dos irmãos, das noivas, e, mais tarde, o retomo doo expedicionários, 
cobertos de glórias, sob os ap1ausos e as mais vibrem.•tes manifestações de sim
patia nas ruas do Rio de Janeiro; guardamos no coração aquele espetáculo 
de oonsag.radora homenra~em e gratidão à. FEB. 

Durante muito tempo, Sr. Presidentle, não se f:aslava noutro assunto. Os pra
cinhas paravam nas ruas, nas praças, nas esquinas, e os .populares corriam-lhe 
ao .encalço; dlesejav.am vê-los; falar-lhes; ouvir-lhes; a.dmi:r:al" e 11espei!tlaJr a sua 
querida presença. 

Então, apareciam os nomes do bravos que oompUS&am a Força em causa, 
não só os Generais, mas outros, em diversos postos, inclusive srur~tos e sol
dados. Narravam casos d,e coragem, destJemor, ·espírito de sacdfício. A F1EB 
cumprira galharo:amente com o seu dever e o Brasil, mais uma vez, ficava 
orgulhoso dos seus soldados. 

O Congr.esso, ao iniciar a Constituinte, prestou uma homenagem à. FEB; eu 
mesmo, jovem parLamentar e.ntão, pronunciei um discurso naqueLa data, quando 
pedi a transcrição nos Anais dos nomes dos que ·tombar-am nos campos de 
batalha, bem assim, a ereção d·e um monumento em homenagem aos pracinhas. 
E mais, tive a honl'la de integrar o Congr.esso que conferiu o ~tulo de Marechal, 
enquanto vivesse, ao Comandante da FEB. Da mesma forma, tenho orgulho 
de per.tencer ao Senado, cujo Presidente p.rurticipou, com dignidade, da Força 
Expedicionária Bl1asi1eira, o Marechal Paulo Torres. 

No aterro da Glória, no Rio de Janeiro, ergue-se o Monumento aos Mortos 
dia Segunda Guerra Mundial, verdadeiro a:Iomr cívico da Pátria, que atesta ao 
mundo a firme posição do Brasil no seu idea-l de bravura, justiça, honm e 
amor à liberdade. 

Mas, Sr. Presidente, no roteiro das gra.ndes vidas, neste País não há solução 
de continuidade, porquanto, em todos os tempos, do chão da hi·stória, podem 
ser invocados os heróis . 

.Aissim nos OMll'POS de Guamrapes, com Henrique Dias, André VkiaJ de Ne
greiros, João Fernandes Vieira e Felipe Camarão (vaLe dizer, a fusão das três 
raças: o p11eto, o branco e o indio); a.ssim na epopé.ia doo inconfidentes, com o 
p:N>tomartir da liberdade; assim na jornada farroupilha, onde a Pátria ficou 
sempre acima das divergências, como prova o exemplo dignificante de Canabarro; 
assim na Guerra do Paraguai, episódio que nos oferece uma plêiade de heróis, 
en:tre eles Caxias, Osório e Tamandaré; a;ssim no 15 de novembro, com o valente 
Deodoro, e os idealista.s daquela jornada, desde o poeta dos escl.'lavos até Silva 
Jardim e Boioaiúva; MSim Rondon, na sua tr:ajetória de missionário da inte
gração, com a sua mensagem de paz e de amor: "Morrer, se preciso for, matar 



-468-

nunca"; assim na Segunda Gu.er.ra, onde o;; bmvos são muitos, avultando a 
figura do Marechal Mascarenhas de Morais, soldado da llnhag·em de Caxias. 

Por igual, pocl!er-se-ia também dizer da Primeirá Gl'ande Guerra, que nos 
oferece, entre outros, wn · bnavo militar, que bem merece sex lembrado, pois, 
nestes tempos confusos e sombrios, impõe-se a, oonyocação daqueles que hon
raxam a Pát-ri·a -com o seu desprendimento e os. seus grandes feitos. Refiro-me 
ao General 'II~tullano de · Albuquerque Potiguara., Vla.lo.roso mill.t.rur de _qllielll. 

· construntemente ouvia do meu saudoso pai · as citações dos aros de bra'vura, 
tanJtas v,ezes oomprov,ad.os, .em l'lf:f·rega.s •ter.rívei.s, .sempre em defesa da Ordem 
e d<a Lei. Jamais se .r:e.cusou · a ofel'ecer a sua própria vida, em hclooo:u~to à 

·Pátria, para q,ue ela subsistisse. 

Ess·e destemido mmtax, cujo _1.0 . centenário de na;sci.menlto tram.s.creveu .em 
·1971, a 29 dest.e, precisamente amanhã completa o 16.0 aniversário da, sua morte. 
Foi uma figum singular d!e .sold:ado, d-e vida l'etilinea, maroada sempre e. sempre 
pelo supl'lemo ideal dte servir ao Brasil, e que nos dá um e:lrelllplo edificante, 
subsídio valioso para ·aqueles que no ca:minho do dever fazem g:ra.iiltdes os• 1p0vos 
e as nações. 

Quando no postO de Masjor, já Stenhor de .uma car:reLr~ bril!hante, cOm. bÓns 
serviços ·ao Exéroito, pax.ti.cipa da mi:ssão que o Bl'asil envia à Europa. Não quis 
ser wn simples espectador. Ao contrário, ativo protagonista naquele conflito. 
Senão Vlejamos: <estava d:e.sta-cado no· front •COm o 30.0 Batalhão die Oaçadoi'es 
Alpinos, e lutando ,em Saint-Quentin foi ferido, mas não es.mOJ:eOeu até .a. con
quista definitiva da posição. o Governo francês, com honrosa cirtação, conoedeu

.lhe a "Cruz de Guerra e. Palma"; sendo então, pelo nosso Governo promovido a 
Tenente-Coronel. Recebeu também a Cruz de Oam,panha - 1914-1918 .,....._ e mais 
tard•e •a Medalha da V·i tória. 

Ao tempo da Revolução de 1924, quando chamado pa.ra o comando das 
fi'rOpas Legalistas, sofre, no QG da sua brigada, um violento. ato terrorista, 
isto é, uma bomba de .retardo f·az perder o •seu bmço esquerdo. Desse modo, é 
mutilado porque, .mais uma VleZ, servia à Nação! ... 

Posteriormente os .seus conterrâneos elegem-no Deputarlo. Flederal. o seu 
compol'l1lamento no Legislativo ·foi cheio de inici:aJtivas impol'11la.nrt:es e justas, 
abraçando cons·tantemente as causas sérias, humanas e dignas, o que lhe valeu 
sempre o respeito dos seus Pares. Ei.s por que nenhum outro lugar, melhor 
que no ParLamento, tão dignificado pelo bravo Genteml P'otiguaa:-a, para que. se 
. faça este rápido r:egistro, que é um retrato, embom sucinto, da g11ande vida 
exornrada por um caráter forte, sem medo, rieo·de en:s.i.name:ntos, que constituem 
uma bandeira .para os lídimos brasHeiros, .sobremodo a nossa juventude nobre 
e 1eal, em que depositamos as no.ssas melhores espevanQa.s. ' 

O Sr. Eurico Rezende .-· Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Ouço o .a,.pa:vte de V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Faz V. Ex.a muito bem em detPOSiJtar nos Anais da 
Oa.sa o fervor cívico das suas homenag·ens ao V1Ullto oentenâxi.o. Realmente a 
História do B·rasil recolheu como exemplo de br.avura., de desprendimento, 'cte 
patriotismo, o destino, a vida, as virt.udes ,e a memória do GeneraJ. . Potlguara. 
E não só o sentimento nacioool se debruça em homenag~em a esse grande sol
dado mas, também os circulas internacionais; v&'e dizeJ." qure o Governo ~rancês 
o condecorou, exaltando sua grande capacidade no front como um exemplo não 
apenas digno de .ser aplaudido mas sobretudo de ser i.m:itado e mult1plioado, na 
seqüêncLa d·a.s gerações que ca.rregam a honra e a dignidade do Brasil., nos braços 
e nos corações. 

O SR. BENJAMIM FARAD - Agl1ad.eço, selllSibilizado, o apatnte de V. Ex.a, 
que traz subsid.1o valioso, além do apoio que empre·sta, pois V. Ex.6 traz também 
a oolid,ariedade da valoroo.a representação da ARENA nesta Casa. Então, este 
discurso toma •aspecto mais amplo: são a;s duas representações - Oposição e 
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GoVIerno - nesta homenag.em que estamos prestando ao Geneml Potiguaro e 
aos outros brasileiros que tudo demm de si prura que a Prutria subsistisse. 

É o que eu querita dizer, Sr. Presidente, ainda oomo conitJribUição modesta 
ao 5.0 aniversário d•e passamento do Marechal 'Ma-scarenhas de Moraes, fazendo 
ao m.:esmo tempo um bordejo rápido pelos fastos militares, em que ·bril:ha. e 
rebrilha uma constelação de heróis, síntese viv·a e ·altanewa, que está. a indicar 
os rumos certos para um Brasil grande, unido, próspero e respeitado. (Muito bem! 
Palmas.) · 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) ...:.. Concedo a palavra ao nobre Sena-
dor Wilson campos. . 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, sabe, hoje, o 
Brasil inteiro,· que no próximo dia 30, domingo, comemora-se o "Dia da Secre
truna." Não se· trata de ef,eméride qu.e conste no calendáil'io oficial das d:atas 
comemo11at1vas, ·embora ·tramtte já, na CâmaJr.a dos Deputados, uma proposição 
nesse sentido, regulamenbamdo, também, a sua ~rofissão. 

Mas o que importa, .neste momento, é levar a .nossa saudação a quamtas se 
dedicam a ·essa difícil ·profissão, já conttJemplada. no currículo do ensino brnsi
lei·ro, e que exige uma soma de qualidades e um aprímOI"amento intelectual não 
mUito fáceis de se ·encont11ar. 

Nos Estados Unidos, a cham·ad.a ''secretaria· e~ecutiva" ocupa lugar de des
taqu.e ·na iniciativa privada, sendo preponderan·te o seu prupel no êxito das 
g11and.es e média.s empresas. El•a não é, apenas, a encarregada de prepaxax a 
agenda diária do chefe, de promov·er a ·triagem c:lras entrevistas, mas também 
se desvela num trabdlho- d•e :ass·essoramento v·erd!iidekamente exemplar, que 
abrange, até mesmo, alguns aspectos da rotina diária particuliM" do seu chefe, 
quando se comporta, também, como verdadeira enfermeira. 

Com o seu desvelo, o seu carinho, o seu senso de responsabilidade. é uma 
espécie de "anjo da guarda" dos e~ecutivos modernos, atropelados de probl·emas, 
muitas vezes à beira do stress quase sempre necessitados de uma atencão que 
lhes diminua as atribUições e os capacite ao pleno desempenho das suas ingentes 
e complexas tarefas. 

O Sr. Eurico Rezende - !Homa-me V. Ex.a com um aparte? 
O SR. WILSON CAl\reOS - Com muito prazer nobre Senador Eurico Riezende. 
O Sr. Eurico .Rezende -Desejei congratular-me com V. Ex.a pela exaltação 

do "Dia da Secretárià". que se.comemora, anualmente, a 30 de setembro; efemé
ride esta que começa por ser cativamente emoldurada pelas efusões, pelos sons 
e pelo colorido da primavell'a. Deve-se examinar a profissão de secretária não 
apenas como um instrumento vigoro.:o de assessoramento ad'Ininistrativo, quer 
na empresa pública. quer na empresa privada. quer nas entidades-governamen
tais centralizwas ou de administração indireta. Há de se colocar nesse exame 
a ótica política. Vê V. Ex.a·que para esse mister se exige uma sensibilidade espe
cial porque, ·enquanto outros tipos de funcionários ou de empregados desempe
nham uma função meramente mecânica e burocrática. a secretária é uma 
espécie de ponto mental entre seu chefe, entre o gabinete em que desempenha 
as suas tarefas, através de um serviço de relações públicas com todos aqueles 
outros s·etores interligados ao gabinete ou à chefia. Então, um dos predicados 
importantes e inalienáveis da secretária é -.repito -.a sensibilidwe politica. 
Com esta intervenção, desejo congratular-me com o discurso de V. Ex.a e, espiri
tualmente, colocar na mesa de cada secretária, em toda a portentosa geogtrafla 
deste Pais, a flor. o simbolismo .da nossa homenagem e também da nossa prece 
para que Deus continue a proteger e a abençoar essa necessária e utilissima 
frente de trabalho. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra:leço a V. Ex.a, nobre Senador Eurico Re
zende. porque seu aparte só veio ilustrar meu pronunciamento. Quando V. Ex.n. 
se refere à presença da secretária, significa muito bem aquilo que, realmente, 
ela é no nosso meio cotidiano. 



-470-

O SI, Benjamim Farah- V. Ex.a me permite um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Concedo o aparte ao nobre Senador Benjamim 
Farah. 

O Sr. Benjamim l"arah - Quero também solidarizar-me com V. Ex.a Gos
taria de dizer que meu aparte é a ratificação do aparte bonito, •encantador e 
oportuno do nobre Senador Eurico R:ezende. Ele já mandou, à secretária, a 
flor que eu gostaria de mandar. Mas, V. Ex.a faz multo bem em invocar, aqui, 
essa figura modesta humilde que. em todos os quadrantes da Pátria. não só nas 
Capitais, mas nos lugares mais longínquos, desempenha missão difícil, multas 
vezes; porque, como disse ainda há pouco o nobre Senador Eurico iRlezende. exige 
condições especiais, não ex·ecuta um ato mecânico, mas precisa de tato, de pre
paro para ser, realmente, aquela ponte enwe o chfe e os subo·rdinados. E. muitas 
vezes. o chefe não tem a paciência nec·essária para comandar, para oh·efiar, e a 
secretária tem que ser uma espécie, aJssim, de algodão, de anteparo para evitar 
os choques entre os chefes e o·s seus subordinados. O pape·l dela é difícil, modesto. 
humilde e anónimo e V. Ex.a. ao trazê-lo à altura deste Senado, •está, assim, evi
denciando a nobreza de sentimento do seu coração. A V. Ex. a meus aplausos e 
minha solidari·edade, nesta justa manifestação de apreço à secretária. 

O SR. WILSON CAMPOS -Agradeço a V. Ex.a, nobre Senador (Benjamim 
Farah que, oom a nobr·eza das suas atitudes e da sua formação, também definiu 
a presença da secretária em nossos dias. 

Continuando, Sr. Presidente, Sl'ls. Senadores, quem já dirigiu uma emJPresa, 
pública ou privada, ou ex·erceu um mandato r-epresentativo, politico ou não. 
sabe quanto o seu melhor desempenho se deve, em parte, a essa ajuda feminina 
prestante, atenta, eficiente, prática, colocando ''cada coisa em seu lugar e um 
lugar para cada coisa", munida daquela fidelisslma agenda que• nos garante· a 
virtude da pontualidade, essencial tanto nos negócios como em quaisquer fun
ções públicas e privadas. 

·Por isso, em nome de quantos sempre precisaram e não prescindem dos bons 
serviços das secretárias, quero levar-lhes, neste dia, a mensagem do• nosso 
agradecimento e os votos para que continuem a 'Servir-nos com aquela dedicação, 
eficiência e af·eto que as transfQl'mam em v·erdadeiros anjos tutelares junto à 
nossa mesa de trabalho. 

Vou concluir, Sr. Presidente, Srs. Senadores, verifica-se pelos apartes dos 
Senadores Eurico Rezende e Benjamim Farah, que não só eu. todos nó\S simboli
camente. mandamos uma rosa, no dia 30 de setembro, para todas as s...~retárias 
do mundo. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Tem a palavra o nobre Senad<lr 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONIDRO- Sr. Presidene, Srs. Senadoers, o Senado acaba 
de aprovar, com pareceres unânimes de todas as Comissões competentes, projeto 
de lei de nossa autoria, em defesa do consumidor. 

O Projeto que tem o n.0 80/73 introduz duas inovações: 

Primeiro. torna obri•gatória a indicação do preço em toda mercadoria exposta 
à venda em estabelecimento comercial. 

Segundo. tratando-se d·e venda a prestações, torna obrigatória a indicação 
do número e valor destas, bem como do preço total do produto. 

Com essa medida evltar-se-á que a população seja iludida pela propaganda 
que anuncia ínfimos valores de perstações mensais, sem a indicação do preço 
real a ser pago pelo comprador. 

Outro beneficio que decorrerá dessa providência é a economia de tempo do 
consumidor e do próprio vendedor. 
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Com a indicação do preço na mer?adoria ·e o esclarecimento do prazo, na 
venda a prestação, o conusmidor tera conhecimento objetivo e imediato do 
negócio que lhe é. oferecido. Será alcançada, assim, mais idoneidade nas rela
ções comerciante-comprador e. ao mesmo tempo, evitada perda de tlempo para 
ambos. 

Desejamos transmitir ao senado as manifestações de apoio ao projeto vindas 
de todos os pontos do !País. Assembléias Degislativas, Câmaras Municipais, Fe
derações e sindicatos de trabalhadores, bem como, sociedades de bairros têm
se dirigido ao Congresso solidarizando-se com a medida proposta. 

·De modo particular, a Câmara Municipal de São Paulo acaba de realizar 
uma• semana de ''Estudos ·em Defesa do Consumidor", .e nesse dertame foi unani
memente apoiado o !projeto que acaba de ser aprovado pelo Senado. 

Concluo a presente comunicação com .as palavras do professor Vespasiano 
Consiglio: "ao aprovar essa medida concreta em defesa do consumidor brasi
leiro, o Congresso mostra-se senível· a um problema que aflige as camadas mais 
humildes de nossa população". (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto ·sena) -. Não há. mais oradores inscritos. 

. Se nenhum dós Srs. ~enadores desejar fazer· uso da palavra, passarei à 
Ordem do Dia. 

O SR. BEMJAMIM FARAH- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto 1Sena) - Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Benjamim Farah. 

· O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. Presidente. Srs. Senadores. recebi diversos 
apelos solicitando o meu empenho e a minha colaboração, no sentido de que seja. 
resolvida o mais rapidamente possív·el a questão da a:uto-estrada Lagoa---Barra. 

Segundo o Coronel Lúcio !Marçal, Presidente da Associação Come·rcial e 
da Barra da Tijuca, o impasse ·entve a Pontifícia iUniversidad·e Católica .e o 
Departamento de Estradas de RJodagens vem dificultando a ocupação da Barra, 
bem como o acesso ao local e provocará, daqui a dois ou três meses, o caos na 
tráfego da Rua Marquês de São Vicente . 

. · Entende ele, ainda, que o Governo estadual deva providenciar urgente
mente <JS meios necessários para a ocupação definitiva e imediata da baixada dle 
Jacarepaguá, que abriga contin~ntle populacional de cerca de 300 mil habitantes . 

. Endosso integralmente a ~érie de reivindica:ções formuladaS pelo digno Pre
sidente da Associação Comercial e Industrial da Barra da Tijuca, ·por -estar con
v·encido de que as mesmas são extremamente indispensáveis e que não podem 
S·er procrastinadas. .. .. , . 

Todavia, Sr. Presidente. mais por um dever de conciência que de filiação 
partidária, devo discordar das considerações por ele expendidas, tendentes a 
demonstrar que o Governo Chagas Freitas tem-se descurado da solução dos pro
blemas r<Jdoviários do Estado e relegado ao desattliparo as populações da Barra 
da Tijuca e de Jacar~paguá. . . . 

. O. atual Governo do Estado tem concedido caráter de prioridade ao seu' 
programa rodoviário. Tanto que já concluiu as construções de parte do anel 
rodoviário da Guanabara, do Túnel Dois Irmãos, dos acessos a diversas praias, 
da ligação ao Pontal de Sernambetiba (que colocou Jacarepaguá a apenas 10 
minutos do litoral), das passarelas do Estádio do Maracanã e da Praça da Ban
deira. e de muitas outras de grand·e importância. 

Aliás. Sr. Presidente, a ênfase dada ao setor rodoviário atualmente na Gua
nabara foi a tónica do discurso que, da tribuna do Senado, proferi a 14 de agosto 
próximo passado. 
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Naquela oportunidade, fiz referência às obras em andamento do elevado 
Paulo de ili'rontin, da Avenida Perlmetral, do Metro, dos acessos e vias de escoa
mento da Ponto R.it>---'Niterói, e da futura ligação da Zona Sul a São Paulo, 
através da via expressa. 

R;eportei-me, ainda, ao fato de que a ligação ao Pontal de Sernambetiba 
transcendia a importância de uma simples obra rodoviária, pais se constituirá 
num instrumento de ocupação dos territórios vazios do Rio de Janeiro.. uma 
cidade antes contida entre o mar e a montanha. 

Mais recentemente, o Gov.ernador Chagas Freitas inaugurou a zona indus
trial de Jacarepaguá, que propiciará mercado de trabalho a mais de 8. 000 pes
soas, na tentativa de transformar ·em pólo de desenvolvimento a região do Oeste 
carioca, que sempre foi a ál'lea mais pobre e abandonada do Estado. 

Ressalta do e~osto, Sr. !?resid-ente. que o Governo da Guanabara não está 
insensível aos problemas da Barra da Tijuca e de Jacarepaguá, muito pelo con
trário, a elas tem dedicado as suas atenções e os seus recursos. 

Estou certo, e nisso colocarei o meu empenho, de que o Goven1ador Chagas 
Freitas estudará a possibilidade de melhorar as red·es de água, luz e esgoto 
daquela região, conforme solicita o Coronel Lúcio Marçal, e em relação aos 
transportes, aumentará o número de linhas de ônibus que servem à população 
da baixada de Jacarepaguá. (Muito bem!) 

Comparece mais os Srs. Senadores: 

Jessé Freire - Milton Cabral - Teotônio Vilela - Augusto Franco -
Amaral Peixoto- Gustavo Capanema- José Augusto- Carvalho Pinto 
- Franco Montoro - Orlando Zancaner - Osires Teixeira - Italívio 
Coelho- Mattos Leão- Néy Braga- Daniel Krieger. 

O SR. PRiESIDENTE (Adalberto Sena) - Está terminado o periodo destinado 
ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Requerimento 195, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Carvalho Pinto. solicitando a transcrição nos Anais do 
Senado, do discurso do Ministro das Relações Exteriores, Embaixador 
Mário Gibson Barboza, na XXVIII Assembléia Geral das Nações Unidas, 
em 24 de setembro de 1973. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Aprovado o requerimento, será reita a transcrição solicitada. 

Discurso do Ministro de Estado das Relações Exteriores, Embaixador Gibson Barboso, 
na XXVIII Assembléia Geral das Nações Unidos, em 24 de setembro de 1973, que 
se publica nos termos do requerimento n.o 195/73, de autoria do Sr. Senador 
Carvalho Pinto. 

Senhor Presidente: 

Minhas primeiras palavras serão para dizer da satisfação com que o Go
verno do Brasil e eu, pessoalmente, o vemos. Senhor Embaixador Leopoldo 
Benitez, presidir a XXVITI Assembléia Geral das Nações Unidas. 
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Sua multiforme experiência diplomática, o brilho com que invariavelmente 
se houve no serviço de seu país, do sistema interamericano e da própria comu
nidade internacional. garantem-nos que os trabalhos desta sessão serão con
duzidos com a lucidez e o sentido político próprios de Vossa Excelência. Como 
brasileiro, V'ejo personificados em Vossa Excelência os valores do nobre povo 
do Equador, país que sempre esteve unido ao Brasil pela amizade. pelo respeito 
mútuo e pela cooperação, que hoje ainda mais ati vamos em todos os terrenos; 
como latino-americano. sei que suas qualidades pessoais são altamente repre
sentativas da linhagem de homens públicos e internacionalistas que construí
ram o patrimônio cultural e político de nosso Continente. Esses estadistas e 
próceres bem refletiram em seus feitos históricos as origens culturais comuns 
da Ibéria, descobr:dora de mares e de continentes, semeadora de civilizações, 
herdeira e propagadora de culturas mediterrâneas, a Ibéria luso-espanhola, que 
se miscigenou na América com as raças aborígines, que adquiriu nova medida 
com o sangue e os valores cultUll'ais da Africa, do que é exem-plo o meu próprio 
país. onde todas essas influências se am.alg~amaram e que por isso mesmo é tão1 
profundamente latino-americano, tão parte e tão integrante do mundo latino
americano que o indicou, como autêntico representante de nosso Continente, 
para essa Presidência.. 

Senhor Presidente, Senhores Delegados, 

A presença entre nós das Delegações da República Federal da Alemanha e 
da Rlepúbllca Democrática Alemã, fruto de longo e paciente processo de evolu
ção política, é indício positivo da distensão em que se empenha a diplomacia 
contemporânea. A significação da admissão desses Estados nas Nações Unidas· 
bem pode ser aquilatada por meu país. que não hesitou em contribuir com o 
sangue de seus filhos para a defesa, nos campos de batalha da Europa, dos 
ideais de liberdade e democracia. 

Para as Nações Unidas, fundadas como alternativa ao empr.ego da força 
nas relações entre Estados. este acontecimento supera um dos mais agudos 
problemas do inV'entário político do após-guerra. 

O Brasil mantém com o Governo da República Federal da Alemanha rela
ções que me atreveria a qualificar de modelares. Toda uma vasta gama de 
interesses, desde há muitos anos, voltou a aproximar os dois países, em con
dições recíproca e crescentemente vantajosas. 

I!: miniha esperança que os entendimentos já encetados com a República 
Democrática Alemã, com a qual há mais de uma década entretemos frutífero 
intercâmbio comercial, resultem num relacionamento proveitoso para ambas 
as :partes, baseado no respeito mútuo. 

Com a maior satisfação saúdo, de modo muito especial, a Delegação das 
Bahamas, pais irmão do Continente, que receberemos de braços abertos em 
nosso grupo Latino-Americano. e com o qual desejamos desenvolver cada vez 
mais ampla e cordial cooperação. 

Senhor Presidente, 

Ninguém, em sã consciência, poderá senão aplaudir uma politica de détente 
que busque e proponha o entendimento e a cooperação como alternativas para 
o isolamento suspicaz e o conflito latente. Contemplamos o atual afrouxamento 
de tensões com renovadas esperancas de que o ímpeto de uma inspirada ação 
diplomática se estenda a todos os focos de crise ainda existentes, e os elimine. 
Olhando de frente, porém, a realidade político-econômico-social destes nossos 
tempos, cabe indagar objetivamente: détente, para quem? Para quê? 

Identificamos originalmente na politica de détente uma disposição das Su
perpotências e das Grandes Potências de lançar um processo d·e pacificação e 
entenàimento que estimulou um apaziguamento racional e pragmático dos con
flitos de interesses. no vasto campo do equllibrio politico-estratégico e das 
influências dominantes; e dominantes porque estruturadas em condições obje-
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tivas de poder incontrastável. Essa disposição de não mais confrontar permitiu 
e ativou os desdobramentos europeus. que se materializaram, e ainda estão a 
materializar-se, em tratados e acordos ca-pazes de pacificar a Europa, com 
vistas à implantação de um sistema continental_ de s·egurança, que reduza os 
arsenais e as forças em presença e sirva também para estimular uma cooperação 
econõmica mais estreita. 

Tudo isso .. por louvável, meritório e extremamente importante, não pode 
entretanto ser, por inferência, um ob}etivo regional. nem, por projeção, um 
arranjo de circunstância que sirva para acomodar algumas conv-eniências e 
interesses. · 

Esperemos que este propósito de não confrontar, esta racionalização do que 
é politicamente viável e diplomaticamente factív-el, proporcione elementos de 
ação que estendam os processos de pacificação e entendimento a todas as áreas 
de conflito, resguardando e tomando compatív-eis os interesses recíprocos das 
partes diretamente af·etadas. 

A détente. como a concebemos, deve ser ·a expansão dessa vontade política 
de pacificação ·e cooperação a todo o c·enário internacional; deve ser a injeção 
dessa vontade política no corpo e no sistema da . nossa Organização; deve ser 
a oportunidade para que, ·enfim. se implantem os Propósitos e os Princípios da 
Carta e para que as Nações Unidas resgatem a dívida ética que têm para 
consigo mesmas: a erradicação do subdesenvolvimento. Reduzir a détente a: 
uma rationale de utilização e equilíbrio de Pode.r, regionalizá-la e'm seu escopo·, 
em seus objetivos - e deixar, conseqüentemente, de utilizá-la como um instru
mento de reconstrução normativa, inspirador e orientador de. uma política de 
distensão global, 'equivaleria a rfleditar a falácia das composições de Poder, 
transitórias e fugazes, por ina-ptas para apreenderem a dinâmica da proble
mática internacional e por desinspiradas de sentido de futuro. . 

Da interação diplomática renovada, que estes primeiros passos da détente 
podem estimular deve surgir uma ordem internacional mais eqüitativa, QUe 
propicie um sistema eficaz de segurança coletiva política e econômica. fundado 
não na opressão e no suposto direito adquirido dos mais fortes, mas no reco
nhecimento das justas reivindicações e dos 'interesses de todos os Estados,· no· 
direito soberano de cada qual à plenitude do des-envolvimento econômico. e: 
bem-estar social e na participação de cada um, em pé de igualdad-e, ná insti
tucionalização das regras de conduta coletiva. 

Difícil. senão impossível acreditar no êxito da política de relaxamento de 
tensões fora desses parâmetros. De ontem ·e de sempre são os exemplos da pre
cariedade dos arranjos que apenas pretenderam atender aos interesses conjun
turais de e;,rercício de Poder, ou distribuir tais inter-e.sses nas. falazes ·esferas de 
influência. Jamais resistiram esses .arranjos ao desgaste das crises e contradi.,._· 
ções decorrentes de uma política inspirada na mistica do Poder e de seus ale
gados direitos e, portanto, não eqüitativa e não equânime. O que precisamos 
hoje, quando já parecemos mais experientes, mais convencidos da fragilidade 
dos conceitos exclusivistas d·e segurança internacional, o que precisamos hoje, 
repito, mais do que uma harmonização conjuntural de meios, é de· uma con-
cepção comum e global de fins. . · 

-Enquanto meio ou instrumento, a política de relaxamento de tensões se 
engrandecerá ou se amesquinhará de acordo com os fins últimos que· pers-e·guir~ 
A distensão, .porque desprovida de mecanismos de direção ou ajustes automá
ticos. terá seu êxito condicionado pela nossa capacidade de expandi-la, a fim 
de que não perca de vista seus obj-et!vos finais e para· que nãJo se deforme em 
instrumento de imposição de arranjos hegemônicos. _Bem imagino que não seja 
este o propósito; e, porque não o é, vigilemos para ·que tentações no curso do 
caminho, ou a eventualidade de crises inopinadas, a tanto não o reduzam. 

Além disso, estamos persuadidos de que a 1:1eorientação que se procura dar 
às relações internaclona's não terá significação a longo prazo se se limitar a 
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uma carta de interesses interestatais para a área afluente da Humanidade, 
desatendendo ás reivindicações mais legítimas dos países de fora dessa área. 

É esta uma preocupação dominante da política externa do Brasil, a qua,l, 
consciente de suas responsabilidades e de seus encargos globais. está priorita
riamente orientada para uma íntima cooper.~ão com todos os países em d·esen
volvimento e, especialmente, com os da América Latina. 

A mim me tem cabido, estes últimos anos, traduzir em ação diplomática rus 
instruções e diretrizes do Presidente Médici, no .sentido de incrementar e am
pliar a aproximação politica, económica e cultural do Brasil com os países irmãos 
do Continente. Bilateral e multilateralmente, a política externa continental de 
meu Governo continuará a perseguir firmemente os objetivos de solidariedade, 
de auxílio mútuo, de compre-ensão e de minimização de dissidências esporádicas, 
avessos que somos a rivalidades a ressentimentos .e a hegemonias, que não têm 
cabida entre nós. ' 

É nossa convicção, entretanto, que os cenários regionais, se bem que neees
sitado.s de tratamento próprio, devem projetar-se no sistema das Nações Uni
das. As linhas de negociação hoje predominantes não podem correr paralelas 
ao sistema normativo da Carta, mas. ao contrário, nele deverão entrosar-se. 
De outro modo, não terão consistência, nem receberão a apreciação construti
va e o apoio vivificador da comunidade de Estados que se organizou nesta ins
tituição para buscar a paz de todos, a segurança para todos e o progresso e:oletivo. 

A este foro compete dizer da compatibilidade entre os instrumentos nego
ciados lateralmente e os Propósitos e Princípios da Carta, a fim de que a con
veniência de alguns não se erija como medida dos interesses de todos os demais. 
assim, os acordos sobr·e o não-uso da força nas relações internacionais e sobre 
a prevenção da guerra nuclear, em princípio válidos e oportunos, ganharão nova 
dimensão normativa sempre e quando passem pela apreciação crítica de nossa 
Assembléia Geral, afastando-se, dessa forma, a suspeita de que possam trans
formar-se na imposição de um sistema de tutela de Poder. 

As expectativas com que a política de détente nos acena só se efetivarão se 
o relaxamento de tensões puser termo à carreira armamentista nuclear e se 
medidas reais de dP..sarmamento geral e completo não se confinarem às negocia
ções secretas de acordos que apenas disciplinam a expansão e sofisticação de 
artefatos bélicos nucleares. 

O Brasil, espera, como tantos outros Estados-Membros, que a distensão nas 
áreas críticas faça com que as questões correlatas de desarmamento e segurança 
coletiva não mais continuem intratadas e intratáveis neste foro, como tem ocor
rido até agora. 

A efetivação do desarmamento e o controle de armamentos foram atribuí
dos a esta Assembléia Geral pelos fundadores da Organização, como uma de 
suas primeiras responsabilidad·e.s. Estariam fugindo à verdade se não expres
sasse o desapontamento do meu Governo pela falta de resultados concretos nas 
noegoclações sobre desarmamento, partic.ularmente nas duas últimas sessões 
desta Assembléia a na Conferência do Comitê de Desarmamento, também nos 
seus dois últimos anos de trabalho. Eivado de vícios de origem, o Comitê Espe
cial sobre a Conferência Mundial de DNarmamento ni:io chegou praticamente 
a existir. No caso específico do Comitê da Conferência de Desarmamento, so
mos levados a concluir que a CCD elidiu, sempre e mais, suas tarefas, ou pelo 
menos revelou-s·e incapaz de levá-Ias a termo. 

A despeito de um proclamado espírito de conciliação, as reuniões da CCD 
e o próprio processo de negociação foram prejudicados por limitações de na
tureza política, que bloquearam a consecução de decisões expressivas. Como ex
plicar os resultados frustrantes de tantos esforços? Parece cl~ro que os traba
lhos da CCD não se afinaram como seria de esperar, e deseJável, com as ten
dências que prevalec.em no panorama internacional. A natureza ambígua das 
relações entre a Ass,emb1é1a Gerai e a CCD, ambigüidade que prevaleceu desde 
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a criação do Comitê, ou seja, desde a declaração Zorin-Stevenson de 1961, terá 
talvez constituído o maior obstáculo ao nosso objetivo de fazer com que suas 
tarefas melhor respondessem às esperanças e des·ej'Js da comunidade de nações. 
Na realidade, ·os importantes entendimentos bilaterais entre as principais po
tências nucleares se pr·oce.ssaram e se processam, cada vez mais, à margem da 
CCD. Em conseqüência, a CCD se vem gradualmente transfonnando em sim
ples órgão consultivo. 

Mas o progressivo distanciamento entre a Assembléia Geral e a CCD não 
é resultado, apenas ou exclusivamente, àe mecanismos ou de estruturas defi
cientes. Ocorre que a.s negociaçê.es sobre a questão mais vital do desarmamento, 
a saber, o desarmamento nuclear, desenvolvem-se sem o engajamento de todas 
as potências nuclear-es. como se não foss.&m todas essas potências, individual e 
coletivamente, responsáveis pela carreira armamentista. Caso não se tomem 
medidas efetivas qu·e as.~egurem a pr.esença e cooperação de todas elas em 
torno da mesa de negociações, o esforço em prol do desarmamento, a despeito 
dos instrumentos nef5'(lciador·es ao no.sso dispor, corre o risco de se tornar politi
camente irrelevante ou de se converter em assunto de mero interesse acadê
mico. 

O Brasil acredita, por conseguinte, que já é tempo de a Assembléia Geral 
devotar-se, com renovado empenho e zelo, aos objetivos do desarmamento, tais 
como consagrados na Carta. Parece assim oportuna um debate na Comissão 
Politica, que focalize os instrumentos existentes para negociações sobre desar
mamento e os métodos de aprimorá-los. Estou ciente de que várias propostas 
neste sentido já foram feitas e de que todas elas merecem cuidadoso estudo. 
Para que uma ampla troca de idéias se torne eficaz, deveria a Assembléia Ge
ral considerar a conveniência de reconvocar sua própria Comissão de Desarma
mento, na qual s-e acham representados todos os membros da Organização, a 
fim de buscar novos e efetivos instrumentos de negociação coletiva. A Comissão 
de Desarmamento poderia atuar como tuna espéci·e de organismo preparatório 
da Conferência Mundial de Desarmamento. 

Senhor Presidente, 

A segurança politica no mundo de hoje é inseparável da segurança econô
mica coletiva. 

Já me referi extensamente à détente, que é, sem dúvida, um dos fatos polí
ticos fundamentais da década dos setenta. A presente distensão internacional, 
se não se amesquinhar no circunstancial das meras acomodações políticas, se 
mantiver ímpeto e espírito criador, pOderá abrir novas e extraordinárias pers
pectivas para a cooperação econômica internacional. Para isso, deverá entro
sar-se com os objetivos globais de desenvolvimento e expansão econômica e 
garantir a segurança econômica, com a qual florescerá a segurança política. 

A economia mundial atravessa um período· crítico de transição; o comér
cio internacional necessita, para que se expanda, de novas regras que corrijam 
as distorções atuais neste campo; ao mesmo tempo, a czis.e monetária grassa 
indomada. Seria absurdo e perigoso supor que pequenas operações plásticas ou 
providências superficiais, sem relação umas com as outras e com a causa pro
funda desses males, possam eliminá-los. Quero crer entretanto que, nesta épo
ca tão marcada por um mal-estar coletivo no inter-relacionamento econômico
financeiro, os fatores de ruptura e distorções acabarão, paradoxalmente, por 
despertar a consciência da nec.essidade de mais prestante solidariedade mun
dial e de participação coletiva no empreendimento global do des.envolvimento 
e expansão. 

A complexidade do sistema econômico e financeiro mundial e a crescente 
importância adquirida pelos setores externos das economias nacionais fizeram 
com que o ajuste e a harmonização dos diversos interesses sejam condicionan
tes básicos do processo global de segurança. A atual conjuntura politica, bem 
como toda uma série de iniciativas que se exercem no plano dos grand.es con
ceitos e no nível operacional, já nos estimulam a esperar que a embrionária 
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convicção de responsabilidade solidária no ataque às magnas questões econô
micas e financeiras internacionais comece a substituir-se à crença de que a 
afluência e o bem-estar de poucos podem, indefinidamente, coexistir com o 
subdesenvolvimento dos dois terços destituídos da Humanidade. 

Al3 negociações comerciais que se iniciaram em Tóquio, soo os auspícios do 
GATI', deverão prover uma oportunid~de para que o mundo verifique se os 
princípios de solidariedade e cooperaçao, que devem inspirar uma ação con
certada para o desenvolvimento e a expansão, são ainda, e apenas simple3 an
seios, meras e abstratas expressões da semântica política contemporânea ou se, 
ao contrário, atuarão como idéias-força da reformulação de um sistema' de co
mércio capaz de propiciar uma divisão de trabalho justa e eqüitativa condição 
indispensável para o crescimento da pr·odutividade mundial. Esse crescimento 
do produto mundial como um todo e sua melhor r-epartição exigem que ao mundo 
em desenvolvimento se reconheça e dispense tratamento especial que o habilite 
a aumentar sua participação no comércio internacional e não a ter nele mera 
presença estatística, além de relativamente decrescente. Seria trágico engano 
supor que nessas negociações se jogarão, exclusivamente ou maiormente, com 
os intereS3es das economias amadurecidas; ou que o destino da economia mun
dial está apenas ligado à harmonização das conveniências, ora conflitantes, dos 
que, também por ora, mais ponderam no comércio exterior. Se as negociações 
comerciais multilaterais se limitarem a esses propósitos terão prestado um 
desserviço à comunidade internacional e seus efeitos s-erão restritivos dos ob
jetivos de desenvolvimento e expansão globais. Esta foi a convicção que emergiu 
da última reunião da Comissão Especial de Coord-enação Latino-Americana, em 
Brasília, no tocante à posição coordenada dos países latino-americanos para 
essas negociações. 

Quero crer, Senhor Presidente, que, numa transpoSição de planos, o mesmo 
cabe dizer quanto à crise qu.e assola o sistema monetário internacional f> quan
to à necessidade de reformá-lD. É impossível e seria vão conceber essa reforma, 
que já se faz tão urgente, sem acolher as r-eivindicações dos países em desen
volvimento sem atentar para suas necessidades e sem oferecer-lhes soluções 
que, por cérto, não lhes propiciaram os AcordQs de Bretton Woods, nem, mais 
recentemente, QS arranj<ls da Smithsonian Institution, de vida tão curta e tão 
improdutiva. 

É para o Governo brasileiro motivo de satisfação verificar que a revitaliza
ção dQ Conselho Económico e Social passou a correr pari passu com aconteci
mentos de tanta imp·ortância nos campos comercial e monetário. Revigorado, 
disposto a exercer o papel que lhe atribuiu a Carta na ordenação das relações 
econômicas internacionais, o Conselho Económico e Social demonstrou, tanto 
na sessão de. Nova Imque quanto na de Genebra, que r·eassumiu suas fUnções 
no panorama das Nações Unidas. Essas funções dizem essencialmente com o 
&eu direito de vista sobre toda a matéria que se relacione com a cooperação so
cial, econômica e financeira, a fim de que se constitua em foro central de ne
gociação dentro de nossa Organização. 

Paralelamente a estes desenvolvimentos institucionai.s, que auguram uma 
participação mais ativa das Nações Unidas na dinamização da cooperação eco
nômica internacional, este ano de 1973 nos oferece a oportunidade para um 
exame abrangente da natureza e alcance dessa cooperação, através do primeiro 
exercício d·e revisão e avaliação da implementação da Estratégia Internacional 
para o Desenvolvimento, concluído pelo Conselho Econômico e Social há um 
mês. O mínimo que se pode dizer do saldo do.5 dois primeiros anos da década é 
que este saldo é desencorajador. O hiato entre os países desenvolvidos e em de
senvolvimento alargou-se; e, entre os países em desenvolvimento, o comporta
mento das economias individuais foi extremamente desigual. 

Embora se tenham registrado resultados muito positivos em algumas re
giões ou alguns países, o quadro geral ainda é sombrio. E o que é pior, o fluxo 
de assistência ao desenvolvimento e de transf.erências financ.eiras perdeu o ím
peto dos últimos anos da década passada. O mundo industrializado parece cada 
vez mais preocupado com seus próprio.5 conflitos Internos. 
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O Brasil tomou a iniciativa de 1·eviver o conceito de segurança económica 
coletiva. Divisamos nessa contrapartida económica da segurança política a sín
tese de nossas aspirações por um mundo melhor, no qual o desenvolvimento, a 
expansão e o progresso .wcial globais pcssam tornar-se outros tantos compo
nentes básicos de nossa noção de paz e segurança. O Conselho Económico e 
Social já teve oportunidade de iniciar um debate extremamente oportuno so
bre o assunto e deverá, agora, aprofundar o conceito e o estudo de suas im
plicações institucionais e funcionais. 

EsSa definição, em termos de doutrina e de potencialidades práticas, requer, 
ainda, d·etido esforço de depuração, análise e avaliação crítica. Uma possibili
dade a ser explorada é a de que, partindo da inter-relação existente entre a 
segurança politica e a segurança económica, se estudem meios e maneiras de 
atribuir à Organização a faculdade de empreender operações de paz econó
mica, para a prevenção ou solução d·e situações críticas (econômic peace-making 
and economic peace-keeping). Um esforço de negociação nesse sentido, quando 
amadurecidas as idéias e quando amplamente identificados e aceitos os compo
nentes do conceito, bem como suas possibilidades operacionais, daria um sen
tido mais atuante à Organização, num dos campos em que tanto se distinguiu 
nestes vinte e oito anos de sua existência. 

Entre as questões que estão merecendo a atenção crescente da comunidade 
internacional figura também a da utilização do espaço cósmico e das aplica
ções espaciais para o desenvolvimento. 

O Governo bra.sileiro está conv.encido de que nesse setor, como em tantos 
outros, é indispensável sejam devidamente acolhidos os interesses de todos os 
países, qualquer que seja o grau de seu ciesenvolvimento respectivo, em matéria 
de pesquisas espaciais. Além disso, faz-se necessário, no estágio atual, discipli
nar as atividades nos campos do sensoreamento dos recursos naturais da Terra 
por satélite e das comunicações espaciais de modo a assegurar e.3trito respeito 
aos direitos soberanos dos Estados. Com base nesses princípios, em que se apóia 
o nosso sistema internacional, será possível garantir que os progressivos resul
tados da exploração e utilização pacífica do espaço cósmico se distribuam de 
maneira eqüitativa entre os membros da comunidade mundial. 

Senhor Presidente, 

Dirigindo-me a este Plenário, no ano passado, referi-me amplamente à ques
tão da reforma da Carta e assinalei que, no entender do Brasil, a reform!L .ou 
revisão constitui elemento fundamental para a reativação política e eü;Pl.omatica 
da Organização das Nações Unidas. Con.5idero indispensável que a proXlma As
sembléia Geral se disponha, finalmente, a examinar esta matéria com imagina
ção e descortino politico, a fim de que possamos ajustar nosso instrumento cons
titucional às realidades e às necessidade.s do mundo contemporâneo. O Brasil 
continuará a insistir neste ponto, justamente porque confia no destino desta 
Organização. 

A adesão irrestrita aos ideais, pr.opósitos e princípios das Nações Unidas é -
e continuará sendo - pressuposto fundamental da politica externa brasileira. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Item 2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 47, de 1973 
(apresentado .pela Comissão de Constituição e Jus1â((a, como conclusão d~ 
seu p.arecex n.0 470, de 1973), que suspende a execução de lei do Estado 
de São Paulo. 

Em discuooão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senador>es desejando fazer uso da palavra, d·eclaro encc~·
rada a discussão. 
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Em votação o projeto. 

Os Srs. senadores que o aprovam queill'am permanecer se:p.ta;dos. (Pausa.) 

Está aproV!ado. 

A matéria vai à ·Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJErr'O DE RESOLUÇAO :N',0 47, DE 1973 

Suspende a execução de lei do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

· · · Art. 1.0 - É suspensa, nos termos do art. 42, VII, da Constituição, a execução 
da lei ·sem número do Estado de São Ptaulo, de 3 de d•e:ziembro de 1971, que auto
riza, em ca;r.áter exc·epci<mal, a designação de funcionários para o exercício de 
função de Ofidal de Justiça., declarada inconstitucional por decisão definitiva 
do .Su.premo Tribunal Federal .proferida .em 21. de março de 1973, nos Autos da 
Representação n.0 882. · 

Art. 2.0 
- A ~res·ente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

O. SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Item 3 

. Discussão, em primeir10 turno, do PTojoeto de Lei do Senado n.0 95, 
de 1973, de autoria do Sr;. S·enador N•elson Carneiro, que :torna obriga
tória a condenação da parte vencida nos honorários do advogado do 
vencedor, nas reclamações trabalhistas, tendo 

PARECER, sob n.0 476, de 1973, da ComiSLSãO 

- de Constituição e Justiça, pe~a constitucionalidade e juridiocidade do 
projoeto nos termos do substitutivo que of•erece. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e ~aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 202, DE 1973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do Regimen:~o Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Senado n.0 95, de 1973, que torna obrigatória 
a condenação da parte venci-da nos honorários do advogado do vencedor, nas 
reclamações trabalhio,stas, a fim de oSer feita na sesosão de 17 de outubro de· 1973. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1973. - José Lindoso - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - De acordo com a delibell'ação do 
Plenário, a matéria figurMá na Ordem do Dia da S·essão de 17 de outubro próximo. 

Está e3gotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 46, d'e 1973 (n.0 

1.:368-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Presidente da República, 
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que dá nova redação ao art. 27 do DeCreto-Lei n.0 18, de 24· de agosto de 1966, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de Aeronauta, tendo 

PARECERES, sob n.0s 479 e 480, de 1973, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável, .com Emend~ que apresenta de n.os 
1 e 2-CLS; · ' · · . · · ·: · .. ·· · · 

- de Finanças, favorável ao projeto e·às ·emendaS da Comissão de Legis
lação SOcial; e dependendo de pareceres da. Comissão de Constltuição e 
Justiça sobre o projeto e·as emencW! e d'88 Com.i3sões. de Legislação Social 
e ·de Finanças sobre a emenda de Plená.rio. 

2 
. . " . ~' .· 

Discussão, em tumo único, da redação final. (oferecida pela Comissão de 
R:edação em seu Pa4"eeer n.~ 481, de 1973) do Projeto de ReSolução n.0 46, de 1973, 
que suspende a proibição contida nas Resoluções n.. Os ·58, de 1968, 79, ·de 1970, e 
52, de 1972, para permith' que a Prefei'bln'a MuniciPal de Burt!:lama, F8tado de 
São PaÚlo, aumente o limite de endividamentO público,· mediante oontl'alto. de 
empréstimo, · destinado à· 18lllpliação · dos serviçoo de pavimentação asfáltiea de 
ruas. · 

3 

Discussão, em turno único;· do Projeto de Reoolução n.0 · 48, dé 1973 (apresen
tado pela Comissão de COnstituição e Justiça, como .conclusão de seu Parecer 
n.0 471, de 1973)~ que suspende a execução de c:Usposi·tivos do Código de Orga
nizaç.ão e Divisão Judie!áJrias do Estado do Paraná. 

F.stá enceNada a Sessão. 

(Encerra-se a sessão às 15 horas e 45 minutos.) 
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